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Abdon Batista

Prefeitura

DECRETO 80_2017
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Agronômica

Prefeitura

AVISO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 3/2017
MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2017 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 3/2017
Objeto: ALIENAÇÃO AD CORPUS DE DOIS IMÓVEIS DE PROPRIE-
DADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA, LOCALIZA-
DOS NESTE MUNICÍPIO.
Abertura dos envelopes: 31/10/2017 as 09:00h.
Local: Rua Sete de Setembro, 215, Setor de Licitações.
Local para a obtenção do edital: na Prefeitura Municipal ou por 
e-mail: licitacao@agronomica.sc.gov.br ou no site www.agronomi-
ca.sc.gov.br.
Maiores informações: (47) 3542 0166
Agronômica, em 27 de setembro de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA - Prefeito Municipal

AVISO DE PREGÃO 45/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2017
PREGAO PRESENCIAL Nº 45/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE APLICATIVOS DE GESTÃO 
PÚBLICA, COM ACESSO SIMULTÂNEO E SEM LIMITAÇÃO QUANTO 
AO NÚMERO DE USUÁRIOS, E QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, OS QUANTITATIVOS E OS SERVIÇOS TÉCNICOS COR-
RELATOS DESCRITOS NESTE EDITAL E EM SEU ANEXO I.
Abertura dos envelopes e sessão do pregão: 10/10/2017 as 09:00h.
Local: Rua Sete de Setembro, 215, Setor de Licitações.
Local para a obtenção do edital: na Prefeitura Municipal, ou por 
e-mail: licitacao@agronomica.sc.gov.br, ou no site www.agronomi-
ca.sc.gov.br.
Maiores informações: (47) 3542 0166.

Agronômica, em 27 de setembro de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

DECRETO 069/2017
DECRETO Nº. 069/2017 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA”

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, 
do Art. 79, da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO:
-Que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Poder 
Executivo Municipal, permite-lhe editar e fazer cumprir normas e 
atos gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da 
administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia, na administração pública,
-O disposto no Art. 10º da Lei nº. 1.081/2016 de 24 de novembro 
de 2016, que autoriza nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº. 
4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 

50% da Receita Estimada,
- Que o Inciso I do Artigo 10º da Lei nº. 1.081/2016, autoriza a 
utilizar o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada 
a tendência do exercício;
- Que a dotação nº. 8 do Fundo Municipal de Assistência Social de 
Agronômica, encontra-se insuficiente para atender os dispêndios 
orçamentários até o final do exercício financeiro de 2017.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento 
geral do município, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) no titulo 
da dotação orçamentária conforme abaixo:
Despesa – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas (8)
Programa – 81– Assistência Social
Ação – 2.047 – Apoio a Família Carente
Unidade – 10.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função – 8 – Assistência Social
Subfunção – 244 – Assistência Comunitária
Valor R$ 6.000,00

Art. 2º - Fica suplementado o artigo 1º e por conta da seguinte 
anulação orçamentária.
Despesa – 3.1.90.00.00.00 – Aplicações Diretas (5)
Programa – 81– Assistência Social
Ação – 2.047 – Apoio a Família Carente
Unidade – 10.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função – 8 – Assistência Social
Subfunção – 244 – Assistência Comunitária
Valor R$ 6.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 25 de setembro de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado em 25/09/2017 e publicado em 28/09/2017.
FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor de Administração e Finanças

DECRETO 070/2017
DECRETO N.º 070/2017 DE 28 DE SETEMBRO DE 2017.
“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA”

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, 
do Art. 79, da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO:
--Que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Poder 
Executivo Municipal, permitem-lhe editar e fazer cumprir normas e 
atos gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da 
administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia, na administração pública,
-O disposto no Art. 10º da Lei nº. 1.081/2016 de 14 de novembro 
de 2016, que autoriza nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº. 
4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 
50% da Receita Estimada,
- Que o Inciso I do Artigo 10º da Lei nº. 1.081/2016, autoriza a 

mailto:licitacao@agronomica.sc.gov.br
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utilizar o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada 
a tendência do exercício;
-Que a dotação nº. 91 do Gabinete do Prefeito, encontra-se insu-
ficiente para atender os dispêndios orçamentários até o final do 
exercício financeiro de 2017.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento 
geral do município, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), no 
titulo da dotação orçamentária conforme abaixo:

Despesa – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas (91)
Programa – 7 – Coordenadoria Municipal de Defesa Civil
Ação – 2.050 – Coordenadoria Municipal de Defesa Civil
Unidade – 02.01 – Gabinete do Prefeito
Função – 5 – Defesa Civil
Subfunção – 182 – Defesa Civil
Valor R$ 30.000,00
Fonte de Recurso: 00.03.0000 – Recursos Próprios (163)

Art. 2º - Fica suplementado o artigo 1º por conta do excesso ou 
provável excesso de arrecadação verificado até o final do mês 
de dezembro de 2017, no importe de R$ 30.000,00, fonte de re-
cursos 0.01.0150 – Transferência de Convenio do Estado(161), 
recursos garantidos através do Contrato de Repasse nº SIGEF 
2017TR001318 , firmado entre o Estado de Santa Catarina e o 
município de Agronômica.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 28 de setembro de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e publicada na presente data

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor do Departamento de Administração e Finanças
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ATA REGISTRO DE PREÇO 38/2017
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Água Doce

Prefeitura

326/2017
PORTARIA N° 326/2017 – DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA A FUNCIONÁRIA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com o Art. 56, § 1º 
e § 2º da Lei Complementar nº 015/99

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder a funcionária LEANDRO DE MATOS, inscrito 
sob o CPF nº 028.941.769-45, ocupante do cargo efetivo de Ope-
rador de Máquinas Pesadas, de 19/09/2017 a 18/10/2017, 30 dias 
consecutivos de licença por motivo de doença, visto que a mesma 
acompanhará seu pai em tratamento de saúde.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 19/09/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 27 de setembro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal 

LILIAN BITTENCOURT CHÜLER 
Diretora do Dpto Recursos Humanos

DECRETO Nº 126/2017
DECRETO Nº 126/2017 - DE 21 DE SETEMBRO DE 2017
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, 
usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 20 da Lei 
n° 2.453, de 06 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.453, de 06 de dezembro de 2016, um crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 184.500,00 (cento e oitenta e quatro mil e 
quinhentos reais).

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para manutenção dos departamentos.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente o elemento de 
despesa 4.4.90.00.00.0679/128 Aplicações Diretas, com a seguinte 
classificação orçamentária:

17 SECRETARIA DE URBANISMO
01 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
15.451.0018.1.017 PAVIMENTAÇÃO, ABERTURA E CONSERVAÇÃO 
DE VIAS URBANAS
4.4.90.00.00.0679/128 Aplicações Diretas ......... R$ 184.500,00
TOTAL ..........................R$ 184.500,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 

1º deste Decreto, será utilizado o provável excesso de arrecadação 
verificado na rubrica de Recursos Próprios

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 21 de setembro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 127/2017
DECRETO Nº 127/2017 – DE 21 DE SETEMBRO DE 2017
“SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E REAVALIA-
ÇÃO DE BENS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto 
no inciso VIII, art. 72, da Lei Orgânica do Município e art. 69, pa-
rágrafo único da Lei Complementar Municipal nº 058/2009, de 09 
de junho de 2009,

DECRETA:
Art. 1º. Fica substituído o membro da COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
E REAVALIAÇÃO DE BENS do Município de Água Doce(SC): Vinícius 
Sommer da Silva pelo seguinte:

JAMES FRANCISCO BEAL, servidor efetivo no cargo de professor de 
educação, matrícula nº 904;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 21 de setembro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 128/2017
DECRETO Nº 128/2017 – DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, CRIA ELEMENTO DE 
DESPESA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

ANTONIO JOSE BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. 
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 
2.520, de 26 de setembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar, no valor R$ 
11.108,48 (onze mil cento e oito reais e quarenta e oito centavos), 
para o Fundo Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. Fica criado o complemento de elemento 
3.3.90.00.0.3.0706/33 e suplementado o complemento de elemen-
to 3.3.90.00.0.3.0652/22 no orçamento vigente Aplicações Diretas 
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com a seguinte classificação orçamentária:

10 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
08.244.0045.2.062 PROGRAMA DE ATENDIMENTO ESTADUAL E 
FEDERAL – IGD/PETI e Outros
3.3.90.00.0.3.0652/22 Aplicações Diretas ......... R$ 7.571,28
3.3.90.00.0.3.0706/33 Aplicações Diretas ......... R$ 3.537,20
TOTAL ................... R$ 11.108,48

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º 
deste Decreto fica utilizado total o superávit financeiro do exercício 
de 2016 verificado na rubrica: 0.1.0652 – Transf. Rec. SST FEAS 
PMAD FMAS B CUST, 0.1.695 - Rec. Co-Financiamento - FEAS – 
Investimento.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 26 de setembro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 129/2017
DECRETO Nº 129/2017 – DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, ANULA PARCIALMEN-
TE E TRANSFERE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VI-
GENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce – SC. No uso de 
usas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 2.521, de 
26 de setembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) para o Fundo Municipal de Assistência 
Social.
Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para a Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente o elemento de 
despesa Aplicações Diretas com a seguinte classificação orçamen-
tária:

10 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
08.244.0045.2.056 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.00.0.1.0610/3 Aplicações Diretas .................. R$ 20.000,00
TOTAL ................................. R$ 20.000,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto fica anulado parcialmente o recurso da seguinte 
dotação orçamentária:

10 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
08.244.0045.2.062 PROGRAM DE ATENDIMENTO ESTADUAL E FE-
DERAL – IGD/PETI E OUTROS
3.1.90.00.0.1.0610/ 9Aplicações Diretas .................. R$ 20.000,00
TOTAL ................................. R$ 20.000,00

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 26 de setembro de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.519/2017
LEI Nº 2.519/2017 – DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce – SC. Faço saber a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Orçamento do Município de Água Doce, para o exercício 
de 2018 será elaborado e executado observando as diretrizes e 
objetivos estabelecidos nesta Lei, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração municipal, extraídas do 
Plano Plurianual 2018/2021;

II - as metas físicas;

III - a estrutura dos orçamentos;

IV - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos 
do Município e suas alterações;

V - as disposições sobre dívida pública municipal;

VI - as disposições sobre despesas com pessoal;

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária; e

VIII - as disposições gerais.

CAPÍTULO I

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 2º. As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2018, são aquelas especificadas no Anexo I 
que integra esta Lei.
§ 1º. Os recursos estimados na Lei Orçamentária para o exercício 
de 2018 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades 
estabelecidas no Anexo I desta lei, não se constituindo, todavia, 
em limite à programação das despesas.

§ 2º. Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 
2018 o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas es-
tabelecidas nesta lei a fim de compatibilizar a despesa orçada com 
a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas 
públicas.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 3º. O orçamento para o exercício financeiro de 2018 abran-
gerá os Poderes Legislativo, Executivo e os Fundos Municipais e 
será elaborado levando-se em conta a Estrutura Organizacional da 
Prefeitura.

Art. 4º. Para efeitos desta Lei, entende-se por:

I - programa, o instrumento de organização da ação governamen-
tal visando à concretização dos objetivos pretendidos;
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II - ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, denominado por projeto, atividade ou operação 
de crédito;
III - atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
em produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V - operação especial, as despesas que não contribuem para a ma-
nutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, 
das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação di-
reta sob a forma de bens e serviços;
VI - unidade orçamentária, menor nível da classificação institucio-
nal, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os 
de maior nível da classificação institucional;
VII - receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa 
da unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tri-
butar e arrecadar, seja por determinação constitucional no partilha-
mento dos tributos de competência de outras esferas de governo;
VIII - execução física, a autorização para que o contratado realize 
a obra, forneça o bem ou preste o serviço;
IX - execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, 
inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X - execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos 
restos a pagar já inscritos.

Art. 5º. A Lei Orçamentária para o exercício de 2018 evidenciará 
a Receita de cada uma das Unidades Gestoras em níveis geren-
cialmente importante, identificando cada rubrica com Código de 
Destinação de Recursos, e a Despesa de cada Unidade Gestora, 
por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações 
especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, gru-
po de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em 
conformidade com as Portarias MOG nº 42/1999, Interministerial 
nº l63/2001 , STN 303/2005 e suas alterações, na forma dos se-
guintes Anexos:

I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas (Adendo II portaria SOF/SEPLAN nº 8/85);

II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas 
(Adendo III portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);

III - Resumo Geral da Despesa (Adendo IV portaria SOF/SEPLAN 
Nº 8/85);

IV - Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 
8/85);

V - Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo da Despe-
sa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades e 
Operações Especiais (Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);

VI - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Pro-
gramas, conforme o vínculo com os Recursos (Adendo VII da Por-
taria SOF/SEPLAN Nº 8/85);

VII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Adendo 
VIII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 08/85);

VIII - Demonstrativo da Despesa, classificada até a modalidade 
de aplicação, segundo cada unidade orçamentária (Adendo IV da 
Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);

IX - Quadro Demonstrativo da Despesa- QDD (Planilha da Despesa) 
por categoria de programação, com identificação da classificação 

institucional, funcional programática, categoria econômica, carac-
terização dos projetos e atividades;

X - Demonstrativo da Evolução da Receita por fontes, dos últimos 
três exercícios, da estimada para o exercício corrente e da projeção 
para dois exercícios seguintes;

XI - Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Catego-
ria Econômica, realizada nos dois últimos exercícios, fixada para o 
exercício corrente e a prevista para o exercício seguinte, conforme 
disposto no artigo 22 da Lei 4.320/64;

XII - Demonstrativo da estimativa de renúncia de receita.

§ 1º. Os fundos municipais terão orçamentos próprios.

§ 2º. O Quadro Demonstrativo da Despesa- QDD, de que trata o 
item IX deste artigo, fixará a despesa conforme disposto na Porta-
ria nº l63/2000, admitido o remanejamento por Decreto do Chefe 
do Poder Executivo Municipal dentro de cada projeto, atividade ou 
operações especiais.

Art. 6º. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária 
conterá:

I - Quadro Demonstrativo de Evolução da Receita, dos exercícios 
de 2014, 2015 e 2016 e fixada para 2017 e 2018;

II - Quadro demonstrativo da participação relativa de cada fonte na 
composição da receita total;

III - Quadro demonstrativo dos tributos lançados e não arreca-
dados até o exercício de 2016, identificando o estoque da Dívida 
Ativa;

IV - Quadro demonstrativo de Evolução da Despesa.

V - Quadro demonstrativo da dívida fundada por contrato, com 
identificação do credor, saldo em 31/12/2016 e a projeção de de-
sembolso para os exercícios de 2017 e 2018.

VI - Quadro demonstrativo da composição do Ativo Financeiro do 
último dia do mês imediatamente anterior a remessa da Proposta 
Orçamentária à Câmara Municipal;

VII - Demonstrativo das Receitas Correntes Líquidas, Despesas 
com Pessoal por Poder e percentual de comprometimento em 2016 
e previsão para 2017 e 2018.

VIII - Demonstrativo dos recursos vinculados a manutenção e de-
senvolvimento do ensino.

IX - Demonstrativo dos recursos vinculados as ações públicas de 
saúde.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS OR-
ÇAMENTOS DO MUNÍCIPIO

Art. 7º. O orçamento para o exercício de 2018 obedecerá, entre 
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio das contas pú-
blicas, abrangendo os Poderes Legislativo, Executivo e os Fundos 
Municipais.

Art. 8º. As previsões de receita para o exercício de 2018, observa-
rão as normas técnicas e legais, as alterações da legislação tribu-
tária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o cresci-
mento econômico, a valorização imobiliária e a evolução da receita 
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nos últimos três exercícios.

Art. 9º. Se a receita estimada para 2018, comprovadamente, não 
atender ao disposto no artigo anterior, o Legislativo, quando da 
análise da Proposta Orçamentária, poderá solicitar do Executivo 
Municipal a sua alteração e a conseqüente adequação do orçamen-
to da despesa.

Art. 10. Na execução do orçamento, verificado que o comporta-
mento da receita poderá afetar o equilíbrio orçamentário e finan-
ceiro, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as 
suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos 
no montante necessário, para as seguintes despesas abaixo, não 
obrigatoriamente na ordem proposta:

I - eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação de despesas com serviços extraordinários;
III - redução de até 20% das despesas com combustíveis para a 
frota de veículos dos setores de transportes, obras, serviços públi-
cos e agricultura; e
IV- redução dos investimentos programados.

Parágrafo Único. Na avaliação do cumprimento das metas bimes-
trais de arrecadação, para implantação ou não do mecanismo de 
limitação de empenho, será considerado ainda o resultado financei-
ro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior.

Art. 11. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas do Município aqueles oriundos de desapropriações 
de relevante interesse público e aqueles oriundos de situações de 
emergência e calamidade pública.

§ 1º. Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência, do excesso de arrecadação e 
do superávit financeiro do exercício de 2017.

§ 2º. Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhará Projeto de Lei à Câmara, propondo a anulação de 
recursos alocados no Orçamento, desde que não vinculados ou já 
comprometidos.

Art. 12. O orçamento para o exercício de 2018, contemplará re-
cursos para a Reserva de Contingência, destinada a atender os 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 
conforme artigo 11 desta Lei.

Art. 13. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual.

Art. 14. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o cronograma 
de desembolso mensal para suas Unidades Gestoras e o Desdobra-
mento da Receita prevista em metas bimestrais de arrecadação.

Art. 15. Os recursos de convênios não previstos nos orçamentos da 
receita, ou o seu excesso de arrecadação, poderão ser utilizados 
como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais suple-
mentares e especiais.

Art. 16. As renúncias de receita, estimadas para o exercício finan-
ceiro de 2018, serão consideradas para efeito de cálculo do orça-
mento da receita.

Art. 17. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entida-
des, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assisten-
cial recreativo, cultural esportivo, de cooperação técnica e voltadas 
para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em Lei específica.

§ 1º. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 60 dias, contados do recebi-
mento do recurso, na forma estabelecida pelo Município.

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo, as contribuições esta-
tutárias devidas a entidades municipalistas em que o Município for 
associado.

Art. 18. Para efeito do disposto no Art. 16, parágrafo 3º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, 
aquelas decorrentes de ação governamental nova, cujo impacto 
orçamentário-financeiro num exercício não excedam o valor para 
dispensa de licitação fixado no item I do Art. 24 da Lei 8.666/93, 
devidamente atualizado.

Art. 19. Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, 
sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapa 
de obras em andamento e para conservação do patrimônio público, 
salvo projetos programados com recursos de convênios e opera-
ções de crédito.

Parágrafo Único. As obras em andamento e os custos programados 
para conservação do patrimônio público serão fixados na Lei Orça-
mentária para o exercício de 2018.

Art. 20. Despesas de competência de outros entes da Federação 
só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados 
por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na Lei Or-
çamentária.

Art. 21. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para o exercício de 2018 a preços correntes.

Art. 22. A Lei Orçamentária para o exercício de 2018 poderá autori-
zar o Executivo Municipal a remanejar por decreto, dentro de cada 
projeto, atividade ou operações especiais, as dotações dos grupos 
de natureza ou elementos de despesa que o compõem, bem como 
alterar a programação da aplicação das fontes de recursos nela 
previstas.

Art. 23. A Lei Orçamentária para o exercício de 2018 poderá auto-
rizar o Executivo Municipal a utilizar o Excesso de Arrecadação do 
exercício e o Superávit Financeiro do exercício anterior para suple-
mentação de dotações orçamentárias.

Art. 24. Durante a execução orçamentária de 2018, o Executivo 
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, ativida-
des ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras, 
na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas priorida-
des para o exercício, constantes do Anexo I desta lei e alterações 
posteriores.

Art. 25. As destinações de recursos, aprovadas na Lei Orçamentária 
e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificada-
mente, para atender às necessidades de execução do orçamento, 
por Decreto do Poder Executivo.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 26. Obedecidos os limites estabelecidos em Lei Complementar 
Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao longo 
do exercício de 2018.

Art. 27. As operações de crédito deverão constar da Proposta Orça-
mentária e ser autorizadas por lei específica.

Art. 28. A verificação dos limites da dívida pública serão feitas na 
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forma e nos prazos estabelecidos na Lei Complementar Federal n. 
101, de 04 de maio de 2000 e de conformidade com a Resolução 
do Senado Federal.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 29. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei au-
torizativa, poderão criar cargos e funções, alterar a estrutura de 
carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, con-
ceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou 
em caráter temporário na forma da lei, observados os limites e as 
regras da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo Único. Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos no orçamento para 2018 ou em cré-
ditos adicionais.

Art. 30. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional in-
teresse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
serviços extraordinários pelos servidores, quando as despesas com 
pessoal excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, Inciso 
III da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 31. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, não obrigatoria-
mente na seqüência proposta:

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; e
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 32. Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se re-
ferirem a substituição de servidores e empregados públicos, se-
rão contabilizados no elemento de despesa 3.3.90.34.00 – Outras 
Despesas de Pessoal Decorrentes de Terceirização e computadas 
como despesas de pessoal na apuração do seu limite estabelecido 
no Artigo 20 da Lei Complementar Federal n. 101, de 04 de maio 
de 2000.

Parágrafo Único. Para efeito do disposto neste Artigo, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra, a contratação de pessoal para 
o exercício exclusivo de atividades ou funções constantes do Plano 
de Cargos da Administração Municipal de Água Doce, ou ainda, 
atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, 
em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipa-
mentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Art. 33. A verificação dos limites das despesas com pessoal será 
feita no final de cada quadrimestre.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA

Art. 34. O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conce-
der ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas 
a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e 
renda, conceder anistia para estimular a cobrança da dívida ativa, 
devendo, nestes casos, serem considerados nos cálculos do orça-
mento da receita, apresentando estudos do seu impacto e atender 
ao disposto no Art. 14 da Lei Complementar Federal n. 101, de 04 
de maio de 2000.

Art. 35. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida 
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tribu-
tário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se 
constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no 
Art.14 Lei Complementar Federal n. 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 36. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou bene-
fício de natureza tributária, somente entrará em vigor após adoção 
de medidas de compensação, se for o caso.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. O Executivo Municipal enviará até o dia 15/11/2017, a pro-
posta orçamentária à Câmara Municipal, que a apreciará e a devol-
verá para sanção até o dia 15/12/2017.

§ 1º. A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “Caput” deste artigo.

§ 2º. Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à 
sanção até o início do exercício financeiro de 2018, fica o Executivo 
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma 
original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

Art. 38. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, 
motivado por insuficiência de tesouraria, conforme disposto no ar-
tigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Art. 39. A Administração Municipal, tanto quanto possível, até a 
criação de estrutura adequada, deverá apropriar as despesas de 
forma a demonstrar o custo de cada ação.

Art. 40. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últi-
mos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos pelos seus 
saldos, no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Exe-
cutivo.

Art. 41. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual, bem como com entidades pú-
blicas ou privadas, através de seus órgãos da administração direta 
ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência 
do Município ou não, devendo ser encaminhada cópia de todos os 
convênios firmados a Câmara de Vereadores, para comprovação da 
transparência administrativa.

Art. 42. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 43. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 26 de setembro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.520/2017
LEI Nº 2.520/2017 – DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, CRIAR ELEMENTO DE DESPESA NO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSE BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
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abrir crédito adicional suplementar, no valor R$ 11.108,48 (onze 
mil cento e oito reais e quarenta e oito centavos), para o Fundo 
Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. Fica criado o complemento de elemento 
3.3.90.00.0.3.0706/33 e suplementado o complemento de elemen-
to 3.3.90.00.0.3.0652/22 no orçamento vigente Aplicações Diretas 
com a seguinte classificação orçamentária:

10 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
08.244.0045.2.062 PROGRAMA DE ATENDIMENTO ESTADUAL E 
FEDERAL – IGD/PETI e Outros
3.3.90.00.0.3.0652/22 Aplicações Diretas ......... R$ 7.571,28
3.3.90.00.0.3.0706/33 Aplicações Diretas ......... R$ 3.537,20
TOTAL ................... R$ 11.108,48

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º 
desta Lei fica autorizado a utilização total do superávit financeiro 
do exercício de 2016 verificado na rubrica: 0.1.0652 – Transf. Rec. 
SST FEAS PMAD FMAS B CUST, 0.1.695 - Rec. Co-Financiamento - 
FEAS – Investimento.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 26 de setembro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.521/2017
LEI Nº 2.521/2017 – DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, ANULAR PARCIALMENTE E TRANSFE-
RIR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce – SC. Faço saber a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) para o Fundo Municipal de Assistência Social.
Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para a Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente o elemento de 
despesa Aplicações Diretas com a seguinte classificação orçamen-
tária:

10 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
08.244.0045.2.056 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.00.0.1.0610/3 Aplicações Diretas .................. R$ 20.000,00
TOTAL ................................. R$ 20.000,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º 
desta Lei fica anulado parcialmente o recurso da seguinte dotação 
orçamentária:

10 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE

01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
08.244.0045.2.062 PROGRAM DE ATENDIMENTO ESTADUAL E FE-
DERAL – IGD/PETI E OUTROS
3.1.90.00.0.1.0610/ 9Aplicações Diretas .................. R$ 20.000,00
TOTAL ................................. R$ 20.000,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 26 de setembro de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 25

Alto Bela Vista

Prefeitura

PORTARIA Nº 120, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
CONCEDER FÉRIAS Á SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Comple-
mentar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentares a Servidor Público Munici-
pal em cargo de provimento efetivo, abaixo relacionado.

MAT. SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

479 IVAIR CAR-
LOS DA SILVA 06/04/2016 05/04/2017 27/09/2017 11/10/2017

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, 26 de Setembro de 
2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

PORTARIA Nº 121, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei; especialmente na forma do art. 83, 84, Parágrafo 
Único Seção II, da lei Complementar 011, de 10 de janeiro de 
2005, institui o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE
Art. 1º Conceder Licença para tratamento de saúde ao Servidor 
Público Municipal, GILIARD LINK, matrícula 477 ocupante do cargo 
de provimento efetivo de PSICÓLOGO 20 HORAS, no período de 04 
(Quatro) dias, a contar de 26 de Setembro de 2017, conforme ates-
tado médico expedido pelo Dr. Nilton Ferraz Junior CRM-SC 21.554.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município no perí-
odo de 26 a 29 de setembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 26 de setembro de 
2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável Pelas Publicações

PORTARIA Nº 122, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei; especialmente na forma do art. 83, 84, Parágrafo 
Único Seção II, da lei Complementar 011, de 10 de janeiro de 
2005, institui o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE
Art. 1º Conceder Licença para tratamento de saúde ao Servidor 
Público Municipal, LOIRACI CARMEN MAROLI, matrícula 470 ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE LIMPEZA E 
COPA, no período de (26) dias, a contar de 16 de Setembro de 
2017 até 11 de Outubro de 2017, conforme comunicação de deci-
são do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social).

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria ficarão 
a cargo da Previdência Social (INSS) no período de 16 de Setembro 
a 11 de Outubro de 2017

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 26 de Setembro de 
2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável Pelas Publicações
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Anchieta

Prefeitura

DECRETO Nº 125/2017
DECRETO Nº. 125/2017, de 26 de setembro de 2017.
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária atra-
vés da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na impor-
tância de até R$ 457.000,00(quatrocentos e cinquenta e sete mil 
reais) e contém outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.289, de 09 de 
dezembro de 2016 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA :
TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.289 de 09 de 
dezembro de 2016, mais precisamente o Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da abertura 
de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 
457.000,00(quatrocentos e cinquenta e sete mil reais), distribuídos 
em conformidade com os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na impor-
tância de até R$ 457.000,00(quatrocentos e cinquenta e sete mil 
reais), destinado a reforçar as dotações orçamentárias abaixo es-
pecificadas e constantes do Orçamento Geral do Município, nas 
seguintes contas, a saber:

05 - SECRETARIA D E EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0188.2.014 – Admin. Geral dos Bens e Serv. do Ensino Fun-
damental
(37) 3.1.90.00.00.00.00.00.0121 -Aplicações Diretas ...................
............. R$ 348.000,00

03 – ENSINO INFANTIL
12.365.0185.2.019 – Admin. Geral dos Bens e Serv. do Ensino In-
fantil
(51) 3.1.90.00.00.00.00.00.0121 -Aplicações Diretas ...................
............. R$ 109.000,00
Total ...................................... R$ 457.000,00

Art. 3º Para o atendimento do Crédito, fica utilizado o produto do 
Provável Excesso de Arrecadação no exercício financeiro de 2017, 
no valor de até R$ 457.000,00(quatrocentos e cinquenta e sete 
mil reais), atinente a execução orçamentária do Orçamento Geral 
deste Ente Federado, concernente a fonte de Recurso sob nº. 121 
(00.01.0121), referente fonte receitaria sob código 4.1.7.2.4.01.01 
– Transf. de Recursos do FUNDEB 60%, Banco do Brasil S/A, Conta 
Corrente nº. 10.052-8
Código reduzido (62933), o valor de R$ 457.000,00(quatrocentos 
e cinquenta e sete mil reais), em conformidade com o disposto 
no art. 9°, da Lei Orçamentária nº. 2.289, de 09 de dezembro de 
2016, Lei Federal nº. 4.320/64 art. 43, inciso II do § 1º e § 3º, e 
demais dispositivos constitucionais e legais em vigência.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.279 de 27 de outubro de 2016, em conformidade 
com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao 
Crédito e reduções introduzidas neste Decreto.

Art. 5º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
26 de setembro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito municipal

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta – (SC), 26/09/2017.

Fernanda Cristina Segalin
Secretária de Administração e Gestão

PREGÃO PRESENCIAL N 024/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 024/2017

O Gestor do FMS do Município de Anchieta, Estado de Santa Ca-
tarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 
8.883/94 e posteriores alterações, que fará realizar Licitação na 
modalidade Pregão Presencial para: Aquisição de medicamentos 
para distribuição gratuita aos pacientes atendidos nas Unidades 
Básicas de Saúde do Centro e João Café Filho. Pagos com recursos 
do Ministério da Saúde/PAB, Proposta n° 36000125522201700. A 
documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala 
de Licitações até às 07:30 horas do dia 11/10/2017. Informações 
fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia 
integral do Edital no Setor de Compras, na Av. Anchieta, 838, em 
Anchieta, horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30, de 
Segunda à Sexta – Feira.

Anchieta, 27 de setembro de 2017.
MARTINHOS SCANTAMBURLO
Gestor do FMS
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Anitápolis

Prefeitura

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 009,010,011/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANITÁPOLIS – RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2017 – 
REGISTRO DE PREÇOS 004/2017. OBJETO: Aquisição futura e parcelada de serviços de mão de obra de concerto de pneus, rodízio de pneus, 
câmaras de ar, válvulas de ar e tip tops, para os veículos e máquinas do Município de Anitápolis, com sede ou filial em um raio de no máximo 
25 km da sede da prefeitura. EXTRATO DA ATA Nº 009/2017. CONTRATANTE: Município de Anitápolis. CONTRATADA: Arlene Onofre da 
Silva 03423432977. Valor de R$ 48.500,00. EXTRATO DA ATA Nº 010/2017. CONTRATANTE: Município de Anitápolis. CONTRATADA: Robson 
Silva 02062494956. Valor de R$ 71.950,00. EXTRATO DA ATA Nº 003/2016. CONTRATANTE: Município de Anitápolis. CONTRATADA: Posto 
Tonia LTDA. Valor de R$ 16.000,00. Data da Assinatura: 05/09/2017. Prazo de vigência: 12 meses. Anitápolis, 27/09/2017. Laudir Pedro 
Coelho – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 018, 019/2017 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS – RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2017. OBJETO: Aquisição de medicamentos, farmácia básica e controlada para a Secretaria Municipal de Saúde de Anitápolis. EXTRATO 
DO CONTRATO Nº 018/2017. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Anitápolis. CONTRATADA: Dimaster Com. de Prod. Hospitalares 
Ltda. Valor: R$ 4.423,00. EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2017. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Anitápolis. CONTRATA-
DA: Altermed Mat. Méd. Hospitalar Ltda. Valor R$ 13.329,30. Data da Assinatura: 05/09/2017. Prazo de Vigência: 31/12/2017. Anitápolis, 
28/09/2017. Adriana Motta Probst – Secretaria de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO N° 020/2017 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS – RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017. 
OBJETO: O presente pregão tem como objeto aquisição de equipamento e material permanente através de repasse do Ministério da Saúde 
do Governo Federal, proposta n°. 08438.054000/1160-05. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Anitápolis. CONTRATADA: RD 
Negócios de Informática LTDA – EPP. Valor: R$ 11.040,00. Data da Assinatura: 26/09/2017. Prazo de Vigência: 31/12/2017. Anitápolis, 
28/09/2017. Adriana Motta Probst – Secretária Municipal de Saúde.
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Antônio Carlos

Prefeitura

 PORTARIA N 475/2017
PORTARIA Nº 475/2017
Nomeia comissão para seleção de estagiários

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

Resolve:
Artigo 1º: Nomear a comissão para seleção de estagiários, com-
posta pelos seguintes membros: LUCIANO DA CUNHA, CRISTIANE 
GELSLEICHTER E ROSÂNGELA LINO.
Artigo 2º: Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º: Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 27 de setembro de 
2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 28 de setembro de 2017.

DECRETO Nº 070/2017
DECRETO Nº 070/17 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento ge-
ral no Orçamento programa de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTO-
NIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001516/16 
de 13 de dezembro de 2016.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
6.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
05.01 - SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
05.01.08.243.0008.2.035-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 6.000,00

Art 2º -Para atendimento da Suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/
ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Excesso de arrecadação 6.000,00

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de setembro de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 166/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº 166/2017; Origem: Pregão Presen-
cial nº 079/2017 – Processo Licitatório nº 107/2017; Contratante: 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: RELM CHA-
TRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA; Objeto: Aquisição de sistema 
de vídeo monitoramento eletrônico e rastreamento veicular para 
equipar a frota de veículos do transporte escolar do Município de 
Antônio Carlos, composto de software de monitoramento on line – 
3G, unidade de gravação, cartão de memória SD 32GB classe 10, 
antena/receptor GPS, antena 3G, microfone externo, software de-
dicado para leitura das imagens captadas e armazenadas no cartão 
SD , câmeras para captação das imagens, manual de instruções e 
operação em português e fornecimento de material e serviços de 
instalação em 13 veículos, ônibus, microonibus, vans sprinter e 
Kombi. Valor: Empresa vencedora dos itens: 01, 02, 03, 04 e 05, no 
valor estimado de R$ 55.325,00 (cinquenta e cinco mil e trezentos 
e vinte e cinco reais). Prazo: 26/09/2017 - 26/09/2018.

Antônio Carlos, 27 de setembro de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 167/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº 167/2017; Origem: Edital de Pregão 
Presencial nº 80/2017 – Processo Licitatório nº 108/2017; Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: HCL 
REFRIGERAÇÃO LTDA - ME; Objeto: Aquisição de aparelhos de ar 
condicionado e contratação de empresa especializada em serviços 
limpeza, instalação e desinstalação de equipamentos de ar condi-
cionado instalados nas diversas secretarias do Município de Antô-
nio Carlos/SC. Valor: Empresa vencedora dos itens: 01, 02, 03 e 
04, no valor estimado de R$ 17.740,00 (dezessete mil e setecentos 
e quarenta reais). Prazo: 27/09/2017 - 27/09/2018.

Antônio Carlos, 27 de setembro de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA N 473/2017
PORTARIA Nº 473/2017
Nomeia comissão de avaliação de amostras do Processo Licitatório 
nº 111/2017 - Pregão Presencial nº 083/2017.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,
Resolve:
Artigo 1º: Nomear a comissão de avaliação de amostras para o 
Processo Licitatório nº 111/2017 - Pregão Presencial nº 083/2017, 
composta pelos seguintes membros, MARIANA BORBA, TALITA PA-
DILHA PORTO e EDNÉIA PAULI BESEN.
Artigo 2º: Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º: Revogam-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 27 de setembro de 
2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 28 de setembro de 2017.

PORTARIA N 474/2017
PORTARIA Nº 474/2017
Prorroga contratação de servidor ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar a CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA de SILVIA 
REGINA COSTA, no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, a 
partir de 02 de outubro de 2017, em substituição a servidora efeti-
va ROSANA APARECIDA DA CRUZ, de Licença Prêmio.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 27 de setembro de 
2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 28 de setembro de 2017.

PORTARIA N 476/2017
PORTARIA Nº 476/2017
Exonera cargo comissionado.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, ALEXANDRA GUESSER KOCH, do cargo co-
missionado de COORDENADOR DE EDUCAÇÃO, a partir de 01 de 
outubro de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 27 de setembro de 
2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 28 de setembro de 2017.
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Apiuna

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PP 112/2017

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE APIUNA 
CNPJ Nº: 79.373.767/0001-16 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2017 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL PARA DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE APIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na RUA QUINTINO 
BOCAIUVA, CENTRO, Apiúna/SC, 89.135-000, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.767/0001-16, neste ato representado pelo 
Prefeito Senhor JOSE GERSON GONCALVES, considerando o julgamento do Pregão para Registro de Preço nº 112/2017, 
RESOLVE registrar os preços das empresas, de acordo com as classificações por elas alcançadas, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes das Leis nº 8.666/93 e alterações, 10.520/02, 123/2006, Decreto Municipal nº 1256/2006, entre outros 
dispositivos legais aplicados a espécie, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
1 DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme quantitativos e condições a seguir: 

92223 - FARIAS E FARIAS COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP 
 

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total  
2 MESA PARA TIPO SECRETARIA, COM NO MÍNIMO 1,50CMX 75CM X 

170CM, DUAS  GAVETAS COM CHAVE, CONFECCIONADA EM 
MADEIRA MDP COM ESPESSURA DE NO MÍNIMO 25MM NA COR 
TECA ITÁLIA CORREDIÇAS DE METAL E MATERIAL DOS PUXADORES 
DE POLIPROPILENO CINZA 

DISMACENTER 10 R$498,00 R$ 4.980,00 

6 MESA COM 123 CM X 75CM X 60CM, NA COR TECA ITÁLIA, 
ESTRUTURA DO TAMPO E PÉS EM MDP DE NO MÍNIMO 25MM DE 
ESPESSURA 

DISMACENTER 6 R$228,00 R$ 1.368,00 

12 SOFA 02 LUGARES RETRÁTIL E RECLINÁVEL REVESTIDO COM TECIDO 
SUEDE, 100% POLIÉSTER COM ESPESSURA DE NO MÍNIMO 0,02CM 
DISPONÍVEL NAS CORES BEGE/MARROM/AZUL. ESTRUTURAS 
INTERNAS EM MADEIRA REFLORESTADA COM CORREDIÇAS DE 
METAL. 
FEITO COM ESPUMA DENSIDADE DE NO MÍNIMO 23. PÉS EM PVC 
COR TABACO. SUSTENTADO INTERNAMENTE POR PERCINTAS 
ELÁSTICAS. QUANDO ABERTO O ESTOFADO FICARÁ COM UMA 
ALTURA DE 90 CM, E PROFUNDIDADE DE 120CM 

DISMACENTER 3 R$855,00 R$ 2.565,00 

Total Fornecedor: R$ 8.913,00 
154385 - RICHESSE MÓVEIS LTDA EPP 
 

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total  
1 MESA DE REUNIÃO CONFECCIONADA COM MADEIRA MDP COM 

ESPESSURA DO TAMPO E DA BASE DE NO MÍNIMO 25MM, FORMATO 
DO TAMPO REDONDO DE 1,10CM DE DIÂMETRO COM A BASE E 
TAMPO NA COR TECA ITÁLIA 

MICANTO 10 R$379,00 R$ 3.790,00 

5 MESA PARA IMPRESSORA COM ESTRUTURA DE AÇO OU FERRO 
PINTADO COR CINZA, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 50CM X 40CM 
X70CM, MADEIRA MDP COM ESPESSURA MINIMA 25MM NA COR 
TECA ITÁLIA 

MICANTO 5 R$154,50 R$ 772,50 

10 ARMÁRIO EM MDF COM TAMPO MEDINDO 2,20 X 0,5 X 1,0 METRO 
(C.L.A), COM 05 GAVETAS NA PARTE SUPERIOR SENDO 02 GAVETAS 
COM 02 DIVISÓRIAS 01 GAVETA COM 06 DIVISÓRIAS E 02 GAVETAS 
SEM DIVISÓRIAS, 04 PORTAS NA PARTE INFERIOR COM DIVISÓRIAS 
COM NO MÍNIMO 15MM DE ESPESSURA DA MADEIRA NA COR 
BRANCO 

MICANTO 1 R$879,00 R$ 879,00 

14 GAVETEIRO COM TRÊS GAVETAS SENDO UMA PARA PASTA 
SUSPENSA EM MADEIRA MDP  DE NO MÍNIMO 15 MM DE 
ESPESSURA COM CORREDIÇAS DE METAL E PUXADORES EM 
POLIPROPILENO NA COR CINZA, COM 4 RODINHAS NAS MEDIDAS:  
70CM ALTURA X 47CM COM PROFUNDIDADE DE 48 CM 

MICANTO 10 R$284,00 R$ 2.840,00 

Total Fornecedor: R$ 8.281,50 
 
 
 
 



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 54

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE APIUNA 
CNPJ Nº: 79.373.767/0001-16 
 

 

 
154474 - GILMAR SANI ME 
 

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total  
7 ARMÁRIO COM DUAS PORTAS E DUAS PRATELEIRAS EM MDP 25MM 

DE ESPESSURA COM ACABAMENTO DE PERFIL EM PVC, ESTRUTURA 
EM AÇO E NA COR TECA ITALIA, NAS DIMENSÕES DE 160CM ALTURA, 
90CM LARGURA E 43CM PROFUNDIDADE 

SANI MOVEIS 5 R$417,00 R$ 2.085,00 

8 MESA DE ESCRITÓRIO EM MADEIRA MDP COM 1,80CM X 75CM X 
80CM COM ESPESSURA DE NO MÍNIMO 25MM NA COR TECA ITÁLIA. 
NAS CORES BRANCO/BEGE/NOBUCK COM ESPESSURA DE 25MM 

SANI MOVEIS 10 R$377,00 R$ 3.770,00 

9 ARMÁRIO EM MDP COM TAMPO MEDINDO 1,70CM X 0,80CM 
X0,50CM DE LARGURA, COM 04 GAVETAS NA PARTE SUPERIOR AS 
GAVETAS DO MEIO COM 02 DIVISÓRIAS, 04 PORTAS 02 COM 
DIVISÓRIA E 02 SEM DIVISÓRIA COM NO MÍNIMO 15MM DE 
ESPESSURA MADEIRA NA COR BRANCA 

SANI MOVEIS 1 R$479,00 R$ 479,00 

11 ARMÁRIO EM MDF MEDINDO 1,20 X 0,50X1,0 (C.L.A) COM 02 
PORTAS COM DIVISÓRIA E 04 GAVETAS NA LATERAL COM NO 
MÍNIMO 15MM DE ESPESSURA DA MADEIRA NA COR BRANCO 

SANI MOVEIS 2 R$369,00 R$ 738,00 

13 GAVETEIRO COM CHAVE COM DUAS GAVETAS EM MADEIRA MDP DE 
NO MÍNIMO 15 MM DE ESPESSURA COM 29 CM DE ALTURA X 37 CM 
DE LARGURA COM PROFUNDIDADE DE 41 CM, COM PUXADORES EM 
MATERIAL POLIPROPILENO NA COR CINZA E CORREDIÇAS DE METAL 

SANI MOVEIS 10 R$114,50 R$ 1.145,00 

Total Fornecedor: R$ 8.217,00 
160318 - OSMAR ORLANDI JUNIOR - ME 
 

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total  
3 ARQUIVO EM AÇO, 4 GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSAS ,PORTA 

ETIQUETA ESTAMPADO, PUXADORES PLÁSTICOS CROMADOS, 
FECHADURA COM CHAVE COM DISPOSITIVO QUE TRAVA 
SIMULTANEAMENTE TODAS AS GAVETAS, SAPATAS PLÁSTICAS 
NIVELADORAS, ESPESSURA DA CHAPA DE 0,45MM, NAS DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 133 CM ALTURA, 46CM LARGURA E 58CM 
PROFUNDIDADE, NA COR CINZA 

RCH 3 R$409,00 R$ 1.227,00 

4 CADEIRA GIRATÓRIA TIPO EXECUTIVA, COM ESPUMA INJETADA 
ANATÔMICA, REVESTIDA EM TECIDO POLIÉSTER NA COR CINZA, BASE 
COM PISTÃO A GÁS, ASTE COM 5 RODÍZIOS DUPLOS NA COR PRETA 
COM 5 RODINHAS. REGULAGEM DE ALTURA E REGULAGEM DE 
ENCONTO DE COLUNA. APOIO PARA OS BRAÇOS COM REGULAGEM. 
LARGURA DO ACENTO DE NO MÍNIMO 50CM DE X 40CM E ENCOSTO 
DE NO MÍNIMO 40CM DE LARGURA X 37CM DE ALTURA. EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 13962/2006 

MSI IND. COM, 
MOVEIS LTDA 

25 R$302,00 R$ 7.550,00 

Total Fornecedor: R$ 8.777,00 
Total Geral: R$ 34.188,50 

 

1.2 Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específicas para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93. 
1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
25% dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
2 DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos: 
a) Edital de Presencial nº 112/2017 e seus anexos; 
b) Proposta da(s) Licitante(s). 
 
3 VIGÊNCIA 
3.1 A presente Ata vigorará até 27/09/2018. 
 
4 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1 Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias após emissão e entrega da ordem de compra emitida pela 
Secretaria responsável.  
4.1.1 Se a entrega dos produtos cotados não for realizada no prazo estipulado, a PREFEITURA DE APIUNA aplicará às sanções 
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previstas neste Edital e em Lei. 
4.1.2 No ato da entrega do objeto, a proponente deverá emitir Nota Fiscal correspondente as quantias entregues, 
encaminhando-a posteriormente à Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo responsável. 
4.2 Todos os móveis deverão ser entregues montados. 
4.3 Os móveis poderão ser solicitados por todas as Secretarias Municipais e deverão ser entregues em qualquer prédio 
público. Os locais para entrega estão localizados nos perímetros rural e urbano deste município. 
 

Local Distancia aproximada, partindo do Prédio da 
Prefeitura 

Escola Básica Subida  
Estrada Geral Subida 

17 Km 

Centro de Educação Infantil Sonho Encantado 
Estrada Geral Subida 

17 Km 

Escola Básica Professor Wadislau Schmidt 
Estrada Geral Vargem Grande 

6 Km 

Escola Básica Professora Albertina Kreusch Caprale 
Estrada Geral Santa Rosa 

36 Km 

Escola Básica Municipal Victoria Ceruti Petters 
Loteamento Helena Morro, Centro 

2 Km 

Escola Isolada Edegar Brandes 
Ribeirão Basílio 

3 Km 

Escola Isolada Capela São Pedro 
Comunidade São Pedro 

10 Km 

Escola Isolada Padre Agustinho Vorgerd 
Ribeirão Carvalho 

13 Km 

Centro de Educação Infantil Caroline do Nascimento  1 Km 
Centro de Educação Infantil Doce Infância 

Estrada Geral Ribeirão Vinte 
11 Km 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de 
Apiúna 

1 Km 

Secretaria de Articulação Política Rua Quintino Bocaiúva, 204, Centro (no prédio da 
Prefeitura) 

Secretaria de Administração e Finanças Rua Quintino Bocaiúva, 204, Centro (no prédio da 
Prefeitura) 

Secretaria de Transportes e Obras Rua Quintino Bocaiúva, 204, Centro (no prédio da 
Prefeitura) 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente Rua Cuiabá, 201, Centro 
Secretaria de Esporte Rua Quintino Bocaiúva, Centro (ao lado do prédio da 

Prefeitura) 
Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo Avenida Florianópolis, 173, Centro 

Secretaria de Saúde e Promoção Social Avenida Florianópolis, 107, Centro 
Unidade Básica de Saúde Subida 17 Km 

Unidade Básica de Saúde Vargem Grande 6 Km 
Unidade Básica de Saúde Santa Rosa 36 Km 
Unidade Básica de Saúde São Pedro 10 Km 

Centro Multiplo Uso  Avenida Florianópolis, Centro (Ao lado da Secretaria 
de Saúde e Promoção Social 

CRAS Avenida Florianópolis, 408, Centro 
Gestão Assistência Social Rua Itajubá, 250, ap. 02, Centro 
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4.3.1 Os locais e distâncias indicadas no item anterior são apenas para auxilio em futuras entregas. 
4.4 Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de 
notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município. 
4.5 O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e 
características dos produtos entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 
mesmos, durante todo o prazo de vigência do Contrato. 
4.6 A empresa será responsável por eventuais danos havidos nos materiais, provenientes de negligência, imperícia e/ou 
imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo 
causado. 
 
5 DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega da mercadoria, mediante a aceitação do objeto e 
apresentação de nota fiscal, sem emendas ou rasuras que após conferidos e visados, serão encaminhados ao empenho na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
5.1.1 Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à contratada para a devida correção e 
reapresentação. 
5.1.2 Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne 
a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 
5.1.3 Deverá ser emitida Nota Fiscal para o CNPJ 11.195.905/0001-80 – Fundo Municipal de Saúde de Apiúna, quando os 
produtos forem solicitados pela Secretaria de Saúde. Para as demais Secretarias a Nota Fiscal deverá ser emitida para o CNPJ 
79.373.767/0001-16 - Prefeitura Municipal de Apiúna. 
5.2 As despesas provenientes do presente edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício de 
2017 e as respectivas para o exercício de 2018. 

Dotação 
107.4.1.2047.344905242000000.1010000 
 

125.4.1.2047.344905242000000.1360000 
 

194.4.1.2048.344905242000000.1360000 
 

229.3.1.2030.344905242000000.1000000 
 

23.5.1.2055.344905242000000.1020000 
 

243.4.1.2048.344905242000000.1010000 
 

24.5.1.2055.344905242000000.1380800 
 

29.5.1.2056.344905242000000.1020000 
 

462.4.1.2047.344905242000000.1190000 
 

463.4.1.2048.344905242000000.1190000 
 

6.5.1.2056.344905242000000.1380900 
 

8.5.1.2050.344905242000000.1020000 
 

 

6 REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
6.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em consonância com 
disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes critérios: 
6.1.1 Reajuste de Preços: 
6.1.1.1 Os preços constantes na presente ata podem ser reajustados a cada 12 (doze) meses. 
6.1.2 Revisão de preços: 
6.1.2.1 A Revisão de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, poderá ser solicitada, 
desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere 
excessivamente as obrigações pactuadas no presente contrato, para reequilíbrio econômico financeiro, se houver a efetiva 
comprovação do aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 
6.1.2.1.1 A CONTRATADA deverá formular à CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as 
obrigações por ela contraídas; 
6.1.2.1.2 A CONTRATANTE examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, informará a CONTRATADA 
quanto ao atendimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
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alterações. 
6.1.3 Independentemente de solicitação, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para negociar a redução dos 
preços, mantendo o mesmo objeto contratado, na quantidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da 
redução dos preços de mercado. 
6.1.4 Os efeitos financeiros da Revisão de preços serão devidos a contar da data do evento que aumentou/diminuiu os custos 
do contrato, cabendo à parte interessada a iniciativa e o ônus de demonstrar, de forma analítica, o aumento ou redução do 
custo, observando-se que não serão devidos juros de mora e/ou atualização monetária. 
6.1.5 As alterações decorrentes de revisões e de reajustes de preços serão formalizadas por meio de Instrumentos 
Contratuais Aditivos. 
 
7 DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da 
CONTRATADA. 
7.2 À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de: 
7.2.2 Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 
7.2.3 Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o especificado no edital e na proposta, 
exigindo sua substituição ou correção imediatas; 
7.2.4 Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais; 
7.3 A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou 
empresas especializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital. 
 
8 RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
8.1 Compete a CONTRATADA: 
a) Entregar o objeto ajustado dentro do prazo de entrega, por intermédio exclusivo de seus empregados, sem qualquer ônus 
para o Município; 
b) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais 
fornecidos; 
c) manter, todas as exigências contidas no Edital de Licitação; 
d) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar 
vícios, defeitos ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas. 
8.2 Compete a CONTRATANTE: 
a) pagar à CONTRATADA o preço estabelecido; 
b) designar servidores responsável pelo acompanhamento e entrega dos produtos adquiridos. 
 
9 DA RESCISÃO DA ATA 
9.1 Constituem motivo para rescisão da Ata: 
9.1.1 O não cumprimento de cláusulas constantes na presente Ata, especificações e prazos; 
9.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas, especificações e prazos; 
9.1.3 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e na Ata; 
9.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores; 
9.1.5 O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
9.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
9.1.7 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
9.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a entrega dos bens; 
9.1.9 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o edital; 
9.1.10 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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9.1.11 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos produtos já 
entregues, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
9.1.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução. 
9.1.13 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
9.2 Decidido pela rescisão da Ata, será executada da seguinte forma: 
9.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens 9.1.1 à 9.1.10 e 9.1.12 à 
9.1.14. 
9.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o 
CONTRATANTE; 
9.2.3 Judicial, nos termos da legislação; 
9.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
9.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 9.1.9 à 9.1.12, desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será 
este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
9.5 Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa. 
 
10 DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 As Licitantes participantes desta Licitação e, principalmente, a Licitante vencedora, sujeitar-se-ão, no que couber às 
sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
10.2 Pelo comportamento incorreto da Licitante no decorrer do Processo Licitatório a Licitadora poderá, garantida prévia 
defesa, aplicar a Licitante as seguintes penalidades: 
10.2.1 Advertência, no caso de faltas que não motivem a aplicação de multas. 
10.2.2 Multa, conforme os seguintes critérios: 
10.2.2.1 No valor de 1% (um por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de acumulação de 03 
(três) advertências; 
10.2.2.2 No valor de 2% (dois por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de impedir, perturbar 
ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório; 
10.2.2.3 No valor de 5% (cinco por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de apresentar 
declaração em falso no processo, sem prejuízo de demais processos administrativos e jurídicos; 
10.2.2.4 No valor de 10% (dez por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata se der causa à Declaração de 
Inidoneidade; 
10.2.2.5 No valor de 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de 
inobservância de quaisquer das condições do item 02 do mesmo; 
10.2.2.6 No valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia no atraso injustificado, ou com justificativa não aceita pela 
autoridade superior competente na entrega da mercadoria. 
10.2.3 Suspensão de Participação em licitações com o Município de Apiúna, pelo prazo de 02 (dois) anos, no caso de 
quaisquer dos motivos expostos nos itens 10.2.2.2 à 10.2.2.5 e 10.2.4.1 à 10.2.4.2. 
10.2.4 Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos: 
10.2.4.1 Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante 
registrado em ata; 
10.2.4.2 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
10.2.4.3 Tenham praticado atos ilícitos e/ou a não entrega do objeto deste edital, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.2.4.4 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
10.2.5 Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à penalidade, o contraditório e a ampla defesa. 
10.3 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pago ou lhe seja relevada a 
multa imposta. 
 
11 DO FORO 
11.1 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou 
litígios pertinentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca 
de ASCURRA/SC. 
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E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, o presente instrumento em vias de igual 
teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados. 
 
 
 
 
Apiúna, 27 de setembro de 2017. 

 
JOSE GERSON GONCALVES 

MUNICÍPIO DE APIÚNA 
Prefeito de Apiúna 

CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA: 

FARIAS E FARIAS COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP 
JOSNEI RODRIGUES 
Contratada 
 

RICHESSE MÓVEIS LTDA EPP 
JEDIELSON PETRY TASSO 
Contratada 
 

GILMAR SANI ME 
RODRIGO ALVES DE CAMPOS 
Contratada 
 

OSMAR ORLANDI JUNIOR - ME 
OSMAR ORLANDI JUNIOR 
Contratada 
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DECRETO Nº 2812
DECRETO N° 2812/2017
De 22/09/2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA-SC UTILI-
ZANDO O EXCESSO OU PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com o Art. 8º, da Lei nº 812/2016 de 17/11/2016:

DECRETA
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento vigente da unidade da Prefeitura Municipal de Apiúna/SC, no valor R$ 8.000,00(Oito mil Reais) 
da seguinte classificação orçamentária:
03 Secretaria de Administração e Finanças
001 Secretaria de Administração e Finanças
0004.0122.0301.2030 Manutenção Geral da Secretaria de Administração e Finanças
3000000000000 Despesas Correntes
3300000000000 Outras Despesas Correntes
3390000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 6.000,00

Subtotal 6.000,00
09 Fundo Municipal de Assistência Social
001 Fundo Municipal de Assistência Social
0008.0244.0901.2091 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3000000000000 Despesas Correntes
3300000000000 Outras Despesas Correntes
3390000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 2.000,00

Subtotal 2.000,00
TOTAL 8.000,00

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 22 de Setembro e 2017.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA 15/2017
PORTARIA N° 15/2017
DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
NOMEIA AUXILIAR DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DA CÂMARA DE VEREADORES.

REVELINO FUCHT, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Apiúna, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 39, Inciso XXX do regimento interno da Câmara;

RESOLVE:
Art. 1° - Fica nomeado, a Sra. Ezilda de Fatima Antunes, a partir de 25 de setembro de 2017, para o cargo de Auxiliar de Limpeza e Conser-
vação da Câmara Municipal de Vereadores de Apiúna, de provimento Efetivo, previsto no art. 5° inciso II, do Decreto n° 42/2005 alterado 
pelo Decreto n° 51/2009 de 22/05/2009.

Câmara Municipal de Apiúna em 25 de Setembro de 2017
REVELINO FUCHT
Presidente
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CONTRATO ACT 54/2017
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 054/2017

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍ-
PIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com 
sede à Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito 
no CGC/MF sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denominado 
simplesmente CONTRATANTE e JANIELE BETINA BOGONI, inscri-
ta no CPF/MF sob o nº. 036.363.669-20, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato de Trabalho Temporário 
mediante as seguintes condições:
1) OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento para 
o cargo de professora Educação Infantil, devido atestado médico 
da servidora Adriane Wille e para atender as necessidades tempo-
rárias do excepcional interesse público conforme Edital de Processo 
Seletivo nº. 001/2017, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
218, de 23 de abril de 2002;
2) VIGÊNCIA: de 27 de setembro de 2017 até 20 de outubro de 
2017;
3) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 
37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo 
conteúdo o contratado declara conhecer e anuir;
4) VENCIMENTO: R$ 1493,04(um mil quatrocentos e noventa e 
três reais e quatro centavos) conforme Lei Complementar nº. 155, 
de 29 de dezembro de 2014, anexo IV;
5) CARGO/FUNÇÃO: Professora;
6) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação 
– N.E.M.N.E;
7) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 20h, pelo turno vespertino;
8) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
9) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica 
sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores 
Municipais (LC 159/2014);

Arabutã/SC, 27 de setembro de 2017.
Janiele Betina Bogoni Olguin  Ricardo Metz
Contratada    Prefeito em Exercício

Testemunhas:

Joana Carine Goldmeyer   Dulci Driemeier Lösch
CPF/MFnº. 039.438.729-55  CPF/MFnº. 009.112.609-60

PORTARIA 324/2017
PORTARIA Nº 324/2017
COLOCA Á DISPOSIÇÃO DA CIDASC SERVIDOR CONTRATADO, 
DISCIPLINA JORNADA DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, ETC...

Olguin Ricardo Metz, Prefeito em Exercício de Arabutã, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
Lei; RESOLVE:

Art.1º COLOCAR Á DISPOSIÇÃO da COMPANHIA INTEGRADA DE 
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE SANTA CATARINA – CIDASC, 
a servidora DIANA BALBINOTT inscrita no CIC-MF 065.841.479-83 
ocupante do cargo temporário de Médica Veterinária, em substi-
tuição a servidora ROSANGELA PRESOTTO, inscrita no CIC-MF sob 
nº. 053.926.389-37, ocupante do cargo de Médica Veterinária, que 
está em licença maternidade para o fim específico de prestação de 
serviço de Defesa e Sanidade Animal.

Art. 2º DISCIPLINAR, a jornada de trabalho de referida servidora 
no que se refere às atribuições objeto do artigo 1º nos seguintes 
termos:
a) Inspeção permanente: estabelecimento Frigorífico Arabutã: se-
gundas-feiras: 07h30h às 11h30h e das 13h00h às 17h00h; ter-
ças-feiras: 13:00h às 17:00h(se houver demanda); quartas-feiras: 
07:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.
b) Inspeções periódicas: semanais: estabelecimentos Rommel Em-
butidos, Granja Arend, Laticínios Muller Ltda.
Art. 3º As atividades relacionadas anteriormente serão desenvolvi-
das de forma concomitante com as atribuições inerentes ao cargo 
temporário da servidora anteriormente identificada.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arabutã/SC, 27 de setembro de 2017.
OLGUIN RICARDO METZ
Prefeito em Exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 62

Arvoredo

Prefeitura

PORTARIA 187/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA No. 187, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
Concede adicional de Curso Superior dá outras providências

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, no 
uso de suas atribuições legais, e, de acordo com o que dispõe o art. 
100, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal de Arvoredo e,

Considerando, o que dispõe a alínea “a”, do Inciso III, do Art. 17, 
da Lei Complementar N°. 15 de 30 de setembro de 2005, pela 
apresentação de certificado de conclusão de Curso Superior.

RESOLVE,
Art. 1°. Fica concedido ao servidor DANRLEI POZZER que ocupa o 
cargo de Agente Administrativo, do quadro geral de cargos do Po-
der Executivo Municipal de Arvoredo, adicional de Ensino Superior, 
conforme certificado anexo.

Art. 2°. As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta 
das dotações orçamentárias vigentes.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de setembro de 2017.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 19 DE 
SETEMBRO DE 2017.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada em
data supra

Miriam Meneguzzi Padova
Agente Administrativo

PORTARIA 188/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA No. 188 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

Enquadra servidor conforme a Lei Complementar No. 15 de 30 de 
setembro de 2005, e Alterações e dá outras providências

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, no 
uso de suas atribuições legais, e, de acordo com o que dispõe o art. 
100, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal de Arvoredo e,

Considerando, o que dispõe § 5°. do Art. 14, da Lei Complementar 
N°. 15 de 30 de setembro de 2005 e Alterações e pela apresenta-
ção de cursos de capacitação ou aperfeiçoamento;

RESOLVE,

Art. 1°. Fica enquadrado a servidora JANETE GASPARIM CAVI-
GLION, no cargo de Agente de Copa e Limpeza, Nível “02”, re-
ferência “E”, de acordo com progresso funcional e com as novas 
nomenclaturas dos cargos.

Art. 2°. As despesas decorrentes desta portaria correrão por contas 
das dotações orçamentárias vigentes.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 25 DE 
SETEMBRO DE 2017.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada em
data supra

MIRIAM MENEGUZZI PADOVA
Agente Administrativo

PORTARIA 189/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA No. 189 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

Enquadra servidor conforme a Lei Complementar No. 15 de 30 de 
setembro de 2005, e Alterações e dá outras providências

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, no 
uso de suas atribuições legais, e, de acordo com o que dispõe o art. 
100, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal de Arvoredo e,

Considerando, o que dispõe § 5°. do Art. 14, da Lei Complementar 
N°. 15 de 30 de setembro de 2005 e Alterações e pela apresenta-
ção de cursos de capacitação ou aperfeiçoamento;

RESOLVE,

Art. 1°. Fica enquadrado a servidora ÁUREA ERNA ZUSSE CALZA, 
no cargo de Agente de Copa e Limpeza, Nível “03”, referência “C”, 
de acordo com progresso funcional e com as novas nomenclaturas 
dos cargos.

Art. 2°. As despesas decorrentes desta portaria correrão por contas 
das dotações orçamentárias vigentes.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 25 DE 
SETEMBRO DE 2017.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada em
data supra

MIRIAM MENEGUZZI PADOVA
Agente Administrativo
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PORTARIA 190/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA No. 190 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

Enquadra servidor conforme a Lei Complementar No. 15 de 30 de 
setembro de 2005, e Alterações e dá outras providências

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, no 
uso de suas atribuições legais, e, de acordo com o que dispõe o art. 
100, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal de Arvoredo e,

Considerando, o que dispõe § 5°. do Art. 14, da Lei Complementar 
N°. 15 de 30 de setembro de 2005 e Alterações e pela apresenta-
ção de cursos de capacitação ou aperfeiçoamento;

RESOLVE,

Art. 1°. Fica enquadrado a servidora FABIANA MORETTO LOREN-
ZET, no cargo de Agente Administrativa, Nível “41”, referência “C”, 
de acordo com progresso funcional e com as novas nomenclaturas 
dos cargos.

Art. 2°. As despesas decorrentes desta portaria correrão por contas 
das dotações orçamentárias vigentes.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 25 DE 
SETEMBRO DE 2017.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada em
data supra

MIRIAM MENEGUZZI PADOVA
Agente Administrativo

PORTARIA 191/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº. 191, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
Convoca servidor para trabalhar em período de férias por necessi-
dade da Administração e dá outras providências

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo em 
Exercício, no uso de suas atribuições legais, e, de acordo com o 
que dispõe o art. 100, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal de 
Arvoredo e

Considerando, a necessidade declarada pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal, em acordo com o Art. 80 da Lei Complementar 
N°.13 de 30 de setembro de 2005,

Considerando, a necessidade declarada do Poder Executivo Munici-
pal, em convocar o servidor para o trabalho.

RESOLVE,

Art. 1°. Fica convocado o servidor, ANTONIO LUIZ CONTE, que 
ocupa o cargo de Agente de Gestão Pública, do Quadro Geral de 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal de Ar-
voredo, para trabalhar nas férias no período de 22/09/2017 até 
07/10/2017.

Parágrafo Único. Fica reservado o direito de gozo do período res-
tante de 15 (quinze) dias em data a ser marcada.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 22 de setembro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 25 DE 
SETEMBRO DE 2017.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada em
data supra

Miriam Meneguzzi Padova
Agente Administrativo

PORTARIA 192/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº. 192, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Concede férias a servidor e dá outras providências

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, no 
uso de suas atribuições do cargo, de acordo com o que dispõe o 
art. 100, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal de Arvoredo, e

Considerando, o vencimento de período de Férias,

Considerando, o que prevê o Art. 76 e Parágrafos da Lei Comple-
mentar n°. 13 de 30 de setembro de 2005,

RESOLVE,

Art. 1°. Fica concedido ao servidor ELEANDRO LUIZ BERNO, que 
ocupa o cargo de Operador de Máquinas Agrícolas e Similares, do 
Quadro Geral de Cargo efetivo, do Poder Executivo Municipal de 
Arvoredo, férias, no período de 02/10/2017 até 31/10/2017.

Parágrafo Único. As presentes férias são referentes ao período 
aquisitivo 20-05-2016 á 20-05-2017.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de outubro de 2017.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 27 DE 
SETEMBRO DE 2017.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
PREFEITA MUNICIPAL DE ARVOREDO

Publicada em
data supra

Miriam Meneguzzi Padova
Agente Administrativo
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PORTARIA 193/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº. 193, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Concede férias a servidor e dá outras providências

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, no 
uso de suas atribuições do cargo, de acordo com o que dispõe o 
art. 100, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal de Arvoredo, e

Considerando, o vencimento de período de Férias,

Considerando, o que prevê o Art. 76 e Parágrafos da Lei Comple-
mentar n°. 13 de 30 de setembro de 2005,

RESOLVE,

Art. 1°. Fica concedido ao servidor CARLOS ROBERTO VIECELLI, 
que ocupa o cargo de Vigia, do Quadro Geral de Cargo efetivo, 
do Poder Executivo Municipal de Arvoredo, férias, no período de 
02/10/2017 até 31/10/2017.

Parágrafo Único. As presentes férias são referentes ao período 
aquisitivo 01-10-2015 á 01-10-2016.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de outubro de 2017.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 27 DE 
SETEMBRO DE 2017.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
PREFEITA MUNICIPAL DE ARVOREDO

Publicada em
data supra

Miriam Meneguzzi Padova
Agente Administrativo

PORTARIA 194/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº. 194, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

Exonera Servidora e dá outras providências

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, no 
uso de suas atribuições do cargo, de acordo com o que dispõe o 
art. 100, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal de Arvoredo e,

RESOLVE,

Art. 1°. Fica exonerado o Servidor JULIANO CADORE, do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, do Quadro de Cargos Admitido em 
Caráter Temporário.

Parágrafo Único. A presente exoneração tem seus efeitos a partir 
da data de 02 de outubro de 2017.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de outubro de 2017.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 27 DE 
SETEMBRO DE 2017.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada em
data supra

Miriam Meneguzzi Padova
Agente Administrativa
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Ascurra

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 14/2017 FMS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 14/2017 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

O Prefeito Municipal de Ascurra e o Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social comunicam aos interessados que a partir do dia 
4/10/2017 estará aberto o processo licitatório n. 14/2017 FMS, que tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E FÍSI-
CAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE, QUE CONSISTE EM SERVIÇO DE CONSULTAS MÉDICAS 
EM ESPECIALIDADES E PROCEDIMENTOS CIRURGICOS EM AMBIENTE HOSPITALAR, conforme informações previstas no edital e termo de 
referência, com período de vigência de 12 (doze) meses.

Maiores informações e cópia do edital poderão ser solicitadas na Prefeitura Municipal de Ascurra, no horário de expediente, e pelo site www.
ascurra.sc.gov.br.

Ascurra, 28 de setembro de 2017.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal

ENILSON ERLEY DE FREITAS
Secretário Municipal da Saúde e Assistência Social

http://www.ascurra.sc.gov.br
http://www.ascurra.sc.gov.br
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Atalanta

Prefeitura

DECRETO Nº 040/2017
DECRETO Nº 040/2017
“Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Providências.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 1506 de 10 de agosto de 
2017:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Suplementações na importância de R$ 188.000,00 (Cento e oitenta e 
oito mil reais) destinados a reforçar as seguintes dotações do orçamento do Município para o corrente exercício:

05.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.362.0049.2.021 – Assistência aos Educandos – Apoio ao Ensino Médio
3.3.90.00.00.00.00.00.0113 – Aplicações Diretas ....  R$ 30.000,00

07.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0073.2.031 – Manutenção dos Serviços de Assistência Social
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ....  R$ 26.000,00
08.244.0076.2.042 – Manutenção dos Serviços de Proteção e Atend. Integral a Família - PAIF
3.1.90.00.00.00.00.00.0029 – Aplicações Diretas ....  R$ 15.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0029 – Aplicações Diretas ....  R$ 15.000,00

09.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0088.2.036 – Manutenção dos Serviços de Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00.0101 – Aplicações Diretas ....  R$ 50.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0082 – Aplicações Diretas ....  R$ 52.000,00

Art. 2º - Os créditos abertos por este Decreto correrão por conta das anulações das seguintes dotações do orçamento do corrente exercício:

03.00 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.123.0019.2.009 – Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ....  R$ 15.000,00

05.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.361.0040.2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00.0113 – Aplicações Diretas ....  R$ 30.000,00

07.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0076.2.030 – Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
3.1.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ....  R$ 15.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ....  R$ 15.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ....  R$ 11.000,00

09.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0088.2.036 – Manutenção dos Serviços de Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00.0101 – Aplicações Diretas ....  R$ 50.000,00
3.3.50.00.00.00.00.00.0082 –Transferências a Inst. Privadas sem Fins Luc ......  R$ 15.000,00
10.304.0097.2.040 – Manutenção da Vigilância Sanitária
3.1.90.00.00.00.00.00.0082 – Aplicações Diretas ....  R$ 25.000,00
10.305.0100.2.041 – Manutenção da Vigilância Epidemiológica
3.1.90.00.00.00.00.00.0082 – Aplicações Diretas ....  R$ 12.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 21 de setembro de 2017.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 035/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 035/2017.
“ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR N° 001/2005, QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
ATALANTA”.

PREFEITO MUNICIPAL DE ATALANTA Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1° - Altera o caput do Art. 199, da Lei Complementar n° 001/2005, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 199 - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no 
local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXIII, quando o imposto será devido no local: (incluído através 
da Lei Complementar Federal n° 157/2016, de 29 de dezembro de 2016)
(...)
XXI - do domicílio do tomador dos serviços descritos nos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; (incluído através da Lei Complementar Federal n° 
157/2016, de 29 de dezembro de 2016)
4.22- Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres.
4.23- Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos 
pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário.
5.09- Planos de atendimento e assistência médica-veterinária.
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais 
descritos no subitem 15.01
(incluído através da Lei Complementar Federal n° 157/2016, de 29 de dezembro de 2016)
15.01- Administração de fundos quaisquer, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e 
congêneres.
XXIII- do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09 (incluído através da Lei Complementar Federal n° 157/2016, de 29 
de dezembro de 2016)
10.04- Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de fatu-
rização (factoring).
15.09- Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, 
cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).”

Art. 2° - Inclui e altera dispositivos na Lista de Serviços do Art. 216, da Lei Complementar n°001/2005, o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 216 (...)
1- ...
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de 
informação, entre outros formatos, e congêneres.
(...)
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva da máqui-
na em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.
(...)
1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade 
de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei 
Federal nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). (incluído através da Lei Complementar Federal n° 157/2016, de 29 de 
dezembro de 2016)
(...)
6- ...
(...)
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. (incluído através da Lei Complementar Federal n° 157/2016, de 29 de dezembro de 
2016)
(...)
7- ...
(...)
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de 
árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios.
(...)
11- ...
(...)
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.
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(...)
13-...
(...)
13.05- Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, 
exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mer-
cadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bula, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e 
de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.
14-...
(...)
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, ano-
dização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer.
(...)
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. (incluído através da Lei Complementar Federal n° 157/2016, de 29 de dezembro de 
2016)
(...)
16- ...
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.
16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. (incluído através da Lei Complementar Federal n° 157/2016, de 29 de dezem-
bro de 2016)

17- ...
(...)
17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio, exceto em livros, jornais e pe-
riódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita. (incluído através da Lei 
Complementar Federal n° 157/2016, de 29 de dezembro de 2016)
(...)
25- ...
(...)
25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.
(...)
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. (incluído através da Lei Complementar Federal n° 157/2016, de 29 de 
dezembro de 2016)
(...)”

Art. 3° - Ficam revogados todos os dispositivos que criaram incentivos, isenções e benefícios fiscais, conforme determina o art. 6° da Lei 
Complementar Federal n.º 157/2016 alíquota mínima de 2%.

Art. 4° - A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% (dois por cento).

§1° O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base 
de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária 
menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 
7.05 e 16.01 a lista de serviços, anexo I, que faz parte integrante desta Lei Complementar.

§2° É nula a lei ou o ato que não respeite as disposições relativas à alíquota mínima previstas neste artigo no caso de serviço prestado a 
tomador ou intermediário localizado em Município diverso daquele onde está localizado o prestador do serviço.

Art. 5° - O Município deverá, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta Lei Complementar, revogar os dispositivos que contrariem 
o disposto no caput e no §1° da art. 8°-A da Lei Complementar Federal n°116, de 31 de julho de 2003.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do artigo 3º da Lei nº 1095/2009, de 15 de abril de 2009.
Art. 7º - Revogam-se às disposições em contrário.

Atalanta, 27 de setembro de 2017.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO 01
TABELA DE ALÍQUOTAS DO ISS NA TRIBUTAÇÃO

LISTA DE SERVIÇOS
Descrição dos Serviços Alíquota

1 Serviços de informática e congêneres. 3.5
1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. 3.5
1.02 Programação. 3.5

1.03 Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e siste-
mas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 3.5
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1.04 Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva da 
máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smart phones e congêneres 3.5

1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 3.5
1.06 Assessoria e consultaria em informática. 3.5

1.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de 
dados. 3.5

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 3.5

1.09

Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a 
imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condi-
cionado, de que trata a Lei n° 12.485, de 2 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). (incluído através da Lei Complementar 
Federal n° 157/2016, de 29 de dezembro de 2016)

3.5

2 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 5
3 Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.
3.01 (VETADO).
3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 5

3.03
Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, 
auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de 
qualquer natureza.

5

3.04 Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, 
postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 5

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 5
4 Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
4.01 Medicina e biomedicina. 3.5

4.02 Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultrassonografia, ressonância magnética, radiolo-
gia, tomografia e congêneres. 3.5

4.03 Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 3.5
4.04 Instrumentação cirúrgica. 3.5
4.05 Acupuntura. 3,5
4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 3.5
4.07 Serviços farmacêuticos. 3.5
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 3.5
4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 3.5
4.10 Nutrição. 3.5
4.11 Obstetrícia. 3.5
4.12 Odontologia. 3.5
4.13 Ortóptica. 3.5
4.14 Próteses sob encomenda. 3.5
4.15 Psicanálise. 3.5
4.16 Psicologia. 3.5
4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 3.5
4.18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 3.5
4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 3.5
4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 3.5
4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 3.5

4.22 Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e 
congêneres. 3.5

4.23 Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas 
pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário. 3.5

5 Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.
5.01 Medicina veterinária e zootecnia. 3.5
5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 3.5
5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. 3.5
5.04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 3.5
5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 3.5
5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 3.5
5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 3.5
5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 3.5
5.09 Planos de atendimento e assistência médica-veterinária. 3.5
6 Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.
6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 5
6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 5
6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 5
6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 5
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6.05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 5

6.06 Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. (incluído através da Lei Complementar Federal n° 157/2016, de 29 de de-
zembro de 2016) 5

7 Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, 
saneamento e congêneres.

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 5

7.02

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras 
obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimen-
tação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

5

7.03 Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços 
de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 5

7.04 Demolição. 5

7.05 Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 5

7.06 Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso 
e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço. 5

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 5
7.08 Calafetação. 5

7.09 Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 
quaisquer. 5

7.10 Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêne-
res. 5

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 5
7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos. 5
7.13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulverização e congêneres. 5
7.14 (VETADO). 5
7.15 (VETADO). 5

7.16
Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de 
florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.

5

7.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 5
7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 5
7.19 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo. 5

7.20 Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, 
geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 5

7.21 Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros servi-
ços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 5

7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 5

8 Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer 
grau ou natureza.

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 2
8.02 Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 2
9 Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.

9.01
Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-ser-
vice, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço 
(o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

5

9.02 Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, 
hospedagens e congêneres. 5

9.03 Guias de turismo. 5
10 Serviços de intermediação e congêneres.

10.01 Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos 
de previdência privada. 5

10.02 Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer. 5
10.03 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou literária. 5

10.04 Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e 
de faturização (factoring). 5

10.05 Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusi-
ve aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 5

10.06 Agenciamento marítimo. 5
10.07 Agenciamento de notícias. 5
10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 3.5
10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 3.5
10.10 Distribuição de bens de terceiros. 3.5
11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 5
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11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações. 5
11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 5
11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 5
11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie. 5
12 Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.
12.01 Espetáculos teatrais. 3.5
12.02 Exibições cinematográficas. 3.5
12.03 Espetáculos circenses. 3.5
12.04 Programas de auditório. 3.5
12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 3.5
12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres. 5
12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 3.5
12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. 3.5
12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 5
12.10 Corridas e competições de animais. 5
12.11 Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do espectador. 3,5
12.12 Execução de música. 3.5

12.13 Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, 
teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 3.5

12.14 Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer processo. 3.5
12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 3.5

12.16 Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza 
intelectual ou congêneres. 3.5

12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 3.5
13 Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.
13.01 (VETADO). 5
13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres. 5
13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 5
13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 5

13.05

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitogra-
fia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer 
forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, 
embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

5

14 Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01
Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de 
máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes emprega-
das, que ficam sujeitas ao ICMS).

5

14.02 Assistência Técnica. 5
14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 5
14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 5

14.05 Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 
anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer. 2

14.06 Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, 
exclusivamente com material por ele fornecido. 5

14.07 Colocação de molduras e congêneres. 5
14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 5
14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento. 5
14.10 Tinturaria e lavanderia. 5
14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 5
14.12 Funilaria e lanternagem. 5
14.13 Carpintaria e serralheria. 5

14.14 Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. (incluído através da Lei Complementar Federal n° 157/2016, de 29 de dezem-
bro de 2016) 5

15 Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pela União ou por quem de direito.

15.01 Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de 
cheques pré-datados e congêneres. 5

15.02 Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, conta de investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País 
e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas. 5

15.03 Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamen-
tos em geral. 5

15.04 Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e 
congêneres. 5

15.05 Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de 
Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 5
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15.06
Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de 
documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de 
veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia.

5

15.07

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, 
fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a 
rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou 
processo.

5

15.08
Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise e avalia-
ção de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços 
relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

5

15.09 Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, 
alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 5

15.10

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de 
câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de 
atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral.

5

15.11 Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais 
serviços a eles relacionados. 5

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 5

15.13

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de 
câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e can-
celamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito 
de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de 
câmbio.

5

15.14 Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão 
salário e congêneres. 5

15.15 Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de 
contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 5

15.16
Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por 
qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusi-
ve entre contas em geral.

5

15.17 Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão. 5

15.18
Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, ree-
missão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços 
relacionados a crédito imobiliário.

5

16 Serviços de transporte de natureza municipal.
16.01 Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 3,5

16.02 Outros serviços de transporte de natureza municipal. (incluído através da Lei Complementar Federal n° 157/2016, de 29 de 
dezembro de 2016). 3.5

17 Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres.

17.01 Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, 
compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 5

17.02 Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revi-
são, tradução, apoio e infraestrutura administrativa e congêneres. 5

17.03 Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa. 5
17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 5

17.05 Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou tempo-
rários, contratados pelo prestador de serviço. 5

17.06 Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elabora-
ção de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 5

17.07 (VETADO).
17.08 Franquia (franchising). 5
17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 5
17.10 Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres. 5
17.11 Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 5
17.12 Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 5
17.13 Leilão e congêneres. 5
17.14 Advocacia. 5
17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 5
17.16 Auditoria. 5
17.17 Análise de Organização e Métodos. 5
17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 5
17.19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 5
17.20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 5
17.21 Estatística. 5
17.22 Cobrança em geral. 5
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17.23 Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de informações, administração de 
contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring). 5

17.24 Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 5

17.25
Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio, exceto em livros, jornais, 
periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita. (incluído 
através da Lei Complementar Federal n° 157/2016, de 29 de dezembro de 2016)

5

18 Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de con-
tratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

18.01 Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de con-
tratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 5

19 Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sor-
teios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

19.01 Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sor-
teios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 5

20 Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários.

20.1

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador 
escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessó-
rios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, 
conferência, logística e congêneres.

5

20.02
Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capa-
tazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, 
logística e congêneres.

5

20.03 Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas ope-
rações, logística e congêneres. 5

21 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 5
22 Serviços de exploração de rodovia.

22.01
Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de 
conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, 
assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

5

23 Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.
23.01 Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 5
24 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.
24.01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 5
25 Serviços funerários.

25.01
Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimen-
to de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.

5

25.02 Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 5
25.03 Planos ou convênio funerários. 5
25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 5

25.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. (incluído através da Lei Complementar Federal n° 157/2016, de 
29 de dezembro de 2016) 5

26 Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e 
suas agências franqueadas; courrier e congêneres.

26.01 Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e 
suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 5

27 Serviços de assistência social.
27.01 Serviços de assistência social. 2
28 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 5
29 Serviços de biblioteconomia.
29.01 Serviços de biblioteconomia. 5
30 Serviços de biologia, biotecnologia e química.
30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química. 5
31 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.
31.01 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres. 5
32 Serviços de desenhos técnicos.
32.01 Serviços de desenhos técnicos. 5
33 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.
33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 5
34 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 5
35 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.
35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 5



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 74

36 - Serviços de meteorologia.
36.01 Serviços de meteorologia. 5
37 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 5
38 Serviços de museologia.
38.01 Serviços de museologia. 5
39 Serviços de ourivesaria e lapidação.
39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço). 5
40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 Obras de arte sob encomenda. 5

JUAREZ MIGUEL RODERMEL
PREFEITO MUNICIPAL
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Aurora

Prefeitura

RESULTADO PP 021/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora, nomeada pelo Decreto Nº. 008 de 23 de Janeiro de 2017, no exercício de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados o resultado do Pregão Presencial Nº. 021/2017. Vencedor a empresa: Meca-
nica Mirim LTDA-ME item 1, com o valor total de R$ 275.000,00 (Duzentos e setenta e cinco mil reais).

Aurora, 27 de Setembro de 2017.
Alfonso Maria Souza
Prefeito Municipal
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Balneário Piçarras

Prefeitura

REEQUILÍBRIO DE PREÇOS Nº 02/2017 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REEQUILÍBRIO Nº02/2017 FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2017 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 – FMS
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITARES LTDA

Visando manter a margem de lucro anteriormente pactuada, ficam alterados os preços dos seguintes itens:
• Item 82 - ESPIRONOLACTONA 25 MG. – R$0,16
• Item 160 - OMEPRAZOL 20 MG – CÁPSULAS - R$0,0501
• Item 173 - PROMETAZINA (CLORIDRATO) 50 MG/2 ML AMPOLA R$1,25

Balneário Piçarras, 25 de setembro de 2017.
Vinicio José dos Santos
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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Balneário Rincão

Prefeitura

DECRETO 076/2017
DECRETO/GP/Nº076/2017, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.
Designa os membros da subcomissão técnica de licitação para jul-
gar o Edital Nº. 056/PMBR/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Nomeada a Subcomissão Técnica de Licitação for-
mada pelos Membros abaixo relacionados, para analisar e julgar 
propostas técnicas a que se refere à Chamada Pública Nº. 052/
PMBR/2017, para a co ntratação de Agência de Publicidade e Pro-
paganda:

- Credenciados com vínculo funcional:

- Jose Adilio da Silveira – Jornalista - Membro;
-Adroaldo Faraco - Administrador com ênfase em Marketing etc – 
Membro;
- Eduardo Danielski – Manutenção do Departamento de Imprensa 
- Suplente;

II - Credenciado sem vínculo funcional:

- Filipe Machado Casagrande – Membro;
- Lucas Lemos Serafim – Suplente.

Art. 2º - Compete ao Procurador Geral do Município a responsabili-
dade pelos pareceres jurídicos, do procedimento licitatório.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão – SC, 26 de Setembro de 2017.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração em 26 de 
setembro de 2017.

RAFAEL MOTA CUSTÓDIO
Secretário de Administração e Finanças

LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº: 14, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017.
Altera a forma de recolhimento do Imposto Sobre Serviços nos 
itens que menciona e acrescenta itens a lista de serviços do ISS e 
dá outras providências.

Eu, JAIRO CELOY CUSTÓDIO, Prefeito Municipal de Balneário Rin-
cão.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica inserido o inciso XIX ao art. 57 do Código Tributário 
Municipal, com a seguinte redação:

“Art. 57 ..............

XIX – os serviços descritos nos itens 4.22, 4.23. 5.09, 10.04, 15.01 
e 15.09 conforme Lei Complementar Federal nº 116/2013 alterada 
pela Lei Complementar Federal 157/2016.”

Art. 2º. Acrescenta ao Anexo III - Tabela de Alíquotas do ISS do 
Código Tributário Municipal o item 4.23 com a seguinte redação:

4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de servi-
ços de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas 
pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário.

Art. 3º. Os itens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 14.05, 16.01, e 
25.02 da Lista de Serviços do Anexo II do Código Tributário Muni-
cipal passam a ter a seguintes redação:

1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, 
textos, imagens, vídeos, paginas eletrônicas, aplicativos, e siste-
mas de informação, entre outros formatos, e congêneres.

1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de 
jogos eletrônicos, independentemente de arquitetura construtiva 
da maquina em que o programa será executado, incluindo tablets, 
smartphones e congêneres.

7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, re-
paração de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração floresta e dos serviços congêne-
res indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, 
para quaisquer fins e por quaisquer meios.

11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas 
e semoventes.

13.05 – Composição gráfica, inclusive confecção de impressos grá-
ficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitogra-
fia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização 
ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a 
outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais 
como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e 
manuais técnicos de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pin-
tura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplas-
tia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, 
polimento e congêneres de objetos quaisquer.

16.01 – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, me-
troviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.

25.02 – Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de 
corpos cadavéricos.

Art. 2° A Lista de Serviços do Código Tributário Municipal será 
acrescida dos itens 1.09, 6.06, 14.14, 16.02, 17.25 e 25.05 com as 
seguintes redações:

1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de 
áudio, vídeo, imagens e texto por meio da internet, respeitada a 
imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de 
conteúdos pelas prestadores de Serviços de Acesso Condicionado, 
de que trata a Lei n° 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita 
ao ICMS).
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6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.

14.14 – Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.

16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal.

17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propa-
ganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, 
periódicos e nas modalidades de serviços de radiofusão sonora e 
de sons e imagens de recepção livre e gratuita.

25.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as demais disposições em contrário.

Balneário Rincão, 29 de setembro de 2017.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria de Administração e Finanças 
em 29 de setembro de 2017.

RAFAEL MOTTA CUSTÓDIO
Secretário de Administração e Finanças Designado
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ATA 016/PMBR/2017 - RP 054/PMBR/2017
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Câmara muniCiPal

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global
BJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de aplicativos de gestão pública, com acesso simultâneo 
e sem limitação quanto ao número de usuários, e que atenda as especificações técnicas, os quantitativos e os serviços técnicos correlatos 
descritos neste edital e em seu Anexo I.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 32.748,00 (trinta e dois mil setecentos e quarenta e oito reais).
DATA: 09/10/2017 (segunda-feira)
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até às 14h (quatorze horas)
HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 14h (quatorze horas)
LOCAL: Sala da Presidência da Câmara Municipal de Balneário Rincão, situada à Avenida Leoberto Leal, º 264, Centro, CEP: 88.828-000, no 
Município de Balneário Rincão - SC.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Site www.camararincao.sc.gov.br
INFORMAÇÕES: (48) 3468-4065

http://www.camararincao.sc.gov.br


28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 84

Bandeirante

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
60/2017 PMB
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2017
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESASE EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E DE MÃO DE OBRA PARA CON-
SERTO DE COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO DA MOTONIVE-
LADORA CATERPILLAR 120K, conforme informações contidas no 
Edital e em seus Anexos.

Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 
13h30min do dia 11/10/2017 no Dpto de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal, a Av. Santo Antônio, iniciando a fase de lances às 
13h40min do mesmo dia.

O Edital pode ser obtido no endereço www.bandeirante.sc.gov.br 
ou solicitado pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.
Maiores informações pelo fone (049) 3626 0012.

Bandeirante/SC, 27 de setembro de 2017.
Celso Biegelmeier- Prefeito Municipal.

LEI Nº 1238/2017
LEI Nº 1.238, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Muni-
cípio para o exercício financeiro de 2017, e contém outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alteradas a Lei Municipal nº 1.203/2016, de 
20/12/2016 que promove a revisão do Plano Plurianual 2014-2017, 
a Lei Municipal nº 1.204/2016, de 20/12/2016, que dispõe sobre 
as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária 2017 e a Lei Mu-
nicipal nº 1.205/2016, de 20/12/2016, que estima a receita e fixa 
a despesa do Município de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, 
para o exercício de 2017, de acordo com os prescritos neste ato e 
seus Anexos.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a pro-
ceder à abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 298.700,00 (duzentos e noventa e oito mil e setecentos reais), 
a seguir:
R$
03.01.04.122.0001.2.003 Gestão dos Serviços de Administração
(6)3.3.90.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas - Recursos 
de Próprios 30.100,00

04.01.04.123.0001.2.004 Gestão dos Serviços Fazendários
(8)3.3.90.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas - Recursos 
de Próprios 10.000,00

06.01.12.363.0002.2.023 Gestão dos Serviços do Ensino Profissionalizan-
te
(37)3.3.90.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas - Recursos 
de Próprios 5.000,00

07.02.11.334.0014.2.053 Gestão dos Serviços de Fomento ao trabalho
(71)3.3.90.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas - Recursos 
de Próprios 28.000,00

08.01.26.782.0007.1.012 Obras de Pavimentação
(79)4.4.90.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas - Recursos 
de Próprios 600,00

10.04.08.243.0015.2.006 Gestão dos Serviços do Conselho Tutelar
(113)3.3.90.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas - Recur-
sos de Próprios 5.000,00

10.01.08.244.0008.2.062 Gestão da Assistência Social com Benefícios 
Eventuais
(17)3.3.90.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas - Recursos 
de Próprios 10.000,00

05.02.10.301.0010.2.032 Gestão da Saúde com Recurso Municipal
(16)3.3.90.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas - Recursos 
de Próprios 200.870,00

05.02.10.301.0010.2.050 Repasse de Recursos ao CIS AMEOSC
(34)3.3.93.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas - Recursos 
de Próprios 9.130,00

Total da Suplementação 298.700,00

Art. 3º Para cobertura do Crédito autorizado neste ato, de con-
formidade com o inciso III, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 
4.320/64 e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes, 
fica autorizado a utilização da seguinte fonte de recurso:
R$
05.01.17.511.0011.1.008 Redes de Abastecimento de Água
(9)4.4.90.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas - Recursos 
de Próprios 10.000,00

05.01.17.512.0011.1.030 Projeto de Saneamento
(12)4.4.90.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas - Recursos 
de Próprios 10.000,00

06.01.12.362.0002.2.057 Contribuição a Associação Casa Familiar Rural
(35)3.3.50.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas - Recursos 
de Próprios 5.000,00

06.01.12.363.0002.2.023 Gestão dos Serviços do Ensino Profissionalizan-
te
(36)3.3.50.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas - Recursos 
de Próprios 8.000,00

06.01.12.363.0002.2.039 Contribuição a Cooperativa dos Estudantes do 
Centro
de Educação Profissional
(38)3.3.50.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas - Recursos 
de Próprios 6.000,00

06.01.12.367.0002.2.055 Subvenção Social a APAE
(55)3.3.50.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas - Recursos 
de Próprios 11.000,00

06.02.27.812.0004.1.020 Edificação do Ginásio Municipal de Esportes
(61)4.4.90.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas - Recursos 
de Próprios 10.000,00

07.01.20.605.0005.2.052 Contribuição a Associação de Desenvolvimento
da Microbacia Lageado dos Porcos
(69)3.3.50.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas - Recursos 
de Próprios 20.000,00

07.02.11.334.0014.2.045 Contribuição a Associação de Trabalhadores 
Bandeirante
(70)3.3.50.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas - Recursos 
de Próprios 48.000,00

07.02.23.691.0006.2.013 Gestão dos Serviços de Comércio e Serviços

http://www.bandeirante.sc.gov.br
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(75)3.1.90.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas - Recursos 
de Próprios 35.000,00

09.01.28.843.0001.0.001 Amortização da Dívida Pública Municipal
(99)4.6.90.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas - Recursos 
de Próprios 10.000,00

10.02.08.243.0015.1.004 Equipar o Conselho Tutelar
(103)4.4.90.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas - Recur-
sos de Próprios 4.000,00

10.02.08.243.0015.2.006 Gestão dos Serviços do Conselho Tutelar
(104)3.1.90.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas - Recur-
sos de Próprios 83.900,00

(105)3.3.90.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas - Recur-
sos de Próprios 5.000,00

10.02.16.482.0009.2.018 Gestão dos Serviços de Habitação Urbana
(109)3.1.90.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas - Recur-
sos de Próprios 32.800,00

Total da Suplementação 298.700,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na sua data de publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 27 de setembro de 2017.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2017
EDITAL
PROCESSO Nº 002/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2017

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Câmara Municipal de Vereadores de Bandeirante/SC, por determinação do Presidente Sr. MARCIANO PERASSOLI, torna público que no 
dia 27 de setembro de 2017 efetivou-se a contratação para fornecimento dos serviços e instalação de link de internet por meio da realiza-
ção dos trâmites pertinentes ao Processo Licitatório de Dispensa de Licitação (menor preço por item), em conformidade com as condições 
abaixo discriminadas.

2. DO OBJETO

Fornecimento dos serviços e a instalação do link de internet via fibra óptica com velocidade de 10 (dez) Mbps.

3. DA ESCOLHA DA CONTRATADA

Para a entrega do objeto, a Câmara Municipal de Vereadores de Bandeirante/SC fará a contratação junto a empresa MKANET SERVIÇOS 
E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Waldemar Rangrab, n. 77, Centro, São Miguel 
do Oeste/SC, CNPJ sob n. 08.766.055/0001-19, neste ato representada pelo Sr. MAGNOS FRANZEN DE SOUZA, inscrito no CPF sob n. 
974.927.870-49, por ser a empresa que apresenta a melhor proposta, conforme orçamentos anexos.

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado via depósito bancário no prazo de 15 (quinze) dias do mês subsequente ao da prestação do serviço, median-
te a competente entrega de nota fiscal e depois de processada a respectiva despesa pelo órgão de contabilidade desta Casa Legislativa, 
devidamente assinada pelo Presidente que solicitou os serviços e apresentação da nota fiscal/fatura, em moeda corrente nacional, salvo 
se este dia coincidir com sábado, domingo ou feriado, hipóteses em que o pagamento será ultimado para o primeiro dia útil que se seguir.

5. DAS DESPESAS

As despesas decorrentes da entrega do objeto no presente Edital correrão à conta de recursos do orçamento da Câmara Municipal de Ve-
readores de Bandeirante/SC para o exercício de 2017, sob a seguinte classificação e codificação:
Despesa Recursos Complemento/Elemento Valor Bloqueado

4 01.01.2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.47.00.00.00 R$ 958,80

6. DA JUSTIFICATIVA

Justifica-se a contratação de internet via fibra óptica devido à necessidade de acompanhar os avanços tecnológicos, que vem exigindo 
velocidades gradativamente superiores, além de assegurar conexão mais estável, quando comparada com a atual via rádio. Nesse sentido, 
irá garantir maior eficiência em relação ao serviço atualmente disponível e proporcionar melhor ambiente de trabalho para os servidores e 
agentes políticos, ou quem quer que usufrua desta Casa Legislativa.
Aduz-se ainda que, por ser a compra de valor abaixo dos parâmetros trazidos pela Lei 8.666/93 como obrigatoriedade de licitar, pugnar pela 
licitação seria inviável em razão dos gastos que seriam provenientes ao próprio Procedimento Licitatório.
Desta forma, a fim de atender as necessidades desta Casa, contudo, observando os princípios da economicidade do equilíbrio financeiro, da 
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eficiência e preservando o das licitações, será dispensada a licitação.
Considerando que o serviço público, por excelência, neste aspecto, é um serviço contínuo e, diante das justificativas apresentadas, solicita-
mos esta Dispensa de Licitação em conformidade com disposto no art. 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93.

7. DO VALOR

A Câmara Municipal de Vereadores de Bandeirante/SC pagará para o fornecimento dos serviços o valor mensal de R$ 79,90 (setenta e nove 
reais com noventa centavos), totalizando R$ 958,80 (novecentos e cinquenta e oito com oitenta centavos) anuais, depois de processada a 
despesa pelo órgão de contabilidade geral deste Ente Federado em conformidade com os dispostos na lei Federal 4.320/64 e demais dispo-
sitivos constitucionais e legais vigentes.
Devido a atual condição de cliente, a Câmara de Vereadores está isenta dos custos para instalação do link de internet, no valor de R$ 99,90 
(noventa e nove reais com noventa centavos), conforme informado pela empresa no respectivo orçamento.

8. DA VIGÊNCIA

A vigência do presente Edital para a entrega do objeto, contado a partir da data de sua assinatura, será de 10 (dez) dias, iniciando em 27 
de setembro de 2017 e finalizando em 6 de outubro de 2017, salvo prorrogação.

9. DO DESPACHO

A vista das exposições motivadas neste documento e levando-se em consideração o alto e relevante interesse público municipal da questão, 
com base no inciso II, art. 24, da Lei Federal nº. 8.666/93 e Lei Federal nº. 8.883/94 e demais alterações, ratifico este Processo de Dispensa 
de Licitação e autorizo a efetiva realização da despesa, conforme fundamentados nos atos acima invocados.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.

Fica homologado e adjudicado o presente processo licitatório para a fornecimento dos serviços e a instalação do link de internet via fibra 
óptica com velocidade de 10 (dez) Mbps para a Câmara Municipal de Vereadores de Bandeirante/SC.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Para o conhecimento público, expede-se o presente Edital, que é afixado no Átrio da Câmara Municipal de Vereadores de Bandeirante/SC e 
publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

Bandeirante/SC, 27 de Setembro de 2017.
MARCIANO PERASSOLI  MARINES CAPELETO
Presidente   Assessora Jurídica
   OAB/SC 36.947

TERMO ADITIVO Nº 001-2017
TERMO ADITIVO Nº 001/2017
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 05/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM CÂMARA MUNICIPAL BANDEIRANTE E A EMPRESA BETHA 
SISTEMAS LTDA.

Pelo presente Termo, de um lado a Câmara Municipal Bandeirante, inscrita no CNPJ sob 07.617.161/0001-78, neste ato representado por 
seu Presidente Sr. Marciano Perassoli e de outro lado a empresa Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.456.865/0001-67 repre-
sentada pelo Sr. Ernesto Muniz de Souza Júnior, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato nº 05/2015, para constar 
a seguinte alteração:

Cláusula Primeira – DA VIGÊNCIA
O prazo Contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 01/09/2017 até 01/09/2018.

Cláusula Segunda – DOS VALORES
Os valores permanecem inalterados devido ao índice IGP-M negativo acumulado no período, sendo os mesmos reajustados no Termo Aditivo 
nº 001/2016, conforme detalhamento:
Descrição Valor
Alug. Sist. Contabilidade Pública R$ 200,93
Alug. Sist. Fly Transparência R$ 189,77
Alug. Sist. Folha de Pagamento R$ 200,93
Alug. Sist. Licitações e Compras R$ 234,42
Alug. Sist. Patrimônio Público R$ 234,42
Suporte R$ 78,70
Deslocamento R$ 0,79
Estadia R$ 150,70

Cláusula Terceira – DAS DOTAÇÕES
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas na seguinte classificação: 3.3.90.39.11.00.00.00
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Cláusula Quarta – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, com as testemunhas abaixo, obrigando seus sucessores 
legais, a cumpri-lo mutuamente.

Bandeirante, 01 de setembro de 2017.

CÂMARA MUN. DE VER. DE BANDEIRANTE     BETHA SISTEMAS LTDA.
Marciano Perassoli – Presidente      Ernesto Muniz de Souza Jr. 
CONTRATANTE        CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 ____________________________      _____________________________
Nome:         Nome:
CPF nº         CPF nº
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Barra Bonita

Prefeitura

APOSTILA CONTRATO Nº23/2014
APOSTILA DE ALTERAÇÃO
AO CONTRATO DE Nº23/2014

Conforme disposto no artigo 65, II, da Lei n. 8.666/1993, registramos na presente Apostila:

Tendo em vista o aumento oficial do Combustível pelo Governo na data de 28 de julho de 2017 e por comum acordo entre as partes, o 
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA, pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ nº01.612.527/0001-30, com sede na Av. Buenos Aires, 
600, centro, denominado CONTRATANTE, e JAIME LUIZ POLLA, com sede na LINHA AGUAS DO ARACA, Bairro Centro, do município de 
BARRA BONITA - SC., CEP: 89909-000, sob o CNPJ n.º 11.295.358/0001-05, neste ato representado pelo seu representante lega doravante 
denominada CONTRATADO, ainda com fulcro no inciso II, do art. 65, da Lei de Licitaçõesa altera-se, o valor do quilômetro para prestação 
de serviços de transporte escolar de alunos do Município de Barra Bonita/SC, passando a R$ 3,65 (três reais e sessenta e cinco centavos) 
constante na Cláusula Quinta do Contrato 23/2014.

E, por estarem justos e aditados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, para que produza seus devidos efeitos jurídicos e legais, comprometendo-se as partes a cumprirem o presente termo aditivo do 
contrato referido por si, seus sucessores, em juízo e fora dele.

Barra Bonita – SC, 27 de setembro de 2017.
MOACIR PIROCA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

JAIME LUIZ POLLA
P/ CONTRATADA

Testemunha:

Nome: Leliandra Luciana Vilanova   Nome: Roberto Francisco Giongo
CPF – 057.352.069-07    CPF – 025.481.169-80

Visto: ___________________ 
RAFAEL FAVRETTO
OAB/SC: 24.966

DECRETO Nº 970, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO Nº 970, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 003/2017
MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Art. 1º Ficam homologadas as inscrições dos candidatos do Processo Seletivo Edital nº 003/2017 da Prefeitura Municipal de BarraBonita- SC, 
conforme segue:

AUXILIAR DE CRECHE

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 138 CloeSpada Homologada

2 62 Daniela Stella Homologada

3 57 Danieli Pereira Homologada

4 73 Eliane Salete De Morais Gwozdz Homologada

5 134 Juliana Turmina Da Silveira Homologada

6 129 Marcia Pinheiro Homologada

7 67 Michele Fontana Neto Zaccaron Homologada

8 112 PatriciaZwirtes Homologada
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9 125 Tatiane BergmannKozerski Homologada

10 39 Tatiane De Jesus Campos Homologada

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 16 Agatha Bertolini Homologada

2 50 Alexandre Vinicius Giongo Homologada

3 103 Antonio Marcos Roth Homologada

4 105 Bruno Henrique Costa Homologada

5 116 Felipe De Andrade Alves Homologada

6 95 Junior Jose Mix Gonçalves Homologada

7 130 Paulo Cesar Merigo Homologada

8 141 Rafael Moretto Mezalira Homologada

INSTRUTOR DE MUSICA

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 101 Carlos Augusto Schneider Homologada

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 78 Bernardete Aparecida Furlan Buratti Homologada

2 49 Cátia Fronza Homologada

3 69 Delisiane Da Rosa Schallenberger Homologada

4 60 Disiane Ferronato Homologada

5 79 Elaine Neumann Paula Homologada

6 22 Geane Marcia Christofoli Da Silva Homologada

7 63 Josiane Da Silva Homologada

8 97 Luciana Maria ZantedeschiBernat Homologada

9 55 Marcia Bogus Homologada

10 124 MarcianeFrare Homologada

11 85 Marta Cristina Dos Santos Homologada

12 109 Rosane Marlene TonelloDresch Homologada

13 10 Rubia Cristina Kosmann Homologada

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 137 Adriana TurminaSchmitz Homologada

2 29 Bárbara Feltes Homologada

PROFESSOR DE ARTES - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 25 Cleusa De Fatima Nunes De ArnoteKlgenberg Homologada

2 115 Hideko Yamashita Obo Homologada

3 8 Ivanda Cardoso Lago Homologada

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 118 GelavirPicinin Homologada

2 44 Marcos Alberto Ahlf Homologada

3 28 Viviane Do Carmo KinselJuver Homologada
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 31 Carolina Brustolin Homologada

2 128 Diego Alencar Chechi Homologada

3 32 Jeane Muller Homologada

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 107 Deisi Isabel Filippin Homologada

2 131 Everson Silvan Flores Homologada

3 76 Gabriel Feldkircher Homologada

4 121 Luiz Felipe Pinheiro De Barros Homologada

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 77 Bernardete Aparecida Furlan Buratti Homologada

2 48 Cátia Fronza Homologada

3 68 Delisiane Da Rosa Schallenberger Homologada

4 80 Elaine Neumann Paula Homologada

5 90 Gabriela Paludo Homologada

6 21 Geane Marcia Christofoli Da Silva Homologada

7 82 Jeanice Muller Homologada

8 106 Joice Franzosi Homologada

9 64 Josiane Da Silva Homologada

10 56 Marcia Bogus Homologada

11 127 MarcianeFrare Homologada

12 122 Neura Maria Schonardie Deres Homologada

13 34 Prescila Elena Moreira Homologada

14 110 Rosane Marlene TonelloDresch Homologada

15 15 Rubia Cristina Kosmann Homologada

16 102 Silvia Rebonatto Homologada

17 71 Simone Martinazzo Spinelli Homologada

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 37 AndrieliMusckopfAlt Homologada

2 33 Carla Claudia Dos Santos Homologada

3 111 Glaucia GracieleBremm Homologada

4 59 Neuza Darif Homologada

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 86 Marister Fontana Homologada

2 35 Nádia Roberta SturmerZacaron Homologada

PROFESSOR DE HISTÓRIA - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 120 Debora Eliane Antunes Picinin Homologada

2 30 Dinorá Merigo Homologada
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3 5 Lucilda Alves De Oliveira Homologada

4 117 Patricia Maria VaniZanotti Homologada

PROFESSOR DE HISTÓRIA - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 139 Isabel Miezmskowski Homologada

PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA INGLÊS - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 75 Raquel Meurer Homologada

PROFESSOR DE MATEMÁTICA - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 92 Adriana BalestroFritzen Homologada

2 18 Ana Balensiefer Homologada

3 119 GelavirPicinin Homologada

4 100 LorianeSmaniotto Homologada

5 123 Neura Maria Schonardie Deres Homologada

PROFESSOR DE MATEMÁTICA - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 133 Reginaldo Paiva Da Silva Homologada

Homologada

SERVIÇOS GERAIS

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 132 Adriana Carla Ferreira Christofoli Homologada

2 108 Joice Adriana Da Silva De Campos Homologada

3 136 Nilvânia Márcia Wismann Homologada

Art. 2ºPor este decreto permanecemindeferidas, por não atenderem as instruções contidas no Edital de Processo Seletivon° 003/2017, do 
Município de Barra Bonita – SC, as seguintes inscrições:

AUXILIAR DE CRECHE

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 74 Dandara Rodrigues Lopes INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
2 17 Davi Pereira Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
3 66 Leide Martins Cruz INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

4 83 Neida Teresinha Da Silva Cancelada pelo candidato.

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 93 Andre Roza Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
2 14 Angelo Mendes Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
3 1 Eduardo Fellipe Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
4 46 Flávio Aoad Gimenez INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
5 40 Gabriel Matheus Winck INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
6 104 Julio Cesar Carossi INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
7 43 Miguel Renato Rinaldi Junior INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
8 140 Sabrina Mazzardo INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

INSTRUTOR DE MUSICA

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição
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1 27 Juliana Maria Costa De Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 42 Aline Carla Menegotto INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 58 Disiane Ferronato Cancelada pelo candidato.

3 3 Fabiana Michelle Schauble Maciel INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

4 91 Gabriela Paludo Cancelada pelo candidato.

5 20 Geane Marcia Christofoli Da Silva Cancelada pelo candidato.

6 88 Nair Lolato INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

7 6 Rubia Cristina Kosmann Cancelada pelo candidato.

8 9 Rubia Dente Cancelada pelo candidato.

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 96 GracieleSehn Cancelada pelo candidato.

2 126 Sandreia Battisti Cancelada pelo candidato.

PROFESSOR DE ARTES - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 52 Claudia Roma INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
2 41 Oldimar Soares INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 26 Neida Teresinha Da Silva Cancelada pelo candidato.

2 84 Neida Teresinha Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 45 Marcos Alberto Ahlf INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 70 Bruno Henrique Da Silva Palharini INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 114 Fabiana Michelle Schauble Maciel INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 19 Geane Marcia Christofoli Da Silva Cancelada pelo candidato.

3 89 Nair Lolato INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

4 7 Rubia Cristina Kosmann Cancelada pelo candidato.

5 94 Vanessa InelvePrevidi INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
6 51 VenildaGiese INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 142 Jaqueline Fernanda Cardoso Taparelo INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
2 87 Maytê Graciela Kinsel INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
3 113 PatriciaZwirtes INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
4 65 RenieleDidoni INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
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5 47 Rosemar Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
6 23 Rosmeri Salete Martini Becker INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
7 98 Taiana De Oliveira De Paoli INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PROFESSOR DE HISTÓRIA - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 61 Dinah Mara Esperon Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PROFESSOR DE HISTÓRIA - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 13 Andrey Luigi De Pellegrin INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
2 135 José Henrique Da Silveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

3 4 Lucilda Alves De Oliveira Cancelada pelo candidato.

PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA INGLÊS - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 99 Diully Sara SchroerLazarotto INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - HABILITADO - BARRA BONITA

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 2 Elza Hauresko INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
2 81 Marcos Roberto Guerra INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PROFESSOR DE MATEMÁTICA - HABILITADO - BARRA BONITA

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 24 Jheniffer Camila Pedro INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

SERVIÇOS GERAIS

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 54 CleuniceFreider Stella INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 53 Daniela Stella Cancelada pelo candidato.

3 38 Jéssica Moreira Pereira INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
4 72 Lucia Fernanda Camargo Borges INDEFERIDA - Não cumprimento do item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

Art. 3ºForam homologadas todas as inscrições que atenderam as instruções contidas no Edital de Processo Seletivo n° 003/2017, do Muni-
cípio de Barra Bonita – SC.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as disposições em contrário.

Barra Bonita/SC, 26 de setembrode 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se
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RGF - ANEXO 5 DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
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RGF – ANEXO 1 DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

 

0,00

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - SC - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

5.602.623,06

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2016 A AGOSTO/2017

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

5.302.796,85   Pessoal Ativo 0,00

0,00   Pessoal Inativo e Pensionista 0,00

299.826,21   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

47.529,78DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00

47.529,78   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

0,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00

0,00   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00

0,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

5.555.093,28

VALOR

11.515.291,22

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 5.555.093,28

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6.218.257,26

5.907.344,40LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5.596.431,53

FONTE:

Barra Bonita,  26/09/2017

0,00

% SOBRE A RCL

-

48,24

54,00

51,30

48,60

Controlador Interno 

EMERSON FILIMBERTI

Contador CRC. 019.808/O-4Prefeito Municipal

MOACIR PIROCA JUNIOR CESAR BARROS
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RGF – ANEXO 3 DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

 

RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO  DE 2017

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.670.410,24

0,00

2.347.490,25

2.112.741,23

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.960.291,35

0,00

2.411.264,10

2.170.137,69

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11.515.291,22

0,00

2.533.364,07

2.280.027,66

Até o 2º
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 3º
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 3º
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

R$ 1,00

MOACIR PIROCA

Prefeito Municipal

Barra Bonita,  26/09/2017

EMERSON FILIMBERTI

Contador CRC. 019.808/O-4

JUNIOR CESAR BARROS

Controlador Interno 
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RGF – ANEXO 4 DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna

Externa

Interna

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

Externa

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL (I) 0,00 0,00

% SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS(II)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) 
= (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 806.070,39

0,00

1.658.201,94

1.842.446,60

0,00

0,00

11.515.291,22 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

Barra Bonita,  26/09/2017

Prefeito Municipal

MOACIR PIROCA

Contador CRC. 019.808/O-4

EMERSON FILIMBERTI JUNIOR CESAR BARROS

Controlador Interno 

FONTE:
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RGF-ANEXO 2 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

 

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PASSIVO ATUARIAL 0,000,000,000,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00
DEPÓSITOS 0,00251.342,15197.131,60126.732,73
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,001.186.252,871.311.501,65304.616,96

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

   Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

      Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 2.109.694,27 2.546.788,48 2.945.137,99 0,00

Disponibilidade de Caixa 2.108.270,14 2.544.522,85 2.938.196,82 0,00

      Disponibilidade de Caixa Bruta 2.212.719,38 2.650.044,18 3.132.303,62 0,00

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 104.449,24 105.521,33 194.106,80 0,00

Demais Haveres Financeiros 1.424,13 2.265,63 6.941,17 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

0,00

10.670.410,24

0,00%

0,00%

12.804.492,29

11.524.043,06

0,00

10.960.291,35

0,00%

0,00%

13.152.349,62

11.837.114,66

0,00

11.515.291,22

0,00%

0,00%

13.818.349,46

12.436.514,52

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017

Continuação 2/2

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00

Barra Bonita,  26/09/2017

MOACIR PIROCA

Prefeito Municipal

EMERSON FILIMBERTI

Contador CRC. 019.808/O-4

JUNIOR CESAR BARROS

Controlador Interno 

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando
o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

FONTE:



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 107

RGF-ANEXO 6 DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 2º Quadrimestre de 2017

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

DESPESAS COM PESSOAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

VALOR

VALOR

0,00

13.818.349,46

VALOR

0,00

2.533.364,07

VALOR

0,00

0,00

1.842.446,60

806.070,39

Valor Total

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

986.278,50 2.486.880,30

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

5.978.336,01

6.909.174,73

6.563.716,00

VALOR ATÉ O BIMESTRE

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

120,00

% SOBRE A RCL

0,00

22,00

% SOBRE A RCL

0,00

0,00

16,00

7,00

51,92

60,00

57,00

0,00

Receita Corrente líquida 11.515.291,22

FONTE:

Barra Bonita,  26/09/2017

MOACIR PIROCA

Prefeito Municipal

EMERSON FILIMBERTI

Contador CRC. 019.808/O-4

JUNIOR CESAR BARROS

Controlador Interno 
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RREO ANEXO 10 DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

 

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de Barra Bonita - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 a 2090

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2016 0,00 0,00 0,00 0,00
2017 0,00 0,00 0,00 0,00
2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de Barra Bonita - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 a 2090

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 26/09/2017 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

Barra Bonita,  26/09/2017

Prefeito Municipal

MOACIR PIROCA

Contador CRC. 019.808/O-4

EMERSON FILIMBERTI

FONTE:
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RREO ANEXO 11 DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS
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RREO ANEXO 12 DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
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RREO ANEXO 13 DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
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RREO ANEXO 14 DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Município de Barra Bonita - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 13.474.407,28

Previsão Atualizada 13.474.407,28

Receitas Realizadas 7.427.754,10

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 575.710,95

DESPESAS

Dotação Inicial 13.474.407,28

Créditos Adicionais 1.823.069,11

Dotação Atualizada 15.297.476,39

Despesas Empenhadas 7.598.555,71

Despesas Liquidadas 6.612.277,21

Despesas pagas 6.426.471,62

Superavit Orçamentário 815.476,89

Até o Bimestre
DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

7.598.555,71Despesas Empenhadas
6.612.277,21Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

11.515.291,22Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

   Receitas Previdenciárias Realizadas(I) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00

   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

   Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00

   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal 0,00 0,00 0,00

Resultado Primário 0,00 701.631,37 0,00

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 304.616,96 0,00 104.642,59 199.974,37

EXECUTIVO 301.280,74 0,00 101.306,37 199.974,37
LEGISLATIVO 3.336,22 0,00 3.336,22 0,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 104.449,24 0,00 96.148,03 8.301,21

EXECUTIVO 103.842,00 0,00 95.540,79 8.301,21
LEGISLATIVO 607,24 0,00 607,24 0,00

TOTAL: 409.066,20 0,00 200.790,62 208.275,58

Valor apurado até o
Bimestre

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o
Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

280.332,56 60% 74,97
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

2.106.693,11 25% 30,52

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Continua 1/2
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RREO-ANEXO 2 DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
B

ar
ra

 B
on

ita
 -

 S
C

R
E

LA
T

Ó
R

IO
 R

E
S

U
M

ID
O

 D
A

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IA
D

E
M

O
N

S
T

R
A

T
IV

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 D

A
S

 D
E

S
P

E
S

A
S

 P
O

R
 F

U
N

Ç
Ã

O
/S

U
B

F
U

N
Ç

Ã
O

O
R

Ç
A

M
E

N
T

O
S

 F
IS

C
A

L 
E

 D
A

 S
E

G
U

R
ID

A
D

E
 S

O
C

IA
L

JA
N

E
IR

O
 A

 A
G

O
S

T
O

 2
01

7/
B

IM
E

S
T

R
E

 J
U

LH
O

 -
 A

G
O

S
T

O

R
R

E
O

 –
 A

ne
xo

 2
 (

 L
R

F,
 A

rt
. 5

2,
 in

ci
so

 II
, a

lín
ea

 “
c”

 )

F
U

N
Ç

Ã
O

/S
U

B
F

U
N

Ç
Ã

O
D

O
TA

Ç
Ã

O
IN

IC
IA

L
D

O
TA

Ç
Ã

O
A

T
U

A
LI

Z
A

D
A

 (
a)

D
E

S
P

E
S

A
S

 E
M

P
E

N
H

A
D

A
S

N
o 

B
im

es
tr

e
A

té
 o

  B
im

es
tr

e
(b

)
%

(b
/T

ot
al

 b
)

S
A

LD
O

 
 

(c
) 

=
 (

a-
b)

D
E

S
P

E
S

A
S

 L
IQ

U
ID

A
D

A
S

N
o 

B
im

es
tr

e
A

té
 o

  B
im

es
tr

e
(d

)
%

(d
/T

ot
al

 d
)

S
A

LD
O

 
 

(e
) 

=
 (

a-
d)R

$ 
1,

00

D
E

S
P

E
S

A
S

 (
E

X
C

E
T

O
 IN

T
R

A
-O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S
) 

(I)
13

.4
74

.4
07

,2
8

15
.2

97
.4

76
,3

9
1.

78
5.

79
3,

23
7.

59
8.

55
5,

71
10

0,
00

7.
69

8.
92

0,
68

1.
73

1.
78

9,
30

6.
61

2.
27

7,
21

10
0,

00
8.

68
5.

19
9,

18
32

7.
99

9,
78

96
.2

00
,7

7
43

8.
20

8,
66

77
7.

01
7,

40
77

7.
01

7,
40

Le
gi

sl
at

iv
a

93
.3

05
,9

0
4,

46
4,

96
44

9.
01

7,
62

33
8.

80
8,

74

32
7.

99
9,

78
96

.2
00

,7
7

43
8.

20
8,

66
33

8.
80

8,
74

93
.3

05
,9

0
A

çã
o 

Le
gi

sl
at

iv
a

4,
46

4,
96

44
9.

01
7,

62
77

7.
01

7,
40

77
7.

01
7,

40

1.
11

6.
62

4,
76

30
0.

41
4,

67
64

1.
05

6,
72

1.
92

0.
43

0,
83

1.
44

5.
43

0,
83

A
dm

in
is

tr
aç

ão
33

3.
06

3,
17

16
,8

4
16

,8
9

80
3.

80
6,

07
1.

27
9.

37
4,

11

83
6.

20
8,

45
23

3.
91

6,
98

49
9.

79
9,

70
99

8.
95

7,
80

26
6.

56
5,

48
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 G
er

al
13

,1
5

12
,6

5
66

2.
54

9,
05

1.
49

8.
75

7,
50

1.
07

3.
75

7,
50

23
2.

00
1,

32
54

.6
43

,0
3

12
2.

33
0,

50
23

2.
00

1,
32

54
.6

43
,0

3
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 F
in

an
ce

ira
3,

05
3,

51
12

2.
33

0,
50

35
4.

33
1,

82
30

4.
33

1,
82

48
.4

14
,9

9
11

.8
54

,6
6

18
.9

26
,5

2
48

.4
14

,9
9

11
.8

54
,6

6
C

on
tr

ol
e 

In
te

rn
o

0,
64

0,
73

18
.9

26
,5

2
67

.3
41

,5
1

67
.3

41
,5

1

9.
00

2,
12

1.
68

8,
71

76
.8

19
,7

9
85

.8
21

,9
1

68
.1

30
,4

2
S

eg
ur

an
ça

 P
úb

lic
a

1.
68

8,
71

0,
12

0,
14

76
.8

19
,7

9
9.

00
2,

12

9.
00

2,
12

1.
68

8,
71

26
.8

19
,7

9
9.

00
2,

12
1.

68
8,

71
P

ol
ic

ia
m

en
to

0,
12

0,
14

26
.8

19
,7

9
35

.8
21

,9
1

18
.1

30
,4

2

0,
00

0,
00

50
.0

00
,0

0
0,

00
0,

00
D

ef
es

a 
C

iv
il

0,
00

0,
00

50
.0

00
,0

0
50

.0
00

,0
0

50
.0

00
,0

0

35
6.

52
7,

34
91

.7
69

,0
0

45
7.

24
6,

60
84

2.
84

4,
92

73
4.

23
5,

34
A

ss
is

tê
nc

ia
 S

oc
ia

l
90

.5
68

,9
2

5,
07

5,
39

48
6.

31
7,

58
38

5.
59

8,
32

15
.1

30
,6

5
3.

87
5,

99
13

.3
32

,0
9

16
.6

67
,9

1
3.

63
1,

80
A

ss
is

tê
nc

ia
 a

o 
Id

os
o

0,
22

0,
23

14
.8

69
,3

5
30

.0
00

,0
0

15
.0

00
,0

0

17
5,

00
17

5,
00

44
.4

07
,7

3
17

5,
00

17
5,

00
A

ss
is

tê
nc

ia
 à

 C
ria

nç
a 

e 
ao

 A
do

le
sc

en
te

0,
00

0,
00

44
.4

07
,7

3
44

.5
82

,7
3

44
.5

37
,1

1

34
1.

22
1,

69
87

.7
18

,0
1

39
9.

50
6,

78
36

8.
75

5,
41

86
.7

62
,1

2
A

ss
is

tê
nc

ia
 C

om
un

itá
ria

4,
85

5,
16

42
7.

04
0,

50
76

8.
26

2,
19

67
4.

69
8,

23

1.
63

6.
03

4,
71

46
3.

10
0,

36
1.

39
7.

92
7,

98
3.

50
3.

74
9,

87
2.

51
6.

04
3,

06
S

aú
de

53
2.

66
4,

35
27

,7
1

24
,7

4
1.

86
7.

71
5,

16
2.

10
5.

82
1,

89

1.
62

9.
87

4,
97

46
0.

85
0,

36
1.

32
0.

90
6,

16
2.

09
9.

34
7,

15
53

0.
41

4,
35

A
te

nç
ão

 B
ás

ic
a

27
,6

3
24

,6
5

1.
79

0.
37

8,
34

3.
42

0.
25

3,
31

2.
46

2.
37

9,
62

3.
84

9,
74

1.
81

5,
00

63
.7

91
,4

7
4.

16
4,

74
1.

81
5,

00
V

ig
ilâ

nc
ia

 S
an

itá
ria

0,
05

0,
06

64
.1

06
,4

7
67

.9
56

,2
1

38
.1

23
,0

9

2.
31

0,
00

43
5,

00
13

.2
30

,3
5

2.
31

0,
00

43
5,

00
A

lim
en

ta
çã

o 
e 

N
ut

riç
ão

0,
03

0,
03

13
.2

30
,3

5
15

.5
40

,3
5

15
.5

40
,3

5

1.
40

3.
94

9,
63

38
2.

48
5,

76
2.

90
9.

81
6,

60
4.

40
6.

16
0,

23
4.

29
3.

17
2,

97
E

du
ca

çã
o

36
3.

34
2,

38
19

,6
9

21
,2

3
3.

00
2.

21
0,

60
1.

49
6.

34
3,

63

44
.8

63
,9

3
8.

77
8,

01
75

.8
95

,4
9

47
.1

85
,7

8
10

.6
52

,1
1

A
lim

en
ta

çã
o 

e 
N

ut
riç

ão
0,

62
0,

68
78

.2
17

,3
4

12
3.

08
1,

27
81

.4
79

,8
3

1.
20

6.
43

3,
88

36
1.

93
6,

49
2.

76
4.

88
8,

67
1.

29
5.

71
6,

03
34

0.
62

9,
01

E
ns

in
o 

F
un

da
m

en
ta

l
17

,0
5

18
,2

5
2.

85
4.

17
0,

82
4.

06
0.

60
4,

70
3.

99
5.

61
0,

55

15
2.

65
1,

82
11

.7
71

,2
6

69
.0

32
,4

4
15

3.
44

1,
82

12
.0

61
,2

6
E

du
ca

çã
o 

In
fa

nt
il

2,
02

2,
31

69
.8

22
,4

4
22

2.
47

4,
26

21
6.

08
2,

59

0,
00

0,
00

34
.9

65
,8

0
34

.9
65

,8
0

34
.9

65
,8

0
C

ul
tu

ra
0,

00
0,

00
0,

00
34

.9
65

,8
0

0,
00

0,
00

0,
00

34
.9

65
,8

0
0,

00
0,

00
D

ifu
sã

o 
C

ul
tu

ra
l

0,
00

0,
00

34
.9

65
,8

0
34

.9
65

,8
0

34
.9

65
,8

0

65
.8

86
,7

2
12

.3
27

,1
1

10
5.

20
5,

70
18

9.
44

9,
70

18
7.

77
9,

21
U

rb
an

is
m

o
1.

40
5,

03
1,

11
1,

00
12

3.
56

2,
98

84
.2

44
,0

0

65
.8

86
,7

2
12

.3
27

,1
1

10
5.

20
5,

70
84

.2
44

,0
0

1.
40

5,
03

S
er

vi
ço

s 
U

rb
an

os
1,

11
1,

00
12

3.
56

2,
98

18
9.

44
9,

70
18

7.
77

9,
21

0,
00

0,
00

51
.2

95
,0

3
51

.2
95

,0
3

51
.2

95
,0

3
H

ab
ita

çã
o

0,
00

0,
00

0,
00

51
.2

95
,0

3
0,

00

0,
00

0,
00

21
.2

95
,0

3
0,

00
0,

00
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 G
er

al
0,

00
0,

00
21

.2
95

,0
3

21
.2

95
,0

3
21

.2
95

,0
3

0,
00

0,
00

30
.0

00
,0

0
0,

00
0,

00
H

ab
ita

çã
o 

U
rb

an
a

0,
00

0,
00

30
.0

00
,0

0
30

.0
00

,0
0

30
.0

00
,0

0

25
8.

40
1,

42
66

.3
92

,0
5

14
9.

15
9,

56
42

2.
37

5,
74

32
2.

37
5,

74
S

an
ea

m
en

to
66

.9
61

,3
1

3,
60

3,
91

16
3.

97
4,

32
27

3.
21

6,
18

25
8.

40
1,

42
66

.3
92

,0
5

14
2.

68
4,

41
27

3.
21

6,
18

66
.9

61
,3

1
S

an
ea

m
en

to
 B

ás
ic

o 
R

ur
al

3,
60

3,
91

15
7.

49
9,

17
41

5.
90

0,
59

31
5.

90
0,

59

0,
00

0,
00

6.
47

5,
15

0,
00

0,
00

S
an

ea
m

en
to

 B
ás

ic
o 

U
rb

an
o

0,
00

0,
00

6.
47

5,
15

6.
47

5,
15

6.
47

5,
15

0,
00

0,
00

6.
47

5,
15

6.
47

5,
15

6.
47

5,
15

G
es

tã
o 

A
m

bi
en

ta
l

0,
00

0,
00

0,
00

6.
47

5,
15

0,
00

0,
00

0,
00

6.
47

5,
15

0,
00

0,
00

P
re

se
rv

aç
ão

 e
 C

on
se

rv
aç

ão
 A

m
bi

en
ta

l
0,

00
0,

00
6.

47
5,

15
6.

47
5,

15
6.

47
5,

15

68
2.

31
5,

57
13

7.
54

0,
96

58
4.

20
2,

84
1.

37
1.

43
5,

73
1.

37
1.

43
5,

73
A

gr
ic

ul
tu

ra
14

8.
24

6,
79

10
,3

6
10

,3
2

68
9.

12
0,

16
78

7.
23

2,
89

8.
76

7,
61

2.
18

8,
00

22
.8

26
,6

2
10

.8
44

,1
4

1.
68

5,
88

A
dm

in
is

tr
aç

ão
 G

er
al

0,
14

0,
13

24
.9

03
,1

5
33

.6
70

,7
6

33
.6

70
,7

6

C
on

tin
ua

 1
/2



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 123

M
un

ic
íp

io
 d

e 
B

ar
ra

 B
on

ita
 -

 S
C

R
E

LA
T

Ó
R

IO
 R

E
S

U
M

ID
O

 D
A

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IA
D

E
M

O
N

S
T

R
A

T
IV

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 D

A
S

 D
E

S
P

E
S

A
S

 P
O

R
 F

U
N

Ç
Ã

O
/S

U
B

F
U

N
Ç

Ã
O

O
R

Ç
A

M
E

N
T

O
S

 F
IS

C
A

L 
E

 D
A

 S
E

G
U

R
ID

A
D

E
 S

O
C

IA
L

JA
N

E
IR

O
 A

 A
G

O
S

T
O

 2
01

7/
B

IM
E

S
T

R
E

 J
U

LH
O

 -
 A

G
O

S
T

O

F
U

N
Ç

Ã
O

/S
U

B
F

U
N

Ç
Ã

O
D

O
TA

Ç
Ã

O
IN

IC
IA

L
D

O
TA

Ç
Ã

O
A

T
U

A
LI

Z
A

D
A

 (
a)

D
E

S
P

E
S

A
S

 E
M

P
E

N
H

A
D

A
S

N
o 

B
im

es
tr

e
A

té
 o

  B
im

es
tr

e
(b

)
%

(b
/T

ot
al

 b
)

S
A

LD
O

 
 

(c
) 

=
 (

a-
b)

D
E

S
P

E
S

A
S

 L
IQ

U
ID

A
D

A
S

N
o 

B
im

es
tr

e
A

té
 o

  B
im

es
tr

e
(d

)
%

(d
/T

ot
al

 d
)

S
A

LD
O

 
 

(e
) 

=
 (

a-
d)

C
on

tin
ua

çã
o 

2/
2

D
E

S
P

E
S

A
S

 (
E

X
C

E
T

O
 IN

T
R

A
-O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S
) 

(I)
13

.4
74

.4
07

,2
8

15
.2

97
.4

76
,3

9
1.

78
5.

79
3,

23
7.

59
8.

55
5,

71
10

0,
00

7.
69

8.
92

0,
68

1.
73

1.
78

9,
30

6.
61

2.
27

7,
21

10
0,

00
8.

68
5.

19
9,

18
68

2.
31

5,
57

13
7.

54
0,

96
58

4.
20

2,
84

1.
37

1.
43

5,
73

1.
37

1.
43

5,
73

A
gr

ic
ul

tu
ra

14
8.

24
6,

79
10

,3
6

10
,3

2
68

9.
12

0,
16

78
7.

23
2,

89

67
3.

54
7,

96
13

5.
35

2,
96

56
1.

37
6,

22
77

6.
38

8,
75

14
6.

56
0,

91
E

xt
en

sã
o 

R
ur

al
10

,2
2

10
,1

9
66

4.
21

7,
01

1.
33

7.
76

4,
97

1.
33

7.
76

4,
97

1.
20

0,
26

0,
00

11
1.

46
7,

27
11

2.
66

7,
53

11
2.

66
7,

53
In

dú
st

ria
0,

00
0,

02
0,

02
11

1.
46

7,
27

1.
20

0,
26

1.
20

0,
26

0,
00

11
1.

46
7,

27
1.

20
0,

26
0,

00
P

ro
m

oç
ão

 In
du

st
ria

l
0,

02
0,

02
11

1.
46

7,
27

11
2.

66
7,

53
11

2.
66

7,
53

10
.8

16
,8

0
5.

08
6,

00
16

.4
89

,0
3

32
.3

75
,7

3
32

.3
75

,7
3

C
om

un
ic

aç
õe

s
6.

48
2,

88
0,

21
0,

16
21

.5
58

,9
3

15
.8

86
,7

0

10
.8

16
,8

0
5.

08
6,

00
16

.4
89

,0
3

15
.8

86
,7

0
6.

48
2,

88
Te

le
co

m
un

ic
aç

õe
s

0,
21

0,
16

21
.5

58
,9

3
32

.3
75

,7
3

32
.3

75
,7

3

24
.1

97
,4

2
5.

93
9,

88
41

.7
68

,8
2

65
.9

66
,2

4
65

.9
66

,2
4

E
ne

rg
ia

5.
93

9,
88

0,
32

0,
37

41
.7

68
,8

2
24

.1
97

,4
2

24
.1

97
,4

2
5.

93
9,

88
41

.7
68

,8
2

24
.1

97
,4

2
5.

93
9,

88
E

ne
rg

ia
 E

lé
tr

ic
a

0,
32

0,
37

41
.7

68
,8

2
65

.9
66

,2
4

65
.9

66
,2

4

65
9.

91
9,

83
15

3.
20

2,
60

24
2.

61
5,

09
96

6.
14

5,
69

94
6.

74
2,

21
T

ra
ns

po
rt

e
11

8.
43

3,
48

9,
52

9,
98

30
6.

22
5,

86
72

3.
53

0,
60

65
9.

91
9,

83
15

3.
20

2,
60

24
2.

61
5,

09
72

3.
53

0,
60

11
8.

43
3,

48
T

ra
ns

po
rt

e 
R

od
ov

iá
rio

9,
52

9,
98

30
6.

22
5,

86
96

6.
14

5,
69

94
6.

74
2,

21

57
.5

36
,4

2
14

.6
91

,9
1

17
0.

58
3,

52
24

2.
81

7,
94

24
2.

81
7,

94
D

es
po

rt
o 

e 
La

ze
r

22
.7

40
,9

1
0,

95
0,

87
18

5.
28

1,
52

72
.2

34
,4

2

54
.5

08
,4

2
12

.8
53

,9
1

44
.9

88
,6

2
68

.3
26

,4
2

20
.9

02
,9

1
D

es
po

rt
o 

C
om

un
itá

rio
0,

90
0,

82
58

.8
06

,6
2

11
3.

31
5,

04
11

3.
31

5,
04

3.
02

8,
00

1.
83

8,
00

12
5.

59
4,

90
3.

90
8,

00
1.

83
8,

00
La

ze
r

0,
05

0,
05

12
6.

47
4,

90
12

9.
50

2,
90

12
9.

50
2,

90

1.
86

4,
43

94
9,

52
26

3.
61

6,
52

26
5.

48
0,

95
26

5.
48

0,
95

E
nc

ar
go

s 
E

sp
ec

ia
is

94
9,

52
0,

02
0,

03
26

3.
61

6,
52

1.
86

4,
43

0,
00

0,
00

23
9.

58
0,

37
0,

00
0,

00
S

er
vi

ço
 d

a 
D

ív
id

a 
In

te
rn

a
0,

00
0,

00
23

9.
58

0,
37

23
9.

58
0,

37
23

9.
58

0,
37

1.
86

4,
43

94
9,

52
24

.0
36

,1
5

1.
86

4,
43

94
9,

52
O

ut
ro

s 
E

nc
ar

go
s 

E
sp

ec
ia

is
0,

02
0,

03
24

.0
36

,1
5

25
.9

00
,5

8
25

.9
00

,5
8

F
O

N
T

E
:

6.
61

2.
27

7,
21

1.
73

1.
78

9,
30

7.
69

8.
92

0,
68

7.
59

8.
55

5,
71

1.
78

5.
79

3,
23

15
.2

97
.4

76
,3

9
13

.4
74

.4
07

,2
8

P
re

fe
ito

 M
un

ic
ip

al

M
O

A
C

IR
 P

IR
O

C
A

E
M

E
R

S
O

N
 F

IL
IM

B
E

R
T

I

C
on

ta
do

r 
C

R
C

. 0
19

.8
08

/O
-4

T
O

TA
L 

(I
II)

 =
 (

I +
 II

)
10

0,
00

10
0,

00
8.

68
5.

19
9,

18

B
ar

ra
 B

on
ita

,  
26

/0
9/

20
17

1
R

ep
re

se
nt

a 
um

a 
do

ta
çã

o 
gl

ob
al

 s
em

 d
es

tin
aç

ão
 e

sp
ec

ífi
ca

 a
 d

et
er

m
in

ad
o 

ór
gã

o,
 u

ni
da

de
 o

rç
am

en
tá

ria
, p

ro
gr

am
a 

ou
 c

at
eg

or
ia

 e
co

nô
m

ic
a,

 c
uj

os
 r

ec
ur

so
s 

se
rã

o 
ut

ili
za

do
s 

pa
ra

 a
be

rt
ur

a 
de

 c
ré

di
to

s 
ad

ic
io

na
is

,
nã

o 
se

nd
o 

po
rt

an
to

 u
m

a 
fu

nç
ão

. É
 a

pr
es

en
ta

da
 n

es
te

 d
em

on
st

ra
tiv

o 
po

r 
co

ns
ta

r 
no

 o
rç

am
en

to
.



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 124

RREO-ANEXO 3 DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

 

R
R

E
O

 –
 A

N
E

X
O

 3
 (

LR
F,

 A
rt

. 5
3,

 in
ci

so
 I)

E
S

P
E

C
IF

IC
A

Ç
Ã

O
S

et
/2

01
6

E
V

O
LU

Ç
Ã

O
 D

A
 R

E
C

E
IT

A
 R

E
A

LI
Z

A
D

A
 N

O
S

 Ú
LT

IM
O

S
 1

2 
M

E
S

E
S

O
ut

/2
01

6

M
un

ic
íp

io
 d

e 
B

ar
ra

 B
on

ita
 -

 S
C

R
E

LA
T

Ó
R

IO
 R

E
S

U
M

ID
O

 D
A

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IA

D
E

M
O

N
S

T
R

A
T

IV
O

 D
A

 R
E

C
E

IT
A

 C
O

R
R

E
N

T
E

 L
ÍQ

U
ID

A

O
R

Ç
A

M
E

N
T

O
S

 F
IS

C
A

L 
E

 D
A

 S
E

G
U

R
ID

A
D

E
 S

O
C

IA
L

S
E

T
E

M
B

R
O

/2
01

6 
A

 A
G

O
S

T
O

/2
01

7

N
ov

/2
01

6
D

ez
/2

01
6

Ja
n/

20
17

F
ev

/2
01

7
M

ar
/2

01
7

A
br

/2
01

7
M

ai
/2

01
7

Ju
n/

20
17

Ju
l/2

01
7

A
go

/2
01

7
TO

TA
L

(Ú
LT

. 1
2 

M
E

S
.)

P
R

E
V

IS
Ã

O
A

T
U

A
LI

Z
A

D
A

20
17R

$ 
1,

00

R
E

C
E

IT
A

S
 C

O
R

R
E

N
T

E
S

 (
I)

79
7.

62
3,

19
88

2.
89

4,
12

1.
35

8.
82

3,
73

2.
02

9.
79

2,
34

98
3.

45
9,

45
1.

21
2.

44
2,

70
98

4.
44

4,
15

97
4.

08
7,

03
1.

07
2.

24
9,

27
1.

17
0.

99
3,

48
1.

16
6.

16
6,

45
94

1.
77

6,
33

13
.5

74
.7

52
,2

4
15

.5
80

.4
49

,6
6

5.
55

8,
69

2.
82

4,
99

46
.2

42
,6

7
10

9.
71

9,
55

3.
03

0,
25

9.
75

0,
91

41
.8

58
,2

2
9.

30
8,

04
3.

83
9,

13
2.

77
8,

99
8.

66
7,

53
4.

30
5,

82
24

7.
88

4,
79

34
7.

72
0,

83
   

  R
E

C
E

IT
A

 T
R

IB
U

T
Á

R
IA

19
7,

55
18

7,
52

0,
00

5.
74

4,
27

32
,5

6
1.

14
6,

58
26

.8
95

,8
2

2.
94

4,
55

28
9,

60
0,

00
0,

00
13

7,
96

37
.5

76
,4

1
28

.1
82

,2
3

   
   

 I.
P.

T.
U

.

0,
00

0,
00

0,
00

95
.9

00
,4

6
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
1.

30
0,

08
0,

00
97

.2
00

,5
4

62
.0

00
,9

0
   

   
 I.

R
.R

.F

3.
94

5,
28

1.
91

8,
27

46
.0

95
,3

8
4.

84
7,

77
1.

91
7,

42
2.

91
4,

06
2.

63
9,

96
2.

60
9,

72
1.

60
0,

11
1.

62
5,

94
2.

66
7,

96
1.

63
4,

71
74

.4
16

,5
8

13
7.

15
3,

50
   

   
 I.

S
.S

.

1.
20

0,
00

48
0,

00
0,

00
1.

50
0,

00
73

3,
79

0,
00

0,
00

2.
30

8,
80

0,
00

0,
00

3.
92

6,
47

1.
36

9,
40

11
.5

18
,4

6
20

.6
66

,9
7

   
   

 I.
T.

B
.I.

21
5,

86
23

9,
20

14
7,

29
1.

72
7,

05
34

6,
48

5.
69

0,
27

12
.3

22
,4

4
1.

44
4,

97
1.

94
9,

42
1.

15
3,

05
77

3,
02

1.
16

3,
75

27
.1

72
,8

0
99

.7
17

,2
3

   
   

 O
ut

ra
s 

R
ec

ei
ta

s 
Tr

ib
ut

ár
ia

s

2.
14

8,
48

2.
04

3,
60

2.
06

0,
27

2.
10

2,
09

2.
27

9,
71

2.
22

7,
31

1.
60

0,
50

2.
75

9,
26

2.
32

8,
42

2.
10

2,
18

2.
12

6,
13

2.
08

1,
44

25
.8

59
,3

9
31

.0
00

,4
5

   
  R

E
C

E
IT

A
S

 D
E

 C
O

N
T

R
IB

U
IÇ

Õ
E

S

13
.5

87
,2

0
10

.9
31

,1
4

12
.2

15
,1

1
11

.7
49

,1
0

16
.7

50
,0

2
14

.8
01

,6
1

17
.7

38
,2

5
12

.0
56

,1
8

14
.0

02
,3

4
11

.7
62

,2
4

13
.0

03
,9

2
11

.8
41

,1
2

16
0.

43
8,

23
74

.4
26

,6
5

   
  R

E
C

E
IT

A
 P

A
T

R
IM

O
N

IA
L

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  R

E
C

E
IT

A
 A

G
R

O
P

E
C

U
Á

R
IA

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  R

E
C

E
IT

A
 IN

D
U

S
T

R
IA

L

16
.1

12
,4

3
21

.8
12

,2
3

19
.4

37
,3

5
17

.8
70

,3
7

17
.8

05
,6

7
27

.2
08

,8
6

53
.6

00
,2

3
25

.6
78

,0
4

23
.6

27
,6

4
23

.8
44

,4
6

26
.5

18
,5

3
28

.2
45

,4
9

30
1.

76
1,

30
62

0.
71

3,
33

   
  R

E
C

E
IT

A
 D

E
 S

E
R

V
IÇ

O
S

75
8.

07
1,

22
84

3.
64

5,
66

1.
27

3.
95

8,
30

1.
88

1.
89

9,
15

94
1.

71
8,

21
1.

15
5.

00
1,

02
86

2.
30

7,
86

92
2.

46
2,

65
1.

02
4.

10
5,

44
1.

12
5.

01
9,

19
1.

10
8.

08
1,

76
88

4.
08

6,
62

12
.7

80
.3

57
,0

8
14

.3
99

.8
99

,3
3

   
  T

R
A

N
S

F
E

R
Ê

N
C

IA
S

 C
O

R
R

E
N

T
E

S

37
8.

82
1,

49
45

9.
84

9,
52

83
8.

98
8,

98
1.

31
1.

54
3,

46
55

7.
72

3,
59

71
4.

98
6,

63
44

7.
98

2,
93

53
9.

74
3,

28
61

2.
24

5,
57

56
4.

31
6,

40
72

8.
61

9,
34

49
4.

28
9,

46
7.

64
9.

11
0,

65
8.

58
7.

68
8,

50
   

   
 C

ot
a-

P
ar

te
 d

o 
F.

P.
M

.

24
3.

48
1,

43
25

1.
86

7,
26

24
3.

79
2,

61
26

8.
31

2,
78

27
5.

77
7,

40
24

5.
21

3,
09

25
7.

15
8,

14
26

6.
84

5,
26

24
4.

14
0,

44
25

6.
42

1,
46

25
6.

46
2,

21
26

1.
75

8,
50

3.
07

1.
23

0,
58

3.
62

6.
08

1,
20

   
   

 C
ot

a-
P

ar
te

 d
o 

I.C
.M

.S
.

9.
14

9,
61

6.
22

4,
68

5.
42

1,
51

2.
48

5,
07

6.
85

3,
53

8.
31

4,
43

13
.6

72
,5

2
9.

50
5,

40
12

.8
18

,1
1

11
.2

67
,7

9
9.

47
2,

48
11

.2
98

,1
8

10
6.

48
3,

31
93

.0
01

,3
6

   
   

 C
ot

a-
P

ar
te

 d
o 

I.P
.V

.A
.

55
5,

77
1.

71
1,

53
67

,3
6

19
,3

8
0,

00
0,

00
16

,5
7

19
,5

2
36

,5
0

21
,6

9
0,

00
40

,3
2

2.
48

8,
64

4.
13

3,
39

   
   

 C
ot

a-
P

ar
te

 d
o 

IT
R

.

76
.7

05
,4

4
68

.1
64

,8
5

12
8.

92
2,

90
23

6.
13

9,
57

49
.6

04
,1

1
13

6.
40

9,
30

92
.8

38
,1

5
53

.9
93

,0
4

10
4.

38
3,

72
24

0.
58

0,
15

63
.6

45
,4

5
65

.7
70

,1
3

1.
31

7.
15

6,
81

1.
14

8.
64

7,
91

   
   

 O
ut

ra
s 

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 C

or
re

nt
es

3.
36

4,
69

3.
55

6,
31

3.
71

6,
62

3.
95

4,
11

3.
43

3,
15

3.
81

4,
71

2.
99

7,
66

3.
61

9,
70

3.
39

6,
30

3.
41

4,
76

3.
87

4,
81

3.
62

5,
91

42
.7

68
,7

3
82

.6
67

,8
6

   
   

 T
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s 

da
 L

C
 6

1/
19

89

94
9,

84
94

9,
84

94
9,

84
94

9,
84

93
9,

69
93

9,
69

93
9,

69
93

9,
69

93
9,

69
93

9,
69

93
9,

69
93

9,
69

11
.3

16
,8

8
31

.0
00

,4
6

   
   

 T
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s 

da
 L

C
 8

7/
19

96

45
.0

42
,9

5
51

.3
21

,6
7

52
.0

98
,4

8
58

.4
94

,9
4

47
.3

86
,7

4
45

.3
23

,1
7

46
.7

02
,2

0
47

.7
96

,7
6

46
.1

45
,1

1
48

.0
57

,2
5

45
.0

67
,7

8
46

.3
64

,4
3

57
9.

80
1,

48
82

6.
67

8,
65

   
   

 T
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s 

do
 F

U
N

D
E

B

2.
14

5,
17

1.
63

6,
50

4.
91

0,
03

6.
45

2,
08

1.
87

5,
59

3.
45

2,
99

7.
33

9,
09

1.
82

2,
86

4.
34

6,
30

5.
48

6,
42

7.
76

8,
58

11
.2

15
,8

4
58

.4
51

,4
5

10
6.

68
9,

07
   

  O
U

T
R

A
S

 R
E

C
E

IT
A

S
 C

O
R

R
E

N
T

E
S

D
E

D
U

Ç
Õ

E
S

 (
II)

12
7.

26
4,

36
14

4.
83

1,
65

21
9.

29
3,

01
25

8.
01

5,
61

16
8.

94
5,

28
19

4.
65

3,
53

14
4.

55
3,

30
16

4.
13

4,
39

17
4.

72
6,

83
16

7.
27

6,
15

14
1.

34
7,

72
15

4.
41

9,
19

2.
05

9.
46

1,
02

2.
45

0.
91

4,
54

D
ed

uç
ão

 d
a 

R
ec

ei
ta

 P
ar

a 
F

or
m

aç
ão

 d
o 

F
U

N
D

E
B

12
7.

26
4,

36
14

4.
83

1,
65

21
9.

29
3,

01
25

8.
01

5,
61

16
8.

94
5,

28
19

4.
65

3,
53

14
4.

55
3,

30
16

4.
13

4,
39

17
4.

72
6,

83
16

7.
27

6,
15

14
1.

34
7,

72
15

4.
41

9,
19

2.
05

9.
46

1,
02

2.
45

0.
91

4,
54

R
E

C
E

IT
A

 C
O

R
R

E
N

T
E

 L
ÍQ

U
ID

A
 (

III
) 

=
 (

I –
 II

)
67

0.
35

8,
83

73
8.

06
2,

47
1.

13
9.

53
0,

72
1.

77
1.

77
6,

73
81

4.
51

4,
17

1.
01

7.
78

9,
17

83
9.

89
0,

85
80

9.
95

2,
64

89
7.

52
2,

44
1.

00
3.

71
7,

33
1.

02
4.

81
8,

73
78

7.
35

7,
14

11
.5

15
.2

91
,2

2
13

.1
29

.5
35

,1
2

B
ar

ra
 B

on
ita

,  
26

/0
9/

20
17

P
re

fe
ito

 M
un

ic
ip

al

M
O

A
C

IR
 P

IR
O

C
A

C
on

ta
do

r 
C

R
C

. 0
19

.8
08

/O
-4

E
M

E
R

S
O

N
 F

IL
IM

B
E

R
T

I

F
O

N
T

E
:



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 125

RREO-ANEXO 4 DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

 

R
R

E
O

 -
 A

ne
xo

 4
 (

LR
F,

 A
rt

. 5
3,

 in
ci

so
 II

)

D
E

M
O

N
S

T
R

A
T

IV
O

 D
A

S
 R

E
C

E
IT

A
S

 E
 D

E
S

P
E

S
A

S
 P

R
E

V
ID

E
N

C
IÁ

R
IA

S
 D

O
 R

E
G

IM
E

 P
R

Ó
P

R
IO

 D
E

 P
R

E
V

ID
Ê

N
C

IA
 D

O
S

 S
E

R
V

ID
O

R
E

S

M
un

ic
íp

io
 d

e 
B

ar
ra

 B
on

ita
 -

 S
C

R
E

LA
T

Ó
R

IO
 R

E
S

U
M

ID
O

 D
A

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IA

O
R

Ç
A

M
E

N
T

O
S

 F
IS

C
A

L 
E

 D
A

 S
E

G
U

R
ID

A
D

E
 S

O
C

IA
L

JA
N

E
IR

O
 A

 A
G

O
S

T
O

 2
01

7/
B

IM
E

S
T

R
E

 J
U

LH
O

 -
 A

G
O

S
T

O

R
$ 

1,
00

P
R

E
V

IS
Ã

O
IN

IC
IA

L
P

R
E

V
IS

Ã
O

A
T

U
A

LI
Z

A
D

A
R

E
C

E
IT

A
S

 R
E

A
LI

Z
A

D
A

S

A
té

 o
 B

im
es

tr
e/

20
17

R
E

C
E

IT
A

S
 P

R
E

V
ID

E
N

C
IÁ

R
IA

S
 -

 R
P

P
S

P
L

A
N

O
 P

R
E

V
ID

E
N

C
IÁ

R
IO

A
té

 o
 B

im
es

tr
e/

20
16

 R
E

C
E

IT
A

S
 C

O
R

R
E

N
T

E
S

 (
I)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  R

ec
ei

ta
 d

e 
C

on
tr

ib
ui

çõ
es

 d
os

 S
eg

ur
ad

os
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

   
   

   
C

iv
il

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
   

 A
tiv

o
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

   
   

   
   

 In
at

iv
o

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
   

 P
en

si
on

is
ta

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
M

ili
ta

r
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

   
   

   
   

 A
tiv

o
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

   
   

   
   

 In
at

iv
o

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
   

 P
en

si
on

is
ta

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  R

ec
ei

ta
 d

e 
C

on
tr

ib
ui

çõ
es

 P
at

ro
na

is
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

   
   

   
C

iv
il

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
   

 A
tiv

o
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

   
   

   
   

 In
at

iv
o

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
   

 P
en

si
on

is
ta

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
M

ili
ta

r
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

   
   

   
   

 A
tiv

o
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

   
   

   
   

 In
at

iv
o

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
   

 P
en

si
on

is
ta

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
E

m
 R

eg
im

e 
de

 D
éb

ito
s 

e 
P

ar
ce

la
m

en
to

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

   
  R

ec
ei

ta
 P

at
rim

on
ia

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

   
   

   
R

ec
ei

ta
s 

Im
ob

ili
ár

ia
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
R

ec
ei

ta
s 

de
 V

al
or

es
 M

ob
ili

ár
io

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

   
   

   
O

ut
ra

s 
R

ec
ei

ta
s 

P
at

rim
on

ia
is

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  R

ec
ei

ta
 d

e 
S

er
vi

ço
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  R

ec
ei

ta
 d

e 
A

po
rt

e 
P

er
ió

di
co

 d
e 

V
al

or
es

 P
re

de
fin

id
os

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  O

ut
ra

s 
R

ec
ei

ta
s 

C
or

re
nt

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

   
   

   
C

om
pe

ns
aç

ão
 P

re
vi

de
nc

iá
ria

 d
o 

R
G

P
S

 p
ar

a 
o 

R
P

P
S

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
D

em
ai

s 
R

ec
ei

ta
s 

C
or

re
nt

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

 R
E

C
E

IT
A

S
 D

E
 C

A
P

IT
A

L 
(I

I)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

   
  A

lie
na

çã
o 

de
 B

en
s,

 D
ire

ito
s 

e 
A

tiv
os

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  A

m
or

tiz
aç

ão
 d

e 
E

m
pr

és
tim

os
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

   
  O

ut
ra

s 
R

ec
ei

ta
s 

de
 C

ap
ita

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

T
O

TA
L

 D
A

S
 R

E
C

E
IT

A
S

 P
R

E
V

ID
E

N
C

IÁ
R

IA
S

 -
 R

P
P

S
  (

III
) 

=
 (

I +
 II

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

C
on

tin
ua

 1
/3



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 126

D
E

M
O

N
S

T
R

A
T

IV
O

 D
A

S
 R

E
C

E
IT

A
S

 E
 D

E
S

P
E

S
A

S
 P

R
E

V
ID

E
N

C
IÁ

R
IA

S
 D

O
 R

E
G

IM
E

 P
R

Ó
P

R
IO

 D
E

 P
R

E
V

ID
Ê

N
C

IA
 D

O
S

 S
E

R
V

ID
O

R
E

S

M
un

ic
íp

io
 d

e 
B

ar
ra

 B
on

ita
 -

 S
C

R
E

LA
T

Ó
R

IO
 R

E
S

U
M

ID
O

 D
A

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IA

O
R

Ç
A

M
E

N
T

O
S

 F
IS

C
A

L 
E

 D
A

 S
E

G
U

R
ID

A
D

E
 S

O
C

IA
L

JA
N

E
IR

O
 A

 A
G

O
S

T
O

 2
01

7/
B

IM
E

S
T

R
E

 J
U

LH
O

 -
 A

G
O

S
T

O

C
on

tin
ua

çã
o 

2/
3

D
E

S
P

E
S

A
S

 E
M

P
E

N
H

A
D

A
S

D
E

S
P

E
S

A
S

 L
IQ

U
ID

A
D

A
S

A
té

 o
B

im
es

tr
e/

20
16

A
té

 o
B

im
es

tr
e/

20
17

A
té

 o
B

im
es

tr
e/

20
16

A
té

 o
B

im
es

tr
e/

20
17

D
O

TA
Ç

Ã
O

A
T

U
A

LI
Z

A
D

A
D

O
TA

Ç
Ã

O
IN

IC
IA

L
D

E
S

P
E

S
A

S
 P

R
E

V
ID

E
N

C
IÁ

R
IA

S
 -

 R
P

P
S

6.
47

5,
15

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

6.
47

5,
15

 A
D

M
IN

IS
T

R
A

Ç
Ã

O
 (

IV
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  D

es
pe

sa
s 

C
or

re
nt

es

6.
47

5,
15

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

6.
47

5,
15

   
  D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

 P
R

E
V

ID
Ê

N
C

IA
 (

V
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  B

en
ef

íc
io

s 
- 

C
iv

il

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
A

po
se

nt
ad

or
ia

s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
P

en
sõ

es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
O

ut
ro

s 
B

en
ef

íc
io

s 
P

re
vi

de
nc

iá
rio

s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  B

en
ef

íc
io

s 
- 

M
ili

ta
r

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
R

ef
or

m
as

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
P

en
sõ

es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
O

ut
ro

s 
B

en
ef

íc
io

s 
P

re
vi

de
nc

iá
rio

s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  O

ut
ra

s 
D

es
pe

sa
s 

P
re

vi
de

nc
iá

ria
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
C

om
pe

ns
aç

ão
 P

re
vi

de
nc

iá
ria

 d
o 

R
P

P
S

 e
 o

 R
G

P
S

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

   
D

em
ai

s 
D

es
pe

sa
s 

P
re

vi
de

nc
iá

ria
s

T
O

TA
L

 D
A

S
 D

E
S

P
E

S
A

S
 P

R
E

V
ID

E
N

C
IÁ

R
IA

S
 -

 R
P

P
S

 (
V

I)
 =

 (
IV

 +
 V

)
0,

00
0,

00
0,

00
6.

47
5,

15
6.

47
5,

15
0,

00

R
E

S
U

LT
A

D
O

 P
R

E
V

ID
E

N
C

IÁ
R

IO
 (

V
II)

 =
 (

III
 –

 V
I)

(6
.4

75
,1

5)
(6

.4
75

,1
5)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
E

S
E

R
V

A
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

 D
O

 R
P

P
S

P
R

E
V

IS
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

V
al

or
0,

00

A
P

O
R

T
E

S
 R

E
A

LI
Z

A
D

O
S

A
P

O
R

T
E

S
 D

E
 R

E
C

U
R

S
O

S
 P

A
R

A
 O

 P
LA

N
O

  P
R

E
V

ID
E

N
C

IÁ
R

IO
 D

O
 R

P
P

S

   
  O

ut
ro

s 
A

po
rt

es
 p

ar
a 

o 
R

P
P

S
0,

00

   
  P

la
no

 d
e 

A
m

or
tiz

aç
ão

 -
 C

on
tr

ib
ui

çã
o 

P
at

ro
na

l S
up

le
m

en
ta

r
0,

00

   
  P

la
no

 d
e 

A
m

or
tiz

aç
ão

 -
 A

po
rt

e 
P

er
ió

di
co

 d
e 

V
al

or
es

 P
re

de
fin

id
os

0,
00

   
  R

ec
ur

so
s 

pa
ra

 C
ob

er
tu

ra
 d

e 
D

éf
ic

it 
F

in
an

ce
iro

0,
00

B
E

N
S

 E
 D

IR
E

IT
O

S
 D

O
 R

P
P

S
P

E
R

ÍO
D

O
 D

E
 R

E
F

E
R

Ê
N

C
IA

20
17

20
16

C
ai

xa
 e

 e
qu

iv
al

en
te

s 
de

 c
ai

xa
0,

00
0,

00

In
ve

st
im

en
to

s 
e 

A
pl

ic
aç

õe
s

0,
00

0,
00

O
ut

ro
s 

B
en

s 
e 

D
ire

ito
s

0,
00

0,
00

C
on

tin
ua

 2
/3



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 127

D
E

M
O

N
S

T
R

A
T

IV
O

 D
A

S
 R

E
C

E
IT

A
S

 E
 D

E
S

P
E

S
A

S
 P

R
E

V
ID

E
N

C
IÁ

R
IA

S
 D

O
 R

E
G

IM
E

 P
R

Ó
P

R
IO

 D
E

 P
R

E
V

ID
Ê

N
C

IA
 D

O
S

 S
E

R
V

ID
O

R
E

S

M
un

ic
íp

io
 d

e 
B

ar
ra

 B
on

ita
 -

 S
C

R
E

LA
T

Ó
R

IO
 R

E
S

U
M

ID
O

 D
A

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IA

O
R

Ç
A

M
E

N
T

O
S

 F
IS

C
A

L 
E

 D
A

 S
E

G
U

R
ID

A
D

E
 S

O
C

IA
L

JA
N

E
IR

O
 A

 A
G

O
S

T
O

 2
01

7/
B

IM
E

S
T

R
E

 J
U

LH
O

 -
 A

G
O

S
T

O

C
on

tin
ua

çã
o 

3/
3

P
re

fe
ito

 M
un

ic
ip

al

M
O

A
C

IR
 P

IR
O

C
A

E
M

E
R

S
O

N
 F

IL
IM

B
E

R
T

I

C
on

ta
do

r 
C

R
C

. 0
19

.8
08

/O
-4

B
ar

ra
 B

on
ita

,  
26

/0
9/

20
17

F
O

N
T

E
:



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 128

RREO-ANEXO 5 DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

 

R
R

E
O

 –
 A

ne
xo

 5
 (

LR
F,

 a
rt

 5
3,

 in
ci

so
 II

I)

M
un

ic
íp

io
 d

e 
B

ar
ra

 B
on

ita
 -

 S
C

R
E

LA
T

Ó
R

IO
 R

E
S

U
M

ID
O

 D
A

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IA

D
E

M
O

N
S

T
R

A
T

IV
O

 D
O

 R
E

S
U

LT
A

D
O

 N
O

M
IN

A
L

O
R

Ç
A

M
E

N
T

O
S

 F
IS

C
A

L 
E

 D
A

 S
E

G
U

R
ID

A
D

E
 S

O
C

IA
L

JA
N

E
IR

O
 A

 A
G

O
S

T
O

 2
01

7/
B

IM
E

S
T

R
E

 J
U

LH
O

 -
 A

G
O

S
T

O

R
$ 

1,
00

 D
ÍV

ID
A

 F
IS

C
A

L
 L

ÍQ
U

ID
A

S
A

LD
O

E
m

 3
0 

Ju
n 

20
17

(B
)

E
m

 3
1 

D
ez

 2
01

6
(A

)
E

m
 3

1 
A

go
 2

01
7

(C
)

D
ÍV

ID
A

 C
O

N
S

O
LI

D
A

D
A

 (
I)

0,
00

0,
00

0,
00

D
E

D
U

Ç
Õ

E
S

 (
II)

2.
10

9.
69

4,
27

2.
93

1.
81

4,
69

3.
13

0.
94

3,
58

   
D

is
po

ni
bi

lid
ad

e 
de

 C
ai

xa
2.

10
8.

27
0,

14
2.

92
9.

05
8,

26
3.

12
4.

00
2,

41

   
   

D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

de
 C

ai
xa

 B
ru

ta
2.

21
2.

71
9,

38
2.

93
7.

35
9,

47
3.

13
2.

30
3,

62

   
   

(-
) 

R
es

to
s 

a 
P

ag
ar

 P
ro

ce
ss

ad
os

 (
E

xc
et

o 
P

re
ca

tó
rio

s)
10

4.
44

9,
24

8.
30

1,
21

8.
30

1,
21

   
D

em
ai

s 
H

av
er

es
 F

in
an

ce
iro

s
1.

42
4,

13
2.

75
6,

43
6.

94
1,

17

D
ÍV

ID
A

 C
O

N
S

O
LI

D
A

D
A

 L
ÍQ

U
ID

A
 (

III
) 

=
 (

I -
 II

)
0,

00
0,

00
0,

00

R
E

C
E

IT
A

S
 D

E
 P

R
IV

A
T

IZ
A

Ç
Õ

E
S

 (
IV

)
0,

00
0,

00
0,

00

P
A

S
S

IV
O

S
 R

E
C

O
N

H
E

C
ID

O
S

 (
V

)
0,

00
0,

00
0,

00

D
ÍV

ID
A

 F
IS

C
A

L
 L

ÍQ
U

ID
A

 (
V

I)
 =

 (
III

 +
 IV

 -
 V

)

V
A

L
O

R

M
E

TA
 D

E
 R

E
S

U
LT

A
D

O
 N

O
M

IN
A

L
 F

IX
A

D
A

 N
O

 A
N

E
X

O
 D

E
 M

E
TA

S
 F

IS
C

A
IS

 D
A

 L
D

O
 P

/ O
 E

X
E

R
C

ÍC
IO

 D
E

 R
E

F
E

R
Ê

N
C

IA

 R
E

S
U

LT
A

D
O

 N
O

M
IN

A
L

 D
IS

C
R

IM
IN

A
Ç

Ã
O

 D
A

 M
E

TA
 F

IS
C

A
L

V
A

LO
R

 C
O

R
R

E
N

T
E

0,
00

N
o 

B
im

es
tr

e
(V

lc
 -

 V
lb

)

0,
00

0,
00

0,
00

Ja
n 

a 
A

go
 2

01
7

(V
lc

 -
 V

la
)

0,
00

0,
00

P
E

R
ÍO

D
O

 D
E

 R
E

F
E

R
Ê

N
C

IA

B
ar

ra
 B

on
ita

,  
26

/0
9/

20
17

M
O

A
C

IR
 P

IR
O

C
A

P
re

fe
ito

 M
un

ic
ip

al

E
M

E
R

S
O

N
 F

IL
IM

B
E

R
T

I

C
on

ta
do

r 
C

R
C

. 0
19

.8
08

/O
-4

F
O

N
T

E
:



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 129

RREO-ANEXO 6 DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

 

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de Barra Bonita - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS

 RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 13.090.074,25 7.088.734,24 6.248.806,76

Receita Tributária 347.720,83 83.538,89 98.612,82

28.182,23 31.447,07 26.657,94    I.P.T.U.

137.153,50 17.609,88 27.439,28    I.S.S.

20.666,97 8.338,46 21.177,94    I.T.B.I.

62.000,90 1.300,08 0,00    I.R.R.F.

99.717,23 24.843,40 23.337,66    Outras Receitas Tributárias

Receita de Contribuição 31.000,45 17.504,95 17.153,89

0,00 0,00 0,00    Receitas Previdenciárias

31.000,45 17.504,95 17.153,89    Outras Contribuições

Receita Patrimonial Líquida 1.295,03 0,00 0,00

75.721,68 113.845,52 102.796,36    Receita Patrimonial

74.426,65 113.845,52 102.796,36    (-) Aplicações Financeiras

Transferências Correntes 11.982.655,54 6.717.853,81 5.921.775,03

6.904.150,80 3.786.482,79 3.422.903,57    F.P.M.

74.401,09 66.550,70 63.870,56    I.P.V.A

2.900.864,96 1.651.021,96 1.480.155,49    I.C.M.S.

234.400,24 246.216,89 144.176,96    Convênios

1.868.838,45 967.581,47 810.668,45    Outras Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes 727.402,40 269.836,59 211.265,02

30.034,00 14.100,12 6.335,83    Dívida Ativa

697.368,40 255.736,47 204.929,19    Diversas Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II) 309.906,38 225.174,34 259.459,18

0,00 0,00 0,00Operações de Crédito (III)

0,00 0,00 0,00Amortização de Empréstimos (IV)

259.005,80 0,00 39.690,00Alienação de Ativos (V)

Transferências de Capital 50.900,58 225.174,34 219.769,18

50.900,58 225.174,34 219.769,18    Convênios

0,00 0,00 0,00    Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 50.900,58 225.174,34 219.769,18

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 13.140.974,83 7.313.908,58 6.468.575,94

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

 DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (VIII) 13.444.323,40 7.030.958,65 6.514.080,14 6.331.488,27 5.771.926,73

6.059.572,40 3.755.314,77 3.566.578,523.848.866,66 3.668.945,19    Pessoal e Encargos Sociais
51.801,16 0,00 3.258,680,00 3.258,68    Juros e Encargos da Dívida (IX)

7.332.949,84 2.576.173,50 2.202.089,533.182.091,99 2.841.876,27    Outras Despesas Correntes
13.392.522,24 7.030.958,65 6.510.821,46 6.331.488,27 5.768.668,05DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 1.853.152,99 567.597,06 1.027.480,59 280.788,94 783.114,42

1.640.622,33 280.788,94 658.871,77567.597,06 903.237,94    Investimentos
24.751,45 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras

0,00 0,00 0,000,00 0,00       Concessão de Empréstimos (XII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)

24.751,45 0,00 0,000,00 0,00       Demais Inversões Financeiras
187.779,21 0,00 124.242,650,00 124.242,65    Amortização da Dívida (XIV)

1.665.373,78 567.597,06 903.237,94 280.788,94 658.871,77DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)

7.414.059,40 6.612.277,21 6.427.539,827.598.555,7115.057.896,02DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 701.631,37

-

-
-

-1.916.921,19 -945.483,46

-

-
- 0,00

0,00

0,00

41.036,12

VALOR CORRENTE

0,00

575.710,95

575.710,95
0,00

-284.647,13

678.831,55

678.831,55
0,00
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Município de Barra Bonita - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Barra Bonita,  26/09/2017

Prefeito Municipal

MOACIR PIROCA

Contador CRC. 019.808/O-4

EMERSON FILIMBERTI
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RREO-ANEXO 7 DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
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RREO-ANEXO 8 DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO – MDE

 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

_

_

20.666,97

4.133,43

28.182,23

_

62.000,90

_

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

256.270,46

32.315,66

Até o Bimestre
(b)

31.536,12

60.190,79

32.315,66

256.270,46

PREVISÃO
INICIAL %

(c) = (b/a)x100

23,49

97,59

23,49

20.666,971.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

141.286,93

137.153,50

4.133,43

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

40,35

0,00

40,35

8.338,4620.666,97

13,46

34,02

12,84

19.016,13

1.406,25

17.609,88

141.286,93

4.133,43

137.153,50

2,101.300,0862.000,90

RECEITAS REALIZADAS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

55,07

54,26

51,88

56,91

24,25

34,08

3,26

89,46

0,00

172,23

0,00

83.202,44

0,00

6.842.715,26

4.659.907,20

4.367.123,34

292.783,86

0,00

2.063.776,50

7.517,52

28.177,00

134,60

12.424.572,77

8.587.688,50

8.417.688,50

3.626.081,20

31.000,46

82.667,86

4.133,39

93.001,36

0,00

170.000,00

0,00

8.587.688,50

12.424.572,77

93.001,36

3.626.081,20

31.000,46

82.667,86

4.133,39

_

8.417.688,50

170.000,00

_

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

0,00

0,00

0,00

0,000,001.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

1.5.1- ITR

1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR

54,44

%
(c) = (b/a)x100

32,28

56,39

0,00

22,81

31,46

0,00

38,21

0,00

0,00

0,00

0,00

49,40

0,00

42,61

6.902.906,05

Até o Bimestre
(b)

67.957,92

40.788,61

0,00

9.429,60

16.255,32

0,00

1.484,39

0,00

0,00

0,00

226.447,14

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

210.554,75

72.334,38

0,00

41.333,93

51.667,42

41.333,93

3.885,09

0,00

0,00

0,00

0,00

320.846,21

531.400,96

12.680.843,2312.680.843,23

210.554,75

72.334,38

41.333,93

51.667,42

41.333,93

3.885,09

320.846,21

PREVISÃO
INICIAL

_

_

_

_

_

_

531.400,96

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00

0,00

158.489,22

RECEITAS REALIZADAS

  4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%
(c) = (b/a)x100

56,91

24,25

34,45

3,25

89,52

45,16

45,10

53,45

51,88

Até o Bimestre
(b)

873.424,41

412.754,54

1.503,44

5.695,36

26,90

16.651,74

373.948,50

372.843,44

1.310.056,39

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.683.537,70

725.216,24

6.200,09

16.533,57

826,67

18.600,27

827.973,68

826.678,65

2.450.914,54

PREVISÃO
INICIAL

2.450.914,54

1.683.537,70

725.216,24

6.200,09

16.533,57

826,67

18.600,27

827.973,68

826.678,65

_

1.295,03

-1.624.235,89

0,00

1.105,06

-937.212,95

0,00

1.295,03

-1.624.235,89

0,00

85,33

57,70

RECEITAS REALIZADAS

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

31.447,07

89,05

111,58

2,15

28.182,23

4.133,43

20.666,97

0,00
8.338,46

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 2/3

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

0,00

0,00

0,00

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017 ²

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

0,00

293.820,59

74,97

3,61
21,43

_

_

0,000,00

_

0,00

331.189,47331.189,47 4,0713.488,0313.488,03

496.784,21

71.226,60

425.557,61

331.189,47

0,00 0,00

331.189,47

442.583,44

71.226,60

513.810,04

844.999,51827.973,68

%
(h)=(g/d)x100

54,56

85,15

49,64

4,07

0,00

34,77293.820,59

0,00

13.488,03

219.684,60

60.647,96

280.332,56280.332,56

60.647,96

219.684,60

0,00

13.488,03

293.820,59

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

4,07

0,00

4,07

49,64

85,15

34,77

54,56

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f)=(e/d)x100

22.1- Creche

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (45 j)

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35)

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

4

-936.107,89

2.106.693,11

30,52

187.779,21

0,00

0,00

0,00

3.079.815,63

0,00

0,00

0,00

0,00

4.024.341,92

187.779,21

0,00

0,00

0,00

0,00

3.079.815,63

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(f)=(e/d)x100

50,96

0,00

0,00

0,00

30,13

30,17

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(e)

95.700,86

0,00

0,00

0,00

233.172,63

929.221,78

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(g)

95.700,86

0,00

0,00

0,00

0,00

233.172,63

841.711,73

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(h)=(g/d)x100

50,96

0,00

0,00

0,00

30,13

27,33

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

4.041.367,75

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

1.258.095,27

0,00

0,00 0,00

0,000,00

3.836.562,71 3.853.588,54 1.162.394,41

0,00

0,00 0,00

30,16

0,00 0,00 0,00

27,891.074.884,36

0,00 0,00

0,00 0,00

VALOR

31,13

_

_

_
31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

1.170.585,22

0,00

28,97

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

756.747,08 773.772,91

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

-937.212,95

0,00

1.105,06

0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

43 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(g)

%
(h)=(g/d)x100

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

73.629,41 82.973,88 26.185,79 24.039,29 28,97

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

240.527,66 287.144,62 173.261,85 172.846,25 60,19

314.157,07 370.118,50 199.447,64 196.885,54 53,20

%
(f)=(e/d)x100

0,00

53,89

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 43) 4.338.498,99 4.411.486,25 1.457.542,91 33,04 1.367.470,76 31,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

CANCELADO EM 2017
(j)

0,00

0,00

0,00

31,56

0,00

60,34
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 3/3

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48.2 Restos a Pagar
48.1 Orçamento do Exercício

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,00
372.843,44 40.788,61

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

1.105,06 871,78
50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
51- (+) Ajustes

51.1. Retenções 0,00 0,00
51.2. Conciliação bancária 0,00 0,00

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

0,00 0,00
373.948,50 41.660,39

373.948,50 41.660,39

Barra Bonita,  26/09/2017

Prefeito Municipal

MOACIR PIROCA

Contador CRC. 019.808/O-4

EMERSON FILIMBERTI

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.
No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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Barra Velha

Prefeitura

 LEI Nº    1619 - DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
LEI Nº 1619 - DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir ao Programa Ba-
desc Cidades e tomar empréstimo junto ao BADESC – AGÊNCIA 
DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
Badesc Cidades.

Art. 2º A adesão ao Programa Badesc Cidades propiciará o aporte 
de recursos ao Município para financiamento de pavimentação.

Art. 3º Para atendimento das necessidades financeiras do progra-
ma de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Poder Exe-
cutivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC – Agência 
de Fomento do Estado de Santa Catarina S/A, com recursos do Pro-
grama Badesc Cidades, até o montante de R$ 7.500.000,00 (sete 
milhões e quinhentos mil reais).

Parágrafo único Em garantia aos empréstimos estabelecidos neste 
Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vinculação 
de quotas partes do ICMS e/ou FPM, para pagamento do principal, 
juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito.

Art. 4º Para dar continuidade ao Programa Badesc Cidades, o Poder 
Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários dos anos 
subseqüentes, as dotações necessárias a formação do Programa, 
bem como para cumprimento dos compromissos com encargos dos 
empréstimos tomados.

Art. 5º Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 5,5% (cinco 
vírgula cinco por cento) ao ano, acrescido da taxa SELIC (variação 
acumulada das taxas médias apuradas no Sistema Especial de Li-
quidação e de Custódia, divulgada pelo Banco Central do Brasil), 
ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 
refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamen-
to ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da 
Lei Complementar 101/2000.

Art. 7º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar 
as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se 
refere o artigo primeiro.

Art. 8º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Valter Marino Zimmermann
Prefeito Municipal

LEI N°   1620 - DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
LEI N° 1620 - DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR PARA ATENDER DOTAÇÕES CONSTANTES DO ORÇAMENTO 
DA CÂMARA DE VEREADORES DE BARRA VELHA, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Mu-
nicípio que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e é sancio-
nada a seguinte lei:

Art.1° Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 550.000,00 (Quinhentos e cinqüenta mil reais), des-
tinados a reforçar a seguinte dotação orçamentária:

Entidade: Câmara de Vereadores de Barra Velha
Órgão: 1 – Câmara de Vereadores
Unidade Orçamentária: 1 – Câmara de Vereadores
Funcional: 0001.0031.0001
Projeto/Atividade: 2.001 – Funcionamento e Manutenção da Câ-
mara de Vereadores de Barra Velha Fonte de Recursos: 0.1.0000.0 
– Recursos Ordinários
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00/5 – Aplicações Diretas ............ 
R$ 200.000,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00/7 – Aplicações Diretas ............ 
R$ 350.000,00

Art.2° Os recursos necessários para atendimento dos presentes 
créditos suplementares correrão por conta da anulação parcial da 
dotação abaixo:

Entidade: Câmara de Vereadores de Barra Velha
Órgão: 1 – Câmara de Vereadores
Unidade Orçamentária: 1 – Câmara de Vereadores
Funcional: 0001.0031.0001
Projeto/Atividade: 1.001 – Aquisição de Terreno para a Câmara 
Municipal de Vereadores de Barra Velha
Fonte de Recursos: 0.1.0000.0 – Recursos Ordinários
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00/1 – Aplicações Diretas ............ 
R$ 550.000,00

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha/SC, 27 de setembro de 2017.
Valter Marino Zimmermann
Prefeito

LEI Nº   1618 - DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
LEI Nº 1618 - DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
“DISCIPLINA A EXPEDIÇÃO E O USO DA CARTEIRA DE IDENTIDA-
DE FUNCIONAL DOS FISCAIS DE TRIBUTOS, DE POSTURAS, DE 
OBRAS, DO MEIO AMBIENTE E SANITARISTAS DO MUNICÍPIO DE 
BARRA VELHA, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes do Município de Barra Velha que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e é sancionada a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica instituída a ‘Identidade Funcional’ e a ‘Carteira 
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Funcional’ dos servidores ocupantes dos cargos efetivos de Auditor 
Fiscal, Fiscal de Tributos, Fiscal de Posturas, Fiscal de Obras, Fiscal 
do Meio Ambiente, Fiscal Sanitarista e demais cargos responsáveis 
pelo exercício do poder de polícia de acordo com os modelos pre-
vistos nos Anexos I, II, III e IV, da presente lei.

Parágrafo único. A Carteira de Identidade Funcional, de porte obri-
gatório, somente será utilizada para identificação do portador no 
desempenho de suas atribuições funcionais.

Art. 2º A carteira de Identidade Funcional de que trata o artigo 
acima é documento individual intransferível, de fé pública em todo 
território nacional, e conterá os dados relativos à identificação e à 
situação funcional do portador.

Art. 3º Compete ao Secretário Municipal de Administração a con-
cessão desta identidade, cabendo ao mesmo o seu controle.

§ 1º A Identidade Funcional é pessoal e intransferível, com prazo 
de validade de 05 (cinco) anos, a partir da data de expedição da 
mesma.

§ 2º O detentor da Identidade Funcional deverá requerer sua reno-
vação até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o vencimento.

Art. 4º O servidor possuidor desta Identidade Funcional e da Car-
teira Funcional fica obrigado a devolvê-la à Secretaria a qual esteja 
lotado, mediante recibo de entrega, na ocorrência das seguintes 
situações:

I - aposentadoria, exoneração, dispensa, demissão, disponibilidade 
ou readaptação;

II - suspensão por inquérito;

III - licença sem vencimento;

IV - extinção do cargo;
VI - não aprovação em estágio probatório.

Art. 5º O servidor fica obrigado a comunicar, formal e imediata-
mente, a perda ou extravio de sua Identidade Funcional, e, ou, 
da Carteira Funcional à Secretaria de Administração, sob pena das 
cominações legais pertinentes.

Art. 6º A ‘Identidade Funcional’ conterá o número da matrícula do 
servidor, número da Lei que institui a identidade funcional, núme-
ros de CPF, RG, data de nascimento, naturalidade, cargo, filiação, 
grupo sanguíneo e nacionalidade.

Parágrafo único: O Secretário de Administração poderá, através de 
Portaria, baixar normas administrativas complementares em torno 
da expedição, devolução e controle dos documentos instituídos por 
essa Lei.

Art. 7º A Identidade Funcional será impressa em papel moeda, 
através de laser digital colorido, com medidas de 6,5 x 9,5 cm, com 
uma dobra ao centro, contendo foto digital colorida, com fundo 
branco, no tamanho de 2 x 3, conforme modelo do anexo IV.

Art. 8° A Carteira Funcional terá as seguintes características:

I – aberta, medirá 246 mm de largura por 120 mm de altura;

II – será confeccionada em couro cromo, de cor preta, de qualida-
de indeformável;

III – na face externa frontal, ao centro, conterá óvalo metálico con-
tendo o Brasão das Armas do Estado de Santa Catarina, medindo 

5 cm de altura por 3,8 cm de largura, acima os dizeres “Estado de 
Santa Catarina”, e, abaixo, “ Prefeitura Municipal de Barra Velha”, 
tudo em gravação de fundo dourada, refratária à remoção pelo 
uso, conforme modelo constante do anexo I, II e III;

IV – na parte interna possuirá receptáculos de filme plástico, de 
superior qualidade, sendo um fixado junto à face interna da capa 
anterior e outro junto à face interna da capa posterior e sobre esta 
última, lapela em couro, medindo 6,5 cm de largura por 11 cm de 
altura, contendo Brasão metálico do Município de Barra Velha, com 
os dizeres, “Receita Municipal” em gravação dourada, refratária à 
remoção pelo uso, e abaixo, “Fiscalização”, conforme modelo cons-
tante no Anexo I, II e III.

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 27 de setembro de 2017
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal

PP 053/2017 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 074/2017 – Pregão Presencial nº 
053/2017

A PREFEITURA DE BARRA VELHA, através da Secretaria de Ad-
ministração, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 
e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar Li-
citação na Modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por 
Lote, para aquisição/fornecimento de gás de cozinha e água mine-
ral para diversas Secretarias do Município de Barra Velha, conforme 
especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. Re-
cebimento dos Envelopes até: 11/10/2017 às 14:00 horas. Data da 
Sessão Pública: 11/10/2017 às 14:15 horas, na Secretaria da Admi-
nistração, situada na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, 
Barra Velha/SC. Coordenação do Processo: Rubia Fernanda Alves. 
O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados na 
Secretaria de Administração da Prefeitura de Barra Velha, no en-
dereço acima citado, horário: das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br. Barra Velha, 28 
de setembro de 2017. VALTER MARINO ZIMMERMANN – Prefeito

http://www.barravelha.sc.gov.br/
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Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 005-2017
CÂMARA DE VEREADORES DE BARRA VELHA

Processo Administrativo nº 006/2017
Pregão Presencial nº 005/2017

A Câmara de Vereadores de Barra Velha, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço 
por Item para a Aquisição Parcelada de Água Mineral e Recarga de Gás GLP, para atender as necessidades da administração – conforme 
especificações, quantitativos e condições estabelecidas no anexo I e nas condições previstas no edital.
Recebimento dos Envelopes: 10/10/2017 até às 14:00 horas, no setor de Protocolo. Data da Sessão Pública: 10/10/2017 às 14:30 horas, 
na sala de reuniões da Câmara de Vereadores, sito à Rua Pedro Alcântara de Freitas 125 – Centro – Barra Velha. Coordenação do Processo: 
Pregoeira Adriana Aparecida Penso Dias. O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados no endereço supra, horário:13:30 às 
19:30 horas, ou no site http://camarabarravelha.sc.gov.br
e https://barravelha.atende.net

Barra Velha, 27 de setembro de 2017.
ALEX SANDRO CORREIA DOS SANTOS – Presidente
CHARLES SAINT-CLAIR HEIL – Advogado

http://camarabarravelha.sc.gov/
https://barravelha.atende.net/
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PP 82/2017
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

DATA: 27/09/2017 - HORÁRIO DE INÍCIO: 9:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2017
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 82/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA MÁQUINA MOTONIVELADORA NOVA

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuniões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na Rua Celso 
Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão pública para a abertura e julgamento do certame licitatório na modalidade de Pregão Pre-
sencial nº 82/2017, com a presença do Pregoeiro SÉRGIO DÁRIO PASQUALI e da Equipe de Apoio MAURICIO STEFFEN e JOICE APARECIDA 
COSTA, nomeados pela Portaria nº 003/2017. Aberta a sessão, verificou-se que compareceram ao certame as empresas JM EQUIPAMENTOS 
LTDA (11.492.141/0003-57) e SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA (06.224.121/0002-84). As empresas participantes apresenta-
ram seus credenciamentos em conformidade com o exigido no item 3.4 do Edital, credenciando respectivamente seus representantes legais 
MARCOS BAMBINETTI portador do RG nº 2.480.277 e PAULO ALEXANDRE CARDOSO DOS SANTOS portador do RG nº 2.553.377-0. Todas 
as empresas apresentaram a Declaração de Habilitação, e concluiu-se que as mesmas cumprem a exigência do item 3.5 do Edital. Nenhuma 
das licitantes apresentou a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovação da situação de Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte e não poderão fazer uso dos benefícios e das condições especiais previstas pela LC nº 123/2006 com a redação data pela 
LC nº 147/2014. Foram disponibilizados a todos os presentes os documentos de credenciamento para serem conferidos e rubricados sendo 
que não houve qualquer manifestação. Em seguida procedeu-se a abertura dos envelopes identificados como de Proposta de Preços, sendo 
as propostas neles contida disponibilizadas aos presentes para serem conferidas e rubricadas. Ato contínuo, foram analisadas as propostas 
pelo pregoeiro e equipe de apoio e inseridos os preços apresentados no sistema. As propostas apresentadas foram consideradas classifica-
das, conforme relatório classificatório em anexo a esta ata. Ato continuo abriu-se a fase dos lances e de negociação direta com as licitantes 
presentes, o qual transcorreu conforme relatório de lances em anexo. Encerrada a fase dos lances de negociação direta o Pregoeiro proce-
deu a abertura do envelope identificado como de Habilitação da licitante vencedora do certame. Os documentos de habilitação apresentados 
foram analisados e rubricados por todos os presentes. A documentação de habilitação apresentada está em conformidade com o exigido no 
Edital. Sendo assim, a licitante SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA melhor colocada está HABILITADA e, portanto, DECLARADA 
VENCEDORA do presente certame conforme relatório de classificação final anexo a esta ATA. O pregoeiro questiona quanto à intenção de 
interpor recurso contra algum ato do procedimento licitatório praticado durante a sessão, contra o Pregoeiro e/ou contra a Comissão de 
Licitação. Não houve manifestação. Não havendo manifestação, o Pregoeiro declara renúncia ao direito de recurso, com fundamento nas 
alíneas, inciso e parágrafos dos Artigos 43 e 109 da Lei 8.666/93. Após os fatos, o Pregoeiro decidiu ADJUDICAR os respectivos itens do 
certame as empresas vencedoras. Nada mais digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo está assinada por todos os presentes. 
Publique-se e encaminhe-se os autos para análise jurídica e apreciação da Autoridade Superior.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Pregoeiro

MAURICIO STEFFEN
Equipe de Apoio

JOICE APARECIDA COSTA
Equipe de Apoio

LICITANTES PRESENTES:

JM EQUIPAMENTOS LTDA SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
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Biguaçu

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO PP 186-2017 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PP 186/2017 PMB

Comunicamos às empresas interessadas no PP 186/2017 PMB, que 
tem como objeto “Aquisição de VAN MINIBUS, teto alto 15 luga-
res, para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação”, 
informamos que houve alterações no Objeto e no Anexo nº 01, 
de modo que as empresas deverão retira-lo novamente no site do 
Município de Biguaçu.
Diante do exposto o referido processo será aberto na seguinte 
data:
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: Até às 13:45 horas, do dia 16 outubro de 2017;
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 16 outubro de 2017;
As demais cláusulas do Edital permanecem inalteradas.

Biguaçu, 27 de setembro de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

DL192/2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº192/2017-PMB

OBJETO: Capacitação/consultoria para o serviço de acolhimento 
Municipal de Biguaçu (Casa Lar), para os servidores públicos que 
assumiram a função de atendente da criança e do adolescente, 
técnicos e coordenação.

CONTRATADA: Maristela Aparecida da Silva Truppel
VALOR: R$ 6.500,00 (seis mil quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, conforme Termo de Referência ane-
xo ao Processo.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
760. 11/1 2057 333903699000000

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a necessidade da contratação 
para capacitação e assessoria na formação e acompanhamento 
para serviço de acolhimento institucional do Município de Biguaçu. 
Optou-se por dispensa de Licitação de acordo com o art. 24, II da 
Lei de Licitação 8.666/93 por ser a solução para atender de forma 
eficaz a situação atual.

II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27.5.98).

A contratada apresentou todas as certidões negativas no prazo de 

validade, bem como a Secretaria de Assistência Social e Habitação, 
apresentou 03 (três) orçamentos cujos documentos encontram-se 
acostados ao Processo. O valor contratado encontra-se dentro do 
praticado no mercado.

Biguaçu, 22 de setembro de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

IL42/2017-PMB
TERMO DE INEXIGIBILIDADE 42/2017-FMS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO CON-
SERTO DA CÂMARA FRIA, LOCALIZADA NA POLICLÍNICA MUNICI-
PAL DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.

EMPRESA CONTRATADA: M.G. REFRIGERAÇÃO LTDA ME
VALOR: R$ 2.350,00 (dois mil trezentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2017.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
490 18/1 2046 333903618000000

JUSTIFICATIVA: Este pedido se justifica pela importância do equi-
pamento para o armazenamento do estoque de vacinas de toda a 
rede de imunobiológicos Municipal. Optou-se por Inexigibilidade de 
Licitação, nos termos do art. 25, inciso I, da lei 8.666/93:

- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante co-
mercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a com-
provação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria 
a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

A contratada apresentou os documentos de regularidade fiscal 
dentro do prazo de validade.

Biguaçu, 25 de setembro de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3241/2017
PORTARIA Nº 3.241, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.
Retifica a Portaria nº 1488/2013 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Fica retificada a Errata contida na Portaria nº 1488/2013, 
que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1° Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) CLAUDETE MARIA STEIL PEREIRA, detentor(a) da ma-
trícula nº 294-01 e do cargo de provimento efetivo de ASSISTEN-
TE SOCIAL, da Certidão de Tempo de Contribuição, expedida pelo 
INSS, sob o protocolo nº 20001010.1.00008/13-2, da qual se ex-
traiu o total de 07 (sete) anos, 08 (oito) meses e 11 (onze) dias, 
e da Certidão de Tempo de Contribuição, expedida pelo Estado de 
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Santa Catarina, sob o nº SEAP16420/942, da qual se extraiu o total 
de 25 (vinte e cinco) dias, para fins de concessão de aposentadoria 
e/ou abono de permanência".

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publica-
ção, e retroage seus efeitos a partir de 26/04/2013.

Gabinete do Prefeito, em 22 de setembro de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CTR 53/2017, 
LICITAÇÃO 55/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTRATOS

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 53/2017 DO PP 
55/2017 – PMB.

Contrato Nº : 53/2017
Aditivo Nº : 9/2017
Tipo Aditivo : Rescisão Contratual
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : ANDRE HOFFMANN MACHADO
Licitação : Pregão Presencial 55/2017
Objeto : Contratação de empresa e/ou de profissional especializado 
e habilitado, para atuar na SECETUL ? Secretaria de Cultura, Espor-
te, Turismo e Lazer, desenvolvendo atividades esportivas.
Assinatura : 21/09/2017
Dotação : 252 - 13.001.2050.333903699000000.1000100000

Biguaçu, 21 de setembro de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

REVOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO
EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 018-2017 - REVOGAÇÃO
Extrato de revogação. Processo Licitatório n. 018/2017. Dispensa 
de Licitação n. 018/2017. Objeto: Contratação de pessoa jurídica 
para aquisição de passagens aéreas escolhidas pela menor taxa 
de agenciamento, para os vereadores mirins e seus coordenado-
res, totalizando 06 passagens com ida e volta ao Distrito Federal. 
Vencedor: WAY UP VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP - CNPJ n. 
08.403.447/0001-13 Fundamento legal: art. 49, da lei 8.666/93. 
Data:27/09/2017.

Biguaçu/SC, 28 de setembro de 2017.
Ângelo Ramos Vieira
Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 11.463/2017
DECRETO Nº 11.463, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA 
FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU – PRO-
EB.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.359, de 06 
de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento 
da Fundação Promotora de Exposição de Blumenau - PROEB, no 
valor de R$ 521.165,38(quinhentos e vinte e um mil cento e ses-
senta e cinco reais e trinta e oito centavos), na seguinte dotação 
orçamentária:

26 – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - 
PROEB
2601 – Fundação Promotora de Exposições Blumenau - PROEB
Atividade 26.01.23.695.0008.2138 – Manut. das Atividades da Pro-
eb
Modalidade 3.3.90 (7) Aplicações Diretas R$ 521.165,38
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste 
Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orça-
mentária:

26 – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - 
PROEB
2601 – Fundação Promotora de Exposições Blumenau - PROEB
Atividade 26.01.23.695.0008.2138 – Manut. das Atividades da Pro-
eb
Modalidade 3.3.91 (8) Aplicações Diretas R$ 521.165,38
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 25 de setembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.474/2017
DECRETO Nº 11.474, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, IV, “a”, da Lei Municipal nº 8.359, de 
06 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento 

do Fundo Municipal de Saúde, por conta do excesso de arrecada-
ção do corrente exercício, fonte de recursos 0267.00066, no valor 
de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais),
na seguinte dotação orçamentária:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.10.301.0009.2177 – Qualificação/Educação na 
Saúde
Modalidade 3.3.90 (133) Aplicações diretas R$ 145.000,00
Fonte de Recursos 0267.00066

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de setembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.255/2017
PORTARIA Nº 21.255, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
NOMEIA ELISA LUCIANI PARA O CONSELHO DELIBERATIVO DA 
FUNDAÇÃO DO BEM-ESTAR DA FAMÍLIA BLUMENAUENSE – PRÓ-
FAMÍLIA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de confor-
midade com o disposto no parágrafo único do artigo 5°, da Lei 
Complementar n° 515, de 18/03/2005 e de acordo com o Ofício nº 
199/2017, de 20/09/2017, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município, e com as atribuições previs-
tas na Lei Complementar nº 515, de 18/03/2005, para compor o 
Conselho Deliberativo da Fundação do Bem-Estar da Família Blu-
menauense – PRÓ-FAMÍLIA e presidi-lo:

ELISA LUCIANI, representante titular da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEMUDES, em substituição a NILVANA 
CAMPOS GONÇALVES, nomeada pelas Portarias nº 19.630, de 18 
de abril de 2016 e 19.715, de 12 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 25 de setembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.256/2017
PORTARIA Nº 21.256, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPENSA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO EXERCÍ-
CIO DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 2017, resolve:

DISPENSAR os servidores públicos municipais abaixo indicados, do 
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exercício das funções gratificadas de confiança, a contar de 26 de 
setembro de 2017:

SILVIA REGINA DE SOUZA RIBEIRO GAMBA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada no Gabine-
te do Prefeito, da função gratificada de confiança de Assessor de 
Controle Interno - FGC-50%, concedida pela Portaria nº 20.478, 
de 01/03/2017;

EDSON CARLOS DE JESUS, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 
Conservação e Manutenção Urbana,
da função gratificada de confiança de Assessor de Recursos Huma-
nos - FGC-30%, concedida pela Portaria nº 20.478, de 01/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em xx de setembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.257/2017
PORTARIA Nº 21.257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.
DESIGNA EDSON CARLOS DE JESUS PARA O EXERCÍCIO DE FUN-
ÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA NO GABINETE DO PREFEITO 
- GAPREF.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o anexo XXI, da Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 
2017, resolve:

DESIGNAR o servidor público municipal abaixo indicado, para o 
exercício de função gratificada de confiança, a contar de 27 de 
setembro de 2017:

EDSON CARLOS DE JESUS, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 
Conservação e Manutenção Urbana, para o exercício da função 
gratificada de confiança de Assessor de Controle Interno - FGC 
50%, junto ao Gabinete do Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de setembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.258/2017
PORTARIA Nº 21.258, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.
DESIGNA SILVIA REGINA DE SOUZA RIBEIRO GAMBA PARA EXER-
CER A FUNÇÃO DE AUXILIAR DE CONTROLE INTERNO NO GABI-
NETE DO PREFEITO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, VII, combinado com 
o art. 75, II, “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
29/03/1990, e com fundamento na alínea “c”, do inciso II, do art. 
4º da Lei Complementar
nº 437, de 22/12/2003, resolve:

DESIGNAR, a contar de 27 de setembro de 2017, para exercer a 
função de Auxiliar de Controle Interno, no âmbito do Gabinete do 
Prefeito, com as atribuições constantes no art. 1º, “c”, da Lei Com-
plementar nº 754,
de 29 de abril de 2010:

SILVIA REGINA DE SOUZA RIBEIRO GAMBA, servidora pública 

municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, lotada no Gabinete do Prefeito - GABREF, em subs-
tituição a PAMELA MEDEIROS REIS, designada pela Portaria nº 
20.533, de 07 de março de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de setembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 194/2017
EXTRATO – CONTRATO N°. 194/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O
CONSÓRCIO ENGEPLAN FREEDOM.

OBJETO: Execução de obras de terraplenagem, drenagem, pavi-
mentação asfáltica e sinalização viária, na Rua Gustavo Henschel 
(Bairro Itoupavazinha) localizada no Município de Blumenau/SC, 
conforme especificações constantes no edital e anexos. Contrato 
de Financiamento 0413052-65/2015 - Programa Pró-Transporte - 
CEF/SEINFRA (LOTE 02).

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 032/2016.

PREÇO: Pelos serviços prestados será pago ao CONTRATADO o 
valor total de R$ 929.979,37 (novecentos e vinte e nove mil nove-
centos e setenta e nove reais e trinta e sete centavos).

PRAZO: I. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 (nove) meses, a partir do 
recebimento da ordem de serviço pelo CONTRATADO; II. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 11 (onze) meses, contados a partir da assinatura do 
instrumento contratual.

DATA: 13 de setembro de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 205/2017
EXTRATO – CONTRATO N°. 205/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA OBSERVES SERVIÇOS EIRELI ME.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de 
brigadista, com estimativa de 7.000 (sete mil) horas para atendi-
mento do evento 34ª Oktoberfest, conforme especificações cons-
tantes no edital - PROEB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 078/2017.

PREÇO: O valor total dos serviços é de R$ 205.940,00 (duzentos e 
cinco mil e novecentos e quarenta reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato é de sua assinatura até 
o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2017.

DATA: 21 de setembro de 2017.



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 143

EXTRATO CONTRATO Nº 206/2017
EXTRATO – CONTRATO N°. 206/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA SCS SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E PALCO LTDA 
– ME.

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de sonorização e 
iluminação, como fornecimento de equipamentos de som e luz, 
bem como mão de obra especializada, para as edições da 34ª e 
35ª Oktoberfest e Sommerfest 2018 e 2019 - PROEB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 112/2017.

PREÇO: O valor total dos serviços é de R$ 990.946,00 (novecentos 
e noventa mil novecentos e quarenta e seis reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato é de sua assinatura até 
o dia 30 (trinta) de março de 2019.

DATA: 21 de setembro de 2017.

PORTARIA SEMED Nº 134/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA SEMED Nº 134, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.
Institui e nomeia membros para compor a Comissão Especial res-
ponsável pela elaboração e execução do Edital que regulamenta 
o processo de habilitação destinado ao aumento de carga horária 
semanal dos professores do magistério público municipal.

PATRÍCIA LUEDERS, Secretária Municipal de Educação, no uso das 
atribuições legais, combinado com o disposto no artigo 29, da Lei 
Complementar Nº 662/2007, resolve:

Art. 1º Instituir e instalar a Comissão Especial para elaborar, co-
ordenar e executar o Edital que trata do processo de Aumento 
de Carga Horária semanal dos professores do magistério público 
municipal.

Art. 2º Nomear os membros da Comissão Especial:

I –SANDRA REGINA PINHEIRO, representante do Sindicato Único 
dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Blumenau - SIN-
TRASEB.

II – ROZIMEIRE MARIA MACEDO, CARLOS EDUARDO CORREA, VI-
VIANE RUSSI DOS SANTOS e SIMONE JANICE BRETZKE PROBST, 
representantes da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 21 de setembro de 
2017.

PATRÍCIA LUEDERS
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 721/2017 - FAEMA
PORTARIA NO 721
NOMEIA VANDERLEI BALDUZZI PARA EXERCER O CARGO EM CO-
MISSÃO DE GERENTE DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DA FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FAEMA.

ALEXANDRE BAUMGRATZ, Presidente da Fundação Municipal do 
Meio Ambiente, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
6º, inciso VI, da Lei Complementar nº 507, de 17 de março de 2005, 
e com fundamento no artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº 

660, de 28/11/2007, combinado com o artigo 5º, inciso IV, “b”, 
artigo 14, III, “b” e artigo 20, todos da Lei Complementar nº 507, 
de 17/05/2005, e alterações subsequentes, resolve:

NOMEAR:
VANDERLEI BALDUZZI, para exercer o cargo em comissão de Ge-
rente de Unidades de Conservação da Fundação Municipal do Meio 
Ambiente - FAEMA, símbolo CC-3, a contar desta data.

Blumenau(SC), 20 de setembro 2017.
ALEXANDRE BAUMGRATZ
Presidente da FAEMA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2222/2017 - SAMAE
PREGÃO PRESENCIAL 06-2222/2017

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
Gás Natural Veicular – GNV, para veículos da frota do SAMAE, pelo 
período de 01 (um) ano.ENTREGA ENVELOPES: dia 18 de outubro 
de 2017, às 08:30 horas, ABERTURA ENVELOPES: dia 18 de ou-
tubro de 2017, às 09:00 horas. EDITAL COMPLETO: sem custas 
site oficial do município (www.blumenau.sc.gov.br) e/ou (www.sa-
mae.com.br) e/ou via e-mail compraslicitacoes@samae.com.bre/
ou jonathangirardi@samae.com.br, Contato (47) 3331-8423. Lei 
nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e nº 7.732/04, Lei 
Complementar 123/06, e suas alterações, Lei nº 8.666/93 e altera-
ções, CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, Código Civil e 
demais legislações aplicáveis à matéria.

Blumenau (SC), 28/09/2017.
Alexandro Eduardo Fernandes
Diretor Presidente

TERMO DE ANULAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-
2208/2017 - SAMAE
TERMO DE ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 06-2208/2017

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, através 
do seu Diretor Presidente, Sr. Alexandro Eduardo Fernandes, no 
uso de suas atribuições legais e tendo como prerrogativas os regra-
mentos estatuídos pela Lei Federal 8.666/93, bem como:

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução 
e encerramento dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua 
instância, com fundamento no teor do art. 49, caput, da Lei Federal 
8.666/93;

Considerando o arrazoado contido no Parecer n.º 093/2017/LC, 
exarado pela Diretoria Jurídica, que, dentre outras ponderações, 
tende à anulação do certame e de todos os seus atos,

DECIDE:
Tendo como princípio o interesse da Administração e a conveniên-
cia administrativa, ANULAR o certame licitatório objeto do Pregão 
Presencial nº 2208/2017, determinando-se a repetição do feito, 
com a abertura de novo procedimento licitatório.
Publique-se.
Ao fim, arquive-se.

Blumenau (SC), 26 de setembro de 2017
Alexandro Eduardo Fernandes
Diretor Presidente

mailto:compraslicitacoes@samae.com.br
mailto:jonathangirardi@samae.com.br
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TERMO DE ANULAÇÃO DISPENSA Nº 08-2220/17 - 
SAMAE
TERMO DE ANULAÇÃO DISPENSA nº 08-2220/2017 - SAMAE
Objeto: Aquisição de eletrodo combinado para fluoreto à prova 
d’água para uso no Laboratório Central.
Contratada: EVAGON CALIBRAÇÃO, MANUTENÇÃO E VENDA DE 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA (07.304.670/0001-40)
Fundamentação: Artigo 49 da Lei 8.666/93.

Blumenau (SC), 28/09/2017.
Alexandro Eduardo Fernandes
Diretor Presidente

Câmara muniCiPal

MD 2880
RESOLUÇÃO MD Nº 2.880
INDICA SERVIDORES PÚBLICOS PARA EXERCEREM FUNÇÕES NA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimen-
to Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele promulga a 
seguinte Resolução:

Art. 1º São indicados, para o período de 22 de setembro de 2017 
a 21 de março de 2018, os servidores públicos Dulcenéia de Sousa 
Roepke, Marjori Simone Tschoeke e Ary Molin Júnior, para exerce-
rem, respectivamente, as funções de Presidente, Relator e Secre-
tário da Comissão de Avaliação do Estágio Probatório, nos termos 
dos artigos 2º e 3º da Resolução MD nº 2.012, de 19 de dezembro 
de 2013.

Art. 2º Fica determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas da 
Câmara Municipal para que proceda ao assentamento funcional do 
disposto nesta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação, gerando efeitos a partir de 22 de setembro de 
2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 19 DE SETEMBRO DE 2017.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário

MD 2881
RESOLUÇÃO MD Nº 2.881
NOMEIA ALCINDO CIPRIANI EM CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO.

Marcos da Rosa, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no 
uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimento 
Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele promulga a se-
guinte Resolução:

Art. 1º É nomeado, em 20 de setembro de 2017, Alcindo Cipriani, 
no cargo de Assessor Político, de provimento em comissão, lotado 
no Gabinete do Vereador José de Souza – do Quadro de Servidores 
Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, nos termos da Resolu-
ção nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que 
proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha 
funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação, gerando efeitos a partir de 20 de setembro de 
2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 19 DE SETEMBRO DE 2017.
Marcos da Rosa
Presidente

Almir Vieira
Vice-Presidente

José de Souza
1º Secretário

Marcelo Lanzarin
2º Secretário

MD 2882
RESOLUÇÃO MD Nº 2.882
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO.

Marcos da Rosa, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no 
uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimento 
Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele promulga a se-
guinte Resolução:

Art. 1º É exonerado, em 19 de setembro de 2017, o servidor públi-
co Alfredo Pasta, ocupante do cargo de Assessor Político, de pro-
vimento em comissão, lotado no Gabinete do Vereador José de 
Souza – do Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal 
de Blumenau.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que 
proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha 
funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 19 DE setembro DE 2017.
Marcos da Rosa
Presidente

Almir Vieira
Vice-Presidente

José de Souza
1º Secretário

Marcelo Lanzarin
2º Secretário
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MD 2883
RESOLUÇÃO MD Nº 2.883
AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM O 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL PARA CESSÃO DE USO DE UR-
NAS ELETRÔNICAS PARA ELEIÇÃO DE VEREADORES MIRINS.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimen-
to Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele promulga a 
seguinte Resolução:

Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Blumenau, por seu Presidente, 
autorizada a celebrar convênio com o Tribunal Regional Eleitoral de 
Santa Catarina, representado por seu Secretário de Administração 
e Orçamento, tendo por objeto a cessão de uso de urnas eletrô-
nicas com suporte técnico, necessárias à realização de eleição in-
formatizada para a escolha dos vereadores mirins do município de 
Blumenau, na forma do Convênio de Cooperação Técnica, anexo, 
que é parte integrante desta Resolução MD.

Parágrafo único. O Convênio de que trata esta Resolução MD de-
verá ser registrado em livro próprio, com arquivamento de cópia e 
documentos que o instruem, na Diretoria Geral.

Art. 2º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 19 DE SETEMBRO DE 2017.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário
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ANEXO I - DESPESAS COM PESSOAL - 2° QUADRIMESTRE 2017

 

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Câmara Municipal de Blumenau

Período de referência: Setembro/2016 a Agosto/2017

R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS¹
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 18.514.060,56 0,00
Pessoal ativo 16.786.545,99 0,00
Pessoal inativo e pensionistas 1.727.514,57 0,00
Outras Despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 79.345,20 0,00
Indenizações por demissão e incentivos à demissão voluntária 79.345,20 0,00
Decorrentes de decisão judicial de período anterior ao de apuração 0,00 0,00
Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao de apuração 0,00 0,00
Inativos e Pensionistas com recursos vinculados 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDADA COM PESSOAL (III) = (I-II) 18.434.715,36 0,00

VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 1.203.707.962,31 ---
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 0,00 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 1.203.707.962,31 100,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 18.434.715,36 1,53
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art . 20 da LRF) - 6,00% 72.222.477,74 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art . 22 da LRF) - 5,70% 68.611.353,85 5,70
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art . 59 da LRF) - 5,40% 65.000.229,97 5,40

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL

FONTE: Sistema e-Pública (2284-6229-545). Unidade Responsável: Câmara Municipal de Blumenau. Data da emissão: 27/09/2017 e hora de emissão: 14:23.

Nota: 1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser
informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

 11 /
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

DECRETO N° 057/2017
DECRETO Nº 057/2017.
ADOTA MEDIDAS DE CARÁTER EMERGENCIAL E PROVISÓRIA PARA CONTENÇÃO DE DESPESAS E ADEQUAÇÃO DOS GASTOS COM PES-
SOAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SERGINHO RODRGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município DECRETA:

CONSIDERANDO a necessidade de reordenar as finanças municipais, visando atender ao fluxo de caixa, de forma que todas as despesas 
empenhadas e liquidadas devem ser pagas no exercício.
CONSIDERANDO que o Município deverá adequar-se as normas contidas na Lei Complementar n° 101/2000, que trata a Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, em relação ao encerramento do exercício de 2017, e os limites de gastos com pessoal fixado na mesma Lei.
CONSIDERANDO que a presente medida é de caráter emergencial, provisório e que para viabilizar uma solução capaz de reordenar o Mu-
nicípio financeiramente, resolve estabelecer medidas de caráter irrevogável segue o Decreto:
Art. 1º - Ficam extintas as vantagens de ordem financeira para os servidores municipais, em relação às horas extra, com exceção de casos 
de emergência.
Paragrafo único – os casos previstos no caput, só serão pagos mediante:
I - solicitação, formal, do Secretário da pasta, onde o servidor trabalha, ao Prefeito Municipal juntamente com a justificativa especificando 
os motivos de o servidor precisar cumprir as horas extras; e
II – Autorização do Prefeito Municipal ao setor de Recursos Humanos.
Art. 2° - Estas medidas tem caráter emergencial e limita-se ao exercício de 2017.
Art. 3° - Este decreto entra em vigor no dia 2 de outubro de 2017.

Bom Jardim da Serra – SC, 28 de Setembro de 2017.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017 DE 25 
DE SETEMBRO DE 2017.
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 086/2017 DE 25 DE SETEMBRO 
DE 2017

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 051/2017 DE 30 
DE MAIO DE 2017.

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Cata-
rina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob n°. 01.594.009/0001-30, com sua sede na Av. Nossa Senhora 
de Fátima, 120, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor Ronaldo Luiz Senger, residente e domiciliado na Av. Planal-
to nº 271, centro, neste Município de Bom Jesus do Oeste - SC, 
portador do CI, sob nº. 3.437.386-1 do CPF nº. 027.150.949-06, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado;
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA IN-
FRA ESTRUTURA RODOVIARIA – CIDIR , Pessoa jurídica de direito 
Publico Interno, inscrita no CNPJ sob nº. 11.117.243/0001-20, com 
sede a Av. São Paulo, 1615, 1º Andar, centro, Município de Pinhalzi-
nho - SC, neste ato representada pelo seu Presidente, senhor Mario 
Afonso Woitexem, brasileiro, portador do CPF sob nº. 449.194.929-
87, RG nº 1.298.803-0 SSP/SC, doravante denominada simples-
mente CONTRATADA;
Firmam este contrato administrativo com amparo legal na Lei 
8.666/93 complementada pela Lei 8.883/94 e alterações posterio-
res e no processo licitatório na modalidade de Dispensa por Justifi-
cativa no. 1111/17, para a execução do objeto descrito no Processo 
Licitatório nº. 1137/2017, nos termos ali fixados e nas condições 
fixadas neste instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR:

Fica suprimido o valor de R$ 2.780,33 (dois mil setecentos e oi-
tenta reais e trinta e três centavos) ficando o valor do contrato 
em R$ 154.132,30 (cento e cinquenta e quatro mil cento e trinta e 
dois reais e trinta centavos), conforme nova planilha de proposta 
apresentada.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas do contrato admi-
nistrativo nº 051/2017 ora aditado.
E por assim acordos estarem, assinam o presente termo aos re-
presentantes das partes contratantes, juntamente com as teste-
munhas abaixo.

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catarina, 
aos 25 de Setembro de 2.017.

RONALDO LUIZ SENGER MARIO AFONSO WOITEXEM
PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADO - CIDIR

TESTEMUNHAS:

JANDREI LUIZ BRUTSCHER  VALDENOR NASCIMENTO
CPF Nº 064.256.349-79   CPF Nº 664.756.439-04

CESAR LUIS MAJOLO
ASSESSOR JURIDICO
OAB 32.022

DECRETO Nº 5084/2017
DECRETO Nº 5084/17 DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.
ABRE CREDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais em 
especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal, Leis Municipal nº 
1.029/16 de 11.11.2016 (LDO) e 1.033/16 de 16.11.2016 (LOA).

DECRETA:
Art. 1° - Abre Credito Suplementar nos projetos abaixo, elementos 
respectivo, dentro da Secretaria Municipal de Administração e Fa-
zenda, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Secre-
taria Municipal de Saúde e Promoção Social, Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal da Agricultura 
e Meio Ambiente, no valor de r$ 159.086,45 (Cento e cinquenta e 
nove mil, oitenta e seis reais e quarenta e cinco centavos).

Órgão: 03 – Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
Unidade Orçamentária: 03.01 – Administração Geral.
Proj/Ativ.: 0412200032.003 - Manutenção das Atividades de Adm 
Geral.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (66).
Valor r$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 03 – Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
Unidade Orçamentária: 03.01 – Administração Geral.
Proj/Ativ.: 2884300052.010 - Encargos da Dívida.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (175).
Valor r$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Unidade Orçamentária: 05.02 – Departamento do Ensino Funda-
mental.
Proj/Ativ.: 1236100142.021 - Manutenção do Transporte Escolar do 
Ensino Fundamental.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (363).
Valor r$ 1.000,00 (Um mil reais).
Fonte de Recursos: 01.19 – Transferências do FUNDEB 40%.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Unidade Orçamentária: 05.02 – Departamento do Ensino Funda-
mental.
Proj/Ativ.: 1236100162.017 - Manutenção do Ensino Básico do Mu-
nicípio.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (423).
Valor r$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
Fonte de Recursos: 01.19 – Transferências do FUNDEB 40%.
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Unidade Orçamentária: 05.04 – Departamento de Cultura.
Proj/Ativ.: 13339200172.040 - Manutenção da Biblioteca Publica 
Municipal.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (591).
Valor r$ 7.000,00 (Sete mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 1030100232.051 - Manutenção das Atividades de Pro-
grama PSF.
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Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (634).
Valor r$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
Fonte de Recursos: 01.38 – Transferências do SUS/UNIÃO.
Desd. Fonte de Recursos: 10 – Programa PSF.

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 1030100232.024 - Manutenção das Atividades de Saúde 
Pública Municipal
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (630).
Valor r$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
Fonte de Recursos: 01.38 – Transferências do SUS/UNIÃO.
Desd. Fonte de Recursos: 1014 – Programa PMAQ.

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.02 – Fundo Municipal de Assistência 
Social.
Proj/Ativ.: 0824400242.061 - Manutenção das Atividades do Pro-
grama Cras.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (967).
Valor r$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
Fonte de Recursos: 01.35 – Transferências do SUAS/UNIÃO.
Desd. Da Fonte de Recursos: Programa Piso Social Fixo - CRAS

Órgão: 08 – Secretária Municipal De Obras e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento De Obras e Serviços 
Urbanos.
Proj/Ativ.:1545100331.031 – Implantação e Pavimentação de Pas-
seios e Vias Urbanas.
Elemento: 4493 – Aplicações Diretas (1815).
Valor r$ 21.086,45 (Vinte e um mil, oitenta e seis reais e quarenta 
e cinco centavos).
Fonte de Recursos: 03.34 – Transferências De Convênio União.
Desd. Fonte de Recursos: 1023 – Pavimentação Asfáltica.

Órgão: 09 – Secretária Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.
Unidade Orçamentária: 09.01 – Departamento Da Agricultura.
Proj/Ativ.:2060600352.038 – Manutenção das Atividades do Depto 
de Agricultura.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (1264).
Valor r$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito autorizado pelo artigo pri-
meiro do presente Decreto, serão utilizados recursos dos seguin-
tes projetos abaixo e respectivos elementos, dentro da Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, Secretaria Municipal de Saúde e Pro-
moção Social, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e 
Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, no valor de 
r$ 159.086,45 (Cento e cinquenta e nove mil, oitenta e seis reais e 
quarenta e cinco centavos).

Órgão: 03 – Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
Unidade Orçamentária: 03.01 – Administração Geral.
Proj/Ativ.: 0412200032.003 - Manutenção das Atividades de Adm 
Geral.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (105).
Valor r$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 03 – Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
Unidade Orçamentária: 03.01 – Administração Geral.
Proj/Ativ.: 2884300052.010 - Encargos da Dívida.
Elemento: 4690 – Aplicações Diretas (179).
Valor r$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Unidade Orçamentária: 05.02 – Departamento do Ensino Funda-
mental.
Proj/Ativ.: 1236100142.021 - Manutenção do Transporte Escolar do 
Ensino Fundamental.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (382).
Valor r$ 1.000,00 (Um mil reais).
Fonte de Recursos: 01.19 – Transferências do FUNDEB 40%.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Unidade Orçamentária: 05.02 – Departamento do Ensino Funda-
mental.
Proj/Ativ.: 1236100162.017 - Manutenção do Ensino Básico do Mu-
nicípio.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (388).
Valor r$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
Fonte de Recursos: 01.19 – Transferências do FUNDEB 40%.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Unidade Orçamentária: 05.04 – Departamento de Cultura.
Proj/Ativ.: 13339200172.040 - Manutenção da Biblioteca Publica 
Municipal.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (572).
Valor r$ 7.000,00 (Sete mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 1030100232.051 - Manutenção das Atividades de Pro-
grama PSF.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (712).
Valor r$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
Fonte de Recursos: 01.38 – Transferências do SUS/UNIÃO.
Desd. Fonte de Recursos: 10 – Programa PSF.

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 1030100232.024 - Manutenção das Atividades de Saúde 
Pública Municipal
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (742).
Valor r$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
Fonte de Recursos: 01.38 – Transferências do SUS/UNIÃO.
Desd. Fonte de Recursos: 1014 – Programa PMAQ.

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.02 – Fundo Municipal de Assistência 
Social.
Proj/Ativ.: 0824400242.061 - Manutenção das Atividades do Pro-
grama Cras.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (985).
Valor r$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
Fonte de Recursos: 01.35 – Transferências do SUAS/UNIÃO.
Desd. Da Fonte de Recursos: Programa Piso Social Fixo - CRAS

Órgão: 08 – Secretária Municipal De Obras e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento De Obras e Serviços 
Urbanos.
Proj/Ativ.:1545100331.031 – Implantação e Pavimentação de Pas-
seios e Vias Urbanas.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (1814).
Valor r$ 21.086,45 (Vinte e um mil, oitenta e seis reais e quarenta 
e cinco centavos).
Fonte de Recursos: 03.34 – Transferências De Convênio União.
Desd. Fonte de Recursos: 1023 – Pavimentação Asfáltica.

Órgão: 09 – Secretária Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.
Unidade Orçamentária: 09.01 – Departamento Da Agricultura.
Proj/Ativ.:2060600352.038 – Manutenção das Atividades do Depto 
de Agricultura.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (1259).
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Valor r$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Art. 3° - As despesas decorrentes do presente decreto correm p/
conta do orçamento municipal.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
con dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro 
de 2013.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste,
aos 22 de setembro de 2017.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 2239/2017 - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 005/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2239/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2017
Tipo: Menor Percentual de Cobrança/Arrematante

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catari-
na, por seu
Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Luiz Senger, TORNA PÚBLICO, para 
o conhecimento dos interessados que às 08h00 horas do dia 18 de 
outubro de 2017, na sede da Municipalidade, fará realizar Processo 
Licitatório, na modalidade de Tomada de Preços, tendo como obje-
to a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços na estru-
turação de Leilões Eletrônicos e presenciais, para venda de bens e 
materiais do Município de Bom Jesus do Oeste, com utilização de 
recursos de tecnologia da informação, por meio de plataforma de 
transação via Web.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em 
horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitura 
Municipal, sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120 , na cidade de 
Bom Jesus do Oeste – SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: compras@
bomjesusdooeste.sc.gov.br ou pelo site www.bomjesusdooeste.
sc.gov.br.

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 25 de Setembro de 2017.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº 2.072 /2017
DECRETO Nº 2.072 /2017
“Nomeia Comissão Organizadora que Organizará, Executará e Jul-
gará o Processo Seletivo, do Edital 04/2017.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, no uso de suas atribui-
ções legais,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a COMISSÃO ORGANIZADORA para coorde-
nar as atividades de preparar, executar e julgar o Processo Seletivo 
do Edital nº 04/2017.

Art. 2º - A Comissão Organizadora será composta da seguinte for-
ma:

1- Coordenador - Márcia Adriana Cansian
2- Membro - Rogério Comandolli
3- Membro - Rosane Aguiar Tachini

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Botuverá, em 27 de Setembro de 2017.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.401/2017
LEI Nº 1.401/2017
“Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá 
outras providências.”

José Luiz Colombi, Prefeito Municipal de Botuverá, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Esta lei institui o Plano Plurianual para o período de 2018 
a 2021 em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 165 da 
Constituição Federal.
Art. 2º - O PPA 2018-2021 expressa o planejamento da ação go-
vernamental com base em diagnósticos e estudos que orientam as 
ações e programas da política de investimentos.
Art. 3º - As Diretrizes Estratégicas do PPA 2018-2021 são:
I – Promover o desenvolvimento social, econômico e cultural do 
Município.
II – Reduzir as desigualdades econômicas e sociais.
III – Qualificar o atendimento à população, promovendo saúde, 
educação, segurança e bem estar.
IV – Fortalecer a gestão pública.
Art. 4º - O PPA 2018-2021 é a ferramenta de planejamento que 
define os programas, as diretrizes, os objetivos e as metas da ad-
ministração pública municipal com o objetivo de conduzir a imple-
mentação e a gestão das políticas estratégicas da ação governa-
mental.
Art. 5º - O PPA 2018-2021 reflete organização da atuação governa-
mental por meio de Programas, classificados como Finalísticos e de 
Gestão e Manutenção de Serviços, assim definidos:
I – Programa Finalísticos: aquele que expressa ações de governo 
por meio de políticas públicas, orientando a ação governamental 

para a entrega de bens e serviços à sociedade; e
II - Programa de Gestão, Manutenção e Serviços: aquele que reúne 
um conjunto de ações destinadas ao apoio, à gestão e à manuten-
ção da atuação governamental.
Parágrafo único - Não integram o PPA 2018-2021 os programas 
destinados exclusivamente a operações especiais.
Art. 6º - Os Programas são compostos por Objetivos e Indicadores.
§1º - O Objetivo expressa o resultado desejado.
§2º - O Indicador é um instrumento que permite identificar e aferir, 
periodicamente, aspectos relacionados a um Programa, auxiliando 
o seu monitoramento e avaliação.
Art. 7º - Os Programas da Administração Pública Municipal, cons-
tantes do Anexo I, constituem-se nos instrumentos de organização 
das ações a serem desenvolvidas pelo Poder Público Municipal no 
período compreendido no Plano Plurianual.

Art. 8º - As metas físicas estabelecidas para o período do Plano Plu-
rianual constituem-se em limite de programação a ser observado 
em cada Lei de Diretrizes Orçamentárias e em cada Lei Orçamen-
tária, assim como em propostas para créditos adicionais.
Art. 9º - Os valores consignados a cada ação são referenciais e não 
se constituem em limites à programação das despesas expressas 
em cada Lei de Diretrizes Orçamentárias e em cada Lei Orçamen-
tária, assim como em propostas para créditos adicionais.
Parágrafo único - Os valores previstos nesta lei estão orçados se-
gundo preços vigentes em junho de 2017.
Art. 10 - Os recursos que financiarão a programação constante no 
Plano Plurianual são oriundos de fontes próprias do Município, de 
suas Autarquias e Fundações, das transferências constitucionais, 
das operações de crédito firmadas, dos convênios com o Estado e 
a União e de parcerias com a iniciativa privada.
Art. 11 - A inclusão de novos programas bem como a exclusão ou 
alteração dos programas definidos nesta Lei serão propostos pelo 
Poder Executivo por meio de Projeto de Lei de revisão anual ou de 
revisões específicas.
§ 1º - Os Projetos de Lei de revisão anual, se necessários, serão 
encaminhados à Câmara Municipal.
§ 2 º - Considera-se revisão do PPA-2018-2021 a inclusão, exclusão 
ou alteração de Programas.
§ 3º - As alterações do PPA resultantes da mudança do cenário de 
financiamento do Plano deverão ser objeto de projeto de lei espe-
cífico a ser encaminhado ao Poder Legislativo, juntamente com a 
devida fundamentação.
§ 4º - O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações pro-
movidas pelas leis orçamentárias anuais e pelas leis que as modi-
fiquem, fica autorizado a alterar o valor de recursos próprios e de 
terceiros das Ações e dos Programas.
§ 5º - O Poder Executivo fica autorizado a incluir, excluir ou alterar 
os seguintes atributos:
I – Indicador; unidade de medida, índice recente e índice desejado.
II – Produto;
III – Meta;
IV – Unidade; e
V – Valor próprio e de terceiros.
Art. 12 - As codificações de programas e ações deste Plano serão 
observadas em cada Lei de Diretrizes Orçamentárias, em cada Lei 
Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais, assim como nas 
Leis de revisão do Plano Plurianual.
Art. 13 - Somente poderão ser contratadas operações de crédito 
para o financiamento de projetos que estejam especificados no 
Plano Plurianual, observados os montantes de investimento cor-
respondentes.
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Art. 14 - O Plano Plurianual e seus programas serão permanente-
mente acompanhados e anualmente avaliados sob a coordenação 
da Secretaria de Planejamento.
§ 1º - O acompanhamento da execução do PPA será feito com base 
na evolução da realização das ações previstas para cada programa 
tendo, para tal, como subsídios, entre outros o plano gerencial de 
execução e as informações de execução físico-financeira fornecida 
pelos responsáveis pela gestão.
§ 2º - A avaliação do PPA será realizada com base nos objetivos, 
no desempenho dos indicadores previstos em cada Programa e na 
execução das metas físicas e financeiras, cujas informações serão 
apuradas pelos responsáveis pela execução e informadas à Secre-
taria de Planejamento nos termos estabelecidos nesta lei e outras 
determinações complementares estabelecidas pela Secretaria de 
Planejamento.
Art. 15 - Os órgãos responsáveis pelos programas e ações indi-
carão servidores que se responsabilizarão pela execução e pelo 
fornecimento de informações necessárias ao monitoramento da 
execução e a avaliação do Plano.
Art. 16 - O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Admi-
nistração e Finanças junto à Assessoria de Planejamento, divulgará 
no Portal da Prefeitura Municipal a íntegra desta lei, bem como as 
alterações realizadas.
Art. 17 - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2018.
Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrário.

Botuverá, 27 de setembro de 2018.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PL49/2017-PP41/2017-FINALIZAÇÃO DA OBRA 
ACADEMIA DE SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2017-PREGÃO PRESENCIAL 
Nº41/2017

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se encontra aberto 
Processo Licitatório para contratação de serviços com fornecimen-
to de materiais para conclusão da obra “ACADEMIA DE SAÚDE”, 
conforme projeto e memorial descritivo. Recebimento da documen-
tação e propostas: 11/10/2017, Até as 14:30 Horas. Abertura da 
sessão na mesma data e horário. Local, Sala de Licitações da Pre-
feitura, sito a Rua João Morelli, 66, Centro, Botuverá/SC. Edital e 
informações no setor de Licitações no mesmo endereço, Fone/Fax 
(47) 3359-1170 e e-mail licitacao@botuvera.sc.gov.br, e site www.
botuvera.sc.gov.br.

Botuverá-SC, 28 de Setembro de 2017.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@botuvera.sc.gov.br,
http://www.botuvera.sc.gov.br/
http://www.botuvera.sc.gov.br/
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Brusque

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO N° 021-2017 -FMS
EXTRATO CONTRATO N° 021-2017 -FMS

Espécie: Contrato nº 021/2017 entre o Município de Brusque e a 
empresa HERLON DA CRUZ ME, em 20/09/2017. Objeto: aquisição 
de cabeamento lógico vertical, incluindo fornecimento de material 
e equipamentos para atender a demanda da secretaria municipal 
de saúde, para atender a necessidade da Administração, conforme 
especificações constantes no Pregão n. 007/2017 e proposta co-
mercial apresentada pela Contratada, parte integrante do presente 
contrato. Valor global R$ 15.358,00. Origem: Processo Licitatório n. 
018/2017 –. Dotação Orçamentária: Conforme processo adminis-
trativo. Vigência: 12 meses Signatários: Humberto Martins Fornari 
e Herlon da Cruz.

EXTRATO CONTRATO N° 023-2017
EXTRATO CONTRATO N° 023-2017 -FMS

Espécie: Contrato nº 023/2017 entre o Município de Brusque e 
Renato Jose Da Silva E Ursula Pacher Da Silva, em 02/08/2017. 
Objeto: locação de imóvel para instalação do CAPS II – centro de 
atendimento psicossocial, situado na rua Tiradentes esquina com a 
rua Atílio Batistoti, nº 010, bairro Azambuja, na cidade de Brusque/
sc, sendo um terreno com área total de 4.000,00 m² com área 
construída de 745m² registrado no ofício do registro de imóveis 
sob matrícula nº 47.889, para atender a necessidade da Adminis-
tração, conforme especificações constantes no Termo de Referên-
cia – Dispensa de Licitação n. 010/2017 e proposta comercial apre-
sentada pela Contratada, parte integrante do presente contrato. 
Valor: R$ valor mensal do aluguel é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
totalizando o valor global de R$ 120.000,00 - Origem: Processo 
Licitatório n. 016/2017. Dotação Orçamentária: Conforme processo 
administrativo. Vigência: 12 meses Signatários: Humberto Martins 
Fornari e Renato José da Silva e Ursula Pacher da Silva.

EXTRATO CONTRATO N° 086-2017
EXTRATO CONTRATO N° 086-2017

Espécie: Contrato nº 086/2017 entre o Município de Brusque e 
a empresa PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PE-
DRAS LTDA, em 22/09/2017. Objeto: contratação de empresa para 
prestação de serviços de mão de obra e fornecimento dos equipa-
mentos necessários para a aplicação de capa asfáltica sobre pa-
vimento asfáltico e pavimento com paralelepípedos já existentes 
no município de Brusque, para atender a necessidade da Adminis-
tração, conforme especificações constantes no Termo de Referên-
cia – Concorrência n. 01/2017 e proposta comercial apresentada 
pela Contratada, parte integrante do presente contrato. Valor: R$ 
2.006.415,32 - Origem: Processo Licitatório n. 053/2017. Dotação 
Orçamentária: Conforme processo administrativo. Vigência: 12 me-
ses Signatários: Gisiele Adaise de Souza Schramm e Ricardo José 
de Souza.

EXTRATO CONTRATO N° 087-2017
EXTRATO CONTRATO N° 087/2017

Espécie: Contrato nº 087/2017 entre o Município de Brusque e 
a empresa CONSTRUTORA WDD LTDA, em 25/09/2017. Objeto: 
contratação de empresa para prestação de serviços de mão de 
obra na construção/reforma civil, para atender a necessidade da 
Administração, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência – Anexo I, do edital Pregão n. 014/2017 e proposta co-
mercial apresentada pela Contratada, parte integrante do presente 
contrato. Valor: R$ 3.750.000,00- Origem: Processo Licitatório n. 
028/2017. Dotação Orçamentária: Conforme processo administra-
tivo. Vigência: 12 meses Signatários: Andrea Patricia Volkmann e 
Vagner Dallabrida

EXTRATO CONTRATO N° 090-2017
EXTRATO CONTRATO N° 090/2017

Espécie: Contrato nº 090/2017 entre o Município de Brusque e 
a empresa FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, em 
27/09/2017. Objeto: execução de complementação e conclusão 
das obras de macrodrenagem das ruas Osvaldo Niebhur, Ivandro 
Bruns, Joaquim Zucco e Padre Luz, referentes a baixa Nova Brasília 
e Azambuja, no Município de Brusque, para atender a necessida-
de da Administração, conforme especificações constantes na CP 
n. 004/2017 e proposta comercial apresentada pela Contratada, 
parte integrante do presente contrato. Valor: R$ 2.578.169,18. Ori-
gem: Processo Licitatório n. 124/2017 – Concorrência Pública n. 
004/2017. Dotação Orçamentária: Conforme processo administra-
tivo. Vigência: 05 meses Signatários: Andrea Patricia Volkmann e 
Jucele Pickler.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 033-
2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 033-2017.

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 033/2017, em 22/09/2017 
- OBJETO: a aquisição, recarga e manutenção de extintores de in-
cêndio para atender a demanda da Administração Pública - VALOR: 
R$ 114.939,05 - ORIGEM: Pregão n° 080/2017 - FUNDAMENTO LE-
GAL: artigo 15 da Lei 8.666/93. SIGNATÁRIO: Edena Beatris Censi.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 034-
2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 034-2017.

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 034/2017, em 25/09/2017 
- OBJETO: a aquisição de pedra Ardósia rachada para atender a 
demanda da Administração Pública - VALOR: R$ 23.600,00 - ORI-
GEM: Pregão n° 068/2017 - FUNDAMENTO LEGAL: artigo 15 da Lei 
8.666/93. SIGNATÁRIO: Edena Beatris Censi.

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 035-
2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 035-2017.

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 035/2017, em 25/09/2017 - 
OBJETO: aquisição de óleo diesel s10 para atender a demanda da 
Administração Pública - VALOR: R$ 1.635.000,00- ORIGEM: Pregão 
n° 070/2017 - FUNDAMENTO LEGAL: artigo 15 da Lei 8.666/93. 
SIGNATÁRIO: Ricardo José de Souza.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 036-
2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 036-2017.

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 036/2017, em 26/09/2017 
- OBJETO: a aquisição de meio fio (80cmx30cmx10xm) e mão de 
obra para colocação para atender a demanda da Administração 
Pública - VALOR: R$ 199.600,00 - ORIGEM: Pregão n° 067/2017 
- FUNDAMENTO LEGAL: artigo 15 da Lei 8.666/93. SIGNATÁRIO: 
Ricardo José de Souza.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 037-
2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 037-2017

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 037/2017, em 26/09/2017 - 
OBJETO: a aquisição de materiais para manutenção da sinalização 
viária para atender a demanda da Administração Pública - VALOR: 
R$ 1.397.401,17 - ORIGEM: Pregão n° 069/2017 - FUNDAMENTO 
LEGAL: artigo 15 da Lei 8.666/93. SIGNATÁRIO: Alonso Moro Tor-
res

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO  030-2017 - 
SAMAE
PROCESSO LICITATÓRIO 030/2017
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS
Encontra-se aberta no SAMAE de Brusque/SC, o Processo Licitató-
rio 030/2017, na modalidade de Tomada de Preços, para aquisição 
de macro medidores. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 18 
de outubro de 2017, às 13:00 horas.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados junto 
ao Setor de Compras do SAMAE, sito a Rua Doutor Penido, 297, 
Centro, Brusque, ou pelo site: www.samaebru.com.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone 47 3255-0500, ramal 207.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE – Brusque

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO  031-2017 - 
SAMAE
PROCESSO LICITATÓRIO 031/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
Encontra-se aberta no SAMAE de Brusque/SC, o Processo Licitató-
rio 031/2017, na modalidade de Pregão Presencial, para serviço de 
limpeza de faixa e poda de arvores de rede de distribuição particu-
lar de energia elétrica. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 19 
de outubro de 2017, às 13:00 horas.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados junto 
ao Setor de Compras do SAMAE, sito a Rua Doutor Penido, 297, 
Centro, Brusque, ou pelo site: www.samaebru.com.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 

pelo telefone 47 3255-0500, ramal 207.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE – Brusque

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 028-2017 
ADENDO 01 - SAMAE
ADENDO 01
PROCESSO LICITATÓRIO 028/2017
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL

Em relação ao instrumento convocatório do Processo Licitatório su-
pra mencionado, no anexo I.

Favor desconsiderar a alínea “a” do item 1.2:

“a) Possui matriz ou filial localizada na cidade de Brusque/SC;”

Brusque, 27 de setembro de 2017.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

LEI COMPLEMENTAR N° 263-2017
LEI COMPLEMENTAR N. 263, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.
Altera dispositivos da Lei Complementar n. 106, de 19 de dezembro 
de 2003, com as alterações posteriores e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterada a Lista de Serviços anexa à Lei Complementar 
n. 106, de 19 de dezembro de 2003, que passa a vigorar de acordo 
com o Anexo da presente Lei Complementar.
Art. 2º O artigo 4º da Lei Complementar n. 106, de 19 de dezem-
bro de 2003, passa a viger com a seguinte redação:
“ Art. 4ºO serviço considera-se prestado e o imposto devido no 
local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimen-
to, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses abaixo 
relacionadas, quando o imposto será devido no local:
I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço 
ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na 
hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei Complementar;
II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras es-
truturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista 
anexa;
III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subi-
tem 7.02 e 7.19 da lista anexa;
IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 
da lista anexa;
V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêne-
res, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;
VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, trata-
mento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e 
outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subi-
tem 7.09 da lista anexa;
VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins 
e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da 
lista anexa;
VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda 
de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista 
anexa;
IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza 

http://www.samaebru.com.br
http://www.samaebru.com.br
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e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.12 da lista anexa;
X – do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, re-
paração de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêne-
res indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas 
para quaisquer fins e por quaisquer meios;
XI – da execução dos serviços de escoramento, contenção de en-
costas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.17 da lista anexa;
XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.18 da lista anexa;
XIII – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11.01 da lista anexa;
XIV – dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigia-
dos, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.02 da lista anexa;
XV – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 
guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 
da lista anexa;
XVI – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento 
e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 
12, exceto o 12.13, da lista anexa;
XVII – do Município onde está sendo executado o transporte, no 
caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista anexa;
XVIII – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na 
falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos 
serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa;
XIX – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir 
o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa;
XX – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviá-
rio ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da 
lista anexa;
XXI – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 
e 5.09;
XXII – do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços 
prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e 
demais descritos no subitem 15.01;
XXIII – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 
e 15.09".
§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista 
anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto 
em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, 
rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, ob-
jetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem 
ou permissão de uso, compartilhado ou não.
§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista 
anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em 
cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explo-
rada.
§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do 
estabelecimento prestador nos serviços executados em águas ma-
rítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01.
§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no art. 23 desta 
Lei Complementar, o imposto será devido no local do estabele-
cimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.

§ 5º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o 
valor do imposto é devido ao Município declarado como domicílio 
tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, confor-
me informação prestada por este.
§ 6º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de car-
tão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais 
eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser 
registrados no local do domicílio do tomador do serviço.
Art. 3º O artigo 23 da Lei Complementar n. 106, de 19 de dezem-
bro de 2003, passa a viger com a seguinte redação:

“ Art. 23 O imposto não será objeto de concessão de isenções, in-
centivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redu-
ção de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou 
sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em 
carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota 
mínima de 2%, exceto para os serviços a que se referem os subi-
tens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar.”
Art. 4º Revogam-se as disposições em sentido contrário, em es-
pecial o art. 3º da Lei Complementar n. 106, de 19 de dezembro 
de 2003.
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor no exercício finan-
ceiro do ano de 2018 e após 90 (noventa) dias da data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 26 de setembro de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LISTA DE SERVIÇOS ANEXA A LEI COMPLEMENTAR N. 106, DE 19 
DE DEZEMBRO DE 2003.

1 – Serviços de informática e congêneres.

1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 – Programação.

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, 
textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas 
de informação, entre outros formatos, e congêneres.

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de 
jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva 
da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, 
smartphones e congêneres.

1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computação.

1.06 – Assessoria e consultoria em informática.

1.07 – Suporte técnico em informática, inclusive instalação, con-
figuração e manutenção de programas de computação e bancos 
de dados.

1.08 – Planejamento, confecção, manutenção e atualização de pá-
ginas eletrônicas.

1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de 
áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a 
imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de 
conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, 
de que trata a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita 
ao ICMS).

2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer na-
tureza.
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3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso 
e congêneres.

3.01 – (XXX)
3.02 – Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propa-
ganda.

3.03 – Exploração de salões de festas, centro de convenções, es-
critórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, 
auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e 
congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer 
natureza.

3.04 – Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem 
ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, 
postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

3.05 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas 
de uso temporário.

4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.

4.01 – Medicina e biomedicina.

4.02 – Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radiotera-
pia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radio-
logia, tomografia e congêneres.

4.03 – Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, ca-
sas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.

4.04 – Instrumentação cirúrgica.

4.05 – Acupuntura.

4.06 – Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.

4.07 – Serviços farmacêuticos.

4.08 – Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.

4.09 – Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físi-
co, orgânico e mental.

4.10 – Nutrição.

4.11 – Obstetrícia.

4.12 – Odontologia.

4.13 – Ortóptica.

4.14 – Próteses sob encomenda.

4.15 – Psicanálise.

4.16 – Psicologia.

4.17 – Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e con-
gêneres.

4.18 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.

4.19 – Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e con-
gêneres.

4.20 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 
biológicos de qualquer espécie.

4.21 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel 
e congêneres.

4.22 – Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para 
prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e congê-
neres.

4.23 – Outros planos de saúde que se cumpram através de servi-
ços de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas 
pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário.

5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.

5.01 – Medicina veterinária e zootecnia.

5.02 – Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congê-
neres, na área veterinária.

5.03 – Laboratórios de análise na área veterinária.

5.04 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.

5.05 – Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.

5.06 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 
biológicos de qualquer espécie.

5.07 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel 
e congêneres.

5.08 – Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, aloja-
mento e congêneres.

5.09 – Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.

6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e 
congêneres.

6.01 – Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêne-
res.

6.02 – Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.

6.03 – Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.

6.04 – Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais 
atividades físicas.

6.05 – Centros de emagrecimento, spa e congêneres.

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.

7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanis-
mo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, sane-
amento e congêneres.

7.01 – Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
urbanismo, paisagismo e congêneres.

7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreita-
da, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de ou-
tras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, 
escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, 
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS).

7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, 
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estudos organizacionais e outros, relacionados com obras e servi-
ços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e 
projetos executivos para trabalhos de engenharia.

7.04 – Demolição.

7.05 – Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercado-
rias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da pres-
tação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 – Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cor-
tinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso 
e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço.

7.07 – Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e 
congêneres.

7.08 – Calafetação.

7.09 – Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, recicla-
gem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resídu-
os quaisquer.

7.10 – Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congê-
neres.

7.11 – Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.

7.12 – Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e 
de agentes físicos, químicos e biológicos.

7.13 – Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higie-
nização, desratização, pulverização e congêneres.

7.14 – (XXX)

7.15 – (XXX)

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, re-
paração de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congê-
neres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de flores-
tas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.

7.17 – Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.

7.18 – Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, 
lagoas, represas, açudes e congêneres.

7.19 – Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de 
engenharia, arquitetura e urbanismo.

7.20 – Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, ma-
peamento, levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, 
geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres.

7.21 – Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, 
concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros ser-
viços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás 
natural e de outros recursos minerais.

7.22 – Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.

8 – Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e edu-
cacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer 
grau ou natureza.

8.01 – Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.

8.02 – Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacio-
nal, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza.

9 – Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congê-
neres.

9.01 – Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service 
condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-servi-
ce, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêne-
res; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor 
da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica 
sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

9.02 – Agenciamento, organização, promoção, intermediação e 
execução de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, 
hospedagens e congêneres.

9.03 – Guias de turismo.

10 – Serviços de intermediação e congêneres.

10.01 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, 
de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos 
de previdência privada.

10.02 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em 
geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.

10.03 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de 
propriedade industrial, artística ou literária.

10.04 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos 
de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e 
de faturização (factoring).

10.05 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens mó-
veis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, in-
clusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e 
Futuros, por quaisquer meios.

10.06 – Agenciamento marítimo.

10.07 – Agenciamento de notícias.

10.08 – Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 
agenciamento de veiculação por quaisquer meios.

10.09 – Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 – Distribuição de bens de terceiros.

11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigi-
lância e congêneres.

11.01 – Guarda e estacionamento de veículos terrestres automoto-
res, de aeronaves e de embarcações.

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas 
e semoventes.

11.03 – Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11.04 – Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 
guarda de bens de qualquer espécie.

12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.
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12.01 – Espetáculos teatrais.

12.02 – Exibições cinematográficas.

12.03 – Espetáculos circenses.

12.04 – Programas de auditório.

12.05 – Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.

12.06 – Boates, taxi-dancing e congêneres.

12.07 – Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, 
recitais, festivais e congêneres.

12.08 – Feiras, exposições, congressos e congêneres.
12.09 – Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.

12.10 – Corridas e competições de animais.

12.11 – Competições esportivas ou de destreza física ou intelectu-
al, com ou sem a participação do espectador.

12.12 – Execução de música.

12.13 – Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de even-
tos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bai-
les, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

12.14 – Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, 
mediante transmissão por qualquer processo.

12.15 – Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétri-
cos e congêneres.

12.16 – Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, 
shows, concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de 
destreza intelectual ou congêneres.

12.17 – Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de 
qualquer natureza.

13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e 
reprografia.

13.01 – (XXX)

13.02 – Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, du-
blagem, mixagem e congêneres.

13.03 – Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, amplia-
ção, cópia, reprodução, trucagem e congêneres.

13.04 – Reprografia, microfilmagem e digitalização.

13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos grá-
ficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitogra-
fia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização 
ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a 
outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais 
como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e 
manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

14 – Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, 
conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de 
máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores 
ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que 

ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 – Assistência técnica.

14.03 – Recondicionamento de motores (exceto peças e partes 
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.04 – Recauchutagem ou regeneração de pneus.

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintu-
ra, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 
anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, po-
limento e congêneres de objetos quaisquer.

14.06 – Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipa-
mentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, 
exclusivamente com material por ele fornecido.

14.07 – Colocação de molduras e congêneres.

14.08 – Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e 
congêneres.

14.09 – Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 
usuário final, exceto aviamento.

14.10 – Tinturaria e lavanderia.

14.11 – Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.

14.12 – Funilaria e lanternagem.

14.13 – Carpintaria e serralheria.

14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.

15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclu-
sive aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pela União ou por quem de direito.

15.01 – Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de car-
tão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de 
cheques pré-datados e congêneres.

15.02 – Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, con-
ta de investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País 
e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas 
e inativas.

15.03 – Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 
eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamen-
tos em geral.

15.04 – Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive 
atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e con-
gêneres.

15.05 – Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadas-
tral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes 
de Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer outros bancos 
cadastrais.

15.06 – Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovan-
tes e documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de 
documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou 
com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; 
devolução de bens em custódia.
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15.07 – Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas 
em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, 
fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, in-
clusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede com-
partilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações 
relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo.

15.08 – Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, can-
celamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise e ava-
liação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou 
contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços rela-
tivos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, in-
clusive cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, 
alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços 
relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

15.10 – Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pa-
gamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de 
câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados 
por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; 
fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; 
emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e documen-
tos em geral.

15.11 – Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de pro-
testo, manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais 
serviços a eles relacionados.

15.12 – Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.

15.13 – Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edi-
ção, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de 
câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança 
ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de 
cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e 
demais serviços relativos a carta de crédito de importação, expor-
tação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens 
em geral relacionadas a operações de câmbio.

15.14 – Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manuten-
ção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, car-
tão salário e congêneres.

15.15 – Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços 
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque 
de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em 
terminais eletrônicos e de atendimento.

15.16 – Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e 
baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por 
qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência 
de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
contas em geral.

15.17 – Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamen-
to e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão.

15.18 – Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vis-
toria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemis-
são, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão 
e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados 
a crédito imobiliário.

16 – Serviços de transporte de natureza municipal.

16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metro-
viário, ferroviário e aquaviário de passageiros.

16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal.

17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, 
comercial e congêneres.

17.01 – Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não con-
tida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, 
compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer 
natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02 – Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria 
em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, 
tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres.

17.03 – Planejamento, coordenação, programação ou organização 
técnica, financeira ou administrativa.

17.04 – Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de 
mão-de-obra.

17.05 – Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter tempo-
rário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou tem-
porários, contratados pelo prestador de serviço.

17.06 – Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elabora-
ção de desenhos, textos e demais materiais publicitários.

17.07 – (XXX)

17.08 – Franquia (franchising).

17.09 – Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.

17.10 – Planejamento, organização e administração de feiras, ex-
posições, congressos e congêneres.

17.11 – Organização de festas e recepções; bufê (exceto o forneci-
mento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

17.12 – Administração em geral, inclusive de bens e negócios de 
terceiros.

17.13 – Leilão e congêneres.

17.14 – Advocacia.

17.15 – Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.

17.16 – Auditoria.

17.17 – Análise de Organização e Métodos.

17.18 – Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.

17.19 – Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.

17.20 – Consultoria e assessoria econômica ou financeira.

17.21 – Estatística.

17.22 – Cobrança em geral.

17.23 – Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, ca-
dastro, seleção, gerenciamento de informações, administração de 
contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações 
de faturização (factoring).

17.24 – Apresentação de palestras, conferências, seminários e 
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congêneres.

17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propa-
ganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, 
periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens de recepção livre e gratuita).

18 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de con-
tratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e 
congêneres.

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos 
de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de con-
tratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e 
congêneres.

19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produ-
tos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sor-
teios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização 
e congêneres.

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais pro-
dutos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sor-
teios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização 
e congêneres.

20 – Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de termi-
nais rodoviários, ferroviários e metroviários.

20.01 – Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, reboca-
dor escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, ca-
patazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de mo-
vimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, 
logística e congêneres.

20.02 – Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimen-
tação de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capa-
tazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuá-
rios, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística 
e congêneres.

20.03 – Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metrovi-
ários, movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas 
operações, logística e congêneres.

21 – Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

22 – Serviços de exploração de rodovia.

22.01 – Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de 
preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços 
de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de 
capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assis-
tência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos 
de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

23 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho in-
dustrial e congêneres.

23.01 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho 
industrial e congêneres.

24 – Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinali-
zação visual, banners, adesivos e congêneres.

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sina-
lização visual, banners, adesivos e congêneres.

25 - Serviços funerários.

25.01 – Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou es-
quifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; forne-
cimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de 
certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de 
cadáveres.

25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de 
corpos cadavéricos.

25.03 – Planos ou convênio funerários.

25.04 – Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.

25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamen-
to.

26 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e 
suas agências franqueadas; courrier e congêneres.

26.01 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondên-
cias, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios 
e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.

27 – Serviços de assistência social.

27.01 – Serviços de assistência social.

28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natu-
reza.

28.01 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer na-
tureza.

29 – Serviços de biblioteconomia.

29.01 – Serviços de biblioteconomia.

30 – Serviços de biologia, biotecnologia e química.

30.01 – Serviços de biologia, biotecnologia e química.

31 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres.

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres.

32 – Serviços de desenhos técnicos.

32.01 - Serviços de desenhos técnicos.

33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachan-
tes e congêneres.
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despa-
chantes e congêneres.

34 – Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congê-
neres.

35 – Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo 
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e relações públicas.

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalis-
mo e relações públicas.

36 – Serviços de meteorologia.

36.01 – Serviços de meteorologia.

37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 – Serviços de museologia.

38.01 – Serviços de museologia.

39 – Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for 
fornecido pelo tomador do serviço).

40 – Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda.

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017 - 
CMAS
RESOLUÇÃO Nº 15, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre o indeferimento da inscrição de entidade junto ao 
Conselho Municipal de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Brusque-SC, 
em reunião ordinária realizada no dia 14 de setembro de 2017, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Municipal n.º 56 de 08 de janeiro de 1997, com fundamento nos 
artigos 13 e 15 de seu Regimento Interno e da Resolução CMAS 
nº08, de 13 de abril de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Indeferir a inscrição da entidade Lar Sagrada Família.

Art. 2.º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

CATIA THOMAZ
Presidente do Conselho Municipal
de Assistência Social - CMAS
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Caçador

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA- TOMADA DE 
PREÇO NºTP 09-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
CNPJ: 83.074.302/0001-31
AV. SANTA CATARINA, 195
C.E.P.: 89500-000 - CAÇADOR - SC

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS
Tomada de PreçoTP 09/2017

Reuniram-se no dia 26/09/2017 às 17h00min, na Prefeitura Mu-
nicipal de Caçador/SC, a Comissão Especial de Licitação, desig-
nada pelo(a) Decreto nº 7.250/2017 para realização de processos 
licitatórios na modalidade Tomada de Preço, para tratar do Edital 
TP 09/2017 destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM DO TIPO SPT E 
MISTA. Aberta a sessão pela Sra. Presidente da Comissão Espe-
cial de Licitação constatou-se a ausência dos representantes das 
licitantes habilitadas. Após a apresentação pela Comissão Munici-
pal de Licitações dos "ENVELOPE – PROPOSTA" e constatado por 
todos os presentes que os mesmos se encontravam intactos, foi 
procedida à abertura dos envelopes, sendo os escritos nele contido 
verificado e rubricado por todos os presentes. A seguir, os integran-
tes da Comissão Especial de Licitações passaram a examinar as 
propostas apresentadas. Examinadas as propostas dos licitantes: 
Dsoares Empreendimentos e Construções Eirelli; Ada Engenharia e 
Construção Ltda ME; Água e Minério Sondagem de Solo Ltda; Ma-
nuntec Manutenção e Instalação de Poços Ltda, pela Comissão Es-
pecial de Licitações, esta, por unanimidade de seus componentes, 
culminou por JULGÁ-LAS REGULARES. Efetuadas as comparações 
de preços e adotado o critério de julgamento das propostas fixado 
no Edital, chegou-se ao seguinte resultado classificatório para o 
lote 01: 1º LUGAR: com o valor total de R$44.812,50 (quarenta e 
quatro mil e oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), Água 
e Minério Sondagem de Solo Ltda; 2º LUGAR: com o valor total 
de R$46.807,50 (quarenta e seis mil e oitocentos e sete reais e 
cinquenta centavos), Ada Engenharia e Construção Ltda ME; 3º 
LUGAR: com o valor total de R$ 49.950,00 (quarenta e nove mil e 
novecentos e cinquenta reais), Manuntec Manutenção e Instalação 
de Poços Ltda; 4º LUGAR: com o valor de R$ 59.250 (cinquenta e 
nove mil e duzentos e cinquenta reais), Dsoares Empreendimentos 
e Construções Eirelli; e o resultado classificatório para o lote 02: 1º 
LUGAR: com o valor total de R$ 59.960,00 (cinquenta e nove mil e 
novecentos e sessenta reais), Manuntec Manutenção e Instalação 
de Poços Ltda; 2º LUGAR: com o valor total de R$ 62.805,00(ses-
senta e dois mil e oitocentos e cinco reais ),Ada Engenharia e Cons-
trução Ltda ME; 3º LUGAR: com o valor total de R$ 79.500,00 
(setenta e nove mil e quinhentos reais), sendo que a empresa Água 
e Minério Sondagem de Solo Ltda não apresentou proposta para o 
2º lote, pois a mesma estava habilitada somente para o 1º lote. A 
Presidente da Comissão Especial de Licitações procedeu à leitura 
da mesma, que foi achada conforme. Nada mais havendo digno 
de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, sendo esta assinada 
pelos presentes.

CARINE MARCON - PRESIDENTE

TAISE TEODOZIO - MEMBRO

LUCAS FILIPINI CHAVES - MEMBRO

AVISO ABERTURA DE PREGÃO 15-2017 INSTRUTORES 
DE TEATRO E ARTESANATO PROCESSO LICITATÓRIO 
31-2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
CNPJ: 83.074.302/0001-31
AV. SANTA CATARINA, 195
C.E.P.: 89500-000 - CAÇADOR - SC

AVISO DE LICITAÇÃO PR15/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, torna público, para co-
nhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 19/10/2017 
às 14:00 horas, no endereço Avenida Santa Catarina, nº195, cen-
tro, Caçador/SC, a reunião de recebimento e abertura das propos-
tas e documentações, conforme especificado no Edital de Licitação 
na modalidade PregãoPR15/2017.
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço supracitado ou no site da Prefeitura: www.cacador.sc.gov.
br em licitações municipais.

Objeto da licitação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR 
DE OFICINAS DE TEATRO E INSTRUTOR DE SERVIÇOS DE ARTE-
SANATO, PARA ATUAÇÃO NO CAPS II E CAPS AD.

Caçador/SC, 27/09/2017.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO- PROCESSO LICITATÓRIO 119-2017- PR 
70-2017 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS E SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
INFORMÁTICA- PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
CNPJ: 83.074.302/0001-31
AV. SANTA CATARINA, 195
C.E.P.: 89500-000 - CAÇADOR - SC

AVISO DE LICITAÇÃO PR 70/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, torna público, para co-
nhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 16/10/2017 
às 14:00 Horas, no endereço Avenida Santa Catarina, nº195, cen-
tro, Caçador/SC, a reunião de recebimento e abertura das propos-
tas e documentações, conforme especificado no Edital de Licitação 
na modalidade PregãoPR 70/2017.
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço supracitado ou no site da Prefeitura: www.cacador.sc.gov.
br em licitações municipais.

Objeto da licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA, DESTINA-
DOS AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUN-
DAÇÕES

Caçador/SC, 27/09/2017.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO- PROCESSO LICITATÓRIO 120-2017- PR 71-
2017 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
TONER- PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
CNPJ: 83.074.302/0001-31
AV. SANTA CATARINA, 195
C.E.P.: 89500-000 - CAÇADOR - SC

AVISO DE LICITAÇÃO PR 71/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, torna público, para co-
nhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 17/10/2017 
às 14:00 Horas, no endereço Avenida Santa Catarina, nº195, cen-
tro, Caçador/SC, a reunião de recebimento e abertura das propos-
tas e documentações, conforme especificado no Edital de Licitação 
na modalidade PregãoPR 71/2017.
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço supracitado ou no site da Prefeitura: www.cacador.sc.gov.
br em licitações municipais.

Objeto da licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
TONER E RECARGA DE TONER PARA SECRETARIAS, FUNDOS, 
FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC

Caçador/SC, 27/09/2017.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO- PROCESSO LICITATÓRIO 124-2017- PR 74-
2017 REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA HABILITADA EM TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
CNPJ: 83.074.302/0001-31
AV. SANTA CATARINA, 195
C.E.P.: 89500-000 - CAÇADOR - SC

AVISO DE LICITAÇÃO PR74/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, torna público, para co-
nhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 10/10/2017 
às 9:00, no endereço Avenida Santa Catarina, nº195, centro, Ca-
çador/SC, a reunião de recebimento e abertura das propostas e 
documentações, conforme especificado no Edital de Licitação na 
modalidade PregãoPR74/2017.
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço supracitado ou no site da Prefeitura: www.cacador.sc.gov.
br em licitações municipais.

Objeto da licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA HABILITADA EM TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, 
PARA DESLOCAMENTO DE PACIENTES, ATLETAS E OUTROS, PARA 
AS DIVERSAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES

Caçador/SC, 27/09/2017.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO-PROCESSO LICITATÓRIO 118-2017-
PR 69-2017-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO 
E REFORMAS DA CEMEI SANTA CLARA E EMEB 
RODOLFO- PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
PROCESSO DE LICITAÇÃO 118/2017 – Pregão Presencial – 
69-2017-PREFEITURA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO 
E REFORMAS DA CEMEI SANTA CLARA E EMEB RODOLFO NICKEL
ENTREGA DOS ENVELOPES: 11/10/2017 às 14h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 11/10/2017 às 14h10min. Maio-
res Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria 
de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital 
completo no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações - editais, no 
horário de expediente em vigor.

Caçador, 15 de setembro de 2017.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 7.255 - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 7.255, de 21 de setembro de 2017.
Nomeia Comissão para organização do Fórum de eleição dos mem-
bros da sociedade civil para composição do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência- CMPCD .

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para com-
porem a Comissão para organização do Fórum de eleição dos mem-
bros da sociedade civil para composição do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência- CMPCD, Biênio 2017/2019:

I – Paulo Assis Crasnhak Filho;
II - Samantha Pereira;
III - Silmara de Lourdes de Moraes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 21 de setembro de 2017.
Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 7.259
DECRETO Nº 7.259, de 27 de setembro de 2017.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral da Prefei-
tura Municipal de Caçador, exercício de 2017, em favor da Secreta-
ria de Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto, no art. 18, inciso IV, da Lei nº 
3.337, de 20 de dezembro de 2016, que estima a receita e fixa a 
despesa para o exercício de 2017,
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2017, em fa-
vor da Secretaria de Educação, na importância de R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões), conforme segue:

2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO
2005 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.11.2.46 – APLICAÇÃO RECURSOS DO FUNDEB 60%
3.1.90.00.00 – 0.1.18 – Aplicações Diretas 
(152)…………………...………………………..R$ 2.470.765,25
3.1.91.00.00 – 0.1.18 – Aplicação Direta Decorrente de Operação 
entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fis-
cal e da Seguridade Social (153)………………………….R$ 453.092,03

12.361.11.2.47 – APLICAÇÃO RECURSOS DO FUNDEB 40%
3.1.90.00.00 – 0.1.19 – Aplicações Diretas (152) 
…………………...………………………..R$ 677.445,89
3.1.91.00.00 – 0.1.19 – Aplicação Direta Decorrente de Opera-
ção entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamen-
tos Fiscal e da Seguridade Social (153)……………………… ..... R$ 

107.696,83
3.3.50.00.00 – 0.1.19 – Transferências a Instituições Privadas sem 
Fins Lucrativos ……R$ 219.000,00

12.361.11.2.49 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.00.00 – 0.1.19 – Aplicações Diretas (165.…..R$ 72.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º será utilizado recurso 
financeiro referente ao Provável Excesso de Arrecadação do Exer-
cício, a ser alcançado nas fontes de recursos de Transferências 
do FUNDEB – 40% - 0.1.19 e Transferências do FUNDEB – 60% 
- 0.1.18.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 27 de setembro de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL,

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

ERRATA PR 12-2017- PROCESSO LICITATÓRIO 28-2017 - EQUIPAMENTOS MÉDICOS -FMS
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL
EDITAL: PR 12/2017 – PROCESSO LICITATÓRIO N° 28/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE DERMATOSCOPIA, ELETROCARDIOGRAMA, ELETROENCEFALO-
GRAMA E ESPIRÔMETRO DESTINADOS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR

Considere-se:
A alteração da data de realização do referido pregão;

Onde Lê-se:
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.583.495/0001-45, 
representado neste ato, pelo Secretário de Saúde de Caçador, Sr. ADEMAR SCHIMITZ, comunica aos interessados que fará realizar Licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser 
entregues no Setor de Licitações e Contratos, no máximo até às 16:00 horas do dia 28 (vinte e oito) de SETEMBRO de 2017 para abertura 
no mesmo dia às 16:10 horas, ocasião em que se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes.

Leia-se:
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.583.495/0001-45, 
representado neste ato, pelo Secretário de Saúde de Caçador, Sr. ADEMAR SCHIMITZ, comunica aos interessados que fará realizar Licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os envelopes de proposta e documentação deverão 
ser entregues no Setor de Licitações e Contratos, no máximo até às 09:00 horas do dia 10 (DEZ) de OUTUBRO de 2017 para abertura no 
mesmo dia às 09:10 horas, ocasião em que se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes.

Na Descrição do ITEM 02, ALTERA-SE:

Onde Lê-se:

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO

02 06 Unidades

Eletrocardiógrafo com impressão em 12 canais simultâneos, impressora térmica de alta resolução integrada ao equipamen-
to. Alimentação bivolt automático e através de bateria interna recarregável, com autonomia aproximada para 100 exames. 
Os exames devem ser impressos em papel no formato A4, termo sensível, possuir medidas e laudo interpretativo do ECG. 
Memória do último exame. Comunicação com computador que possibilite visualizar, enviar e arquivar os exames. Deve 
acompanhar os seguintes acessórios: 01 cabo de alimentação; 1 cabo paciente de 10 vias; 4 eletrodos de membros tipo cli-
pe; 6 eletrodos precordiais de sucção isentos de latex; 1 tubo de gel para eletrodos; Deve possuir bateria interna, Leta LCD, 
Memória, laudo Interpretativo, 1 cabo ECG, 1 rolo de papel termo sensível e manual de instruções em português. Apresentar 
certificado do INMETRO e registro na ANVISA.

Leia-se:
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02 06 Unidades

Eletrocardiógrafo - ECG de repouso digital micro processado que realiza ECG em 12 derivações simultâneas, trabalhando em 
tempo real com Comunicação com computador que possibilite visualizar, enviar e arquivar exames, através de cabo USB e 
conectividade;
Deve acompanhar os seguintes acessórios: 01 cabo de alimentação; 01 cabo paciente de 10 vias; 4 eletrodos de membros 
tipo clipe; 6 eletrodos (peras) precordiais de sucção;
Apresentar certificado do INMETRO e registro na ANVISA.

Os demais dados do edital mantem-se imutáveis.

Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Ca-
çador, SC, através do email: licitacao.pref@cacador.sc.gov.br, telefone: (049) 3666.2431 ou pelo site www.cacador.sc.gov.br das 13:00 às 
19:00 horas.

Caçador, 27 de Setembro de 2017.
ADEMAR SCHMITZ
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO 01-2017 CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Resolução nº 01/2017
Dispõe sobre os critérios para os sorteios do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV – das unidades habitacionais ociosas no Condo-
mínio Residencial Meu Lar.

CONSIDERANDO as disposições trazidas pela Lei n° 11.977 de 7 de julho de 2009 que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – 
PMCMV, alterado pela Lei n° 12.424 de 16 de junho de 2011;

CONSIDERANDO que o programa visa criar mecanismos de incentivo à aquisição de novas unidades habitacionais com renda mensal bruta 
de até R$ 1.800,00 (mil oitocentos reais);

CONSIDERANDO que a Portaria n° 140 de 5 de março de 2010, do Ministério das Cidades estabelece os critérios nacionais de elegibilidade, 
seleção dos beneficiários e procedimentos operacionais do Programa Minha Casa Minha Vida e;

CONSIDERANDO a Portaria n° 163 de 6 de maio de 2016, do Ministério das Cidades que institui o Sistema Nacional de Cadastro Habitacional 
(SNCH) e aprova o Manual de Inscrições pra Seleção dos Beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV; e,

CONSIDERANDO o art. 1° da Portaria n° 321 de 14 de julho de 2016, do Ministério das Cidades, que dá nova redação ao Manual de Instru-
ções para Seleções de Beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV que dispensa do sorteio os candidatos a beneficiários 
que possuam membro da família, vivendo sob sua dependência, com microcefalia, devidamente comprovada com a apresentação de ates-
tado médico.

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de Caçador – CGFMHIS, em cumprimento à Lei Municipal nº 
2.534/2008 e respectivas alterações, RESOLVE:

Art. 1º - A reunião extraordinária do dia 11 de agosto de 2017, Ata n° 70, realizada nas dependências da Secretaria dos Conselhos, nesta 
cidade, com início às 13h30min veio estabelecer os critérios para os sorteios do Programa Minha Casa Minha Vida, Faixa I– das unidades 
habitacionais ociosas no Condomínio Residencial Meu Lar.

Art. 2º - Os cinco critérios de elegibilidade dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV são:
a. Moradores de área de risco (critério nacional);
b. Mulheres chefes de família (critério nacional);
c. Antiguidade de moradia no município, superior a três anos (critério local);
d. Famílias notificadas pelo Instituto de Pesquisa e Planejamento – IPPUC, Polícia Ambiental, Defesa Civil e/ou por determinação judicial 
(critério local);
e. Famílias com pessoas com deficiência de moderada a grave e idosos (critério local).

Art. 3º - Os cadastros considerados válidos serão os realizados no período compreendido entre 11 de agosto de 2015 até trinta dias antes 
da publicação da data do sorteio.

Art. 4º - A chamada dos possíveis interessados será através dos meios de comunicação municipais e pelo Diário Oficial dos Municípios – 
DOM, para atualização dos cadastros junto ao CadÚnico.

Art. 5º- A ausência de atualização do cadastro no CadÚnico, no período compreendido entre 11 de agosto de 2015 até trinta dias antes da 
publicação da data do sorteio, importará em exclusão do nome do interessado da lista.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação.

Caçador, 11 de agosto de 2017.
SANDRA SPAUTZ GRANEMANN
Presidente do CMHIS

mailto:licitacao.pref@cacador.sc.gov.br
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Caibi

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 053/2017
MUNICIPIO DE CAIBI - AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Caibi torna público que se encontra aberto Processo Licitatório Nº 105/2017 na modalidade Pregão Presencial RP Nº 
053/2017, que tem por objeto Registro de Preços para Eventual Contratação de Empresa Especializada para Locação, Montagem e Desmon-
tagem dos Equipamentos, da Estrutura da EXPOSIÇÃO FEIRA AGROPECUÁRIA COMERCIALEINDUSTRIAL DE CAIBI –(AGRO CAIBI 2017 do 
tipo menor preço – Por Lote cujo recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e a Habilitação serão recebidos pela Pregoeira 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Caibi - SC, sita à Rua dos Imigrantes, 499 - Centro, CEP 89.888-000, até às 08:30 horas do 
dia 10 de Outubro de 2017 no mesmo local, iniciando-se os procedimentos de credenciamento, abertura dos envelopes e julgamento das 
propostas. Maiores Informações poderão ser obtidas junto ao setor de Compras e Licitações, fone (49)3648-0211 e a integra do edital estará 
disponível no site www.caibi.sc.gov.br. Caibi –SC 27 de Setembro de 2017. ELÓI JOSÉ LIBANO – Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 164/2017
DECRETO Nº 164/2017, de 27 de setembro de 2017.
Dispõe sobre a Homologação da decisão da Comissão Permanente de Licitação do objeto do Processo Licitatório de N° 095/2017 na Moda-
lidade Tomada de Preços N° 003/2017 da Prefeitura Municipal de Caibi – SC.

ELOI JOSÉ LIBANO Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei N° 8.883/94,
DECRETA:
Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitações, nomeado pelo Decreto N° 131/2017 de 27/07/17, 
sobre o Processo Licitatório N° 095/2017, na Modalidade Tomada de Preços Nº 003/2017 que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO DO QUIOSQUE CENTRAL DO PARQUE DA ÁGUA MINERAL LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAIBI –SC.

Art. 2°. Fica homologado o objeto desta licitação em favor do proponente CAIBI ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA EPP, tudo conforme consta 
no Mapa Comparativo de Preços em sua exata ordem de classificação a seguir:

Descrição Unidade Quantidade Vlor. Unit. R$ Vlor. Total R$

1 Substituição do Telhado Quiosque Central Parque Mineral

1.1 Telha ondulada Fibrocimento/6 mm/2,44x1,10 m UN 112 48,68 5.452,16

1.2 Telha ondulada Fibrocimento/6 mm/1,83x1,10 m UN 60 43,50 2.610,00

1.3 Prego 12x12 KG 1 11,25 11,25

1.4 Prego 17x27 KG 2 9,00 18,00

1.5 Prego 19x36 KG 10 9,00 90,00

1.6 Prego 25x72 KG 5 11,12 55,60

1.7 Espelho madeira 2,5 x 15 cm M 65 9,37 609,05

1.8 Sarrafo de madeira 2,5x5,0cm M 290 1,25 362,50

1.9 Forro PVC M² 48,10 21,25 1.022,13

1.10 Rodaforro PVC M 20 4,75 95,00

1.11 Forro Madeira M² 12 25,00 300,00

1.12 Rodaforro Madeira M 15 1,87 28,05

1.13 Rufo M 6 43,75 262,50

1.14 Madeira Rolica/diametro 15 cm/Peças com 9 metros M 216 12,50 2.700,00

1.15 Madeira Rolica/diametro 15 cm/Peças com 5,5 metros M 99 12,50 1.237,50

1.16 Madeira Rolica/diametro 12 cm/Peças com 5,5 metros M 253 12,50 3.162,50

1.17 Parafusos telheiro completo 8 mm UN 600 0,62 372,00

1.18 Terça de Madeira 5X12 cm M 240 4,37 1.048,80

1.19 Barra Roscada 8 mm UN 20 6,25 125,00
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1.20 Espigão universal de fibrocimento/6 mm/1,83 metros UN 54 36,87 1.990,98

1.21 Espigão universal de fibrocimento inicial/6 mm/0,90 metros UN 12 16,87 202,44

1.22 Pedreiro H 240 17,50 4.200,00

1.23 Ajudante de Pedreiro/2 H 480 12,51 6.004,80

TOTAL 31.960,26

Total do proponente vencedor:
Proponente Valor Total
CAIBI ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP 31.960,26

Art. 3°. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi – SC, em 27 de setembro de 2017.
Elói José Libano
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no Diário Oficial dos Municípios de SC

Dirlei Lemes de Almeida
Secretário de Administração e Planejamento



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 168

Câmara muniCiPal

RGF 2º QUADRIMESTRE ANEXO 1
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹

(a) (b)

 414.323,34  - 

 380.012,48  - 

 -  - 

 34.310,86  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 414.323,34  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 18.816.312,73  - 

 -  - 

 18.816.312,73  - 

 414.323,34  2,20

 1.128.978,76  6,00

 1.072.529,82  5,70

 1.016.080,88  5,40

                          _____________________     _____________________                           

                          GILMAR PEDRO CARLESSO     MARI LUCIA LUNARDELLI                           

                                Presidente                Contadora                                 

                              581.964.989-34              027921/O-6                                

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2017, 15h e 11m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE CAIBI - SC - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2016 A AGOSTO/2017

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")
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1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:
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RGF 2º QUADRIMESTRE ANEXO 5
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RGF 2º QUADRIMESTRE ANEXO 6
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  414.323,34 2,20

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  1.128.978,76  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  1.072.529,82  5,70

                                              581.964.989-34              027921/O-6                                                

CAMARA MUNICIPAL DE CAIBI - SC  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º QUADRIMESTRE DE 2017

VALOR ATÉ O BIMESTRE

 18.816.312,73

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2017, 15h e 17m.

                                          _____________________     _____________________                                           

                                          GILMAR PEDRO CARLESSO     MARI LUCIA LUNARDELLI                                           

                                                Presidente                Contadora                                                 
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RREO 4º BIMESTRE ANEXO 14
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 0,00

0,00 11.627.055,78

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

Receita Corrente Líquida 18.816.312,73

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

529.418,78

Despesas Liquidadas 469.462,73

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Despesas Liquidadas 469.462,73

Despesas Pagas 469.462,73

Superávit Orçamentário -

Créditos Adicionais 0,00

Dotação Atualizada 800.000,00

Despesas Empenhadas 529.418,78

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) -

DESPESAS

Dotação Inicial 800.000,00

Previsão Atualizada da Receita 0,00

Receitas Realizadas 0,00

Déficit Orçamentário 469.462,73

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 0,00

Camara Municipal de Caibi - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2017/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo XIV (LRF, Art. 48) Em Reais
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

Camara Municipal de Caibi - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2017/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo XIV (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

0,00 25%

0,00 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

0,00 15%

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2017, 15h e 09m.

                                          _____________________     _____________________                                          

                                          GILMAR PEDRO CARLESSO     MARI LUCIA LUNARDELLI                                          

                                                Presidente                Contadora                                                

                                              581.964.989-34              027921/O-6                                               

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 0,00

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 0,00

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre
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RREO 4º BIMESTRE ANEXO III
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Camboriú

Prefeitura

PR 099/2017 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 099/2017
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SER-
VIÇO DE PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTA SEXTAVADA E COLOCA-
ÇÃO DE MEIO-FIO NAS VIAS MUNICIPAIS NÃO PAVIMENTADAS, 
CONFORME A NECESSIDADE E REIVINDICAÇÃO DOS MUNÍCIPES 
E DE ACORDO COM OS PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO PRÉ-ESTA-
BELECIDOS PELA SECRETARIA DE OBRAS. CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 09:15 horas do dia 11 
(Onze) de Outubro de 2017, na sala de Reunião do Departamen-
to de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 26 de Setembro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

PR 100/2017 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 100/2017
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS E DEMAIS PEÇAS DE CON-
CRETO PARA SER APLICADOS NA MANUTENÇÃO DE DRENAGEM 
E PREPARAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E ANDAMENTO DAS OBRAS 
EM TODAS AS RUAS DO MUNICÍPIO QUE SE FIZEREM NECESSÁ-
RIAS, BEM COMO A CONSTRUÇÃO DE CAIXAS DE CONTENÇÃO, 
BUEIROS, BOCAS-DE-LOBO E CERCAMENTO DE ÁREAS PÚBLICAS. 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 15:30 horas do dia 11 
(Onze) de Outubro de 2017, na sala de Reunião do Departamen-
to de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 27 de Setembro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

PR 101/17 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 101/2017- PMC – EXCLUSIVO PARA MI-
CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FILTROS, DESTINADOS A MANU-
TENÇÃO DOS CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA 
FROTA DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. CON-
FORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 al-
terada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:15 horas do dia 16 
(Dezesseis) de Outubro de 2017, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 27 de Setembro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

RESULTADO PR 30/17 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2017-FMS

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que o resultado da licitação foi:
“FRACASSADA nos LOTES 03, 16, 21, 32 e 33.”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.

Camboriú SC, 27 de Setembro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 66/2017 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2017 FMS
Processo Licitatório nº 24/2017 FMS

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos vinte e seis dias do mês de setembro de 2017, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços 
visando:
- Locação de até 13 (treze) máquinas multifuncionais, com copiadora, scanner e impressora, a laser, digital, com capacidade de impressão 
de no mínimo 15 p.p.m (páginas por minuto), formato de papel A4, com alimentador automático de papel, servidor de impressão externo 
(caso haja necessidade), para diversos setores do Fundo Municipal de Saúde; e
- Locação de até 08 (oito) impressoras a laser monocromática, digital, com capacidade de impressão de no mínimo 15 p.p.m (páginas por 
minuto), formato de papel A4, com alimentador automático de papel, servidor de impressão externo (caso haja necessidade), para diversos 
setores do Fundo Municipal de Saúde, conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde de Campo Alegre 
e a empresa COLOR-BLACK RECICLAGEM DE CARTUCHO DE TINTA E TONER LTDA ME, CNPJ 09.018.430/0001-05, em decorrência da ho-
mologação do processo licitatório nº 24/2017 FMS, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO MARCA/MODELO

01 13 Máquinas

Locação de 13 (treze) máquinas multifuncionais, com copiadora, scanner e impressora, a laser, 
digital, com capacidade de impressão de no mínimo 15 p.p.m (páginas por minuto), formato de 
papel A4. Com alimentador automático de papel e deverão acompanhar servidor de impressão 
externo, se necessário. A contratação é com franquia mensal de 2.000 cópias por máquina, sendo 
que se houver excedente será pago conforme valor unitário apresentado na proposta de preço. 
As máquinas deverão ser novas ou ter 01 (um) ano de uso e estar em perfeito estado de conser-
vação. Incluso toner, cilindro, manutenção (assistência técnica e peças) e deslocamento (exceto 
quando comprovado mau uso).

0,02 (cópia)

02 08 Máquinas

Locação de 08 (oito) máquinas impressora a laser, digital, com capacidade de impressão de no 
mínimo 15 p.p.m (páginas por minuto), formato de papel A4. Com alimentador automático de 
papel e deverão acompanhar servidor de impressão externo se necessário. A contratação é com 
franquia mensal de 2.000 cópias por máquina, sendo que se houver excedente será pago confor-
me valor unitário apresentado na proposta de preço. As máquinas deverão ser novas ou ter 01 
(um) ano de uso e estar em perfeito estado de conservação. Incluso toner, cilindro, manutenção 
(assistência técnica e peças) e deslocamento (exceto quando comprovado mau uso).

0,02 (cópia)

PREVISÃO DE CÓPIAS PARA 12 meses = 504.000 = 0,02 (cópia)

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

COLOR-BLACK RECICLAGEM DE CARTUCHO DE TINTA E TONER LTDA ME
RAFAEL BUSARELLO
CPF: 049.802.169-60
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 94/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 59/2017 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos vinte e sete dias de setembro de 2017, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para even-
tual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (carne) destinados a alimentação escolar, celebrado entre o Município de Campo Alegre 
e a empresa EKO SUPERMERCADO LTDA, CNPJ 08.087.295/0001-97, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 59/2017, 
modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.
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LOTE 01
IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 2.550 KG

CARNE BOVINA MOÍDA e CONGELADA, produto obtido a partir da moagem de massas 
musculares (carne pura) corte acém com teor máximo de 10% de gordura, com 
embalo e congelamento imediato a temperatura de aproximadamente -18ºC, em 
embalagem primária de Polietileno resistente. Embalagem primária de 1 kg. Indus-
trializado no máximo 20 dias antes da data de entrega e com validade mínima de 90 
dias. Elaborado em frigorífico inspecionado no mínimo pela esfera estadual, de boa 
procedência, garantido rigoroso padrão de higiene. Produto registrado no Ministério 
da Agricultura. Embalagem original da indústria, com selos de inspeção, rótulo e mar-
cas do fabricante. Entrega mensal, conforme cronograma, e em cada unidade escolar 
do município.
"O transporte deste produto deve ser feito em veículos frigoríficos, ou ainda veículo 
refrigerado, mas ambos devem respeitar a temperatura de transporte para carne 
congelada, de -18ºC. Ambos os veículos são isotérmicos, mas o primeiro possui um 
mecanismo de produção do frio, enquanto o segundo possui uma fonte de frio. Ambos 
permitem manter os alimentos a temperaturas menores de -18ºC. A entrega deste 
produto deverá incondicionalmente ser realizada nas unidades de ensino, em qualquer 
localidade, de acordo com o cronograma de entrega."

14,8635 37.901,91

02 3.600 KG

CARNE DE FRANGO, coxa e sobrecoxa, produto IN NATURA, congelado, em embala-
gem oriunda da indústria, com inspeção federal, com no máximo 5% de injeção de 
água na carcaça; Embalagem variando entre 2,0 a 2,5 Kg, Industrializado no máximo 
20 dias antes da data de entrega e com validade mínima de 90 dias; Embalagem com 
selo de inspeção, rótulo da indústria, registro do produto no Ministério da Agricultura. 
Entrega mensal, conforme cronograma, e em cada unidade escolar do município.
"O transporte deste produto deve ser feito em veículos frigoríficos, ou ainda veículo 
refrigerado, mas ambos devem respeitar a temperatura de transporte para carne 
congelada, de -18ºC. Ambos os veículos são isotérmicos, mas o primeiro possui um 
mecanismo de produção do frio, enquanto o segundo possui uma fonte de frio. Ambos 
permitem manter os alimentos a temperaturas menores de -18ºC. A entrega deste 
produto deverá incondicionalmente ser realizada nas unidades de ensino, em qualquer 
localidade, de acordo com o cronograma de entrega."

9,9090 35.672,40

03 2.850 KG

CARNE DE MÚSCULO BOVINO, em pedaços e congelado. O produto deve ser obtido 
com teor de godura máximo de 20% do peso, embalado em saco de polietileno 
resistente e congelado imediatamente após o corte na temperatura de -18ºC. Cada 
pacote deve conter 1 Kg de carne já cortada em pedaços e o processo de industriali-
zação deve acontecer com, no máximo, 20 dias antes da entrega e a validade mínima 
estabelecida é de 90 dias. O produto deve ser elaborado em frigorífico inspecionado, 
no mínimo, pela esfera Estadual, de boa procedência e garantia de rigoroso padrão 
de higiene; registrado no Ministério da Agricultura, com selos de inspeção, rotulagem 
e marca do fabricante. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma, e em cada unidade 
escolar do município.
"O transporte deste produto deve ser feito em veículos frigoríficos, ou ainda veículo 
refrigerado, mas ambos devem respeitar a temperatura de transporte para carne 
congelada, de -18ºC. Ambos os veículos são isotérmicos, mas o primeiro possui um 
mecanismo de produção do frio, enquanto o segundo possui uma fonte de frio. Ambos 
permitem manter os alimentos a temperaturas menores de -18ºC. A entrega deste 
produto deverá incondicionalmente ser realizada nas unidades de ensino, em qualquer 
localidade, de acordo com o cronograma de entrega."

25,7634 73.425,69

VALOR TOTAL R$ 147.000,00
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LOTE 02
IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

04 850 KG

CARNE BOVINA MOÍDA e CONGELADA, produto obtido a partir da moagem de 
massas musculares (carne pura) corte acém com teor máximo de 10% de gordura, 
com embalo e congelamento imediato a temperatura de aproximadamente -18ºC, 
em embalagem primária de Polietileno resistente. Embalagem primária de 1 kg. 
Industrializado no máximo 20 dias antes da data de entrega e com validade mínima 
de 90 dias. Elaborado em frigorífico inspecionado no mínimo pela esfera estadual, 
de boa procedência, garantido rigoroso padrão de higiene. Produto registrado no 
Ministério da Agricultura. Embalagem original da indústria, com selos de inspeção, 
rótulo e marcas do fabricante. Entrega mensal, conforme cronograma, e em cada 
unidade escolar do município.
"O transporte deste produto deve ser feito em veículos frigoríficos, ou ainda veículo 
refrigerado, mas ambos devem respeitar a temperatura de transporte para carne 
congelada, de -18ºC. Ambos os veículos são isotérmicos, mas o primeiro possui 
um mecanismo de produção do frio, enquanto o segundo possui uma fonte de frio. 
Ambos permitem manter os alimentos a temperaturas menores de -18ºC. A entrega 
deste produto deverá incondicionalmente ser realizada nas unidades de ensino, em 
qualquer localidade, de acordo com o cronograma de entrega."

14,8635 12.633,97

05 1.200 KG

CARNE DE FRANGO, coxa e sobrecoxa, produto IN NATURA, congelado, em emba-
lagem oriunda da indústria, com inspeção federal, com no máximo 5% de injeção 
de água na carcaça; Embalagem variando entre 2,0 a 2,5 Kg, Industrializado no 
máximo 20 dias antes da data de entrega e com validade mínima de 90 dias; Emba-
lagem com selo de inspeção, rótulo da indústria, registro do produto no Ministério 
da Agricultura. Entrega mensal, conforme cronograma, e em cada unidade escolar 
do município.
"O transporte deste produto deve ser feito em veículos frigoríficos, ou ainda veículo 
refrigerado, mas ambos devem respeitar a temperatura de transporte para carne 
congelada, de -18ºC. Ambos os veículos são isotérmicos, mas o primeiro possui 
um mecanismo de produção do frio, enquanto o segundo possui uma fonte de frio. 
Ambos permitem manter os alimentos a temperaturas menores de -18ºC. A entrega 
deste produto deverá incondicionalmente ser realizada nas unidades de ensino, em 
qualquer localidade, de acordo com o cronograma de entrega."

9,9090 11.890,80

06 950 KG

CARNE DE MÚSCULO BOVINO, em pedaços e congelado. O produto deve ser obtido 
com teor de gordura máximo de 20% do peso, embalado em saco de polietileno 
resistente e congelado imediatamente após o corte na temperatura de -18ºC. Cada 
pacote deve conter 1 Kg de carne já cortada em pedaços e o processo de indus-
trialização deve acontecer com, no máximo, 20 dias antes da entrega e a validade 
mínima estabelecida é de 90 dias. O produto deve ser elaborado em frigorífico 
inspecionado, no mínimo, pela esfera Estadual, de boa procedência e garantia de 
rigoroso padrão de higiene; registrado no Ministério da Agricultura, com selos de 
inspeção, rotulagem e marca do fabricante. ENTREGA MENSAL, conforme cronogra-
ma, e em cada unidade escolar do município.
"O transporte deste produto deve ser feito em veículos frigoríficos, ou ainda veículo 
refrigerado, mas ambos devem respeitar a temperatura de transporte para carne 
congelada, de -18ºC. Ambos os veículos são isotérmicos, mas o primeiro possui 
um mecanismo de produção do frio, enquanto o segundo possui uma fonte de frio. 
Ambos permitem manter os alimentos a temperaturas menores de -18ºC. A entrega 
deste produto deverá incondicionalmente ser realizada nas unidades de ensino, em 
qualquer localidade, de acordo com o cronograma de entrega."

25,7634 24.475,23

VALOR TOTAL R$ 49.000,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

EKO SUPERMERCADO LTDA EPP
Juliane Huebl Drechsler
CPF: 041.681.919-23
Representante legal
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DECRETO Nº 10.774 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.774 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÕES PARCIAIS DE ELEMENTOS DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VI-
GENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
Lei Municipal nº 4.573 de 21 de dezembro de 2016; Decreta:
Art. 1º Abre Crédito suplementar no valor de R$ 208,00 (duzentos e oito reais) no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do Orçamento 
Vigente.
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.01 - Serviço de Planejamento e Obras.
15.452.0044.2.111 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Planejamento, Transportes e Obras.
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339014.00.896 - Diárias – Civil R$ 208,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulações parciais dos seguintes Elementos Despesa 
da Dotação do Orçamento vigente.
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.01 - Serviço de Planejamento e Obras.
15.452.0044.2.111 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Planejamento, Transportes e Obras.
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339030.00.896 - Material de Consumo R$ 60,00
400000.00.896 - Despesas de Capital
440000.00.896 - Investimentos
449000.00.896 - Aplicações Diretas
449051.00.896 - Obras e Instalações R$ 148,00

Total R$ 208,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 26 de setembro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
27 de setembro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 28/09/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.775 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.775 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DEPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.573 de 21 de dezembro de 2016; Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), no seguinte Elemento Despesa da Dotação do Orçamento vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental
12.361.0010.2.105 - Manutenção e Coordenação das Atividades do Ensino Fundamental
400000.00.519 - Despesas de Capital

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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440000.00.519 - Investimentos
449000.00.519 - Aplicações Diretas
449052.00.519 - Equipamentos e Material Permanente R$ 3.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial do seguinte Elemento de Despesa 
da Dotação do Orçamento vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental
12.361.0010.2.105 - Manutenção e Coordenação das Atividades do Ensino Fundamental
300000.00.519 - Despesas Correntes
330000.00.519 - Outras Despesas Correntes
339000.00.519 - Aplicações Diretas
339039.00.519 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 3.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 27 de setembro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 28/09/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N° 32/2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2017 FMS

Objeto: prestação de serviços em exames laboratoriais para os pacientes do SUS, consoante Processo de Credenciamento 01/2017, com-
preendendo o período de setembro a dezembro de 2017.
Dotação orçamentária: As despesas dos serviços realizados por força deste contrato correrão no presente exercício (2017) à conta de do-
tação consignada no orçamento do Fundo Municipal de Saúde:
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 91.00 Fundo Municipal de Saúde
Unidade 91.04 Manutenção das Atividades de Assistência Médica e Terapêutica
Função 10 Saúde
Subfunção 303 Suporte Profilático e Terapêutico
Programa 56 Serviços Especializados de Diagnóstico e Terapia
Projeto 2.028 Realização de Diagnóstico dos Pacientes
Elemento de Despesa 3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Dot.53)

Valor: 27.327,51. (Vinte e sete mil e trezentos e vinte e sete reais e cinquenta e um centavos).
Vigência: 14/09/2017 a 31/12/2017.
Contratada: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS KARINA MAGNO DOS SANTOS SS LTDA - ME
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora

EXTRATO DE CONTRATO N° 33/2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2017 FMS

Objeto: Locação de 09 (nove) máquinas multifuncionais, com copiadora, scaner e impressora, a laser, digital, com capacidade de impressão 
de no mínimo 15 p.p.m (páginas por minuto), formato de papel A4 com alimentador automático de papel e deverão acompanhar servidor de 
impressão externo. A contratação é com franquia mensal de 2.000 cópias por máquina, sendo que se houver excedente será pago conforme 
valor unitário apresentado na proposta de preço. As máquinas deverão ser novas ou ter 01 (um) ano de uso e estar em perfeito estado 
de conservação. Incluso toner, cilindro, manutenção (assistência técnica e peças) e deslocamento (exceto quando comprovado mau uso).

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 186

Locação de 05 (cinco) máquinas impressora a laser, digital, com capacidade de impressão de no mínimo 15 p.p.m (páginas por minuto), 
formato de papel A4. Com alimentador automático de papel e deverão acompanhar servidor de impressão externo se necessário. A contra-
tação é com franquia mensal de 2.000 cópias por máquina, sendo que se houver excedente será pago conforme valor unitário apresentado 
na proposta de preço. As máquinas deverão ser novas ou ter 01 (um) ano de uso e estar em perfeito estado de conservação. Incluso toner, 
cilindro, manutenção (assistência técnica e peças) e deslocamento (exceto quando comprovado mau uso).

Dotação orçamentária: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 91.00 Fundo Municipal de Saúde
Unidade 91.10 Manut. Das Ativid. – Estratégia Saúde da Família
Função 10 Saúde
Subfunção 301 Atenção Básica
Programa 301 Estratégia saúde da Família – Esf – Fundo Mun. De Saúde
Projeto 2.116 Manutenção e Coordenação da Estratégia Saúde da Família

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
(Dot. 107)

Valor: R$ 0,02 por cópia impressa, mensalmente, na proporção direta da quantidade impressa no período, respeitando a franquia estabele-
cida, apurado através do relatório páginas de uso da máquina; com previsão de cópias de outubro a dezembro de 2017 de 126.000.
Vigência: 27/09/2017 a 31/12/2017.
Contratada: COLOR-BLACK RECICLAGEM DECARTUCHO DE TINTA E TONER LTDA ME
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora

PORTARIA Nº 14.729 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.729 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR DESEMPENHO PROFISSIONAL AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
Artigo 333, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:
Art. 1º Conceder Progressão Horizontal por Desempenho Profissional ao Servidor Público Municipal, CLODOALDO DA ROSA, Matricula 
Funcional nº 000104, Registro no Sistema Sob o nº 183000, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional III, exercendo a Função de 
Operador de Máquinas, Equipamentos e Veículos Pesados, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
Art. 2º A Progressão que trata o Artigo 1º desta Portaria dá-se em razão de Progressão obtida pela avaliação por Desempenho Profissional, 
passando do Nível 3 Sub-Nível 33, Referência “C” para o Nível 3 Sub-Nível 33 Referência “D” no valor de R$ 1.926,12 (um mil, novecentos 
e vinte e seis reais, doze centavos) mensais, do Anexo V – Tabela Salarial da Lei Complementar Municipal nº 006, a partir de 12 de abril 
de 2017.
Art. 3º Na folha de pagamento do mês de setembro de 2017, será pago o valor de R$ 503,65 (quinhentos e três reais, sessenta e cinco 
centavos), correspondente ao valor da Progressão concedida a partir do mês de abril de 2017, já descontado o valor de R$ 30,89 (trinta 
reais, oitenta e nove centavos), referente a Contribuição do Servidor ao IPRECAL. O valor de R$ 61,78 (sessenta e um reais, setenta e oito 
centavos) refere-se à Contribuição Patronal ao IPRECAL.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de abril de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
27 de setembro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 28/09/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campo Erê

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO PL 1464/2017
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE
I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº1464/2017, na modalidade Pregão de nº 63/2017 tendo como objeto a aquisição de conjunto 
de proteção para combate a incêndio estrutural (epi) (jaqueta, calça, bota e capacete) para o corpo de bombeiros militar de Campo Erê (SC), 
conforme o quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e os valores, para execução do objeto citado:
Nome da Proponente Lote Item Quantidade Unitário Total Item
IDEAL SEG COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA ME 1 1 8,00 780,0000 6.240,0000
IDEAL SEG COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA ME 1 2 6,00 3.140,0000 18.840,0000
IDEAL SEG COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA ME 1 3 8,00 1.979,0000 15.832,0000

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
IDEAL SEG COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA ME 40.912,00

II - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da referida licitante.

Campo Erê – SC, 27 de setembro de 2017.
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Portaria 620/2017
PORTARIA N. 620, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional interesse público, 
e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017, homologado pelo Decreto 1.144, de 17 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no Artigo 84, III da Lei Complementar 011/2002;
Considerando a necessidade urgente da manutenção da contratação de Professor substituto, no período do afastamento concedido legal-
mente à servidora Janete Bottega;

RESOLVE
Art. 1°. CONTRATAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, JOSIANE NUNES DE SIQUEIRA, para o cargo de Professor 
de Educação Infantil – Não Habilitado, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, no período compreendido de 25/09/2017 à 29/09/2017.
Parágrafo único. O contratado, terá prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste ato para a apresentação da documentação para 
o ingresso no cargo, sob pena de anulação do mesmo.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 25 de setembro de 2017.
Registre-se e Publique-se
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
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Portaria 621/2017
PORTARIA N. 621, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional interesse público, 
e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgâ-
nica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017, homologado pelo Decreto 1.144, de 17 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no Artigo 84, III da Lei Complementar 011/2002;
Considerando a necessidade urgente da manutenção da contratação de Professor substituto, no período do afastamento concedido legal-
mente à servidora Janete Bottega;

RESOLVE
Art. 1°. CONTRATAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, MARLI DO PRADO, para o cargo de Professor de Ensino 
Fundamental –Habilitado, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
período compreendido de 26/09/2017 à 29/09/2017.
Parágrafo único. O contratado, terá prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste ato para a apresentação da documentação para 
o ingresso no cargo, sob pena de anulação do mesmo.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 26 de setembro de 2017.
Registre-se e Publique-se
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

Portaria 622/2017
PORTARIA N. 622, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a prorrogação do prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 03/2017, e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgânica 
Municipal, e o art.134, da Lei Complementar 011/2002;
Considerando o que consta no processo Administrativo Disciplinar nº 03/2017 e no memorando nº 01/2017;

RESOLVE

Art. 1°. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, desig-
nada pela Portaria nº 475, de 21 de julho de 2017, publicada sob o nº 5.297/17, de 21 de julho de 2017, em face das razões apresentadas 
pelo Presidente da Comissão Processante constantes do Memorando nº 01/2017, de 21 de setembro de 2017.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 21/09/2017.

Campo Erê/SC, 27 de setembro de 2017.
Registre-se e Publique-se
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3
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Portaria 623/2017
PORTARIA N. 623, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a prorrogação do prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 04/2017, e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgânica 
Municipal, e o art.134, da Lei Complementar 011/2002;
Considerando o que consta no processo Administrativo Disciplinar nº 04/2017 e no memorando nº 02/2017;

RESOLVE
Art. 1°. Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, desig-
nada pela Portaria nº 476, de 21 de julho de 2017, publicada sob o nº 5.298/17, de 21 de julho de 2017, em face das razões apresentadas 
pelo Presidente da Comissão Processante constantes do Memorando nº 02/2017, de 21 de setembro de 2017.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 21/09/2017.

Campo Erê/SC, 27 de setembro de 2017.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3
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Campos Novos

Prefeitura

PORTARIA N° 98/2016
PORTARIA Nº 98/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) DAYANA T. DOS SANTOS RIBEIRO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo Art. 
100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) DAYANA T. DOS SANTOS RIBEIRO referente ao período aquisitivo de 04/04/14 a 
03/04/15 a serem gozadas no período de 04/01/16 a 02/02/16.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 191

Canelinha

Prefeitura

EXTRATO EDITAL 100/PMC/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços 100/PMC/2017
OBJETO: A presente licitação tem por objeto, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão-de-obra, com 
fornecimento de material, para o fechamento em gradil, do Parque Municipal - Trecho 1 (Rua Oscar Santana à Estádio Municipal Galeão), 
conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Quadro de composições, ART e Projetos, em anexo 
ao processo, parte integrante e inseparável do edital. DATA DE ABERTURA: 17 de outubro de 2017, às 08h30min horas. INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 
1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 27 de setembro de 2017. MOACIR MONTIBELER- Prefeito do 
Município.

JULGAMENTO PROPOSTA TP 82/PMC/2017
ATA DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
TOMADA DE PREÇO Nº 082/PMC/2017

Aos 26 dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, às 09:00 horas, na sala de Licitações da Prefeitura do Município de Canelinha - SC, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 131/2017, para examinar as Propostas das empresas habilitadas 
da Tomada de Preços nº 082/PMC/2017. A CPL após análise das propostas, verificou que a empresa ALINE CONSTRUÇÕES E INCORPORA-
ÇÕES EIRELI-APP deixou de cumprir integralmente o item 6.1.3 do edital, ao não apresentar a planilha de encargos sociais e o item 6.2 ao 
não apresentar a declaração exigida no item, estando assim a empresa desclassificada. A proposta da empresa CONSTRUTORA WDD LTDA 
atende a todos os requisitos do edital, sendo considerada a vencedora do certame. Observados os devidos procedimentos de publicidade 
e legalidade, o resultado do Julgamento das Propostas das empresas habilitadas, será publicado no Diário Oficial dos Municípios (www.
diariomunicipal.sc.gov.br), no site www.canelinha.sc.gov.br e no Mural Público do Município, no dia 27 de setembro de 2017. A ATA será 
encaminhada via e-mail para as empresas participantes no dia 26 de agosto de 2017 e seu inteiro teor estará ainda disponível no site do 
Município de Canelinha (www.canelinha.sc.gov.br) e pode ser solicitada no email licitacoes@canelinha.sc.gov.br. Fica aberto o prazo de re-
curso, conforme art. 109, I a, da lei 8.666/93, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta Publicação. Nada mais havendo a declarar, 
o Presidente encerra a sessão. Publique-se para os fins e efeitos legais. Canelinha, 27 de setembro de 2017.

http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 244/2017
DECRETO Nº. 244/2017
HOMOLOGA INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PREVISTO NO EDITAL Nº 02/SMS/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

HOMOLOGAR
Art. 1º - Ficam homologadas as inscrições do processo seletivo simplificado de Médico, para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
no Edital nº 02/SMS/2017, conforme relação dos candidatos em “anexo”.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 27 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 27/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino

Inscrições Processo Seletivo Simplificado Para contratação temporária Médico Edital Nº 02/SMS/2017:

MÉDICO CLÍNICO GERAL– 01 VAGA – 10 HORAS

Nº Geral Nº Inscrição Candidato Deferimento

1. 01 Onivaldo da Costa Menezes – CPF: 670.011.222-20 Deferida

MÉDICO CLÍNICO GERAL– 01 VAGA – 40 HORAS

Nº Geral Nº Inscrição Candidato Deferimento

1. 01 Nelva Merile Eguez Sosa -CPF: 704.130.111-78 Deferida

PORTARIA Nº 959/2017
PORTARIA Nº. 959/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 5.556 de 12/02/2015 e suas alterações, resolve:

ALTERAR COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Art. 1º - Fica alterada a Comissão de Licitação em suas diversas modalidades, visando aquisições e contratações provenientes da Prefeitura 
do Município de Canoinhas, Fundações e Fundos Municipais, conforme abaixo relacionados:

I - Presidente:
Adilson Fernando Ribeiro.

II - Secretária:
Karina de Cassia Kohler Wendt.

III - Membro Titular:
Diogo Carlos Seidel.

IV - Membros Suplentes:
Luís Gustavo Vieira de Britto;
Janice de Fátima Stempinhak;
Daniela Cristina da Silva;
José Carlos Herbst.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 806/2017.

Canoinhas/SC, 22 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 22/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino

PORTARIA Nº 960/2017
PORTARIA Nº. 960/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

ALTERAR COMISSÃO
Art. 1º - Conforme dispõe a Lei Federal nº 8.666/93 e suas respectivas alterações, bem como a Lei Federal nº 10.520/02, ficam nomeados 
os abaixo relacionados como Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuarem na modalidade denominada Pregão Presencial e Eletrônico, visando 
à aquisição de bens e serviços comuns, provenientes da Prefeitura do Município de Canoinhas, Fundações e Fundos Municipais.

I. Pregoeiro: Marciano Fernandes Correa.

II. Equipe de Apoio: Adilson Fernando Ribeiro;
Suplente: Karina de Cassia Kohler Wendt.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 012/2017.

Canoinhas/SC, 22 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 22/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº FME 04/2017 (PRESENCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 27/09/17
CONTRATADO: LIGA ESPORTIVA CANOINHENSE CONTRATANTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CANOINHAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DESTINADOS A REALIZAÇÃO DO 
CAMPEONATO MUNICIPAL DE CANOINHAS, NA MODALIDADE DE FUTEBOL DE CAMPO, PROMOVIDO PELA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER.
VALOR DA DESPESA: R$ 20.500,00 (vinte mil quinhentos reais) DATA: 27/09/17 - DANIEL LAURENTINO PINTO - Presidente.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº PMC 105/2017 (PRESENCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/17
HOMOLOGAÇÃO: 27/09/17
CONTRATADO: PEARSON EDUCATION DO BRASIL S.A. CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 20 (VINTE) APOSTILAS PREPARATÓRIAS PARA A PROVA BRASIL E SAEB 4º A 5º ANO - MATEMÁTICA (PARA USO 
DOS PROFESSORES) E 20 (VINTE) APOSTILAS PREPARATÓRIAS PARA A PROVA BRASIL E SAEB 4º A 5º ANO - PORTUGUÊS (PARA USO 
DOS PROFESSORES), DESTINADAS AS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) DATA: 27/09/17 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.
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PUBLICAÇÃO DE ANULAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS Nª PMC 20/2017
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMC 153/2017
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº PMC 20/2017
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições legais, torna pública a anulação do TOMADA DE PREÇO Nº PMC 20/2017, 
que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MASSA ASFÁTICA CBUQ - FAIXA C COM APLICAÇÃO (RECORTE, 
VARREDURA, LIMPEZA E PINTURA DE LIGAÇÃO), DESTINADA AO RECAPEAMENTO DE PAVIMENTOS FLEXÍVEIS, PAVIMENTAÇÃO DE NO-
VAS VIAS PÚBLICAS E SEM APLICAÇÃO PARA OPERAÇÃO TAPA BURACOS E CONFECÇÃO DE LOMBADAS NO MUNICÍPIO DE CANOINHAS. 
Motivo: Anulação do processo para adequação de edital. Assim, conforme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica a licitação ANULADA.

Gilberto dos Passos
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº FME 04/2017 (PRESENCIAL)
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº PMC 105/2017 (PRESENCIAL)
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Capinzal

Prefeitura

Edital nº 053/2017
EDITAL Nº 053, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Notifica recursos recebidos do Governo Federal.

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no art. 
2º da Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997 e Decreto Municipal 
nº 005, de 09 de janeiro de 2017, notifica os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede 
neste município de Capinzal, da liberação de recursos financeiros 
provenientes do Governo Federal, no valor de R$ 52.320,08 (cin-
qüenta e dois mil, trezentos e vinte reais e oito centavos), na conta 
vinculada ao Termo de Compromisso nº 0352423-44/2011, firmado 
com Município de Capinzal, assinado em 28/10/2011, no âmbito do 
Programa URB.REG.INT.ASS, sob a gestão do Ministério das Cida-
des, que tem por objeto “Obras de Infraestrutura Produção de 162 
UH pelo MCMC, Construção de 01 Centro Convivência e Geração 
de Rendas”.

Capinzal - SC, 27 de setembro de 2017.
Nilvo Dorini
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Edital na data supra.

Ivair Lopes Rodrigues
Secretário da Administração e Finanças

FMAS CONTRATO 001/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

----------------

Contrato Nº..: 0011/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL
Contratada...: STUDIO FOTO REAL LTDA - ME
Valor ............ : 2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 27/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
0001/2017 Processo_Licitatório....: 0007 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de fotografia e revelação fotográfica, para os diversos serviços 
da Política de Assistência Social. Com Recursos Próprios, Estaduais e 
Federais
Capinzal, 27 de Setembro de 2017

KAMILLE SARTORI BEAL

FMS CONTRATO 0063/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

-----------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0063/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: CLAUDIA CRISTIANE VIALI & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 40.000,00 (quarenta mil reais)
Vigência ....... : Início: 27/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 0009/2017 Processo_Li-
citatório....: 0022 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação da empresa CLAUDIA CRISTIANE VIALI & 
CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ 05.210.587/0001-87, via Inexigibilidade 
de Licitação, nos Termos do Artigo 25 da Lei 8.666/93 conforme Edital 
de Credenciamento n° 002/2017, cujo objeto refere-se ao credencia-
mento de Clínicas de Fisioterapia. Com Recursos Próprios
Capinzal, 27 de Setembro de 2017

PMC CONTRATO 0271/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRA-
TUAL
----------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0271/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: CONJUNTO MUSICAL OS INVENCIVEIS LTDA - ME
Valor ............ : 3.000,00 (três mil reais)
Vigência ....... : Início: 27/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 0006/2017 Processo_Lici-
tatório....: 0145 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação da Banda Musical "Os Netos do Velho", cujo 
representante é vinculado à pessoa jurídica denominada Conjunto Musi-
cal os Invencíveis Ltda ME, CNPJ 23.848.653/0001-20, com sede na Rua 
Sete de Abril, 2689, Parque Jardim Ouro, em Ouro/SC, para animação 
do Encontro da Terceira Idade, onde seram eleitos o Rei e a Rainha da 
Terceira Idade do Município de Capinzal, no dia 28 de setembro de 2017, 
no Centro Educacional Prefeito Celso Farina. Recursos Próprios
Capinzal, 27 de Setembro de 2017

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0143/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL 0101/2017 ADENDO 001 - RETIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0143/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0101/2017

Objeto: Contratação de empresa especializada para efetuar o re-
passe de valores referentes ao vale alimentação aos servidores do 
Município de Capinzal, por meio de cartão magnético, para aquisi-
ção de alimentação em estabelecimentos comerciais cadastrados.
ADENDO Nº 001 ÀO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0101/2017
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O Município de Capinzal, pessoa jurídica de direito público interno, 
situado à Rua Carmelo Zócolli, 155, Centro, Capinzal, SC, inscrito no 
CNPJ sob nº 82.939.406/0001-07, através do Secretário Adminis-
tração e Finanças, TORNA PÚBLICA a RETIFICAÇÃO, na totalidade, 
do EDITAL da licitação modalidade Pregão Presencial nº 0101/2017 
com as devidas alterações após análise de Impugnação.

1. Em observância ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 
8.666/93, fica ALTERADO para o dia 10/10/2017, às 08h25, o prazo 

de recebimento (protocolização) dos Envelopes nº 01 – Proposta 
Comercial e dos Envelopes nº 02 - Documentação dos interessa-
dos, cuja sessão pública de abertura e julgamento terá início a 
partir das 08h30 da mesma data.

Capinzal, 27 de setembro de 2017.
IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário de Administração e Finanças

Câmara muniCiPal

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
OBRAS, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 
URBANO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 
COMÉRCIO E TURISMO  PROJETO DE LEI 
LEGISLATIVO Nº 012/2017 
COMISSÃO DE AGRICULTURA, Serviços Públicos, Obras, Transpor-
tes, Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente, Saúde, Assistência 
Social, Educação, Cultura e Desporto, Comércio e Turismo

Voto/Parecer - Projeto de Lei Legislativo nº 012/2017 - Ementa: 
Dispõe sobre a criação do programa Cine Câmara, e dá outras pro-
vidências.

Relator: Vereador Kelvis Borges

1 - Relatório: O Projeto de Lei em tela está em análise nesta Co-
missão, nos termos do artigo 75 e seguintes do Regimento Interno, 
o qual é de autoria dos Vereadores Gilmar Junior da Silveira-PSD 
e Bruno Michel Fávero-SD, tendo sido protocolado nesta Casa em 
7/08/2017, sob o nº 4290 e lido no expediente da Sessão Plenária 
do dia 8/08/2017. O Projeto recebeu parecer favorável da Assesso-
ria Jurídica desta Casa.

2. Análise: O Projeto de Lei cria o programa “Cine Câmara”, oferece 
à população do Município um espaço público e gratuito para exibi-
ção de filmes e documentários.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator vota favorável 
pela tramitação do Projeto de Lei Legislativo nº 012/2017. Sala das 
Comissões, em 5 de setembro de 2017.

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta Comissão acolhem 
o voto do Relator favorável a tramitação do Projeto de Lei Legisla-
tivo nº 012/2017. Sala das Comissões, em 5/09/2017.

Vereador Kelvis Borges
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros da presente Comissão ao 
analisarem o PLL, acolhem integralmente o voto do Relator, e exa-
ram o Parecer favorável ao Projeto de Lei Legislativo nº 012/2017. 
Sala das Comissões, em 5/09/2017.

Comissão de Agricultura, Serviços Públicos (...) Membros

Vereador Kelvis Borges-PP
Presidente/Relator

Renato Marcelo Markus-PR 

Valmor de Vargas-PPS

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
OBRAS, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 
URBANO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 
COMÉRCIO E TURISMO  PROJETO DE LEI 
LEGISLATIVO Nº 014/2017 
COMISSÃO DE AGRICULTURA, Serviços Públicos, Obras, Transpor-
tes, Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente, Saúde, Assistência 
Social, Educação, Cultura e Desporto, Comércio e Turismo

Voto/Parecer - Projeto de Lei Legislativo nº 014/2017 - Ementa: 
dispõe sobre a realização das competições denominadas Campeo-
nato Municipal e Copa Capinzal de futebol de campo, promovidas 
pela Fundação Municipal de Esportes de Capinzal”.

Relator: Vereador Renato Marcelo Markus

1. Relatório: O Projeto de Lei Legislativo está em análise nesta Co-
missão, nos termos do artigo 75 e seguintes do Regimento Interno, 
de autoria dos 9 Vereadores que compõem esta Casa Legislativa, 
protocolado nesta Casa em 18/09/2017, sob o nº 4434 e lido no 
expediente da Sessão Plenária do dia 19/09/2017. O Parecer da As-
sessoria Jurídica é pela legalidade e constitucionalidade do Projeto.

2. Análise: O Projeto de Lei ora apreciado teve a sua legalidade e 
constitucionalidade analisadas pela CCJ, onde os Vereadores auto-
res do Projeto de Lei Legislativo visam inserir regras nas competi-
ções de futebol de campo promovidas pela Fundação Municipal de 
Esportes, visando a valorização dos atletas amadores do Município.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator vota favorável 
pela tramitação do Projeto de Lei Legislativo nº 014/2017. Sala das 
Comissões, em 26/09/2017.

Vereador Renato Marcelo Markus
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta Comissão de Orça-
mento acolhem na íntegra o voto do Relator, e exaram o Parecer 
favorável ao Projeto de Lei Legislativo nº 014/2017. Sala das Co-
missões, em 26/09/2017.

Comissão de Agricultura, Serviços Públicos (...) Membros

Vereador Kelvis Borges-PP
Presidente

Vereador Renato Marcelo Markus-PR/Relator 

Vereador Valmor de Vargas-PPS
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL  PARECER DE REDAÇÃO FINAL  O PROJETO DE 
LEI LEGISLATIVO Nº 012
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DE REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei Legislativo nº 012, de 2017, de autoria dos Verea-
dores Gilmar Junior da Silveira-PSD e Bruno Michel Fávero, dispõe 
sobre a criação “Cine-Câmara no âmbito da Câmara Municipal de 
Capinzal.

O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à lin-
guagem e forma, sem que isso implicasse prejuízo ao conteúdo, 
nos termos do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto, a esta Comissão, o parecer de 
Redação Final do Projeto de Lei Legislativo nº 012, de 2017.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 012, DE 7 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre a criação do Programa “Cine-Câmara”, e dá outras 
providências.

Art. 1º Fica criado no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores 
de Capinzal o Programa “Cine-Câmara”.
Parágrafo Único. O programa a que se refere o “caput” deste artigo 
será realizado no Plenário “Edgar Lancini”.

Art. 2º O Programa “Cine-Câmara” terá como objetivo oferecer ao 
Município de Capinzal um espaço público e gratuito para a exibição 
de filmes de curta e longa duração, bem como a apresentação de 
documentários.
§ 1º Para atender ao disposto no “caput” deste artigo, a Câmara 
Municipal disponibilizará materiais áudio visuais:
I - projetor de imagens com qualidade de resolução;
II- sistema de sonorização ligado ao projetor de imagens.
§ 2º Os materiais audiovisuais exibidos deverão ser voltados para 
as seguintes temáticas:
I- Cidadania;
II- Ciência;
III- Cultura;
IV- Educação;
V- Geografia;
VI- História.
§ 3º O conteúdo que compuser o enredo de cada material apresen-
tado deverá ser capaz de despertar a consciência dos espectadores 
para os valores sociais e direitos individuais e coletivos.

Art. 3º O “Cine-Câmara” consistirá em sessões voltadas para alu-
nos das instituições de ensino público e privado do Município.
§ 1º Para ter acesso ao programa, as instituições de ensino deve-
rão protocolar requerimento junto à Câmara Municipal e aguardar 
a confirmação.
§ 2º O material em audiovisual a ser exibido será sugerido pelas 
próprias instituições, onde o conteúdo deverá atender às propostas 
pedagógicas e curriculares das mesmas, respeitados os objetivos 
propostos por essa Lei.
§ 3º As escolas ou instituições deverão designar, no mínimo, 02 
(dois) dos seus profissionais educadores para acompanhar seus 
educandos durante as sessões.
§ 4º A Câmara de Vereadores deverá designar servidores para 
acompanhar os participantes durante as sessões.
§ 5º Ao final de cada exibição deverá ocorrer um momento de re-
flexão e discussão do conteúdo do material apresentado.

Art. 4º As sessões do “Cine-Câmara” deverão respeitar o limite 
máximo de lotação do Plenário “Edgar Lancini” de até 100 (cem) 
pessoas sentadas.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias da Câmara de Vereadores.

Art. 6º Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Capinzal (SC), em 26 de setembro de 2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Membros

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB 
Membro/Relator

Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB
Membro

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 014/2017 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei Legislativo nº 014/2017 - Ementa: 
dispõe sobre a realização das competições denominadas Campeo-
nato Municipal e Copa Capinzal de futebol de campo, promovidas 
pela Fundação Municipal de Esportes de Capinzal”.

Relator: Vereador Renato Marcelo Markus

1. Relatório: O Projeto de Lei Legislativo está em análise nesta Co-
missão, nos termos do artigo 75 e seguintes do Regimento Interno, 
de autoria dos 9 Vereadores que compõem esta Casa Legislativa, 
protocolado nesta Casa em 18/09/2017, sob o nº 4434 e lido no 
expediente da Sessão Plenária do dia 19/09/2017. O Parecer da 
Assessoria Jurídica desta Casa é pela legalidade e constitucionali-
dade do Projeto.

2. Análise: O presente Projeto de Lei Legislativo ora apreciado é 
legal e constitucional, na forma do disposto na Lei Orgânica e Lei 
Complementar Federal nº 95/1998, esta quanto à técnica redacio-
nal. Os vereadores autores do Projeto de Lei em tela pretendem 
regrar as competições de futebol de campo promovidas pela Fun-
dação Municipal de Esportes, em especial quanto à participação de 
atletas com domicilio fora do Município de Capinzal.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator vota favorável 
pela tramitação do Projeto de Lei Legislativo nº 014/2017. Sala das 
Comissões, em 25 de setembro de 2017.

Vereador Renato Marcelo Markus
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta CCJ acolhem na ín-
tegra o voto do Relator, e exaram o Parecer favorável ao Projeto de 
Lei Legislativo nº 014/2017. Sala das Comissões, em 25/09/2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Vereadores Membros

Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB 

Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 014/2017 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei Legislativo nº 014/2017 - Ementa: 
dispõe sobre a realização das competições denominadas Campeo-
nato Municipal e Copa Capinzal de futebol de campo, promovidas 
pela Fundação Municipal de Esportes de Capinzal”.

Relator: Vereador Renato Marcelo Markus

1. Relatório: O Projeto de Lei Legislativo está em análise nesta Co-
missão, nos termos do artigo 75 e seguintes do Regimento Interno, 
de autoria dos 9 Vereadores que compõem esta Casa Legislativa, 
protocolado nesta Casa em 18/09/2017, sob o nº 4434 e lido no 
expediente da Sessão Plenária do dia 19/09/2017. O Parecer da 
Assessoria Jurídica desta Casa é pela legalidade e constitucionali-
dade do Projeto.

2. Análise: O presente Projeto de Lei Legislativo ora apreciado é 
legal e constitucional, na forma do disposto na Lei Orgânica e Lei 
Complementar Federal nº 95/1998, esta quanto à técnica redacio-
nal. Os vereadores autores do Projeto de Lei em tela pretendem 
regrar as competições de futebol de campo promovidas pela Fun-
dação Municipal de Esportes, em especial quanto à participação de 
atletas com domicilio fora do Município de Capinzal.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator vota favorável 
pela tramitação do Projeto de Lei Legislativo nº 014/2017. Sala das 
Comissões, em 25 de setembro de 2017.

Vereador Renato Marcelo Markus
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta CCJ acolhem na ín-
tegra o voto do Relator, e exaram o Parecer favorável ao Projeto de 
Lei Legislativo nº 014/2017. Sala das Comissões, em 25/09/2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Vereadores Membros

Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB 

Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL PROJETO DE LEI Nº 030/2017 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei nº 030/2017 - Ementa: autoriza o 
Poder Executivo a efetuar despesas com a realização do evento 
Troféu “Destaque Econômico”, na forma que especifica.

Relator: Vereador Renato Marcelo Markus

1. Relatório: O Projeto de Lei está em análise nesta Comissão, 
nos termos do artigo 75 e seguintes do Regimento Interno, de 
origem do Poder Executivo Municipal, protocolado nesta Casa em 
18/09/2017, sob o nº 4430 e lido no expediente da Sessão Plenária 
do dia 19/09/2017. O Parecer da Assessoria Jurídica desta Casa é 
pela legalidade e constitucionalidade do Projeto.

2. Análise: O Projeto de Lei ora apreciado é legal e constitucional, 
na forma do disposto na Lei Orgânica e Lei Complementar Federal 
nº 95/1998, esta quanto à técnica redacional. O Poder Executivo 

requer autorização legislativa para efetuar despesas de até R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) com a realização do evento “Destaque 
Econômico”, para jantar e aquisição de troféus que serão conce-
didos aos empresários que se destacaram no recolhimento de im-
postos ao Município.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator vota favorável 
pela tramitação do Projeto de Lei nº 030/2017. Sala das Comis-
sões, em 25 de setembro de 2017.

Vereador Renato Marcelo Markus
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta CCJ acolhem na 
íntegra o voto do Relator, e exaram o Parecer favorável ao Projeto 
de Lei nº 030/2017. Sala das Comissões, em 25/09/2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Vereadores Membros

Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Alcidir Afonso Coronetti-PMDB 

Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL PROJETO DE LEI Nº 030/2017 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei nº 030/2017 - Ementa: autoriza o 
Poder Executivo a efetuar despesas com a realização do evento 
Troféu “Destaque Econômico”, na forma que especifica.

Relator: Vereador Renato Marcelo Markus

1. Relatório: O Projeto de Lei está em análise nesta Comissão, 
nos termos do artigo 75 e seguintes do Regimento Interno, de 
origem do Poder Executivo Municipal, protocolado nesta Casa em 
18/09/2017, sob o nº 4430 e lido no expediente da Sessão Plenária 
do dia 19/09/2017. O Parecer da Assessoria Jurídica desta Casa é 
pela legalidade e constitucionalidade do Projeto.

2. Análise: O Projeto de Lei ora apreciado é legal e constitucional, 
na forma do disposto na Lei Orgânica e Lei Complementar Federal 
nº 95/1998, esta quanto à técnica redacional. O Poder Executi-
vo requer autorização legislativa para efetuar despesas de até R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) com a realização do evento “Destaque 
Econômico”, para jantar e aquisição de troféus que serão conce-
didos aos empresários que se destacaram no recolhimento de im-
postos ao Município.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator vota favorável 
pela tramitação do Projeto de Lei nº 030/2017. Sala das Comis-
sões, em 25 de setembro de 2017.

Vereador Renato Marcelo Markus
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta CCJ acolhem na 
íntegra o voto do Relator, e exaram o Parecer favorável ao Projeto 
de Lei nº 030/2017. Sala das Comissões, em 25/09/2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Vereadores Membros
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Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Alcidir Afonso Coronetti-PMDB 

Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO   PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 
012/2017 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Voto/Parecer - Projeto de Lei Legislativo nº 012/2017 - Ementa: 
Dispõe sobre a criação do programa Cine Câmara, e dá outras pro-
vidências.

Relator: Vereador Rafael Edgar Tonial

1 – Relatório: O Projeto de Lei em tela está em análise nesta Co-
missão, nos termos do artigo 75 e seguintes do Regimento Interno, 
o qual é de autoria dos Vereadores Gilmar Junior da Silveira-PSD 
e Bruno Michel Fávero-SD, tendo sido protocolado nesta Casa em 
7/08/2017, sob o nº 4290 e lido no expediente da Sessão Plenária 
do dia 8/08/2017. O Projeto recebe parecer favorável da Assessoria 
Jurídica desta Casa.

2. Análise: O Projeto de Lei ora apreciado é legal e constitucional, 
na forma do disposto na Lei Orgânica e Lei Complementar Federal 
nº 95/1998, esta quanto à técnica redacional. O Projeto de Lei cria 
o programa “Cine Câmara”, oferece à população do Município um 
espaço público e gratuito para exibição de filmes de curta e longa 
metragem e documentários.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator vota favorável 
pela tramitação do Projeto de Lei Legislativo nº 012/2017. Sala das 
Comissões, em 5 de setembro de 2017.

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros acolhem o voto do Rela-
tor, e exaram o Parecer favorável ao Projeto de Lei Legislativo nº 
012/2017. Sala das Comissões, em 5/09/2017.

Vereador Rafael Edgar Tonial
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta Comissão acolhem 
o voto do Relator, e exaram o Parecer favorável ao Projeto de Lei 
Legislativo nº 012/2017. Sala das Comissões, em 5/09/2017.

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação
Vereadores Membros

Vereador Lucas Antônio Dorini-PMDB
Presidente

Vereador Bruno Michel Fávero-SD 

Vereador Rafael Edgar Tonial-PSB/Relator

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO PROJETO DE LEI Nº 029/2017 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Voto/Parecer - Projeto de Lei nº 029/2017 - Ementa: altera o artigo 
15 da Lei nº 3.232/2016.

Relator: Vereador Lucas Antônio Dorini

1. Relatório: O Projeto de Lei está em análise nesta Comissão, 
nos termos do artigo 75 e seguintes do Regimento Interno, de 
origem do Poder Executivo Municipal, protocolado nesta Casa em 
18/09/2017, sob o nº 4436 e lido no expediente da Sessão Plenária 
do dia 19/09/2017. O Parecer da Assessoria Jurídica desta Casa é 
pela legalidade e constitucionalidade do Projeto.

2. Análise: O Projeto de Lei ora apreciado é legal e constitucional, 
na forma do disposto na Lei Orgânica e Lei Complementar Federal 
nº 95/1998, esta quanto à técnica redacional. O Poder Executivo 
requer autorização legislativa para alterar o percentual de 10% 
para 40% da receita estimada para cada orçamento de cada uma 
das unidades gestoras, para fins de suplementação orçamentária 
por ato do Poder Executivo.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator vota favorável 
pela tramitação do Projeto de Lei nº 029/2017. Sala das Comis-
sões, em 26/09/2017.

Vereador Lucas Antônio Dorini
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta Comissão acolhem 
na íntegra o voto do Relator, e exaram o Parecer favorável ao Pro-
jeto de Lei nº 029/2017. Sala das Comissões, em 26/09/2017.

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação
Vereadores Membros

Vereador Lucas Antônio Dorini-PMDB
Presidente/Relator

Vereador Bruno Michel Fávero-SD 

Vereador Rafael Edgar Tonial-PSB

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO PROJETO DE LEI Nº 030/2017 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Voto/Parecer - Projeto de Lei nº 030/2017 - Ementa: autoriza o 
Poder Executivo a efetuar despesas com a realização do evento 
Troféu “Destaque Econômico”, na forma que especifica.

Relator: Vereador Bruno Michel Fávero

1. Relatório: O Projeto de Lei está em análise nesta Comissão, 
nos termos do artigo 75 e seguintes do Regimento Interno, de 
origem do Poder Executivo Municipal, protocolado nesta Casa em 
18/09/2017, sob o nº 4430 e lido no expediente da Sessão Plenária 
do dia 19/09/2017.

2. Análise: O Projeto de Lei em apreciação, o Poder Executivo 
requer autorização legislativa para efetuar despesas de até R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) com a realização do evento “Destaque 
Econômico”, para jantar e aquisição de troféus que serão conce-
didos aos empresários que se destacaram no recolhimento de im-
postos ao Município.
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3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator vota favorável 
pela tramitação do Projeto de Lei nº 030/2017. Sala das Comis-
sões, em 26 de setembro de 2017.

Vereador Bruno Michel Fávero
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta Comissão acolhem 
na íntegra o voto do Relator, e exaram o Parecer favorável ao Pro-
jeto de Lei nº 030/2017. Sala das Comissões, em 26/09/2017.

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação
Vereadores Membros

Vereador Lucas Antônio Dorini-PMDB
Presidente

Vereador Bruno Michel Fávero-SD/relator 

Vereador Rafael Edgar Tonial-PSB

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO.  ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 
DO 2º QUADRIMESTRE DE 2017 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DAS METAS FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DE 2017 - Lei comple-
mentar nº 101/2000, art. 9º, § 4º.

Ás 18 horas, do dia 25 de setembro de 2017, reuniram-se os in-
tegrantes responsáveis pela realização da Audiência Pública de 
avaliação das Metas Fiscais, relativas ao segundo Quadrimestre de 
2017, tendo por local o Plenário do Poder Legislativo do Município 
de Capinzal, conforme lista de presença anexa a presente ata. Dan-
do início aos trabalhos, o Presidente do Poder Legislativo, Vereador 
Gilmar Junior da Silveira, saudou aos Vereadores, os servidores e a 
todos os presentes na audiência e passou a condução da presente 
Audiência Publica ao Presidente da Comissão de Orçamento, Fi-
nanças e Tributação, Vereador Lucas Antônio Dorini, o qual saudou 
e agradeceu a presença de todos, em especial o representante do 
Poder Executivo, informando que a presente audiência pública está 
disciplinada na Resolução nº 06, de 6 de setembro de 2017, da 
Câmara Municipal de Vereadores, conforme Edital nº 06, de 6 de 
setembro de 2017, publicado no Mural da Câmara, em 06/09/2017, 
sob o nº 022, e no site do Poder Legislativo e no Diário Oficial dos 
Município, em 11/09/2017, sob o nº 2.336. Informou ao presen-
tes que poderão fazer perguntas sobre os temas apresentados. 
Em seguida passou a palavra ao Secretário Municipal de Finanças 
e Tributação, Sr. Ivair Lopes Rodrigues, e o Contador, Sr. Benja-
min Borsoi da Prefeitura para a apresentação das metas. Dando 
continuidade aos trabalhos o Secretario Ivair fez uma pequena 
explanação de como seriam conduzidos os trabalhos e passou a 
apresentar as metas realizadas, onde foram destacados os seguin-
tes resultados: Analisando as Metas de Arrecadação apresentadas, 
constata-se que a Receita Total Prevista para o período era de R$ 
41.926.041,82, sendo R$ 41.926.041,82 de Receitas Correntes e 
R$ 0,00 de Receitas de Capital. Já a receita realizada registra R$ 
46.485.681,18 para as Receitas Correntes e R$ 3.083.293,31 para 
as Receitas de Capital, que resultou numa arrecadação total de R$ 
49.568.974,49. Os dados apresentados na Audiência Pública, de-
monstram que a Receita Arrecadada ficou R$ 7.642.932,67 acima 
da Receita Prevista para o período. Na análise do confronto das Re-
ceitas Arrecadadas com as Despesas Liquidadas, apurou-se valores 
positivos, ou seja, enquanto as receitas do período registram a 
cifra de R$ 49.568.974,49, as despesas contabilizam a soma de R$ 
43.339.802,87, proporcionado um superávit de R$ 6.229.171,62. 

Os dados do Resultado Primário registram até o Segundo Quadri-
mestre de 2017 o valor de R$ 4.984.629,59, enquanto que a pre-
visão da LDO aponta um montante de R$ -1.637.390,47, ou seja, 
o valor apurado está acima da previsão, num valor equivalente 
a R$ 6.622.020,06. Com relação ainda a apuração do Resultado 
Primário, destaca-se que as Receitas Financeiras do período, na 
importância de R$ 824.797,73, ficou R$. 805.072,77 acima do va-
lor das Despesas Financeiras, que registrou a importância de R$ 
19.724,96. O Demonstrativo do Resultado Nominal apresentado na 
Audiência registrou ao término do período a importância de R$ 
-4.971.460,34, estando portanto abaixo da previsão estabelecida 
na LDO para o exercício, no montante de R$ -54.645,93. Confron-
tando a Dívida Fiscal Líquida Inicial no valor de R$ -10.982.047,27 
com a Dívida Fiscal Líquida registrada no término do Segundo Qua-
drimestre de 2017, na importância de R$ -15.953.507,61, pode-
mos deduzir que houve um crescimento favorável no confronto 
das dívidas existentes com os recursos disponíveis. Com relação 
as Transferências Financeiras, constatou-se que o valor repassado 
até o término do período analisado, foi de R$ 7.273.443,30, en-
quanto que o valor total previsto na LDO para o exercício é de R$ 
11.587.029,48.
Na análise da média mensal das Transferências Financeiras pre-
vista na LDO, na importância de R$ 965.585,79 com a média 
mensal apurada ao término do período analisado, no valor de R$ 
909.180,41, podemos deduzir que o repasse ficou 5,84% abaixo 
da previsão estimada. Pelos dados orçados para o exercício, o 
município previu despesas de investimentos no montante de R$ 
9.884.674,81. Ao término do período, os investimentos totalizaram 
R$ 3.117.770,17. Comparando a média mensal de INVESTIMEN-
TOS prevista na LDO, na importância de R$ 823.722,90 com a 
média mensal apurada ao término do período analisado, no valor 
de R$ 389.721,27, podemos deduzir que os Investimentos ficaram 
52,69% abaixo da previsão estimada. Com relação aos gastos da 
Câmara de Vereadores, os relatórios demonstraram que o Orça-
mento Municipal contempla para o exercício, o repasse de supri-
mentos no valor de R$ 2.981.000,00. Até o término do período 
analisado, o total de Suprimentos repassados registram a impor-
tância de R$ 1.987.333,36. Com referência ainda aos suprimentos, 
foi demonstrado que o Duodécimo de Suprimentos previstos na Lei 
Orçamentária era de R$ 248.416,67. Como o Suprimento Mensal 
Médio repassado no período foi de R$ 248.416,67, conclui-se que 
esta representa 100,00% da média mensal prevista para o exercí-
cio. Com base nos dados apresentados, a previsão de Renúncias 
de Receita foi fixada na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias em 
R$ 2.654.864,71. Até o término do período analisado, a Renúncia 
verificada atingiu o montante de R$ 0,00. Estes dados apontam 
que a Média Mensal de Renúncia de Receita prevista na LDO era de 
R$ 221.238,73. Tendo em vista que a média verificada no período 
foi de R$ 0,00, podemos dizer que esta ficou abaixo da previsão, 
uma vez que representa apenas 0,00% da média mensal previs-
ta para o exercício. O demonstrativo da Dívida Pública Municipal 
foi apresentado contendo um saldo inicial de R$ 692.700,17 Com 
a movimentação do período, decorrente de inscrições, deprecia-
ções e amortizações, o saldo final apresenta um montante de R$ 
1.132.169,43. O montante da Dívida Pública aumentou durante o 
período. O números apontam um incremento na importância de R$ 
439.469,26, o que representa uma aumento de 63,44%. De acor-
do com os dados do IBGE, a população do município é de 20.769 
habitantes. Analisando percapitamente a Dívida Pública Atual do 
município, podemos dizer que ela representa R$ 54,51, para cada 
habitante. Ainda fazendo referência ä Dívida Pública, e fazendo 
uma comparação do saldo da dívida no final do período que é de 
R$ 1.132.169,43 com a média mensal de arrecadação que registra 
R$ 12.392.243,62, podemos dizer que toda a dívida seria paga 
com 0,09 vezes a arrecadação mensal do município. No tocante 
aos índices de Saúde ficou demonstrado que a aplicação foi de 
22,25%, evidenciado o cumprimento do artigo 198 da Constituição 
Federal, combinado com o disposto no § 1º do artigo 77, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT. Na análise das 
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despesas de saúde foi abordado que o montante de gastos até o 
período foi de R$ 6.899.675,75, dos quais R$. 1.645.357,33 são 
recursos do SUS e outras fontes, enquanto R$ 5.254.318,00 são 
recursos próprios do município. Analisando percapitamente os re-
cursos recebidos, podemos afirmar que os repasses do SUS repre-
sentam R$ 79,22 por habitante, enquanto que o município investiu 
de recursos próprios a quantia de R$ 252,99 por habitante. O total 
de despesas com saúde representa uma aplicação per capita de R$ 
332,21, dos quais 76,15% foram oriundos de recursos próprios do 
município. De acordo com os valores apresentados na Audiência 
no tocante aos dispêndios com educação, este representa 27,69% 
da Receita Resultante de Impostos, o que comprova ter sido cum-
prido o Artigo 212 da Constituição Federal. Pelos dados apresen-
tados, o município aplicou na Função Educação o montante de R$ 
13.833.299,62. Isto representa um gasto per capita de R$. 666,06 
para cada um dos 20.769 habitantes.
No Ensino Fundamental com 2.001 alunos matriculados, foram 
aplicados R$ 11.149.302,73, representando R$ 5.571,87 por aluno. 
Já na Educação Infantil, onde há 1.226 crianças matriculadas, fo-
ram aplicados R$ 2.683.996,89, que representa uma aplicação de 
R$ 2.189,23 por criança. Também fora demonstrado na Audiência 
a situação com relação aos gastos de pessoal. O Poder Executivo 
apresentou um dispêndio de 49,01% da Receita Corrente Líquida 
do município, comprovando desta forma estar cumprindo o limite 
estabelecido no Artigo 20, inciso III, alínea 'a', da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal. Já os gastos de pessoal do Poder Legislativo foram 
de 1,81%, da Receita Corrente Líquida do município, comprovan-
do desta forma estar cumprindo o limite estabelecido no Artigo 
20, inciso III, alínea 'b', da LRF. Assim, estando apresentados os 
quadros demonstrativos das Metas Fiscais, sendo os relatórios 
parte integrante e anexos a presente Ata, a equipe coordenado-
ra agradeceu a presença de todos, nada mais havendo a tratar 
encerrou a presente Audiência, da qual lavrou-se a presente Ata, 
que passa ser assinada por mim, __________________, Vlademir 
Antônio Molin, Assessor da Mesa Diretora, que secretariei a presen-
te audiência pública, e pelos Vereadores __________________, 
Gilmar Junior da Silveira, Presidente da Câmara de Vereadores e 
_________________, Lucas Antônio Dorini, Presidente da Comis-
são de Orçamento, Finanças e Tributação, e demais presentes, 
anexando-se a presente, a lista de presença. Capinzal (SC), 25 de 
setembro de 2017.

RESOLUÇÃO N º 17, DE 26 DE SETEMBRO 2017.
RESOLUÇÃO N º 17, DE 26 DE SETEMBRO 2017.
Institui o Serviço de Ouvidoria no âmbito da Câmara Municipal de 
Capinzal.

O Presidente da Câmara Municipal de Capinzal-SC, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a alínea “m” do inciso I do art. 53 e 
inciso I do art. 54 do Regimento Interno.
Faço saber que o plenário em reunião ordinária realizada no dia 
12 de setembro de 2017, aprovou e eu promulgo a seguinte Re-
solução:

Art. 1º Fica instituído e regulamentados, na forma desta Resolu-
ção, a gestão e o funcionamento do Serviço de Ouvidoria da Câma-
ra Municipal de Capinzal, conforme o disposto nos artigo 107, inciso 
VII, do Regimento Interno.

Art. 2º O Serviço de Ouvidoria é subordinado à Mesa Diretora:
§ 1º O Serviço de Ouvidoria se constitui como mediador das ques-
tões que envolvam a competência legislativa e fiscalizatória do Po-
der Legislativo e a sociedade capinzalense, relacionadas à Câmara 
Municipal de Capinzal.
§ 2º O Serviço de Ouvidoria será coordenado por um Servidor de-
signado pela Mesa Diretora;
§ 3º Os trabalhos da Ouvidoria serão supervisionados pela 

Assessoria Jurídica da Câmara Municipal.

Art. 3º Compete à Ouvidoria da Câmara Municipal de Capinzal:
I - receber, registrar e encaminhar a Assessoria Jurídica da Câmara 
Municipal, as reclamações ou representações de cidadãos ou pes-
soas jurídicas, a respeito de:
a) violação ou qualquer forma de discriminação atentatória aos 
direitos e liberdades fundamentais;
b) ilegalidades ou abuso de poder;
c) funcionamento ineficiente de serviços legislativos e administrati-
vos da Câmara Municipal;
d) responder aos cidadãos e às entidades quanto às providências 
tomadas pela Câmara Municipal sobre os procedimentos legislati-
vos e administrativos de seus interesses.

Art. 4º O Serviço de Ouvidoria tem a função de garantir o direito 
da sociedade de se manifestar sobre os trabalhos da Câmara Mu-
nicipal, com respeito aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, observando as normas do Re-
gimento Interno, podendo, no exercício de suas funções:
I - arquivar, de forma fundamentada, reclamação recebida que, por 
qualquer motivo, não deva ser respondida;
II - comunicar ao Presidente da Câmara Municipal qualquer denún-
cia de irregularidade ocorrida no interior da Câmara Municipal de 
que tenha conhecimento;
III - elaborar relatório quadrimestral e anual das atividades da Ou-
vidoria para encaminhamento ao Presidente;
IV - solicitar informações ou cópia de documentos a qualquer órgão 
da Câmara Municipal;

Art. 5º A Mesa Diretora da Câmara Municipal deverá dar ampla 
divulgação sobre a existência do Serviço de Ouvidoria e suas res-
pectivas atividades, através da Assessoria de Comunicação, aos 
veículos de comunicação utilizados pela Câmara Municipal.

Art. 6º Os dados dos usuários dos serviços de Ouvidoria devem 
ser mantidos sob sigilo, permitida a divulgação somente mediante 
autorização por escrito.

Art. 7º Qualquer pessoa jurídica ou cidadão, devidamente identi-
ficado, ao formular sua petição, poderá fazê-lo pessoalmente, por 
telefone, por correio eletrônico, pelo formulário do site da Câmara 
Municipal ou por correspondência, vedado o anonimato do autor.
Parágrafo Único. Fica vedado o recebimento de reclamações de 
cunho pessoal

Art. 8º Os setores internos da administração da Câmara Municipal 
terão prazo de até 5 (cinco) dias úteis para responder às requisi-
ções e solicitações feitas pela Ouvidoria, prazo este que poderá ser 
prorrogado em razão da complexidade do assunto.
§ 1º Os setores da Câmara Municipal de Capinzal serão responsá-
veis pelo atendimento das solicitações que forem encaminhadas 
pela Ouvidoria.
§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo deverá ser 
comunicado a Mesa Diretora.

Art. 9º O Serviço de Ouvidoria não receberá ou registrará denún-
cias anônimas, e de cunho pessoal.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Capinzal, 26 de setembro de 2017.
Vereador Gilmar Júnior da Silveira
Presidente

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE
Vereador Gilmar Júnior da Silveira
Presidente
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RESUMO DA SESSÃO PLENÁRIA 26 DE SETEMBRO DE 
2017
RESUMO DA
SESSÃO PLENÁRIA
26 DE SETEMBRO DE 2017

● Aprovada a Ata nº 2.929, de 2017, referente à Sessão Itinerante 
do dia 19/9/2017.
● Leitura dos ofícios expedidos e recebidos.
● Aprovado:
Ø Projeto de Lei Legislativo nº 012, de 2017, de autoria dos Vere-
adores Gilmar Junior da Silveira e Bruno Michel Fávero, que dispõe 
sobre a criação do programa - Cine-Câmara - e dá outras provi-
dências.
● Rejeitado:
Ø Projeto de Lei nº 018, de 2017, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a contratar financiamento do PMAT - Programa de Mo-
dernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores 
Sociais Básicos.
● Expediente dos Vereadores: Indicações ao Poder Executivo: o Ve-
reador Rafael Edgar Tonial apresentou três indicações. O Vereador 
Renato Marcelo Markus apresentou duas indicações. O Vereador 
Bruno Michel Fávero apresentou duas indicações. Os Vereadores 

Kelvis Borges, Rafael Edgar Tonial, Valmor de Vargas e Carlos 
Adriano Zocoli apresentaram uma indicação. Pedidos de Informa-
ções ao Poder Executivo: o Vereador Kelvis Borges apresentou um 
pedido de informação. O Vereador Alcidir Afonso Coronetti apre-
sentou dois pedidos de informações. Moção de Apelo: os Vereado-
res Gilmar Junior da Silveira, Bruno Michel Fávero e Lucas Antonio 
Dorini solicitaram à empresa BRF – Brasil Foods, para que tornem 
a realizar doação de carne de frango a ser utilizada na alimentação 
escolar em nosso município. Moção de Aplauso: o Vereador Rafael 
Edgar Tonial, subscrito pelos demais Vereadores, parabenizaram 
à equipe do Karatê da FME de Capinzal pela participação e pelo 
sucesso alcançado no Campeonato Brasileiro de Karatê disputado 
de 8 a 10 de setembro na cidade de Curitiba (PR).
● Palavra Livre.
● Convocação dos Vereadores para a Sessão Plenária no dia 3 de 
outubro de 2017, às 19 horas.
● O Vídeo da Sessão está disponível no site www.camaracapinzal.
sc.gov.br, no Link “Sessões Gravadas” e pela página do Facebook 
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts.

Câmara de Vereadores, 27 de setembro de 2017.
Vereador Gilmar Junior da Silveira
Presidente

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

PORTARIA N º 67/2017/SIMAE-CAO
PORTARIA N º 67/2017/SIMAE-CAO, de 28 de setembro de 2017.

Nomeia servidor para o quadro funcional da Autarquia, que especifica. O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de 
Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:
Nomear o Sr. JEAN RIBEIRO, nascido em 25/11/1991, para exercer o cargo de provimento efetivo de Técnico em Tratamento de Água 
e Esgoto, Padrão 6.0, Nível 01, Referencia A, do Quadro de Pessoal da Autarquia, conforme Lei Complementar n° 147, de 04 de abril de 
2012, do município de Capinzal, com vencimentos a partir da data de posse, devendo esta se realizar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação da presente Portaria.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor

http://www.camaracapinzal.sc.gov.br
http://www.camaracapinzal.sc.gov.br
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts
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Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0087/2017 - PREGÃO Nº 0070/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0087/2017
PREGÃO Nº 0070/2017
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0011/2017

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços mecânicos para máquinas e equipamentos rodoviários pesados visando o de-
senvolvimento das atividades da secretaria de Infraestrutura.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 10 de outubro de 2017.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 27 de setembro de 2017, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.
br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 27 de setembro de 2017.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal
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Caxambu do Sul

Prefeitura

CONTRATO Nº 050/2017 PCS
Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratado: INDIANARA VAZZOLER.
Contrato nº: 050/2017 PCS.
Objeto: OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM REGIME DE 
URGÊNCIA PARA ASSISTIR A FAMÍLIA DO SR. JOÃO FAGUNDES.
Data da Assinatura: 27/09/2017.
Vigência: 28/02/2018.
Valor do Contrato: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

DL 019/2017 PCS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2017 PCS
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2017 PCS
RESUMO DO SERVIÇO:

LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM REGIME DE URGÊNCIA PARA ASSISTIR 
A FAMÍLIA DO SR. JOÃO FAGUNDES

CONTRATADA:

INDIANARA VAZZOLER.

VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO:

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

Dotação: 06.01.2.018.3.3.90.36.15 – Manutenção Geral da Secre-
taria de Desenvolvimento Social.

FUNDAMENTO DA DISPENSA - JUSTIFICATIVA:

O presente instrumento está fundamentado no artigo 24, inciso X, 
da Lei nº. 8666/1993, é dispensável a licitação “para a compra ou 
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precí-
puas da administração, cujas necessidades de instalação e localiza-
ção condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia”.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE:

A Secretaria de Desenvolvimento Social realizou orçamentos e o 
menor orçamento apresentado foi o da Sra. INDIANARA VAZZO-
LER, e o mesmo está dentro dos valores praticados no mercado.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

De acordo com os valores praticados no mercado.

Caxambu do Sul - SC, em 27 de setembro de 2017.

CASSIANO SOUZA DOS SANTOS
OAB/SC 49.848
ADVOGADO DO MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL

À vista de exposição do Advogado do Município de Caxambu do 
Sul, referente à realização da despesa independente de Licitação, 
com fundamento nos motivos expostos acima, e de conformidade 
com a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações:

( X ) Homologo a realização da despesa.

( ) Indefiro a realização da despesa.

Caxambu do Sul - SC, em 27 de setembro de 2017.
GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.

EXTRATO DL 020-2017 PCS
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2017 PCS

O Prefeito Municipal de Caxambu do Sul - SC, torna público que ra-
tificou o ato do Senhor Cassiano Souza dos Santos, Advogado des-
te Município, que declarou dispensável a licitação, nos termos do 
CAPUT do Artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 e posteriores altera-
ções, objetivando a locação de imóvel em regime de urgência para 
assistir a família do Sr. JOÃO FAGUNDES, sendo locado um imóvel 
da Senhora: INDIANARA VAZZOLER no valor de R$ 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais).

Caxambu do Sul - SC, em 27 de setembro de 2017.
GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.

PP 028/2017 PCS
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017 PCS

Objeto: contratação de empresa(s) especializada(s) para forneci-
mento de sistema(s) informatizado(s) de gestão, saúde e assistên-
cia social, em ambiente web, provimento de data-center, com ma-
nutenção de cópia do banco de dados em ambiente de informática 
do contratante, por meio de redundância ou download, incluindo 
ainda serviços de instalação, migração de dados, treinamento, im-
plantação, manutenção, garantia de atualização legal, atualização 
tecnológica e suporte técnico relacionados a cada módulo de pro-
gramas, conforme especificações constantes no Anexo “A” deste 
Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Lote.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 10/10/2017.
Abertura: dia 10/10/2017, às 09:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Caxambu do Sul, localizada na Avenida Presidente Getúlio Var-
gas, 615, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30 às 
11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo telefone (0**49) 
3326-0127.

Caxambu do Sul - SC, em 28 de setembro de 2017.
GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 207

Câmara muniCiPal

RGF ANEXO I - 2º QUADRIMESTRE 2017
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RGF ANEXO II - 2º QUADRIMESTRE 2017
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RGF ANEXO III - 2º QUADRIMESTRE 2017
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RGF ANEXO IV - 2º QUADRIMESTRE 2017
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RGF ANEXO V - 2º QUADRIMESTRE 2017
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RGF ANEXO VI - 2º QUADRIMESTRE 2017

 



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 214

Celso Ramos

Prefeitura

PROCESSO 64/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 42/2017
PROCESSO: 64/2017

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 42/2017, tipo MENOR PREÇO 
objetivando a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E ELETRONICOS, DESTINADO A ATENDER AS ATIVIDADES DOS PROGRAMAS 
DO BOLSA FAMILIA, SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS E DEMAIS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSIST-
NCIA SOCIAL, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS DO EDITAL
Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 17/10/2017, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 28 de setembro de 2017.
ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO 65/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 43/2017
PROCESSO: 65/2017

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 43/2017, tipo MENOR PRE-
ÇO objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS DO EDITAL.
Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 18/10/2017, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 28 de setembro de 2017.
ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS – PREFEITO MUNICIPAL
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Concórdia

Prefeitura

EXTRATO 3° TA CONTRATO N° 80/2015 - FMS
Contrato Nº : 80/2015
Aditivo Nº : 3TA Ctr 80/2015/2017
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : ALTO URUGUAI GASES INDUSTRIAIS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 19/2015
Objeto : Aquisição de gás oxigênio medicinal para pacientes do SUS do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações constantes nos 
anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 18/09/2017 Término: 17/09/2018
Assinatura : 14/09/2017
Valor R$ : 282.422,00 (Duzentos e Oitenta e Dois Mil e Quatrocentos e Vinte e Dois Reais )

Dotação : 217 - 13.001.2103.333903004000000.01020000

Dotação : 399 - 13.001.2103.333903004000000.03020000

PORTARIA Nº 164/2017
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 164/2017, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração, c/c o disposto no Edital de 
Remoção nº 1/2017, de 2 de agosto de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Homologar o resultado final do Edital de Remoção nº 1/2017, de 2 de agosto de 2017, conforme Anexo Único, parte integrante desta 
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

ANEXO ÚNICO
PLANILHA DE PROTOCOLOS REFERENTE EDITAL DE REMOÇÃO 1/2017
PROTOCO-
LO NOME MATRÍ-

CULA
UNIDADE 
ATUAL DISCIPLINA UNIDADE PRETENDIDA

TURNO DEFE-
RIDO

INDEFE-
RIDO CRITÉRIO

16520/2017 MARISA FATIMA POZZO 
HAMERA 74454-04 REDE ANOS 

INICIAIS
EBM ANNA ZAMARCHI 
COLDEBELLA Mat. X 1.4.1

16519/2017 PATRICIA VARGAS DA 
COSTA

110124-
15 REDE ANOS 

INICIAIS GEM PETRÓPOLIS Mat. X 1.4.1

16572/2017 ELISABETE REGINA SANTO-
RI GASPARIN 57541-05 EBM NAÇÕES ANOS 

INICIAIS EBM IMIGRANTES Vesp. X 1.4.1

16727/2017 JANDIRA PAVIANI LOREN-
SETTI 41173-07 EBM GIU-

SEPPE SETTE
ANOS 
INICIAIS EBM IMIGRANTES Vesp. X 1.4.1

16826/2017 MIRIA FATIMA RAFALOSKI 40959-01 EBM SANTA 
CRUZ

ANOS 
INICIAIS GEM PETRÓPOLIS Mat. X 1.4.1

16810/2017 TAINARA HOECKLER 110906-
01 REDE ANOS 

INICIAIS EBM GIUSEPPE SETTE Vesp. X Cand. 
Único

16800/2017 ROSE ANTONIETTI GOMES 
DE ALMEIDA 91758-06 REDE ANOS 

INICIAIS EBM EUGÊNIO POZZO Vesp. X Cand. 
Único
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16797/2017 FERNANDA VERONESE 
KLEIN 36684-07

EBM WAL-
DEMAR 
PFEIFFER

ANOS 
INICIAIS EBM MELVIN JONES Vesp. X Cand. 

Único

16783/2017 LOIRI ZERBIELLI BREI-
TENBACH 54631-06 REDE ANOS 

INICIAIS EBM IMIGRANTES Vesp. X 1.4.1

16905/2017 SILVANA CRISTINA FAZZIO-
NI HOECHLER CECCHIN

101907-
00 REDE ANOS 

INICIAIS GEM NOVA BRASÍLIA Vesp. X Cand. 
Único

16961/2017 FLAVIA MARA BALBINOTT 
KAISER

97884-
010

EBM ROMEU 
DE SISTI

ANOS 
INICIAIS

EBM FREI CIPRIANO 
CHARDON Vesp. X Cand. 

Único

16923/2017 EDERLI CARLA RAUS-
CHKOLB WEBER

1142402-
00 REDE ANOS 

INICIAIS
EBM ANNA ZAMARCHI 
COLDEBELLA Vesp. X Cand. 

Único

16981/2017 MARISA PASINATO PICHET-
TI 56278-05 REDE ANOS 

INICIAIS EBM IMIGRANTES Vesp. X 1.4.1

17041/2017 DAIANE FRIGO 102148- 
02 REDE ANOS 

INICIAIS EBM IMIGRANTES Vesp. X 1.4.1

17051/2017 MARISA APARECIDA CA-
VALLI POZZO 53457-08 REDE ANOS 

INICIAIS GEM PETROPOLIS Mat. X 1.4.1

16977/2017 MARISA ALINE MAGEDANZ 
PEDROTTI

104175-
03 REDE ANOS 

INICIAIS
EBM ANNA ZAMARCHI 
COLDEBELLA Mat. X 1.4.1

17053/2017 DIANA MARIA BOVI 453684-
00 REDE ANOS 

INICIAIS EBM IMIGRANTES Vesp. X 1.4.1

17045/2017 CÁTIA PEDROTTE 33880-05 REDE ANOS 
INICIAIS GEM PETRÓPOLIS Mat. X 1.4.1

17069/2017 CARINA MACHADO SOARES 1041304-
03 REDE ANOS 

INICIAIS EBM GIUSEPPE SETTE Mat. X 1.4.1

17090/2017 KELLI ROSA BOMBANA 
BENELLI 57134-07 REDE ANOS 

INICIAIS EBM GIUSEPPE SETTE Mat. X 1.4.1

17049/2017 IEDA SALETE PAGLIOCHI 91880-00 EBM ANGELO 
ARY BIEZUS CIÊNCIAS EBM GIUSEPPE SETTE Vesp. X 1.4.1

17031/2017 FRANCIELE BARATO 106020-
08 REDE CIÊNCIAS EBM GIUSEPPE SETTE Vesp. X 1.4.1

17013/2017 FERNANDA DE CARVALHO 
BISOLO

1143174-
01 REDE CIÊNCIAS EBM GIUSEPPE SETTE Vesp. X 1.4.1

16939/2017 MARA ROSANE SAATKAMP 91979-00 EBM EUGÊ-
NIO POZZO

EDUCAÇÃO 
FÍSICA GEM PETRÓPOLIS Vesp. X Cand. 

Único

17089/2017 PABLO LUIS ORLANDINI 101567-
05 REDE EDUCAÇÃO 

FÍSICA EBM MARIA PETROLI Vesp. X Cand. 
único

17082/2017 MARLENE LUISA LANZARIN 27022-09 REDE EDUCAÇÃO 
FÍSICA

EBM JOÃO THEOBALDO 
MAGARINOS Vesp. X Cand. 

Único

16277/2017 MARIA EVA CLIMACO VARE-
LA FREITAG 92347-01 REDE EDUCAÇÃO 

INFANTIL
CMEI DR. ZOÉ SILVEIRA 
D'AVILA Mat. X 1.4.1

16322/2017 PATRICIA ENCK POLONI 94676-01 REDE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

CMEI DR. ZOÉ SILVEIRA 
D'ÁVILA Mat. X 1.4.1

16394/2017 ROZEMERI APARECIDA 
SANTOS MUNARETTO

100293-
02

CMEI NATU-
REZA

EDUCAÇÃO 
INFANTIL CMEI JOSÉ GARGHETTI Vesp. X 1.4.1

16431/2017 GENI DE VARGAS ZOTTIS 95230-01 EBM SANTA 
RITA

EDUCAÇÃO 
INFANTIL

GEM MARIA MELÂNIA 
SIQUEIRA Mat. X 1.4.1

16466/2017 HELOÍSE BONIN 386718-
01 REDE EDUCAÇÃO 

INFANTIL CMEI ACALANTO Vesp. X 1.4.1

16476/2017 MARIVANDA CADORE 
PISSOLO 91294-02 EBM CON-

CÓRDIA
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

GEM NOSSA SENHORA 
DA SALETE Vesp. X 1.4.1

16479/2017 ERSI FORTE DAROS AL-
THAUS

102423-
00

CMEI SANTA 
RITA

EDUCAÇÃO 
INFANTIL

CMEI PRIMEIROS 
PASSOS Mat. X Cand. 

Único

16478/2017 NÁDIA LOINI KASTER 
SCHEIFLER 92231-02

CMEI SO-
NHOS DE 
CRIANÇA

EDUCAÇÃO 
INFANTIL

EBM ANNA ZAMARCHI 
COLDEBELLA Vesp. X Cand. 

Único

16505/2017 ELISETE FANTIN 88951-00 REDE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

CMEI DR. ZOÉ SILVEIRA 
D'AVILA Mat. X 1.4.1

16670/2017 ELISANGELA GERHARD 104566-
00 REDE EDUCAÇÃO 

INFANTIL CMEI LUA DE CRISTAL Mat. X 1.4.1

16672/2017 ADRIANA DILDA BONATTO 18112-02
EBM WAL-
DEMAR 
PFEIFFER

EDUCAÇÃO 
INFANTIL EBM ROMEU DE SISTI Vesp. X 1.4.1

16654/2017 ILOINE SANDERS HERBICH 98710-00 REDE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CMEI ACALANTO Vesp. X 1.4.1
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16647/2017 MARIONI BORTOLINI 
RAMOS 94994-01 EBM NAÇÕES EDUCAÇÃO 

INFANTIL
GEM MARIA MELÂNIA 
SIQUEIRA Mat. X 1.4.1

16621/2017 GRACIELE GROSS DE 
FREITAS

100277-
00 REDE EDUCAÇÃO 

INFANTIL
CMEI DR. ZOÉ SILVEIRA 
D'AVILA Mat. X 1.4.1

16615/2017 INES BELLINI CARNIEL 91588-00
GEM CIN-
QUENTENÁ-
RIO

EDUCAÇÃO 
INFANTIL EBM IMIGRANTES Vesp. X 1.4.1

16613/2017 INES ANGELINA SAVARIS 68063-3 CMEI CRIAN-
ÇA FELIZ

EDUCAÇÃO 
INFANTIL EBM IRMÃO MIGUEL Mat. X 1.4.1

16610/2017 ELIANE KUHN LEVANDO-
VSKI

101540-
00 REDE EDUCAÇÃO 

INFANTIL CMEI REGINA PIOLA Mat. X Cand. 
Único

16717/2017 ROSINEIA FONSECA DA 
SILVA

104817-
04 REDE EDUCAÇÃO 

INFANTIL CMEI LUA DE CRISTAL Mat. X 1.4.1

16574/2017 SANDRA MARA SARTORI 
CAGLIARI

1051008-
02 REDE EDUCAÇÃO 

INFANTIL CMEI JOSÉ GARGHETTI Vesp. X 1.4.1

16714/2017 ROSANGELA TERESINHA 
FRACASSO 71633-10 REDE EDUCAÇÃO 

INFANTIL EBM MARIA PETROLI Vesp. X 1.4.1

16718/2017 MAISA BIANCHINI RENOS-
TO 58602-00 REDE EDUCAÇÃO 

INFANTIL CMEI LUA DE CRISTAL Mat. X 1.4.1

16719/2017 VANUSSA MASCHIO DAL 
BELLO

104183-
00 REDE EDUCAÇÃO 

INFANTIL CMEI LUA DE CRISTAL Mat. X 1.4.1

16832/2017 MARCIA LUCIA MALDANER 
FROZZA

101818-
00 REDE EDUCAÇÃO 

INFANTIL EBM IRMÃO MIGUEL Mat. X 1.4.1

16812/2017 TEREZINHA TAVARES 70807-00 CMEI CRIAN-
ÇA FELIZ

EDUCAÇÃO 
INFANTIL CMEI ACALANTO Vesp. X 1.4.1

16794/2017 KAREN SANDRA MAGEDANS 
WILSKE

104221-
00 REDE EDUCAÇÃO 

INFANTIL CMEI ACALANTO Mat. X 1.4.1

16827/2017 DILVANA ALBIERO GIACO-
MIN 50490-08 CMEI ITÁLIA 

CHIUCHETTA
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

CMEI ZILDA SILVEIRA 
NEVES Vesp. X Cand. 

Único

16906/2017 SUZANA CRISTINA FLECK 
KOSENHOSKI 75167-04 REDE EDUCAÇÃO 

INFANTIL
GEM MARIA MELÂNIA 
SIQUEIRA Mat. X 1.4.1

16904/2017 CARLA ADRIANE FAZZIONE 
RAMÃO 94587-04 REDE EDUCAÇÃO 

INFANTIL
CMEI DR. ZOÉ SILVEIRA 
D'AVILA Mat. X 1.4.1

16902/2017 ELAINE ARCELITA MACHA-
DO BRAUM 73180-00 REDE EDUCAÇÃO 

INFANTIL
CMEI MUNDO DA 
CRIANÇA Mat. X 1.4.1

16899/2017 MARIA HELENA POSSENTI 87068-03 REDE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CMEI SANTA RITA Mat. X

Vaga não 
existente-
Conforme 
1º adendo

16960/2017 INDIANARA ZAGONEL DE 
SOUZA BEGNINI

105384-
03 REDE EDUCAÇÃO 

INFANTIL
CMEI MUNDO DA 
CRIANÇA Mat. X 1.4.1

17064/2017 ROSENEI CLARICE SCHLICK 
KERBER 86150-05 REDE EDUCAÇÃO 

INFANTIL
CMEI ZILDA SILVEIRA 
NEVES Mat. X Cand. 

Único

16987/2017 MONICA CRISTINA TON-
DELLO MORETTI 32913-04 CMEI ACA-

LANTO
EDUCAÇÃO 
INFANTIL EBM IRMÃO MIGUEL Mat. X 1.4.1

16986/2017 MONICA CRISTINA TON-
DELLO MORETTI 32913-07 CMEI ACA-

LANTO
EDUCAÇÃO 
INFANTIL EBM MARIA PETROLI Vesp. X 1.4.1

17002/2017 ADRIANI FISCHER 
KRONBAUER

994383-
01 REDE EDUCAÇÃO 

INFANTIL
CMEI DR. ZOÉ SILVEIRA 
D'AVILA Mat. X 1.4.1

17047/2017 ARLETE CRISTINA MENEGAT 59048-04 REDE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CMEI ACALANTO Mat. X 1.4.1

17020/2017 ROSELENE DEUNER 80683-04 REDE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

CMEI OROZIMBO MI-
CHELON Mat. X Cand. 

Único

17044/2017 CATIANE ALBIERO 39195-08 REDE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

CMEI MUNDO DA 
CRIANÇA Vesp. X Cand. 

Único

17006/2017 FRANCIELE ELISABETH 
GERNHARDT 56979-04 EBM SANTA 

CRUZ
EDUCAÇÃO 
INFANTIL EBM IMIGRANTES Vesp. X 1.4.1

17007/2017 GELSI BERGAMO 61140-02 EBM NAÇÕES EDUCAÇÃO 
INFANTIL EBM IRMÃO MIGUEL Mat. X 1.4.1

17008/2017 GELSI BERGAMO 61140-06 REDE EDUCAÇÃO 
INFANTIL EBM ROMEU DE SISTI Vesp. X 1.4.1

17046/2017 ARLETE CRISTINA MENEGAT 59048-05 REDE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CMEI ACALANTO Vesp. X 1.4.1

17072/2017 CLARICE PICHETTI GASPA-
RETTO 23477-10 REDE EDUCAÇÃO 

INFANTIL
GEM NOSSA SENHORA 
DA SALETE Vesp. X 1.4.1
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17036/2017 ANDREIA FATIMA HERMANN 
MASCARELLO 98523-00 CMEI ITÁLIA 

CHIUCHETTA
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

GEM MARIA MELÂNIA 
SIQUEIRA Mat. X 1.4.1

16983/2017 ZENILDA GUARESI SALINI 52884-14 REDE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CMEI LUA DE CRISTAL Mat. X 1.4.1

16578/2017 LUANA POLICARPO MARIA 102679-
01 REDE

ESPECIA-
LISTA EM 
EDUCAÇÃO

EBM ANGELO ARY 
BIEZUS

Mat./
Vesp X Cand. 

Único

16681/2017 ROSANE FÁTIMA SEBEM 67091-00 REDE
ESPECIA-
LISTA EM 
EDUCAÇÃO

GEM NOVA BRASÍLIA Mat./
Vesp. X Cand. 

Único

17088/2017 LUCIANA RITA BELLINCAN-
TA SALVI 88110-00

EBM IMI-
GRANTES e 
GEM PETRÓ-
POLIS

ESPECIA-
LISTA EM 
EDUCAÇÃO

EBM SANTA CRUZ Mat./
Vesp. X Cand. 

único

17014/2017 MARILISA ZONIN 10251-03
EBM ELI-
ZABETHA 
PAVAN

HISTÓRIA EBM NATUREZA Mat. X Cand. 
único

16369/2017 LIANE MARIA DE CARLI 
PETRY 88455-3 EBM ROMEU 

DE SISTI

LÍNGUA 
PORTU-
GUESA

EBM FREI CIPRIANO 
CHARDON Mat. X 1.4.1

16898/2017 VANESSA FRIZON 92177-05
EBM ELI-
ZABETHA 
PAVAN

LÍNGUA 
PORTU-
GUESA

EBM IMIGRANTES Mat. X Cand. 
Único

16897/2017 JANE CATARINA GRANDO 34762-06 EBM GIU-
SEPPE SETTE

LÍNGUA 
PORTU-
GUESA

EBM EUGÊNIO POZZO Mat. X Cand. 
Único

17067/2017 DAIANE SANDRA SAVOLDI 
CURIOLETTI 90140-01 EBM ANGELO 

ARY BIEZUS

LÍNGUA 
PORTU-
GUESA

EBM FREI CIPRIANO 
CHARDON Mat. X 1.4.1

REMOÇOES POR PERMUTA

PROTOCO-
LO SOLICITANTE MATRÍ-

CULA
UNIDADE DE 
ORIGEM DISCIPLINA UNIDADE DE PERMUTA TURNO DEFE-

RIDO INDEF. VAGA DE

15552/2017 ADRIANA DOS SANTOS 
GABRIEL 91944-00 EBM SANTA 

CRUZ
ANOS 
INICIAIS EBM MELVIN JONES Mat. X

VERA 
LÚCIA 
MARIA 
UBERTI 
PELIZZA-
RO

16236/2017 SIRLEI REGINATO PERIN 954438-
01

CMEI 
MUNDO DA 
CRIANÇA

EDUCAÇÃO 
INFANTIL

CMEI AMIGO DA 
CRIANÇA Vesp. X

MARINÊS 
FÁTIMA 
COLOMBO

16690/2017 ADRIANE RITA VITTO 
CHAVES 95478-01 EBM NATU-

REZA

ESPECIA-
LISTA EM 
EDUCAÇÃO

GEM CINQUENTENÁRIO 
e EBM FREI CIPRIANO 
CHARDON

Mat./
Vesp. X

MARISA 
ADELAIDE 
LAZZARIN
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N° 671/2017
DECRETO Nº 671/2017
“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, atendendo 
a Lei Orgânica Municipal de Cordilheira Alta e demais legislações 
aplicáveis,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido, a pedido, a partir do dia 26 de Setembro 
de 2017, o Contrato Administrativo para Admissão Temporária por 
Excepcional Interesse Público nº 15/2017, com a Sra. EZANDRA 
PIZZATTO, matricula nº 13513-01.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 26 de Setembro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 672/2017
DECRETO Nº 672/2017, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
especial ao dispositivo no art. 70 – IV da Lei Orgânica Municipal, 
art. 42 da Lei 4.320/64 e Lei municipal nº 1.229/2017.

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional suplementar no orçamento 
de 2017 no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), o qual será 
utilizado para suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 20.606.2510.2.009 – Manutenção Das Ações e 
Projetos da Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio.
Modalidade de Aplicação: 339000 – 77
Fonte de Recursos: 10.00 – Ordinários – R$ 100.000,00

Art. 2º Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata 
o art. 1°, será anulada parte das seguintes dotações orçamentá-
rias.

Projeto/Atividade: 15.452.2511.2.011 – Manutenção das Ações e 
Projetos da Secretaria da Infraestrutura.

Modalidade de Aplicação: 339000 – 104
Fonte de Recursos: 10.00 – Ordinários – R$ 100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 27 de Setembro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO RECEBIMENTO 
TRANSPORTE ESCOLAR 2017
Edital de Notificação – Convênio PMCA – Transporte Escolar – SDR 
– Ensino Médio
Município de Cordilheira Alta
Edital de Notificação

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos aos partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos provenientes da 7º parcela do Convênio 
PMCA – Transporte Escolar – SDR, Ensino Médio no valor de R$ 
10.152,55 (dez mil cento e cinquenta e dois reais e cinquenta e 
cinco centavos).

Cordilheira Alta SC, 25 de Setembro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Edital de Notificação – Convênio PMCA – Transporte Escolar – SDR 
– Ensino Fundamental
Município de Cordilheira Alta
Edital de Notificação

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos aos partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos provenientes da 7º parcela do Convênio 
PMCA – Transporte Escolar – SDR, Ensino Fundamental no valor de 
R$ 6.118,11 (seis mil cento e dezoito reais e onze centavos).

Cordilheira Alta SC, 25 de Setembro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PROC. 
109/2017
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:

MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº46/2017



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 220

JULGAMENTO: Menor preço por item
PROCESSO: 109/2017

SOLICITANTES: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDA E 
PLANEJAMENTO, SECRETARIA DE AGRICULTURA, SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
EPIS.

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$20.973,80(Vinte mil novecentos e 
setenta e tres reais com oitenta centavos).

ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada aceitá-
vel a melhor proposta, a Comissão de Licitações declara vencedora 
as empresas: FACCINA DALTORA EQUIP. SEGURANÇA LTDA EPP, 
no valor total de R$5.020,20; empresas: MASTERSUL EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA LTDA EPP, no valor total de R$263,70; em-
presa PINGO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA EPP, no valor 
total de R$6.890,50, empresa PROTEGE + CURSOS E MATERIAIS 
DE SEGURANÇA LTDA ME, no valor total de R$8.799,40, adjudica-
do em favor das empresas mencionadas, o objeto da licitação em 
epígrafe. Após publicado este resultado no órgão oficial de publica-
ção do Município, os autos serão encaminhados para o Ordenador 
de Despesas para análise e homologação se assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 26 de Setembro de 2017.
Adriana De Cezaro Moresco
Pregoeiro
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Correia Pinto

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 43/2017 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 43/2017 PMCP
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 0826/2017 PMCP

Partes:
Município de Correia Pinto/SC e a empresa: ADAIAN R. DOS SANTOS ME, CNPJ: 11.210.595/0001-26

Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE PLACAS E ADESIVOS PARA USO NO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC.

Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento do lote nº 01. com as características constantes da proposta julgada vencedora, para 
atender as necessidades da CONTRATANTE, pelo preço decorrente do Pregão Presencial n. 43/2017 – PMCP e seus anexos.

LOTE 01

Item Descrição do Produto Quant. Unid. Preço Unit.
(R$) Preço Total (R$)

01

Confecção de placas em chapa galvanizada #24 (0,45)mm, com estrutura tubular 
20 x 20mm, galvanizada, com 2 pés de tubo galvanizado 50x50mm, adesivada 
com adesivo e envernizado, acabamento com cantoneira de alúminio, no tamanho 
de (1,0x2,0) m.

10 Unid. 519,753 5.197,53

02 Confecção de adesivo em impressão digital intercoat 0,10 laminado no tamanho 
de (10x5) cm. 1.700 Unid. 0,3298 560,66

03 Elaboração dos desenhos com formatação dos paineis conforme sugestão em 
pergaminho tamanho de (1,0x2,0) m. 10 Unid. 109,9464 1.099,46

04

Confecção de placas em chapa galvanizada #26 (0,45)mm, com estrutura tubular 
20x30mm galvanizada, com 2 pés de tubo galvanizado 30x50mm, adesivada com 
adesivo e envernizado, acabamento com cantoneira de alúminio, no tamanho de 
(0,60x0,60) m.

17 Unid. 78,9615 1.342,35

TOTAL 8.200,00

Vigência: 25/09/2017 à 31/12/2017
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 0179/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 0179/2017
DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal, comunica a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

"DISPÕE SOBRE A PRESENÇA DO PROFISSIONAL DE APOIO À INCLUSÃO - SEGUNDO PROFESSOR, NAS SALAS DE AULA DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO.”

Art. 1º - As escolas de educação básica que integram o Sistema Municipal de Ensino do Município de Correia Pinto ficam obrigadas a manter 
a presença do Profissional de Apoio à Inclusão - Segundo Professor, nas salas de aula que tiverem alunos com diagnóstico de:
I - deficiência múltipla associada à deficiência mental;
II - deficiência mental que apresente dependência em atividades de vida prática;
III - deficiência associada a transtorno psiquiátrico;
IV - deficiência motora ou física com sérios comprometimentos motores e dependência de vida prática;
V - transtorno do espectro do autismo com sintomatologia exacerbada;
VI - transtorno de déficit de atenção com hiperatividade/impulsividade com sintomatologia exacerbada.
VII – deficiência visual, com perda total de visão;
VIII – deficiência auditiva severa e profunda.
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Art. 2º - Para fins desta lei complementar, entende-se por Profissional de Apoio à Inclusão - Segundo Professor, o profissional da área de 
educação especial que acompanha e atua em conjunto com o professor titular em sala de aula, a fim de atender aos alunos com deficiência 
matriculados nas etapas e modalidade da educação básica regular das escolas públicas do Município de Correia Pinto.

§ 1º Nos anos iniciais do ensino fundamental, compete ao Profissional de Apoio à Inclusão - Segundo Professor, devidamente habilitado 
em educação especial, às funções de:
I - co-reger a classe com o professor titular;
II - contribuir, em razão de seu conhecimento específico, com a proposição de procedimentos diferenciados para qualificar a prática peda-
gógica; e
III - acompanhar o processo de aprendizagem dos educandos de forma igualitária.
IV- realizar atividades de locomoção, cuidados pessoais e alimentação para os que não realizam essas atividades com independência, de 
forma articulada as atividades escolares pedagógicas, garantindo a participação desses estudantes interagindo junto aos colegas;
V – subsidiar o estudante com deficiência e Transtorno Espectro Autista na organização de suas atividades escolares e resolução de tarefas 
funcionais, ampliando suas habilidades em busca de autonomia;
VI – participar com o professor titular das orientações e assessorias prestadas pela Secretaria Municipal de Educação;
VII – participar dos Conselhos de Classe;
VIII – sugerir ajudas técnicas que facilitem o processo de aprendizagem do aluno da Educação Especial.

§ 2º Nos anos finais do ensino fundamental, cabe ao Profissional de Apoio à Inclusão - Segundo Professor, devidamente habilitado em 
educação especial, apoiar, em função de seu conhecimento específico, o professor regente no desenvolvimento das atividades pedagógicas.

Art. 3º - Constituem-se deveres e atribuições do Profissional de Apoio à Inclusão - Segundo Professor:
I - planejar e executar as atividades pedagógicas, em conjunto com o professor titular dos anos iniciais;
II - tomar conhecimento antecipado do planejamento do professor regente dos anos finais do ensino fundamental;
III - propor adequações curriculares nas atividades pedagógicas;
IV - participar do conselho de classe;
V - participar com o professor titular das orientações e assessorias prestadas pela Secretaria Municipal de Educação;
VI - participar de estudos e pesquisas na sua área de atuação, mediante projetos previamente aprovados pela Secretaria Municipal de 
Educação;
VII - sugerir ajudas técnicas que facilitem o processo de aprendizagem do aluno da educação especial;
VIII - cumprir a carga horária de trabalho na escola, mesmo na eventual ausência do aluno;
IX - participar de capacitações na área de educação;
X- realizar atividades de locomoção, cuidados pessoais e alimentação para os que não realizam essas atividades com independência, de 
forma articulada as atividades escolares pedagógicas, garantindo a participação desses estudantes interagindo junto aos colegas;
XI – subsidiar o estudante com deficiência e Transtorno Espectro Autista na organização de suas atividades escolares e resolução de tarefas 
funcionais, ampliando suas habilidades em busca de autonomia.

Art. 4º - O Profissional de Apoio à Inclusão - Segundo Professor deverá ser contratado mediante processo seletivo público, que preverá 
remuneração adequada e equiparada ao professor titular do quadro de pessoal dos Profissionais em Educação da Rede Pública Municipal 
de Correia Pinto, de acordo com a carga horária exercida e grau de profissionalização técnica que possua nos termos da Lei Complementar 
nº 0019/2007.

Parágrafo único: A quantidade de vagas do cargo de Profissional de Apoio à Inclusão - Segundo Professor fica vinculado à quantidade de alu-
nos, com características descritas no art. 1º da presente lei complementar, matriculados na Rede Municipal de Ensino para cada ano letivo.

Art. 5º - Para a contratação do Profissional de Apoio à Inclusão - Segundo Professor deverá ser exigida devida habilitação adequada em 
educação especial, conforme regulamentação do Conselho Municipal de Educação.

Art. 6º - Ao Profissional de Apoio à Inclusão - Segundo Professor será garantida a capacitação e formação continuada com atividades 
complementares, como cursos, palestras e seminários, oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as necessidades e 
inovações que serão levadas ao seu conhecimento.

Parágrafo único. Para o fornecimento dos cursos de capacitação e formação continuadas, a Secretaria Municipal de Educação poderá realizar 
convênios com entidades particulares ou demais instituições públicas, de acordo com a legislação vigente.

Art. 7º - O Profissional de Apoio à Inclusão - Segundo Professor não poderá ser designado ou assumir outra função na escola que não seja 
aquela para a qual foi contratado.

Art. 8º - O Profissional de Apoio à Inclusão - Segundo Professor não deve assumir integralmente o(s) aluno(s) da educação especial, sendo 
a escola responsável por todos os seus alunos, nos diferentes contextos educacionais.

Art. 9º - No caso de transferência do aluno com deficiência para outra instituição da Rede Municipal de Ensino, o Profissional de Apoio à 
Inclusão - Segundo Professor poderá acompanhar o aluno, para assegurar a sequência, qualidade e bem estar do aluno, salvo situações 
negativas específicas a cada caso.

Parágrafo único: Ocorrendo a desistência do estudante com deficiência ou transferência para outra rede de ensino, estadual ou privada, o 
Profissional de Apoio à Inclusão - Segundo Professor terá seu contrato rescindido, podendo participar de uma nova chamada.

Art. 10 - Ao Profissional de Apoio à Inclusão - Segundo Professor, além dos direitos sociais e fundamentais garantidos pela Constituição 
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Federal e pela legislação infraconstitucional, aplica-se a Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, a Lei Complementar Municipal nº 
0019/2007, bem como o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os edu-
candos.

Art. 11 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei complementar correrão à conta das dotações orçamentárias próprias consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas se necessário, mediante autorização legislativa.

Art. 12 - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 22 de setembro de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

Registrado e Publicado a presente Lei Complementar na Secretaria do Município de
Correia Pinto, em 22 de setembro de 2017.

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete
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Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 1365/17
DECRETO Nº 1365/17
AUTORIZA O ROTARY CLUB DE CORUPÁ – SC A FAZER USO DO ESPAÇO PÚBLICO DA PRAÇA MUNICIPAL ARTUR MÜLLER, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto do artigo 66, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 152 e 155 da Lei Complementar Municipal 
nº 010/2009, de 29 de setembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o ROTARY CLUB DE CORUPÁ – SC a fazer uso do espaço público da Praça Municipal Artur Müller, no dia 01 de 
outubro de 2017, com início às 7:00 horas e término às 12:30 horas, para a realização do evento Rotary Kids, tendo como responsável o 
Sr. César Werlang.

Art. 2º - Fica autorizado, durante a realização do evento, a interdição da Avenida Getúlio Vargas no trecho defronte a Praça Municipal Artur 
Müller.

Parágrafo único. A realização do evento Rotary Kids fica condicionado que o responsável preste informação junto aos órgãos de polícia 
competentes.

Art. 3º - Toda a limpeza (principalmente dos banheiros), segurança, zelo e integridade do patrimônio público, relativamente ao local da 
realização do evento, fica sob inteira responsabilidade do ROTARY CLUB DE CORUPÁ – SC.

Art. 4º - A autorização para uso do espaço público não acarreta em prejuízo a necessidade de observância aos ditames do Código de Postu-
ras e demais Leis, inclusive no tocante a vedação ao consumo de bebidas alcoólicas em espaços públicos e vedação ao embaraço a fluidez 
regular do trânsito.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de setembro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ
Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 68, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
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LEI COMPLEMENTAR Nº 68, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017. 

 

Altera dispositivos da Lei Complementar 

nº 010/09, de 29 de setembro de 2009, 

que institui o Código Tributário do 

Município de Corupá - CTMC, com as 

alterações posteriores, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, no uso de suas 

atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores, aprovou e ele sanciona a 

presente Lei Complementar; 

 

Art. 1º Os subitens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 14.05, 16.01 e 

25.02 da Lista de Serviços – ANEXO I instituída pelo artigo 40 da Lei 

Complementar nº 010/09, de 29 de setembro de 2009, passam a ter as seguintes 

redações:  

 

1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, 

textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas 

de informação, entre outros formatos, e congêneres. 

 

1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos 

eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva da máquina 

em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e 

congêneres.  

 

7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, 

reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento 

de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços 

congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de 

florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios. 



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 226

Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (47) 3375-6500 – 89.278-000 – Corupá – SC 
www.corupa.sc.gov.br   -   gabinete@corupa.sc.gov.br  

 

“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA” 

 

11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e 

semoventes. 

 

13.05 – Composição gráfica, inclusive confecção de impressos 

gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e 

fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de 

comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de 

qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior 

circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, 

embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão 

sujeitos ao ICMS. 

 

14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, 

beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 

anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, 

polimento e congêneres de objetos quaisquer. 

 

16.01 – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, 

metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 

 

25.02 – Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de 

corpos cadavéricos. 

 

Art. 2º A Lista de Serviços – ANEXO I instituída pelo artigo 40 da Lei 

Complementar nº 010/09, de 29 de setembro de 2009, fica acrescida dos subitens 

1.09, 6.06, 14.14, 16.02, 17.25 e 25.05, a viger com as seguintes redações: 

 

1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de 

áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a 

imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de 

conteúdos pelas prestadores de Serviços de Acesso Condicionado, 
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de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao 

ICMS). 

6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 

 

14.14 – Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 

  

16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal. 

 

17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de 

propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, 

jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita. 

 

25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 

 

Art. 3º Dá nova redação aos incisos X, XIV, XVII, e ficam acrescidos 

os incisos XXI, XXII, XXIII, do artigo 42 da Lei Complementar nº 010/09, de 29 de 

setembro de 2009, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

X – do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, 

reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de 

árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres 

indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 

quaisquer fins e por quaisquer meios, no caso dos serviços descritos 

no subitem 7.16 da lista do ANEXO I; 

 

XIV – dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas 

vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos 

no subitem 11.02 da lista do ANEXO I; 

 

XVII – do Município onde está sendo executado o transporte, no caso 

dos serviços descritos pelo item 16 da lista do ANEXO I; 
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XXI – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 

5.09 da lista do ANEXO I; 

 

XXII – do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços 

prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e 

demais descritos no subitem 15.01 da lista do ANEXO I; 

   

XXIII – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 

15.09 da lista do ANEXO I. 

 

Art. 4º Os subitens da Lista de Serviços – ANEXO I instituída pelo 

artigo 43 da Lei Complementar nº 010/09, de 29 de setembro de 2009, passam a 

viger com as seguintes alíquotas: 

       SUBITEM ALÍQUOTA 
 

SUBITEM ALÍQUOTA 
  1.01 3% 

 
12.10 5% 

  1.02 3% 
 

12.11 5% 
  1.03 3% 

 
12.12 5% 

  1.04 3% 
 

12.13 5% 
  1.05 3% 

 
12.14 5% 

  1.06 3% 
 

12.15 5% 
  1.07 3% 

 
12.16 5% 

  1.08 3% 
 

12.17 5% 
  1.09 3% 

 
13.02 3% 

  2.01 3% 
 

13.03 3% 
  3.02 3% 

 
13.04 3% 

  3.03 3% 
 

13.05 3% 
  3.04 3% 

 
14.01 3% 

  3.05 3% 
 

14.02 3% 
  4.01 3% 

 
14.03 3% 

  4.02 3% 
 

14.04 2% 
  4.03 3% 

 
14.05 3% 

  4.04 3% 
 

14.06 3% 
  4.05 3% 

 
14.07 3% 

  4.06 3% 
 

14.08 3% 
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4.07 3% 
 

14.09 3% 
  4.08 3% 

 
14.10 3% 

  4.09 3% 
 

14.11 3% 
  4.10 3% 

 
14.12 3% 

  4.11 3% 
 

14.13 3% 
  4.12 3% 

 
14.14 3% 

  4.13 3% 
 

15.01 5% 
  4.14 3% 

 
15.02 5% 

  4.15 3% 
 

15.03 5% 
  4.16 3% 

 
15.04 5% 

  4.17 3% 
 

15.05 5% 
  4.18 3% 

 
15.06 5% 

  4.19 3% 
 

15.07 5% 
  4.20 3% 

 
15.08 5% 

  4.21 3% 
 

15.09 5% 
  4.22 3% 

 
15.10 5% 

  4.23 3% 
 

15.11 5% 
  5.01 5% 

 
15.12 5% 

  5.02 5% 
 

15.13 5% 
  5.03 5% 

 
15.14 5% 

  5.04 5% 
 

15.15 5% 
  5.05 5% 

 
15.16 5% 

  5.06 5% 
 

15.17 5% 
  5.07 5% 

 
15.18 5% 

  5.08 5% 
 

16.01 3% 
  5.09 5% 

 
16.02 3% 

  6.01 2% 
 

17.01 3% 
  6.02 2% 

 
17.02 3% 

  6.03 3% 
 

17.03 3% 
  6.04 3% 

 
17.04 3% 

  6.05 5% 
 

17.05 3% 
  6.06 3% 

 
17.06 3% 

  7.01 3% 
 

17.08 3% 
  7.02 3% 

 
17.09 3% 

  7.03 3% 
 

17.10 3% 
  7.04 3% 

 
17.11 3% 

  7.05 3% 
 

17.12 3% 
  7.06 3% 

 
17.13 3% 

  7.07 3% 
 

17.14 3% 
  7.08 3% 

 
17.15 3% 
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7.09 3% 
 

17.16 3% 
  7.10 3% 

 
17.17 3% 

  7.11 3% 
 

17.18 3% 
  7.12 3% 

 
17.19 3% 

  7.13 3% 
 

17.20 3% 
  7.16 3% 

 
17.21 3% 

  7.17 3% 
 

17.22 3% 
  7.18 3% 

 
17.23 3% 

  7.19 3% 
 

17.24 3% 
  7.20 3% 

 
17.25 5% 

  7.21 3% 
 

18.01 5% 
  7.22 3% 

 
19.01 5% 

  8.01 3% 
 

20.01 3% 
  8.02 3% 

 
20.02 3% 

  9.01 3% 
 

20.03 3% 
  9.02 3% 

 
21.01 2,5% 

  9.03 3% 
 

22.01 5% 
  10.01 3% 

 
23.01 3% 

  10.02 3% 
 

24.01 3% 
  10.03 3% 

 
25.01 3% 

  10.04 3% 
 

25.02 3% 
  10.05 3% 

 
25.03 3% 

  10.06 3% 
 

25.04 3% 
  10.07 3% 

 
25.05 3% 

  10.08 3% 
 

26.01 5% 
  10.09 2% 

 
27.01 3% 

  10.10 3% 
 

28.01 5% 
  11.01 3% 

 
29.01 3% 

  11.02 3% 
 

30.01 3% 
  11.03 3% 

 
31.01 3% 

  11.04 3% 
 

32.01 3% 
  12.01 5% 

 
33.01 3% 

  12.02 5% 
 

34.01 3% 
  12.03 5% 

 
35.01 3% 

  12.04 5% 
 

36.01 3% 
  12.05 5% 

 
37.01 3% 

  12.06 5% 
 

38.01 3% 
  12.07 5% 

 
39.01 3% 

  12.08 5% 
 

40.01 3% 
  12.09 5% 
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Art. 5º Acrescenta o § 5º, no artigo 43, da Lei Complementar nº 

010/09, de 29 de setembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

§ 5º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza não será 

objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários 

ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito 

presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, 

direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente 

da aplicação da alíquota mínima de 2% (dois por cento), exceto para 

os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista 

de serviços desta Lei Complementar. 

 

Art. 6º Dá nova redação ao § 2º, do artigo 70, da Lei Complementar nº 

010/09, de 29 de setembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

§ 2º - Os demais casos de ISSQN retido na fonte e contribuições 

mensais, serão recolhidos mensalmente no dia 15 do mês 

subsequente ao mês em que ocorreu o fato gerador, ou na 

impossibilidade, no primeiro dia útil subsequente. 

 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor no exercício financeiro 

do ano de 2018 e após 90 (noventa) dias da data de sua publicação. 

 

Corupá, 27 de setembro de 2017. 

 

 

JOÃO CARLOS GOTTARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secretaria de                                                                                         
Administração e Fazenda aos vinte e sete dias do mês de setembro de 2017. 

Publicada e Registrada na forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009. 
ANEXO I – LISTA DE SERVIÇOS 

 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN 

 
 
1 – Serviços de informática e congêneres. 
1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 – Programação. 
1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, 
vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros 
formatos, e congêneres. 
1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será 
executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres. 
1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
1.06 – Assessoria e consultoria em informática. 
1.07 – Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 
manutenção de programas de computação e bancos de dados. 
1.08 – Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, 
imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e 
periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadores de Serviços de 
Acesso Condicionado, de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, 
sujeita ao ICMS). 
2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e 
congêneres. 
3.01 – (VETADO) 
3.02 – Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.03 – Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, 
stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, 
parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou 
negócios de qualquer natureza. 
3.04 – Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de 
uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de 
qualquer natureza. 
3.05 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário. 
4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 – Medicina e biomedicina. 
4.02 – Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, 
ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
4.03 – Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, 
prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 
4.04 – Instrumentação cirúrgica. 
4.05 – Acupuntura. 
4.06 – Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
4.07 – Serviços farmacêuticos. 
4.08 – Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 
4.09 – Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e 
mental. 
4.10 – Nutrição. 
4.11 – Obstetrícia. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3%  
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4.12 – Odontologia. 
4.13 – Ortóptica. 
4.14 – Próteses sob encomenda. 
4.15 – Psicanálise. 
4.16 – Psicologia. 
4.17 – Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
4.18 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
4.19 – Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
4.20 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de 
qualquer espécie. 
4.21 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
4.22 – Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de 
assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 
4.23 – Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros 
contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano 
mediante indicação do beneficiário. 
5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
5.01 – Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 – Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área 
veterinária. 
5.03 – Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
5.05 – Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de 
qualquer espécie. 
5.07 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
5.08 – Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e 
congêneres. 
5.09 – Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.  
6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3% 

6.01 – Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
6.02 – Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres 

 
2% 

6.03 – Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 – Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades 
físicas. 

 
3% 

6.05 – Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 5% 
6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 3% 
7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 
construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e 
congêneres. 
7.01 – Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, 
paisagismo e congêneres. 
7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos. 
7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 
organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; 
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e 
projetos executivos para trabalhos de engenharia. 
7.04 – Demolição. 
7.05 – Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e 
congêneres. 
7.06 – Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, 
revestimentos de parede, 
vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo 
tomador do serviço. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3% 
 
 
 
 
 
 
 



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 234

Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (47) 3375-6500 – 89.278-000 – Corupá – SC 
www.corupa.sc.gov.br   -   gabinete@corupa.sc.gov.br  

 

“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA” 

 

7.07 – Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 
7.08 – Calafetação. 
7.09 – Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e 
destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 
7.10 – Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 
7.11 – Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
7.12 – Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, 
químicos e biológicos. 
7.13 – Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, 
desratização, pulverização e congêneres.  
7.14 – (VETADO) 
7.15 – (VETADO) 
7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 
plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração 
florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e 
colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios. 
7.17 – Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
7.18 – Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, 
açudes e congêneres. 
7.19 – Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, 
arquitetura e urbanismo. 
7.20 – Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, 
levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, 
geofísicos e congêneres.  
7.21 – Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, 
testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a 
exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 
7.22 – Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 
8 – Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, 
instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
8.01 – Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
8.02 – Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza. 
9 – Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 
9.01 – Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, 
flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria 
marítima, motéis, pensões e 
congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da 
alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto 
Sobre Serviços). 
9.02 – Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de 
programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 
9.03 – Guias de turismo. 
10 – Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de 
cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
10.02 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores 
mobiliários e contratos quaisquer. 
10.03 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade 
industrial, artística ou literária. 
10.04 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento 
mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
10.05 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de 
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 
10.06 – Agenciamento marítimo. 
10.07 – Agenciamento de notícias. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3% 
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10.08 – Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de 
veiculação por quaisquer meios. 
10.09 – Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 2% 
10.10 – Distribuição de bens de terceiros. 
11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e 
congêneres. 
11.01 – Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves 
e de embarcações. 
11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 
11.03 – Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
11.04 – Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de 
qualquer espécie. 

 
 
3% 
 
 
3% 

12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 – Espetáculos teatrais. 
12.02 – Exibições cinematográficas. 
12.03 – Espetáculos circenses. 
12.04 – Programas de auditório. 
12.05 – Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
12.06 – Boates, taxi-dancing e congêneres. 
12.07 – Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
12.08 – Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
12.09 – Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.10 – Corridas e competições de animais. 
12.11 – Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 
participação do espectador. 
12.12 – Execução de música. 
12.13 – Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, 
entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, 
recitais, festivais e congêneres. 
12.14 – Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante 
transmissão por qualquer processo. 
12.15 – Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
12.16 – Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, 
desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 
12.17 – Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5% 

13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
13.01 – (VETADO) 
13.02 – Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 
congêneres.  
13.03 – Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, 
reprodução, trucagem e congêneres. 
13.04 – Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
13.05 – Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, 
fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados 
a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, 
de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, 
tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais 
técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS. 
14 – Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, 
restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e 
partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 
14.02 – Assistência técnica. 
14.03 – Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que 
ficam sujeitas ao ICMS). 

 
 
 
 
 
 
 
 
3% 

14.04 – Recauchutagem ou regeneração de pneus 2% 



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 236

Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (47) 3375-6500 – 89.278-000 – Corupá – SC 
www.corupa.sc.gov.br   -   gabinete@corupa.sc.gov.br  

 

“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA” 

 

14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, 
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, 
recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos 
quaisquer. 
14.06 – Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive 
montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele 
fornecido. 
14.07 – Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 – Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
14.09 – Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, 
exceto aviamento. 
14.10 – Tinturaria e lavanderia. 
14.11 – Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
14.12 – Funilaria e lanternagem. 
14.13 – Carpintaria e serralheria. 
14.14 – Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 

 
 
3% 
 
 
 
 
 
 
3% 

15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles 
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou 
por quem de direito. 
15.01 – Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou 
débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
15.02 – Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos 
e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a 
manutenção das referidas contas ativas e inativas. 
15.03 – Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de 
terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
15.04 – Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de 
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres. 
15.05 – Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, 
inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou 
em quaisquer outros bancos cadastrais. 
15.06 – Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos 
em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; 
comunicação com outra agência ou com a administração central; licenciamento 
eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou 
depositário; devolução de bens em custódia. 
15.07 – Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso 
a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a 
rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a 
contas em geral, por qualquer meio ou processo. 
15.08 – Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro 
de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, 
concessão, alteração ou 
contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de 
crédito, para quaisquer fins. 
15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de 
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de 
contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
15.10 – Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, 
de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de 
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de 
atendimento; fornecimento de posição 
de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de 
compensação, impressos e documentos em geral. 
15.11 – Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção 
de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
15.12 – Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5% 
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15.13 – Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, 
prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de 
exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e 
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e 
demais serviços relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias 
recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de 
câmbio. 
15.14 – Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão 
magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
15.15 – Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a 
depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer 
meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 
15.16 – Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens 
de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; 
serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e 
similares, inclusive entre contas em geral. 
15.17 – Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de 
cheques quaisquer, avulso ou por talão. 
15.18 – Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou 
obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e 
renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais 
serviços relacionados a crédito imobiliário. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5% 

16 – Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e 
aquaviário de passageiros. 
16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal. 
17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e 
congêneres. 
17.01 – Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens 
desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e 
informações de qualquer 
natureza, inclusive cadastro e similares. 
17.02 – Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, 
resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-
estrutura administrativa e congêneres. 
17.03 – Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira 
ou administrativa. 
17.04 – Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
17.05 – Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de 
serviço. 
17.06 – Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais 
materiais publicitários. 
17.07 – (VETADO)  
17.08 – Franquia (franchising). 
17.09 – Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.10 – Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, 
congressos e congêneres. 
17.11 – Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de 
alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 
17.12 – Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
17.13 – Leilão e congêneres. 
17.14 – Advocacia. 
17.15 – Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.16 – Auditoria. 
17.17 – Análise de Organização e Métodos. 
17.18 – Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3% 
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17.19 – Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.20 – Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.21 – Estatística. 
17.22 – Cobrança em geral. 
17.23 – Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em 
geral, relacionados a operações de faturização (factoring). 
17.24 – Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e 
publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas 
modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção 
livre e gratuita. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
3% 

18 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; 
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 
18.01 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; 
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e 
gerência de riscos seguráveis e congêneres. 
19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, 
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os 
decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 
19.01 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, 
bingos, cartões, 
pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 

 
 
 
 
 
5% 

20 – Serviços aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, 
ferroviários e metroviários. 
20.01 – Serviços ferroportuários, movimentação de passageiros, serviços de 
praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, serviços de armadores, conferência, logística e 
congêneres. 
20.02 – Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de 
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de 
aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de 
mercadorias, logística e congêneres. 
20.03 – Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação 
de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 

 
 
 
 
 
3% 

21 – Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

2,5% 

22 – Serviços de exploração de rodovia. 
22.01 – Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio 
dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, 
melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, 
monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos 
de concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 

 
 
5% 

23 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e 
congêneres. 
23.01 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e 
congêneres. 
24 – Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, 
banners, adesivos e congêneres. 
24.01 – Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, 
banners, adesivos e congêneres. 
25 – Serviços funerários. 
25.01 – Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de 
capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros 
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros 
adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 

 
 
 
 
 
 
 
3% 
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25.02 – Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos 
cadavéricos. 
25.03 – Planos ou convênio funerários. 
25.04 – Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 
26 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências 
franqueadas; courrier e congêneres. 
26.01 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; 
courrier e congêneres. 

 
 
5% 

27 – Serviços de assistência social. 
27.01 – Serviços de assistência social. 

3% 

28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
28.01 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

5% 

29 – Serviços de biblioteconomia. 
29.01 – Serviços de biblioteconomia. 
30 – Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
30.01 – Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
31 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 
31.01 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e 
congêneres. 
32 – Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 – Serviços de desenhos técnicos. 
33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 
congêneres. 
33.01 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 
congêneres. 
34 – Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
34.01 – Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
35 – Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações 
públicas. 
35.01 – Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações 
públicas. 
36 – Serviços de meteorologia. 
36.01 – Serviços de meteorologia. 
37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
38 – Serviços de museologia. 
38.01 – Serviços de museologia. 
39 – Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 – Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo 
tomador do 
serviço). 
40 – Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 – Obras de arte sob encomenda. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3% 
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Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secretaria de                                                                                         
Administração e Fazenda aos vinte e sete dias do mês de setembro de 2017. 

Publicada e Registrada na forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009. 
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LEI Nº 2.265, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
 
 

Autoriza a abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares, e dá outras providências.  

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, no uso de suas atribuições, faz saber 
que a Câmara de Vereadores, aprovou e ele sanciona a presente Lei; 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir por Decreto, 

Créditos Adicionais Suplementares até o limite do valor de R$ 678.070,00 (Seiscentos e setenta e 
oito mil e setenta reais), que obedecerá a seguinte classificação: 
 
Código DR Classificação     Valor R$ 
02.000 
02.001 
004.122.0006.2002 
3.1.90.00.00.00.00 
 
03.000 
03.001 
004.122.0009.1007 
4.4.90.00.00.00.00 
 
04.000 
04.002 
017.512.0091.2013 
3.3.71.00.00.00.00 
 
06.000 
06.001 
010.301.0081.1010 
3.1.90.00.00.00.00 
 
06.000 
06.001 
010.301.1005.2044 
3.1.90.00.00.00.00 
 
08.000 
08.001 
012.361.0047.2018 
3.3.50.00.00.00.00 
3.3.90.00.00.00.00 
 
 

 
 
 
0.1.00.00 
 
 
 
 
0.1.00.00 
 
 
 
 
0.1.00.00 
 
 
 
 
0.1.02.00 
 
 
 
 
0.1.00.64 
 
 
 
 
0.1.01.00 
0.1.01.00 
 
 

Gabinete do Prefeito 
Gabinete do Prefeito 
Manutenção do Gabinete do Prefeito 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 1) 
 
Secretaria de Administração e Fazenda 
Divisão de Administração e Fazenda 
Modernização Trib. e Constr. Nova Prefeitura 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 6) 
 
Secretaria de Desenv. Rural e Meio Ambiente 
Divisão De Meio Ambiente 
Consórcio das Águas do Itapocú e Quiriri 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 27) 
 
Secretaria Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 
Bloco de Atenção Básica 
Aplicações Diretas (Cód. Desp.54) 
 
Secretaria Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 
Saúde da Família - PSF 
Aplicações Diretas (Cód. Desp.36) 
 
Secretaria Municipal Educação e Cultura 
Divisão de Educação 
Manutenção do Ensino Fundamental 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 125) 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 126) 
 
 

 
 
 

50.000,00 
 
 
 
 

76.000,00 
 

 
 

 
20.000,00 

 
 

 
 

50.000,00 
 
 
 
 

77.000,00 
 

 
 
 

100.000,00 
55.070,00 
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08.000 
08.001 
012.306.0047.2017 
3.3.90.00.00.00.00 
 
08 
08.002 
013.392.1009.2048 
3.3.90.00.00.00.00 
 
11.000 
11.001 
027.812.1003.2042 
3.3.90.00.00.00.00 

 
 
 
0.1.01.00 
 
 
 
 
0.1.00.00 
 
 
 
 
0.1.00.00 

Secretaria Municipal Educação e Cultura 
Divisão de Educação 
Manutenção da Merenda Escolar 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 115) 
 
Secretaria Municipal Educação e Cultura 
Divisão de Cultura 
Incentivo à Cultura do Município 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 158) 
 
Secretaria de Ind. Com. Tur. Esp. E Lazer 
Divisão de Ind. Com. Tur. Esp. E Lazer 
Manutenção da Div. Ind. Com. Tur. Esp. Lazer 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 187) 
 

 
 

200.000,00 
 
 
 
 

20.000,00 
 
 
 
 

30.000,00 

  TOTAL 678.070,00 
 

Art. 2º Para atender as necessidades financeiras contidas no artigo anterior, serão 
utilizados recursos oriundos da anulação das seguintes dotações orçamentárias consignadas no 
Orçamento do Município, a saber: 

 
Código DR Classificação Valor R$ 
06.000 
06.001 
010.301.0080.1001 
 
4.4.90.00.00.00.00 
 
06.000 
06.001 
010.301.1007.2046 
 
3.1.90.00.00.00.00 
3.3.90.00.00.00.00 
4.4.90.00.00.00.00 
3.1.90.00.00.00.00 
3.3.90.00.00.00.00 
4.4.90.00.00.00.00 
 
06.000 
06.001 
010.302.0081.1011 
3.3.90.00.00.00.00 
 
06.000 
06.001 
010.303.0081.1009 
3.3.90.00.00.00.00 
 

 
 
 
 
0.1.02.00 
 
 
 
 
 
0.1.02.00 
0.1.02.00 
0.1.02.00 
0.1.00.64 
0.1.00.64 
0.1.00.64 
 
 
 
 
0.1.02.00 
 
 
 
 
0.1.02.00 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 
Construção, Ampl. E Melhoria da Rede Física 
das Unidades de Saúde 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 46) 
 
Secretaria Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 
Programa de Melhoria do Acesso e da 
Qualidade-PMAQ 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 39) 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 41) 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 43) 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 40) 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 42) 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 44) 
 
Secretaria Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 
Bloco de Atenção Média e Alta Complexidade 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 64) 
 
Secretaria Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 
Bloco de Assistência Farmacêutica Básica 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 66) 
 

 
 
 
 

290.000,00 
 
 
 
 
 

2.490,00 
2.490,00 
4.990,00 

39.000,00 
19.000,00 
19.000,00 

 
 
 
 

50.000,00 
 
 
 
 

30.000,00 
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06.000 
06.001 
010.304.0081.2010 
3.3.90.00.00.00.00 
4.4.90.00.00.00.00 
 
08.000 
08.001 
012.364.0049.2021 
3.3.90.00.00.00.00 
 
08.000 
08.001 
012.366.0049.2022 
3.1.90.00.00.00.00 
3.3.90.00.00.00.00 
4.4.90.00.00.00.00 
 
09.000 
09.003 
011.333.0065.2033 
3.3.90.00.00.00.00 
4.4.90.00.00.00.00 
 
09.000 
09.003 
016.482.0065.1002 
3.3.90.00.00.00.00 
4.4.90.00.00.00.00 
 
10.000 
10.001 
004.131.0090.2030 
3.3.90.00.00.00.00 
 

 
 
 
0.1.00.00 
0.1.00.00 
 
 
 
 
0.1.01.00 
 
 
 
 
0.1.01.00 
0.1.01.00 
0.1.01.00 
 
 
 
 
0.1.00.00 
0.1.00.00 
 
 
 
 
0.1.00.00 
0.1.00.00 
 
 
 
 
0.1.00.00 

Secretaria Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 
Vigilância em Saúde - VS 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 70) 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 73) 
 
Secretaria Municipal Educação e Cultura 
Divisão de Educação 
Manutenção da Educação de Ensino Superior 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 139) 
 
Secretaria Municipal Educação e Cultura 
Divisão de Educação 
Manutenção da Educação de Jovens e Adultos 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 151) 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 152) 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 153) 
 
Secretaria de Assist. Social, Trab. E Habitação 
Divisão de Trabalho e Habitação 
Manutenção do Departamento de Trabalho 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 176) 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 177) 
 
Secretaria de Assist. Social, Trab. E Habitação 
Divisão de Trabalho e Habitação 
Incentivo a Habitação Popular 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 178) 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 179) 
 
Encargos Gerais do Município 
Encargos Gerais do Município 
Publicações Oficiais e Divulgação Município 
Aplicações Diretas (Cód. Desp. 181) 
 

 
 

 
59.900,00 
39.900,00 

 
 
 

 
25.000,00 

 
 
 

 
19.900,00 
9.900,00 
9.900,00 

 
 
 
 

4.900,00 
4.900,00 

 
 

 
 

6.900,00 
9.900,00 

 
 
 

 
30.000,00 

  TOTAL 678.070,00 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Corupá, 27 de setembro de 2017. 

 
 
 

JOÃO CARLOS GOTTARDI 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secretaria de                                                                                         
Administração e Fazenda aos vinte e sete dias do mês de setembro de 2017. 
Publicada e Registrada na forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009. 
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PORTARIA Nº 4472/17
PORTARIA Nº 4472/17
EXONERA A SRA. FERNANDA KARINA PELLIM, DO CARGO DE PROFESSOR, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e em cumprimento ao disposto no art. 24 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias de 1988 e na Lei Municipal nº 014/09 e suas 
alterações,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerada a SRA. FERNANDA KARINA PELLIM, do cargo de PROFESSOR, admitida em caráter temporário – ACT.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a contar de 31 de agosto de 2017, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a portaria n° 4468/17.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
28 de setembro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/17
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
Modalidade Pregão Presencial nº 080/17
Registro de Preço para aquisição e instalação de divisórias em gesso acartonado para o Novo Centro Administrativo contemplado no projeto 
do PNAFM 2.2, conforme especificações contidas no Termo de Referência do Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 28/09/2017 às 08h30min do dia 10/10/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 10/10/2017.
TIPO: Menor Preço por item.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 13h30minh às 16h30min
Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 28 de setembro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/17
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
Modalidade Pregão Presencial nº 081/17
Registro de Preço para eventual aquisição parcelada de notebooks, equipamento de informática e projetores para atender as necessidades 
do Município de Corupá contemplado no projeto do PNAFM 2.2, conforme especificações contidas no Termo de Referência do Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 28/09/2017 às 14h00min do dia 10/10/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 10/10/2017.
TIPO: Menor Preço por item.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 13h30minh às 16h30min
Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 28 de setembro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

http://WWW.corupa.sc.gov.br
http://WWW.corupa.sc.gov.br
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Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2017
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Quinto Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 03/2017.
Partes: Município de Cunha Porã e a Empresa ARI JOSE HENN ME
Processo Licitatório 02488/2016, Pregão Presencial 51/2016.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar 12 quilômetros diários referentes ao trajeto disposto no item 03 da ata de 
Registro de Preços nº 03/2017.
Total de km aditados: O acréscimo do item 03 eleva a quilometragem diária total percorrida de 114,00 km para 126,00 km.
Data:18/09/2017.
Jairo Rivelino Ebeling –Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO DE ANULAÇÃO CONTRATO Nº 126/2017
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Extrato de Termo de Anulação do Contrato Administrativo nº 0126/2017
Processo Licitatório nº 1612/2017.
Dispensa por Inexigibilidade nº 014/2017.
PESSOA JURÍDICA CONTRATADA: IRACI DE ANDRADE ME.
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA IRACI DE ANDRADE ME, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO, VI-
SANDO O DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS RELATIVOS À IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO, POR 
MEIO DE PROFISSIONAL HABILITADO, TENDO EM VISTA A NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DA PROFISSIONAL HABILITADA.
JUSTIFICATIVA DA ANULAÇÃO: Possíveis vícios de ilegalidade.
FUNDAMENTO: Artigo 49 da Lei 8.666/93
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.
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Descanso

Câmara muniCiPal

TERMO ADITIVO 04 - CONTRATO 02 2014 (BETHA)

 

TERMO ADITIVO N° 04 – CONTRATO Nº 02/2014 
 

 
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º 02/2014, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE DESCANSO E A EMPRESA BETHA 
SISTEMAS LTDA. 

 
  
Pelo presente Termo, de um lado a Câmara Municipal de Vereadores de Descanso, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 83.517.946/0001-57, neste ato representada por seu Presidente Sr. Vlademir 
Oro, portador do CPF nº 006.772.029-38, e de outro lado a empresa Betha Sistemas Ltda., 
inscrita no CNPJ sob o nº. 00.456.865/0001-67 representada pelo Sr. Ernesto Muniz de Souza, 
portador da cédula de identidade profissional n.º 24.757 OAB/SC, resolvem entre si e na 
melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 02/2014, para fazer constar as seguintes 
alterações: 
 
Considerando que o parecer jurídico é pela legalidade do aditamento; 
Considerando o relevante interesse público da entidade; 
Considerando o Princípio da Economicidade tendo em vista a prática de valores de mercado; 
Considerando o Princípio da Eficiência dos serviços públicos; 
Considerando o que preconiza o artigo 65, I, “a” da lei n.º 8.666/93, promove-se o presente 
aditamento nos seguintes termos. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ACRÉSCIMO QUALITATIVO 
Fica acrescido nos termos do art. 65, I, “a”, da Lei 8.666/93, o sistema de Recursos 
Humanos, com 01 usuário, no valor mensal de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), conforme 
funcionalidades descritas no anexo I. Considerando a integração com os sistemas de Folha de 
Pagamento e Portal da Transparência, e a necessidade de simplificar e facilitar o registro e o 
controle das ações envolvidas no gerenciamento do setor de recursos humanos, promovendo 
uma melhoria na performance do Governo. 
 
§ 1º. Pela implantação e treinamento será pago o valor de R$ 715,00 (setecentos e quinze 
reais). 
 
§ 2º.  Este Termo Aditivo terá vigência a partir de 01/10/2017 a 31/12/2017. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES 
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas na 
seguinte classificação: 3.3.90.39.11.00.00.00.0500 – Locação de Softwares. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor. 
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 E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, 
juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus sucessores legais, a cumpri-lo 
mutuamente. 
  
 
 
Descanso - SC, 22 de setembro de 2017. 
 
 
 

 
 

__________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DESCANSO 

Vlademir Oro 
Presidente da Câmara 
  CONTRATANTE 

 
 
 
 

_________________________ 
BETHA SISTEMAS LTDA 

Ernesto Muniz de Souza Jr. 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_______________________________                    ________________________________ 
Nome: Vanessa Cristina Pavan Staub  Nome: Marco Aurélio Pedron 
CPF n.º 084.043.789-75    CPF n.º 055.029.659-02 
 
 
 
 
Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica 
 
 
_______________________ 
Simone Aparecida Lorencini 
OAB/SC 20.379 
Assessora Jurídica 
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ANEXO I 
 

1. RECURSOS HUMANOS: 
1.1. O Recursos Humanos deverá possuir integração com o sistema de folha de pagamento, 

utilizando os mesmos cadastros. 
1.2. Permitir informar as avaliações dos servidores com configurações dos fatores 

(notas/pesos para cada fator e média da avaliação).  
1.3. Possuir cadastro para registrar dados de acidentes de trabalho, entrevista com o 

servidor e testemunhas do acidente. 
1.4. Possuir cadastro e emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT para o 

INSS. 
1.5. Possuir cadastro de grupos de prevenção de acidentes de trabalho, em conformidade 

com a Portaria nº 1.121/1995. 
1.6. Possuir cadastro de atestados com informações CID (Código Internacional de 

Doenças). 
1.7. Possuir cadastro de juntas médicas por data de vigência com identificação dos médicos 

que a compõem. 
1.8. Permitir controle dos atestados através de laudos médicos, informando se o servidor já 

se encontra em readaptação pelo mesmo CID (Código Internacional de Doenças) do 
atestado. 

1.9. Permitir geração automática de afastamentos no deferimento do laudo médico.  
1.10. Permitir agendamento de consultas e exames ocupacionais com controle da emissão 

das autorizações de exames em laboratórios conveniados 
1.11. Permitir controle da emissão de autorizações de diárias. 
1.12. Permitir lançamento de faltas com possibilidade de desconto em folha de pagamento ou 

de folgas para compensação nas férias. 
1.13. Permitir configuração dos períodos aquisitivos e cálculos de férias de acordo com as 

especificações de cada cargo.  
1.14. Possibilitar informar os cursos exigidos para ocupar o cargo, assim como suas 

atribuições, as áreas de atuação e os planos previdenciários do cargo.  
1.15. Permitir reestruturação da classificação institucional de um exercício para outro. 
1.16. Permitir inserção de novos campos para classificação institucional. 
1.17. Permitir planejamento (definindo cronograma, ministrante, carga horária e data da 

emissão de certificado) e execução de cursos de aperfeiçoamento, por iniciativa do 
órgão e por solicitação dos próprios servidores, com emissão de relatório desse 
planejamento. 

1.18. Permitir realização e/ou o acompanhamento de concursos públicos e processos 
seletivos para provimento de vagas. 

1.19. Efetuar avaliação dos candidatos do concurso ou processo seletivo, indicando 
automaticamente a aprovação/reprovação e a classificação. 

1.20. Possibilitar cadastro de bolsas de estudos, informando, instituição de ensino, matrícula 
do bolsista, período da bolsa, serviço comunitário o qual o bolsista irá desempenhar em 
troca da bolsa. 

1.21. Permitir controle da bolsa de estudo em cada fase, informando a aprovação ou não do 
bolsista. 

1.22. Permitir controle de estagiários vinculados com a entidade, bem como sua escolaridade 
e outros aspectos para acompanhamento do andamento do estágio. 

1.23. Permitir lançamento histórico de períodos aquisitivos e de gozo de férias. 
1.24. Possibilitar cadastro de períodos para aquisição e de gozo de licença-prêmio 
1.25. Permitir diferentes configurações de férias e de licença-prêmio por cargo. 
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1.26. Permitir informar os dados referentes a períodos aquisitivos anteriores a data de 
admissão do servidor, tais como, período de gozo, cancelamentos e suspensões. 

1.27. Permitir cadastro de tempo de serviço anterior e de licença prêmio não gozada com 
possibilidade de averbação do tempo de serviço para cálculo de adicionais, licença-
prêmio e/ou aposentadoria, possibilitando informação de fator de conversão do tempo. 

1.28. Permitir informar os tipos de aposentadoria por tempo de serviço, idade, invalidez, 
compulsória, Especial (Professor). 

1.29. Permitir parametrização dos tempos mínimos necessários para o cálculo da 
aposentadoria em cada tipo de aposentadoria. 

1.30. Efetuar cálculo de benefícios de aposentadorias com base na média dos 80% maiores 
salários de acordo com o tipo de aposentadoria.  

1.31. Permitir emissão da ficha cadastral com foto do servidor. 
1.32. Permitir controle da escolaridade do servidor, incluindo ensino superior, cursos, 

treinamentos e experiências anteriores. 
1.33. Permitir registro de elogios, advertências e punições.  
1.34. Permitir informar os atos publicados para cada servidor ao longo de sua carreira 

registrando automaticamente a respectiva movimentação de pessoal. 
1.35. Permitir controle das funções dos servidores com possibilidade de geração automática 

da gratificação por exercício da função. 
1.36. Possuir relatório configurado da ficha funcional do servidor, selecionando-se as 

seguintes informações:  
a) Ficha cadastral. 
b) Acidentes de trabalho. 
c) Adicionais. 
d) Afastamentos. 
e) Aposentadorias e pensões. 
f) Atestados. 
g) Atos. 
h) Avaliações. 
i) Beneficiários de pensão do servidor. 
j) Dependentes. 
k) Diárias. 
l) Empréstimos. 
m) Faltas. 
n) Substituições a outros servidores. 
o) Contratos de vínculos temporários com a entidade. 
p) Funções. 
q) Alterações de cargos. 
r) Alterações salariais. 
s) Licenças-prêmio. 
t) Locais de trabalho. 
u) Ocorrências (atos de elogio, advertência ou suspensão). 
v) Períodos aquisitivos. 
w) Transferências. 
x) Utilização de vales-mercado. 
y) Utilização de vales-transportes. 
z) Averbações. 
aa) Cursos. 
bb) Compensação de horas. 
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1.37. Possuir controle de empréstimos concedidos a servidores com desconto automático das 
parcelas na folha mensal e no saldo remanescente da rescisão. 

1.38. Possibilitar configuração automática destes empréstimos através da leitura do arquivo 
enviado pelo banco.  

1.39. Controlar transferência de servidor identificando o tipo (cedido/recebido) e se foi 
realizada com ou sem ônus para a entidade. 

1.40. Possuir relatórios agrupados por tipo de afastamento. 
1.41. Gerar cadastro automático para avaliações de estágio probatório conforme 

configuração de fatores de avaliação, afastamento e faltas. 
1.42. Permitir importação dos candidatos aprovados em concurso público desta Prefeitura. 
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO 44/2017 - FMS
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2017
REGISTRO DE PREÇO
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 44/2017, Edital de Pregão Nº 44/2017, Obje-
to: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE OXIGENIO GASOSO MEDICINAL, CILINDROS DE 3, 7 E 10 M3, COM FORNECIMENTO DOS 
CILINDROS EM FORMA DE COMODATO, PARA USO JUNTO AOS PACIENTES ACAMADOS DOMICILIAR, QUE NECESSITAM O USO CONTINUO 
DE OXIGENIO. Recebimento, abertura e julgamento às 08:00 horas do dia 10/10/2017, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da 
Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser 
obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supra citado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.
dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50-2017 - HOMOLOGAÇÃO - PMDC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/17
HOMOLOGAÇÃO: 26/09/2017
CONTRATADO: MAISATIVO INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ESTRUTURAÇÃO DE LEILÕES PÚBLICOS ELE-
TRÔNICOS E PRESENCIAIS, PARA VENDA DE BENS DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC, COM UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, POR MEIO DE PLATAFORMA DE TRANSAÇÃO VIA WEB
VALOR DA DESPESA: R$ 0,00 ()
DATA: 26/09/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50-2017 -CONTRATO 41-2017 - PMDC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 041-2017 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: MAISATIVO INTERMEDIACAO DE ATIVOS LTDA
Valor ............ : 1,00 (um real)
Vigência ....... : Início: 28/09/2017 Término: 27/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 50/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ESTRUTURAÇÃO DE LEILÕES
PÚBLICOS ELETRÔNICOS E PRESENCIAIS, PARA VENDA DE BENS DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC, COM UTILIZAÇÃO DE
RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, POR MEIO DE PLATAFORMA DE TRANSAÇÃO VIA WEB
Dionísio Cerqueira, 27 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------
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Ermo

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR PE Nº. 033/2017
LEI COMPLEMENTAR PE Nº. 033/2017.
Altera Dispositivos da Lei Complementar Nº 001/2003 que Dispõe 
sobre as normas relativas ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, faço saber a todos os habitantes deste município que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei Comple-
mentar;

Art. 1º O artigo 3º da Lei Complementar nº 001/2013, passa a 
viger com as seguintes alterações:
“Art. 3º .....................
 ................................ 
X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, re-
paração de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêne-
res indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas 
para quaisquer fins e por quais quer meios;
[...]
XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigia-
dos, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.02 da lista de serviços;
[...]
XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no 
caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista de serviços;”

Art. 2º À Lei Complementar nº 001/2003, ficam-lhe acrescidos dois 
artigos, numerados como arts. 68 e 69, renumerando-se os atuais 
arts. 68 e 69 para 70 e 71, respectivamente:

“Art. 68 O vencimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza se dará no dia 10 do mês subsequente ao mês em que 
ocorreu o fato gerador.

Art. 69 O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza não será 
objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributá-
rios ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de 
crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que 
resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a 
decorrente da aplicação da alíquota mínima de 2% (dois por cen-
to), exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 
e 16.01 da lista de serviços desta Lei Complementar.”

Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor no exercício finan-
ceiro do ano de 2018 e após 90 (noventa) dias da data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 27 de setembro de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

LEI N° 429, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
LEI N° 429, de 27 de setembro de 2017.
Cria a Contribuição para Custeio da Iluminação Pública - CIP e da 
Outras Providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, faço saber a todos os habitantes deste município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Contribuição para Custeio da Iluminação Pública-CIP

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública - CIP 
é instituída para fazer face ao custo do consumo de energia desti-
nada à iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, e 
a instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de 
iluminação pública no perímetro urbano e no perímetro rural do 
município.

Parágrafo único. Entende-se como iluminação pública aquela que 
esteja direta e regularmente ligada à rede de distribuição de ener-
gia elétrica e que sirva às vias e logradouros públicos.

DO FATO GERADOR E INCIDÊNCIA

Art. 2º A contribuição tem como fato gerador o consumo mensal 
de energia elétrica, por pessoa natural ou jurídica, e incidirá sobre 
a prestação do serviço de iluminação pública, efetuada pelo Muni-
cípio no âmbito do seu território.

DO SUJEITO PASSIVO

Art. 3º O Sujeito passivo da Contribuição para o Custeio da Ilumi-
nação Pública – CIP é o consumidor de energia elétrica que esteja 
cadastrado com endereço no território do Município junto à Con-
cessionária ou Permissionária que fornece a energia elétrica no 
território do município.

DA BASE DE CÁLCULO

Art. 4º A base de cálculo da Contribuição para o Custeio da Ilumi-
nação Pública - CIP será o consumo mensal de energia elétrica do 
Contribuinte medido em kWh (quilowatt-hora).

Art. 5º O valor da contribuição mensal de cada Contribuinte será 
diferenciado conforme a classe e a quantidade de consumo de 
energia elétrica medida em kWh (quilowatt-hora) no mês da co-
brança, calculando-se a contribuição em percentual da UFM vigen-
te na época da cobrança, considerando os intervalos de consumo 
conforme as Tabelas que seguem:

I – Tabela de valores referente à Classe Rural
Consumo kw/h mensal % UFM
Até 100 0,030
De 101 a 200 0,038
De 201 a 300 0,045
De 301 a 400 0,053
De 401 a 500 0,060
De 501 a 600 0,068
De 601 a 700 0,075



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 253

De 701 a 800 0,083
De 801 a 900 0,090
De 901 a 1000 0,098
De 1001 a 1100 0,105
Acima de 1100 0,113

II – Tabela de valores referente as demais Classes

Consumo kw/h mensal % UFM
Até 100 0,030
De 101 a 200 0,053
De 201 a 300 0,068
De 301 a 400 0,083
De 401 a 500 0,098
De 501 a 600 0,113
De 601 a 700 0,128
De 701 a 800 0,143
De 801 a 900 0,158
De 901 a 1000 0,173
De 1001 a 1100 0,188
De 1101 a 1200 0,203
De 1201 a 1300 0,218
Acima de 1300 0,226

DO LANÇAMENTO E RECOLHIMENTO

Art. 6º A Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública - CIP 
será lançada para pagamento juntamente com a fatura mensal de 
energia elétrica.

§ 1º. O Município firmará Termo Administrativo com a Concessioná-
ria ou Permissionária que fornece a energia elétrica no território do 
município para tratar da forma de cobrança e repasse dos recursos 
relativos à contribuição.

§ 2º. O Termo Administrativo a que se refere o parágrafo anterior 
deste artigo deverá, obrigatoriamente, prever repasse imediato do 
valor arrecadado ao Município, retendo os valores necessários ao 
pagamento da energia fornecida para a iluminação pública e os 
valores fixados para remuneração dos custos de arrecadação e de 
débitos que, eventualmente, o Município tenha ou venha a ter, 
relativos aos serviços supra citados.

§ 3º. O montante devido e não pago da Contribuição para o Cus-
teio da Iluminação Pública - CIP a que se refere o “caput” deste 
artigo será inscrito em dívida ativa, 60 dias após a verificação da 
inadimplência.

§ 4º. Servirá como título hábil para a inscrição:

I – a comunicação do não pagamento;
II – a duplicata da fatura de energia elétrica não paga;
III – outro documento que contenha os elementos que possibilitem 
a inscrição em dívida ativa.

§ 5º. Os valores da Contribuição para o Custeio da Iluminação Pú-
blica - CIP não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de 
mora, multa e correção monetária, nos termos da legislação tribu-
tária municipal, e poderão ser levados a protesto em Cartório, bem 
como inscritos em Serviços de Proteção de Crédito ou congêneres.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a criar o Fundo 
Municipal de Iluminação Pública, de natureza contábil e administra-
do pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Parágrafo único. Para o Fundo deverão ser destinados todos os 
recursos arrecadados com a Contribuição para o Custeio da Ilumi-
nação Pública - CIP para custear os serviços de iluminação pública 
previstos nesta Lei.

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar o Termo Admi-
nistrativo com a Concessionária ou Permissionária que fornece a 
energia elétrica no território do município a que se refere o §1º, do 
art. 6º desta Lei.

Parágrafo único. O custeio do serviço de iluminação pública com-
preende:

I - despesas com energia consumida pelos serviços de iluminação 
pública;

II - despesas com administração, operações, manutenção, melho-
ramento e ampliação do sistema de iluminação pública.

Art. 9º Ficam revogadas as Leis 059/1998, de 12 de maio de 1998 
e Lei nº144, de 30 de dezembro de 2002.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 27 de setembro de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 254

Faxinal dos Guedes

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 131/2017
LEI COMPLEMENTAR nº 131/2017
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE RECUPERAÇÃO FISCAL DE 
FAXINAL DOS GUEDES – PREFFAX, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI - Prefeito do Município de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, FAZ SABER, que o Poder Legislativo, aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1°. Fica instituído o Programa Municipal de Recuperação Fiscal 
de Faxinal dos Guedes – PREFFAX, destinado a promover a regula-
rização de créditos tributários do Município de Faxinal dos Guedes, 
com vencimento até 31 de dezembro de 2016, constituídos ou não, 
inscritos ou não em dívida ativa, em execução fiscal ou a executar, 
parcelados administrativa ou judicialmente ou a parcelar, inclusive 
os decorrentes de falta de recolhimento do imposto declarado.

Parágrafo único: A presente Lei Complementar abrange todos os 
tributos municipais, a exceção do ITBI – Imposto de Transmissão 
de Bens Imóveis.

Art. 2°. O ingresso do contribuinte no programa PREFFAX dar-se-á 
por opção do sujeito passivo, através de requerimento, até a data 
de 31 de outubro 2017.

Art. 3°. Em qualquer hipótese o parcelamento não poderá exceder 
a 6 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas.

Art. 4°. A consolidação, para fins do programa PREFFAX, abrangerá 
todos os débitos lançados ou denunciados espontaneamente pelo 
contribuinte requerente, inclusive os acréscimos legais relativos à 
multa de mora, juros de mora e atualização monetária e demais 
encargos previstos na legislação vigente à época da ocorrência dos 
respectivos fatos geradores, os decorrentes de obrigações aces-
sórias, os parcelamentos em curso relativos as parcelas vincendas 
e os débitos inscritos em dívida ativa, mesmo que em cobrança 
judicial.
Parágrafo único. A pessoa jurídica que suceder a outra será res-
ponsável pelos tributos devidos pela sucedida, nas hipóteses do 
artigo 132 e 133 do Código Tributário Nacional, devendo solicitar 
convalidação da opção feita pela sucedida.

Art. 5°. O débito consolidado na forma desta Lei Complementar 
para o valor mínimo para cada parcela, será de 01 (um) VRM para 
pessoa física e 02 (dois) VRM para pessoa jurídica.

Art. 6°. Nos casos em que o contribuinte possuir débito relativo a 
mais de um tributo, poderá ser emitido parcelamento único para 
todos os tributos.

Art. 7°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a 
anistia da multa de mora e dos juros de mora decorrentes de ina-
dimplemento, incidente sobre os créditos tributários, observados 
as seguintes condições:
I – anistia de 100% (cem por cento) da multa de mora e dos juros 
de mora, para o contribuinte que requerer a inclusão no programa 
PREFFAX e optar pelo pagamento em parcela única no ato do re-
querimento;
II – anistia de 85% (oitenta e cinco por cento) da multa de mora 
e dos juros de mora, para o contribuinte que requerer a inclusão 
no programa PREFFAX e optar pelo pagamento em até 6 (seis) 

parcelas, sendo a primeira no ato do requerimento e as demais 
sucessivamente.

Art. 8°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
a anistia do crédito tributário constituído em decorrência do des-
cumprimento de obrigação tributária acessória (multa), exigido por 
notificação fiscal, observadas as seguintes condições:
I – anistia de 100% (cem por cento) das multas acessórias, para o 
contribuinte que requerer a inclusão no programa PREFFAX e optar 
pelo pagamento em parcela única no ato do requerimento;
II – anistia de 85% (oitenta e cinco por cento) das multas acessó-
rias, para o contribuinte que requerer a inclusão no programa PRE-
FFAX e pagar o débito em até 6 (seis) parcelas, sendo a primeira 
no ato do requerimento e as demais sucessivamente.

Art. 9°. O contribuinte optante do PREFFAX será excluído do pro-
grama nas seguintes hipóteses:
I – inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta 
Lei Complementar;
II – prática de qualquer procedimento tendente a reduzir a base de 
cálculo do optante, mediante simulação ou ato irregular.

Art. 10. Fica autorizado novo parcelamento de dívida, ao contri-
buinte que tenha efetuado parcelamento até a data da publicação 
desta Lei Complementar, que esteja inadimplente e pretenda gozar 
do benefício da anistia, previstas no artigo 7°, devendo o benefício 
ser aplicado somente sobre as multas e juros incidentes após a 
efetivação do respectivo parcelamento.
§ 1°. O contribuinte que esteja em dia com o parcelamento da dí-
vida poderá gozar dos benefícios desta Lei Complementar, sobre as 
parcelas vincendas, conforme critérios estabelecidos em Decreto.
§ 2°. Para fazer jus à anistia da multa de mora e dos juros de mora, 
no caso de já ter sido feito o parcelamento do tributo, o contribuin-
te deverá fazer nova confissão espontânea do crédito parcelado, 
vencido ou a vencer, constituindo novo objeto de parcelamento.
§ 3°. Nos débitos que estejam em fase de execução fiscal, os con-
tribuintes deverão efetuar o pagamento das custas processuais, 
das despesas processuais e dos honorários advocatícios decorren-
tes, calculados pelo Poder Judiciário.

Art. 11. A opção pelo programa PREFFAX sujeita o contribuinte à:
I – confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no Art. 
1° desta Lei Complementar;
II – aceitação plena e irretratável de todas as condições estabele-
cidas nesta Lei Complementar;
III – manutenção automática dos gravames decorrentes de medida 
cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução 
fiscal.
IV – pagamento pontual das parcelas do programa instituído por 
esta Lei Complementar.

Art. 12. O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar por De-
creto esta Lei Complementar no prazo de 30 (trinta) dias após a 
sua publicação.

Art. 13. Ficam excluídas dos benefícios previstos nesta Lei Com-
plementar as empresas que não possuírem cadastro econômico e 
imobiliário junto ao Município de Faxinal dos Guedes, as que este-
jam estabelecidas no município.

Art. 14. As despesas decorrentes da aplicação desta lei Comple-
mentar serão consignadas no orçamento em vigor.
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Art. 15º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de 
Santa Catarina, em 22 de setembro de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 132/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 132/2017.
Autoriza a Regularização Fundiária, através do Projeto "Lar Legal", 
das ocupações incidentes em terras do Município de FAXINAL DOS 
GUEDES/SC, e dá outras providências.

Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulari-
zar, mediante doação aos beneficiários, às áreas de terras abaixo 
especificadas, na hipótese de imóveis públicos ou submetidos à 
intervenção do Poder Público, através de regularização fundiária no 
âmbito do Programa Estadual de Regularização Fundiária - Projeto 
"Lar Legal", de conformidade com as orientações da Resolução CM 
nº 8, de 9 de junho de 2014, do Conselho da Magistratura do Tri-
bunal de Justiça do Estado de Santa Catarina:
I – LOTEAMENTO FLORESTAL, localizado em Barra Grande, Dis-
trito deste Município de Faxinal dos Guedes/SC, com superfície de 
35.000,00 m² total; (trinta e cinco mil metros quadrados) matricula 
averbação n.º 4/24.312 do Cartório Registro de Imóveis de Xan-
xerê/SC, confrontantes, conforme Mapa e Memorial apresentado 
em anexo e incluindo as áreas publicas que reverterão ao domínio 
público.
II – LOTEAMENTO DO BAIRRO JOÃO JOSÉ GEHLEN, localizado no 
Bairro João José Gehlen, com superfície de 30.000,00 m²; (trinta 
mil metros quadrados) matrícula averbação 23.878 do Cartório do 
Registro de Imóveis da Comarca de Xanxerê/SC, confrontantes, 
conforme Mapa e Memorial apresentado em anexo e incluindo as 
áreas públicas que reverterão ao domínio público.
Art. 2º Fica, ainda, autorizado a conceder isenção do imposto sobre 
a transmissão "inter-vivos" de bens imóveis - ITBI, que tenha como 
fato gerador as operações de registro ou averbamento de imóveis 
provenientes de sentença judicial no âmbito do Projeto "Lar Legal", 
para os imóveis dos beneficiários que possuírem apenas um imóvel 
e que se enquadrem nesse programa.
Art. 3º Os Cartórios de Registro de Imóveis localizados neste mu-
nicípio, serão informados da publicação desta Lei.
Art. 4º Ficam as áreas descritas no art. 1º, desafetadas na forma 
da Lei.
Art. 5º Fica autorizado ao Município, proceder aos registros de bai-
xas no setor patrimonial e contábil.
Art. 6º Fica autorizado o Município a fazer as atualizações necessá-
rias nos mapas e memoriais descritivos, para fins de regularização 
do mesmo, através dos instrumentos legais cabíveis.
Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, no que 
couber, serão por conta do orçamento municipal vigente.
Art. 8º- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito, 22 de Setembro de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL.

JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA LEI
DESAFETAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA
Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras, o projeto de lei apre-
sentado a Casa do Povo, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, 
tem por finalidade solicitar dos nobres Edis, mediante os procedi-
mentos regulamentares da instituição a aprovação que “Autoriza 
a regularização fundiária, através do Projeto "Lar Legal", das ocu-
pações incidentes em terras do Município de Faxinal dos Guedes/

SC especificamente nas áreas públicas e mais notadamente no Flo-
restal, localizado em Barra Grande, Distrito deste Município, onde 
foram cadastradas 50 famílias e no Bairro João José Gehlen onde 
foram cadastrados e juntada toda a documentação necessária para 
regularizar esse loteamento que há mais de 30 anos vem se bus-
cando a titularização por parte dos moradores”.
Destaque-se que o Município de Faxinal dos Guedes teve a tenta-
tiva de registrar os devidos loteamentos, mas que o mesmo não 
obteve sucesso em seus pleito, restando apenas o ajuizamento da 
Ação através do Programa Lar Legal,
Cumpre-nos informar que o Município de Faxinal dos Guedes/SC, 
em razão de sua realidade, pela existência de áreas urbanas, quer 
de propriedades privadas, ou públicas municipais ocupadas por fa-
mílias, que não possuem a titulação (escritura / matricula do re-
gistro de imóveis) do seu imóvel, aderiu ao Programa Catarinense 
de regularização Fundiária Lar Legal, que é a união de esforços do 
Poder Judiciário, do Ministério Público, da Assembleia Legislativa, 
do Governo do Estado e municípios, visando a criação de condi-
ções para a valorização da cidadania e promoção da justiça social, 
assegurar ao cidadão não apenas o acesso e a posse, em área não 
regularizadas, a imprescindível titulação, ou seja o registro imobi-
liário, em nome do ocupante, desde que este comprove o exigido 
pela Resolução CM nº 8 de 9 de junho de 2014, que tem seu es-
teio em bases na Lei Maior da Nação Brasileira CF/88 e legislações 
infraconstitucionais, Leis 10.257/2001 (Estatuto das Cidades), Lei 
11.977/2009 ¨Minha Casa Minha Vida¨.
Encontramos amparo na Lei 11.977/2009 ̈ Minha Casa Minha Vida¨ 
entre outros dispositivos legais, a oportunidade e a permissão de 
planos de facilitação de acesso a moradia, o registro dos títulos 
nos registros de imóveis e, principalmente, assegurar os precei-
tos constitucionais da moradia, da função social da propriedade 
e do meio ambiente ecologicamente equilibrado. A regularização 
fundiária encontra-se conceituada no art. 46 da Lei supra: “A re-
gularização fundiária consiste no conjunto de medidas jurídicas, 
urbanísticas, ambientais e sociais que visam à regularização de as-
sentamentos irregulares e à titulação de seus ocupantes, de modo 
a garantir o direito social á moradia, o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambien-
te ecologicamente equilibrado”.
Para nortear os trabalhos de regularização fundiária a SST - Secre-
taria de Assistência Social, Trabalho e Habitação do Estado de SC, e 
o DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO DE FAXINAL 
DOS GUEDES COM A EMPRESA CONTRATADA ADEHASC estabele-
ceram um rol de ações a serem realizadas da seguinte forma:
a) A Prefeitura estabelece contato com a Secretaria para aderir ao 
Plano Estadual de Regularização Fundiária;
b) Firmou o Contrato Administrativo de Credenciamento entre Pre-
feitura, Empresa Credenciada e a Secretaria de Estado da Assis-
tência Social, Trabalho e Habitação em Julho de 2015 dando ampla 
divulgação e realização dos trabalhos necessários;
c) A Empresa Credenciada inicia os trabalhos técnicos no Município 
(levantamento detalhado de cada área a ser regularizada e deter-
minação de cronograma pela equipe de Regularização Fundiária 
instituída nos municípios resultando em mapas, memoriais descri-
tivos e respectivas ART necessárias para a descrição atual da área 
e a exatidão necessária para o ajuizamento;
d) A Credenciada executará: (I) levantamentos documentais/ca-
dastramento nos locais (áreas) definidas pelo município; (II) aten-
dimento nos locais conflitantes necessários; (III) medições/topo-
grafia específicas e individuais de cada lote em regularização e (IV) 
preparação e ajuizamento da demanda judicial coletiva do projeto 
“Lar Legal”.
e) A Gestora/Executora juntamente com o Município e a Empre-
sa Credenciada realizarão reunião com a equipe municipal, para 
apresentar e contextualizar a respeito de cada área designada ao 
desenvolvimento dos trabalhos, verificando os óbices legais exis-
tentes e para dar os devidos encaminhamentos;
f) A Empresa Credenciada, juntamente com a Prefeitura Municipal, 
Realizará a identificação do proprietário de cada área designada 
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e apta a ser Regularizada de acordo com a Lei 11977/2009 e a 
Resolução Nº 11/2008-CM para em seguida firmar “Protocolo de 
Intenções” (autorização expressa de regularização da área pelo 
morador).
g) Iniciaram-se as reuniões explicativas nas comunidades confor-
me cronograma determinado pela equipe de Regularização Fundi-
ária instituída no Município.
h) Após a seleção das áreas conforme lei 11.977/2009 e Resolução 
11/08/CM e obtido a manifestação favorável dos Moradores através 
de contrato, quanto à legalidade das áreas a serem regularizadas a 
partir da indicação do Município.
i) A Credenciada ingressará em Juízo a Ação Judicial de Regulariza-
ção Fundiária, acompanhando toda a tramitação, e cumprindo com 
celeridade e os despachos e providências determinadas pelo juízo;
j) Entrega dos títulos de propriedade pelo Poder Judiciário, Go-
verno do Estado/SST, Ministério Público, Assembléia Legislativa e 
Prefeitura.
Frisa-se que a adesão é voluntária pelo morador ocupante da área, 
sendo que cabe aos beneficiários/interessados assumir as despe-
sas operacionais, objeto de todo o desenvolvimento dos trabalhos 
de campo, de escritório, de formulação de petição judicial e acom-
panhamento processual, cujo valor foi estipulado pelo Governo do 
Estado, em R$ 900,00 (novecentos reais), cujo valor pode ser par-
celado em até 20x de acordo com a capacidade de Pagamento de 
cada morador, mediante acréscimos legais. O pagamento é exigível 
a partir do ingresso em juízo da ação de reconhecimento de domí-
nio junto a comarca de Xanxarê/SC.
Nota-se que já foram ajuizadas 02 ares existentes no Município 
de Faxinal dos Guedes entre elas a Área do Florestal no Distrito 
de Barra Grande e do Ervatal sendo que os processos atualmente 
transcorrem normalmente.
Entre os requisitos exigidos para a obtenção da regularização, deve 
a área ser urbana, estar consolidada, implantada e integrada a 
cidade, excluídas as áreas de risco ambiental, ou de preservação 
permanente, definidas em Lei, e preferencialmente em favor de 
pessoas de baixa renda. A área deve possuir malha viária implanta-
da e no mínimo, dois equipamentos de infraestrutura urbana (dre-
nagem de águas pluviais, esgotamento sanitário, abastecimento 
de água, distribuição de energia elétrica, limpeza urbana, coleta e 
manejo de resíduos sólidos) implantados, nos bairros e loteamen-
tos em questão.
É requisito que a área para ser regularizada seja indicada a irrever-
sibilidade da posse e que esta induza ao domínio dos moradores e 
ocupantes dos lotes e moradias o qual se encontra os dois lotea-
mentos em questão.
Destaca-se que em se tratando de imóvel público ou submetido à 
intervenção do Poder Público, a obtenção do domínio pressupõe a 
existência de lei autorizadora, conforme § 3º, do art. 1º da Resolu-
ção CM nº 08 de 09 de junho de 2014.
A municipalidade vem perseguindo resolver a situação dos mora-
dores em diversas áreas do Município,
Com a aprovação do Projeto de Lei em Pauta os ocupantes dos 
lotes estarão inseridos no contexto social, numa oportunidade úni-
ca, exercendo a sua cidadania, inclusive contribuindo anualmente 
com as atribuições de IPTU, podendo contrair financiamentos de 
programas sociais, dar em garantia, podendo garantir a inclusão e 
a cidadania dessas famílias que no momento estão a margem de 
recursos e programas de inclusão para a melhoria da sua habita-
ção/moradia.
Ressalta-se que o referido projeto, esta câmara de vereadores de-
terminam os textos legais, registrando inclusive o importante apoio 
que será recebido pelos Vereadores (a) desta Casa Legislativa.

FAXINAL DOS GUEDES, 03 de Julho de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2414/2017
LEI Nº 2414/2017
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos 
Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu 
cargo, FAZ SABER a todos os habitantes do Município, que a Câma-
ra Municipal de Vereadores Aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir 
Crédito Adicional Suplementar no orçamento de 2017 da Prefeitura 
Municipal de Faxinal dos Guedes, no valor de R$ 1.367.079,20 (um 
milhão, trezentos e sessenta e sete mil e setenta e nove reais e 
vinte centavos), na seguinte programação de despesa:

02.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.2001.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
339000000-01.00 Aplicações Diretas ....... R$ 50.000,00

02.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.2001.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
319000000-01.00 Aplicações Diretas ....... R$ 80.000,00

04.01 – SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
04.122.2002.2.004 – Manutenção das Atividades da Sec. de Admi-
nistração e Fazenda
339000000-01.00 Aplicações Diretas ....... R$ 160.000,00

05.02 – DEPARTAMENTO DA CULTURA
13.392.2005.2.012 – Construção de Anfitriatro/Centro de Eventos
33900000-01.00 Aplicações Diretas ........ R$ 60.000,00

05.03 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
27.812.2012.2.013 – Manutenção das Atividades Esportivas
319000000-01.00 Aplicações Diretas ....... R$ 140.000,00

06.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
26.782.2010.2.017 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Infraestrutura
33900000-01.00 Aplicações Diretas ....... R$ 400.000,00

07.01 – SECRETARIA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO
20.606.2008.2.018 – Manutenção das At. da Secret. da Agricultura 
e Des. Econômico
33900000-01.00 Aplicações Diretas ......... R$ 20.000,00

08.01 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.2006.2.019 – Manutenção das Atividades da Secr. De As-
sistência Social
31900000-01.00 Aplicações Diretas ........ R$ 25.000,00

08.01 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.2006.2.019 – Manutenção das Atividades da Secr. De As-
sistência Social
33500000-01.00 Aplicações Diretas ........ R$ 60.079,20

08.01 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.2006.2.019 – Manutenção das Atividades da Secr. De As-
sistência Social
33900000-01.00 Aplicações Diretas ........ R$ 20.000,00

08.01 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.2006.2.029 – Manutenção do Conselho Tutelar
33900000-01.00 Aplicações Diretas ........ R$ 8.000,00

12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.2004.2.012 – Manutenção da Saúde Pública
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33500000-01.02 Aplicações Diretas ....... R$ 154.000,00

12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.2004.2.012 – Manutenção da Saúde Pública
33900000-01.02 Aplicações Diretas ....... R$ 140.000,00

03.13 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.2006.2.020 – Manutenção das Ativ. Do Fundo de Assistên-
cia Social
33900000-01.00 Aplicações Diretas ........ R$ 50.000,00

TOTAL ....... R$ 1.367.079,20

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente as 
dotações e programações de despesas abaixo especificadas, do 
orçamento vigente, da Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, 
totalizando R$ 1.367.079,20 (um milhão, trezentos e sessenta e 
sete mil e setenta e nove reais e vinte centavos), a saber:

05.02 – DEPARTAMENTO DA CULTURA
13.392.2005.2.032 – Organização/Realização de Eventos e Deco-
ração Natalina
33900000-01.00 Aplicações Diretas ....... R$ 120.000,00

06.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.451.2010.1.015 – Pavimentação de Vias Públicas
44900000-01.00 Aplicações Diretas ....... R$ 200.000,00

10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
16.482.2007.1.005 – Desenvolvimento de Projetos Habitacionais
44900000-01.00 Aplicações Diretas ....... R$ 500.000,00

11.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28.846.2013.0.000 – Encargos Gerais do Município
46900000-01.00 Aplicações Diretas ....... R$ 130.000,00

05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12.362.2003.2.009 – Apoio ao ensino Médio
33900000-01.00 Aplicações Diretas ....... R$ 7.079,20

11.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28.846.2013.0.000 – Encargos Gerais do Município
32900000-01.00 Aplicações Diretas ....... R$ 300.000,00

06.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.512.2010.1.016 – Obras de Saneamento e Drenagem Pluvial
44900000-01.00 Aplicações Diretas ....... R$ 110.000,00

TOTAL ....... R$ 1.367.079,20

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 06 de Setembro de 2017
GILBETO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI ORDINÁRIA Nº 2415/2017
LEI Nº 2415/2017 DE 22 DE SETEMBRO 2017
"Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de FAXINAL DOS 
GUEDES, para os exercícios de 2018/2021 e dá outras providên-
cias."

GILBERTO ANGELO LAZZARI - Prefeito do Município de FAXINAL 
DOS GUEDES - Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais, coloca para apreciação e aprovação o seguinte Projeto 
de Lei:

Art. 1º - O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de 
FAXINAL DOS GUEDES para o 2018/2021, em cumprimento ao dis-
posto no Art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, contem-
plará as despesas de capital e outras delas decorrentes, as relativas 
aos Programas de duração continuada e demais ações de governo, 
estando expressas nos Anexos desta Lei.
Art. 2º - As Planilhas que compõem o Plano Plurianual represen-
tados nos Anexos referido no Art. 1º desta Lei, serão estruturadas 
em Função, Sub-função, Programas, Diagnósticos, Diretrizes, Ob-
jetivos, Ações, Tipo de ações (Projeto, Atividade, Operações Espe-
ciais), Produto, Unidade de Medida, Meta e indicação da Fonte de 
Recursos e seus detalhamentos.
Parágrafo Único - Para fins desta Lei considera-se:
I - Função - como função deve-se entender o maior nível de agre-
gação das diversas áreas de despesa que competem ao Setor Pú-
blico;
II – Sub-função - a sub-função representa uma partição da fun-
ção, visa agregar determinado subconjunto de despesa do setor 
público;
III - Programa - o instrumento de organização da ação governa-
mental visando a concretização dos objetivos pretendidos;
IV - Diagnóstico - a identificação da realidade existente, de forma 
a permitir a identificação, a caracterização e a mensuração dos 
problemas e necessidades;
V - Diretrizes - conjunto de critérios de ação e decisão que devem 
disciplinar e orientar a atuação governamental;
VI - Objetivos - os resultados que se pretende alcançar com a rea-
lização das ações governamentais;
VII - Ações - o conjunto de procedimentos e trabalhos governa-
mentais com vistas a execução do programa;
VIII - Tipo - projeto, atividade e operações especiais;
IX - Produto - os bens e serviços produzidos em cada ação gover-
namental na execução do programa;
X - Unidade de Medida - identificação da unidade de medida a ser 
quantificadas nas metas;
XI - Metas - os objetivos quantitativos em termos de produtos e 
resultados a alcançar;
XII - Fonte - identificação da origem dos recursos para financiar as 
ações de cada programa;
XIII - Detalhamento de Fonte - ultimo nível, sendo opcional, deta-
lhando a fonte de recurso.
Art. 3º - Integrarão a presente Lei, Anexos, com a especificação 
dos programas, demonstrativo com as tabelas de identificação de 
Idusos, fontes de recursos, receitas primárias, receitas não primá-
rias e detalhamento das fontes de recursos, e anexos com especifi-
cações das receitas e respectivas fontes com seus detalhamentos.
Art. 4º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta 
Lei, bem como a inclusão de novos programas, serão propostos 
pelo Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano Plu-
rianual ou Projeto de Lei específica.
Art. 5º - O Poder Executivo poderá executar total ou parcial as 
metas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com 
a receita estimada em cada exercício, de forma a assegurar o equi-
líbrio das contas públicas.
Art. 6º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias 
no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da Lei Orça-
mentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao 
respectivo programas.
Parágrafo Único - De acordo com o disposto no caput deste artigo, 
fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações 
orçamentárias para compatibiliza-las com as alterações de valor 
ou com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual.
Art. 7º - As ações serão identificadas em Tipo "0" (Zero) - Opera-
ções Especiais ,Tipo "01" (Um)- Projeto e Tipo "02" (Dois) - Ativi-
dades
Art. 8º - As prioridades da Administração Municipal em cada exercí-
cio serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas 
dos anexos desta Lei, com as respectivas indicações das fontes de 
recursos e seus detalhamentos.
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Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou 
excluir produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianu-
al, desde que estas modificações contribuam para a realização do 
objetivo do Programa.
Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou 
excluir fontes de recursos dentro de cada programa do Plano Plu-
rianual desde que estas modificações contribuam para a concreti-
zação da ação governamental.
Art. 11 - As receitas de Transferências de Capital da União e Esta-
do, serão orçadas em cada Projeto com valor de R$ 1.000,00 (um 
mil reais) para cada fonte e poderão ser suplementadas por ato 
próprio, utilizando o excesso de arrecadação quando no ingresso 
de recursos de convênios, ou provável excesso quando na assina-
tura do convênio, em função das incertezas e falta de planejamen-
to dos órgãos repassadores e para não influenciar diretamente nas 
metas bimestrais de arrecadação.
Parágrafo Único: As metas fiscais de cada projeto e a indicação dos 
recursos próprios serão previstos pelo valor real e meta real.
Art. 12 - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exer-
cício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano 
Plurianual, ou sem Lei que autorize sua inclusão.
Art. 13 - Fica revogada as disposições em contrário.
Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes (SC) em 22 
de Setembro de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 0010/2017- FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N. 0010/2017 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Cata-
rina, TORNA PÚBLICO que abriu licitação pública, regrada pelas 
disposições da Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, mais 
o Decreto n. 234/2014 de 20 de Novembro de 2014 e subsidia-
riamente a Lei Federal n. 8.666/93 de 21 de junho e 1993 e Lei 
Complementar 123/2006 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0010/2017 - FMS – Melhor 
Preço – Preço Unitário por item, visando registro de preços para a 
CONFECÇÃO DE CAMISETAS, JALECOS E JAQUETAS, CONFORME 
DESENHOS/MODELOS CONSTANTE NO ANEXO I E ANEXO VIII de 
acordo com as especificações, quantidades e valores máximos pre-
vistos neste edital e, estará recebendo os envelopes contendo às 
propostas de preços e os envelopes para habilitação das 08h00m 
às 08h30m horas do dia 10 de Outubro de 2017, na Prefeitura Mu-
nicipal de Faxinal dos Guedes, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, 
Centro e às 08h30m neste mesmo dia e local realizará a abertura 
dos envelopes dos interessados. A íntegra do Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos pelos interessados no sítio do Município: www.
faxinal.sc.gov.br ou junto ao Mural Público da Prefeitura de Faxinal 
dos Guedes, no átrio da Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda no horário das 8h00m às 12h00m de segunda a sexta-fei-
ra, na Av. Rio Grande do Sul, n. 458, fone/fax (0xx49) 3436-4300.

Faxinal dos Guedes/SC, SC, 27 de Setembro de 2017.
ELIZETE ANA DEITOS GUSBERTI
Secretária Municipal de Saúde

http://www.faxinaldosguedes.sc.gov.br
http://www.faxinaldosguedes.sc.gov.br
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Flor do Sertão

Prefeitura

DECRETO Nº. 092/2017
DECRETO N.º 092 /2017
SUPLEMENTA VERBAS DO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

SIDNEI JOSE WILLINGHOFER , Prefeito Municipal de Flor do Sertão, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a 
Lei Municipal n.º 0663/2016.

DECRETA:

ART. 1º Fica pelo presente Decreto suplementado na Secretaria 
Municipal de Administração, a importância de R$ 2.700,00 (dois mil 
e setecentos reais ) na dotação orçamentária seguinte:
03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 – Departamento de Administração
04.122 – Administração Geral
04.122.0004 – Administração Geral e Planejamento
04.122.0004.2.006 – Manut. Conv. Radio Patrulha/conv.Transito/Pol. Civil.

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 2.700,00
Fonte: 0100 – Recursos Ordinários
Desdobramento: Sem Desdobramento
TOTAL FONTE 2.700,00

ART. 2º - O recurso para abertura do crédito suplementar de que 
trata o artigo
anterior, são proveniente da anulação de dotação orçamentária do 
orçamento vigente, conforme discriminação a seguir:
03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 – Departamento de Administração
04.122 – Administração Geral
04.122.0004 – Administração Geral e Planejamento
04.122.0004.2.006 – Manut. Conv. Radio Patrulha/conv.Transito/Pol. Civil.

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 2.700,00
Fonte: 0100 – Recursos Ordinários
Desdobramento: Sem Desdobramento
TOTAL FONTE 2.700,00

ART. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 27 dias do mês de setembro 
de 2017.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado
Em data supra.

LEANDRO NEUHAUS
Secretário de Administração

TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 91/2013
Contrato Administrativo n. 91/2013
Termo Aditivo n. 001/2017

Pelo presente instrumento de Aditivo ao Contrato de Programa, a 
teor das disposições constantes do Contrato de Consórcio Públi-
co do CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE 
RIOS – CIGAMERIOS, decorrente da ratificação por lei pelos entes 
consorciados do Protocolo de Intenções, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE FLOR DO SERTÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 
01.566.621/0001-08, com sede na Avenida Flor do Sertão, 915, 
Centro, na cidade de Flor do Sertão, SC., representado por seu 
Prefeito Municipal Sidnei José Willinghöfer, brasileiro, agente po-
lítico, residente e domiciliado na cidade de Flor do Sertão - SC., 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro, o CONSÓRCIO 
INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DA AMERIOS - CIGAMERIOS, 
Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica in-
terfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 18.011.183/0001-06, com 
sede na Rua Euclides da Cunha, nº 160, Centro, no Município de 
Maravilha, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por 
seu Presidente, Sr. JAIRO RIVELINO EBELING, Prefeito Municipal 
de Cunha Porã, ao final assinado, doravante denominado CONTRA-
TADO, RESOLVEM, de acordo com as disposições da Lei Federal 
nº 8.666/93, da Lei Federal nº 11.107/2005, do Decreto Federal 
n. 6.017/07, da Lei Municipal n. 585/2013, que ratifica o Protocolo 
de Intenções do CIGAMERIOS, da Lei Municipal n. 640/2015, que 
autoriza o Município participar do PIGIRS/CIGAMERIOS, Aditar o 
objeto do Contrato Administrativo n. 91/2013, pelas cláusulas que 
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula 
Segunda do Contrato Administrativo n. 091/2013, que passa a ob-
ter a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O contrato de programa tem por objeto:
I – Integrar como órgão participante de licitações compartilhadas 
da qual, nos termos do edital, possa decorrer Atas de Registro de 
Preços e/ou contratos administrativos celebrados na forma Consor-
ciada através do CIGAMERIOS;
II – Utilizar os serviços disponibilizados através de processos de 
credenciamento de serviços de saúde, nas formas e condições es-
tabelecidas em Contrato de Rateio a ser celebrado anualmente en-
tre o Município e o Consórcio;
III – Integrar o Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de Re-
síduos Sólidos – PIGIRS, bem como nas demais ações conjuntas 
desenvolvidas de forma consorciada pelo CIGAMERIOS em níveis 
executivos, relacionados ao meio ambiente, de vigilância sanitária, 
epidemiológica e infraestrutura;
IV – Integrar e participar de Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações de Trânsito – JARI, Comitês, Colegiados e demais Conse-
lhos instituídos de forma consorciada pelo CIGAMERIOS;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1 - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições cons-
tantes no Contrato Administrativo n. 91/2013, firmado em 13 de 
Agosto de 2013, não alcançadas pelo presente Termo Aditivo.
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Por estarem justos e acordados, firmam o presente juntamente 
com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, sem 
rasuras, para que produza os seus efeitos legais, após a publicação 
do extrato no DOM/SC.

Flor do Sertão (SC), 25 de Setembro de 2017.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER
Prefeito Municipal

JAIRO RIVELINO EBELING
Presidente do CIGAMERIOS

MARIA LOIVA DE ANDRADE
Assessoria Jurídica do Município de Flor do Sertão

Testemunhas:
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Formosa do Sul

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL N.º 105/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO ADM. N.º105/2017 – ADITIVO N.º 011/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
CONTRATADO: WINCK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a adição de parte do 
valor contratado originariamente conforme justificativa em anexo.
VALOR: R$ 968,20 (novecentos e sessenta e oito reias e vinte centavos).

FORMOSA DO SUL, 27 DE SETEMBRO DE 2017.

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº107/2017
EXTRATO CONTRATUAL Nº 107/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TIPOGRÁFICO IMPRESSO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA MUNI-
CIPALIDADE
CONTRATADO: GL EDITORA GRAFICA LTDA - ME
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
Vigência: Início: 27/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 56/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2017

Formosa Do Sul, 27 de Setembro de 2017
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR N.º 060, DE 27 DE SETEMBRO 
DE 2017.   “DISPÕE SOBRE AS NORMAS RELATIVAS 
AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA – ISSQN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
LEI COMPLEMENTAR N.º 060, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE AS NORMAS RELATIVAS AO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no 
art. 52 da Lei Orgânica Municipal, faz saber aos munícipes que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Capítulo I
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Seção I
FATO GERADOR

Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como 
fato gerador a prestação de serviços constantes da Lista de Ser-
viços anexa, ainda que esses não se constituam como atividade 
preponderante do prestador.
§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do ex-
terior do País, ou cuja prestação lá tenha se iniciado.
§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na Lista de Serviços, os 
serviços nela mencionados ficam sujeitos somente à incidência do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ainda que sua pres-
tação envolva fornecimento de mercadorias.
§ 3º O imposto de que trata este artigo incide ainda sobre os ser-
viços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos 
explorados economicamente mediante autorização, permissão ou 
concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usu-
ário final do serviço.
§ 4º A incidência do imposto independe:
I – da denominação dada ao serviço prestado;
II – da existência de estabelecimento fixo;
III – do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamenta-
res ou administrativas, relativas ao prestador dos serviços;
IV – do recebimento do preço ou do resultado econômico da pres-
tação.

Seção II
NÃO INCIDÊNCIA

Art. 2º O imposto não incide sobre:
I – as exportações de serviços para o exterior do País;
II – a prestação de serviços em relação de emprego, dos traba-
lhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo 
ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos 
sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;
III – o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobi-
liários, o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acrés-
cimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas por 
instituições financeiras.
Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os ser-
viços desenvolvidos no Município, cujo resultado aqui se verifique, 
ainda que o pagamento seja feito por contratante residente no 
exterior.

Seção III
LOCAL DA PRESTAÇÃO

Art. 3º O imposto é devido no local da prestação do serviço.
Parágrafo único. Entende-se por local da prestação o lugar onde se 
realizar a prestação do serviço.
Art. 4º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local 
do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no 
local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos 
incisos I ao XXIII, quando o imposto será devido no local:
I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço 
ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na 
hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei;
II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estru-
turas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da Lista de 
Serviços;
III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subi-
tem 7.02 e 7.19 da Lista de Serviços;
IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 
da Lista de Serviços;
V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, 
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no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da Lista de Servi-
ços;
VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, trata-
mento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e 
outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subi-
tem 7.09 da Lista de Serviços;
VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins 
e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da 
Lista de Serviços;
VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de 
árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da Lista 
de Serviços;
IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza 
e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.12 da Lista de Serviços;
X – do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, re-
paração de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congê-
neres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de flo-
restas, para quaisquer fins e por quaisquer meios, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;
XI – da execução dos serviços de escoramento, contenção de en-
costas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.17 da Lista de Serviços;
XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.18 da Lista de Serviços;
XIII – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11.01 da Lista de Serviços;
XIV – dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigia-
dos, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.02 da lista anexa;
XV – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 
guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 
da Lista de Serviços;
XVI – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento 
e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 
12, exceto o 12.13, da Lista de Serviços;
XVII – do Município onde está sendo executado o transporte, no 
caso dos serviços descritos pelo item 16 da Lista de Serviços;
XVIII – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na 
falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos 
serviços descritos pelo subitem 17.05 da Lista de Serviços;
XIX – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir 
o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.10 da Lista de Serviços;
XX – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviá-
rio ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da 
Lista de Serviços;
XXI – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 
e 5.09 da Lista de Serviços;
XXII – do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços 
prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e 
demais descritos no subitem 15.01 da Lista de Serviços;
XXIII – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 
15.09 da Lista de Serviços.

§ 1º Considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto no 
Município:
I – no caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da Lista 
de Serviços, em relação a extensão de ferrovia, rodovia, postes, 
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, 
sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de 
uso, compartilhado ou não;
II – no caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da Lista 
de Serviços, em relação a extensão da rodovia explorada.
§ 2º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do 
estabelecimento prestador nos serviços executados em águas ma-
rítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01.

§ 3º Em caso de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º 
do art. 8º-A da Lei Complementar Federal nº 116, de 31 de julho 
de 2003, o imposto será devido no local do estabelecimento do to-
mador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, 
onde ele estiver domiciliado.
§ 4º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09 da 
Lista de Serviços anexa desta Lei Complementar, o valor do impos-
to é devido ao município declarado como domicílio tributário da 
pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação 
prestada por este.
§ 5º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de car-
tão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01 da Lista de 
Serviços anexa desta Lei Complementar, os terminais eletrônicos 
ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados 
no local de domicílio do tomador do serviço.” (NR)

Subseção I
Estabelecimento Prestador

Art. 5º Considera-se estabelecimento prestador:
I – o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de pres-
tar serviços, de modo permanente ou temporário, e que confi-
gure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para 
caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de 
atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou 
quaisquer outras que venham a ser utilizadas;
II – o local, edificado ou não, próprio ou de terceiros, onde sejam 
executadas atividades sujeitas à incidência do imposto, mediante 
a utilização de empregados, ainda que sob a forma de cessão de 
mão-de-obra, com ou sem o concurso de máquinas, equipamen-
tos, ferramentas ou quaisquer outros utensílios.

Seção IV
SUJEITO PASSIVO

Art. 6º Sujeito passivo do imposto é o contribuinte ou o responsá-
vel, na forma prevista em lei.

Subseção I
Contribuinte

Art. 7º Contribuinte é o prestador do serviço sujeito à incidência 
do imposto.

Subseção II
Responsável

Setor I
Responsável Tributário por Substituição

Art. 8º São responsáveis, por substituição tributária, pelo paga-
mento do imposto devido e acréscimos legais:
I – o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior 
do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;
II – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou 
intermediária:
a) de serviço prestado por contribuinte que não esteja regularmen-
te cadastrado como contribuinte do Município ou não tenha emitido 
nota fiscal de prestação de serviço;
b) dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 
7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da 
Lista de Serviços.
III – as empresas públicas e sociedades de economia mista, quan-
do contratarem a prestação de serviços sujeitos à incidência do 
imposto;
IV – as distribuidoras de bilhetes e demais produtos de loteria, 
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, 
inclusive os decorrentes de títulos de capitalização, em relação 
às vendas subseqüentes realizadas pelas entidades esportivas 
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autorizadas ou empresas contratadas, exploradoras de casas de 
jogos e bingos eletrônicos ou permanente;
V – os administradores de bens e negócios de terceiros, em relação 
aos serviços de venda de bilhetes e demais produtos de loteria, 
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios e prêmios, 
realizados em casas de jogos e bingos eletrônicos ou permanente;
VI – as empresas prestadoras dos serviços de planos de medicina 
de grupo ou individual e planos de saúde, em relação aos serviços 
de saúde e assistência médica, descritos no item 4 da Lista de 
Serviços;
VII – as agências de propaganda, em relação aos serviços presta-
dos por terceiros, quando contratados por conta e ordem de seus 
clientes;
VIII – as empresas incorporadoras e construtoras, em relação aos 
serviços de agenciamento, corretagem ou intermediação de bens 
imóveis, descritos no subitem 10.05 da Lista de Serviços;
IX – as empresas seguradoras, em relação aos serviços dos quais 
resultem:
a) remunerações a título de pagamentos em razão do conserto, 
restauração ou recuperação de bens sinistrados;
b) remunerações a título de comissões pagas a seus agentes, cor-
retores ou intermediários, pela venda de seus planos;
c) remunerações a título de pagamentos em razão de inspeções 
e avaliações de risco para cobertura de contrato de seguros e de 
prevenção e gerência de riscos seguráveis.
§ 1º. O disposto nos incisos II “b”, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX não 
se aplica quando o contribuinte prestador do serviço sujeitar-se a 
pagamento do imposto em base fixa ou por estimativa, devendo 
esta condição ser comprovada.
§ 2º. O disposto no inciso II “b” não se aplica:
I – quando o contratante ou intermediário não estiver estabelecido 
ou domiciliado no Município;
II – quando o contratante for o promitente comprador, em relação 
aos serviços prestados pelo incorporador-construtor;
§ 3º. A responsabilidade a que se refere este artigo somente será 
elidida nos seguintes casos:
I – quando o prestador dos serviços, agindo com o propósito de 
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato 
gerador da obrigação tributária principal, ou excluir ou modificar as 
suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do 
imposto devido, ou de evitar ou diferir o seu pagamento, prestar 
informações falsas ao responsável induzindo-o a erro na apuração 
do imposto devido;
II – na concessão de medida liminar ou tutela antecipada, em qual-
quer espécie de ação judicial.

Setor II
Responsáveis por Transferência

Art. 9º São solidariamente responsáveis pelo pagamento do im-
posto devido e não retido, os órgãos da administração pública da 
União, do Estado e do Município, inclusive suas autarquias e fun-
dações.

Setor III
Retenção do Imposto na Fonte

Art. 10. Estão sujeitos à retenção do imposto na fonte os serviços 
prestados aos órgãos da administração pública da União, do Estado 
e do Município, inclusive suas autarquias e fundações.
Parágrafo único. Os valores descontados na forma deste artigo 
serão deduzidos pelos prestadores dos serviços no momento da 
apuração do imposto.
Art. 11. As entidades mencionadas no artigo anterior deverão for-
necer, em duas vias, aos prestadores dos serviços o Comprovante 
de Retenção do Imposto na Fonte - CRIF, em modelo aprovado 
pela Prefeitura Municipal.
Parágrafo único. O comprovante de que trata este artigo deverá 
ser fornecido ao prestador no momento do pagamento do serviço.

Seção V
BASE DE CÁLCULO

Art. 12. A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.
§ 1º Entende-se por preço do serviço a receita bruta a ele corres-
pondente, sem nenhuma dedução, excetuados os descontos ou 
abatimentos concedidos independentemente de condição.
§ 2º Na falta de preço do serviço, ou não sendo ele desde logo 
conhecido, será adotado o preço corrente na praça do prestador.
§ 3º Quando os serviços descritos no subitem 3.04 da Lista de 
Serviços forem prestados no território de mais de um Município, 
a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão 
da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, ca-
bos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes no 
Município.
§ 4º Não se inclui na base de cálculo do imposto o valor dos mate-
riais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos subitens 
7.02 e 7.05 da Lista de Serviços anexa, desde que devidamente 
comprovada a utilização.
§ 5º - Para comprovação do valor dos materiais prevista no pará-
grafo anterior, o prestador do serviço deverá observar o seguinte:
I - deve possuir Nota Fiscal da aquisição dos materiais a serem 
deduzidos;
II - serão deduzidos apenas os materiais utilizados como insumo na 
obra, vedada a dedução de equipamentos, ferramentas, uniformes, 
materiais de higiene ou segurança, ou quaisquer outros que não se 
integrem definitivamente à obra;
III - deverá apresentar documento ou laudo que comprove que tais 
materiais foram efetivamente empregados naquela obra;
IV - o valor da dedução dos materiais deve ser no exato valor cons-
tante na Nota Fiscal de aquisição dos materiais prevista no inciso 
I deste parágrafo, não podendo ser superior a 65% (sessenta e 
cinco por cento) do valor total da obra, sendo vedada a agregação 
de qualquer outro valor.
Art. 88 - Na atividade de agenciamento de trabalho temporário 
regulado pela Lei Nacional nº 6.019, de 03 de janeiro de 1974, 
interpreta-se como preço do serviço o valor da comissão ou taxa 
de agenciamento recebida como remuneração pela prestação de 
serviços.
§ 1º As empresas agenciadoras de trabalho temporário regulado 
pela Lei Nacional nº 6.019, de 03 de janeiro de 1974, deverão 
escriturar os documentos fiscais discriminando, separadamente, a 
parcela percebida pela remuneração da prestação de serviço e a 
referente aos salários e encargos sociais, bem como manter para 
apresentação ao fisco, quando exigido, contratos efetuados com os 
tomadores de serviços.
§ 2º O não cumprimento do disposto no § 1º acarretará a inaplica-
bilidade do caput do art. 85, sendo que a tributação dar-se-á pelo 
valor global decorrente da prestação de serviços.

Subseção I
Arbitramento

Art. 13. Sempre que forem omissos ou não mereçam fé as decla-
rações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expe-
didos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, a 
base de cálculo do imposto será arbitrada pela autoridade fiscal.
Art. 14. A autoridade fiscal que proceder ao arbitramento da base 
de cálculo lavrará Termo de Arbitramento, valendo-se dos dados e 
elementos que possa colher junto:
I – a contribuintes que promovam prestações semelhantes;
II – ao próprio sujeito passivo, relativamente a prestações realiza-
das em períodos anteriores;
III – no estabelecimento, com base no movimento das operações 
apuradas em período de tempo determinado, mediante acompa-
nhamento.
Parágrafo único. O arbitramento poderá basear-se ainda em quais-
quer outros elementos probatórios, inclusive despesas necessárias 
a manutenção do estabelecimento ou a efetivação das prestações.
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Art. 15. O Termo de Arbitramento integra a Notificação Fiscal e 
deve conter:
I – a identificação do sujeito passivo;
II – o motivo do arbitramento;
III – a descrição das atividades desenvolvidas pelo sujeito passivo;
IV – as datas inicial e final, ainda que aproximadas, de cada perío-
do em que tenham desenvolvidas as atividades;
V – os critérios de arbitramento utilizados pela autoridade fazen-
dária;
VI – o valor da base de cálculo arbitrada, correspondente ao total 
das prestações realizadas em cada um dos períodos considerados;
VII – o ciente do sujeito passivo ou, se for o caso, a indicação de 
que este se negou a opor o ciente.
Art. 16. Acompanham o Termo de Arbitramento as cópias dos do-
cumentos que lhe serviram de base, salvo quando estas tenham 
sido extraídas de documentos pertencentes ao próprio sujeito pas-
sivo, caso em que serão identificados.
Art. 17. Não se aplica o disposto nesta Subseção quando o fisco 
dispuser de elementos suficientes para determinar o valor real das 
prestações.
Art. 18. É assegurado ao contribuinte o direito de contestar a ava-
liação do valor arbitrado, na forma e prazos previstos em lei mu-
nicipal.

Subseção II
Profissionais Autônomos e Sociedades de Profissionais

Art. 19. O imposto devido em razão de serviço prestado sob a for-
ma de trabalho pessoal do próprio contribuinte será fixo e estabe-
lecido em função da formação escolar ou profissional exigida para 
o exercício da atividade, de acordo com as seguintes categorias:
I – Sobre serviços prestados por profissionais de nível fundamental 
o valor do imposto é de 4% (quatro por cento) sobre o valor da 
estimativa;
II – Sobre serviços prestados por profissionais de nível médio o 
valor do imposto é de 4% (quatro por cento) sobre o valor da 
estimativa;
III – Sobre serviços prestados por profissionais de nível superior 
o valor do imposto é de 4% (quatro por cento) sobre o valor da 
estimativa;
IV – Sobre serviços prestados por profissionais vinculados a entida-
des de classe o valor do imposto é de 4% (quatro por cento) sobre 
o valor da estimativa.
§ 1º Considera-se serviço pessoal do próprio contribuinte aquele 
realizado direta e exclusivamente por profissional autônomo e sem 
o concurso de outros profissionais de mesma ou de outra qualifi-
cação técnica.
§ 2º Não descaracteriza o caráter pessoal do serviço o auxílio ou 
ajuda de terceiros que não contribuam para a sua produção.
§ 3º O serviço prestado por profissional vinculado à entidade de 
classe independe da escolaridade do prestador.
Art. 20. Quando os serviços forem prestados por sociedades sim-
ples, porém realizados de forma pessoal, estas ficarão sujeitas ao 
pagamento do imposto na forma do artigo anterior, calculado em 
relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, 
que preste serviço em nome da sociedade, embora assumindo res-
ponsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável.
§ 1º As sociedades a que se refere este artigo são aquelas forma-
das por pessoas físicas, devidamente habilitadas para o exercício 
de todas as atividades consignadas em seus objetos sociais.
§ 2º Nada obsta o enquadramento da sociedade formada entre 
profissionais de diversas áreas ou profissões afins para pagamento 
do ISS por estimativa fixa, estipulando-se o valor anual do impos-
to de acordo com os níveis mencionados no artigo 95 desta Lei 
Complementar, calculado na conformidade com o previsto no caput 
deste artigo.

Seção VI
ALÍQUOTAS

Art. 21. O imposto será calculado mediante a aplicação da alíquota 
respectiva sobre o valor calculado ou estimado, de acordo com o 
Anexo I da presente Lei.

Seção VII
APURAÇÃO DO IMPOSTO

Art. 22. O imposto será apurado:
I – mensalmente, pelo próprio sujeito passivo, quando proporcio-
nal à receita bruta;
II – de ofício, quando fixo ou devido por estimativa fiscal.

Subseção I
Estimativa Fiscal

Art. 23. A critério da autoridade administrativa, o imposto poderá 
ser calculado e recolhido por estimativa da base de cálculo quando:
I – se tratar de estabelecimento de caráter temporário ou provi-
sório;
II – se tratar de estabelecimento de rudimentar organização;
III – o nível de atividade econômica recomendar tal sistemática;
IV – se tratar de estabelecimento cuja natureza da atividade impo-
nha tratamento fiscal especial;
V – quando se tratar de estabelecimento constituído sob a forma 
de sociedade simples.
§ 1º O imposto calculado na forma deste artigo será lançado para 
um exercício financeiro, ou proporcionalmente ao número de me-
ses, na hipótese do início da atividade ocorrer no decurso do exer-
cício de referência.
§ 2º O contribuinte que optar pelo pagamento do imposto na forma 
prevista neste artigo deverá apresentar, no prazo fixado em regula-
mento, declaração prévia manifestando o seu interesse.
§ 3º A declaração a que se refere o parágrafo anterior será preen-
chida com base nos registros contábeis do contribuinte, conforme 
dispuser o regulamento.
§ 4º Na ausência de dados contábeis, o contribuinte poderá utilizar 
os dados informados a Receita Federal em cumprimento à legisla-
ção específica, relativos ao Imposto Sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza.
§ 5º O contribuinte que estiver recolhendo o imposto na forma 
prevista neste artigo deverá, em até 30 (trinta) dias após o encer-
ramento do período de apuração, apresentar uma Declaração de 
Informação Fiscal – DIF de Ajuste, confrontando os valores recolhi-
dos por estimativa com os apurados regularmente em sua escrita, 
observado o seguinte:
I – se constatado que o valor recolhido foi inferior ao que seria 
efetivamente devido, recolher a importância apurada, no prazo de 
30 (trinta) dias após a apuração;
II – se constatado que o valor recolhido foi superior ao que seria 
efetivamente devido, compensar a importância com o montante a 
recolher no período seguinte.
§ 6º O pagamento e a compensação prevista no § 5º, I e II, ex-
tinguem o crédito tributário sob condição resolutória da ulterior 
homologação pela autoridade fiscal.
§ 7º No primeiro ano de atividade, a estimativa será efetuada com 
base em dados presumidos, informados pelo contribuinte, sujeitan-
do-se ao ajuste de que trata o parágrafo anterior.
§ 8º A estimativa será por período anual, exceto na hipótese do 
§ 7º deste artigo em que corresponderá ao período previsto de 
funcionamento.
Art. 24. A autoridade fiscal que proceder ao enquadramento do 
contribuinte no regime de que trata esta Subseção levará em con-
ta, além das informações declaradas na forma prevista no artigo 
anterior, os seguintes critérios:
I – o volume das prestações tributadas obtidas por amostragem;
II – o total das despesas incorridas na manutenção do estabele-
cimento;
III – a aplicação de percentual de margem de lucro bruto;
IV – outros dados apurados pela administração fazendária que 
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possam contribuir para a determinação da base de cálculo do im-
posto.
Art. 25. A inclusão do contribuinte no regime previsto nesta Sub-
seção não o dispensa do cumprimento das obrigações acessórias.

Seção VIII
PAGAMENTO DO IMPOSTO

Art. 26. O imposto será pago:
I – por ocasião da ocorrência do fato gerador, quando o prestador 
e o contratante não estiverem cadastrados como contribuintes do 
Município;
II – quando fixo, em até 06 (seis) parcelas conforme definido em 
regulamento;
III – quando por estimativa fiscal, em parcelas mensais até o dia 15 
(quinze) do mês seguinte ao da ocorrência do fato gerador;
IV – quando retido na fonte ou por substituição tributária até o dia 
15 (quinze) do mês seguinte ao de referência;
V – nos demais casos sob o preço dos serviços prestados, apurado 
mensalmente, até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao de refe-
rência.
Parágrafo único. Poderá ser autorizado, em caráter especial e me-
diante despacho do titular do órgão fazendário do Município que 
os estabelecimentos temporários e os contribuintes estabelecidos 
em outros Estados ou Municípios que prestem serviços dentro dos 
limites territoriais de Formosa do Sul, recolham o imposto devido 
no prazo e na forma definidos no respectivo despacho.
Art. 27. É dever do sujeito passivo apurar e declarar o imposto de 
acordo com o período de apuração, mediante Guia de Informação 
Fiscal ou meio magnético, conforme dispuser o regulamento, ob-
servado o disposto no art. 23, § 5º.
Art. 28. O Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza devido pela 
mão-de-obra na construção civil deverá ser recolhido, à vista ou 
parceladamente, antecipadamente, durante a execução da obra.
§ 1º O imposto devido na forma deste artigo, será calculado por 
estimativa tendo por base tabela de valores unitários de construção 
fixada e atualizada mensalmente pelo órgão fazendário.
§ 2º A liberação da carta de habite-se fica condicionada a com-
provação do pagamento total do imposto devido na forma deste 
artigo.
§ 3º Terminada a construção é facultado a ambas as partes, sujeito 
ativo e passivo da relação tributária, exigir o imposto apurado a 
maior do que a estimativa para a edificação ou a devolução pelo 
recolhimento a maior, em razão de prestação de serviços insuficien-
tes para alcançar o imposto lançado.
§ 4º O sujeito ativo da relação tributária, de que trata o parágrafo 
anterior, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, para efetuar a 
devolução, ao sujeito passivo, do recolhimento a maior em razão 
de prestação de serviços insuficientes para alcançar o imposto lan-
çado.
Art. 29. Não se subordinam às regras do artigo anterior os contri-
buintes pessoas jurídicas, que estiverem cadastrados na Prefeitura 
como prestadores de serviços, no ramo da construção civil e desde 
que venham recolhendo seus tributos com normalidade.

Seção IX
DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO

Art. 30. O lançamento do imposto será efetuado de ofício, pela 
autoridade administrativa:
I – quando o valor do imposto, apurado e declarado pelo sujeito 
passivo, em Guia de Informação Fiscal – GIF ou arquivo eletrônico, 
não corresponder à realidade.
II – quando o valor do imposto for levantado e apurado em ação 
fiscal.
Parágrafo único – Sobre o crédito tributário constituído na forma 
deste artigo, incidirão os juros moratórios e as multas previstas na 
legislação tributária.
Art. 31. A inscrição em Dívida Ativa dos créditos tributários 

declarados em Guia de Informações Fiscais independe de nova no-
tificação de lançamento ao sujeito passivo.

Seção X
LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 32. Os livros e demais documentos fiscais necessários à fiscali-
zação, lançamento, recolhimento e controle das operações sujeitas 
à incidência do imposto, serão os previstos no regulamento.
Art. 33. O contribuinte fica obrigado a manter, em cada um dos 
seus estabelecimentos, escrita fiscal destinada ao registro dos ser-
viços prestados, ainda que não tributados.
Parágrafo único. O regulamento estabelecerá os modelos dos livros 
fiscais, a forma e os prazos para sua escrituração, podendo ainda 
dispor sobre a dispensa ou a obrigatoriedade de manutenção de 
determinados livros, tendo em vista a natureza e a peculiaridade 
dos serviços ou do ramo de atividade dos estabelecimentos.
Art. 34. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal 
e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados, bem como 
toda a documentação de interesse da tributação, são de exibição 
obrigatória ao fisco e deverão ser conservados por quem deles 
tiver feito uso, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data do 
encerramento de atividades.
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, não têm aplicação 
quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas dos direitos 
do fisco de examinar livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos 
comerciais, ou fiscais dos prestadores e tomadores de serviços.
Art. 35. Os livros fiscais não poderão ser retirados do estabeleci-
mento ou do domicílio do contribuinte sob pretexto algum, a não 
ser nos casos expressamente previstos em regulamento, presu-
mindo-se retirado o livro que não for exibido à fiscalização, quando 
solicitado.
Parágrafo único. Os agentes fiscais poderão, mediante termo, apre-
ender todos os livros e demais documentos fiscais encontrados fora 
do estabelecimento e os devolverão ao contribuinte, após lavratura 
do auto de infração.
Art. 36. Por ocasião da prestação do serviço deverá ser emitida 
nota fiscal, com as indicações, utilização e autenticação determina-
das em regulamento.
§ 1º O regulamento poderá dispensar a emissão de nota fiscal para 
estabelecimentos que utilizem sistema de controle do seu movi-
mento diário baseado em máquinas registradoras que expeçam 
cupons numerados seguidamente para cada operação e dispo-
nham de totalizadores.
§ 2º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a Administração, 
ao dispensar a emissão de notas fiscais, poderá exigir a autentica-
ção das fitas e a lacração dos totalizadores.
Art. 37. Os profissionais autônomos e profissionais liberais ficam 
dispensados da emissão de nota fiscal.
Parágrafo único. A dispensa de emissão de Notas Fiscais não se 
aplica às sociedades uniprofissionais, mesmo quando sujeitas ao 
pagamento do ISSQN em valor fixo.
Art. 38. A impressão de notas fiscais só poderá ser efetuada me-
diante prévia fixo. autorização da repartição municipal competente.
Parágrafo único. Ficam obrigadas a manter registro de impressão 
de notas fiscais as empresas tipográficas que realizarem tais ser-
viços.
Art. 39. Os contribuintes, responsáveis ou terceiros, são obrigados 
a exibir e permitir o exame de mercadorias, livros, arquivos, docu-
mentos, papéis e efeitos comerciais e fiscais.
Art. 40. Sendo insatisfatórios os meios normais de fiscalização, o 
Executivo poderá exigir a adoção de instrumentos ou documentos 
especiais necessários à perfeita apuração dos serviços prestados, 
da receita auferida e do imposto devido.

Capítulo II
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Art. 41. Ficam obrigadas a se inscrever no Cadastro Municipal de 
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Contribuintes - CMC, as pessoas físicas ou jurídicas que:
I – realizem prestações de serviços sujeitas à incidência do impos-
to;
II – sejam, em relação às prestações de serviços a que se refere o 
inciso I, responsáveis pelo pagamento do imposto como substitu-
tos tributários;
Parágrafo único. Excepcionados os casos previstos em regulamen-
to, será exigida inscrição independente para cada estabelecimento.
Art. 42. As prestações de serviços devem ser consignadas em do-
cumentos fiscais próprios, de acordo com os modelos fixados em 
regulamento.
Parágrafo único. O regulamento disporá sobre normas relativas à 
impressão, emissão e escrituração de documentos fiscais, podendo 
fixar os prazos de validade dos mesmos.
Art. 43. Os contribuintes e demais pessoas obrigadas à inscrição 
cadastral deverão manter e escriturar, os livros fiscais previstos em 
regulamento.
Parágrafo único. Os contribuintes e demais pessoas obrigadas, en-
tregarão, nos prazos fixados em regulamento, à Secretaria de Fi-
nanças, as informações de natureza cadastral, econômica ou fiscal 
previstas na legislação tributária.

Capítulo III
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO IMPOSTO

Art. 44. Compete ao órgão fazendário do Município a supervisão, o 
controle da arrecadação e a fiscalização do imposto.
Parágrafo único. A fiscalização do imposto é atribuição exclusiva 
dos agentes do fisco.
Art. 45. Os agentes do fisco, diretamente ou por intermédio do 
órgão fazendário, poderão requisitar o auxílio da força pública es-
tadual ou federal sempre que forem vítimas de embaraço ou de-
sacato no exercício de suas funções, ou quando for necessária a 
adoção de medidas acauteladoras de interesse do fisco, ainda que 
não se configure fato definido em lei como crime ou contravenção.
Art. 46. No exercício de suas funções, o agente do fisco procederá 
ao exame dos livros e documentos de escrituração contábil e fiscal 
do contribuinte, inclusive em meios magnéticos.
Parágrafo único. No caso de recusa de apresentação dos livros, 
documentos ou meios magnéticos, o agente do fisco, diretamente 
ou por intermédio do órgão fazendário, providenciará junto ao Mi-
nistério Público para que se faça a exibição judicial, sem prejuízo 
da lavratura de auto de infração por embaraço a ação fiscal.
Art. 47. Considerar-se-á infração à obrigação tributária acessória a 
simples omissão de registro de prestações de serviços tributáveis 
na escrita fiscal, desde que lançadas na comercial.
Art. 48. Presumir-se-á prestação de serviço tributável não registra-
da, quando se constatar:
I - o suprimento de caixa sem comprovação da origem do numerá-
rio, quer esteja escriturado ou não;
II - a efetivação de despesas, pagas ou arbitradas, em limite supe-
rior ao lucro bruto auferido pelo contribuinte;
III - a diferença entre o movimento tributável médio apurado em 
sistema especial de fiscalização e o registrado nos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores;
IV - a falta de registro de documentos fiscais referentes à prestação 
de serviços, na escrita fiscal e contábil, quando existente esta;
V - a efetivação de despesas ou aquisição de bens e serviços, por 
titular de empresa ou sócio de pessoa jurídica, em limite superior 
ao pró-labore ou às retiradas e sem comprovação da origem do 
numerário;
VI - o pagamento de aquisições de mercadorias, bens, serviços, 
despesas e outros ativos e passivos, em valor superior às disponi-
bilidades do período;
VII - a existência de despesa ou de título de crédito pagos e não 
escriturados, assim como a manutenção, no passivo, de obrigações 
cuja exigibilidade não seja comprovada;
VIII - a existência de valores registrados em máquina registradora, 
equipamento emissor de cupom fiscal, processamento de dados, 

ou outro equipamento utilizado sem prévia autorização ou de for-
ma irregular, apurados mediante a leitura do equipamento.
§ 1º. Não perdurará a presunção mencionada nos incisos I, II, e 
VI quando em contrário provarem os lançamentos efetuados em 
escrita contábil revestida das formalidades legais.
§ 2º. Não produzirá os efeitos previstos no § 1º quando a escrita 
contábil:
I - contiver vícios ou irregularidades que objetivem ou possibilitem 
a sonegação de tributos;
II - os documentos fiscais emitidos ou recebidos contiverem omis-
sões ou vícios, ou quando se verificar que as quantidades, opera-
ções ou valores lançados são inferiores aos reais;
III - os livros ou documentos fiscais forem declarados extraviados, 
salvo se o contribuinte fizer comprovação das prestações e de que 
sobre elas pagou o imposto devido;
IV - o contribuinte, embora intimado, persistir no propósito de não 
exibir seus livros e documentos para exame.

Capítulo IV
INFRAÇÕES E PENALIDADES

Seção I
INFRAÇÕES POR FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO

Art. 49. Deixar de recolher, total ou parcialmente, o imposto:
I - apurado pelo próprio sujeito passivo;
II - devido por responsabilidade solidária ou por substituição tri-
butária;
III - devido por estimativa fiscal:
a) Multa de 30% (trinta por cento) do valor do imposto.
Parágrafo único – No caso do inciso II, a multa prevista neste artigo 
será exigida em dobro quando o responsável houver retido o im-
posto e deixado de recolhê-lo nos prazos fixados no regulamento.
Art. 50. Deixar de submeter, total ou parcialmente, prestação de 
serviço tributável à incidência do imposto:
a) Multa de 30% (trinta por cento) do valor do imposto.
Parágrafo único. A multa prevista neste artigo será ampliada para:
I - 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto, quando não 
tiver sido emitido documento fiscal;
II - 40% (quarenta por cento) do valor do imposto, quando a pres-
tação estiver consignada em documento fiscal:
a) com numeração ou seriação repetida;
b) que indique, nas respectivas vias, valores ou destinatários dife-
rentes;
c) que indique valor inferior ao efetivamente praticado na presta-
ção;
d) que descreva de forma contraditória, nas respectivas vias, os 
dados relativos à especificação do serviço;
e) de outro contribuinte ou empresa fictícia, dolosamente constitu-
ída para este fim;
f) indicando tratamento tributário vinculado à destinação do servi-
ço e que não tenha chegado ao destino nele declarado.
Art. 51. Submeter tardiamente prestação de serviço tributável à 
incidência do imposto ou recolher o imposto apurado, pelo próprio 
sujeito passivo, ou devido por estimativa fiscal, após o prazo pre-
visto na legislação, antes de qualquer procedimento administrativo 
ou medida de fiscalização:
a) Multa de 30% (trinta por cento) do valor do imposto.
Art. 52. Deixar de registrar, na escrita fiscal, documento fiscal rela-
tivo à prestação de serviço tributável:
a) Multa de 30% (trinta por cento) do valor da prestação, não infe-
rior a R$ 200,00 (duzentos reais).
Parágrafo único. A multa prevista neste artigo somente será aplica-
da se o documento fiscal não tiver sido contabilizado.
Art. 53. Deixar o agente arrecadador ou estabelecimento bancário 
de repassar o imposto arrecadado:
a) Multa de 30% (trinta por cento) do valor do imposto.
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Seção II
INFRAÇÕES RELATIVAS A DOCUMENTOS E LIVROS FISCAIS

Art. 54. Emitir documento fiscal consignando declaração falsa 
quanto ao estabelecimento prestador de serviço, ou quanto ao seu 
destinatário:
a) Multa de 30% (trinta por cento) do valor da prestação.
Art. 55. Emitir documento fiscal de forma ilegível, com omissões, 
incorreções ou que apresente emendas ou rasuras que dificultem 
ou impeçam a verificação dos dados nele apostos:
a) Multa de R$ 30,00 (trinta reais) por documento, não inferior a 
R$ 100,00 (cem reais) e limitada a R$ 1.000,00 (um mil reais).
Art. 56. Deixar de emitir documento fiscal, estando a prestação 
de serviço sujeita à incidência do imposto e registrada no Livro de 
Apuração do imposto:
a) Multa de 30% (trinta por cento) do valor da prestação, não infe-
rior a R$ 200,00 (duzentos reais).
Art. 57. Imprimir ou encomendar a impressão de documentos fis-
cais fraudulentamente ou sem a devida autorização:
a) Multa de R$ 100,00 (cem reais) por documento fiscal, não infe-
rior a R$ 500,00 (quinhentos reais).
Parágrafo único. Incorre também na multa prevista neste artigo 
aquele que fornecer, possuir, guardar ou utilizar documento fiscal:
I - impresso fraudulentamente ou sem a devida autorização;
II - de outro contribuinte, de contribuinte inexistente ou cuja ins-
crição tenha sido baixada ou declarada nula.
Art. 58. Prestar serviços sem emissão de documento fiscal ou 
cupom, constatada por qualquer meio:
a) Multa de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).
Art. 59. Atrasar a escrituração dos livros fiscais, utilizá-los sem pré-
via autenticação, ou escriturá-los sem observar os requisitos da 
legislação do imposto:
a) Multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) por livro.

Seção III
INFRAÇÕES RELATIVAS AOS EQUIPAMENTOS EMISSORES DE 
CUPOM FISCAL

Art. 60. Possuir ou utilizar Equipamento Emissor de Cupom Fiscal, 
sem a autorização fornecida pela Órgão fazendário do Município ou 
pela Secretaria da Fazenda do Estado de Santa Catarina:
a) Multa de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Seção IV
INFRAÇÕES RELATIVAS AO USO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
DE
PROCESSAMENTO DE DADOS PARA FINS FISCAIS

Art. 61. Constituem infrações relativas ao uso de sistemas e de 
equipamentos de processamento de dados para fins fiscais:
I - Utilizar programa para emissão ou impressão de documento fis-
cal ou escrituração de livros fiscais com vício, fraude ou simulação: 
Multa de R$ 200,00 (duzentos reais);
II - Utilizar sistema eletrônico de processamento de dados, ou qual-
quer outro, para emissão de documentos fiscais ou escrituração de 
livros fiscais, sem observar os requisitos previstos na legislação: 
Multa de R$ 200,00 (duzentos reais);
III - Não efetuar a entrega de informações em meio magnético 
ou fornecê-las em padrão diferente do estabelecido na legislação: 
Multa de R$ 200,00 (duzentos reais);
IV - Deixar de manter, ou fazê-lo em desacordo com a legislação, 
arquivo magnético com o registro fiscal dos livros e documentos 
fiscais escriturados ou emitidos por processamento eletrônico de 
dados: Multa de R$ 200,00 (duzentos reais).
Parágrafo único – As multas previstas nesta Seção não ilidem a 
obrigação do recolhimento do imposto com os acréscimos previstos 
nos artigos 41 a 44, conforme o caso.

Seção V

INFRAÇÕES RELATIVAS AO CADASTRO E À ENTREGA DE
INFORMAÇÕES DE NATUREZA CADASTRAL, ECONÔMICA OU FIS-
CAL

Art. 62. Iniciar atividade sem prévia inscrição no Cadastro Munici-
pal de Contribuintes – CMC:
a) Multa de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).
Art. 63. Não efetuar a entrega das informações de natureza ca-
dastral ou de natureza econômica ou fiscal previstas na legislação 
tributária ou prestá-las de forma inexata:
a) Multa de R$ 100,00 (cem reais).
Art. 64. Deixar de apresentar os livros, documentos ou informações 
requisitadas pelas autoridades fazendárias:
a) Multa de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).
§ 1º. A apresentação de qualquer livro ou documento será precedi-
da de requisição, com prazo mínimo de 03 (três) dias.
§ 2º. O disposto neste artigo não impede a imediata apreensão, 
pelos agentes do fisco, de quaisquer livros e documentos que:
I - devam ser obrigatoriamente mantidos no estabelecimento do 
contribuinte;
II - possam estar sendo ou tenham sido utilizados para a supressão 
ou redução ilegal do tributo.
Seção VI
OUTRAS INFRAÇÕES
Art. 65. Embaraçar, dificultar, retardar ou impedir, por qualquer 
meio, a ação fiscal:
a) Multa de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).
Art. 66. Descumprir qualquer obrigação acessória prevista na le-
gislação tributária, sem penalidade específica capitulada nesta Lei:
a) Multa de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).
Seção VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 67. As multas previstas nas Seções II, III, IV e V, deste ca-
pítulo, não serão lavradas quando expressarem valores iguais ou 
inferiores a R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).
Art. 68. As multas previstas na Seção I, deste capítulo, relativas 
às infrações por falta de recolhimento do imposto, serão aplicadas 
com prejuízo das demais penalidades previstas nesta Lei Comple-
mentar.
Art. 69. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 70. Fica revogada a Lei Complementar Municipal n.º 013, de 
23 de dezembro de 2003 e a Lei Complementar Municipal n.º 25, 
de 28 de dezembro de 2007.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul - SC, em 27 de 
setembro de 2017.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
ANEXO I

TABELA DE SERVIÇOS
LISTA DE SERVIÇOS

Item Alíquo-
ta % Descrição

01. Serviços de informática e congêneres.
1.01 4 Análise e desenvolvimento de sistemas.
1.02 4 Programação.

1.03 4

Processamento, armazenamento ou hospedagem de 
dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 
aplicativos e sistemas de informação, entre outros 
formatos, e congêneres.

1.04 4

Elaboração de programas de computadores, inclusive 
de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura 
construtiva da máquina em que o programa será execu-
tado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.
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1.05 4 Licenciamento ou cessão de direito de uso de progra-
mas de computação.

1.06 4 Assessoria e consultaria em informática.

1.07 4
Suporte técnico em informática, inclusive instalação, 
configuração e manutenção de programas de computa-
ção e bancos de dados.

1.08 4 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de 
páginas eletrônicas.

1.09 4

Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos 
de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, 
respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos 
(exceto a distribuição de conteúdos pelos prestadores 
de Serviços de Acesso Condicionado, de que trata a 
Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao 
ICMS).

02. Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 
natureza.

2.01 4 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 
natureza.

03. Serviços prestados mediante locação, cessão de direito 
de uso e congêneres.

03.01 - (VETADO).

3.02 4 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de 
propaganda.

3.03 4

Exploração de salões de festas, centro de convenções, 
escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, 
ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de 
diversões, canchas e congêneres, para realização de 
eventos ou negócios de qualquer natureza.

3.04 4

Locação, sublocação, arrendamento, direito de passa-
gem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de 
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de 
qualquer natureza.

3.05 4 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estru-
turas de uso temporário.

04. Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
4.01 4 Medicina e biomedicina.

4.02 4
Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radio-
terapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância 
magnética, radiologia, tomografia e congêneres.

4.03 4
Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicô-
mios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e 
congêneres.

4.04 4 Instrumentação cirúrgica.
4.05 4 Acupuntura.
4.06 4 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.
4.07 4 Serviços farmacêuticos.
4.08 4 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.

4.09 4 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento 
físico, orgânico e mental.

4.10 4 Nutrição.
4.11 4 Obstetrícia.
4.12 4 Odontologia.
4.13 4 Ortóptica.
4.14 4 Próteses sob encomenda.
4.15 4 Psicanálise.
4.16 4 Psicologia.

4.17 3 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 
congêneres.

4.18 4 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.

4.19 3 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e 
congêneres.

4.20 3 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e mate-
riais biológicos de qualquer espécie.

4.21 4 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 
móvel e congêneres.

4.22 4
Planos de medicina de grupo ou individual e convênios 
para prestação de assistência médica, hospitalar, odon-
tológica e congêneres.

4.23 4

Outros planos de saúde que se cumpram através 
de serviços de terceiros contratados, credenciados, 
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano 
mediante indicação do beneficiário.

05. Serviços de medicina e assistência veterinária e congê-
neres.

5.01 4 Medicina veterinária e zootecnia.

5.02 4 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e 
congêneres, na área veterinária.

5.03 4 Laboratórios de análise na área veterinária.
5.04 4 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
5.05 4 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.

5.06 4 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e mate-
riais biológicos de qualquer espécie.

5.07 4 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 
móvel e congêneres.

5.08 4 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, 
alojamento e congêneres.

5.09 4 Planos de atendimento e assistência médico veterinária.

06. Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades 
físicas e congêneres.

6.01 3 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congê-
neres.

6.02 3 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêne-
res.

6.03 3 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.

6.04 3 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e 
demais atividades físicas.

6.05 4 Centros de emagrecimento, spa e congêneres.
6.06 5 Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.

07.
Serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia, 
urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio 
ambiente, saneamento e congêneres.

7.01 3 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geo-
logia, urbanismo, paisagismo e congêneres.

7.02 3

Execução, por administração, empreitada ou subem-
preitada, de obras de construção civil, hidráulica ou 
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem 
e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concreta-
gem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 3

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, 
estudos organizacionais e outros, relacionados com 
obras e serviços de engenharia; elaboração de ante-
projetos, projetos básicos e projetos executivos para 
trabalhos de engenharia.

7.04 3 Demolição.

7.05 3

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estra-
das, pontes, portos e congêneres (exceto o forneci-
mento de mercadorias produzidas pelo prestador dos 
serviços, fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS).

7.06 3

Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, 
cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, 
placas de gesso e congêneres, com material fornecido 
pelo tomador do serviço.

7.07 3 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos 
e congêneres.

7.08 3 Calafetação.
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7.09 3
Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos 
e outros resíduos quaisquer.

7.10 3
Limpeza, manutenção e conservação de vias e logra-
douros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, 
jardins e congêneres.

7.11 3 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de 
árvores.

7.12 3 Controle e tratamento de efluentes de qualquer nature-
za e de agentes físicos, químicos e biológicos.

7.13 3 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, 
higienização, desratização, pulverização e congêneres.

7.14 - (VETADO).
7.15 - (VETADO).

7.16 3

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, 
reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e 
descascamento de árvores, silvicultura, exploração 
florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da 
formação, manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios.

7.17 3 Escoramento, contenção de encostas e serviços congê-
neres.

7.18 3 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, 
lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres.

7.19 3 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras 
de engenharia, arquitetura e urbanismo.

7.20 3

Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, 
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétri-
cos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e 
congêneres.

7.21 3

Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfila-
gem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimu-
lação e outros serviços relacionados com a exploração 
e explotação de petróleo, gás natural e de outros 
recursos minerais.

7.22 3 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.

08.
Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e 
educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal 
de qualquer grau ou natureza.

8.01 3 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e 
superior.

8.02 3
Instrução, treinamento, orientação pedagógica e 
educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer 
natureza.

09. Serviços relativos à hospedagem, turismo, viagens e 
congêneres.

9.01 3

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-
service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residên-
cia, residence-service, suite service, hotelaria marítima, 
motéis, pensões e congêneres; ocupação por tempora-
da com fornecimento de serviço (o valor da alimenta-
ção e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica 
sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

9.02 3
Agenciamento, organização, promoção, intermediação e 
execução de programas de turismo, passeios, viagens, 
excursões, hospedagens e congêneres.

9.03 3 Guias de turismo.
10. Serviços de intermediação e congêneres.

10.01 4
Agenciamento, corretagem ou intermediação de câm-
bio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de 
saúde e de planos de previdência privada.

10.02 4 Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos 
em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.

10.03 4 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos 
de propriedade industrial, artística ou literária.

10.04 4
Agenciamento, corretagem ou intermediação de con-
tratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia 
(franchising) e de faturização (factoring).

10.05 4

Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens 
móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens 
ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de 
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06 4 Agenciamento marítimo.
10.07 4 Agenciamento de notícias.

10.08 4 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 
agenciamento de veiculação por quaisquer meios.

10.09 3 Representação de qualquer natureza, inclusive comer-
cial.

10.10 3 Distribuição de bens de terceiros.

11. Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, 
vigilância e congêneres.

11.01 3 Guarda e estacionamento de veículos terrestres auto-
motores, de aeronaves e de embarcações.

11.02 3 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pes-
soas e semoventes.

11.03 3 Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11.04 3 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação 
e guarda de bens de qualquer espécie.

12. Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congê-
neres.

12.01 3 Espetáculos teatrais.
12.02 3 Exibições cinematográficas.
12.03 3 Espetáculos circenses.
12.04 3 Programas de auditório.
12.05 3 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.
12.06 4 Boates, táxi-dancing e congêneres.

12.07 3 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concer-
tos, recitais, festivais e congêneres.

12.08 3 Feiras, exposições, congressos e congêneres.
12.09 4 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.
12.10 3 Corridas e competições de animais.

12.11 3 Competições esportivas ou de destreza física ou intelec-
tual, com ou sem a participação do espectador.

12.12 3 Execução de música.

12.13 3

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de 
eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, dan-
ças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, 
festivais e congêneres.

12.14 3 Fornecimento de música para ambientes fechados ou 
não, mediante transmissão por qualquer processo.

12.15 3 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios 
elétricos e congêneres.

12.16 3
Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, 
shows, concertos, desfiles, óperas, competições esporti-
vas, de destreza intelectual ou congêneres.

12.17 3 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de 
qualquer natureza.

13. Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematogra-
fia e reprografia.

13.01 - Vetado

13.02 3 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, 
dublagem, mixagem e congêneres.

13.03 3 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, amplia-
ção, cópia, reprodução, trucagem e congêneres.

13.04 3 Reprografia, microfilmagem e digitalização.
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13.05 3

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos 
gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, lito-
grafia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior 
operação de comercialização ou industrialização, ainda 
que incorporados, de qualquer forma, a outra mer-
cadoria que deva ser objeto de posterior circulação, 
tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, 
embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando 
ficarão sujeitos ao ICMS.

14. Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01 3

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e 
recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção 
e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equi-
pamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto 
(exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas 
ao ICMS).

14.02 3 Assistência Técnica.

14.03 3 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes 
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.04 3 Recauchutagem ou regeneração de pneus.

14.05 3

Restauração, recondicionamento, acondicionamento, 
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastifica-
ção, costura, acabamento, polimento e congêneres de 
objetos quaisquer.

14.06 3

Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados 
ao usuário final, exclusivamente com material por ele 
fornecido.

14.07 3 Colocação de molduras e congêneres.

14.08 3 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas 
e congêneres.

14.09 3 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido 
pelo usuário final, exceto aviamento.

14.10 3 Tinturaria e lavanderia.
14.11 3 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.
14.12 3 Funilaria e lanternagem.
14.13 3 Carpintaria e serralheria.
14.14 4 Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.

15.

Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, 
inclusive aqueles prestados por instituições financeiras 
autorizadas a funcionar pela União ou por quem de 
direito.

15.01 3
Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de 
cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira 
de clientes, de cheques pré-datados e congêneres.

15.02 3

Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, 
conta de investimentos e aplicação e caderneta de pou-
pança, no País e no exterior, bem como a manutenção 
das referidas contas ativas e inativas.

15.03 3
Locação e manutenção de cofres particulares, de termi-
nais eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens 
e equipamentos em geral.

15.04 3
Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclu-
sive atestado de idoneidade, atestado de capacidade 
financeira e congêneres.

15.05 3

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação ca-
dastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro 
de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em 
quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 3

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, compro-
vantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta 
e entrega de documentos, bens e valores; comunicação 
com outra agência ou com a administração central; 
licenciamento eletrônico de veículos; transferência de 
veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devo-
lução de bens em custódia.

15.07 3

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a con-
tas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive 
por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a ter-
minais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; 
acesso a outro banco e a rede compartilhada; forneci-
mento de saldo, extrato e demais informações relativas 
a contas em geral, por qualquer meio ou processo.

15.08 3

Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, 
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, 
análise e avaliação de operações de crédito; emissão, 
concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, 
anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de 
crédito, para quaisquer fins.

15.09 3

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, 
inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição 
de garantia, alteração, cancelamento e registro de con-
trato, e demais serviços relacionados ao arrendamento 
mercantil (leasing).

15.10 3

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pa-
gamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou 
carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, 
inclusive os efetuados por meio eletrônico, automá-
tico ou por máquinas de atendimento; fornecimento 
de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; 
emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e 
documentos em geral.

15.11 3
Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de 
protesto, manutenção de títulos, reapresentação de 
títulos, e demais serviços a eles relacionados.

15.12 3 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobi-
liários.

15.13 3

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, 
edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa 
de contrato de câmbio; emissão de registro de expor-
tação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; 
emissão, fornecimento e cancelamento de cheques 
de viagem; fornecimento, transferência, cancelamen-
to e demais serviços relativos a carta de crédito de 
importação, exportação e garantias recebidas; envio 
e recebimento de mensagens em geral relacionadas a 
operações de câmbio.

15.14 3
Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manu-
tenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão 
de débito, cartão salário e congêneres.

15.15 3

Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços 
relacionados a depósito, inclusive depósito identifica-
do, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio 
ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de 
atendimento.

15.16 3

Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamen-
to e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito 
e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, 
pagamentos e similares, inclusive entre contas em 
geral.

15.17 3
Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancela-
mento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por 
talão.

15.18 3

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e 
vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, 
emissão, reemissão, alteração, transferência e rene-
gociação de contrato, emissão e reemissão do termo 
de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário.

16. Serviços de transporte de natureza municipal.

16.01 3 Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, 
metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.
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16.02 3 Outros serviços de transporte de natureza municipal.

17. Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, con-
tábil, comercial e congêneres.

17.01 3

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não 
contida em outros itens desta lista; análise, exame, 
pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados 
e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro 
e similares.

17.02 3

Datilografia, digitação, estenografia, expediente, 
secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, 
interpretação, revisão, tradução, apoio e infraestrutura 
administrativa e congêneres.

17.03 4 Planejamento, coordenação, programação ou organiza-
ção técnica, financeira ou administrativa.

17.04 4 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de 
mão-de-obra.

17.05 4

Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter 
temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, 
avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de 
serviço.

17.06 4

Propaganda e publicidade, inclusive promoção de 
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de 
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais 
materiais publicitários.

17.07 - Vetado
17.08 4 Franquia (Franchising)
17.09 4 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.

17.10 3 Planejamento, organização e administração de feiras, 
exposições, congressos e congêneres.

17.11 3
Organização de festas e recepções; bufê (exceto o 
fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito 
ao ICMS).

17.12 3 Administração em geral, inclusive de bens e negócios 
de terceiros.

17.13 4 Leilão e congêneres.
17.14 3 Advocacia.
17.15 3 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.
17.16 3 Auditoria.
17.17 3 Análise de Organização e Métodos.
17.18 4 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.
17.19 3 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
17.20 3 Consultoria e assessoria econômica ou financeira.
17.21 3 Estatística.
17.22 3 Cobrança em geral.

17.23 4

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, 
cadastro, seleção, gerenciamento de informações, ad-
ministração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring).

17.24 3 Apresentação de palestras, conferências, seminários e 
congêneres.

17.25 3

Inserção de textos, desenhos e outros materiais de 
propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto 
em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita.

18.

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contra-
tos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para co-
bertura de contratos de seguros; prevenção e gerência 
de riscos seguráveis e congêneres.

18.01 4

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contra-
tos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para co-
bertura de contratos de seguros; prevenção e gerência 
de riscos seguráveis e congêneres.

19.

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de 
títulos de capitalização e congêneres.

19.01 4

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de 
títulos de capitalização e congêneres.

20. Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de 
terminais rodoviários, ferroviários e metroviários.

20.01 4

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de embarca-
ções, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, 
serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de 
qualquer natureza, serviços acessórios, movimenta-
ção de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de 
movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, 
conferência, logística e congêneres.

20.02 4

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movi-
mentação de passageiros, armazenagem de qualquer 
natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, 
serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, logística e congêneres.

20.03 3
Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metro-
viários, movimentação de passageiros, mercadorias, 
inclusive suas operações, logística e congêneres.

21. Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
21.01 4 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
22. Serviços de exploração de rodovia.

22.01 4

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança 
de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execu-
ção de serviços de conservação, manutenção, melho-
ramentos para adequação de capacidade e segurança 
de trânsito, operação, monitoração, assistência aos 
usuários e outros serviços definidos em contratos, atos 
de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

23. Serviços de programação e comunicação visual, dese-
nho industrial e congêneres.

23.01 3 Serviços de programação e comunicação visual, dese-
nho industrial e congêneres.

24. Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.

24.01 3 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.

25. Serviços funerários.

25.01 3

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou es-
quifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavé-
rico; fornecimento de flores, coroas e outros paramen-
tos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de 
véu, essa e outros adornos; embalsamento, embeleza-
mento, conservação ou restauração de cadáveres.

25.02 4 Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes 
de corpos cadavéricos.

25.03 4 Planos ou convênio funerários.
25.04 4 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.

25.05 4 Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepulta-
mento.

26.

Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspon-
dências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusi-
ve pelos correios e suas agências franqueadas; courrier 
e congêneres.

26.01 3

Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspon-
dências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusi-
ve pelos correios e suas agências franqueadas; courrier 
e congêneres.

27. Serviços de assistência social.
27.01 3 Serviços de assistência social.
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28. Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 
natureza.

28.01 3 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 
natureza.

29. Serviços de biblioteconomia.
29.01 3 Serviços de biblioteconomia.
30. Serviços de biologia, biotecnologia e química.
30.01 3 Serviços de biologia, biotecnologia e química.

31. Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécni-
ca, mecânica, telecomunicações e congêneres.

31.01 3 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécni-
ca, mecânica, telecomunicações e congêneres.

32. Serviços de desenhos técnicos.
32.01 3 Serviços de desenhos técnicos.

33. Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, des-
pachantes e congêneres.

33.01 3 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, des-
pachantes e congêneres.

34. Serviços de investigações particulares, detetives e 
congêneres.

34.01 3 Serviços de investigações particulares, detetives e 
congêneres.

35. Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jorna-
lismo e relações públicas.

35.01 3 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jorna-
lismo e relações públicas.

36. Serviços de meteorologia.
36.01 3 Serviços de meteorologia.
37. Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 3 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
38. Serviços de museologia.
38.01 3 Serviços de museologia.
39. Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01 3 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material 
for fornecido pelo tomador do serviço).

40. Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 3 Obras de arte sob encomenda.

LEI MUNICIPAL N.º 695, DE 27 DE SETEMBRO 
DE 2017.    “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
PAGAMENTO DE DESPESAS ALUSIVAS À DECORAÇÃO 
NATALINA E AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
LEI MUNICIPAL N.º 695, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS 
ALUSIVAS À DECORAÇÃO NATALINA E AO ANIVERSÁRIO DO MU-
NICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
despender até R$ 100.000,00 (cem mil reais) para pagamento das 
despesas com a realização das festividades alusivas à decoração 
natalina e ao aniversário do município, sendo de até R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) para a decoração natalina e de até R$ 
65.000,00 (setenta e cinco mil reais) para os eventos do 26º Ani-
versário de Emancipação e do 25º Aniversário Político–Administra-
tivo do Município de Formosa do Sul, estes últimos a serem reali-
zados nos dias 02 e 03 de dezembro de 2017 e 07, 08, de janeiro 
de 2018.

§ 1º Os eventos que integrarão a decoração natalina e às festivida-
des de aniversário do Município serão organizados pela Comissão 
Especial nomeada pelo Decreto Municipal N.º 4288, de 11 de se-
tembro de 2017.

§ 2º As despesas referente às contratações de serviços, shows e 
demais aquisições de produtos/materiais serão realizadas em ob-
servância à Lei nº 8.666/93.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 27 de 
setembro de 2017.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA.



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 273

Forquilhinha

Prefeitura

ATA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 
122/PMF/2017
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 122/PMF/2017

PRIMEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ANÁLISE 
DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 122/PMF/2017, QUE 
TEM POR OBJETIVO RECEBER PROPOSTAS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA CRUZ COM ÁREA DE 1.244,01M2, 
LOCALIZADO NA RUA JOÃO JOSÉ BENTO, BAIRRO SANTA CRUZ, 
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC.
Às nove horas do dia vinte e sete do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezessete, na Sala de reuniões, da Prefeitura Munici-
pal de Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade 
de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitações do Município, para abertura, processa-
mento e julgamento do EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 
122/PMF/2017. Abertos os trabalhos pelo Presidente, Sr. Valdecir 
Tiscoski, o mesmo informou que as empresas PASSOS CONSTRU-
ÇÕES LTDA EPP; CONSTRUTORA NUNES LTDA; VERSÁTIL CONS-
TRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA EPP; CONSTRUTORA NELGUI 
LTDA EPP; ENGETOM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA; CONSTRUHAB 
CONSTRUTORA LTDA; BF CONSTRUÇÕES EIRELI EPP; CREMA 
CONSTRUÇÕES LTDA protocolaram tempestivamente seus enve-
lopes no Setor de Protocolo desta Prefeitura. As empresas PAS-
SOS CONSTRUÇÕES LTDA EPP, VERSÁTIL CONSTRUÇÕES E IN-
CORPORAÇÕES LTDA EPP, CONSTRUTORA NELGUI LTDA e BF 
CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, apresentaram a Certidão Simplificada 
emitida pela Junta Comercial podendo valer-se da Lei nº. 123/06. 
Determinada a abertura dos envelopes n. 01 da HABILITAÇÃO, a 
comissão analisou os documentos de habilitação juntamente com 
a engenheira Sra. Lilian Colombi Bitencourt, e certificaram-se que 
a empresa PASSOS CONSTRUÇÕES LTDA EPP apresentou relação 
de profissionais habilitados incompleta conforme itens 3.1.3.4, 
3.1.3.4.1 e 3.1.3.4.2 do edital. A empresa VERSÁTIL CONSTRU-
ÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA EPP, da mesma forma, apresen-
tou relação de profissionais habilitados incompleta conforme itens 
3.1.3.4, 3.1.3.4.1 e 3.1.3.4.2 do edital. A empresa CREMA CONS-
TRUÇÕES LTDA também, apresentou relação de profissionais ha-
bilitados incompleta conforme itens 3.1.3.4, 3.1.3.4.1 e 3.1.3.4.2 
do edital. A empresa BF CONSTRUÇÕES EIRELI EPP apresentou 
atestado de visita em desconformidade com o exposto pelo edi-
tal (item 3.1.3.7) e apresentou relação de profissionais habilitados 
incompleta conforme itens 3.1.3.4, 3.1.3.4.1 e 3.1.3.4.2 do edital. 
A empresa CONSTRUTORA NELGUI LTDA EPP também apresen-
tou relação de profissionais habilitados incompleta conforme itens 
3.1.3.4, 3.1.3.4.1 e 3.1.3.4.2 do edital. As empresas CONSTRUHAB 
CONSTRUTORA LTDA, ENGETOM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA e 
CONSTRUTORA NUNES LTDA. apresentaram sua documentação 
em conformidade com o disposto do edital. Diante do exposto fo-
ram inabilitadas as empresas PASSOS CONSTRUÇÕES LTDA EPP; 
VERSÁTIL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA EPP; CONS-
TRUTORA NELGUI LTDA EPP; BF CONSTRUÇÕES EIRELI EPP e 
CREMA CONSTRUÇÕES LTDA. Foram habilitadas as empresas 
CONSTRUHAB CONSTRUTORA LTDA, ENGETOM CONSTRUÇÃO CI-
VIL LTDA e CONSTRUTORA NUNES LTDA para a próxima fase – da 
Proposta de Preços (envelope 02). Fica estabelecido o prazo recur-
sal de cinco dias úteis para interposição de recursos, para então 
estabelecer data para abertura dos envelopes nº. 02 – propostas 

de preço. A presente ata será publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Nada mais havendo a tra-
tar, os membros da Comissão Permanente de Licitações deram por 
encerrada a reunião e ordenaram que se lavrasse a presente Ata 
que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos Membros da 
Comissão Permanente de Licitações e presentes que desejarem. 

Forquilhinha, 27 de setembro de 2017.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação 

TAINARA REDIVO 
Membro da Comissão 

RENATA PEREIRA FRITZEN 
Membro da Comissão

LILIAM BITENCOURT
Engenheira Civil 

COLOMBI PASSOS CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
Patrich Batista da Costa

VERSÁTIL CONST. E INC. LTDA EPP
Rodnei da Silva Amaral 

CONSTRUTORA NUNES LTDA 
Deise Delfino Nunes

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, REPRESENTADO 
PELA SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL E O 
BANCO DO BRASIL S.A. 001/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO DE 
TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, QUE EN-
TRE SI
FAZEM O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, REPRESENTADO 
PELA SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL E O BANCO DO BRA-
SIL S.A.

Aos 12 dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, de um lado 
o Município de Forquilhinha, inscrito no CNPJ 81.531.162/0001-58, 
por intermédio da Secretaria da Fazenda, neste ato representada 
pelo Sr. Dimas Kammer (CPF: 500.962.909-78) e pelo Sr. Ademir 
Brandieli Pedro (CPF: 760.431.779-00), a seguir denominada sim-
plesmente de MUNICÍPIO e de outro lado o BANCO DO BRASIL 
SA, através de sua agência Forquilhinha, inscrita no CNPJ sob n.º 
00.000.000/3785-00, neste ato representado pelo Sr. Giovani De 
Noni, Brasileiro, Casado em comunhão Universal de Bens, portador 
do RG 2.157.824 Orgão Emissor SSP SC e CPF: 665.540.639-00, re-
sidente em Forquilhinha/SC, a seguir denominado simplesmente de 
BANCO, tem entre si justo e avençado a celebração de um contrato 
de prestação de serviço pelo BANCO, de arrecadação de tributos 
e demais receitas públicas do Município na abrangência do mes-
mo e a respectiva prestação de contas, com base da Lei n.8.666, 
de 21.06.93 e alterações posteriores, mediante dispensa de licita-
ção ao amparo do caput do Artigo 24, inciso VIII da referida Lei, 
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ficando as partes sujeitas às cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a pres-
tação, pelo BANCO, dos serviços de arrecadação dos tributos e 
demais receitas públicas do Município e respectiva prestação de 
contas, por meio eletrônico, dos valores arrecadados, com exten-
são da prestação dos serviços de arrecadação dos tributos e de-
mais receitas públicas a todos pontos de atendimento do BANCO, 
inclusive por intermédio de terceiros contratados.

Parágrafo Único - As agências e pontos de atendimento que vierem 
a ser inaugurados na área de abrangência Município, após a assi-
natura do presente contrato, serão automaticamente incluídos na 
presente prestação de serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA - O Município providenciará a emissão e 
remessa dos documentos de arrecadação aos contribuintes, não 
podendo, neste caso, se utilizar dos serviços do BANCO para tal 
finalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - O Banco não se responsabilizará, em qual-
quer hipótese ou
circunstancia, pelas declarações, cálculos, valores, multas, juros, 
correção monetária e outros elementos consignados nos documen-
tos de arrecadação, competindo-lhe, tão somente, recusar o rece-
bimento quando ocorrer qualquer das seguintes hipóteses:
a) O documento de arrecadação for impróprio; e
b) O documento de arrecadação contiver emendas e/ou rasuras.

CLÁUSULA QUARTA - O Banco não aceitará o recebimento de che-
que para liquidação de guia emitidas, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - O produto da arrecadação diária será lançado 
em Conta de
Arrecadação, conforme COSIF/BACEN.

CLÁUSULA SEXTA - O Banco repassará o produto da arrecadação 
no segundo dia útil após a data do recebimento.

Parágrafo Primeiro - O repasse do produto arrecadado será efetu-
ado através de credito em conta de livre movimentação do Muni-
cípio, a favor da conta número 27.773-8 Agência 3672-2 do Banco 
001, de acordo com o prazo estabelecido no caput desta cláusula.

Parágrafo Segundo - O produto da arrecadação diária não repassa-
do no prazo determinado no caput desta cláusula, sujeitará o BAN-
CO a remunerar o Município do dia útil seguinte ao prazo previsto 
no caput desta cláusula até o dia do efetivo repasse, com base na 
variação da Taxa Referencial de Títulos Federais, do dia útil anterior 
ao do repasse, exceto quando da ocorrência de feriado, onde o 
Município mantém a centralização do repasse.

Parágrafo Terceiro - Para cálculo da remuneração citada no Pará-
grafo anterior, serão
deduzidos os valores correspondentes aos percentuais do recolhi-
mento do deposito compulsório a que os Bancos estão sujeitos, 
por determinação do BACEN, conforme sua classificação, se houver 
incidência.

CLÁUSULA SÉTIMA - Pela prestação dos serviços de arrecadação, 
objeto do presente Contrato, Município pagará ao BANCO tarifa nas 
seguintes bases:
a) R$ 2,50 por recebimento de documento com código de barras 
padrão FEBRABAN no canal Internet e prestação de contas através 
de meio eletrônico;
b) R$ 2,80 por recebimento de documento com código de barras 
padrão FEBRABAN no canal Terminal de Autoatendimento e pres-
tação de contas através de meio eletrônico;
c) R$ 2,50 por recebimento de documento com código de barras 

padrão FEBRABAN no canal Gerenciador Financeiro e prestação de 
contas através de meio eletrônico;
d) R$ 3,90 por recebimento de documento com código de barras 
padrão FEBRABAN no canal Banco Postal e prestação de contas 
através de meio eletrônico; e
e) R$ 3,60 por recebimento de documento com código de barras 
padrão FEBRABAN no canal Terminal de Autoatendimento com Car-
tão de outra Instituição Financeira e prestação de contas através 
de meio eletrônico.
f) R$ 4,00 por recebimento de documento com código de barras 
padrão FEBRABAN no
canal Correspondente Bancário e prestação de contas através de 
meio eletrônico;

Parágrafo Primeiro . O Banco encaminhará documento com o de-
monstrativo de cobrança das tarifas de cada mês, até o 5 dia útil 
do mês seguinte.

Parágrafo Segundo - O Município autoriza neste ato o BANCO a 
debitar em sua conta
corrente nº 27.773-8, ou, na falta de recursos nessa conta, em 
quaisquer outras contas de depósitos, os valores necessários à li-
quidação das tarifas sobre a prestação de serviço constantes nesta 
cláusula.

Parágrafo Terceiro . O Município tem até o décimo dia útil do mês 
seguinte para efetuar
o pagamento das tarifas pelos serviços prestados no mês anterior. 
Caso o pagamento não seja efetuado no período, o valor será cor-
rigido pelo ÍNDICE GERAL DE PRECOS DE MERCADO /IGP-M/ e o 
Banco se reserva o direito de suspender a prestação do serviço 
sem notificação prévia.

Parágrafo Quarto - Os valores convencionados no caput desta cláu-
sula serão reajustados, automaticamente, no prazo de 1 /um/ ano 
ou quando da prorrogação deste contrato ou, ainda, em menor 
periodicidade que a legislação eventualmente venha a autorizar. 
Referido reajuste se dará pela variação positiva acumulada, no 
período, do índice Nacional de Preços ao Consumidor /INPC/, da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística /IBGE/, ou 
outro índice que vier a substituí-lo.

Parágrafo Quinto - Para os recebimentos realizados por meio de 
Internet Pessoa Física e
Jurídica ou TAA, o comprovante de pagamento será o recibo emi-
tido por esses meios.

CLÁUSULA OITAVA - O Município não poderá, em hipótese alguma, 
utilizar o Documento de Credito - DOC, como documento de arre-
cadação, com transito pelo serviço de Compensação de Cheques e 
Outros Papeis.

CLÁUSULA NONA - O Banco não receberá, em hipótese alguma, 
documentos de arrecadação nos guichês de Caixa de suas agên-
cias, cabendo ao Município orientar seus contribuintes a efetuar o 
pagamento em canais eletrônicos (Terminais de Autoatendimento 
e Internet) ou em canais alternativos (Correspondente Bancário ou 
Banco Postal).

CLÁUSULA DÉCIMA - O detalhamento dos documentos arrecada-
dos será colocado à
disposição do Município no primeiro dia útil após a arrecadação, a 
partir das 12:00 horas, em meio eletrônico.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Decorridos 03(três) meses da data 
da
arrecadação, o BANCO ficara desobrigado de prestar qualquer in-
formação a respeito dos recebimentos efetuados e de seus respec-
tivos valores.
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Parágrafo Único - Na caracterização de diferenças ou falta de pres-
tação de contas recebidas no BANCO, caberá ao Município o envio 
de copia das contas que originaram a diferença, para regularização 
do BANCO, dentro do prazo previsto no caput desta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O BANCO fica autorizado por este 
Instrumento a inutilizar os seus comprovantes e demais documen-
tos alusivos a arrecadação, objeto deste Contrato, imediatamente 
após a disponibilização dos arquivos retornos por meio eletrônico 
ao Município.

Parágrafo Único - A validação dos arquivos retornos das informa-
ções da arrecadação,
devera ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após 
sua disponibilização.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - No caso de o Município ainda não 
ter adotado as sistemáticas constantes dos itens abaixo, o mesmo 
compromete-se a:
1) Adotar a sistemática de Debito Automático, padrão FEBRABAN, 
por meio de troca de arquivos em meio eletrônico;
2) Adotar a sistemática de impressão do Código de Barras padrão 
FEBRABAN em seus
documentos de arrecadação;
3) Estudar a possibilidade de emitir trimestral ou semestralmente 
contas/faturas de valores mínimos; e
4) Distribuir ao longo do mês o vencimento dos documentos de ar-
recadação, evitando-se incluir vencimentos em sábados, domingos 
e feriados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Qualquer alteração na sistemática 
de prestação dos serviços ajustados neste contrato, dependerá de 
prévia concordância entre as partes, por escrito.

Parágrafo Único - Toda providência tomada pelo Município, inclusi-
ve teletransmissão,
que resulte em elevação dos custos do BANCO, será objeto de re-
negociação das cláusulas financeiras deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O Município autoriza o BANCO a re-
ceber contas,
tributos e demais receitas devidas, cujos vencimentos recaírem em 
dias que não houver expediente bancário, no primeiro dia útil sub-
sequente, sem cobrança de quaisquer acréscimo ao contribuinte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O presente contrato terá prazo de 
vigência de 5
(cinco) anos podendo, entretanto, ser rescindido a qualquer tem-
po por qualquer das partes, sem que tenham direito a quaisquer 
indenizações ou compensações, mediante denuncia escrita com 30 
/trinta/ dias de antecedência, contados a partir da data do recebi-
mento da referida comunicação pela outra parte.

Parágrafo Único - Em função da assinatura deste contrato, ficam 
revogados, para todos os efeitos legais, quaisquer outros docu-
mentos firmados anteriormente com o mesmo objetivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Quaisquer impostos ou taxas que 
venham a ser exigidos pelos Poderes Públicos, com base no pre-
sente contrato ou nos atos que forem praticados em virtude de seu 
cumprimento, serão suportados pelo Município, que arcara com o 
principal e acessórios da Obrigação Tributaria, sem nenhum ônus 
para o BANCO, ainda que esteja este na posição de contribuinte ou 
responsável tributário.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A despesa com a execução do pre-
sente contrato,
para o exercício de 2017, esta prevista na dotação orçamentária do 
Município à conta Manuntenção da Secretaria de Administração e 

Finanças, Rubrica 339039.81 . Serviços Bancários

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- A publicação resumida do instrumento 
de contrato ou
de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispen-
sável para sua eficácia, será providenciada pela Administração do 
Município até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatu-
ra, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que 
seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 
26 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Fica eleito o Foro da Sede da Comarca de 
Forquilhinha
como competente para solucionar eventuais pendências decorren-
tes do presente contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, em 
03(três) vias de igual
teor e para um só efeito juntamente com as testemunhas abaixo, 
que declaram conhecer todas as cláusulas deste contrato.

Banco do Brasil S.A.
Agência Forquilhinha/SC

Município De Forquilhinha

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

Central de Atendimento BB . Informações, Solicitações, Sugestões, 
Elogios, Reclamações e Denúncias.
Atendimento 24 horas, 7 dias da semana:
4004 0001*
0800 729 0001
Deficientes Auditivos
0800 729 0088
* Custos de ligações locais e impostos serão cobradas conforme o 
Estado de origem. No caso de
ligação via celular, custos da ligação mais impostos conforme a 
operadora.
Suporte Técnico - Autoatendimento Internet e Autoatendimento 
Celular*:
Atendimento 24 horas, 7 dias da semana:
0800 729 0200.
*Dúvidas em relação ao manuseio e configuração de aparelhos, 
devem ser tratadas com o
fabricante do aparelho ou a operadora;
Dúvidas em relação aos serviços das operadoras deverão ser trata-
das junto as mesmas.
Ouvidoria BB - Caso considere que a solução dada a ocorrência que 
você registrou
anteriormente mereça revisão, fale com a Ouvidoria BB.
Atendimento 24 horas, 7 dias da semana:
0800 729 5678

DECISÃO ADMINISTRATIVA: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 133/PMF/2017
DECISÃO ADMINISTRATIVA
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 133/PMF/2017
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
Impugnante: PROLUX ILUMINAÇÃO EIRELI ME.
WORLDCOM COMERCIAL LTDA.
COLITEC COM. DE PRODUTOS MAGNÉTICOS EIRELI EPP.

RELATÓRIO
O Município de Forquilhinha lançou o Edital nº 133/PMF/2017 
de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, cujo objeto é 
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registrar preço para aquisição, de forma parcelada, de materiais 
elétricos para manutenção da Iluminação Pública do Município de 
Forquilhinha, para o período de 12 meses.

A empresa PROLUX ILUMINAÇÃO EIRELI ME. apresentou impug-
nação ao Edital alegando: prazo de entrega excessivamente curto; 
que sejam suprimias as exigências de ISO9001, selo PROCEL e 
INMETRO para determinados itens/lotes; e falta de atendimento a 
Portaria Nº. 20 do INMETRO.

A empresa WORLDCOM COMERCIAL LTDA. apresentou impugna-
ção ao Edital alegando ser descabida a exigência do Certificado 
INMETRO para o item 04, visto que o mesmo não é obrigatório 
segundo o site do órgão certificador.

A empresa COLITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS MAGNÉTICOS EI-
RELI EPP. apresentou impugnação ao Edital alegando que o Muni-
cípio deve suprimir a exigência da certificação INMETRO para os 
Lotes 08 e 18 e solicitando a inclusão de descritivos com maior 
detalhamento para estes mesmo Lotes.

É o relatório.

DO MÉRITO
Inicialmente cabe salientar que a licitação é um procedimento ad-
ministrativo que se traduz em uma série de atos que obedecem a 
uma sequência determinada pela lei e tem por finalidade a seleção 
de uma proposta (mais vantajosa) de acordo com as condições 
(isonômicas) previamente fixadas e divulgadas em razão da neces-
sidade de celebrar uma relação contratual.

De maneira sucinta, a partir das impugnações listadas, a equipe 
técnica do município, na figura central do Sr. Peterson Bressan – 
Coordenador de Iluminação Pública, debruçou-se sobre as maté-
rias a fim de adequar as exigências do edital, garantindo observân-
cia dos critérios legais e garantindo também o cumprimento das 
necessidades do Município.
O relatório emitido pelo técnico orienta:

Impugnação apresentada pela empresa Prolux:
1- Prazo de entrega. Será alterado o prazo para 96 (noventa e seis) 
horas, a partir do recebimento da autorização de fornecimento, 
sendo que esse prazo de entrega está dentro do solicitado por 
várias empresas de transportes. Não será dado um tempo maior 
de entrega, pois se trata de materiais elétricos para manutenção. 
Como não possuímos estoque, fica impossível de realizarmos a ma-
nutenção da iluminação pública em caso de urgência. Dessa forma 
não será concedido os 20 dias solicitado pela empresa.
2- ISO 9001. Em relação solicitação da remoção do certificado ISO 
9001, nos lotes 02, 03 e 16. A solicitação do certificado será manti-
da, pois dessa forma é vedada o fornecimento de muitos materiais 
sem qualidade. Sendo que a PMF preza pela qualidade em produ-
tos adquiridos, não se preocupando somente com preço. Os itens 
08 e 97 dos referido Lotes 02 e 16, serão removidos do registro 
de preço.
3- PROCEL. Após análises feitas, será removido o pedido do selo 
PROCEL no item 04.
4- INMETRO. Informo que os Lotes 06, 07 e 17. A solicitação do 
certificado INMETRO será mantida, pois dessa forma é vedada o 
fornecimento de muitos materiais sem qualidade para uso. Quanto 
ao Lote 01 (item 04), Lote 08 e 18, será removido a certificação 
do INMETRO.
5- Portaria n°20 INMETRO. Quanto ao LOTE 08 e 18, será removi-
do o pedido de certificação do selo do IMETRO.
Impugnação apresentada pela empresa WorldCom:
1- INMETRO. Referente a solicitação de impugnação, o pedido de 
certificação do INMETRO será removido do item 4. O restante será 
mantido, pois a PMF preza pela qualidade em produtos adquiridos, 
não se preocupando somente com preço.

Impugnação apresentada pela empresa Coiltec:
1 - INMETRO. Referente a solicitação de impugnação, o pedido de 
certificação do INMETRO será removido dos Lotes 08 e 18.

DO DISPOSITIVO

ISTO POSTO, conhecemos os Pedidos de Impugnação ao Processo 
Licitatório, Edital nº 133/PMF/2017, modalidade de Pregão Presen-
cial, deferimos parcialmente a impugnação formulada pelas empre-
sas PROLUX ILUMINAÇÃO EIRELI ME., WORLDCOM COMERCIAL 
LTDA e COLITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS MAGNÉTICOS EIRELI 
EPP, pelos motivos acima expostos.

Forquilhinha/SC, 27 de setembro de 2017.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

DECRETO Nº. 167 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO Nº. 167 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

DIMAS KAMMER, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, incisos 
I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 13, 
inciso I da Lei Municipal nº 2.225 de 29 de dezembro de 2016;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da 
entidade Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha, do exercício 
de 2017, no valor de R$ 77.200,00 (setenta e sete mil e duzentos 
reais), distribuídos nas seguintes contas:

Órgão 17 – Fundo Municipal de Saúde
2.061 – Programa Co financiamento
104 – 4490.00.06.70 – Aplicações Diretas ................R$ 77.200,00
TOTAL ..........................R$ 77.200,00

Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, será uti-
lizado como fonte de recursos o superávit apurado no exercício de 
2016, parcialmente, conforme saldo bancário da conta nº 125.357-
3, do Banco do Brasil S/A.
TOTAL ..........................R$ 77.200,00

Art. 3 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 25 de setembro de 2017.
DIMAS KAMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 25 de setembro de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 168 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO Nº. 168 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

DIMAS KAMMER, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, incisos 
I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Municipal 
nº 2.268 de 06 de setembro de 2016;
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto créditos adicionais suplementares no orça-
mento geral do Município de Forquilhinha no montante de R$ 
310.00.000,00 (trezentos e dez mil reais) distribuídos na seguinte 
conta:

Órgão 05 – Secretaria de Educação
1.004 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REEQ. CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL
048 – 4490.00.01.01 – Aplicações Diretas ...........R$ 310.000,00
TOTAL .............................R$ 310.000,00

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o seu art. 1º, serão 
utilizadas como fontes de recursos, as anulações de valores de do-
tações do orçamento geral da Prefeitura Municipal de Forquilhinha 
das seguintes contas:

Órgão 05 – Secretaria de Educação
2.013 – MANUTENÇÃO CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

065 – 3390.00.01.01 – Aplicações Diretas ...........R$ 160.000,00

2.016 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
098 – 3390.00.01.01 – Aplicações Diretas ...........R$ 150.000,00
TOTAL .............................R$ 310.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 25 de setembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 25 de setembro de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

RETIFICAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 133/PMF/2017
RETIFICAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 133/PMF/2017

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atribuições legais, vem por meio desta publicação legal, retificar o Processo 
Licitatório na modalidade de Pregão Presencial Nº. 133/PMF/2017. A alteração se dá a seguir:

Onde se lê:
LOTE 1 - EXCLUSIVIDADE MEI, ME, EPP

4 70 UNI LAMPADA VAPOR METALICO 250W, E-40, 5300K, ACIMA DE 19.500 LM, INMETRO, PROCEL, VIDA MEDIA ACIMA DE 
11.500 HRS.

LOTE 2 - EXCLUSIVIDADE MEI, ME, EPP

5 175 UNI REATOR VAPOR DE SODIO ALOJAMENTO EXTERNO 70W ISO 9001- CARCAÇA METAL, C/ PINTURA ELETROSTATICA - 
INMETRO- IMPRESSÃO TECNICAS E MARCA IMPRESSOS

6 63 UNI REATOR VAPOR DE SODIO ALOJAMENTO EXTERNO 150W ISO 9001- CARCAÇA METAL, C/ PINTURA ELETROSTATICA - 
INMETRO- IMPRESSÃO TECNICAS E MARCA IMPRESSOS

7 100 UNI REATOR VAPOR DE SODIO ALOJAMENTO EXTERNO 250W ISO 9001- CARCAÇA METAL, C/ PINTURA ELETROSTATICA - 
INMETRO- IMPRESSÃO TECNICAS E MARCA IMPRESSOS

LOTE 3 - EXCLUSIVIDADE MEI, ME, EPP
9 2000 UNI RELE FOTOELETRICO 105 A 305V, ISO 9001, NACIONAL, 5 ANOS DE GARANTIA

LOTE 5 - EXCLUSIVIDADE MEI, ME, EPP
17 500 UNI FITA ISOLANTE 20 MTS X 19MM, INMETRO

LOTE 8 - EXCLUSIVIDADE MEI, ME, EPP

24 75 UNI LUMINÁRIA PÚBLICA LED 50W, 4000LM OU SUPERIOR, INMETRO, GARANTIA DE 2 ANOS OU MAIS, BOCAL DE ENCAIXE 
60.3, 5.000 A 6.500K

25 50 UNI LUMINÁRIA PÚBLICA LED 100W 11000LM OU SUPERIOR, INMETRO, GARANTIA DE 2 ANOS OU MAIS, BOCAL DE EN-
CAIXE 60.3, 5.000 A 6.500K

26 50 UNI LUMINÁRIA PÚBLICA LED 150W 16000LM OU SUPERIOR, INMETRO, GARANTIA DE 2 ANOS OU MAIS, BOCAL DE EN-
CAIXE 60.3, 5.000 A 6.500K

LOTE 16 - REGRA GERAL DE LICITAÇÃO (75%)

94 525 UNI REATOR VAPOR DE SODIO ALOJAMENTO EXTERNO 70W ISO 9001- CARCAÇA METAL, C/ PINTURA ELETROSTATICA - 
INMETRO- IMPRESSÃO TECNICAS E MARCA IMPRESSOS,

95 187 UNI REATOR VAPOR DE SODIO ALOJAMENTO EXTERNO 150W ISO 9001- CARCAÇA METAL, C/ PINTURA ELETROSTATICA - 
INMETRO- IMPRESSÃO TECNICAS E MARCA IMPRESSOS

96 300 UNI REATOR VAPOR DE SODIO ALOJAMENTO EXTERNO 250W ISO 9001- CARCAÇA METAL, C/ PINTURA ELETROSTATICA - 
INMETRO- IMPRESSÃO TECNICAS E MARCA IMPRESSOS

LOTE 18 - REGRA GERAL DE LICITAÇÃO (75%)
101 225 UNI LUMINÁRIA PÚBLICA LED 50W 4000LM, INMETRO, GARANTIA DE 2 ANOS
102 150 UNI LUMINÁRIA PÚBLICA LED 100W 11000LM, INMETRO, GARANTIA DE 2 ANOS
103 150 UNI LUMINÁRIA PÚBLICA LED 150W 16000LM, INMETRO, GARANTIA DE 2 ANOS

Leia-se:
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LOTE 1 - EXCLUSIVIDADE MEI, ME, EPP

4 70 UNI LAMPADA VAPOR METALICO TUBULAR 250W, E-40, 4.500 ATÉ 5.500K, ACIMA DE 18.500 LM, VIDA MEDIA ACIMA DE 
11.950 HRS.

LOTE 2 - EXCLUSIVIDADE MEI, ME, EPP

5 175 UNI
REATOR VAPOR DE SODIO ALOJAMENTO EXTERNO 70W ISO 9001, PROCEL, CARCAÇA METAL, C/ PINTURA ELETROS-
TATICA - INMETRO- IMPRESSÃO TECNICAS E MARCA IMPRESSOS NA CARCAÇA DO REATOR, GARANTIA MINIMA DE 3 
ANOS.

6 63 UNI
REATOR VAPOR DE SODIO ALOJAMENTO EXTERNO 150W ISO 9001, PROCEL, CARCAÇA METAL, C/ PINTURA ELETROS-
TATICA - INMETRO- IMPRESSÃO TECNICAS E MARCA IMPRESSOS NA CARCAÇA DO REATOR, GARANTIA MINIMA DE 3 
ANOS

7 100 UNI
REATOR VAPOR DE SODIO ALOJAMENTO EXTERNO 250W ISO 9001, PROCEL, CARCAÇA METAL, C/ PINTURA ELETROS-
TATICA - INMETRO- IMPRESSÃO TECNICAS E MARCA IMPRESSOS NA CARCAÇA DO REATOR, GARANTIA MINIMA DE 3 
ANOS.

LOTE 3 - EXCLUSIVIDADE MEI, ME, EPP
9 2000 UNI RELE FOTOELETRICO 105 A 305V, ISO 9001, 5 ANOS DE GARANTIA, IP 67.

LOTE 5 - EXCLUSIVIDADE MEI, ME, EPP
17 500 UNI FITA ISOLANTE 20 MTS X 19MM, ABNT NBR NM 60454-3-1, ANTICHAMA.

LOTE 8 - EXCLUSIVIDADE MEI, ME, EPP

24 75 UNI
LUMINÁRIA PÚBLICA LED 50W, 4.500LM OU SUPERIOR, GARANTIA DE 5 ANOS OU MAIS, BOCAL DE ENCAIXE 60.3, 
5.000 A 6.500K, IRC >0,80, IP66, VIDA UTIL DO LED 50.000 HRS, PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE ATÉ 6KV, CORPO 
TODO INJETADO EM ALUMÍNIO, THD <1%.

25 50 UNI
LUMINÁRIA PÚBLICA LED 100W 10.500LM OU SUPERIOR, GARANTIA DE 5 ANOS OU MAIS, BOCAL DE ENCAIXE 60.3, 
5.000 A 6.500K, IRC >0,80, IP66, VIDA UTIL DO LED 50.000 HRS, PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE ATÉ 6KV, CORPO 
TODO INJETADO EM ALUMÍNIO, THD <1%.

26 50 UNI
LUMINÁRIA PÚBLICA LED 150W 15.500LM OU SUPERIOR, INMETRO, GARANTIA DE 2 ANOS OU MAIS, BOCAL DE 
ENCAIXE 60.3, 5.000 A 6.500K, IRC >0,80, IP66, VIDA UTIL DO LED 50.000 HRS, PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE ATÉ 
6KV, CORPO TODO INJETADO EM ALUMÍNIO, THD <1%.

LOTE 16 - REGRA GERAL DE LICITAÇÃO (75%)

94 525 UNI
REATOR VAPOR DE SODIO ALOJAMENTO EXTERNO 70W ISO 9001, PROCEL, CARCAÇA METAL, C/ PINTURA ELETROS-
TATICA - INMETRO- IMPRESSÃO TECNICAS E MARCA IMPRESSOS NA CARCAÇA DO REATOR, GARANTIA MINIMA DE 3 
ANOS.

95 187 UNI
REATOR VAPOR DE SODIO ALOJAMENTO EXTERNO 150W ISO 9001, PROCEL, CARCAÇA METAL, C/ PINTURA ELETROS-
TATICA - INMETRO- IMPRESSÃO TECNICAS E MARCA IMPRESSOS NA CARCAÇA DO REATOR, GARANTIA MINIMA DE 3 
ANOS.

96 300 UNI
REATOR VAPOR DE SODIO ALOJAMENTO EXTERNO 250W ISO 9001, PROCEL, CARCAÇA METAL, C/ PINTURA ELETROS-
TATICA - INMETRO- IMPRESSÃO TECNICAS E MARCA IMPRESSOS NA CARCAÇA DO REATOR, GARANTIA MINIMA DE 3 
ANOS.

LOTE 18 - REGRA GERAL DE LICITAÇÃO (75%)

101 225 UNI
LUMINÁRIA PÚBLICA LED 50W, 4.500LM OU SUPERIOR, GARANTIA DE 5 ANOS OU MAIS, BOCAL DE ENCAIXE 60.3, 
5.000 A 6.500K, IRC >0,80, IP66, FATOR DE POTÊNCIA >96, VIDA UTIL DO LED 50.000 HRS, PROTEÇÃO CONTRA 
SURTOS DE ATÉ 6KV, CORPO TODO INJETADO EM ALUMÍNIO, THD <1%.

102 150 UNI
LUMINÁRIA PÚBLICA LED 100W 10.500LM OU SUPERIOR, GARANTIA DE 5 ANOS OU MAIS, BOCAL DE ENCAIXE 60.3, 
5.000 A 6.500K, IRC >0,80, IP66, FATOR DE POTÊNCIA >96, VIDA UTIL DO LED 50.000 HRS, PROTEÇÃO CONTRA 
SURTOS DE ATÉ 6KV, CORPO TODO INJETADO EM ALUMÍNIO, THD <1%.

103 150 UNI
LUMINÁRIA PÚBLICA LED 150W 15.500LM OU SUPERIOR, INMETRO, GARANTIA DE 2 ANOS OU MAIS, BOCAL DE EN-
CAIXE 60.3, 5.000 A 6.500K, IRC >0,80, IP66, FATOR DE POTÊNCIA >96, VIDA UTIL DO LED 50.000 HRS, PROTEÇÃO 
CONTRA SURTOS DE ATÉ 6KV, CORPO TODO INJETADO EM ALUMÍNIO, THD <1%.

Exclui-se:
Ficam revogados os itens 08 e 97.

Onde se lê:
6.1.5. A proposta deverá ser apresentada para cada item dentro dos quantitativos máximos previstos neste edital, sob pena de desclassi-
ficação.

Leia-se:
6.1.5. A proposta deverá ser apresentada para cada LOTE dentro dos quantitativos máximos previstos neste edital, sob pena de desclassi-
ficação.

Inclui-se:
6.3.1. Todos os produtos ofertados deverão ser homologados junto a CELESC – Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.

ATENÇÃO
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Considerando que as alterações acima influenciam na formulação das propostas, segue nova data de abertura deste processo licitatório:

DATA DE PROTOCOLO: 17/10/2017 ATÉ AS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 17/10/2017 ÀS 09:00 HORAS

Feita a retificação acima, ficam todos notificados para os fins legais e de direito, na forma da lei vigente.

Forquilhinha/SC, 27 de setembro de 2017.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira
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Fraiburgo

Prefeitura

ANA CRISTINA PIRES CAMARGO 2017
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Através do presente Termo de Convocação, em conformidade com 
o artigo 133 da Lei Complementar n. 109/2010 e artigo 14 da Lei 
Complementar nº 186/2016 a Prefeita Municipal de Fraiburgo, con-
siderando que a servidora ANA CRISTINA PIRES CAMARGO, brasi-
leira, inscrita no CPF sob o nº 105.313.709-50, admitida em caráter 
temporário na função de Auxiliar de Alimentação e Nutrição, matri-
culada sob o nº 13.535, com carga horária semanal de 40 horas, 
para iniciar suas atividades no dia 04 de setembro de 2017 e que 
não compareceu ao trabalho para assumir a sua função, CONVOCA 
a servidora supracitada para comparecimento imediato ao trabalho 
para cumprimento do contrato com término em 15 de outubro de 
2017.
Fica ciente que o não comparecimento do(a) servidor(a) configura 
abandono do cargo, sujeitando-se a pena de Demissão, nos termos 
da lei.

Fraiburgo, 27 de setembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0105_2017 - 
DOM
Aviso do Pregão Presencial nº 0105/2017– PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL presente pregão tem como objeto 
a aquisição de Encarroçamento para caminhão de combate a in-
cêndio tipo Auto Tanque – AT, em um chassi novo de caminhão 
Marca Ford, Modelo 2429, com a cabine estendida, fornecido pelo 
FUNREBOM. Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Entrega/
Protocolo dos envelopes: até as 14:15 horas do dia 11.10.2017, 
deverão ser feitos junto a Secretaria-Executiva – Protocolo Cen-
tral, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, 
Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 14:30 horas junto 
ao Setor de Compras e Licitação do mesmo dia. Abertura: às 14:30 
horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edi-
tal: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 
3001/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 27 de setembro de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

Decreto nº 227 - 2017
DECRETO Nº 227, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
NOMEIA COMISSÃO MISTA DE AVALIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Nomear, para integrarem a Comissão Mista de Avaliação de 
Contribuição de Melhorias do Município de Fraiburgo, as pessoas 
abaixo relacionadas:

I – JOÃO CARLOS PADILHA – Representante do Município de 

Fraiburgo;
II – IDAIR BONETTI – Representante do Município de Fraiburgo;
III – ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA – Representante do Município de 
Fraiburgo;
IV – ALDAIR ANTÔNIO MORAIS – Representante das Corretoras 
Imobiliárias;
V – FLÁVIO ANDRÉ DE OLIVEIRA – Representante dos Engenheiros 
Civis;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 27 DE SETEMBRO DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto nº 228 - 2017
DECRETO Nº 228, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA REAVALIAÇÃO DE BENS IMÓ-
VEIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais;
Considerando a necessidade de ampliação do cemitério público 
municipal;

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 053/2002, que 
declarou de utilidade pública para fins de desapropriação áreas de 
terras urbanas;

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1655/2002, que auto-
rizou o Chefe do Poder Executivo municipal a promover a desapro-
priação dos imóveis especificados;

Considerando que a avaliação dos imóveis realizada por comissão 
especial nomeada através da Portaria nº 045/2002, se deu em 08 
de julho de 2002, ou seja, a mais de 15 anos, sendo necessária a 
reavaliação;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Especial para reavaliação dos 
imóveis identificados pelos lotes 022 e 023, ambos da quadra 048, 
que será constituída pelos seguintes membros, sendo presidida 
pelo primeiro:
I – Idair Bonetti - Presidente;
II – Flávio André de Oliveira - Membro;
III – Gilmar Silva - Membro;
IV – Daniel Dresch - Membro;
V – Aldair Antonio Moraes – Membro;
VI – Nilson Soberano – Membro.

Art. 2º. A Comissão Especial terá por competência e atribuição a 
reavaliação dos imóveis descritos no artigo 1º, para fins de desa-
propriação, observadas as disposições legais.

Art. 3º. A Comissão Especial poderá requisitar auxílio de profis-
sionais do quadro de servidores do município, necessários para 
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realização de suas atribuições, bem como solicitar pareceres técni-
cos de empresas, entidades e profissionais particulares.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 27 DE SETEMBRO DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto nº 229 - 2017
DECRETO Nº 229, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados para integrarem a Comissão Especial de 
Avaliações de Valores dos Imóveis, os seguintes representantes:

I – IDAIR BONETTI
II - ALDAIR ANTÔNIO MORAES
III - FLÁVIO ANDRÉ DE OLIVEIRA
IV – GILMAR SILVA
V – DANIEL DRESCH

Art. 2º. A Comissão Especial de Avaliações de Valores dos Imóveis 
solicitará aos órgãos do Município pareceres técnicos, como sub-
sídio no julgamento dos processos, sempre que se fizerem neces-
sários.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 27 DE SETEMBRO DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto nº 230 - 2017
DECRETO Nº 230, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2348 de 01 
de Dezembro de 2016;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do 
Município de Fraiburgo para o exercício de 2017 no valor de até R$ 
58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais), nas seguintes 
dotações orçamentárias:
13.00 – Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME
13.01 – Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME
27.812.0026.2.054 – Manutenção da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer - FME
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.1.0800 (4) R$ 58.200,00

TOTAL R$ 58.200,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:
13.00 – Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME
13.01 – Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME
27.812.0026.2.054 – Manutenção da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer - FME
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.1.0800 (3) R$ 50.000,00
3.3.93.00.00 – Aplicações Diretas Decorrente de Ope-
rações Entre Órgãos 0.1.0800 (5) R$ 8.200,00

TOTAL R$ 58.200,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 27 DE SETEMBRO DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto nº 231 - 2017
DECRETO Nº 231, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE FRAIBURGO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais; e em conformidade com a Lei Municipal 
nº 2299, de 01 de julho de 2015;

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o Decreto nº 215, de 16 de outubro de 2015, 
que nomeou os membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA:

[…]

V – Representantes da Fundação Municipal de Esportes e Lazer:

Titular: Pedro José Ferreira
Suplente: Patrick Hariel Ribeiro

[…]

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 27 DE SETEMBRO DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria nº 27112017
PORTARIA Nº 2711, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 1943/2017 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando a necessidade dos serviços de Motorista para aten-
der excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ILDO ANTONIO COUTO, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 834.616.479-34, na 
função de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 02 de outubro de 2017 até de 15 de dezembro de 
2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 27 de setembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 27122017
PORTARIA Nº 2712, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Nomeia Comissão do Plano Diretor Físico Territorial.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com o disposto no artigo 23, parágrafo 
3º, inciso II da Lei Complementar n.º 097/2008; e em conformi-
dade com a comunicação interna nº 062/2017, da Secretaria de 
Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados, para fazerem 
parte efetiva da Comissão do Plano Diretor Físico Territorial do Mu-
nicípio de Fraiburgo:

I – ADRIANA APARECIDA SAVIAN KASBURG;
II – FLÁVIO ANDRÉ DE OLIVEIRA;
III – GILMAR SILVA;
IV – VLADEMIR ANTONIO ZONTA JUNIOR;
V – IDAIR BONETTI.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 
n.º 1747, de 26 de junho de 2017.

Fraiburgo, 27 de setembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 27132017
PORTARIA Nº 2713, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0020 de 11 de setembro de 2017 
e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 1893/2017 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando que estará substituindo por 20 horas semanais a 
professora Miriam Aparcida Fleck Basquerote, que se aposentou;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MIRIAN LILIAN RUCHEL, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 054.362.219-39, na 
função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INI-
CIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 02 
de outubro de 2017 até de 15 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 27 de setembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 27142017
PORTARIA Nº 2714, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0020 de 11 de setembro de 2017 
e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 1894/2017 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando que estará substituindo por 20 horas semanais a 
professora Karla Valéria Morsoletto, a qual se encontra em Auxílio 
Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário IRENE LEVANDOSKI DE 
LARA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 001.084.449-02, 
na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INI-
CIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 02 
de outubro de 2017 até de 15 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 27 de setembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria nº 27152017
PORTARIA Nº 2715, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0015 de 18 de agosto de 2017 
e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 1895/2017 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais a 
servidora Miriam Cristina Correa de Jesus, que solicitou rescisão 
contratual;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JANAINA APARECIDA MA-
TOS FERREIRA GALVÃO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 048.066.219-35, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de ou-
tubro de 2017 até de 15 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 27 de setembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 27162017
PORTARIA Nº 2716, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0015 de 18 de agosto de 2017 
e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 1896/2017 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais a ser-
vidora Janice Aparecida de Souza, que solicitou rescisão contratual;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ILKA PINZ, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 053.147.489-59, na função de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 02 de outubro de 2017 até de 15 de de-
zembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 27 de setembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 27172017
PORTARIA Nº 2717, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 1897/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Auxiliar Educacional 
– Ensino Fundamental, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, da servidora JESSICA THIBES CAETANO, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 105.633.019-88, contratada 
em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – 
ENSINO FUNDAMENTAL, no período de 02 de outubro de 2017 até 
15 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 27 de setembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 27182017
PORTARIA Nº 2718, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Determina Abertura de Processo Administrativo Disciplinar e No-
meia Comissão Especial Processante

A Prefeita Municipal de Fraiburgo no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com a Lei Complementar nº 109/2010; e em 
conformidade com o Despacho contido no Processo Administrativo 
3817/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apura-
ção dos atos e fatos atribuídos a servidora pública Lucilene Terezi-
nha de Souza fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para conclu-
são, podendo ser prorrogado.

Art. 2º. Nomear, para integrarem a Comissão Especial Processante, 
os servidores públicos abaixo relacionados:

I – JOÃO RUDINEI BELOTTO – Presidente;
II – MARIA APARECIDA DE BARROS BALESTRIN – Membro;
III – JULIANA PADILHA RIBEIRO – Secretária;

Parágrafo Único: Os servidores ora designados ficam dispensados 
de suas atividades funcionais durante os trabalhos de coleta de 
provas em geral, bem como para a elaboração do relatório final.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo, 27 de setembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Frei Rogério

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 073/2017 ALTERA 
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 18/2004, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI COMPLEMENTAR Nº 073/2017 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 18/2004, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito do Município de Frei Rogério, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço 
saber a todos os habitantes do município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O anexo II da Lei Complementar N 18/2004, passará a viger 
com a seguinte redação:

ANEXO II -TABELAS DO ISSQN

TABELA DE ALÍQUOTAS DO ISSQN NA TRIBUTAÇÃO VARIÁVEL

TABELA - I

LISTA DE SERVIÇOS

Descrição dos Serviços Alíquota 
%

1 Serviços de informática e congêneres.
1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. 3
1.02 Programação. 3

1.03

Processamento, armazenamento ou hospedagem de 
dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 
aplicativos e sistemas de informação, entre outros 
formatos, e congêneres.

3

1.04

Elaboração de programas de computadores, inclu-
sive de jogos eletrônicos, independentemente da 
arquitetura construtiva da máquina em que o pro-
grama será executado, incluindo tablets, smartpho-
nes e congêneres.

3

1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de pro-
gramas de computação. 3

1.06 Assessoria e consultaria em informática. 3

1.07
Suporte técnico em informática, inclusive instalação, 
configuração e manutenção de programas de com-
putação e bancos de dados.

3

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização 
de páginas eletrônicas. 3

1.09

Disponibilização, sem cessão definitiva, de conte-
údos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da 
internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e 
periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas 
prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, que 
trata da Lei 12.485 de setembro de 2011, sujeita ao 
ICMS)

3

2 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qual-
quer natureza.

2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qual-
quer natureza. 3

3 Serviços prestados mediante locação, cessão de 
direito de uso e congêneres.

3.01 (VETADO).

3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de 
propaganda. 5

3.03

Exploração de salões de festas, centro de conven-
ções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, 
estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, 
parques de diversões, canchas e congêneres, para 
realização de eventos ou negócios de qualquer 
natureza.

5

3.04

Locação, sublocação, arrendamento, direito de pas-
sagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, 
de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos 
de qualquer natureza.

5

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário. 5

4 Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
4.01 Medicina e biomedicina. 3

4.02

Análises clínicas, patologia, eletricidade médi-
ca, radioterapia, quimioterapia, ultrassonografia, 
ressonância magnética, radiologia, tomografia e 
congêneres.

3

4.03
Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicô-
mios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulató-
rios e congêneres.

3

4.04 Instrumentação cirúrgica. 3
4.05 Acupuntura. 3
4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 3
4.07 Serviços farmacêuticos. 3
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 3

4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao trata-
mento físico, orgânico e mental. 3

4.10 Nutrição. 3
4.11 Obstetrícia. 3
4.12 Odontologia. 3
4.13 Ortóptica. 3
4.14 Próteses sob encomenda.
4.15 Psicanálise.
4.16 Psicologia.

4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos 
e congêneres. 3

4.18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congê-
neres. 3

4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen 
e congêneres. 3

4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 
materiais biológicos de qualquer espécie. 3

4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 
móvel e congêneres. 3

4.22
Planos de medicina de grupo ou individual e convê-
nios para prestação de assistência médica, hospita-
lar, odontológica e congêneres.

3

4.23

Outros planos de saúde que se cumpram através 
de serviços de terceiros contratados, credenciados, 
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano 
mediante indicação do beneficiário.

3

5 Serviços de medicina e assistência veterinária e 
congêneres.

5.01 Medicina veterinária e zootecnia. 5

5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e 
congêneres, na área veterinária. 5

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. 5

5.04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congê-
neres. 5
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5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 5

5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 
materiais biológicos de qualquer espécie. 5

5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 
móvel e congêneres. 5

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamen-
to, alojamento e congêneres. 5

5.09 Planos de atendimento e assistência médico-veteri-
nária.

6 Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades 
físicas e congêneres.

6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e 
congêneres. 5

6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congê-
neres. 5

6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 5

6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e 
demais atividades físicas. 5

6.05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 5
6.06 Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 5

7
Serviços relativos a engenharia, arquitetura, ge-
ologia, urbanismo, construção civil, manutenção, 
limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres.

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, 
geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 3

7.02

Execução, por administração, empreitada ou subem-
preitada, de obras de construção civil, hidráulica ou 
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drena-
gem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, con-
cretagem e a instalação e montagem de produtos, 
peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços 
fora do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS).

3

7.03

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilida-
de, estudos organizacionais e outros, relacionados 
com obras e serviços de engenharia; elaboração de 
anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos 
para trabalhos de engenharia.

3

7.04 Demolição. 3

7.05

Reparação, conservação e reforma de edifícios, 
estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o for-
necimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS).

3

7.06

Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoa-
lhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divi-
sórias, placas de gesso e congêneres, com material 
fornecido pelo tomador do serviço.

4

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de 
pisos e congêneres. 4

7.08 Calafetação. 4

7.09
Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 
reciclagem, separação e destinação final de lixo, 
rejeitos e outros resíduos quaisquer.

3

7.10
Limpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, 
parques, jardins e congêneres.

3

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de 
árvores. 3

7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer 
natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos. 3

7.13
Dedetização, desinfecção, desinsetização, imuni-
zação, higienização, desratização, pulverização e 
congêneres.

3

7.14 (VETADO).
7.15 (VETADO).

7.16

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adu-
bação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, 
corte e descascamento de árvores, silvicultura, 
exploração florestal e dos serviços congêneres in-
dissociáveis da formação, manutenção e colheita de 
florestas para quaisquer fins e por quais meios.

4

7.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços 
congêneres. 3

7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, 
lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 3

7.19 Acompanhamento e fiscalização da execução de 
obras de engenharia, arquitetura e urbanismo. 4

7.20

Aerofotogrametria (inclusive interpretação), carto-
grafia, mapeamento, levantamentos topográficos, 
batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, 
geofísicos e congêneres.

4

7.21

Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, 
perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, 
estimulação e outros serviços relacionados com a 
exploração e explotação de petróleo, gás natural e 
de outros recursos minerais.

3

7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congê-
neres. 3

8
Serviços de educação, ensino, orientação pedagógi-
ca e educacional, instrução, treinamento e avaliação 
pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e 
superior. 3

8.02
Instrução, treinamento, orientação pedagógica e 
educacional, avaliação de conhecimentos de qual-
quer natureza.

3

9 Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e 
congêneres.

9.01

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, 
apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis 
residência, residence-service, suite service, hotelaria 
marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação 
por temporada com fornecimento de serviço (o valor 
da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço 
da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

5

9.02
Agenciamento, organização, promoção, intermedia-
ção e execução de programas de turismo, passeios, 
viagens, excursões, hospedagens e congêneres.

5

9.03 Guias de turismo. 5
10 Serviços de intermediação e congêneres.

10.01
Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos 
de saúde e de planos de previdência privada.

3

10.02
Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
títulos em geral, valores mobiliários e contratos 
quaisquer.

3

10.03 Agenciamento, corretagem ou intermediação de di-
reitos de propriedade industrial, artística ou literária. 3

10.04
Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
contratos de arrendamento mercantil (leasing), de 
franquia (franchising) e de faturização (factoring).

3

10.05

Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros 
itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no 
âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por 
quaisquer meios.

3

10.06 agenciamento marítimo. 3
10.07 Agenciamento de notícias. 3
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10.08
Agenciamento de publicidade e propaganda, inclu-
sive o agenciamento de veiculação por quaisquer 
meios.

3

10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive 
comercial. 3

10.10 Distribuição de bens de terceiros. 3

11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamen-
to, vigilância e congêneres.

11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres 
automotores, de aeronaves e de embarcações. 5

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, 
pessoas e semoventes. 5

11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 5

11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arruma-
ção e guarda de bens de qualquer espécie. 5

12 Serviços de diversões, lazer, entretenimento e 
congêneres.

12.01 Espetáculos teatrais. 5
12.02 Exibições cinematográficas. 5
12.03 Espetáculos circenses. 5
12.04 Programas de auditório. 5

12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêne-
res. 5

12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres. 5

12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, con-
certos, recitais, festivais e congêneres. 5

12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. 5
12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 5
12.10 Corridas e competições de animais. 5

12.11 Competições esportivas ou de destreza física ou in-
telectual, com ou sem a participação do espectador. 5

12.12 Execução de música. 5

12.13

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de 
eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, 
danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, 
recitais, festivais e congêneres.

5

12.14
Fornecimento de música para ambientes fechados 
ou não, mediante transmissão por qualquer proces-
so.

5

12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios 
elétricos e congêneres. 5

12.16
Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetácu-
los, shows, concertos, desfiles, óperas, competições 
esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.

5

12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos 
de qualquer natureza. 5

13 Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinemato-
grafia e reprografia.

13.01 (VETADO).

13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, 
dublagem, mixagem e congêneres. 5

13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, am-
pliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 5

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 5

13.05

Composição gráfica, inclusive confecção de impres-
sos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, 
litografia, fotolitografia, exceto se destinos a poste-
rior operação de comercialização ou industrialização, 
ainda que incorporadas, de qualquer forma, a outra 
mercadoria que deva ser objeto de posterior circu-
lação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, 
cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de 
instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS..

5

14 Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e re-
carga, conserto, restauração, blindagem, manuten-
ção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, 
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer 
objeto (exceto peças e partes empregadas, que 
ficam sujeitas ao ICMS).

5

14.02 Assistência Técnica. 5

14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e 
partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 5

14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 5

14.05

Restauração, recondicionamento, acondicionamento, 
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingi-
mento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, 
polimento, plastificação, costura, acabamento, 
polimento e congêneres, de objetos quaisquer.

5

14.06

Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos, inclusive montagem industrial, pres-
tados ao usuário final, exclusivamente com material 
por ele fornecido.

5

14.07 Colocação de molduras e congêneres. 5

14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revis-
tas e congêneres. 5

14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido 
pelo usuário final, exceto aviamento. 5

14.10 Tinturaria e lavanderia. 5
14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 5
14.12 Funilaria e lanternagem. 5
14.13 Carpintaria e serralheria. 5
14.14 Guincho Intramunicipal, guindaste e içamento. 5

15

Serviços relacionados ao setor bancário ou finan-
ceiro, inclusive aqueles prestados por instituições 
financeiras autorizadas a funcionar pela União ou 
por quem de direito.

15.01

Administração de fundos quaisquer, de consórcio, 
de cartão de crédito ou débito e congêneres, de 
carteira de clientes, de cheques pré-datados e 
congêneres.

5

15.02

Abertura de contas em geral, inclusive conta-corren-
te, conta de investimentos e aplicação e caderneta 
de poupança, no País e no exterior, bem como a 
manutenção das referidas contas ativas e inativas.

5

15.03
Locação e manutenção de cofres particulares, de 
terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e 
de bens e equipamentos em geral.

5

15.04
Fornecimento ou emissão de atestados em geral, 
inclusive atestado de idoneidade, atestado de capa-
cidade financeira e congêneres.

5

15.05

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação 
cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Ca-
dastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF 
ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

5

15.06

Emissão, remissão e fornecimento de avisos, com-
provantes e documentos em geral; abono de firmas; 
coleta e entrega de documentos, bens e valores; 
comunicação com outra agência ou com a adminis-
tração central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veículos; agenciamento fiduciário 
ou depositário; devolução de bens em custódia.

5

15.07

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a 
contas em geral, por qualquer meio ou processo, 
inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, 
acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte 
e quatro horas; acesso a outro banco e a rede 
compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e 
demais informações relativas a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo.

5
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15.08

Emissão, remissão, alteração, cessão, substituição, 
cancelamento e registro de contrato de crédito; 
estudo, análise e avaliação de operações de crédito; 
emissão, concessão, alteração ou contratação de 
aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relati-
vos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

5

15.09

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer 
bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, 
substituição de garantia, alteração, cancelamento e 
registro de contrato, e demais serviços relacionados 
ao arrendamento mercantil (leasing).

5

15.10

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou 
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de con-
tas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de 
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, 
automático ou por máquinas de atendimento; for-
necimento de posição de cobrança, recebimento ou 
pagamento; emissão de carnês, fichas de compen-
sação, impressos e documentos em geral.

5

15.11
Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação 
de protesto, manutenção de títulos, reapresentação 
de títulos, e demais serviços a eles relacionados.

5

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores 
mobiliários. 5

15.13

Serviços relacionados a operações de câmbio em 
geral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento 
e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro 
de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito 
no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento 
de cheques de viagem; fornecimento, transferência, 
cancelamento e demais serviços relativos a carta 
de crédito de importação, exportação e garantias 
recebidas; envio e recebimento de mensagens em 
geral relacionadas a operações de câmbio.

5

15.14
Fornecimento, emissão, remissão, renovação e 
manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, 
cartão de débito, cartão salário e congêneres.

5

15.15

Compensação de cheques e títulos quaisquer; servi-
ços relacionados a depósito, inclusive depósito iden-
tificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer 
meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos 
e de atendimento.

5

15.16

Emissão, remissão, liquidação, alteração, cancela-
mento e baixa de ordens de pagamento, ordens de 
crédito e similares, por qualquer meio ou processo; 
serviços relacionados à transferência de valores, 
dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive 
entre contas em geral.

5

15.17
Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cance-
lamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou 
por talão.

5

15.18

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avalia-
ção e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e 
jurídica, emissão, remissão, alteração, transferência 
e renegociação de contrato, emissão e remissão do 
termo de quitação e demais serviços relacionados a 
crédito imobiliário.

5

16 Serviços de transporte de natureza municipal.

16.01 Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, 
metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 3

16.02 Outro serviços de transporte de natureza municipal 3

17 Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, 
contábil, comercial e congêneres.

17.01

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não 
contida em outros itens desta lista; análise, exame, 
pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de 
dados e informações de qualquer natureza, inclusive 
cadastro e similares.

5

17.02

Datilografia, digitação, estenografia, expediente, se-
cretaria em geral, resposta audível, redação, edição, 
interpretação, revisão, tradução, apoio e infraestru-
tura administrativa e congêneres.

5

17.03 Planejamento, coordenação, programação ou orga-
nização técnica, financeira ou administrativa. 5

17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação 
de mão-de-obra. 5

17.05

Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter 
temporário, inclusive de empregados ou trabalha-
dores, avulsos ou temporários, contratados pelo 
prestador de serviço.

5

17.06

Propaganda e publicidade, inclusive promoção de 
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas 
de publicidade, elaboração de desenhos, textos e 
demais materiais publicitários.

5

17.07 (VETADO).
17.08 Franquia (franchising). 5
17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 5

17.10 Planejamento, organização e administração de fei-
ras, exposições, congressos e congêneres. 5

17.11
Organização de festas e recepções; bufê (exceto 
o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica 
sujeito ao ICMS).

5

17.12 Administração em geral, inclusive de bens e negó-
cios de terceiros. 5

17.13 Leilão e congêneres. 5
17.14 Advocacia. 5
17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 5
17.16 Auditoria. 5
17.17 Análise de Organização e Métodos. 5
17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 5

17.19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxilia-
res. 4

17.20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 5
17.21 Estatística. 5
17.22 Cobrança em geral. 5

17.23

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consul-
ta, cadastro, seleção, gerenciamento de informa-
ções, administração de contas a receber ou a pagar 
e em geral, relacionados a operações de faturização 
(factoring).

5

17.24 Apresentação de palestras, conferências, seminários 
e congêneres. 5

17.25

Inserção de textos, desenhos e outros materiais de 
propaganda e publicidade, em qualquer meio (exce-
to em livros, jornais, periódicos e nas modalidades 
de serviços de radio difusão sonora e de imagens de 
recepção livre e gratuita).

5

18

Serviços de regulação de sinistros vinculados a 
contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos 
para cobertura de contratos de seguros; prevenção 
e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

18.01

Serviços de regulação de sinistros vinculados a 
contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos 
para cobertura de contratos de seguros; prevenção 
e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

5

19

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e de-
mais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou 
cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os 
decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.
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19.01

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e de-
mais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou 
cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os 
decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

5

20 Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, 
de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários.

20.1

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de 
porto, movimentação de passageiros, reboque 
de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, 
desatracação, serviços de praticagem, capatazia, 
armazenagem de qualquer natureza, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, serviços 
de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferência, logística 
e congêneres.

5

20.02

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, 
movimentação de passageiros, armazenagem de 
qualquer natureza, capatazia, movimentação de ae-
ronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, logística 
e congêneres.

5

20.03

Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, 
metroviários, movimentação de passageiros, 
mercadorias, inclusive suas operações, logística e 
congêneres.

3

21 Serviços de registros públicos, cartorários e nota-
riais.

21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e nota-
riais. 5

22 Serviços de exploração de rodovia.

22.01

Serviços de exploração de rodovia mediante cobran-
ça de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo 
execução de serviços de conservação, manutenção, 
melhoramentos para adequação de capacidade 
e segurança de trânsito, operação, monitoração, 
assistência aos usuários e outros serviços definidos 
em contratos, atos de concessão ou de permissão 
ou em normas oficiais.

5

23 Serviços de programação e comunicação visual, 
desenho industrial e congêneres.

23.01 Serviços de programação e comunicação visual, 
desenho industrial e congêneres. 5

24
Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, 
placas, sinalização visual, banners, adesivos e 
congêneres.

24.01
Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, 
placas, sinalização visual, banners, adesivos e 
congêneres.

5

25 Serviços funerários.

25.01

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou 
esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo 
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros 
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; for-
necimento de véu, essa e outros adornos; embalsa-
mento, embelezamento, conservação ou restauração 
de cadáveres.

5

25.02 Translado intramunicipal e cremação de corpos e 
partes de corpos cadavéricos. 5

25.03 Planos ou convênio funerários. 5
25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 5

25.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para 
sepultamento 5

26

Serviços de coleta, remessa ou entrega de corres-
pondências, documentos, objetos, bens ou valores, 
inclusive pelos correios e suas agências franquea-
das; courrier e congêneres.

26.01

Serviços de coleta, remessa ou entrega de corres-
pondências, documentos, objetos, bens ou valores, 
inclusive pelos correios e suas agências franquea-
das; courrier e congêneres.

5

27 Serviços de assistência social.
27.01 Serviços de assistência social. 5

28 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 
natureza.

28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 
natureza. 5

29 Serviços de biblioteconomia.
29.01 Serviços de biblioteconomia. 5
30 Serviços de biologia, biotecnologia e química.
30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química. 5

31 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletro-
técnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.

31.01 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletro-
técnica, mecânica, telecomunicações e congêneres. 5

32 Serviços de desenhos técnicos.
32.01 Serviços de desenhos técnicos. 5

33 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 
despachantes e congêneres.

33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 
despachantes e congêneres. 5

34 Serviços de investigações particulares, detetives e 
congêneres.

34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e 
congêneres. 5

35 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 
jornalismo e relações públicas.

35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 
jornalismo e relações públicas. 5

36 Serviços de meteorologia.
36.01 Serviços de meteorologia. 5
37 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 5
38 Serviços de museologia.
38.01 Serviços de museologia. 5
39 Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o mate-
rial for fornecido pelo tomador do serviço). 5

40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 Obras de arte sob encomenda. 5

Art. 2º - Fica acrescido o inciso IV ao art. 10 da Lei Complementar 
nº 18/2004, passando a viger com a seguinte redação:
IV – Para fins de aplicação do imposto de ISSQN, o serviço consi-
dera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento 
prestador, ou na falta do estabelecimento, no local do domicilio 
do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos itens 4.22, 4.23, 
5.09, 10.04, 15.01 e 15.09, constantes da lista de serviços do art. 
201 da referida Lei, quando o imposto será devido no domicilio do 
tomador do serviço .
Art. 3º - Fica acrescido o parágrafo 3º ao artigo 24 da Lei Com-
plementar nº 18/2004, passando a viger com a seguinte redação:
§ 3º - O vencimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza se dará no dia 10 do mês subsequente ao mês em que ocorreu 
o fato gerador.
Art. 4º - Acresce o parágrafo 3º ao art. 38 da Lei Complementar nº 
18/2004, passando a viger com a seguinte redação:
§ 3º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza não será 
objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributá-
rios ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de 
crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que 
resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a 
decorrente da aplicação da alíquota mínima, conforme tabela de 
lista de serviços.
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Art. 5º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Art. 6º - Esta Lei Complementar entra em vigor em 90 dias a contar 
da data da sua publicação.

Frei Rogério/SC, 27 de setembro de 2017.
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 169/2017
DECRETO N.º 169, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
REVOGA O DECRETO N.º 099, DE 12 DE JUNHO DE 2017.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica revogado o Decreto n.º 099, de 12 de junho de 2017, 
publicado no DOM/SC, Edição 2275, página 237, em 13/06/2017.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de setembro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 28/09/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 170/2017
DECRETO N.º 170, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
NOMEIA OS MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECUR-
SOS FISCAIS – JARF DA SECRETARIA DE FAZENDA DO MUNICÍPIO 
DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Com-
plementar nº 1.688/2012,

DECRETA:
Art. 1º. Na conformidade do artigo 41, da Lei Complementar nº 
1.688, de 28 de dezembro de 2012, ficam nomeados os seguintes 
membros para comporem a Junta Administrativa de Recursos Fis-
cais da Secretaria de Fazenda do Município de Garopaba:

I - MEMBROS:

MEMBRO: CARLOS RAFAEL MACANHA DUTRA
SUPLENTE: GUILHERME DA SILVA CRISPIM

MEMBRO: LUIZ OSÓRIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE NETO
SUPLENTE: MAICON GARCIA LIMA

MEMBRO: GRAZIELA SANTOS
SUPLENTE: LUIZ PAULO KNISS JUNIOR

Art. 2º. A Presidência da JARF será exercida pelo servidor Carlos 
Rafael Macanha Dutra, nos termos do artigo 41, §1º, e Secretaria 
Geral da JARF será exercido pelo servidor Fernando Pereira Co-
lodel, nos termos do artigo 42, ambos da Lei Complementar nº 
1.688/2012.

Art. 3º. O mandato dos membros da Junta Administrativa de Re-
cursos Fiscais é de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos, nos 

termos do artigo 41,§2º, da Lei Complementar nº 1.688/2012.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 022, de 23 de fevereiro de 2016.

Garopaba, 27 de setembro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 28/09/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 171/2017
DECRETO N.º 171, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
ANULA SALDOS DE EMPENHOS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GAROPABA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA,
Art. 1º. Fica determinada, a anulação dos saldos dos empenhos a 
pagar da PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA, abaixo relacio-
nado:

FUNREBOM
EMPE-
NHO CREDOR VALOR R$

1052/16 RSM de Douza Leão R$ 135,00
2162/16 Sermedicall ARP Equipamentos Hosp. R$ 165,00
2235/16 E-printer Serviçoos e Equip. Informática R$ 160,00
2652/16 Sermedicall ARP Equipamentos Hosp. R$ 5.030,00
2915/16 Posto Petropaba R$ 1.198,31
3224/16 Dineia Darci Correia R$ 60,00
3481/16 Nadine Albetoni Vieira - ME R$ 0,01
3858/16 Expodel BR Produtos Médicos Hosp. R$ 87,90
4076/16 DVA Veículos A/S R$ 534,00
4078/16 DVA Veículos A/S R$ 599,50

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de setembro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 28/09/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração
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EXTRATO DE CONTRATO N° 045/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 045/2017. PROCESSO Nº 090/2017; CONTRATAN-
TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: MA-
CROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 83.675.413/0001-01; 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO CORRETI-
VA PARA O VEICULO RETROESCAVADEIRA, COM FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE FÁBRICA; VALOR: 
R$39.619,72 DATA DA ASSINATURA: 08/08/2017.

EXTRATO DE CONTRATO N° 046/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 046/2017. PROCESSO Nº 033/2017; CONTRATAN-
TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: VI-
GILÂNCIA TRIÂNGULO LTDA, CNPJ nº 79.894.168/0001-48; OB-
JETO: PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE MONITORAMENTO REMOTO 
E SERVIÇOS EVENTUAIS DE READEQUAÇÕES DE SISTEMAS DE 
ALARME ELETRÔNICO; VALOR: R$10.350,00 DATA DA ASSINATU-
RA: 11/08/2017.

EXTRATO DE CONTRATO N° 047/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 047/2017. PROCESSO Nº 033/2017; CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: 
BAUER ENGENHARIA LTDA ME, CNPJ nº 08.764.139/0001-13; 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESTUDOS E DE PROJETOS DE EN-
GENHARIA VIÁRIA PARA A IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM VIAS PUBLICAS; VALOR: R$110.141,80 DATA DA 
ASSINATURA: 01/09/2017.

EXTRATO DE CONTRATO N° 048/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 048/2017. PROCESSO Nº 118/2017; CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: 
IRANI MACHADO, CPF Nº 743.622.329-15; OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMEN-
TO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE; 
VALOR: R$8.694,00 DATA DA ASSINATURA: 20/09/2017.

EXTRATO DE CONTRATO N° 049/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 049/2017. PROCESSO Nº 119/2017; CONTRATAN-
TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: MA-
RIA ONDINA FURTADO, CPF Nº 059.035.419-17; OBJETO: AQUI-
SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDI-
MENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/
PNAE; VALOR: R$8.228,65 DATA DA ASSINATURA: 22/09/2017.

PORTARIA N.º 1175/2017.
PORTARIA N.º 1175, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
REVOGA A PORTARIA N.º 1152, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. REVOGAR, a partir de 19/09/2017, a Portaria n°. 1152 de 
19 de setembro de 2017, que GRATIFICA o Servidor PEDRO DA 
SILVA, Matrícula n.° 6726, cargo de Técnico de Enfermagem, da 
Prefeitura Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 19/09/2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de setembro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 28/09/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1182/2017.
PORTARIA N.º 1182, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Constituir Comissão formada pelos senhores: JOÃO MA-
NOEL DO NASCIMENTO, Engenheiro Civil, ELIETE GONÇALVES, 
Diretor Técnico de Licenciamento e Acompanhamento de Obras e 
NEREIDA MONTEIRO, Topógrafo, para sob a presidência do primei-
ro, comporem Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis

Art. 2º. A Comissão compete avaliar os Bens Imóveis pertencentes 
ao patrimônio do município e os que forem por ele adquiridos.

Art. 3º. A comissão produzirá Laudo de Avaliação, podendo recor-
rer aos serviços de Corretores de Imóveis, para se inteirar dos va-
lores de mercado, sendo o resultado anexado ao documento final.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n.º 132/2014.

Garopaba, 27 de setembro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 28/09/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

ERRATA DE LICITAÇÃO PMG Nº 033/2017
ERRATA DE EDITAL

Processo Licitatório PMG nº 033/2017
Modalidade: Tomada de Preços
Tipo de julgamento: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços técnicos na elaboração de Projetos de Pavimentação Asfáltica 
de diversas vias públicas do município, em extensão total estimada de 5,05 Km, conforme termo de referência.

No item 4.6.14 do edital, leia-se: “[...]que demonstre que os responsáveis técnicos, Engenheiro Civil e/ou Engenheiro Agrimensor, perten-
centes ao quadro efetivo da empresa proponente ou que mantenham vinculo contratual eventual com a mesma, executaram atividades no 
ramo de Engenharia Civil e/ou Agrimensura[...]”

GARUVA, 26 de setembro de 2017.
Ivandro Sérgio Lopes
Presidente da Comissão de Licitação
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2017
PREFEITURA DE GASPAR/SC
Processo Administrativo nº 59/2017
Aviso de Suspensão do Pregão Presencial nº 25/2017

A Prefeitura de Gaspar, torna público e para conhecimento dos interessados que o Processo Administrativo nº 59/2017, Pregão Presencial 
nº 25/2017, a qual tem por objeto Registro de preços de serviços de recarga de cartuchos e remanufatura de tonners, que em razão de 
questionamento ao edital de licitação fica SUSPENSO o presente edital para analise dos questionamentos levantados.

Gaspar (SC), 27 de setembro de 2017.
PEDRO CÂNDIDO DE SOUZA
Pregoeiro | Dec. 7.668/2017

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2017
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2017
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2017

OBJETO: Registro de preços de serviços de sinalização viária horizontal, incluindo o fornecimento de mão de obra, equipamentos e mate-
riais. ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09hs do dia 11/10/2017, no Departamento de Compras e Licitações, Rua São Pedro, n° 128, 2° 
Piso – Edifício Edson Elias Wieser, ao lado da sede da Prefeitura. ABERTURA a partir das 09hs, do mesmo dia e local. Íntegra do Edital no 
site: www.gaspar.sc.gov.br.

Gaspar (SC), 27/09/2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.681, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO Nº 7.681, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017.
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EM DECORRÊNCIA DE APOSENTADORIA DA SERVIDORA APARECIDA LUIZA DE FRANÇA VIEIRA.

KLEBER EDSON WAN-dALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas no art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com base no artigo 45, inciso IV da Lei Municipal no 1.305, de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:
Art. 1o Fica declarada a vacância do cargo de provimento efetivo de Merendeira/Servente, da servidora APARECIDA LUIZA DE FRANÇA 
VIEIRA, inscrita no CPF sob o nº 549.816.387-87, lotada com 40 horas semanais na Secretaria Municipal de Educação, em virtude de apo-
sentadoria por tempo de contribuição, a partir de 30 de setembro de 2017.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 15 de setembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-dALL
Prefeito Municipal de Gaspar
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Grão Pará

Prefeitura

DECRETO DF 031/2017 - ORÇAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ ESTADO DE SANTA CA-
TARINA

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 000031/17 de 26 de Setembro de 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ no exercício das atribui-
ções que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de 
GRÃO PARÁ e autorização contida na Lei Municipal nº 002061/16 
de 20 de Dezembro de 2016.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguin-
te(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO
02.01 - GABINETE DO PREFEITO

(002)3.3.90.00.00.00.00.00.2.002-0000 - Aplicacoes Diretas 
5.000,00

Total Suplementação: 5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
02 - GABINETE DO PREFEITO
02.01 - GABINETE DO PREFEITO

(001)3.1.90.00.00.00.00.00.2.002-
0000 - Aplicacoes Diretas 4.800,00

(003)4.4.90.00.00.00.00.00.2.002-
0000 - Aplicacoes Diretas 200,00

Total Anulação: 5.000,00

Art. 3º -

Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de Setembro de 2017.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria aos 26 de Setembro de 
2017.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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DECRETO DF 032/2017 - ORÇAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ ESTADO DE SANTA CA-
TARINA

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 000032/17 de 26 de Setembro de 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ no exercício das atribui-
ções que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de 
GRÃO PARÁ e autorização contida na Lei Municipal nº 002061/16 
de 20 de Dezembro de 2016.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguin-
te(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 - DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

(097)3.3.90.00.00.00.00.00.2.017-0001 - Aplicacoes Diretas 
14.000,00

Total Suplementação: 14.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 - DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

(095)3.1.90.00.00.00.00.00.2.017-0001 - Aplicacoes Diretas 
14.000,00

Total Anulação: 14.000,00

Art. 3º -
Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de Setembro de 2017.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria aos 26 de Setembro de 
2017.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Página: 1/1
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LEI MUNICIPAL 2.087/2017 - PPA 2018-2021

 

 

 
                    

 

LEI MUNICIPAL Nº 2.087/2017 
          (De 26 de setembro de 2017)   

 
 

“DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL 
DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ PARA O 
QUADRIÊNIO 2018/2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 
MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, faz saber a 
todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Os objetivos e metas da Administração para o quadriênio 2018/2021 
serão financiados com recursos previstos no Anexo I, desta Lei. 
 
 Art. 2º. O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de Grão-Pará, 
para o quadriênio 2018/2021, contemplará as despesas de capital e outras 
delas decorrentes, e as relativas aos programas de duração continuada e está 
expresso nas planilhas do Anexo II, desta Lei. 
 
Art. 3º. As planilhas que compõem o Plano Plurianual, representadas no Anexo 
III, desta Lei, serão estruturadas em programa, diagnóstico, diretrizes, bjetivos, 
ações, produto, unidade de medida, meta, valor e fonte de recursos. 
 
§ 1º. As metas físicas e fiscais por ações, em cada programa, serão 
demonstradas na forma do Anexo IV, desta Lei. 
 
§ 2º. Para fins desta Lei, considera-se: 
 
I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos; 
 
II – Diagnóstico, a identificação da realidade existente, de forma a permitir a 
identificação, a caracterização e a mensuração dos problemas e necessidades; 
 
III – Diretrizes, conjunto de critérios de ação e decisão que devem disciplinar e 
orientar a atuação governamental; 
 
IV – Objetivos, os resultados que se pretendem alcançar com a realização das 
ações governamentais; 
 
V – Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com 
vistas à execução do programa; 
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VI – Produto, os bens e serviços produzidos em cada ação governamental na 
execução do programa; 
 
VII – Metas, os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a 
alcançar. 
 
Art. 4º. Os valores constantes nos Anexos, desta Lei, estão orçados a preços 
correntes com projeção de inflação de 4,5% (quatro pontos percentuais e meio) 
ao ano. 
 
Art. 5º. As alterações, na programação, somente poderão ser promovidas, 
mediante Lei específica, votada na Câmara. 
 
Art. 6º. O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas 
estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita 
estimada, em cada exercício, de forma a assegurar o permanente equilíbrio 
das contas públicas. 
 
Art. 7º. As prioridades da Administração Municipal, em cada exercício, serão 
expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos Anexos, desta 
Lei. 
 
Art. 8º. Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 
poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual ou sem Lei que 
autorize sua inclusão. 
 
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará, 26 de setembro de 2017. 
 
 

 
MARCIO BORBA BLASIUS 

Prefeito Municipal 
 
 

Registrada na Secretaria de Administração e Fazenda e publicada no 
Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Santa Catarina na data de 26 de 
setembro de 2017. 

 
 

DIONE HEINZEN 
Secretário Municipal da Administração e Fazenda  
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Guaraciaba

Prefeitura

ACORDO DE COOPERAÇÃO 03/2017 PROCESSO 
06/2017 ADG
ACORDO DE COOPERAÇÃO n.º 003/2017
Processo n.º 06/2017

O MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal em Exercício, Sr. Vandecir Dorigon, brasileiro, 
portador da cédula de identidade RG n.º 2.200.897 SSPSC e inscri-
to no CPF sob n.º 914.976.399-72, doravante denominada simples-
mente CONTRATANTE e ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA GUARACIABA 
– ADG pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 01.671.902/0001-
12, situada na Rua 1º de Maio, nº 49, GUARACIABA/SC, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Pre-
sidente Nadia Pasinato Arpini, portador de RG nº 1.854.895 e CPF 
nº 892.310.829-49, residente e domiciliado na Rua 1º de Maio, 
Nº 455, centro, Guaraciaba - SC, resolvem celebrar o presente do 
acordo de cooperação sem Chamamento Público, consoante previ-
são contida no artigo 29 da Lei nº 13.019/2014, em conformidade 
com os demais dispositivos da referida legislação, Decreto Federal 
nº 8.726/2016, Lei nº 9.394/96, Lei nº 8.742/1993, Lei Municipal 
nº Lei Municipal 3029/2017 e Decreto Municipal nº 500/2017 e nº 
604/2017 conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1- O presente Acordo de Cooperação com a Entidade Associação 
Desportiva Guaraciaba – ADG, tem por finalidade o fornecimento 
de transporte para o deslocamento das equipes em jogos fora do 
município, conforme plano de trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2- São compromissos da CONTRATADA: participar de competições 
estaduais e nacionais nas modalidades de voleibol feminino, re-
presentando o município, no âmbito regional, estadual, nacional 
e internacional, por meio da pratica desportiva, proporcionando 
integração disciplina, conhecimento, saúde e intercambio de cul-
turas, desempenhando ações conforme especificado no Plano de 
Trabalho, parte integrante do presente acordo;
2.1 - Dispor de corpo técnico necessário à realização das atividades 
pactuadas e previstas no Plano de Trabalho;
2.2 – Fica proibido o repasse de recursos financeiros entre os entes 
participantes desse ato; 2.3 - Permitir o livre acesso dos servidores 
da CONTRATANTE, facilitando a obtenção de informações junto à 
CONTRATADA;
2.4 - Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais 
ou morais causados ao à terceiros, em decorrência de sua ação ou 
omissão no desenvolvimento do Serviço, sem nenhuma responsa-
bilidade do CONTRATANTE;
2.5 - Não transferir ou subcontratar, ceder ou sub empreitar, total 
ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações decor-
rentes da adjudicação do fornecimento, ressalvada, se necessária 
e plenamente justificável a intervenção de fornecedores ou servi-
ços técnicos especiais, desde que devidamente autorizados pelo 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste acordo de cooperação;
2.6 - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solici-
tada pelo CONTRATANTE, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso 
dos mesmos nas dependências da instituição;
2.7 - Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a 
disposição dos servidores da CONTRATANTE;
2.8 - Prestar contas, perante a administração Municipal de Gua-
raciaba/SC, em 60 (sessenta) dias, em relação à realização dos 
eventos;

2.9 - Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas 
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.10 - Restituir ao Município, por ocasião do não cumprimento do 
objeto desse acordo de cooperação;
2.11 - Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previ-
denciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da CON-
TRATADA e ao adimplemento deste acordo de cooperação, não 
caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da admi-
nistração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer onera-
ção do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
2.12 - Dar publicidade ao presente Acordo de Cooperação por meio 
de seu site oficial.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3- São compromissos do Município:
3.1- Realizar o fornecimento de transporte para o deslocamento 
das equipes em jogos fora do município;
3.2- Designar o gestor que será o responsável pela gestão da par-
ceria, com poderes de controle e fiscalização, incluindo:
3.2.1- Apreciar a prestação de contas apresentada pela CONTRA-
TADA;
3.2.2- Fiscalizar a execução do acordo de cooperação, o que não 
fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo 
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais-
quer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas;
3.2.3- Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer irregulari-
dade encontrada na execução do presente acordo de cooperação;
3.2.4- Dar publicidade ao presente acordo de cooperação por meio 
da publicação no Diário Oficial do Município;

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
4 – Não haverá qualquer repasse de recursos financeiros;

CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO
5.1- O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto 
e condições do presente instrumento serão exercidos pelo CON-
TRATANTE a quem também incumbirá à análise dos relatórios de 
atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos 
apresentados pela CONTRATADA;
5.2- O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com 
a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informa-
ções adicionais, examinar documentos e praticar demais atos per-
tinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente acordo 
de cooperação, além de informar ao seu superior hierárquico a 
existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as 
atividades ou metas da parceria, bem como as providências ado-
tadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6- O prazo de vigência do presente acordo de cooperação será 
dentro do exercício de 2017.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
7- Este acordo de cooperação poderá ser denunciado, por escrito, 
a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, independentemen-
te de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento 
das normas estabelecidas na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações 
através da Lei n. 13.204/2015, por inadimplemento de quaisquer 
de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma 
legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutá-
vel, sem quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às 
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partes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo 
em que tenha vigido e creditando-se lhes os benefícios adquiridos 
no mesmo período.
7.1 – A manifestação do interesse de rescisão do acordo de coo-
peração deverá ser comunicada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias.
7.2 – Constitui-se motivo para rescisão deste acordo de coopera-
ção, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas.

CLÁUSULA OITAVA– DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1- A Prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser apre-
sentada com os seguintes documentos:
8.1.a- Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu repre-
sentante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cum-
primento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados;
8.1.b- Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu repre-
sentante legal, com a descrição das despesas e receitas efetiva-
mente realizadas;
8.1.c- Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa, devida-
mente acompanhado dos comprovantes das despesas realizadas e 
assinado pelo dirigente e responsável financeiro da entidade;
8.1.d- Comprovante, quando houver, de devolução de saldo rema-
nescente em até 30 (trinta) dias após o término da vigência deste 
acordo de cooperação.
8.1.e – Todos e qualquer documentos exigidos pela IN nº 14/2012 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES
9- O presente acordo de cooperação deverá ser executado fiel-
mente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a 
legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial;
9.1- Pela execução da parceria em desacordo com o projeto, o Mu-
nicípio poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 
as sanções do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS
10 – Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resol-
ver amistosamente as questões que surgirem no presente acordo 
de cooperação e, no caso de eventuais omissões, deverão observar 
as disposições contidas na Lei Federal Nº 13.019/14, Decreto Fe-
deral nº 8.726/2016 e Decreto Municipal nº 500/2017 e 604/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO DE ELEIÇÃO
11- Os partícipes elegem o Foro da comarca de São Miguel do 
Oeste/SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente acordo de cooperação.
E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o pre-
sente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na presen-
ça de duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos 
legais.

Guaraciaba/SC, 27 de Setembro de 2017.
Vandecir Dorigon
Prefeito Municipal em Exercício 

Roseli Vaini Brustolin Comim 
Gestor da Parceria

Nadia Pasinato Arpini
Presidente ADG

Testemunha:   Testemunha:
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSSO LICITATÓRIO 
53/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Eletrônico 53/2017
Processo Licitatório: 53/2017
Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ATEN-
DENDO A PROPOSTA 11293.409000/1150-07 DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR.

Entrega das Propostas: a partir de 29 de setembro de 2017 às 
09h00min no site www.portaldecompraspublicas.com.br
Abertura das Propostas: 17 de outubro de 2017 às 09h00min (ho-
rário de Brasília no site www.portaldecompraspublicas.com.br

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 28 de setembro de 2017.
Luiz Antonio Chiodini
Prefeito Municipal.

AVISO SUSPENSÃO LICITAÇÃO 145/2017 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
Edital Tomada de Preços: 145/2017 – PMG
Processo Licitatório: 145/2017 – PMG
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE GESTÃO CONTÁBIL APLICADA AO 
SETOR PÚBLICO, ASSESSORIA, ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO 
NAS ÁREAS FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL E ADMINIS-
TRATIVA AOS SERVIDORES E RESPONSÁVEIS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DAS ENTIDADES MUNICIPAIS, CONFORME TERMO DE REFE-
RÊNCIA.

COMUNICAMOS que está suspensa a Tomada de Preços nº 145/2017 - 
PMG, para uma possível alteração no Edital e/ou Termo de Referência. 
A nova data da sessão pública será informada através dos mesmos 
meios de divulgação utilizados anteriormente.

Esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: 
Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda à sexta feira, das 
08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, pelo site www.guaramirim.
sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.
Guaramirim (SC), 27 de setembro de 2017.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

COMUNICADO - RECURSOS - LICITAÇÃO 127/2017 
- PMG
COMUNICADO

Pelo presente, comunico a Vossa Senhoria que, nos autos do Pro-
cesso Licitatório nº 127/2017, cujo objeto é a ALIENAÇÃO DE TER-
RENOS PARA INCENTIVOS ECONÔMICOS DE EMPREENDIMENTOS 
QUE SE ESTABELEÇAM NA ÁREA INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE 
GUARAMIRIM, OU NELA APLIQUEM SUAS ATIVIDADES, foi inter-
posto recurso contra a decisão da Comissão Permanente de Licita-
ções pela seguinte empresa:

• Corte Ville Aço Planos Ltda (Em 25.09.2017) – Em relação a sua 
inabilitação;

O recurso acima referido foi apresentado tempestivamente, tendo 
assim efeito suspensivo até o seu julgamento, conforme trata o 
artigo 109, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93.
O processo Licitatório n.º 185/2016 encontra-se devidamente ins-
truído e a disposição de Vossa Senhoria, e querendo poderá impug-
nar ou alegar o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, 
a contar da data de sua intimação, conforme trata o artigo 109, § 
3º da Lei n.º 8.666/93.
Registre-se, por fim, que tendo em vista que o presente comuni-
cado será publicado na edição do dia 28.09.2017 do Diário Oficial 
dos Municípios, o termo inicial para impugnação é a data do dia 
29.09.2017 e o termo final em 05.10.2017.

Atenciosamente.

Guaramirim/SC, 27 de setembro de 2017.
Carlos Felipe Fischer
Presidente

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
file:///C:/Users/Usuario/Desktop/DOMSC/arquivos/www.guaramirim.sc.gov.br
file:///C:\Users\carlos.fischer\Documents\www.guaramirim.sc.gov.br
file:///C:\Users\carlos.fischer\Documents\www.guaramirim.sc.gov.br
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DECISÃO RECURSO ADMINISTRATIVO - PROCESSO 
LICITATÓRIO 159/2017 - PMG
DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO DE LICITAÇÃO N º: 159/2017 - PMG.
MODALIDADE: Tomada de Preços.
TIPO: Menor Preço.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM CAPACIDADE PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CON-
SULTORIA IMOBILIÁRIA PARA ELABORAÇÃO DA PLANTA GENÉRI-
CA DE VALORES E PARA FINS DE CONHECIMENTO DOS VALORES 
IMOBILIÁRIOS PRATICADOS NO MUNICÍPIO, REVISÃO E ATUA-
LIZAÇÃO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO, IMPLANTAÇÃO DOS NOVOS 
VALORES NO CADASTRO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

RECORRENTE: SC ENGENHARIA LTDA

[...] interpreto a documentação apresentada como suficiente para 
comprovar a qualificação técnica da recorrente e oferecer garantia 
da capacidade de bem executar o serviço, razão pela qual dou 
provimento ao recurso para habilitar a recorrente.

Guaramirim, 26 de setembro de 2017.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

DESIGNAÇÃO DE DATA PARA ABERTURA DE 
PROPOSTAS - LICITAÇÃO 159/2017
COMUNICADO

Pelo presente, vimos comunicar a Vossa Senhoria que, nos autos 
do Processo Licitatório nº 159/2017, cujo objeto é a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA COM CAPACIDADE PARA EXECUÇÃO DOS SER-
VIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA IMOBI-
LIÁRIA PARA ELABORAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES 
E PARA FINS DE CONHECIMENTO DOS VALORES IMOBILIÁRIOS 
PRATICADOS NO MUNICÍPIO, REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO CÓ-
DIGO TRIBUTÁRIO, IMPLANTAÇÃO DOS NOVOS VALORES NO CA-
DASTRO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS, que diante do provimento 
do recurso da empresa SC Engenharia e Geotecnologia Ltda EPP 
pelo prefeito municipal fica designado o dia 04 de outubro de 2017, 
quarta-feira, às 09h00min para o ato de abertura e julgamento dos 
envelopes de proposta.

Guaramirim/SC, 27 de setembro de 2017.
Carlos Felipe Fischer
Presidente
Portaria nº 581/2016

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº14/2017-PMG
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO EMERGENCIAL 14/2017- 
PMG

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, MELHO-
RIAS E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
POTÁVEL E SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ESGOTAMENTO SA-
NITÁRIO DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC), inscrito no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, situado na Rua 28 de agosto, nº 
2042, Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.

Contratado: SERRANA ÁGUAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 
17.873.007/0001-10, situada na Rua Ottokar Doerffel, 841, Atira-
dores, Joinville (SC).
Resumo do aditivo ao contrato:
a) Antecipar o prazo de execução dos serviços para 31.07.2017 e o 
prazo de vigência do contrato para 31.08.2017.
b) Suprimir proporcionalmente o valor do contrato
Data da Assinatura: 01/08/2017 Vigência 31/08/2017.

GUARAMIRIM (SC), 01/08/2017
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO 06/2017 - PMG
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO 06/2017- 
PMG
Processo de Licitação: 157/2016 - PMG
Modalidade: Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
06 (SEIS) RUAS DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, ATRAVÉS DE 
RECURSOS DO PROGRAMA BRDE MUNICÍPIOS.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob 
o nº. 03.620.927/0001-12, estabelecida na Rua AnélioNicocelli, 
1720, Figueirinha, Guaramirim (SC).
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto pror-
rogra:
a) O prazo de execução se estende até o dia 26 de janeiro de 2018.
b) Considerando a Cláusula Décima Oitava e em consequência ao 
disposto nos itens acima, o prazo de vigência do Contrato Original 
se estende até o dia 12 de março de 2018.

Data da Assinatura: 27/09/2017 Vigência 12/03/2018.

GUARAMIRIM (SC), 27/09/2017
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº06/2014-FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO TECEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 006/2014- 
FMS
Processo Licitatório nº: 18/2014 - FMS

Modalidade: Pregão Presencial
Objeto da Licitação: Manutenção preventiva e corretiva dos equi-
pamentos odontológicos do município de Guaramirim (SC).
Locatário: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC), inscrito no CNPJ sob 
o no 83.102.475/0001-16, situado na Rua 28 de agosto, nº 2042, 
Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratado: ODONTO BLU COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 79.291.878/0001-83 e Inscrição Estadual nº 251.308.375, es-
tabelecida na Rua São Paulo, nº 2871, sala 03, bairro Itoupava Seca, 
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município de Blumenau, estado de Santa Catarina, CEP 89.030-
000.
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto:
a) prorrogar o prazo de vigência do contrato.
O valor da presente prorrogação contratual, corresponde a R$ 
17.656,68 (dezessete mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e ses-
senta e oito centavos), sendo o valor mensal de R$ 1.471,39 (mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e trinta e nove centavos).

Data da Assinatura: 21/08/2017 Vigência 21/08/2018.

GUARAMIRIM (SC), 21/08/2017
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL - 
CONTRATO Nº 24/2014-FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
TERMO DE RESCISÃO - CONTRATO 24/2014- FMS
Processo de Licitação: 35/2014 - FMS

Modalidade: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Enge-
nharia
Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para 
construção da nova unidade do Posto de Saúde do Bairro Bananal 
do Sul.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: MD Arquitetura e Construção LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 01.338.882/0001-62, com sede na Rua Adolpho Augusto 
Alfredo Ziemann, n.
º 225, Bairro Czerniewicz, município de Jaraguá do Sul.
Resumo do termo: O presente termo tem por objeto rescindir o 
contrato em epígrafe, com base no art. 78, XII da Lei de Licitações, 
a contar da data de assinatura.

Data da Assinatura: 06/09/2017

GUARAMIRIM (SC), 06/09/2017
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 494/2017
PORTARIA N°. 494/2017

Altera dispositivo da Portaria nº. 209/2017, que nomeia Jocélio Vol-
tolini.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. A Portaria nº. 209/2017 passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

“Art. 1º. .................................................

Parágrafo único. A partir de 01/09/2017 o Município arcará com o 
valor da diferença salarial.” (NR)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 27 de setembro de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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Guatambú

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 92/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
Aviso de Licitação

O Município de Guatambu, SC, através do seu Prefeito Muni cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan do licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a Lei 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n°.92/2017.
Pregão Presencial n°. 42/2017.
Tipo: Menor preço unitário Por Item.
Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CAMARAS DE AR E 
PROTETORES, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL.
Entrega dos Envelopes: até às 08:15 horas do dia 10/10/2017.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 10/10/2017.
O Edital poderá ser obtido no site www.guatambu.sc.gov.br ou ainda no seguinte endereço: Rua Manuel Rolim de Moura, n. 825, centro, 
nos dias úteis, durante o horário de ex pediente. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33360102. 

Guatambu, SC, 27 de Setembro de 2017.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA - Prefeito Municipal

PORTARIA 107/2017
PORTARIA 107/2017
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE RETORNO DE SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu - SC, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições de seu cargo e, em confor-
midade com o artigo 82 parágrafo 1° e 2° da Lei Complementar 004/2001.
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado o retorno da servidora FABIANA IOHANN, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, a partir do dia 20 de 
setembro de 2017.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário

Guatambu - Santa Catarina, 20 de setembro de 2017.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

http://www.guatambu.sc.gov.br


28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 355

Herval d'Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 1232/2017
PORTARIA Nº 1232/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora NEIDE RIBEIRO DOS SANTOS (Matr. 95), ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível – 12, Referência “B”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo do artigo 103, Lei 
Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2016 a 18 de agosto de 2017, para serem gozadas a contar 
de 26 de setembro de 2017 a 07 de outubro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 26 de Setembro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1233/2017
PORTARIA Nº 1233/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora LIESA DE FÁTIMA BANDEIRA SANGALI (Matr. 4688), para exercer a função de Professor, Nível 
– 1 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Disciplina de Educação Física, turno vespertino, junto ao GEM Profº 
Adolfo Becker e ERM Profº Alcino Fernandes, em substituição à servidora Maieli da Silva Amora, que se encontra em Licença para Trata-
mento de Saúde, a partir de 27 de setembro de 2017, enquanto perdurar o afastamento desta servidora, limitado ao término do ano letivo 
de 2017, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 032/2017/SMECE, de 22 de setembro de 2017, de conformidade com o 
que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 27 de Setembro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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Ibiam

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO 55 - IDETRIM
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 055/2017

Termo de Contrato, REFERENTE ATUALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA MU-
NICIPAL E REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO PRÁTICA, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE IBIAM, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a 
empresa INSTITUTO IDETRIM, autorizado através do Processo nº 
69/2017, Dispensa de Licitação nº. 31/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
CNPJ-MF nº. 01.612.745/0001-74
Endereço: Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20
Representada por: IVANIR ZANIN

CONTRATADA: Instituto IDETRIM
CNPJ: 17.499.119/0001-53
Endereço: Avenida General Netto, nº 448, Edifício Montparnasse, 
ao lado do Fórum, sala 1003, Centro, Passo Fundo/RS
CEP 99010-022

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO

Constitui objeto do presente REFERENTE ATUALIZAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA MUNICIPAL E REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO PRÁTICA, cele-
brado entre o MUNICÍPIO DE IBIAM, MODALIDADE DISPENSA que 
passa a fazer parte integrante deste instrumento.

Inclui a atualização da legislação tributária local e a realização de 
capacitações práticas. No que concerne à atualização da legislação 
tributária, a proposta contempla as seguintes atividades:
-  Criação de minuta de lei tributária municipal, a ser elaborada 
conforme sugestões e debates com a equipe técnica municipal, que 
já abrangerá as novas regras do ISSQN para o exercício de 2018.
-  Elaboração de minuta de regulamentação da arrecadação tri-
butária (Decreto), a ser desenvolvida em conjunto com a equipe 
técnica municipal.
-  Suporte para realização de atualização da planta genérica de va-
lores dos imóveis urbanos, através da orientação para atuação da 
equipe técnica municipal envolvida na atividade (engenharia, setor 
de tributos, entre outros).
-  Participação em debates e apresentações referentes aos projetos 
de lei resultantes desta proposta na Câmara de Vereadores ou em 
outros órgãos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material no valor TO-
TAL de R$ 6.220,00 (seis mil, duzentos e vinte reais).

2.2. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o pagamento quando 
da entrega do documento fiscal, comprovada a entrega do mate-
rial.

2.3. O pagamento dar-se-á exclusivamente por ordem de crédito, 
correndo pela Dotação Orçamentária:

Reduzido 13
Unidade Orçamentária: Manutenção das Atividades Administrativas

2.4. O pagamento será efetuado, consoante o disposto nos itens 
anteriores, através de depósito bancário, em instituição financeira 
pública e diretamente na conta da contratada, Conforme o Decreto 
Municipal 2989/2017, após certificado o cumprimento das cláusulas 

contratuais, mediante entrega da via da respectiva Nota Fiscal, cer-
tificada pela Tesouraria do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ A DATA DA 
ENTREGA TOTAL dos produtos.

INICIO: 09/2017
TÉRMINO: 12/2017.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1 - O proponente vencedor deverá no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o 
contrato.

4.2. O contrato terá início na data da assinatura e término com a 
entrega total do objeto licitado.

4.3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada:

4.4. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Munici-
pal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa e especialmente:

a) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a asso-
ciação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferên-
cia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem o cumprimento da obrigação assumida;
b) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, as-
sim como as de seus superiores;
c) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada;
d) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
e) a dissolução da empresa;
f) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;
g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e
h)a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

4.5. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

4.6. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

4.8. PENALIDADES

4.8.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
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ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de 
Licitações:
- Advertência;
- Multa de 10% sobre o valor total do contrato;
- Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;
- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza ao Contratada.
Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com 
as obrigações contratuais sofrerá penalidades.
Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.8.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei n.10.520, de 17 de 
julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de valida-
de da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não veda, a qualquer 
tempo, a exigência do cumprimento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e 
qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventual litígio oriundo do presente Contrato.

Ibiam - SC, 05 de setembro de 2017.

MUNICÍPIO DE IBIAM
IVANIR ZANIN
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
INSTITUTO IDETRIM

Testemunhas:

Luciane R. Baseggio  Carmelita Chiesa Tragancin
CPF – 049.256.219-98  CPF: 490.157.709-30

Rafael Gonzatto Araldi
Advogado – OAB/SC 32.184
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Ibicaré

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
Extrato Ata de Registro de Preços nº 014/2017
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 08/2006, Instrução Norma-
tiva nº 08/2014, aplicando-se subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, originado do Processo 
de Licitação nº 36/2017, Edital de Pregão Presencial nº 25/2017.
OBJETO: aquisição de material gráfico.
VALOR TOTAL: R$ 50.840,00
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
DETENTOR: POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA - ME

Ibicaré, SC, em 20 de setembro de 2017.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBICARÉ
Extrato Ata de Registro de Preços nº 015/2017
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 08/2006, Instrução Norma-
tiva nº 08/2014, aplicando-se subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, originado do Processo 
de Licitação nº 36/2017, Edital de Pregão Presencial nº 25/2017.
OBJETO: aquisição de material gráfico.
VALOR TOTAL: R$ 34.853,50
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBICARÉ-SC.
DETENTOR: POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA - ME

Ibicaré, SC, em 20 de setembro de 2017.
Irineu Tressoldi
Gestor

LEI COMPLEMENTAR Nº 041-2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 041/2017 de 27 de setembro de 2017.
Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e dá outras providências.

O Prefeito de Ibicaré-SC:

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que o Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, a cargo do Município.

CAPÍTULO I
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Seção I
Da Hipótese de Incidência

Art. 2º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da Lista de 
Serviços que compõe o Anexo I desta Lei Complementar, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.
§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.
§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na Lista de Serviços que compõe o Anexo I desta Lei Complementar, os serviços nela mencionados 
ficam sujeitos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.
§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços 
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públicos explorados economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo 
usuário final do serviço.
§ 4º A incidência do imposto não depende:
I - da denominação dada ao serviço prestado;
II - da existência de estabelecimento fixo;
III - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas, relativas ao prestador dos serviços;
IV - do recebimento do preço ou do resultado econômico da prestação.

Seção II
Da Hipótese de Não Incidência

Art. 3º O imposto não incide sobre:
I - as exportações de serviços para o exterior do País;
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de 
conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;
III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos mo-
ratórios relativos a operações de crédito realizadas por instituições financeiras.
Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços desenvolvidos no município de Ibicaré, cujo resultado aqui se veri-
fique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior.

Seção III
Do Local da Prestação

Art. 4º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local 
do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXIII, quando o imposto será devido no local:
I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese 
do § 1o do art. 2º desta Lei Complementar;
II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da Lista de Serviços 
do Anexo I;
III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da Lista de Serviços do Anexo I;
IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da Lista de Serviços do Anexo I;
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da Lista de Serviços 
do Anexo I;
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros 
resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da Lista de Serviços do Anexo I;
VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da Lista de Serviços do Anexo I;
VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da Lista de 
Serviços do Anexo I;
IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.12 da Lista de Serviços do Anexo I;
X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvo-
res, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer 
fins e por quaisquer meios;
XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da 
Lista de Serviços do Anexo I;
XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da Lista de Serviços do Anexo I;
XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da Lista de Serviços do Anexo I;
XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 
11.02 da Lista de Serviços do Anexo I;
XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da Lista 
de Serviços do Anexo I;
XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, 
exceto o 12.13, da Lista de Serviços do Anexo I;
XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos no item 16 da Lista de Serviços do Anexo I;
XVIII - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços 
descritos no subitem 17.05 da Lista de Serviços do Anexo I;
XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços des-
critos no subitem 17.10 da Lista de Serviços do Anexo I;
XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos no item 20 da Lista de 
Serviços do Anexo I;
XXI - do domicílio do tomador dos serviços descritos nos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da Lista de Serviços do Anexo I;
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais 
descritos no subitem 15.01 da Lista de Serviços do Anexo I;
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09 da Lista de Serviços do Anexo I.
§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da Lista de Serviços do Anexo I, considera-se ocorrido o fato gerador e devido 
o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, 
objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.
§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da Lista de Serviços do Anexo I, considera-se ocorrido o fato gerador e devido 
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o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada.
§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, 
excetuados os serviços descritos no subitem 20.01 da Lista de Serviços do Anexo I.
§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto nos §§ 18 e 19, ambos do art. 8º desta Lei Complementar, o imposto será devido no local 
do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.
Art. 5º Considera-se estabelecimento prestador:
I - o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade 
econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 
escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas;
II - o local, edificado ou não, próprio ou de terceiros, onde sejam executadas atividades sujeitas à incidência do imposto, mediante a utiliza-
ção de empregados, ainda que sob a forma de cessão de mão-de-obra, com ou sem o concurso de máquinas, equipamentos, ferramentas 
ou quaisquer outros utensílios.

Seção IV
Do Sujeito Passivo e do Responsável pela Substituição Tributária

Art. 6º Sujeito passivo do imposto é o contribuinte ou o responsável, na forma prevista nesta Lei Complementar.
§ 1º Contribuinte é o prestador do serviço.
§ 2º Responsável é o tomador do serviço, que esteja obrigado a reter o valor do imposto devido e recolher à Fazenda Pública Municipal.
Art. 7º O tomador do serviço é responsável pelo recolhimento do imposto, inclusive multas e acréscimos legais, independente de ter sido 
efetuada sua retenção na fonte, quando o prestador do serviço não emitir nota fiscal ou outro documento permitido pela legislação tribu-
tária ou, quando desobrigado, não fornecer recibo no qual esteja expresso o número de sua inscrição no cadastro tributário do Município.
§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, são responsáveis:
I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;
II - os órgãos da Administração Direta da União, do Estado e do Município, bem como suas respectivas Autarquias, Empresas Públicas, 
Sociedades de Economia Mista sob seu controle e as Fundações instituídas pelo Poder Público, estabelecidas ou sediadas no Município, 
tomadores ou intermediários dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.11, 7.12, 7.16, 7.17, 7.18, 7.19, 11.01, 
11.02, 11.03, 11.04, 12.01, 12.02, 12.03, 12.04, 12.05, 12.06, 12.07, 12.08, 12.09, 12.10, 12.11, 12.12, 12.13, 12.14, 12.15, 12.16, 12.17, 
17.05, 17.10 e 20.01, da Lista de Serviços do Anexo I, ainda que imunes ou isentos;
III - os estabelecimentos bancários e demais entidades financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central, tomadores e intermediários 
dos serviços descritos nos subitens 7.02, 11.02. 17.05 e 17.10 da Lista de Serviços do Anexo I;
IV - incorporadoras, construtoras, empreiteiras e administradoras de obras de construção civil, tomadores ou intermediários dos serviços 
descritos nos subitens 7.02, 7.04 e 7,05 da Lista de Serviços do Anexo I;
V - as distribuidoras de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os 
decorrentes de títulos de capitalização, em relação às vendas subsequentes realizadas pelas entidades esportivas autorizadas ou empresas 
contratadas, exploradoras de casas de jogos;
VI - os administradores de bens e negócios de terceiros, em relação aos serviços de venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios e prêmios, realizados em casas de jogos;
VII - as empresas prestadoras dos serviços de planos de medicina de grupo ou individual e planos de saúde, em relação aos serviços de 
saúde e assistência médica, descritos no item 4 da Lista de Serviços do Anexo I;
VIII - as agências de propaganda, em relação aos serviços prestados por terceiros, quando contratados por conta e ordem de seus clientes;
IX - as empresas incorporadoras e construtoras, em relação aos serviços de agenciamento, corretagem ou intermediação de bens imóveis, 
descritos no subitem 10.05 da Lista de Serviços do Anexo I;
X - as empresas seguradoras, em relação aos serviços dos quais resultem:
a) remunerações a título de pagamentos em razão do conserto, restauração ou recuperação de bens sinistrados;
b) remunerações a título de comissões pagas a seus agentes, corretores ou intermediários, pela venda de seus planos;
c) remunerações a título de pagamentos em razão de inspeções e avaliações de risco para cobertura de contrato de seguros e de prevenção 
e gerência de riscos seguráveis.
§ 2º As pessoas físicas e jurídicas referidas no caput deste artigo e nos incisos I a X, do § 1º, deverão recolher aos cofres da Fazenda Públi-
ca Municipal, o valor do imposto, inclusive multa e acréscimos legais, até o décimo oitavo dia do mês subsequente a retenção do imposto.
§ 3º As pessoas físicas e jurídicas referidas no caput deste artigo e nos incisos I a X, do § 1°, deverão fornecer, aos prestadores dos serviços 
o comprovante de retenção do imposto na fonte, no momento do pagamento do serviço.
§ 4º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09 da Lista de Serviços do Anexo I, o valor do imposto é devido ao Município 
declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por este.
§ 5º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01 da Lista de Serviços 
do Anexo I, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do 
serviço.

Seção V
Da Base de Cálculo

Art. 8º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, sobre o qual será aplicada a alíquota correspondente em função da natureza do 
serviço, observado o seguinte:
§ 1º Preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, sem quaisquer deduções, ainda que a título de subempreitada de serviços não 
tributados, fretes, despesas, tributos e outros, sendo parte integrante do preço:
I - os valores acrescidos e os encargos de qualquer natureza;
II - os ônus relativos à concessão de crédito, ainda que cobrados em separado, na hipótese de prestação de serviços a crédito, sob qualquer 
modalidade;
III - o imposto devido em razão de serviço prestado sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte será fixo e estabelecido 
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conforme Lista de Serviços do Anexo I, observando-se o disposto no artigo 31 desta Lei.
§ 2º Na determinação da base de cálculo dos serviços a que se referem os itens 7.02, 704, 7.05 e 7.17 da Lista de Serviços do Anexo I, 
na modalidade de empreitada global (materiais e mão-de-obra), o imposto será calculado sobre o preço do serviço, deduzidas as parcelas 
correspondentes ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador de serviços, devidamente comprovado com notas fiscais.
§ 3º A dedução de materiais de que trata o § 2º, não se aplica às obras contratadas sob o regime de administração e empreitadas exclusi-
vamente de mão-de-obra, bem como aos serviços de engenharia consultiva.
§ 4º Quando não for conhecido o valor dos materiais fornecidos e aplicados pelo prestador do serviço, a base de cálculo será o preço do 
serviço sem qualquer dedução.
§ 5º Nos serviços contratados por administração, a base de cálculo compreende os honorários, os dispêndios com mão-de-obra, encargos 
sociais e reajustamentos, as despesas gerais de administração e outras, realizadas direta ou indiretamente pelo prestador, bem como aos 
serviços de engenharia consultiva.
§ 6º Nas demolições, inclui-se no preço dos serviços o montante dos recebimentos em dinheiro e/ou em materiais provenientes do des-
monte.
§ 7º No agenciamento de serviços de revelação de filmes, a base de cálculo será a diferença entre o valor cobrado do usuário e o valor pago 
ao laboratório comprovado com notas fiscais de serviços.
§ 8º Nos serviços de exibição de filmes cinematográficos, a base de cálculo será a receita dos exibidores, deduzida dos pagamentos efetu-
ados aos distribuidores, comprovado com documento hábil e idôneo.
§ 9º Nos serviços de planos de saúde, de que trata os subitens 4.22 e 4.23 da Lista de Serviços do Anexo I, a base de cálculo será a dife-
rença entre os valores cobrados dos usuários e os valores pagos, em decorrência desses planos, a médicos, hospitais, clinicas, laboratórios 
de análises, de patologia, ambulatórios, prontos-socorros, manicômios, casas de saúde, de repouso e de recuperação, bancos de sangue, 
de pele, de olhos, de sêmen e congêneres, desde que acobertados por documentos fiscais hábeis e idôneos.
§ 10. Nos serviços de propaganda e publicidade a base de cálculo compreenderá:
I - ao preço dos serviços próprios de concepção, redação, produção, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração 
de desenhos, textos e demais materiais publicitários e a sua divulgação por qualquer meio;
II - ao valor das comissões ou dos honorários relativos à veiculação em geral, realizada por ordem e conta do cliente;
III - ao valor das comissões ou dos honorários cobrados sobre o preço dos serviços relacionados no inciso I, quando executados por ter-
ceiros, por ordem e conta do cliente;
IV - ao valor das comissões ou dos honorários cobrados sobre aquisição de bens ou contratação de serviço por ordem e conta do cliente;
V - ao preço dos serviços próprios de pesquisa de mercado, promoção de vendas, relações públicas e outros ligados às suas atividades;
VI - ao valor das comissões ou dos honorários cobrados sobre reembolsos de despesas decorrentes de pesquisas de mercado, promoção de 
vendas, relações públicas, viagens, estadas, representação e outros dispêndios feitos por ordem e conta do cliente.
§ 11. Poderá ser deduzido da base de cálculo a aquisição de bens e/ou serviços de terceiros exclusivamente para a impressão, produção, 
reprodução, fabricação, veiculação e divulgação em jornal, periódico, rádio, televisão, cinema, exibidor de outdoor e indoor, que serão indi-
vidualizados e inequivocadamente demonstrados ao cliente por ordem e conta de quem foram efetuadas despesas, mediante documentação 
fiscal hábil e idônea e que mantenha correlação direta com o cliente, sob pena de integrar-se à base de cálculo.
§ 12. Quando se tratar de organização de viagens ou de excursões, as agências de turismo registradas na EMBRATUR, poderão deduzir do 
preço contratado os valores das passagens aéreas, terrestres e marítimas e o valor da hospedagem dos viajantes ou excursionistas, me-
diante documentação fiscal hábil e idônea, devendo, porém, incluir como tributáveis as comissões e demais vantagens obtidas pelas vendas 
dessas mesmas passagens e reservas.
§ 13. Na apuração da base de cálculo do imposto nos serviços dos subitens 12.01 e 12.07 da Lista de Serviços do Anexo I, poderão ser 
deduzidos do preço contratado os valores das passagens aéreas, terrestres e marítimas e o valor da hospedagem, mediante documentação 
fiscal hábil e idônea.
§ 14. No caso de estabelecimento prestador de serviço que represente, sem faturamento, empresa do mesmo titular, sediada fora do Muni-
cípio, a base de cálculo compreenderá todas as despesas necessárias a manutenções deste estabelecimento, acrescidas de um lucro bruto 
arbitrado não superior a 40% (quarenta por cento).
§ 15. A base de cálculo do imposto nos serviços de funerais constitui-se da receita bruta auferida pela empresa de serviços funerais, decor-
rente, dentre outras, do fornecimento de caixão, urna ou esquife; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, 
coroas, e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; embalsamento, embelezamento ou restauração de cadáveres.
§ 16. Serão diminuídos do preço do serviço os valores relativos a descontos ou abatimentos não sujeitos a condição, desde que prévia e 
expressamente contratados.
§ 17. Na hipótese dos serviços previstos no § 4º deste artigo, o fato gerador do imposto poderá ser antecipado quando da aprovação do 
Projeto Técnico, conforme previsto em regulamento.
§ 18. A alíquota mínima do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% (dois por cento).
§ 19. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza não poderá ser objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários 
ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, 
direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima de 2% (dois por cento), estabelecida 
pela Lei Complementar Federal nº 116, 31 de julho de 2003, exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da 
Lista de Serviços do Anexo I.
§ 20. Na impossibilidade da apuração do preço do serviço na atividade de construção civil, através de informações contábeis ou fiscais, o 
valor do imposto será calculado de acordo com a tabela de valores unitários da construção conforme consta no Anexo II desta Lei Comple-
mentar.
Art. 9º Considera-se serviço pessoal do próprio contribuinte aquele realizado direta e exclusivamente por profissional autônomo e sem o 
concurso de outros profissionais de mesma ou de outra qualificação técnica.
Art. 10. A base de cálculo do imposto é o preço do serviço sobre o qual será aplicada a alíquota correspondente em função da natureza do 
serviço, conforme a Lista de Serviços do Anexo I.
Art. 11. Na hipótese de serviços prestados por empresa ou a ela equiparada, enquadráveis em mais de um dos itens da lista de serviços, o 
imposto será calculado, aplicando-se a alíquota correspondente, sobre o preço do serviço de cada atividade.
Parágrafo único. O contribuinte deverá apresentar escrituração idônea que permita diferenciar as receitas específicas das várias atividades, 
sob pena de o imposto ser calculado da forma mais onerosa, mediante a aplicação da alíquota mais elevada sobre a receita auferida.
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Art. 12. Na hipótese de serviços prestados sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte ou profissional autônomo, pessoa física, 
enquadrável em mais de um dos itens da lista de serviços, o imposto será calculado em relação à atividade gravada com o maior valor ou 
a alíquota mais elevada.

Seção VI
Do Lançamento

Art. 13. O imposto será lançado:
I - por homologação, mensalmente, em relação ao serviço efetivamente prestado no período;
II - por estimativa, numa única vez ou mensalmente, durante o exercício;
III - por arbitramento;
IV - por valor fixo.

Subseção I
Do Lançamento por Homologação

Art. 14. Os contribuintes sujeitos ao lançamento mensal do imposto, por homologação, ficam obrigados a:
I - manter escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados, ainda que não tributáveis ou isentos;
II - emitir notas fiscais de serviços ou outros documentos admitidos pelo órgão fazendário competente, por ocasião da prestação dos servi-
ços ainda que não tributáveis ou isentos, as quais poderão ser emitidas eletronicamente conforme disposto em Regulamento;
III - emitir Livro Registro de Serviços que deverão ser autenticados, conforme as normas regulamentares.
Parágrafo único. Os Livros de Registro de Serviços e demais documentos fiscais, que são de exibição obrigatória à fiscalização de tributos, 
não poderão ser retirados do estabelecimento ou do domicilio do contribuinte, salvo nos casos expressamente previstos nas normas regu-
lamentares.
Art. 15. Sendo insatisfatórios os meios normais de fiscalização e tendo em vista a natureza do serviço prestado, o Poder Executivo poderá 
decretar ou a autoridade administrativa, por despacho fundamentado, permitir, complementarmente ou em substituição, a adoção de instru-
mentos e documentos especiais, necessários à perfeita apuração do valor dos serviços prestados, da receita auferida e do imposto devido.
Art. 16. Durante o prazo de 5 (cinco) anos, permitidos à Fazenda Pública Municipal para constituir o crédito tributário, o lançamento ficará 
sujeito à revisão, devendo o contribuinte manter a disposição do fisco os livros, notas fiscais e outros documentos de exibição obrigatória.
Art. 17. A emissão da Nota Fiscal de Prestação de serviços será feita de forma eletrônica cuja implantação será conforme regulamentação 
por Decreto do Poder Executivo.
Art. 18. Para efeito de retenção na fonte, o imposto será calculado e lançado, aplicando-se a alíquota correspondente sobre o preço do 
serviço.

Subseção II
Da Estimativa

Art. 19. O valor do imposto poderá ser fixado, pela autoridade fiscal, a partir de uma base de cálculo estimada, quando:
I - se tratar de atividade exercida em caráter temporário;
II - se tratar de contribuinte de rudimentar organização;
III - o contribuinte não tiver condições de emitir documentos fiscais ou deixar, sistematicamente, de cumprir as obrigações acessórias pre-
vistas na legislação vigente;
IV - se tratar de contribuinte ou grupo de contribuintes cuja espécie, modalidade ou volume de negócios ou atividades aconselhar, a critério 
exclusivo da autoridade competente, tratamento fiscal especifico;
V - o contribuinte reiteradamente manifestar-se com erro ou ignorância escusável quanto à matéria de fato.
Art. 20. O valor da base de cálculo fixado por estimativa levará em consideração:
I - o tempo de duração e a natureza específica da atividade;
II - o preço corrente dos serviços;
III - o local onde se estabelece o contribuinte;
IV - o volume de receitas em períodos anteriores e sua projeção para os períodos seguintes, podendo observar outros contribuintes de 
idêntica atividade;
V - outros fatores relacionados à atividade.
Art. 21. A administração tributária poderá rever os valores estimados, a qualquer tempo, reajustando as parcelas vincendas do imposto, 
quando se verificar que a estimativa inicial foi incorreta, que o volume e/ou a modalidade dos serviços se tenha alterado de forma subs-
tancial.
Art. 22. A estimativa fiscal não poderá ultrapassar o exercício fiscal em que foi estabelecida.
Art. 23. Os contribuintes sujeitos ao regime de estimativa poderão, a critério da autoridade administrativa competente, ficar dispensados da 
escrituração das notas em livros fiscais.
Art. 24. O regime de estimativa poderá ser suspenso pela autoridade administrativa competente, mesmo quando não findo o exercício ou 
período, seja de modo geral ou individual, seja quanto a qualquer categoria de estabelecimentos, grupos ou setores de atividades, quando 
não mais prevalecerem as condições que originaram o enquadramento.
Art. 25. Os contribuintes abrangidos pelo regime de estimativa poderão no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação ou do ciente do 
ato normativo, apresentar reclamação contra o valor estimado.
Art. 26. O lançamento do imposto não implica em reconhecimento ou regularidade do exercício de atividade ou da legalidade das condições 
do local, instalações, equipamentos ou obras.
Art. 27. Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato gerador, sem que a Fazenda Pública Municipal tenha se 
pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude 
ou simulação.
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Subseção III
Do Arbitramento

Art. 28. Proceder-se-á ao arbitramento para apuração do preço do serviço sempre que:
I - o contribuinte não emitir nota fiscal ou documento fiscal autorizado para acobertar operações de prestação de serviço;
II - o contribuinte não possuir livros fiscais de utilização obrigatória ou estes não se encontrarem com sua escrituração atualizada, inclusive 
nos casos de perda, extravio ou inutilização de livros ou documentos fiscais;
III - o contribuinte, depois de intimado, deixar de exibir as notas e os livros fiscais de utilização obrigatória;
IV - ocorrer fraude ou sonegação de dados julgados indispensáveis ao lançamento;
V - sejam omissos ou não mereçam fé às declarações, os esclarecimentos prestados ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo;
VI - o preço seja notoriamente inferior ao corrente no mercado, ou desconhecido pela autoridade administrativa;
VII - o contribuinte exercer qualquer atividade que constitua fato gerador do imposto, sem se encontrar devidamente inscrito no órgão 
competente.
Art. 29. Nas hipóteses do artigo anterior, o arbitramento será procedido pelo órgão fazendário competente, levando-se em conta, entre 
outros, os seguintes elementos:
I - livros e demais documentos em poder do sujeito passivo;
II - os recolhimentos feitos em períodos idênticos pelo contribuinte ou por outros contribuintes que exerçam a mesma atividade em condi-
ções semelhantes;
III - os preços correntes dos serviços no mercado, em vigor na época da apuração;
IV - as condições próprias do contribuinte bem como os elementos que possam evidenciar sua situação econômico-financeira, tais como:
a) valor das matérias-primas, combustíveis e outros materiais consumidos ou aplicados no período;
b) folha de salários pagos, honorários de diretores, retiradas dos sócios ou gerentes;
c) aluguel do imóvel e das máquinas e equipamentos utilizados, ou quando próprios, o valor dos mesmos;
d) despesa com fornecimento de água, luz, força, telefone e demais encargos obrigatórios do contribuinte;
e) outras despesas relacionadas com a atividade do contribuinte.
Art. 30. Do imposto resultante do arbitramento, serão deduzidos os pagamentos realizados no período.

Subseção IV
Do Valor Fixo

Art. 31. Quando o serviço for prestado sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte ou profissional autônomo, pessoa física, 
estabelecida em função da formação escolar ou profissional exigida para o exercício da atividade, o imposto será calculado, uma única vez 
a cada exercício a que corresponder o tributo, em valor fixo, dividido em parcelas proporcionais ao número de meses restantes no ano, 
vencíveis conforme calendário fiscal estabelecido por Decreto do Poder Executivo, de acordo com os valores constantes na Lista de Serviços 
do Anexo I.
Parágrafo único. Os valores referidos no caput deste artigo são fixados em quantidade de Unidade de Referência Municipal -URM e conver-
tidos em real quando do pagamento.

Seção VII
Da Inscrição e Fiscalização dos Contribuintes

Art. 32. Todas as pessoas físicas ou jurídicas, com ou sem estabelecimento fixo, que exerçam, habitual ou temporariamente, individualmente 
ou em sociedade, qualquer atividade de prestação de serviços, ficam obrigadas à inscrição no cadastro de contribuintes do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, sendo uma inscrição distinta para cada um de seus estabelecimentos.
Parágrafo único. No caso de construtor ou empreiteira no ramo de construção civil sediado ou domiciliado em outro município, considerar-
se-á como estabelecimento o local da obra.
Art. 33. Consideram-se estabelecimentos distintos para efeito de lançamento e cobrança do imposto:
I - os que, embora no mesmo local, ainda que com idêntico ramo de atividade, pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas;
II - os que, embora pertencentes a mesma pessoa física ou jurídica, tenham funcionamento em locais diversos.
Art. 34. Não são considerados locais diversos dois ou mais imóveis contíguos e com comunicação interna, nem os vários pavimentos de um 
mesmo imóvel cujo estabelecimento pertença a mesma pessoa física ou jurídica.
Art. 35. O contribuinte é obrigado a manter, em cada um dos seus estabelecimentos sujeitos à inscrição, escrita fiscal, destinada ao registro 
dos serviços prestados ainda que não tributados na forma prevista em regulamento.
Art. 36. O pedido de inscrição ou da atualização dos dados cadastrais será feito em formulário próprio no qual o contribuinte ou responsável 
declarará sob sua exclusiva responsabilidade, na forma, prazo e condições regulamentares, todos os elementos exigidos pela legislação 
municipal, os quais não implicam na sua aceitação pelo fisco, que poderá revê-las em qualquer época independentemente de prévia ressalva 
ou comunicação.
§ 1º Como complemento dos dados para inscrição, o contribuinte ou responsável é obrigado a anexar ao formulário a documentação exigida 
pelo regulamento e a fornecer, por escrito, quaisquer informações que lhe forem solicitadas.
§ 2º A inscrição, alteração ou retificação de ofício não exime o infrator das multas que couberem.
§ 3º O contribuinte será identificado, para efeitos fiscais, pelo respectivo número de inscrição no cadastro de atividades, o qual deverá 
constar em quaisquer documentos pertinentes.
Art. 37. A inscrição deverá operar-se antes do início das atividades do prestador do serviço.
Art. 38. A obrigatoriedade da inscrição estende-se às pessoas físicas ou jurídicas imunes ou isentas do pagamento do imposto.
Art. 39. O contribuinte é obrigado a comunicar dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da sua ocorrência, a transferência, a 
venda e o encerramento das atividades sob pena de continuar responsável pelo tributo.
§ 1º A anotação de cessação e/ou de baixa de atividades não implica na quitação ou dispensa de pagamento de quaisquer débitos tributá-
rios existentes, ainda que venham a ser apurados posteriormente à declaração do contribuinte ou a baixa de ofício.
§ 2º A baixa da inscrição será procedida considerando a data do protocolo do pedido ou a data do ato, quando se tratar de baixa de ofício.
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Art. 40. Poderão ser cancelados os débitos lançados que incidirem sobre contribuintes, correspondentes ao período posterior ao encerra-
mento das suas atividades, desde que os interessados comprovem a cessação, com documentos hábeis e idôneos, sem prejuízo das custas 
processuais e das penalidades cabíveis.

Seção VIII
Da Arrecadação

Art. 41. O recolhimento será feito diretamente aos cofres da Prefeitura Municipal nos bancos autorizados, mediante o preenchimento de 
guias especiais, independentemente de qualquer aviso ou notificação.
Parágrafo único. O imposto será recolhido por meio de guias preenchidas pelo próprio contribuinte ou retido na fonte quando o fato gerador 
for a prestação de serviços ao Município.
Art. 42. O recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, será efetuado nos seguintes prazos:
I - mensalmente, até o dia 18 (dezoito) do mês subsequente, nos casos do imposto homologado ou por estimativa;
II - anualmente, no prazo estabelecido no Calendário de Obrigações Tributárias, quando do recolhimento do ISSQN fixo em uma única 
parcela.
Art. 43. No caso de feiras ou diversões públicas, quando estas forem eventuais ou provisórias definidas como espetáculos de qualquer 
espécie, parque de diversões, exposições, feiras ou qualquer outra promoção ou evento, bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, 
competições esportivas, onde se cobram ingressos e os serviços sejam tributados, inclusive a guarda e o estacionamento de veículos, o 
imposto será fixado a partir de uma base de cálculo estimado ou arbitrado e recolhido antecipadamente aos cofres municipais por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal (DAM).
Parágrafo único. Quando o contribuinte tiver domicílio tributário e inscrição no Cadastro de Atividades Econômicas no Município, o recolhi-
mento do imposto poderá ser efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do evento.
Art. 44. No recolhimento do Imposto por estimativa, serão observadas as seguintes regras:
I - será estimada a base de cálculo dos serviços tributáveis e fixado o valor do imposto total a recolher no exercício ou período, parcelando-
se o respectivo montante para recolhimento em prestações mensais, convertidos em Unidade de Referência Municipal (URM), ou qualquer 
outro título que venha a substituí-la, vigente a época do lançamento da estimativa;
II - findo o exercício ou o período da estimativa ou deixando o regime de ser aplicado, serão apurados os preços dos serviços e o montante 
do imposto efetivamente devido pelo contribuinte, respondendo este pela diferença verificada;
III - qualquer diferença verificada entre o montante do Imposto recolhido por estimativa e o efetivamente devido será:
a) recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do encerramento do exercício ou período considerado, independentemen-
te de qualquer iniciativa do Poder Público, quando a este for devido;
b) restituída ou compensada, mediante comprovação com documentos fiscais idôneos, através de requerimento do contribuinte.
Art. 45. Sempre que o volume ou modalidade de serviços o aconselhe e tendo em vista facilitar aos contribuintes o cumprimento de suas 
obrigações tributárias, a Administração poderá, a requerimento do interessado e sem prejuízo para o Município, autorizar a adoção de regi-
me especial para pagamento do imposto.
Art. 46. Prestado o serviço, o imposto será recolhido na forma desta Lei Complementar, independentemente do pagamento do preço ser 
efetuado a vista ou parceladamente.
Art. 47. O Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza, devido pela mão-de-obra na construção civil, poderá ser recolhido, por substituição 
tributária, pelo proprietário da obra e o recolhimento deverá ocorrer da seguinte forma:
I - a vista, no ato da expedição do alvará e aprovação do Projeto;
II - durante a execução da obra, parcelado em até seis vezes, devidamente corrigido conforme lei municipal específica, desde que o valor 
da parcela não seja inferior a 20 (vinte) Unidades de Referência Municipal - URM.
§ 1º O recolhimento do imposto na forma deste artigo deverá ser requerido pelo contribuinte, tempestivamente, com sujeição à apreciação 
e aprovação da autoridade competente.
§ 2º O recolhimento do imposto, nos termos do inciso II deste artigo, terá o seu valor expresso em números de Unidade de Referência 
Municipal - URM, ou outro título que venha substituí-lo, calculado mediante a multiplicação da base de cálculo pela alíquota aplicável.
Art. 48. Somente será concedido Alvará de Habite-se ao proprietário da obra que apresentar a quitação da Fazenda Municipal, relativa ao 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza incidente sobre a obra e sobre os serviços de engenharia, arquitetura e urbanismo a ela 
relativos, bem como documento, firmado pelo engenheiro responsável pela obra, que comprove o seu término.
Art. 49. Quando se tratar de prestação dos serviços descritos no item 7.17 da Lista de Serviços do Anexo I, o contrato mantido com o respec-
tivo engenheiro e/ou arquiteto responsáveis pela fiscalização e execução da obra, deverá estar anexo ao pedido de Licença para Execução 
de Obras para que o Fisco possa identificar o contribuinte e a respectiva base de cálculo do imposto.
Art. 50. Quando o contribuinte pretender comprovar, com documentação hábil e a critério da fazenda municipal, a inexistência de prestação 
de serviço tributável pelo município, deve realizá-la nos prazos estabelecidos para pagamento do imposto.
Art. 51. A prova de quitação total do imposto é indispensável:
I - à expedição de "Habite-se" ou "Auto de Vistoria" e à conservação de obras particulares;
II - ao pagamento de obras e serviços contratadas com o Município.
Parágrafo único. No caso do inciso II deste artigo, quando o vencimento das prestações devidas pelo Município ocorrer antes da data apra-
zada para pagamento do imposto, estará o fisco municipal autorizado a efetuar os pagamentos e reter o valor relativo ao imposto incidente.

Seção IX
Das Isenções

Art. 52. São isentas do Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza, as prestações de serviços efetuadas:
I - por engraxates, jornaleiros e vendedores de bilhetes de loterias ambulantes;
II - por associações de classe, conselhos regionais de profissionais e as respectivas federações e confederações cujos atos constitutivos 
estejam devidamente registrados nos órgãos competentes;
III - de diversões públicas com fins beneficentes ou considerados de interesse da comunidade pelo órgão de Educação e Cultura do Muni-
cípio ou órgão similar;
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IV - por associações desportivas, culturais ou recreativas, cujos atos constitutivos estejam devidamente registrados nos órgãos competen-
tes, inclusive as que promovam integralmente eventos de diversões públicas, artísticos, culturais e desportivos com cobrança de ingresso;
V - por portadores de deficiência cadastrados como tais, junto ao órgão municipal competente, com ou sem estabelecimento prestador fixo 
e que preste serviço sobre a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, pessoa física, com o auxílio de no máximo um empregado;
VI - os serviços prestados por entidades beneficentes, fundações, instituições filantrópicas na área da saúde, educação e assistência social.

CAPÍTULO II
Das Infrações e Penalidades

Art. 53. Considera-se infração o descumprimento de qualquer obrigação, principal ou acessória, prevista na Legislação do Imposto sobre 
Serviço de Qualquer Natureza.
Art. 54. Considera-se omissão de operações tributáveis e serão punidas com multa de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor do imposto 
devido:
I - qualquer entrada de numerário de origem não comprovada;
II - a escrituração de suprimento sem documentação hábil, idônea ou coincidente, em datas e valores, com as importâncias entregues pelo 
supridor, devendo, ainda, ser comprovada a disponibilidade financeira deste;
III - qualquer irregularidade verificada em máquina registradora utilizada pelo contribuinte, ressalvada a hipótese de defeito mecânico, 
devidamente comprovada por oficina de conserto;
IV - início de atividade sem inscrição do sujeito passivo no cadastro fiscal;
V - falta de retenção do Imposto devido, nos casos previstos legalmente.
Art. 55. Considera-se fraude e/ou simulação, e serão punidas com multa de 100% (cem por cento) sobre o valor do imposto devido:
I - adulteração de livros ou documentos fiscais;
II - emissão de documento fiscal consignando preço inferior ao valor da operação;
III - prestação do serviço sem a correspondente emissão de documento fiscal ou sem o respectivo lançamento na escrita fiscal ou comercial;
IV - assinatura de contrato de Arrendamento Mercantil, com local diverso do Município de Ibicaré, embora tenha sido assinado no territó-
rio do município (agência bancária, no domicílio do tomador do serviço) que representa que tenha como fulcro descaracterizar o local da 
prestação.
Art. 56. Considera-se apropriação indébita e será punida com multa de 100% (cem por cento) sobre o valor do imposto devido, a falta de 
recolhimento do Imposto retido na fonte.
Art. 57. Consideram-se descumprimento de obrigação acessória e serão punidas com multa de 50 (cinquenta) vezes a Unidade de Referência 
Municipal, os casos de:
I - falta de emissão de Livro Registro de Serviço;
II - falta de escrituração do Imposto devido;
III - proceder a escrita fiscal com erro, omissão e simulação;
IV - imprimir livros e documentos fiscais sem constar o número de inscrição no Cadastro de Contribuintes na Fazenda Pública Municipal;
V - falta de declaração de dados;
VI - emitir declaração de dados com erro ou omissão;
VII - falta ou recusa de exibição de livros, notas ou documentos fiscais;
VIII - retirada do estabelecimento, do domicílio do prestador ou escritório contábil, de livros ou documentos fiscais;
IX - o não fornecimento de comprovante de retenção do imposto na fonte, no momento do pagamento do serviço;
X - embaraçar, dificultar, retardar ou impedir, por qualquer meio, a ação fiscal;
XI - descumprir qualquer obrigação acessória prevista na legislação tributária, sem penalidade específica capitulada nesta Lei Complementar.
Art. 58. Quando a autoridade administrativa concluir que o cometimento de qualquer das infrações enumeradas nesta seção se configura 
como sonegação, fraude ou conluio, haverá um agravamento em 100% (cem por cento) da penalidade a ser aplicada.
Art. 59. Considera-se sonegação a ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente o conhecimento, por parte 
da autoridade fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador na obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II - das condições pessoais do sujeito passivo, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou crédito tributário correspondente.
Art. 60. A incidência de penalidades de natureza civil, criminal ou administrativa não dispensa o pagamento do tributo devido e o cumpri-
mento das obrigações, cominações e acréscimos previstos nesta Lei Complementar, bem como a reparação de dano resultante da infração, 
na forma da legislação aplicável.

TÍTULO II
Das Disposições Gerais e Finais

Art. 61. Os recursos, a apuração e aplicação de penalidades decorrentes da aplicação desta Lei Complementar, no que couber, serão feitas 
na forma e condições da Lei nº 428, de 1º de dezembro de 1980 e demais disposições legais posteriores, especialmente aquelas do Código 
Tributário Nacional.
Art. 62. Esta Lei Complementar integra a legislação tributária municipal, inclusive o Código Tributário Municipal, para todos e quaisquer 
efeitos, especialmente administrativos, fiscais, tributários, executivos e processuais.
Art. 63. O Anexo Único, da Lei Complementar nº 1.398, de 30/10/2003, passa a vigorar com a redação constante do Anexo I, desta Lei 
Complementar.
Art. 64. As microempresas, as empresas de pequeno porte e o microempreendedor individual optante pelo Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições, relativamente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, regem-se pelas disposições fixadas 
pela legislação federal e normas gerais fixadas por legislação municipal específica.
Art. 65. No prazo de trinta dias contados da entrada em vigor desta Lei Complementar, o Município regulamentará, por Decreto, a utilização 
da Nota Fiscal Eletrônica de Prestação de Serviços.
§ 1º Fica estabelecido um período de transição de 30 (trinta) dias a contar da data da obrigatoriedade do uso da NFS-e, para os contribuin-
tes utilizarem o sistema sem que as operações irregulares impliquem nas penalidades previstas na legislação específica.
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§ 2º As irregularidades cometidas no decurso do período de transição deverão ser corrigidas pelo contribuinte em até 30 (trinta) dias após 
a data de sua ocorrência, sob pena de se sujeitarem às sanções previstas na legislação específica.
Art. 66. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.
Parágrafo único. O disposto no art. 63 desta Lei Complementar produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente ao da 
entrada em vigor desta Lei Complementar.
Art. 67. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, 27 de setembro de 2017.
Gianfranco Volpato
Prefeito

ANEXO I

LISTA DE SERVIÇOS
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA
(Conforme Lei Complementar Federal nº 116, de 31/07/2003)

Itens Descrição dos Serviços Valor em UFRM do 
ISSQN Fixo Anual

Alíquota sobre o Va-
lor do Faturamento

1. Serviços de informática e congêneres.
1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. 3 3,00
1.02 Programação. 3 3,00

1.03 Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas ele-
trônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 3 3,00

1.04
Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da 
arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smar-
tphones e congêneres.

3 3,00

1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 3 3,00
1.06 Assessoria e consultaria em informática. 3 3,00

1.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de 
computação e bancos de dados. 3 3,00

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 3 3,00

1.09

Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da 
internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos 
pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei Federal nº 12.485, de 12 
de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).

- 3,00

2 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 2 3,00
3 Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e Congêneres.
3.01 Vetado -
3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. - 3,00

3.03
Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras 
esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e 
congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza.

3 3,00

3.04 Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou 
não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. - 3,00

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 3 3,00
4 Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
4.01 Medicina e biomedicina. 8 3,00

4.02 Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultrassonografia, 
ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. - 3,00

4.03 Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambu-
latórios e congêneres. - 3,00

4.04 Instrumentação cirúrgica. 3 3,00
4.05 Acupuntura. 6 3,00
4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 4 3,00
4.07 Serviços farmacêuticos. 4 3,00
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 4 3,00
4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 4 3,00
4.10 Nutrição. 4 3,00
4.11 Obstetrícia. 8 3,00
4.12 Odontologia. 4 3,00
4.13 Ortóptica. 8 3,00
4.14 Próteses sob encomenda. 3 3,00
4.15 Psicanálise. 3 3,00

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm
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4.16 Psicologia. 3 3,00
4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 10 3,00
4.18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 4 3,00
4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. - 3,00
4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. - 3,00
4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. - 3,00

4.22 Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, 
hospitalar, odontológica e congêneres. - 3,00

4.23 Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, credencia-
dos, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário. - 3,00

5 Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.
5.01 Medicina veterinária e zootecnia. 8 3,00
5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. - 3,00
5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. - 3,00
5.04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. - 3,00
5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. - 3,00
5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. - 3,00
5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. - 3,00
5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. - 3,00
5.09 Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. - 3,00
6 Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.
6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 2 3,00
6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 2 3,00
6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 2 3,00
6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 2 3,00
6.05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 4 3,00
6.06 Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 4 3,00

7 Serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, 
limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres.

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 10 3,00

7.02

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráuli-
ca ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 
drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de 
produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

2 3,00

7.03
Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, relaciona-
dos com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos 
executivos para trabalhos de engenharia.

10 3,00

7.04 Demolição. 2 3,00

7.05
Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação 
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

3,00

7.06 Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, 
divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço. 2 3,00

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 2 3,00
7.08 Calafetação. 2 3,00

7.09 Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de 
lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 3,00

7.10 Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, 
parques, jardins e congêneres. 2 3,00

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 2 3,00

7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológi-
cos. 3,00

7.13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulverização e 
congêneres. - 3,00

7.14 Vetado -
7.15 Vetado -

7.16

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colhei-
ta, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres 
indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quais-
quer meios.

2 3,00

7.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 3,00
7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 2 3,00
7.19 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo. 3,00



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 368

7.20 Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topográfi-
cos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 10 3,00

7.21
Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, 
estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural 
e de outros recursos minerais.

2 3,00

7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. - 3,00

8 Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e 
avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 10 3,00

8.02 Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de 
qualquer natureza. 2 3,00

9 Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.

9.01

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis 
residência, residence-service, suíte service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; 
ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando 
incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza).

3 3,00

9.02 Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, 
passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 3 3,00

9.03 Guias de turismo. 5 3,00
10 Serviços de intermediação e congêneres.

10.01 Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de 
planos de saúde e de planos de previdência privada. - 3,00

10.02 Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos 
quaisquer. - 3,00

10.03 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou 
literária. - 3,00

10.04 Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), 
de franquia (franchising) e de faturização (factoring). - 3,00

10.05
Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em ou-
tros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, 
por quaisquer meios.

- 3,00

10.06 Agenciamento marítimo. - 3,00
10.07 Agenciamento de notícias. - 3,00

10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por quais-
quer meios. - 3,00

10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 3 3,00
10.10 Distribuição de bens de terceiros. - 3,00
11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres.
11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações. 2 3,00
11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 2 3,00
11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 2 3,00
11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie. - 3,00
12 Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.
12.01 Espetáculos teatrais. - 3,00
12.02 Exibições cinematográficas. - 3,00
12.03 Espetáculos circenses. - 3,00
12.04 Programas de auditório. - 3,00
12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. - 3,00
12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres. - 3,00
12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. - 3,00
12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. - 3,00
12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. - 3,00
12.10 Corridas e competições de animais. - 3,00

12.11 Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do espec-
tador. - 3,00

12.12 Execução de música. 2 3,00

12.13 Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, 
ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 3 3,00

12.14 Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer 
processo. 3 3,00

12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. - 3,00

12.16 Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competi-
ções esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. - 3,00

12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 3 3,00
13 Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.
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13.01 Vetado -
13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres. 3 3,00

13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congê-
neres. 3 3,00

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 3 3,00

13.05

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zinco-
grafia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização 
ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser 
objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens 
e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

3 3,00

14 Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01
Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, ma-
nutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou 
de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

2 3,00

14.02 Assistência Técnica. 3 3,00
14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). - 3,00
14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 3 3,00

14.05
Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, 
tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, poli-
mento e congêneres de objetos quaisquer.

2 3,00

14.06 Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, 
prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 2 3,00

14.07 Colocação de molduras e congêneres. 2 3,00
14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 2 3,00
14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento. 2 3,00
14.10 Tinturaria e lavanderia. 2 3,00
14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 2 3,00
14.12 Funilaria e lanternagem. 2 3,00
14.13 Carpintaria e serralheria. 2 3,00
14.14 Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 2 3,00

15 Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições 
financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.

15.01 Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de 
carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. - 3,00

15.02
Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, conta de investimentos e aplicação e ca-
derneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas 
e inativas.

- 3,00

15.03 Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de atendi-
mento e de bens e equipamentos em geral. - 3,00

15.04 Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de 
capacidade financeira e congêneres. - 3,00

15.05
Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão 
no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer outros bancos cadas-
trais.

- 3,00

15.06

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de 
firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com 
a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agencia-
mento fiduciário ou depósito; devolução de bens em custódia.

- 3,00

15.07

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou proces-
so, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive 
vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato 
e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo.

- 3,00

15.08

Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de 
crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou 
contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para 
quaisquer fins.

- 3,00

15.09
Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, 
substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacio-
nados ao arrendamento mercantil (leasing).

- 3,00

15.10

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, 
de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados 
por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de 
cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e 
documentos em geral.

- 3,00

15.11 Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, reapresen-
tação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. - 3,00
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15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. - 3,00

15.13

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, cancela-
mento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança 
ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; forneci-
mento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de importação, 
exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a 
operações de câmbio.

- 3,00

15.14 Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de 
crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. - 3,00

15.15
Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito 
identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais 
eletrônicos e de atendimento.

- 3,00

15.16
Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens 
de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de 
valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.

- 3,00

15.17 Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, 
avulso ou por talão. - 3,00

15.18
Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica 
e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e 
reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário.

- 3,00

16 Serviços de transporte de natureza municipal.

16.01 Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passa-
geiros. 2 3,00

16.02 Outros serviços de transporte de natureza municipal. 2 3,00
17 Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres.

17.01
Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, 
exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer nature-
za, inclusive cadastro e similares.

- 3,00

17.02 Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, 
edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infraestrutura administrativa e congêneres. 3 3,00

17.03 Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa. 6 3,00
17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 6 3,00

17.05 Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou traba-
lhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. - 3,00

17.06 Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou siste-
mas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 6 3,00

17.07 Vetado -
17.08 Franquia (franchising). - 3,00
17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 6 3,00
17.10 Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres. - 3,00

17.11 Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que 
fica sujeito ao ICMS). - 3,00

17.12 Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. - 3,00
17.13 Leilão e congêneres. 2 3,00
17.14 Advocacia. 2 3,00
17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 10 3,00
17.16 Auditoria. 10 3,00
17.17 Análise de Organização e Métodos. 10 3,00
17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 10 3,00
17.19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 4 3,00
17.20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 4 3,00
17.21 Estatística. 2 3,00
17.22 Cobrança em geral. 2 3,00

17.23
Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de infor-
mações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de 
faturização (factoring).

- 3,00

17.24 Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 10 3,00

17.25
Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio 
(exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens de recepção livre e gratuita).

2 3,00

18
Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de 
riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congê-
neres.

18.01
Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de 
riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congê-
neres.

10 3,00
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19
Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules 
ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres.

19.01
Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules 
ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres.

- 3,00

20 Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e metro-
viários.

20.01

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque 
de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, 
armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços 
de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, logísti-
ca e congêneres.

- 3,00

20.02
Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem 
de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, 
serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres.

- 3,00

20.03 Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros, mer-
cadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. - 3,00

21 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. - 3,00
22 Serviços de exploração de rodovia.

22.01

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envol-
vendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de 
capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros 
serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

- 3,00

23 Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.
23.01 Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 5 3,00

24 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e 
congêneres.

24.01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e 
congêneres. 2 3,00

25 Serviços funerários.

25.01

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do 
corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão 
de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conserva-
ção ou restauração de cadáveres.

- 3,00

25.02 Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. - 3,00
25.03 Planos ou convênio funerários. - 3,00
25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 2 3,00
25.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. - 3,00

26 Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valo-
res, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.

26.01 Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valo-
res, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. - 3,00

27 Serviços de assistência social.
27.01 Serviços de assistência social. 4 3,00
28 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer Natureza. 4 3,00
29 Serviços de biblioteconomia.
29.01 Serviços de biblioteconomia. 2 3,00
30 Serviços de biologia, biotecnologia e química.
30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química. 6 3,00

31 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congê-
neres.

31.01 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congê-
neres.

3 3,00

32 Serviços de desenhos técnicos.
32.01 Serviços de desenhos técnicos. 3 3,00
33 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.
33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 2 3,00
34 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 6 3,00
35 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.
35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 6 3,00
36 Serviços de meteorologia.
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36.01 Serviços de meteorologia. 6 3,00
37 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 6 3,00
38 Serviços de museologia.
38.01 Serviços de museologia. 2 3,00
39 Serviços de ourivesaria e lapidação.
39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço). 2 3,00
40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 Obras de arte sob encomenda. 2 3,00

ANEXO II

TABELA PARA CÁLCULO DO VALOR CORRESPONDNETE AO ISSQN INCIDENTE SOBRE OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL

TIPO DE CONSTRUÇÃO PADRÃO % sobre o CUB SINDUS-
CON

ALVENARIA

Baixo: construção com até 70m2 15%
Econômico: construção com metragem de 71m2a 100m2 20%
Médio: construção com metragem de 101m2a 200m2 25%
Alto: construção com metragem superior a 200m2 30%

MADEIRA

Baixo: construção com até 70m2 10%
Econômico: construção com metragem de 71m2a 100m2 15%
Médio: construção com metragem de 101m2a 200m2 20%
Alto: construção com metragem superior a 200m2 25%

Obs.: SINDUSCON - Sindicato da Indústria da Construção Civil de Santa Catarina.

Fórmula de cálculo:
a) Valor do m2 da construção = (CUB SINDUSCON) x (% da Tabela);
b) Valor da base de cálculo do ISSQN = (Valor do m2 da construção) x (metragem da área construída);
c) Valor do ISSQN = (Valor da base de cálculo do ISSQN) x (Alíquota do ISSQN).

LEI Nº 1903-2017
LEI Nº 1.903, de 27 de setembro de 2017.
ACRESCE O NÚMERO DE VAGAS DE CARGOS DO ANEXO ÚNICO DA LEI N.º 1.451, DE 12 DE JANEIRO DE 2005
O Prefeito de Ibicaré-SC:
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que o Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica acrescido o número de vagas para os seguintes cargos do Anexo Único da Lei 1.451, de 12 de janeiro de 2005:
CARGO VAGAS
Agente Comunitário de Saúde 02
Médico Clínico Geral 01
Enfermeiro 01
Técnico em Enfermagem 01

Parágrafo único. As demais disposições constantes do referido anexo permanecem inalteradas.
Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, (SC),27 de setembro de 2017.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

ANEXO ÚNICO
EMPREGOS PÚBLICOS
EMPREGO CARGA H/SEMANAIS VAGAS VENCIMENTO

Agente Comunitário de Saúde 40 10 R$ 1.291,37

Enfermeiro 40 02 R$ 6.171,32

Médico Clínico Geral 40 02 R$ 20.247,06

Odontólogo 40 01 R$ 7.694,63
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Psicólogo 40 01 R$ 5.265,72

Assistente Social 40 01 R$ 5.486,00

Fisioterapeuta 40 01 R$ 4.453,37

Farmacêutico 40 01 R$ 4.455,70

Técnico em Enfermagem 40 02 R$ 2.006,99

Auxiliar em Saúde Bucal 40 01 R$ 1.420,74

Médico Veterinário 40 01 R$ 7.560,00

Fonoaudiólogo 20 01 R$ 2.310,00
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Ibirama

Prefeitura

DECRETO Nº 4.135, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 - 
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
DECRETO nº 4.135, de 26 de setembro de 2017.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Municipal nº 3.297, de 26 de setembro de 
2017,

DECRETA:
Art. 1º- Fica o Prefeito Municipal de Ibirama, autorizado a anu-
lar parcialmente a seguinte dotação orçamentária no valor de 
12.000,00 (doze mil reais) à saber:

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
001 – Departamento de Supervisão Pedagógica
0012.0365.0050.1024 – Construção, Ampliação e Reforma de Ceis
01320000 – Transferências de Convênios – União/Educação
344900 – Aplicações Diretas ............... R$ 12.000,00
TOTAL ................................. R$ 12.000,00

Art. 2º Com a anulação parcial de despesa citada no Art. 1º, será 
suplementa a seguinte dotação Orçamentária, a saber:

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
001 – Departamento de Supervisão Pedagógica
0012.0365.0050.2058 – Manutenção do Ensino Pré-Escolar
01320000 – Transferências de Convênios – União/Educação
333900 – Aplicações Diretas ............... R$ 12.000,00
TOTAL ................................. R$ 12.000,00

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições ao contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 20 de setembro de 2017.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

LEI COMPLEMENTAR Nº 153, DE 26 DE SETEMBRO 
DE 2017 - REVOGA O INCISO VI DO ART 11º, ALTERA 
A REDAÇÃO DO INCISO I E REVOGA O INCISO III 
DO ARTIGO 13º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 
N° 116, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
LEI COMPLEMENTAR Nº 153, de 26 de setembro de 2017.
“REVOGA O INCISO VI DO ART 11º, ALTERA A REDAÇÃO DO IN-
CISO I E REVOGA O INCISO III DO ARTIGO 13º DA LEI COMPLE-
MENTAR MUNICIPAL N° 116, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o inciso VI do art. 11º da Lei Complementar 
Municipal nº 116, de 11 de dezembro de 2012.

Art. 2º Fica alterada a redação do inciso III do art. 13º da Lei 
Complementar Municipal nº 116, de 11 de dezembro de 2012, pas-
sando a ter a seguinte redação:

“Art. 13º.

I - Possuir cor branca, contendo nas portas dianteiras o BRASÃO do 
município conforme dimensões e cores contidas no anexo I desta 
Lei Complementar.”

Art. 3º Fica revogado o inciso III do art. 13º da Lei Complementar 
Municipal nº 116, de 11 de dezembro de 2012.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 26 de setembro de 2017.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO I

LEI Nº 3.297, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 - ANULA 
E SUPLEMENTA DOTAÇÕES
LEI Nº 3.297, de 26 de setembro de 2017.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES.”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal de Ibirama, autorizado a anu-
lar parcialmente a seguinte dotação orçamentária no valor de 
12.000,00 (doze mil reais) à saber:

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
001 – Departamento de Supervisão Pedagógica
0012.0365.0050.1024 – Construção, Ampliação e Reforma de Ceis
01320000 – Transferências de Convênios – União/Educação
344900 – Aplicações Diretas ............... R$ 12.000,00
TOTAL ................................. R$ 12.000,00

Art. 2º Com a anulação parcial de despesa citada no Art. 1º, será 
suplementa a seguinte dotação Orçamentária, a saber:
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07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
001 – Departamento de Supervisão Pedagógica
0012.0365.0050.2058 – Manutenção do Ensino Pré-Escolar
01320000 – Transferências de Convênios – União/Educação
333900 – Aplicações Diretas ............... R$ 12.000,00
TOTAL ................................. R$ 12.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 26 de setembro de 2017.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal
Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

TOMADA DE PREÇOS Nº 80/2017
MUNICIPIO DE IBIRAMA
TOMADA DE PREÇOS Nº 80/2017.
Objeto: Execução das obras de recomposição de pavimentação 
asfaltica, superficial e profunda, drenagem, passeios, e sinaliza-
ção viária, de parte da Rua 15 de novembro, extensão 138,12 m, 
neste município de Ibirama. Entrega dos envelopes até o dia 17 de 
outubro de 2017 as 09h00min. Sessão de abertura às 09h15min 
da mesma data. Informações: Departamento de Compras e Licita-
ções pelo fone (47) 3357 8523, na página do município na Internet 
www.ibirama.sc.gov.br ou ainda pelo e-mail compras@ibirama.sc.
gov.br - Ibirama, 27 de setembro de 2017. Adriano Poffo - Prefeito 
Municipal.

http://www.ibirama.sc.gov.br
mailto:compras@ibirama.sc.gov.br
mailto:compras@ibirama.sc.gov.br
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Ilhota

Prefeitura

ATA PRG 2017-050- PMI - HORAS MÁQUINAS- CANCELA-SE A DATA DE ABERTURA DE LANCE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA

CNPJ: 83.102.301/0001-53
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 - Centro
Ilhota – SC, CEP: 88.320-000
Fone: (47) 3343-8800

PREGÃO
PREGÃO Nº: 50/2017
Data: 28/09/2017

Edital de Pregão Registro de Preços N° 50/2017
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS

Reuniram-se no dia 27/09/2017, as 15:00 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, o PREGOEIRO e sua equipe de apoio, designados 
pelo Decreto n° 183 com o objetivo de PROCEDER ABERTURA DE ENVELOPES DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, tratando do Edital de PREGÃO N° 50/2017 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE HORAS MÁQUINA E CAMINHÃO CAÇAMBA, PARA SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES URBANOS E SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
conforme Anexo I do Edital.

Decide-se prorrogar a data de sessão de lance marcada para o dia 03/10/2017, às 08:00 da manhã, para o dia 18 de outubro no mesmo 
horário.

Francineide Pereira Pregoeiro Oficial

Alex Miranda Equipe de Apoio

Alvarilda Aparecida de Souza Equipe de Apoio

AVISO DE LICITAÇÃO TP 004-2017 - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA
PROCESSO N°. 462/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº. 4/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA
SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTE
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - GLOBAL

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DA CAPELA 
MORTUÁRIA DO MUNICÍPIO, conforme Edital e seus anexos.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e CREDENCIAMENTO: até o dia 25/10/17 às 09:00 horas, Sala de Reunião da Co-
missão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 25/10/17 às 09:30 horas, após o credenciamento dos representantes.

REGIMENTO: Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e subsidiariamente a Lei Complementar Nº. 123/2006.

MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – Rua Dr. 
Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 826.

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 28 de Setembro de 2017.

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 4/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal 
nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 09:30 horas, do 
dia 25 de Outubro de 2017, na Secretaria Municipal de administração, situada à Rua Dr. Leoberto Leal nº 160, centro, cidade de ilhota, na 
sala do setor de Licitações, se reunirá a Comissão Permanente de Licitação, com a finalidade de receber a documentação e a proposta do 
objeto descrito no item 01 deste instrumento.
Às 09:00 horas do dia 25 de Outubro de 2017, na Prefeitura Municipal de Ilhota, na Secretaria Municipal de Administração, situada à Rua 

http://www.ilhota.sc.gov.br/
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Dr. Leoberto Leal nº 160, Centro, cidade de Ilhota, na sala do setor de Licitações, se dará como encerrado o prazo para o protocolo e rece-
bimento do Credenciamento e dos envelopes contendo a Proposta de Preço e a Documentação de Habilitação.
A abertura da sessão, terá início a partir das 09:30 horas do dia 25 de Outubro de 2017, na Prefeitura Municipal de Ilhota, no Setor de 
Licitações.

1 – OBJETO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1.1 O objeto do presente processo licitatório visa a(o): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA DO MUNICÍPIO, conforme Edital e seus anexos.
Item Especificações Qtde. Unid. Vlr Unit Vlr Tot
1 CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA DO MUNICÍPIO 1,00 UN 519.202,39 519.202,39

 Total Geral: R$ 519.202,39 1.2 – A execução das obras objeto deste edital deverá obedecer rigorosamente ao Projeto Básico e seus ele-
mentos constitutivos, em anexo, tais como: memoriais, detalhes, quantitativos, cronograma, planilhas e prescrições contidas nas presentes 
especificações, normas técnicas da ABNT, bem assim as regulamentações municipais.
2 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O prazo de conclusão da obra será a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO, conforme prazo do cronograma.
2.2. - O prazo de vigência do contrato a partir da assinatura até CONFORME CRONOGRAMA a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO, 
podendo ser prorrogado em conformidade com a Lei 8.666/93, mediante Termo Aditivo devidamente justificado.
3 – CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
3.1 – O valor global máximo admitido pela Administração Municipal é de R$ 519.202,39 (quinhentos e dezenove mil duzentos e dois reais 
e trinta e nove centavos), conforme item 1 do edital.
3.2 – Ressalte-se que a abusividade/inexequibilidade será verificada, desclassificando-se as propostas que apresentarem itens abusivos ou 
inexequíveis.
4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1 - Serão admitidos a participar desta licitação os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto pleiteado, 
inscritos no Registro Cadastral de Fornecedores do município de Ilhota.
4.2 – Não serão admitidas a participação de empresas: sob falência, em concordata, em dissolução ou liquidação, cumprindo suspensão 
temporária ou impedida de participar de licitações e contratar, ou ainda declaradas inidôneas pela Administração Pública .
4.3 – É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, a participação, por si ou como repre-
sentante de terceiro.

5 - CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO
5.1 É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de uma empresa.
5.2 Será admitida, em todas as etapas da licitação, a participação de no máximo um representante de cada proponente. Demais represen-
tantes terão direito apenas a assistir as Sessões, sem direito à voz.
5.3 A proponente deverá apresentar documento de credenciamento, conforme modelo apresentado no Anexo I deste Edital, com a indicação 
do representante credenciado, com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame em nome da empresa proponente.
5.4 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, acom-
panhada de cópia do instrumento dando poderes ao credenciante para nomear o credenciado. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Este documento de credenciamento e 
a cópia do Contrato Social ou cópia do instrumento dando poderes ao credenciante deverão estar em mãos do representante a ser creden-
ciado antes da abertura dos envelopes.
5.5 A falta de credenciamento do representante da licitante, nos termos deste Edital e da legislação vigente, implicará no silêncio deste 
representante durante a Sessão Pública de Abertura e Julgamento das Propostas, sendo apenas aceitos os envelopes nº 01 - Documentos 
de Habilitação e nº 02 - Proposta de Preços.
5.6 Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das proponentes, desde que devidamente credenciados.
5.7 A Comissão de Licitação recomenda aos licitantes a participação efetiva de representante nas reuniões deste instrumento convocatório 
e, nas eventualmente convocadas pela Comissão de Licitações.
6 – HABILITAÇÃO
6.1 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC)
6.1.1 Somente poderão participar da licitação os licitantes devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.
6.1.2 Os licitantes cadastrados no Registro Cadastral de Fornecedores deverão apresentar o Certificado de Registro Cadastral (CRC) válido, 
sendo que deverão apresentar, na data da sessão de licitação, juntamente no envelope de Habilitação, os documentos exigidos na presente 
licitação e que não são exigência para a emissão do CRC.
6.1.3 Dúvidas sobre o CRC poderão ser esclarecidas com o(a) servidor(a) FRANCINEIDE PEREIRA pelo fone (47) 3343-8826 ou no E-mail: 
licitacao3@ilhota.sc.gov.br. Os documentos necessários para adquirir o CRC estão disponíveis no site: WWW.ilhota.sc.gov.br, licitações e 
informações adicionais.
6.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo constante 
do Anexo XI deste Edital, assinado por quem de direito;
6.2.2 Declaração de que não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou 
menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze anos), conforme 
modelo constante no Anexo II deste Edital.
6.2.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com emissão não superior a 90 dias;
6.2.4 Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, devidamente registradas na 
junta comercial e em vigor e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição de 

mailto:licitacao3@ilhota.sc.gov.br
http://WWW.ilhota.sc.gov.br/
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sua atual administração, registrados e publicados;
6.2.5 Declaração de que a proponente não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista, conforme anexo XII do edital.
6.3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1 Prova de regularidade com os débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União que abrange os créditos tributários da 
Receita Federal do Brasil (RFB), da PGFN (Dívida Ativa da União Junto a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) e as contribuições sociais 
previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

6.3.2 SEF - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa a todos os tributos administrados pela Secretaria Estadual da Fazenda, 
pela apresentação da respectiva Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa.
6.3.3 SMF - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários administrados pela Secretaria 
Municipal da Fazenda, pela apresentação da respectiva Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa.
6.3.4 FGTS - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, pela apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF), demonstrando situação REGULAR.

6.3.5 CNDT – Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
6.4.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, DO DOMICÍLIO OU SEDE do Licitante, comprovando o registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional 
competente, devidamente atualizado, ou seja, com validade na data de abertura desta licitação.
6.4.2 Comprovação de capacitação técnico-operacional: A empresa licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado devidamente 
registrado no CREA e/ou CAU, acompanhado da CAT (Certidão de Acervo Técnico) COM REGISTRO, por execução de obra ou serviço que 
não o próprio licitante (CNPJ diferente), demonstrando a capacitação técnica para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características semelhantes com o objeto da licitação.
6.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL
6.5.1 Certidão de Registro de Pessoa Física no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquite-
tura e Urbanismo - CAU, com validade na data de entrega dos envelopes da “Documentação de Habilitação” e “Proposta de Preços”, compro-
vando o registro ou inscrição do(s) profissional(is) RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DOS SERVIÇOS. Pelo menos um destes profissionais 
deverá figurar como responsável pela execução dos serviços na entidade profissional competente.
6.5.2 Comprovar possuir em seu quadro um profissional Engenheiro, responsável pelos serviços, sendo demonstrada sua capacitação téc-
nica e vínculo com a licitante, por meio dos seguintes documentos:
6.5.2.1 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Exige-se comprovação de aptidão do profissional de ter executado a qualquer 
tempo, serviços compatíveis com o objeto desta licitação, através de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado pelo CREA/CAU, acompanhado da CAT (Certidão de Acervo Técnico) 
COM REGISTRO, com características semelhantes com o objeto da licitação
6.5.2.2 Comprovação de vínculo com a empresa proponente por meio de um dos seguintes documentos, conforme o caso:
a) cópia da carteira de trabalho e previdência social – CTPS (páginas da identificação profissional e do contrato de trabalho) acompanhada 
de cópia do livro ou ficha de registro de empregado, ou;
b) contrato de prestação de serviços firmado com a proponente (vigência durante o prazo de contratação deste edital), ou;
c) caso o profissional seja proprietário/sócio da licitante, tal comprovação será desnecessária visto que já é feita através do ato constitutivo 
e da Certidão do CREA devidamente atualizada.
6.5.2.3 É vedada a indicação do mesmo técnico como responsável por mais de uma empresa.
6.5.2.4 O(s) profissional(is) indicado(s) pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional deverão participar do 
serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo 
Município.
6.5.3 Declaração formal sob as penas da lei, contendo:
a) Relação do número dos equipamentos operacionais (aparelhamento) disponibilizados para a obra em questão, indicando suas especifi-
cações técnicas, capacidade e demais informações necessárias;
b) Indicação da pessoa responsável para contatos com o Município contratante (preposto), bem como do engenheiro ou afim, conforme 
previsto no artigo 13 da Lei Federal 8.666/1993, disponibilizado para exercer responsabilidade técnica pela obra licitada, devendo fazer 
constar de ambos, seus nomes, CPFs/MF e números de inscrição do CREA ou CAU (apenas do técnico), bem como as suas qualificações e 
domicílios, sendo que o responsável técnico deverá apor a assinatura de aceite, com identificação.
c) Relação quantitativa e descrição das funções respectivas, de seu Pessoal especializado e operacional (sem citar nomes), que estará dis-
ponibilizado para obra futura.

6.6 ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
6.6.1 As empresas interessadas, por intermédio de pelo menos um de seu(s) Responsável(is) Técnico(s), devidamente qualificado, poderão 
entrar em contato com o Engenheiro Antonio Adolfo Schöpping Filho, através do fone nº (47) 3343-7532 ou pessoalmente junto ao De-
partamento de Planejamento, rua Ricardo Paulino Maes, nº 420, 2º andar, Centro, Ilhota/SC, no horário das 8:00 às 12:00hs e das 13:30 
as 17:30hs para agendar a data da visita técnica ao local do objeto deste Edital, para constatar as condições de execução e peculiaridades 
inerentes à natureza do trabalho, OU;
6.6.2 A licitante poderá optar por apresentar uma declaração de que conhece as condições locais para a execução do objeto, conforme 
Acordão TCU n° 906/2012.
6.6.3 O Atestado de Visita Técnica (Anexo VIII) ou a Declaração de que trata o item 6.6.2 deverá constar do envelope HABILITAÇÃO.
6.7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.7.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 
de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma, o seu prazo de validade.
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6.7.2 Comprovação de possuir CAPITAL SOCIAL mínimo integralizado ou PATRIMÔNIO LIQUIDO correspondente a 10% do valor estimado 
da contratação, comprovado através do contrato social e suas alterações registradas na Junta Comercial do Estado ou através da Certidão 
Simplificada da Junta Comercial do Estado.
6.7.3 Balanço patrimonial já exigíveis e apresentados na forma da lei, compreendendo os respectivos termos de abertura e encerramento do 
livro diário, registrado na junta comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios; podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta.
6.7.4 A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maiores que 01 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

I) Índice de Liquidez Geral (LG) acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:
 AC + RLP
LG = -------------------- > 1,0
 PC + ELP

II) Índice de Liquidez Corrente (LC) acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:
 AC
LC = ----------- > 1,0
 PC

III) Índice de Solvência Geral (SG) acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:
 AT
SG = --------------------- > 1,0
 PC + ELP

6.7.5 As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de encerramento do exercício, deverão apre-
sentar Demonstrações Contábeis, consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido, relativos ao período de sua existência, e o 
balanço de abertura registrado na Junta Comercial com a DHP do contador que assinou o balanço;

6.8 – Para agilizar o processo licitatório, a licitante que não tiver interesse no prazo de recurso poderá colocar no envelope de HABILITAÇÃO 
o anexo XIII do edital.

7. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS
7.1 – ENVELOPE DE HABILITAÇÃO: Os documentos de habilitação, deverão ser entregues à Comissão de Licitação no dia, hora e local 
mencionados no preâmbulo desta, no envelope nº 01, devidamente lacrado, contendo em sua parte externa fronteira a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE ILHOTA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 00x/2017
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)
CNPJ:
FONE:
Email:

7.2. DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA:
As propostas serão recebidas pela Comissão de Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, datadas, assinadas em sua última 
folha e rubricadas nas demais pelos proponentes ou seus procuradores constituídos, sem entrelinhas, emendas ou rasuras e, preferencial-
mente, em folha timbrada da empresa.
As propostas financeiras deverão ser entregues pelos licitantes à Comissão de Licitação no envelope nº 02, devidamente lacrado, contendo 
na sua parte externa fronteira, a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE ILHOTA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 00x/2017
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA FINANCEIRA
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)
CNPJ:
Fone:
Email:

7.2.1 - O envelope n º 02 proposta de preços deverá conter:
7.2.2 – A proposta de preços, preferencialmente, em folha timbrada da empresa, devendo ser datilografada ou digitada, não podendo em 
hipótese alguma, constar rasuras, emendas ou entrelinhas, sendo necessário, ainda constar a data e a assinatura do responsável legal pela 
empresa na última folha e rubricada as demais, conforme modelo do Anexo III. No preço deverão estar incluídos todos os encargos fiscais, 
trabalhistas, ou de qualquer natureza, inclusive despesas com frete, não se admitindo, a qualquer título acréscimos sobre o preço ofertado.
7.2.3 – A proposta de preço (Anexo III) deverá estar acompanhada dos documentos referentes a: Planilha Orçamentária (Anexo IV), Boni-
ficações e Despesas Indiretas – BDI (Anexo V), Cronograma Físico-Financeiro (Anexo VI).
Observação 1: O prazo de validade da proposta é de 60 dias a contar da data aprazada para sua entrega.
Observação 2: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como 
inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
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8 - MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
8.1 DA HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14/12/2006.
8.1.1 As microempresas ou empresas de pequeno porte, para utilizarem-se dos benefícios introduzidos pela Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, deverão comprovar sua condição através da apresentação dos documentos abaixo arrolados, conforme o caso:
Para as empresas registradas na Junta Comercial - certidão de enquadramento expedida pela Junta Comercial, conforme Instrução Norma-
tiva nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio,
8.1.2 A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracteri-
zará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas na 
cláusula nona deste edital.
8.1.3 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

8.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Admi-
nistração Pública, para a regularização da documentação.

8.1.5 A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9 - DO JULGAMENTO:

9.1 Para efeitos de julgamento esta Licitação é do tipo MENOR PREÇO - GLOBAL. Para classificação das propostas de menor preço serão 
consideradas apenas 02 (duas) casas decimais;
9.2 O julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, levando em consideração o MENOR PREÇO - GLOBAL;

9.3 Somente serão aceitas as propostas cujo preço ofertado não excedam ao limite global de
R$ 519.202,39 (quinhentos e dezenove mil duzentos e dois reais e trinta e nove centavos).

10 - DA DESCLASSIFICAÇÃO:
10.1 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências contidas nesta Tomada de Preços.
10.2 DA ABUSIVIDADE: serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores excessivos em relação aos preços praticados no 
mercado, considerando-se como tal os que superem os preços apresentados pela Administração.
10.3 DA INEXEQUIBILIDADE: serão desclassificadas as propostas que não atenderem o disposto no artigo 48, inciso II, § 1º, da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, presumindo-se incompatíveis com os preços praticados no mercado as propostas que ficarem aquém de 70% (se-
tenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante na planilha orçamentária fornecida 
pela Administração, ou

b) valor constante na planilha orçamentária fornecida pela Administração.
10.3.1 – Os preços apresentados para licitação foram elaborados com base na planilha de preços de mercado.
10.3.2 Serão considerados preços manifestamente inexeqüíveis, aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade, através de 
documentação que comprove que os custos que o compõem são coerentes com os de mercado.
10.3.3 A Comissão Permanente de Licitação, antes de desclassificar qualquer proposta por preço manifestamente inexeqüível, intimará o 
proponente para que apresente, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data do recebimento da intimação, a composição de custos e 
promoverá diligência, para verificação da compatibilidade do preço proposto com os de mercado.
10.4 A microempresa e a empresa de pequeno porte que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos 
neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias 
úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.
10.5 O benefício de que trata a alínea anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os 
documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
10.6 O prazo de que trata o subitem 8.1.4 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que 
seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
10.7 A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação;
10.8 A fim de obter subsídios que lhe permitam um melhor juízo de valor, a Comissão poderá realizar todas as diligências que entender 
necessárias para esclarecer ou complementar qualquer item das propostas apresentadas;
10.9 Esta Licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 seus incisos e parágrafos da Lei Federal nº 
8.666/93.
10.10 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o sorteio, em ato público, com convocação prévia de todos os Lici-
tantes.
11 - CRITÉRIO DE DESEMPATE
11.1 Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte que 
atenderem aos requisitos deste edital.
11.1.1 Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte 
sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor.
11.1.2 A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem 
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interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto.
11.2 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 2 (dois) dias, 
nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do item 4 alinea ‘e’ deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea a deste 
item.
c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer 
a ordem em serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.
11.3 – Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte, satisfizer as exigências do item 11.2 deste edital, será declarado vencedor 
do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.
11.4 – O disposto nos itens 11.1 à 11.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apre-
sentada por microempresa, empresa de pequeno porte (que satisfaça as exigências do item 8 deste edital).
11.5 – As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os 
licitantes.
12 - DOS RECURSOS:
12.1 Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do artigo 109 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
13 - DOS PRAZOS:
13.1 - Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 2 (dois) dias convocará o vencedor para assinar o Contrato, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93.
13.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que feito de forma motivada e 
durante o transcurso do prazo constante do item 13.1.
13.3 - Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o Contrato, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato, em igual prazo nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados pelo critério previsto neste Edital, ou então, revogará a Licitação, sem prejuízo de aplicação de pena de multa, no valor 
correspondente a 20 % (vinte por cento) do valor do Contrato e mais sanção prevista no artigo 87, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93.
13.4 – Caso algum material/serviço não corresponda ao exigido pelo Edital, a Contratada deverá providenciar no prazo máximo de 03 (três) 
dias, contados da data de notificação expedida pelo Contratante, a sua substituição visando o atendimento das especificações, sem prejuízo 
da incidência das sanções previstas no Contrato, no Edital, conforme dispõe a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e no 
Código de Defesa do Consumidor.

14 – DA GARANTIA CONTRATUAL

14.1 - No prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do instrumento contratual, o licitante vencedor deverá apresentar garantia, 
numa das formas previstas no Art. 56, § 1º, incisos I, II e III, da Lei Federal nº 8.666/93, no valor corresponde a 5% (Cinco por cento) 
sobre o valor do contrato, que tem seu teto máximo fixado em R$ 519.202,39 (quinhentos e dezenove mil duzentos e dois reais e trinta e 
nove centavos).

15 - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO:
15.1 Após adjudicado o processo o fornecimento do objeto deverá ser de efetuado diariamente conforme especificações da autorização de 
compras(AC)/ordem de serviço (OS).
15.2 O prazo de contratação da vencedora será da assinatura até CONFORME CRONOGRAMA após a expedição da ORDEM DE SERVIÇO, 
podendo ser prorrogado dentro do limite de duração de 60 (sessenta) meses, de acordo com o art. 57 da Lei n° 8.666/93, mediante Termo 
Aditivo devidamente justificado.
16 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
16.1 O pagamento será efetuado através de transferência bancária em até 30 dias após emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
Secretaria Municipal competente. Não será aceito boleto bancário para pagamento. Na Nota Fiscal será obrigatório estar descrito o número 
do Contrato.
16.2 As despesas correrão a contar da Dotação Orçamentária:

Despesa Órgão/
Unid. Função Sub

função
Proj/
Ativ. Categoria Econômica Fonte de 

Recurso Descrição do Proj/Ativ.

32962 04 4 122 33 449051910000 100 Construção da capela mortuária

16.3 Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da lei que regula a matéria.
17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como o descumprimento de qualquer das Clausulas Contratuais, o Contratante a seu 
critério, garantida a prévia defesa, aplicará a Contratada as seguintes sanções:
a) - multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 10 (dez) dias, após o qual será considerado inexecução contratual;
b) - multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);
c) - multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).
Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.
18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
18.1 - Não serão consideradas as empresas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente Edital.
18.2 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação da documentação e propostas, exigidas no Edital, e não apresentadas 
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na reunião de recebimento.
18.3 - Não serão admitidas, por qualquer motivo modificações ou substituições das propostas ou quaisquer outros documentos.
18.4 - Só terá direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar Atas e os Contratos, os Licitantes 
ou seus representantes credenciados e os membros da Comissão Julgadora.
18.5 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a documentação, não serão admitidos participantes retardatários.
18.6 - Somente poderão participar do certame os Licitantes que estiverem cadastrados na Prefeitura Municipal de Ilhota até a data estipu-
lada no item 6.1.1 deste edital;
18.7 - Em casos de impugnação de edital este será julgado observando o disciplinamento da Lei Federal de Licitações 8.666/93 e alterações 
posteriores – onde o requerente deverá protocolar seu requerimento com prazo máximo de 02 (dois) dias úteis antes da data prevista para 
o certame, endereçado á Comissão de Licitações;
18.8. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamen-
tado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93).
18.9 - No Contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão as cláusulas necessárias previstas no artigo 77 a 79 da 
Lei Federal nº 8.666/93.
18.10 - Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 08h30m às 12h e das 14h as 17h, na Prefeitura Municipal de 
Ilhota, Secretaria Municipal de Administração - Setor de Licitações, ou no endereço eletrônico licitacao@ilhota.sc.gov.br
19 - FORO, COMISSÃO E ANEXOS
19.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o do local da realização do certame, 
ou seja, foro da Comarca de Gaspar/SC.
19.2 A Comissão Permanente de Licitações designada para o presente processo licitatório foi nomeada pelo Decreto n° 47/2017.

19.3 A íntegra de todos os textos legais citados neste Edital e seus Anexos poderá ser obtida por solicitação através do e-mail licitacao3@
ilhota.sc.gov.br ou no site da prefeitura municipal: WWW.ilhota.sc.gov.br.
19.4 São partes integrantes deste Edital:

Anexo I - Modelo do Documento de Credenciamento;
Anexo II - Modelo da Declaração quanto ao cumprimento às normas relativas ao trabalho do menor;
Anexo III - Modelo da Proposta de Preços;
Anexo IV - Planilha Orçamentária (Disponível no site: www.ilhota.sc.gov.br);
Anexo V – Planilha de composição do BDI (Disponível no site: www.ilhota.sc.gov.br);
Anexo VI – Cronograma físico financeiro (Disponível no site: www.ilhota.sc.gov.br);
Anexo VII – Memorial Descritivo (Disponível no site: www.ilhota.sc.gov.br);
Anexo VIII – Atestado de visita;
Anexo IX – Minuta do contrato;
Anexo X – Projeto Básico (Disponível no site: www.ilhota.sc.gov.br);
Anexo XI – Declaração de Inexistência de Fatos Superveniente Impeditivos;
Anexo XII – Declaração atestando que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa 
pública.
Anexo XIII – Declaração de Renuncia ao prazo de Recurso.
Anexo XIV - Declaração que o Prazo Mínimo da Garantia dos Serviços é de 5 anos

O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do Contrato, independentemente de 
transcrição.

Ilhota, 28 de Setembro de 2017.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

Este edital com todos os seus anexos foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.
Em____/ ______________ /___________

Assessor(a) Jurídico(a)
OAB nº ________________ ANEXO I - MODELO DO DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS nº 004/2017

A empresa ______________________, estabelecida na __________________, em _________/__, inscrita no CNPJ sob nº 
_____________________, CREDENCIA o Sr(a). _________________  portador(a) da Cédula de Identidade nº ________ e inscrito no CPF 
sob nº ________________, a participar da licitação instaurada pelo Município de Ilhota, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 0xx/2017, 
na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa, concordar ou recorrer das 
decisões, apresentar recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

 __________________ , em ____ de ______________ de 2017.

Local, data e assinatura do representante legal

ANEXO II – MODELO DECLARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO DO MENOR

(Razão Social da Empresa) _________________________, inscrita no CNPJ sob nº _______________, por intermédio de seu representan-
te legal, Sr(a) ________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº ______________, DECLARA, 

mailto:licitação@ilhota.sc.gov.br
mailto:licitação@ilhota.sc.gov.br
mailto:licitação@ilhota.sc.gov.br
mailto:licitação@ilhota.sc.gov.br
mailto:licitação@ilhota.sc.gov.br
mailto:o3@ilhota.sc.gov.br
mailto:o3@ilhota.sc.gov.br
http://WWW.ilhota.sc.gov.br/
http://www.ilhota.sc.gov.br/
http://www.ilhota.sc.gov.br/
http://www.ilhota.sc.gov.br/
http://www.ilhota.sc.gov.br/
http://www.ilhota.sc.gov.br/
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para fins no disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, e no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, e alterações, acrescido pela Lei nº 9.854/99, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Observação: caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Local e data: _____________, __ de ___________ de ____.

Representante legal
(com carimbo da empresa)

ANEXO III - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

(A SER APRESENTADO NO ENVELOPE Nº 02, EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA).

Prefeitura Municipal de Ilhota

PROPOSTA DE PREÇOS
Tomada de Preços: 00x/2017

Data abertura: __/__/2017
Horário: horas: __:__

NOME DA EMPRESA: ____________

C.N.P.J.: _________________

ENDEREÇO: _______________

FONE e FAX: _______________

Dados Bancários: Banco/Agência/Conta e-mail:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a partir da data estabelecida para entrega dos envelopes nº 02 - "PROPOSTA DE PREÇOS".

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO: A contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇO, conforme prazo do cronograma.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Medições mensais. O pagamento será efetuado através de transferência bancária em até 30 dias após emis-
são da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Secretaria Municipal competente. Não será aceito boleto bancário para pagamento. Na Nota 
Fiscal será obrigatório estar descrito o número do Contrato.
Lote Item Especificações Qtde. Unid. Vlr Unit Vlr Tot
1 1 CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA DO MUNICÍPIO

 Total Geral: ATENÇÃO:
A proponente deverá apresentar anexos à “Proposta de Preços”: A planilha orçamentaria (anexo IV), o BDI (anexo V) e o Cronograma Físico-
Financeiro (anexo VI) devidamente preenchidos.

CARIMBO/ASSINATURA

ANEXO IV - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Anexar junto a PROPOSTA

ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE: WWW.ilhota.sc.gov.br, NO MESMO LOCAL DO EDITAL.

ANEXO V

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI

Anexar junto a PROPOSTA

ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE: WWW.ilhota.sc.gov.br, NO MESMO LOCAL DO EDITAL.

ANEXO VI - CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO
Anexar junto a PROPOSTA

ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE: WWW.ilhota.sc.gov.br, NO MESMO LOCAL DO EDITAL.

http://WWW.ilhota.sc.gov.br/
http://WWW.ilhota.sc.gov.br/
http://WWW.ilhota.sc.gov.br/
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ANEXO VII – MEMORIAL DESCRITIVO

ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE: WWW.ilhota.sc.gov.br, NO MESMO LOCAL DO EDITAL.

ANEXO VIII - MODELO ATESTADO DE VISITA
Anexar junto a HABILITAÇÂO

REF. TP nº 00x/2017

Eu, ....................................... , representante legal da empresa/pessoa física ......................, CNPJ n.º ................................, DECLARO 
que realizei visita in locco às instalações da CONTRATANTE, referente ao objeto da Tomada de Preços 00x/2017, como forma de conhecer 
a estrutura e as suas necessidades, de forma a possibilitar a apresentação de proposta que coadune com o objeto licitado.

Data e Hora da Visita:
Acompanhado por:

Local, data e assinatura do representante legal

ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO Nº ....../2017

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ILHOTA E A EMPRESA __________________.

Aos __ ( ________ ) dias do mês de ________ de 2017, O MUNICÍPIO DE ILHOTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 83.102.301/0001-53, com sede na Rua Dr. Leoberto Leal, 160, Centro, Ilhota, SC, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade n. _______________ e inscrito no CPF sob o n. ______________ , 
doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e a empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _______________ com 
sede à ______________ na cidade de __________, estado de ____________ neste ato representada por seu sócio Sr. ______________, 
C.I ____________, CPF ___________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, declaram por este instrumento e na melhor 
forma de direito, ter justo e acertado entre si o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 O objeto do presente processo licitatório visa a(o): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA DO MUNICÍPIO, conforme edital e seus anexos.

Lote Item Especificações Qtde. Unid. Vlr Unit Vlr Tot
1 1 CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA DO MUNICÍPIO

 Total Geral:
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO:

2.1 Os serviços constantes do objeto do presente edital deverão ser desenvolvidos pelo vencedor do certame, em conformidade ao exigido 
no edital e seus anexos.
2.2 Caso o serviço não corresponda ao exigido pelo edital, bem como neste instrumento contratual, a CONTRATADA deverá providenciar no 
prazo máximo de 03 (três) dias, contados da data de notificação expedida pelo Contratante, o atendimento das especificações, sem prejuízo 
da incidência das sanções previstas no Contrato, no Edital e anexos, conforme dispõe a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e no Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1 O presente Contrato tem origem no Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 00x/2017, e se fundamenta no que dispõe 
a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA o valor global de R$     __________ ( _____________________ ), conforme proposta de preços 
apresentada pela CONTRATADA.
4.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária em até 30 dias após emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
Secretaria Municipal competente. Não será aceito boleto bancário para pagamento. Na Nota Fiscal será obrigatório estar descrito o número 
do Contrato.
4.3- Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da lei que regula a matéria.
4.4 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado a 
partir da apresentação dos documentos corrigidos.
4.5 - Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, número do contrato e data do contrato, bem como nome do Banco, nº da 
Conta Corrente e Agencia bancária, da empresa, sem os quais o pagamento poderá ficará retido por falta de informações.
4.6 - A Prefeitura Municipal de Ilhota reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à Licitante vencedora, os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital.
4.7 - Os valores ajustados neste contrato, poderão ser reajustados, somente, após 12 (doze) meses, contados da data da proposta, e será 

http://WWW.ilhota.sc.gov.br/
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calculado de acordo com a variação do IPCA, publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro indicador que o vier a substituir.
CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO CONTRATO
5.1 O prazo de conclusão da obra será a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO, conforme prazo do cronograma.
5.2 O prazo de vigência do contrato será a partir da assinatura até CONFORME CRONOGRAMA após a expedição da ORDEM DE SERVIÇO, 
podendo ser prorrogado conforme a Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária abaixo:

Despesa Órgão/
Unid. Função Sub

função
Proj/
Ativ. Categoria Econômica Fonte de 

Recurso Descrição do Proj/Ativ.

32962 04 4 122 33 449051910000 100 Construção da capela mortuária

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

7.1 Todos os encargos sociais resultantes do presente Contrato serão da inteira responsabilidade da CONTRATADA. Da mesma forma, os 
encargos trabalhistas decorrentes deste Contrato, serão suportados pela CONTRATADA sem qualquer ônus ao Contratante. Para isso, reco-
nhece desde já, ser de sua inteira responsabilidade todos e quaisquer débitos trabalhistas que advenham deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 O MUNICÍPIO exercerá ampla fiscalização no fornecimento do objeto deste Contrato, pela Secretaria requerente e Assessoria de Pla-
nejamento através do Engenheiro Civil Antonio Adolfo Schopping Filho, CREA/SC - 116.263-6, conforme Art. 67 da Lei n° 8.666/93 , o que 
em hipótese alguma, eximirá a Contratada da responsabilidade exclusiva pelos danos que causar a terceiros, seja por ato de dirigentes, 
proposto ou empregado seu.

CLÁUSULA NONA: DA RETENÇÃO DE IMPOSTOS

9.1 O MUNICÍPIO reterá os impostos dedutíveis do valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo emitido pela contratada, conforme disposto 
em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para 
a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a:
10.1.1 Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496, de 1977;
10.1.2 Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso e se necessário, o alvará de construção, o alvará de demolição e demais docu-
mentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
10.1.3 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 
documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo determinado.
10.1.4 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
em especial às disposições do Código de Obras do Município (Lei nº 1.155/1988 e alterações posteriores), mantendo o local dos serviços 
sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.1.4.1 Garantir a segurança dos operários, do público e das propriedades vizinhas e providenciar para que o leito do logradouro no trecho 
abrangido pelas obras seja permanentemente mantido em perfeito estado de limpeza.
10.1.4.2 Quaisquer detritos caídos das obras, e bem assim resíduos de materiais que ficarem sobre parte do leito do logradouro público, 
deverão ser imediatamente recolhidos, sendo, caso necessário, feita a varredura de todo o trecho do mesmo logradouro cuja limpeza ficar 
prejudicada, além de irrigação para impedir levantamento de pó.
10.1.5 Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no Projeto Básico.
10.1.6 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 
fujam às especificações do memorial descritivo.
10.1.7 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, 
tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto.
10.1.8 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste instrumento e as especificações cons-
tantes no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal 
da CONTRATANTE.
10.1.9 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de ter-
ceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.
10.1.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local dos serviços.
10.1.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qual-
quer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos à execução da reforma.
10.1.12 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou 
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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10.1.13 Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
10.1.14 Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem como pelos
registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados.
10.1.15 Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, devendo efetuar os respectivos paga-
mentos na forma e nos prazos determinados por lei.
10.1.16 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não 
venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas.
10.1.17 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, du-
rante a vigência da obra.
10.1.18 Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI’s;
10.1.19 Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os com-
promissos assumidos;
10.1.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Administração;
10.1.21 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;
10.1.22 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
10.1.23 Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais 
falhas na execução dos serviços fora das suas especificações;
10.1.24 Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
10.1.25 Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados quando da execução dos servi-
ços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público;
10.1.26 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefo-
ne, etc.), bem como agendar, junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos, vistorias com vistas 
à obtenção de licenças e regularização dos serviços e obras concluídos (Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);
10.1.27 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato;
10.1.28 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.1.29 Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame 
licitatório;
10.1.30 Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das obrigações previ-
denciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na 
execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 A CONTRATANTE obriga-se a:
11.1.1 Cumprir fielmente as disposições do Contrato;
11.1.2 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93;
11.1.3 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção na execução do Contrato;
11.1.4 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato;
11.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do serviço para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
11.1.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
11.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 
sua proposta;
11.1.8 Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas ambientais vigentes;
11.1.9 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos;
11.1.10 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela CON-
TRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES
12.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como o descumprimento de qualquer das Clausulas Contratuais, o MUNICÍPIO a seu 
critério, garantida a prévia defesa, aplicará a Contratada as seguintes sanções:

Parágrafo Primeiro - multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 05 (cinco) dias, após o qual será considerado 
inexecução contratual;
Parágrafo Segundo - multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito 
de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);
Parágrafo Terceiro - multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito 
de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).
Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO (Art.79 da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações da Lei nº 8.883/94).

a) - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo da Licitação, desde que haja conveniência para a Administração.
b) - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Artigo 78.
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c) - Judicial, nos termos da Legislação.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: DOS PRIVILÉGIOS DO MUNICÍPIO

14.1 A CONTRATADA reconhece que o MUNICÍPIO compareceu neste negócio como agente de interesse público, motivo pelo qual admite 
que quaisquer dúvidas na interpretação deste Contrato sejam dirimidas em favor do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO

15.1 A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório que deu origem a este Contrato.
15.2 Não será admitida a subcontratação, a não ser em situações excepcionais e imprevisíveis pré-analisadas, devidamente avaliadas e 
autorizadas pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CASOS OMISSOS

16.1 Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: DO FORO

17.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Gaspar, para a composição de qualquer lide resultante deste Contrato, renuncian-
do a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.
E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas signatárias.

Ilhota, __ de ________ de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CONTRATADA
CNPJ: _________________ 

TESTEMUNHAS:

 ........  .....................
ANEXO X – PROJETO BÁSICO

ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE: WWW.ilhota.sc.gov.br, NO MESMO LOCAL DO EDITAL.

ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS
Obs: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante da Tomada de Preços.

Licitante _____________ (nome), _____________ (CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro __________, cidade 
_______________, estado ____, declara, sob as penas da lei, que não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou enti-
dade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.
Declara, também, que está obrigada sob as penas da lei, a declarar, quando de sua ocorrência, fatos supervenientes impeditivos de sua 
habilitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

 ________ , __ de _______ de 2017.

NOME (RG e CPF) e ASSINATURA DO REPRESENTANTE
E CARIMBO DA EMPRESA

ANEXO XII - DECLARAÇÃO ATESTANDO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA OU 
EMPREGADO DA EMPRESA PÚBLICA

A EMPRESA ........................................ estabelecida a Rua/Avenida ....................... nº ........ ,centro ........... do Município .......................... 
, Estado ................ , inscrita no CNPJ nº ............................. , por seu representante legal abaixo assinado, Atesta para os devidos fins 
que fizerem necessários que a empresa não possui em quadro societário servidor publico da ativa, ou empregado de empresa publica ou 
de sociedade de economia mista.

 ________ , __ de _______ de 2017.

NOME (RG e CPF) e ASSINATURA DO REPRESENTANTE
E CARIMBO DA EMPRESA

http://WWW.ilhota.sc.gov.br/
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ANEXO XIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA AO PRAZO DE RECURSO

A Empresa ................................., presente nesta data ao ato de abertura dos envelopes relativos ao presente Edital de Tomada de Preços 
nº 00x/201x, declara e torna público que renuncia ao prazo recursal relativo a fase de habilitação, previsto no art. 109 da Lei n.º 8.666/93 
e alterações.

Ilhota (SC), de xx de xxx de 201x.

(Nome e assinatura do responsável legal pela empresa)

Obs.: A presente declaração é de caráter facultativo, visando somente agilizar os trâmites licitatórios.

ANEXO XIV

DECLARAÇÃO QUE O PRAZO MÍNIMO DA GARANTIA DOS SERVIÇOS É DE 5 ANOS

DECLARAÇÃO

A empresa, por intermédio de seu representante legal Sr. XXXX, DECLARA que após o recebimento definitivo do objeto contratual, por parte 
do MUNICÍPIO DE ILHOTA, a empresa ficará ainda, responsável pelo prazo de 05 (cinco) anos, por quaisquer defeitos, ainda que resultantes 
dos materiais empregados quer sejam eles de natureza técnica ou operacional, obrigando-se às suas expensas, a reparações e/ou substi-
tuições que se fizerem necessárias para o perfeito cumprimento do contrato.

Ilhota (SC), de xx de xxx de 201x.

(Nome e assinatura do responsável legal pela empresa)

CANCELAMENTO AUDIÊNCIA PÚBLICA 9/2017

Edital de Cancelamento da Audiência Pública 09/2017

O Conselho da Cidade de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste, informar o cancelamento da Audiência Pública 
09/2017 que trataria da empresa Têxtil Cristina Ltda.

CARLOS EDUARDO SCHMITT
CONSELHO DA CIDADE DE ILHOTA

DECRETO Nº 102/2017
DECRETO Nº 102, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

DECLARA LUTO OFICIAL EM ILHOTA PELO FALECIMENTO DO SENHOR ELIO DE OLIVEIRA, IRMÃO DO PREFEITO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ILHOTA Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere.

CONSIDERANDO o falecimento do irmão do prefeito municipal de Ilhota, Elio de Oliveira no dia 26 de setembro de 2017 com 77 anos.
CONSIDERANDO a consternação geral da comunidade ilhotense e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de 
um cidadão do município exemplar, respeitável irmão do prefeito municipal;
CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público ilhotense render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exem-
plo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da Coletividade,

DECRETA:
Art. 1º Luto Oficial no Município de ilhota, por 03 (três) dias contados desta data, pelo falecimento do Senhor Elio de Oliveira.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Executivo Municipal, e publicação simultânea no órgão de 
imprensa oficial do Município.

ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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ERRATA DO EDITAL PRG 056 - 2017 FME - PROCESSO 
SELETIVO
Errata 1 do Edital Pregão 056/2017 - FME

O Município de Ilhota, comunica aos interessados no Pregão Pre-
sencial n° 056/2017 - FME, que o Edital será retificado da seguinte 
forma:

Leia-se:

6.4 – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.4.1 – Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de direi-
to público ou privado, com identificação do signatário e assinatura 
do responsável legal, que comprove ter fornecido os MATERIAIS/
SERVIÇOS de natureza similar com presteza no processo de pres-
tação do serviços e na assistência técnica permanente (se for o 
caso), sob as penalidades legais, no caso de perfídia. Neste docu-
mento deverá, também, informar o nível de satisfação no forneci-
mento e na assistência técnica do equipamento fornecido (se for 
o caso);

6.4.2 - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regio-
nal de Administração – CRA, DO DOMICÍLIO OU SEDE do Licitante, 
comprovando o registro ou inscrição da empresa licitante na en-
tidade profissional competente, devidamente atualizado, ou seja, 
com validade na data de abertura desta licitação.

6.4.3 - Todos os documentos exigidos no subitem 6.2, deverão 
estar com prazo de validade em vigor na data prevista para a aber-
tura dos envelopes "HABILITAÇÃO". As Certidões sem a indicação 
do prazo de validade no seu corpo e que não é constado desta 
exigibilidade neste Edital, serão considerados para este Pregão, 
válidos por 90 (noventa) dias, contados da sua emissão.

6.4.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser acon-
dicionados em envelopes lacrados de modo a preservar a sua in-
violabilidade.

6.4.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apre-
sentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por Cartório competente, ou por funcionário do setor de licitações 
ou ainda mediante publicação em órgão da imprensa oficial, não 
sendo aceitas cópias ilegíveis, documentos cujas datas estejam ra-
suradas, sendo que ao (á) Pregoeiro (a) reserva-se o direito de 
solicitar o original de qualquer documento ou efetuar consultas via 
internet, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.4.6 - A ausência de alguma informação em documento exigido 
poderá ser suprida pelo (a) próprio (a) Pregoeiro (a), se os dados 
existirem em outro documento.

6.5 - Não será habilitada a empresa que:

6.5.1 - faltar com a entrega de algum documento exigido neste 
edital.

6.5.2 - Esteja sob falência, concordata, dissolução ou liquidação.

6.5.3 - por qualquer razão, esteja declarada inidônea ou punida 
com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, 
desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou.

6.5.4 - Não apresente condições jurídicas e fiscais, econômico fi-
nanceiro ou técnicas, exigidas na presente licitação.

6.5.5 – Que tenha faltado com alguma condição legal ou editalícia.

6.5.6 – Participe deste Pregão sob qualquer forma de constituição 
de consórcio, associação ou cooperação.

6.6 – As Certidões Negativas de débitos fiscais poderão ser forne-
cidas mediante documentação obtida via sistema eletrônico (on-li-
ne), porém somente serão aceitas se apresentadas sob a forma ori-
ginal impressa (sem ser cópia), e que esta forma de comprovação 
esteja prevista em regulamentação própria, do órgão declarante.

6.6.1 - Aceitação das Certidões Negativas via sistema eletrônico, 
fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou 
junto ao órgão emissor, pelo Município.

6.7 – Exceto as certidões obtidas via internet, indicadas no Item 
6.6, os demais documentos somente poderão se apresentados no 
original ou em Processo de cópias autenticadas por cartório com-
petente.

6.8 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados 
para habilitação deverão estar em nome da licitante com número 
do CNPJ-MF e endereço respectivo, observando que:

a) se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar 
em nome da matriz;
b) se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial; e
c) se a licitante for à matriz e a fornecedora for à filial, os docu-
mentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, 
simultaneamente;

c.1) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz;

OBSERVAÇÃO

A) Os documentos necessários à Habilitação deverão ser, preferen-
cialmente, apresentados conforme a seqüência acima mencionada, 
e poderão ser apresentados em original, ou, se preferir, deverão 
ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos que fo-
rem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a 
fazer parte integrante deste processo licitatório.

B) Os documentos somente poderão ser autenticados por servidor 
da Administração até antes da sessão de abertura de envelopes. 
NÃO SERÁ AUTENTICADO NENHUM DOCUMENTO NO DECORRER 
DA SESSÃO.

C) Quando se tratar de cópia de documento obtido através da In-
ternet, este não precisa ser autenticado, uma vez que terá sua 
validade confirmada pelo Pregoeiro.

Considerando que a data inicial de abertura foi suspensa e a alte-
ração no edital afeta a formulação das propostas e a quantidade 
dos interessados, altera-se a data de abertura da sessão para o dia 
16 de outubro de 2017 às 09:30 horas. A entrega dos envelopes e 
credenciamento deverá ser feita até as 09:00 horas.

Ilhota, 28 de setembro de 2017
Francineide Pereira
Pregoeiro Oficial
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO MD 14/2017
RESOLUÇÃO DE MESA Nº 14/2017
DISPENSA O TRÂMITE PELO RITO REGIMENTAL DOS PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR Nº 38/2017, 39/2017 E 40/2017 DE AUTORIA 
DO EXECUTIVO, POSSIBILITANDO SUA LEITURA E DELIBERAÇÃO EM UM ÚNICO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NA MESMA SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHOTA, com fundamento no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Ilhota, 
bem como no artigo 27, inciso I do Regimento Interno, faz saber,

CONSIDERANDO que deu entrada nesta Casa de Leis os Projetos de Lei Complementar nº 38/2017, 39/2017 e 40/2017 de autoria do Exe-
cutivo;

CONSIDERANDO o ofício nº 265/2017 do Prefeito Municipal que convoca a Sessão Extraordinária para votação dos Projetos acima citados 
no dia 28/09/2017 às 18h00min;

CONSIDERANDO que os Projetos de Lei Complementar nº 38/2017, 39/2017 e 40/2017 de autoria do Executivo, não necessitam obrigato-
riamente tramitar em sessões ordinárias;

CONSIDERANDO que a tramitação dos Projetos de Lei Complementar nº 38/2017, 39/2017 e 40/2017 de autoria do Executivo, devem por 
imposição legal obedecer ao trâmite Regimental aplicável à espécie;

CONSIDERANDO que as deliberações da Câmara Municipal dar-se-ão em dois turnos de discussão e votação, com interstício mínimo de vinte 
e quatro horas conforme preceitua o art. 126 do Regimento Interno;

CONSIDERANDO a justificada urgência da matéria constante nas proposições apresentadas pelo executivo municipal;

CONSIDERANDO a importância da matéria que se encontra estampada na referida proposição para a comunidade Ilhotense:

RESOLVE:
Art. 1°. Fica dispensado do trâmite regimental dos Projetos de Lei Complementar nº 38/2017, 39/2017 e 40/2017 de autoria do Executivo.

Art. 2º. Fica autorizada a leitura e inclusão dos Projetos de Lei Complementar nº 38/2017, 39/2017 e 40/2017 de autoria do Executivo na 
ordem do dia da Sessão Extraordinária do dia 28 de setembro de 2017.

Art. 3º. Autoriza a Câmara Municipal de Ilhota a deliberar os Projetos de Lei Complementar nº 38/2017, 39/2017 e 40/2017 de autoria do 
Executivo, inclusos na Ordem do dia da Sessão Extraordinária do dia 28 de setembro de 2017, em um único turno de discussão e votação.

Art. 4º. A presente resolução entra em vigor nesta data, quando de sua publicação.

Câmara Municipal de Ilhota, 26 de setembro de 2017.
Francisco Domingos
Presidente da Câmara Municipal de Ilhota

Jonatas de Oliveira Jacó
Vice-presidente da Câmara Municipal de Ilhota

Luiz Gustavo dos santos Fidel
1º Secretário da Câmara Municipal de Ilhota

Arnoldo Adriano
2º Secretário da Câmara Municipal de Ilhota
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Imarui

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 004/2017
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IMARUÍ E 
O HOSPITAL DE CARIDADE E MATERNIDADE SÃO JOÃO BATISTA 
DE IMARUÍ, VISANDO O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS.

Lei municipal nº 1.999/2017, Convênio nº 004/2017.

O MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SC, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob nº 82.538.851/0001-57, com sede na Rua 
José Inácio das Rocha, nº. 109, Centro, Imaruí/SC, doravante de-
nominada simplesmente MUNICÍPIO, neste ato representado pelo 
Prefeito do Município, SR. RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, brasileiro, 
casado, agente político, inscrito no CPF sob nº. 950.653.509-49 e 
de outro lado o HOSPITAL DE CARIDADE E MATERNIDADE SÃO 
JOÃO BATISTA DE IMARUÍ, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ sob o nº. 84.203.132/0001-00, com sede na Rua 
Celso Ramos, nº. 104, Centro, Imaruí/SC, doravante denominado 
simplesmente HOSPITAL, neste ato representado pelo seu diretor, 
SR. Laércio Arceno Correa, brasileiro, casado, funcionário público, 
inscrito no CPF sob nº. 343.909.109-06, sujeitando-se às cláusulas 
e condições previstas no presente Termo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente convênio a transferência de recursos 
financeiros para o HOSPITAL, com a finalidade de custear despesas 
advindas da manutenção da entidade, bem como com despesas 
realizadas em consultas médicas para atenção básica.

PARÁGRAFO ÚNICO
O MUNICÍPIO realizará o acompanhamento da execução do objeto, 
designando um servidor para atuar enquanto Órgão Gestor nas 
ações de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO

O presente instrumento tem lastro na Lei Municipal nº. 1.999, de 
25 de setembro de 2017 e art. 22, XIV da Lei Orgânica do Município 
de Imaruí/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
O valor será repassado em até 04 (quatro) parcelas na importância 
de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), iniciando-se a primei-
ra no mês de setembro após assinatura e publicação do presente 
convênio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O repasse do valor mencionado no caput deste artigo dependerá 
da disponibilidade financeira, podendo ser mitigado.
PARÁGRAFO SEGUNDO

O valor do repasse somente poderá ser majorado por força de Lei 
Municipal.

CLÁUSULA QUARTA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos serão aplicados nos programas mantidos pela entida-
de, conforme objeto disposto neste termo, bem como em conso-
nância com o plano de trabalho apresentado pela entidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os saldos de recursos, enquanto não empregados na sua finalida-
de, devem ser aplicados em caderneta de poupança em instituição 
financeira vinculada ao banco central, se a previsão de uso for 
superior a 30 dias, ou em fundo de aplicação financeira de curto 
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívi-
da pública federal, se a previsão for inferior a um mês.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As receitas oriundas das aplicações referidas no parágrafo anterior 
serão computadas a crédito do convênio e aplicadas obrigatoria-
mente em seu objeto, estando sujeitas às mesmas condições de 
prestações de contas para os recursos transferidos.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas do presente convênio correrão por conta da dotação 
orçamentária do consignadas no Fundo Municipal de Saúde e PAB.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

I – À CONCEDENTE compete:

a) repassar os recursos financeiros à Conveniada, em consonân-
cia com as metas pactuadas e observando a sua disponibilidade 
financeira;

b) prestar, quando solicitado, orientações à Direção da entidade 
para perfeita aplicação dos recursos repassados;

c) acompanhar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e prestar assis-
tência técnica na execução deste convênio, diretamente ou através 
de seus órgãos e entidades.

d) fiscalizar a aplicação dos recursos repassados, podendo solicitar 
a apresentação de documentos e fazer vistorias no estabelecimen-
to da conveniada;

e) exigir e analisar a prestação de contas;

II – À CONVENENTE compete:

a) aplicar os recursos recebidos nos objetivos conveniados neste 
termo;

b) executar direta e indiretamente, nos termos da legislação per-
tinente, os trabalhos necessários á execução do objeto que trata 
este convenio, observando sempre critérios de qualidade técnica, 
os custos e prazos previstos;

c) aplicar os recursos recebidos do MUNICIPIO, e os rendimentos 
auferidos das aplicações financeiras, exclusivamente na consecu-
ção do objeto pactuado, ainda que em caráter de emergência;

d) não repassar os recursos recebidos a outra entidade de direito 
público ou privado;

e) não firmar convênio ou contratos com empresas ou entidades 
em situação de débito, mora, inadimplemento ou irregularidades 
para com o Estado ou Município;

f) promover as aquisições e/ou contratações através de ampla con-
sulta de preços e condições mais vantajosas, aplicando, quando for 
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o caso, o procedimento análogo previsto na Lei 8.666 de 21/06/93 
e suas alterações;

g) arcar com todo e qualquer ônus de natureza trabalhista, previ-
denciária ou social decorrente da execução deste convenio;

h) restituir o Governo do Município de Imaruí o saldo dos recursos 
não aplicados no objeto do convênio, inclusive dos rendimentos da 
aplicação financeira na data de conclusão ou rescisão do convenio;

i) prestar contas, mensalmente da aplicação dos recursos apresen-
tando documentação comprobatória, nos exatos termos do Decre-
to Municipal nº 001/2014, sendo indispensáveis:

- Extrato da conta bancária na qual o valor repassado foi deposita-
do, bem como com a movimentação completa do período;

- documentos fiscais e demais documentos comprobatórios das 
despesas;

- Comprovantes das transações bancárias ou fotocópias dos che-
ques, se for o caso.

j) solicitar, quando necessária a prorrogação de vigência do con-
venio original no mínimo 30 (trinta) dias antes do termino com a 
devida justificativa;

l) manter arquivada a documentação comprobatória das despesas 
realizadas, devidamente identificada com o número do convenio, 
ficando a disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação de 
contas;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
As partes poderão propor, a qualquer tempo, a rescisão do pre-
sente convenio se ocorrer comprovado inadimplemento de suas 
cláusulas ou condições, por mútuo consenso das partes, pela su-
perveniência de normas legais que o torne material ou formalmen-
te inexeqüível, ou ainda:

a) quando não for executado o objeto da avença;
b) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da 
estabelecida no convenio;
c) quando não apresentar a prestação de contas no prazo estabe-
lecido.

PARÁGRAFO ÚNICO
Nas hipóteses elencadas acima, exceto nos casos de mútuo acordo 
ou superveniência de norma legal que o torne material e formal-
mente inexeqüível, o convenente deverá restituir ao MUNICIPIO 
o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do 
recebimento.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A convenente fica obrigada a apresentar a prestação de contas, 
no prazo de até 10 (dez) dias após efetivado o repasse ao Muni-
cípio de Imaruí, bem como enviando cópia à Câmara Municipal de 
Vereadores. As contas deverão ser apresentadas em consonância 
com a Resolução TC 016/94 E Instrução Normativa TC 014/2012 e 
Decreto Municipal nº. 001/2014.

PARÁGRAFO ÚNICO
Não poderão ser pagas com recursos deste convenio despesas 
contraídas fora de sua vigência, bem como aquela decorrente de 
multas, juros, taxa de mora, referentes a pagamentos ou recolhi-
mentos fora do prazo e a título de taxa de administração.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

Além da fiscalização exercida pelo Tribunal de Contas, a execução 
do objeto do presente termo será fiscalizada pelo Órgão Gestor e 
pelo Sistema de Controle Interno da concedente.

I – O Órgão Gestor, em atendimento á Instrução Normativa 
014/2012, indica um servidor público como responsável técnico 
pelo encaminhamento e fiscalização da transferência e da execu-
ção do respectivo objeto e será responsável pela emissão dos se-
guintes documentos:

a) termo de Acompanhamento e Fiscalização, onde deverá docu-
mentar qualquer atividade ocorrida, bem como a condição em que 
se encontra a execução do objeto;
b) certificado de Cumprimento dos Objetivos: documento que cer-
tifica o cumprimento integral do objeto do presente termo.

II – Ao Controle Interno compete, no exercício de sua função cons-
titucional, acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do convê-
nio, podendo interferir a qualquer momento, e devendo emitir rela-
tório circunstanciado sobre a execução do objeto de transferência, 
a observância ás normas legais e regulamentares pertinentes ás 
cláusulas pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
O presente convênio tem vigência até 31 de desembro de 2017, 
com seus efeitos vigentes a partir da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS TERMOS ADITIVOS
O presente convênio poderá sofrer alterações ou ter sua vigência 
prorrogada através de Termos Aditivos, desde que em mútuo con-
senso das partes, exceto no tocante aos prazos para prestação de 
contas.

PARÁGRAFO ÚNICO
É vedado aditar o convênio com o intuito de modificar se objeto, 
ainda que parcialmente, mesmo que sem alteração da categoria de 
programação de despesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As questões decorrentes da execução deste convênio, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no Foro da Comarca de Imaruí.

E, por estarem de acordo, assinam o presente convênio em três 
vias de igual teor.

Imaruí, 27 de setembro de 2017.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito de Imaruí

TCHALLES CORRÊA LINO
Procurador Jurídico
OAB/SC 16253

HAMILTON CLAUDINO JÚNIOR
Secretário Municipal de Saúde

LAERCIO ARCENO CORRÊA
Diretor Executivo do Hospital de Caridade e Maternidade São João 
Batista de Imaruí
Testemunhas:

ROMOALDO RAIMUNDO
CPF: 290.438.919-91
HELTON LAURINDO EVANGELISTA
CPF: 063.019.029-12
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DECRETO PMI Nº 137, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO PMI Nº 137, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o Fundo Municipal de Saúde de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 4.764, de 30 de novembro de 2016.

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para reforço das dotações orçamentárias, 
como segue:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMBITUBA – FMS
Assist. Ambul. e Hospitalar
10.302.0014-2.061
3.3.71.00.00.00.00.00.00.01.0002 (0042) Aplicações Diretas 60.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 (0044) Aplicações Diretas 240.000,00
Total 300.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação de 
recursos próprios.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 26 de setembro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Junior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Ana Paula Leal da Silveira
Chefe de Departamento de Atos Normativos

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2017
MUNICÍPIO DE IMBITUBA

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Termo de Colaboração N. 005/2017. PARTÍCIPES: Município de Imbituba, através da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e a Liga 
Imbitubense de Futebol FUNDAMENTO: Lei N. 4.832, de 29 de agosto de 2017. OBJETO: O auxílio financeiro a Liga Imbitubense de Futebol, visando 
o Pagamento das Despesas de Arbitragem da Copa da Liga 2017 VALOR: Para execução do presente Termo, serão destinados recursos financeiros na 
importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) do exercício financeiro de 2017. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: A despesa ocorrerá por conta do orçamento 
vigente do município, vinculado a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
VIGÊNCIA: De 19/09/2017 a 31/12/2017. SIGNATÁRIOS: Sr. Rosenvaldo de Souza Junior, pelo Município de Imbituba e Sr. Júlio César Magalhães, Presi-
dente da Liga Imbitubense de Futebol.

PORTARIA PMI/SEAD Nº 695/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 695, de 26 de setembro de 2017.
Dispõe sobre o Pedido de Demissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, admitida em 13 de fevereiro de 2017, através da PORTARIA PMI/SEAGP Nº 292/2017, para 
exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Demissão

Lisiane Cristina Garcia Zanco Professora - II
20h 999.772.220-53 14/09/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Imbituba SC, 26 de setembro de 2017.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 696/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 696, de 26 de setembro de 2017.
Dispõe sobre o Pedido de Demissão de Nutricionista, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 1.144, de 29 de abril de 1991 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público Edital nº 01/2002, admitida em 22 de agosto de 2002, convo-
cada através da PORTARIA nº 287/2002, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada 
na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Demissão

Rosália Aver Nutricionista
40h 935.280.780-49 22/09/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 26 de setembro de 2017.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 697/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 697, de 27 de setembro de 2017.
Dispõe sobre a admissão de Professores, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, os(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) nos seus respectivos Processos Seletivos Simplificados, para exercerem os 
cargos/funções, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão

Larissa Lamônica da Silva Professora I – 20h 092.064.459-79 04/09/2017

Vanessa de Alencar Chaparro Guerra Niz Professora II – 20h 935.168.431-87 21/09/2017

Rosangela Patrício Ribeiro Professora I – 20h 048.211.919-54 25/09/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de setembro de 2017.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 698/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 698, de 27 de setembro de 2017.
Dispõe sobre a alteração a pedido, do período de fruição da concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei Comple-
mentar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto no Processo nº 20.999, de 25 de setembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a pedido, o período de fruição da concessão de licença-prêmio, editada através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 671, de 14 de 
setembro de 2017, da servidora, Sra. ROZENILDA MATOS RODRIGUES DA ROSA, Professora, inscrita no CPF sob o n.º 560.324.639-15, 
admitida em 02 de março de 1998, matrícula nº 491, conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição

2008 a 2013
29.09.2017 a 28.10.2017
01.06.2018 a 30.06.2018
01.11.2018 a 30.11.2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de setembro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 699/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 699, de 27 de setembro de 2017.
Dispõe sobre a admissão de Servente Merendeira, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público Edital - 01/2016, com carga horária de 40 horas semanais, para exercer 
o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão
Ondina Martins Servente Merendeira 070.127.298-80 02/10/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de setembro de 2017.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 700/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 700, de 27 de setembro de 2017.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, ao servidor, Sr. ADEMIR DE OLIVEIRA DUARTE, Auxiliar de Serviços, inscrito no CPF sob o n.º 653.195.839-
15, admitido em 16 de julho de 2002, contrato nº 1724, referente ao qüinqüênio devido e fruição conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição
2012 a 2017 02.10.2017 a 30.12.2017



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 396

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de setembro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 701/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 701, de 27 de setembro de 2017.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, ao servidor, Sr. ERASMO CARLOS DO NASCIMENTO, Auxiliar de Serviços, inscrito no CPF sob o n.º 
784.809.659-91, admitido em 16 de julho de 2002, contrato nº 1706, referente ao qüinqüênio devido e fruição conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição
2007 a 2012 02.10.2017 a 30.12.2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de setembro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 702/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 702, de 27 de setembro de 2017.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, ao servidor, Sr. LUIZ GONZAGA DA SILVA, Auxiliar de Serviços, inscrito no CPF sob o n.º 379.145.029-87, 
admitido em 16 de julho de 2002, contrato nº 1708, referente ao qüinqüênio devido e fruição conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição
2007 a 2012 02.10.2017 a 30.12.2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de setembro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal     Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 703/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 703, de 27 de setembro de 2017.
Dispõe sobre a exoneração de Assistente de Chefe de Departamento, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 27 de setembro de 2017, a Sra. ISABELLA PEREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 107.541.399-05, do cargo de 
Assistente de Chefe de Departamento, vinculado a Procuradoria Geral do Município, nomeada através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 502, de 
20 de junho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 27 de setembro de 2017.

Imbituba, 27 de setembro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 704/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 704, de 28 de setembro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora Especial, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 28 de setembro de 2017, a Sra. ISABELLA PEREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 107.541.399-05, no cargo de 
Assessora Especial junto a Procuradoria Geral do Município, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 28 de setembro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 705/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 705, de 28 de setembro de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira em função gratificada de Coordenadora do Programa Acalento, do órgão superior cor-
respondente, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 28 de setembro de 2017, a Sra. MARIZE MENEZES WHELLER, brasileira, Professora, inscrita no CPF sob o n.º 784.914.607-
72, para exercer o cargo de Coordenadora do Programa Acalento, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação, 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º A servidora de carreira, nomeada para a função gratificada de Coordenadora, perceberá gratificação correspondente, nos termos do 
art. 31, II, b e Anexo IV da LC nº 4.800/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Imbituba, 28 de setembro de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 768/17
. DECRETO Nº 768/17
. De 26 de setembro de 2017
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL E REGULARIZAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das atribuições legais que lhe conferem o artigo 92, incisos VII e VIII da Lei 
Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor, CONSIDERANDO que trata de uma via pública existente há mais de 40 anos,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterada a área Declarada de Utilidade Pública, de acordo com o Decreto-Lei nº 3.365 de 21/06/41 e alterações, para fins 
de desapropriação amigável e domínio municipal, a área originada da Matrícula nº 12934, de propriedade do Sr. Renato Krueger, CPF nº 
480.964.909-15, com a seguinte descrição:

Inicia-se esta descrição no ponto PP, localizado no vértice da frente com o lado par da Rua Estanislao Januário, seguindo em direção aos fun-
dos, confrontando com terras de Ingo Krueger, Maria Krueger, Renato Krueger e Edina Krueger(matrícula n°12.934 do Registro de Imóveis 
da Comarca de Indaial-SC) em seis linhas retas, a primeira com 43,68 metros e ângulo interno de 131°50’12”, até o ponto P1; a segunda 
com 31,25 metros e ângulo interno de 165°11’34”, até o ponto P2; a terceira com 39,44 metros e ângulo interno de 167°28’59”, até o ponto 
P3; a quarta com 53,68 metros e ângulo interno de 167°48’38”, até o ponto P4; a quinta com 48,73 metros e ângulo interno de 171°01’54”, 
até o ponto P5; a sexta com 16,86 metros e ângulo interno de 186°13’04”, até o ponto P6, sendo este o Lado Direito (lado par);deste ponto 
segue em direção ao lado esquerdo, confrontando com a Rua Estanislao Januário, em linha reta com 12,09 metros e ângulo interno de 
91°14’19”, até o ponto P7, sendo este os Fundos, deste segue em direção à frente,confrontando com terras de Ingo Krueger, Maria Krueger, 
Renato Krueger e Edina Krueger (matrícula n°12.934 do Registro de Imóveis da Comarca de Indaial-SC) em sete linhas retas, a primeira com 
16,98 metros e ângulo interno de 88°45’41”, até o ponto P8;a segunda com 49,25 metros e ângulo interno de 173°46’55”, até o ponto P9; 
a terceira com 51,45 metros e ângulo interno de 188°58’06”, até o ponto P10; a quarta com 36,25 metros e ângulo interno de 192°11’22”, 
até o ponto P11; a quinta com 28,37 metros e ângulo interno de 192°31’01”, até o ponto P12; a sexta com 40,64 metros e ângulo interno 
de 194°48’26”, até o ponto P13; a sétima com 14,25 metros e ângulo interno de 188°27’15”, até o ponto P14, sendo este o Lado Esquerdo 
(lado ímpar);deste segue em direção ao lado direito, confrontando com a Rua Estanislao Januário, em linha reta com 18,92 metros e ângulo 
interno de 39°42’34”, até o ponto PP, sendo esta a Frente.

Art. 2º - A área de terras ora desapropriada com base no artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365, combinado com a Lei 6.602/78 e 9785/99, 
destinar-se-á a regularização de parte de via pública, via esta já consolidada e denominada de Rua Estanislao Januário, Bairro Warnow, 
através da Lei nº 858/1975.

Art. 3º - A desapropriação objeto do presente Decreto se dá por via amigável, sem ônus para o Município, ficando sob a responsabilidade 
do Município a escrituração da área ora desapropriada.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 26 de setembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

ISOLD THUROW
Secretário de Planejamento e Habitação 

MANOEL FELIPE BOAVENTURA 
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 771/17
. DECRETO Nº 771/17
. De 27 de setembro de 2017
EXONERA CHEFE DE DIVISÃO DE BENEFÍCIOS SOCIAIS/ MÁRCIA ROSANE MACHADO

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 83/2008 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA
Art. 1º - Fica exonerada, (A PEDIDO ) a partir de 28 de setembro de 2017, do Cargo em Comissão de Chefe de divisão de benefícios sociais 
(símbolo CC-3), MÁRCIA ROSANE MACHADO, inscrito no CPF sob o nº 453.738.509-00, nomeada nos termos do Decreto nº 241/2017.
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Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28 de setembro de 2017.

Município de Indaial, em 27 de setembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

LEI COMPLEMENTAR  Nº 194/2017
. LEI COMPLEMENTAR Nº 194
. de 26 de setembro de 2017

ESTA LEI COMPLEMENTAR, INTRODUZ ALTERAÇÕES À LEI COMPLEMENTAR 79/2007, ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR 
161/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º – Altera a redação do artigo 134, da Lei Complementar 79/2007, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 134 - A Unidade de Julgamento Singular, órgão subordinado à Secretaria de Administração e Finanças, é integrada por (04) quatro 
membros, que atuam individualmente e independentemente, nomeados através de Decreto.”
Art.2º – A tabela do artigo 215, da Lei Complementar 79/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
TIPO DE EDIFICAÇÃO DEFINIÇÃO DA EDIFICAÇÃO VALOR DO M² EM UFM

CASA
Edificação de um ou mais andares, destinado, geralmente, a habitação, moradia, mas que também 
pode, por interesse do usuário servir a outra destinação. Abriga, no mínimo, um conjunto de cômodos 
necessários a moradia.

121 UFM's

APARTAMENTO Edificação vertical construída para fins geralmente residencial em prédios de dois ou mais pavimentos, 
normalmente fazendo parte de um condomínio, servidos de espaços de uso comum. 181,50 UFM´s

SALA/LOJA
Unidade de edificação destinada ao uso comercial ou prestação de serviços. Pode ser uma construção 
isolada ou conjugada a uma residência ou outras lojas/salas. Tratando-se de edifício pode-se encontrar 
em qualquer um dos pavimentos

181,50 UFM´s

GALPÃO Edificação que se caracteriza por formar um grande salão interno, apresentando poucas ou nenhuma 
divisória interna. Geralmente com pé direito alto. 121 UFM´s

GARAGEM Edificação simples, formadas normalmente por quatro paredes e sem divisórias, ou em espaços delimi-
tados quando em prédios com o objetivo único de abrigar veículos. 121 UFM´S

EDÍCULA
Edificações normalmente construídas para dar apoio às residências, Compõe-se de repartições que 
servem de depósito, área para churrasqueira, dormitório, dentre outros. Sendo uma construção secun-
dária e isolada da edificação principal.

121 UFM´s

ESPECIAL Edificações que não se enquadrem nos itens anteriores. Apresentam características especias tais 
como: cinemas, teatro, ginásio de esportes, centros de convenções, Clubes e congeneres. 181,50 UFM`s

Art.3º – O artigo 209, da Lei Complementar 79/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 209 – Nas ruas pavimentadas, o proprietário terá o prazo de 1 (um) ano para implantação do passeio, ao que, não o fazendo, incindirá 
um acréscimo na alíquota do IPTU, conforme tabela abaixo:

0,15% A partir do primeiro ano
0,30% A partir do segundo ano
0,45% A partir do terceiro ano
0,50% A partir do quarto ano e seguintes

§1º - É de responsabilidade do proprietário do imóvel atualizar as informações cadastrais para que não haja aplicação deste dispositivo.
§2º – O proprietário deverá atualizar as informações a que se refere o parágrafo 1º deste artigo até o encerramento do exercício anterior 
ao lançamento do Imposto.”
Art.4º – Ficam revogados os artigos 210 e 211, da Lei Complementar 79/2007.
Art.5º – O artigo 223, e seus incisos, da Lei Complementar 79/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 223 – Fica o poder executivo autorizado a conceder descontos sobre o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, anualmen-
te, em cota única, da seguinte forma:
I – Até 10% (dez por cento) de desconto sobre o imposto para pagamento em primeira opção;
II – Até 05% (cinco por cento) de desconto sobre o imposto para pagamento em segunda opção;
III – Não terá direito a desconto sobre o imposto quem optar pelo pagamento parcelado;
IV – As datas para pagamento das cotas únicas e o percentual máximo de desconto a ser aplicado serão definidas em Decreto a ser expedido 
pelo Executivo com antecedência miníma de 30 dias ao lançamento do Imposto;
V – O pagamento parcelado não terá direito a desconto, e as datas para pagamento serão definidas em Decreto a ser expedido pelo Exe-
cutivo com antecedência miníma de 30 dias ao lançamento do Imposto.”
Art.6º – O artigo 224, da Lei Complementar 79/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 224 – Fica instituído o programa - BOM PAGADOR -, que terá como finalidade incentivar o pagamento em dia do Imposto Sobre a 
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Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU para os contribuintes que estejam em dia com a fazenda pública, conforme segue:
I – Desconto de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do IPTU, anualmente, para os contribuintes que não possuam parcelas vencidas e 
não pagas até o exercício anterior ao do lançamento, para com a Fazenda Pública Municipal;
II – O desconto de que trata este artigo será cumulativo com os descontos do art. 223, incisos I e II, desta lei;
III – Não terá nenhum tipo de desconto quem optar pelo pagamento parcelado;
IV – O percentual máximo de desconto a que se refere este artigo será definido em Decreto a ser expedido pelo Executivo.”
Art. 7º – Altera a Tabela constante do art. 288, da Lei Complentar 79/2007, que passa a vigorar da seguinte forma:“

Frequência de Coleta 
Semanal Nº dias

Percentual aplicado Sobre a UFM

Imóvel Residencial Imóvel Comercial,
Religiosos e Outros Imóvel Industrial

1 20,5875 34,9988 24,9988
2 25,7344 46,3221 36,3221
3 36,0282 57,6452 47,6452
4 41,1751 69,4830 59,4830
5 46,3221 80,8063 70,8063

“
Art. 8º – Altera a redação do parágrafo 1º e 2º, e insere os parágrafos 3ºe 4º, ao artigo 288, da Lei Complementar 79/2007, que passam 
a vigorar com a seguinte redação:
“§1º – Para efeito do cálculo da Taxa para imóvel de uso residencial, considerar-se-á a área edificada do imóvel até o limite de 200 m² 
(duzentos metros quadrados) mais 20% (vinte por cento) da área excedente;
§2º – Para efeito do cálculo da Taxa para imóvel de uso Comercial, Religioso e Outros, considerar-se-á a área edificada do imóvel até o limite 
de 600m² (seiscentos metros quadrados) mais 20% (vinte por cento) da área excedente;
§3º – Para efeito do cálculo da Taxa para imóvel de uso Industrial, considerar-se-á a área edificada do imóvel até o limite de 500m² (qui-
nhentos metros quadrados) mais 5% (cinco por cento) da área excedente;
§4º – Sempre que do cálculo da Taxa que trata este artigo resultar em valor inferior a 26,15 UFM's, será cobrado o valor mínimo de 26,15 
UFM's.”
Art.9º – O item 6, da Lista anexa ao artigo 293, da Lei Complementar 79/2007, passa a vigor com a seguinte redação:
“
6 – Emissão de Documento de arrecadação (DAM) … .............................. 1,00 UFM

Art.10º – O parágrafo único, do artigo 293, da Lei Complementar 79/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único – O item 6, da lista anexa ao caput, não será acrescido do valor da Taxa de Expediente.”
Art.11º – Fica inserido o item 9, a lista anexa ao artigo 293, da Lei Complementar 79/2007, com a seguinte redação:
“
9 – Vistoria para fins de Acessibilidade ................. 35,00 UFMs

“
Art. 12º - O artigo 31 da Lei Complementar 161/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 31 - A atividade constante do inciso XIV do § 5-B do artigo 18 da Lei Complementar 123 (Lei Federal), de 14/12/2006, terá como base 
de cálculo, para recolhimento do ISS Fixo Mensal, o seguinte cálculo:

Fórmula: MFM (Média de Faturamento mensal) X % (percentual da alíquota SN) = ISS fixo mensal (para os 12 meses do exercício).

Parágrafo Único. A média de faturamento mensal apurado com base no exercício anterior multiplicado pelo percentual da alíquota do Sim-
ples Nacional, sendo o resultado o imposto sobre serviço fixo mensal a pagar nos 12 meses do exercício. “
Art.13º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Município de Indaial, em 26 de setembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA   MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Procurador-Geral do Município   Chefe de Gabinete

LEI Nº 5469/2017
. LEI Nº 5469
. de 26 de setembro de 2017
CRIA O PROGRAMA “EMPRESA AMIGA DA ESCOLA” NO MUNICÍPIO DE INDAIAL.
(Autoria: vereador Diego Pandini).

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Programa Empresa Amiga da Escola no âmbito do município de Indaial.
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Art. 2º - O Programa Empresa Amiga da Escola tem por competência e finalidade autorizar as empresas privadas a investirem, por meio de 
doações, em obras de ampliação, reforma e manutenção nas escolas e nas unidades de educação infantil públicas do município.

§ 1º - As doações podem ser feitas por meio de prestação de serviços ou de entrega de materiais para a obra, diretamente à instituição de 
ensino indicada à empresa pelo programa.

§ 2º - A empresa poderá escolher, a seu critério, a instituição de ensino que receberá a doação.

Art. 3º - As empresas serão cadastradas no programa de que trata esta lei, para efeito de atendimento às demandas dos educandários em 
razão da necessidade e da urgência.

Art. 4º - A empresa doadora poderá colocar, às suas expensas, placa com exploração de publicidade dentro da instituição de ensino e nas 
imediações desta, demonstrando que é Amiga da Escola na realização da obra.

Parágrafo único. - Compete ao Executivo regulamentar o tipo de publicidade permitida na instituição de ensino, com delimitações no tama-
nho e na quantidade de anúncios permitidos à empresa doadora.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 26 de setembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA   MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Procurador-Geral do Município   Chefe de Gabinete

LEI Nº 5470/2017
. LEI Nº 5470
. de 26 de setembro de 2017
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL / ASSOCIAÇÃO DE MORADORES AVENIDA BRASIL – AMVBRA
(Autoria: Vereador Jonas Luiz de Lima)

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, com base na Lei Municipal 3.855/09, alterada pela Lei Municipal 4.003/09, a ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES AVENIDA BRASIL – AMVBRA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.605.564/0001-25, com sede na Avenida Brasil, nº 2240, no bairro 
Rio Morto, Município de Indaial.

Art. 2º - À ASSOCIAÇÃO DE MORADORES AVENIDA BRASIL – AMVBRA, fica assegurado todas as vantagens, prerrogativas e isenções cons-
tantes da legislação vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 26 de setembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA   MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Procurador-Geral do Município   Chefe de Gabinete

LEI Nº 5471/2017
. LEI Nº 5471
. de 26 de setembro de 2017
INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE INDAIAL, A “SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO DE RISCOS E DESASTRES” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
(Autoria: Vereador: Jonas Lima).

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal de Prevenção de Riscos e Desastres, a ser desenvolvida anualmente sempre na última semana 
do Mês de Setembro.
Parágrafo único - A data de que trata o caput deste artigo visa o desenvolvimento e intensificação de campanhas de conscientização, ativi-
dades educativas e preventivas visando minimizar os impactos causados pelos desastres naturais, dentre elas:
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I. Debates sobre a responsabilidade de cada munícipe na prevenção, enfatizando os riscos diários que cada um enfrenta e as formas de 
prevenção;

II. Palestras e intensificação das atividades voltadas a prevenção de desastres no município de Indaial;

Art. 2º - A Semana Municipal de Prevenção de Riscos e Desastres, ora instituída, passará a integrar o Calendário Oficial do Município de 
Indaial.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Município de Indaial, em 26 de setembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA   MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Procurador-Geral do Município   Chefe de Gabinete

Câmara muniCiPal

GESTÃO FISCAL - 2° QUADRIMESTRE 2017
RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2.979.460,52 0,00
Pessoal Ativo 2.979.460,52 0,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00
Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc.(art.18,§1ºda LRF) 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1ºdo art.19 da LRF)(II) 0,00 0,00
Indeniza. por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 2.979.460,52 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 175.683.395,49 -
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 
da CF) 0,00 0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 0,00 0,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 2.979.460,52 1,70
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 06,00% 10.541.003,73 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 05,70% 10.013.953,54 5,70
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 05,40% 9.486.903,36 5,40

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: CAMARA DE VEREADORES DE INDAIAL. Emissão: 15/09/2017, às 10:26:41.

 * Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadri-
mestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a 
ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser 
excluídos. 

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL
Exercício em que o ente excedeu o limite Exercício do primeiro período seguinte Exercício do segundo período seguinte
Quadrimestre/Semestre Primeiro período seguinte Segundo período seguinte

Limite Máximo % DTP % Excedente
Redutor míni-
mo de 1/3 do 
Excedente

Limite % DTP Redutor Resi-
dual Limite % DTP

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (1/3*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (a) (i)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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 * DTP corresponde à Despesa Total com Pessoal. 
OSVALDO METZNER
PRESIDENTE DA CÂMARA
CPF: 217.876.469-04

JONAS LUIZ DE LIMA
Vice-Presidente da Câmara
CPF: 915.983.209-63

ANTONIO CARLOS FINK
1º Secretário da Câmara
CPF: 415.269.029-15

DIEGO PANDINI
2º Secretário da Câmara
CPF: 053.212.949-09

JEFFERSON JOSE CARLINI
Contador
CPF: 004.083.769-61
CRC: 026272/O-2/SC

VLADIMIR STEINER
Controlador Interno
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Ipuaçú

Prefeitura

DECRETO Nº 250  DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.   PROMOVE A RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL ADMITIDA EM CARATER TEMPORÁRIO.
DECRETO Nº 250
DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
PROMOVE A RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ADMITIDA EM CARATER TEMPORÁRIO.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente Lei Complementar nº 011 de 14 de junho de 2005, Lei Complementar n° 012, de 14 de junho de 2005 e Lei Complementar 
nº 053, de 01 de outubro de 2015;

DECRETA:
Art.1º. Fica a Servidora abaixo relacionada, EXONERADA do respectivo cargo em provimento temporário, contratada através do edital de 
processo seletivo simplificado 002/2014, ante o término da licença maternidade a qual se encontrava:

SERVIDORA CARGO DATA

VANIA FÁTIMA GIROTTO Professor II 27/09/2017

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 27 de setembro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

PORTARIA Nº 177 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.   CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A 
SERVIDORA PÚBLICA.
PORTARIA Nº 177
DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente art. 83 e seguintes da Lei Complementar nº 011, de 14 de junho de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, licença para tratamento de saúde a Servidora DERLI APARECIDA BORGES SOARES, ocupante do cargo de Agente de 
Copa e Limpeza 40h., até a data de 31 de outubro de 2017, ou pelo período confirmado em nova perícia a ser realizada pelo INSS, de acordo 
com atestado médico apresentado na data de 12/09/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 27 de setembro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda
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Ipumirim

Prefeitura

COMUNICADO
ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO MUNICIPAL DE IPUMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação vem por meio deste nominar a relação de entidades não governamentais habilitadas 
para participarem como candidatas e votantes do Processo de Escolha dos Representantes da Sociedade Civil em Fórum Específico para 
composição do Conselho Municipal do Idoso, biênio 2017/2019.

Fica deferido à habilitação das entidades e/ou grupos, na seguinte forma, candidatas e votantes para participar do Processo de Escolha 
dos Representantes da Sociedade Civil em Fórum Específico a realizar-se na data de 05 de outubro de 2017, às 08h30min, no centro de 
Convivência dos Idosos, situado na Rua sete de setembro nº. 60 – centro de Ipumirim.
I – Representantes de idosos indicados por entidades ou grupo de idosos do meio rural:
- Clube de Idosos Esperança de Bonito, sob o número de inscrição 01/2017;
- Clube de Idosos Flor da Terceira Idade de São Rafael, sob o número de inscrição 02/2017;
- Grupo de Idosos Saber Viver de Bom Sucesso, sob o número de inscrição 04/2017;
- Clube de Idosos Belvedere de Serrinha Ipumirim, sob o número de inscrição 07/2017;
II - Representantes de idosos indicados por entidades ou grupo de idosos do meio urbano:
Clube de Idosos Sempre Alegre de Ipumirim, sob o número de inscrição 05/2017;

III – Câmara de Dirigentes Lojistas de Ipumirim – CDL sob o número de inscrição 03/2017;

IV – Sociedade Ipumirinense de Auxílio Fraterno – SIAF, sob o número de inscrição 06/2017;

V – Representante de igrejas.
- Igreja Pentecostal da Bíblia do Brasil, sob o número de inscrição 08/2017;

Ipumirim/SC, 27 de setembro de 2017.

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

EXTRATOS DAS ATAS DE REG. DE PREÇOS DO PL 61, PP 34-2017-MATERIAL DE LIMPEZA/PM
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO 61/2017

O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformidade com 
as propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2017, do PROCESSO Nº 61/2017, homologado aos 
26 de setembro de 2017, cujo objeto é: registro de preços, com entrega parcelada de material de limpeza, destinado as atividades dos 
Órgãos e Unidades da Administração Pública Municipal, para os itens constantes na atas abaixo elencadas, com características e condições 
de execução individualizadas no Memorial Descritivo constante no Anexo III do edital de licitação retrocitado.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2017.61.7693
de 27 de setembro de 2017

FORNECEDOR: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA, situada na AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 818, município de JOAÇABA-SC, inscrita no CNPJ 
sob n. 85.248.680/0001-10 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 252.436.903, representado pelo Senhor ROBERTO ANTONIO TES-
SARO, CPF:518.086.929-34.
Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

9 EMBALAGEM P/ GUARDAR MANTIMENTOS - 3Kg Rolo c/100 unid. Rl 10,00 SC PLAST 2,79 27,87

10 EMBALAGEM P/ GUARDAR MANTIMENTOS - 5Kg Rolo c/100 unid. Rl 100,00 SC PLAST 3,46 345,78

14 ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO 92,8 USO DOMESTICO, FRASCO DE 1 LITRO L 400,00 TUPI 4,62 1.849,00

15 ALCOOL 70º FRASCOS COM 1.000 ML L 500,00 TUPI 4,26 2.129,25

18 PURIFICADOR DE AR FRASCO DE 360ML UN 200,00 FRESH 5,63 1.126,52

19 LIMPA VIDRO 500ml líquido para limpeza de vidros FR 100,00 AUDAX 1,78 178,35

http://upload.wikimedia.org/wikipedia/commons/e/eb/Brasao_Ipumirim_SantaCatarina_Brasil.jpg
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Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

23

Papel toalha pct 1000 folhas 100% celulose virgem
Ficha técnica: Produto Papel interfolhas 02 dobras
Composição 100% Celulose virgem
Quantidade de folhas 1000 fls
Formatto Folhas com 23 cm x 20 cm cada
Apresentação Fardo com 4pcts de 250 fls
Dimensão aproximada (cm) 33 ( C ) x 10 ( L ) x 23 ( A )
Peso médio (kg) 1,020
Gramatura 22 - 24 gramas m2
Resistência L ( KN/m) 0,50 ou Superior
Resistência T (KN/m) 0,30 ou Superior
Resistência úmida 6,5% a 7,5%
Alvura
Mínimo de 85,0%
Alongamento
Mínimo de 12,5%
Tração Longitudinal
Mínimo de 1643gf/ mm
Tração Transversal
Mínimo de 1135gf/ mm
Matéria Prima :100% Fibras celulósicas virgens
Proveniente de Pinus de Reflorestamento

UN 1.000,00
BELLA 
VISTA 
LUXO

7,34 7.337,60

24

PAPEL HIGIÊNICO: Folha Dupla 30 metros X 10 cm, COMPOSIÇÃO: 100% Fibras 
Celulósicas Virgens, Gramatura (variação +- 5%) - Tipo de folha de 14 g/m2 - 
Alvura Mínimo 800 GE , Picotado e Gofrado, fardo com 64 rolos, embalados em 
Polietileno impresso.

FARD 300,00 FOFINHO 43,78 13.132,77

25 Papel toalha rolo branco 12x2 fardo c/ 24 rolos com 50 toalhas de 19,0cm cada,
100% celulose virgem, folhas dupla. FARD 20,00 SORELA 24,98 499,51

26 Papel Toalha Bobina 6 x 200 mts- larg.20cm- super luxo, 38 gramas caixa com 06 
rolos. FARD 30,00 BELA VIS-

TA LUXO 31,00 930,12

27

SACO DE TECIDO : Medidas externas mínimas de 60 de largura x 80 cm de altu-
ra. COMPOSIÇÃO: 100 % algodão, para limpeza, lavado e alvejado, com do peso 
superior a 220 gramas, o mesmo devera conter etiqueta da fabrica informando a 
composição do tecido e metragem.

UN 300,00 MARTIM 
PANOS 2,55 764,34

31 Saponáceo em pó - 300 gr UN 200,00 SAN 1,32 263,88

32 TOALHA LISTRADA PARA LIMPEZA G.tam.Minimo 54X98 CM UN 300,00 CATARI-
NENSE 2,53 758,88

33 Toalha listrada p/limpeza peq. tam. minimo 40 x60cm UN 200,00 CATARI-
NENSE 1,55 309,38

34 Embalagems para guardar mantimentos de 8 Kg roloc/100 un Rl 60,00 SC PLAST 5,31 318,30

35 EMBALAGEM P/ GUARDAR MANTIMENTOS -2 Kg Rolo c/100 unid. UN 50,00 SC PLAST 2,34 116,93

36 Esponja multiuso dupla face - 2 cores pacote 04 unidades PCT 200,00 BETANI 2,18 436,78

37 VASSOURA DE NYLON 37CM BASE MADEIRA C/ CABO UN 80,00 DALSIM 4,11 329,04

40 Esponja de lã de aço pacotes com 8 esponjas PCT 300,00 SEGA 0,82 245,70

Valor Total Registrado 31.100,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2017.61.8924
de 27 de setembro de 2017

FORNECEDOR: OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, situada na RUA SILVINO CIARINI Nº 530 A, município de CONCÓRDIA-SC, 
inscrita no CNPJ sob n. 11.499.653/0001-83 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 256.024.600, representado pelo Senhor KLEBER 
LUIZ LIBANO, CPF:848.629.399-53.
Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

20 RODO DE ESPUMA: com base plástica, e cepa de madeira, tamanho de 25 x 08 cm: a es-
puma de ser grampeada na madeira e no plástico, cabo de 1,20 mts com ponteira plástica. UN 130,00 STAR 5,69 739,92

21
RODO ALUMINIO 45 cm : com cabo de alumínio de 1,40 mts, contendo manopla na ponta 
, com reforço soldado na base, fixação do cabo com parafuso , com base de EVA duplo 
prensada, com aba anti-respingo de fácil substituição do EVA .

UN 70,00 SEN-
DOR 28,76 2.013,05

22
RODO METAL 60 CM : com cabo de alumínio de 1,50 mts, contendo manopla na ponta , 
com reforço soldado na base de metal e EVA duplo prensado , fixação do cabo com para-
fuso , com aba anti-respingos de fácil substituição do EVA.

UN 40,00 SEN-
DOR 33,65 1.346,03



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 408

Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

29

Copos Plásticos descartáveis de primeira linha, resistente a compressão lateral, trans-
parente capacidade para 200 ml, embaladas em tiras com 100 unidades, caixa com 25 
tiras, pesando no mínimo, 220 gr, acondicionadas em caixa de papelão, conforme norma 
técnica 14,865/2002, produzido em polipropileno atóxico, homogêneo, isento de materiais 
estranhos, bolhas, rachaduras, furos, deformações e sujeiras ( internamente ) bordas lisas 
sem rebarbas .

CX 150,00 ORLE-
PLAST 64,90 9.735,00

30

Copos Plásticos descartáveis de primeira linha, resistente a compressão lateral, trans-
parente capacidade para 80 ml, embaladas em tiras com 100 unidades, caixa com 25 
tiras, pesando no mínimo, 100 gr, acondicionadas em caixa de papelão, conforme norma 
técnica 14,865/2002, produzido em polipropileno atoxico, homogeneo, isento de materiais 
estranhos, bolhas, rachaduras, furos, deformações e sujeiras ( internamente ) bordas lisas 
( sem rebarbas .

CX 30,00 ORLE-
PLAST 53,00 1.590,00

Valor Total Registrado 15.424,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2017.61.9718
de 27 de setembro de 2017

FORNECEDOR: NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, situada na RUA OLAVO BILAC Nº 1842E, S/N, município de CHAPECÓ-SC, 
inscrita no CNPJ sob n. 07.814.016/0001-87 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 257.183.051, representado pelo Senhor IVANOR 
DE LIMA PINTO, CPF: 017.776.399-05.
Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

1

AGUA SANITÁRIA : Embalagem 05 Litros: COMPOSIÇÃO: Hipoclorito de Sódio 10%, 
Estabilizante e Veículo. PRINCÍPIO ATIVO: Hipoclorito de Sódio. Teor de Cloro ativo 2 a 
2,5%. Embalagem em material que impeça a ação de luz solar, com data de fabricação 
impressa na embalagem, rotulo de alumínio, a mesma contendo indicações, recomenda-
ções, precauções e cuidados em caso de acidentes e modo de usar, embaladas em caixas 
de papelão com os dados do fabricante. Validade do produto não devera ser superior a 
5 meses a partir da data de entrega. Caixa contendo 4 (quatro) unidades. (Apresentar 
AFE- Autorização de funcionamento da Empresa e Registro MS/ANVISA. Cfe DECRETO N. 
79.094/77 e RDC 184/2001).

Gl 350,00 532CLAS-
SLIMP 5,32 1.862,00

5

DESINFETANTE: Embalagem 05 Litros: COMPOSIÇÃO: Tensoativo Aniônico, Umectan-
te, Perfume, Espessante e Veículo. PRINCÍPIO ATIVO: Cloreto Dialquil Dimetil Amônio. 
Embalagem translucida, com data de fabricação impressa na embalagem, rotulo de alumí-
nio, a mesma contendo indicações, recomendações, precauções e cuidados em caso de 
acidentes e modo de usar, embaladas em caixas de papelão com os dados do fabricante. 
Validade do produto devera ser superior a 18 meses a partir da data de entrega, fragrân-
cias a escolher. . ( (Apresentar AFE- Autorização de funcionamento da Empresa e Registro 
MS/ANVISA. Cfe DECRETO N. 79.094/77 e RDC 184/2001).

Gl 400,00 CLASS-
LIMP 6,00 2.400,00

6

DESENGRAXANTE LIMPEZA PESADA: Embalagem 05 Litros: COMPOSIÇÃO: Tensoativo 
aniônico, Neutralizante, Espessante, Coadjuvantes, Conservante, Essência, Corante e 
Veículo.PRINCÍPIO ATIVO: Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio. Embalagem translucida, 
com data de fabricação impressa na embalagem, rotulo de alumínio, a mesma contendo 
indicações, recomendações, precauções e cuidados em caso de acidentes e modo de usar, 
embaladas em caixas de papelão com os dados do fabricante. Validade do produto devera 
ser superior a 18 meses a partir da data de entrega. . (Apresentar AFE- Autorização de 
funcionamento da Empresa e Notificação MS/ANVISA. Cfe DECRETO N. 79.094/77 e RDC 
184/2001).

Gl 50,00 ILO 16,66 833,00

7

DETERGENTE NEUTRO: Embalagem 05 Litros: COMPOSIÇÃO: Tensoativo Aniônico, 
Neutralizante, Umectante, Espessante, Conservante e Veículo. PRINCÍPIO ATIVO: Alquil 
Benzeno Sulfonato de Sódio. Embalagem translucida, com data de fabricação impres-
sa na embalagem, rotulo de alumínio, a mesma contendo indicações, recomendações, 
precauções e cuidados em caso de acidentes e modo de usar, embaladas em caixas de 
papelão com os dados do fabricante. Validade do produto devera ser superior a 18 meses 
a partir da data de entrega. (Apresentar AFE- Autorização de funcionamento da Empresa 
e Notificação MS/ANVISA. Cfe DECRETO N. 79.094/77 e RDC 184/2001).

Gl 200,00 IDEAL 8,00 1.600,00

8

DESENGRAXANTE MULTI-USO: Embalagem 05 Litros: COMPOSIÇÃO: Tensoativo Aniô-
nico, Neutralizante, Alcalinizante, Solvente, Corante e Veículo. PRINCÍPIO ATIVO: Alquil 
Benzeno Sulfonato de Sódio. Embalagem translucida, com data de fabricação impressa na 
embalagem, rotulo de alumínio, a mesma contendo indicações, recomendações, precau-
ções e cuidados em caso de acidentes e modo de usar, embaladas em caixas de papelão 
com os dados do fabricante. Validade do produto devera ser superior a 18 meses a partir 
da data de entrega. . (Apresentar AFE- Autorização de funcionamento da Empresa e 
Notificação MS/ANVISA. Cfe DECRETO N. 79.094/77 e RDC 184/2001).

Gl 30,00 VERDE-
ZAN 9,05 271,50

Valor Total Registrado 6.966,50
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2017.61.10144
de 27 de setembro de 2017

FORNECEDOR: CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, situada na AVENIDA SANTA CATARINA Nº 945, município de CORO-
NEL FREITAS-SC, inscrita no CNPJ sob n. 26.556.616/0001-37 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 258.179.538, representado pela 
Senhora PAMELA REGINA GUARNIERI CPF:063.686.639-44.
Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

2

AMACIANTE DE ROUPAS: Embalagem 05 Litros: COMPOSIÇÃO: Cloreto Dialquil Dimetil 
Amônio, Acidulante, Essência, Conservante, Coadjuvante, Corante e Veículo. PRIN-
CÍPIO ATIVO: Cloreto Dialquil Dimetil Amônio. Embalagem translúcida, com data de 
fabricação impressa na embalagem, rotulo de alumínio, a mesma contendo indicações, 
recomendações, precauções e cuidados em caso de acidentes e modo de usar, com os 
dados do fabricante, fragrâncias a escolher. Validade do produto devera ser superior a 
18 meses a partir da data de entrega. Caixa contendo 4 (quatro) unidades. (Apre-
sentar AFE- Autorização de funcionamento da Empresa e Notificação MS/ANVISA. Cfe 
DECRETO N. 79.094/77 e RDC 184/2001).

Gl 100,00 VERDE-
SAN 7,90 789,59

3

SABONETE LIQUIDO PEROLADO: Embalagem 05 Litros, Base perolizada; COMPO-
SIÇÃO: Acqua, , Laureth-2, Cocoamidopropyl betaine, Sodium Laureth Sulfate, citric 
Acid, methylisothiazolinone / methylchloroisothiazolinone, Disodium EDTA, Cocamide 
DEA, sodium chloride, Glycerin, Perfum. Embalagem translucida, com data de fabri-
cação impressa na embalagem, rotulo de alumínio, embaladas em caixas de papelão 
com os dados do fabricante, Validade do produto devera ser superior a 18 meses a 
partir da data de entrega, fragrâncias a escolher. (Apresentar AFE- Autorização de 
funcionamento da Empresa e Notificação MS/ANVISA. Cfe DECRETO N. 79.094/77 e 
RDC 184/2001).

Gl 60,00 VERDE-
SAN 10,09 605,35

4

CERA ACRÍLICA: Embalagem 05 Litros. COMPOSIÇÃO: Agente de polimento, Emul-
sificante, Polímero Acrílico, Conservante, Agente de controle de PH, Atenuador de 
Espuma, Fragrância, Veiculo e Corante. Embalagem em material que impeça a ação de 
luz solar, com data de fabricação e lote impressas na embalagem, a mesma contendo 
indicações, recomendações, precauções e cuidados em caso de acidentes e modo de 
usar, a mesma embalada em caixas de papelão com os dados do fabricante. Validade 
do produto devera ser superior a 18 meses a partir da data de entrega. Cor a escolher. 
(Apresentar AFE- Autorização de funcionamento da Empresa e Notificação MS/ANVISA. 
Cfe DECRETO N. 79.094/77 e RDC 184/2001). g

Gl 150,00 VERDE-
SAN 15,35 2.302,98

11 Saco de lixo Picotado tam. 63 x 80cm 50 litros rolo c/ 50 un Rl 350,00 CATARI-
NENSE 5,13 1.796,31

12 Saco de lixo picotado tam.75x 105cm,100 litros rolo c/ 25 un Rl 300,00 CATARI-
NENSE 4,15 1.243,59

13 Saco de lixo picotado tam 59x62, de 30 litros, rolo c/50 un Rl 400,00 CATARI-
NENSE 4,49 1.796,28

16

SAPONÁCEO LIQUIDO CREMOSO: contendo 300 ml, com tampa abre-fecha, indústria 
brasileira, COMPOSIÇÃO: tensoativo aniônico, alcalinizante, agente abrasivo, agente 
de branqueamento e essência. PRINCÍPIO ATIVO: ácido tricloroisocianúrico. a mesma 
contendo indicações, recomendações, precauções e cuidados em caso de acidentes e 
modo de usar, que não risca no uso. Embaladas em caixas de papelão com os dados 
do fabricante. Validade do produto devera ser superior a 18 meses a partir da data de 
entrega. . (Apresentar do produto a AFE- Autorização de funcionamento da Empresa e 
Notificação MS/ANVISA. Cfe DECRETO N. 79.094/77 e RDC 184/2001).

UN 500,00 ULTRA 
CLASS 1,84 921,20

17

DETERGENTE DE LOUÇAS NEUTRO: Embalagem transparentes de 500 ml, a mesma 
contendo indicações, recomendações, precauções e cuidados em caso de acidentes e 
modo de usar. COMPOSIÇÃO: glicerina, componente ativo, coadjuvantes, conservan-
tes, sequestrante, espessante, corantes e veiculo. COMPONENTE ATIVO: linear alquil 
sulfonato de sódio, tensoativo biodegradável, testado dermatologicamente. Embaladas 
em caixas de papelão com os dados do fabricante. Validade do produto devera ser 
superior a 24 meses a partir da data de entrega. (Apresentar AFE- Autorização de 
funcionamento da Empresa e Notificação MS/ANVISA. Cfe DECRETO N. 79.094/77 e 
RDC 184/2001).

UN 400,00 GOTA 
LIMPA 1,01 403,56

28 Sabão em pó pct 05 kg composição: tensoativo aniônico, coadjuvantes, sinergista, 
tempotantes, branqueador óptico, corantes, enzimas, carga, essência e água - PCT 100,00 ULTRA 

CLASS 10,53 1.052,79

38 SABÃO EM BARRA - Cx. 16 UNIDADES CX 30,00 ZAVASKI 21,06 631,67

39 Cera em pasta amarela e vermelha lata 375 gramas LT 200,00 ZAVASKI 7,26 1.452,86

41 Saco de Lixo 15 Lts Pct c/ 100 un PCT 200,00 CATARI-
NENSE 4,62 923,82

Valor Total Registrado 13.920,00

As atas retrocitada possui vigência de 12 (doze) meses.
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Irineópolis

Prefeitura

ATA CANCELAMENTO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
11/2017
Presentes à Sessão Pública, referente ao Processo Licitatório nº 
11/2017, Inexigibilidade nº 03/2017, " PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA ÁREA MÉDICA, ATRAVÉS DE CLÍNICOS GERAIS OU OUTROS 
ESPECIALISTAS, PARA A REALIZAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS DE 
24 HORAS, NESTE INCLUÍDOS ATENDIMENTOS MÉDICOS, SEM LI-
MITE DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, TAIS 
COMO SUTURAS, CURATIVOS, PEQUENAS CIRURGIAS E OUTROS, 
A SEREM REALIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS.", a 
Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Presidente; Sra. Marcia Maria Ke-
rscher – Secretária; Sra. Andressa Bendlin; Sra. Rosani Rodrigues 
da Silva Mischka; Sr. Lucio Flavio Lima; Sra Cassina Lais Brand e Sr. 
Reinaldo Stasiak; designados pela Portaria nº 299/2017.
A empresa Fecon Serviços Médicos Ltda encaminhou carta solici-
tando cancelamento de credenciamento junto ao processo licitató-
rio nº 11/2017, Inexigibilidade nº 03/2017, na data de 15 de se-
tembro e deferido pelo Sr. Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal, 
no dia 26 de setembro, assim a comissão acata a solicitação. Nada 
mais havendo a ser tratado, foi lavrada esta ATA DE CANCELA-
MENTO, encaminhando o resultado para o Excelentíssimo Senhor 
Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Municipal.

DECRETO 3297/2017
Decreto nº 3297/2017
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULA-
ÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela 
Lei nº 1.913 de 07 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura de Irineópolis, no 
exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Fica suplementada montante de R$ 7.052,00 (Sete mil e 
cinqüenta e dois reais) a dotação:
07 – SECRETARIA DA AGRICULTURA
2.014 – Manutenção da Secretaria da Agricultura
3.3.50.00.00.00.00.00.0100 
(101)

Transferências a Institui-
ções Privadas R$ 7.052,00

Art. 3º - Devido suplementação do artigo anterior, fica anulada a 
dotação:
07 – SECRETARIA DA AGRICULTURA
2.014 – Manutenção da Secretaria da Agricultura
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (102) Aplicações Diretas R$ 7.052,00

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 27 de Setembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 80/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 80/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Contratada: Uninter Educacional S/A.
Objeto: DISPONIBILIZAÇÃO DE 50% DO CURSO DE LICENCIA-
TURA EM PEDAGOGIA, DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 
01/97 DE 30/12/1997 PARA A SERVIDORA BRUNA FERNANDA 
GONCHORK;
Valor total: R$ 1.572,00 (um mil quinhentos e setenta e dois reais).
Vigência: 25.09.2017 a 24.09.2018
Base Legal – Processo Licitatório nº 43/2017 – Dispensa nº. 
02/2017
Lei 8.666/93 consolidada

Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 43/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 43/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2017
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Uninter 
Educacional S/A.

Irineópolis, 25 de setembro de 2017.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 346/2017
PORTARIA Nº. 346/2017.
DISPENSA A PEDIDO SERVIDORA ADMITIDA POR PRAZO DETER-
MINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, usando da competência que lhe confere os incisos VII e IX, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE :
Art 1st - Dispensar a pedido na data de 24/09/2017, a servidora 
MEIRY DIANE DA SILVA, das atividades de Auxiliar de Serviços 
Gerais II (44h/sem), para a qual foi admitida através da Portaria 
nº 085/2017 de 03/03/2017, com redação dada pela Portaria nº 
232/2017.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 25 de Setembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 347/2017
PORTARIA Nº 347/2017.
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usan-
do da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso 
II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1st - NOMEAR sob o regime de trabalho Estatutário, MEIRY 
DIANE DA SILVA, nascida em 20/04/1995, portadora do CPF n º 
097.810.619-95, RG. n º 11.036.146-7 SESP/PR, para exercer o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II (44h/sem), no nível 1, refe-
rência A, Grupo GA, do Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Mu-
nicipal de Irineópolis, com lotação inicial na Secretaria Municipal da 
Educação, conforme aprovação em Concurso Público nº 001/2015, 
homologado em 02/06/2015.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar desta data.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 26 de Setembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 348/2017
PORTARIA Nº 348/2017.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usan-
do da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso 
II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001, consoante 
o previsto no art. 2º, inciso VI, alínea “a” da Lei Complementar nº 
064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, PAMELA SABRINA KARVAT, nascida em 
16/01/1996, portadora do CPF nº 094.289.459-60, RG nº 
5.794.365 SSP/SC, para no período de 26/09/2017 a 23/12/2017 
exercer as atividades de Monitora de Creche (44h/sem), conforme 
classificação em Teste Seletivo nº 03/2016/SME, homologado em 
02/01/2017 e Contrato de Trabalho Temporário nº 07/2017/SME, 
vinculada a Secretaria de Educação visando o atendimento tem-
porário e excepcional na área de Educação Infantil, em virtude de 
insuficiência de aprovados em Concurso Público Municipal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar desta data.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 26 de Setembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 349/2017
PORTARIA Nº. 349/2017.
EXONERA EMPREGADO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, usando da competência que lhe confere os incisos VII e IX, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando, o julgamento dado pela Portaria nº 295/2017, de 
23/08/2017,

RESOLVE :
Art 1st - Considerar exonerado em data de 13/09/2017, em razão 
de resultado do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
Portaria nº 149/2017 de 18/04/2017, o servidor EDER MAURICIO 
SENN, do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, para 
o qual foi admitido através da Portaria nº 084/2012 de 14/02/2012.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 13/09/2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 26 de Setembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 350/2017
PORTARIA Nº. 350/2017.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AOS SERVIDORES QUE ES-
PECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, cida-
dão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a 
Lei Complementar nº 01/97, de 30/12/1997 e demais legislação 
pertinente,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo re-
lacionados:
Nº de 
Ordem NOME Período de Férias

1. ANDERSON HOIÇA 02/10 À 31/10/2017

2. CLOVIS GONSALVES DOS 
SANTOS 02/10 À 31/10/2017

3. FRANCISCO KOWODZEICHACK 02/10 À 31/10/2017
4. IVO BRANCO DE OLIVEIRA 02/10 À 31/10/2017
5. JOÃO PAULO HACKER 02/10 À 31/10/2017

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 27 de Setembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 351/2017
PORTARIA Nº 351/2017.
DELEGA COMPETÊNCIA PARA A DIREÇÃO DE VEÍCULO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usan-
do da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso 
II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1st. DELEGAR à servidora CLEUSA CLARICE DE LIMA ocupante 
do cargo de Provimento em Comissão de Diretora de Saúde, porta-
dora da CNH Registro nº 01201531910, categoria B, competência 
para dirigir os veículos de propriedade e responsabilidade da Secre-
taria Municipal de Saúde de Irineópolis (Fundo Municipal de Saúde) 
durante o desempenho de suas atividades funcionais.

Art. 2nd. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 27 de Setembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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RGF 2º QUADRIMESTRE 2017 ANEXO 1
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RGF 2º QUADRIMESTRE 2017 ANEXO 2
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RGF 2º QUADRIMESTRE 2017 ANEXO 3
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RGF 2º QUADRIMESTRE 2017 ANEXO 4
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RGF 2º QUADRIMESTRE 2017 ANEXO 5º
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RGF 2º QUADRIMESTRE 2017 ANEXO 6
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RREO 4º BIMESTRE ANEXO 1
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RREO 4º BIMESTRE ANEXO 11
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RREO 4º BIMESTRE ANEXO 12
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RREO 4º BIMESTRE ANEXO 14
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RREO 4º BIMESTRE ANEXO 2
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RREO 4º BIMESTRE ANEXO 3
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RREO 4º BIMESTRE ANEXO 4
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RREO 4º BIMESTRE ANEXO 5
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RREO 4º BIMESTRE ANEXO 6
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RREO 4º BIMESTRE ANEXO 7
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RREO 4º BIMESTRE ANEXO 8
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RREO 4º BIMESTRE ANEXO 9
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Itaiópolis

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2017 – PR Nº 32/2017
Pregão Presencial nº 32/2017 – Objeto: Registro de Preços para aquisição parcelada de material escolar e de expediente, suprimentos de 
informática, para as Secretarias Municipais, Polícia Militar e Civil, Bombeiros Militar, Fundo Municipal de Assistência Social e Fundação Hos-
pitalar Municipal Santo Antônio. Proponentes: Blu Distribuidora de Papelaria Eireli ME – Itens: 36, 61, 79, 123, 152, 153 e 154. Valor Total: 
R$ 3.954,89; Blunac Distribuidora Eireli ME – Itens: 13, 15, 16, 19, 25, 26, 27, 31, 41, 51, 54, 57, 58, 59, 62, 63, 64, 67, 68, 73, 76, 78, 83, 
85, 107, 117, 134, 136, 139, 156, 157, 159, 161, 162, 178, 179, 182, 186, 194, 195, 196, 216, 217, 218, 219, 221, 222 e 224. Valor Total: 
R$ 32.595,00; Dipar Distribuidora de Papéis e Revistas Ltda. EPP – Itens: 77, 108, 142, 145, 146 e 147. Valor Total: R$ 144.131,90; Infotriz 
Comercial Eireli EPP – Itens: 9, 17, 18, 20, 21, 24, 29, 30, 34, 35, 45, 46, 48, 52, 53, 69, 72, 74, 82, 90, 91, 92, 104, 114, 118, 120, 125, 
127, 138, 141, 151, 163, 164, 165, 166, 167, 169, 170, 181, 183, 184, 185, 187, 190, 201, 202, 205, 206, 210, 211, 212, 213, 214, 215, 
220 e 226. Valor Total: R$ 77.081,72; Kleber de Moura Dalabona & Cia Ltda. ME – Itens: 40, 140, 149, 174 e 177. Valor Total: R$ 6.252,82; 
Luiz Minioli Netto EPP – Itens: 207 e 225. Valor Total: R$ 20.392,00; Mapu Distribuidora de Materiais para Escritório Ltda. ME – Itens: 2, 5 
a 8, 14, 22, 28, 32, 33, 42, 43, 44, 47, 49, 50, 55, 65, 66, 70, 75, 80, 84, 86, 88, 89, 99, 100, 101, 102, 110, 111, 112, 113, 116, 119, 121, 
122, 124, 132, 133, 137, 143, 144, 148, 150, 155, 158, 168, 171, 173, 175, 176, 180, 188, 189, 191, 192, 193, 197, 200, 203, 209, 227 e 
228. Valor Total: R$ 46.259,70; Mauro Fonseca ME – Item: 1. Valor Total: R$ 931,32; Máxima Atacadista Eireli ME – Itens: 38, 39, 7187, 
93, 109, 131, 160 e 204. Valor Total: R$ 1.409,06; Papelaria São Bento Ltda. EPP – Itens: 10, 11, 12, 60, 81, 95, 96, 97, 98, 103, 106, 115, 
128, 130 e 208. Valor Total: R$ 25.003,16; Performace Comércio e Serviços Eireli – Itens: 23, 37, 56, 105, 126, 147, 198, 199 e 223. Valor 
Total: R$ 22.434,00; Solo Comercial Eireli – Itens: 3, 4 e 172. Valor Total: R$ 692,25. Vigência: 12 meses. Itaiópolis, 19 de setembro de 
2017. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2017 – PR Nº 33/2017
Pregão Presencial nº 33/2017 – Objeto: contratação de empresas para fornecimento de tubos galvanizados, palanques de concreto, con-
fecção e instalação de placas para identificação de ruas, avenidas, estradas e localidades, no perímetro urbano e zona rural do Município de 
Itaiópolis. Proponentes: Artefatos de Cimento Santo Expedito Ltda. – Lotes: 01 e 03. Valor Total: R$ 3.954,00; Nelson Sidovoski MEI – Lote: 
02. Valor Total: R$ 21.000,00; RD Comércio de Ferragens e Ferramentas Eireli – Lote: 04. Valor Total: R$ 13.364,00. Vigência: 12 meses. 
Itaiópolis, 22 de setembro de 2017. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

AVISO DE LICITAÇÃO PR 29/2017
Pregão Presencial nº 29/2017. Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de alimentação (marmitas) para 
os profissionais que atuam nas Unidades Básicas dos ESF's, em dias de Campanha de Vacinas e pacientes do CAPS, através da Secretaria 
Municipal da Saúde de Itaiópolis. Entrega dos envelopes: Até às 14:00 horas do dia 11 de outubro de 2017; Abertura dos envelopes: às 
14:15 horas do dia 11 de outubro de 2017, na Prefeitura Municipal. O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal, 
Av. Getúlio Vargas, 308, 3º andar. Fone 047 3652 2211. Benedito Bento Marques – Secretário Municipal da Saúde.
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Itapema

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.088.2017 OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEMA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS CONSTANTES NO ANEXO I DO 
EDITAL N°. 04.088.2017.
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.088.2017
Objeto: Registro de Preços – Aquisição de veículos para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação e Esportes do Município 
de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I do Edital n°. 04.088.2017.
Entrega dos envelopes: Até as 14:00(quatorze) horas do dia 10 
(dez) de outubro de 2017.
Abertura do Pregão: 10 (dez) de outubro de 2017, às 14:01 (quinze 
horas e um minuto)
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo 
sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações– modalidades – 
pregão – pasta 04.088.2017” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ra-
mos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.

Itapema, 27 de setembro de 2017.
João Luis Emmel
Secretário de Administração

PROCESSO Nº 127 / 2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
04.079.2017 ERRATA Nº1
Processo nº 127 / 2017
Pregão Presencial nº. 04.079.2017

Objeto: Registro de Preços - Contratação de empresa para presta-
ção de serviço de desinsetização, desratização de áreas e limpeza/
desinfecção de reservatórios de água, para atender as necessida-
des da Prefeitura Municipal de Itapema, conforme especificações 
e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.079.2017.

ERRATA Nº1
Em decorrência de questionamentos enviados por empresas inte-
ressadas em participar deste Processo Licitatório, informamos a 
alteração e retirada dos seguintes itens da Cláusula 5 e Tipo de 
Licitação, conforme segue:

ONDE SE LÊ:
5.4.5 – Comprovação de que o biólogo OU engenheiro agrônomo 
OU engenheiro florestal OU engenheiro químico OU farmacêutico 
OU médico-veterinário OU químico, indicado como responsável pe-
los serviços, figura como Responsável Técnico pela empresa junto 
ao Conselho Regional Competente, de acordo com a Resolução 
- RDC nº 18, de 29 de fevereiro de 2000 da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária.

LEIA-SE:
5.4.5 – A proponente deverá apresentar registro do responsá-
vel técnico habilitado para o exercício das funções relativas às 

atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas 
junto ao respectivo conselho atinente ao objeto licitado, de acor-
do com a Resolução - RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009 da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Obs: Considera-se habi-
litado para a atividade de responsabilidade técnica, o profissional 
que possua comprovação oficial da competência para exercer tal 
função.

RETIRA-SE:
5.4.9 – Comprovação que a empresa possui contrato de coleta, 
transporte e destinação final das embalagens.

ONDE SE LÊ:

MENOR PREÇO GLOBAL

LEIA-SE:

MENOR PREÇO POR LOTE

A data de entrega e abertura dos invólucros fica prorrogada para às 
14:00(quatorze) horas do dia 09 de outubro de 2017.

Itapema, 27 de setembro de 2017.
JOÃO LUIS EMMEL
Secretário Municipal de Administração

REVOGAÇÃO DO PROCESSO 073/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL 04.043.2017 REGISTRO DE PREÇOS 
PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPEMA.
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

REVOGAÇÃO DO PROCESSO 073/2017
PREGÃO PRESENCIAL 04.043.2017

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no disposto no artigo 
49 da Lei nº 8.666/93 e justificativa que consta nos autos, deter-
mina a REVOGAÇÃO do Processo Licitatório nº 073/2017, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 04.043.207, que tem por objeto o Registro de 
Preços para Locação de Máquinas para atender as necessidades 
Prefeitura Municipal de Itapema, conforme especificações e quan-
titativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.043.2017.

Itapema, 21 de setembro de 2017.
Nilza Nilda Simas
Prefeita de Itapema

http://www.itapema.sc.gov.br
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ERRATA N. 1 - 04.080.2017

 

Processo nº 128 / 2017 
Pregão Presencial nº. 04.080.2017 

 
Objeto: Registro de Preços – Contratação de empresa especializada para instalação de ar condicionado, para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do 
Edital n°.04.080.2017. 
 

ERRATA Nº1 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Registro de Preços – Contratação de empresa para fornecimento e instalação de parque infantil para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do 
Edital n°. 04.080.2017.  
 
LEIA-SE: 
 
Registro de Preços – Contratação de empresa especializada para instalação de ar condicionado, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do 
Edital n°.04.080.2017. 

 
 

Itapema, 27 de setembro de 2017. 
 
 
 

JOÃO LUIS EMMEL 
Secretário Municipal de Administração 
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
178/2017
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 178/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINAS PESADAS, DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

O Município de Itapiranga, TORNA PÚBLICO, a todas as empre-
sas interessadas em participar do referido certame, que retifica a 
descrição do item 1.1, “3” do Termo de Referência do edital. Fica 
mantido o prazo de abertura inicialmente estabelecido, consoante 
o disposto no Artigo 21, § 4º da Lei 8.666/93.
Informações complementares: o Edital Retificado em inteiro teor 
e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio www.
itapiranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00. Informações através do e-mail compras@
itapiranga.sc.gov.br ou fone (49) 3678-7700.

Paulo José Theobald
Itapiranga, SC, 27 de Setembro de 2017.

DECRETO Nº 146, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO Nº 146, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA SC, POR CONTA DA PRE-
VISÃO DO “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO” DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de confor-
midade com a Lei Municipal nº 3.095, de 22 de setembro de 2017;

Decreta:
Art. 1º Fica o criado o seguinte crédito adicional suplementar no 
Orçamento vigente de 2017, por conta da “Previsão do Excesso de 
Arrecadação” nas seguintes fontes de recursos:

107 – Transferência de Recursos do Fundeb 60% ...... R$ 500.000,00
120 – Recursos de Impostos Para Educação 25% ...... R$ 200.000,00

06.01 – Secretaria Munic. da Educação, Cultura e Desporto – En-
sino Fundamental
12.361.0066.2029 – Manutenção das Atividades da Educação – En-
sino Fundamental
33.90.00.00.00.00.00.0120 – Aplicações Diretas ..... R$ 200.000,00

06.02 – Secretaria Munic. da Educação, Cultura e Desporto – Edu-
cação Infantil
12.365.0070.2034 – Manutenção das Atividades da Educação In-
fantil
31.90.00.00.00.00.00.0107 – Aplicações Diretas ...... R$ 500.000,00

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

Itapiranga, SC, 26 de setembro de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Secretaria de Administração.

DECRETO Nº 147, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO Nº 147, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de confor-
midade com a Lei Municipal nº 3.100, de 26 de setembro de 2017;

Decreta:
Art. 1º Fica o poder executivo autorizado a abrir o seguinte crédi-
to adicional suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Itapiranga SC, nas seguintes dotações orçamentárias:

92.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0133.2026 – Manutenção das Atividades da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde
33.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ..... R$ 217.470,00

Art. 2º - Serve de suporte para a suplementação, objeto do artigo 
1º, a anulação parcial da seguinte dotação:

92.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0133.1018 – Aquisição de veículos, Equipamentos e Mate-
rial Permanente
44.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas .... R$ 17.470,00

10.301.0133.2026 – Manutenção das Atividades da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde
31.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas ..... R$ 200.000,00

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

Itapiranga, SC, 26 de setembro de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Secretaria de Administração.

DECRETO Nº 148, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO N° 148, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, POR CONTA DA PRE-
VISÃO DO “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO” E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de confor-
midade com a Lei Municipal nº 3.057, de 30 de novembro de 2016:
Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no Or-
çamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de 2017, por conta 
da previsão de “Excesso de Arrecadação”, na seguinte fonte de 
recursos: 127 – Convênio SUS, no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais):

92.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0133.2026 – Manutenção das Atividades da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde
31.90.00.00.00.00.00.0127 – Aplicações Diretas ...... R$ 100.000,00

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entre em vigor com efeitos a partir do dia 26 
de setembro de 2017.

Itapiranga – SC., 26 de setembro de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Lauro Schlickmann
Secretaria Municipal de Administração.

DECRETO Nº 149, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO Nº 149, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
REGULAMENTA AS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS COMISSIONADOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 002, DE 20 DE ABRIL DE 2006 E ALTE-
RAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Com-
plementar nº 002, de 20 de abril de 2006 e alterações;

D e c r e t a:
Art. 1° Ficam regulamentados os CARGOS EM COMISSÃO, constan-
tes na Lei Complementar nº 2, de 20 de abril de 2006 e alterações.
Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão e suas 
atribuições são os seguintes:

I. COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO – 1 VAGA

- Coordenar o Sistema de Controle Interno do Município, harmoni-
zar a interpretação dos atos normativos e os procedimentos relati-
vos as atividades do cargo;
- promover a integração do Sistema de Controle Interno com os 
outros sistemas da administração municipal;
- normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacio-
nais dos órgãos e unidades da administração municipal;
- exercer a supervisão técnica das atividades desempenhadas pelos 
diversos setores;
- verificar a consistência dos dados contidos nos relatórios de ges-
tão fiscal e balanço geral do Município;
- elaborar a prestação de contas anual do Prefeito, assinando-a;
- realizar auditoria sobre a gestão dos recursos públicos;
- realizar auditoria e fiscalizações nos sistemas contábil, financei-
ro, orçamentário, de pessoal e demais sistemas administrativos e 
operacional;
- apurar os atos considerados ilegais ou irregulares praticados por 
agentes públicos ou privados na utilização dos recursos públicos 
municipais, dando ciência ao controle externo e ao Ministério Pú-
blico;
- comunicar a unidade responsável pela contabilidade geral, para 
providências cabíveis;
- acompanhar o Tribunal de Contas nas auditorias;

- exercer outras atividades inerentes ao cargo.

II. DIRETOR INSPEÇÃO SANITÁRIA – 4 VAGAS

- Dirigir e coordenar os programas de inspeção sanitária nos esta-
belecimentos do município de Itapiranga.

III. ADVOGADO ASSESSOR GERAL (30 HORAS) – 1 VAGA

- Chefiar a Assessoria Geral do Município, superintender e coorde-
nar suas atividades e orientar-lhe a atuação;
- despachar com o Prefeito e os Secretários Municipais;
- representar e defender os interesses do Município em qualquer 
esfera Administrativa ou Judiciária do país.
- defender, nas ações diretas de inconstitucionalidade, a norma 
legal ou ato normativo, objeto de impugnação;
- desistir, transigir, acordar e firmar compromisso nas ações de in-
teresse do Município;
- assessorar o Prefeito em assuntos de natureza jurídica, elaboran-
do pareceres e estudos ou propondo normas, medidas e diretrizes;
- assessorar o Prefeito, no controle interno da legalidade dos atos 
da administração;
- exercer orientação normativa e supervisão técnica jurídica;
- assessorar as sindicâncias e os processos administrativos discipli-
nares promovidos pelo Chefe do Executivo Municipal;
- elaborar a redação e/ou dar parecer de projetos de lei, justifi-
cativas de vetos, decretos, portarias, regulamentos, minutas de 
contratos, editais de licitações e outros documentos de natureza 
jurídica;
- unificar a jurisprudência administrativa, garantir a correta apli-
cação das leis, prevenir e dirimir as controvérsias nas esferas da 
Administração Municipal;
- propor, ao Prefeito, as alterações na legislação municipal.

IV. ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO – 1 VAGA

- Elaborar e encaminhar diário de avisos e notícias para a imprensa 
escrita e falada;
- agendar e acompanhar entrevistas para a imprensa escrita e fa-
lada;
- elaborar, gravar e acompanhar a veiculação de programas da 
administração municipal em emissoras de rádio;
- arquivar notícias veiculadas na imprensa escrita local, regional e 
estadual do interesse da municipalidade;
- atualizar permanentemente os contatos que possam interessar à 
administração municipal;
- coordenar a elaboração de panfletos, folders, cartazes, informa-
tivos, entre outros;
- fotografar e manter arquivo das principais atividades da adminis-
tração municipal;
- efetuar a atualização semanal e reestruturação permanente do 
site do Município;
- coordenar a sonorização em pequenos eventos da administração;
- coordenar o protocolo e cerimonial em eventos;
- organizar e verificar permanentemente o calendário de datas co-
memorativas e eventos, criando alternativas para ações e ativida-
des inerentes às diferentes comemorações e festividades;
- arquivar e resumir os relatórios de todas as secretarias e setores 
da prefeitura;
- controlar assinaturas de jornais e revistas;
- atualizar o painel de prestação de contas públicas.

V. DIRETOR DE PROGRAMAS MUNICIPAIS – 10 VAGAS:

a) DIRETOR DE CONTABILIDADE
- Dirigir e coordenar o departamento de contabilidade.

b) DIRETOR ESPORTIVO
- Dirigir e coordenar o Departamento de Esporte.
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c) DIRETOR DE CULTURA
- Dirigir e coordenar o Departamento de Cultura.

d) DIRETOR DE PROJETOS E ENGENHARIA
- Dirigir e controlar o processo da execução de projetos de inte-
resse municipal disponíveis nos programas dos diferentes órgãos 
federais, estaduais e privados e dirigir as atividades da equipe de 
engenharia.

e) DIRETOR DE LICITAÇÕES
- Dirigir e coordenar os processos licitatórios a serem realizados 
pela municipalidade.
f) DIRETOR DE MEIO AMBIENTE
- Coordenar os procedimentos de licenciamento ambiental das 
obras públicas junto aos órgãos competentes;
- coordenar programas de recuperação e compensação ambiental;
- coordenar a emissão de Declarações Ambientais de uso e ocupa-
ção do solo no meio rural.

g) DIRETOR DE COMUNICAÇÃO
- Responsável pela publicidade das ações, programas, serviços, in-
vestimentos e obras da Administração Municipal;
- dirigir e acompanhar a veiculação de programas da administração 
municipal em emissoras de rádio;
- encaminhar diários de avisos e notícias para a imprensa escrita 
e falada;
- centralizar as informações, comunicados, avisos e notícias para 
os encaminhamentos;
- dirigir e coordenar o registro fotográfico, filmagem e edição de 
imagens dos eventos municipais.

h) DIRETOR DE URBANISMO
- Dirigir e coordenar os trabalhos do Departamento de Urbanismo.

i) DIRETOR DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA
- Dirigir e coordenar as atividades do sistema elétrico das instala-
ções nos prédios públicos;
- Dirigir e coordenar o estudo e implantação de novas instalações 
e equipamentos elétricos.

j) DIRETOR DO NASF
- Dirigir e coordenar o Programa do NASF – Núcleo de Apoio de 
Saúde da Família.

VI. ASSESSOR DE PROGRAMAS MUNICIPAIS – 5 VAGAS

a) ASSESSOR DE PROGRAMAS VETERINARIOS
- Assessorar a assistência técnica e veterinária extensiva em bovi-
nos, ovinos e equinos;
- coordenar a realização de palestras de profissionalização ao pro-
dutor rural.;
- coordenar o melhoramento genético e reprodução em bovinos de 
corte e leite visando o e planejamento estratégico com desenvolvi-
mento de rebanhos de produção e comercial;
- viabilizar a realização de cursos de criação de terneiras e novilhas, 
casqueamento de vacas leiteiras, entre outros;
- assessorar grupo de ovinocultores no manejo, casqueamento tos-
quia e comercialização;
- assessor na realização de feiras municipais.

b) ASSESSOR DE PROGRAMAS AGROPECUÁRIOS
- Assessorar na elaboração dos programas e projetos da secretaria 
da agricultura;
- auxiliar na reestruturação e implementação dos programas da 
secretaria da agricultura e meio ambiente;
- implementar programas de gestão e assistência técnica nas pro-
priedades rurais de suinocultura, bovinocultura, avicultura e pisci-
cultura;
- assistir a produção de mudas exóticas, nativas;

- assessorar as propriedades para produção de alimentos de sub-
sistência e geração de renda.

c) ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
- Assessorar nas atividades e programas da Secretaria Municipal de 
Transportes e Obras.

d) ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE
- Assessorar as atividades do Departamento de Esporte e coor-
denar equipes esportivas do Município em competições oficiais e 
eventos esportivos promovidos pelo Município.

VII. DIRETOR DE PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO – 1 VAGA

- Dirigir e coordenar as atividades pedagógicas nos seguintes ei-
xos:
1) projetos políticos pedagógicos da Secretaria Municipal de Educa-
ção e unidades escolares;
2) cursos de capacitação e aperfeiçoamento do Corpo Docente;
3) desencadear programas de estudo;
4) organizar, distribuir e controlar materiais didáticos que vão para 
as escolas;
5) acompanhar todos os trabalhos de planejamento;
6) organizar o calendário anual com as respectivas unidades es-
colares.

VIII. DIRETOR DE ESCOLA II– 6 VAGAS

- Testemunhar idoneidade moral e social, demonstrar maturidade 
no trabalho com os alunos e colegas;
- seguir as diretrizes educacionais da Unidade Escolar, da Secre-
taria Municipal de Educação e do Sistema Municipal de Educação, 
comprometendo-se não apenas a aceitá-las, mas também a inte-
grar sua ação na consecução dos fins e objetivos educacionais;
- executar as normas estabelecidas no regimento escolar, nas di-
retrizes emanadas dos órgãos superiores e na legislação federal, 
estadual e municipal pertinentes;
- promover a articulação entre a escola família e comunidade;
- participar do diagnóstico da escola junto à comunidade escolar;
- promover a participação dos pais e alunos na construção do Pro-
jeto Político Pedagógico da Escola;
- estimular e promover iniciativas de participação e democratização 
das relações na escola;
- buscar atualização permanente;
- coordenar e participar da construção do projeto político pedagó-
gico;
- garantir que a escola não se desvie de sua verdadeira função;
- organizar e distribuir os recursos humanos, físicos e materiais 
disponíveis na escola;
- providenciar junto à administração superior, recursos financeiros, 
materiais, físicos e humanos necessários à viabilização do PPP da 
escola;
- coordenar o processo de elaboração e atualização do regimento 
escolar, garantindo o seu cumprimento;
- discutir com a comunidade escolar a qualidade, quantidade, pre-
paro, distribuição e aceitação da merenda escolar, tomando provi-
dências para que sejam atendidas as necessidades do educando;
- executar outras atividades compatíveis com a sua função;
- participar e coordenar os planejamentos escolares.

IX. DIRETOR DE ESCOLA I – 8 VAGAS

- Testemunhar idoneidade moral e social, demonstrar maturidade 
no trabalho com os alunos e colegas;
- seguir as diretrizes educacionais da Unidade Escolar, da Secre-
taria Municipal de Educação e do Sistema Municipal de Educação, 
comprometendo-se não apenas a aceitá-las, mas também a inte-
grar sua ação na consecução dos fins e objetivos educacionais;
- executar as normas estabelecidas no regimento escolar, nas 
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diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na legislação federal, 
estadual e municipal pertinentes;
- promover a articulação entre a escola família e comunidade;
- participar do diagnóstico da escola junto à comunidade escolar;
- promover a participação dos pais e alunos na construção do Pro-
jeto Político Pedagógico da Escola;
- estimular e promover iniciativas de participação e democratização 
das relações na escola;
- buscar atualização permanente;
- coordenar e participar da construção do projeto político pedagó-
gico;
- garantir que a escola não se desvie de sua verdadeira função;
- organizar e distribuir os recursos humanos, físicos e materiais 
disponíveis na escola;
- providenciar junto à administração superior, recursos financeiros, 
materiais, físicos e humanos necessários à viabilização do PPP da 
escola;
- coordenar o processo de elaboração e atualização do regimento 
escolar, garantindo o seu cumprimento;
- discutir com a comunidade escolar a qualidade, quantidade, pre-
paro, distribuição e aceitação da merenda escolar, tomando provi-
dências para que sejam atendidas as necessidades do educando;
- executar outras atividades compatíveis com a sua função;
- participar e coordenar os planejamentos escolares.

X. ASSESSOR DE GABINETE E SECRETARIA – 7 VAGAS

a) ASSESSOR DO GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE
- Assessorar e coordenar as atividades do Gabinete do Secretario 
de Saúde;
- manter atualizados os programas da Secretaria.

b) ASSESSORA EXECUTIVA
- Planejar, organizar, coordenar e controlar serviços da secretaria 
executiva;
- gerenciar informações auxiliando na execução das tarefas admi-
nistrativas e em reuniões;
- coletar informações para consecução de objetivo e metas da Ins-
tituição;
- prestar assessoramento ao Prefeito, encaminhando-lhe, para 
aprovação final, as matérias que lhe forem submetidas;
- orientar na avaliação e na seleção da correspondência para fins 
de encaminhamento ao gabinete do Prefeito e demais setores;
- analisar previamente os documentos a serem assinados pelo Pre-
feito e colher assinatura nos documentos oriundos dos diversos 
setores do Poder Executivo;
- coordenar a elaboração de mensagem e exposição de motivos do 
Prefeito à Câmara Municipal, bem como a elaboração de minutas 
de atos normativos, em articulação com a Assessoria Jurídica ou 
secretário da área especifica;
- elaborar textos profissionais especializados e outros documentos 
oficiais;
- exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas 
pelo Prefeito;

c) ASSESSOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
- Assessorar nas atividades da Secretaria Municipal de Administra-
ção;

d) ASSESSOR DE PROJETOS E PLANEJAMENTO
- Assessorar nas atividades da Secretaria Municipal de Planejamento.

e) ASSESSOR DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- Assessorar as atividades da Secretaria de Assistência Social;
- coordenar e acompanhar os programas sociais junto aos grupos 
da 3ª idade.

f) ASSESSOR DO SETOR DE ENGENHARIA

- Assessorar nas atividades do setor de engenharia, regularização 
fundiária, loteamentos, desmembramentos, assessoria de análise 
de projetos arquitetônicos e estruturais.

g) ASSESSOR DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS
- Assessorar e supervisionar as ações para o desenvolvimento da 
indústria, comércio e prestação de serviços;
- assessorar a implementação de ações públicas municipais, no 
que diz respeito ao desenvolvimento das atividades da indústria, 
comércio, serviços e turismo;

XI. DIRETOR DE GABINETE E SECRETARIA – 8 VAGAS

a) DIRETOR DA FROTA MUNICIPAL
- Coordenar a manutenção dos veículos da frota municipal.

b) DIRETOR DE TRIBUTOS
- Dirigir e coordenar o departamento de tributos.

c) DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
- Dirigir, coordenar e desenvolver ações relacionadas ao Departa-
mento de Recursos Humanos e Setor de Pessoal.

d) DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO
- Coordenar a fiscalização de obras públicas e privadas.

e) DIRETOR DE ÁGUA E ESGOTO
- Dirigir e coordenar os serviços das estações de tratamento e re-
des de água e esgoto no município;
- coordenar os servidores municipais que atuam nas estações de 
tratamento de água e esgoto.

f) DIRETOR DE GABINETE DO PREFEITO
- Dirigir e coordenar as atividades do Gabinete do Prefeito.

g) DIRETOR DE INFORMÁTICA
- Dirigir e coordenar o departamento de informática do Município.

h) DIRETOR DO MOVIMENTO ECONÔMICO AGROPECUÁRIO
- Dirigir, implementar e acompanhar o movimento econômico agro-
pecuário sugerindo alternativas para fomentar o aumento da arre-
cadação.

XII. SECRETÀRIO DE ESCOLA – 8 VAGAS

- Contribuir para o bom andamento da escola em todos os aspec-
tos;
- organizar e atualizar os documentos escolares;
- participar da coordenação dos planejamentos, conselhos de clas-
se da escola e demais atividades de apoio pedagógico;
- coletar, organizar e atualizar informações e dados estatísticos das 
escolas que possibilitem constante avaliação do processo educa-
cional;
- registrar os dados de todos os alunos, transferências recebidas 
e emitidas;
- garantir o registro de todos os alunos que passarem pela escola, 
fazendo um arquivo “histórico individual” dos mesmos;
- organizar as fichas de matrículas, arquivando-as em uma única 
pasta em ordem alfabética;
- organizar o livro ponto para registrar e documentar o serviço dos 
profissionais que atuam na escola, independente de sua função;
- garantir o acesso à materiais e ou informações de uso rotineiro 
(Horário das aulas, calendário escolar, convocações, convites, cro-
nogramas entre outros);
- efetuar o registro das deliberações e decisões da escola e expedir, 
requerimentos de interesse da escola e de seus funcionários, bem 
como atestados de freqüência, históricos, boletins, convites reca-
dos, bem como, toda e qualquer documentação de cunho oficial da 
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Unidade Escolar;
- registrar no Projeto Série todas as informações da vida escolar 
do aluno;
- zelar e registrar os bens que pertencem a APP;
- organizar arquivos com as leis que dizem respeito à educação, 
como as leis municipais, bem como, leis estaduais e federais, sem-
pre procurando as atualizações e disponibilizá-las a todos os fun-
cionários;
- expedir declarações e/ou outros documentos para alunos, ex-alu-
nos ou pais;
- buscar atualização constante;
- participar com a comunidade escolar na construção do Projeto 
Político Pedagógico.

XIII. DIRETOR DE DEPARTAMENTO – 10 VAGAS

a) DIRETOR DE MIDIAS SOCIAIS
- Responsável pelo arquivamento das notícias veiculadas na im-
prensa local, regional e estadual, que sejam de interesse da mu-
nicipalidade;
- coordenar a elaboração de vídeos administrativos, culturais e his-
tóricos do município;
- atualizar permanentemente os contatos que possam interessar à 
administração municipal;
- efetuar a atualização semanal e reestruturação permanente do 
site do Município;

b) DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO
- Coordenar os trabalhos das pessoas encaminhadas pelo setor 
social ao setor de urbanismo para atuar no Programa bairro limpo, 
cidade limpa;
- responsável pela ouvidoria dos serviços de iluminação pública;
- chefiar e coordenar os encaminhamentos dos serviços urbanos.

c) DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO
- Dirigir e controlar os bens patrimoniais do Município.

d) DIRETOR DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL
- Dirigir e coordenar os trabalhos da biblioteca pública municipal;
- solicitar a aquisição de novos títulos para renovação e atualização 
do acervo e solicitar a aquisição de equipamentos para atender as 
necessidades dos usuários.

e) DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
- Dirigir e coordenar o departamento de compras públicas.

f) DIRETOR DO MUSEU PÚBLICO MUNICIPAL
- Dirigir e coordenar os trabalhos do Museu Público Municipal.

g) DIRETOR DO ALMOXARIFADO CENTRAL
- Dirigir o almoxarifado central e supervisionar o controle de esto-
ques.

h) DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MICRO, PEQUENA E MÉDIAS 
EMPRESAS
Coordenar o Departamento de apoio e incentivo a micro, peque-
nas e médias empresas através de tarefas operativas decorrentes 
do programa municipal de fomento ao desenvolvimento do setor 
comercial do Município;

i) DIRETOR DE TURISMO
- Coordenar a implantação de projetos que possibilitem o desenvol-
vimento turístico local;
- coordenar a exploração turística da região, promovendo e divul-
gando as atrações locais e regionais;

XIV. CHEFE DE SETOR – 15 VAGAS

a) CHEFE DO SETOR DE EVENTOS

- Coordenar os eventos realizados pelo Município.

b) CHEFE DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
- Chefiar e executar o recebimento e a conferência de documentos, 
o cumprimento de prazos para o envio de informações, encaminha-
mentos de diárias e adiantamentos ao setor competente;
- Coordenar o sistema de registro de ponto dos servidores muni-
cipais.

c) CHEFE DE GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DA AGRIC.
- Coordenar e assessorar nas atividades do Secretário Municipal da 
Agricultura.

d) CHEFE DO SETOR DE CONTRATOS
- Coordenar a elaboração de contratos no setor de compras e lici-
tações.

e) CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
- Chefiar e assessorar nas atividades da Secretária de Assistência 
Social;
- Coordenar o fluxo das informações entre a Secretaria de Assistên-
cia Social e as demais secretarias;
- Desempenhar outras atividades determinadas pela Secretária de 
Assistência Social.

f) CHEFE DO PROGRAMA SIMASE
- Chefiar a equipe multidisciplinar do Programa SIMASE – Sistema 
Municipal de Atendimento Socioeducativo;
- chefiar os serviços de atendimento a adolescentes do Programa 
PSC – Prestação de Serviços à Comunidade e o Programa LA - Li-
berdade Assistida.

g) CHEFE DO PROGRAMA ESF - ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FA-
MILIA
- Coordenar as ações dos programas “ESF” (Estratégia Saúde da 
Família);
- supervisionar o serviço de enfermagem;
- coordenar as ações das Agentes Comunitárias de Saúde;
- acompanhar o planejamento, execução e avaliação dos progra-
mas de saúde;
- supervisionar e coordenar atividades de educação continuada, de 
acordo com as necessidades da saúde pública.

h) CHEFE DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL
- Coordenar as ações da saúde bucal dos programas “ESF” (Estra-
tégia Saúde da Família);
- supervisionar o programa de bochecho com flúor nas escolas;
- coordenar o programa de próteses dentárias;
- assessorar, monitorar e articular programas e projetos de saúde 
bucal;
- supervisionar e coordenar atividades de educação continuada de 
acordo com as necessidades dos programas de saúde bucal.

i) CHEFE DO SETOR DE HABITAÇÃO
- Chefiar e acompanhar os programas de habitação rural e urbana;
- Coordenar a mobilização social dos grupos e elaborar relatórios e 
pareceres dos programas de habitação rural e urbana.

j) CHEFE DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO
- Assessorar, coordenar e acompanhar o programa de Cadastro 
Único, Bolsa Família e outros programas sociais (Carteira do Idoso, 
Habitação Rural, Cisternas, Programa Nacional de Acesso ao Ensi-
no Técnico e Emprego - Pronatec, Benefício de prestação continu-
ada - BPC).

k) CHEFE DO POSTO AGROPECUÁRIO
- Coordenar os trabalhos no viveiro de mudas, controlar a distri-
buição das mudas de variedades exóticas e nativas produzidas no 
posto agropecuário;
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- responsável pelo sistema de irrigação;
- controlar a produção anual de mudas para as diversas épocas 
do ano;
- controlar o consumo de sementes, adubos e demais materiais, 
solicitando a reposição do estoque.

l) CHEFE DO SETOR DE ENGENHARIA
- Chefiar o Setor de Engenharia.

XV. CHEFE DE SEÇÃO – 10 VAGAS
a) CHEFE DA SEÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO
- Chefiar e coordenar os serviços de confecção de carteiras de iden-
tidade, junto à Delegacia Regional;
- coordenar os serviços de emissão de carteiras de trabalho.

b) CHEFE DO TRANSPORTE ESCOLAR
Chefiar e coordenar o transporte escolar do município;

c) CHEFE DA VIGILANCIA SANITÁRIA
- Chefiar os serviços da Vigilância Sanitária e Ambiental;
- coordenar os trabalhos da vigilância de epidemias;
- coordenar a equipe de servidores da Vigilância Sanitária;

d) CHEFE DO CADASTRO DE FORNECEDORES
- Chefiar e coordenar os serviços de atualizações e cadastro dos 
fornecedores;

e) CHEFE DE INFORMÁTICA DA EDUCAÇÃO
- Chefiar a seção de informática na Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmen-
te o Decreto nº 113 de 06 de julho de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Itapiranga, SC, 27 de setembro de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Lauro Schlickmann
Secretario Municipal de Administração.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
111/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : 1º T.A 111/2017 - Contrato Nº: 111/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: PARZZIANELLO PROJETOS E CONSULTORIA EM EN-
GENHARIA
Vigência ....... : Início: 12/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 153/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.004.3.3.90.00.00.00.00.00 (12)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARZZIANELLO 
PROJETOS E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA. PARA ELA-
BORAÇÃO DA READEQUAÇÃO DOS PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NA RUA 30 DE DEZEMBRO E RUA BOA 
VISTA, SITUADAS NO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - SC.

Itapiranga, 27 de Setembro de 2017
Jorge Welter – Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR N° 103, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 103, 26 DE SETEMBRO DE 2017.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 025, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei Complementar:

Art. 1o A Lei Complementar no 25, de 29 de setembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:
Art. 92. O tributo pago fora do prazo regulamentar será acrescido de juros de 0,0333%
( zero virgula zero trezentos e trinta e três por cento) ao dia até a data de sua quitação.
§ 1º Os juros de mora previstos neste artigo serão contados a partir do 1º (primeiro) dia após o vencimento do tributo.
§ 2º Os juros de mora serão calculados sobre o valor do imposto corrigido monetariamente.
Art. 93. Os débitos tributários que não forem efetivamente liquidados nos prazos estabelecidos terão seus valores atualizados monetaria-
mente, com base no IGPM (Índice Geral de Preço Médio) a partir do mês subsequente ao vencimento até a quitação ou parcelamento.
Art. 96. A concessão do parcelamento não gera direito adquirido e será revogado, de ofício, com efeitos retroativos, sempre que se apure 
que o beneficiado não satisfez ou não cumpriu os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora de 
0,0333%( zero virgula zero trezentos e trinta e três por cento) ao dia até a data de sua quitação e demais encargos legais:
I - com imposição de penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado ou de terceiros em benefício daquele;
II - sem imposição de penalidade, nos demais casos.
Parágrafo único. Na revogação de ofício do parcelamento, em consequência de dolo ou simulação do benefício, não se computará, para 
efeito de prescrição do direito à cobrança do crédito, o tempo decorrido entre a sua concessão e a sua revogação.
Art. 135. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU será pago nas condições e nos prazos fixados pelo Poder Exe-
cutivo Municipal em calendário fiscal, conforme segue:
I – À vista, sendo o valor original da obrigação tributária a ser lançado em moeda nacional vigente.
II - Por solicitação do contribuinte poderá ser pago em até 06 (seis) parcelas mensais, devendo a solicitação de parcelamento ser feita até 
o dia 15 de abril.
§ 1º Os vencimentos das parcelas mensais serão em 15 (quinze) de abril, 15 (quinze) de maio, 15 (quinze) de junho, 15 (quinze) de julho, 
15 (quinze) de agosto e 15 (quinze) de setembro. Quando a data do vencimento cair em final de semana ou feriado, o vencimento será no 
primeiro dia útil subsequente.
§ 2º Considera-se pagamento à vista, para efeito do disposto no inciso I deste artigo, o pagamento em parcela única com vencimento em 
15 (quinze) de abril, sendo que poderá ser concedido desconto, de até 10% (dez por cento), observando-se o art. 14, da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 166. O serviço considera-se prestado e o Imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no 
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local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses abaixo relacionadas, quando o Imposto será devido no local:
...
XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais 
descritos no subitem 15.01 da lista de serviços;
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09 da lista
de serviços.
Art. 2o O anexo VII Lista de Serviços ISSQN- Serviços de Qualquer Natureza Lei Complementar no 25, de 29 de setembro de 2009, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

LISTA DE SERVIÇOS - ISSQN

Subi-
tem Descrição

Alíquotas sobre 
os serviços% ao 
mês Empresa

UFM ao mês

Profissionais 
Autônomos

01. Serviços de informática e congêneres.

01. 01. Análise e desenvolvimento de sistemas. 3% 0,10

01. 02. Programação. 3% 0,10

01. 03. Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas ele-
trônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 3% 0,10

01. 04.
Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da 
arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smar-
tphones e congêneres.

3% 0,10

01. 05. Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 3% 0,10
01. 06. Assessoria e consultaria em informática. 3% 0,10

01. 07. Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de 
computação e bancos de dados. 3% 0,10

01. 08. Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 3% 0,10

01. 09.

Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da 
internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteú-
dos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei no 12.485, de 12 de 
setembro de 2011, sujeita ao ICMS).

3%

02. Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

02. 01. Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza 3%
03. Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.
03. 02. Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 5%

03. 03.
Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esporti-
vas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêne-
res, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza.

5% 0,10

03. 04. Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou 
não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 5%

03. 05. Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 5%

04. Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.

04. 01. Medicina e biomedicina. 2% 0,34

04. 02. Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultrassonografia, resso-
nância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 2% 0,34

04. 03. Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambula-
tórios e congêneres. 2% 0,34

04. 04. Instrumentação cirúrgica. 2% 0,17

04. 05. Acupuntura. 2% 0,34

04. 06. Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 2% 0,17

04. 07. Serviços farmacêuticos. 2% 0,25

04. 08. Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 2% 0,25
04. 09. Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 2% 0,25
04. 10. Nutrição. 2% 0,25

04. 11. Obstetrícia. 2% 0,34

04. 12. Odontologia. 2% 0,25

04. 13. Ortóptica. 2% 0,34



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 453

04. 14. Próteses sob encomenda. 2% 0,25

04. 15. Psicanálise. 2% 0,34

04. 16. Psicologia. 2% 0,25

04. 17. Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 3%

04. 18. Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 4% 0,17

04. 19. Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 4%

04. 20. Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 4%

04. 21. Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 4%

04. 22. Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, hospi-
talar, odontológica e congêneres. 4%

04. 23. Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, credencia-
dos, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário. 4%

05. Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.

05. 01. Medicina veterinária e zootecnia. 5% 0,25

05. 02. Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 5% 0,25

05. 03. Laboratórios de análise na área veterinária. 5% 0,25

05. 04. Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 5% 0,10

05. 05. Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 5%

05. 06. Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 5%

05. 07. Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 5%

05. 08. Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 5%

05. 09. Planos de atendimento e assistência médico veterinária. 5%
06. Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.
06. 01. Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 5% 0,10

06. 02. Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 5% 0,10

06. 03. Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 5% 0,10

06. 04. Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 5% 0,17

06. 05. Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 5%

06. 06. Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 5%

07. Serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, 
limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres.

07. 01. Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 3% 0,25

07. 02.

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica 
ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 
drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de 
produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

3% 0,10

07. 03.
Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, relaciona-
dos com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos 
executivos para trabalhos de engenharia.

3% 0,25

07. 04. Demolição. 3% 0,10

07. 05.
Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao ICMS).

3% 0,10

07. 06. Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, 
divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço. 3% 0,10

07. 07. Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 3% 0,10
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07. 08. Calafetação. 3% 0,10

07. 09. Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, 
rejeitos e outros resíduos quaisquer. 3% 0,10

07. 10. Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, 
parques, jardins e congêneres. 3% 0,10

07. 11. Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 3% 0,10

07. 12. Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológi-
cos. 3% 0,10

07. 13. Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulverização e 
congêneres. 3% 0,10

07. 16.

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colhei-
ta, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres 
indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer 
meios.

3% 0,10

07. 17. Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 3% 0,10

07. 18. Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 3% 0,10

07. 19. Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo. 3% 0,10

07. 20. Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topográficos, 
batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 3% 0,10

07. 21.
Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, 
estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e exploração de petróleo, gás natural 
e de outros recursos minerais.

4%

07. 22. Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 4%

08. Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e ava-
liação pessoal de qualquer grau ou natureza.

08. 01. Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 2% 0,20

08. 02. Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de 
qualquer natureza. 2% 0,20

09. Serviços relativos à hospedagem, turismo, viagens e congêneres.

09. 01.

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis 
residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; 
ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando 
incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

3%

09. 02. Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, pas-
seios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 3% 0,10

09. 03. Guias de turismo. 3% 0,10

10. Serviços de intermediação e congêneres.

10. 01. Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de 
planos de saúde e de planos de previdência privada. 3%

10. 02. Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos 
quaisquer. 3%

10. 03. Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou 
literária. 3%

10. 04. Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), de 
franquia (franchising) e de faturização (factoring). 4%

10. 05.
Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros 
itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por 
quaisquer meios.

3% 0,10

10. 06. Agenciamento marítimo. 4%

10. 07. Agenciamento de notícias. 4% 0,10

10. 08. Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por quaisquer 
meios. 3% 0,10

10. 09. Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 4% 0,10
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10. 10. Distribuição de bens de terceiros. 4% 0,10

11. Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres.

11. 01. Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações. 5% 0,10

11. 02. Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 5% 0,10

11. 03. Escolta, inclusive de veículos e cargas. 5% 0,10
11. 04. Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie. 5%
12. Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.

12. 01. Espetáculos teatrais. 5%

12. 02. Exibições cinematográficas. 5%

12. 03. Espetáculos circenses. 5%

12. 04. Programas de auditório. 5%

12. 05. Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 5%

12. 06. Boates, táxi-dancing e congêneres. 5%
12. 07. Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 5% 0,10
12. 08. Feiras, exposições, congressos e congêneres. 5% 0,10

12. 09. Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 5%

12. 10. Corridas e competições de animais. 5%

12. 11. Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do especta-
dor. 5%

12. 12. Execução de música. 5%

12. 13. Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, 
danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 5% 0,10

12. 14. Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer 
processo. 5% 0,10

12. 15. Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 5%

12. 16. Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competi-
ções esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 5%

12. 17. Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 5% 0,10

13. Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13. 02. Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres. 5% 0,10

13. 03. Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congê-
neres. 5% 0,10

13. 04. Reprografia, microfilmagem e digitalização. 5% 0,10

13. 05.

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zinco-
grafia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização 
ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser 
objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e 
manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

5%

14. Serviços relativos a bens de terceiros.

14. 01.
Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manu-
tenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de 
qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

3% 0,10

14. 02. Assistência Técnica. 3% 0,10

14. 03. Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 3% 0,10

14. 04. Recauchutagem ou regeneração de pneus. 3% 0,10

14. 05.
Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, 
tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimen-
to e congêneres de objetos quaisquer.

3% 0,10
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14. 06. Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, 
prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 3% 0,10

14. 07. Colocação de molduras e congêneres. 3% 0,10

14. 08. Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 3% 0,10

14. 09. Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento. 3% 0,10

14. 10. Tinturaria e lavanderia. 3% 0,10

14. 11. Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 3% 0,10

14. 12. Funilaria e lanternagem. 3% 0,10

14. 13. Carpintaria e serralheria. 3% 0,10

14. 14. Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 3%

15. Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições 
financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.

15. 01. Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de 
carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 5%

15. 02.
Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, conta de investimentos e aplicação e cader-
neta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e 
inativas.

5%

15. 03. Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de atendimen-
to e de bens e equipamentos em geral. 5%

15. 04. Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de 
capacidade financeira e congêneres. 5%

15. 05. Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no 
Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 5%

15. 06.

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de 
firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a 
administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamen-
to fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia.

5%

15. 07.

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, 
inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive 
vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato 
e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo.

5%

15. 08.
Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de crédito; 
estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação 
de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

5%

15. 09.
Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, 
substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacio-
nados ao arrendamento mercantil (leasing).

5%

15. 10.

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de 
contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio 
eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, 
recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e documentos 
em geral.

5%

15. 11. Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, reapresenta-
ção de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 5%

15. 12. Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 5%

15. 13.

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, cancela-
mento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança 
ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; forneci-
mento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de importação, 
exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a 
operações de câmbio.

5%

15. 14. Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de crédi-
to, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 5%

15. 15.
Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito 
identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais 
eletrônicos e de atendimento.

5%

15. 16.
Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens 
de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de 
valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.

5%
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15. 17. Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, 
avulso ou por talão. 5%

15. 18.
Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e 
jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e ree-
missão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário.

5%

16. Serviços de transporte de natureza municipal.

16. 01. Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passa-
geiros. 3% 0,10

16. 02. Outros serviços de transporte de natureza municipal. 2% 0,10

17. Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres.

17. 01.
Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, 
exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, 
inclusive cadastro e similares.

3% 0,17

17. 02. Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, 
edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infraestrutura administrativa e congêneres. 3% 0,10

17. 03. Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa. 3% 0,17
17. 04. Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão de obra. 3% 0,17

17. 05. Fornecimento de mão de obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou traba-
lhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 3% 0,10

17. 06. Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas 
de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 3% 0,10

17 08. Franquia (franchising). 3%

17. 09. Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 3% 0,17
17. 10. Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres. 3%

17. 11. Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica 
sujeito ao ICMS). 3%

17. 12. Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 3%

17. 13. Leilão e congêneres. 4% 0,34

17. 14. Advocacia. 3% 0,34

17. 15. Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 3% 0,25

17. 16. Auditoria. 3% 0,22

17. 17. Análise de Organização e Métodos. 3% 0,22

17. 18. Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 3% 0,22

17. 19. Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 3% 0,22

17. 20. Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 3% 0,22

17. 21. Estatística. 3% 0,22

17. 22. Cobrança em geral. 3% 0,17

17. 23.
Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de infor-
mações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de 
faturização (factoring).

3%

17. 24. Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 3% 0,17

17. 25.
Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio 
(exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens de recepção livre e gratuita).

3%

18. Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos 
para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

18. 01. Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos 
para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 5% 0,17

19.
Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules 
ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres.

19. 01.
Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules 
ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres.

5% 0,10
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20. Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e metro-
viários.

20. 01.

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque 
de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, 
armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços 
de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, logística 
e congêneres.

5%

20. 02.
Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem 
de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, 
serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres.

5%

20. 03.
Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros, merca-
dorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 5%

21. Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

21. 01. Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 4%

22. Serviços de exploração de rodovia.

22. 01.

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolven-
do execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capa-
cidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços 
definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

5%

23. Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.

23. 01. Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 5% 0,10

24. Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e con-
gêneres.

24. 01. Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e con-
gêneres. 5% 0,10

25. Serviços funerários.

25. 01.

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do 
corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de 
óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação 
ou restauração de cadáveres.

5% 0,10

25. 02. Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 5% 0,10

25. 03. Planos ou convênio funerários. 5% 0,10

25. 04. Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 5% 0,10

25. 05. Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 5% 0,10

26. Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valo-
res, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.

26. 01. Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valo-
res, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 5%

27. Serviços de assistência social.

27. 01. Serviços de assistência social. 5% 0,25

28. Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

28. 01. Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 3% 0,17

29. Serviços de biblioteconomia.

29. 01. Serviços de biblioteconomia. 5% 0,25

30. Serviços de biologia, biotecnologia e química.

30. 01. Serviços de biologia, biotecnologia e química. 5% 0,25

31. Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêne-
res.

31. 01. Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêne-
res. 5% 0,10

32. Serviços de desenhos técnicos.
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32. 01. Serviços de desenhos técnicos. 5% 0,10

33. Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.

33. 01. Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 5% 0,17
34. Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

34. 01. Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 5% 0,17
35. Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.
35. 01. Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 5% 0,17
36. Serviços de meteorologia.

36. 01. Serviços de meteorologia. 5%

37. Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37. 01. Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 5% 0,10

38. Serviços de museologia.

38. 01. Serviços de museologia. 5%

39. Serviços de ourivesaria e lapidação.

39. 01. Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço). 5%

40. Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

40. 01. Obras de arte sob encomenda. 5% 0,10

Art. 3o Fica revogado o parágrafo único do Art. 133 da Lei Complementar 25/2009.
Parágrafo único. Para efeitos de lançamento, o Imposto será lançado em UFM, e posteriormente convertido para reais para o seu recolhi-
mento.

Art. 4o Fica revogado o parágrafo 3º do Art. 135 da Lei Complementar 25/2009.
§ 3º Para efeito do disposto no inciso I e II deste artigo, tomar-se-á o valor originário da obrigação tributária, em UFM - Unidade Fiscal do 
Município, e converter-se-á para moeda corrente nacional, para fins de recolhimento.
Art. 4o Fica revogado o parágrafo único do Art. 296 da Lei Complementar 25/2009.
Parágrafo único. Deferido o parcelamento, a autoridade fazendária procederá à emissão do carnê de pagamento, expresso em UFM - Uni-
dade Fiscal do Município, cuja transformação em moeda se dará no dia do efetivo pagamento da parcela.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga, SC, em 26 de setembro de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Secretaria de Administração.

PORTARIA Nº 243/2017
Portaria nº 243 de 26 de setembro de 2017

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 39/2011, Lei Complementar nº 2/2006 e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir do dia 26 de setembro de 2017, Nodivar Carati matrícula nº 15254/01, do cargo de provimento em comissão de 
Assessor Jurídico.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário em especial a Portaria nº 12 de 2/1/2017.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 26 de setembro de 2017
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 244/2017
Portaria nº 244 de 27 de setembro de 2017

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 39/2011, Lei Complementar nº 2/2006 e suas alterações e Lei Complementar nº 104/2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 27 de setembro de 2017, Nodivar Carati matrícula nº 15254/01 para exercer as funções do cargo de provi-
mento em comissão de Advogado Assessor Geral com 30 horas semanais.
Art.2º. O servidor municipal estará vinculado ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrado no nível 628, classe A-01.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 27 de setembro de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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Itapoá

Prefeitura

 PORTARIA Nº 1596/2017.
PORTARIA Nº 1596/2017
De: 01 de setembro de 2017.
Dispõe sobre Progressão Automática, do Padrão de Vencimento de Servidor, conforme Lei Municipal nº 186/03, Art. 2º.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º- Fica concedida à progressão automática, do (a) servidor (a)
DIONÍSIO TESLUK, matrícula 621722, ocupante do cargo de PROFESSOR II, para a referência Nível II – D, conforme Lei Municipal nº 186/03 
Art. 2º.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapoá - SC, 01 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:
 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

 PORTARIA Nº 1601/2017.
PORTARIA Nº 1601/2017
De: 01 de setembro de 2017.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 76/2001 Art. 73.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º- Concede férias, no período de 01 de setembro de 2017 a 30 de setembro de 2017, ao (a) servidor (a) CELSO CUNICO, matrícula 
623326, investido (a) no cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapoá - SC, 01 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:
 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

 PORTARIA Nº 1613/2017.
PORTARIA Nº 1613/2017.
De: 04 de setembro de 2017.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, Inciso 
I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º - Fica concedida licença prêmio por assiduidade, a partir de 04 de setembro de 2017 à 03 de outubro de 2017, sendo 30 dias de 
Gozo, ao(a) servidor(a) ALEX WILL, matrícula 610089, investido(a) no cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, integrante do plano de carreira 
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dos Servidores Municipais.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapoá - SC, 04 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

ATA DE SESSÃO PÚBLICA - CONCORRÊNCIA Nº 02/2017
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HABILITAÇÃO

Data 22/09/2017 Horário início: 14h30min

Licitação /Modalidade CONCORRÊNCIA
PROCESSO

Nº 02/2017
Nº 47/2017

OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços terceirizados de limpeza e conservação, roçada, copa e cozinha, conforme 
especificações constantes no Edital e seus Anexos.
No dia e hora supramencionados, na sede da Prefeitura Municipal, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licitação, con-
forme Decreto Municipal nº 3306/2017. Observando que a Licitação foi publicada em Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado de 
Santa Catarina, Jornal Diário de Circulação no Estado, Diário Oficial dos Municípios, site e mural público municipal, no dia 24/07/2017 a 
fim de ampla divulgação. Exatamente as 14h00min encerraram os prazos para protocolo de envelopes de propostas, contudo, haja vista 
que a data da presente sessão pública coincidiu com processo seletivo dos professores em acordo de contrato temporário - ACT e cadastro 
de vendedores ambulantes, gerando um altíssimo volume de atendimentos ao Setor de Protocolo, os pequenos atrasos foram tolerados. 
Protocolaram envelopes as empresas:

Data Prot. Horário Empresa CNPJ/MF
04/09/2017 6494 15h:55m PINHEIRINHO AUTOMAÇÃO E SEGURANÇA LTDA 09.249.662/0001-74
15/09/2017 1583 15h:25m LICNES SERVIÇOS LTDA 02.416.859/0001-01
22/09/2017 1585 13h:14m BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI 85.431.161/0001-92
22/09/2017 1586 13h:14m BALSA NOVA COMERCIAL LTDA 17.348.948/0001-35
22/09/2017 1587 13h:16m WELLINGTON WILSON DA SILVA XAVIER & CIA LTDA - ME 17.930.614/0001-75
22/09/2017 1588 13h:20m ALIMENTARE NUTRIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 09.649.306/0001-48
22/09/2017 1589 13h:22m ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 79.283.065/0001-41
22/09/2017 1590 13h:24m MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA 20.693.893/0001-05
22/09/2017 1591 13h:26m C.S CONSULTORIA E SERVIÇOS EPP 18.368.805/0001-58
22/09/2017 1592 13h:27m L.M.M ASSESSORIA E CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA - ME 07.414.499/0001-22
22/09/2017 1593 13h:27m FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 11.046.495/0001-06
22/09/2017 1594 13h:36m AJARDINI PAISAGISMO LTDA 01.865.637/0001-03
22/09/2017 1595 13h:42m DEUSEG LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 80.275.290/0001-15
22/09/2017 1596 13h:48m PLANSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVICOS EIRELI 04.970.088/0001-25
22/09/2017 1597 14h:09m BLASCZYK LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA 04.914.825/0001-72
22/09/2017 1598 14h:13m BETHA SERVIÇOS EIRELI - ME 01.256.046/0001-39

Iniciada a sessão os membros da CPL rubricaram os envelopes de habilitação e proposta, os quais encontravam-se devidamente lacrados. 
Na sequência a análise da documentação foi precedida pela CPL e estendida aos demais licitantes presentes com a orientação de que todas 
as considerações referentes à documentação fossem anotadas e pronunciadas quando solicitado ao final da sessão pública. Analisados 
todos os documentos de habilitação apresentados, as considerações realizadas pelos representantes presentes foram compiladas e, dado 
o horário avançado, convencionou-se a suspensão da presente sessão pública ficando pendente a análise e deliberação da CPL quanto a 
documentação de habilitação e considerações registradas. Diante disso, as 14h30min do dia 25/09/2017 a CPL se reuniu para análise da 
habilitação e dos apontamentos registrados e listados por ordem de protocolo conforme segue:
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Considerações: BALSA NOVA COMERCIAL 
LTDA
1 REF.: PINHEIRINHO AUTOMAÇÃO E SEGURANÇA LTDA

1.1. (7.6.4.1) Empresa não possui Atestado de Capacidade Técnica para roçada;

DELIBERAÇÕES DA CPL: Em análise da documentação apresentada verificou-se que além de serviços de limpeza, conservação e higienização, 
consta como objeto social da referida empresa a “locação de mão de obra” suprindo assim a exigência editalícia, não verificando motivos para 
inabilitação da empresa citada neste quesito.

2

REF.: BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
C.S CONSULTORIA E SERVIÇOS EPP
L.M.M ASSESSORIA E CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA - ME
FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
AJARDINI PAISAGISMO LTDA
DEUSEG LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
PLANSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVICOS EIRELI
BLASCZYK LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
BETHA SERVIÇOS EIRELI - ME

2.1. (7.6.4.1) Atestado de Capacidade Técnica não consta serviços de instalação hidráulica, elétrica e de gás;

DELIBERAÇÕES DA CPL: Conforme Acórdão 1.140/2005-TCU - Plenário “nos certames para contratar serviços terceirizados, em regra, os atestados 
de capacidade técnica devem comprovar a habilidade da licitante em gestão de mão de obra, e não a aptidão relativa à atividade a ser contratada” 
deste feito, não foram verificados motivos para inabilitação das empresas citadas neste quesito.

6 REF.: FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

6.1. (2.1) Contrato social apresentado não especifica atividade compatível com o objeto da licitação;

DELIBERAÇÕES DA CPL: Em análise da documentação apresentada verificou-se que além de “combinação de serviços de limpeza geral (...) copei-
ras, cozinheiras (...) varrição, limpeza de ruas (...)”, consta como objeto social da referida empresa o “fornecimento e gestão de recursos humanos 
para terceiros”, a “locação de mão de obra” e a “seleção e agenciamento de mão de obra” suprindo assim a exigência editalícia, não verificando 
motivos para inabilitação da empresa citada neste quesito.

9 REF.: PLANSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVICOS EIRELI

9.1. (2.1) Contrato social apresentado não consta serviços de instalação hidráulica, elétrica e de gás;

DELIBERAÇÕES DA CPL: Em análise da documentação apresentada verificou-se que consta como objeto social da referida empresa a “prestação de 
serviços de terceirização de mão de obra” suprindo assim a exigência editalícia, não verificando motivos para inabilitação da empresa citada neste 
quesito.

Considerações: ALIMENTARE NUTRIÇÃO E SERVIÇOS 
EIRELI
1 REF.: PINHEIRINHO AUTOMAÇÃO E SEGURANÇA LTDA

1.1. (7.6.2) Empresa apresentou diversas certidões vencidas;

DELIBERAÇÕES DA CPL: A referida empresa apresentou a Certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
exigida no item 7.6.2.2. vencida e não demonstrou enquadrar-se como ME ou EPP para exercer o direito de tratamento diferenciado. Considerando 
que a Lei 8.666/93 no § 3o do art. 43 veda a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta a 
empresa PINHEIRINHO AUTOMAÇÃO E SEGURANÇA LTDA foi considerada INABILITADA para o certame.
2 REF.: LICNES SERVIÇOS LTDA

2.1. (7.6.3.7) Empresa não apresentou os cálculos dos índices de demonstração da situação financeira;

DELIBERAÇÕES DA CPL: A referida empresa não apresentou os cálculos dos índices de demonstração da situação financeira conforme exigido no 
item 7.6.3.7 do edital. Entendendo que a Lei 8.666/93 no § 3o do art. 43 veda a inclusão posterior de documento ou informação que deveria cons-
tar originariamente da proposta a empresa LICNES SERVIÇOS LTDA foi considerada INABILITADA para o certame.

3 REF.: BALSA NOVA COMERCIAL LTDA
3.1. (7.6.4.1) Atestado de Capacidade Técnica não consta o número de funcionários;

DELIBERAÇÕES DA CPL: Os atestados de capacidade técnica apresentados não suprem a exigência editalícia que requer a comprovação de que 
“a licitante administra ou administrou serviços terceirizados, com, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do número de empregados que serão 
necessários para suprir os postos contratados”, ou seja, a unidade de julgamento tange a quantidade de funcionários. A quantidade de horas traba-
lhadas e a área da prestação do serviços não são capazes de demonstrar a unidade exigida no edital. Deste feito, a empresa citada foi considerada 
INABILITADA para o certame.
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4 REF.: BETHA SERVIÇOS EIRELI - ME

4.1. (7.6.4.1) Atestado de Capacidade não confere com o faturamento apresentado no Balanço Patrimonial;

DELIBERAÇÕES DA CPL: Em diligência a CPL encaminhou o Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela empresa citada juntamente com seu 
Balanço Patrimonial ao Setor de Contabilidade do Município que emitiu parecer no sentido de que os valores constantes no Diário Geral, Plano de 
Contas, Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados do Exercício de 2016 são incompatíveis com os dados fornecidos no atestado (parecer 
anexo aos autos). Ademais, o atestado não contém informações de endereço ou telefone da empresa emitente. Em consulta ao cartão CNPJ da 
mesma, obteve-se um telefone que não confere com a empresa e em consulta ao endereço no Google Maps obtém-se a informação “endereço não 
encontrado”. Em consulta do CNPJ da emitente no cadastro do Sintegra/PR obtém-se o cadastro da empresa OURO BRANCO COMÉRCIO DE GÁS e 
semelhantemente em consulta a CND estadual o cadastro faz referência a empresa OURO BRANCO COMÉRCIO DE GÁS. Por todos esses indícios de 
fraude nas informações prestadas a empresa citada foi considerada INABILITADA para o certame.

Considerações: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA
1 REF.: PINHEIRINHO AUTOMAÇÃO E SEGURANÇA LTDA

1.1. (7.6.4.1) Atestado de Capacidade Técnica não atende ao Edital;

DELIBERAÇÕES DA CPL: A referida empresa apresentou quatro atestados técnicos comprovando o fornecimento de mão de obra com 16, 25, 24 e 
22 funcionários respectivamente, em períodos concomitantes na forma do item 7.6.4.1.2. do Edital e portanto considerada HABILITADA para todos 
os lotes da presente licitação.

1.2. (7.6.2) Empresa apresentou diversas certidões vencidas;

DELIBERAÇÕES DA CPL: A referida empresa apresentou a Certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) exigi-
da no item 7.6.2.2. vencida e não demonstrou enquadrar-se como ME ou EPP para exercer o direito de tratamento diferenciado. Entendendo que a 
Lei 8.666/93 no § 3o do art. 43 veda a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta a empresa 
PINHEIRINHO AUTOMAÇÃO E SEGURANÇA LTDA foi considerada INABILITADA para o certame.

2 REF.: LICNES SERVIÇOS LTDA

2.1. (7.6.3.7) Empresa não apresentou os cálculos dos índices de demonstração da situação financeira;

DELIBERAÇÕES DA CPL: DELIBERAÇÕES DA CPL: A referida empresa não apresentou os cálculos dos índices de demonstração da situação finan-
ceira conforme exigido no item 7.6.3.7 do edital. Entendendo que a Lei 8.666/93 no § 3o do art. 43 veda a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta a empresa LICNES SERVIÇOS LTDA foi considerada INABILITADA para o certame.
3 REF.: BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI
3.1. (7.6.4.1) Atestado de Capacidade Técnica não atende ao Edital;

DELIBERAÇÕES DA CPL: Conforme Acórdão 1.140/2005-TCU - Plenário “nos certames para contratar serviços terceirizados, em regra, os atestados 
de capacidade técnica devem comprovar a habilidade da licitante em gestão de mão de obra, e não a aptidão relativa à atividade a ser contratada” 
deste feito, não foram verificados motivos para inabilitação das empresas citadas neste quesito.

4 REF.: BALSA NOVA COMERCIAL LTDA

4.1. (7.6.4.1) Atestado de Capacidade Técnica não consta número de funcionários;

DELIBERAÇÕES DA CPL: Os atestados de capacidade técnica apresentados não suprem a exigência editalícia que requer a comprovação de que 
“a licitante administra ou administrou serviços terceirizados, com, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do número de empregados que serão 
necessários para suprir os postos contratados”, ou seja, a unidade de julgamento tange a quantidade de funcionários. A quantidade de horas traba-
lhadas e a área da prestação do serviços não são capazes de demonstrar a unidade exigida no edital. Deste feito, a empresa citada foi considerada 
INABILITADA para o certame.

4.2. (7.6.3.7) Índices de demonstração da situação financeira apresentados sem a assinatura do contador;

DELIBERAÇÕES DA CPL: Em análise da documentação apresentada pela empresa Balsa Nova Comercial LTDA verificou-se que o documento citado 
foi assinado pelo contador, Sr. Pedrinho Durau CRC/PR 049352/O-4, não havendo motivos para inabilitação da referida empresa neste quesito.

5 REF.: WELLINGTON WILSON DA SILVA XAVIER & CIA LTDA - ME

5.1. (5.3.1.2) Procuração do representante sem a devida autenticação;

DELIBERAÇÕES DA CPL: Em análise da documentação apresentada pela referida empresa verificou-se que o documento citado foi apresentado 
apenas mediante cópia simples descumprindo assim o item 6.2 do edital “Todos os documentos exigidos deverão ser atualizados e poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor público, exceto as extraídas via 
internet que poderão ser confirmadas eletronicamente”, assim sendo fica o procurador apresentado impedido de se manifestar e responder pela lici-
tante (item 5.7 do Edital) sem prejuízo para habilitação vez que as declarações foram assinadas pelo sócio indicado nos documentos de habilitação.
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5.2. (7.6.4.1) Atestado de Capacidade Técnica não atende ao Edital;

DELIBERAÇÕES DA CPL: Conforme Acórdão 1.140/2005-TCU - Plenário “nos certames para contratar serviços terceirizados, em regra, os atestados 
de capacidade técnica devem comprovar a habilidade da licitante em gestão de mão de obra, e não a aptidão relativa à atividade a ser contratada” 
deste feito, não foram verificados motivos para inabilitação das empresas citadas neste quesito.

6 REF.: ALIMENTARE NUTRIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI

6.1. (7.6.5.6) Empresa não apresentou a Declaração de Compromisso de Instalação de Escritório em Itapoá;

DELIBERAÇÕES DA CPL: A referida empresa não apresentou a Declaração de Compromisso de Instalação de Escritório em Itapoá conforme exigido 
no item 7.6.5.6 do edital. Considerando que a Lei 8.666/93 no § 3o do art. 43 veda a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta a empresa ALIMENTARE NUTRIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI foi considerada INABILITADA para o certame.

7 REF.: MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

7.1. (7.6.3.5) Empresa não apresentou os Termos de Abertura e Encerramento do Balanço Patrimonial;

DELIBERAÇÕES DA CPL: Em análise da documentação verificou-se juntamente com o Balanço Patrimonial os Termos de Abertura e Encerramento 
do Balanço Patrimonial folhas 1 e 23 respectivamente, não havendo motivos para inabilitação da referida empresa neste quesito.

7.2. (7.6.4.1) Atestado de Capacidade Técnica não atende ao Edital;

DELIBERAÇÕES DA CPL: dos atestados apresentados foram considerados dois em períodos concomitantes totalizando 4 (quatro funcionários). Os 
outros atestados apresentados não suprem a exigência editalícia que requer a comprovação de que “a licitante administra ou administrou serviços 
terceirizados, com, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do número de empregados que serão necessários para suprir os postos contratados”, ou 
seja, a unidade de julgamento tange a quantidade de funcionários. A licitante juntou um terceiro atestado que faz referência apenas a área em me-
tros quadrados que não é capaz de demonstrar a unidade exigida no edital. Deste feito, pelo quantitativo atestado a empresa citada foi considerada 
HABILITADA apenas para os lotes 2, 3 e 4.

9 REF.: L.M.M ASSESSORIA E CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

9.1. (7.6.4.1) Atestado de Capacidade Técnica merece diligência;

DELIBERAÇÕES DA CPL: a diligência realizada pela CPL considerou o Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo Instituto Corpore para o De-
senvolvimento da Qualidade de Vida, visto que o mesmo é suficiente para suprir a exigência editalícia. Em consulta a sítios eletrônico verificou-se 
que os dados fornecidos (CNPJ, endereço, telefone e responsável legal), ainda, mediante contato telefônico a presidente do Instituto (assinante do 
referido documento) confirmou os serviços indicados. A referida pesquisa não revelou indícios de fraudes documentais e, portanto não verificaram-
se motivos para inabilitação da licitante neste quesito.

10 REF.: FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

10.1. (7.6.4.1) Atestado de Capacidade Técnica não atende ao Edital;

DELIBERAÇÕES DA CPL: A referida empresa apresentou 5 atestados de capacidade técnica, contudo o primeiro deles já é plenamente suficiente 
para atender a exigência do presente edital, onde em um único período atesta a prestação de serviços terceirizados com o total de 77 funcionários, 
sendo HABILITADA para todos os lotes do presente certame. Conforme Acórdão 1.140/2005-TCU - Plenário “nos certames para contratar serviços 
terceirizados, em regra, os atestados de capacidade técnica devem comprovar a habilidade da licitante em gestão de mão de obra, e não a aptidão 
relativa à atividade a ser contratada” deste feito, não foram verificados motivos para inabilitação das empresas citadas neste quesito.

11 REF.: AJARDINI PAISAGISMO LTDA

11.1. (7.6.4.1) Atestado de Capacidade Técnica não atende ao Edital;

DELIBERAÇÕES DA CPL: Conforme Acórdão 1.140/2005-TCU - Plenário “nos certames para contratar serviços terceirizados, em regra, os atestados 
de capacidade técnica devem comprovar a habilidade da licitante em gestão de mão de obra, e não a aptidão relativa à atividade a ser contratada” 
deste feito, não foram verificados motivos para inabilitação das empresas citadas neste quesito.

12 REF.: BLASCZYK LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

12.1. (2.1) Objeto social incongruente com o objeto da licitação;

DELIBERAÇÕES DA CPL: Em análise da documentação apresentada verificou-se que consta como objeto social da referida empresa a “mão de obra 
por empreitada de serviços de limpeza e conservação de ruas, parques, vias públicas, roçada, varrição” e “limpeza predial em domicílios” habilitan-
do a referida empresa para os lotes 1 e 2.

12.2. (7.6.4.1) Atestado de Capacidade Técnica merece diligência;
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DELIBERAÇÕES DA CPL: em análise à documentação apresentada não foram verificados indícios de fraude nos documentos apresentados, vez que 
os Atestados apresentados foram emitidos pela Prefeitura de Antonina e Prefeitura de Matinhos e as informações oriundas de órgãos públicos são 
facilmente acessadas. Contudo de modo a não restarem dúvidas quanto a veracidade das informações realizou-se pesquisa referente. Por tratar-
se de informação antiga, não foi possível corroborar a informação mediante os Portais da Transparência dos órgãos mencionados, entretanto, em 
contato com a Prefeitura de Antonina, a engenheira Luzia, confirmou as informações atestadas. Considerando que a referida empresa habilitou-se 
apenas para os lotes 1 e 2, os quantitativos apresentados nestes atestados já são suficientes para suprir a exigência editalícia, portanto não verifi-
cam-se motivos para inabilitação da licitante neste quesito.

2.1. (7.6.5.4) Empresa não apresentou a Declaração de Microempresa;

DELIBERAÇÕES DA CPL: A referida empresa apresentou apenas a Certidão da Junta Comercial deixando de juntar a Declaração de Enquadramento 
como ME ou EPP, e assim sendo não exercerá o direito de tratamento diferenciado reservado as ME/EPPs, sem prejuízo para sua habilitação.

13 REF.: BETHA SERVIÇOS EIRELI - ME
13.1. (7.6.3.5) Empresa não apresentou os Termos de Abertura e Encerramento do Balanço Patrimonial;

Em análise da documentação verificou-se juntamente com o Balanço Patrimonial os Termos de Abertura e Encerramento do Balanço Patrimonial 
folhas 1 e 28 respectivamente, não havendo motivos para inabilitação da referida empresa neste quesito.

13.2. (7.6.4.1) Atestado de Capacidade Técnica merece diligência;

DELIBERAÇÕES DA CPL: Em diligência a CPL encaminhou o Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela empresa citada juntamente com seu 
Balanço Patrimonial ao Setor de Contabilidade do Município que emitiu parecer no sentido de que os valores constantes no Diário Geral, Plano de 
Contas, Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados do Exercício de 2016 são incompatíveis com os dados fornecidos no atestado (parecer 
anexo aos autos). Ademais, o atestado não contém informações de endereço ou telefone da empresa emitente. Em consulta ao cartão CNPJ da 
mesma, obteve-se um telefone que não confere com a empresa e em consulta ao endereço no Google Maps obtém-se a informação “endereço não 
encontrado”. Em consulta do CNPJ da emitente no cadastro do Sintegra/PR obtém-se o cadastro da empresa OURO BRANCO COMÉRCIO DE GÁS e 
semelhantemente em consulta a CND estadual o cadastro faz referência a empresa OURO BRANCO COMÉRCIO DE GÁS. Por todos esses indícios de 
fraude nas informações prestadas a empresa citada foi considerada INABILITADA para o certame.

4.2. (7.6.5.6) Empresa não apresentou a Declaração de Compromisso de Instalação de Escritório em Itapoá;

DELIBERAÇÕES DA CPL: Em análise da documentação verificou-se juntada a Declaração de Compromisso de Instalação de Escritório em Itapoá 
exigida no item 7.6.5.6, não havendo motivos para inabilitação da referida empresa neste quesito.

Considerações: MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVA-
ÇÃO LTDA

1

REF.: PINHEIRINHO AUTOMAÇÃO E SEGURANÇA LTDA
LICNES SERVIÇOS LTDA
AJARDINI PAISAGISMO LTDA
DEUSEG LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
PLANSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVICOS EIRELI
BLASCZYK LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
BETHA SERVIÇOS EIRELI - ME

1.1. (7.6.1.1) Empresas não apresentaram o documento de identificação do responsável;

PINHEIRINHO AUTOMAÇÃO E SEGURANÇA LTDA: apresentou documento do sócio da empresa;

LICNES SERVIÇOS LTDA: apresentou documento do sócio da empresa;

AJARDINI PAISAGISMO LTDA: apresentou Procuração e documento de identificação do procurador

DEUSEG LIMPEZA E CONSERVAÇÃO: licitante não apresentou o documento de identificação no envelope de habilitação na forma do item 7.6.1.1, 
contudo, juntou o referido documento acompanhado da procuração em ocasião do credenciamento do procurador. Deste feito a CPL entende que 
não pode simplesmente ignorar a informação apresentada apenas porque foi alocada apartada dos demais documentos. Em adoção do princípio 
do formalismo moderado e, considerando ainda o Acórdão 1795/2015 – Plenário “É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de 
informação exigida pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira implícita o elemento supostamente faltante e a Administra-
ção não realizar a diligência prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, por representar formalismo exagerado, com prejuízo à competitividade do 
certame” não verifica-se motivos para inabilitação da empresa citada neste quesito.

PLANSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVICOS EIRELI: apresentou documento de identificação do procurador
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BLASCZYK LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA: licitante não apresentou o documento de identificação no envelope de habilitação na forma do item 
7.6.1.1, contudo, juntou o referido documento acompanhado da procuração em ocasião do credenciamento do procurador. Deste feito a CPL enten-
de que não pode simplesmente ignorar a informação apresentada apenas porque foi alocada apartada dos demais documentos. Em adoção do prin-
cípio do formalismo moderado e, considerando ainda o Acórdão 1795/2015 – Plenário “É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência 
de informação exigida pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira implícita o elemento supostamente faltante e a Adminis-
tração não realizar a diligência prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, por representar formalismo exagerado, com prejuízo à competitividade do 
certame” não verifica-se motivos para inabilitação da empresa citada neste quesito.

BETHA SERVIÇOS EIRELI - ME: licitante não apresentou o documento de identificação no envelope de habilitação na forma do item 7.6.1.1, contu-
do, juntou o referido documento em ocasião do credenciamento de seu representante legal. Deste feito a CPL entende que não pode simplesmente 
ignorar a informação apresentada apenas porque foi alocada apartada dos demais documentos. Em adoção do princípio do formalismo moderado e, 
considerando ainda o Acórdão 1795/2015 – Plenário “É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida pelo edital, 
quando a documentação entregue contiver de maneira implícita o elemento supostamente faltante e a Administração não realizar a diligência pre-
vista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, por representar formalismo exagerado, com prejuízo à competitividade do certame” não verifica-se motivos 
para inabilitação da empresa citada neste quesito.

2 REF.: ALIMENTARE NUTRIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI

2.1. (7.6.5.6) Empresa não apresentou a Declaração de Compromisso de Instalação de Escritório em Itapoá;

A referida empresa não apresentou a Declaração de Compromisso de Instalação de Escritório em Itapoá conforme exigido no item 7.6.5.6 do edital. 
Considerando que a Lei 8.666/93 no § 3o do art. 43 veda a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta a empresa ALIMENTARE NUTRIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI foi considerada INABILITADA para o certame.

3 REF.: BLASCZYK LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
3.1. (7.6.5.4) Empresa não apresentou a Declaração de Microempresa;

DELIBERAÇÕES DA CPL: A referida empresa apresentou apenas a Certidão da Junta Comercial deixando de juntar a Declaração de Enquadramento 
como ME ou EPP, e assim sendo não exercerá o direito de tratamento diferenciado reservado as ME/EPPs, sem prejuízo para sua habilitação.

Considerações: BETHA SERVIÇOS EIRELI - ME
1 REF.: ALIMENTARE NUTRIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI

2.1. (7.6.5.6) Empresa não apresentou a Declaração de Compromisso de Instalação de Escritório em Itapoá;

A referida empresa não apresentou a Declaração de Compromisso de Instalação de Escritório em Itapoá conforme exigido no item 7.6.5.6 do edital. 
Considerando que a Lei 8.666/93 no § 3o do art. 43 veda a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta a empresa ALIMENTARE NUTRIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI foi considerada INABILITADA para o certame.

Além das considerações provocadas pelas licitantes presentes a CPL verificou ainda as seguintes questões:

1 REF.: LICNES SERVIÇOS LTDA
DELIBERAÇÕES DA CPL: Em análise da documen-
tação apresentada verificou-se que consta como 
objeto social da referida empresa os “serviços 
de limpeza, conservação e manutenção predial” 
habilitando a referida empresa apenas para o 
lote 1.
2 REF.: BALSA NOVA COMERCIAL LTDA
DELIBERAÇÕES DA CPL: Em análise da documen-
tação apresentada verificou-se que consta como 
objeto social da referida empresa os “serviços de 
roçagem e destocamento de áreas públicas” e os 
“serviços de conservação de vias públicas” habili-
tando a referida empresa apenas para o 2.
3 REF.: MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
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DELIBERAÇÕES DA CPL: Em análise da docu-
mentação apresentada verificou-se que o objeto 
social da referida empresa consta os serviços de 
“limpeza em prédios e em domicílios” habilitando-
-a apenas para o lote 1, contudo os Atestados de 
Capacidade Técnica apresentados são insuficien-
tes para atendimento da exigência editalícia nes-
te lote e deste feito, a empresa MASTER CLEAN 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA foi considerada 
INABILITADA para o certame.
4 REF.: C.S CONSULTORIA E SERVIÇOS EPP
DELIBERAÇÕES DA CPL: Em análise da documen-
tação apresentada verificou-se que consta como 
objeto social da referida empresa os “serviços de 
limpeza e conservação em prédios e em domicí-
lios” habilitando a referida empresa apenas para 
o lote 1.
5 REF.: L.M.M ASSESSORIA E CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA - ME
DELIBERAÇÕES DA CPL: Em análise da documen-
tação apresentada verificou-se que consta como 
objeto social da referida empresa os “serviços 
de conservação e limpeza de edificações, vias 
e logradouros” a “limpeza e varredura de ruas” 
e os “serviços de roçada a beira de estradas e 
rodovias” habilitando a referida empresa apenas 
para os lotes 1 e 2.
6 REF.: AJARDINI PAISAGISMO LTDA
DELIBERAÇÕES DA CPL: Em análise da documen-
tação apresentada verificou-se que consta como 
objeto social da referida empresa os serviços de 
“roçadas” a “conservação de vias e varrição” e 
“limpeza predial” habilitando a referida empresa 
apenas para os lotes 1 e 2.
7 REF.: BLASCZYK LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
DELIBERAÇÕES DA CPL: Em análise da documen-
tação apresentada verificou-se que consta como 
objeto social da referida empresa os serviços de 
“limpeza e conservação de ruas, parques e vias 
públicas, roçada, varrição” e a “limpeza predial 
e em domicílios” habilitando a referida empresa 
apenas para os lotes 1 e 2.
7 REF.: BETHA SERVIÇOS EIRELI - ME
DELIBERAÇÕES DA CPL: Em análise da documen-
tação apresentada verificou-se que consta como 
objeto social da referida empresa os serviços de 
“limpeza em prédios” e a “limpeza e conservação 
de ruas logradouros, vias públicas, capina, roça-
das e varrição” habilitando a referida empresa 
apenas para os lotes 1 e 2.

Por fim, para auxiliar na interpretação do presente têm-se resumido o seguinte resultado:

Empresa Condição Lotes ME/EPP
PINHEIRINHO AUTOMAÇÃO E SEGURANÇA LTDA INABILITADA DESCUMPRIMENTO ITEM 7.6.2.2
LICNES SERVIÇOS LTDA INABILITADA DESCUMPRIMENTO ITEM 7.6.3.7
BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI HABILITADA TODOS --
BALSA NOVA COMERCIAL LTDA INABILITADA DESCUMPRIMENTO ITEM 7.6.4.1
WELLINGTON WILSON DA SILVA XAVIER & CIA LTDA - ME HABILITADA TODOS ME
ALIMENTARE NUTRIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI INABILITADA DESCUMPRIMENTO ITEM 7.6.5.6
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA HABILITADA TODOS --
MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA INABILITADA ITENS 2.1 e 7.6.4.1.1.
C.S CONSULTORIA E SERVIÇOS EPP HABILITADA 1 ME
L.M.M ASSESSORIA E CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA - ME HABILITADA 1 e 2 --
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FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA HABILITADA TODOS --
AJARDINI PAISAGISMO LTDA HABILITADA 1 e 2 EPP
DEUSEG LIMPEZA E CONSERVAÇÃO HABILITADA TODOS --
PLANSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVICOS EIRELI HABILITADA TODOS --
BLASCZYK LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA HABILITADA 1 e 2 --
BETHA SERVIÇOS EIRELI - ME INABILITADA ITENS 7.6.4.1.1.

Cientes os licitantes do resultado supra, ficam os mesmos notificados e aberto o prazo de direito de recurso previsto na Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. A sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura da presente Ata. Nada mais havendo digno de nota, nem a 
tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada por todos os presentes.

ISABELA RAICK DUTRA POHL RISSI
PRESIDENTE

FERNANDA CRISTINA ROSA
VICE-PRESIDENTE

RODRIGO FERNANDES DE SOUZA
MEMBRO

JOSEANE MARIA SOARES DE LIMA
MEMBRO

Licitantes presentes:

BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI
MÁRIO SÉRGIO TAVARES
CNPF/MF: 538.251.609-04

BALSA NOVA COMERCIAL LTDA
WELLINGTON DANIEL MUNHOZ
CNPF/MF:022.026.489-92

WELLINGTON WILSON DA SILVA X. & CIA LTDA -ME
NÃO CREDENCIADO

ALIMENTARE NUTRIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
CLEOMAR SAGRILO
CNPF/MF: 003.862.259-63

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
MIGUEL PUNDECK
CNPF/MF: 157.139.709-49

MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
JULIO CESAR ALBINO PINTO BUSTOS
CNPF/MF:042.835.799-71

C.S CONSULTORIA E SERVIÇOS EPP
CLEITON CESAR DA SILVA
CNPF/MF: 039.793.119-02

L.M.M ASSES. E CONS. EM RECURSOS HUMANOS LTDA ME
RODRIGO REIS CIRINO
CNPF/MF: 020.895.969-61

FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
MOISES JAQUES
CNPF/MF: 632.440.399-87

AJARDINI PAISAGISMO LTDA
GIULLIANO ANGELO BRUNETTA
CNPF/MF: 070.695.639-73

DEUSEG LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
GUILHERME ALEXSANDER SOUZA
CNPF/MF: 073.315.369-07

PLANSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVICOS EIRELI
MARCOS ANTÔNIO RIOS
CNPF/MF: 759.919.189-53

BLASCZYK LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
RUBSON CESAR MARTINEZ
CNPF/MF: 885.733.709-04

BETHA SERVIÇOS EIRELI – ME
LUIZ JOEL OLIVEIRA PEDROZO
CNPF/MF: 201.630.029-91
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PORTARIA Nº 1592/2017.
PORTARIA Nº 1592/2017.
De: 01 de setembro de 2017.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, 
do (a) servidor (a) TEREZINHA DO CARMO ALVES CZARNECKI, 
matrícula 607800, investido (a) na função de AUXILIAR DE EN-
FERMAGEM, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei 
Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 01 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1593/2017.
PORTARIA Nº 1593/2017.
De: 01 de setembro de 2017.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) CARLOS ALEXANDRE SILVA DE JESUS, matrícula 
743968, investido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 01 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1594/2017.
PORTARIA Nº 1594/2017.
De: 01 de setembro de 2017.

RESCINDE O CONTRATO, POR TÉRMINO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato por término do mesmo, do 
(a) servidor (a) CLAUDINETE RAFALSKI, matrícula 11694513, in-
vestido (a) na função de PROF. SUP. INC. ACT 40HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 01 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1595/2017.
PORTARIA Nº 1595/2017
De: 01 de setembro de 2017.
Dispõe sobre Progressão Automática, do Padrão de Vencimento de 
Servidor, conforme Lei Municipal nº 186/03, Art. 2º.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:

ARTIGO 1º- Fica concedida à progressão automática, do (a) ser-
vidor (a)
ANGELA MARIA MACHADO DA SILVA, matrícula 616966, ocupante 
do cargo de SUPERVISOR ESCOLAR II 20HS, para a referência 
Nível II – B, conforme Lei Municipal nº 186/03 Art. 2º.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 01 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I
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PORTARIA Nº 1597/2017.
PORTARIA Nº 1597/2017
De: 01 de setembro de 2017.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 76/2001 
Art. 73.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:

ARTIGO 1º- Concede férias, no período de 01 de setembro de 2017 
a 20 de setembro de 2017, ao (a) servidor (a) CORIVALDINO MI-
GUEL CAPAVERDE, matrícula 582352, investido (a) no cargo de 
AGENTE OPERACIONAL, na Secretaria Municipal de Saúde.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 01 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1598/2017.
PORTARIA Nº 1598/2017
De: 01 de setembro de 2017.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 76/2001 
Art. 73.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:

ARTIGO 1º- Concede férias, no período de 01 de setembro de 
2017 a 20 de setembro de 2017, ao (a) servidor (a) MARCOS 
ANTONIO MENDES, matrícula 617806, investido (a) no cargo de 
MOTORISTA, na Secretaria Municipal de Administração.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 01 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1599/2017.
PORTARIA Nº 1599/2017
De: 01 de setembro de 2017.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 76/2001 
Art. 73.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º- Concede férias, no período de 01 de setembro de 2017 
a 20 de setembro de 2017, ao (a) servidor (a) VALDIR MARTINS 
GONÇALVES, matrícula 2380, investido (a) no cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO II, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 01 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1600/2017.
PORTARIA Nº 1600/2017
De: 01 de setembro de 2017.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 76/2001 
Art. 73.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:

ARTIGO 1º- Concede férias, no período de 01 de setembro de 
2017 a 30 de setembro de 2017, ao (a) servidor (a) ISRAEL CAR-
LOS BINGA, matrícula 1285734, investido (a) no cargo de TÉCNI-
CO EM ENFERMAGEM I, na Secretaria Municipal de Saúde.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 01 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I
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PORTARIA Nº 1602/2017.
PORTARIA Nº 1602/2017
De: 01 de setembro de 2017.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 76/2001 
Art. 73.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º- Concede férias, no período de 01 de setembro de 2017 
a 30 de setembro de 2017, ao (a) servidor (a) ELIANA NEHRING 
SILVEIRA BELO, matrícula 624748, investido (a) no cargo de AGEN-
TE ADMINISTRATIVO I, na Procuradoria Jurídica.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 01 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1603/2017.
PORTARIA Nº 1603/2017
De: 01 de setembro de 2017.
Dispõe sobre concessão de licença ao servidor (a), por motivo de 
doença em pessoa da família, conforme Lei Municipal 44/2014, 
Art. 130 e 131.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:

ARTIGO 1º- Fica concedida licença por motivo de doença em 
pessoa da família, a partir de 29 de agosto de 2017 à 07 de 
setembro de 2017 (10 dias), ao (a) servidor (a) ROSEMEIRI 
DA SILVA PINTO, matrícula 592781, investido (a) na função de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, na Secretaria de Saúde, in-
tegrante do plano de carreira dos servidores municipais.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, com efeito retroativo à 29.08.17.

Itapoá - SC, 01 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1604/2017.
PORTARIA Nº 1604/2017.
De: 01 de setembro de 2017.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com a dis-
posição da Lei Municipal nº 44/2014, que determina a formação 
de Comissão individual para a avaliação do servidor em Estágio 
Probatório,

NOMEIA os membros para a Comissão individual:

ARTIGO 1ª: Ficam nomeados para compor a Comissão Individual 
de Avaliação em Estágio Probatório do(a) servidor(a) RAFAEL BOR-
GES GARCIA, matrícula nº 11687533, no cargo de MOTORISTA, os 
seguintes Membros:
1º membro: Luiza Montalvão de Oliveira
2º membro: Elásio Frisanco
3º membro: Odair Crissanto
4º membro: Rode Ester Pessanha

ARTIGO 2º: Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando a Portaria nº 0821/2017 de 10 de fevereiro de 
2017.

Itapoá - SC, 01 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1605/2017.
PORTARIA Nº 1605/2017.
De: 01 de setembro de 2017.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º - Fica concedida licença prêmio por assiduidade, a par-
tir de 01 de setembro de 2017 à 30 de setembro de 2017, sendo 
30 dias de Pecúnia, ao(a) servidor(a) MARISA ZANETTI, matrícula 
606383, investido(a) no cargo de PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA, integrante do plano de carreira dos Servidores Municipais.
ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 01 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I
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PORTARIA Nº 1606/2017.
PORTARIA Nº 1606/2017.
De: 01 de setembro de 2017.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º - Fica concedida licença prêmio por assiduidade, a par-
tir de 01 de setembro de 2017 à 30 de setembro de 2017, sendo 30 
dias de Pecúnia, ao(a) servidor(a) RAFAEL FERNANDO CEZÁRIO, 
matrícula 611662, investido(a) no cargo de FISIOTERAPEUTA I, 
integrante do plano de carreira dos Servidores Municipais.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 01 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1607/2017.
PORTARIA Nº 1607/2017.
De: 01 de setembro de 2017.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º - Fica concedida licença prêmio por assiduidade, a par-
tir de 01 de setembro de 2017 à 30 de setembro de 2017, sendo 
30 dias de Gozo, ao(a) servidor(a) FÁBIO ANTONIO DA PAIXÃO, 
matrícula 623547, investido(a) no cargo de AGENTE ADMINISTRA-
TIVO I, integrante do plano de carreira dos Servidores Municipais.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 01 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1608/2017.
PORTARIA Nº 1608/2017.
De: 01 de setembro de 2017.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º - Fica concedida licença prêmio por assiduidade, a par-
tir de 01 de setembro de 2017 à 30 de outubro de 2017, sendo 60 
dias de Gozo e 30 dias de Pecúnia, ao(a) servidor(a) SILVANA DA 
SILVA COSTA OLIVEIRA, matrícula 605468, investido(a) no cargo 
de PROFESSOR II, integrante do plano de carreira dos Servidores 
Municipais.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 01 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1609/2017.
PORTARIA Nº 1609/2017.
De: 01 de setembro de 2017.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º - Fica concedida licença prêmio por assiduidade, a par-
tir de 01 de setembro de 2017 à 30 de setembro de 2017, sendo 30 
dias de Pecúnia, ao(a) servidor(a) ELAINE MACHADO DA SILVA DE 
FREITAS, matrícula 606170, investido(a) no cargo de PROFESSOR 
II, integrante do plano de carreira dos Servidores Municipais.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 01 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I
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PORTARIA Nº 1610/2017.
PORTARIA Nº 1610/2017.
De: 01 de setembro de 2017.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º - Fica concedida licença prêmio por assiduidade, a par-
tir de 01 de setembro de 2017 à 30 de setembro de 2017, sendo 
30 dias de Pecúnia, ao(a) servidor(a) ROSELI TURECK, matrícula 
620912, investido(a) no cargo de PROFESSOR II, integrante do 
plano de carreira dos Servidores Municipais.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 01 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1611/2017.
PORTARIA Nº 1611/2017.
De: 01 de setembro de 2017.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º - Fica concedida licença prêmio por assiduidade, a par-
tir de 01 de setembro de 2017 à 30 de setembro de 2017, sendo 
30 dias de Gozo, ao(a) servidor(a) SINILDO BAUMEL, matrícula 
604232, investido(a) no cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, inte-
grante do plano de carreira dos Servidores Municipais.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 01 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1612/2017.
PORTARIA Nº 1612/2017.
De: 04 de setembro de 2017.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º - Fica concedida licença prêmio por assiduidade, a par-
tir de 04 de setembro de 2017 à 23 de setembro de 2017, sendo 
20 dias de Gozo e 10 dias de Pecúnia, ao(a) servidor(a) ROSELI 
GONÇALVES PINHEIRO, matrícula 575437, investido(a) no cargo 
de COZINHEIRA, integrante do plano de carreira dos Servidores 
Municipais.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1614/2017.
PORTARIA Nº 1614/2017.
De: 04 de setembro de 2017.
DISPÕE SOBRE READAPTAÇÃO DE SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as 
disposições da Lei Municipal 44/2014, e conforme o resultado do 
Exame para Avaliação de Capacidade Laborativa,

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica readaptado(a) o(a) Servidor(a) ELENITA SEBEN 
REICHARDT JUNG, matrícula 605557, investido(a) no cargo de 
PROFESSOR II, com mudança de função definitiva para exercer 
atividades administrativas na Unidade Escolar Claiton Almir Her-
mes, sem alteração da carga horária inicial de Concurso Público.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I
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PORTARIA Nº 1615/2017.
PORTARIA Nº 1615/2017
De: 04 de setembro de 2017.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 76/2001 
Art. 73.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:

ARTIGO 1º- Concede férias, no período de 04 de setembro de 2017 
a 23 de setembro de 2017, ao (a) servidor (a) ADALCINO JOSÉ DE 
SOUZA, matrícula 1333, investido (a) no cargo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS, na Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1616/2017.
PORTARIA Nº 1616/2017
De: 04 de setembro de 2017.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 76/2001 
Art. 73.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:

ARTIGO 1º- Concede férias, no período de 04 de setembro de 2017 
a 23 de setembro de 2017, ao (a) servidor (a) NOELI SCHWETLER 
SAIDEL, matrícula 614670, investido (a) no cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, na Secretaria de Saúde.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 04 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1629/2017.
PORTARIA Nº 1629/2017
De: 11 de setembro de 2017.
Dispõe sobre Progressão Automática, do Padrão de Vencimento de 
Servidor, conforme Lei Municipal nº 186/03, Art. 2º.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º- Fica concedida à progressão automática, do (a) ser-
vidor (a)
EDINÉIA DOS SANTOS, matrícula 590142, ocupante do cargo de 
PROFESSOR I, para a referência Nível I – C, conforme Lei Municipal 
nº 186/03 Art. 2º.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 11 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1630/2017.
PORTARIA Nº 1630/2017.
De: 11 de setembro de 2017.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º - Fica concedida licença prêmio por assiduidade, a par-
tir de 10 de setembro de 2017 à 29 de setembro de 2017, sendo 
20 dias de Gozo e 10 dias de Pecúnia, ao(a) servidor(a) ROSILDA 
APARECIDA BOLDORI, matrícula 607762, investido(a) no cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO II, integrante do plano de carreira dos 
Servidores Municipais.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, com efeito retroativo à 10.09.17.

Itapoá - SC, 11 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I
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PORTARIA Nº 1631/2017.
PORTARIA Nº 1631/2017
De: 11 de setembro de 2017.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 016/2007 e consi-
derando o Edital de Convocação 029/2016 da Secretaria Municipal 
de Educação,

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Contrata temporariamente o (a) Sr. (a). VANE DE SOU-
ZA SOARES, matrícula 11694122, na função de PROF. SUP. INC. 
ACT 40HS, na Secretaria Municipal de Educação. Vinculada à Pro-
fessora Rosangela do Rocio Horokoski (Licença Prêmio).

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá – SC, 11 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1632/2017.
PORTARIA Nº 1632/2017
De: 11 de setembro de 2017.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 016/2007 e consi-
derando o Edital de Convocação 013/2016 da Secretaria Municipal 
de Saúde,

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Contrata temporariamente o (a) Sr. (a). ANDREA CRIS-
TINE HANSCH DE OLIVEIRA, matrícula 11611693, na função de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, na Secretaria Municipal de 
Saúde.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá – SC, 11 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1633/2017.
PORTARIA Nº 1633/2017
De: 11 de setembro de 2017.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 016/2007 e consi-
derando o Edital de Convocação 029/2017 da Secretaria Municipal 
de Educação,

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Contrata temporariamente o (a) Sr. (a). VINICIOS MA-
ZZUCHETTI, matrícula 11728957, na função de PROF. N. SUP. ACT 
40HS, na Secretaria Municipal de Educação. Vinculado à Professora 
Francis Mara Vieira S. P. Ling (Atestado Médico).

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá – SC, 11 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1634/2017.
PORTARIA Nº 1634/2017.
De: 11 de setembro de 2017.

RESCINDE O CONTRATO, À PEDIDO.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato a pedido do (a) servidor (a) 
ROSELY MANICALDI, matrícula 621285, investido (a) na função 
de AGENTE ADMINISTRATIVO ACT, conforme Lei Complementar 
Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 11 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I
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PORTARIA Nº 1635/2017.
PORTARIA Nº 1635/2017.
De: 11 de setembro de 2017.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º - Fica concedida licença prêmio por assiduidade, a par-
tir de 11 de setembro de 2017 à 10 de outubro de 2017, sendo 30 
dias de Gozo, ao(a) servidor(a) SIMONE DE OLIVEIRA, matrícula 
619639, investido(a) no cargo de ADMINISTRADOR ESCOLAR II, 
integrante do plano de carreira dos Servidores Municipais.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 11 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1636/2017.
PORTARIA Nº 1636/2017.
De: 11 de setembro de 2017.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º - Fica concedida licença prêmio por assiduidade, a par-
tir de 11 de setembro de 2017 à 09 de novembro de 2017, sendo 
60 dias de Gozo e 30 dias de Pecúnia, ao(a) servidor(a) ROSAN-
GELA DO ROCIO HOROKOSKI, matrícula 624373, investido(a) no 
cargo de PROFESSOR II, integrante do plano de carreira dos Ser-
vidores Municipais.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 11 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1637/2017.
PORTARIA Nº 1637/2017.
De: 11 de setembro de 2017.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º - Fica concedida licença prêmio por assiduidade, a par-
tir de 11 de setembro de 2017 à 10 de outubro de 2017, sendo 30 
dias de Gozo, ao(a) servidor(a) NOEMI DA SILVEIRA MADZGALLA 
ARAÚJO, matrícula 607690, investido(a) no cargo de PROFESSOR 
II, integrante do plano de carreira dos Servidores Municipais.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 11 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1638/2017.
PORTARIA Nº 1638/2017
De: 11 de setembro de 2017.
Dispõe sobre Progressão Automática, do Padrão de Vencimento de 
Servidor, conforme Lei Municipal nº 186/03, Art. 2º.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:

ARTIGO 1º- Fica concedida à progressão automática, do (a) ser-
vidor (a)
RAFAEL VIDA ALMEIDA, matrícula 598380, ocupante do cargo de 
TÉCNICO DE INFORMÁTICA I, para a referência Nível V – C, con-
forme Lei Municipal nº 186/03 Art. 2º.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 11 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I
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PORTARIA Nº 1639/2017.
PORTARIA Nº 1639/2017
De: 11 de setembro de 2017.
Dispõe sobre Progressão Automática, do Padrão de Vencimento de 
Servidor, conforme Lei Municipal nº 186/03, Art. 2º.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º- Fica concedida à progressão automática, do (a) ser-
vidor (a)
FLÁVIA JORDANA SANCHES, matrícula 1217461, ocupante do car-
go de ASSISTENTE SOCIAL II, para a referência Nível VIII – C, 
conforme Lei Municipal nº 186/03 Art. 2º.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 11 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1640/2017.
PORTARIA Nº 1640/2017
De: 11 de setembro de 2017.
Dispõe sobre Progressão Automática, do Padrão de Vencimento de 
Servidor, conforme Lei Municipal nº 186/03, Art. 2º.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:

ARTIGO 1º- Fica concedida à progressão automática, do (a) ser-
vidor (a)
SONIA HELOISA RAMOS RODRIGUES, matrícula 619914, ocupan-
te do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM I, para a referência 
Nível V – C, conforme Lei Municipal nº 186/03 Art. 2º.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 11 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1641/2017.
PORTARIA Nº 1641/2017
De: 11 de setembro de 2017.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 76/2001 
Art. 73.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:

ARTIGO 1º- Concede férias, no período de 11 de setembro de 2017 
a 10 de outubro de 2017, ao (a) servidor (a) JADIR SOUZA DA 
GRAÇA, matrícula 442, investido (a) no cargo de AGENTE ADMI-
NISTRATIVO II, na Secretaria da Fazenda.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 11 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1642/2017.
PORTARIA Nº 1642/2017
De: 11 de setembro de 2017.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 76/2001 
Art. 73.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:

ARTIGO 1º- Concede férias, no período de 11 de setembro de 
2017 a 30 de setembro de 2017, ao (a) servidor (a) RAFAEL RA-
MOS DA COSTA, matrícula 4111, investido (a) no cargo de AGEN-
TE OPERACIONAL, na Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 11 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I
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PORTARIA Nº 1643/2017.
PORTARIA Nº 1643/2017
De: 11 de setembro de 2017.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 76/2001 
Art. 73.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:

ARTIGO 1º- Concede férias, no período de 11 de setembro de 
2017 a 10 de outubro de 2017, ao (a) servidor (a) SANDRA LUCIA 
AGUIAR DE SOUZA, matrícula 585190, investido (a) no cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, na Secretaria de Saúde.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 11 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1644/2017.
PORTARIA Nº 1644/2017
De: 11 de setembro de 2017.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 76/2001 
Art. 73.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:

ARTIGO 1º- Concede férias, no período de 11 de setembro de 
2017 a 30 de setembro de 2017, ao (a) servidor (a) MARIA APARE-
CIDA ROCHA DE JESUS, matrícula 587214, investido (a) no cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na Secretaria de Saúde.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 11 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1645/2017.
PORTARIA Nº 1645/2017
De: 11 de setembro de 2017.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 76/2001 
Art. 73.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:

ARTIGO 1º- Concede férias, no período de 11 de setembro de 2017 
a 30 de setembro de 2017, ao (a) servidor (a) THALES AIMONE, 
matrícula 593443, investido (a) no cargo de FISCAL SANITÁRIO I, 
na Secretaria de Saúde.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 11 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1646/2017.
PORTARIA Nº 1646/2017
De: 11 de setembro de 2017.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 76/2001 
Art. 73.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:

ARTIGO 1º- Concede férias, no período de 11 de setembro de 
2017 a 10 de outubro de 2017, ao (a) servidor (a) ADRIANA NU-
NES MARTENDAL, matrícula 619361, investido (a) na função de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, na Secretaria de Saúde.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 11 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 480

PORTARIA Nº 1647/2017.
PORTARIA Nº 1647/2017
De: 12 de setembro de 2017.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 016/2007 e consi-
derando o Edital de Convocação 029/2016 da Secretaria Municipal 
de Educação,

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Contrata temporariamente o (a) Sr. (a). ROSELY MA-
NICALDI, matrícula 621285, na função de SUPERVISOR ESCOLAR 
ACT, na Secretaria Municipal de Educação. Vinculada à Supervisora 
Janine de Oliveira e Oliveira (Licença Prêmio).

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá – SC, 12 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1648/2017.
PORTARIA Nº 1648/2017.
De: 12 de setembro de 2017.

RESCINDE O CONTRATO, À PEDIDO.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato a pedido do (a) servidor 
(a) ROBERTA SEREDNITZKEI LIMA, matrícula 620181, investido 
(a) na função de ORIENTADOR ESCOLAR ACT 40HS, conforme Lei 
Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 12 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1650/2017.
PORTARIA Nº 1650/2017
De: 13 de setembro de 2017.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 76/2001 
Art. 73.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:

ARTIGO 1º- Concede férias, no período de 13 de setembro de 2017 
a 02 de outubro de 2017, ao (a) servidor (a) ROSIMARA PIVA, 
matrícula 11684780, investido (a) no cargo de CONSELHEIRA TU-
TELAR, na Secretaria de Administração.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 13 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 1651/2017.
PORTARIA Nº 1651/2017
De: 13 de setembro de 2017.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 
76/2001 Art. 73.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE:

ARTIGO 1º- Concede férias, no período de 13 de setembro de 
2017 a 02 de outubro de 2017, ao (a) servidor (a) ANDRÉ VI-
NICIUS ARAÚJO, matrícula 585297, investido (a) no cargo de 
PROFESSOR II, na Secretaria de Educação.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Itapoá - SC, 13 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I
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PORTARIA Nº 1652/2017.
PORTARIA Nº 1652/2017.
De: 13 de setembro de 2017.

RESCINDE O CONTRATO, À PEDIDO.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato a pedido do (a) servidor (a) JULIANA STEFANES, matrícula 781630, investido (a) na função de AGEN-
TE ADMINISTRATIVO ACT, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapoá - SC, 13 de setembro de 2017.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

TOMADA DE PREÇO Nº 08/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
Preâmbulo (Art. 40, caput)

O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar no dia 16/10/2017 às 14h:30min, a Sessão Pública de abertura de envelopes 
de habilitação e propostas, e até as 14h:00min receberá envelopes dos possíveis interessados em participar do certame, o que ocorrerá 
em sua sede administrativa, sita à Rua Mariana Michels Borges (960), nº 201, Licitação na modalidade Tomada de Preço nº 08/2017 – 
Processo nº 102/2017, para a Contratação de empresa com mão de obra especializada para execução de limpeza, pintura e revestimento 
externo na sede da Prefeitura Municipal de Itapoá, conforme projetos, memorial descritivo e planilhas orçamentárias, partes integrantes 
do Edital. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no site www.itapoa.sc.gov.br, extrato consultado no site www.diariomunicipal.
sc.gov.br, e para retirada na sede da Prefeitura na Secretaria de Administração/Departamento de Licitações e Contratos, será cobrada 
uma taxa de R$ 14,36 (quatorze reais e trinta e seis centavos). O horário disponível para retirada é das 13h às 19h.

Itapoá, 27 de setembro de 2017.

MARLON ROBERTO NEUBER
Município de Itapoá/SC
Prefeito Municipal

JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA
Secretária de Administração

CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JUNIOR
Secretário de Fazenda

RAFAEL VIDA ALMEIDA
Secretário de Planejamento e Urbanismo

http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 28/2017 - CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PATRÍCIA CARNEIRO BRAZ GUERRA DE SOUZA
PORTARIA N°28, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
Concede Férias À Servidora Patrícia Carneiro Braz Guerra de Souza.

Jonecir Soares, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1° Concede férias, no período de 02 de outubro de 2017 a 31 de outubro de 2017, à servidora PATRÍCIA CARNEIRO BRAZ GUERRA 
DE SOUZA, matrícula 50865-01, investida no cargo de Agente Legislativo, conforme disposto na Lei Complementar nº44/2014 nos artigos 
nº60 e seguintes.
Art. 2º Serão convertidas 1/3 das férias em pecúnia de acordo com ao artigo nº60, § 1º.
Art. 3º Tais férias referem-se ao período aquisitivo de 26/08/2016 à 26/08/2017.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Cumpra-se.
Itapoá, 26 de setembro de 2017.
Jonecir Soares
Presidente
[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 45, §3º e §4º, da Lei Orgânica de Itapoá, Resolução nº 
14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Para consultar a autenticidade e integridade do documento, pode-se consultar o site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador
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Jaborá

Prefeitura

LEI 1.595/2017
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES 
QUE ESPECIFICA."

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina:
FAÇO saber, em cumprimento as atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI

Art. 1º - Fica o chefe do poder executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento vigente na importância de R$ 53.000,00 (Cinquenta 
e três mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente da Município de Jaborá:
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E GESTÃO AMBIENTAL

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTEZIANO

3.3.93.00.00.00.00 - 0.3.0000.000000 (159) – Aplicações Diretas ................................. R$ 13.000,00

4.4.93.00.00.00.00 - 0.3.0000.000000 (160) – Aplicações Diretas ................................. R$ 40.000,00
TOTAL 
SUPLEMEN-
TADO

R$ 53.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do Exercício 
Anterior.
SUPERÁVIT FINANCEIRO RECURSOS ORDINÁRIOS 0.1.0000.000000 R$ 53.000,00

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC,
em 27/setembro/2017
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 28/09/2017

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária De Administração

LEI 1.596/2017
EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL “REBANHO NO PASTO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina:
FAÇO saber, em cumprimento as atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal “Rebanho no Pasto”, no âmbito do Município de Jaborá, estendido a todos os bovinocultores 
possuidores de Bloco de Produtor Rural, com propriedade no território deste Município que aderirem à implantação do sistema de plantio 
de pastagens perenes em suas propriedades.
Art. 2º. O programa tem como objetivo o incentivo à Adesão, por parte dos bovinocultores de leite e corte, à implantação do sistema e ins-
talação de piquetes para a produção de pastagens perenes, visando proporcionar aumento na produtividade aliada a uma melhor qualidade 
e, consequentemente, a redução do custo de produção.
Parágrafo Único. O produtor deverá optar para a implantação das pastagens perenes as seguintes, dentre as seguintes espécies forragei-
ras: tifton 85 (Cynodon dactylon), hermátria flórida (Hermathria altíssima), missioneira gigante (Axonopus catharinensis) e capim pioneiro 
(Pennisetum purpureum), conforme planejamento forrageiro nas propriedades rurais.
Art. 3º. O Município de Jaborá disporá para doação a cada bovinocultor que implantar, no mínimo de 01 (um) a 02 (dois) hectares de pas-
tagem perene:
• 38 (trinta e oito) kg de arame galvanizado nº 14, de 2,10mm, para a confecção de piquetes;
• 110 isoladores tipo castanha
• 100 isoladores tipo W



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 484

• 100 palanques de eucalipto tratado (1,6m X 10cm, X 10cm)
Parágrafo Único. Os itens acima descritos somente serão entregue após vistoria na propriedade por parte da equipe técnica da Epagri e 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental, comprovando que a área a ser piqueteada ofereça as condições neces-
sárias ao desenvolvimento do programa.
Art. 4º. Os bovinocultores para serem contemplados deverão atender os seguintes critérios
I - ter em sua propriedade área de 01 (um) a 02 (dois) hectares disponível que será destinada a instalação do sistema de plantio de Pas-
tagem Perene;
II - participar dos Eventos de Capacitação promovidos pela Equipe Técnica;
III - realizar a análise do solo para o uso correto da adubação recomendada;
IV - comprovar o plantio das mudas das espécies de forrageiras, conforme orientação da Epagri e Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Rural e Gestão Ambiental;
V - comprovação da atividade através da Nota de produtor Rural
VI - não estar inscrito em dívida ativa com os cofres públicos municipais;
VII - fazer sua inscrição de adesão junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental ou Epagri.
Parágrafo único. O programa terá duração até o final do exercício de 2018, podendo ser prorrogado através de Decreto do Chefe do Poder 
Executivo.
Art. 5º O planejamento, acompanhamento e desenvolvimento do Programa, será responsabilidade da Equipe de Técnicos da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental, com o apoio técnico dos funcionários da EPAGRI.
Parágrafo único. Em todas as Etapas de implementação do Programa o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural terá poder de decisão, 
inclusive para definir quantidade de propriedades a serem contempladas anualmente, critérios de classificação dos interessados e demais 
deliberações e situações não previstas nesta Lei, as quais serão registradas em Ata do próprio Conselho.
Art. 6º Para fazer frente às despesas decorrentes da execução da presente Lei serão utilizados recursos do orçamento municipal, em cada 
exercício financeiro e orçamentário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC,
em 27/setembro/2017
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 28/09/2017

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária De Administração

LEI 1.597/2017
“Fixa o valor e regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores e Servidores do Poder Legislativo do Município de Jaborá/SC”.

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina:
FAÇO saber, em cumprimento as atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI
Art. 1º - Ficam estabelecidas as normas para concessão de diárias para qualquer ponto do território nacional ou para o exterior e, paga-
mento de quilometragem, no caso de veículo próprio, aos Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Jaborá quando em serviço, 
aperfeiçoamento ou representação de interesse do Poder Legislativo Municipal.
§ 1º - A diária é destinada para indenizar as despesas com hospedagem e alimentação e, será paga antes do início da viagem e de uma só 
vez, salvo situações excepcionais, mediante autorização da autoridade administrativa competente.
§ 2º - As despesas com locomoção não estão incluídas na diária.

Art. 2º - Ficam fixados os valores das diárias aos Vereadores e Servidores do Poder Legislativo de Jaborá conforme segue:

Destino Valor da Diária

No Estado de Santa Catarina R$ 620,00

Fora do Estado de Santa Catarina R$ 620,00

Capital Federal R$ 975,00

Exterior R$ 975,00

§ 1º - A diária integral se completa a cada 24 (vinte e quatro) horas de ausência do território do Município, sendo devida quando o deslo-
camento exigir a pernoite.
§ 2º - Quando a duração do deslocamento for igual ou superior a 10 (dez) horas e inferior a 24 (vinte e quatro) horas o servidor ou vereador 
tem direito a 50% (cinquenta por cento) do valor da diária.
§ 3º - Não será efetuado o pagamento de diárias quando o período de deslocamento for inferior a 10 (dez) horas, sendo devido apenas o 
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ressarcimento de gastos com alimentação e locomoção urbana.
§ 4º - O Vereador ou Servidor que, por qualquer motivo, receber diárias e quilometragem e não se afastar do Município, terá que restituir 
o valor recebido no prazo de 03 (três) dias.
§ 5º - O Vereador ou Servidor que, por qualquer motivo, retornar ao Município em prazo menor do que o previsto para seu afastamento, 
terá que restituir o valor recebido em excesso a títulos de diárias no prazo de 03 (três) dias contados do dia do retorno.
§ 6º - As despesas com pousada, alimentação e locomoção de agente que permanecer no local de destino após o término do período au-
torizado, serão por ele custeadas.

Art. 3º - O pagamento de passagens será efetuado mediante apresentação do respectivo bilhete emitido pela empresa transportadora, ou 
do recibo de pagamento se o transporte for efetuado por táxi.

Art. 4º - O pagamento de quilometragem, que será aferida mediante consulta ao Preço Médio ponderado, apurado pelo Conselho Nacional 
de Política Fazendária (CONFAZ), será efetuado na proporção de 01 (um) litro de combustível para cada 07 (sete) quilômetros percorridos, 
se veículo movido à gasolina, e 01 (um) litro para cada 06 (seis) quilômetros percorridos, se o veículo for movido à álcool, enquanto o Poder 
Legislativo de Jaborá não dispor de veículo próprio.
§ 1º - A Câmara Municipal de Vereadores não assumirá qualquer tipo de responsabilidade civil, penal ou administrativa, em qualquer hipó-
tese, pelos encargos decorrentes da propriedade, desgaste, multas e danos causados ao veículo, ao proprietário, ao motorista, aos passa-
geiros ou a terceiros, em razão da utilização do veículo particular a serviço.

Art. 5º - A prestação de contas relativas aos pagamentos das despesas relacionadas nesta Lei deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias 
após o retorno, e deverá consignar, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação (nome, matrícula, cargo, emprego do agente);
II - o deslocamento (data, hora de saída e de chegada ao local de origem e destino);
III - o meio de transporte utilizado;
IV - a descrição sucinta do objetivo da viagem;
V - o número de diárias e o montante creditado antecipadamente;
VI - os documentos comprobatórios das despesas e do cumprimento do objetivo da viagem (bilhetes de passagens, nota fiscal de hospeda-
gem e alimentação, lista de frequência ou certificado).
Parágrafo Único - Decorridos 30 (trinta) dias após o retorno sem a devida prestação de contas, o Vereador ou Servidor deverá restituir ao 
Poder Legislativo os valores recebidos de forma integral, ficando impedido de receber novas diárias enquanto perdurar a irregularidade.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, bem como a Lei nº 1.333/2010, de 
02/06/2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC,
em 27/setembro/2017
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 28/09/2017

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária De Administração

LEI COMPLEMENTAR 148/2017
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 34/97 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina:
FAÇO saber, em cumprimento as atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, de que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte
LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Altera o art. 152, inclui parágrafo único, capitulo II, da seção I, da Lei Complementar nº 34/97, com a seguinte redação:

Art. 152- O contribuinte do imposto é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor do imóvel com ou sem edificação, a qualquer 
título.

Parágrafo único. São também contribuintes o justo possuidor, o titular do direito de usufruto, uso ou habitação, os promitentes compradores 
imitidos na posse, os cessionários, os posseiros, os comandatários e os ocupantes a qualquer título do imóvel, ainda que pertencentes a 
qualquer pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, isenta do imposto ou a ele imune. (NR)

Art. 2º Altera o art. 153, inclui parágrafo único, capitulo II, da seção I, da Lei Complementar nº 34/97, com a seguinte redação:

Art. 153 ...................

Parágrafo único. A delimitação das zonas urbanas do Município é fixada por lei e em caso de alteração, vigorará, para efeitos deste imposto, 
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a partir do exercício seguinte.

Art. 3º Altera o art. 154, capitulo II, da seção I, da Lei Complementar nº 34/97, com a seguinte redação:

Art. 154- Também são consideradas Zonas Urbanas as áreas urbanizáveis, ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados 
pelos órgãos competentes e destinados à habitação, indústria ou comércio, mesmo que localizadas fora das Zonas definidas nos termos do 
artigo anterior, preenchidos os requisitos nele estabelecidos. (NR)

Art. 4º O art. 155, capitulo II, da seção I, da Lei Complementar nº 34/97, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 155- O bem imóvel, para efeitos deste Imposto, será classificado como terreno ou prédio. (NR)

§ 1º Considera-se terreno o bem imóvel:(NR)
a) sem edificação, ainda que seja utilizado para qualquer finalidade;(NR)
b) em que houver construção paralisada ou em andamento;(NR)
c) em que houver edificação interditada, condenada, em ruína ou em demolição; (NR)
d) cuja construção seja de natureza temporária ou provisória; (NR)

§ 2º Considera-se prédio o bem imóvel no qual exista edificação utilizável para habitação ou para exercício de qualquer atividade, seja qual 
for sua denominação, forma ou destino, desde que não compreendida nas situações do parágrafo anterior. (NR)

Art. 5º. Revoga o art. 158, capitulo II, da seção I, da Lei Complementar nº 34/97.

Art. 6º. Altera o art. 159, capitulo II, da seção II, da Lei Complementar nº 34/97, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 159- O Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU tem como base de cálculo o valor venal do imóvel e será calculado mediante a apli-
cação sobre o valor venal dos imóveis, das alíquotas e especificações seguintes:

I - ALÍQUOTA APLICADA PARA CALCULO DO IPTU:
PREDIAL
TIPO ALÍQUOTA (%)
EDIFICAÇÕES 0,2%
TERRITORIAL
TIPO ALÍQUOTA (%)
TERRENOS EDIFICADOS 0,2%
TERRENOS NÃO EDIFICADOS LOCALIZADOS NA ZONA 01 E ZONA 02 1,0%
TERRENOS NÃO EDIFICADOS NAS DEMAIS ZONAS 0,5%
IMÓVEL NÃO EDIFICADO LOCALIZADO EM ÁREAS ESPECIAIS IDENTIFICADAS EM LEI (AEROVIÁRIAS, DE PRESERVA-
ÇÃO PERMANENTE, DE PROTEÇÃO AMBIENTAL E FAIXA DE DOMÍNIO) 0,00%

II - DIVISÃO DOS SETORES DO PERÍMETRO URBANO EM ZONAS (TERRITORIAIS)- PLANTA GENÉRICA DE VALORES

TERRITORIAL - SETOR 01 
ZONAS 1 2 3 4 5 6

UFRM 35,00 25,00 20,00 17,00 12,00 8,00

 TERRITORIAL - SETOR 02 
ZONAS 1 2 3 4 5 6

UFRM 35,00 25,00 20,00 17,00 12,00 8,00

III- DIVISÃO DAS BENFEITORIAS EM CATEGORIAS

PREDIAL
CATEGORIA ALVENARIA MISTA MADEIRA
BOA 198,63 UFRM 170,25 UFRM 132,42 UFRM
REGULAR 170,25 UFRM 132,42 UFRM 114,17 UFRM
POPULAR 94,59 UFRM 84,59 UFRM 74,59 UFRM

IV – TABELA DE RUAS E ZONAS CORRESPONDENTES
CADASTRO DE LOGRADOUROS
SETOR 01 E SETOR 02
TIPO NOME ZONA LOCALIZAÇÃO BAIRRO /LOTEAMENTO

RUA ANGELO POYER 1 ESQUINA DA RUA LAURO RUPP ATÉ A ESQUINA DA RUA 
PRIMEIRO DE MAIO CENTRO
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CADASTRO DE LOGRADOUROS
SETOR 01 E SETOR 02
TIPO NOME ZONA LOCALIZAÇÃO BAIRRO /LOTEAMENTO

RUA CARLOS GOMES 1
INICIO DA RUA, NO ENTRONCAMENTO DA RUA ANGELO 
POYER COM A RUA LAURO RUPP, ATÉ ESQUINA COM A RUA 
SANTO ANTONIO

CENTRO

RUA LAURO RUPP 1 ESQUINA COM A RUA SANTO ANTONIO ATÉ O TREVO DA SC 
355 CENTRO

RUA PRIMEIRO DE MAIO 1 ESQUINA COM A RUA ANGELO POYER ATÉ O TREVO DA SC 
355 CENTRO

RUA ANÉSIO MIOTTO 2 INÍCIO NO TREVO DA SC 355 ATÉ A RUA SÃO ROQUE CENTRO

RUA ANGELO POYER 2 ESQUINA COM A RUA PRIMEIRO DE MAIO ATÉ O FINAL DO 
ASFALTO SENTIDO LINHA ALTO ANDRADE CENTRO

RUA CARDEAL CAMARA 2 INICIO NA RUA SÃO ROQUE ATÉ NA PONTE SOBRE O RIO 
LAGEADO HONORATO CENTRO

RUA CARLOS GOMES 2 DEMAIS IMÓVEIS COM ASFALTO CENTRO

RUA LAURO RUPP 2 ESQUINA COM A RUA SANTO ANTONIO SENTIDO LOTEA-
MENTO MORES, IMOVEIS COM TESTADA COM ASFALTO CENTRO

RUA PRIMEIRO DE MAIO 2 ESQUINA COM A RUA ANGELO POYER ATÉ A ESQUINA COM 
A RUA SANTO ANTONIO CENTRO

RUA SANTO ANTONIO 2 ESQUINA DA RUA CARLOS GOMES ATÉ A ESQUINA COM A 
RUA TIRADENTES CENTRO

RUA SAO ROQUE 2 ESQUINA COM A RUA ANGELO POYER ATÉ A ESQUINA COM 
A TRAVESSA SÃO ROQUE CENTRO

RUA SETE DE SETEMBRO 2 INICIO ESQUINA PRIMEIRO DE MAIO ATÉ A ESQUINA COM 
A RUA CARLOS GOMES CENTRO

RUA TIRADENTES 2 ESQUINA COM A CARLOS GOMES ATÉ ESQUINA COM A RUA 
FREI ALBINO SHARDONG CENTRO

RUA A 3 CENTRO

RUA ALBERTO BORDIN 3 INICIO NA RUA LAURO RUPP ATE A ESQUINA COM A RUA 
REINALDO JOSE TEDESCO BAIRRO SÃO VALENTIN

RUA ANÉSIO MIOTTO 3 DEMAIS IMÓVEIS CENTRO

RUA ANGELO POYER 3 DEMAIS IMÓVEIS CENTRO

RUA AUGUSTA VARISA 3 CENTRO

RUA AVELINO BELAN 3 INÍCIO NA RUA LAURO RUPP ATÉ A RUA DA CIDADANIA CENTRO

RUA B 3 CENTRO

RUA BARAO DO RIO BRANCO 3 CENTRO

RUA BRASIL 3 CENTRO

RUA CARDEAL CAMARA 3 DEMAIS IMÓVEIS CENTRO

RUA CARLOS GOMES 3 DEMAIS IMÓVEIS CENTRO

RUA CRISTO REI 3 CENTRO

RUA ELIRIO ANTONIO POYER 3 CENTRO

RUA FERMINO ROQUE PECINATO 3 CENTRO

RUA FREI ALBINO SHARDONG 3 CENTRO

RUA FREI CAETANO 3 CENTRO

RUA LAURO RUPP 3 DEMAIS IMÓVEIS CENTRO

RUA NAPOLEAO MORES 3 INÍCIO NA RUA CARLOS GOMES ATÉ FINAL DO CALÇAMEN-
TO CENTRO

RUA PEDRO CERINO RAMOS 3 CENTRO
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CADASTRO DE LOGRADOUROS
SETOR 01 E SETOR 02
TIPO NOME ZONA LOCALIZAÇÃO BAIRRO /LOTEAMENTO

RUA PLACIDO MASCARELLO 3 INÍCIO NA RUA LAURO RUPP ATÉ A ESQUINA COM A RUA 
REINALDO JOSE TEDESCO BAIRRO SÃO VALENTIN

RUA PRIMEIRO DE MAIO 3 DEMAIS IMÓVEIS CENTRO

RUA REINALDO JOSE TEDESCO 3 ESQUINA COM A RUA ALBERTO BORDIN ATÉ A ESQUINA 
COM A RUA PLACIDO MASCARELLO

RUA SANTA TEREZINHA 3 CENTRO

RUA SANTO ANTONIO 3 ESQUINA COM A RUA TIRADEDENTES ATÉ A ESQUINA COM 
A RUA LAURO RUPP CENTRO

RUA SÃO ROQUE 3 ESQUINA COM A RUA ANGELO POYER ATÉ A ESQUINA COM 
A RUA ANÉSIO MIOTTO CENTRO

TRAVESSA SÃO ROQUE 3 CENTRO

RUA SETE DE SETEMBRO 3 ENTRONCAMENTO DA RUA CARLOS GOMES COM A RUA 
ELIRIO ANTONIO POYER ATÉ O FINAL DO CALÇAMENTO CENTRO

RUA STEPHANE R. DE FIGUEIRE-
DO 3 CENTRO

RUA TIRADENTES 3 DEMAIS IMOVEIS CENTRO

RUA VALENTIN FERRARI 3 INICIO DA RUA ATÉ A ESQUINA COM A RUA REINALDO JOSE 
TEDESCO BAIRRO SÃO VALENTIN

RUA WALDEMAR POYER 3 INÍCIO NA RUA ANGELO POYER ATÉ A RUA ANÉSIO MIOTTO CENTRO

RUA 11 DE SETEMBRO 4 CENTRO

RUA ALBERTO DE CARLI 4 CENTRO

RUA ANTONIO JOAO TOSCAN 4 BAIRRO SÃO VALENTIN

RUA ANTONIO LOURENÇO BIAN-
CHI 4 CENTRO

RUA ARCENDE POYER (DISTRITO 
INDUSTRIAL 4 DISTRITO INDUSTRIAL

RUA AVELINO BELAN 4 DEMAIS IMÓVEIS CENTRO

RUA CATARINA MASCARELLO 4 CENTRO

RUA CIRO POYER 4 CENTRO

RUA DAVID ANSELMO MORES 4 CENTRO

RUA FRANCISCO BIANCHI 4 CENTRO

RUA FREI NICOLAU 4 CENTRO

RUA GERMANO JOSE JACOMINI 4 CENTRO

RUA GERMANO POYER 4 BAIRRO SÃO VALENTIN

RUA GOMERCINDO POGERE 4 CENTRO

RUA IPÊ 4 CENTRO

RUA IVO POYER 4 CENTRO

RUA LÍBIO POYER 4 CENTRO

RUA MAURILIA POYER 4 CENTRO

RUA NADIA RENATA POYER 4 CENTRO

RUA NAPOLEAO MORES 4 DEMAIS IMÓVEIS CENTRO

RUA PLACIDO MASCARELLO 4 DEMAIS IMÓVEIS BAIRRO SÃO VALENTIN

RUA REINALDO JOSE TEDESCO 4 DEMAIS IMÓVEIS BAIRRO SÃO VALENTIN

RUA RICARDO MORÉS 4 CENTRO

RUA RIO BONITO 4 CENTRO

RUA RUA DA CIDADANIA 4 CENTRO

RUA SAO JOSE 4 CENTRO

RUA SÃO ROQUE 4 DEMAIS IMÓVEIS CENTRO

RUA SETE DE SETEMBRO 4 DEMAIS IMOVEIS CENTRO

RUA TEREZA VITALLI 4 CENTRO



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 489

CADASTRO DE LOGRADOUROS
SETOR 01 E SETOR 02
TIPO NOME ZONA LOCALIZAÇÃO BAIRRO /LOTEAMENTO

RUA VALENTIN FERRARI 4 DEMAIS IMOVEIS BAIRRO SÃO VALENTIN

RUA VITORIO CORADI 4 BAIRRO SÃO VALENTIN

RUA ZAIRO POYER 4 CENTRO

RUA WALDEMAR POYER 4 DEMAIS IMÓVEIS CENTRO

RUA ALBERTO BORDIN 5 BAIRRO SÃO VALENTIN

RUA FIORAVANTE BORTOLON 5 BAIRRO SÃO VALENTIN

RUA GOMERCINDO DAROLD 5 CENTRO

RUA ITAMAR BORTOLI 5 CENTRO

RUA PREFEITO DALIR ANTONIO 
RUARO 5 BAIRRO SÃO VALENTIN

RUA PROFESSOR JOSÉ MARIA 
BORDIN 5 BAIRRO SÃO VALENTIN

IV.1 Os novos loteamentos, aprovados após a publicação desta Lei Complementar, serão enquadrados na ZONA 04, exceto loteamentos 
instituídos para fins exclusivos de Habitação de Interesse Social, assim definidos na Lei de Parcelamento do Solo Urbano – Lei Complementar 
nº 107/2010, de 27 de dezembro de 2010, os quais serão enquadrados na ZONA 05. (NR)

IV.2 As ruas acima mencionadas, exceto as localizadas em loteamentos de Habitação de Interesse Social, que após a publicação desta Lei 
Complementar receberem benfeitorias (calçamento e/ou asfalto), serão classificadas na Zona imediatamente superior.

Art. 7º Altera o art. 160, inclui os §§ 1º, 2º, 3º e 4º, capitulo II, da seção II, da Lei Complementar nº 34/97, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 160- O pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e das taxas juntamente com ele lançadas, poderá 
ser parcelado em até 06 (seis) prestações mensais, corrigidas pela UFRM, sendo facultado ao contribuinte a antecipação do pagamento das 
prestações e o pagamento em cota única; (NR)

§ 1º Aos contribuintes que optarem pelo pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU em cota única, será 
concedido desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor do imposto; (NR)
§ 2º O desconto referido no § 1º deste artigo não se aplica às taxas lançadas em carnê juntamente com o Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana – IPTU; (NR)

§ 3º Para efeitos de conversão em moeda corrente, tomar-se-á o valor originário da obrigação tributária, em Unidade Fiscal de Referência 
Municipal – UFRM, e converter-se-á para moeda corrente nacional com base no valor da mesma na data do pagamento. (NR)

§ 4º O pagamento do imposto não implica reconhecimento pelo Município, para quaisquer fins, da legitimidade da propriedade, do domínio 
útil ou da posse do terreno ou do imóvel construído, ou da satisfação de quaisquer exigências. (NR)

Art. 8º Altera o art. 161, capitulo II, da seção II, da Lei Complementar nº 34/97, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.161- O valor do lançamento corresponderá ao imposto anual. (NR)

Parágrafo Único. O valor mínimo do lançamento será de 12,00 (doze) UFRM. (NR)

Art. 9º Altera o art. 162, capitulo II, da seção II, da Lei Complementar nº 34/97, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 162- Considera-se valor venal do imóvel para fins previstos no artigo 8º desta Lei Complementar:

I - Nos casos de terrenos não edificados, em construção, em ruínas, edificações condenadas e temporárias ou demolição: o valor da terra 
nua;

II - Nos demais casos: o valor venal da terra e da edificação, considerados em conjunto.

§ 1º Para efeito de apuração do valor venal territorial, a porção de terra contínua de até 3.000m² (três mil metros quadrados), situada em 
zona urbana ou de expansão urbana do Município, será tributada integralmente.

§ 2º Nos casos em que a área total do terreno, situada em zona urbana ou de expansão urbana do Município, for superior a 3.000m² (três 
mil metros quadrados), a porção de terra que for superior a 3.000m² (três mil metros quadrados), terá seu valor venal reduzido na pro-
porção de 50% (cinquenta por cento).

§ 3º Os terrenos que possuam áreas consideradas inaproveitáveis ou impróprios para construção, após análise realizada pela Comissão 
Especial de Avalição de Imóveis, terão o IPTU calculado com base tão somente na fração de área aproveitável, a qualquer título, desde que 
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seja preservada a vegetação natural.

§ 4º Quando num mesmo terreno houver mais de uma unidade autônoma edificada, será calculada a fração ideal do terreno.

III- Para efeito desta Lei, entende-se por:

§ 1º FRAÇAO IDEAL DO TERRENO - a parcela do terreno que será atribuída à unidade autônoma de edificação, para efeito de tributação 
desse, calculada proporcionalmente à área desta;

§ 2º TERRENO EDIFICADO - aquela parcela de solo na qual exista edificação utilizável para habitação ou para o exercício de qualquer ati-
vidade, seja qual for a sua denominação, forma ou destino;

§ 3º TERRENO NAO EDIFICADO, EM USO - toda aquela parcela de solo que tenha alguma forma de utilização, para uso privado, ou para 
exercício de qualquer atividade;

§ 4º TERRENO BALDIO - aquela parcela de solo, sem qualquer utilização.

IV- O valor venal dos imóveis será atualizado, anualmente, antes da ocorrência do fato gerador do imposto, através de Decreto, de acordo 
com a variação do INPC -Índice Nacional de Preços ao Consumidor ou outro índice que vier a substituí-lo.

Art. 10 Altera o art. 164, capitulo II, da seção IV, da Lei Complementar nº 34/97, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 164 ......................

§ 1º O cadastro imobiliário sem prejuízo de outros elementos obtidos pela fiscalização, será formado pelos dados da inscrição, do contri-
buinte e respectivas alterações. (NR)

§ 2º O contribuinte promoverá inscrição sempre que se formar uma unidade imobiliária, nos termos do artigo anterior e a alteração, quando 
ocorrer modificações nos dados contidos no cadastro. (NR)

§ 3º A inscrição será efetuada em formulário próprio, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da formação da unidade imobiliária, ou quando 
for o caso, da convocação por edital ou do despacho publicado no órgão do Município. (NR)

§ 4º A alteração será efetuada em formulário próprio, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de ocorrência da modificação, inclusive 
nos casos de: (NR)
I - conclusão da construção, no todo ou em parte, em condições de uso ou habitação; (NR)

II - aquisição da propriedade, domínio útil ou posse de bem imóvel; (NR)

III - alteração do endereço para correspondência. (NR)

§ 5º A Administração poderá promover, de ofício, inscrição e alterações cadastrais que apresentarem erro, omissão ou falsidade, inclusive 
nos casos em que as construções ainda não tenham sido averbadas na matrícula do imóvel, total ou parcialmente. (NR)

Art. 11 Revoga os Arts. 166 e 167, capitulo II, da seção IV, da Lei Complementar nº 34/97.

Art. 12 Altera o art. 170, capitulo II, da seção V, da Lei Complementar nº 34/97, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 170- O lançamento do Imposto será: (NR)

I - anual, ocorrendo o fato gerador no primeiro dia de cada exercício; (NR)

II - distinto, um para cada imóvel ou unidade imobiliária independente, ainda que contínuo. (NR)

§ 1º A qualquer tempo poderão ser efetuados lançamentos omitidos em quaisquer circunstâncias nas épocas próprias, promovidos os lança-
mentos aditivos, retificadas as falhas dos lançamentos existentes, bem como feitos lançamentos substitutivos, independente de transmissão 
a qualquer título. (NR)

§ 2º Os lançamentos relativos a exercícios anteriores serão feitos em conformidade com os valores e disposições legais das épocas em que 
os mesmos se referirem, ressalvadas as disposições expressas deste Código. (NR)

§ 3º As edificações concluídas durante o exercício, terão seu valor incluído na base de cálculo do imposto a partir do exercício seguinte. (NR)

§ 4º Tratando-se de edificações demolidas durante o exercício, a exclusão do valor a elas relativo, será procedida mediante requerimento 
do contribuinte, produzindo efeitos somente a partir do exercício seguinte à ocorrência do fato. (NR)

§ 5º Para terrenos situados em vias e logradouros não especificados na Planta Genérica de Valores, utilizar-se-á o coeficiente resultante do 
menor valor das vias ou logradouros públicos em que inicia e termina a via ou logradouro considerado. (NR)
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§ 6º Nos casos dos lançamentos previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo, o prazo para pagamento será de trinta (30) dias após o lançamento 
do Imposto. (NR)

Art. 13 Altera o art. 171, capitulo II, da seção V, da Lei Complementar nº 34/97, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 171- O imposto será lançado em nome do contribuinte que constar do cadastro, levando em conta a situação da unidade imobiliária a 
época da ocorrência do fato gerador. (NR)

§ 1º No caso de terreno ou imóvel construído, objeto de compromisso de compra e venda, o lançamento será mantido em nome do promi-
tente vendedor até a inscrição no Cadastro Imobiliário do compromissário comprador; (NR)

§ 2º Tratando-se de terreno que seja objeto de enfiteuse, do usufrutuário ou fideicomisso, o lançamento será feito em nome do enfiteuta, 
do usufrutuário ou fiduciário. (NR)

Art. 14 Altera o art. 172, capitulo II, da seção V, da Lei Complementar nº 34/97, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 172- No caso de condomínio, o imposto será lançado em nome de um, de alguns ou de todos os coproprietários, nos dois primeiros 
casos sem prejuízo da responsabilidade solidária dos demais pelo pagamento do tributo, exceto nos casos em que todas as unidades autô-
nomas estejam devidamente registradas no Cartório de Registro de Imóveis, quando o lançamento será feito em nome do proprietário de 
cada unidade. (NR)

§ 1º Integra a base de cálculo do imposto, o valor correspondente às frações ideais dos terrenos relativos aos apartamentos, unidades ou 
dependências, com economias autônomas, construídas sob a forma de condomínio. (NR)

§ 2º O lançamento do imposto será distinto para cada unidade autônoma ainda que contíguas ou de propriedade do mesmo contribuinte. 
(NR)

Art. 15 Altera o art. 173, capitulo II, da seção V, da Lei Complementar nº 34/97, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 173 ...........................

§ 1º O lançamento do Imposto não implica em reconhecimento da legitimidade da propriedade, do domínio útil ou da posse do bem imóvel. 
(NR)

§ 2º Na impossibilidade de obtenção dos dados exatos sobre o bem imóvel ou dos elementos necessários à fixação da base de cálculo do 
Imposto, o valor venal do imóvel será arbitrado e o tributo lançado com base nos elementos de que dispuser a Administração, sem prejuízo 
da aplicação e penalidades. (NR)

§ 3º O lançamento do imposto, quando da realização de parcelamento do solo, dar-se-á, a partir do exercício subsequente ao do registro 
deste no Cartório de registro de Imóveis competente. (NR)

Art. 16 Altera o art. 175, capitulo II, da seção VI, da Lei Complementar nº 34/97, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 175- Desde que cumpridas as exigências da legislação, fica isento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 
o bem imóvel: (NR)

I - pertencente ao particular, quando cedido gratuitamente, para uso exclusivo do Município ou de suas autarquias, relativamente às partes 
cedidas e enquanto ocupadas por estes órgãos; (NR)

II - pertencente a igrejas e instituições filantrópicas, quando utilizado efetiva e habitualmente no exercício das suas atividades; (NR)

III - adquirido por intermédio de Programas Habitacionais promovidos pelo Município, até a quitação final do financiamento relacionado ao 
Programa, ou, pelo período de até 15 anos (quinze anos), aquele que for maior;

IV - localizado em Áreas de Reserva Legal e Áreas de Preservação Permanentes - APP’s; (NR)

V - declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, a partir da parcela correspondente ao período de arrecadação do imposto 
em que ocorrer a imissão na posse ou a ocupação efetiva pelo poder desapropriante; (NR)

VI - por cinco anos a contar da data da sua efetiva localização no Distrito Industrial de Jaborá, às empresas de qualquer atividade inerente 
à indústria, comércio e prestação de serviços; (NR)

VII - pertencente a aposentado, pensionista, inválido, deficiente físico ou mental, cuja renda mensal não ultrapasse 2 (dois) salários mínimos 
e que possua um único imóvel no Município; (NR)

VIII - de propriedade do loteador, por três (03) anos, a contar do exercício seguinte após a aprovação do loteamento no Registro de Imóveis 
com a abertura das matrículas individualizadas. (NR)

§ 1º A isenção de que trata o inciso IV deste artigo fica condicionada a comprovação de averbação das parcelas nas respectivas matrículas 
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dos imóveis. (NR)

§ 2º A condição de aposentado, pensionista, inválido, deficiente físico ou mental e comprovação da renda familiar será efetuada mediante 
documentação de recebimento bancário do benefício, e ainda, por declaração do contribuinte, passível de verificação pelo órgão fiscalizador. 
(NR)

§ 3º A isenção de que trata o inciso VIII deste artigo não alcança o período entre a apresentação do Projeto de Loteamento perante a Mu-
nicipalidade para aprovação e a aprovação do Registro de Imóveis com a abertura das matrículas individualizadas. (NR)

§ 4º A análise do preenchimento dos requisitos previstos no inciso VIII deste artigo, será realizada conjuntamente pela Secretaria de 
Infraestrutura e Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico, sendo que o deferimento ou não do pedido de isenção caberá ao 
Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico. (NR)

§ 5º Os loteamentos legalmente constituídos e aprovados antes da vigência desta Lei Complementar ficam isentos do pagamento do Im-
posto Predial e Territorial Urbano- IPTU até o exercício fiscal de 2020. (NR)

Art. 17 Altera o art. 176, capitulo II, da seção VI, da Lei Complementar nº 34/97, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 176- A isenção, condicionada, será solicitada em requerimento, por parte do interessado. (NR)

§ 1º Juntamente com o requerimento o interessado deverá apresentar documentação comprobatória do enquadramento nas hipóteses de 
isenção. (NR)

§ 2º O pedido de isenção será renovado anualmente. (NR)

Art. 18 Revoga o art.177, capitulo II, da seção VII, da Lei Complementar nº 34/97. (NR)

Art. 19 Os casos omissos serão tratados pela Comissão Especial de Avalição de Imóveis. (NR)

Art. 20 No caso de descumprimento de qualquer dispositivo desta Lei Complementar aplicar-se-ão as penalidades estabelecidas no CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. (NR)

Art. 21 Esta Lei Complementar entra em vigor no exercício financeiro do ano de
2018 e após 90 (noventa) dias da data de sua publicação.

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC,
em 27/Setembro/2017
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 28/09/2017

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária De Administração

LEI COMPLEMENTAR 149/2017
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 64/2003 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de 
Santa Catarina:
FAÇO saber, em cumprimento as atribuições legais conferidas pela 
legislação em vigor, de que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º. Altera o art. 4º, incisos X, XI, XII, XVI e XIX, inclui os 
incisos XXIII, XXIV e XXV, inclui os §§ 3º e 4º, no capitulo I, da 
seção III, art. 4º da Lei Complementar nº 64/2003, com a seguinte 
redação:
Art. 4º. O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no 
local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 
no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas 
nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: (NR)
X – vetado; (NR)
XI – vetado; (NR)

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, re-
paração de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêne-
res indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas 
para quaisquer fins e por quaisquer meios; (NR)
XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigia-
dos, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.02 da lista anexa; (NR)
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no 
caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista anexa; (NR)
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 
4.23 e 5.09; (NR)
XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços 
prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e 
demais descritos no subitem 15.01; (NR)
XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 
15.09. (NR)
§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do 
estabelecimento prestador nos serviços executados em águas ma-
rítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01. (NR)
§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no 



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 493

§ 1o, ambos do art. 17-B desta Lei Complementar, o imposto será 
devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário 
do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domi-
ciliado. (NR)

Art. 2º. Altera o § 1º do art. 17, inclui o art. 17-A e 17-B e §§ 1º, 2º 
e 3º, no capitulo I, da seção V, da Lei Complementar nº 64/2003, 
com a seguinte redação:
Art. 17 ............................. 
§ 1º. Entende-se por preço do serviço a receita bruta a ele cor-
respondente, sem nenhuma dedução, com exceção do valor dos 
materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 
7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar. 
(NR)

Art. 17-A - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço sobre 
o qual será aplicada a alíquota mensal correspondente em função 
da natureza do serviço, conforme Lista de Serviços em anexo à 
presente lei, observado o seguinte:

Art. 17-B - A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qual-
quer Natureza é de 2% (dois por cento). (NR)

§ 1o. O imposto não será objeto de concessão de isenções, incen-
tivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redu-
ção de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou 
sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em 
carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota 
mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se 
referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei 
Complementar. (NR)

§ 2o. É nula a lei ou o ato do Município que não respeite as dispo-
sições relativas à alíquota mínima previstas neste artigo no caso de 
serviço prestado a tomador ou intermediário localizado em Muni-
cípio diverso daquele onde está localizado o prestador do serviço. 
(NR)

§ 3o. A nulidade a que se refere o § 2o deste artigo gera, para o 
prestador do serviço, perante o Município que não respeitar as dis-
posições deste artigo, o direito à restituição do valor efetivamente 
pago do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza calculado 
sob a égide da lei nula. (NR)

Art. 3º. Altera o artigo 24, no capitulo I, da seção V, subseção II, da 
Lei Complementar nº 64/2003, com a seguinte redação:
Art. 24. Preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, 
sem quaisquer deduções, com exceção do valor dos materiais for-
necidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 
da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar.

§ 1º Na modalidade de empreitada global (materiais e mão-de-o-
bra), o imposto será calculado sobre o preço do serviço, deduzidas 
as parcelas correspondentes ao valor dos materiais fornecidos pelo 
prestador de serviços, devidamente comprovado com notas fiscais; 
vinculadas matrículas CEI - Cadastro Específico do INSS, que não 
poderá exceder a 60% (sessenta por cento) do total do preço dos 
serviços.

§ 2º Quando não for conhecido o valor dos materiais fornecidos e 
aplicados pelo prestador do serviço, a base de cálculo poderá ser 
o preço do serviço deduzidos 40% (quarenta por cento) do total 
preço do serviço.

§ 3º A dedução de materiais de que tratam os §§ 1º e 2º, não se 
aplica as obras contratadas sob o regime de administração e em-
preitadas exclusivamente de mão-de-obra, bem como aos serviços 
de engenharia consultiva.

§ 4º Nos serviços contratados por administração, a base de cál-
culo compreende os honorários, os dispêndios com mão-de-obra, 
encargos sociais e reajustamentos, as despesas gerais de adminis-
tração e outras, realizadas direta ou indiretamente pelo prestador.
Art. 4º. Revoga o artigo 66, da seção VIII, da Lei Complementar 
nº 64/2003.

Art. 5º. Os estabelecimentos com atividades incluídas e alteradas 
pela presente lei complementar, ficam obrigados a fornecer men-
salmente à Prefeitura Municipal relatório que identifique:

I – O percentual determinado em contrato a que tem direito a ope-
radora, a título de Taxa de desconto;
II – Os valores debitados em suas contas correntes, quando do cré-
dito dos valores de suas vendas ou serviços, exceto deduções por 
conta de cessão de recebíveis, adiantamento em conta corrente ou 
empréstimos financeiros;

III – Os valores faturados ou cobrados por conta de qualquer servi-
ço prestado por operadoras, inclusive de serviços prestados por ou-
tras empresas coligadas, contratadas ou afiliadas das Operadoras.

§ 1º As informações relacionadas neste artigo poderão ser substi-
tuídas com a entrega da cópia do relatório mensal expedido pela 
Operadora, contendo o movimento de créditos e débitos realizados 
mensalmente, podendo este relatório ser encaminhado em extrato 
de papel ou extrato digital.

§ 2º O relatório mensal de que trata o parágrafo anterior poderá 
substituir as informações requeridas, desde que todas estas este-
jam contidas no documento substituto, ou que as omissas sejam 
apresentadas adicionalmente.

§ 3º Os Estabelecimentos são obrigados a enviar as informações 
requeridas neste artigo no prazo de 15 (quinze) dias da data do 
crédito de suas receitas na conta corrente.

§ 4º A Administração Fazendária Municipal deverá estabelecer pra-
zos, critérios e procedimentos relativos aos modelos das informa-
ções requeridas neste artigo, devendo conceder um prazo não in-
ferior a 60 (sessenta) dias, a contar da publicação da presente lei, 
para que os estabelecimentos possam se adequar ao cumprimento 
do estabelecido.

§ 5º Compete à Administração Fazendária Municipal promover reu-
niões e encontros com entidades e instituições classistas represen-
tantes do empresariado municipal, além da participação dos conta-
bilistas, no sentido de divulgar as obrigações acessórias previstas 
nesta lei.

Art. 6º O descumprimento das obrigações determinadas no Art. 
5º desta Lei, acarretará aos infratores a seguinte penalidade por 
infração a cada mês de descumprimento:

Multa de 20 (vinte) Unidade Fiscal de Referência Municipal - UFRM, 
atualizada por cada infração cometida e/ou relatório não entregue.

Art. 7º. Esta Lei Complementar entra em vigor no exercício finan-
ceiro do ano de
2018 e após 90 (noventa) dias da data de sua publicação.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC,
em 27/Setembro/2017
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 28/09/2017
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CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária De Administração

ANEXO I
A Lista de Serviços instituída pelo Anexo I, da Lei Complementar nº 
64/2003, passa a ter a seguinte redação:

Itens Descrição dos Serviços Alíquota
( %)

1 Serviços de informática e congêneres.
1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. 3%
1.02 Programação. 3%

1.03

Processamento, armazenamento ou hospedagem de 
dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 
aplicativos e sistemas de informação, entre outros 
formatos, e congêneres. (NR)

3%

1.04

Elaboração de programas de computadores, inclusive 
de jogos eletrônicos, independentemente da arqui-
tetura construtiva da máquina em que o programa 
será executado, incluindo tablets, smartphones e 
congêneres. (NR)

3%

1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de progra-
mas de computação. 3%

1.06 Assessoria e consultoria em informática. 3%

1.07
Suporte técnico em informática, inclusive instalação, 
configuração e manutenção de programas de compu-
tação e bancos de dados.

3%

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização 
de páginas eletrônicas. 3%

1.09

Disponibilização, sem cessão definitiva, de conte-
údos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da 
internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e 
periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas 
prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de 
que trata a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 
2011, sujeita ao ICMS). (NR)

3%

2 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qual-
quer natureza.

2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qual-
quer natureza. 3%

3 Serviços prestados mediante locação, cessão de 
direito de uso e congêneres.

3.01 (VETADO)

3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de 
propaganda. 3%

3.03

Exploração de salões de festas, centro de conven-
ções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, 
estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, 
parques de diversões, canchas e congêneres, para 
realização de eventos ou negócios de qualquer 
natureza.

3%

3.04

Locação, sublocação, arrendamento, direito de pas-
sagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, 
de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos 
de qualquer natureza.

3%

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário. 3%

4 Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
4.01 Medicina e biomedicina. 3%

4.02
Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, ra-
dioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonân-
cia magnética, radiologia, tomografia e congêneres.

3%

4.03
Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicô-
mios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulató-
rios e congêneres.

3%

4.04 Instrumentação cirúrgica. 3%

4.05 Acupuntura. 3%
4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 3%
4.07 Serviços farmacêuticos. 3%
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 3%

4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao trata-
mento físico, orgânico e mental. 3%

4.10 Nutrição. 3%
4.11 Obstetrícia. 3%
4.12 Odontologia. 3%
4.13 Ortóptica. 3%
4.14 Próteses sob encomenda. 3%
4.15 Psicanálise. 3%
4.16 Psicologia. 3%

4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 
congêneres. 3%

4.18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congê-
neres. 3%

4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen 
e congêneres. 3%

4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 
materiais biológicos de qualquer espécie. 3%

4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 
móvel e congêneres. 3%

4.22
Planos de medicina de grupo ou individual e convê-
nios para prestação de assistência médica, hospitalar, 
odontológica e congêneres.

3%

4.23

Outros planos de saúde que se cumpram através 
de serviços de terceiros contratados, credenciados, 
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano 
mediante indicação do beneficiário.

3%

5 Serviços de medicina e assistência veterinária e 
congêneres.

5.01 Medicina veterinária e zootecnia. 3%

5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e 
congêneres, na área veterinária. 3%

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. 3%

5.04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congê-
neres. 3%

5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 3%

5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 
materiais biológicos de qualquer espécie. 3%

5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 
móvel e congêneres. 3%

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, 
alojamento e congêneres. 3%

5.09 Planos de atendimento e assistência médico-veteri-
nária 3%

6 Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades 
físicas e congêneres.

6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e 
congêneres. 3%

6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congê-
neres. 3%

6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 3%

6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e 
demais atividades físicas. 3%

6.05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 3%
6.06 Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. (NR) 3%

7
Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geolo-
gia, urbanismo, construção civil, manutenção, limpe-
za, meio ambiente, saneamento e congêneres.

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, 
geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 3%

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm
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7.02

Execução, por administração, empreitada ou subem-
preitada, de obras de construção civil, hidráulica ou 
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive son-
dagem, perfuração de poços, escavação, drenagem 
e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concreta-
gem e a instalação e montagem de produtos, peças 
e equipamentos (exceto o fornecimento de merca-
dorias produzidas pelo prestador de serviços fora do 
local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS).

3%

7.03

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilida-
de, estudos organizacionais e outros, relacionados 
com obras e serviços de engenharia; elaboração de 
anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos 
para trabalhos de engenharia.

3%

7.04 Demolição. 3%

7.05

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estra-
das, pontes, portos e congêneres (exceto o forneci-
mento de mercadorias produzidas pelo prestador dos 
serviços, fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS).

3%

7.06

Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoa-
lhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divi-
sórias, placas de gesso e congêneres, com material 
fornecido pelo tomador do serviço.

3%

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de 
pisos e congêneres. 3%

7.08 Calafetação. 3%

7.09
Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 
reciclagem, separação e destinação final de lixo, 
rejeitos e outros resíduos quaisquer.

3%

7.10
Limpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, 
parques, jardins e congêneres.

3%

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de 
árvores. 3%

7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natu-
reza e de agentes físicos, químicos e biológicos. 3%

7.13
Dedetização, desinfecção, desinsetização, imuni-
zação, higienização, desratização, pulverização e 
congêneres.

3%

7.14 (VETADO)
7.15 (VETADO)

7.16

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adu-
bação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, 
corte e descascamento de árvores, silvicultura, 
exploração florestal e dos serviços congêneres in-
dissociáveis da formação, manutenção e colheita de 
florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios. 
(NR)

3%

7.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços 
congêneres. 3%

7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, 
lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 3%

7.19 Acompanhamento e fiscalização da execução de 
obras de engenharia, arquitetura e urbanismo. 3%

7.20

Aerofotogrametria (inclusive interpretação), carto-
grafia, mapeamento, levantamentos topográficos, 
batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, 
geofísicos e congêneres.

3%

7.21

Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, per-
filagem, concretação, testemunhagem, pescaria, 
estimulação e outros serviços relacionados com a 
exploração e explotação de petróleo, gás natural e 
de outros recursos minerais.

3%

7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congê-
neres. 3%

8
Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica 
e educacional, instrução, treinamento e avaliação 
pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e 
superior. 3%

8.02
Instrução, treinamento, orientação pedagógica e 
educacional, avaliação de conhecimentos de qual-
quer natureza.

3%

9 Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e 
congêneres.

9.01

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, 
apart service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis 
residência, residence-service, suite service, hotelaria 
marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação 
por temporada com fornecimento de serviço (o valor 
da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço 
da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

3%

9.02
Agenciamento, organização, promoção, intermedia-
ção e execução de programas de turismo, passeios, 
viagens, excursões, hospedagens e congêneres.

3%

9.03 Guias de turismo 3%
10 Serviços de intermediação e congêneres.

10.01
Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos 
de saúde e de planos de previdência privada.

3%

10.02
Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
títulos em geral, valores mobiliários e contratos 
quaisquer.

3%

10.03 Agenciamento, corretagem ou intermediação de di-
reitos de propriedade industrial, artística ou literária. 3%

10.04
Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
contratos de arrendamento mercantil (leasing), de 
franquia (franchising) e de faturização (factoring).

3%

10.05

Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens 
móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens 
ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito 
de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer 
meios.

3%

10.06 Agenciamento marítimo. 3%
10.07 Agenciamento de notícias 3%

10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive 
o agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 3%

10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive 
comercial. 3%

10.10 Distribuição de bens de terceiros. 3%

11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamen-
to, vigilância e congêneres.

11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres auto-
motores, de aeronaves e de embarcações 3%

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, 
pessoas e semoventes. (NR) 3%

11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 3%

11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arruma-
ção e guarda de bens de qualquer espécie. 3%

12 Serviços de diversões, lazer, entretenimento e con-
gêneres.

12.01 Espetáculos teatrais. 3%
12.02 Exibições cinematográficas. 3%
12.03 Espetáculos circenses. 3%
12.04 Programas de auditório. 3%
12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres 3%
12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres. 3%

12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, con-
certos, recitais, festivais e congêneres. 3%

12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. 3%
12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 3%



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 496

12.10 Corridas e competições de animais. 3%

12.11 Competições esportivas ou de destreza física ou inte-
lectual, com ou sem a participação do espectador. 3%

12.12 Execução de música. 3%

12.13

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de 
eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, 
danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, 
recitais, festivais e congêneres.

3%

12.14 Fornecimento de música para ambientes fechados ou 
não, mediante transmissão por qualquer processo. 3%

12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios 
elétricos e congêneres. 3%

12.16
Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetácu-
los, shows, concertos, desfiles, óperas, competições 
esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.

3%

12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos 
de qualquer natureza 3%

13 Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinemato-
grafia e reprografia.

13.01 (VETADO)

13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, 
dublagem, mixagem e congêneres. 3%

13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, am-
pliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 3%

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 3%

13.05

Composição gráfica, inclusive confecção de impres-
sos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, 
litografia e fotolitografia, exceto se destinados a 
posterior operação de comercialização ou industria-
lização, ainda que incorporados, de qualquer forma, 
a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior 
circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, cai-
xas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de 
instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS. (NR)

3%

14 Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e 
recarga, conserto, restauração, blindagem, manuten-
ção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, 
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer 
objeto (exceto peças e partes empregadas, que 
ficam sujeitas ao ICMS).

3%

14.02 Assistência técnica. 3%

14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e par-
tes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 3%

14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 3%

14.05

Restauração, recondicionamento, acondicionamento, 
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingi-
mento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, 
plastificação, costura, acabamento, polimento e 
congêneres de objetos quaisquer. (NR).

3%

14.06

Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos, inclusive montagem industrial, pres-
tados ao usuário final, exclusivamente com material 
por ele fornecido.

3%

14.07 Colocação de molduras e congêneres. 3%

14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revis-
tas e congêneres. 3%

14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido 
pelo usuário final, exceto aviamento. 3%

14.10 Tinturaria e lavanderia. 3%
14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 3%
14.12 Funilaria e lanternagem. 3%
14.13 Carpintaria e serralheria. 3%
14.14 Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. (NR)

15

Serviços relacionados ao setor bancário ou finan-
ceiro, inclusive aqueles prestados por instituições 
financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por 
quem de direito.

15.01
Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de 
cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira 
de clientes, de cheques pré-datados e congêneres.

3%

15.02

Abertura de contas em geral, inclusive conta-corren-
te, conta de investimentos e aplicação e caderneta 
de poupança, no País e no exterior, bem como a 
manutenção das referidas contas ativas e inativas.

3%

15.03
Locação e manutenção de cofres particulares, de 
terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e 
de bens e equipamentos em geral.

3%

15.04
Fornecimento ou emissão de atestados em geral, 
inclusive atestado de idoneidade, atestado de capaci-
dade financeira e congêneres.

3%

15.05

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação 
cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Ca-
dastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF 
ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

3%

15.06

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, com-
provantes e documentos em geral; abono de firmas; 
coleta e entrega de documentos, bens e valores; 
comunicação com outra agência ou com a adminis-
tração central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou 
depositário; devolução de bens em custódia.

3%

15.07

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a 
contas em geral, por qualquer meio ou processo, 
inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, 
acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte 
e quatro horas; acesso a outro banco e a rede 
compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e 
demais informações relativas a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo.

3%

15.08

Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, 
cancelamento e registro de contrato de crédito; 
estudo, análise e avaliação de operações de crédito; 
emissão, concessão, alteração ou contratação de 
aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relati-
vos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

3%

15.09

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, 
inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição 
de garantia, alteração, cancelamento e registro de 
contrato, e demais serviços relacionados ao arrenda-
mento mercantil (leasing).

3%

15.10

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou 
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas 
ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de 
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, 
automático ou por máquinas de atendimento; for-
necimento de posição de cobrança, recebimento ou 
pagamento; emissão de carnês, fichas de compensa-
ção, impressos e documentos em geral.

3%

15.11
Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de 
protesto, manutenção de títulos, reapresentação de 
títulos, e demais serviços a eles relacionados.

3%

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores 
mobiliários 3%
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15.13

Serviços relacionados a operações de câmbio em 
geral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento 
e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro 
de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito 
no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento 
de cheques de viagem; fornecimento, transferência, 
cancelamento e demais serviços relativos a carta de 
crédito de importação, exportação e garantias rece-
bidas; envio e recebimento de mensagens em geral 
relacionadas a operações de câmbio.

3%

15.14
Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e 
manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, 
cartão de débito, cartão salário e congêneres.

3%

15.15

Compensação de cheques e títulos quaisquer; servi-
ços relacionados a depósito, inclusive depósito iden-
tificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer 
meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos 
e de atendimento.

3%

15.16

Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancela-
mento e baixa de ordens de pagamento, ordens de 
crédito e similares, por qualquer meio ou processo; 
serviços relacionados à transferência de valores, da-
dos, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
contas em geral.

3%

15.17
Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cance-
lamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou 
por talão.

3%

15.18

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avalia-
ção e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e 
jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência 
e renegociação de contrato, emissão e reemissão do 
termo de quitação e demais serviços relacionados a 
crédito imobiliário.

3%

16 Serviços de transporte de natureza municipal.

16.01
Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, 
metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 
(NR)

3%

16.02 Outros serviços de transporte de natureza municipal. 
(NR) 3%

17 Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, 
contábil, comercial e congêneres.

17.01

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não 
contida em outros itens desta lista; análise, exame, 
pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de 
dados e informações de qualquer natureza, inclusive 
cadastro e similares.

3%

17.02

Datilografia, digitação, estenografia, expediente, se-
cretaria em geral, resposta audível, redação, edição, 
interpretação, revisão, tradução, apoio e infraestrutu-
ra administrativa e congêneres.

3%

17.03 Planejamento, coordenação, programação ou organi-
zação técnica, financeira ou administrativa. 3%

17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação 
de mão-de-obra. 3%

17.05

Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter 
temporário, inclusive de empregados ou trabalha-
dores, avulsos ou temporários, contratados pelo 
prestador de serviço.

3%

17.06

Propaganda e publicidade, inclusive promoção de 
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas 
de publicidade, elaboração de desenhos, textos e 
demais materiais publicitários.

3%

17.07 (VETADO)
17.08 Franquia (franchising). 3%
17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 3%

17.10 Planejamento, organização e administração de feiras, 
exposições, congressos e congêneres. 3%

17.11
Organização de festas e recepções; bufê (exceto 
o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica 
sujeito ao ICMS).

3%

17.12 Administração em geral, inclusive de bens e negócios 
de terceiros. 3%

17.13 Leilão e congêneres. 3%
17.14 Advocacia. 3%
17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 3%
17.16 Auditoria. 3%
17.17 Análise de Organização e Métodos. 3%
17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 3%
17.19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 3%
17.20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 3%
17.21 Estatística. 3%
17.22 Cobrança em geral. 3%

17.23

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, 
cadastro, seleção, gerenciamento de informações, 
administração de contas a receber ou a pagar e 
em geral, relacionados a operações de faturização 
(factoring).

3%

17.24 Apresentação de palestras, conferências, seminários 
e congêneres. 3%

17.25

Inserção de textos, desenhos e outros materiais de 
propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto 
em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
de recepção livre e gratuita). (NR)

3%

18

Serviços de regulação de sinistros vinculados a 
contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos 
para cobertura de contratos de seguros; prevenção e 
gerência de riscos seguráveis e congêneres.

18.01

Serviços de regulação de sinistros vinculados a 
contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos 
para cobertura de contratos de seguros; prevenção e 
gerência de riscos seguráveis e congêneres.

3%

19

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons 
de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorren-
tes de títulos de capitalização e congêneres.

19.01

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons 
de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorren-
tes de títulos de capitalização e congêneres.

3%

20 Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, 
de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários.

20.01

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de 
porto, movimentação de passageiros, reboque de 
embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desa-
tracação, serviços de praticagem, capatazia, arma-
zenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, serviços de apoio 
marítimo, de movimentação ao largo, serviços de ar-
madores, estiva, conferência, logística e congêneres.

3%

20.02

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, 
movimentação de passageiros, armazenagem de 
qualquer natureza, capatazia, movimentação de 
aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, logística 
e congêneres.

3%

20.03
Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metro-
viários, movimentação de passageiros, mercadorias, 
inclusive suas operações, logística e congêneres.

3%

21 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 3%
22 Serviços de exploração de rodovia.
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22.01

Serviços de exploração de rodovia mediante cobran-
ça de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo 
execução de serviços de conservação, manutenção, 
melhoramentos para adequação de capacidade e 
segurança de trânsito, operação, monitoração, as-
sistência aos usuários e outros serviços definidos em 
contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais.

3%

23 Serviços de programação e comunicação visual, 
desenho industrial e congêneres.

23.01 Serviços de programação e comunicação visual, 
desenho industrial e congêneres. 3%

24
Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, pla-
cas, sinalização visual, banners, adesivos e congê-
neres.

24.01
Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, pla-
cas, sinalização visual, banners, adesivos e congê-
neres.

3%

25 Serviços funerários.

25.01

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou 
esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo 
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros 
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; for-
necimento de véu, essa e outros adornos; embalsa-
mento, embelezamento, conservação ou restauração 
de cadáveres.

3%

25.02 Translado intramunicipal e cremação de corpos e 
partes de corpos cadavéricos. (NR) 3%

25.03 Planos ou convênio funerários. 3%
25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 3%

25.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepul-
tamento. (NR) 3%

26

Serviços de coleta, remessa ou entrega de corres-
pondências, documentos, objetos, bens ou valores, 
inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; 
courrier e congêneres.

26.01

Serviços de coleta, remessa ou entrega de corres-
pondências, documentos, objetos, bens ou valores, 
inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; 
courrier e congêneres

3%

27 Serviços de assistência social.
27.01 Serviços de assistência social. 3%

28 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 
natureza.

28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 
natureza. 3%

29 Serviços de biblioteconomia.
29.01 Serviços de biblioteconomia. 3%
30 Serviços de biologia, biotecnologia e química.
30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química. 3%

31 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletro-
técnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.

31.01 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletro-
técnica, mecânica, telecomunicações e congêneres. 3%

32 Serviços de desenhos técnicos.
32.01 Serviços de desenhos técnicos. 3%

33 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 
despachantes e congêneres

33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 
despachantes e congêneres. 3%

34 Serviços de investigações particulares, detetives e 
congêneres.

34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e 
congêneres. 3%

35 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 
jornalismo e relações públicas.

35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 
jornalismo e relações públicas. 3%

36 Serviços de meteorologia.
36.01 Serviços de meteorologia. 3%
37 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 3%
38 Serviços de museologia.
38.01 Serviços de museologia. 3%
39 Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o mate-
rial for fornecido pelo tomador do serviço). 3%

40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 Obras de arte sob encomenda. 3%
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Jacinto Machado

Prefeitura

AVISO DA LICITAÇÃO 65/2017 TP
Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 65/2017 - Tomada de Preços - menor preço 
global
Objeto: Contratação de empresa para execução das obras de cons-
trução da ponte de alvenaria sobre o rio da Pedra, localizada no 
prolongamento da Rua Birilio Marques – bairro Figueira, no municí-
pio de Jacinto Machado/SC.
Data e hora da entrega dos envelopes: até as 08h15min do dia 
16/10/2017.
Data e hora da abertura dos envelopes: a partir das 08h30min do 
dia 16/10/2017.
Local para entrega dos envelopes, informações e cópia do edital: 
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado, sito a Rua Pool Jorge Zac-
ca, 75 - Centro, no município de Jacinto Machado/SC, no horário 
das 07h30min as 11h30min e das 13h as 17h, em dias úteis, ou 
através do e-mail licita@jacintomachado.sc.gov.br. Fone/fax (48) 
3535-1133. João Batista Mezzari
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2017
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 107/2017
Locatário: Município de Jacinto Machado
Locador: CV Cararo Mercado ME
Objeto: Fornecimento parcelado de material de higiene e limpeza 
para manutenção das Secretarias: Administração, Planejamento e 
Finanças, Educação, Cultura e Esportes, Obras e Serviços Públicos 
e Agricultura Irrigação e Meio Ambiente.
Valor: R$ 14.334,84 (Quatorze mil, trezentos e trinta e quatro Reais 
e oitenta e quatro centavos) global estimado
Vigência: de 15/09/2017 a 15/12/2017

EXTRATO DO CONTRATO Nº 108/2017
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 108/2017
Locatário: Município de Jacinto Machado
Locador: Mercado Castilhos Ltda ME
Objeto: Fornecimento parcelado de material de higiene e limpeza 
para manutenção das Secretarias: Administração, Planejamento e 
Finanças, Educação, Cultura e Esportes, Obras e Serviços Públicos 
e Agricultura Irrigação e Meio Ambiente.
Valor: R$ 1.858,65 (Um mil, oitocentos e cinqüenta e oito Reais e 
sessenta e cinco centavos) global estimado
Vigência: de 15/09/2017 a 15/12/2017

EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2017
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 109/2017
Locatário: Município de Jacinto Machado
Locador: Erval Borges ME
Objeto: Fornecimento parcelado de material de higiene e limpeza 
para manutenção das Secretarias: Administração, Planejamento e 
Finanças, Educação, Cultura e Esportes, Obras e Serviços Públicos 
e Agricultura Irrigação e Meio Ambiente.
Valor: R$ 16.139,55 (Dezesseis mil, cento e trinta e nove Reais e 
cinqüenta e cinco centavos) global estimado
Vigência: de 15/09/2017 a 15/12/2017

EXTRATO DO CONTRATO Nº 110/2017
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 110/2017
Locatário: Município de Jacinto Machado
Locador: Luciane Caravaglia 68422458004
Objeto: Prestação de serviços de Geologia e Hidrogeologia, respon-
sabilidade técnica junto ao DNPM na execução de Requerimentos 
de Regime de Extração e acompanhamento das atividades de la-
vra/extração, para o Município de Jacinto Machado, SC.
Valor: R$ 800,00 (Oitocentos Reais) mensal
Vigência: de 15/09/2017 a 15/12/2017

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2017 FMAS
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado
Fundo Municipal de Assistência Social

Termo de Contrato nº 14/2017
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social de Jacinto Ma-
chado
Contratado: Eder Leonardo Da Rolt 03082042988
Objeto: Monitor de capoeira para desenvolver oficinas de capoeira 
para as crianças e adolescentes integrantes do Serviço de Convi-
vência e Fortalecimento de Vínculos do Município de Jacinto Ma-
chado/SC.
Valor: R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos Reais), mensal
Vigência: de 18/09/2017 a 18/12/2017

PORTARIA 035 2017 PRORROGAÇÃO 
PORTARIA N. 035, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.

O Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Jacinto Machado – SAMAE, Sr. LAUDIR POSSAMAI, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto no artigo 1° 
da Lei Municipal n. 143/1997, combinado com os artigos da Lei 
Municipal n. 837/2017,

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR a Admissão em caráter temporário e 

mailto:licita@jacintomachado.sc.gov.br
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emergencial dos Servidores abaixo especificados pelo período da 
homologação de processo seletivo, em conformidade com PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 011/2017/SAMAE.

Nome Cargo
ALEXSANDER DOS SANTOS Contador
DIEGO DE SOUZA SIMÃO Auxiliar Administrativo
HELITON MAIA DARABAS Encanador do ETA

Art. 2º - O contratados nos termos do artigo 1° desta Portaria, 
pertencerá ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), bem 
como se submeterá ao Regime Estatutário do Município de Jacinto 
Machado (SC).

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado/SC, 01 de Setembro de 2017.
LAUDIR POSSAMAI
DIRETOR GERAL DO SAMAE

Publicada e registrada nesta Autarquia na data supra.
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 11.558/2017
D E C R E T O Nº 11.558/2017
Abre Crédito Adicional no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei 
Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Alterações Posteriores, 
para Reforço de Crédito Especial, Autorizado pela Lei Municipal Nº 
7.334/2017, de 09/01/2017, Mediante a Anulação de Despesa da 
Mesma Categoria de Programação, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e com base no inciso IX, do artigo 6º, da Lei Munici-
pal Nº 7.299/2016, de 09 de dezembro de 2016, e no inciso VI, do 
artigo 167, da Constituição Federal,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito adicional, no valor de R$ 100,00 (Cem 
reais), para reforço de crédito especial do programa e verba abaixo 
discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio, Servi-
ços e Turismo (Semdeicst), a saber:
38 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E TURISMO
38.02 - TURISMO
38.02.23.122.03004.051 - Manutenção Patrimonial - Turismo
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
38.02.395 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 100,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto 
corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do 
programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento 
vigente da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria, Comércio, Serviços e Turismo (Semdeicst), a saber:
38 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E TURISMO
38.02 - TURISMO
38.02.23.122.03004.051 - Manutenção Patrimonial - Turismo
4.4.00 - INVESTIMENTOS
38.02.396 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 100,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 25 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO   LUNELLI MÁRCIO ERDMANN
Prefeito    Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 11.559/2017
D E C R E T O Nº 11.559/2017
Substitui Conselheiros do Conselho
Municipal de Educação de Jaraguá
do Sul (Comed/JS).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 017/2017/Comed/JS, de 
25/09/2017, do Conselho Municipal de Educação de Jaraguá do 
Sul (Comed/JS);

DECRETA :
Art.1º Ficam designados VALDINEI TAIT, como conselheiro titular, 
em substituição a Antonio de Souza Júnior; e ADRIANA MARIA 
FREIBERGER RAU, como conselheira suplente, em substituição à 
Marilice Fernandes Heidemann, para representarem os Gestores 

de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino, no Conselho 
Municipal de Educação de Jaraguá do Sul (Comed/JS).

Art.2º Ficam designados MARILAINE CAMARA DE CAMARA, como 
conselheira titular, em substituição a Luiz Cezar Schorner; e FRAN-
CISCO ASSIS ROCHA, como conselheiro suplente, em substituição 
à Julie Alexandra Marcchetti Poglia, para representarem o Sindicato 
dos Servidores Municipais de Jaraguá do Sul (Sinsep), no Conselho 
Municipal de Educação de Jaraguá do Sul (Comed/JS).
Art.3º Ficam designados ANTONIO DE SOUZA JÚNIOR, como con-
selheiro titular, em substituição à Iraci Muller; e IRACI MULLER, 
como conselheira suplente, em substituição à Helvia Tomaselli, 
para representarem a Secretaria Municipal de Educação - Ensino 
Fundamental, no Conselho Municipal de Educação de Jaraguá do 
Sul (Comed/JS).

Art.4º Fica designada ANA MARIA NASATO MORETTI, como con-
selheira suplente, em substituição a Anésio Luiz Alexandre, para 
representar a Gerência Regional da Educação do Estado de Santa 
Catarina, no Conselho Municipal de Educação de Jaraguá do Sul 
(Comed/JS).

Art.5º Em consequência, fica parcialmente revogado o Decreto Mu-
nicipal Nº 10.995/2016, de 24/08/2016, no que se refere a desig-
nação de Antonio de Souza Junior, Marilice Fernandes Heidemann, 
Luiz Cezar Schorner e Julie Alexandra Marcchetti Poglia; revogado 
o artigo 2º, do Decreto Municipal Nº 11.296/2017, de 07/04/2017; 
e parcialmente revogado o Decreto Municipal Nº 10.072/2014, de 
22/08/2014, no que se refere a designação de Anésio Luiz Alexan-
dre.

Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 25 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.560/2017
D E C R E T O Nº 11.560/2017
Designa Diretoria do Conselho Municipal de Educação de Jaraguá 
do Sul (Comed/JS).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
nos termos da Lei Municipal Nº 6.841/2014, de 07/04/2014; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 018/2017/Comed/JS, de 
20/09/2017, do Conselho Municipal de Educação de Jaraguá do 
Sul (Comed/JS);

DECRETA :

Art.1º Ficam designados, a partir de 20/09/2017, os conselheiros 
que integrarão a Diretoria do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL (COMED/JS), a seguir relacionados:

- Iracema Schuster Gruetzmacher - Presidente

- Airton Bonet - Vice-Presidente

- Antonio de Souza Júnior - Secretário
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Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 20/09/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.561/2017
D E C R E T O Nº 11.561/2017
Autoriza Permissão de Uso de Bem Público Municipal ao GRUPO 
ESCOTEIRO DO AR “14 BIS”, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, com fundamento no artigo 99, c/c §§ 3º e 5º, do 
artigo 102, ambos da LOM, e disposições contidas nos §§ 1º, 2º, 5º 
e 6º, do artigo 18, e no artigo 20, da Lei Municipal Nº 3.875/2005, 
de 13/07/2005, alterada pelas Leis Municipais Nºs 4.571/2007, 
de 27/02/2007, 5.869/2011, de 17/02/2011, e 7.385/2017, de 
24/05/2017,

DECRETA :

Art.1º Fica autorizada a permissão de uso, em caráter precário, 
gratuito e sem ônus, das dependências da “Casa da Educação Am-
biental”, das trilhas e demais áreas localizadas no Bosque da Tifa 
Martins, com exceção da horta comunitária e do viveiro, imóvel ca-
dastrado na Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul sob o Nº PMJS 
044763, situado à Rua Irineu Franzner, S/Nº, bairro Tifa Martins, 
nesta cidade, integrante do patrimônio público municipal, ao GRU-
PO ESCOTEIRO DO AR “14 BIS”, CNPJ/MF Nº 20.753.368/0001-38.

Parágrafo único. A permissão de uso tem por finalidade disponibi-
lizar ao Permissionário um espaço destinado a abrigar a sua sede, 
para o desenvolvimento de suas finalidades estatutárias.

Art.2º A permissão de uso terá vigência até 31/12/2020, contada 
da data de assinatura do Termo de Permissão de Uso, com eficácia 
a contar da publicação do respectivo extrato no órgão de publi-
cações oficiais do Município, podendo ser prorrogada, mediante 
Termo Aditivo, por mútuo acordo entre as partes.

Art.3º A permissão de uso poderá ser revogada a qualquer tempo 
se o interesse público assim o exigir e em caso de descumprimento 
das condições impostas ao Permissionário, mediante comunicação 
expressa, com antecedência de 30 (trinta) dias.

Art.4º O Termo de Permissão de Uso poderá sofrer modificações no 
todo ou em parte, por ato unilateral do Permitente, ou ato bilateral, 
podendo, ainda, ser rescindido de pleno direito por inadimplemen-
to de qualquer de suas cláusulas e/ou condições, independente-
mente da ação, modificação ou interpelação judicial.

§1º Independentemente de notificação ou interpelação judicial, 
finda a Permissão, o Permissionário deverá restituir as dependên-
cias da “Casa da Educação Ambiental” e das trilhas do Bosque 
da Tifa Martins em perfeito estado de conservação, sem direito a 
qualquer indenização.

§2º O descumprimento do previsto no parágrafo anterior implica 
no dever de indenizar.

Art.5º As construções ou benfeitorias que forem lançadas no 
imóvel incorporar-se-ão ao patrimônio do Município, tornando-se 

propriedade pública, sem direito à retenção ou indenização.

Art.6º A conservação, zelo e segurança das dependências da “Casa 
da Educação Ambiental” e das trilhas do Bosque da Tifa Martins 
constituem obrigação indeclinável e permanente do Permissio-
nário, respondendo civil e penalmente pelas perdas e danos que 
causar em decorrência da Permissão, sendo os dirigentes solidaria-
mente responsáveis.

Art.7º Será firmado Termo de Permissão de Uso subsidiário a este 
Decreto.

Art.8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 25 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

NORMANDO NELSON ZITTA JUNIOR
Presidente da Fujama

DECRETO Nº 11.562/2017
D E C R E T O Nº 11.562/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

DECRETA :

Art.1º Ficam designados os servidores públicos municipais BRUNA 
NAGEL PAULI, matrícula 81942; EDSON WILLIAN PIOTTO, ma-
trícula 9677; e MARCIA CARDOSO GARCIA TEIXEIRA TAVARES, 
matrícula 9285, para, sob a presidência da primeira, comporem a 
COMISSÃO ESPECIAL que procederá o Processo Seletivo Público 
Simplificado para a admissão de servidores em caráter temporário, 
para atender necessidades essenciais da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação.

Art.2º As atividades desenvolvidas no âmbito da Comissão serão 
consideradas de relevante interesse público e não serão remune-
radas.
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 26 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.563/2017
D E C R E T O Nº 11.563/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e de conformidade com o disposto no inciso XVI, do 
artigo 6º, da Lei Federal Nº 8.666/93, e alterações subsequentes,

DECRETA :

Art.1º Ficam designados os servidores públicos municipais IVAN 
ANDREIAS WOLTER, matrícula 8920; MARCIO BYLAARDT, matrí-
cula 1972; e ARIANO JOSÉ TOASSI, matrícula 9591, para compo-
rem a Comissão que, sob a presidência do primeiro, procederá a 
abertura e julgamento das propostas chegadas à esta Prefeitura, 
em razão da TOMADA DE PREÇOS Nº 113/2017, tipo MENOR PRE-
ÇO GLOBAL, para contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão 
de obra, para instalação de tubos de diâmetro de 2,00 metros e 
extensão da tubulação de 30,00 metros para drenagem pluvial na 
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ponte João José Vailatti (Rio Jaraguá), no Município de Jaraguá do 
Sul/SC, em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, 
Planilhas Orçamentárias/Quantitativas e Minuta de Contrato que 
são partes integrantes do Edital.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 26 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.564/2017
D E C R E T O Nº 11.564/2017
Designa Fiscal e Gestor de Contrato de
Execução de Obras Públicas.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, e seus parágrafos primei-
ro e segundo, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993;

CONSIDERANDO os termos do Processo Licitatório Tomada de Pre-
ços Nº 113/2017, que tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços de engenharia, com forneci-
mento de materiais e mão de obra, para instalação de tubos de 
diâmetro de 2,00 metros e extensão da tubulação de 30,00 metros 
para drenagem pluvial na ponte João José Vailatti (Rio Jaraguá), no 
Município de Jaraguá do Sul/SC;

DECRETA :
Art.1º Fica designado o servidor público municipal IVAN ANDREIAS 
WOLTER, Engenheiro, matrícula 8920, para fiscalização, acompa-
nhamento, verificação da regularidade e conformidade da execu-
ção do Contrato firmado em decorrência da Tomada de Preços Nº 
113/2017 com os termos do ato convocatório, do instrumento do 
contrato, do projeto básico e executivo e demais especificações 
técnicas integrantes do Processo Administrativo de Licitação.
Art.2º Compete ao fiscal e gestor do contrato designado no artigo 
1º a liquidação da despesa que consiste na verificação do direi-
to adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do respectivo crédito, conforme artigos 2º, da Lei 
Federal Nº 8.666/93, e 63, da Lei Federal Nº 4.320/64.

§1º Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obri-
gação.

§2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços 
prestados terá por base:
I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;

II - a nota de empenho;

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efe-
tiva do serviço.
§3º O pagamento somente poderá ser efetuado quando acompa-
nhado de termo de vistoria e de medição respectivo, observadas 
as formalidades dos artigos 67 e 73, inc. I, b, da Lei Federal Nº 
8.666/93.

Art.3º Caberá, ainda, ao gestor e fiscal do contrato, verificar a ne-
cessidade de alteração do contrato e opinar sobre a conveniência 
ou não da aceitação ou imposição e envidar esforços junto à Admi-
nistração Municipal para que as eventuais alterações de objeto, de 
prazo e de preço sejam formalizadas no devido tempo, sob pena 
de responsabilidade.
§1º Cabe ao fiscal e gestor do contrato o acompanhamento de-
talhado da execução do contrato e, quando constatar a irregula-
ridade, promover anotações em registro próprio e determinar o 
necessário à sua regularização.

§2º Qualquer alteração de cronograma físico-financeiro do contrato 
somente poderá ser elaborado pela contratada conforme modelo 
adotado pela contratante, com descrição fiel do histórico de par-
celas faturadas e parcelas a readequar, e aprovado expressamente 
pelo fiscal e gestor do contrato.

§3º À medida que a irregularidade implique alteração contratual, 
rescisão do contrato ou aplicação de sanção, o fiscal e gestor do 
contrato deverá comunicar o Secretário Municipal da Administração 
e o Prefeito Municipal para promoção dos atos necessários.
Art.4º Cabe, ainda, ao fiscal e gestor do contrato:

a) Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administra-
ção, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento da obra pública;

b) Assegurar-se de que o número de empregados alocados na obra 
pública, por parte da contratada, é suficiente para a sua execução 
no prazo avençado;

c) Emitir pareceres em todos os atos da Administrações relativas 
à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, altera-
ções e repactuações do contrato;
d) Acompanhar e fiscalizar a sua execução, procedendo ao regis-
tro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu 
fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 
contrato;

e) Exigir que a contratada apresente a fatura mensal de cobran-
ça das prestações contratuais acompanhada da comprovação de 
que está em dia com o pagamento das contribuições à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, relativas à 
avença celebrada;
f) Notificar a contratada da rejeição, no todo ou em parte, da obra, 
serviço ou fornecimento executado em desacordo com o edital e/
ou contrato, determinando as medidas necessárias à correção ou 
adequação do objeto ao contrato;

g) Comunicar à Secretaria Municipal da Administração e à Contro-
ladoria Geral da rejeição, no todo ou em parte, da obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o edital e/ou contrato, 
informando as medidas administrativas tomadas pelo gestor, tais 
como, paralisação da obra, serviço ou fornecimento do bem;

h) Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o edital e/ou contrato;

i) Exigir por conta da contratada, os ensaios, testes e demais pro-
vas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto do contrato;

j) Comunicar à Procuradoria-Geral do Município a existência de 
possíveis condutas ilícitas previstas nos artigos 89 a 98, da Lei 
Federal Nº 8.666/93, por parte da contratada;
k) Notificar a contratada para reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes da execução ou de materiais empregados;

l) Receber a obra ou serviço, provisoriamente, mediante termo cir-
cunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado;
m) Receber a obra ou serviço, definitivamente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 90 (noventa) dias da 
comunicação escrita do contratado, respeitados os prazos contra-
tuais de observação ou vistoria;

n) Receber, mediante recibo, obras e serviços de valor até o pre-
visto no artigo 23, inciso II, alínea "a", da Lei Federal Nº 8.666/93, 
desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e ins-
talações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.

Art.5º É vedado à Administração e ao fiscal/gestor do contrato 
exercer poder de mando sobre os empregados da contratada, re-
portando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indi-
cados.

Art.6º Caberão ao(à) Controlador(a)-Geral do Município e aos Se-
cretários Municipais interessados na aquisição do bem ou presta-
ção do serviço, a notificação do gestor e fiscal do contrato para 
prestar as informações que julgar necessárias ao acompanhamen-
to dos contratos.

Art.7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 26 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.565/2017
D E C R E T O Nº 11.565/2017
Reconhece Servidões e Ruas Irregulares como Vias de Circulação 
Extraoficial.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso IX, do artigo 71, da Lei Orgânica do 
Município; e

CONSIDERANDO que o Município possui 573 (quinhentas e setenta 
e três) servidões cadastradas e 200 (duzentas) vias de circulação 
não oficiais, integrantes de parcelamentos de solo irregulares, de-
nominadas Ruas Irregulares, devidamente identificadas conforme 
Lei Municipal Nº 3.458/2003, de 17 de setembro de 2003;

CONSIDERANDO que supracitadas vias estão presentes no mapa 
urbano do Município e em sistema próprio de identificação;

CONSIDERANDO que centenas de residências encontram-se loca-
lizadas nestas vias;

CONSIDERANDO a necessidade de atender o preconizado no Plano 
Diretor de Distribuição Postal da ECT - Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos;

DECRETA :

Art.1º Ficam reconhecidas as servidões e as ruas irregulares, in-
tegrantes da representação cartográfica oficial do Município, como 
vias de circulação extraoficiais.

Parágrafo único. O reconhecimento estabelecido é realizado única 
e exclusivamente para fins de endereçamento postal, não signi-
ficando, em hipótese alguma, regularização e/ou legalização dos 

parcelamentos do solo em tela, bem como das edificações res-
pectivas, objetivando a melhoria e aperfeiçoamento da entrega de 
objetos postais no âmbito municipal.
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 26 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI   
Prefeito  

EDUARDO BERTOLDI
Secretário Municipal de Planejamento
e Urbanismo

DECRETO Nº 11.566/2017
D E C R E T O Nº 11.566/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.299/2016, de 09 de dezembro de 2016,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 222.480,85 
(Duzentos e vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta reais e oitenta 
e cinco centavos), para reforço do programa e verba abaixo discri-
minados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal 
de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
08.03 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.03.12.365.03012.128 - Pagamento dos servidores da Educação 
Infantil
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
08.03.543 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 222.480,85

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto cor-
re por do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial 
pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 
2016, da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, proveniente dos 
recursos vinculados Recursos Creches, no valor de R$ 222.480,85 
(Duzentos e vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta reais e oitenta 
e cinco centavos).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 26 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI   MÁRCIO ERDMANN
Prefeito                Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 11.567/2017
D E C R E T O Nº 11.567/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.299/2016, de 09 de dezembro de 2016,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 12.000,00 
(Doze mil reais), para reforço do programa e verba abaixo 
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discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda (Semfaz), a saber:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
06.01.04.122.03002.075 - Manutenção Atividades Administrativas 
- Fazenda
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
06.01.60 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 12.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto 
corre por conta do "Excesso de Arrecadação" do Município de Ja-
raguá do Sul, proveniente de recursos ordinários, no valor de R$ 
12.000,00 (Doze mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 26 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI   MÁRCIO ERDMANN
Prefeito                Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 11.568/2017
D E C R E T O Nº 11.568/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.299/2016, de 09 de dezembro de 2016,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 1.310.672,33 
(Um milhão, trezentos e dez mil, seiscentos e setenta e dois reais 
e trinta e três centavos), para reforço do programa e verba abaixo 
discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento e Urbanismo (Semplu), a saber:
33 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
33.02 - TRÂNSITO E TRANSPORTE
33.02.15.452.04242.261 - Manutenção da sinalização viária
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33.02.293 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 1.310.672,33

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto cor-
re por conta do "Excesso de Arrecadação" do Município de Jaraguá 
do Sul, proveniente de recursos vinculados SSP Multas de Trânsito, 
no valor de R$ 1.310.672,33 (Um milhão, trezentos e dez mil, seis-
centos e setenta e dois reais e trinta e três centavos).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 26 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI   MÁRCIO ERDMANN
Prefeito                Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 11.569/2017
D E C R E T O Nº 11.569/2017
Designa Fiscal e Gestor de Contrato de
Execução de Obras Públicas.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, e seus parágrafos primei-
ro e segundo, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993;

CONSIDERANDO os termos do Processo Licitatório Tomada de Pre-
ços Nº 101/2017, que tem por objeto a contratação de pessoa ju-
rídica para prestação de serviços de engenharia com fornecimento 
de materiais e mão de obra, para substituir a estrutura de cober-
tura de parte da edificação com área de 550,19m², substituição de 
telas, colocação de calhas, instalação elétrica preventiva de incên-
dio na E.M.E.B. Erich Blosfeld, localizada na Rua Antônio Ribeiro, 
Nº 354, no bairro Ilha da Figueira, no Município de Jaraguá do 
Sul - SC;

DECRETA :
Art.1º Fica designado o servidor público municipal DALTON UHLEN-
DORF, Engenheiro, matrícula 9561, para fiscalização, acompanha-
mento, verificação da regularidade e conformidade da execução 
do Contrato firmado em decorrência da Tomada de Preços Nº 
101/2017 com os termos do ato convocatório, do instrumento do 
contrato, do projeto básico e executivo e demais especificações 
técnicas integrantes do Processo Administrativo de Licitação.
Art.2º Compete ao fiscal e gestor do contrato designado no artigo 
1º a liquidação da despesa que consiste na verificação do direi-
to adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do respectivo crédito, conforme artigos 2º, da Lei 
Federal Nº 8.666/93, e 63, da Lei Federal Nº 4.320/64.

§1º Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obri-
gação.

§2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços 
prestados terá por base:
I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;

II - a nota de empenho;

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efe-
tiva do serviço.

§3º O pagamento somente poderá ser efetuado quando acompa-
nhado de termo de vistoria e de medição respectivo, observadas 
as formalidades dos artigos 67 e 73, inc. I, b, da Lei Federal Nº 
8.666/93.

Art.3º Caberá, ainda, ao gestor e fiscal do contrato, verificar a ne-
cessidade de alteração do contrato e opinar sobre a conveniência 
ou não da aceitação ou imposição e envidar esforços junto à Admi-
nistração Municipal para que as eventuais alterações de objeto, de 
prazo e de preço sejam formalizadas no devido tempo, sob pena 
de responsabilidade.
§1º Cabe ao fiscal e gestor do contrato o acompanhamento de-
talhado da execução do contrato e, quando constatar a irregula-
ridade, promover anotações em registro próprio e determinar o 
necessário à sua regularização.

§2º Qualquer alteração de cronograma físico-financeiro do contrato 
somente poderá ser elaborado pela contratada conforme modelo 
adotado pela contratante, com descrição fiel do histórico de par-
celas faturadas e parcelas a readequar, e aprovado expressamente 
pelo fiscal e gestor do contrato.

§3º À medida que a irregularidade implique alteração contratual, 
rescisão do contrato ou aplicação de sanção, o fiscal e gestor do 
contrato deverá comunicar o Secretário Municipal da Administração 
e o Prefeito Municipal para promoção dos atos necessários.
Art.4º Cabe, ainda, ao fiscal e gestor do contrato:



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 506

a) Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administra-
ção, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento da obra pública;

b) Assegurar-se de que o número de empregados alocados na obra 
pública, por parte da contratada, é suficiente para a sua execução 
no prazo avençado;

c) Emitir pareceres em todos os atos da Administrações relativas 
à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, altera-
ções e repactuações do contrato;
d) Acompanhar e fiscalizar a sua execução, procedendo ao regis-
tro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu 
fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 
contrato;

e) Exigir que a contratada apresente a fatura mensal de cobran-
ça das prestações contratuais acompanhada da comprovação de 
que está em dia com o pagamento das contribuições à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, relativas à 
avença celebrada;
f) Notificar a contratada da rejeição, no todo ou em parte, da obra, 
serviço ou fornecimento executado em desacordo com o edital e/
ou contrato, determinando as medidas necessárias à correção ou 
adequação do objeto ao contrato;

g) Comunicar à Secretaria Municipal da Administração e à Contro-
ladoria Geral da rejeição, no todo ou em parte, da obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o edital e/ou contrato, 
informando as medidas administrativas tomadas pelo gestor, tais 
como, paralisação da obra, serviço ou fornecimento do bem;

h) Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o edital e/ou contrato;

i) Exigir por conta da contratada, os ensaios, testes e demais pro-
vas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto do contrato;

j) Comunicar à Procuradoria-Geral do Município a existência de 
possíveis condutas ilícitas previstas nos artigos 89 a 98, da Lei 
Federal Nº 8.666/93, por parte da contratada;
k) Notificar a contratada para reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções re-
sultantes da execução ou de materiais empregados;

l) Receber a obra ou serviço, provisoriamente, mediante termo cir-
cunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado;
m) Receber a obra ou serviço, definitivamente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 90 (noventa) dias da 
comunicação escrita do contratado, respeitados os prazos contra-
tuais de observação ou vistoria;

n) Receber, mediante recibo, obras e serviços de valor até o pre-
visto no artigo 23, inciso II, alínea "a", da Lei Federal Nº 8.666/93, 
desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e ins-
talações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.

Art.5º É vedado à Administração e ao fiscal/gestor do contrato 
exercer poder de mando sobre os empregados da contratada, re-
portando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indi-
cados.

Art.6º Caberão ao(à) Controlador(a)-Geral do Município e aos Se-
cretários Municipais interessados na aquisição do bem ou prestação 
do serviço, a notificação do gestor e fiscal do contrato para prestar 
as informações que julgar necessárias ao acompanhamento dos 

contratos.

Art.7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 26/09/2017, revogado o Decreto Municipal Nº 
11.546/2017, de 20/09/2017.

Jaraguá do Sul, 27 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.570/2017
D E C R E T O Nº 11.570/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município; e

CONSIDERANDO dispositivo federal que instituiu normas gerais a 
este instituto através da Lei Federal Nº 11.079/2004, de 30 de 
dezembro de 2004;

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento de novas for-
mas administrativas para a manutenção da coisa pública e o pleno 
atendimento aos interesses públicos;
CONSIDERANDO que o Município realiza amplo trabalho para a 
efetivação de regulamentação própria deste instrumento;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento preferencial 
aos trâmites da proposta em comento;

DECRETA :
Art.1º Fica instituída Comissão Especial para acompanhar, avaliar, 
sugerir, alterar, entre outras atribuições inequívocas à função, atos 
relativos ao Edital de Chamamento Público - Procedimento de Ma-
nifestação de Interesse - PMI Nº 01/2016.

Art.2º A Comissão Especial será composta pelos servidores públi-
cos municipais a seguir relacionados:

- Douglas Antonio Conceição - matrícula 81863
- Eduardo Marquardt - matrícula 8048
- Denilson Weiss - matrícula 81867

Art.3º As atividades desenvolvidas pelos integrantes desta Comis-
são são consideradas de relevante interesse público e não serão 
remuneradas.

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 27 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.571/2017
D E C R E T O Nº 11.571/2017
Aprova a Instrução Normativa Nº 002/2017/Cogem, da Controlado-
ria-Geral do Município, que Dispõe Sobre a Proibição de Comércio 
de Qualquer Mercadoria no Âmbito do Poder Executivo Municipal e 
Revoga o Decreto Municipal Nº 11.490/2017, de 15 de Agosto de 
2017, que Aprovou a Instrução Normativa Nº 001/2017, da Contro-
ladoria-Geral do Município.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
de acordo com o artigo 71, incisos II, IX, XII e XXIII, da Lei Orgâ-
nica do Município de Jaraguá do Sul,
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DECRETA :
Art.1º Fica aprovada a Instrução Normativa Nº 002/2017/Cogem, 
da Controladoria-Geral do Município, que dispõe sobre a proibição 
de comércio de qualquer mercadoria nas dependências dos prédios 
públicos municipais, incluindo a Fundação Jaraguaense de Meio 
Ambiente (Fujama), o Instituto de Seguridade dos Servidores Mu-
nicipais (Issem) e o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
de Jaraguá do Sul (Samae), tanto para compra quanto para venda, 
pelos servidores públicos municipais no recinto da repartição e fora 
do recinto público, em horário de expediente.

Art.2º Estão ressalvadas da vedação do caput deste artigo a co-
mercialização realizada por entidades filantrópicas, reconhecidas 
como tal pelo Poder Público, nos horários de intervalo da jorna-
da de trabalho estabelecida pela Lei Complementar Municipal Nº 
138/2013, de 15/10/2013, ou após o horário de atendimento ao 
público.

Art.3º Compete à Controladoria-Geral do Município prestar orien-
tações às situações não contempladas pela Instrução Normativa 
Nº 002/2017/Cogem, devendo as mesmas serem de observância 
obrigatória pelos servidores.

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogado o Decreto Municipal Nº 11.490/2017, de 15/08/2017.

Jaraguá do Sul, 27 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora-Geral do Município

DECRETO Nº 11.571/2017 - ANEXO
ANEXO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 11.571/2017

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2017/COGEM
Dispõe Sobre a Proibição de Comércio de Qualquer Mercadoria no 
Âmbito do Poder Executivo Municipal.

A CONTROLADORA-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 17, c/c os artigos 43 e 
44, da Lei Complementar Municipal Nº 186/2016, de 26/12/2016, 
alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 195/2017, de 
31/05/2017; e 199/2017, de 26/07/2017; e

CONSIDERANDO que o Controle Interno do Município de Jaraguá 
do Sul será exercido sob a coordenação e supervisão da Controla-
doria-Geral respectiva;

CONSIDERANDO que compete ao Controle Interno do Município de 
Jaraguá do Sul atuar de forma integrada, com vistas ao atendimen-
to dos princípios básicos da Administração Pública, dispostos no 
artigo 37, da Constituição Federal de 1988, e aplicáveis ao Direito 
Administrativo, que versam especialmente sobre a legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO o Título IV, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE :

Art.1º A Controladoria-Geral do Município promove a presente Ins-
trução Normativa para reiterar aos servidores públicos municipais 
quanto a proibição de comércio de qualquer mercadoria nas de-
pendências dos prédios públicos municipais, incluindo a Fundação 

Jaraguaense de Meio Ambiente (Fujama), o Instituto de Segurida-
de dos Servidores Municipais (Issem) e o Serviço Autônomo Mu-
nicipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul (Samae), tanto para 
compra quanto para venda, pelos servidores públicos municipais 
no recinto da repartição ou fora deste, em horário de expediente.

Art.2º A proibição de comércio aos servidores públicos municipais 
refere-se a qualquer tipo de mercadoria, ressalvadas aquelas re-
alizadas por entidades filantrópicas, reconhecidas como tal pelo 
Poder Público, nos horários de intervalo da jornada de trabalho 
estabelecida pela Lei Complementar Municipal Nº 138/2013, de 
15/10/2013, ou após o horário de atendimento ao público.

Art.3º Cabe a cada Secretaria Municipal orientar e fiscalizar os ser-
vidores, devendo encaminhar as situações irregulares à Controla-
doria-Geral do Município para as providências administrativas.

Art.4º Trata-se de proibição já prevista na Lei Complementar Muni-
cipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complemen-
tar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015, cujo descumprimento 
pode acarretar em responsabilidade administrativa e, consequen-
temente, penalidade disciplinar.

Parágrafo único. Cabe esclarecer que o descumprimento dessa 
orientação pode ocasionar infração ao inciso VI, do artigo 173, e 
aos incisos X e XI, do artigo 174, da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Mu-
nicipal Nº 169/2015, de 20/10/2015, devendo ser apurada imedia-
tamente através de processo administrativo disciplinar.

Art.5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Instrução Normativa Nº 001/2017, da Con-
troladoria-Geral do Município.

Jaraguá do Sul, 27 de setembro de 2017.

VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora-Geral do Município

EDITAL  PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2017
ED I T A L
PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2017
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXCLUSIVO PARA ME/EPP
TIPO: menor preço Por Item

COMUNICADO DE EXCLUSÃO

O Município de Jaraguá do Sul, através do Secretário de Adminis-
tração, torna público para conhecimento dos interessados na licita-
ção por Pregão Presencial acima, que, fica excluído a exigência do 
item 4.1 alínea “i.3”(Certificado de Conformidade do Inmetro) para 
os itens 06 e 10, mantendo a exigência somente para o item 01 
do objeto do Edital. Sendo assim, e por força do § 4º do art. 21 da 
Lei Federal n.º 8.666/93, tendo em vista a exclusão não modificar 
a formulação das propostas, esta Administração Pública comunica 
aos interessados, que mantém a mesma data para entrega, cre-
denciamento e abertura dos Envelopes, conforme segue:
DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 
08:30 horas do dia 29 de setembro de 2017, no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Mar-
quardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha. O CREDENCIAMENTO, 
disputa de preços e abertura dos envelopes serão às 08:45 horas 
do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e 
Contratos.
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Jaraguá do Sul (SC), 26 de setembro de 2017.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 140/2017/COGEM
PORTARIANº 140/2017/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO teor do Ofício 124/2017/4ªCPAD, de 25/09/2017, 
da Quarta Comissão Permanente de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE :

Art.1º PRORROGAR, a partir de 26/09/2017, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Quarta Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar nº 014/2017, instaurado 
pela Portaria nº 642/2017, de 26/06/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 26/09/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de setembro de 2017.

VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 955/2017
PORTARIANº 955/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 077/2017/Issem, de 
21/09/2017, do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR CÉSAR POMPEU, matrícula 3495, para compor o 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO do Instituto de Seguridade dos 
Servidores Municipais (Issem), como membro titular indicado pelo 
Prefeito, em substituição a Charles Sérgio Pereira.
Art.2º Em consequência, fica parcialmente revogado o artigo 2º, 
da Portaria Nº 850/2016, de 13/10/2016, no que se refere a desig-
nação de Charles Sérgio Pereira; e parcialmente revogado o artigo 
3º, da Portaria Nº 850/2016, de 13/10/2016, no que se refere a 
designação de César Pompeu.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 956/2017
PORTARIANº 956/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o disposto nos artigos 46 a 48, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 186/2016, de 26/12/2016, alterada pelas 
Leis Complementares Municipais Nºs 195/2017, de 31/05/2017, e 
199/2017, de 26/07/2017; e

CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal está findando 
minuta de lei visando a extinção às pessoas jurídicas da Adminis-
tração Indireta, quais sejam: “Fundação Cultural de Jaraguá do 
Sul”, “Fundação Municipal de Esportes” e “Fundação Instituto Jour-
dan de Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvimento Urbano e 
Econômico Sustentável de Jaraguá do Sul”;

CONSIDERANDO que até a aprovação de mencionado projeto de 
lei pela Câmara de Vereadores de Jaraguá do Sul e promulgação 
pelo Poder Executivo há obrigações legais, tais como: prestação de 
contas e extinção de contratos, entre outros;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter um responsável pela 
execução desses trabalhos nas fundações que serão extintas;

RESOLVE :

Art.1º ATRIBUIR, a partir de 1º/09/2017, ao SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SR. EDUARDO BERTOLDI, 
o exercício, cumulativamente, de Presidente da “Fundação Institu-
to Jourdan de Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvimento 
Urbano e Econômico Sustentável de Jaraguá do Sul”, vedada a 
percepção simultânea de remuneração.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 2º, da Portaria Nº 
901/2017, de 06/09/2017.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sen-
do que seus efeitos retroagem a 1º de setembro de 2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 957/2017
PORTARIANº 957/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE :

Art.1º REVOGAR, a partir de 25/09/2017, a Portaria Nº 239/2017, 
de 23/02/2017, que cedeu a servidora pública municipal ANA PAU-
LA TOMASELLI BAADE KUBOYAMA ao INSTITUTO DE SEGURIDA-
DE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (ISSEM).
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 25/09/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 958/2017
PORTARIANº 958/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar Municipal Nº 
37/2004, de 02/08/2004; e

CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 465, do Programa de 
Readaptação e Remanejamento Profissional junto à Gerência de 
Assistência ao Servidor;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 074/2017/Semad-GAS, de 
21/09/2017, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :

Art.1º REMANEJAR a servidora pública municipal LUCIANE BAS-
CHERA, matrícula 8158, do cargo de Recreadora, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, para exercer, temporariamente, no 
período de 10/08/2017 a 10/08/2018, as atribuições do cargo de 
Auxiliar de Biblioteca, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
com os vencimentos do cargo de origem, em razão das limitações 
em sua capacidade laborativa identificadas pela Comissão de Rea-
daptação e Remanejamento.

Art.2º Procedam-se os devidos assentamentos na ficha funcional 
da servidora.
Art.3º Comunique-se à Gerência de Assistência ao Servidor para 
acompanhar o período de remanejamento da servidora.

Art.4º Comunique-se à Secretaria Municipal da Administração para 
o cumprimento do disposto no artigo 16, da Lei Complementar 
Municipal Nº 37/2004.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 10/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 959/2017
PORTARIANº 959/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 10, da Lei Complementar Municipal Nº 
37/2004, de 02/08/2004; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 432, do Programa de 
Readaptação e Remanejamento Profissional junto à Gerência de 
Assistência ao Servidor;
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 172/2017/Semad-GAS, de 
19/09/2017, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :

Art.1º READAPTAR a servidora pública municipal CLAUDINÉIA DE 
SOUZA, matrícula 9374, do cargo de Agente de Endemias, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer as atribuições do 
cargo de Telefonista, junto à Secretaria Municipal de Saúde, com os 
vencimentos do cargo de origem, em razão das limitações em sua 
capacidade laborativa identificadas pela Comissão de Readaptação 
e Remanejamento.
Art.2º Procedam-se os devidos assentamentos na ficha funcional 
da servidora.

Art.3º Comunique-se à Secretaria Municipal de Saúde para o cum-
primento do disposto no artigo 16, da Lei Complementar Municipal 
Nº 37/2004.

Art.4º Fica declarada a vacância do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Endemias.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 12/09/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 960/2017
PORTARIANº 960/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar Municipal Nº 
37/2004, de 02/08/2004; e

CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 197, do Programa de 
Readaptação e Remanejamento Profissional junto à Gerência de 
Assistência ao Servidor;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 173/2017/Semad-GAS, de 
21/09/2017, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :

Art.1º REMANEJAR a servidora pública municipal MARILÉIA MAR-
CELINO, matrícula 8295-3, do cargo de Professora de Ensino 
Fundamental - Licenciatura Plena, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, para exercer, temporariamente, no período de 
18/09/2017 a 18/09/2018, as atribuições do cargo de Administra-
dora Escolar, junto à Secretaria Municipal de Educação, com os 
vencimentos do cargo de origem, em razão das limitações em sua 
capacidade laborativa identificadas pela Comissão de Readaptação 
e Remanejamento.
Art.2º Procedam-se os devidos assentamentos na ficha funcional 
da servidora.
Art.3º Comunique-se à Gerência de Assistência ao Servidor para 
acompanhar o período de remanejamento da servidora.

Art.4º Comunique-se à Secretaria Municipal da Administração para 
o cumprimento do disposto no artigo 16, da Lei Complementar 
Municipal Nº 37/2004.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 18/09/2017, revogada a Portaria Nº 1421/2008, 
de 19/11/2008.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 961/2017
PORTARIANº 961/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso IX, do artigo 71, da Lei Orgânica 
Municipal; e

CONSIDERANDO a Instrução Normativa Nº TC-04/2004 e suas al-
terações, que institui o Sistema de Fiscalização Integrada de Ges-
tão - e-Sfinge, dispõe sobre a remessa de dados e informações por 
meio informatizado pelas Unidades Gestoras das Administrações do 
Estado e dos Municípios de Santa Catarina;

CONSIDERANDO que é de responsabilidade da Secretaria Munici-
pal da Administração, através da Diretoria de Gestão de Pessoas, 
o envio da remessa de dados e informações do Módulo Atos de 
Pessoal do e-Sfinge;

CONSIDERANDO que os responsáveis pelos dados e informações 
a que se refere esta Portaria respondem pela sua exatidão e ve-
racidade, bem como, pela omissão na prestação de informações 
exigidas pelo e-Sfinge;

CONSIDERANDO que os arquivos devem ser enviados ao Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) sem restrições e 
sem inconsistências;
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 409/2017/DGP, de 22/09/2017, 
da Diretoria de Gestão de Pessoas;
RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR DAIANE ISABEL MALLMANN, matrícula 10461, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, lotada na 
Gerência de Administração de Pessoal, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal da Administração, para gerar e 
enviar os dados e informações do Módulo Atos de Pessoal ao Tri-
bunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) através do 
Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão - e-Sfinge, referente 
as Unidades Gestoras:

- Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul;

- Fundação Instituto Jourdan de Pesquisa e Planejamento para o 
Desenvolvimento Urbano e Econômico Sustentável de Jaraguá do 
Sul.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 962/2017
PORTARIANº 962/2017
Acresce e Retifica Dispositivos da Portaria Nº 701/2017, de 12 de 
Julho de 2017, que Instaura Processo Administrativo para Verifi-
cação da Regularidade na Contratação e a Falta de Pagamentos 
às Entidades HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUÁ, ASSOCIAÇÃO 
HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL, CLÍNICA DE FI-
SIOTERAPIA ENERGIA E SAÚDE S/S LTDA-ME, FARMÁCIA ULTRA-
FARMA EIRELI EPP, CLÍNICA SÃO CAMILO LTDA-ME, ORTOFISIO 
CLÍNICA MÉDICA S/S, ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DOS DEFI-
CIENTES AUDITIVOS E VISUAIS, CLÍNICA MÉDICA GRUDTNER S/S 
LTDA-ME, ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO 
SUL - CENTRO DE IMAGEM e HOSPITAL E MATERNIDADE JARA-
GUÁ - CDI II.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 1469/2017/Cogem, de 
21/09/2017, da Controladoria-Geral do Município;

RESOLVE :

Art.1º Fica acrescido à Portaria Nº 701/2017, de 12/07/2017, o 
seguinte considerando:

“Portaria Nº 701/2017

…

CONSIDERANDO que se tratam de despesas contraídas junto à 
CLÍNICA DE FISIOTERAPIA ENERGIA E SAÚDE S/S LTDA-ME, ins-
crita no CNPJ/MF sob Nº 10.469.589/0001-25, com sede na Rua 
Expedicionário Cabo Harry Hadlich, Nº 435, Salas 3, 4 e 5, Centro, 
CEP 89251-380, no Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa 
Catarina, para prestação de serviços de fisioterapia a servidores 
vítimas de acidente de trabalho, totalizando o valor de R$ 1.500,00 
(Um mil e quinhentos reais), conforme relatório demonstrativo 
apresentado, a qual, em tese, afronta ao disposto na Lei Federal 
Nº 8.666/93;

...”

Art.2º Em consequência, fica alterado o valor total das despesas 
contraídas em razão da contratação de serviços médicos, hospita-
lares e compra de medicamentos, de R$ 18.010,60 (Dezoito mil, 
dez reais e sessenta centavos) para R$ 19.510,60 (Dezenove mil, 
quinhentos e dez reais e sessenta centavos), constante da Portaria 
Nº 701/2017, de 12/07/2017, que instaurou o Processo Administra-
tivo Geral Nº 004/2017.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 21/09/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 963/2017
PORTARIANº 963/2017
Instaura Processo Administrativo Disciplinar em
Face da Servidora TATIANE KATH.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso IX, do artigo 71, da Lei Orgânica Munici-
pal, e artigo 202, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014; e

CONSIDERANDO o conteúdo constante no Ofício Nº 937/2017/
Semsa, datado de 18/09/2017, firmado pelo Sr. Jonas Germano 
Schmidt, Secretário Municipal de Saúde, no qual solicita a abertura 
de procedimento administrativo em face da servidora Tatiane Kath;

CONSIDERANDO o conteúdo constante no Formulário de Informa-
ções Necessárias para Abertura de Sindicância Administrativa e/ou 
Processo Administrativo Disciplinar, preenchidos e encaminhados 
pelo Sr. Jonas Germano Schmidt, Secretário Municipal de Saúde, 
descrevendo que “no dia 11/09/2017 tomamos conhecimento pe-
las redes sociais de que o veículo Sandero 449 esteve parado em 
vaga exclusiva para usuários da Farmácia Especializada que locali-
za-se anexa à Secretaria Municipal de Saúde, com motor ligado e 
com uma servidora dentro”;
CONSIDERANDO o conteúdo constante no e-mail “Relato e 
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apuração veículo 449 (11/09) - Sec. M. da Saúde”, datado de 
14/09/2017, firmado pelo Sr. Dalton Fernando Fischer (id8233@
jaraguadosul.sc.gov.br), Diretor de Vigilância em Saúde, no qual 
informa que “1. De acordo com o rastreador o veículo esteve para-
do das 13:34 às 14:46 horas, sendo que a maior parte deste tempo 
com a ignição ligada. 2. O motorista da Vigilância em Saúde que 
geralmente realiza o transporte de algum funcionário para as ações 
da Gerência e Diretoria estava responsável pelo abastecimento de 
vacinas nas Unidades de Saúde em função da Campanha Nacional 
de Multivacinação que ocorre de 11 a 22 de setembro, impossibili-
tado de conduzir a Gerente de Vigilância Epidemiológica na reunião 
previamente agendada. 3. A Gerente de Vigilância Epidemiológica, 
solicitou a servidora que estava conduzindo o veículo citado que 
levasse para uma reunião, que deveria ser breve, na Secretaria M. 
da Saúde, que acabou se estendendo além do previsto. 4. A refe-
rida funcionária desconhecia algumas regras relacionadas ao uso 
de veículos oficiais; por não ser concursada como motorista foi, a 
partir deste fato, devidamente orientada pela Gerente de Vigilância 
Epidemiológica e pelo Diretor de Vigilância em Saúde para que tais 
fatos não mais ocorram”;
CONSIDERANDO o conteúdo constante no “Espelho de Demanda” 
Atendimento Nº 2337036, datado de 11/09/2017, no qual “reclama 
que tem uma funcionária dentro de um Sandero 449 (veículo da 
Saúde) estacionado em frente a Secretaria de Saúde. Está parado 
com carro ligado e ar condicionado ligado já uns 15 minutos falan-
do no celular”;

CONSIDERANDO os indícios das infrações praticadas no exercício 
de suas atribuições pela servidora pública municipal Tatiane Kath, a 
qual, em tese, infringiu o disposto nos incisos I e IX, do artigo 173, 
do Capítulo I - Dos Deveres, do Título IV - Do Regime Disciplinar, 
constantes da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, que Dis-
põe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 
de Jaraguá do Sul, pertencentes à Administração Direta, às Autar-
quias e às Fundações Públicas;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 209, do Capítulo IV - Do Pro-
cesso Disciplinar, do Título V - Do Processo Administrativo, da Lei 
Complementar Municipal Nº 154/2014;

CONSIDERANDO a existência de Comissões Permanentes de Pro-
cessos Administrativos Disciplinares para a tutela dos princípios da 
Administração Pública;
CONSIDERANDO a relevância da presente matéria para a Adminis-
tração Pública Municipal;

RESOLVE :

Art.1º Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar Nº 022/2017, 
em face da servidora TATIANE KATH, devendo os trabalhos serem 
conduzidos pela QUARTA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCES-
SO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, composta pelos servidores 
públicos municipais BRUNA RAULINO POMMERENING, matrícula 
10306-3, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal da Administração; ALICE EFFTING, matrícu-
la 10722-0, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada 
na Secretaria Municipal da Administração; e FABIO SIMBALINSKI, 
matrícula 10899-5, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 
lotado na Procuradoria-Geral do Município, para, sob a presidência 
da primeira, apurar os indícios de descumprimento das responsa-
bilidades funcionais da servidora pública municipal Tatiane Kath, 
matrícula 10276-8, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em virtude dos fatos an-
teriormente relatados e, caso devidamente apurados e comprova-
dos configuram, em tese, infrações ao disposto nos incisos I e IX, 
do artigo 173, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014 e suas 
alterações.

Parágrafo único. Quaisquer atos e fatos conexos que emergirem no 

curso dos trabalhos deverão ser devidamente apurados, compro-
vados e fundamentados pela Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar, devendo os mesmos serem consignados 
no momento da indiciação.

Art.2º Publicada a presente Portaria, a Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar deverá imediatamente encami-
nhar cópia do documento comprobatório da publicação à Controla-
doria-Geral do Município e à Diretoria de Gestão de Pessoas, para 
tomada das providências cabíveis.

Parágrafo único. Por ocasião do comunicado à Diretoria de Gestão 
de Pessoas, a Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar solicitará a cópia da ficha funcional da servidora, seus 
assentamentos funcionais e sua avaliação de desempenho, se for o 
caso e assim entender necessário.

Art.3º A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disci-
plinar, ato contínuo, solicitará à Controladoria-Geral do Município a 
disponibilidade dos documentos que fundamentam a instauração 
do feito.

Parágrafo único. Os autos do Processo de Sindicância Administrati-
va, quando houverem, deverão integrar o Processo Administrativo 
Disciplinar.
Art.4º Recebida e analisada a documentação concernente ao fato 
objeto do Processo, a Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar providenciará a notificação da servidora para, 
querendo, apresentar defesa inicial no prazo de 10 (dez) dias con-
secutivos, bem como indicar provas, inclusive rol de testemunhas 
até o máximo de 05 (cinco), assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
Parágrafo único. A notificação da servidora investigada deverá se 
dar de forma pessoal ou por edital nos casos previstos na legisla-
ção vigente.

Art.5º Em fase instrutória, a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar promoverá a oitiva das testemunhas ar-
roladas, a compilação de provas, a promoção de perícia técnica, 
acareação e a juntada dos demais elementos que julgar necessá-
rios e convenientes para a apuração dos fatos imputados à servi-
dora.
§1º Todos os termos afetos ao Processo deverão ser lavrados pe-
lo(a) Secretário(a) da Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, observada a sua forma processual e resumida.

§2º A juntada de qualquer documento aos autos será feita por 
ordem cronológica de apresentação, devendo o(a) Secretário(a) 
da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
numerar e rubricar todas as folhas do Processo.
§3º A juntada de qualquer documento aos autos deverá ser an-
tecedida de indicação da data de juntada e da indicação do docu-
mento a que se refere.
§4º As reuniões da Comissão Permanente de Processo Administra-
tivo Disciplinar deverão ser registradas em ata.

§5º Todos os atos, documentos e termos do Processo deverão ser 
mantidos em 02 (duas) vias ou reproduzidos em cópia para a for-
mação dos autos suplementares.
Art.6º Em fase instrutória, após a oitiva das testemunhas arrola-
das, será promovido o depoimento da investigada e, sequencial-
mente, a indiciação da servidora em termo próprio.

Art.7º Promovida a indiciação da servidora investigada, a Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar promoverá a 
abertura de prazo para apresentação de Alegações Finais, intiman-
do a servidora ou seu representante legal para que assim proceda 
no prazo de 10 (dez) dias.
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Art.8º Devidamente concluídas as fases de instauração e instrução, 
procedida a adequada indiciação da servidora e apresentadas as 
Alegações Finais, a Comissão Permanente de Processo Administra-
tivo Disciplinar deverá emitir Relatório Final.

Art.9º O Relatório Final, emitido pela Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, deverá conter a indicação dos 
seguintes itens:

I - da instauração do Processo Administrativo Disciplinar;

II - da instalação dos trabalhos;

III - dos apontamentos constantes da Defesa Prévia;

IV - do conteúdo constante da instrução processual;

V - da indiciação;

VI - dos apontamentos constantes das Alegações Finais;

VII - da Conclusão;

VIII - das Recomendações; e

IX - do encaminhamento à autoridade instauradora.

Parágrafo único. A Conclusão deverá conter, expressamente, o 
nome do(a) servidor(a) indiciado(a), sua qualificação, a unidade 
administrativa de lotação e de exercício, a descrição e fundamen-
tação da(s) infração(ões) incorrida(s), bem como a aplicação da 
penalidade sugerida.

Art.10. Para imputação das penalidades, a Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar deverá considerar a natu-
reza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela pro-
vierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes e/ou 
atenuantes e os antecedentes funcionais do servidor.
Art.11. Emitido o Relatório Final, a Comissão Permanente de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar deverá encaminhar o conteúdo di-
retamente à autoridade instauradora para a emissão de Decisão 
Administrativa, comunicando o procedimento de conclusão à Con-
troladoria-Geral do Município para a efetivação de outras providên-
cias necessárias.

Art.12. A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disci-
plinar terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos traba-
lhos, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogado, median-
te justificativa, sem prejuízo dos trabalhos habituais.
Art.13. Promovida a Decisão Administrativa, para aplicação da 
pena, deverá ser considerado o seguinte:

I - a advertência deverá ser aplicada por escrito, em casos de vio-
lação de proibição constantes do artigo 174, incisos I a XIII, e da 
inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamento e 
demais normas internas, devendo sua formalização ser procedida 
pela chefia imediata ou autoridade superior, conforme disposto no 
artigo 183, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014;

II - a suspensão deverá ser aplicada em caso de reincidência das 
faltas punidas com advertência e de violação das demais proibições 
que não tipifiquem infração sujeita à penalidade de demissão, não 
podendo exceder a 30 (trinta) dias, conforme disposto no artigo 
184, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do mesmo dispositivo legal;

III - a demissão deverá ser aplicada nos casos relacionados nos 
incisos I a VIII, do artigo 186, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014;

IV - não deverão ser consideradas para efeito de reincidência as 
penalidades de advertência e de suspensão após o decurso de 03 
(três) e 05 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, se 
o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração dis-
ciplinar;

V - a demissão ou a destituição de cargo em comissão ou função 
de confiança, por infringência aos incisos XV e XVII, do artigo 174, 
incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo pú-
blico municipal, pelo prazo de 05 (cinco) anos, em conformidade 
com o disposto no artigo 189, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014.

Art.14. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão por conta de dotação própria do Orçamento vigente.

Art.15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 964/2017
PORTARIANº 964/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE :
Art.1º REVOGAR, a partir de 02/10/2017, a Portaria Nº 239/2017, 
de 23/02/2017, que cedeu a servidora pública municipal ANA PAU-
LA TOMASELLI BAADE KUBOYAMA ao INSTITUTO DE SEGURIDA-
DE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (ISSEM).
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/10/2017, revogada a Portaria Nº 957/2017, 
de 26/09/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 965/2017
PORTARIANº 965/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE :

Art.1º REVOGAR, a partir de 02/10/2017, a Portaria Nº 333/2017, 
de 29/03/2017, que cedeu a servidora pública municipal ANALO-
RES FROHLICH JAHN ao INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS (ISSEM).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/10/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 966/2017
PORTARIANº 966/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE :

Art.1º REVOGAR, a partir de 1º/08/2017, a Portaria Nº 545/2016, de 29/06/2016, que designou a servidora pública municipal MARIANE 
SAUER para exercer a função de COORDENADORA DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) no 
âmbito do Sistema Único da Assistência Social.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de setembro de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA SAMAE Nº JSU 422/2017
PORTARIA SAMAE Nº JSU 422/2017
Retifica portaria de prorrogação de prazo

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições 
e de acordo com a Lei Municipal 119/2012 de 15/07/2012,

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a Portaria SAMAEJSU nº 409/2017 de 22 de setembro de 2017, conforme segue:

a) Onde se lê:

CONSIDERANDO a Sindicância Administrativa nº 008/2017;

LEIA-SE:

CONSIDERANDO a Processo Administrativo nº 008/2017;

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de setembro de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº. 423/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº. 423/2017
Concede gozo de Licença Prêmio

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas e com fundamento nos artigos 133, 134, 135 e 136, da Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03/11/2014, e;

CONSIDERANDO os termos do requerimento do servidor para concessão de Licença Prêmio, período de 23/072005 a 21/07/2010 e 
22/07/2010 a 20/07/2015.
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, a partir de 02 de outubro de 2017, 60 (sessenta) dias de gozo de Licença Prêmio, ao servidor público municipal, EVE-
RALDO BACHMANN, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, matrícula 197.

Art. 2º Deverá o servidor retornar as suas funções no dia 01 de dezembro de 2017, sexta feira.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de setembro de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente
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RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 98/2017
RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 98/2017

A Pregoeira, designada pelo Decreto 11.334/2017, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 98/2017, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto à contratação de pessoa jurídica para fornecimento de refeições (café, almoço, lanche e jan-
ta), a serem servidas, diariamente, para os atletas da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, durante competições municipais, regionais e 
estaduais, teve o seguinte resultado:

Item Proponente vencedora Quant. Descrição dos objetos Valor Global da Proposta 
(R$)

01

SÃO BENTO ALIMENTOS E EVENTOS 
EIRELI ME

1.917 Café

99.990,7202 1.917 Almoço
03 1.917 Lanche
04 1.917 Janta

Jaraguá do Sul, SC, 21 de setembro de 2017.

Rosinei Ap.Gretter Dias
Pregoeira – Decreto 11.334/2017

SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 116/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 116/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM ROMPEDOR HIDRÁULICO ACO-
PLADO
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 28/09/2017, das 8:00 h às 
12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 16/10/2017 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do 
SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- 
Site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SEMED - PORTARIA Nº 871/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 871/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR o período constante na Portaria Nº 771/2017 
de 20/07/2017 de 02.08.2017 a 01.09.2017, para 02.08.2017 a 
29.09.2017 .

Jaraguá do Sul, 14 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 872/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 872/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 771/2017, de 20.07.2017, que pror-
rogou a portaria de MARIA ROSELENE BITENCOURT MACHADO, 
para em Caráter Temporário atuar como Professor de Educação 
Infantil , no período de 29.09.2017 a 16.10.2017.

Jaraguá do Sul, 14 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 873/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº873/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 01 de setembro de 2017, nos termos do Artigo 10, 

http://www.samaejs.com.br
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inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, RAFAELA DA SILVA RECH, admitida em Caráter Temporário, 
para atuar como Professor de Educação Infantil, na EMEB Dom Pio 
de Freitas.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº392/2015, 
Nº557/2016, Nº998/2016, Nº396/2017 e Nº811/2017 no que se 
refere a contratação da mesma, e devidas prorrogações de con-
trato.

Jaraguá do Sul, 14 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 874/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº874/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 001/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 01 de setembro de 2017, nos termos do Artigo 10, 
inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, ALESSANDRA SCHRAMM, admitida em Caráter Temporário, 
para atuar como Auxiliar de Sala, no CMEI Apolônia Stählin Junks.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº389/2015, 
Nº566/2016, Nº1006/2016 e Nº417/2017 no que se refere a con-
tratação da mesma, e devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 14 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 875/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº875/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 001/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 01 de setembro de 2017, nos termos do Artigo 
10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novem-
bro de 2010, GISLAINE MÁRCIA PEROTONI, admitida em Caráter 

Temporário, para atuar como Auxiliar de Sala, no CMEI Apolônia 
Stählin Junks.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº378/2015, 
Nº563/2016, Nº1003/2016 e Nº415/2017 no que se refere a con-
tratação da mesma, e devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 14 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 876/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº876/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 001/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 01 de setembro de 2017, nos termos do Artigo 10, 
inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, MARIA IZAURA SEECHIS, admitida em Caráter Temporário, 
para atuar como Auxiliar de Sala, no CMEI Apolônia Stählin Junks.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº380/2015, 
Nº559/2016, Nº1000/2016 e Nº414/2017 no que se refere a con-
tratação da mesma, e devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 14 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 877/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº877/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 001/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 01 de setembro de 2017, nos termos do Artigo 10, 
inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, ROSENILDA DOS SANTOS, admitida em Caráter Temporário, 
para atuar como Auxiliar de Sala, no CMEI Apolônia Stählin Junks.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº388/2015, 
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Nº564/2016, Nº1004/2016 e Nº416/2017 no que se refere a con-
tratação da mesma, e devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 14 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 878/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº878/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 010/2014/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 01 de setembro de 2017, nos termos do Artigo 10, 
inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, JULIANA WINTRICH, admitida em Caráter Temporário, para 
atuar como Professor de Ensino Fundamental - Anos Finais, na dis-
ciplina de CIÊNCIAS, na EMEB Maria Nilda Salai Stahelin.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº401/2015, 
Nº565/2016, Nº1005/2016, Nº398/2017 e Nº813/2017, no que se 
refere a contratação do mesmo, e devidas prorrogações de con-
trato.
Jaraguá do Sul, 14 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 879/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 879/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR o termo constante na Portaria Nº 871/2017 de 
14/09/2017, de admitir, para prorrogar a portaria.

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 880/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº880/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 01 de setembro de 2017, nos termos do Artigo 10, 
inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010,ELISABETH MUELLER , admitida em Caráter Temporário, para 
atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na 
disciplina de Música, na EMEB Santo Estêvão, EMEB Helmuth Gui-
lherme Hanemann, EMEB Professor Henrique Heise e EMEB Ricieri 
Marcatto.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº067/2017, 
Nº406/2017 e Nº816/2017, no que se refere a contratação da mes-
ma, e devidas prorrogações de contrato.
Jaraguá do Sul, 15 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 881/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº881/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 003/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:

PRORROGAR A PORTARIA Nº 774/2017, de 10.08.2017, que ad-
mitiu , Aurilene Adriana Alencar Dias, para em Caráter Temporário 
atuar como Agente de Alimentação, no período de 17.09.2017 a 
16.10.2017.

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 882/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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PORTARIA Nº 882/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 761/2017, de 31.07.2017, que ad-
mitiu BRUNA KUNZE , para em Caráter Temporário atuar como 
Auxiliar de Sala, no período de 17.09.2017 a 20.12.2017.

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 883/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº883/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 16 de setembro de 2017, nos termos do Artigo 10, 
inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, CLAUDETE DUARTE , admitida em Caráter Temporário, para 
atuar como Auxiliar de Sala, para atuar na CMEI Wolfgang Weege.

Em consequência, fica revogada a Portaria Nº802/2017, no que se 
refere a contratação da mesma, e devida prorrogação de contrato.

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 884/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 884/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:

ADMITIR, LUCIANE STUY, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Educação Infantil, a partir de 20/09/2017 até 
20/12/2017, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR C.H

EMEB GUILHERME HANEMANN 40

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 885/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº885/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 16 de junho de 2017, nos termos do Artigo 10, 
inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010, LEILA BEATRIZ PILTZ, admitida em Caráter Temporário, para 
atuar como Professor do Ensino Fundamental, ANOS INICIAIS, 
para atuar na EMEB Francisco de Paula.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº356/2016 e 
Nº1092/2016, no que se refere a contratação da mesma, e devida 
prorrogação de contrato.

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 886/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 886/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 001/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10, inciso II, da Lei 
Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, BAR-
BARA DOS SANTOS PERDOMO BERNARDES , admitida em Caráter 
Temporário, para atuar como Pedagogo , na EMEB Maria Nilda Salai 
Stahelin, a partir de 20.07.2017.

Em consequência, fica revogada a Portaria Nº664/2017, no que se 
refere a contratação da mesma.

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 887/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 887/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, NOILA SCHLICKMANN, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na disciplina 
de CIÊNCIAS, a partir de 19/09/2017 até 22/12/2017, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar Disciplina C.H. HA TOTAL

EMEB MAX SCHUBERT

Ciências
12 5

29
EMEB ATAYDE MACHADO 12

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 888/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 888/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, CAMILA DIANE 
SILVA , admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na disciplina de HISTÓRIA , 
na EMEB Professor Francisco Solamonn, a partir de 17.07.2017.

Em consequência, fica revogada a Portaria Nº047/2017, no que se refere a contratação da mesma.

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 889/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 889/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, ELAINY FRANCO 
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, admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Ensino Fundamental, Anos Finais, na disciplina de Português, na EMEB 
Ricieri Marcatto e na EMEB Professor Henrique Heise, a partir de 01.06.2017.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº0355/2016 e Nº1113/2016, no que se refere a contratação da mesma e devida prorro-
gação.

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 890/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 890/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, ROSEMARI 
AKEMI SHIGAKI MURAKAMI , admitida em Caráter Temporário, para atuar como Coordenador Pedagógico , na EMEB Rodolpho Dornbusch, 
a partir de 22.06.2017.

Em consequência, fica revogada as Portarias Nº147/2016, Nº602/2016 e Nº892/2016 no que se refere a contratação da mesma e devidas 
prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 891/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 891/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, RENATA DE 
ASSIS PEREIRA , admitida em Caráter Temporário, para atuar como Professor de Educação Infantil , no CMEI Márcio Mauro Marcatto Filho, 
a partir de 08.06.2017.

Em consequência, fica revogada as Portarias Nº205/2017, no que se refere a contratação da mesma.

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 892/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 892/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N°006/2016/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, LIDIANE MARIA CORREA, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais e Anos 
Finais, na disciplina de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 19/09/2017 até 22/12/2017, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar Disciplina C.H. HA TOTAL

EMEB RENATO PRADI
Educação Física

27
6 36

EMEB MARCOS EMILIO VERBINNEN 3

Jaraguá do Sul, 26 de julho de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 893/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 893/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, DIANE EVANI WENDPAP DELFINO, para em Caráter Temporário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, a partir de 
14/09/2017 até 16/10/2017, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI ESTRADA NOVA 40

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 894/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 894/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2017/SEMED/PMJS.
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RESOLVE:
ADMITIR, SIDNÉIA MACHADO KLOWASKI, para em Caráter Temporário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, a partir de 19/09/2017 
até 20/12/2017, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI ESTRADA NOVA 40

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 895/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 895/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 805/2017, de 21.08.2017, que admitiu, DANIZETE APARECIDA MORAIS NONNENMACHER, para em Caráter 
Temporário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 17.09.2017 a 20.12.2017

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 896/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 896/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 809/2017, de 21.08.2017, que admitiu, DIVA KONELL MARTINELLI, para em Caráter Temporário atuar como 
Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 17.09.2017 a 20.12.2017

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 897/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 897/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2017/SEMED/PMJS.
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RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 810/2017, de 21.08.2017, que admitiu, EDINEIDE PAULA DA SILVA RODRIGUES, para em Caráter Temporário 
atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 17.09.2017 a 20.12.2017

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 898/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 898/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 744/2017, de 31.07.2017, que ad-
mitiu ELISABETE APARECIDA EGGERT , para em Caráter Tem-
porário atuar como Auxiliar de Sala, no período de 17.09.2017 a 
20.12.2017.

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 899/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 899/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 003/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 730/2017, de 31.07.2017, que admi-
tiu, EVONIR GONÇALVES, para em Caráter Temporário atuar como 
Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 17.09.2017 a 
20.12.2017

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 900/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 900/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 794/2017, de 14.08.2017, que admi-
tiu GILMARA MANENTI TEIXEIRA , para em Caráter Temporário atu-
ar como Auxiliar de Sala, no período de 17.09.2017 a 20.12.2017.

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 901/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 901/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 003/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 732/2017, de 31.07.2017, que admi-
tiu, IVONE HANSEN LEITHOLDT, para em Caráter Temporário atuar 
como Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 17.09.2017 
a 20.12.2017

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 902/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 902/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR o período constante na Portaria Nº 818/2017 
de 21/08/2017 de 01.09.2017 a 16.09.2017, para 21.08.2017 a 
16.10.2017 .

Jaraguá do Sul, 21 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 903/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 903/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 003/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 728/2017, de 31.07.2017, que admi-
tiu, JOSIANE MALHEIRO, para em Caráter Temporário atuar como 
Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 17.09.2017 a 
20.12.2017

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 904/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 904/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 726/2017, de 26.07.2017, que admi-
tiu MAGDA KETLIN FERREIRA , para em Caráter Temporário atuar 
como Auxiliar de Sala, no período de 17.09.2017 a 20.12.2017.

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 905/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 905/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 003/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 729/2017, de 31.07.2017, que ad-
mitiu, MARIA CICERA LOPES DO NASCIMENTO, para em Caráter 
Temporário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no pe-
ríodo de 17.09.2017 a 20.12.2017

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 906/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 906/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 003/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 731/2017, de 31.07.2017, que ad-
mitiu, MARLIZE VICENZI, para em Caráter Temporário atuar como 
Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 17.09.2017 a 
20.12.2017

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 907/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 907/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 003/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 746/2017, de 31.07.2017, que ad-
mitiu, MERI TEREZINHA PINZEGER, para em Caráter Temporá-
rio atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 
17.09.2017 a 20.12.2017

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 908/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 908/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 737/2017, de 31.07.2017, que ad-
mitiu SILVANA VOLLES , para em Caráter Temporário atuar como 
Auxiliar de Sala, no período de 17.09.2017 a 20.12.2017.

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 909/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 909/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 

Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 004/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 420/2017, de 26.06.2017, que pror-
rogou a portaria de SOLANGE CONCEIÇÃO NETO, para em Caráter 
Temporário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição , no 
período de 22.09.2017 a 20.12.2017.

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 910/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 910/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 003/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 733/2017, de 31.07.2017, que admi-
tiu, TAÍS TATIANE DE SOUZA SOUZA, para em Caráter Temporá-
rio atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 
17.09.2017 a 20.12.2017

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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Joaçaba

Prefeitura

56/2014 FMS TA 04
CONTRATO Nº 56/2014/FMS – TA 04

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, SC, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede à Avenida XV de 
Novembro, 223, inscrito no CNPJ/MF nº 10.594.533/0001-00, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secre-
tario, CELSO VILMAR BRANCHER, e a empresa FOCALLE – ENGENHARIA VIARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.072.082/0001-54, 
estabelecida na AV. XV DE NOVEMBRO, 468 SL J, Bairro CENTRO, no Município de JOAÇABA/SC, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo Sr. FELIPE RAMOS D’AGOSTINI, portador da Carteira de Identidade nº 3.538.752 e CPF nº 09.072.082/0001-54, 
residente e domiciliado na cidade de JOAÇABA/SC, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 56/2014/FMS, firmado em 
15/08/2014, proveniente do Processo de Licitação nº 19/2014/FMS – Edital PP nº 14/2014/FMS, cujo objeto é a locação pela CONTRATADA 
de uma Solução para Gestão de Atividades de Coleta de Dados Relativos à Saúde, em campo, através da comunicação em tempo real entre 
central e colaboradores, utilizando software embarcado em dispositivos móveis, onde se ADITA a CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA 
DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO

O valor unitário do item 4 do contrato fica reajustado em 2,0776% relativos à variação do INPC/IBGE no período de agosto de 2016 a julho 
de 2017, passando o mesmo a vigorar, a partir de 01 de outubro de 2017, com a seguinte redação:
ITEM UN ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO R$

04 UN Locação de Softwares para Gerenciamento de Atividades de Coleta de Dados em Campo, Relativos à Saúde, 
incluindo o fornecimento dos Tablets, pacotes de dados de telefonia móvel e cases para proteção dos Tablets. 560,30

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.
Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável.
E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos 
de direito.

JOAÇABA (SC), 27 de setembro de 2017.
SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CELSO VILMAR BRANCHER - Secretário

FOCALLE – ENGENHARIA VIARIA LTDA
Felipe Ramos D’Agostini

Testemunhas: 1. ______________________ 2. _______________________

CONTRATO Nº 008/2017/FMS
EXTRATO CONTRATO Nº 008/2017/FMS
PL 19/2017/FMS – IN 04/2017/FMS

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE JOAÇABA.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA (HUST).

OBJETO: A realização pela CREDENCIADA de consultas médicas pré e pós-operatórias e procedimentos cirúrgicos com a finalidade de suprir 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde no atendimento à população (pacientes) do Município de Joaçaba, SC.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.124 – BLMAC – BLOCO DE ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
21 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 – Aplicações diretas
22 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0614 – Aplicações diretas

DATA DE ASSINATURA: 27.09.2017

Celso Vilmar Brancher
Secretário Municipal de Saúde
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
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DECRETO N° 5.213 DE 25 DE SETEMBRO DE  2017.
DECRETO N° 5.213 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

REGULAMENTA O “PROGRAMA JOAÇABA, EU CURTO, EU CUIDO!” 
E ESTABELECE REGRAS ESPECIAIS PARA A CELEBRAÇÃO DE TER-
MOS DE COOPERAÇÃO COM A INICIATIVA PRIVADA, NO ÂMBITO 
DO REFERIDO PROGRAMA.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que 
são conferidas por Lei, em especial o art. 7º da Lei nº 5.107/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentado o programa “Joaçaba, eu curto, eu cui-
do!”, com o objetivo de viabilizar ações do Poder Público Munici-
pal e da sociedade civil visando o aprimoramento de serviços de 
manutenção e zeladoria, bem como a implantação, conservação e 
manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas; muros 
públicos; academias ao ar livre; parques; jardins e praças públicas 
ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias 
e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas praças e logradouros 
municipais; bancos para uso público; grades protetoras de pedes-
tres; placas identificativas de logradouros, bairros e comunidades 
rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótu-
las; trevos de acesso e pontes; parklets; monumentos; reforma de 
prédios públicos; serviços de iluminação pública; doação de equi-
pamentos para laboratório de informática e outros bens e ativida-
des de interesse do Município de Joaçaba – SC.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O Programa Eu Curto Joaçaba, Eu Cuido de Joaçaba tem 
por objetivo:
I – incentivar e viabilizar ações para a conservação, execução e 
manutenção de melhorias urbanas, ambientais e paisagísticas de 
praças e de áreas verdes;

II – aperfeiçoar as condições de uso dos espaços públicos e entor-
nos, com melhorias da iluminação, limpeza e segurança;

III – incentivar a instalação e a manutenção de mobiliário urbano 
que atenda as melhores práticas de preservação ambiental e cul-
tural;

IV – priorizar a recuperação da paisagem urbana e a manutenção 
da biodiversidade existente na Cidade de Joaçaba;

V – aprimorar os serviços de manutenção e zeladoria de praças e 
áreas municipais;

CAPÍTULO II
DA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA

Seção I
Da Coordenação do Programa

Art. 3º O Programa será coordenado pela Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico e Inovação.

Art. 4º Caberá a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Ino-
vação constituir comissão para articular a implantação do progra-
ma, que será composto por 1 (um) representante e 1 (um) suplen-
te de cada um dos seguintes órgãos:

I – Secretaria de Infraestrutura e Agricultura;

II – Gabinete;

III – Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira.

§ 1º Os representantes dos órgãos relacionados no “caput” deste 
artigo serão indicados pelos titulares das Secretarias e designados 
por ato do Prefeito Municipal.

§ 2º A Comissão poderá convidar representantes de órgãos e en-
tidades da Administração Pública Municipal para participar de suas 
reuniões, que poderão opinar sobre os temas em discussão, no 
âmbito de suas competências.

Seção II
Dos Termos de Cooperação

Art. 5º Fica autorizada a Secretaria de Desenvolvimento Econômi-
co e Inovação a celebrar termos de cooperação com a iniciativa 
privada visando à conservação, a execução e a manutenção de 
melhorias urbanas, ambientais e paisagísticas de espaços públicos.

Parágrafo único. A instrução, análise, celebração, controle e fisca-
lização dos termos de cooperação que tenham por objeto as áreas 
referidas no “caput” deste artigo serão de responsabilidade da Se-
cretaria de Infraestrutura e Agricultura.

Seção III
Do Procedimento para Formalização dos Termos de Cooperação

Art. 6º As pessoas físicas e as pessoas jurídicas de direito privado 
ou público interessadas em celebrar termos de cooperação deverão 
apresentar à Administração Municipal, requerimento contendo as 
seguintes informações:

I – proposta de manutenção e das obras e serviços que pretenda 
realizar e seus respectivos valores (Modelos do Anexo Único);

II – descrição das melhorias urbanas, paisagísticas e ambientais, 
devidamente instruída, se for o caso, com projetos, plantas, cro-
quis, cronogramas e outros documentos pertinentes;

III – período de vigência da cooperação, no máximo 2 (dois) anos, 
renovável por uma vez pelo mesmo período;

§ 1º Tratando-se de pessoa física, o requerimento deverá ser ins-
truído com:

I – cópia do documento de identidade;
II – cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
III – cópia de comprovante de residência.

§ 2º Tratando-se de pessoa jurídica, o requerimento deverá ser 
instruído com:

I – cópia do registro comercial;
II – cópia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
– CNPJ;
III – contrato social;
IV – CND municipais.

Art. 7º Recebido o requerimento, caberá a Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico e Inovação avaliar a conveniência da proposta 
e verificar o cumprimento dos requisitos previstos neste Decreto e 
na legislação aplicável.

Art. 8º No prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
do requerimento, a Administração Municipal expedirá comunicado 
destinado a dar conhecimento público da proposta de cooperação, 
contendo o nome do proponente e o objeto da cooperação.

§ 1º O comunicado deverá ser publicado no Diário Oficial do Mu-
nicípio e divulgado no Portal da Transparência da Prefeitura do 
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Município de Joaçaba na Internet.

§ 2º Será aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
referida publicação, para que outros eventuais proponentes pos-
sam manifestar seu interesse quanto ao mesmo objeto.

§ 3º Na hipótese de manifestação de interesse pelo mesmo objeto 
no prazo estabelecido no § 2º deste artigo, o novo proponente 
terá prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar a documentação 
referida no artigo 6º deste Decreto.

Art. 9º Expirando o prazo de que trata o § 2º do artigo 8º deste 
Decreto ou, na hipótese de requerimento de outros interessados, 
transcorrido o prazo de seu § 3º, a unidade competente da Admi-
nistração Municipal apreciará os pedidos recebidos, consultando, 
sempre que necessário, os órgãos competentes, e analisará a via-
bilidade das propostas.

§ 1º Havendo mais um interessado no objeto, será aprovado o 
pedido que melhor atender ao interesse público.

§ 2º Não serão admitidas propostas que resultem em restrição de 
acesso à área objeto da cooperação ou que impliquem alteração 
de seu uso.

§ 3º O prazo máximo para análise pela Administração Municipal 
será de 30 (trinta) dias contados do recebimento do requerimento.

Art. 10 Após a celebração, o termo de cooperação deverá ser pu-
blicado, na íntegra, no Diário Oficial Municipal, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados da data de sua assinatura.

Art. 11 Os termos de cooperação terão prazo máximo de validade 
de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogados por mais 2 (dois) anos, 
contados da data de sua assinatura.

§ 1º Findo seu prazo de validade, os termos de cooperação não 
serão renovados automaticamente devendo eventual novo pedido 
atender integralmente o disposto neste Decreto.

§ 2º Em um prazo de 30 (trinta) dias antes do vencimento, o pro-
cesso de chamamento será iniciado.

§ 3º Os termos de cooperação conterão cláusula expressa sobre a 
responsabilidade do interessado quanto às infrações ambientais.

Seção IV
Das Mensagens Indicativas

Art. 12 A entidade, pessoa física ou jurídica adotante ficará auto-
rizada, após a assinatura do termo de cooperação, a fixar, na área 
adotada, uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de 
colaboração com o Poder Executivo Municipal, bem como o objeti-
vo da adoção, conforme modelo e dimensões estabelecidos neste 
Decreto.

§ 1º O ônus com relação à elaboração e colocação das placas será 
de inteira responsabilidade do adotante, observados os critérios 
estabelecidos pela legislação.

§ 2º A colocação de placas indicativas da cooperação será permiti-
da, observadas as seguintes condições:

I – na hipótese de praças públicas e áreas verdes:
a) para áreas de até 200m² (duzentos metros quadrados), uma 
placa com dimensões máximas de 200mm de altura x 400mm de 
largura, afixadas a uma altura máxima de 200mm do solo;
b) para áreas a partir de 200m² (duzentos metros quadrados) e até 
500m² (quinhentos metros quadrados), uma placa com o máximo 

de 400mm de altura x 600mm de largura, fixada a uma altura má-
xima de máxima de 400mm do solo;
c) para áreas maiores de 500m² (quinhentos metros quadrados) 
poderá ser permitida a colocação de placas afixadas a uma dis-
tância máxima de 500mm do solo, com dimensões máximas de 
600mm de altura x 800mm de largura, na proporção de uma placa 
a cada 500mm² (quinhentos metros quadrados) de área conser-
vada.

II – em se tratando de canteiros centrais de vias:

a) para canteiros conservados com largura de até 2 (dois) metros, 
uma placa de 400mm de altura x 600mm de largura, afixada a uma 
distância de 400mm do solo, na proporção de uma placa a cada 
500 (quinhentos) metros, uma placa de 400mm de altura x 600mm 
de largura, afixada a uma altura de 500mm do solo, na proporção 
de uma placa a cada 300 (trezentos) metros lineares de canteiro.

III – a placa deverá fazer referência ao Projeto Eu Curto Joaçaba, 
Eu Cuido de Joaçaba, com os seguintes dizeres:

“Esta praça/canteiro/área verde foi adotada por ... em parceria 
com o Município de Joaçaba através do Projeto “Joaçaba, eu cur-
to, eu cuido!”, podendo conter razão social ou o nome fantasia, a 
logomarca, o endereço e o telefone do adotante, desde que não 
ultrapasse 80% (oitenta por cento) da dimensão da placa;

IV – os equipamentos publicitários poderão ser iluminados, de 
acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas – ABNT, vedada a colocação de placas sobre os passeios de 
pedestres;

V – os gastos com a instalação dos equipamentos publicitários e 
com o fornecimento de energia elétrica serão de responsabilidade 
da adotante.

§ 3º A permanência da placa a que se refere o Parágrafo anterior 
será correspondente ao período em que perdurar o termo de coo-
peração de adoção.

Art. 13 Caso a entidade adotante se trate de sociedade civil sem 
fins lucrativos, poderá a mesma usar dos espaços adotantes para 
fins de publicidade, a fim de arrecadar fundos para a consecução 
dos objetivos estabelecidos no convênio.

§ 1º Ficam excluídas da licença outorgada neste artigo publicida-
des relacionadas a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras 
que possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os 
objetivos proposto deste decreto.

§ 2º Pela utilização e exploração dos meios de publicidade e propa-
ganda previstas nos artigos 12 e 13 do presente Decreto, ficam as 
entidades ou empresas privadas conveniadas isentas do pagamen-
to das respectivas taxas de licença para publicidade estabelecidas 
na legislação vigente.

Art. 14 O convênio de adoção em hipótese alguma poderá conce-
der qualquer tipo de uso á entidade adotante, a não ser aqueles 
estabelecidos na lei, principalmente no que diz respeito à conces-
são de uso ou permissão de uso.

Seção V
Das Responsabilidades e do Encerramento da Cooperação

Art. 15 Os cooperantes serão os únicos responsáveis pela reali-
zação dos serviços descritos no termo de cooperação, bem como 
por quaisquer danos deles decorrentes causados à Administração 
Pública Municipal e a terceiros.
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Parágrafo único. Para a realização dos serviços, o Município exigirá, 
quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos 
devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agro-
nomia – CREA.

Art. 16 No caso de descumprimento do termo de cooperação, o 
cooperante será notificado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
comprovar a regularização dos serviços, sob pena de rescisão do 
termo de cooperação.

Art. 17 O termo de cooperação poderá ser rescindido por ato uni-
lateral e escrito, devidamente justificado em razão do interesse 
público ou por solicitação do cooperante com 30 (trinta) dias de 
antecedência.
Art. 18 Encerrada a cooperação, as melhorias dela decorrentes 
passarão a integrar o patrimônio municipal, sem qualquer direito 
de retenção ou indenização, devendo as placas ser retiradas pelo 
cooperante no prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo 
final.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19 A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação de-
verá elaborar e manter cadastro atualizado das áreas de que trata 
este Decreto, disponíveis para cooperação, contendo informações 
sobre seu estado de conservação, área de extensão, equipamentos 
e mobiliários urbanos nelas existentes.

Parágrafo único. Para as áreas que já tinham sido objeto de termos 
de cooperação, o cadastro de que trata o “caput” deste artigo de-
verá conter também as aquentes informações:
I – número do termo de cooperação;

II – nome e demais dados de identificação do cooperante;

III – objeto e escopo da cooperação;

IV – número de placas indicativas da cooperação;

V – data da publicação do termo de cooperação e respectivo prazo 
de vigência.

Art. 20 A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação 
deverá adotar as providências necessárias para que os serviços 
objeto dos termos de cooperação firmados e as respectivas áreas 
sejam excluídos dos cadastros e planos relativos à manutenção das 
áreas municipais.
Art. 21 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba(SC), em 25 de setembro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

DECRETO N° 5212 DE  25 DE SETEMBRO DE  2017.
DECRETO N° 5212 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

FIXA PADRÕES DE PASSEIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE JOA-
ÇABA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que 
são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1° - Ficam fixados os seguintes padrões para passeios públicos 
(calçadas) para o perímetro urbano do Munícipio de Joaçaba, em 
conformidade com especificações do Memorial Descritivo anexo, 
parte integrante desse Decreto, com pavimentação em concreto 

simples desempenado.
Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogado legislações contrárias, em especial o Decreto nº 
3.409/2009.

Joaçaba(SC), em 25 de setembro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

INEXIGIBILIDADE N. 04/2017/FMS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 19/2017 – FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2017 - FMS
1 – DO OBJETO
Contratação da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SAN-
TA CATARINA - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA 
(HUST) para a realização de consultas médicas pré e pós-opera-
tórias e procedimentos cirúrgicos, com a finalidade de suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde no atendimento à 
população (pacientes) do Município de Joaçaba, SC.
2 – DA JUSTIFICATIVA
A inexigibilidade de licitação para contratação do objeto acima cita-
do justifica-se por tratar-se de adesão ao Edital de Credenciamento 
nº 1/2017/FMS, o qual, pelas suas características enquadra-se ao 
disposto no caput do art. 25 da Lei 8.666/93.
3 – DA CREDENCIADA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA 
– HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA (HUST), enti-
dade filantrópica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
84.592.369/0009-88, situada à Travessa Domingos Floriano Bona-
to, nº 37, centro, Joaçaba, SC, representada neste ato pelo Sr. AL-
CIOMAR ANTONIO MARIN, portador do documento de identidade 
nº 657.277 e inscrito no CPF/MF sob o nº 385.909.219-72.
4 – DO VALOR CONTRATADO
O valor total estimado para os primeiros 12 (doze) meses deste 
credenciamento é de R$ 438.646,44 (quatrocentos e trinta e oito 
mil seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta e quatro centa-
vos).
Os quantitativos e, consequentemente, o valor previsto, serão ra-
teados proporcionalmente ao número de credenciados no período 
de utilização.
Havendo prorrogação do Termo de Credenciamento, o Fundo Mu-
nicipal de Saúde consignará nos próximos exercícios em seu orça-
mento os recursos necessários ao atendimento dos pagamentos 
previstos.
5 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução do objeto desta contratação 
serão custeadas pela seguinte Dotação Orçamentária:
2.124 – BLMAC – BLOCO DE ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COM-
PLEXIDADE
21 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 – Aplicações diretas
22 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0614 – Aplicações diretas
6 – DO FUNDAMENTO LEGAL
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, em espe-
cial o disposto no art. 25, inciso I.
Joaçaba (SC), em 27 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CELSO VILMAR BRANCHER - Secretário
RATIFICAÇÃO
Comunicado à autoridade superior em 27/09/2017.
Verificado o atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, 
ratifico o presente processo licitatório.
Joaçaba (SC), em 27 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito
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LEI COMPLEMENTAR Nº 348 DE 28 DE SETEMBRO DE 
2017.
LEI COMPLEMENTAR Nº 348 DE 28 DE SETEMBRO DE 2017.

“INSERE E DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI COM-
PLEMENTAR Nº 134/2007 – Código de Edificações E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI :

Art. 1º. Ficam alterados o caput, incisos I e II e o parágrafo úni-
co; inserido o inciso III; todos do art. 62 da Lei Complementar 
n° 134/2007 (Código de Edificações), passando a vigorar com a 
seguinte redação:
Art. 62 Todas as unidades das edificações comerciais deverão dis-
por de instalações sanitárias nas seguintes quantidades mínimas:
I – para áreas construídas de até 150,00m² (cento e cinquenta me-
tros quadrados) será obrigatória a construção de, no mínimo, 01 
(um) sanitário (sendo 01 (um) vaso sanitário e 01 (um) lavatório);
II – para áreas construídas acima de 150,00m² (cento e cinquenta 
metros quadrados) será obrigatória a construção de, no mínimo, 
02 (dois) sanitários (sendo 01 (um) vaso sanitário e 01 (um) lava-
tório por sanitário), constituindo 01 (um) de uso masculino e 01 
(um) de uso feminino;
III – quando se tratar de conjunto de lojas ou salas comerciais 
autônomas em um mesmo pavimento poderá ser feito um agrupa-
mento das instalações sanitárias, observando a obrigatoriedade de 
no mínimo 02 (dois) sanitários (sendo 01 (um) vaso sanitário e 01 
(um) lavatório), constituindo 01 (um) de uso masculino e 01 (um) 
de uso feminino;
Parágrafo único: As instalações sanitárias atenderão às condições 
relativas à acessibilidade universal e cumprirão as exigências dis-
postas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, assim como 
deve ser atendida a legislação federal específica em vigor.

Art. 2º. Ficam alterados o caput, os incisos I, II e III; e inseri-
do o parágrafo único; todos do art. 71 da Lei Complementar n° 
134/2007 (Código de Edificações), passando a vigorar com a se-
guinte redação:

Art. 71 Os compartimentos sanitários destinados ao público deve-
rão obedecer as seguintes condições:
I – para áreas construídas de até 150,00m² (cento e cinquenta me-
tros quadrados) será obrigatória a construção de, no mínimo, 01 
(um) sanitário (sendo 01 (um) vaso sanitário e 01 (um) lavatório);
II – para áreas construídas acima de 150,00m² (cento e cinquenta 
metros quadrados) será obrigatória a construção de, no mínimo, 
02 (dois) sanitários (sendo 01 (um) vaso sanitário e 01 (um) lava-
tório por sanitário), constituindo 01 (um) de uso masculino e 01 
(um) de uso feminino;
III – quando se tratar de conjunto de lojas ou salas comerciais 
autônomas em um mesmo pavimento poderá ser feito um agrupa-
mento das instalações sanitárias, observando a obrigatoriedade de 
no mínimo 02 (dois) sanitários (sendo 01 (um) vaso sanitário e 01 
(um) lavatório), constituindo 01 (um) de uso masculino e 01 (um) 
de uso feminino;
Parágrafo único: As instalações sanitárias atenderão às condições 
relativas à acessibilidade universal e cumprirão as exigências dis-
postas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, assim como 
deve ser atendida a legislação federal específica em vigor.

Art. 3º. Fica alterado o §6º do art. 112 da Lei Complementar n° 
134/2007 (Código de Edificações), passando a vigorar com a se-
guinte redação:

Art. 112 (...)
§6º Ter compartimentos sanitários e demais dependências em con-
formidade com as determinações do artigo 62 deste Código, consi-
derando-se a área total referente ao uso proposto.

Art. 4º. Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

JOAÇABA(SC), em 28 de setembro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito
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HOMOLOGAÇÃO IN 04/2017/FMS

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOACABA               

CNPJ:
AV. XV DE NOVEMBRO, 223
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

10.594.533/0001-00

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  4/2017 - IL

19/2017
19/2017

20/09/2017

Folha:  1/7

       O(a)  Prefeito,   Dioclésio Ragnini, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

19/2017
4/2017-IL
Inexigibilidade de Licitação
27/09/2017
27/09/2017
Contratação da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA (HUST) para a realização de consultas médicas pré e 
pós-operatórias e procedimentos cirúrgicos, com a finalidade de suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde no atendimento à população (pacientes) do Município de Joaçaba, SC.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item

FUNOESC HOSPITAL UNIVERSITÁRIO STA TEREZINHA     (3157)

1
CIRURGIA GERAL - Nas seguintes especialidades:
0406020574 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES
(UNILATERAL)
0406020566 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES
(BILATERAL)
0407020284 HEMORROIDECTOMIA
0407030034 COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA
0407030026 COLECISTECTOMIA
0407040129 HERNIOPLASTIA UMBILICAL
0407040110 HERNIOPLASTIA RECIDIVANTE
0407040102 HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL
(UNILATERAL)
0407040099 HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL)
0407040080 HERNIOPLASTIA INCISIONAL
0407040064 HERNIOPLASTIA EPIGASTRICA
0401020088 EXERESE DE CISTO SACRO-COCCIGEO
0401020100 EXTIRPAÇÃO E SUPRESSAO DE LESAO DE PELE
E DE TECIDO CELULAR SUBCUTÂNEO
0407020276 FISTULECTOMIA / FISTULOTOMIA ANAL

SERV 1,00  0,0000 442,86    442,86

Joaçaba,   27   de  Setembro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
GESTOR FMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOACABA               

CNPJ:
AV. XV DE NOVEMBRO, 223
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

10.594.533/0001-00

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  4/2017 - IL

19/2017
19/2017

20/09/2017

Folha:  2/7

FUNOESC HOSPITAL UNIVERSITÁRIO STA TEREZINHA     (3157)

2
CIRURGIA GINECOLÓGICA  - Nas seguintes especialidades:
0409060020 COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E
POSTERIOR COM AMPUTAÇÃO DE COLO
0409060046 CURETAGEM SEMIÓTICA COM OU SEM
DILATAÇÃO DO COLO DO ÚTERO
0409060038 CONIZAÇÃO
0409060119 HISTERECTOMIA COM ANEXECTOMIA (UNI /
BILATERAL)
0409060100 HISTERECTOMIA (POR VIA VAGINAL)
0409060135 HISTERECTOMIA TOTAL
0409060127 HISTERECTOMIA SUBTOTAL
0409060216 OOFORECTOMIA / OOFOROPLASTIA
0409060186 LAQUEADURA TUBARIA
0409070050 COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E
POSTERIOR
0409070157 EXERESE DE GLÂNDULA DE BARTHOLIN / SKENE
0409070270 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE INCONTINÊNCIA
URINÁRIA POR VIA VAGINAL
0410010073 PLÁSTICA MAMÁRIA FEMININA NÃO ESTÉTICA

SERV 1,00  0,0000 492,31    492,31

Joaçaba,   27   de  Setembro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
GESTOR FMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOACABA               

CNPJ:
AV. XV DE NOVEMBRO, 223
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

10.594.533/0001-00

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  4/2017 - IL

19/2017
19/2017

20/09/2017

Folha:  3/7

FUNOESC HOSPITAL UNIVERSITÁRIO STA TEREZINHA     (3157)

3
CIRURGIA ORTOPÉDICA - Nas seguintes especialidades:
0408050926 TRATAMENTO DAS LESÕES OSTEO-CONDRAIS
POR FIXAÇÃO OU MOSAICOPLASTIA JOELHO/TORNOZELO
0408060123 EXPLORAÇÃO ARTICULAR COM OU SEM
SINOVECTOMIA DE MÉDIAS/GRANDES ARTICULAÇÕES
0403020123 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE SÍNDROME
COMPRESSIVA EM TUNEL OSTEO-FIBROSO AO NÍVEL DO
CARPO
0408020326 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEDO EM GATILHO
0408020300 TENOSINOVECTOMIA EM MEMBRO SUPERIOR
0408020563 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE /
RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DO
ANTEBRAÇO
0408040084 ARTROPLASTIA TOTAL PRIMÁRIA DO QUADRIL
CIMENTADA
0408050179 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR
INTRA-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO POSTERIOR COM
OU SEM ANTERIOR)
0408050160 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR
INTRA-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO ANTERIOR)
0408050659 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE HALUX VALGUS
COM OSTEOTOMIA DO PRIMEIRO OSSO METATARSIANO
0408060212 RESSECÇÃO DE CISTO SINOVIAL
0408060190 OSTEOTOMIA DE OSSOS LONGOS EXCETO DA
MÃO E DO PÉ
0408060182 OSTEOTOMIA DE OSSOS DA MÃO E/OU DO PÉ
0408060158 MANIPULAÇÃO ARTICULAR
0408060140 FASCIECTOMIA
0408050896 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DO
MENISCO COM MENISCECTOMIA PARCIAL / TOTAL
0408050888 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DE
MENISCO COM SUTURA MENISCAL UNI / BICOMPATIMENTAL
0408060441 TENÓLISE
0408060379 RETIRADA DE PLACA E/OU PARAFUSOS
0408060352 RETIRADA DE FIO OU PINO INTRA-ÓSSEO
0408060310 RESSECÇÃO SIMPLES DE TUMOR ÓSSEO/ DE
PARTES MOLES
0408010142 REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR
(INCLUI PROCEDIMENTOS DESCOMPRESSIVOS)
0408050063 ARTROPLASTIA TOTAL PRIMÁRIA DO JOELHO

SERV 1,00  0,0000 465,22    465,22

4
CIRURGIA OTORRINO / CABEÇA E PESCOÇO  - Nas seguintes
especialidades:
0404010350 TIMPANOPLASTIA (UNI/ BILATERAL)
0404010237 MICROCIRURGIA OTOLOGICA
0404010032 AMIGDALECTOMIA COM ADENOIDECTOMIA
0404010024 AMIGDALECTOMIA
0404010016 ADENOIDECTOMIA
0404010482 SEPTOPLASTIA PARA CORREÇÃO DE DESVIO
0404010415 TURBINECTOMIA
0402010043 TIREOIDECTOMIA TOTAL

SERV 1,00  0,0000 512,50    512,50

Joaçaba,   27   de  Setembro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
GESTOR FMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOACABA               

CNPJ:
AV. XV DE NOVEMBRO, 223
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

10.594.533/0001-00

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  4/2017 - IL

19/2017
19/2017

20/09/2017

Folha:  4/7

FUNOESC HOSPITAL UNIVERSITÁRIO STA TEREZINHA     (3157)

5
UROLOGIA/NEFROLOGIA - Nas seguintes especialidades:
0409030040 RESSECÇÃO ENDOSCÓPICA DE PRÓSTATA
0409030023 PROSTATECTOMIA SUPRAPÚBICA
0409040134 ORQUIDOPEXIA UNILATERAL
0409050083 POSTECTOMIA
0409040240 VASECTOMIA
0409040231 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARICOCELE
0409040215 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE HIDROCELE
0409010561 URETEROLITOTOMIA

SERV 1,00  0,0000 512,50    512,50

6
CIRURGIAS MÚLTIPLAS - Nas seguintes especialidades:
0415010012 TRATAMENTO COM CIRURGIAS MÚLTIPLAS

SERV 1,00  0,0000 500,00    500,00

7
CIRURGIA GERAL - Nas seguintes especialidades:
0406020574 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES
(UNILATERAL)
0406020566 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES
(BILATERAL)
0407020284 HEMORROIDECTOMIA
0407030034 COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA
0407030026 COLECISTECTOMIA
0407040129 HERNIOPLASTIA UMBILICAL
0407040110 HERNIOPLASTIA RECIDIVANTE
0407040102 HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL
(UNILATERAL)
0407040099 HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL)
0407040080 HERNIOPLASTIA INCISIONAL
0407040064 HERNIOPLASTIA EPIGASTRICA
0401020088 EXERESE DE CISTO SACRO-COCCIGEO
0401020100 EXTIRPAÇÃO E SUPRESSAO DE LESAO DE PELE
E DE TECIDO CELULAR SUBCUTÂNEO
0407020276 FISTULECTOMIA / FISTULOTOMIA ANAL

SERV 1,00  0,0000 1.323,89    1.323,89

Joaçaba,   27   de  Setembro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
GESTOR FMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOACABA               

CNPJ:
AV. XV DE NOVEMBRO, 223
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

10.594.533/0001-00

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  4/2017 - IL

19/2017
19/2017

20/09/2017

Folha:  5/7

FUNOESC HOSPITAL UNIVERSITÁRIO STA TEREZINHA     (3157)

8
CIRURGIA GINECOLÓGICA  - Nas seguintes especialidades:
0409060020 COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E
POSTERIOR COM AMPUTAÇÃO DE COLO
0409060046 CURETAGEM SEMIÓTICA COM OU SEM
DILATAÇÃO DO COLO DO ÚTERO
0409060038 CONIZAÇÃO
0409060119 HISTERECTOMIA COM ANEXECTOMIA (UNI /
BILATERAL)
0409060100 HISTERECTOMIA (POR VIA VAGINAL)
0409060135 HISTERECTOMIA TOTAL
0409060127 HISTERECTOMIA SUBTOTAL
0409060216 OOFORECTOMIA / OOFOROPLASTIA
0409060186 LAQUEADURA TUBARIA
0409070050 COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E
POSTERIOR
0409070157 EXERESE DE GLÂNDULA DE BARTHOLIN / SKENE
0409070270 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE INCONTINÊNCIA
URINÁRIA POR VIA VAGINAL
0410010073 PLÁSTICA MAMÁRIA FEMININA NÃO ESTÉTICA

SERV 1,00  0,0000 1.438,79    1.438,79

Joaçaba,   27   de  Setembro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
GESTOR FMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOACABA               

CNPJ:
AV. XV DE NOVEMBRO, 223
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

10.594.533/0001-00

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  4/2017 - IL

19/2017
19/2017

20/09/2017

Folha:  6/7

FUNOESC HOSPITAL UNIVERSITÁRIO STA TEREZINHA     (3157)

9
CIRURGIA ORTOPÉDICA - Nas seguintes especialidades:
0408050926 TRATAMENTO DAS LESÕES OSTEO-CONDRAIS
POR FIXAÇÃO OU MOSAICOPLASTIA JOELHO/TORNOZELO
0408060123 EXPLORAÇÃO ARTICULAR COM OU SEM
SINOVECTOMIA DE MÉDIAS/GRANDES ARTICULAÇÕES
0403020123 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE SÍNDROME
COMPRESSIVA EM TUNEL OSTEO-FIBROSO AO NÍVEL DO
CARPO
0408020326 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEDO EM GATILHO
0408020300 TENOSINOVECTOMIA EM MEMBRO SUPERIOR
0408020563 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE /
RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DO
ANTEBRAÇO
0408040084 ARTROPLASTIA TOTAL PRIMÁRIA DO QUADRIL
CIMENTADA
0408050179 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR
INTRA-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO POSTERIOR COM
OU SEM ANTERIOR)
0408050160 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR
INTRA-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO ANTERIOR)
0408050659 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE HALUX VALGUS
COM OSTEOTOMIA DO PRIMEIRO OSSO METATARSIANO
0408060212 RESSECÇÃO DE CISTO SINOVIAL
0408060190 OSTEOTOMIA DE OSSOS LONGOS EXCETO DA
MÃO E DO PÉ
0408060182 OSTEOTOMIA DE OSSOS DA MÃO E/OU DO PÉ
0408060158 MANIPULAÇÃO ARTICULAR
0408060140 FASCIECTOMIA
0408050896 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DO
MENISCO COM MENISCECTOMIA PARCIAL / TOTAL
0408050888 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DE
MENISCO COM SUTURA MENISCAL UNI / BICOMPATIMENTAL
0408060441 TENÓLISE
0408060379 RETIRADA DE PLACA E/OU PARAFUSOS
0408060352 RETIRADA DE FIO OU PINO INTRA-ÓSSEO
0408060310 RESSECÇÃO SIMPLES DE TUMOR ÓSSEO/ DE
PARTES MOLES
0408010142 REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR
(INCLUI PROCEDIMENTOS DESCOMPRESSIVOS)
0408050063 ARTROPLASTIA TOTAL PRIMÁRIA DO JOELHO

SERV 1,00  0,0000 1.487,39    1.487,39

10
CIRURGIA OTORRINO / CABEÇA E PESCOÇO  - Nas seguintes
especialidades:
0404010350 TIMPANOPLASTIA (UNI/ BILATERAL)
0404010237 MICROCIRURGIA OTOLOGICA
0404010032 AMIGDALECTOMIA COM ADENOIDECTOMIA
0404010024 AMIGDALECTOMIA
0404010016 ADENOIDECTOMIA
0404010482 SEPTOPLASTIA PARA CORREÇÃO DE DESVIO
0404010415 TURBINECTOMIA
0402010043 TIREOIDECTOMIA TOTAL

SERV 1,00  0,0000 1.400,17    1.400,17

Joaçaba,   27   de  Setembro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
GESTOR FMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOACABA               

CNPJ:
AV. XV DE NOVEMBRO, 223
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

10.594.533/0001-00

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  4/2017 - IL

19/2017
19/2017

20/09/2017

Folha:  7/7

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.124.3.3.90.00.00.00.00.00 (21),  2.124.3.3.90.00.00.00.00.00 (22)

FUNOESC HOSPITAL UNIVERSITÁRIO STA TEREZINHA     (3157)

11
UROLOGIA/NEFROLOGIA - Nas seguintes especialidades:
0409030040 RESSECÇÃO ENDOSCÓPICA DE PRÓSTATA
0409030023 PROSTATECTOMIA SUPRAPÚBICA
0409040134 ORQUIDOPEXIA UNILATERAL
0409050083 POSTECTOMIA
0409040240 VASECTOMIA
0409040231 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARICOCELE
0409040215 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE HIDROCELE
0409010561 URETEROLITOTOMIA

SERV 1,00  0,0000 1.495,34    1.495,34

12
CIRURGIAS MÚLTIPLAS - Nas seguintes especialidades:
0415010012 TRATAMENTO COM CIRURGIAS MÚLTIPLAS

SERV 1,00  0,0000 2.147,65    2.147,65

13
CONSULTA - Somente consulta (quando não houver necessidade
de intervenção/procedimento cirúrgico).

SERV 1,00  0,0000 150,00    150,00

Total do Fornecedor: 12.368,62

Total Geral: 12.368,62

Joaçaba,   27   de  Setembro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
GESTOR FMS
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

 PREGÃO JHL0049/2017 REGISTRO GAVETA E VÁLVULA ESFERA
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0058/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0049/2017
PROTOCOLO JHL 2061/2017
Encontra-se aberto no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Pregão Presencial 0049/2017 – Lici-
tação 0058/2017, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que trata de:
Objeto: AQUISIÇÃO DE REGISTROS TIPO GAVETA E VÁLVULAS DE ESFERA UTILIZADOS NAS SAÍDAS DOS CAMINHÕES TANQUE, ENTRA-
DA DE VÁLVULAS REDUTORAS DE PRESSÃO E SAÍDA DE POÇOS, REGISTRO DE MANOBRA E DESCARGA DE REDES DE ÁGUA DO SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: até as 9h00min do dia 11/10/2017 na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Da Abertura: dia 11/10/2017 às 9h10min, na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço: Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC, no horário das 
08h às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, no período de 28/09/2017 a 11/10/2017.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (49) 3551-8200 ou pelo e-mail: licitacao@simae.sc.gov.br.
Joaçaba - SC, 27 de setembro de 2017.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae.
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HOMOLOGAÇÃO TP 0004/2017 - SIMAE

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  4/2017 - TP

44/2017
44/2017

13/06/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Diretor Presidente,   Paulo Cesar Lamin, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

44/2017
4/2017-TP
Tomada de Preço p/ Compras e Serviços
27/09/2017

AQUISIÇÃO DE DUAS ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO COMPACTA, EM POLIETILENO, 
PARA O TRANSPORTE DO ESGOTO SANITÁRIO DOS BAIRROS CLARA ADÉLIA E CONTESTADO 
AO SISTEMA MUNICIPAL DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO.

Sequência: 0

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.052.4.4.90.00.00.00.00.00 (4)

AQUASTAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME     (8562)

1 ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO COMPACTA, EM
POLIETILENO, INCLUINDO 2 (DOIS) CONJUNTO MOTO BOMBA
SUBMERSÍVEIS COM VAZÃO DE 4,46M³/H E ALTURA
MANOMÉTRICA DE 20,60MCA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA. - Marca: AQUASTAR

UN 1,00  0,0000 26.250,00    26.250,00

2 ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO COMPACTA, EM
POLIETILENO, INCLUINDO 2 (DOIS) CONJUNTO MOTO BOMBA
SUBMERSÍVEIS COM VAZÃO DE 8,64M³/H E ALTURA
MANOMÉTRICA DE 19,47MCA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA. - Marca: AQUASTA

UN 1,00  0,0000 26.250,00    26.250,00

Total do Fornecedor: 52.500,00

Total Geral: 52.500,00

--------------------------------------------------------------------------
Paulo Cesar Lamin - Diretor Presidente
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Lages

Prefeitura

EXTRATO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
352/2014 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
3° TERMO AITIDIVO AO CONTRATO 352/2014 PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: DIRETA TELECOMUNICAÇÕES LTDA inscrita no 
CNPJ n.º 83.066.118/0001-40, com sede a Rua Carlos Jofre do 
Amaral 67 – CEP 88501-015 – Lages/SC.
resolvem celebrar este 3° termo aditivo ao Contrato 352/2014, 
conforme parecer jurídico n° 1088/2017, Processo Licitatório nº 
207/2014, correlato ao Pregão Presencial nº 91/2014, aberto em 
08/12/2014 e homologado em 10/12/2014 consoante as seguintes 
alterações:
Conforme solicitação de acréscimo de quantitativos interposta pelo 
Executivo de Coordenação de trânsito, pedido de providencia n° 
258/DIRETRAN, com parecer jurídico n° 1088/2017 favorável, ADI-
TA-SE, o contrato da seguinte forma:
Locação de um kit rádio Móvel - marca Kenwood modelo TK 980 - 
incluindo serviço de telecomunicações e manutenção – R$ 124,48 
(cento e vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos) mensais.
As demais cláusulas e condições do contrato primitivo permanecem 
inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos
Lages, 27 de setembro de 2017.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 08/2017 - GILMAR SANI - FMASH
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 08/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017 – FMAS
PROCESSO ADM. Nº 26/2017
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de bens móveis para uso da 
Secretaria de Assistência Social e Habitação de Lages anos base 
2017/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s): em até 15 (quinze) dias da solicitação da Se-
cretaria, na Rua: Frei Gabriel, esq. Profº Walter Dachs, nº 10, Cen-
tro-Lages/SC;
2.4 Do Recebimento: Provisoriamente, nos termos dispostos na 
alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares, para posterior verificação da qualidade e em conseqüên-
cia a aceitação, para efeito de recebimento definitivo, mediante 
recibo;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 13/2017.
O valor a ser registrado é de R$ 4.060,00 (quatro mil e sessenta 

reais), sendo:
GILMAR SANI – ME – CNPJ nº 14.588.459/0001-62 – Rua Anitá-
polis, nº 135, bairro Centro, CEP 88450-000, Alfredo Wagner/SC.

Lages, 20 de setembro 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 55/2017 - ANTONIO CARLOS - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 55/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2017
PROCESSO Nº 192/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para aquisição e instalação de persianas 
rolô tela screen 05 e bandôs, com fornecimento de material para 
8ª DRP/CIRETRAN.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s): em até 30 dias a contar da solicitação, na nova 
sede da 8ª DRP/CIRETRAN-LAGES;
2.4 Do Recebimento: Provisoriamente, nos termos dispostos na 
alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares, para posterior verificação da qualidade e em conseqüên-
cia a aceitação, para efeito de recebimento definitivo, mediante 
recibo;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 12/2017.
O valor a ser registrado é de R$ 22.250,00 (vinte e dois mil e du-
zentos e cinquenta reais), sendo:
ANTONIO CARLOS RIBEIRO PERSIANAS EPP – CNPJ nº 
00.991.023/0001-05 – Rua Aracy Vaz Callado, nº 1280, Estreito, 
CEP 88020-750, Florianópolis/SC.

Lages, 21 de setembro 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 56/2017 - SINACOM - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 56/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2017
PROCESSO Nº 194/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para aquisição de grupo focal semafórico 
veicular e para pedestre, com acessórios para instalação em cru-
zamentos no Município de Lages – SC a critério da coordenação de 
Segurança e Trânsito – DIRETRAN.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
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2.1 Do Início: a partir da data da assinatura da presente Ata de 
registro de preços;
2.2 Da Execução: em até 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega: em até 30 (trinta) dias, a contar da data da solici-
tação emitida pela CST – DIRETRAN, na Coordenação de Seguran-
ça e Trânsito – DIRETRAN;
2.4 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 71/2017.
O valor a ser registrado é de R$ 65.544,00 (sessenta e cinco mil e 
quinhentos e quarenta e quatro reais), sendo:
SINACOM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIARIA EI-
RELI EPP – CNPJ nº 10.657.917/0001-17 – Rua Julio Schlupp, nº 
767, sala 02, bairro Bela Aliança, CEP 89161-424, Rio do Sul/SC.

Lages, 18 de setembro 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 01/2017 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AREEACADAÇÃO N.º 01/2017 PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC – CEP: 88.505-900.
CONTRATADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A – CNPJ 
60.701.190/0001-04 – Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n. 
° 100 Terre Olavo Stubal – Parque Jabaquara – São Paulo Capital.
DO OBJETO:
Recebimento de Tributos Municipais
CLÁUSULA SEXTA
Pela prestação do serviço de arrecadação, objeto do presente ter-
mo, a ENTIDADE CONTRATANTE pagará ao Banco tarifa de R$ 1,61 
(um real e sessenta e um centavos) por documentos arrecadado.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
renovável automaticamente por iguais e sucessivos períodos até 
limite de 60 meses, se não houver manifestação contraria.
Lages, 19 de junho de 2017
Antonio Ceron
Prefeito municipal

EXTRATO CONTRATO 25/2017 - MARIA DA GRAÇA - 
FMASH
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 
25/2017 FMASH

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DA AS-
SISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, inscrito no CNPJ sob n.º 
13.668.709/0001-01, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages/SC CEP 88.505.900.
LOCADORA: MARIA DA GRAÇA GONÇALVES E SOUZA, inscrita no 
CPF nº 179.173.529-00, residente e domiciliada à Rua Leopoldino 
Francisco Pinheiro, nº 4657, bairro Ratones, Florianópolis/SC.
Resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Li-
citatório nº 22/2017, correlato ao Pregão Presencial nº 10/2017, 
aberto em 29/08/2017 e homologado em 18/09/2017.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Locação de imóvel destinado à instalação do serviço de aco-
lhimento institucional para adultos e famílias – Acolhimento POP. 

Imóvel situado à Rua Frei Gabriel, nº 848, bairro Universitário, La-
ges/SC.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: em até 90 (noventa) dias da data da assinatura do 
contrato;
2.2 Da Execução: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura 
do contrato;
2.3 Do Contrato: fica adstrito aos respectivos créditos orçamentá-
rios ano base 2017/2018. A sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da sua assinatura, podendo ser renovado por igual período, 
conforme necessidade, interesse e conveniência da Administração, 
nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementa-
res.
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta do(a) 
LOCADOR(A) é de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos 
reais).

Lages, 18 de setembro 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

PE 303/2017 SMS, PP 08/2017 SEMASA, PE 
304/2017 SMS, PE 305/2017 SMS, PP 33/2017 SMS, 
PE 306/2017 PML
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico 303/2017 SMS
Objeto: Aquisição de Motocicletas e Bicicleta Elétrica para uso no 
Programa da Dengue.
Tipo: Pelo Menor Preço Por Item
Abertura: 11/10/2017 às 09h
Valor Estimado: R$ 25.811,33 (vinte e cinco mil oitocentos e onze 
reais e trinta e três centavos).

Modalidade: Pregão Presencial 08/2017 SEMASA
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Materiais para Ma-
nutenção dos Meios Filtrantes da ETA- Estação de Tratamento de 
Água.
Tipo: Pelo Menor Preço Por Item
Abertura: 16/10/2017 às 15h30min
Valor Estimado: R$ 265.196,23 (duzentos e sessenta e cinco mil, 
cento e noventa e seis reais e vinte e três centavos).

Modalidade: Pregão Eletrônico 304/2017 SMS
Objeto: Aquisição de Ambulâncias para uso no Pronto Atendimento 
Municipal Tito Bianchini.
Tipo: Pelo Menor Preço Por Item
Abertura: 17/10/2017 às 09h
Valor Estimado: R$ 307.933,34 (trezentos e sete mil novecentos e 
trinta e três reais e trinta e quatro centavos).

Modalidade: Pregão Eletrônico 305/2017 SMS
Objeto: Registro de Preços para a Aquisição de Torneiras para uso 
nos lavatórios das Unidades de Saúde.
Tipo: Pelo Menor Preço Por Item
Abertura: 18/10/2017 às 13h30min
Valor Estimado: R$ 46.077,95(quarenta e seis mil setenta e sete 
reais e noventa e cinco centavos).

Modalidade: Pregão Presencial 33/2017 SMS
Objeto: Locação de Imóvel para Funcionamento da Vigilância Sa-
nitária.
Tipo: Pelo Menor Preço Mensal
Abertura: 19/10/2017 às 09h
Valor Estimado: R$ 3.892,30 (três mil oitocentos e noventa e dois 
reais e trinta centavos).
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Modalidade: Pregão Eletrônico 306/2017 PML
Objeto: Registro de Preços para a Aquisição Equipamentos para 
Praça dos Esportes e da Cultura unificado do Município de Lages.
Tipo: Pelo Menor Preço Por Item
Abertura: 23/10/2017 às 09h
Valor Estimado: R$ 177.521,45(cento e setenta e sete mil quinhen-
tos e vinte e um reais e quarenta e cinco centavos).

Os Editais serão disponibilizados no site www.lages.sc.gov.br, sem 
ônus, ou no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00.

Lages, 28 de setembro de 2017.

Antônio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

RERRATIFICAÇÃO PP 16/2017 FMASH
RERRATIFICAÇÃO

REF:PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017 – FMAS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E MADEIRAS PARA USO EM CONSTRUÇÕES E 
REFORMAS DE CASAS EM DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as al-
terações que se fazem necessárias no Edital em comento:
Incluir no item 14.8:
14.8.6 Cópia do DOF – Documento de Origem Florestal, compro-
vando a origem legal da madeira de araucária, para os licitantes 
que cotarem os itens 01, 02, 03 e 04;
14.8.7 Cópia do CTF – Cadastro Técnico Federal emitido pelo IBA-
MA, para os licitantes que cotarem os itens 01, 02, 03 e 04;
14.8.8 Cópia do Registro no IBAMA, para os licitantes que cotarem 
os itens 01, 02, 03 e 04.

No item 30 do Anexo II – Termo de Referência:
Onde se lê: Poste Padrão CELESC, com todos os itens necessários 
para a instalação da unidade consumidora (A mesma deve atender 
aos requisitos das normas técnicas da ABNT e CELESC), colocado.
Leia-se: Poste Padrão CELESC, monofásico com 01 caixa, com to-
dos os itens necessários para a instalação da unidade consumido-
ra (A mesma deve atender aos requisitos das normas técnicas da 
ABNT e CELESC), colocado.
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada 
para às 13:30 horas do dia 05/10/2017, para às 13:30 horas do dia 
11/10/2017.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Lages, 28 de setembro de 2017.

Antônio Cesar Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

http://WWW.lages.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 2 QUADR 2017
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Laguna

Prefeitura

PREGÃO_25/2017-PML
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
PREGÃO 25/2017 - PML
O MUNICÍPIO DE LAGUNA, de conformidade com o que estabelece a Lei 10.520/02 e alterações, torna público que fará realizar Processo 
Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, para a contratação de empresa para a limpeza 
do sistema de esgoto pluvial, e fossas das unidades escolares do Município, no dia 10 de outubro de 2017 às 14:00 horas. Informações e 
documentação encontram-se à disposição dos interessados, conforme pedido ao e-mail pmlcompras99@gmail.com, telefone (48)3644.0832 
ou na sede, sito à rua Osvaldo Cabral – 140 – centro - Laguna SC, das 13:00 às 19:00 horas.
Laguna, 27 de Setembro de 2017.
Waldomiro Souza Netto / Pregoeiro
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Lajeado Grande

Câmara muniCiPal

ALOCAÇÃO CONCURSO 001/2017

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAJEADO GRANDE-SC
CONCURSO PÚBLICO - 01/2017

ORGANIZAÇÃO: CURSIVA

DISTRIBUIÇÃO DE CANDIDATOS / LOCAIS DE PROVA

SALA 1
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA IRMÃ BLANDINA CISZ - SALA 1

01/10/2017 08:30
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA

0000230 ADEMIR BARROS RG 5137567 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000062 ADRIANO FRANCISCO  CONTI RG 3647781 Ssp/sc SC 001 - ADVOGADO

0000258 ALAN CARLOS JOSÉ LUIZ
RG 3892439 SSP/SC

SC
001 - ADVOGADO

0000251 ALESSANDRA SIPPEL MARTINS RG 104125537 SJS RS 001 - ADVOGADO

0000059 ALEXSANDRO ZATTA RG 4896855 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000029 ANA CECILIA SIRINO
RG 3581031 SSPSC

SC
001 - ADVOGADO

0000064 ANDERSON BORGHETTI
CNH 3865947607

21/10/2013 AD
001 - ADVOGADO

0000135 ANDRÉ RICARDO ANTUNES DA SILVA RG 3927693 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000021 ANGELA PINTO DE OLIVEIRA
RG 39213536 ssp/sc

SC
001 - ADVOGADO

0000204 ANTONIO VIVIAN RG 1231696 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000036 BRUNA ZAMARCHI RG 5249566 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000207 BRUNO ASSUNÇÃO DOS SANTOS RG 4709794 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000254 CARLOS ALEXANDRE PAULINO SASAMINE RG 234020192 ssp SP 001 - ADVOGADO

0000127 CARLOS HENRIQUE AVILA JUNIOR
CNH 5213775130

17/08/2016 AB
001 - ADVOGADO

0000093 CARLOS RENATO DOS SANTOS RG 3699025 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000077 CAROLINE DAMBRÓS MARÇAL RG 143041824 sesp SC 001 - ADVOGADO

0000191 CAROLINE LORENZON RG 4757356 IGP SC 001 - ADVOGADO

0000225 CELSO CENCI RG 1492794 ssp/sc SC 001 - ADVOGADO

0000208 CINTHIA SCHNEIDER RG 5129577 SESP SC 001 - ADVOGADO

0000028 CLEVERSON SOTTILI RG 5.407.053 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000039 CRISTIANA CHENET RG 4894403 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000017 CRISTINA VILANI RG 5789986 ssp SC 001 - ADVOGADO

Página 1 de 8
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAJEADO GRANDE-SC
CONCURSO PÚBLICO - 01/2017

ORGANIZAÇÃO: CURSIVA

DISTRIBUIÇÃO DE CANDIDATOS / LOCAIS DE PROVA

SALA 2
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA IRMÃ BLANDINA CISZ - SALA 2

01/10/2017 08:30
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA

0000026 DAGMAR JOSÉ BELOTTO RG 4624458 OAB SC 001 - ADVOGADO

0000125 DAIANA APARECIDA PALIANO RG 5563235 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000097 DAIANE BALBINOT RG 49501186 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000173 DAIANE NASCIMENTO
RG 5093557907 SSP

RS
001 - ADVOGADO

0000123 DALTON ADOLFO MULLER
RG 1071447278 SSP

RS
001 - ADVOGADO

0000138 DÂNIELA FERRARIN RIBEIRO RG 5116224 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000185 DANIELE DA SILVA RG 87373797 sesp PR 001 - ADVOGADO

0000164 DANIELLE SILVESTRIN
RG 51165791 SSPSC

SC
001 - ADVOGADO

0000112 DIEGO LUÍS PELLIZZARO
RG 4244721 SSP/SC

SC
001 - ADVOGADO

0000111 DJULIA CRISTINA LINDEMANN RG 4970293 SESP SC 001 - ADVOGADO

0000219 DOUGLAS ÁVILA RG 5372126 sspsc SC 001 - ADVOGADO

0000089 DOUGLAS FONTANA SIRTOLI
CNH 686977033

19/11/2012 c
001 - ADVOGADO

0000098 DULCE BACK DA ROCHA LIRIO
RG 3126151 SSP/SC

SC
001 - ADVOGADO

0000206 EDINILSON MARCIO
CNH 4692291
29/11/2013 ab

001 - ADVOGADO

0000035 EDUARDA DEON BELLO
CNH 5391965962

12/07/2016 B
001 - ADVOGADO

0000081 EDUARDO FERNANDO REBONATTO
CNH 4116945904

06/07/2017 AB
001 - ADVOGADO

0000006 EDUARDO JUNIOR RIBEIRO DOS SANTOS RG 4843618 sspsc SC 001 - ADVOGADO

0000196 EIGLON FERNANDO ANTUNES DA SILVA RG 4865165 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000109 ELENICE SCAPIN PEGORARO RG 3.807.661 ssp SC 001 - ADVOGADO

0000271 ELISIANE PAGLIARI RG 4950323 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000170 EMANUELLE CRISTINA SCHMITZ RG 5245460 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000140 ENIVALDO BARROS
CNH 4822958566

07/08/2014 AB
001 - ADVOGADO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAJEADO GRANDE-SC
CONCURSO PÚBLICO - 01/2017

ORGANIZAÇÃO: CURSIVA

DISTRIBUIÇÃO DE CANDIDATOS / LOCAIS DE PROVA

SALA 3
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA IRMÃ BLANDINA CISZ - SALA 3

01/10/2017 08:30
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA

0000087 EVERTON JOSÉ DA MAIA
RG 5.021.502 SSPSC

SC
001 - ADVOGADO

0000158 FERNANDO HENRIQUE PANSERA
RG 2644423 SSPSC

SC
001 - ADVOGADO

0000236 FERNANDO MARCELO HEMCKEMAIER RG 3704420 ssp SC 001 - ADVOGADO

0000174 FRANCIELI NEGRI
RG 5413018 SSPSC

SC
001 - ADVOGADO

0000083 FRANCIELLE LIMA CHAGAS RG 78771739 SSP PR 001 - ADVOGADO

0000226 FRANCINE RIBEIRO BORBA RG 5680078 ssp sc SC 001 - ADVOGADO

0000096 GABRIEL SCHREINER BUENO DE CAMARGO
RG 11.148.783-9 SSP

PR
001 - ADVOGADO

0000091 GABRIELLE VASCONCELLOS LAZARIN
CNH 5427257750

22/02/2012 B
001 - ADVOGADO

0000115 GÉSSIKA MOMBACH RG 96106530 SSP PR 001 - ADVOGADO

0000113 GIANI BURTET RG 4863451 001 - ADVOGADO

0000211 GILVANO MACHADO DA SILVEIRA RG 6061474356 iirs RS 001 - ADVOGADO

0000067 GIOVANI SPINELLI DE ALMEIDA
RG 9081548365 IGP

RS
001 - ADVOGADO

0000266 GISELLI FERNANDA DE LIMA
CNH 5813748630

01/07/2014 AB
001 - ADVOGADO

0000250 GLADIMIR FRNCISCO PAGLIARINI RG 696117 SSP/SC SC 001 - ADVOGADO

0000233 GUILHERME ANDREI STRAPAZZON
RG 6114037201 SSP

RS
001 - ADVOGADO

0000057 JEAN MARCUS SALVADOR RG 3862369 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000030 JEANNE KELLY MANTELLI RG 5839393 sspsc SC 001 - ADVOGADO

0000004 JEFFERSON LUIZ OSTROWSKI RG 5228414 ssp SC 001 - ADVOGADO

0000139 JÉSSICA MARA BRANCALIONE RG 6117049 ssp SC 001 - ADVOGADO

0000133 JHONATHAN MATTEI RG 4757552 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000122 JOANA VIANA GARCIA
RG 3769873 SSP/SC

SC
001 - ADVOGADO

0000215 JOÃO BATISTA MARTINS PAZEER
RG 1082992106

SSP/RS RS
001 - ADVOGADO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAJEADO GRANDE-SC
CONCURSO PÚBLICO - 01/2017

ORGANIZAÇÃO: CURSIVA

DISTRIBUIÇÃO DE CANDIDATOS / LOCAIS DE PROVA

SALA 4
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA IRMÃ BLANDINA CISZ - SALA 4

01/10/2017 08:30
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA

0000262 JORGE LUIZ BARFKNECHT FILHO
CNH 4241342922

27/09/2012 ab
001 - ADVOGADO

0000147 JOSIANE DE OLIVEIRA
RG 5543609 SSPSC

SC
001 - ADVOGADO

0000136 JUAREZ OLEGARIO JUNIOR RG 4273712 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000228 JULIANA ZULMARA MAYER RG 2821058 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000198 JULIO CESAR FROSI
RG 5075094 SSP/SC

SC
001 - ADVOGADO

0000172 LEOMAR TAPARELO
CNH 3721504967

25/09/2015 b
001 - ADVOGADO

0000216 LUCAS DALMORA BONISSONI
RG 4896775 SSPSC

SC
001 - ADVOGADO

0000103 MARCELO GIORDANI
RG 2076784 SSPSC

SC
001 - ADVOGADO

0000234 MARCIO ALVES RODRIGUES RG 5059207 ssp-sc SC 001 - ADVOGADO

0000221 MARCIO AUGUSTIN RG 4127260 Ssp SC 001 - ADVOGADO

0000151 MARCO AURELIO BIZZON RG 5879952 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000130 MARCO DA SILVA KREUSCH RG 5531694 ssp SC 001 - ADVOGADO

0000220 MARISER STEFANON POZZA RG 3867072 ssp/sc SC 001 - ADVOGADO

0000149 MARLO DALLORSOLETTA RG 4739674 sspsc SC 001 - ADVOGADO

0000043 MELCHIONES APARECIDA BERTÉ ABIDO RG 2426272 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000033 MELLODY ALLU GREFFE BARBIERO RG 4814123 ssp SC 001 - ADVOGADO

0000270 MICAELSON GEHLEN RG 6.825.489 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000165 NATALIE VAILATTI RG 49604511 ssp SC 001 - ADVOGADO

0000157 NATANA DE CAMARGO PANSERA
RG 4960412 SSPSC

SC
001 - ADVOGADO

0000126 PATRICIA AVILA RG 47338830 sspsc SC 001 - ADVOGADO

0000148 PATRÍCIA HELENA PILZ RG 4257383 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000118 PATRÍCIA SCUDELLA RG 53657799 SSP SC 001 - ADVOGADO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAJEADO GRANDE-SC
CONCURSO PÚBLICO - 01/2017

ORGANIZAÇÃO: CURSIVA

DISTRIBUIÇÃO DE CANDIDATOS / LOCAIS DE PROVA

SALA 5
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA IRMÃ BLANDINA CISZ - SALA 5

01/10/2017 08:30
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA

0000242 PAULA IZCAK
CNH 4586836998

10/12/2018 AB
001 - ADVOGADO

0000259 PEDRO GIRARDI MODESTI
RG 1097050271 SSP

RS
001 - ADVOGADO

0000027 PRISCILA DE MATTOS RG 5544380 ssp SC 001 - ADVOGADO

0000141 RAFAEL FÁBIO TREVISAN RG 6460428 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000074 RAFAEL LEANDRO DAUN RG 3729061 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000054 RENÃ MENEZES DE CAMARGO RG 5.838.846 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000239 RENATA POMPEO DA SILVA RG 96457294 SSP PR 001 - ADVOGADO

0000240 ROBSON MILAGRES FERRI
RG 3747067 IGP/SC

SC
001 - ADVOGADO

0000192 RODRIGO FERRI PONTES RG 4842688 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000058 ROSIANE LAURA ISOTON RG 4402784 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000121 SIDIANE APARECIDA BEDIN RG 3555728 sspsc SC 001 - ADVOGADO

0000025 SUELEN RIBEIRO PEGORARO RG 3995903 sspsc SC 001 - ADVOGADO

0000268 TACIANA VIZOLLI RG 51433699 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000095 VANESSA CRISTINA GAVIOLLI BORTOLON RG 51777592 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000237 VANESSA PAULA RAMOS RG 47092181 ssp SC 001 - ADVOGADO

0000248 VANESSA SAIBO RG 5873153 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000128 VANESSA SANZOVO RG 5839928 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000214 VANIA APARECIDA PROVENSI RG 3895400 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000104 VINICIUS DOS SANTOS NERES DA CRUZ RG 5249174 SSP SC 001 - ADVOGADO

0000178 WAGNER MATOS VANELLI
RG 4095100998 SSP

RS
001 - ADVOGADO

0000180 WILIAM SILVA LEOPOLDINO RESENDE RG 44161600 Ssp SP 001 - ADVOGADO

0000145 WILLIAM WONS RG 5979397 SSP SC 001 - ADVOGADO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAJEADO GRANDE-SC
CONCURSO PÚBLICO - 01/2017

ORGANIZAÇÃO: CURSIVA

DISTRIBUIÇÃO DE CANDIDATOS / LOCAIS DE PROVA

SALA 1
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SALA 1

01/10/2017 08:30
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA

0000160 ALESSANDRA LAZZARI RG 4.850.713 SSP SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000052 ANGELICA CAETANE PELIZZA RG 6053850 SSP  SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000244 BRUNA CASAGRANDE RG 5826287 sesp SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000132 CAMILA MAIARA BAGGIO RG 5873061 ssp SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000143 CAMILA MENDO RG 5519482 SSP SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000186 DEBORA BIASUS RG 55197035 sspsc SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000099 DIOGO DE OLIVEIRA BROD RG 3459928 ssp SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000060 EDSON RICARDO DE MARCO
RG 4165152 SSPSC

SC
002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000166 EDUARDA BENINI RG 4950783 sspsc SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000171 ELISANDRA PILATTI RG 5705811 ssp SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000210 ELLEN CARVALHO BORBUREMA
CNH 5936606225

20/11/2013 AB
002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000217 EVANDRO OLIVEIRA  DA SILVA
CNH 3306874157

29/08/2017 AB
002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000235 FABIOLA RACHEL NUNES PREIHS RG 1413031 SSP TO 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000009 FLAVIO SPAGNOLO RG 3572164 ssp SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000082 GILMARA ALICE CRUSARO RG 5075604 SESP SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000253 JEISA MATIELLO
CNH 3636673334

02/06/2014 AB
002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000085 JESSICA BIANCHI RG 5626631 SSP SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000031 JESSICA DUARTE RG 4466492 SSP SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAJEADO GRANDE-SC
CONCURSO PÚBLICO - 01/2017

ORGANIZAÇÃO: CURSIVA

DISTRIBUIÇÃO DE CANDIDATOS / LOCAIS DE PROVA

SALA 2
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SALA 2

01/10/2017 08:30
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA

0000188 ADRIANA INES CHIODI RG 5372818 sspsc SC 003 - AUXILIAR LEGISLATIVO

0000231 CLEONIZE PERONDI
CNH 5208668531

18/05/2011 ab
003 - AUXILIAR LEGISLATIVO

0000255 CLEUDIONEN FERRARI
RG 55199170 Sspsc

SC
003 - AUXILIAR LEGISLATIVO

0000049 CLEUSA FERREIRA CAMARGO RG 4336886 publico sc 003 - AUXILIAR LEGISLATIVO

0000019 DEINIFER DOS SANTOS
RG 6174666 SSP/SC

SC
003 - AUXILIAR LEGISLATIVO

0000072 DUVAR ALCIDES GABRIELLI RG 4164894 sspsc SC 003 - AUXILIAR LEGISLATIVO

0000016 JÉSSICA MARTINS DE QUADROS FONTANA RG 5873702 SSp SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000193 JÉSSICA TRINDADE SANTIN RG 5129080 SSP SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000137 JHONATAN LUCAS DOS SANTOS
RG 5716674 SSP/SC

SC
002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000066 LEVI DE SAÚ CANUTES RG 8504760 ssp PR 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000116 LUCAS ADALTO LANZARIN
RG 104539840

Comarca Pato Branco 
PR

002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000086 LUCAS LOURECE DE OLIVEIRA
CNH 5406361106

14/10/2016 AB
002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000203 MICHELE LUNARDI BUSNELLO RG 3892513 Sc SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000153 POLIANA RISSI RG 5854055 SSP SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000269 ROBERTA ESTELA RAMPAZZO RG 5540657 SSP SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000012 TAISON NATHANAEL PASSAIA RG 5429103 SSP SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000263 TANIA REGINA VIEIRA ALVES DOS SANTOS RG 3955028 SSP SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO

0000131 ULISSES JUNIOR LONGHI RG 1851638 SSI SC 002 - AGENTE ADMINISTRATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAJEADO GRANDE-SC
CONCURSO PÚBLICO - 01/2017

ORGANIZAÇÃO: CURSIVA

DISTRIBUIÇÃO DE CANDIDATOS / LOCAIS DE PROVA

SALA 3
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SALA 3

01/10/2017 08:30
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA

0000105 EDUARDA ZNIESKI NORA
RG 5563480 SSP/SC

SC
003 - AUXILIAR LEGISLATIVO

0000223 ESEQUIEL DA LUZ SILVA
CNH 1967003495

16/09/2016 AB
003 - AUXILIAR LEGISLATIVO

0000167 EVANDRO GILMAR BERGAMIN RG 48966916 ssp SC 003 - AUXILIAR LEGISLATIVO

0000229 JULIANE BIASUZ RG 4739570 SSP SC 003 - AUXILIAR LEGISLATIVO

0000213 KATIA REGINA DA SILVA RG 3867249 ssp SC 003 - AUXILIAR LEGISLATIVO

0000227 LUCAS FERNANDO NUNES DE LIMA RG 5626141 SSP SC 003 - AUXILIAR LEGISLATIVO

0000092 LUCÉLIA APARECIDA SPADOTTO MATIASSO RG 4739349 ssp SC 003 - AUXILIAR LEGISLATIVO

0000015 MAIARA RAMPAZZO
RG 6174594 SSPSC

SC
003 - AUXILIAR LEGISLATIVO

0000224 MARIELE SANTOS DA SILVEIRA SILVA
CNH 4212823840

26/06/2017 AB
003 - AUXILIAR LEGISLATIVO

0000194 MARITANA MADALOSSO RG 5716082 SSP SC 003 - AUXILIAR LEGISLATIVO

0000038 SUELEN STEMPOSKI RG 6676919 ssp SC 003 - AUXILIAR LEGISLATIVO

0000075 VALÉRIA JOANA MATTIELLO
RG 5249068 SSPSC

SC
003 - AUXILIAR LEGISLATIVO
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DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES CONCURSO Nº 001/2017

 

                                                                                                                 

 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES 

O Presidente da Câmara Municipal de Lajeado Grande-SC, senhor JURACI A. XAVIER, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, torna público a HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA DAS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO 
PÚBLICO nº01/2017. 

A Prova Escrita Objetiva para o cargo de ADVOGADO será realizada na Escola Municipal Professora 

Irmã Blandina Cisz, sito na Rua Amazonas, nº 415 – Centro Lajeado Grande -SC. 

A Prova Escrita Objetiva para os cargos de Agente Administrativo e Auxiliar Legislativo será 

realizada no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, sito na Rua Amazonas, 333 – Centro de 

Lajeado Grande -SC . 

A aplicação da Prova Escrita Objetiva será no dia 01 de outubro de 2017, das 8h30 às 12h30, 

segundo o horário oficial de Brasília. Os portões de acesso ao local da realização da prova objetiva serão 

fechados 15 minutos antes do início da prova. Após o fechamento dos portões não será mais permitido o 

acesso ao local da prova objetiva e consequentemente não terá mais o direito de realizar a prova. 

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 
 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO 
 
CARGO DE ADVOGADO  
 
230 ADEMIR BARROS RG 5137567 SSP SC 12/01/2007 
62 ADRIANO FRANCISCO  CONTI RG 3647781 SSP/SC SC 17/03/2005 
258 ALAN CARLOS JOSÉ LUIZ RG 3892439 SSP/SC SC 04/01/2006 
251 ALESSANDRA SIPPEL MARTINS RG 104125537 SJS RS 29/01/1996 
59 ALEXSANDRO ZATTA RG 4896855 SSP SC 23/01/2007 
29 ANA CECILIA SIRINO RG 3581031 SSPSC SC 28/01/2014 
64 ANDERSON BORGHETTI CNH 3865947607 21/10/2013 AD  
135 ANDRÉ RICARDO ANTUNES DA SILVA RG 3927693 SSP SC 10/06/2015 
21 ANGELA PINTO DE OLIVEIRA RG 39213536 SSP/SC SC 10/03/2000 
204 ANTONIO VIVIAN RG 1231696 SSP SC 25/10/2013 
36 BRUNA ZAMARCHI RG 5249566 SSP SC 06/10/2015 
207 BRUNO ASSUNÇÃO DOS SANTOS RG 4709794 SSP SC 04/08/2009 
254 CARLOS ALEXANDRE PAULINO SASAMINE RG 234020192 SSP SP 14/09/2009 
127 CARLOS HENRIQUE AVILA JUNIOR CNH 5213775130 17/08/2016 AB  
93 CARLOS RENATO DOS SANTOS RG 3699025 SSP SC 26/08/2014 
77 CAROLINE DAMBRÓS MARÇAL RG 143041824 SESP SC 13/11/2014 
191 CAROLINE LORENZON RG 4757356 IGP SC 09/06/2017 
225 CELSO CENCI RG 1492794 SSP/SC SC 15/10/2012 
208 CINTHIA SCHNEIDER RG 5129577 SESP SC 27/07/2017 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

CAMARA MUNICIPAL DE LAJEADO GRANDE  

CONCUSO PÚBLICO Nº01/2017 

Edital nº 01, 28 de julho de 2017. 
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28 CLEVERSON SOTTILI RG 5.407.053 SSP SC 02/08/2012 
39 CRISTIANA CHENET RG 4894403 SSP SC 15/01/2009 
17 CRISTINA VILANI RG 5789986 SSP SC 18/11/2014 
26 DAGMAR JOSÉ BELOTTO RG 4624458 OAB SC 14/05/2016 
125 DAIANA APARECIDA PALIANO RG 5563235 SSP SC 03/06/2016 
97 DAIANE BALBINOT RG 49501186 SSP SC 13/03/2001 
173 DAIANE NASCIMENTO RG 5093557907 SSP RS 12/09/2014 
123 DALTON ADOLFO MULLER RG 1071447278 SSP RS 24/07/2009 
138 DÂNIELA FERRARIN RIBEIRO RG 5116224 SSP SC 20/04/2016 
185 DANIELE DA SILVA RG 87373797 SESP PR 17/05/1999 
164 DANIELLE SILVESTRIN RG 51165791 SSPSC SC 29/01/2002 
112 DIEGO LUÍS PELLIZZARO RG 4244721 SSP/SC SC 19/09/2012 
111 DJULIA CRISTINA LINDEMANN RG 4970293 SESP SC 02/09/2013 
219 DOUGLAS ÁVILA RG 5372126 SSPSC SC 15/06/2015 
89 DOUGLAS FONTANA SIRTOLI CNH 686977033 19/11/2012 C  
98 DULCE BACK DA ROCHA LIRIO RG 3126151 SSP/SC SC 27/08/1997 
206 EDINILSON MARCIO CNH 4692291 29/11/2013 AB  
35 EDUARDA DEON BELLO CNH 5391965962 12/07/2016 B  
81 EDUARDO FERNANDO REBONATTO CNH 4116945904 06/07/2017 AB  
6 EDUARDO JUNIOR RIBEIRO DOS SANTOS RG 4843618 SSPSC SC 10/05/2017 
196 EIGLON FERNANDO ANTUNES DA SILVA RG 4865165 SSP SC 26/01/2009 
109 ELENICE SCAPIN PEGORARO RG 3.807.661 SSP SC 16/12/2009 
271 ELISIANE PAGLIARI RG 4950323 SSP SC 08/01/2008 
170 EMANUELLE CRISTINA SCHMITZ RG 5245460 SSP SC 20/09/2013 
140 ENIVALDO BARROS CNH 4822958566 07/08/2014 AB  
87 EVERTON JOSÉ DA MAIA RG 5.021.502 SSPSC SC 28/02/2013 
158 FERNANDO HENRIQUE PANSERA RG 2644423 SSPSC SC 07/11/2011 
236 FERNANDO MARCELO HEMCKEMAIER RG 3704420 SSP SC 18/02/2006 
174 FRANCIELI NEGRI RG 5413018 SSPSC SC 05/11/2007 
83 FRANCIELLE LIMA CHAGAS RG 78771739 SSP PR 17/07/2017 
226 FRANCINE RIBEIRO BORBA RG 5680078 SSP SC SC 15/09/2009 
96 GABRIEL SCHREINER BUENO DE CAMARGO RG 11.148.783-9 SSP PR 14/06/2007 
91 GABRIELLE VASCONCELLOS LAZARIN CNH 5427257750 22/02/2012 B  
115 GÉSSIKA MOMBACH RG 96106530 SSP PR 14/06/2002 
113 GIANI BURTET RG 4863451    
211 GILVANO MACHADO DA SILVEIRA RG 6061474356 IIRS RS 19/02/2013 
67 GIOVANI SPINELLI DE ALMEIDA RG 9081548365 IGP RS 04/02/2015 
266 GISELLI FERNANDA DE LIMA CNH 5813748630 01/07/2014 AB  
250 GLADIMIR FRNCISCO PAGLIARINI RG 696117 SSP/SC SC 20/10/1998 
233 GUILHERME ANDREI STRAPAZZON RG 6114037201 SSP RS 06/02/2017 
57 JEAN MARCUS SALVADOR RG 3862369 SSP SC 31/08/2007 
30 JEANNE KELLY MANTELLI RG 5839393 SSPSC SC 15/09/2006 
4 JEFFERSON LUIZ OSTROWSKI RG 5228414 SSP SC 15/05/2012 
139 JÉSSICA MARA BRANCALIONE RG 6117049 SSP SC 24/03/2008 
133 JHONATHAN MATTEI RG 4757552 SSP SC 10/08/2000 
122 JOANA VIANA GARCIA RG 3769873 SSP/SC SC 03/10/2007 
215 JOÃO BATISTA MARTINS PAZEER RG 1082992106 SSP/RS RS 22/01/2015 
262 JORGE LUIZ BARFKNECHT FILHO CNH 4241342922 27/09/2012 AB  
147 JOSIANE DE OLIVEIRA RG 5543609 SSPSC SC 19/11/2004 
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136 JUAREZ OLEGARIO JUNIOR RG 4273712 SSP SC 19/07/2016 
228 JULIANA ZULMARA MAYER RG 2821058 SSP SC 04/03/2008 
198 JULIO CESAR FROSI RG 5075094 SSP/SC SC 20/11/2006 
172 LEOMAR TAPARELO CNH 3721504967 25/09/2015 B  
216 LUCAS DALMORA BONISSONI RG 4896775 SSPSC SC 03/03/2010 
103 MARCELO GIORDANI RG 2076784 SSPSC SC 15/07/1993 
234 MARCIO ALVES RODRIGUES RG 5059207 SSP-SC SC 11/10/2013 
221 MARCIO AUGUSTIN RG 4127260 SSP SC 03/12/1996 
151 MARCO AURELIO BIZZON RG 5879952 SSP SC 25/11/2010 
130 MARCO DA SILVA KREUSCH RG 5531694 SSP SC 21/12/2009 
220 MARISER STEFANON POZZA RG 3867072 SSP/SC SC 22/01/2015 
149 MARLO DALLORSOLETTA RG 4739674 SSPSC SC 10/10/2012 
43 MELCHIONES APARECIDA BERTÉ ABIDO RG 2426272 SSP SC 17/02/2009 
33 MELLODY ALLU GREFFE BARBIERO RG 4814123 SSP SC 02/10/2014 
270 MICAELSON GEHLEN RG 6.825.489 SSP SC 26/01/2012 
165 NATALIE VAILATTI RG 49604511 SSP SC 10/02/2017 
157 NATANA DE CAMARGO PANSERA RG 4960412 SSPSC SC 16/09/2015 
126 PATRICIA AVILA RG 47338830 SSPSC SC 28/02/2000 
148 PATRÍCIA HELENA PILZ RG 4257383 SSP SC 11/11/2008 
118 PATRÍCIA SCUDELLA RG 53657799 SSP SC 06/08/2004 
242 PAULA IZCAK CNH 4586836998 10/12/2018 AB  
259 PEDRO GIRARDI MODESTI RG 1097050271 SSP RS 29/06/2015 
27 PRISCILA DE MATTOS RG 5544380 SSP SC 23/07/2007 
141 RAFAEL FÁBIO TREVISAN RG 6460428 SSP SC 29/08/2015 
74 RAFAEL LEANDRO DAUN RG 3729061 SSP SC 27/07/2016 
54 RENÃ MENEZES DE CAMARGO RG 5.838.846 SSP SC 12/06/2013 
239 RENATA POMPEO DA SILVA RG 96457294 SSP PR 07/08/2002 
240 ROBSON MILAGRES FERRI RG 3747067 IGP/SC SC 07/12/2015 
192 RODRIGO FERRI PONTES RG 4842688 SSP SC 07/02/2014 
58 ROSIANE LAURA ISOTON RG 4402784 SSP SC 10/12/2009 
121 SIDIANE APARECIDA BEDIN RG 3555728 SSPSC SC 21/08/2007 
25 SUELEN RIBEIRO PEGORARO RG 3995903 SSPSC SC 19/02/2010 
268 TACIANA VIZOLLI RG 51433699 SSP SC 27/03/2002 
95 VANESSA CRISTINA GAVIOLLI BORTOLON RG 51777592 SSP SC 16/08/2002 
237 VANESSA PAULA RAMOS RG 47092181 SSP SC 20/05/2000 
248 VANESSA SAIBO RG 5873153 SSP SC 30/09/2015 
128 VANESSA SANZOVO RG 5839928 SSP SC 24/10/2008 
214 VANIA APARECIDA PROVENSI RG 3895400 SSP SC 21/02/2013 
104 VINICIUS DOS SANTOS NERES DA CRUZ RG 5249174 SSP SC 13/09/2016 
178 WAGNER MATOS VANELLI RG 4095100998 SSP RS 08/11/2012 
180 WILIAM SILVA LEOPOLDINO RESENDE RG 44161600 SSP SP 29/12/2015 
145 WILLIAM WONS RG 5979397 SSP SC 15/08/2007 
 
CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO  
 
160 ALESSANDRA LAZZARI RG 4.850.713 SSP SC 26/01/2012 
52 ANGELICA CAETANE PELIZZA RG 6053850 SSP  SC 11/04/2008 
244 BRUNA CASAGRANDE RG 5826287 SESP SC 24/03/2014 
132 CAMILA MAIARA BAGGIO RG 5873061 SSP SC 31/10/2016 
143 CAMILA MENDO RG 5519482 SSP SC 03/12/2015 
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186 DEBORA BIASUS RG 55197035 SSPSC SC 04/05/2004 
99 DIOGO DE OLIVEIRA BROD RG 3459928 SSP SC 07/06/2013 
60 EDSON RICARDO DE MARCO RG 4165152 SSPSC SC 17/04/1997 
166 EDUARDA BENINI RG 4950783 SSPSC SC 16/04/2016 
171 ELISANDRA PILATTI RG 5705811 SSP SC 09/08/2006 
210 ELLEN CARVALHO BORBUREMA CNH 5936606225 20/11/2013 AB  
217 EVANDRO OLIVEIRA  DA SILVA CNH 3306874157 29/08/2017 AB  
235 FABIOLA RACHEL NUNES PREIHS RG 1413031 SSP TO 05/05/2015 
9 FLAVIO SPAGNOLO RG 3572164 SSP SC 15/09/2009 
82 GILMARA ALICE CRUSARO RG 5075604 SESP SC 02/02/2016 
253 JEISA MATIELLO CNH 3636673334 02/06/2014 AB  
85 JESSICA BIANCHI RG 5626631 SSP SC 08/03/2005 
31 JESSICA DUARTE RG 4466492 SSP SC 22/05/1998 
16 JÉSSICA MARTINS DE QUADROS FONTANA RG 5873702 SSP SC 04/08/2016 
193 JÉSSICA TRINDADE SANTIN RG 5129080 SSP SC 06/07/2017 
137 JHONATAN LUCAS DOS SANTOS RG 5716674 SSP/SC SC 10/03/2015 
66 LEVI DE SAÚ CANUTES RG 8504760 SSP PR 09/08/1992 
116 LUCAS ADALTO LANZARIN RG 104539840  
86 LUCAS LOURECE DE OLIVEIRA CNH 5406361106 14/10/2016 AB  
203 MICHELE LUNARDI BUSNELLO RG 3892513 SC SC 10/05/2017 
153 POLIANA RISSI RG 5854055 SSP SC 04/07/2006 
269 ROBERTA ESTELA RAMPAZZO RG 5540657 SSP SC 07/06/2017 
12 TAISON NATHANAEL PASSAIA RG 5429103 SSP SC 14/01/2004 
263 TANIA REGINA VIEIRA ALVES DOS SANTOS RG 3955028 SSP SC 28/02/2013 
131 ULISSES JUNIOR LONGHI RG 1851638 SSI SC 19/10/1983 
 
CARGO DE  AUXILIAR LEGISLATIVO - LAJEADO GRANDE 
 
188 ADRIANA INES CHIODI RG 5372818 SSPSC SC 07/02/2014 
231 CLEONIZE PERONDI CNH 5208668531 18/05/2011 AB  
255 CLEUDIONEN FERRARI RG 55199170 SSPSC SC 18/05/2004 
49 CLEUSA FERREIRA CAMARGO RG 4336886 PUBLICO SC 09/02/1998 
19 DEINIFER DOS SANTOS RG 6174666 SSP/SC SC 31/08/2015 
72 DUVAR ALCIDES GABRIELLI RG 4164894 SSPSC SC 26/07/2011 
105 EDUARDA ZNIESKI NORA RG 5563480 SSP/SC SC 12/09/2013 
223 ESEQUIEL DA LUZ SILVA CNH 1967003495 16/09/2016 AB  
167 EVANDRO GILMAR BERGAMIN RG 48966916 SSP SC 30/03/2001 
229 JULIANE BIASUZ RG 4739570 SSP SC 10/12/2013 
213 KATIA REGINA DA SILVA RG 3867249 SSP SC 11/07/2014 
227 LUCAS FERNANDO NUNES DE LIMA RG 5626141 SSP SC 23/10/2013 
92 LUCÉLIA APARECIDA SPADOTTO MATIASSO RG 4739349 SSP SC 13/10/2014 
15 MAIARA RAMPAZZO RG 6174594 SSPSC SC 26/06/2009 
224 MARIELE SANTOS DA SILVEIRA SILVA CNH 4212823840 26/06/2017 AB  
194 MARITANA MADALOSSO RG 5716082 SSP SC 07/12/2005 
38 SUELEN STEMPOSKI RG 6676919 SSP SC 24/02/2011 
75 VALÉRIA JOANA MATTIELLO RG 5249068 SSPSC SC 26/11/2015 

 
Lajeado Grande-SC, 25 de setembro de 2017.  

JURACI A. XAVIER 
Presidente da Câmara de Vereadores 
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PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO CONCURSO PÚBLICO 001/2017

 

                                                                                                                 

 

 

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 01/2017 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Lajeado Grande-SC, senhor JURACI A. XAVIER, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, torna pública a seguinte retificação do Edital supracitado. 
 
Item 01 -  Foram supridos do rol de conteúdos específicos vinculados ao cargo de Advogado, os conteúdos 
abaixo relacionados. Portanto, não haverá questões na prova que versem sobre os mesmos. 
 
Direito Penal: Da aplicação da lei penal. Do Crime. Excludentes de ilicitude. Da imputabilidade penal. Do concurso de pessoas. 
Das Penas: Das espécies de pena; Da cominação das penas; Dos efeitos da condenação. Da Ação penal. Da extinção da 
punibilidade. Dos crimes contra a fé pública: Da falsidade documental. Dos crimes contra a Administração Pública: Dos crimes 
praticados por funcionário público contra a administração em geral; Dos crimes praticados por particular contra a administração 
em geral; Dos crimes contra a administração da Justiça. Abuso de autoridade (Lei nº 4.898/1965). Dos crimes contra a honra. 
Imunidade penal do parlamentar. 
Direito Processual Penal: Princípios gerais: aplicação da lei processual no tempo, no espaço em relação às pessoas; sujeitos da 
relação processual. Do Inquérito policial. Da ação penal. Da competência. Da prova: Do exame de corpo de delito e das perícias 
em geral; Do interrogatório do acusado; Das testemunhas; Dos documentos; Da busca e da apreensão. Do Juiz, do Ministério 
Público, Do acusado e defensor, dos Assistentes e Auxiliares da Justiça. Das espécies de prisão e da liberdade provisória. Das 
citações e intimações. Da sentença. Das nulidades. Dos recursos em geral: disposições gerais; do recurso em sentido estrito; da 
apelação; do habeas corpus e seu processo. Dos Juizados Especiais Criminais (Lei nº 9.099/1995 e alterações posteriores e Lei nº 
10.259/2001 e alterações posteriores). 
Direito Processual Civil: Jurisdição contenciosa e jurisdição voluntária: distinção. Competência: conceito, espécies, critérios 
determinativos. Formação, suspensão e extinção do processo. Atos Processuais: classificação, forma, prazo, tempo e lugar. 
Procedimento Ordinário, Sumário e Especial. Da tutela antecipada. Petição inicial. Resposta do réu. Revelia. Intervenção de 
Terceiro: litisconsórcio e assistência. Dos procedimentos especiais; das ações reivindicatórias e possessórias: da ação de 
nunciação de obra nova; dos embargos de terceiros; usucapião. Julgamento conforme o estado do processo. Provas: noções 
gerais, sistema, classificação, espécies. Audiência. Sentença e coisa julgada. Recursos: noções gerais, sistema, espécie. 
Reclamação. Liquidação da sentença. Cumprimento da sentença. Execução: partes, competência, requisitos. Das diversas 
espécies de execução. Defesa do devedor. Do processo cautelar. O processo nos tribunais. Uniformização de jurisprudência. 
Código de Processo Civil. Mandado de segurança. Suspensão de Segurança. Ação popular. Inquérito Civil. Ação Civil Pública. 
Ação declaratória incidental. Ação rescisória. Juizados Especiais da Fazenda Pública. Lei de Execuções Fiscais. Ação de 
Improbidade Administrativa. 
 
Item 02 – As demais disposições permanecem inalteradas. 
 
 
Lajeado Grande, 27 de setembro de 2017. 
 

 
 

JURACI A. XAVIER 
Presidente  

ESTADO DE SANTA CATARINA 

CAMARA MUNICIPAL DE LAJEADO GRANDE  

CONCUSO PÚBLICO Nº01/2017 

Edital nº 01, 28 de julho de 2017. 
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Lauro Muller

Prefeitura

2ª REABERTURA  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 134/PMLM/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
AVISO DE LICITAÇÃO
2ª REABERTURA PREGÃO PRESENCIAL Nº. 134/PMLM/2017
Data e horário da sessão de abertura: 11/10/2017 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 369, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: O presente Edital tem por objeto a contratação de empresas do ramo pertinente para almoço (Buffet) com área de laser dentro do 
município, com espaço físico para até 300 pessoas atendendo as demandas dos clubes de mães e idosos, obedecendo integralmente os 
termos da minuta contratual e demais anexos que fazem parte integrante deste edital, durante o ano de 2017.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3464.3122), ou através do endereço 
eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível no site: www.lauromuller.sc.gov.br.
Lauro Muller, 27 de setembro de 2017.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

ATA DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO PRESENCIAL Nº. 134/PMLM/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER

ATA DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO PRESENCIAL Nº. 134/PMLM/2017
Aberta a sessão com o escopo de receber propostas para contratação de empresas do ramo pertinente para almoço (buffet) com área 
de laser dentro do município, com espaço físico para até 300 pessoas atendendo as demandas dos clubes de mães e idosos, obedecendo 
integralmente os termos da minuta contratual e demais anexos que fazem parte integrante deste edital, durante o ano de 2017. Todavia, 
nenhuma empresa compareceu no dia e hora marcada, tornando-a deserta. Determina-se lançamento de novo certame.
LAURO MULLER, 27 DE SETEMBRO DE 2017.
GENIVALDO DA SILVA
PREGOEIRO

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br
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Lebon Regis

Prefeitura

ATA CIRCUNSTANCIAL DA SESÃO DE LICITAÇÃO 
TP06/2017
ATA CIRCUNSTANCIAL DA SESÃO DE LICITAÇÃO TP06/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 
reparos da cobertura e do revestimento cerâmico da Unidade Bá-
sica de Saúde Central, bem como serviços de pintura interna e 
externa desta Unidade de Saúde e da situada no bairro Núcleo Rio 
Doce, incluindo o fornecimento de materiais, conforme Termo de 
Referência e demais anexos do Edital.
Aos 26/09/2017, na cidade de Lebon Régis-SC, na sala de reuniões 
do Paço Municipal, sito na Rua Artur Barth, 300, Centro, às 09:10, 
em sessão pública, reuniram-se a COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÃO, nomeados pelo Decreto n.º 074/2017 , acompanhada 
pelos representantes das licitantes, com a finalidade de julgar o 
procedimento licitatório administrativo nº TP06/2017- Tomada de 
Preço, cujo objeto descrito acima e conforme especificações conti-
das no Edital, será julgada pelo valor Global. Entregaram, tempes-
tivamente, os envelopes de documentação e proposta de preços, 
mediante protocolo de credenciamento a (s) seguinte (s) empresa 
(s):
Representante Empresa

EDUARDO TECHIO DA SILVA CONSTRUPEJC CONTRUCO-
ES LTDA - ME

SEM REPRESENTANTE FEMAKS CONSTRUTORA 
INCORPORADORA LTDA

ADENILSO ENGEL GUMBOWSKY
GUMBOWSKY ARMAÇÕES 
E DOBRA DE FERRO LTDA- 
EPP

THAIS APARECIDA ZENERE
J.O CAMARGO EMPREI-
TEIRA DE MÃO-DE-OBRA 
LTDA-ME

JERSON LOPES DE OLIVEIRA LIDERANÇA CONSTRUÇÕES 
LTDA-EPP

FÁBIO MORESCO MITRA CONSTRUTORA 
LTDA-ME

Sendo recebidos até às 09:00, estando dentro do horário para re-
cebimento dos envelopes conforme preceitua o Edital. O Presidente 
solicitou aos presentes que rubricassem e que conferissem a invio-
labilidade dos envelopes contendo a documentação. Prosseguindo, 
foi realizada a abertura e após conferência constatou-se que: As 
empresas apresentaram documentos de Habilitação de acordo com 
o edital. Sendo que a empresa FEMAKS CONSTRUTORA INCOR-
PORADORA LTDA, foi INABILITADA, tendo em vista a não apre-
sentação da documentação referente ao item 6.1.3.2 do Edital. 
Os documentos foram colocados à disposição dos presentes para 
exame. Restando Habilitadas as seguintes empresas: CONSTRUPE-
JC CONTRUCOES LTDA - ME (21.547.432/0001-97). GUMBOWSKY 
ARMAÇÕES E DOBRA DE FERRO LTDA- EPP (21.285.605/0001-46)
J.O CAMARGO EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA LTDA-ME 
(11.840.650/0001-61), LIDERANÇA CONSTRUÇÕES LTDA-
-EPP (22.783.640/0001-58), MITRA CONSTRUTORA LTDA-ME 
(26.108.160/0001-42)
. Foi aberta a palavra aos licitantes presentes, para que, tendo 
interesse em recursos quanto a esta fase fosse manifestada neste 
momento. Sendo que não foram manifestadas intenções de re-
cursos, e como todos estão presentes prossegue-se a sessão pas-
sando para a fase de Propostas. Foi solicitado aos presentes que 
rubricassem e que conferissem a inviolabilidade dos envelopes con-
tendo as propostas das licitantes habilitadas, logo foram abertos e 
colocados à disposição dos presentes para exame, constatou-se 

nas propostas que todas as empresas apresentaram propostas de 
acordo com edital. Sendo que o envelope referente a proposta da 
empresa FEMAKS CONSTRUTORA INCORPORADORA LTDA não foi 
aberto, sendo que a empresa , foi INABILITADA, tendo em vista a 
não apresentação da documentação referente ao item 6.1.3.2 do 
Edital. Sendo que assim segue o resultado classificatório:

Empresa Classifica-
ção Valor Global

GUMBOWSKY ARMAÇÕES E DOBRA DE 
FERRO LTDA- EPP 1ª R$ 27.554,98

CONSTRUPEJC CONSTRUÇÕES LTDA 
- ME 2º R$ 32.324,45

MITRA CONSTRUTORA LTDA-ME 3º R$ 33.500,00
J.O CAMARGO EMPREITEIRA DE MÃO-
DE-OBRA LTDA-ME 4º R$ 35.293,76

LIDERANÇA CONSTRUÇÕES LTDA-EPP 5ª R$ 40.000,04

Concedida a palavra aos participantes do certame para manifes-
tação da intenção de recursos quanto as propostas fica declarado 
que: Estando todos presentes na sessão registra-se a falta de mo-
tivação para abertura de recurso pelas empresas.
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL, declara vencedora 
desta licitação a empresa: GUMBOWSKY ARMAÇÕES E DOBRA DE 
FERRO LTDA- EPP, no valor Global de R$ 27.554,98 (vinte e sete 
mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais, com noventa e oito 
centavos)
Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão, la-
vrando-se a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada 
pelo Presidente da CPL e membros presentes, assim como os re-
presentantes das licitantes presentes na sessão.

LIDERANÇA CONSTRUÇÕES LTDA-EPP CRISTYAN ANDREY PIER-
DONA
JERSON LOPES DE OLIVEIRA Presidente CPL

GUMBOWSKY ARMAÇÕES E DOBRA DE FERRO LTDA- EPP 
ADENILSO ENGEL GUMBOWSKY 

VANIA REGINA MARAFFON
Secretária CPL

MITRA CONSTRUTORA LTDA-ME
FÁBIO MORESCO

CONSTRUPEJC CONTRUCOES LTDA - ME
EDUARDO TECHIO DA SILVA

J.O CAMARGO EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA
THAIS APARECIDA ZENERE

HOSPITAL - PORTARIA N°.  0699/2017  DE  12 DE 
SETEMBRO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0699/2017 de 12 de setembro de 2017.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de 
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Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Institui-
ção, de 14 de Maio de 1979. e de conformidade com a lei nº 060/ 
de 10/12/2009.
RESOLVE:

Art. 1º. CONTRATAR JOÃO PAULO DE OLIVEIRA, para ocupar o 
cargo de Vigia, a partir de 12/09/2017.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 12 de setem-
bro de 2017.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

HOSPITAL - PORTARIA N°.  0700/2017  DE  12 DE 
SETEMBRO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0700/2017 de 12 de setembro de 2017.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Institui-
ção, de 14 de Maio de 1979. e de conformidade com a lei nº 060/ 
de 10/12/2009.
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER A SERVIDORA ODETE TEREZINHA DA SILVA, 
Técnica em Enfermagem, LICENÇA PREMIO (18 DIAS), a partir de 
08/08/2017.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 12 de setem-
bro de 2017.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

HOSPITAL - PORTARIA N°.  0701/2017  DE  12 DE 
SETEMBRO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0701/2017 de 12 de setembro de 2017.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Institui-
ção, de 14 de Maio de 1979. e de conformidade com a lei nº 060/ 
de 10/12/2009.
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a Servidora ODETE TEREZINHA DA SILVA, 

ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, FÉRIAS, a partir 
de 01/09/2017.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 12 de setem-
bro de 2017.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

HOSPITAL - PORTARIA N°.  0702/2017  DE  12 DE 
SETEMBRO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0702/2017 de 12 de setembro de 2017.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Institui-
ção, de 14 de Maio de 1979. e de conformidade com a lei nº 060/ 
de 10/12/2009.
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER ao Servidor VITAL ANADIL PALHANO, ocupante 
do cargo de Jardineiro, FÉRIAS, a partir de 01/09/2017.
ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 12 de setem-
bro de 2017.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2017 
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2017 INTIMAÇÃO 
REFERENTE A ABERTURA DE PRAZO RECURSAL
Município de Lebon Régis/SC
Fundo Municipal de Saúde
Processo Licitatório nº 52/2017
Tomada de Preços nº 06/2017
Intimação referente a abertura de prazo recursal
Fica intimada a Licitante FEMAKS CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 81.301.350/0001-90, para 
querendo apresentar recurso administrativo nos autos do Processo 
Licitatório em epígrafe, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a con-
tar desta publicação, nos termos do art. 109, da Lei Federal nº 
8.666/93.
Notifica-se as demais empresas licitantes que havendo a interpo-
sição de recurso por parte da empresa FEMAKS CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA, as mesmas serão devidamente intimadas 
para querendo apresentarem suas contrarrazões em igual prazo. 
Lebon Régis (SC) 27 de setembro de 2017.
Cristyan Andrey Pierdoná
Presidente da Comissão de Licitações
Vania Regina Maraffon
Secretária da Comissão
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Leoberto Leal

Prefeitura

CONTRATO Nº 018/2017 - FMS
CONTRATO Nº 018/2017 - FMS

Sétimo Termo Aditivo ao Contrato Nº 002/2017 – Aditivo de Preço.

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado de Santa Catarina, 
com endereço na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, inscrita no CNPJ sob o nº 82.924.390/0001-50, neste ato representado pela Secretária 
Municipal da Saúde Senhorita Roberta Otto, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa AUTO POSTO CAMILO LTDA EPP, com sede 
na Rua Ângelo Silva, nº 317, Centro, Município de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, registrada no CNPJ sob o nº 05.385.866/0001-
81, neste ato representada por seu representante legal, o Senhor Abelardo Camilo da Cunha, brasileiro, divorciado, comerciante, residente e 
domiciliado à Rua Ângelo Silva, nº 317, Centro, Município de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, portador do CPF nº 289.080.079-20, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, Resolvem as partes de comum acordo, celebrar o Sétimo Termo Aditivo ao Contrato 
nº 002/2017, na forma das Cláusulas que seguem:

Considerando, o Ofício nº 008/2017, de 06 de setembro de 2017, da Empresa Auto Posto Camilo Ltda EPP, que analisou as condições eco-
nômicas extraordinárias ocorridas no preço da gasolina perante a economia nacional em que solicita o reajuste do preço do litro da gasolina 
comum de R$ 3,81 (três reais e oitenta e um centavos), para R$ 3,97 (três reais e noventa e sete centavos), conforme determinação do 
Governo Federal - Petrobrás;

Considerando, que a empresa vencedora do certame licitatório cumpriu com suas obrigações constantes no Contrato nº 002/2017, não 
constando nada que desabone sua conduta;

Considerando, os competentes pareceres do Assessor Jurídico e do Controle Interno do Município, sobre o Reequilíbrio Econômico e Finan-
ceiro, aprovando o reajuste no preço da gasolina comum em relação ao Contrato nº 002/2017;

Resolvem, as partes, de comum acordo, em decorrência do Processo de Licitação nº 019/2016, celebrar o Sétimo Termo Aditivo de Preço 
ao Contrato nº 002/2017, com fulcro no art. 65, da Lei nº 8.666 de 21/06/93, mediante sujeição mútua às normas constantes da mesma, 
ao Pregão Presencial nº 018/2016, à proposta, e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Segunda do Contrato nº 002/2017, passa a vigorar com o acréscimo do inciso VII com a seguinte redação:

“CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL”.
VI – “O Aditivo de Contrato nº 018/2017, tem por objeto o reajuste no preço da gasolina comum, conforme preconiza o § 6º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93, passando a vigorar a partir desta data, o valor unitário por litro de gasolina comum a R$ 3,97 (três reais e noventa e sete 
centavos).”

CLÁUSULA SEGUNDA - Este Termo Aditivo de Preço vincula as partes ao Contrato nº 002/2017, do Processo de Licitação nº 019/2016, mo-
dalidade Pregão Presencial nº 018/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - As partes elegem o foro da Comarca de Ituporanga para dirimir qualquer questão oriunda deste Termo Aditivo de 
Preço Contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado.

CLÁUSULA QUARTA - Ficam mantidas as demais cláusulas contratuais do Contrato nº 002/2017.

CLÁUSULA QUINTA - Assim acordadas e ajustadas, Município e Contratada assinam este Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas.

CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO - Este Contrato entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/
SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 06 de setembro de 2017.

ROBERTA OTTO
Secretária Municipal da Saúde
Contratante

ABELARDO CAMILO DA CUNHA
AUTO POSTO CAMILO LTDA EPP
Contratada

Testemunhas:
MAYARA CARLA GUCHERT
CPF/MF nº 059.319.499-33

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90
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CONTRATO Nº 039/2017 - PMLL
CONTRATO Nº 039/2017 - PMLL

Sétimo Termo Aditivo ao Contrato Nº 002/2017 – Aditivo de Preço.

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, Estado de Santa Catarina, com endereço a Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 
20, inscrito no CNPJ sob o nº 82.924.390/000l-50, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor Vitor Norberto Alves, doravante 
denominado CONTRATANTE e a Empresa AUTO POSTO CAMILO LTDA EPP, com sede na Rua Ângelo Silva, nº 317, Centro, Município de 
Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, registrada no CNPJ sob o nº 05.385.866/0001-81, neste ato representada por seu representante 
legal, o Senhor Abelardo Camilo Da Cunha, brasileiro, divorciado, comerciante, residente e domiciliado à Rua Ângelo Silva, nº 317, Centro, 
Município de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, portador do CPF nº 289.080.079-20, doravante denominada simplesmente de CON-
TRATADA, Resolvem as partes de comum acordo, celebrar o Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2017, na forma das Cláusulas que 
seguem:

Considerando, o Ofício nº 008/2017, de 06 de setembro de 2017, da Empresa Auto Posto Camilo Ltda EPP, que analisou as condições eco-
nômicas extraordinárias ocorridas no preço da gasolina perante a economia nacional em que solicita o reajuste do preço do litro da gasolina 
comum de R$ 3,81 (três reais e oitenta e um centavos), para R$ 3,97 (três reais e noventa e sete centavos), conforme determinação do 
Governo Federal - Petrobrás;

Considerando, que a empresa vencedora do certame licitatório cumpriu com suas obrigações constantes no Contrato nº 002/2017, não 
constando nada que desabone sua conduta;

Considerando, os competentes pareceres do Assessor Jurídico e do Controle Interno do Município, sobre o Reequilíbrio Econômico e Finan-
ceiro, aprovando o reajuste no preço da gasolina comum em relação ao Contrato nº 002/2017.

Resolvem, as partes, de comum acordo, em decorrência do Processo de Licitação nº 055/2016, celebrar o Sétimo Termo Aditivo de Preço 
ao Contrato nº 002/2017, com fulcro no art. 65, da Lei nº 8.666 de 21/06/93, mediante sujeição mútua às normas constantes da mesma, 
ao Pregão Presencial nº 040/2016, à proposta, e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Segunda do Contrato nº 002/2017, passa a vigorar com o acréscimo do inciso VII com a seguinte redação:

“CLAUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL”.
VII – “O Aditivo de Contrato nº 039/2017, tem por objeto o reajuste no preço da gasolina comum, conforme preconiza o § 6º do art. 65 
da Lei nº 8.666/93, passando a vigorar a partir desta data, o valor unitário por litro de gasolina comum a R$ 3,97 (três reais e noventa e 
sete centavos).”

CLÁUSULA SEGUNDA - Este Termo Aditivo de Preço vincula as partes ao Contrato nº 002/2017, do Processo de Licitação nº 055/2016, mo-
dalidade Pregão Presencial nº 040/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - As partes elegem o foro da Comarca de Ituporanga para dirimir qualquer questão oriunda deste Termo Aditivo de 
Preço contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado.

CLÁUSULA QUARTA - Ficam mantidas as demais cláusulas contratuais do Contrato nº 002/2017.

CLÁUSULA QUINTA - Assim acordadas e ajustadas, Município e Contratada assinam este Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas.

CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO - Este Contrato entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/
SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 06 de setembro de 2017.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Contratante

ABELARDO CAMILO DA CUNHA
AUTO POSTO CAMILO LTDA EPP
Contratada

Testemunhas:

MAYARA CARLA GUCHERT
CPF/MF nº 059.319.499-33

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90
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CONTRATO Nº 040/2017 - PMLL
CONTRATO Nº 040/2017 - PMLL

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 031/2016 - Aditivo de Prazo.

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, 
Estado de Santa Catarina, com endereço a Rua Mainolvo Lehmkuhl, 
nº 20, inscrito no CNPJ nº 82.924.390/000l-50, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal Senhor Vitor Norberto Alves, doravan-
te denominado simplesmente CONTRATANTE e Empresa RICARDO 
ANDRÉ PEREIRA ME, pessoa jurídica, sito a Rua Leonardo Franzen, 
nº 21, Bairro Centro, Município de Leoberto Leal, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 10.576.962/0001-47, neste ato 
representado pelo Senhor Ricardo André Pereira, doravante deno-
minada simplesmente de CONTRATADA:

Considerando que, a Secretária Municipal da Administração, Conta-
bilidade e Finanças, na data de 19 de setembro de 2017, solicitou 
elaboração de Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº 031/2016, 
através da CI nº 033/2017, para o fornecimento de Internet Via 
Rádio, com velocidade de 10MB, sem limite de download, com as-
sistência técnica, no Município de Leoberto Leal;

Considerando que, é de suma importância os serviços de internet, 
para os trabalhos e publicidade dos atos da administração pública;

Considerando, o parecer da Assessoria Jurídica, na data de 19 de 
setembro de 2017, aprovando a prorrogação de prazo ao Contrato 
nº 031/2016, em virtude dos apontamentos acima mencionados.

Resolvem, as partes, de comum acordo, celebrar o Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato n° 031/2016 – Aditivo de Prazo, com fulcro no 
art. 57 da Lei n° 8.666/93, mediante sujeição mutua ás normas 
constantes deste, á proposta e as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Sexta do Contrato nº 031/2016, 
passa a vigorar com o acréscimo do inciso I, com a seguinte re-
dação:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO:
I- “Fica o Contrato nº 031/2016 prorrogado até o dia 20 de setem-
bro de 2018, através do Termo Aditivo de Contrato nº 040/2017, 
em virtude dos apontamentos já mencionados”.

CLÁUSULA SEGUNDA – A Cláusula Sexta do Contrato nº 031/2016, 
permanece no valor mensal de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta 
reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam mantidas as demais cláusulas con-
tratuais do Contrato nº 031/2016.

CLÁUSULA QUARTA - As partes elegem o foro da Comarca de Itu-
poranga para dirimir qualquer questão oriunda deste Termo Aditivo 
de Prazo Contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado.

CLÁUSULA QUINTA - Assim acordadas e ajustadas, Município e 
Contratado assinam este Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas.

CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO. Este contrato entra em vigor na 
data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no 
DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 19 de setembro de 2017.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Contratante

RICARDO ANDRÉ PEREIRA
RICARDO ANDRÉ PEREIRA ME
Contratado

Testemunhas:

MAYARA CARLA GUCHERT
CPF/MF nº 059.319.499-33

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90

LEI Nº 1325/2017
LEI COMPLEMENTAR N.º 1.325, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº. 
532, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006 – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN, COMAS ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, faz saber a todos os habitantes que, a Câmara de 
Vereadores aprovou e ele promulgou e sancionou a seguinte Lei 
Complementar:
Art. 1º Os subitens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 14.05, 16.01 e 
25.02 da Lista de Serviços instituída pelo artigo 8oda Lei Comple-
mentar nº 532/06, passam a ter as seguintes redações:
1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, 
textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas 
de informação, entre outros formatos, e congêneres.
1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de 
jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva 
da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, 
smartphones e congêneres.
7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, re-
paração de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congê-
neres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de flores-
tas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.
11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas 
e semoventes.
13.05 – Composição gráfica, inclusive confecção de impressos grá-
ficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitogra-
fia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização 
ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a 
outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais 
como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e 
manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.
14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pin-
tura,beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplas-
tia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, 
polimento e congêneres de objetos quaisquer.
16.01 – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, me-
troviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.
25.02 – Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de 
corpos cadavéricos.
Art. 2º A Lista de Serviços instituída pelo artigo 8oda Lei Comple-
mentar nº 532/06, fica acrescida dos subitens 1.09, 6.06, 14.14, 
16.02, 17.25 e 25.05, a viger com as seguintes redações:
1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdo de 
áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a 
imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de 
conteúdos pelas prestadores de Serviços de Acesso Condicionado, 
de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita 
ao ICMS).
6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.
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14.14 – Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.
16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal.
17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propa-
ganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, 
periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens de recepção livre e gratuita.
25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepulta-
mento.
Art. 3º O artigo 3oda Lei Complementar nº532/06, passa a viger 
com as seguintes alterações:
Art.3o. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local 
do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no 
local do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos 
incisos I ao XXV, quando o imposto será devido no local:
[...]
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, re-
paração de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres 
indissociáveis da formação,manutenção e colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios;
[...]
XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigia-
dos, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.02 da lista de serviços;
[...]
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no 
caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista de serviços
[...]
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 
4.23 e 5.09;
XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços 
prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e 
demais descritos no subitem 15.01 da lista de serviços;
XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 
15.09 da lista de serviços.
Art. 4º Os itens da Lista de Serviços instituída pelo artigo 8o da 
Lei Complementar nº 532/06 passam a viger com as seguintes 
alíquotas:
ITEM ALÍQUOTA
1.01 3%
1.02 3%
1.03 3%
1.04 3%
1.05 3%
1.06 3%
1.07 3%
1.08 3%
1.09 3%
2.01 3%
3.02 5%
3.03 5%
3.04 5%
3.05 5%
4.01 3%
4.02 3%
4.03 3%
4.04 3%
4.05 3%
4.06 3%
4.07 3%
4.08 3%
4.09 3%
4.10 3%
4.11 3%
4.12 3%
4.13 3%

4.14 3%
4.15 3%
4.16 3%
4.17 3%
4.18 3%
4.19 3%
4.20 3%
4.21 3%
4.22 3%
4.23 3%
5.01 5%
5.02 5%
5.03 5%
5.04 5%
5.05 5%
5.06 5%
5.07 5%
5.08 5%
5.09 5%
6.01 5%
6.02 5%
6.03 5%
6.04 5%
6.05 5%
6.06 5%
7.01 3%
7.02 3%
7.03 3%
7.04 3%
7.05 3%
7.06 3%
7.07 3%
7.08 3%
7.09 3%
7.10 3%
7.11 3%
7.12 3%
7.13 3%
7.16 3%
7.17 3%
7.18 3%
7.19 3%
7.20 3%
7.21 3%
7.22 3%
8.01 3%
8.02 3%
9.01 3%
9.02 3%
9.03 3%
10.01 3%
10.02 3%
10.03 3%
10.04 3%
10.05 3%
10.06 3%
10.07 3%
10.08 3%
10.09 3%
10.10 3%
11.01 5%
11.02 5%
11.03 5%
11.04 5%
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12.01 5%
12.02 5%
12.03 5%
12.04 5%
12.05 5%
12.06 5%
12.07 5%
12.08 5%
12.09 5%
12.10 5%
12.11 5%
12.12 5%
12.13 5%
12.14 5%
12.15 5%
12.16 5%
12.17 5%
13.02 5%
13.03 5%
13.04 5%
13.05 5%
14.01 5%
14.02 5%
14.03 5%
14.04 5%
14.05 5%
14.06 5%
14.07 5%
14.08 5%
14.09 5%
14.10 5%
14.11 5%
14.12 5%
14.13 5%
14.14 5%
15.01 5%
15.02 5%
15.03 5%
15.04 5%
15.05 5%
15.06 5%
15.07 5%
15.08 5%
15.09 5%
15.10 5%
15.11 5%
15.12 5%
15.13 5%
15.14 5%
15.15 5%
15.16 5%
15.17 5%
15.18 5%
16.01 5%
16.02 5%
17.01 5%
17.02 5%
17.03 5%
17.04 5%
17.05 5%
17.06 5%
17.08 5%
17.09 5%
17.10 5%

17.11 5%
17.12 5%
17.13 5%
17.14 5%
17.15 5%
17.16 5%
17.17 5%
17.18 5%
17.19 5%
17.20 5%
17.21 5%
17.22 5%
17.23 5%
17.24 5%
17.25 5%
18.01 5%
19.01 5%
20.01 5%
20.02 5%
20.03 5%
21.01 5%
22.01 5%
23.01 5%
24.01 5%
25.01 5%
25.02 5%
25.03 5%
25.04 5%
25.05 5%
26.01 5%
27.01 5%
28.01 5%
29.01 5%
30.01 5%
31.01 5%
32.01 5%
33.01 5%
34.01 5%
35.01 5%
36.01 5%
37.01 5%
38.01 5%
39.01 5%
40.01 5%

Tabela Simplificada

Item % sobre valor do 
Serviço

1.00; 2.00; 4.00; 7.00; 8.00; 9.00; 10.00; 3

3.00; 5.00; 6.00; 11.00; 12.00; 13.00; 14.00; 
15.00; 16.00; 17.00; 18.00; 19.00; 20.00; 
21.00; 22.00; 23.00; 24.00; 25.00; 26.00; 
27.00; 28.00; 29.00; 30.00; 31.00; 32.00; 
33.00; 34.00; 35.00; 36.00; 37.00; 38.00; 
39.00; 40.00;

5
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Art. 5º A Lei Complementar nº 532/06, passa a vigorar acrescida 
do seguinte Artigo:
Art. 8o-A O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza não será 
objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributá-
rios ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de 
crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que 
resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a 
decorrente da aplicação da alíquota mínima de 2% (dois por cen-
to), exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 
e 16.01 da lista de serviços desta Lei Complementar.
Art. 6º Revogam-se os incisos IV e V do artigo 2o da Lei Comple-
mentar nº 532/06, assim como quaisquer outras disposições que 
colidirem com a presente Lei.
Art. 7º Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor no exercício finan-
ceiro do ano de 2018 e após 90 (noventa) dias da data de sua 
publicação.

Leoberto Leal, 26 de setembro de 2017.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

ERRATA - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
ERRATA
Retificação de Publicação
Verifiquei que houve nova publicação dos Anexos I e II da Lei 
Complementar n. 302, de 22 de Fevereiro de 2017 – Altera a Lei 
nº 122/2009, de 02 de Fevereiro de 2009, que dispõe sobre a 
Organização da Estrutura Administrativa do Poder Executivo e dá 
outras providências (Lei publicada no Diário Oficial dos Municípios 
n. 2201, de 01/03/2017, pg. 629) Os anexos foram publicados com 
a Lei Complementar n. 303, de 17 de maio de 2017 – Fixa índice 
de revisão geral da remuneração e subsídios e dá outras provi-
dências (Lei publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC n. 2256, de 18/05/2017, pg. 549). O erro de 
publicação foi ocasionado em virtude de que os anexos estavam 
no mesmo arquivo (o qual recebi e fiz a publicação e não sua 
confecção) e foram enviados juntamente com a publicação da Lei 
Complementar n. 303/2017. Trata-se de mero erro formal que não 
altera a substancia das Leis publicadas. Diante do fato, anula-se a 
publicação desses anexos (estes publicados no DOM/SC n. 2256, 
de 18/05/2017, pg. 550), em virtude da duplicidade e pertencentes 
à Lei Complementar n. 302/2017, já devidamente publicada.
Lindóia do Sul/SC, 27 de Setembro de 2017.
Edison Domingos Giron
Auxiliar de Técnico

LEI COMPLEMENTAR Nº 306, DE 27 DE SETEMBRO 
DE 2017.
LEI COMPLEMENTAR Nº 306, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Altera dispositivos da Lei Complementar N. 85/2005, de 24 de ou-
tubro de 2005, que dispõe sobre as normas ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN e dá outras providências.
O VICE-PREFEITO MUNICIPAL, no exercício do cargo de PREFEITO 
MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Faço saber que a Câmara de Vereadores de Lindóia do Sul decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º. O art. 65, da Lei Complementar nº 085/2005, passa a vigo-
rar com as seguintes alterações:
“Art. 65. O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no 
local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimen-
to, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previs-
tas nos incisos I ao XXIII, quando o imposto será devido no local:
 ...............................................................................................
................................................................................................
............................................................................. 
X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, re-
paração de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêne-
res indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas 
para quaisquer fins e por quaisquer meios, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.16 da lista do Anexo III;
 ...............................................................................................
................................................................................................
............................................................................. 
XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigia-
dos, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.02 da lista do Anexo III;
 ...............................................................................................
................................................................................................
............................................................................. 
XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no 
caso dos serviços descritos no subitem 16.01 da lista do Anexo III;

 ...............................................................................................
................................................................................................
............................................................................. 
XXI - do domicílio do tomador dos serviços descritos nos subitens 
4.22, 4.23 e 5.09 da lista do Anexo III;
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços 
prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e 
demais descritos no subitem 15.01 da lista do Anexo III;
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços descritos nos subitens 
10.04 e 15.09 da lista do Anexo III.
 ...............................................................................................
................................................................................................
........................................................................... ”
Art. 2º. Os subitens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 14.05, 16.01 e 
25.02 da Lista de Serviços do anexo III da Lei Complementar nº 
085/2005, que passam a ter as seguintes redações:
“1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, 
textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas 
de informação, entre outros formatos, e congêneres.
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de 
jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva 
da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, 
smartphones e congêneres.
 ...............................................................................................
................................................................................................
............................................................................. 
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, re-
paração de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congê-
neres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de flores-
tas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.
 ...............................................................................................
................................................................................................
............................................................................. 
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas 
e semoventes.
 ...............................................................................................
................................................................................................
............................................................................. 
13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos grá-
ficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitogra-
fia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização 
ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a 
outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais 
como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e 
manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.
 ...............................................................................................
................................................................................................
............................................................................. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintu-
ra, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 
anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, po-
limento e congêneres de objetos quaisquer.
 ...............................................................................................
................................................................................................
............................................................................. 
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metro-
viário, ferroviário e aquaviário de passageiros.
 ...............................................................................................
................................................................................................
............................................................................. 
25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de 
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corpos cadavéricos.
 ...............................................................................................
................................................................................................
........................................................................... ”
Art. 3º. A Lista de Serviços do anexo III da Lei Complementar nº 
085/2005, fica acrescida dos subitens e inclui os itens 1.09, 6.06, 
14.14, 16.02, 17.25 e 25.05, a vigorar com as seguintes redações:
“1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de 
áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a 
imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de 
conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, 
de que trata a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita 
ao ICMS).
 ...............................................................................................
................................................................................................
............................................................................. 
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.
 ...............................................................................................
................................................................................................
............................................................................. 
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.
 ...............................................................................................
................................................................................................
............................................................................. 
16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal.
 ...............................................................................................
................................................................................................
............................................................................. 
17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propa-
ganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, 
periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens de recepção livre e gratuita).
 ...............................................................................................
................................................................................................
............................................................................. 
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamen-
to.
 ...............................................................................................
................................................................................................
........................................................................... ”
Art. 4º. Consoante a Lei Municipal Complementar nº 085/2005, 
amparada na Lei Federal Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003, compete ao Município instituir, lançar e cobrar o Imposto de 
Serviços de Qualquer Natureza – ISS referente aos serviços presta-
dos por emissores e operadoras de cartões de crédito, débito e os 
de uso exclusivo em determinados estabelecimentos, denominados 
de private label.
Parágrafo único. Os serviços descritos neste artigo estão enqua-
drados nos seguintes itens da Lista de Serviços anexa a esta Lei 
Complementar:
I - 15.14, no caso da prestação dos serviços de fornecimento, 
emissão, remissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 
cartão de crédito, cartão salário e congêneres;
II - 15.01, no caso da prestação dos serviços de administração de 
cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, 
de cheques pré-datados e congêneres;
III - 03.02, no uso de cessão de direito de uso da mercas e de 
sinais de propagada, por parte das empresas usualmente denomi-
nadas da “Bandeiras”.
Art. 5º. Os estabelecimentos com atividades incluídas e alteradas 
pela presente lei complementar, ficam obrigados a fornecer men-
salmente à Prefeitura Municipal relatório que identifique:
I - O percentual determinado em contrato a que tem direito a ope-
radora, a título de Taxa de desconto;
II - Os valores debitados em suas contas correntes, quando do cré-
dito dos valores de suas vendas ou serviços, exceto deduções por 
conta de cessão de recebíveis, adiantamento em conta corrente ou 
empréstimos financeiros;
III - Os valores faturados ou cobrados por conta de qualquer serviço 

prestado por operadoras, inclusive de serviços prestados por ou-
tras empresas coligadas, contratadas ou afiliadas das Operadoras.
§ 1º. As informações relacionadas neste artigo poderão ser subs-
tituídas com a entrega da cópia do relatório mensal expedido pela 
Operadora, contendo o movimento de créditos e débitos realizados 
mensalmente, podendo este relatório ser encaminhado em extrato 
de papel ou extrato digital.
§ 2º O relatório mensal de que trata o parágrafo anterior poderá 
substituir as informações requeridas, desde que todas estas este-
jam contidas no documento substituto, ou que as omissas sejam 
apresentadas adicionalmente.
§ 3º. Os Estabelecimentos são obrigados a enviar as informações 
requeridas neste artigo no prazo de 15 (quinze) dias da data do 
crédito de suas receitas na conta corrente.
§ 4º. A Administração Fazendária Municipal deverá estabelecer 
prazos, critérios e procedimentos relativos aos modelos das infor-
mações requeridas neste artigo, devendo conceder um prazo não 
inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da publicação da presente 
lei, para que os estabelecimentos possam se adequar ao cumpri-
mento do estabelecido.
§ 5º. Compete à Administração Fazendária Municipal promover 
reuniões e encontros com entidades e instituições classistas re-
presentantes do empresariado municipal, além da participação dos 
contabilistas, no sentido de divulgar as obrigações acessórias pre-
vistas nesta lei.
Art. 6º. O descumprimento das obrigações determinadas no Art. 
5º desta Lei, acarretará aos infratores a seguinte penalidade por 
infração a cada mês de descumprimento:
Multa de 5 (Cinco) UFMs – Unidade de Referência Municipal, atu-
alizada por cada infração cometida e/ou relatório não entregue.

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Lindóia do Sul, 27 de setembro de 2017.

FLAVIO LUIZ BENINI
Vice-Prefeito Municipal, no exercício do cargo de Prefeito Municipal

Registrado.
Encaminho para publicação no DOM/SC.
Lindóia do Sul, 27 de setembro de 2017.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Anexo III
LISTA DE SERVIÇOS PARA COBRANÇA DO
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

SERVIÇOS

Valor Fiscal 
em % UFMs 
ao mês – 
exclusiva-
mente para 
profissionais 
autônomos

Movimen-
to Econô-
mico (%)

1 – Serviços de informática e congêneres
1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas 30 2
1.02 – Programação 30 2
1.03 – Processamento, armazenamento ou 
hospedagem de dados, textos, imagens, 
vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e 
sistemas de informação, entre outros formatos, 
e congêneres

- 2

1.04 – Elaboração de programas de computa-
dores, inclusive de jogos eletrônicos, inde-
pendentemente da arquitetura construtiva da 
máquina em que o programa será executado, 
incluindo tablets, smartphones e congêneres

- 2

1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de 
uso de programas de computação - 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm
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SERVIÇOS

Valor Fiscal 
em % UFMs 
ao mês – 
exclusiva-
mente para 
profissionais 
autônomos

Movimen-
to Econô-
mico (%)

1.06 – Assessoria e consultoria em informática 30 2
1.07 – Suporte técnico em informática, inclu-
sive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de dados

30 2

1.08 – Planejamento, confecção, manutenção 
e atualização de páginas eletrônicas 30 2

1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, 
de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto 
por meio da internet, respeitada a imunida-
de de livros, jornais e periódicos (exceto a 
distribuição de conteúdos pelas prestadoras de 
Serviço de Acesso Condicionado, de que trata 
a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, 
sujeita ao ICMS)

30 2

2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento 
de qualquer natureza
2.01 – Serviços de pesquisas e desenvolvimen-
to de qualquer natureza - 2

3 – Serviços prestados mediante locação, 
cessão de direito de uso e congêneres
3.01 – 2
3.02 – Cessão de direito de uso de marcas e 
de sinais de propaganda - 2

3.03 – Exploração de salões de festas, centro 
de convenções, escritórios virtuais, stands, 
quadras esportivas, estádios, ginásios, auditó-
rios, casas de espetáculos, parques de diver-
sões, canchas e congêneres, para realização 
de eventos ou negócios de qualquer natureza

- 2

3.04 – Locação, sublocação, arrendamento, 
direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, 
postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza

- 2

3.05 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas 
e outras estruturas de uso temporário - 2

4 – Serviços de saúde, assistência médica e 
congêneres
4.01 – Medicina e biomedicina 50 2
4.02 – Análises clínicas, patologia, eletricidade 
médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-so-
nografia, ressonância magnética, radiologia, 
tomografia e congêneres

- 2

4.03 – Hospitais, clínicas, laboratórios, sanató-
rios, manicômios, casas de saúde, prontos-so-
corros, ambulatórios e congêneres

- 2

4.04 – Instrumentação cirúrgica 50 2
4.05 – Acupuntura 50 2
4.06 – Enfermagem, inclusive serviços auxi-
liares 30 2

4.07 – Serviços farmacêuticos 30 2
4.08 – Terapia ocupacional, fisioterapia e 
fonoaudiologia 30 2

4.09 – Terapias de qualquer espécie destinadas 
ao tratamento físico, orgânico e mental 30 2

4.10 – Nutrição 20 2
4.11 – Obstetrícia 50 2
4.12 – Odontologia 50 2
4.13 – Ortóptica 50 2

SERVIÇOS

Valor Fiscal 
em % UFMs 
ao mês – 
exclusiva-
mente para 
profissionais 
autônomos

Movimen-
to Econô-
mico (%)

4.14 – Próteses sob encomenda 50 2
4.15 – Psicanálise 50 2
4.16 – Psicologia 50 2
4.17 – Casas de repouso e de recuperação, 
creches, asilos e congêneres - 2

4.18 – Inseminação artificial, fertilização in 
vitro e congêneres - 2

4.19 – Bancos de sangue, leite, pele, olhos, 
óvulos, sêmen e congêneres - 2

4.20 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, 
órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie

- 2

4.21 – Unidade de atendimento, assistência ou 
tratamento móvel e congêneres. - 2

4.22 – Planos de medicina de grupo ou indivi-
dual e convênios para prestação de assistência 
médica, hospitalar, odontológica e congêneres

- 2

4.23 – Outros planos de saúde que se 
cumpram através de serviços de terceiros 
contratados, credenciados, cooperados ou ape-
nas pagos pelo operador do plano mediante 
indicação do beneficiário

- 2

5 – Serviços de medicina e assistência veteri-
nária e congêneres
5.01 – Medicina veterinária e zootecnia 40 2
5.02 – Hospitais, clínicas, ambulatórios, pron-
tos-socorros e congêneres, na área veterinária 50 2

5.03 – Laboratórios de análise na área veteri-
nária 50 2

5.04 – Inseminação artificial, fertilização in 
vitro e congêneres 40 2

5.05 – Bancos de sangue e de órgãos e con-
gêneres 40 2

5.06 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, 
órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie

20 2

5.07 – Unidade de atendimento, assistência ou 
tratamento móvel e congêneres - 2

5.08 – Guarda, tratamento, amestramento, 
embelezamento, alojamento e congêneres 100 2

5.09 – Planos de atendimento e assistência 
médico-veterinária - 2

6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, 
atividades físicas e congêneres
6.01 – Barbearia, cabeleireiros, manicuros, 
pedicuros e congêneres 15 2

6.02 – Esteticistas, tratamento de pele, depila-
ção e congêneres
- Localizados na zona nobre (centro) da cidade

30 2

6.03 – Banhos, duchas, sauna, massagens e 
congêneres 30 2

6.04 – Ginástica, dança, esportes, natação, 
artes marciais e demais atividades físicas 30 2

6.05 – Centros de emagrecimento, spa e 
congêneres - 2

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e 
congêneres. 30 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm
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SERVIÇOS

Valor Fiscal 
em % UFMs 
ao mês – 
exclusiva-
mente para 
profissionais 
autônomos

Movimen-
to Econô-
mico (%)

7 – Serviços relativos a engenharia, arquite-
tura, geologia, urbanismo, construção civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, sanea-
mento e congêneres
7.01 – Engenharia, agronomia, agrimensura, 
arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres

50 2

7.02 – Execução, por administração, empreita-
da ou subempreitada, de obras de construção 
civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras 
semelhantes, inclusive sondagem, perfuração 
de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e 
a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mer-
cadorias produzidas pelo prestador de serviços 
fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS)

15 2

7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos 
de viabilidade, estudos organizacionais e 
outros, relacionados com obras e serviços 
de engenharia; elaboração de anteprojetos, 
projetos básicos e projetos executivos para 
trabalhos de engenharia

- 2

7.04 – Demolição - 2
7.05 – Reparação, conservação e reforma de 
edifícios, estradas, pontes, portos e congê-
neres (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador dos serviços, fora 
do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS)

- 2

7.06 – Colocação e instalação de tapetes, 
carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos 
de parede, vidros, divisórias, placas de gesso 
e congêneres, com material fornecido pelo 
tomador do serviço

10 2

7.07 – Recuperação, raspagem, polimento e 
lustração de pisos e congêneres 10 2

7.08 – Calafetação - 2
7.09 – Varrição, coleta, remoção, incineração, 
tratamento, reciclagem, separação e desti-
nação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 
quaisquer

10 2

7.10 – Limpeza, manutenção e conservação de 
vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, 
piscinas, parques, jardins e congêneres

10 2

7.11 – Decoração e jardinagem, inclusive corte 
e poda de árvores 20 2

7.12 – Controle e tratamento de efluentes de 
qualquer natureza e de agentes físicos, quími-
cos e biológicos

- 2

7.13 – Dedetização, desinfecção, desinsetiza-
ção, imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres

10 2

7.14 – 2
7.15 – 2

SERVIÇOS

Valor Fiscal 
em % UFMs 
ao mês – 
exclusiva-
mente para 
profissionais 
autônomos

Movimen-
to Econô-
mico (%)

7.16 – Florestamento, reflorestamento, seme-
adura, adubação, reparação de solo, plantio, 
silagem, colheita, corte e descascamento de 
árvores, silvicultura, exploração florestal e dos 
serviços congêneres indissociáveis da forma-
ção, manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios

- 2

7.17 – Escoramento, contenção de encostas e 
serviços congêneres - 2

7.18 – Limpeza e dragagem de rios, portos, 
canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes 
e congêneres

- 2

7.19 – Acompanhamento e fiscalização da 
execução de obras de engenharia, arquitetura 
e urbanismo

40 2

7.20 – Aerofotogrametria (inclusive interpreta-
ção), cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodé-
sicos, geológicos, geofísicos e congêneres

10 2

7.21 – Pesquisa, perfuração, cimentação, mer-
gulho, perfilagem, concretação, testemunha-
gem, pescaria, estimulação e outros serviços 
relacionados com a exploração e explotação 
de petróleo, gás natural e de outros recursos 
minerais

- 2

7.22 – Nucleação e bombardeamento de nu-
vens e congêneres 2

8 – Serviços de educação, ensino, orientação 
pedagógica e educacional, instrução, treina-
mento e avaliação pessoal de qualquer grau ou 
natureza
8.01 – Ensino regular pré-escolar, fundamental, 
médio e superior 20 2

8.02 – Instrução, treinamento, orientação pe-
dagógica e educacional, avaliação de conheci-
mentos de qualquer natureza

- 2

9 – Serviços relativos à hospedagem, turismo, 
viagens e congêneres
9.01 – Hospedagem de qualquer natureza 
em hotéis, apart-service condominiais, flat, 
apart-hotéis, hotéis residência, residence-ser-
vice, suite service, hotelaria marítima, motéis, 
pensões e congêneres; ocupação por tem-
porada com fornecimento de serviço (o valor 
da alimentação e gorjeta, quando incluído no 
preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre 
Serviços)

- 2

9.02 – Agenciamento, organização, promoção, 
intermediação e execução de programas de 
turismo, passeios, viagens, excursões, hospe-
dagens e congêneres

- 2

9.03 – Guias de turismo 20 2
10 – Serviços de intermediação e congêneres
10.01 – Agenciamento, corretagem ou inter-
mediação de câmbio, de seguros, de cartões 
de crédito, de planos de saúde e de planos de 
previdência privada

50 2

10.02 – Agenciamento, corretagem ou inter-
mediação de títulos em geral, valores mobiliá-
rios e contratos quaisquer

50 2
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SERVIÇOS

Valor Fiscal 
em % UFMs 
ao mês – 
exclusiva-
mente para 
profissionais 
autônomos

Movimen-
to Econô-
mico (%)

10.03 – Agenciamento, corretagem ou inter-
mediação de direitos de propriedade industrial, 
artística ou literária

50 2

10.04 – Agenciamento, corretagem ou 
intermediação de contratos de arrendamento 
mercantil (leasing), de franquia (franchising) e 
de faturização (factoring)

50 2

10.05 – Agenciamento, corretagem ou inter-
mediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclu-
sive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios

50 2

10.06 – Agenciamento marítimo - 2
10.07 – Agenciamento de notícias - 2
10.08 – Agenciamento de publicidade e propa-
ganda, inclusive o agenciamento de veiculação 
por quaisquer meios

40 2

10.09 – Representação de qualquer natureza, 
inclusive comercial 30 2

10.10 – Distribuição de bens de terceiros - 2
11 – Serviços de guarda, estacionamento, 
armazenamento, vigilância e congêneres
11.01 – Guarda e estacionamento de veículos 
terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações

- 2

11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramen-
to de bens, pessoas e semoventes 15 2

11.03 – Escolta, inclusive de veículos e cargas - 2
11.04 – Armazenamento, depósito, carga, 
descarga, arrumação e guarda de bens de 
qualquer espécie

15 2

12 – Serviços de diversões, lazer, entreteni-
mento e congêneres
12.01 – Espetáculos teatrais - 2
12.02 – Exibições cinematográficas - 2
12.03 – Espetáculos circenses - 2
12.04 – Programas de auditório - 2
12.05 – Parques de diversões, centros de lazer 
e congêneres - 2

12.06 – Boates, taxi-dancing e congêneres - 2
12.07 – Shows, balé, danças, desfiles, bailes, 
óperas, concertos, recitais, festivais e congê-
neres

- 2

12.08 – Feiras, exposições, congressos e 
congêneres - 2

12.09 – Bilhares, boliches e diversões eletrôni-
cas ou não - 2

12.10 – Corridas e competições de animais - 2
12.11 – Competições esportivas ou de destreza 
física ou intelectual, com ou sem a participação 
do espectador

- 2

12.12 – Execução de música 20 2
12.13 – Produção, mediante ou sem encomen-
da prévia, de eventos, espetáculos, entrevis-
tas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, 
teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres

- 2

SERVIÇOS

Valor Fiscal 
em % UFMs 
ao mês – 
exclusiva-
mente para 
profissionais 
autônomos

Movimen-
to Econô-
mico (%)

12.14 – Fornecimento de música para ambien-
tes fechados ou não, mediante transmissão por 
qualquer processo

- 2

12.15 – Desfiles de blocos carnavalescos ou 
folclóricos, trios elétricos e congêneres - 2

12.16 – Exibição de filmes, entrevistas, musi-
cais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 
óperas, competições esportivas, de destreza 
intelectual ou congêneres

- 2

12.17 – Recreação e animação, inclusive em 
festas e eventos de qualquer natureza - 2

13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, 
cinematografia e reprografia
13.01 – 2
13.02 – Fonografia ou gravação de sons, 
inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 
congêneres

15 2

13.03 – Fotografia e cinematografia, inclusive 
revelação, ampliação, cópia, reprodução, truca-
gem e congêneres

15 2

13.04 – Reprografia, microfilmagem e digita-
lização 15 2

13.05 – Composição gráfica, inclusive confec-
ção de impressos gráficos, fotocomposição, 
clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, 
exceto se destinados a posterior operação 
de comercialização ou industrialização, ainda 
que incorporados, de qualquer forma, a outra 
mercadoria que deva ser objeto de posterior 
circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, 
caixas, cartuchos, embalagens e manuais téc-
nicos e de instrução, quando ficarão sujeitos 
ao ICMS

15 2

14 – Serviços relativos a bens de terceiros
14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, 
revisão, carga e recarga, conserto, restaura-
ção, blindagem, manutenção e conservação de 
máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 
motores, elevadores ou de qualquer objeto 
(exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS)

- 2

14.02 – Assistência técnica - 2
14.03 – Recondicionamento de motores 
(exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS)

- 2

14.04 – Recauchutagem ou regeneração de 
pneus - 2

14.05 – Restauração, recondicionamento, 
acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplas-
tia, anodização, corte, recorte, plastificação, 
costura, acabamento, polimento e congêneres 
de objetos quaisquer

- 2

14.06 – Instalação e montagem de aparelhos, 
máquinas e equipamentos, inclusive mon-
tagem industrial, prestados ao usuário final, 
exclusivamente com material por ele fornecido

- 2

14.07 – Colocação de molduras e congêneres 20 2
14.08 – Encadernação, gravação e douração 
de livros, revistas e congêneres - 2
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SERVIÇOS

Valor Fiscal 
em % UFMs 
ao mês – 
exclusiva-
mente para 
profissionais 
autônomos

Movimen-
to Econô-
mico (%)

14.09 – Alfaiataria e costura, quando o ma-
terial for fornecido pelo usuário final, exceto 
aviamento

15 2

14.10 – Tinturaria e lavanderia 15 2
14.11 – Tapeçaria e reforma de estofamentos 
em geral - 2

14.12 – Funilaria e lanternagem - 2
14.13 – Carpintaria e serralheria 15 2
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e 
içamento. - 2

15 – Serviços relacionados ao setor bancário 
ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pela União ou por quem de direito
15.01 – Administração de fundos quaisquer, 
de consórcio, de cartão de crédito ou débito 
e congêneres, de carteira de clientes, de che-
ques pré-datados e congêneres

- 5

15.02 – Abertura de contas em geral, inclusive 
conta-corrente, conta de investimentos e 
aplicação e caderneta de poupança, no país 
e no exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas

- 5

15.03 – Locação e manutenção de cofres parti-
culares, de terminais eletrônicos, de terminais 
de atendimento e de bens e equipamentos em 
geral

- 5

15.04 – Fornecimento ou emissão de atestados 
em geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade financeira e congêne-
res

- 5

15.05 – Cadastro, elaboração de ficha cadas-
tral, renovação cadastral e congêneres, inclu-
são ou exclusão no Cadastro de Emitentes de 
Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer 
outros bancos cadastrais

- 5

15.06 – Emissão, reemissão e fornecimento 
de avisos, comprovantes e documentos em 
geral; abono de firmas; coleta e entrega de 
documentos, bens e valores; comunicação com 
outra agência ou com a administração central; 
licenciamento eletrônico de veículos; transfe-
rência de veículos; agenciamento fiduciário ou 
depositário; devolução de bens em custódia

- 5

15.07 – Acesso, movimentação, atendimento e 
consulta a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, 
internet e telex, acesso a terminais de atendi-
mento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a 
outro banco e a rede compartilhada; forneci-
mento de saldo, extrato e demais informações 
relativas a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo

- 5

15.08 – Emissão, reemissão, alteração, cessão, 
substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação 
de operações de crédito; emissão, conces-
são, alteração ou contratação de aval, fiança, 
anuência e congêneres; serviços relativos a 
abertura de crédito, para quaisquer fins

- 5

SERVIÇOS

Valor Fiscal 
em % UFMs 
ao mês – 
exclusiva-
mente para 
profissionais 
autônomos

Movimen-
to Econô-
mico (%)

15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de 
quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, altera-
ção, cancelamento e registro de contrato, e 
demais serviços relacionados ao arrendamento 
mercantil (leasing)

5

15.10 – Serviços relacionados a cobranças, 
recebimentos ou pagamentos em geral, de 
títulos quaisquer, de contas ou carnês, de 
câmbio, de tributos e por conta de terceiros, 
inclusive os efetuados por meio eletrônico, 
automático ou por máquinas de atendimento; 
fornecimento de posição de cobrança, rece-
bimento ou pagamento; emissão de carnês, 
fichas de compensação, impressos e documen-
tos em geral

- 5

15.11 – Devolução de títulos, protesto de 
títulos, sustação de protesto, manutenção de 
títulos, reapresentação de títulos, e demais 
serviços a eles relacionados

- 5

15.12 – Custódia em geral, inclusive de títulos 
e valores mobiliários - 5

15.13 – Serviços relacionados a operações de 
câmbio em geral, edição, alteração, prorro-
gação, cancelamento e baixa de contrato de 
câmbio; emissão de registro de exportação ou 
de crédito; cobrança ou depósito no exterior; 
emissão, fornecimento e cancelamento de 
cheques de viagem; fornecimento, transferên-
cia, cancelamento e demais serviços relativos 
a carta de crédito de importação, exportação 
e garantias recebidas; envio e recebimento de 
mensagens em geral relacionadas a operações 
de câmbio

- 5

15.14 – Fornecimento, emissão, reemissão, 
renovação e manutenção de cartão magnético, 
cartão de crédito, cartão de débito, cartão 
salário e congêneres

- 5

15.15 – Compensação de cheques e títulos 
quaisquer; serviços relacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado, a saque de 
contas quaisquer, por qualquer meio ou pro-
cesso, inclusive em terminais eletrônicos e de 
atendimento

- 5

15.16 – Emissão, reemissão, liquidação, 
alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por 
qualquer meio ou processo; serviços relaciona-
dos à transferência de valores, dados, fundos, 
pagamentos e similares, inclusive entre contas 
em geral

- 5

15.17 – Emissão, fornecimento, devolução, 
sustação, cancelamento e oposição de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão

- 5

15.18 – Serviços relacionados a crédito imobi-
liário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 
análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, 
alteração, transferência e renegociação de 
contrato, emissão e reemissão do termo de 
quitação e demais serviços relacionados a 
crédito imobiliário

- 5
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SERVIÇOS

Valor Fiscal 
em % UFMs 
ao mês – 
exclusiva-
mente para 
profissionais 
autônomos

Movimen-
to Econô-
mico (%)

16 – Serviços de transporte de natureza 
municipal
16.01 – Serviços de transporte coletivo mu-
nicipal rodoviário, metroviário, ferroviário e 
aquaviário de passageiros.

- 2

16.02 - Outros serviços de transporte de natu-
reza municipal. - 2

17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, 
jurídico, contábil, comercial e congêneres
17.01 – Assessoria ou consultoria de qualquer 
natureza, não contida em outros itens desta 
lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compi-
lação e fornecimento de dados e informações 
de qualquer natureza, inclusive cadastro e 
similares

40 2

17.02 – Datilografia, digitação, estenografia, 
expediente, secretaria em geral, resposta au-
dível, redação, edição, interpretação, revisão, 
tradução, apoio e infra-estrutura administrativa 
e congêneres

20 2

17.03 – Planejamento, coordenação, progra-
mação ou organização técnica, financeira ou 
administrativa

40 2

17.04 – Recrutamento, agenciamento, seleção 
e colocação de mão-de-obra 20 2

17.05 – Fornecimento de mão-de-obra, mesmo 
em caráter temporário, inclusive de emprega-
dos ou trabalhadores, avulsos ou temporários, 
contratados pelo prestador de serviço

20 2

17.06 – Propaganda e publicidade, inclusive 
promoção de vendas, planejamento de cam-
panhas ou sistemas de publicidade, elabora-
ção de desenhos, textos e demais materiais 
publicitários

- 2

17.07 –
17.08 – Franquia (franchising) - 2
17.09 – Perícias, laudos, exames técnicos e 
análises técnicas 50 2

17.10 – Planejamento, organização e admi-
nistração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres

- 2

17.11 – Organização de festas e recepções; 
bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 
bebidas, que fica sujeito ao ICMS)

- 2

17.12 – Administração em geral, inclusive de 
bens e negócios de terceiros - 2

17.13 – Leilão e congêneres 40 2
17.14 – Advocacia 50 2
17.15 – Arbitragem de qualquer espécie, inclu-
sive jurídica 20 2

17.16 – Auditoria 20 2
17.17 – Análise de Organização e Métodos - 2
17.18 – Atuária e cálculos técnicos de qualquer 
natureza - 2

17.19 – Contabilidade, inclusive serviços técni-
cos e auxiliares 50 2

17.20 – Consultoria e assessoria econômica ou 
financeira 50 2

17.21 – Estatística - 2

SERVIÇOS

Valor Fiscal 
em % UFMs 
ao mês – 
exclusiva-
mente para 
profissionais 
autônomos

Movimen-
to Econô-
mico (%)

17.22 – Cobrança em geral - 2
17.23 – Assessoria, análise, avaliação, 
atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento de informações, administração 
de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização 
(factoring)

50 2

17.24 – Apresentação de palestras, conferên-
cias, seminários e congêneres 15 2

17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros 
materiais de propaganda e publicidade, em 
qualquer meio (exceto em livros, jornais, 
periódicos e nas modalidades de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita).

50 2

18 – Serviços de regulação de sinistros vin-
culados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos 
de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres
18.01 - Serviços de regulação de sinistros 
vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos 
de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres

20 2

19 – Serviços de distribuição e venda de 
bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, 
prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres
19.01 - Serviços de distribuição e venda de 
bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, 
prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres

- 2

20 – Serviços portuários, aeroportuários, ferro-
portuários, de terminais rodoviários, ferroviá-
rios e metroviários
20.01 – Serviços portuários, ferroportuários, 
utilização de porto, movimentação de passa-
geiros, reboque de embarcações, rebocador 
escoteiro, atracação, desatracação, serviços 
de praticagem, capatazia, armazenagem de 
qualquer natureza, serviços acessórios, movi-
mentação de mercadorias, serviços de apoio 
marítimo, de movimentação ao largo, serviços 
de armadores, estiva, conferência, logística e 
congêneres

- 2

20.02 – Serviços aeroportuários, utilização de 
aeroporto, movimentação de passageiros, ar-
mazenagem de qualquer natureza, capatazia, 
movimentação de aeronaves, serviços de apoio 
aeroportuários, serviços acessórios, movimen-
tação de mercadorias, logística e congêneres

- 2

20.03 – Serviços de terminais rodoviários, 
ferroviários, metroviários, movimentação de 
passageiros, mercadorias, inclusive suas opera-
ções, logística e congêneres

- 2

21 – Serviços de registros públicos, cartorários 
e notariais
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Movimen-
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21.01 – Serviços de registros públicos, cartorá-
rios e notariais - 2

22 – Serviços de exploração de rodovia
22.01 – Serviços de exploração de rodovia 
mediante cobrança de preço ou pedágio dos 
usuários, envolvendo execução de serviços 
de conservação, manutenção, melhoramentos 
para adequação de capacidade e segurança de 
trânsito, operação, monitoração, assistência 
aos usuários e outros serviços definidos em 
contratos, atos de concessão ou de permissão 
ou em normas oficiais

- 2

23 – Serviços de programação e comunicação 
visual, desenho industrial e congêneres
23.01 – Serviços de programação e comunica-
ção visual, desenho industrial e congêneres 30 2

24 – Serviços de chaveiros, confecção de 
carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de 
carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres

- 2

25 – Serviços funerários
25.01 – Funerais, inclusive fornecimento de 
caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; 
transporte do corpo cadavérico; fornecimento 
de flores, coroas e outros paramentos; desem-
baraço de certidão de óbito; fornecimento de 
véu, essa e outros adornos; embalsamento, 
embelezamento, conservação ou restauração 
de cadáveres

- 2

25.02 - Translado intramunicipal e cremação 
de corpos e partes de corpos cadavéricos - 2

25.03 – Planos ou convênio funerários - 2
25.04 – Manutenção e conservação de jazigos 
e cemitérios - 2

25.05 - Cessão de uso de espaços em cemité-
rios para sepultamento - 2

26 – Serviços de coleta, remessa ou entrega 
de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
agências franqueadas; courier e congêneres
26.01 – Serviços de coleta, remessa ou entre-
ga de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
agências franqueadas; courier e congêneres

- 2

27 – Serviços de assistência social
27.01 – Serviços de assistência social 20 2
28 – Serviços de avaliação de bens e serviços 
de qualquer natureza
28.01 – Serviços de avaliação de bens e servi-
ços de qualquer natureza 30 2

29 – Serviços de biblioteconomia
29.01 – Serviços de biblioteconomia 20 2
30 – Serviços de biologia, biotecnologia e 
química
30.01 – Serviços de biologia, biotecnologia e 
química 30 2

SERVIÇOS

Valor Fiscal 
em % UFMs 
ao mês – 
exclusiva-
mente para 
profissionais 
autônomos

Movimen-
to Econô-
mico (%)

31 – Serviços técnicos em edificações, eletrôni-
ca, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações 
e congêneres
31.01 – Serviços técnicos em edificações, 
eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomu-
nicações e congêneres

20 2

32 – Serviços de desenhos técnicos
32.01 - Serviços de desenhos técnicos 20 2
33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, 
comissários, despachantes e congêneres
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, 
comissários, despachantes e congêneres 30 2

34 – Serviços de investigações particulares, 
detetives e congêneres
34.01 - Serviços de investigações particulares, 
detetives e congêneres 30 2

35 – Serviços de reportagem, assessoria de 
imprensa, jornalismo e relações públicas
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de 
imprensa, jornalismo e relações públicas 30 2

36 – Serviços de meteorologia
36.01 – Serviços de meteorologia - 2
37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e 
manequins
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e 
manequins 20 2

38 – Serviços de museologia
38.01 – Serviços de museologia 20 2
39 – Serviços de ourivesaria e lapidação
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação 
(quando o material for fornecido pelo tomador 
do serviço)

- 2

40 – Serviços relativos a obras de arte sob 
encomenda
40.01 - Obras de arte sob encomenda 10 2

LEI COMPLEMENTAR Nº 307, DE 27 DE SETEMBRO 
DE 2017.
LEI COMPLEMENTAR Nº 307, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Altera dispositivos da Lei Complementar N. 145/2009, de 
04/12/2009, que dispõe sobre o tratamento diferenciado às Micro-
empresas, às Empresas de Pequeno Porte e aos Microempresários 
Individuais de que trata a Lei Complementar Federal N. 123, de 
14/12/2006, e dá outras providências.
O VICE-PREFEITO MUNICIPAL, no exercício do cargo de PREFEITO 
MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Faço saber que a Câmara de Vereadores de Lindóia do Sul decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º. O § 3º do art. 7º da Lei Complementar n. 145/2009, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7º.
 ...............................................................................................
................................................................................................
............................................................................. 
§ 3º. O microempreendedor individual fica isento do pagamento de 
todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, 
ao registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às 
alterações e procedimentos de baixa e encerramento.
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 ...............................................................................................
................................................................................................
........................................................................... ”
Art. 2º. Ficam excluídos os §§ 4º e 5º do art. 7º da Lei Comple-
mentar n. 145/2009.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Lindóia do Sul, 27 de setembro de 2017.
FLAVIO LUIZ BENINI
Vice-Prefeito Municipal, no exercício do cargo de Prefeito Municipal
Registrado.
Encaminho para publicação no DOM/SC.
Lindóia do Sul, 27 de setembro de 2017.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo

LEI Nº 1.370, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
LEI Nº 1.370, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Denomina Garagem Municipal Luiz Loli, e dá outras providências.
O VICE-PREFEITO MUNICIPAL, no exercício do cargo de PREFEITO 
MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Faço saber que a Câmara de Vereadores de Lindóia do Sul decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica denominada “Garagem Municipal Luiz Loli” o espaço 
do Município destinado às futuras instalações da Secretaria Munici-
pal de infraestrutura, localizado em Linha Acídio.
Art. 2º. A Prefeitura promoverá a instalação da placa constando a 
seguinte denominação: “Garagem Municipal Luiz Loli”.
Art. 3º. As despesas decorrentes de execução da presente lei, cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementa-
das se necessário.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Lindóia do Sul, 27 de setembro de 2017.

FLAVIO LUIZ BENINI
Vice-Prefeito Municipal, no exercício do cargo de Prefeito Municipal
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Luis Alves

Prefeitura

ANEXO Nº 1 - PESSOAL LEGISLATIVO
MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES
Relatório de Gestão Fiscal Demonstrativo da Despesa com Pessoal Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Poder: Legislativo
Período de Referência: Setembro de 2016 a Agosto de 2017

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 
12 Meses)

Liquidada

Inscritas em 
Restos a Pagar 
Não Processa-
dos(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc.(art.18,§1ºda LRF) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1ºdo 
art.19 da LRF)(II)
Indeniza. por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

808.631,20

782.656,20

25.975,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 808.631,20 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 33.992.586,32 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 808.631,20 2,38%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54,00% 2.039.555,18 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,30% 1.937.577,42 5,7

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,60% 1.835..599,66 5,4

FONTE: Sistema Betha Unidade Responsável
CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

Data Emissão: 25/09/2017 Hora de emissão: 12h e 50m

Nots:

Djonei Césaro Scola – Presidente da Câmara Municipal Anselmo Kraisch Junior – Contador
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EXTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2017 (PREFEITURA)
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2017

Modalidade: Pregão Presencial.
Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTES 
À VENDA DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES E SUAS SECRETARIAS, COMPREENDENDO A ORGANI-
ZAÇÃO, DIVULGAÇÃO E A REALIZAÇÃO DE LEILÕES OFICIAIS.
Tipo: Menor Percentual Sobre o Valor da Arrematação.
Entrega da Proposta e Documentação: até às 08h45min horas do dia 10/10/2017, na Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Erich Gielow, 
nº 35, Centro, Luiz Alves/SC.
Abertura: 09h00min horas do dia 10/10/2017.
Credenciamento: Juntamente à entrega dos envelopes supracitados.
Retirada do Edital: in loco ou no site www.luizalves.sc.gov.br, no ícone licitações.
Informações: Pelo telefone (47) 3377-8614 ou in loco das 08h00min às 12h00min horas e das 13h30min às 17h00min horas.
Luiz Alves, 27 de setembro de 2017.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

http://www.luizalves.sc.gov.br/
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Luzerna

Prefeitura

PL 075/2017 - PP 053/2017 - LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 075/2017 - PML
Pregão Presencial nº 053/2017 - PML
O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessados que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo o Registro de Preços para a eventual aquisição luminárias de LED para o sistema de ilumina-
ção pública nas vias Av. Caetano Natal Branco, Av. 16 de fevereiro, Rua Rui Barbosa e Rua Vigário Frei João, neste município de Luzerna, 
em conformidade com as especificações constante do Anexo I deste edital.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 
e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09h do dia 10 de outubro de 2017.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE LANCES: às 09h10min do dia 10 de outubro de 2017.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

http://www.luzerna.sc.gov.br
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Mafra

Prefeitura

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 094/2015
EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 094/2015
Contrato nº: 094/2015
Contratante: O MUNICIPIO DE MAFRA
Contratada: LN CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 10.834.999/0001-28
Modalidade Processo Licitatório n.º 321/2015 Tomada de Preço n.º 005/2015.
Data Assinatura do termo aditivo: 22 de junho de 2017.
Prazo: com vigência até 31 de dezembro de 2017.
Foro: Comarca de Mafra
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Maracajá

Prefeitura

1° TA AO CONTRATO N° 023/2017
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 023/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE MARACAJÁ.
Contratada: ARX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME.
Objeto: Acréscimo de serviços, conforme artigo 65, inciso I, letra 
b da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 1.373,75 (um mil trezentos e setenta e três reais e seten-
ta e cinco centavos)
Assinatura:13/09/2017.
Signatário: Pelo Município de Maracajá: Arlindo Rocha – Pela Em-
presa: Teo Alexandre Paz Arend.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
054/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 054/2017
OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para Aluguel de Brin-
quedos Infláveis, pintura facial e pipoca e algodão doce, para atendimento 
as atividades do de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV/
CRAS e também nos eventos, campanhas e datas comemorativas do 
Município de Maracajá.
DATA DE ENTREGA: até 10 de outubro de 2017 às 13h45min
DATA DE ABERTURA: Dia 10 de outubro de 2017 às 14h00min.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no departamento de Licitações do Município de 
Maracajá, na Avenida Getulio Vargas nº530 –Centro, Maracajá/SC, no 
horário das 08h30min às 17h30min, ou pelos telefones (48) 3523-1199 e 
3523-1111, ou através do site: www.maracaja.sc.gov.br
Maracajá, 27 de Setembro de 2017.
ARLINDO ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 223/2017
Portaria Nº 223 de 12 de setembro de 2017.
EXONERA DO CARGO EM COMISSÃO, O SERVIDOR SANDRO RO-
BERTO FARACO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1039 de 15 de outubro de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor comissionado SANDRO ROBERTO FA-
RACO, CPF 016.400.319-36, nascido em 21 de março de 1975, 
nomeado para exercer o cargo em comissão de Assessor Contábil.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria 137 de 3 de abril de 2017.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 12 de setembro de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 12 de setembro de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 224/2017
Portaria n° 224 de 12 de setembro de 2017.

ALTERA O PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO DA DIRETORA DA 
E.E.B.M. NIVALDO JOSÉ ROSA, CARLA VIVIANE DARÓS SCAR-
DUELLI.

O Prefeito Arlindo Rocha, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Complementar nº 56 de 31 de agosto de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o percentual da Gratificação mensal da Servidora 
efetiva, CARLA VIVIANE DARÓS SCARDUELLI, brasileira, maior, 
nascida em 10 de janeiro de 1974, inscrita no Cadastro das Pesso-
as Físicas do Ministério da Fazenda - CPF sob o n° 712.528.519-87, 
que ocupa cargo em comissão de Diretora da E.E.B.M. Nivaldo José 
Rosa, passando de 20% sobre o valor do seu vencimento para 50% 
calculado sobre o vencimento inicial da Tabela Salarial LP-1A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a contar de 1º de setembro de 2017.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 12 de setembro de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, em 12 de setembro de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 225/2017
Portaria n° 225 de 12 de setembro de 2017.

ALTERA O PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO DA DIRETORA DA 
E.E.B.M. EULÁLIA OLIVEIRA DE BEM, CRISTIANE SANT’ANA.

O Prefeito Arlindo Rocha, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Complementar nº 56 de 31 de agosto de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o percentual da Gratificação mensal da Servidora 
efetiva, CRISTIANE SANT’ANA, brasileira, maior, nascida em 23 de 
dezembro de 1978, inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda - CPF sob o n° 006.122.059-08, que ocupa 
cargo em comissão de Diretora da E.E.B.M. Eulália Oliveira de Bem, 
passando de 20% sobre o valor do seu vencimento para 50% cal-
culado sobre o vencimento inicial da Tabela Salarial LP-1A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a contar de 1º de setembro de 2017.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 12 de setembro de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

http://www.maracaja.sc.gov.br
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Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, em 12 de setembro de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 226/2017
Portaria n° 226 de 12 de setembro de 2017.

ALTERA O PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO DA DIRETORA DA 
E.E.B.M. ENCRUZO DO BARRO VERMELHO, DANÚBIA ROCHA DE 
OLIVEIRA DE ARAUJO.

O Prefeito Arlindo Rocha, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Complementar nº 56 de 31 de agosto de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o percentual da Gratificação mensal da Servidora efe-
tiva, DANÚBIA ROCHA DE OLIVEIRA DE ARAUJO, brasileira, maior, 
nascida em 5 de janeiro de 1986, inscrita no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda - CPF sob o n° 054.093.169-16, 
que ocupa cargo em comissão de Diretora da E.E.B.M. Encruzo do 
Barro Vermelho, passando de 20% sobre o valor do seu vencimen-
to para 50% calculado sobre o vencimento inicial da Tabela Salarial 
LP-1A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a contar de 1º de setembro de 2017.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 12 de setembro de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, em 12 de setembro de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 227/2017
Portaria n° 227 de 12 de setembro de 2017.

ALTERA O PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO DA DIRETORA DO 
C.E.I. MARGARETH MARIA THOMAZI ROCHA.

O Prefeito Arlindo Rocha, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Complementar nº 56 de 31 de agosto de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o percentual da Gratificação mensal da Servidora 
efetiva, JULIANA DASSOLER DA SILVA, brasileira, maior, nascida 
em 17 de setembro de 1986, inscrita no Cadastro das Pessoas Físi-
cas do Ministério da Fazenda - CPF sob o n° 062.399.389-98, que 
ocupa cargo em comissão de Diretora do C.E.I. Margareth Maria 
Thomazi Rocha, passando de 20% sobre o valor do seu vencimen-
to para 50% calculado sobre o vencimento inicial da Tabela Salarial 
LP-1A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a contar de 1º de setembro de 2017.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 12 de setembro de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, em 12 de setembro de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 228/2017
Portaria Nº 228 de 13 de setembro de 2017.
EXONERA DO CARGO EM COMISSÃO, O SERVIDOR AMILTON SOU-
ZA DA CRUZ, COM RETORNO AO SEU CARGO EFETIVO DE VIGIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1039 de 15 de outubro de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor AMILTON SOUZA DA CRUZ, CPF 
172.874.130-00, nascido em 10 de junho de 1954, nomeado para 
exercer o cargo em comissão de Administrador do Cemitério Muni-
cipal, retornando ao seu cargo efetivo de Vigia.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria 031 de 26 de janeiro de 2017.
Prefeitura Municipal de Maracajá, em 13 de setembro de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 13 de setembro de 2017.

MARLUCI FREITAS DE SOUZA
Secretária de Administração

PORTARIA 229/2017
Portaria n° 229 de 14 de setembro de 2017.
NOMEIA MANOEL JOSÉ DA ROCHA, PARA EXERCER O CARGO DE 
ADMINISTRADOR DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE MARACAJÁ.

O Prefeito Arlindo Rocha, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1039 de 15 de outubro de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear MANOEL JOSÉ DA ROCHA, brasileiro, maior, nas-
cido em 7 de outubro de 1955, inscrito no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda - CPF sob o n° 480.045.889-72, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Administrador 
do Cemitério Municipal de Maracajá, nível CC-4.

Art. 2º Ao servidor contratado nos termos desta Portaria, é asse-
gurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 
conforme legislação federal pertinente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 14 de setembro de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, em 14 de setembro de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração
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PORTARIA 230/2017
Portaria n° 230 de 14 de setembro de 2017.
NOMEIA ODÉCIA ALMEIDA DE SOUZA DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO DE CHEFE DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO.

O Prefeito Arlindo Rocha, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo 61 da Lei Complementar nº 02 de 7 de outubro de 1997 e o 
Artigo 33 da Lei nº 985 de 12 de junho de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, ODÉCIA ALMEIDA DE SOUZA DA SILVA, brasileira, 
maior, nascida em 27 de setembro de 1981, inscrita no Cadas-
tro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF sob o n° 
035.801.679-79, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Chefe da Divisão de Planejamento.

Art. 2º Fica concedido Gratificação mensal de 15% (quinze por 
cento), sobre o valor do vencimento do respectivo cargo efetivo 
da servidora.

Art. 3º Fica mantida a vantagem de quinquênio na folha da servi-
dora.

Art. 4º A servidora contratada nos termos desta Portaria, é asse-
gurado à filiação ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, 
conforme legislação municipal pertinente, cujas despesas correrão 
à conta das dotações orçamentárias correspondentes e constantes 
da Lei Orçamentária vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 14 de setembro de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, em 14 de setembro de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 231/2017
Portaria n° 231 de 19 de setembro de 2017.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear JÉSSICA RAMOS ADÃO, brasileira, maior, nascida 
em 29 de junho de 1994, inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda sob o n° 101.613.159-33, para exercer o 
cargo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil - ACT, para preen-
chimento de vaga excedente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 19 de setembro de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 19 de setembro de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 232/2017
PORTARIA N°. 232 DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.

ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, 
Art. 2º, VII, e,

CONSIDERANDO o afastamento da Professora efetiva Viviane Car-
radore Dagostim para tratamento de saúde;
CONSIDERANDO a necessidade em caráter de urgência da Contra-
tação de um Professor de Inglês para a sequência do ano corrente 
na referida disciplina;
CONSIDERANDO que no Processo Seletivo 01/2017 não houveram 
inscritos para vaga de Professor de Inglês;
CONSIDERANDO a análise criteriosa do currículo para preenchi-
mento da referida vaga;

RESOLVE

Art. 1º Nomear JULIANA PEREIRA DA LUZ, brasileira, maior, nas-
cida em 19 de fevereiro de 1986, inscrita no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 053.569.819-45, para 
exercer o cargo de Professor - ACT, 40 horas, em substituição a 
servidora Viviane Carradore Dagostim que se encontra em Auxilio 
Doença.
Art. 2º Essa Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Maracajá,
em 21 de setembro de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 21 de setembro de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 233/2017
Portaria n° 233 de 21 de setembro de 2017.

TRANSFERE O SERVIDOR COMISSIONADO EVERALDO JOÃO PE-
REIRA.

O Prefeito Arlindo Rocha, no uso de suas atribuições que lhe con-
fere as Leis Municipais nº 426 de 7 de outubro de 1997 e nº 1039 
de 15 de outubro de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Transferir o servidor comissionado EVERALDO JOÃO PE-
REIRA, brasileiro, maior, nascido em 2 de maio de 1971, inscrito 
no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o 
n° 812.051.639-72, de Diretor do Departamento de Transportes 
para, a partir desta data, exercer o cargo em comissão de Diretor 
do Departamento de Obras, Habitação e Serviços Urbanos, nível 
CC-2, mantendo-se a gratificação mensal de 100% (cem por cento) 
sobre seus vencimentos, do Quadro em Comissão de Pessoal do 
Poder Executivo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 21 de setembro de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 21 de setembro de 2017.
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MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 234/2017
PORTARIA Nº 234 DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR FRANCISCO DEMÉ-
TRIO DA ROCHA.

ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atri-
buições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Município e 
artigo 102 da Lei Complementar Nº 01 de 07/10/97,

Considerando e respeitando o direito adquirido pelo servidor,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio ao servidor público Francisco De-
métrio da Rocha, referente ao período de 22/4/2008 à 21/4/2013.

Art. 2º A Licença Prêmio, conforme prevê a Lei Complementar Nº 
01 de 07/10/97, é de 30 dias, entretanto o servidor usufruirá neste 
momento de 15 dias a contar de 21/9/2017 à 5/10/2017, nos ter-
mos de seu requerimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 21 de setembro de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal em 21 de setembro de 2017.

MARLUCI FREITAS DE SOUZA
Secretária de Administração

PORTARIA 235/2017
Portaria Nº 235, de 22 de setembro de 2017.
EXONERA A SERVIDORA PÚBLICA JÉSSICA RAMOS ADÃO.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei 914 de 13 de dezembro de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a servidora pública nomeada para exercer o cargo 
de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil - ACT, JÉSSICA RAMOS 
ADÃO, CPF 101.613.159-33, matrícula N° 2345, nascida em 29 de 
junho de 1994.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 231/2017.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 22 de setembro de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 22 de setembro de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 236/2017
Portaria n° 236 de 22 de setembro de 2017.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear a partir do dia 20 de setembro de 2017, LAÍS MAR-
TINELLO, brasileira, maior, nascida em 23 de abril de 1997, inscrita 
no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 
108.818.269-01, para exercer o cargo de Recepcionista - ACT, na 
Prefeitura Municipal de Maracajá.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a contar de 20 de setembro de 2017.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 22 de setembro de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 22 de setembro de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

RREO 4º BIMESTRE E RGF 2º QUADRIMESTRE
DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

A Administração Municipal de Maracajá, COMUNICA as entidades 
representativas da sociedade, autoridades, cidadãos maracajaen-
ses e a quem possa interessar, que os Anexos que compõem o 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO do 4º Bi-
mestre e o Relatório de Gestão Fiscal - RGF do 2º Quadrimestre, 
do exercício financeiro de 2017, previstos na Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000 - LRF, estão sendo devidamente publi-
cados no Sítio do Município http://www.maracaja.sc.gov.br, bem 
como a disposição dos interessados na Secretaria de Administra-
ção, sito à Av. Getúlio Vargas, nº 530, centro, Maracajá - SC.

Maracajá, 28 de setembro de 2017.

ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

HELDER FRANCISCO 
LOCH
Cont. CRC/SC 
026224/O-5
CPF 288.787.289-34

ADENAUER E. 
SERAFIM
Oficial Administra-
tivo
Controlador Interno
CRA/SC Nº 5648 – 
Mat. 266
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Maravilha

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 142/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 142/2017 – Modalidade de Pregão Presencial n. 064/2017.
Sistema de Registro de Preços – SRP.
A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, juntamente com a Comissão de Licitações, torna público para conhecimento 
dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, o registro de preços, para posterior con-
tratação, conforme necessidade, de confecção e instalação de placas de identificação, tipo menor preço por Item, cujo processo licitatório 
é regido pela Lei n. 10.520/02, Lei n. 8.666/93, Lei Complementar Federal n. 123/2006 e em especial o contido no Edital, e que estará 
recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até às 14 horas do dia 11 de outubro de 2017, procedendo em seguida com a 
abertura dos envelopes. Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderão ser obtidas no departamento de compras e licitações 
no horário de expediente, das 7:30 às 11:30 e das 13 às 17h. Maravilha - SC, 27 de setembro de 2017. ROSIMAR MALDANER – Prefeita de 
Maravilha.
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Marema

Prefeitura

CONTRATO FMS Nº:  025/2017
MINUTA
Contrato nº: 025/2017
Contratante: Município de Marema/Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LABORATORIO PADRÃO LTDA
Objeto: Aquisição de Exames Laboratoriais para Atendimento no Posto de Saúde do Município
Valor total: R$ 24.333,33
Prazo: 60 Dias
Foro Comarca de Xaxim
Marema/ SC, em 19 de julho de 2017
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Contratante

CREDENCIAMENTO FMS N. 02/2017 
Município de Marema
A Prefeitura Municipal de Marema – SC, através do FMS-Fundo Municipal de Saúde FAZ SABER a todos os interessados, que se encontra 
aberto Processo Licitatório FMS n. 010/2017 - Credenciamento FMS n. 02/2017 – Para credenciamento de Hospitais prestadores de serviços 
de assistência à saúde interessadas em realizar cirurgias eletivas. O prazo de entrega dos documentos para credenciamento será até o 
encerramento da vigência deste instrumento. Maiores informações ou a cópia da integra do edital, bem como a Minuta do Contrato, pode-
rão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Marema, na Rua Vidal Ramos, 357, centro, Marema, de segunda à sexta feira, das 07h30min às 
11h30min das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (0xx49)33540222 e Site www.marema.sc.gov.br
Marema, 27 de setembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

http://www.marema.sc.gov.br


28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 648

Massaranduba

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 63.2017 - CILINDRO DE OXIGÊNCIO, ACETILENO INDUSTRIAL E RECARGA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2017

VALIDADE: DE 27/09/2017 A 27/09/2018

Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica 
de direito público, situado na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF 
sob o nº 664.790.539-15, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 2.051/2010 e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2017 - PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 96/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os valores oferecidos 
referentes ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE OXIGÊNIO E ACETILENO INDUSTRIAL E SUAS RESPECTIVAS 
RECARGAS PARA A OFICINA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC), tendo sido os valores oferecidos pelas licitantes cujas 
propostas foram classificadas:

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, neste ato representado por MASAO BUENO 
NISHIMATSU 00.331.788/0075-55

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE OXIGÊNIO E ACETILENO INDUSTRIAL E SUAS RESPECTIVAS RECARGAS 
PARA A OFICINA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC), de acordo com as especificações e quantitativa abaixo:

FORNECEDOR: 271799 - AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL
1 CILINDRO DE OXIGÊNIO INDUSTRIAL 7M³ UNID AIR LIQUIDE BRASIL 1 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
2 RECARGA DE OXIGÊNIO INDUSTRIAL 7M³ UNID AIR LIQUIDE BRASIL 10 R$ 90,00 R$ 900,00
3 CILINDRO DE OXIGÊNIO INDUSTRIAL 10M³ UNID AIR LIQUIDE BRASIL 1 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
4 RECARGA DE OXIGÊNIO INDUSTRIAL 10M³ UNID AIR LIQUIDE BRASIL 10 R$ 95,00 R$ 950,00
5 CILINDRO DE ACETILENO 5 KG UNID AIR LIQUIDE BRASIL 1 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
6 REGARCA DE ACETILENO 5 KG UNID AIR LIQUIDE BRASIL 10 R$ 215,00 R$ 2.150,00
7 CILINDRO DE ACETILENO 7.7 KG UNID AIR LIQUIDE BRASIL 1 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
8 REGARCA DE ACETILENO 7.7 KG UNID AIR LIQUIDE BRASIL 10 R$ 320,00 R$ 3.200,00
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 12.600,00

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 12.600,00

1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 12.600,00 (DOZE MIL E SEISCENTOS REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

2.2. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a contratar o objeto 
referido na cláusula primeira exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à licitante detentora, ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma 
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta ata de registro de preços será utilizada pela Prefeitura de Massaranduba (SC). O valor ofertado pela licitante signatária desta ata 
é o relacionado na cláusula primeira, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2017.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do edital do processo supracitado, 
que integram o presente instrumento de compromisso.
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3.3. Fica ressalvada a Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE EMPENHO
4.1. O fornecimento do objeto desta ata será autorizado pela a Prefeitura de Massaranduba (SC), que é o órgão gerenciador da mesma e 
também pela unidade financeira competente.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE ENTREGA
5.1. O objeto deste procedimento licitatório deverá ser entregue na oficina da Prefeitura de Massaranduba (SC), situado à Rua 11 de No-
vembro, 2765, bairro Centro, Massaranduba/SC, em no MÁXIMO 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS após a solicitação/emissão de ordem de compra.

5.1.1. As entregas serão parceladas, conforme a necessidade de suprimento, em datas e quantidades estabelecidas nas requisições a serem 
fornecidas.

5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra e enviadas eletronicamente para contabilidade@massaran-
duba.sc.gov.br.

5.3. A não entrega do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata.

5.4. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.

5.5. Caso o objeto recebido não atenda às especificações constantes desta ata, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à licitante 
vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.6. Decorrido o prazo da notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência à Assessoria 
Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas no edital e as constantes na Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: NOTA FISCAL EMITIDA NA 1ª (PRIMEIRA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA 
NO DIA 10 (DEZ) DO MÊS SUBSEQUENTE; NOTA FISCAL EMITIDA NA 2ª (SEGUNDA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA NO DIA 
25 (VINTE E CINCO) DO MÊS SUBSEQUENTE. Para a efetivação do pagamento, o objeto deverá ser aceito juntamente com a documentação 
fiscal.

6.1.1. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

6.1.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação, desde que aten-
didas às prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do aumento por parte da licitante e aprovação da Administração, devendo 
ser utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis 
com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, 
inciso VII da Lei Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante na ata. Tal comprovação será feita através 
de cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
8.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com refe-
rência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre o pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da Prefeitura de Massaranduba (SC) em seu acompanhamento.

8.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.
8.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

8.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

8.6. Manter vigente durante a ata de registro de preços, os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de retenção dos 
pagamentos até a regulamentação.

8.7. Entregar o objeto desta ata de registro de preços em no MÁXIMO 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS após a solicitação/emissão de ordem de 
compra.

mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br


28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 650

8.8. Serão RECUSADOS os produtos que sejam imprestáveis, defeituosos, ou que não atendam as especificações constantes na ata e/ou 
que não estejam adequados para o uso.

8.8.1. Caso o objeto seja recusado conforme item acima, a licitante deverá reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo 
ou em parte, no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.9. Aceitar as condições de pagamento previstas nesta ata, sendo que o valor constante na mesma será a qualquer título a única remu-
neração devida à licitante vencedora.

8.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste processo licitatório, sem prévia e expressa autorização da Administração 
Municipal.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte esta 
licitação.

9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado nesta ata.

9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal.

10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a ata de registro 
de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, resguardados os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo 
dos danos causados à Administração Municipal:

10.2.1. Impedimento para registro na ata, se concluída a fase licitatória.

10.2.2. Cancelamento do registro na ata.

10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.

10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a 
penalidade.

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da 
intimação do ato.

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante no momento da execução da ata de registro de preços, 
sem justificativa aceita pelo órgão, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas 
seguintes sanções:

10.5.1. Advertência.

10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º (primeira) colocada de cada item em assinar 
a ata de registro de preços.

10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora da ata.

10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos.

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.
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10.8. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em lei, inclusive responsabili-
zação da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração.

10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, proces-
sar-se judicialmente.

10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A ata de registro de preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

11.1.1. Pela Administração Municipal, quando:

11.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata de registro de preços.

11.1.3. A detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa.

11.1.4. A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de registro de preços.

11.1.5. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial dos itens da ata de registro de preços.

11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.

11.1.7. Por razões de interesse público devidamente justificados pela Administração.

11.1.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

11.2. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta ata 
de registro de preços.

11.3. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2017 e as propostas das licitantes 
classificadas no certame supranumerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC) para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

Massaranduba – SC, 27 de setembro de 2017

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

MASAO BUENO NISHIMATSU

CONTRATADA

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO PROCESSO LICITATÓRIO N.° 49/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL N.° 38/2017 
CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO
Processo Licitatório n.° 49/2017 – Pregão Presencial n.° 38/2017

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Serviços de Responsabilidade Técnica destinada a realização de exames e laudos de ultras-
sonografia e exames radiológicos a fim de atender as unidades básicas de saúde e o Hospital Municipal João Schreiber de Massaranduba/SC.
Empresa Vencedora: PAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ 18.383.080/0001-77

Considerando que a empresa PAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA venceu os itens do Pregão Presencial 38/2017, Processo Licitatório 49/2017.
Considerando que o edital não previu exigência de registro no CRM da empresa, contrariando o art. 30, I da Lei Federal 8666/93 e a 
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Resolução 1642 do Conselho Federal de Medicina.
Considerando Representação protocolada no Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, sob n.° @REP 17/00597075, referente a 
ausência de tal exigência.
Considerando que a fim de garantir o interesse público, a Administração Pública Municipal pode exigir tal documento no ato da assinatura 
do contrato a fim de sanar a irregularidade, sob pena de desclassificação da empresa.
Considerando que não foi constatada má fé da Administração Pública Municipal, tampouco da empresa na falta de apresentação do referido 
documento até então, o Pregoeiro, no uso de suas atribuições e cumprindo o disposto na Lei Federal 6.839/80, CONVOCA a empresa PAM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA para que apresente, no prazo de 05 dias, o Registro da empresa no CRM, sob pena de desclassificação.
Massaranduba, 27 de setembro de 2017.

CIRIO MARTINI
PREGOEIRO

JUSTIFICATIVA DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - LIC 126.2017 PP 92.2017 -  PNEUS E OUTROS PARA FROTA 
MUNICIPAL 
JUSTIFICATIVA DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

Referente: Pregão Presencial nº 126/2017 – Registro de Preços nº 92/2017

O Município de Massaranduba/SC, neste ato representado pelo seu Pregoeiro, vem apresentar sua justificativa e recomendação a anulação 
do pregão em epígrafe, pelos motivos expostos abaixo.

I – Do Objeto
Trata-se de anulação do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição de 
pneus, câmaras de ar e protetores para veículos leves e pesados da frota veicular do Município de Massaranduba/SC, de acordo com a 
conveniência e necessidade da Administração Pública Municipal.

II – Da Síntese dos Fatos
O Processo Licitatório em epígrafe teve início com o Termo de Referência, onde foi apresentada a necessidade de elaboração de “Registro de 
Preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para veículos leves e pesados da frota veicular do Município de Massaranduba/
SC”.
A modalidade escolhida para a realização do certame foi Pregão Presencial do tipo Menor Preço, através do sistema de Registro de Preços, 
respeitando o parágrafo único do art. 1.° da Lei Federal 10.520/2002.
Cumpridas as exigências e requisitos indispensáveis para a regular realização do certame, deu-se publicidade ao Pregão Presencial n.° 
092/2017, com abertura marcada para o dia 22 de setembro de 2017.
Ocorre que no dia 21 de setembro de 2017, o Município foi surpreendido com um pedido de sustação cautelar do certame, oriundo do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, em razão de representação que originou o processo @REP 17/00603067, que apresenta 
ilegalidades nas exigências de certificado de IBAMA e Declaração da ANIP para aquisição de pneumáticos, as quais, segundo o Tribunal de 
Contas, configuram-se restritivas à participação de empresas.

Não era de conhecimento da equipe de licitações que tais exigências eram restritivas a competição, que inclusive buscou modelos em editais 
de diversas cidades do Estado e até fora do Estado, a fim de garantir o interesse público de forma mais vantajosa, atendendo os preceitos 
legais.
Entretanto, em razão do relatório da Representação deferindo a medida cautelar, apresentada pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, tomou-se conhecimento da ilegalidade nas exigências citadas, razão pela qual se faz necessária a anulação do processo licitatório, 
a fim de que seja lançado outro sem qualquer rastro de ilegalidade.

III – Da Fundamentação
Inicialmente cumpre salientar que este Pregoeiro iniciou o procedimento licitatório obedecendo aos ditames da Lei n. 8.666/93 e Lei 
10.520/2002.
É oportuno registrar que, em razão da suspensão do certame pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, ocorrida por peculiari-
dades e exigências do certame, que restringem o caráter competitivo, tal informação não era de conhecimento da Administração Pública.
Porém, diante da ocorrência do fato acima relatado, a Administração deve anular o processo licitatório.
Nesse acaso, a anulação, prevista no art. 49 da Lei de Licitações e Súmula 473 do STF, constitui forma adequada de desfazer o procedimento 
licitatório tendo em vista a ilegalidade detectada.
Desta forma, Administração Pública não pode desviar-se dos seus princípios, principalmente os norteadores do processo licitatório e ênfase 
o da competitividade e eficiência para a contratação pública, onde se deve buscar sempre a satisfação do interesse coletivo, obedecendo 
aos princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal e no art. 3º da Lei 8.666/93.
Trata-se de expediente apto, então viabilizar o desfazimento da licitação para que seja desencadeado um novo procedimento licitatório para 
a celebração de um futuro contrato que atenda os critérios legais, principalmente no que tange a exclusão de restrições a competitividade 
de empresas que desejem participar do certame.
Acerca do assunto, o art. 49 “caput” da lei 8.666/93, e Sumula 473 do STF in verbis, preceitua que:

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilega-
lidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. (grifo nosso).
Súmula 473: A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
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direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, 
a apreciação judicial. (grifo nosso).

Verifica-se, pela leitura dos dispositivos transcritos, que a administração tem a obrigatoriedade de anular o procedimento licitatório de ofício 
quando ocorrer quaisquer indícios de ilegalidade, acarretando inclusive, o desfazimento dos efeitos da licitação.

IV – Da Recomendação do Pregoeiro
Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos de fato e de direito já expostos, o Pregoeiro, recomenda a ANULAÇÃO do presente Processo 
Licitatório, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93 e Sumula 473 do STF.
É importante destacar que a presente justificativa não vincula a decisão superior. Apenas faz uma contextualização fática e documental 
com base naquilo que foi carreado a este processo, fazendo um paralelo com as disposições da lei acerca do tema em apreço. Contudo, 
vem somar no sentido de fornecer subsídios à Autoridade Administrativa Superior, a quem cabe à análise desta e a decisão pela anulação.

Massaranduba, 25 de setembro de 2017.

CIRIO MARTINI
Pregoeiro

REGISTRO DE PREÇOS 140.2017 PP 104.2017 - ASSESSORIA DE IMPRENSA, COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS 
EDITORIAIS (PMM)
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 140/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2017

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 2.051/2010, 
Lei Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando o SERVIÇO DE ASSESSO-
RIA DE IMPRENSA, COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E SERVIÇOS EDITORIAIS PARA O MUNICÍPIO DE 
MASSARANDUBA(SC)
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 10/10/2017.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 10/10/2017.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Mas-
saranduba (SC), situada na Rua 11 de Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 25 de setembro de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

TERMO DE ANULAÇÃO - LIC 126.2017 PP 92.2017 -  PNEUS E OUTROS PARA FROTA MUNICIPAL
TERMO DE ANULAÇÃO

Despacho de anulação de processo licitatório, em razão de ilegalidade nas exigências do objeto do Edital de Licitação.

Referente: Pregão Presencial nº 126/2017 – Registro de Preços nº 92/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA/SC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade a Lei nº 8.666/93, art. 49, caput, 
assim como a recomendação do Pregoeiro e parecer jurídico, e CONSIDERANDO que em razão da necessidade de sanar falhas encontradas 
no edital no certame, proporcionando restrições à competitividade, e com vistas a refazer as informações necessárias a uma aquisição satis-
fatória em próxima licitação, RESOLVE ANULAR o Edital de Licitação nº 126/2017, Pregão Presencial 092/2017, cujo objeto é o Registro de 
Preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para veículos leves e pesados da frota veicular do Município de Massaranduba/
SC, de acordo com a conveniência e necessidade da Administração Pública Municipal.

Publique-se.

Massaranduba, 26 de setembro de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito de Massaranduba
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TERMO DE ANULAÇÃO LIC. 55.2017 - VEDANTES 
EXTERNOS PARA VIDEOLAPAROSCOPIA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL

TERMO DE ANULAÇÃO

Despacho de anulação de licitação nº. 55/2017, processo administrativo nº. 
42/2017 na modalidade de Pregão

Finalidade:
Mat. Médico Hospitalar, Farmacológico, Odontológioco, Laboratorial

A comissão de licitações no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Considerando:
NÃO HOUVE PARTICIPANTES PARA ESTE PREGÃO.

Resolve:
Anular o processo licitatório, e consequentemente a licitação em seu todo, cujo objeto mencionado acima. Para futuras contratações de acordo com a 
conveniência e as necessidades da administração pública.

Massaranduba, 27 de Setembro de 2017
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CAMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Quadrimestre Maio-Agosto

 

  Pág 1 / 1

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Período Até o Período
(a)

Mobiliária 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00
     Empréstimos 0,00 0,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
     Empréstimos 0,00 0,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 0,00 0,00
TOTAL (I) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR %  SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 44.045.521,76 0,00

OPERAÇÕES VEDADAS (II) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS 7.047.283,48 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 6.342.555,13 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 3.083.186,52 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No Período Até o Período
(a)

Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00
   Tributos 0,00 0,00
   Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00
Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: CAMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA. Emissão: 20/09/2017, às 13:21:30.

* Na linha "Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001" conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo 
que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de 
crédito.

___________________________________
VANDERLEI SASSE

Presidente da Câmara de Vereadores
CPF: 848.301.909-49

___________________________________
ALMIR TREVISANI

Diretor ADM
CPF: 382.262.199-49

___________________________________
DIONISIO KEMCZYNSKI

Contador
CPF: 683.469.309-25
CRC: 026042/O-2/SC
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DEM SIMPLIFICADO 2º QUADRIMESTRE

 

CAMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Quadrimestre Maio-Agosto

 

  Pág 1 / 1

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita corrente líquida 44.045.521,76

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 1.255.766,73 2,85
Limite Máximo(Incisos I,II e III, art. 20 da LRF) 2.642.731,31 6,00
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 2.510.594,74 5,70

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 52.854.626,11 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 9.690.014,79 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido no Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas 7.047.283,48 16,00
Limite Def. pelo Senado Federal p/Oper. de Créditop/ Antecipação da Receita 3.083.186,52 7,00

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO DE 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)
Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: CAMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA. Emissão: 20/09/2017, às 13:10:37.

___________________________________
VANDERLEI SASSE

Presidente da Câmara de Vereadores
CPF: 848.301.909-49

___________________________________
ALMIR TREVISANI

Diretor ADM
CPF: 382.262.199-49

___________________________________
DIONISIO KEMCZYNSKI

Contador
CPF: 683.469.309-25
CRC: 026042/O-2/SC
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Matos Costa

Prefeitura

DECRETO 078/2017
DECRETO N.º 078/2017 – de 26 de setembro de 2017.
Dispõe sobre a alteração do Conselho Municipal de Saúde - CMS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MATOS COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Municipal de Saúde, de acordo com cada representa-
tividades, conforme abaixo especifica:

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL
I - Representante da Secretaria Municipal de Saúde;
FERNANDA APARECIDA BLEIXUVEHL – Membro Titular
DANIELE CORADASSI SMEK - Membro Suplente

REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
I - Representante do SAMU - Matos Costa;
CARLOS HENRIQUE BAUERMASTER – Membro Titular
GISLAINE LEVANDOSK – Membro Suplente

II - Representante da Classe Médica
DRª. KARINE PEREIRA DA SILVA – Membro Titular
DRª – IAILYN CARBAJAL RUIZ - Membro Suplente

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS
III - Representante da Associação de Pais e Professores do Centro de Educação Infantil e Ensino Fundamental Professora Ana Maria de 
Paula;
NADIR APARECIDA MORAES – Membro Titular
ANASTASIA HOFLINGER – Membro Suplente

Art.2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário contidas na Portaria nº 137/2015.

Paço do Contestado, 26 de setembro de 2017.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diario Oficial dos Municípios - DOM

Marcelo Carneiro Bleixuvehl
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

LEI COMPLEMENTAR 033/2017
LEI COMPLEMENTAR N.º 033/2017 – de 20 de setembro de 2017.
DISPÕE SOBRE OS TRIBUTOS DE COMPETÊNCIA MUNICIPAL E DEFINE AS REGRAS PARA ARRECADAÇÃO

RAUL RIBAS NETO, Prefeito Municipal de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores APROVOU e ele 
SANCIONA a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A presente Lei, nos termos do art. 30, III, da Constituição e no art. 51, parágrafo único da Lei Orgânica Municipal, institui os tributos 
de competência municipal e define sua arrecadação, conforme os ditames da Constituição, da Lei Orgânica, do Código Tributário Nacional 
e demais leis complementares previstas no art. 146 da Constituição Federal.

Art. 2º A legislação tributária municipal é composta pelas normas deste diploma, por outras leis que lhe complementam e pelos regulamen-
tos administrativos tributários.ULO I
DO STEMA TRIBUTÁRIO MUN
Art. 3º Nos termos do Código Tributário Nacional, o tributo é toda a prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se 
possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.
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Art. 4º Os tributos municipais são:

I - IMPOSTOS
a) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU;
b) Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a qualquer título por ato oneroso, de Bens Imóveis, por Natureza ou Acessão Física e de 
Direitos Reais Sobre Imóveis, exceto os de garantia, bem como a Cessão de Direito à sua Aquisição - ITBI;
c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS;

II - TAXAS
a) Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia
b) Taxas de Serviços Públicos
III - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
IV - CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP
ÍTULO IIOS IMPO
CAPÍTULO I
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA, FATO GERADOR E CONTRIBUINTE

Art. 5º O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem 
imóvel, por natureza ou acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município.

§ 1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana aquela definida por lei municipal, desde que existam, pelo menos, dois 
dos melhoramentos abaixo indicados, construídos ou mantidos pelo Poder Público:
I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;
II - abastecimento de água;
III - sistema de esgoto sanitário;
IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar;
V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 03 (três) quilômetros do imóvel considerado.

§2º Consideram-se urbanas as áreas urbanizáveis ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pela administração mu-
nicipal, destinados à habitação, indústria ou comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas nos termos do parágrafo anterior.

§3º Os imóveis utilizados em exploração extrativa, vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial, ainda que localizados em zonas urbanas, 
são contribuintes do imposto territorial rural – ITR e as áreas integrantes destes imóveis que tenham características urbanas são sujeitas 
ao IPTU e não ao ITR.

Art. 6º O bem imóvel, para os efeitos deste imposto, será classificado como terreno vago ou construído.

§ 1º Considera-se terreno vago o bem imóvel:
a) sem edificação;
b) em que houver edificação em andamento ou cuja obra esteja paralisada;
c) em que houver edificação interditada, condenada, em ruína ou em demolição.

§2º Considera-se construído o bem imóvel no qual exista edificação que possa ser utilizada para habitação ou exercício de qualquer ativida-
de, seja qual for sua denominação, forma ou destino, desde que não compreendida nas situações do parágrafo anterior.

Art. 7º Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou seu possuidor a qualquer título.

Parágrafo único. A condição de possuidor para lançamento do imposto independe de registro público, contrato ou outro documento espe-
cial, bastando para configurar esta condição declaração do contribuinte, documento que ateste a posse ou o cadastramento de ofício pelo 
Município quando tiver conhecimento da situação de posse.

Art. 8º Considera-se ocorrido o fato gerador do IPTU no dia primeiro de janeiro de cada ano.

SEÇÃO II
DA BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTAS

Art. 9º A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel.

Art. 10. O valor venal do imóvel será determinado com a aplicação dos parâmetros constantes na Planta Genérica de Valores anexa a esta 
lei.

Art. 11. A base de cálculo é composta pela soma de dois fatores: o valor venal do terreno e o valor da construção existente no imóvel.
§ 1º O valor venal dos terrenos será estabelecido por metro quadrado, levando em conta o zoneamento fiscal estabelecido na planta ge-
nérica.

§ 2º O valor das construções será determinado com base na área construída, conforme preços por metro quadrado determinados pelo 
zoneamento fiscal estabelecido na planta genérica.
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§ 3º Os valores por metro quadrado descritos neste artigo e os critérios para redução ou aumento da base de cálculo constam na Planta 
Genérica de Valores, incluída no Anexo I desta lei.

Art. 12. As alíquotas a serem aplicadas sobre os valores venais dos imóveis urbanos do Município, para cálculo do IPTU, são as determinadas 
no Anexo I da presente Lei.
SEÇÃO III
DA INSCRIÇÃO, LANÇAMENTO E PAGAMENTO

Art. 13. A inscrição dos bens imóveis passíveis de lançamento no Cadastro Tributário Municipal será promovida de oficio pelo órgão compe-
tente, com ou sem declaração do contribuinte de que é proprietário, possuidor ou tem o domínio útil.

Art. 14. O contribuinte é obrigado a informar eventuais atualizações dos dados relativos ao imóvel, bem como alterações que nele houver.

Parágrafo Único. O contribuinte terá 30 (trinta) dias da ocorrência do fato para promover a informação de atualização.

Art. 15. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana será lançado anualmente, de ofício, considerando-se as circunstâncias 
objetivas e subjetivas existentes no Cadastro Tributário Municipal em 1º de janeiro do ano a que corresponder o lançamento.

Art. 16. O imposto será lançado em nome do contribuinte responsável pelo imóvel, conforme o Cadastro Tributário Municipal, através de 
guia, carnê de pagamento ou aviso de lançamento, que conterá informações básicas essenciais para a compreensão do valor lançado.

§1º Com finalidade de economia de recursos públicos, podem ser incluídos no carnê ou guia de pagamento do IPTU valores referentes a 
taxas de serviços e/ou poder de polícia, desde que devidamente discriminadas.

§2º As taxas e contribuições com lançamento anual podem, também, ser apenas lançadas no mesmo carnê ou guia do IPTU,em guia es-
pecífica para pagamento.

Art. 17. O lançamento do imposto independe da regularidade jurídica dos títulos de propriedade, domínio útil ou posse do terreno ou do 
imóvel edificado, ou da satisfação de quaisquer exigências administrativas relacionadas ao uso do imóvel, bastando constar no Cadastro 
Tributário Municipal as informações para lançamento conforme a realidade fática do imóvel em 1º de janeiro de cada ano.

Art. 18. Considerar-se-á regularmente notificado do lançamento o sujeito passivo nas seguintes situações:

I – quando postado ou enviado por qualquer outro meio a guia ou carnê de pagamento do IPTU para o endereço do próprio imóvel ou ao 
domicílio fiscal do sujeito passivo constante no Cadastro Tributário Municipal;
II – quando retirado, pelo próprio sujeito passivo ou por quem o represente, o carnê, guia de pagamento ou o aviso de lançamento na 
administração tributária municipal ou na repartição por ela indicada;
III – Quando disponibilizado ao contribuinte, em qualquer meio, seja físico ou digital, a possibilidade de impressão ou retirada da guia ou 
carnê.

Art. 19. As datas para pagamento e prazos para apresentação de recurso administrativo do IPTU serão determinadas por regulamento, 
respeitando as determinações constantes nesta lei.
Parágrafo único. O prazo para apresentar recurso não pode acabar antes da data de vencimento da primeira parcela ou cota única do IPTU.

Art. 20. O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU pode ter seu pagamento dividido em até seis parcelas mensais 
e a concessão de desconto de no máximo vinte por cento sobre o valor total no pagamento integral do imposto em cota única feito até a 
data de vencimento da primeira parcela, conforme definido em regulamento.

§1º. O regulamento que tratar do tema pode diferenciar os contribuintes para determinação dos descontos, concedendo percentuais maio-
res para aqueles que não possuem débitos em seu nome e nem vinculados aos imóveis.

§2º. O valor da parcela de IPTU não poderá ser menor que quinze unidades fiscais.
SEÇÃO IV
DO PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIOS E PROGRESSIVIDADE NO TEMPO DO IPTU

Art. 21. Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compul-
sórios do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as condições e os prazos para implementação da referida 
obrigação.
§ 1º Considera-se subutilizado o imóvel cujo adequado aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor ou em legislação 
dele decorrente.

§ 2º O proprietário será notificado pelo Poder Executivo para o cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório 
de registro de imóveis.

§ 3º A notificação far-se-á:
I - por funcionário do órgão tributante ao proprietário do imóvel ou no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência 
geral ou administração;
II - por edital, quando frustrada por três vezes, a tentativa de notificação na forma prevista pelo inciso I.
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§ 4º Os prazos a que se referem este artigo não poderão ser inferiores a:
I - um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no Município.
II - dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras de empreendimento.

§ 5º Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, será elaborada lei específica estabelecendo prazo e prevendo a con-
clusão em etapas, assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o empreendimento como um todo.

Art. 22. A transmissão do imóvel por ato inter vivos ou causa mortis, posterior à data da notificação, transfere as obrigações de parcelamen-
to, edificação ou utilização prevista no artigo anterior, sem interrupção de qualquer prazo.

Art. 23. Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos na Lei que determinar o uso compulsório, o Município procederá 
à aplicação do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) progressivo no tempo, mediante a majoração da alíquota, 
pelo prazo de cinco anos consecutivos.

§ 1º O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado na lei específica prevista nesta seção e não excederá a duas vezes o valor 
referente ao ano anterior, respeitada a alíquota máxima de quinze por cento.

§ 2º Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em cinco anos, o Município manterá a cobrança pela alíquota 
máxima até que se cumpra a referida obrigação.

§ 3º É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação progressiva de que trata este artigo.

Art. 24. Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edi-
ficação ou utilização, o Município poderá proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da dívida pública.

§ 1º Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e serão resgatados no prazo de até dez anos, em prestações 
anuais, iguais e sucessivas, assegurados os valores reais da indenização e os juros legais de 6% (seis por cento) ao ano.

§ 2º O valor real da indenização:
I - refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante incorporado em função de obras realizadas pelo Poder Público na 
área onde o mesmo se localiza após a notificação;
II - não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios.

§ 3º Os títulos tratados neste artigo não terão poder liberatório para pagamento de tributos.

§ 4º O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo de cinco anos, contados a partir da sua incorporação 
ao patrimônio público.

§ 5º O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder Público ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, 
observando-se, nesses casos, o devido procedimento licitatório.

§ 6º Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 5º as mesmas obrigações de parcelamento, edificação ou utilização.

Art. 25. As determinações constantes nesta seção somente terão vigência se publicadas no Plano Diretor do Município e na ocorrência de 
lei específica que estabeleça o IPTU progressivo sobre determinada área prevista no Plano Diretor.

SEÇÃO V
DA ISENÇÃO

Art. 26. Aqueles que requisitarem a isenção e que tenham um único imóvel com área construída de até setenta metros quadrados e que 
percebam renda mensal familiar igual ou inferior a cento e cinqüenta unidades fiscais estarão isentos do pagamento do IPTU.
CAPÍTULO II
IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO "INTER-VIVOS" - ITBI

Art. 27. O Imposto sobre Transmissão Inter Vivos, a Qualquer Título, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis e de Direitos a eles relativos tem 
como fato gerador:

I - a transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, da propriedade ou domínio útil de bens imóveis por natureza ou acessão 
física, como definidos em lei civil;

II - a transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia, res-
salvado quanto ao usufruto, e as hipóteses de não incidência abordadas nesta lei;

III - a cessão de direitos relativos à aquisição dos bens referidos nos itens anteriores;

§ 1º Estão compreendidos na incidência do imposto todos os atos translativos "inter vivos" a título oneroso, de imóveis, por natureza ou 
acessão física, e constitutivos de direitos reais sobre imóveis, como cessão de direitos hereditários, cessão de meação, cessão de cota de 
condomínio, dação de pagamento, arrematação, adjudicação e demais atos.
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§ 2º Regulamento pode descrever os atos translativos “inter vivos”, a fim de facilitar a fiscalização e lançamento dos tributos junto aos 
cartórios de registro.

Art. 28. O imposto é devido quando os bens transmitidos, ou sobre os quais versarem os direitos cedidos, se situarem no território do Mu-
nicípio, ainda que a mutação patrimonial decorra de contrato celebrado fora do Município.

Art. 29. Consideram-se bens imóveis, para efeito do imposto:

I - o solo, com sua superfície, os seus acessórios e adjacências naturais, compreendendo as árvores e frutos pendentes, o espaço aéreo e 
o subsolo; e

II - tudo quanto o homem incorpora permanentemente ao solo, como os edifícios e as construções, a semente lançada à terra, de modo 
que não possa retirar sem destruição, modificação, fratura ou dano.

Art. 30. O imposto não incide:

I - sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoas jurídicas em realização de capital;

II - sobre a transmissão de bens ou direitos aos mesmos alienantes, em decorrência da desincorporação do patrimônio da pessoa jurídica 
a que foram conferidos;

III - sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção da pessoa jurídica.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput quando o adquirente tiver como atividade preponderante a compra e venda desses bens ou direitos, 
a sua locação ou arrendamento mercantil.

§ 2º Considera-se preponderante a atividade quando esta constar no contrato social e/ou na relação de atividades da pessoa jurídica, exceto 
se a empresa comprovar que a sua renda principal deriva de outra atividade, ou quando o fisco comprovar que a atividade principal é a 
compra e venda de imóveis, mesmo se a mesma não constar no contrato social da empresa.

Art. 31. A base de cálculo do imposto é o valor venal do bem ou direito transmitido.

§ 1º Não serão abatidas do valor quaisquer dívidas que onerem o imóvel transmitido.

§ 2º Nas cessões de direitos à aquisição, o valor ainda não pago pelo cedente será deduzido da base de cálculo.

Art. 32. O valor venal, para fins de ITBI, é o valor de mercado do imóvel ou direito transmitido, que será identificado com base nos seguintes 
critérios:

I – Em relação aos imóveis rurais e direitos reais a eles vinculados, o valor venal será aquele declarado pelo contribuinte ou informado pelo 
notário, desde que não seja menor que o valor mínimo fundiário estabelecido por órgão agropecuário do governo federal ou estadual.

II – Em relação aos imóveis urbanos e direitos reais a eles vinculados, o valor venal será aquele declarado pelo contribuinte ou informado 
pelo notário, desde que não seja menor que o valor estimativo mínimo definido pelo Município.

Parágrafo único. Cabe ao Executivo, por meio de Regulamento, definir os critérios previstos neste artigo para o apontamento da base de 
cálculo para fins de ITBI, prevendo, inclusive, os trâmites para lançamento do tributo e trocas de informações entre as secretarias para 
identificação da realidade dos imóveis.
Art. 33. Nos casos abaixo especificados a base de cálculo é:

I - na arrematação e na adjudicação de bens penhorados, o valor da avaliação judicial de bens penhorados, o valor da avaliação judicial para 
a primeira praça ou única praça, ou o preço pago, se este for maior;

II - nas transmissões por sentença judicial, o valor da avaliação judicial.

Art. 34. O imposto será calculado mediante a aplicação de alíquota de 2% (dois por cento) sobre a base de cálculo.

Parágrafo único. Nas transmissões relacionadas a programas habitacionais de cunho social, será concedida isenção de 75% (setenta e cinco 
por cento) no imposto incidente sobre o valor efetivamente financiado pelo programa habitacional.

Art. 35. São contribuintes do imposto:

I - os adquirentes dos bens ou direitos transmitidos;

II - os cedentes, nas cessões de direitos decorrentes de compromissos de compra e venda;

Parágrafo Único. Nas permutas cada contratante pagará o imposto sobre o valor do bem adquirido.

Art. 36. O imposto será pago mediante documento próprio de arrecadação:
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I - até a data da lavratura do instrumento que servir de base à transmissão, na transmissão de bens imóveis ou na cessão de direitos reais 
a eles relativos, que se formalizar por escritura pública;

II - na data da prática do ato ou da celebração do contrato sobre o qual incide;

III - no prazo de quinze dias da assinatura do auto, nas hipóteses de arrematação e adjudicação;

IV - no prazo de quinze dias, contados da data do depósito, na hipótese de remição;

V - no prazo de quinze dias, contados do trânsito em julgado da sentença que:
a) rejeitar embargos oferecidos à arrematação ou adjudicação;
b) declarar a transmissão por meio de usucapião;

VI - no prazo de trinta dias, contados do trânsito em julgado da sentença homologatória do cálculo, na hipótese de cessão de direitos he-
reditários.

§ 1º Nas transmissões de bens imóveis ou de direitos reais a eles relativos não referidos nos incisos anteriores, no ato da transmissão.

§ 2º Mesmo nos casos de isenção ou imunidade serão expedidas guias com todas as especificações e com a citação do dispositivo legal 
que as ampare.
Art. 37. Na falta ou no atraso de pagamento do imposto o valor devido será reajustado conforme as regras estipuladas nesta lei.

Art. 38. Comprovada, a qualquer tempo, pela fiscalização a omissão de dados ou a falsidade das declarações consignadas nas escrituras ou 
instrumentos particulares de transmissão ou cessão, o imposto ou sua diferença serão exigidos com os acréscimos das multas determinadas 
na lei, calculadas sobre o montante do valor apurado, respondendo solidariamente pela infração o alienante ou cessionário.

Art. 39. Não serão lavrados, registrados, inscritos ou averbados pelos Notários, Oficiais de Registro de Imóveis ou seus prepostos, os atos 
e termos relacionados com a transmissão de bens imóveis ou de direitos a eles relativos, sem a prova do pagamento do imposto ou do 
reconhecimento administrativo da não incidência, da imunidade ou da concessão de isenção.

Art. 40. Os notários, oficiais de Registro de Imóveis ou seus prepostos ficam obrigados:

I - a permitir aos encarregados da fiscalização tributária municipal o exame em cartório dos livros, autos, guias de recolhimento e papéis 
que interessem à arrecadação do imposto;

II - a fornecer aos encarregados da fiscalização, quando solicitada, certidão dos atos lavrados ou registrados, concernente a bens imóveis 
ou direitos a eles relativos.

CAPÍTULO III
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR

Art. 41. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência do Município, tem como fato gerador a prestação de serviços 
constantes na Lista do Anexo II desta Lei, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.

§ 2º O imposto de que trata o caput deste artigo incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos 
explorados economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário 
final do serviço.

§ 3º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço prestado.

Art. 42. O imposto não incide sobre:

I - as exportações de serviços para o exterior do País;

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de 
conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos mo-
ratórios relativos a operações de crédito realizadas por instituições financeiras.

Parágrafo Único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços desenvolvidos no Município, cujo resultado aqui se verifique, ainda 
que o pagamento seja feito por residente no exterior.
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Art. 43. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local 
do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses a seguir previstas, quando o imposto será devido no local:

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, se o serviço é 
proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da Lista do Anexo II;

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da Lista do Anexo II;

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da Lista do Anexo II;

V - das edificações em geral, estradas, pontes e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da Lista do Anexo II;

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros 
resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da Lista do Anexo II;

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da Lista do Anexo II;

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da Lista do 
Anexo II;

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.12 da Lista do Anexo II;

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvo-
res, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer 
fins e por quaisquer meios;

XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da 
Lista do Anexo II;

XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da Lista do Anexo II;

XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da Lista do Anexo II;

XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 
11.02 da lista do Anexo II;

XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista 
de serviço anexa;

XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, 
exceto o 12.13, da Lista do Anexo II;

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista do Anexo II;

XVIII - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.05 da Lista do Anexo II;

XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços des-
critos pelo subitem 17.10 da Lista do Anexo II;

XX - do terminal rodoviário ou similar, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da Lista do Anexo II.

XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da Lista do Anexo II;

XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais 
descritos no subitem 15.01 da Lista do Anexo II;

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09 da Lista do Anexo II.

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da Lista do Anexo II, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto no 
Município havendo extensão de rodovia, ferrovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, 
arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da Lista do Anexo II, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto no 
Município se houver extensão da rodovia explorada.
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§ 3º Na hipótese de aplicação de alíquota inferior ao limite previsto nesta Lei ou de concessão de isenção ou benefício fiscal que reduza 
alíquota a percentual menor que o definido nesta Lei, o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do 
serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.

§ 4º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09 da Lista do Anexo II, o valor do imposto é devido ao Município declarado 
como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por este.
§ 5º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01 da Lista do Anexo 
II, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço.

Art. 44. Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo perma-
nente ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, 
filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§1º. Considera-se unidade econômica a existência de equipamentos, materiais ou objetos que pertençam ao prestador do serviço e que se 
destinem a viabilizar a execução do serviço, especialmente se os mesmos forem fundamentais para a prestação do serviço.

§2º. Considera-se unidade profissional a existência de equipe técnica, mesmo que temporária, que esteja vinculada a execução do serviço 
e relacionada ao prestador.

§3º. O estabelecimento prestador não precisa pertencer ou estar sob a posse do prestador do serviço, basta que no local se desenvolva o 
serviço e haja unidade econômica ou profissional do prestador.

Art. 45. A incidência do imposto independe:

I - da existência de estabelecimento fixo.

II - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas, relativas à prestação do serviço.

III - do recebimento do valor pelo prestador ou do resultado econômico da prestação de serviços.

Art. 46. Considera-se ocorrido o fato gerador:

I - mensalmente, quando o serviço for prestado sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte ou por sociedade de profissionais, 
desde que o imposto seja calculado mediante fatores que independem do respectivo preço;
II - no momento da prestação do serviço nos demais casos.

SEÇÃO II
DO SUJEITO PASSIVO E RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS

Art. 47. O contribuinte do imposto é o prestador do serviço.

§ 1º Para os efeitos de identificação do prestador do serviço no que concerne ao imposto sobre serviços de qualquer natureza, entende-se:

I - por profissional autônomo a pessoa física que fornecer o próprio trabalho, em caráter pessoal, sem vínculo empregatício e sem registro 
de empresário;

II – por sociedade profissional, a pessoa jurídica constituída como sociedade simples, nos termos da legislação civil, inscrita no cartório de 
registro civil;

III - por empresa:
a) toda e qualquer pessoa jurídica, pública ou privada, que tenha caráter empresarial nos termos da legislação civil e que efetue seu registro 
em Junta Comercial ou equivalente legal.
b) a pessoa física que exerça sua atividade profissional de forma empresarial, com o devido registro em Junta Comercial ou equivalente 
legal.
c) Demais pessoas jurídicas estabelecidas na forma de associação, cooperativa, condomínio ou outras definições, que prestem serviços a 
terceiros ou que sejam equiparadas a empresa por definição legal.

§ 2º Não são contribuintes os que prestam serviços em relação de emprego, os trabalhadores avulsos, os diretores e membros de conselhos 
consultivo ou fiscal de sociedades.

Art. 48. O contribuinte que exercer mais de uma das atividades relacionadas na Lista do Anexo II ficará sujeito à incidência do imposto sobre 
todas elas, inclusive quando se tratar de profissional autônomo.

Art. 49. São responsáveis solidários pelo ISSQN:

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;

II - a pessoa jurídica ou física, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.09, 7.10, 
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7.12, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da Lista do Anexo II;

III - os estabelecimentos bancários e demais entidades financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central nos serviços que contratam;

IV – os órgãos da administração direta ou indireta do Estado e da União e suas autarquias, as concessionárias de serviços públicos, as 
empresas públicas e sociedades de economia mista pelos serviços que contratam;

V – as pessoas jurídicas estabelecidas no Município que contratem serviços de empresas de outros Municípios, desde que o ISSQN seja 
devido em MATOS COSTA.

Art. 50. Além dos casos estabelecidos no artigo anterior, o tomador do serviço sempre responderá solidariamente pelo recolhimento do 
ISSQN quando o prestador do serviço deixar de emitir nota fiscal.

Parágrafo único. A apresentação da nota fiscal de prestação de serviço afasta a responsabilidade solidária do tomador definida no caput.

Art. 51. O proprietário ou dono da obra ou edificação, seja pessoa física ou jurídica, é substituto tributário do imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza incidente sobre a realização de obras de construção civil, reconstrução, reforma, acréscimo ou demolição, referidas nos 
subitens 7.02, 7.04 e 7.05 da Lista do Anexo II, sendo responsável pelo pagamento do imposto.
§ 1º O ISSQN previsto no caput pode ser exigido do substituto tributário antes da ocorrência do fato gerador, no ato de solicitação da licença 
de construção, através do cálculo por estimativa do tributo, considerando como base de cálculo o valor da obra informado pelo proprietário 
ou dono da obra ou através de estimativa, que levará em conta os preços mínimos (custo unitário básico – CUB) determinados pelo CREA 
ou sindicatos da construção civil.

§2
º O recolhimento antecipado não impede o lançamento pelo fisco de eventual diferença do imposto, que venha a ser identificada quando 
ocorrido o fato gerador, assim como o contribuinte possui o direito de requerer a restituição de eventual recolhimento antecipado feito em 
valor maior que o identificado na ocorrência do fato gerador.

§3º O recolhimento antecipado do imposto pode ser pago em parcela única ou em até seis parcelas, respeitado o valor mínimo de trinta 
unidades fiscais de referência por parcela.

§4º A aplicação do presente dispositivo fica condicionada a existência de regulamento que aborde detalhadamente a operação de anteci-
pação.

SEÇÃO III
DA BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTAS

Art. 52. A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.

§ 1º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da Lista do Anexo II forem prestados no território de mais de um Município, a base 
de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer 
natureza, ou ao número de postes, existentes no Município.

§ 2º As deduções de valores da base de cálculo do imposto, autorizadas por leis complementares que regulamentam o ISSQN no âmbito 
nacional,ficam condicionadas ao cumprimento de critérios previstos em regulamento municipal;

§ 3º O imposto será calculado em função de fatores que independem do respectivo preço quando se tratar de serviços prestados por pro-
fissional autônomo ou sociedades profissionais.

Art. 53. O ISSQN a ser pago por ano pelos profissionais autônomos consta na Lista do Anexo II anexa a esta Lei, expressos em unidades 
fiscais do Município.

§ 1º Para os profissionais autônomos que exercem qualquer atividade cujo valor estimado não conste na Lista do Anexo II, o imposto será 
determinado da seguinte forma:

I –para profissionais de nível superior, o valor corresponderá ao previsto de ISSQN estimado no item 7.01 da Lista do Anexo II;
II - demais profissionais, o valor corresponderá ao previsto de ISSQN estimado no item 7.02 da Lista do Anexo II.

§ 2º No caso de sociedades profissionais, o imposto devido será calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou 
não, que preste serviços assumindo responsabilidade pessoal.

§ 3º No caso de profissionais autônomos que não atuem no Município por doze meses consecutivos, o ISSQN a ser recolhido deve ser re-
ferente aos meses em que prestaram serviços em estabelecimento prestador no Município, de forma proporcional ao previsto anualmente.

Art. 54. Considera-se preço do serviço o total do valor cobrado em virtude da prestação do serviço, recebido ou não, em conseqüência da 
sua prestação, a ele se incorporando os valores acrescidos e os encargos de qualquer natureza, ainda que de responsabilidade de terceiros, 
assim como taxas, licenças e demais gastos acrescidos no preço do serviço contratado.

§ 1º Na falta do preço previsto no caput deste artigo ou não sendo ele conhecido, o mesmo será fixado através de arbitramento ou mediante 
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estimativa, de maneira tal que reflita o preço habitual do serviço.
§ 2º A prestação de serviço, quando implicar concessão de crédito, sob qualquer modalidade, resultará na inclusão, em sua base de cálculo, 
dos ônus relativos à obtenção do financiamento, ainda que cobrados em separado.

§ 3º Integra a base de cálculo do imposto o valor correspondente ao desconto ou abatimento concedido sob condição futura.

§ 4º Os valores de repasses, direta ou indiretamente, em favor de outros prestadores de serviço, a título de participação, coparticipação ou 
outras formas, constituem parte integrante do valor do serviço, sem afetar fato gerador seguinte incidente sobre os repasses.

Art. 55. O valor do ISSQN é parte integrante e indissociável do preço do serviço e, por isso, constitui sua base de cálculo.

Parágrafo único. O prestador não pode cobrar o tributo separadamente do preço do serviço, sendo que a menção do valor na nota fiscal é 
mera informação.

Art. 56. As alíquotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza estão indicadas, para cada serviço, na coluna alíquota na Lista do 
Anexo II desta Lei.

Art. 57. O ISSQN não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base 
de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária 
menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima de 2% (dois por cento).

SEÇÃO IV
ARBITRAMENTO E ESTIMATIVA

Art. 58. O valor do imposto será lançado a partir de base de cálculo arbitrada, sempre que se verificarem e enquanto perdurarem quaisquer 
das seguintes hipóteses:
I - não possuir o sujeito passivo, ou deixar de exibir, os elementos necessários à fiscalização das operações realizadas, inclusive nos casos 
de perda, extravio ou inutilização de livros ou documentos fiscais;

II - forem omissos ou, pela inobservância de formalidades intrínsecas ou extrínsecas, não merecerem fé os livros ou documentos exibidos 
pelo sujeito passivo;

III - existência de atos qualificados em lei como crimes ou contravenções ou que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, 
fraude ou simulação, evidenciados pelo exame de livros e documentos fiscais do sujeito passivo, ou apurados por quaisquer meios diretos 
ou indiretos;

IV - não prestar o sujeito passivo, após regularmente intimado, os esclarecimentos exigidos pela fiscalização, ou prestar esclarecimentos 
insuficientes ou que não mereçam fé, por inverossímeis ou falsos;

V - exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do imposto, sem se encontrar o sujeito passivo devidamente inscrito no Ca-
dastro Tributário Municipal;

VI - prática de subfaturamento;

VII - flagrante insuficiência do imposto recolhido, face ao volume dos serviços prestados;

VIII - serviços prestados sem a determinação do preço;

IX – situações que autorizem a exigência antecipada do tributo, antes da ocorrência do fato gerador.

Art. 59. O arbitramento será fixado pela autoridade fiscal competente, considerando os seguintes elementos:
I - os recolhimentos feitos em períodos idênticos pelo contribuinte ou por outros contribuintes que exerçam a mesma atividade, em condi-
ções semelhantes;

II - os preços correntes dos serviços no mercado, em vigor à época da apuração;

III - as condições próprias do contribuinte e os elementos que possam evidenciar sua situação econômico-financeira, tais como:
a) valor dos materiais consumidos;
b) as despesas fixas e variáveis;
c) aluguel do imóvel, das máquinas e equipamentos utilizados.

§ 1º Serão deduzidos do imposto resultante do arbitramento os pagamentos realizados no período.

§ 2º O arbitramento não exclui a incidência de atualização monetária, acréscimos moratórios e multas sobre o valor do imposto que venha 
a ser apurado, nem da penalidade por descumprimento das obrigações principais e acessórias que lhes sirvam de pressupostos.

§3º No caso de obras e serviços de construção civil, o fisco utilizará como critério de estimativa o valor do custo unitário básico da constru-
ção (CUB) vigente na época da obra ou da estimativa, seguindo o seguinte padrão:
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I – Para construções de alvenaria, a base de cálculo do ISSQN pode chegar a até quarenta por cento do valor do CUB por metro quadrado 
construído, conforme avaliação do fisco das condições da obra;

II – Para construções de madeira, a base de cálculo do ISSQN pode chegar a até vinte por cento do valor do CUB por metro quadrado 
construído, conforme avaliação do fisco das condições da obra.

Art. 60. Na hipótese de prestação de serviços enquadráveis em mais de uma atividade prevista na Lista do Anexo II a esta Lei Complemen-
tar, o imposto será calculado com base no preço do serviço, de acordo com as diversas incidências e alíquotas.

Parágrafo Único. Nos casos previstos neste artigo, o contribuinte deverá manter escrituração que permita diferenciar as receitas específicas 
das várias atividades, sob pena de o imposto ser calculado mediante a aplicação, para os diversos serviços, da alíquota mais elevada.

SEÇÃO V
DO LANÇAMENTO

Art. 61. A administração tributária manterá no Cadastro Tributário Municipal os dados referentes aos prestadores de serviço.

Art. 62. A inscrição no Cadastro Tributário Municipal deverá ser requerida pelo próprio contribuinte, na forma definida em regulamento, 
e nela constarão os dados necessários à sua identificação, localização e caracterização dos serviços prestados, assim que iniciar as suas 
atividades.

Art. 63. Os dados apresentados na inscrição deverão ser atualizados pelo contribuinte, na forma e nos prazos regulamentares, sempre que 
ocorram fatos ou circunstâncias que impliquem em sua modificação.

Art. 64. A inscrição no Cadastro Tributário Municipal poderá ser feita, também, de ofício, caso a autoridade tributária tenha conhecimento 
da existência de contribuinte não cadastrado, seja por diligência própria ou informação de outros órgãos tributários e de registro.

Art. 65. O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza para os profissionais autônomos, profissionais liberais e sociedades 
profissionais será feito de ofício pela autoridade tributária, anualmente, no início de cada exercício financeiro ou no início das atividades de 
prestação de serviços.
§ 1º O lançamento será efetuado de forma individualizada, por contribuinte, com base nos dados constantes do Cadastro Tributário Muni-
cipal.

§ 2º Verificada a falta ou incorreção de dados no cadastro, o lançamento será efetuado com base nos dados apurados pela diligência fiscal.

Art. 66. Os profissionais autônomos, profissionais liberais e sociedades profissionais serão notificados do lançamento do imposto:

I – quando postado ou enviado por qualquer outro meio a guia ou carnê de pagamento do imposto para o endereço do próprio imóvel ou 
ao domicílio fiscal do sujeito passivo constante no Cadastro Tributário Municipal;
II – quando retirado, pelo próprio sujeito passivo ou por quem o represente, o carnê, guia de pagamento ou o aviso de lançamento na 
administração tributária municipal ou na repartição por ela indicada;

III – Quando disponibilizado ao contribuinte, em qualquer meio, seja físico ou digital, a possibilidade de impressão ou retirada da guia ou 
carnê.

Art. 67. Os demais contribuintes, não enquadrados no artigo anterior, recolherão o ISSQN através de declaração, sendo o lançamento pro-
cedido por homologação, e, por isso, devem:

I - manter, em uso, escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados, ainda que isentos ou não tributáveis, exceto aqueles deso-
brigados em regulamento pela manutenção da escrita fiscal;

II - emitir notas fiscais de serviços, ou outro documento exigido pela Administração, no momento da prestação do serviço;

III - comunicar à Administração o extravio, a perda ou a inutilização de livros e documentos fiscais, no prazo de 30 (trinta) dias da ocorrência 
do fato, comprovando-o através da apresentação de Boletim de Ocorrência e da prova da publicação do ocorrido em jornal de circulação 
local.
Art. 68. Compete ao Executivo e a administração tributária regular a escrita fiscal e a forma de emissão de nota fiscal, assim como estabe-
lecer outras obrigações acessórias destinadas a identificação correta da base de cálculo e fatos geradores do ISSQN.

Art. 69. Os valores declarados como de prestação de serviço na escrita fiscal (livros, notas, declarações e demais documentos) constituem 
confissão de dívida e cabe ao fisco exigir o pagamento, a qualquer momento, do tributo incidente sobre a prestação de serviço declarada 
que não fora recolhido.

Art. 70. Os livros fiscais, balanços contábeis, contratos, anotações, enfim, quaisquer documentos que integrem a gestão empresarial do 
contribuinte são de livre acesso aos integrantes da administração tributária, não podendo ser criados impedimentos para análise destes.

Parágrafo Único. Para os efeitos deste artigo, não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito do Fisco 
de examinar livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos prestadores de serviço.
SEÇÃO VI
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DO PAGAMENTO

Art. 71. O imposto anual devido pelos prestadores de serviços sob a forma de trabalho pessoal e pelas sociedades de profissionais será 
recolhido em cota única ou em prestações, mensais e sucessivas, nunca superior a seis parcelas, conforme regulamento.

Art. 72. Os demais contribuintes deverão declarar o imposto por meio da escrita fiscal e efetuar o recolhimento mensalmente, sempre no 
mês seguinte a ocorrência dos fatos geradores, nas formas e prazos estabelecidos em regulamento.

Art. 73. A falta de pagamento ou o pagamento fora dos prazos estabelecidos implicará em multas e penalidades, nos termos previstos nesta 
lei.

Art. 74. A prova da quitação do ISSQN é requisito indispensável para os seguintes casos:

I – concessão de qualquer benefício fiscal referente a outro tributo, incluídos descontos, deduções ou isenções.

II - participação em licitações com o Poder Público Municipal.
TÍ TAXAS
Art. 75. As taxas cobradas pelo Município têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia ou a utilização, efetiva ou potencial, 
de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

Art. 76. Para efeito de instituição e cobrança de taxas, consideram-se compreendidas no âmbito das atribuições municipais aquelas que, 
segundo a Constituição Federal, a Constituição Estadual, a Lei Orgânica do Município e a legislação com elas compatível, competem ao 
Município.

Art. 77. Para efeito de incidência das taxas, consideram-se como estabelecimentos distintos:

I - os que, embora no mesmo local e com idêntico ramo de atividade ou não, pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas;

II - os que, embora com idêntico ramo de atividade e pertencentes à mesma pessoa física ou jurídica, estejam situados em prédios distintos 
ou em locais diversos, ainda que no mesmo imóvel.
CAPÍTULO I
TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

Art. 78. Considera-se poder de polícia a atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, 
regula a prática de ato ou a abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, 
à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, 
à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.
Parágrafo Único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia, para fins de ocorrência do fato gerador, quando desempenhado pelo 
órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discri-
cionária, sem abuso ou desvio de poder.

Art. 79. A incidência das taxas sobre o poder de polícia ocorre na ação de órgão municipal competente para permitir, autorizar, fiscalizar ou 
conceder autorização para realização de ato ou atividade, a fim de preservar o interesse público.

Art. 80. As taxas municipais sobre o poder de polícia e seus respectivos fatos geradores são as seguintes:

I - Taxa para licença e localização (TLL), cujo fato gerador é o desempenho pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com ob-
servância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a localização e a instalação de estabelecimento ou atividade permanente e ou 
eventual, pertinente ao zoneamento urbano, em observância às normas municipais de posturas, com o intuito de conceder alvará ou licença 
de funcionamento, seja por meio de requerimento ou de forma oficiosa.

II - Taxa de fiscalização anual (TFA), cujo fato gerador é o desempenho pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observân-
cia do processo legal, de fiscalização e acompanhamento anual exercido sobre a localização e a instalação de estabelecimento ou atividade 
eventual, pertinente ao zoneamento urbano, em observância às normas municipais de posturas, com o intuito de verificar se estão mantidas 
as condições estipuladas no alvará ou licença de funcionamento, sendo o fato gerador da taxa considerado sempre o dia 1º de janeiro dos 
exercícios seguintes a emissão do alvará.

III - Taxa para vistoria sanitária (TVS), cujo fato gerador é o desempenho de vistoria, pelo órgão competente, em estabelecimentos ou 
atividades temporárias de cunho comercial, industrial ou de prestação de serviços, mediante requerimento do interessado e/ou por diligên-
cia da Vigilância Sanitária, desde que a natureza da atividade, em conformidade com a legislação vigente, exija fiscalização sanitária e a 
consequente concessão de Alvará Sanitário.

IV - Taxa para a licença de construção e habitação (TLC), cujo fato gerador é a solicitação, ou a execução por ofício da autoridade,de avalia-
ção das condições para concessão de licenciamento para execução de obras de construção civil em geral, que incluem reformas, melhorias, 
adaptações ou novas obras, inclusive loteamentos e desmembramentos, segundo a legislação de posturas vigente, mediante a apresentação 
de projeto técnico básico e executivo pelo interessado, assim como autorização para uso e aproveitamento residencial de imóveis (habite-
se) e avaliação de condições de regularização de imóveis já construídos.

V – Taxa para ocupação de área pública (TCAP), cujo fato gerador é o requerimento para análise da viabilidade legal de ocupação ou 
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disponibilização de áreas e logradouros públicos, em caráter eventual ou permanente, para a realização de atividades privadas.

VI – Taxa para fiscalização ambiental de atividades potencialmente poluidoras e degradantes ao meio ambiente (TFAP), cujo fato gerador é 
a fiscalização pelo município de atividades rurais ou urbanas que possuem potencial de poluição ou que possam afetar o equilíbrio do meio 
ambiente no território municipal.

§1º O lançamento da taxa prevista no inciso III fica condicionado a existência de vigilância sanitária municipal com competência para emis-
são do alvará sanitário.

§2º O lançamento da taxa prevista no inciso VI fica condicionado a existência de órgão interno de controle e cadastramento das atividades 
poluidoras ou degradantes ao meio ambiente.

Art. 81. O valor das taxas instituídas no artigo anterior será determinado no Anexo III desta Lei.
Parágrafo único. A taxa de licença e localização e taxa de fiscalização anual terão o mesmo valor e o Cadastro Nacional de Atividades Eco-
nômicas – CNAE servirá de base para diferenciar os contribuintes.
Art. 82. Ficam isentos da taxa de fiscalização anual (TFA):

I - os profissionais liberais inscritos em seus respectivos conselhos profissionais que não possuam estabelecimento para atendimento ao 
público;

II - os profissionais autônomos de nível médio e demais prestadores de serviços autônomos que não possuam estabelecimento para aten-
dimento ao público;

III - as associações de classes, religiosas, estudantil, clubes esportivos, instituições educacionais e de assistência social sem fins lucrativos;

IV – as escolas e estabelecimentos de ensino público municipais, estaduais e federais.

Art. 83. O contribuinte das taxas deste capítulo é aquele que requereu e/ou recebeu a fiscalização, vistoria, avaliação, alvará ou licença, 
seja pessoa física ou jurídica.

Art. 84. O pagamento das taxas sobre o poder de polícia deve ocorrer antes do desempenho do poder de polícia pelo órgão competente, 
nos prazos determinados pelo fisco municipal ou previstos em regulamento.

Art. 85. O pagamento das taxas independe da concessão ou aprovação dos alvarás ou licenças requeridas, assim como o lançamento ou o 
pagamento das taxas não importa no reconhecimento da regularidade da atividade exercida.

Art. 86. A forma de requerimento, prazos para pagamento, obrigações acessórias e demais questões complementares sobre as taxas abor-
dadas nesta seção serão definidas em regulamento.

CAPÍTULO II
TAXAS SOBRE SERVIÇOS

Art. 87. As taxas sobre serviços cobradas pelo Município têm como fato gerador a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público espe-
cífico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

Art. 88. Para determinação das taxas sobre os serviços públicos consideram-se os serviços públicos:

I- utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos à sua disposição mediante atividade administrativa em efetivo 
funcionamento;

II - específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas;

III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários.
Art. 89. As taxas municipais sobre os serviços públicos e seus respectivos fatos geradores são as seguintes:

I –Taxa sobre o serviço público de coleta e destinação de lixo (TCL): Fato gerador: a execução dos serviços de coleta de lixo nos imóveis 
residenciais e comerciais do Município, e a conseqüente destinação e tratamento dos resíduos sólidos recolhidos.

II – Taxa sobre os serviços gerais e de expediente (TEX). Fato gerador: a impressão, cópia ou gravação em mídia digital de documentos, 
processos ou dados requisitados aos órgãos competentes, assim como diligências ou serviços requeridos ao órgão competente dentro de 
processos administrativos em geral.

Parágrafo único. A taxa sobre o serviço público de coleta e destinação de lixo, prevista no inciso I, somente poderá ser lançada e exigida se 
o Município possuir convênio para a cobrança mensal na fatura de água ou na fatura de energia elétrica, vedado o lançamento da taxa de 
forma isolada ou juntamente com o IPTU.

Art. 90. As taxas definidas no artigo anterior terão seu valor determinados no Anexo IV da presente Lei.
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§1º A taxa instituída no inciso I do artigo anterior terá seu valor definido com base nos critérios apontados no anexo IV.

§2º A taxa indicada no inciso II do artigo anterior será determinada com base no número de cópias, impressões ou diligências requeridas.

Art. 91. O contribuinte das taxas definidas neste capítulo é aquele que teve o serviço colocado a sua disposição ou que o utilizou efetiva-
mente, seja pessoa física ou jurídica.

Parágrafo único. O contribuinte da taxa sobre o serviço público de coleta e destinação de lixo é o proprietário, detentor do domínio útil ou 
possuidor de imóvel atendido pela coleta.
Art. 92. O fato gerador das taxas ocorre quando da requisição ou início da colocação a disposição dos serviços públicos, e o lançamento 
ocorrerá:

I – No caso de serviços contínuos, como a coleta e destinação de lixo, anualmente, até o mês de março de cada ano, cujo valor será pago 
em cota única ou em até dez parcelas mensais, conforme determinará o calendário fiscal.

II – No caso de serviços não contínuos, o lançamento e o pagamento devem ocorrer antes da realização do serviço.

§1º O Município deve celebrar convênio com concessionárias de serviços públicos para poder efetuar a cobrança das parcelas das taxas 
sobre a coleta de lixo conjuntamente na fatura de serviços destas concessionárias.

§2º Se a distribuição de água é realizada por órgão, departamento ou autarquia vinculada a administração pública, a cobrança da taxa 
de coleta e destinação de lixo pode ser feita juntamente na fatura de pagamento mensal da água, nos moldes definidos em regulamento.

Art. 93. As datas para pagamento, formas de cadastramento, obrigações acessórias e outras questões serão definidas em regulamento.

TITULO IV
DAS CONTRIBUIÇÕES
DAS CONTRIBUI
CAPÍTULO I
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Art. 94. O fato gerador da contribuição de melhoria é a valorização imobiliária, na zona beneficiada, direta ou indiretamente, decorrente de 
obra pública municipal.

Parágrafo Único. A exigência deste tributo terá como limite global o custo total da obra e como limite individual a valorização de cada imóvel 
beneficiado pela obra.

Art. 95. A contribuição não pode ser exigida em quantia superior ao acréscimo de valorização imobiliária que da obra resultar para o imóvel 
beneficiado.

Art. 96. Será devida a contribuição de melhoria, no caso de valorização de imóveis de propriedade privada, em virtude de qualquer das 
seguintes obras públicas:

I - abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais e outros melhoramentos de praças e vias públicas;

II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes, túneis e viadutos;

III - construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as obras e edificações necessárias ao funcionamento do sis-
tema;
IV - serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos, instalações de redes elétricas, telefônicas, transportes e comunicações 
em geral;

V - proteção contra secas, inundações, erosão, de saneamento de drenagem em geral, desobstrução de barras e canais, retificação e regu-
larização de cursos d’água e irrigação;

VI - construção de pavimentação e melhoramento de estradas de rodagem;

VII - aterros e realizações de embelezamento em geral, inclusive desapropriações em desenvolvimento de plano de aspecto paisagístico.

Art. 97. Autorizado o lançamento de contribuição de melhoria sobre obra pública prevista no artigo anterior, deverá ser criada, por meio 
de Decreto, comissão técnica responsável pela elaboração de uma relação com o valor comercial de venda de cada imóvel afetado pela 
construção antes do início das obras.

Parágrafo único. O valor comercial de venda de cada imóvel pode ser determinado com base na planta genérica de valores do Município, 
realidade do mercado imobiliário e outros fatores pertinentes, como tamanho do imóvel, materiais utilizados, benfeitorias, entre outras.

Art. 98. Deverá o Município, de posse da relação que se refere o artigo anterior, notificar os proprietários dos imóveis avaliados, para que 
apresentem, no prazo máximo de trinta dias, contestação aos valores constantes na relação elaborada pela comissão de avaliação.
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Art. 99. Analisadas pela comissão as contestações apresentadas, será publicado no Diário Oficial do Município os valores comerciais de 
venda de cada imóvel possivelmente beneficiado pela obra pública, antes da execução da obra, sendo também notificados os titulares dos 
imóveis.

Art. 100. Concluída parcial ou totalmente a obra pública, a comissão que promoveu a avaliação inicial dos imóveis realizará nova vistoria, 
em que apontará o valor comercial de venda de cada imóvel, considerando agora, além dos fatores do levantamento inicial, o impacto da 
obra pública no valor dos bens.

Art. 101. Deverá a administração, de posse da relação que se refere o artigo anterior, notificar os proprietários dos imóveis avaliados, para 
que apresentem, no prazo máximo de trinta dias, contestação aos valores constantes na relação.

Art. 102. Analisadas pela comissão de avaliação as contestações apresentadas ao valor dos imóveis após a obra pública, deverá o Município 
publicar no Diário Oficial do Município a relação com os valores finais e notificar os proprietários dos imóveis afetados.

Art. 103. Com base na avaliação dos imóveis antes da obra pública e após a sua conclusão total ou parcial, o fisco municipal identificará a 
ocorrência ou não do fato gerador da contribuição de melhoria, que é a efetiva valorização imobiliária em razão da obra pública, e calculará 
o valor da contribuição de melhoria, quando for o caso.

Art. 104. O valor da contribuição de melhoria será determinado da seguinte forma:

a) se a soma da valorização individual de cada imóvel for menor que o gasto total para execução da obra pública, o valor a ser lançado para 
cada contribuinte é igual a valorização imobiliária de seu imóvel.
b) se a soma da valorização individual de cada imóvel for maior que o gasto total para execução da obra pública, o valor a ser lançado para 
cada contribuinte será obtido multiplicando a valorização imobiliária do imóvel pelo resultado da divisão entre o valor total da obra pública 
e a soma da valorização individual de todos os imóveis beneficiados.

Parágrafo único. O gasto total da obra inclui as despesas de estudos, projetos, fiscalização, desapropriações, administração, execução e 
financiamento, inclusive prêmios de reembolso e outras de praxe em financiamento ou empréstimos, exceto se houver previsão do valor a 
ser considerado no cálculo da contribuição de melhoria em lei específica.

Art. 105. Identificado o fato gerador e calculado o tributo nos termos da lei, o fisco municipal efetuará o lançamento da contribuição de 
melhoria para pagamento.

§1º Responde pelo pagamento da contribuição de melhoria o proprietário do imóvel ao tempo do seu lançamento, e esta responsabilidade 
se transmite aos adquirentes e sucessores, a qualquer título, do domínio do imóvel.

§2º O lançamento poderá ser impugnado nos prazos e termos estabelecidos nesta Lei.

Art. 106. O pagamento da contribuição de melhoria se dará em parcela única, com possibilidade de desconto de até dez por cento, ou po-
derá ser parcelado em no máximo seis parcelas mensais, com o acréscimo de juros de mora.

Art. 107. Os créditos tributários referentes a contribuição de melhoria ficarão vinculados ao proprietário na época do lançamento e ao imóvel.

CAPÍTULO II
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Art. 108. A contribuição para o custeio da iluminação pública - COSIP visa a manutenção da iluminação em vias, parques, espaços abertos, 
enfim, nos bens de uso comum do povo.

Parágrafo único. A manutenção da iluminação pública abrange os gastos com a energia elétrica consumida, com reparos, consertos, subs-
tituição de equipamentos, aumento do espaço atendido e demais custos pertinentes ao correto funcionamento da iluminação.

Art. 109. O fato gerador da COSIP é a efetiva iluminação pública nos bens de uso comum, como indicados no artigo anterior.

Art. 110. Os contribuintes da COSIP são todos aqueles beneficiados pela iluminação pública, independentemente se usufruem efetivamente 
ou não da iluminação, e de forma mais específica são contribuintes:
I – os proprietários ou possuidores de imóveis na área urbana ou urbanizável, conforme o Cadastro Tributário Municipal.

II – os proprietários ou possuidores de imóveis não enquadráveis na alínea anterior, desde que possuam iluminação pública a até 500 
(quinhentos) metros de sua residência.

Art. 111. O valor da COSIP está detalhado no Anexo V da presente Lei.

Art. 112. O lançamento da COSIP é feito mensalmente, no mesmo momento em que deve ser paga.

Parágrafo único. O Município pode celebrar ou manter convênio já vigente com concessionárias de energia elétrica para efetuar a cobrança 
da COSIP diretamente na fatura de energia elétrica, sendo que nestes casos a mesma considera-se lançada no ato de emissão da fatura e 
deve ser paga em conjunto com a energia elétrica.
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Art. 113. As datas para pagamento, formas de cadastramento, obrigações acessórias e outras questões pertinentes a COSIP serão definidas 
em regulamento.

TITULO V

DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO AS MICROEMPRESAS, AS EMPRESAQUENO PORTE E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Art. 114. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional recolherão o ISSQN conforme a sistemática pre-
vista na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, de caráter nacional, ou por outra norma que venha a substituir a mencionada 
legislação.

Art. 115. O Executivo poderá estabelecer, por meio de Decreto, nos termos da Lei Federal e na forma definida pelo Comitê Gestor do Sim-
ples Nacional - CGSN, independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento 
do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de até o limite máximo previsto na segunda faixa de 
receitas brutas anuais.

Art. 116. O Município fica autorizado a firmar convênio integral com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, nos termos do Art. 41, §3º da 
Lei Complementar nº 123/2006, para cobrar e realizar a inscrição em dívida ativa dos débitos de ISSQN dos optantes do Simples Nacional, e, 
havendo o convênio, as empresas optantes pelo Simples Nacional recolherão osdébitos de ISSQN em fase de cobrança junto ao Município.

Art. 117. O processo de registro das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais seguirá o rito integra-
do entre Junta Comercial, Receita Federal, Estado de Santa Catarina e Município, devendo a empresa:

I – Realizar a consulta de viabilidade prévia, sob pena de não concessão ou cassação do alvará;

II – Prestar informações corretas e manter atualizado o seu cadastro, especialmente para informar a suspensão ou encerramento de suas 
atividades.

Parágrafo único. Cumpridos os requisitos deste artigo e sendo permitida a atividade nos locais informados, o Município deve, no prazo má-
ximo de sessenta dias após o pedido de alvará, emitir a licença para funcionamento.

Art. 118. Para usufruir dos benefícios fiscais previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, o Microempreendedor 
Individual deve:

I –Realizar os registros contábeis simplificados exigidos pela legislação federal;
II – Estar em dia com os pagamentos mensais previstos na legislação federal;
III – Não possuir débito em aberto com o fisco municipal em nome do empreendedor individual (pessoa física);
IV – Estar estabelecido no Município de Matos Costa e em conformidade com todas as normas sanitárias, de segurança e ambientais per-
tinentes as suas atividades.
§1º No ato de abertura do MEI é necessário apenas o cumprimento do inciso IV do caput e os demais requisitos são necessários para a 
concessão dos benefícios nos exercícios seguintes a abertura.

§2º O MEI sediado em outra cidade e que venha realizar atividades temporárias no Município deve recolher, normalmente, as taxas previstas 
nesta Lei referentes aos serviços temporários.

§3º O Executivo poderá regulamentar o previsto neste artigo, com base nas leis municipais e federais.

TÍTULO VI
DA ARRECADAÇÃO, PENALIDADES, RESPONSABILIDADES E COBRANÇA DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Art. 119. A arrecadação, parcelamento, correção monetária e aplicação de penalidades referente aos tributos municipais seguirá o disposto 
neste Título, respeitada as disposições específicas estipuladas nesta lei para cada tributo.
Art. 120.
CAPÍTULO I
DA ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS

Art. 121. Os tributos municipais serão arrecadados por meio de guia ou carnê municipal, cujo modelo e prazos para pagamento seguirão o 
definido nesta lei e em regulamento.

§1º Excetuam-se do disposto no caput os tributos municipais recolhidos de forma diferenciada pelos optantes do Simples Nacional, ou outro 
sistema de arrecadação que venha a regular a arrecadação de tributo das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreen-
dedores individuais.

§2º Por meio de regulamento o Município poderá determinar valor mínimo para emissão de guia ou boleto para pagamento, mantendo 
suspenso o crédito tributário até que possa ser acumulado com outro tributo em nome do mesmo contribuinte.
§3º Havendo a possibilidade técnica, o Município pode adotar outros mecanismos para arrecadação de tributos, como pagamento por cartão 
de crédito, cartão de débito ou qualquer outra forma que converta o valor pago em recursos pecuniários efetivos ao Município.
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Art. 122. O crédito tributário inscrito em dívida ativa poderá ser extinto, nos termos do inciso XI do caput do art. 156 do Código Tributário 
Nacional, mediante dação em pagamento de bens imóveis, a critério do Município, desde que atendidas as seguintes condições:

I - a dação seja precedida de avaliação do bem ou dos bens ofertados, que devem estar livres e desembaraçados de quaisquer ônus, nos 
termos previstos em regulamento;

II - a dação abranja a totalidade do crédito ou créditos que se pretende liquidar com atualização, juros, multa e encargos legais, sem des-
conto de qualquer natureza, assegurando-se ao devedor a possibilidade de complementação em dinheiro de eventual diferença entre os 
valores da totalidade da dívida e o valor do bem ou dos bens ofertados em dação.
Parágrafo único. Caso o crédito que se pretenda extinguir seja objeto de discussão judicial, a dação em pagamento somente produzirá 
efeitos após a desistência da referida ação pelo devedor ou co-responsável e a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, devendo 
o devedor ou o co-responsável arcar com o pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios.

CAPÍTULO II
DA CORREÇÃO DE MORA

Art. 123. Todo tributo não pago na data de vencimento será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custó-
dia (Selic) ou outra que venha a substituí-la na correção dos tributos federais, entre a data em que deveria ser pago até a data do efetivo 
pagamento.

Parágrafo único. Por meio de regulamento, o Município pode definir como percentual diário fixo de correção pela mora por todo o exercício 
fiscal, o percentual diário da SELIC no primeiro dia útil do ano.
Art. 124. As multas que venham a incidir sobre o tributo não recolhido serão calculadas sempre sobre o valor original do tributo.

Art. 125. Não havendo lei em sentido contrário, aplicam-se aos débitos não tributários a correção e mora definidas neste Capítulo.
Art. 126.
CAPÍTULO III
DAS PENALIDADES

Art. 127. O não pagamento dos tributos, o pagamento em atraso e o não cumprimento de obrigações acessórias acarretará a aplicação de 
penalidades ao contribuinte, que incluem multas e impedimentos.
SEÇÃO I
DAS MULTAS

Art. 128. O não pagamento do tributo dentro do prazo previsto ou o seu recolhimento a menor acarretará a aplicação imediata de multa 
de2% (dois por cento) sobre o valor do tributo não recolhido, que será aumentada em 2% (dois por cento) a cada mês de atraso até o 
efetivo pagamento, limitada a 20% (vinte por cento).

§1º Quando o tributo for apurado por meio de ação fiscal, a multa será de 4% (quatro por cento) sobre o valor do tributo, acrescida de mais 
4% (quatro por cento) ao mês, limitada a 60% (sessenta por cento), considerando como data inicial para aplicação da multa, neste caso, 
aquela em que o tributo deveria ter sido pago pelo contribuinte.

§2º O valor da multa prevista no parágrafo anterior será reduzida em 30% (trinta por cento) quando o contribuinte recolher o tributo dentro 
do prazo estipulado pelo fisco no auto de infração e lançamento, nos casos de tributos apurados por meio de ação fiscal.

§3º No caso sonegação fiscal, a multa prevista no §1º será aplicada em dobro.

§4º Não havendo lei em sentido contrário, aplicam-se aos débitos não tributários as multas definidas neste artigo.

Art. 129. O não cumprimento de obrigação acessória estipulada na legislação tributária acarretará as seguintes multas:

I – No caso de descumprimento de obrigação acessória que acarrete falta de pagamento ou recolhimento a menor de tributo: 10% (dez por 
cento) do valor do tributo não recolhido, acrescidos de 150 (cento e cinquenta) unidades fiscais do Município.

II – No caso de descumprimento de obrigação acessória que não acarrete falta de pagamento ou recolhimento a menor de tributo, mas que 
afete o lançamento de tributo ou os cadastros municipais: 150 (cento cinquenta) unidades fiscais do Município.

III - No caso de descumprimento de obrigação acessória que não acarrete falta de pagamento ou recolhimento a menor de tributo e nem 
afete o lançamento ou os cadastros municipais: 50 (cinquenta) unidades fiscais do Município.

IV – Impedir ou dificultar o acesso do fisco municipal aos dados contábeis do contribuinte: 200 (duzentas) unidades fiscais do Município.

§1º Se o pagamento das multas do caput ocorrer dentro do prazo de pagamento estipulado pelo fisco, sofrerão a redução de 20% (vinte 
por cento) no valor.

§2º Regulamento detalhará as condutas enquadráveis nos tipos de multas definidas neste artigo.

Art. 130. Os notários, oficiais de Registros de Imóveis ou seus prepostos, que infringirem as regras referentes ao cálculo do ITBI, conforme 
disposto nesta Lei, ficam sujeitos à multa de 50 (cinquenta) unidades fiscais do Município por item descumprido.



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 682

SEÇÃO II
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 131. A pessoa física ou jurídica que estiver com débito e/ou com irregularidade tributária pendente no Município não poderá:

I – participar de licitações no Município;

II – emitir certidão negativa de débito em seu nome;

III – usufruir de qualquer benefício fiscal, referente a qualquer um dos tributos municipais;

IV – participar de qualquer programa de incentivo promovido pelo Município, seja na área social, comercial, industrial ou outras.
CAPITULO IV
DO PARCELAMENTO

Art. 132. O contribuinte, mediante requisição, poderá solicitar o parcelamento dos créditos tributários a vencer, vencidos, lançados por meio 
de ação fiscal e/ou já incluídos em dívida ativa em até doze parcelas mensais.

§1º Os contribuintes com débitos inscritos em dívida ativa em fase de cobrança, seja administrativa, extrajudicial ou judicial, cuja soma 
dos débitos seja superior a cinco mil unidades fiscais de referência municipal, podem efetuar o parcelamento do débito em até trinta e seis 
vezes, com a formalização de acordo administrativo, nos termos estabelecidos neste capítulo.

§2º O parcelamento abrangerá o valor do tributo corrigido com juros, mais as multas incidentes, quando for o caso, sendo sua aceitação 
confissão plena da dívida.

§3º O valor da parcela nos casos de parcelamentos nunca será menor que trinta unidades fiscais do Município.

§4º O contribuinte com parcelamento em andamento não poderá efetuar outro parcelamento.
§5º Não havendo lei em sentido contrário, os débitos não tributários também podem ser parcelados na forma prevista neste Capítulo.

Art. 133. Nos parcelamentos previstos neste Capítulo, o montante a ser parcelado será consolidado da seguinte forma:

I – O montante a parcelar será o valor do débito ou débitos no ato de solicitação, incluídas as multas por atraso e a correção de mora;
II – O juro de mora estimado do parcelamento será obtido multiplicando o valor diário da SELIC no primeiro dia útil do ano pela quantidade 
de dias entre a solicitação do parcelamento e a última parcela;
III – O valor consolidado a ser parcelado será o montante a parcelar indicado no inciso I, acrescido do percentual de correção monetária 
estimada definida no inciso II.

§1º O valor consolidado será divido em parcelas iguais, conforme o requerimento do contribuinte.

§2º No ato de parcelamento serão emitidas todas as guias para o pagamento pelo contribuinte, independente do número de parcelas e do 
término do exercício, pois os valores são consolidados com a aplicação de estimativa de juros de mora por todo o período do parcelamento.

Art. 134. O não pagamento de qualquer parcela no prazo acarretará o acréscimo de juros de mora de 0,30% (três décimos por cento) no 
valor da parcela por dia de atraso.

Parágrafo único. Se do total de parcelas apenas uma não for paga, esta será incluída em dívida ativa, acrescida dos juros do caput, passando 
a sofrer a incidência das multas e correções previstas nesta Lei a partir da inclusão em dívida ativa.

Art. 135. O não pagamento de duas parcelas, consecutivas ou não, determinará o cancelamento de ofício do parcelamento, cujos efeitos 
são os seguintes:
I – O valor total do débito no ato de parcelamento será atualizado, com a aplicação de correção e multas previstas nesta Lei, até a data do 
inadimplemento da segunda parcela;

II – O valor eventualmente pago pelo contribuinte no parcelamento será deduzido do total apurado no inciso anterior, restando o valor 
remanescente do parcelamento;

III – Sobre o valor remanescente indicado no inciso anterior incidirá as multas e correções previstas neste Código até o efetivo pagamento.

CAPÍTULO V
DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS

Art. 136. Os tributos, multas, juros e correções, enfim, todo e qualquer crédito oriundo da legislação tributária municipal é denominado de 
crédito tributário municipal.

Art. 137. O crédito tributário municipal tem as prerrogativas determinadas no Código Tributário Nacional e em outras leis federais que re-
gulam o crédito tributário.
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Parágrafo único. As prerrogativas citadas no caput compreendem as regras de prescrição, decadência, extinção, suspensão, prioridade de 
recebimento e todas as demais que regulam o crédito tributário a nível nacional.

CAPÍTULO VI
DA COBRANÇA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS

Art. 138. O não pagamento dos tributos nos prazos estipulados ensejará a inscrição dos valores em dívida ativa e a consequente cobrança 
administrativa, extrajudicial e judicial dos créditos tributários.

SEÇÃO I
DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

Art. 139. Os tributos não pagos nos prazos legais podem ser inscritos em dívida ativa tributária.

§1º A dívida ativa tributária constitui a relação dos créditos tributários não pagos no prazo legal e pode ser organizada em livros físicos ou 
cadastros digitais.

§2º A data de inscrição do débito em dívida ativa será definida pelo fisco, conforme a rotina adotada ou definição em regulamento.

Art. 140. Para cobrança administrativa, extrajudicial ou judicial, o Município expedirá certidão de dívida ativa – CDA, que conterá as infor-
mações necessárias previstas na legislação federal.

Art. 141. Poderá o Município realizar, de ofício ou por requerimento do contribuinte, a extinção, por meio da remissão,de créditos tributários 
que cumpram todos os requisitos abaixo listados:

I – A soma de todos os créditos tributários em aberto vinculados ao contribuinte e/ou ao imóvel é menor que o custo judicial para cobrança;

II – Já foram tentadas, no mínimo uma vez, a cobrança administrativa ou extrajudicial do crédito tributário que será extinto;

III – O crédito tributário a ser extinto está inscrito em dívida ativa há mais de cinco anos.

Parágrafo único. Com base nas despesas judiciais e na orientação do Poder Judiciário, compete ao Executivo, em regulamento, definir o 
valor previsto no inciso I do caput.

Art. 142. A dívida ativa tributária municipal seguirá as demais prerrogativas da divida ativa estabelecidas no Código Tributário Nacional ou 
legislação federal que o venha substituir.

Art. 143. O Município deverá manter dívida ativa não tributária, que relacionará os créditos não fiscais.
SEÇÃO II
DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA

Art. 144. O Município poderá utilizar-se de meios administrativos para exigir o pagamento dos créditos inscritos em dívida ativa.

§1º Entende-se por meios administrativos o envio de notificações ou contato telefônico com os devedores, assim como a publicação em 
jornais oficiais ou de circulação local dos créditos inscritos em dívida ativa, sempre respeitados os preceitos do sigilo fiscal.

§2º O Município poderá, ainda, criar por regulamento outras formas de cobrança administrativa, respeitando as regras desta lei e do sigilo 
fiscal.

SEÇÃO III
DA COBRANÇA EXTRAJUDICIAL

Art. 145. O Município poderá utilizar meios extrajudiciais para cobrança da certidão de dívida ativa, em especial o protesto dos valores nos 
termos da Lei nº 9.492/1997 ou outra que venha a lhe substituir, assim como outras formas de cobrança extrajudicial possíveis.

SEÇÃO IV
DA COBRANÇA JUDICIAL

Art. 146. O Município promoverá, por meio de sua procuradoria, assessoria jurídica ou advogado(a), a execução fiscal dos créditos inscritos 
em dívida ativa tributária, que tem como base a certidão de dívida ativa regulamente emitida.

Art. 147. A execução fiscal segue as normas processuais estabelecidas em lei federal.

Art. 148. Os créditos não fiscais inscritos na dívida ativa não tributária serão cobrados por execução fiscal ou ação comum, quando for o 
caso, e seguirão as regras gerais do direito civil.

CAPÍTULO VII
DA RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS E SUCESSORES
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Art. 149. São pessoalmente responsáveis:

I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos existentes à data do título de transferência, salvo 
quando conste deste, prova de quitação, limitada esta responsabilidade nos casos de arrematação em hasta pública ao montante do res-
pectivo preço;

II - o espólio pelos débitos do "de cujus", existentes à data da abertura da sucessão;

III - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo "de cujus" até a data da partilha ou adjudicação, limitada 
esta responsabilidade ao montante do quinhão, legado ou meação;

IV - a pessoa jurídica resultante de fusão, transformação ou incorporação, pelos débitos das sociedades fusionadas, transformadas ou in-
corporadas, existentes à data daqueles atos.

Parágrafo Único. O disposto no inciso IV aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da 
respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma 
individual.

Art. 150. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento 
comercial, industrial ou profissional e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma ou nome indivi-
dual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato:

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar, dentro de 6 (seis) meses a contar da data da alienação, 
nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão.

TITULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL

Art. 151. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente 
com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;

II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados;

III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;

V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário;

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em 
razão do seu ofício;
VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedades de pessoas, pelos débitos destas.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter moratório.
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIP
Art. 152. A administração tributária municipal é composta pelos servidores responsáveis pela gestão, apoio e lançamento dos tributos mu-
nicipais e tem sua atuação regulada pelos princípios do direito tributário, pelas regras do Código Tributário Nacional e legislação correlata, 
assim com as determinações desta Lei.

CAPÍTULO I
DO CADASTRO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

Art. 153. A administração tributária manterá cadastro com a relação de todos os contribuintes, pessoas físicas ou jurídicas, do Município, que 
deverá incluir os imóveis em zona urbana e seus responsáveis, os imóveis atendidos pelos serviços públicos e seus responsáveis, todos os 
estabelecimentos empresariais, fixos ou temporários, todos os prestadores de serviços, inclusive os sediados em outras cidades que prestem 
ou prestaram serviços na cidade, entre outros dados de contribuintes pertinentes a atuação do fisco municipal.

Art. 154. Cabe aos contribuintes manter atualizados seus dados no Cadastro Tributário Municipal e o fisco deve incluir ou alterar os cadastros 
quando tomar ciência de novas informações.

Parágrafo único. A falta de comunicação do contribuinte sobre alteração nas condições de seu cadastro constitui descumprimento de obri-
gação acessória, passível de multa nos termos desta lei.

Art. 155. O cadastro constitui o meio legal pelo qual o fisco gerencia, lança e cobra os tributos municipais, sendo que as informações do 
cadastro possuem presunção de veracidade para fins tributários.
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CAPÍTULO II
DO LANÇAMENTO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Art. 156. O lançamento do tributo é o ato que constitui o crédito tributário.
Art. 157. No Município o lançamento é feito pelos agentes públicos que possuam, entre as suas funções estabelecidas em lei, a de lançar 
tributos, independente do nome de seu cargo e de seu nível hierárquico.

Art. 158. Os tributos municipais são lançados da seguinte forma:

I – O ITBI é lançado por declaração, ou seja, com base em informação do próprio contribuinte ou de outro responsável o fisco calcula e 
lança o tributo.

II – O ISS é lançado por homologação, isto é, cabe ao contribuinte enviar os dados e pagar o tributo, sem a participação direta do fisco, 
que somente irá homologar ou complementar o lançamento feito pelo contribuinte.

III – O IPTU, as taxas, as contribuições e outros tributos são lançados por ofício, ou seja, por ato unilateral do fisco municipal, mesmo que 
na composição da base de cálculo haja a participação do contribuinte.

Art. 159. O contribuinte será intimado do lançamento do tributo e este passa ser considerado devidamente efetivado:

I – No caso de tributos lançados por ofício, por qualquer um dos meios abaixo:
a) Com a intimação pessoal do contribuinte, devendo assinar termo de recebimento;
b) Com a intimação por data e hora certa do contribuinte;
c) Com a postagem nos Correios do carnê, guia ou notificação de lançamento para o endereço do contribuinte constante no Cadastro Tri-
butário Municipal;
d) Com a entrega do carnê, guia ou notificação de lançamento no endereço do contribuinte constante no Cadastro Tributário Municipal ou 
no endereço de seu contador;
e) Com a disponibilização ao contribuinte, em qualquer meio, seja físico ou digital, da possibilidade de impressão ou retirada da guia ou 
carnê para pagamento;
f) Com envio, por e-mail cadastrado e de contato do contribuinte, inclusive o de seu contador, do lançamento ou guia de pagamento;
g) Tentada no mínimo duas das possibilidades anteriores, por meio de edital publicado em jornal de grande circulação.

II – No caso de tributos lançados por declaração, logo que informado ao fisco os dados necessários, cabendo ao contribuinte, que já é 
considerado devidamente intimado, requerer do fisco, nos prazos estipulados, as guias para pagamento.

III – No caso de lançamento por homologação, quando declarado ou pago o tributo pelo contribuinte, podendo o fisco complementar o 
lançamento a qualquer momento, com o simples envio de guia para pagamento ao contribuinte.

Parágrafo único. Na existência de sistemas digitais, em que o contribuinte usufrua de meios eletrônicos para declarar, emitir ou pagar os 
tributos, como nos casos de domicílio tributário eletrônico, é plenamente válida, e representa intimação ao contribuinte, qualquer notificação 
enviada via mensagem eletrônica, seja por e-mail ou ambiente específico, inclusive para lançamento de tributo.

Art. 160. O lançamento de tributos, assim como de eventuais multas, pode ser feito ainda em ação fiscal, com a elaboração de auto de 
infração e lançamento, conforme determinações desta Lei.

CAPÍTULO III
DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS FISCAIS

Art. 161. Os processos administrativos fiscais constituem meio pelo qual o fisco fiscaliza os contribuintes e também asseguram ao contri-
buinte o direito ao contraditório e a ampla defesa.

Art. 162. Serão abordados neste Capítulo os principais processos administrativos fiscais, mas podem ser criados novos por meio de regula-
mento, respeitando os princípios gerais estabelecidos em Lei.
SEÇÃO I
DAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 163. A administração tributária municipal, por intermédio de qualquer de seus agentes, pode abrir procedimento para averiguação da 
regularidade fiscal dos contribuintes, em relação a qualquer tributo municipal, ou requerer informações que estejam na posse do fiscalizado.

Art. 164. O fisco municipal deve notificar o contribuinte da abertura da ação fiscal, intimando-o, quando for o caso, a enviar documentos, 
informações ou dados ao fisco.

Art. 165. Concluída a auditoria dos dados do contribuinte na ação fiscal, o fisco deve:

I – Caso não encontre irregularidade no cumprimento das obrigações principais ou acessórias, promover ou aguardar o encerramento da 
ação fiscal.

II – Caso encontre irregularidades no cumprimento de obrigação acessória ou principal, lançar os tributos e penalidades cabíveis, por meio 
de auto de infração e/ou lançamento, que apontará os tributos e multas incidentes.
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§1º O auto de infração e lançamento não necessariamente encerra a ação fiscal, que pode se manter aberta caso o fisco verifique a neces-
sidade de mais análises sobre outros itens, eventualmente não abordados em um único auto de infração e lançamento.

§2º O auto de infração e lançamento constitui o crédito tributário em definitivo trinta dias após a notificação do contribuinte, respeitado 
os prazos de impugnação e recurso, casos em que a constituição efetiva se dará depois de finalizada a análise da impugnação e recurso.

Art. 166. O auto de infração e lançamento deve conter, obrigatoriamente:

I – a qualificação do autuado;
II – o local, a data e a hora da lavratura;
III – a descrição do fato e da ação fiscal correspondente;
IV – a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V –a guia ou forma de pagamento;
VI – o prazo para impugnação.

Art. 167. Na notificação de abertura da ação fiscal,no auto de infração e lançamento e nas demais notificações feitas no decorrer da ação 
fiscal, considera-se devidamente intimado o contribuinte e efetivado o lançamento com:

I - a intimação pessoal, mediante assinatura de recebimento da notificação ou do auto de infração e lançamento;

II -o recebimento, comprovado por meio de Aviso de Recebimento (AR), da notificação ou do auto de infração e lançamento no endereço 
constante no Cadastro Tributário Municipal ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

III – a intimação por meio de sistemas digitais, nos casos de domicílio tributário eletrônico;

IV - a publicação de edital, desde que tentadas, por no mínimo uma vez, as alternativas dos incisos anteriores.
Parágrafo único. É plenamente válida e constitui intimação de notificação ou de lançamento, o envio de mensagem eletrônica (e-mail) para 
endereço eletrônico utilizado pelo contribuinte no decorrer da ação fiscal para requerer informações ou enviar documentos ao fisco.
SEÇÃO II
DA IMPUGNAÇÃO E RECURSO AO LANÇAMENTO

Art. 168. No prazo de trinta dias, contados da efetivação do lançamento, poderá o contribuinte propor impugnação, apresentando, de forma 
clara e objetiva, os fundamentos legais ou fáticos que embasam o pedido.

Parágrafo único.O lançamento referido no caput abrange tanto o oriundo de ação fiscal, que é feito por meio do auto de infração e lança-
mento, quanto aos lançamentos de ofício ou por declaração feitos regularmente pelo fisco.
Art. 169. A impugnação deve ser dirigida ao agente responsável pelo lançamento do tributo e/ou das penalidades.

Art. 170. O agente responsável a quem se dirigiu a impugnação, nos termos do artigo anterior, deve requerer a emissão de parecer jurídico 
sobre a questão a procuradoria, assessoria ou advogado(a) do Município e, com base no parecer, emitir sua decisão mantendo, corrigindo, 
alterando ou cancelando o lançamento.

Art. 171. Da decisão da impugnação poderá o contribuinte propor recurso, no prazo de quinze dias, para a Junta Administrativa de Recursos 
Fiscais do Município – JARF, que representa o segundo grau administrativo de julgamento.

§1º A Junta Administrativa de Recursos Fiscais do Município será composta, no mínimo, por três integrantes, dentre os seguintes:

a) Secretário municipal responsável pela administração tributária (Secretário da Fazenda, Finanças, Receita, Administração ou outra deno-
minação adotada);
b) Procurador, Advogado ou Assessor Jurídico do Município, diferente daquele que tenha se manifestado em primeira instância;
c) Servidor municipal efetivo da área tributária ou contábil, desde que não seja o mesmo agente responsável pelo julgamento em primeira 
instância;
d) Funcionário da área fiscal ou tributária da Associação dos Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe - AMARP ou servidor de outro Município 
da região indicado pela AMARP;
e) Cidadão do Município com experiência ou conhecimento na área tributária, jurídica ou contábil.

§2º A junta indicada neste artigo precisará se reunir unicamente para avaliar os recursos propostos, não havendo necessidade de publi-
cação, convocação ou outro ato prévio a reunião, e também não precisa ser composta sempre pelos mesmos nomes, cabendo ao Prefeito 
Municipal indicar os integrantes da junta.
§3º Os recursos serão direcionados para o julgador da primeira instância, que remeterá o processo para a JARF e, se a junta não estiver 
instalada, o julgador da primeira instância remeterá o processo ao Prefeito Municipal, que instalará a junta indicando os componentes nos 
termos deste artigo.

§4º A Junta estabelecida neste artigo pode ser substituída por órgão julgador de segunda instância criado por consórcio público.

§5º Regulamento definirá a forma de funcionamento da Junta Administrativa de Recursos Fiscais.

Art. 172. A junta deve emitir decisão, em que apontará a manutenção, correção, modificação ou cancelamento do lançamento e/ou 
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penalidades, de forma fundamentada.

Art. 173. A decisão da Junta Administrativa de Recursos Fiscais do Município é definitiva e dela não cabe recurso.

Art. 174. A intimação ao contribuinte das decisões sobre a impugnação e ao recurso seguem as mesmas regras da ação fiscal previstas 
nesta Lei.
SEÇÃO III
DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO

Art. 175. O contribuinte pode requerer a restituição de tributo pago indevidamente, devendo para isso encaminhar pedido por escrito a 
administração tributária municipal.

Art. 176. O pedido de restituição deve ser protocolado diretamente na administração tributária municipal e deve conter obrigatoriamente:

I – os fundamentos e argumentos, fáticos e jurídicos, do pedido;
II – o endereço físico para envio da resposta e/ou o endereço eletrônico (e-mail) para envio da decisão;
III – a assinatura do responsável legal pela empresa, com a consequente prova de sua condição, por meio de cópia autenticada do contrato 
ou estatuto social, assim como eventuais procurações.

Art. 177. O pedido deve ser encaminhado a administração tributária municipal que fará o julgamento em primeira instância.

Art. 178. O agente julgador da administração tributária deverá emitir sua decisão, atentando que:

I – no caso de decisão contrária a restituição, intimará o contribuinte, através de envio da decisão ao endereço ou ao e-mail informado no 
pedido, concedendo prazo de quinze dias, contados do recebimento, para que seja apresentado recurso à Junta Administrativa de Recursos 
Fiscais do Município.
II – no caso de decisão favorável a restituição, deverá o agente julgador anexar seu parecer ao processo e encaminhá-lo, de ofício, a Junta 
Administrativa de Recursos Fiscais do Município ou a colegiado criado por consórcio público, para que emitam a decisão final.

Art. 179. A Junta Administrativa de Recursos Fiscais do Município deverá emitir decisão, tanto nos recursos de ofício ou nos propostos pelo 
contribuinte, concedendo ou não o direito a restituição, com as devidas fundamentações.

Art. 180. A restituição, obrigatoriamente, será concedida na forma de compensação nos pagamentos futuros de tributos municipais pelo 
contribuinte.

§1º Caso nos dozes meses seguintes a concessão da restituição não tenha ocorrido qualquer lançamento de tributo em nome do contribuin-
te que viabilizasse a compensação, poderá o Município autorizar a devolução dos tributos diretamente para conta bancária indicada pelo 
contribuinte, em até doze parcelas mensais.

§2º A restituição dos tributos será feita com a devida correção monetária, utilizando-se o índice de correção definido nesta Lei para os 
tributos municipais.
SEÇÃO IV
DA CONSULTA

Art. 181. É assegurado o direito de consulta do contribuinte sobre questão que tange a interpretação e aplicação da legislação tributária 
municipal.

Art. 182. A consulta será instruída com a documentação que o consulente entender oportuna e apreciada pela administração tributária 
municipal.

Art. 183. A consulta deve versar sobre questão geral, que abranja a interpretação da legislação tributária, não sendo permitida a elaboração 
de consultas por contribuintes que estejam sob ação fiscal.

CAPÍTULO IV
DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL

Art. 184. O Executivo Municipal poderá elaborar regulamentos para disciplinar, definir e especificar regras para a administração tributária 
municipal, sempre obedecendo aos princípios gerais do direito tributário e as regras estabelecidas nesta Lei.

Art. 185. Em toda sua atuação a administração tributária municipal manterá o sigilo das informações econômicas, cadastrais e pessoais dos 
contribuintes.

Parágrafo único. Além da divulgação dos dados constantes em dívida ativa, o Município seguirá as normas do Código Tributário Nacional ou 
outra lei que o substitua para divulgar informações fiscais não abrangidas pelo sigilo tributário.

Art. 186. A administração tributária mantêm autonomia em relação a arrecadação dos tributos municipais, com possibilidade de criar instru-
ções normativas e outros atos necessários a regulação interna das atividades.

Art. 187. Sempre que notificados, devem prestar informações ao fisco os:



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 688

I – Sindicatos;
II – Conselhos profissionais;
III – Instituições financeiras;
IV – Empresas concessionárias de serviços públicos;
V – Empresas públicas e sociedades de economia mista;
VI – Tabeliães, cartorários e notários;
VII – Demais pessoas jurídicas ou físicas que possam ter em sua posse informações de caráter tributário.

Art. 188. Para propiciar a atuação integrada e o compartilhamento de ações, conforme estabelece o Art. 37, XXII da Constituição Federal, 
o Município de Matos Costa fica autorizado a associar-se a Associação das Administrações Tributárias Municipais, entidade sem finalidade 
econômica, que engloba as administrações tributárias dos Municípios brasileiros e que tem como objetivo social a defesa da autonomia 
tributária municipal.

§1º O ato de associação e a manutenção da condição de associado não terá qualquer custo para o Município, seja de taxas sociais, mensa-
lidades sociais ou rateio de despesa, sendo vedado o repasse de qualquer recurso público para a entidade descrita no caput.

§2º A representação do Município na associação será feita por secretário municipal da área tributária ou integrante da administração tribu-
tária municipal, a ser indicado pelo Prefeito Municipal.

TÍTULO VII
DAS QUESTÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DA UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO

Art. 189. Fica instituída a Unidade Fiscal do Município– UFM, que é atualizada de forma automática em cada exercício, com base na variação 
inflacionária do ano anterior.
§1º O valor inicial da UFM para o exercício subsequente a aprovação desta Lei é de R$ 2,00 (dois Reais).

§2º O índice de correção a ser utilizado para atualizar a UFM é o índice nacional de preços ao consumidor – INPC, ou outro que venha a lhe 
substituir, considerando a variação acumulada entre 1º de janeiro e 31 de dezembro do exercício anterior.

§3º A atualização anual prevista no caput ocorre independente de decreto ou outro ato do Chefe do Poder Executivo, bastando para for-
malizar a atualização instrução normativa ou portaria da administração tributária municipal publicada no sítio oficial ou no próprio setor de 
tributos.

CAPÍTULO II
DOS PREÇOS PÚBLICOS

Art. 190. Os serviços prestados pelo Município em regime de direito privado, que incluem locação de máquinas, ginásios, espaços para 
eventos, entre outros, serão custeados por meio de preço público, a serem estabelecidos por lei ou decreto do Poder Executivo.

CAPÍTULO III
DAS IMUNIDADES

Art. 191. A análise do cabimento ou não de imunidades constitucionais em cada caso caberá a administração tributária municipal.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 192. O valor do lançamento de IPTU para o exercício de 2018 não poderá ser superior a 20% (vinte por cento) do valor lançado para 
o mesmo imóvel no exercício de 2017.

Art. 193. Nos exercícios seguintes, a partir de 2019, o IPTU somente será reajustado pelos índices inflacionários, com base no valor lançado 
em 2018.
Parágrafo único. Através de Lei, poderá ser autorizado o aumento do IPTU em exercícios futuros para que se aproximem dos valores pre-
vistos na sistemática desta Lei.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 194. Utiliza-se supletivamente a esta Lei o Código Tributário Nacional e demais leis federais que regulam as regras gerais de Direito 
Tributário, em especial as que normatizam os créditos tributários, as prerrogativas dos fiscos, a forma de cobrança e demais questões per-
tinentes ao Direito Tributário.

Art. 195. Deve o Poder Executivo regulamentar esta lei no que for necessário.

Art. 196. Revoga-se a Lei nº 1.005, de 28 de março de 2000; a Lei nº 1.036, de 14 de novembro de 2000 e todas as suas alterações poste-
riores; a Lei Complementar nº 06, de 12 de fevereiro de 2003; a Lei nº 1.224, de 30 de março de 2004; a Lei nº 1.625, de 30 de dezembro 
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de 2008; o art. 28 da Lei 1.686, de 15 de dezembro de 2009; a Lei nº 1.696, de 17 de dezembro de 2009; a Lei 1.819, de 13 de dezembro 
de 2011 e as demais disposições contrárias ao previsto nesta Lei.

Art. 197. Ficam revogados o Decreto nº 41, de 16 de novembro de 2017 e o Decreto nº 48, de 23 de dezembro de 2010.

Art. 198. Fica revogada, a partir da publicação desta Lei, toda e qualquer isenção de ISSQN concedida, prevista em Lei ou em fase de con-
cessão pelo Município.

Art. 199. Fica acrescido o parágrafo único ao art. 145 da Lei Complementar nº 27, de 20 de dezembro de 2011, com a seguinte redação:

“Parágrafo único. É vedada a concessão de licença para execução de feiras, eventos e exposições privadas quando os produtos comerciali-
zados estiverem disponíveis no comércio local.”

Art. 200. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, respeitada as regras do art. 150, III da Constituição Federal no que concerne 
a cobrança dos tributos.

Paço Municipal, 20 de setembro de 2017.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal

A presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

A presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Marcelo Carneiro Bleixuvehl
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

ANEXO I - PLANTA GENÉRICA DE VALORES

TABELA 01 – VALOR DO METRO QUADRADO DOS TERRENOS
Valor venal dos terrenos por metro quadrado

Centro Bairros Chácaras

50 UFM 30 UFM 15 UFM

Valor venal do m² em terrenos com edificação em condições de habitação ou uso comercial

Nota:
TABELA 02 – VALOR DO METRO QUADRADO DA CONSTRUÇÃO
Valor venal da área construída por metro quadrado

Alvenaria Madeira Mista Rústica

140 UFM 85UFM 110 UFM 35 UFM

TABELA 03 – ALÍQUOTAS A INCIDIR SOBRE O VALOR VENAL
Imóveis Edificados Imóveis não edificados
0,25% 0,50%

TABELA 04 – NOTAS PARA O CÁLCULO DO IPTU

Nota 01 Encontra-se o valor venal do terreno e soma-se ao mesmo o valor venal da construção, se houver, em seguida aplica-se a alíquota 
correspondente.

Nota 02
Considera-se chácara a propriedade com mais de dois mil e quinhentos metros, que tenha uso prioritário para fins rurais e que tenha 
toda a área do imóvel tributada pelo IPTU, se parte for tributada por ITR o valor venal tributável pelo IPTU segue a definição de metro 
quadrado pela localização (bairro/centro).

Nota 03
Nos terrenos em que haja mais de uma unidade construída, o tamanho do terreno para cálculo do valor venal será o da fração ideal. 
Para obter a fração ideal, deve-se dividir a área da unidade pela área total construída, multiplicando o resultado pela área total do 
lote.

ANEXO II - LISTA DE FATOS GERADORES ALÍQUOTAS DO ISS
ANEXO II – LISTA DE FATOS GERADORES E ALÍQUOTAS DO ISS

Fatos geradores do ISSQN Alíquotas Estimado por ano
(em UFM)

1 – Serviços de informática e congêneres.

1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas. 3%

1.02 – Programação. 3%
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1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, 
páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congê-
neres.

3%

1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, indepen-
dentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, 
incluindo tablets, smartphones e congêneres.

3%

1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 3%

1.06 – Assessoria e consultoria em informática. 3%

1.07 – Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de dados. 3%

1.08 – Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 3%
1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e 
texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto 
a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que 
trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).

3%

2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 3%

3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.

3.02 – Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 3%

3.03 – Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, 
quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diver-
sões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza.

3%

3.04 – Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza.

3%

3.05 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 3%

4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.

4.01 – Medicina e biomedicina. 3% 300

4.02 – Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-
sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 3% 300

4.03 – Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-so-
corros, ambulatórios e congêneres. 3%

4.04 – Instrumentação cirúrgica. 3% 300

4.05 – Acupuntura. 3%

4.06 – Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 3% 150

4.07 – Serviços farmacêuticos. 3%

4.08 – Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 3% 150

4.09 – Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 3%

4.10 – Nutrição. 3% 150

4.11 – Obstetrícia. 3% 300

4.12 – Odontologia. 3% 200

4.13 – Ortóptica. 3% 200

4.14 – Próteses sob encomenda. 3% 200

4.15 – Psicanálise. 3% 300

4.16 – Psicologia. 3% 200

4.17 – Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 3%

4.18 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 3% 300

4.19 – Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 3%

4.20 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 3%

4.21 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 3%
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4.22 – Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 
médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 3%

4.23 – Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contrata-
dos, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação 
do beneficiário.

3%

5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.

5.01 – Medicina veterinária e zootecnia. 3% 200

5.02 – Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 3%

5.03 – Laboratórios de análise na área veterinária. 3%

5.04 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 3%

5.05 – Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 3%

5.06 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 3%

5.07 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 3%

5.08 – Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 3%

5.09 – Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 3%

6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.

6.01 – Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 3% 75

6.02 – Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 3% 75

6.03 – Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 3%

6.04 – Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 3%

6.05 – Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 3%

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres 3%

7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres.

7.01 – Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo 
e congêneres. 3% 200

7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção 
civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração 
de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e 
a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS).

4% 75

7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 
outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, 
projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.

3% 200

7.04 – Demolição. 4%

7.05 – Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes e congêneres (exce-
to o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

4% 75

7.06 – Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos 
de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo 
tomador do serviço.

3% 75

7.07 – Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 3%

7.08 – Calafetação. 3%

7.09 – Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destina-
ção final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 3%

7.10 – Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chami-
nés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 3%

7.11 – Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 3%
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7.12 – Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, quími-
cos e biológicos. 3%

7.13 – Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres. 3%

7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, 
silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos 
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios.

3%

7.17 – Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 3%

7.18 – Limpeza e dragagem de rios, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congê-
neres. 3%

7.19 – Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 
urbanismo. 3% 240

7.20 – Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 3%

7.21 – Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunha-
gem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação 
de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.

3%

7.22 – Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 3%

8 – Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treina-
mento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 – Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 3%

8.02 – Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conheci-
mentos de qualquer natureza. 3% 100

9 – Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.

9.01 – Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apar-
t-hotéis, hotéis residência, residence-service, suiteservice, motéis, pensões e congêneres; 
ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, 
quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

3%

9.02 – Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de 
turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 3%

9.03 – Guias de turismo. 3% 100

10 – Serviços de intermediação e congêneres.

10.01 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 
crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 5%

10.02 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliá-
rios e contratos quaisquer. 5%

10.03 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 
artística ou literária. 3%

10.04 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mer-
cantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 5%

10.05 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

5% 250

10.06 – Agenciamento de qualquer tipo não previsto em outros itens. 3%

10.07 – Agenciamento de notícias. 3%

10.08 – Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veicula-
ção por quaisquer meios. 3%

10.09 – Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 3%

10.10 – Distribuição de bens de terceiros. 3%
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11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres.

11.01 – Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de embarcações e 
demais veículos. 5%

11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 5%

11.03 – Escolta, inclusive de veículos e cargas. 5%

11.04 – Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qual-
quer espécie. 5%

12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.

12.01 – Espetáculos teatrais. 3%

12.02 – Exibições cinematográficas. 3%

12.03 – Espetáculos circenses. 3%

12.04 – Programas de auditório. 3%

12.05 – Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 3%

12.06 – Boates, taxi-dancing e congêneres. 3%

12.07 – Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congê-
neres. 3%

12.08 – Feiras, exposições, congressos e congêneres. 3%

12.09 – Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 3%

12.10 – Corridas e competições de animais. 3%

12.11 – Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a partici-
pação do espectador. 3%

12.12 – Execução de música. 3% 150

12.13 – Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevis-
tas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres.

3%

12.14 – Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão 
por qualquer processo. 3%

12.15 – Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 3%

12.16 – Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 
óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 3%

12.17 – Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 3%

13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.02 – Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congê-
neres. 3%

13.03 – Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 
trucagem e congêneres. 3%

13.04 – Reprografia, microfilmagem e digitalização. 3%
13.05 – Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, 
clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação 
de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra 
mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, 
caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos 
ao ICMS.

3%

14 – Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 
blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS).

3% 75

14.02 – Assistência técnica. 3%

14.03 – Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). 3% 75
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14.04 – Recauchutagem ou regeneração de pneus. 3%

14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lava-
gem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, 
acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer.

3%

14.06 – Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive monta-
gem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 3%

14.07 – Colocação de molduras e congêneres. 3%

14.08 – Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 3%

14.09 – Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 
aviamento. 3%

14.10 – Tinturaria e lavanderia. 3%

14.11 – Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 3%

14.12 – Funilaria e lanternagem. 3%

14.13 – Carpintaria e serralheria. 3%

14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 3%

15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.

15.01 – Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 5%

15.02 – Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 
aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas.

5%

15.03 – Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais 
de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 5%

15.04 – Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade financeira e congêneres. 5%

15.05 – Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão 
ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer 
outros bancos cadastrais.

5%

15.06 – Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em 
geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com 
outra agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transfe-
rência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia.

5%

15.07 – Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilha-
da; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo.

5%

15.08 – Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, conces-
são, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a 
abertura de crédito, para quaisquer fins.

5%

15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos 
e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e 
demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

5%
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15.10 – Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de 
títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, 
inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; 
fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, 
fichas de compensação, impressos e documentos em geral.

5%

15.11 – Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de 
títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 5%

15.12 – Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 5%

15.13 – Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorro-
gação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou 
de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de 
cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos 
a carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de 
mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio.

5%

15.14 – Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 
cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 5%

15.15 – Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, in-
clusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 
inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento.

5%

15.16 – Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacio-
nados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
contas em geral.

5%

15.17 – Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão. 5%

15.18 – Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 
análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 
contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a 
crédito imobiliário.

5%

16 – Serviços de transporte de natureza municipal.

16.01 – Serviços de transporte coletivo municipal de passageiros, por qualquer meio. 3% 150

16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal. 3% 150

17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres.

17.01 – Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta 
lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações 
de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

3%

17.02 – Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audí-
vel, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa 
e congêneres.

3%

17.03 – Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 
administrativa. 3%

17.04 – Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 3%

17.05 – Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empre-
gados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 3%

17.06 – Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de cam-
panhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais 
publicitários.

3%

17.08 – Franquia (franchising). 3%

17.09 – Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 3%
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17.10 – Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 3%

17.11 – Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 
bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 3%

17.12 – Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 3%

17.13 – Leilão e congêneres. 3% 200

17.14 – Advocacia. 3% 200

17.15 – Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 3% 200

17.16 – Auditoria. 3% 200

17.17 – Análise de Organização e Métodos. 3% 200

17.18 – Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 3% 200

17.19 – Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 3% 200

17.20 – Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 3% 200

17.21 – Estatística. 3%

17.22 – Cobrança em geral. 3%

17.23 – Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerencia-
mento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relaciona-
dos a operações de faturização (factoring).

3%

17.24 – Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 3% 200
17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, 
em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita).

3% 200

18 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres.

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres.

3%

19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos 
de capitalização e congêneres.

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos 
de capitalização e congêneres.

3%

20 – Serviços de terminais rodoviários e relacionados.

20.01 – Serviços de movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, 
movimentação de mercadorias, logística, operações de terminais de qualquer tipo, inclusive 
rodoviários, e congêneres.

3%

21 – Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 2%

22 – Serviços de exploração de rodovia.

22.01 – Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 
usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos 
para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência 
aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão 
ou em normas oficiais.

5%

23 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.

23.01 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 3%

24 – Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres.
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24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres. 3%

25 - Serviços funerários.

25.01 – Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; 
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; de-
sembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamen-
to, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.

3%

25.02 – Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 3%

25.03 – Planos ou convênio funerários. 3%

25.04 – Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 3%

25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 3%

26 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêne-
res.

26.01 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêne-
res.

3%

27 – Serviços de assistência social.

27.01 – Serviços de assistência social. 3% 100

28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

28.01 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 3% 200

29 – Serviços de biblioteconomia.

29.01 – Serviços de biblioteconomia. 3%

30 – Serviços de biologia, biotecnologia e química.

30.01 – Serviços de biologia, biotecnologia e química. 3%

31 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunica-
ções e congêneres.

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunica-
ções e congêneres. 3% 150

32 – Serviços de desenhos técnicos.

32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 3% 150

33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.

33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 3% 150

34 – Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 3% 200

35 – Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 3% 100

36 – Serviços de meteorologia.

36.01 – Serviços de meteorologia. 3%

37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 3% 150

38 – Serviços de museologia.

38.01 – Serviços de museologia. 3%

39 – Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador 
do serviço). 3% 200

40 – Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda. 3% 200

ANEXO III –DAS TAXAS SOBRE O PODER DE POLÍCIA
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TABELA 01 – TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO (TLL) E TAXA DE FISCALIZAÇÃO ANUAL (TFA)

Item 01 – Valor da taxa de licença e localização (TLL)e da taxa de fiscalização anual (TFA),conforme o grupo de CNAE, para estabelecimen-
tos fixos.

Valor sobre atividades específicas
Descrição Valor da taxa (em UFM)
Estações rádio base (antenas de sinal de celular) 500
Valor sobre as seções CNAE das atividades não relacionadas acima
Seção Divisões Descrição Valor da taxa (em UFM)

A 01 .. 03 AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO FLORESTAL, PESCA 
E AQÜICULTURA

Até 150 m²
50

Acima de 150 m²
100

B 05 .. 09 INDÚSTRIAS EXTRATIVAS 100
C 10 .. 33 INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO 100
D 35 .. 35 ELETRICIDADE E GÁS 100

E 36 .. 39 ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E 
DESCONTAMINAÇÃO 100

F 41 .. 43 CONSTRUÇÃO Até 150 m²
50

Acima de 150 m²
100

G 45 .. 47 COMÉRCIO; REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E 
MOTOCICLETAS

Até 150 m²
50

Acima de 150 m²
100

H 49 .. 53 TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E CORREIO 100

I 55 .. 56 ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO Até 150 m²
50

Acima de 150 m²
100

J 58 .. 63 INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 100

K 64 .. 66 ATIVIDADES FINANCEIRAS, DE SEGUROS E SERVIÇOS 
RELACIONADOS 350

L 68 .. 68 ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS 100

M 69 .. 75 ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS Até 150 m²
50

Acima de 150 m²
100

N 77 .. 82 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS COMPLEMEN-
TARES 100

O 84 .. 84 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL 100
P 85 .. 85 EDUCAÇÃO 100
Q 86 .. 88 SAÚDE HUMANA E SERVIÇOS SOCIAIS 100
R 90 .. 93 ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO 100

S 94 .. 96 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS Até 150 m²
50

Acima de 150 m²
100

T 97 .. 97 SERVIÇOS DOMÉSTICOS 25

U 99 .. 99 ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS INSTITUIÇÕES 
EXTRATERRITORIAIS 100

Outras atividades, não enquadradas nas divisões anteriores: 100

Item 02 – Valor da taxa de licença e localização (TLL) para atividades temporárias
Atividade Valor, em UFM, por dia. Valor, em UFM, por mês.
Comércio ambulante de qualquer tipo de produto ou prestação de serviço sem 
uso de veículos automotores. 15 150

Comércio ambulante de qualquer tipo de produto ou prestação de serviço utili-
zando-se de veículos automotores. 25 250

Comércio eventual de qualquer tipo de produtos ou prestação de serviço me-
diante o uso de espaço físico ou edificação temporária. 35 350

Realização de atividades artísticas ou de diversão pública, como parques e 
circos. 50 500

Realização de feiras ou exposições pela iniciativa privada, por expositor. 100 1000

TABELA 02 – VALOR DA TAXA PARA VISTORIA SANITÁRIA (TVS)
Valores por ano da taxa de vistoria sanitária (em UFM)
Atividades com maior risco epidemiológico Atividades com menor risco epidemiológico Vistoria das condições sanitárias de obras e reformas
150 UFM 50 UFM 30 UFM
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Notas para cálculo da taxa de vistoria sanitária

Nota 01 O enquadramento do risco epidemiológico segue o definido na Lei Estadual nº 8.946, de 28 de dezembro de 1991, ou outra que 
venha a lhe substituir.

Nota 02 O valor da taxa é cobrado por empresa, independentemente da quantidade de atividades fiscalizadas exercidas.

Nota 03 Quando a empresa exercer atividades de maior e menor risco ao mesmo tempo, o valor da taxa será o correspondente ao maior risco 
epidemiológico.

Nota 04 A liberação de alvará sanitário para obras e reformas é devida quando necessária a fiscalização do cumprimento das normas sanitá-
rias previstas no projeto.

TABELA 03 – VALOR TAXA PARA LICENÇA DE CONSTRUÇÃO E HABITAÇÃO (TLC)
Fato gerador Valor em UFM

Averiguação das condições do projeto para concessão de alvará de construção. 0,50 p/m² construído

Averiguação das condições para aprovação de loteamento, arruamento ou afins. 0,15 p/m² dos lotes
Averiguação das condições para regularização de imóvel já construído. 1,50 p/m² construído
Averiguação das condições do imóvel para concessão de habite-se. 0,50 p/m² construído
Demais avaliações, análises ou perícias realizadas pelo setor de engenharia não enqua-
dráveis nas condições anteriores. 0,5 p/m² ou 50 quando não houver área envolvida na análise.

TABELA 04 – VALOR DA TAXA PARA CONCESSÃO DE ÁREA PÚBLICA
TAXA VALOR DA TAXA EM UFM

Taxa para concessão de área pública (TCAP) 3,00 Por m² que se pretende ocupar de área pública ou de uso 
comum.

TABELA 05 – VALOR DA TAXA PARA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E DEGRADANTES AO 
MEIO AMBIENTE (TFAP)

Item 01 – Valores da taxa para fiscalização ambiental de atividades potencialmente poluidoras e degradantes ao meio ambiente

DESCRIÇÃO VALOR DA TAXA EM UFM
Fiscalização simples, definida na lei ambiental, em estabelecimentos urba-
nos. 20,00 Por estabelecimento vistoriado anualmente.

Fiscalização em estabelecimentos urbanos não enquadrados na linha 
anterior. 50,00 Por estabelecimento vistoriado anualmente.

Fiscalização de atividades rurais de reflorestamento de áreas no território 
municipal. 20,00 Por hectare utilizado no reflorestamento.

Item 02 – Isenções da taxa para fiscalização ambiental de atividades potencialmente poluidoras e degradantes ao meio ambiente

É isento da taxa para fiscalização ambiental de atividades potencialmente poluidoras e degradantes ao meio ambiente incidente sobre as 
áreas de reflorestamento o contribuinte (produtor) que comprovar a emissão integral das notas fiscais da produção para o Município de 
Matos Costa.

ANEXO IV – VALORES DAS TAXAS SOBRE SERVIÇOS PÚBLICOS

TABELA 01 – VALOR DA TAXA SOBRE O SERVIÇO PÚBLICO DE COLETA E DESTINAÇÃO DE LIXO (TCL)

Item 1 - Definição de valor anual base por contribuinte

Valor aproximado gasto com a coleta e destinação do lixo em 2016 Nº de domicílios totais apontados no Censo de 2010

190.000,00 999 domicílios

Valor base anual da taxa por domicílio: 95,00 UFM

Item 02 – Definição de valor por contribuinte

O valor base anual da taxa será escalonado conforme o tipo do imóvel, multiplicando o valor base definido no item anterior pelo fator constante na tabela 
abaixo:

Uso do imóvel Fator de multiplicação
Estabelecimentos comerciais com grande produção de lixo, mais de oitocentos quilos 
por mês. 0,6 (seis décimos)

Demais estabelecimentos comerciais não enquadráveis na linha acima. 0,5 (cinco décimos)
Residências em geral 0,3 (três décimos)

TABELA 2 – VALOR DA TAXA SOBRE OS SERVIÇOS GERAIS E DE EXPEDIENTE (TEX)
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Serviço Valor da taxa em UFM
Cópias ou impressões (por página). 0,50
Emissão de certidões de engenharia, uso do solo e demais que exijam 
atuação de técnicos municipais para emissão. 2,50

Emissão de segunda via de boletos ou guia que gere custos bancários ao 
Município para emissão. 2,50

Diligências em geral. 50,00

ANEXO V - VALOR DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COSIP

TABELA ÚNICA – VALOR EM REAIS DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA (COSIP)

Item 01 – Valores do tributo em Reais
Imóveis contribuintes com unidades consumidoras de energia elétrica Imóveis sem unidade consumidora de energia elétrica
R$ 0,03 (três centavos de Reais) por kWh de consumo de energia do contri-
buinte, limitado a R$ 100,00(cem Reais) por mês. R$ 18,00 (dezoito Reais) por ano

Item 02 – Lançamento e arrecadação
O valor da COSIP nos imóveis com unidade consumidora de energia elétrica será feito mensalmente, diretamente na conta de energia 
elétrica.
A COSIP incidente sobre os imóveis sem unidade consumidora de energia será lançada anualmente, em carnê único ou junto ao IPTU do 
imóvel.

Item 03 – Atualização dos valores
Os valores previstos neste Anexo serão atualizados no mesmo percentual de aumento efetuado pela companhia de energia elétrica respon-
sável pela distribuição, dentro das regras da Agência Nacional de Energia Elétrica.

Paço Municipal, 20 de setembro de 2017.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 2.183/2017
Lei Municipal Nº 2.183/2017 – de 26 de setembro de 2017.
Abre Crédito Adicional Suplementar.

RAUL RIBAS NETO, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil 
reais), no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, do IPMC – Instituto de Previdência Social dos Servidores, que especifica:
ORGÃO 18.00 IPMC-INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
UNIDADE 18.01 IPMC-INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
ATIVIDADE 2.049 PREVIDENCIA SOCIAL DOS SEGURADOS IPMC
DOTAÇÃO 3.1.90.00.00.00.0000 Aplicações Diretas 65.000,00

Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado a redução parcial, no valor de R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), de dotações consignadas no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, do IPMC – Instituto 
de Previdência Social dos Servidores, que especifica:
ORGÃO 18.00 IPMC-INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
UNIDADE 18.01 IPMC-INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
ATIVIDADE 2.048 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO INSTITUO - IPMC
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.0000 Aplicações Diretas 65.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço do Contestado, 26 de setembro de 2017.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal

A presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

A presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Marcelo Carneiro Bleixuvehl
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09
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Meleiro

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO N.º 076/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para conhecimento dos interessados que no dia 11/10/2017, às 14:00 horas estará 
realizando a reunião de recebimento das propostas do PREGÃO PRESENCIAL N.º 076/2017, tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS para 
a possível e futura AQUISIÇÃO DE ALIMENTO PARA CAES (RAÇÃO), VISANDO A MANUTENÇÃO DO ABRIGO MUNICIPAL DE CAES DE RUA, 
conforme especificações constantes descritas no “Anexo I – Termo de Referência” do presente edital. A integra do Edital e maiores infor-
mações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, nº 371 – Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 
11:30 horas e das 13:00 horas as 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 048-3537-8400. A retirada do Edital poderá ser feita 
no endereço acima citado ou através do site www.meleiro.sc.gov.br .

Meleiro/SC, 27 de Setembro de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

http://www.meleiro.sc.gov.br
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Modelo

Prefeitura

DECRETO Nº 0206/2017
DECRETO Nº 0206/2017 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL JAQUELINE MARIA ALEXIUS, CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial con-
forme Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 2.296/2017, Lei 
Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a 
matéria,

Considerando o requerimento de exoneração apresentado pela 
Servidora,

DECRETA:
Art.1º - Fica exonerada a pedido, a partir de 02.10.2017, a Servi-
dora JAQUELINE MARIA ALEXIUS, do cargo comissionado de As-
sessora de Departamento, do Município de Modelo/SC, de confor-
midade com as disposições legais.

Parágrafo Único: A servidora manterá suas atividades laborais até 
01.10.2017, afastando-se do cargo a partir de 02 de outubro de 
2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 27 de setembro de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

JAQUELINE MARIA ALEXIUS

Registrado e Publicado na Data Supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

DECRETO Nº 0207/2017
DECRETO Nº 0207/2017 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

ESTABELECE CALENDÁRIO DE FERIADOS E PONTOS FACULTATI-
VOS NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MODELO/
SC, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal e Reforma Administra-
tiva e demais normas legais pertinentes,
Considerando as disposições da Portaria nº 369/2016, de 29 de 
novembro de 2016 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimen-
to e Gestão do Governo Federal que estabelece feriados e pontos 
facultativos de 2017,
Considerando a Lei Municipal nº 1.663/2006 que dispõe sobre os 
feriados municipais,

DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecido o calendário de Feriados e Pontos Facul-
tativos no município de Modelo/SC até 31/12/2017, nos dias men-
cionados conforme abaixo:

I – 12 de outubro, Dia de Nossa Senhora Aparecida (Feriado Na-
cional);
II – 31 de outubro, Dia da Reforma (Feriado Municipal);
III – 02 de novembro, Finados (Feriado Nacional);
IV – 03 de novembro, Finados (Ponto Facultativo);
V – 15 de novembro, Dia da Proclamação da República (Feriado 
Nacional);
VI – 08 de dezembro, Dia da Imaculada Conceição (Feriado Mu-
nicipal);
VII – 25 de dezembro, Natal (Feriado Nacional);
VIII – 30 de dezembro, Emancipação Política Administrativa do Mu-
nicípio de Modelo/SC (Feriado Municipal).

Parágrafo Único: Não haverá expediente de atendimento ao públi-
co nos Departamentos Municipais e não haverá aula na Rede Mu-
nicipal de Ensino, nos dias mencionados no Art. 1º deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 27 de setembro de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Data Supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

PORTARIA Nº 0133/2017
PORTARIA Nº 0133/2017 DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELISANGELA NEU, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais conforme Leis 
Municipais nºs: 971/90, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 
1.513/2002 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

Considerando atestado médico emitido em 13.09.2017, atestando 
a necessidade de afastamento da Servidora para tratamento de 
saúde por 15 (quinze dias),

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde à Ser-
vidora Pública Municipal ELISANGELA NEU, matrícula nº 2271-3, 
ocupante do cargo de Chefe de Departamento, lotada no Departa-
mento Municipal de Saúde, por motivo de doença.

Parágrafo Único: A concessão de que trata o Art. 1º desta Portaria 
é no período de 13.09.2017 a 27.09.2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a contar de 13.09.2017.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 19 de setembro de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra:

JANICE MARTINI MULLER
Contadora

PORTARIA Nº 0134/2017
PORTARIA Nº 0134/2017 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL PAULO SALVATORI, CONFORME ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial con-
forme Leis Municipais nºs: 971/90, 2.296/2017, Lei Orgânica Muni-
cipal em especial de conformidade com o Art. 112 da Lei Municipal 
1.513/2002 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido ao Servidor Público Municipal PAULO SAL-
VATORI, ocupante do cargo efetivo de Motorista, conforme Decre-
to de nomeação nº 002/2011 de 03.01.2011, 30 (trinta) dias de 
LICENÇA PRÊMIO, conforme requerido e a que faz jus, de acordo 
com o disposto no artigo 112 da Lei Municipal 1.513/2002, relativo 
ao período aquisitivo de 01/2011 a 01/2016, a ser usufruída no 
período de 02.10.2017 a 31.10.2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 27 de setembro de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

PORTARIA Nº 0135/2017
PORTARIA Nº 0135/2017 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
conforme Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais nºs: 971/90, 
1.513/2002, 1.906/2010, 2.296/2017 e demais normas legais que 
dispõe sobre a matéria,
Considerando em especial a programação de férias do Departa-
mento e requerimento do Servidor,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido ao Servidor Público Municipal relacionado 
abaixo, férias a que faz jus, conforme recibo de férias anexo na 
pasta funcional.

SERVIDOR PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO DE CONCES-
SÃO

Eder Alexandre Jung 04.12.2015 a 
03.12.2016

11.10.2017 a 20.10.2017 
(10 dias)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 27 de setembro de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 87/2017 - PMM
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 087/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
CONTRATADO: NAIARA PEROZA
OBJETO: Contratação de serviços profissionais na área de Arquitetura e Urbanismo, para elaboração de projeto arquitetônico e urbano de 
praça com área de aproximadamente 1500 m² localizada em área urbana do município, as margens do rio Uruguai. ORIGEM: Dispensa de 
Licitação nº. 019/2017.VALOR: 7.900,00 (sete mil e novecentos reais).VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é a partir de sua assina-
tura até 31 de dezembro de 2017. Mondaí – SC, 19 de Setembro de 2017. VALDIR RUBERT- Prefeito Municipal
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RGF CAMARA 2º QUADRIMESTRE 2017
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RGF PREFEITURA 2º QUADRIMESTRE 2017
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RREO CONSOLIDADO 4º BIMESTRE 2017
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Monte Carlo

Prefeitura

DECRETO Nº 104.2017
DECRETO Nº 104 DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

SÔNIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, 
Estado de Santa Catarina, no uso de uso de suas atribuições legais, 
e com o fundamento na Lei Orgânica Municipal:

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado o Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS de Monte Carlo, órgão deliberativo, de caráter integrante 
da estrutura administrativa do município, criado pela Lei Municipal 
Nº 952/2015, de 24 de Junho de 2015, que será composto pelos 
seguintes membros:
I – REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES GOVERNA-
MENTAIS
a) Maria Izabel Mozer, representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. Suplente – Eluisa Bedin Szlachta;
b) Samira Scarabotto, representante da Secretaria Municipal de 
Saúde. Suplente – Samara Natt.
c) Edir Salete de Souza, representante da Secretaria Municipal de 
Educação. Suplente – Salete Macarini.
d) Ilcemar Scapinello, representante da Administração. Suplente – 
Emanuelli Bridi.

II – REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO GOVER-
NAMENTAIS
a) Clecir Aparecida Pontes, representante dos usuários. Suplente – 
Gessi da Rosa Matos;
b) Loinir Rossi, representante dos usuários. Suplente – Solimar 
Gonçalves;
c) Sandra Regina dos Santos, representante dos Trabalhadores do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Suplente – Kaliandra 
Cristina Schneider;
d) Mariza da Silva, representante dos Trabalhadores do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS. Suplente – Maristela Viater.

Art. 2º. Ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no-
meado por este Decreto, compete exercer todas as atribuições pre-
vistas e relacionadas no Art. 18 da Lei Municipal nº 952/2015, de 
24 de Junho de 2015 e no seu regimento interno.
Art. 3º. O mandato dos membros do Conselho Municipal de Assis-
tência Social – CMAS, nomeados por este decreto será de 02 (dois) 
anos contados no início de sua vagância.
Art. 4º. O Conselho Municipal de Assistência Social nomeado por 
este decreto, deverá eleger entre seus membros o Presidente, Vi-
ce-Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário no prazo máximo de 
05 (cinco) dias.
Art. 5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Art. 6°. Ficam revogadas as disposições em contrário especialmen-
te decreto nº 015/2017
Monte Carlo, 22 de Setembro de 2017.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Sônia Salete Vedovatto
Prefeita Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2017/PM
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 110/2017/PM
CONCORRÊNCIA Nº 005/2017/PM

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, represen-
tado neste ato pela Prefeita Municipal Sra. SONIA SALETE VEDO-
VATTO no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que 
fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA visando con-
tratação de pessoa jurídica para EXPLORAÇÃO COMERCIAL DOS 
ESPAÇOS PÚBLICOS – RODOVIÁRIA, GINÁSIOS DE ESPORTES 
DAS ESCOLAS: ERCY DICK, CARLOS PISANI, HARRY HASLINGUER, 
OLGA FORTES, MARIA DO ROSÁRIO FISCHER E GINÁSIO “TAI-
DÃO”. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTA-
ÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na 
sede deste Município – Rodovia SC 452 Km 24, nº 1551, Centro, 
Monte Carlo, SC.
Os envelopes deverão ser entregues a partir das 08:00 horas do 
dia 28/setembro/2017 até as 13:30 horas do dia 30/outubro/2017.
Abertura da sessão para o dia 30/outubro/2017 às 14:00 horas.
A presente licitação será do tipo maior oferta, com objetivo de 
selecionar melhor proposta, consoante as condições estatuídas em 
Edital e será regido pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 
004/2017, Lei Municipal nº 1038/2017 e respectivas alterações.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.
LOCAL: Sala de Reunião – Prefeitura Municipal
INFORMAÇÕES: diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
Monte Carlo – SC, 27 de setembro de 2017
DELCIR BARZOTTO
Diretor Departamento de Compras e Licitações

TERMO DE REVOGAÇÃO PL 108/2017/PM
AVISO

CANCELAMENTO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO – Nº 108/2017/PM

O Município de Monte Carlo - SC, através de sua comissão de Licita-
ção, no uso de suas atribuições legais, torna público para conheci-
mentos dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada 
através do Edital Concorrência nº 004/2017/PM tendo por objeto 
a CONCESSÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS, de oficio para regularizar 
conteúdos do edital. Assim sendo, será publicado novo edital opor-
tunamente divulgado através dos Diário Oficial dos Municípios e 
site do Município de Monte Carlo - SC www.montecarlo.sc.gov.br.

Monte Carlo - SC, 27 de setembro de 2017
DELCIR BARZOTTO
Presidente da Comissão de Licitações

mailto:diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
http://www.montecarlo.sc.gov.br
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO N. 137/2017
DECRETO Nº 137/2017, em 26 de Setembro de 2017.

“NOMEIA OS INTEGRANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOM-
PANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA-
ÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 69, IX, da Lei Orgânica Municipal e, considerando ainda, o 
disposto na Lei Municipal n. 1.236/2007, alterada pela Lei Municipal 
n° 1298/2009;

DECRETA:

Art. 1° - Ficam nomeados os integrantes do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação — FUNDEB.
Art. 2° - Os Integrantes do Conselho Municipal de Acompanhamen-
to e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educa-
ção-Conselho (FUNDEB), de que trata o artigo 1° deste Decreto, 
será formada pelos Senhores:
Representantes do Conselho Municipal de Educação
Titular: Lilian Tezza Budny
Suplente: Adriana de Souza Barro de Biasi
Representantes do Conselho Tutelar
Titular: Cleusa Aparecida Sartor
Suplente: Mara Regina dos Santos Daniel

Diretores das Escolas Básicas
Titular: Maria Delânia Búrigo
Suplente: Araceli de Oliveira

Estudantes da Educação Básica Pública
Titular: Eder Rabello Stockman
Suplente: Vilmar Antunes

Estudantes da Educação Básica Pública — Indicados Pela Entidade 
de Estudantes Secundaristas
Titular: Mislaine Elias da Silva
Suplente: Vanessa Joaquim

Pais de Alunos da Educação Básica Pública
Titular: Esperança Fernandes Jacinto Possamai Della
e sua Suplente: Karem Regina de Souza Coimbra
Titular: Cristina Bortolatto de Aguiar
e sua Suplente: Daiane Maciel de Almeida

Membros do Poder Executivo Municipal
Titular: Fernando Réus Frasson
Suplente: Sinara Naspolini
Membros do Poder Executivo Municipal — Secretaria Municipal de 
Educação ou
Órgão Educacional Equivalente
Titular: Rosangela Pagnan Maragno
Suplente: Carlos Sweder De Rochi Venério

Professores da Educação Básica Pública

Titular: Rose mery Teixeira
Suplente: Kétsa Carer Nogaredo

Servidores Técnicos Administrativos das Escolas Básicas Públicas
Titular: Beatriz Formentin Morona
Suplente: Luana Monteiro da Rosa
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 043/2017, 049/2017 e 134/2017.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 26 de Setembro de 
2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico
Registrado e publicado no site do município www.morrodafumaca.
sc.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO 
SELETIVO Nº 001/2016
Edital de Convocação Referente ao Processo Seletivo nº 001/2016
AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
que estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca os aprovados no processo seletivo, referente ao edital 
001/2016, conforme lista abaixo, para no prazo de 05 dias uteis 
a contar da data desta publicação a comparecerem a sede desta 
Prefeitura, situada a Rua 20 de Maio, n° 100 – Centro, no horário 
das 08:00h às 13:00h para início dos procedimentos relativos à 
contratação.

ZELADOR DE ESCOLA
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
15º LUCIANE SILVESTRE FRASSON

Morro da Fumaça, de 27 de Setembro de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

LEI COMPLEMENTAR 070/2017
Lei Complementar nº. 070/2017, de 27 de Setembro de 2017.

REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO DE QUADRAS ESPORTIVAS NOS GI-
NÁSIOS DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA E 
DÁ PROVIDÊNCIAS.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara 
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Municipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Regulamenta a utilização de quadras esportivas nos Giná-
sios de Esportes do Município de Morro da Fumaça.
Art. 2º Qualquer interessado em utilizar as quadras esportivas de 
que trata esta Lei deverá requerê-lo antecipadamente e por escrito 
à Coordenação de Esportes do Município.

Parágrafo único- A partir da solicitação e da emissão da grade para 
reserva de jogos junto à Coordenação de Esportes do Município, o 
usuário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para efetuar o paga-
mento e apresentar a guia quitada à Coordenação de Esportes do 
Município para confirmação das reservas efetuadas.

Art. 3º A apresentação da guia quitada deverá ser efetuada com 
antecedência mínima de um dia útil, antes do primeiro horário 
agendado na grade para reserva de jogos.

Art. 4º Caso o horário reservado não possa ser utilizado, devido a 
condições climáticas adversas, falta de energia elétrica ou inexis-
tência de atendimento pela zeladoria, o usuário, no prazo de 03 
(três) dias úteis do fato, deverá comparecer junto à Coordenação 
de Esportes para agendar um novo horário, dentro das disponi-
bilidades existentes, sob pena de cancelamento da reserva sem 
direito de ressarcimento do valor da respectiva tarifa.

Art. 5º Os preços públicos foram fixados em valores condizentes 
com a natureza e finalidade dos eventos e com os custos de con-
servação, manutenção e melhoria dos equipamentos, e serão re-
visados, no todo ou em parte, visando manter a justa contrapres-
tação pelo uso dos próprios públicos, cuja planilha segue anexa.

§ 1º - No período compreendido entre 08:00 horas às 19:00 horas, 
não será cobrado taxa de utilização, podendo a comunidade utili-
zar os espaços gratuitamente, inclusive aos sábados e domingos, 
mediante agendamento prévio, com antecedência mínima de 25 
horas. (Incluído pela Emenda Aditiva nº 01/2017)
§ 2º - A cobrança de taxas para utilização das quadras esportivas 
só poderá ser efetuada após a conclusão das obras de iluminação. 
(Incluído pela Emenda Aditiva nº 01/2017)

Art. 6º Os casos omissos serão regulamentados através de Decreto 
do Chefe do Poder Executivo.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se todas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 27 de Setembro de 
2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

ANEXO ÚNICO
LEI COMPLEMENTAR Nº 070, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

Local Valor
Quadra Esportiva Ginásio João De 
Rochi R$ 40,00 (POR HORA)

Quadra Esportiva Ginásio Jorge 
Silva R$ 40,00 (POR HORA)

Campo Sintético Praça de Esportes 
da Cohab R$ 60,00 (POR HORA)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MORRO DA FU-
MAÇA

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
94/2017. O Prefeito Municipal de Morro da Fumaça/SC, Sr. Agenor 
Coral, torna público que fica RETIFICADO o anexo I do Processo Li-
citatório em epígrafe, tendo como objeto: “AQUISIÇÃO DE PORTAS 
PARA AS ESCOLAS”. Para que onde conste:

ITEM 01 - PORTA DE MADEIRA 80X210CM COM VISOR, 35MM, 
SEMI-OCA, REVESTIDA EM AMBAS AS FACES COM FOLHAS DE 
COMPENSADO DE 3MM, MIOLO DE MATERIAL AGLOMERADO, RE-
FORÇO METALICO CONTRA IMPACTOS EM PERFIL DE CHAPA GAL-
VANIZADA, PUXADOR HORIZONTAL EM TUBO METALICO 40MM, 
BATENTES E ALIZARES DE MADEIRA FIXADOS COM PARAFUSOS 
E BUCHAS, DOBRADIÇAS: DE LATÃO, REFORÇADA 3 1/2" X 3, 
CROMADAS, FECHADURAS: DE LATÃO DE IMBUTIR, ROSETA: DE 
LATÃO, DE FORMA; ENTRADA: DE LATÃO DE FORMA REDONDA; 
VISOR: VIDRO TEMPERADO TRANSPARENTE INCOLOR. PORTA, 
BAGUETES, ALIZARES E PORTAIS(BATENTES): PINTURA ESMAL-
TE, CONFORME INDICAÇÕES DE CORES EM PLANTA; SOBRE ME-
TAL PREVER BASE PARA GALVANIZADOS.

ITEM 02 - PORTA MADEIRA 80X210CM COM VISOR, 35MM, SEMI-
-OCA, REVESTIDA EM AMBAS AS FACESCOM FOLHAS DE COMPEN-
SADO EM 3MM: MIOLO DE MATERIAL AGLOMERADO; REFORÇO 
METALICO CONTRA IMPACTOS EM PERFIL DE CHAPA GALVANI-
ZADA; PUXADOR HORIZONTAL EM TUBO METALICO 40MM; BA-
TENTES E ALIZARES DE MADEIRA FIXADOS COM PARAFUSOS 
E BUCHAS; DOBRADIÇAS: DE LATÃO, REFORÇADA 3 1/2" X 3, 
CROMADAS; FECHADURAS: DE LATÃO DE IMBUTIR; ROSETA: DE 
LATÃO, DE FORMA REDONDA; ENTRADA DE LATÃO DE FORMA 
REDONDA. PORTAS E BATENTES: PINTURA ESMALTE, CONFORME 
INDICAÇÕES DE CORES EM PLANTA; SOBRE METAL PREVER BASE 
PARA GALVANIZADOS.

Passe a constar:

ITEM 01 - PORTA DE MADEIRA LAMINADA DE ITAUBA 80X210CM 
COM VISOR, 35MM, SEMI-OCA, REVESTIDA EM AMBAS AS FACES 
COM FOLHAS DE COMPENSADO DE 3MM, MIOLO DE MATERIAL 
AGLOMERADO, REFORÇO METALICO CONTRA IMPACTOS EM PER-
FIL DE CHAPA GALVANIZADA, PUXADOR HORIZONTAL EM TUBO 
METALICO 40MM, BATENTES E ALIZARES DE MADEIRA FIXADOS 
COM PARAFUSOS E BUCHAS, DOBRADIÇAS: DE LATÃO, REFORÇA-
DA 3 1/2" X 3, CROMADAS, FECHADURAS: DE LATÃO DE IMBUTIR, 
ROSETA: DE LATÃO, DE FORMA; ENTRADA: DE LATÃO DE FORMA 
REDONDA; VISOR: VIDRO TEMPERADO TRANSPARENTE INCO-
LOR. PORTA, BAGUETES, ALIZARES E PORTAIS(BATENTES): PIN-
TURA ESMALTE, CONFORME INDICAÇÕES DE CORES EM PLANTA; 
SOBRE METAL PREVER BASE PARA GALVANIZADOS.

ITEM 02 - PORTA MADEIRA LAMINADA DE ITAUBA 80X210CM COM 
VISOR, 35MM, SEMI-OCA, REVESTIDA EM AMBAS AS FACESCOM 
FOLHAS DE COMPENSADO EM 3MM: MIOLO DE MATERIAL AGLO-
MERADO; REFORÇO METALICO CONTRA IMPACTOS EM PERFIL DE 
CHAPA GALVANIZADA; PUXADOR HORIZONTAL EM TUBO META-
LICO 40MM; BATENTES E ALIZARES DE MADEIRA FIXADOS COM 
PARAFUSOS E BUCHAS; DOBRADIÇAS: DE LATÃO, REFORÇADA 
3 1/2" X 3, CROMADAS; FECHADURAS: DE LATÃO DE IMBUTIR; 
ROSETA: DE LATÃO, DE FORMA REDONDA; ENTRADA DE LATÃO 
DE FORMA REDONDA. PORTAS E BATENTES: PINTURA ESMALTE, 
CONFORME INDICAÇÕES DE CORES EM PLANTA; SOBRE METAL 
PREVER BASE PARA GALVANIZADOS.

Os demais itens do edital permanecem inalterados. Os envelopes 
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contendo as propostas e documentações deverão ser entregues 
impreterivelmente até o dia 05 de Outubro de 2017, às 09:00 ho-
ras. O edital e seus anexos na íntegra encontram-se a disposi-
ção para consultar ou obter através do endereço Rua 20 de Maio, 
nº. 100, Centro, Morro da Fumaça/SC, Horário das 08:00 horas 
às 13:00 horas, ou no endereço eletrônico www.morrodafumaca.
sc.gov.br.

Morro da Fumaça (SC), 27 de Setembro de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

CERTIDÃO DE INCORPORAÇÃO DE VANTAGEM 
PECUNIÁRIA.
CERTIDÃO

CERTIFICO para fins de incorporação de Vantagem Pecuniária 
constante do Anexo Único da Lei Complementar n.º 106/2011, 
disciplinado pelo art. 5º, exclusivamente para reflexos na pensão 
da servidora efetiva instituidora ANA JULIA MARCIANO DA ROSA, 
inscrito no C.P.F n.º 705.573.499-15 adquiriu direito à incorporação 
do adicional de Estimulo de Assiduidade na fração de 4/5, confor-
me relatório de contribuições constante ao processo de pensão nº 
2017.04.05447P, que demonstra contribuições nos anos 2010 (12 
meses), 2011 (09 meses), 2012 (11 meses), 2013 (09 meses), 
2014 (10 meses).
Esta certidão entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 03/09/2017. Era o que tinha a certificar.
Navegantes, 26 de setembro de 2017.
DONIZETE JOSE DA SILVA
Prefeito em exercício

JAN ULLRICH
Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social do Município 
de Navegantes

CERTIDÃO DE INCORPORAÇÃO DE VANTAGEM 
PECUNIÁRIA.
CERTIDÃO

CERTIFICO para fins de incorporação de Vantagem Pecuniária 
constante do Anexo Único da Lei Complementar n.º 106/2011, dis-
ciplinado pelo art. 5º, exclusivamente para reflexos na aposentado-
ria da servidora efetiva MARIA JOSE POLICARPO, inscrito no C.P.F 
n.º 860.566.979-91 adquiriu direito à incorporação do adicional de 
Estimulo de Assiduidade na fração de 5/5, conforme relatório de 
contribuições constante ao processo de pensão nº 2017.02.05449P, 
que demonstra contribuições nos anos 2010 (11 meses), 2011 (12 
meses), 2012 (12 meses), 2013 (12 meses), 2014 (12 meses), 
2015 ( 5 meses) e 2016 ( 4 meses).
Esta certidão entra em vigor na data de sua publicação.Era o que 
tinha a certificar.
Navegantes, 26 de setembro de 2017.
DONIZETE JOSE DA SILVA
Prefeito em exercício

JAN ULLRICH
Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social do Município 
de Navegantes

CERTIDÃO DE INCORPORAÇÃO DE VANTAGEM 
PECUNIÁRIA.
CERTIDÃO

CERTIFICO para fins de incorporação de Vantagem Pecuniária 
constante do Anexo Único da Lei Complementar n.º 106/2011, 
disciplinado pelo art. 5º, exclusivamente para reflexos na pensão 
da servidora efetiva instituidora ANA JULIA MARCIANO DA ROSA, 
inscrito no C.P.F n.º 705.573.499-15 adquiriu direito à incorpo-
ração do adicional de Insalubridade na fração de 5/5, conforme 

relatório de contribuições constante ao processo de pensão nº 
2017.04.05447P, que demonstra contribuições nos anos 2009 (12 
meses), 2010 (11 meses), 2011 (12 meses), 2012 (12 meses), 
2013 (12 meses), 2014 (11 meses).
Esta certidão entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 03/09/2017. Era o que tinha a certificar.
Navegantes, 26 de setembro de 2017.
DONIZETE JOSE DA SILVA
Prefeito em exercício

JAN ULLRICH
Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social do Município 
de Navegantes

CERTIDÃO DE INCORPORAÇÃO DE VANTAGEM 
PECUNIÁRIA.
CERTIDÃO

CERTIFICO para fins de incorporação de Vantagem Pecuniária 
constante do Anexo Único da Lei Complementar n.º 106/2011, dis-
ciplinado pelo art. 5º, exclusivamente para reflexos na aposentado-
ria da servidora efetiva MARIA JOSÉ POLICARPO, inscrito no C.P.F 
n.º 860.566.979-91 adquiriu direito à incorporação do adicional de 
Insalubridade na fração de 5/5, conforme relatório de contribui-
ções constante ao processo de pensão nº 2017.02.05449P, que 
demonstra contribuições nos anos 2010 (08 meses), 2011 (12 me-
ses), 2012 (12 meses), 2013 (12 meses), 2014 (12 meses), 2015 
(5 meses) e 2016 ( 5 meses).
Esta certidão entra em vigor na data de sua publicação. Era o que 
tinha a certificar.
Navegantes, 26 de setembro de 2017.
DONIZETE JOSE DA SILVA
Prefeito em exercício

JAN ULLRICH
Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social do Município 
de Navegantes

ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL 56/2017 FMS
ERRATA – PREGÃO RESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2017 
– FMS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE "OXIGENOTERA-
PIA" (COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, INCLUSIVE O CI-
LINDRO, EM REGIME DE COMODATO) COM MANUTENÇÃO, INSTA-
LAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SAMU, CENTROS DE REFERÊNCIA, ATEN-
DIMENTO DOMICILIAR (PACIENTES ACAMADOS) E UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE NAVEGANTES/SC - ITENS FRACASSADOS NO PREGÃO 
PRESENCIAL PARA RP Nº 22/2017.
item 1 onde lê-se:
Oxigênio medicinal 99%, gás incolor e inodoro, contém não menos 
de 99% de volume de oxigênio, gás ou mistura de gases destina-
dos a entrar em contato direto com o organismo humano para fins 
de diagnóstico, tratamento ou profilaxia, cilindros de 7m³, 10m³ ou 
12m² de oxigênio medicinal, sendo que o cilindro é disponibilizado 
em comodato pela empresa que fornecerá a carga do gás.
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lê-se:
OXIGÊNIO MEDICINAL 99%, GÁS INCOLOR E INODORO, CONTÉM 
NÃO MENOS DE 99% DE VOLUME DE OXIGÊNIO, GÁS OU MIS-
TURA DE GASES DESTINADOS A ENTRAR EM CONTATO DIRETO 
COM O ORGANISMO HUMANO PARA FINS DE DIAGNÓSTICO, TRA-
TAMENTO OU PROFILAXIA, CILINDROS DE 7M³, 10M³ OU 12M² 
(COM VARIAÇÃO DE 1M³) DE OXIGÊNIO MEDICINAL, SENDO QUE 
O CILINDRO É DISPONIBILIZADO EM COMODATO PELA EMPRESA 
QUE FORNECERÁ A CARGA DO GÁS.

item 2 onde lê-se:
Oxigênio medicinal 99% PPU, gás incolor e inodoro, contém não 
menos de 99% de volume de oxigênio, gás ou mistura de gases 
destinados a entrar em contato direto com o organismo humano 
para fins de diagnósticos, tratamento ou profilaxia, cilindro de 1m³ 
de oxigênio medicinal transportável pelo paciente sendo que o ci-
lindro é disponibilizado em comodato pela empresa que fornecerá 
a carga do gás.

lê-se:
OXIGÊNIO MEDICINAL 99% PPU, GÁS INCOLOR E INODORO, 
CONTÉM NÃO MENOS DE 99% DE VOLUME DE OXIGÊNIO, GÁS 
OU MISTURA DE GASES DESTINADOS A ENTRAR EM CONTATO 
DIRETO COM O ORGANISMO HUMANO PARA FINS DE DIAGNÓS-
TICOS, TRATAMENTO OU PROFILAXIA, CILINDRO DE 1M³ (COM 
VARIAÇÃO DE 1M³) DE OXIGÊNIO MEDICINAL TRANSPORTÁVEL 
PELO PACIENTE SENDO QUE O CILINDRO É DISPONIBILIZADO EM 
COMODATO PELA EMPRESA QUE FORNECERÁ A CARGA DO GÁS.

item 3 onde lê-se:
Oxigênio medicinal 99% PPU, gás incolor e inodoro, contém não 
menos de 99% de volume de oxigênio, gás ou mistura de gases 
destinados a entrar em contato direto com o organismo huma-
no para fins de diagnóstico, tratamento ou profilaxia, cilindro de 
alumínio de 1m³ de oxigênio medicinal transportável para uso do 
Samu e bombeiros, sendo que o cilindro é disponibilizado em co-
modato pela empresa que fornecerá a carga do gás.

lê-se:
OXIGÊNIO MEDICINAL 99% PPU, GÁS INCOLOR E INODORO, 
CONTÉM NÃO MENOS DE 99% DE VOLUME DE OXIGÊNIO, GÁS 
OU MISTURA DE GASES DESTINADOS A ENTRAR EM CONTATO 
DIRETO COM O ORGANISMO HUMANO PARA FINS DE DIAGNÓS-
TICO, TRATAMENTO OU PROFILAXIA, CILINDRO DE 1M³ (COM 
VARIAÇÃO DE 1M³) DE OXIGÊNIO MEDICINAL TRANSPORTÁVEL 
PARA USO DO SAMU E BOMBEIROS, SENDO QUE O CILINDRO É 
DISPONIBILIZADO EM COMODATO PELA EMPRESA QUE FORNE-
CERÁ A CARGA DO GÁS.

Navegantes, 26 de setembro de 2017.

PORTARIA 2874/2017 REVOGA, NA ÍNTEGRA, A 
PORTARIA 2686/2017
PORTARIA N º 2874 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

REVOGA, NA ÍNTEGRA, A PORTARIA 2686/2017.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Fica revogada, na íntegra, a Portaria nº 2686 de 11 de setem-
bro de 2017, a qual designava servidores para compor a comissão 
de avaliação especial de desempenho dos servidores em estágio 

probatório.

II - A referida revogação se faz necessária tendo em vista a refor-
mulação do regulamento de avaliação especial.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE SETEMBRO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2875/2017 PRORROGA AFASTAMENTO 
PREVENTIVO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.370-446 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 2875 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

PRORROGA AFASTAMENTO PREVENTIVO, DAS FUNÇÕES, DE SER-
VIDORA QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combi-
nado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

CONSIDERANDO a instrução da Comissão de Processo Administra-
tivo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 2160 de 31 de julho de 
2017 contra a servidora Andrea Kraisch Soares, conforme dispõe o 
art. 146 da Lei Complementar nº 007/2003 – Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - PRORROGAR AFASTAMENTO PREVENTIVO das funções, a partir 
de 30/9/2017, concedido à servidora ANDREA KRAISCH SOARES, 
ocupante do cargo Monitora de Educação Infantil, conforme dispõe 
o Parágrafo Único do art. 146, da Lei Complementar nº 007/2003 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Donizete José da Silva
PREFEITO EM EXERCÍCIO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.
Navegantes, 27 de setembro de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

http://www.navegantes.sc.gov.br
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PORTARIA 2876/2017 ANULA NA ÍNTEGRA A 
PORTARIA 2812/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.370-446 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 2876 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

ANULA, NA ÍNTEGRA, A PORTARIA 2812/2017.

Prefeito de Navegantes em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III e de acordo 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes
RESOLVE:
I - Fica anulada , na íntegra, a Portaria nº 2812 de 13 de setembro 
de 2017, a qual nomeava por Concurso Público 001/2014 a sra ANA 
MARIA BETTONI QUEIROZ , a partir de 12/09/2017 para exercer o 
cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE ESF , 40 horas 
a partir de 12/09/2017

II - A referida anulação se faz necessária tendo em vista que a 
servidora foi contratada por processo seletivo e não por concurso 
público.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE SETEMBRO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Rua João Emílio n º 100 - Centro - CEP - 88.370-446 - Navegantes 
– SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500 - www.navegantes.sc.gov.br
DOE ÓRGÃOS! DOE SANGUE! SALVE VIDAS!

PORTARIA 2878/2017 PRORROGA AFASTAMENTO 
PREVENTIVO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.370-446 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 2878 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

PRORROGA AFASTAMENTO PREVENTIVO, DAS FUNÇÕES, DE SER-
VIDOR QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combi-
nado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

CONSIDERANDO a instrução da Comissão de Processo Administra-
tivo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 1754 de 30 de maio de 
2017 contra o servidor André Luiz Tamanini, conforme dispõe o art. 
146 da Lei Complementar nº 007/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - PRORROGAR AFASTAMENTO PREVENTIVO das funções, a par-
tir de 1º/10/2017, concedido ao servidor ANDRÉ LUIZ TAMANINI, 
ocupante do cargo de Professor, 40 horas, conforme dispõe o Pará-
grafo Único do art. 146, da Lei Complementar nº 007/2003 – Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Donizete José da Silva
PREFEITO EM EXERCÍCIO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.
Navegantes, 27 de setembro de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04-2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 04-2017 - LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO 
PÚBLICA - AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 004/2017 / Processo licitatório N. 004/2017
OBJETO: Constitui objeto desta licitação a locação de licença de uso dos sistemas de gestão pública para a Câmara Municipal de Navegan-
tes, sendo eles: Sistema de Contabilidade Pública; Compras e Licitação; Patrimônio; Recursos Humanos; Folha de Pagamento; Contracheque 
on-line e; Portal da Transparência. Conforme as condições e especificações constantes no Edital e de seus Anexos, tipo Pregão Presencial 
na modalidade de Menor Preço Global.

TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL/MENOR PREÇO
REGIMENTO: Regido pela Lei 10.520/2002, decreto federal N. 3.555 de 8 de agosto de 2000, aplicando-se subsidiariamente, no que couber 
as disposições da Lei federal N. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e, demais decretos e normas regulamenta-
doras aplicáveis à espécie.
ABERTURA DA SESSÃO: dia 11 de outubro de 2017, às 10:00horas, no Plenário da Câmara de Vereadores de Navegantes-SC, sito a Rua 
Ezequiel Antero Rocha, N. 315, Centro, cidade de Navegantes-SC.

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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VALOR ESTIMADO TOTAL: Até o valor de R$ R$ 52.158,76 (cinquenta e dois mil cento e cinquenta e oito reais e setenta e seis centavos
INFORMAÇÕES: No endereço acima citado, ou ainda por telefone: 47-3342-1818, com o pregoeiro ANDRÉ DE FREITAS CHAVES PACHECO, 
no horário das 09h às 12h e das 14h às 17h, em dias úteis.
LEITURA E/OU RETIRADA DO EDITAL: Pessoalmente, no endereço acima citado, ou no endereço eletrônico www.cvnavegantes.sc.gov.br 
ou ainda por telefone: 47-3342-1818, com o pregoeiro ANDRÉ DE FREITAS CHAVES PACHECO, no horário das 09h às 12h e das 14h às 
17h, em dias úteis.
Navegantes, 26 de setembro de 2017.
Samuel Vianei Paganelli
Presidente da Câmara de Vereadores de Navegantes-SC

inStituto de PrevidênCia SoCial do muniCíPio de naveganteS - naveganteSPrev

ATA DA SESSÃO PREGÃO PRESENCIAL 08/2017
ATA DA SESSÃO PREGÃO PRESENCIAL 08/2017

ABERTO O CERTAME NO DIA 25 DE SETEMBRO DE 2017, ÀS 14H, COM A PRESENÇA DO PREGOEIRO, EQUIPE DE APOIO E A PARTICIPA-
ÇÃO DA EMPRESA ACÁCIA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, DEVIDAMENTE CREDENCIADA E ENQUADRADA COMO ME/EPP, FOI 
ABERTO O ENVELOPE RELATIVO À PROPOSTA, VERIFICOU-SE QUE A EMPRESA CUMPRIU COM OS REQUISITOS SOLICITADOS NO EDITAL. 
NO TRANSCORRER DO CERTAME, ÀS 14:40H, UM MOTOBOY ENTREGOU O ENVELOPE DA LICITANTE WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS 
E TURISMO LTDA ME, CNPJ: 07.340.993/0001-90 CONFORME PREVISTO EM EDITAL, O HORÁRIO FINAL PARA APRESENTAÇÃO DOS EN-
VELOPES ERA ATÉ ÀS 13H55, DIANTE DO ATRASO, A LICITANTE NÃO FOI CREDENCIANDA E CONSEQUENTEMENTE DESCLASSIFICADA 
DO CERTAME. ABERTO O ENVELOPE DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA ACÁCIA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, APÓS REALIZAR A 
CONFERÊNCIA A COMISSÃO CONSTATOU QUE A EMPRESA CUMPRIU COM OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL, DECLAROU VENCIDO 
O CERTAME PELA EMPRESA ACÁCIA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. NÃO HAVENDO CONTESTAÇÕES, MOMENTO EM QUE SE 
ENCERRA E ENCAMINHA À AUTORIDADE COMPETENTE PARA A DEVIDA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO 216/2017 ISENÇÃO IPTU
DECRETO nº 216, de 26 de setembro de 2017.

Estabelece os procedimentos necessários para concessão de isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e dá outras providên-
cias.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei nº 020/99, de 20 de 
abril de 1999 e a Lei Complementar nº 097/13, de 11 de dezembro de 2013, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º. Os procedimentos necessários para os pedidos de concessão de isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU a que se 
refere o art. 48, alínea “g” da Lei Complementar nº. 097/13 serão disciplinados por este Decreto.

Art. 2º. O interessado deverá protocolar anualmente o Requerimento de Isenção, conforme modelos anexos a este Decreto, até o dia 10 
de dezembro.

Parágrafo único. Será publicado edital de chamamento público divulgando a todos os interessados o início do recebimento dos requerimen-
tos solicitando a isenção para o exercício seguinte.

Art. 3º. São requisitos para a concessão da isenção, conforme art. 48, alínea “g” e “h”, da Lei Complementar nº. 097/2013:

I - o imóvel possuir finalidade exclusivamente residencial e unifamiliar;

II - o aposentado, pensionista ou deficiente físico deve ser proprietário de um único imóvel no Município;

III - a renda familiar, compreendida como a soma da renda percebida mensalmente pelo proprietário do imóvel e demais moradores no mês 
anterior a data do requerimento, deve ser igual ou inferior a 2,5 (dois vírgula cinco) salários mínimos vigentes;

IV – o beneficiário da isenção não deverá possuir débitos vencidos com o Município;

§ 1º O deficiente físico deverá comprovar suas condição apresentando Laudo Médico emitido por médico cadastrado no Sistema único de 
Saúde;

§ 2º No caso do imóvel estar registrado no Cadastro Imobiliário em nome de terceiros, a propriedade será comprovada, para efeito de 
concessão de isenção do IPTU, mediante a apresentação de matrícula atualizada do imóvel.

§ 3º Em caso de locação ou cessão de parte do imóvel, mantém-se o benefício desde que a renda familiar, incluindo o valor auferido pela 
locação, não ultrapasse o valor previsto no inciso III deste artigo.

Art. 4º. Para a comprovação da renda familiar, os seguintes documentos poderão ser anexados ao Requerimento de Isenção do IPTU – 
Aposentados, Pensionistas e Deficientes Físicos:

I – Cópia da folha de pagamento do mês anterior ao requerimento;

II – Cópia da declaração de imposto de renda pessoa física, referente ao exercício passado;

III – Cópia da carteira de trabalho, com a última alteração e a próxima página;

IV – Demonstrativo de Crédito de Benefício, expedido pela instituição financeira pagadora relativo ao ano do requerimento;

V – Cópia do contrato de locação de imóveis;

VI – Cópia de outros comprovantes, quando a renda não puder ser comprovada através dos documentos citados acima.

§ 1º É obrigatória a apresentação de no mínimo um comprovante por renda auferida para cada integrante do grupo familiar.

§ 2º O Setor de Tributação poderá exigir, quando julgar necessário, a apresentação de outros documentos que possibilitem a verificação do 
cumprimento dos requisitos estabelecidos neste Decreto para a concessão do benefício.

Art. 5º. Poderão ser realizadas vistorias in loco objetivando a confirmação das informações prestadas pelo requerente, bem como a verifi-
cação do cumprimento dos requisitos estabelecidos neste Decreto.
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Art. 6º. Verificado mediante regular procedimento administrativo o não cumprimento das diretrizes e requisitos previstos pela Lei Comple-
mentar nº 24/1998, e seus alterações, a autoridade municipal competente revogará o benefício fiscal eventualmente deferido e procederá 
o lançamento do tributo, acrescidos das penalidades legais, sem prejuízo das sanções administrativa e criminais cabíveis.

Art. 7º. A não apresentação da documentação de que trata este Decreto, dentro dos prazos estabelecidos, resultará no indeferimento do 
pedido.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), 26 de setembro de 2017.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO IPTU – Aposentados, Pensionistas e Deficientes Físicos.
(Lei Complementar nº 097/13)

I – Dados do Requerente
Nome:
RG: CPF:
Telefone: E-mail:
Endereço:
Bairro: CEP:
Cidade: Estado:

II – Dados do Imóvel
Código do Imóvel:
Endereço:

III – Grupo Familiar (inclusive a renda do requerente)
Nome: Parentesco: Renda (R$)

Total R$:

IV – Declaração
Eu, acima identificado, declaro para os efeitos do disposto na Lei nº 097/13 que:
1. Não possuo outro imóvel neste município.
2. O imóvel supra identificado, do qual sou proprietário ou titular de usufruto a qualquer título, possui finalidade exclusivamente residencial 
e unifamiliar.
3. Os rendimentos da minha família são inferiores a: ( ) Dois Salários Mínimos ( ) Três Salários Mínimos.
4. Declaro não possuir débitos vencidos com o Município de Nova Erechim.
5. Declaro sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras e que estou ciente das penalidades previstas no art. 22 
do Código Penal e no art. 1º da Lei Federal nº 8.137.

¨Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nela inserir ou fazer inserir declaração falsa 
ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 
Pena – Reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um três anos, e multa, se o documento é particular.” 
Nova Erechim – SC, ___/____/ ______ . Recebido em: ___ / ___/ _____.
Assinatura do Requerente Carimbo e Assinatura do Servidor Municipal

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO IPTU
Instruções para Preenchimento

6. Compõe a renda familiar os proventos recebidos a título de Salário, Aluguel, Aposentadoria, Pensão, Pró-Labores, Contrato de Serviço, e 
de qualquer outra receita auferida pelo grupo familiar.

7. DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DA RENDA FAMILIAR
a) Cópia da folha de pagamento do mês anterior ao requerimento;
b) Cópia da Declaração de imposto de renda pessoa física, referente ao exercício anterior;
c) Cópia da carteira de trabalho, com a última alteração e a próxima página;
d) Demonstrativo de Crédito de Benefício, expedido pela instituição financeira pagadora, relativo ao ano do requerimento;
e) Cópia do contrato de locação de imóvel;
f) Cópia de outros comprovantes, quando a renda não puder ser comprovada através dos documentos citados.
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8. É obrigatório o preenchimento de todos os campos do Item I – DADOS DO REQUERENTE e Item II – DADOS DO IMÓVEL do requeri-
mento, ressalvado o campo “E-MAIL”.

9. No ITEM III – GRUPO FAMILIAR deverá ser preenchido o nome, o parentesco e a renda de todos os integrantes do grupo familiar, inclu-
sive do requerente.

10. Para a comprovação da renda do grupo familiar é obrigatória a apresentação de no mínimo um comprovante de renda.

11. Fica o requerente ciente de que a qualquer momento o município poderá realizar diligências, com o objetivo de confirmação dos dados 
apresentados.
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE IPTU
PROTOCOLO
Requerente:
Código do Imóvel:
Exercício Fiscal:

Recebido em: ____/____/ ______ .

Carimbo e Assinatura do Servidor Municipal

DECRETO 217/2017 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
DECRETO Nº 217, de 26 de Setembro de 2017.
Dispõe sobre a regulamentação da abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Municipal nº 1830, 
de 06 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentada a abertura de Crédito adicional suplementar, na Prefeitura Municipal de Nova Erechim, no valor de R$ 164.934,90 
(Cento e sessenta e quatro mil, novecentos e trinta e quatro reais e noventa centavos) destinado a Suplementar o seguinte Projeto/Ativi-
dade:

Órgão 06 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade 01 Obras e Serviços Públicos
Função 15 Urbanismo
Sub-função 451 Infra-Estrutura Urbana
Programa 0012 URBANIZAÇÃO DE VIAS
Projeto 1024 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS, PASSEIOS E ESTRADAS VICINAIS
Elemento 4.4.90.00 Aplicações Diretas D.R. 03.00 R$164.934,90

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar mencionado nos Art. 1º utilizamos os recursos do superávit financeiro do exer-
cício de 2016, conforme art. 5º parágrafo primeiro inciso II da Lei Orçamentária nº1830/2016 e art. 7º da Lei Federal nº4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 26 de Setembro de 2017.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

LEANDRO DA SILVA
Secretário de Administração, Finanças e Planejamento
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Nova Itaberaba

Prefeitura

LEI Nº 1.140/2017
LEI N.º 1.140/2017 DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO LAUDO TÉCNICO DE CONDI-
ÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito Municipal de Nova Itabe-
raba, Estado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes 
do município, que a Câmara aprovou e EU sanciono e promulgo a 
seguinte;

LEI:

Art. 1° - Fica aprovado o Laudo Técnico de Condições Ambientais 
do Trabalho – LTCAT – elaborado pelo Engenheiro em Segurança 
do Trabalho Henrique Ody, CREA 060455-0 em Abril de 2017, o 
qual fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2° - Os servidores que desempenham atividades em locais 
insalubres ou perigosos, identificados no LTCAT, farão jus ao per-
centual de adicional de insalubridade ou periculosidade, de acordo 
com o laudo em Anexo que passará a fazer parte integrante desta 
Lei.

§ 1º O percentual de adicional de insalubridade será aplicado sobre 
o Salário Mínimo vigente e o percentual de adicional de periculosi-
dade sobre o vencimento do servidor.

§ 2º Caso a administração municipal forneça os equipamentos de 
proteção individual (EPI) que neutralize o agente insalubre ou os 
riscos constantes no LTCAT, ficará isenta do pagamento dos adicio-
nais a que se refere o caput.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA - SC, 
EM 15 DE AGOSTO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

LEI Nº 1.141/2017
LEI COMPLEMENTAR N.º 1.141/2017 DE 30 DE AGOSTO DE 2017.

“ALTERA O CAPITULO IV, DA LEI 01/93 E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câ-
mara Municipal de Vereadores de Nova Itaberaba VOTOU e APRO-
VOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Fica alterado o titulo do capitulo IV, da Lei 01/93, que disci-
plina a Organização Administrativa da prefeitura Municipal de Nova 
Itaberaba, passando a incorporar dentro a da estrutura da secreta-
ria de Educação, Cultura e Esportes também departamento de Tu-
rismo, vigendo com a seguinte redação: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO.
Art. 2. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Art. 3. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o dis-
posto no capitulo IV, seção da Lei Complementar Municipal n.º 
01/93.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – SC, 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretario Municipal de Administração e Fazenda

MAURO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS
Assessor Jurídico OAB/SC 23.347

LEI Nº 1.142/2017
LEI COMPLEMENTAR N.º 1142/2017 de 30 DE AGOSTO DE 2017.

“ALTERA O PARAGRAFO PRIMEIRO DA LEI COMPLEMENTAR 
664/2006 – SC E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câ-
mara Municipal de Vereadores de Nova Itaberaba VOTOU e APRO-
VOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Fica alterado o paragrafo primeiro do art. 76, da do Estatuto 
dos Servidores Municipais, lei complementar nº 664/2006, de 25 
de Maio de 2006, que passara a vigorar com a seguinte redação:

Art. 76. ....

Parágrafo Primeiro - Ao completar o período aquisitivo para licença 
premio, o servidor se enquadrará no cronograma de concessão 
estipulado pela repartição onde estiver lotado, podendo optar pela 
cumulação de períodos sucessivos de licença premio, sendo que 
deverá obrigatoriamente antes de requerer sua aposentadoria, go-
zar os períodos a que tem direito, ou firmar declaração junto ao 
Departamento de Pessoal abdicando do direito.
Art. 2. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
disposto no Paragrafo Primeiro do art. 76, da Lei Complementar 
Municipal n.º 664/2006.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – SC, 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal
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GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretario Municipal de Administração e Fazenda

MAURO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS
Assessor Jurídico OAB/SC 23.347

LEI Nº 1.143/2017
LEI Nº 1143/2017 DE 13 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária 
do Município de Nova Itaberaba para o exercício de 2018 e dá ou-
tras providências.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI Prefeito Municipal de Nova Itabe-
raba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições confe-
ridas por Lei, FAZ SABER, a todos os habitantes do Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores de Nova Itaberaba VOTOU e 
APROVOU e eu sanciono a seguinte LEI:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Orçamento da Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba, 
para o exercício de 2018, em atendimento ao § 2º do art. 165 da 
Constituição Federal, combinado com o parágrafo 2º do art. 93 da 
Lei Orgânica do Município e no art. 4º da Lei complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000, será elaborado e executado ob-
servando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas 
nesta Lei, compreendendo:

I – as metas fiscais;
II – as prioridades e metas da administração municipal extraída do 
Plano Plurianual para 2018;
III – a estrutura e organização dos orçamentos;
IV – as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos 
do Município e suas alterações;
V – as disposições sobre dívida pública municipal;
VI – as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos 
e das políticas de recursos humanos da administração municipal;
VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária; e
VII – as disposições gerais.
VIII – Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia 
de
Receita. Art. 4°, § 2°, V da LRF.
I – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL

Art. 2° - As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2018, de 
que trata o art. 4° da Lei Complementar n° 101/2000, são as iden-
tificadas no ANEXO I desta lei, e que conterá ainda:
I - Anexo I.2 – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas 
nos três Exercícios Anteriores;
II – Anexo I.3 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Receita;
III – Anexo I.4 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Despesa;
IV – Anexo I.4.1 – Demonstrativo da Origem e Destinação dos 
Recursos;
V– Anexo I.5 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Resultado Primário;
VI - Anexo I.6 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Resultado Nominal;
VII – Anexo I.7 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Montante da Dívida;
VIII - Anexo II – Prioridades e Metas;
XIV - Anexo III – Demonstrativo dos Riscos Fiscais;

II – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2018

Art. 3º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2018 são aquelas definidas e demonstradas 
nos ANEXOS II de que trata o art. 2° desta lei.
Art. 4º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2018, o 
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas e 
financeiras estabelecidas nesta lei e identificadas no Anexo II, a fim 
de compatibilizar a despesa orçada á receita prevista, de forma a 
preservar a suficiência de caixa.
Parágrafo Único: Fica o chefe do poder executivo, autorizado a al-
terar, mediante decreto, os quantitativos físicos e financeiros cons-
tantes do anexo II, bem como, a alteração dos códigos de Destina-
ção de Recursos dos demais anexos, a fim de ajustar à legislação 
vigente e a correta execução orçamentária.
III – DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – programa, o instrumento de organização da ação governamen-
tal visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II – ação, um instrumento de programação para alcançar o obje-
tivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou ope-
ração especial;
III – atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
em produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV – projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V – operação especial, as despesas que não contribuem para a ma-
nutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, 
das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação di-
reta sob a forma de bens e serviços;
VI – unidade orçamentária, o menor nível da classificação institu-
cional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como 
os de maior nível da classificação institucional;
VII – receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa 
da unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tri-
butar e arrecadar, seja por determinação constitucional na partilha 
dos tributos de competência de outras esferas de governo;
VIII – execução física, a autorização para que o contratado realize 
a obra, forneça o bem ou preste o serviço;
IX – execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, 
inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X – execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos 
restos a pagar já inscritos.

§ 1° - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou opera-
ções especiais, e estes com identificação da Classificação Institu-
cional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico 
situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indi-
cação das fontes de financiamento na forma das Portarias emitidas 
pela STN/SOF e suas alterações.

§ 2° - A categoria de programação de trata o art. 167, VI da Consti-
tuição Federal, serão identificadas por projetos, atividades ou ope-
rações especiais.
Art. 6° - O orçamento para o exercício financeiro de 2018 abran-
gerá os Poderes Legislativo e Executivo e seus Fundos, e será es-
truturado em conformidade com a configuração Organizacional da 
Prefeitura.
Art. 7º - A Lei Orçamentária para 2018 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com 
código da destinação dos recursos, especificando aquelas vincula-
das a seus Fundos e ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
desdobrada às despesas por função, sub-função, programa, pro-
jeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, 
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por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e moda-
lidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias MOG 
nº 42/1999, Interministerial nº 163/2001, nº 05/2017, e demais 
normativas expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN e 
suas alterações, na forma dos seguintes Anexos:
I – Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas (Anexo I, da Lei 4.320/64 e Adendo II da Portaria SOF 
nº 8/85);
II – Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo II, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85);
III – Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econô-
micas (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/
SEPLAN Nº 8/85);
IV – Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos 
de Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Uni-
dade Orçamentária (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da 
Portaria SOF nº 8/85);
V – Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 
8/85);

VI – Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo da Des-
pesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades 
e Operações Especiais (Anexo VI da Lei 4.320/64 e Adendo V da 
Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Pro-
gramas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7, da 
Lei 4.320/64 e Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VIII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Pro-
gramas, conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo 8, da Lei 
4.320/64 e Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
IX – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9, 
da Lei 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 08/85); 
X – Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Categoria de 
Programação, com identificação da Classificação Institucional, Fun-
cional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico situacional 
do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indicação das 
fontes de financiamento, denominado QDD;
XI – Demonstrativo da Evolução da Receita por Fontes, conforme 
disposto no Art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
XII – Demonstrativo da estimativa e Compensação da Renúncia de 
Receita, na forma estabelecida no Art. 14 da LRF;
XIII – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obri-
gatórias de Caráter Continuado;
XIV – Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Ca-
tegoria Econômica conforme disposto no Art. 22 da Lei 4.320/64;
XV – Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fis-
cais e da Seguridade Social;
XVI – Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Or-
çamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias;
XVII – Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2018;
XVIII – Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Deri-
vados da Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio 
Público;
XIX – Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal 
previstos para o exercício de 2018.
XX – Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para 
2018;

§ 1º - Para efeito desta lei, entende-se por Unidade Gestora Cen-
tral, a Prefeitura, e por Unidade Gestora, as Entidades com Orça-
mento e Contabilidade própria.
§ 2º - O Quadro Demonstrativo da Despesa – QDD, de que trata o 
item X deste art., fixará a despesa ao nível de Grupo de Natureza 
de Despesa/Modalidade de Aplicação, conforme disposto na Porta-
ria STN n° 163/2000, admitido o remanejamento por Decreto do 
Chefe do Poder Executivo Municipal dentro de cada projeto, ativi-
dade ou operações especiais, definido por esta lei como categoria 
de programação;

§ 3º - Os relatórios previstos neste artigo poderão ser atualizados 
para atender as alterações expedidas pelos órgãos competentes, 
a fim de compatibilizar as peças do planejamento às normas vi-
gentes.
Art. 8º - A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamen-
tária conterá o que trata o Art. 22, inciso I, da Lei 4.320/64.
Art. 9° - A Reserva de Contingência do Orçamento de 2018 será 
constituída, exclusivamente, de recursos da destinação “00” - Or-
dinários do orçamento fiscal e corresponderá em até 1% (um por 
cento) da Receita Corrente Líquida prevista.
IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 10 - O Orçamento para o exercício de 2018 e as sua execução, 
obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do equilí-
brio entre receitas e despesas em cada destinação, abrangendo os 
Poderes Legislativo e Executivo e seus Fundos.
Art. 11 - Os fundos municipais integrarão o orçamento geral do 
Município, apresentando em destaque as receitas e despesas a eles 
vinculadas, sendo efetuadas as transferências do município ao fun-
do de forma financeira, ou seja, os registros contábeis dar-se-ão 
em conformidade com a legislação vigente e suas alterações.
§ 1º - Os Fundos Municipais, quando não especificados na lei de 
criação, serão gerenciados pelo Prefeito Municipal, podendo por 
manifestação formal do Chefe do Poder Executivo, ser delegados a 
servidor municipal.
§ 2º - A movimentação orçamentária e financeira das contas dos 
Fundos Municipais deverá ser demonstrada também em balancete 
apartado da Unidade Gestora Central.
Art. 12 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita 
para 2018 deverão observar os efeitos da alteração da legislação 
tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o 
crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tribu-
tos e a sua evolução nos últimos três exercícios.
Parágrafo Único - Até 30 dias antes do encaminhamento da Pro-
posta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Muni-
cipal colocará à disposição da Câmara Municipal, os estudos e as 
estimativas de receitas para o exercício subseqüente, inclusive da 
receita corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.
Art. 13 - A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro 
de 2018, constantes do ANEXO I.8 desta lei, não será considerada 
para efeito de cálculo do orçamento da receita e da despesa.
Art. 14 - Se a receita estimada para 2018, comprovadamente, não 
atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as 
estimativas, o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orça-
mentária, poderá solicitar ao Executivo Municipal a sua alteração e 
a conseqüente adequação do orçamento da despesa.
Art. 15 - Na execução do orçamento, verificado que o compor-
tamento da receita por fonte poderá afetar o cumprimento das 
metas de resultados primário e nominal, os Poderes Executivo e 
Legislativo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o 
mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financeira 
nos montantes necessários, observado a destinação de recursos, 
nas seguintes dotações abaixo:
I – Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos 
oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de 
crédito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos;
II – Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III – Dotação para combustíveis destinada a frota de veículos dos 
setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV – Dotação para material de consumo e outros serviços de tercei-
ros das diversas atividades.
Parágrafo Único – Na avaliação do cumprimento das metas bimes-
trais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da 
limitação de empenho e movimentação financeira, será considera-
do ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior da Unidade Gestora, observada a vinculação da 
destinação de recursos.
Art. 16 - A compensação de que trata o art. 17, § 2° da Lei 
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Complementar n° 101/2000, quando da criação ou aumento de 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser realiza-
da a partir do aproveitamento da margem líquida de expansão, 
observado o limite das respectivas dotações e o limite de gastos 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 17 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio 
das contas públicas do Município, aqueles constantes do ANEXO 
III desta Lei.
§ 1º - Os riscos fiscais, casos se concretizem, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência e também, se houver do ex-
cesso de arrecadação e do superávit financeiro de exercícios an-
teriores.
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal en-
caminhará Projeto de Lei a Câmara Municipal, propondo anulação 
de recursos ordinários alocados para investimentos, desde que não 
comprometidos.
Art. 18 - Os orçamentos para o exercício de 2018 destinarão re-
cursos para a Reserva de Contingência, em até 1% (um por cento) 
das Receitas Correntes Líquidas previstas para o mesmo exercício, 
para atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais e 
eventos fiscais imprevistos, conforme anexo de riscos fiscais, con-
forme ANEXO.
Art. 19 - Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual.
Art. 20 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 
30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o desdobra-
mento da receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, a 
programação financeira das receitas e despesas e o cronograma 
de execução mensal para suas Unidades Gestoras, considerando 
nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços Patri-
moniais do exercício anterior, de forma a restabelecer o imediato 
equilíbrio de caixa.
Art. 21 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentá-
ria para 2018 com dotações vinculadas a destinação de recursos 
oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alie-
nação de bens, convênios e outros, só serão executados e utiliza-
dos a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingres-
so no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou 
garantido.
§ 1º - A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 
43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizado em cada destinação de re-
cursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e 
especiais conforme exigência contida nos arts. 8º parágrafo único 
e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal, LC nº 101/2000.
§ 2º - Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e 
da Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das 
destinações de recursos, de forma que o controle da execução ob-
serve o disposto no caput deste artigo.
Art. 22 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal às enti-
dades privadas beneficiará somente aquelas de caráter educativo, 
médica, assistencial, recreativo, cultural, esportivo de cooperação 
técnicas e voltadas para o fortalecimento do associativismo munici-
pal e dependerá de autorização em lei específica, em conformidade 
com a Lei Federal nº 13.019, de 31/07/2014.
Parágrafo Único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesou-
ro Municipal deverão prestar contas, na forma estabelecida pelo 
serviço de contabilidade e nos termos estabelecidos no convênio.
Art. 23 - Na lei orçamentária e em seus créditos adicionais poderá 
haver a inclusão de dotações a título de contribuições, auxílios e 
subvenções sociais a entidades privadas sem fins lucrativos, de ati-
vidade de natureza continuada e poderão igualmente ser incluídos 
recursos destinados a promoção do desenvolvimento econômico 
do Município contemplando estímulos econômicos e incentivos fis-
cais a serem concedidos à iniciativa privada e programas de bolsa 
trabalho, instrumento de incentivo ao emprego.
Art. 24 - Os procedimentos administrativos de estimativa do im-
pacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da des-
pesa de que trata o art. 16, itens I e II da Lei Complementar n° 

101/2000 deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da 
licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade.
Parágrafo Único. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, 
aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da 
ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo mon-
tante no exercício financeiro de 2018, em cada evento, não exceda 
ao valor limite para dispensa de licitação fixado no item I do Art. 24 
da Lei 8.666/93, devidamente atualizado.
Art. 25 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio 
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de re-
cursos orçamentários salvo projetos programados com recursos de 
transferências voluntárias e operações de crédito.
Parágrafo único. As obras em andamento e os custos programados 
para conservação do patrimônio público extraídas do Relatório so-
bre Projetos em Execução e a Executar - ANEXO V, de que trata o 
art. 3º da IN TCE nº 02/2001, estão demonstrados no ANEXO IV 
desta lei.
Art. 26 - Despesas de competência de outros entes da Federação 
só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados 
por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei or-
çamentária.
Art. 27 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2018 a preços correntes do mês de referência de sua 
elaboração, com referência no mês de elaboração do Plano Pluria-
nual – PPA 2018/2021, atualizado.
Parágrafo único: A lei orçamentária poderá definir a forma de cor-
reção dos valores orçados para o período compreendido entre a 
aprovação desta Lei, a dezembro de 2017, bem como para o exer-
cício de 2018.
Art. 28 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, den-
tro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação 
fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação/Fontes de Recursos, com apropriação dos gastos nos 
respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001.
Parágrafo Único. A transposição, o remanejamento ou a transfe-
rência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modali-
dade de Aplicação/Fontes de Recursos para outro, dentro de cada 
Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por De-
creto do Prefeito Municipal.
Art. 29 - Durante a execução orçamentária de 2018, o Executivo 
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, ativi-
dades ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras 
na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas priorida-
des para o exercício de 2018 e constantes desta lei.
Art. 30 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder 
Público Municipal de que trata os art. 50, § 3º da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, serão implementados gradativamente de forma a 
aprimorar e aperfeiçoar os sistemas para apurar os gastos dos ser-
viços visando demonstrar de forma mais clara e objetiva as ações 
governamentais.
Parágrafo Único. Os gastos serão apurados através das operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas nas 
planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas 
ao final do exercício.
Art. 31 - Os programas priorizados por esta lei, extraídos do Pla-
no Plurianual contemplados na Lei Orçamentária para 2018, serão 
desdobrados em metas quadrimestrais para avaliação permanente 
pelos responsáveis e em audiência pública na Comissão de Or-
çamento e Finanças da Câmara até o final dos meses de maio, 
setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos 
seus objetivos, corrigir desvios, avaliar gastos e cumprimento das 
metas físicas estabelecidas.
Art. 32 - Para fins do disposto no art. 165, § 8° da Constituição Fe-
deral, considera-se crédito suplementar a criação de Grupo de Na-
tureza de Despesa em categoria de programação ou a elevação do 
crédito orçamentário fixado na Lei Orçamentária para cada Grupo 
de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, excluído deste 
último o remanejamento realizado dentro da mesma categoria de 
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programação.

V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 33 - A Lei Orçamentária de 2018 poderá conter autorização 
para contratação de Operações de Crédito para atendimento às 
Despesas de Capital, observado o limite de endividamento estabe-
lecido na LC 101/2000.
Art. 34 - A contratação de operações de crédito dependerá de au-
torização em lei específica.
Art. 35 - Ultrapassado o limite de endividamento definido no Art. 33 
desta lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá 
resultado primário necessário através da limitação de empenho e 
movimentação financeira nas dotações definidas no Art. 15 desta 
lei.
Art. 36 - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
parcelar dívidas que venham a ser apuradas, junto à Receita Fede-
ral do Brasil, ou Ministério da Previdência Social.

VI– DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL E SEUS 
ENCARGOS E DAS POLITICAS DE RECURSOS HUMANOS DA ADMI-
NISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 37 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autori-
zativa, poderão em 2018, criar cargos e funções, alterar a estrutura 
de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, 
conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso públi-
co ou em caráter temporário na forma da lei, observados os limites 
e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos na lei orçamentária para 2017 ou em 
créditos adicionais.
Art. 38 - No exercício de 2018, observado o disposto no art. 169 
da Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores 
se:
I - existirem cargos vagos;
II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendi-
mento da despesa; e
III - for observado o limite previsto no artigo anterior.
Art. 39 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade com-
petente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização 
de horas extras pelos servidores quando as despesas com pessoal 
excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
Art. 40 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.
I – eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II – eliminação das despesas com horas extras.
III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 41 - As políticas de recursos humanos da administração pública 
municipal compreendem:
I - o gerenciamento das atividades relativas à administração de 
recursos humanos;
II - a valorização, a capacitação e a profissionalização do servidor;
III - a capacitação dos servidores públicos, com vistas ao exercício 
das funções no contexto do novo papel do Município;
IV - a adequação da legislação pertinente às novas disposições 
constitucionais;
V - o aprimoramento e a atualização das técnicas e instrumentos 
de gestão;
VI - a realização de concursos públicos para atender as necessida-
des de pessoal nos diversos órgãos;
VII - a atualização contínua dos sistemas informatizados.
Art. 42 - Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra referente substituição de 
servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de 

mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com 
atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administra-
ção Municipal de Nova Itaberaba, ou ainda, atividades próprias da 
Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, 
não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade 
do contratado ou de terceiros.
Parágrafo Único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos 
de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar 
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 
elementos de despesa que não os “34 – Outras Despesas de Pes-
soal decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRI-
BUTÁRIA

Art. 43 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conce-
der ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas 
a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e 
renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
favorecidas, conceder anistia para estimular a cobrança da dívida 
ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do 
orçamento da receita e ser objeto de estudos do seu impacto or-
çamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e 
nos dois subseqüentes.
Art. 44 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dí-
vida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 
tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, 
não se constituindo como renúncia de receita para efeito do dispos-
to no Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 45 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou bene-
fício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento 
da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 
compensação, seja por aumento da receita ou mediante cancela-
mento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente.
VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
Art. 46 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária 
à Câmara Municipal no prazo estabelecido pela legislação vigente, 
que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento da 
sessão legislativa.
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “Caput” deste artigo.
§ 2º - Se a lei orçamentária anual não for devolvida para sanção 
até o final do exercício financeiro de 2017, fica o Executivo Munici-
pal autorizado a executar 1/12 avos mês, previstos no projeto de 
lei orçamentária para 2018.
Art. 47 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, 
motivado por insuficiência de tesouraria, conforme disposto no art. 
117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.
Art. 48 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últi-
mos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício 
subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 49 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convê-
nios com o Governo Federal, Estadual ou Municipal, através de 
seus órgãos da administração direta ou indireta para realização de 
obras ou serviços de competência do Município ou não, durante o 
exercício de 2018.
Art. 50 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – SC, 
EM 13 DE SETEMBRO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

LEI Nº 1.144/2017
LEI N.º 1.146/2017 DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
INSTITUI A CAMPANHA SETEMBRO VERDE, NO ÂMBITO DO MUNI-
CÍPIO DE NOVA ITABERABA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câ-
mara Municipal de Vereadores de Nova Itaberaba VOTOU e APRO-
VOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte:

LEI:

Art. 1º Fica instituída a Campanha Setembro Verde, a ser realizada, 
anualmente, no mês de setembro, com o objetivo de promover a 
conscientização da população de Nova Itaberaba-SC em relação a 
hábitos de consumo e seus consequentes impactos socioambien-
tais, incentivando-a a adotar um comportamento de consumo eco-
logicamente sustentável e responsável.

Art. 2º O Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no que 
couber.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – SC, 
EM 19 DE SETEMBRO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretario Municipal de Administração e Fazenda

MAURO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS
Assessor Jurídico OAB/SC 23.347

LEI Nº 1.145/2017
LEI Nº 1.145/2017 DE 13 DE SETEMBRO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS “PROVIDÊNCIAS “

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que 
a Câmara Municipal de Vereadores de Nova Itaberaba VOTOU e 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento 
do Município de Nova Itaberaba no exercício 2017, no valor de 
R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) no Projeto Atividade 2.008– Ma-
nutenção das Atividades do Ensino Fundamental, na modalidade 
de aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta – na Fonte 01.01 – Receita 
Imp./Transf. Imp. Imp. Educação, conforme programação a seguir.

Órgão: 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Unidade Orçamentária: 01 Departamento de Educação
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0004 EDUCAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
Projeto/Atividade: 2.010 – APOIO AO ENSINO MEDIO
Modalidade de Aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta

Fonte: 01.01 – Rec. Imp. /Transf. Imp.Educação
Detalhamento: 0000 – Sem Detalhamento da Fonte de Recurso R$ 
20.000,00

Art. 2º - Os recursos para Abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, será no valor de R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais), provenientes da anulação de dotação do Orça-
mento do Município de Nova Itaberaba, conforme descriminação 
a seguir.

Órgão: 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Unidade Orçamentária: 01 Departamento de Educação
Função: 12 Educação
Sub-Função: 364 Ensino Superior
Programa: 0004 EDUCAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
Projeto/Atividade: 2.011 – APOIO AO ENSINO MEDIO
Modalidade de Aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação 3.3.50 – Aplicação Direta R$ 19.000,00
Fonte: 01.00 – Recursos Ordinários
Detalhamento: 0000 – Sem Detalhamento da Fonte de Recurso

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 13 DE 
SETEMBRO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretario Municipal de Administração e Fazenda

MAURO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS
Assessor Jurídico OAB/SC 23.347

LEI Nº 1.146/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO de Nova ItaberabA
Administrativo

LEI Nº 1146/2017 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

"DISPÕE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICIPIO DE NOVA ITABE-
RABA, PARA O PERIODO DE 2018 A 2021 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, FAZ SA-
BER, a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
de Vereadores de Nova Itaberaba VOTOU e APROVOU e ele SAN-
CIONA e PROMULGA a seguinte;

CAPÍTULO I

DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL E DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1o Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de Nova 
Itaberaba para quadriênio de 2018-2021, em cumprimento ao dis-
posto no § 1o do art. 165 da Constituição Federal.
Art. 2o O planejamento governamental é a atividade que, a partir 
de diagnósticos e estudos prospectivos, orienta as escolhas de po-
líticas públicas.
Art. 3o O PPA 2018-2021 é instrumento de planejamento gover-
namental que define diretrizes, objetivos e metas com o propósito 
de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas, 
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orientar a definição de prioridades e auxiliar na promoção do de-
senvolvimento sustentável.
Art. 4o O PPA 2018-2021 terá como diretrizes:
I - a garantia dos direitos humanos com redução das desigualdades 
sociais, étnico-raciais e de gênero;
II - a ampliação da participação social;
III - a melhoria continuada dos serviços públicos;
IV - O aperfeiçoamento da gestão pública com foco no cidadão, na 
eficiência do gasto público, na transparência, e no enfrentamento 
à corrupção;
V - a excelência na gestão para garantir o provimento de bens e 
serviços à sociedade;
VI - o aumento da eficiência dos gastos públicos;
VII - o crescimento econômico sustentável; e

VIII - A garantia do equilíbrio das contas públicas.
CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO

Art. 5o O PPA 2018-2021 reflete as políticas públicas e organiza a 
atuação governamental por meio de Programas que visam a orien-
tação e apoio da ação governamental, a manutenção da máquina 
pública, para entrega de bens e serviços a sociedade.
Art. 6o Os Programa são compostos por Objetivos e Metas.
§ 1o O Objetivo expressa o que deve ser feito, reflete as situações 
a serem alteradas.
§ 2o Meta é medida do alcance do Objetivo, podendo ser de natu-
reza quantitativa ou qualitativa.
Art. 7o Integram o PPA 2018-2021 os seguintes anexos:
I - Anexo I - Programas
II - Anexo II – Planejamento das despesas
III - Anexo III – Receitas

CAPÍTULO III

DA INTEGRAÇÃO COM O ORÇAMENTO

Art. 8o Os Programas constantes do PPA 2018-2021 estarão ex-
pressos nas leis orçamentárias anuais e nas leis de crédito adicio-
nal.
§ 1o As ações orçamentárias serão discriminadas exclusivamente 
nas leis orçamentárias anuais.
§ 2o As vinculações das ações orçamentárias constarão nas leis 
orçamentárias anuais.
Art. 9o O Valor Global dos Programas, as Metas e os enunciados 
dos Objetivos não são limites à programação e à execução das 
despesas expressas nas leis orçamentárias e nas leis de crédito 
adicional.
Art. 10. Os orçamentos anuais, compatibilizados com o PPA 2018-
2021 e com as respectivas leis de diretrizes orçamentárias, serão 
orientados pelas diretrizes expressas no art. 4o para o alcance dos 
Objetivos constantes deste Plano.

CAPÍTULO IV

DA GESTÃO DO PLANO

Seção I
Aspectos Gerais
Art. 11. A gestão do PPA 2018-2021 consiste na articulação dos 
meios necessários para viabilizar a consecução das suas metas, 
sobretudo, para a garantia de acesso dos segmentos populacionais 
mais vulneráveis às políticas públicas, e busca o aperfeiçoamento:
I - dos mecanismos de implementação e integração das políticas 
públicas; e
II - dos mecanismos de monitoramento, avaliação e revisão do PPA 
2018-2021.
Art. 12. A gestão do PPA 2018-2021 observará os princípios da 

publicidade, eficiência, impessoalidade, economicidade e efetivida-
de e compreenderá a implementação, o monitoramento, a avalia-
ção e a revisão dos Programas e Objetivos.

Seção II
Do Monitoramento e Avaliação
Art. 13. O monitoramento do PPA 2018-2021 é atividade estrutura-
da a partir da implementação de cada Programa, e orientada para o 
alcance das metas prioritárias da administração pública municipal.
Art. 14. A avaliação consiste na análise das políticas públicas e dos 
Programas com seus respectivos atributos, fornecendo subsídios 
para eventuais ajustes em sua formulação e implementação.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. São prioridades da administração pública municipal as de-
finidas nas leis de diretrizes orçamentárias.
Art. 16. Para fins de atendimento ao disposto no § 1o do art. 167 
da Constituição Federal, o investimento plurianual, para o período 
de 2018 a 2021, está incluído no Valor Global dos Programas.
Parágrafo único. A lei orçamentária anual e seus anexos detalharão 
os investimentos de que trata o caput, para o ano de sua vigência.
Art. 17. Considera-se revisão do PPA-2018-2021 a inclusão, a ex-
clusão ou a alteração de Programas.
§ 1o A revisão de que trata o caput, ressalvado o disposto nos §§ 
4o e 5o deste artigo, será proposta pelo Poder Executivo por meio 
de projeto de lei.
§ 2o Considera-se alteração de Programa a inclusão, a exclusão ou 
a alteração de Objetivos e Metas.
§ 3o O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações promovi-
das pelas leis orçamentárias anuais e pelas leis de crédito adicional, 
deverá:
I - alterar o Valor Global do Programa;
II - adequar as vinculações entre ações orçamentárias; e
IV - incluir, excluir ou alterar Metas;
Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a promover, por ato 
próprio, alterações no PPA 2018-2021 para:
I - compatibilizar as alterações promovidas pelas leis orçamentárias 
anuais e pelas leis de crédito adicional, podendo, para tanto:
a) alterar o Valor Global do Programa;
b) adequar as vinculações entre ações orçamentárias e objetivos; e
c) revisar ou atualizar Metas.
II - alterar Metas qualitativas; e
III - incluir, excluir ou alterar os seguintes atributos:
a) Órgão Responsável por Objetivo e Meta;
b) Valor Global do Programa, em razão de alteração de fontes de 
financiamento.
Parágrafo único. Quaisquer modificações realizadas com fulcro na 
autorização prevista no caput deverão ser informadas ao Poder 
Legislativo Municipal.
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – SC, 
EM 27 DE SETEMBRO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretario Municipal de Administração e Fazenda

MAURO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS
OAB/SC 23.347
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO TERMO DE FOMENTO
-----------------------------------------------------------------------------
Termo de Fomento Nº..: 002/2017
Partícipe..: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
Parceiro...: Associação de pais e Amigos dos Excepcionais – APAE - SLO
Valor do Repasse ............ : R$ 12.000,00 (Doze mil reais), divididos em 04 (quatro) parcelas mensais de R$ 3.000,00 (Três mil reais),
Vigência ....... : Início: 26/09/2017 - Término: 25/09/2018
Recursos ..... : 051-40.01-10.367.0008-2.017-3.3.50.00- Manutenção da Apae
Objeto .......... : O presente instrumento tem por objeto a parceria através subvenção social, por meio de Termo de Fomento por inexigi-
bilidade de chamada pública com fundamentos no artigo 31 da Lei 13.019/2014 e suas alterações, para o desenvolvimento das atividades 
fins da APAE, com vistas ao provimento de toda a demanda de vagas para atendimento em educação especial de alunos com deficiência 
intelectual e múltipla, transtorno do Espectro Autista (TEA) e atraso no desenvolvimento neuropsicomotor, compreendendo o fornecimento 
de material humano especializado, espaço físico apropriado, serviços de transporte, alimentação, lazer, educação, saúde, serviço pedagógico 
específico, assistência social e oficinas, objetivando desde já a garantia da cidadania e dos direitos fundamentais dos munícipes portadores 
de necessidades especiais. Assim, realizar o atendimento nas áreas de saúde, assistência social e educacional especializado aos educandos 
com deficiência intelectual e múltipla que não puderem se beneficiar pela inclusão em classes comuns do ensino regular e atuar sobre 
as condições que gerem desvantagens pessoais resultantes de deficiências ou de incapacidades, conforme Plano de Trabalho em anexo, 
devidamente aprovado pela Comissão de Seleção e Julgamento, constituindo parte integrante do presente Termo, como se nele estivesse 
transcrito.
Fundamento Legal: no artigo 30 VI, 31 e 32 da Lei 13.019/2014 e suas alterações e no artigo 4 § 4º do Decreto Municipal Nº 2.335/2017 
e Lei Municipal Nº 556/2017.
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 26 de Setembro de 2017 – VANDERLEI SANAGIOTTO – Prefeito Municipal

.
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Orleans

Prefeitura

CONVITE AUDIENCIA PÚBLICA LOA E SEGUMNDO 
QUADRIMESTRE DE 2017
Orleans/SC, 20 de setembro de 2017.

CONVITE

Em cumprimento ao disposto no § 4º do Artigo 8º e Inciso I, § 
1º do Artigo 48, da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 
2000 (LRF), a Administração Municipal, CONVIDA Vossa Senhoria 
a participar das Audiências Públicas de Elaboração e Discussão da 
Lei Orçamentária Anual – LOA, para o exercício financeiro de 2018 
e Apresentação das Metas Fiscais do 2º Quadrimestre de 2017, a 
realizar-se:

Data: 28 de setembro de 2017.
Local: Plenário Câmara Municipal de Vereadores
Horário: 19h

Contamos desde já com sua participação.

Atenciosamente,

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

PROCESSO Nº 124/2017 PREFEITURA
PROCESSO Nº 124/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2017 – REGISTRO DE PREÇOS
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ESCOLARES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCO-
LAS.
Recebimento dos Envelopes e de Propostas: até o dia 11/10/2017 às 
15h30min. Abertura das Propostas: dia11/10/2017, às 16h00min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolida-
da e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no 
Setor de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 
282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, 
site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 27 de Setembro de 2017.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 65/2017 FMS
FMS DE ORLEANS
PROCESSO Nº 65/2017 FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017 FMS
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA USO DA SECRETARIA MU-
NICIPAL
DE SAÚDE.
Recebimento dos Envelopes de Habilitação e de Propostas: até o 
dia 16/10/2017 às 14h00min.
Abertura das Propostas: dia 16/10/2017, às 14h30min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 

consolidada e Lei Complementar Federal Nº 123/2006.
Mais informações no Setor de Licitações junto a Prefeitura, sito a 
rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, 
Fone (48) 3886-0100, site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@
orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 27 de Setembro de 2017.
Luana Debiasi Mattei de Oliveira
Secretária de Saúde.

http://www.orleans.sc.gov.br/
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
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Otacílio Costa

Prefeitura

CARTA CONVITE 002/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
EDITAL CARTA CONVITE Nº 002/2017
Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal de Otacílio Costa, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚBLICO, 
para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade CARTA CONVITE, visando à contratação de empresa especializada 
na fabricação e colocação de móveis em MDF para o Gabinete do Prefeito. O credenciamento e o recebimento dos envelopes será feito 
até às 14:00 h. do dia 05/10/2017 e abertura da sessão será às 14:15 h. do mesmo dia. A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de 
expediente da Prefeitura, Setor de Licitações ou pelo site www.otaciliocosta.sc.gov.br. Informações pelo fone: 0xx49- 3221-8014. Otacílio 
Costa, 27/09/2017
Luiz Carlos Xavier – Prefeito Municipal

PREGÃO 040/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
EDITAL PREGÃO Nº 040/2017
Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal de Otacílio Costa, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando a aquisição de material de construção para 
as as secretarias, Habitação e Captação de Recursos; Secretaria de Assistência Social; Fundo Municipal de Saúde; Secretaria do Meio Am-
biente; Secretaria de Planejamento; Secretaria de Administração; Secretaria de Educação; Secretaria de Obras, Secretaria de Agricultura.. 
O credenciamento e o recebimento dos envelopes será feito até às 14:00 h. do dia 10/10/2017 e abertura da sessão será às 14:15 h. do 
mesmo dia. A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de expediente da Prefeitura, Setor de Licitações ou pelo site www.otaciliocosta.
sc.gov.br. Informações pelo fone: 49- 3221-8014.
Otacílio Costa, 27/09/2017.
Luiz Carlos Xavier – Prefeito Municipal

PREGÃO 043/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
EDITAL PREGÃO Nº 043/2017
Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal de Otacílio Costa, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando a contratação de empresa especializada no 
conserto da bomba de locomoção do rolo compact A15 da Secretaria de Obras. O credenciamento e o recebimento dos envelopes será feito 
até às 16:00 h. do dia 10/10/2017 e abertura da sessão será às 16:15 h. do mesmo dia. A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de 
expediente da Prefeitura, Setor de Licitações ou pelo site www.otaciliocosta.sc.gov.br. Informações pelo fone: 49- 3221-8014.
Otacílio Costa, 27/09/2017.
Luiz Carlos Xavier – Prefeito Municipal

http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
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Ouro

Prefeitura

074/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0042/2017
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0002/2017
CONTRATO N. 074/2017
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: ALEXANDRE CALDEIRA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica sobre terra, em concreto asfaltico usinado a quente (c.a.u.q), 
com drenagem e sinalização, em parte da rua presidente kennedy, perímetro urbano do município, com área total a ser pavimentada de 
6.281,10 m².
Valor total do contrato: R$ 969.743,04 (novecentos e sessenta e nove mil setecentos e quarenta e três reais e quatro centavos).
Vigência: De 06 (seis) meses a contar do recebimento da Ordem de Serviço.
Data de assinatura: 03/08/2017.

DECRETO Nº 470
DECRETO Nº 470, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.
Fixa o valor da Unidade de Referência Municipal - URM para o mês de outubro de 2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 428, de 1º de dezembro de 1980, e no art. 2º, § 2º, da Lei Com-
plementar nº 11, de 7 de dezembro de 2000,
Considerando a variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, no mês de agosto de 2017, de 0,10% 
(dez centésimos por cento);
DECRETA:
Art. 1º Fica fixado em R$ 3,2943 (três inteiros e dois mil, novecentos e quarenta e três dezenas de milhar de real) o valor da Unidade de 
Referência Municipal - URM, para o mês de outubro de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir de 1º de outubro de 2017.
Ouro, 26 de setembro de 2017.
José Camilo Pastore
Prefeito em Exercício

Alex Sandro Silva
Sec. Mun. da Administração e Fazenda
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Ouro Verde

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 060/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 060/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 083/2017

O Município de Ouro Verde, por intermédio do Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na moda-
lidade Pregão Presencial Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de peças e serviço de mão de obra para manutenção 
do trator Tl 82 New Hollandn da Secretária de agricultura. Entrega dos Envelopes: Até as 09h00min dia 11 de outubro de 2017. Credencia-
mento, sessão de lances e Habilitação: Ás 09h10min dia 11 outubro de 2017. Obt. informações e Edital: Secretaria Geral de Administração 
- Setor de licit. Da Prefeitura Municipal de Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.
br, fone (49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), 27 de setembro de 2017. Amelio Remor Junior Prefeito Municipal.

DISPENSA 015/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada para capacitação de motoristas das secretarias de agricultura, infraestrutura e Educação 
com carga horária de 16 (dezesseis) horas de aulas práticas e 8 (oito) horas de aulas teóricas. Amparo legal lei 8.666/93 e suas alterações 
Informações: Secretaria Geral de ADM e setor de licitações da Prefeitura Municipal de Ouro Verde SC, na Rua João Maria Conrado, Centro 
nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), 27 de setembro de 2017. Amélio Remor Junior Pre-
feito Municipal.

http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
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Palhoça

Prefeitura

 PORTARIA Nº. 3733/2017
PORTARIA Nº. 3733/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para JULIANA DA SILVA SANTOS, titu-
lar do cargo de Assistente Social, do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria de Assistência Social, da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2011, com efeito a contar de agosto de 2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

 PORTARIA Nº. 3734/2017
PORTARIA Nº. 3734/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para SAMARA MARLENE DANIEL, titu-
lar do cargo de Assistente Social, do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria de Assistência Social, da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2011, com efeito a contar de junho de 2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

 PORTARIA Nº. 3754/2017.
PORTARIA Nº. 3754/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta 

Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa con-
clui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 
55,56,57,58,59,60,61 da Lei nº. 096/2010 de 15/12/2010, a ser-
vidora NINON ROSE APARECIDA VANINI BOKER matricula nº. 
802256-2, titular do cargo de Merendeira, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura.
Pelo período de 120 (cento e vinte) dias a contar de 01/09/2017, 
de acordo com às folhas 11.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

 PORTARIA Nº. 3769/2017
PORTARIA Nº. 3769/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para REGIANE KELI DOS SANTOS, 
matrícula nº. 801769-5, titular do cargo de Professor, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao quinquênio 
de 01/02/2011 a 01/02/2016, por 03 (três) meses, com efeitos a 
contar de 14/09/2017 à 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

EXTRATO CONTRATO Nº 200/2017
EXTRATO CONTRATO Nº 200/2017
Termo de Contato
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços N° 200/2017, firmado 
em 30/08/2017, com o INSTITUTO DE ESTUDOS SUPERIORES DO 
EXTREMO SUL – IESES
OBJETO: Objeto da presente dispensa de licitação consiste na con-
tratação de empresa para prestação de serviços de planejamento, 
elaboração, divulgação, execução, realização das provas e ainda, a 
participação conjunta na elaboração do edital, acompanhamento, 
controle e divulgação final dos resultados para realização de Pro-
cesso Seletivo para o ingresso de Professores, Agentes de Servi-
ços Gerais, Merendeiras e Artífice, em Caráter Temporário (ACT), 
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conforme preconizam as Leis nº 3.683/2012 e 3.335/2010, para 
suprir as necessidades do calendário escolar do exercício de 2018.
AMPARO: art. 57 da Lei n° 8.666/93
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 91/2017
VIGÊNCIA: - 30/08/2017 A 30/08/2018.
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “102” 3.3.90.39.48.00.00.00
VALOR: R$ 1,00 (um real). Caráter irrisório, em razão de não haver 
despesa de verba por parte do Município de Palhoça, referente 
à execução total dos serviços prestados pela contratada para a 
elaboração do processo seletivo a ser realizado. O valor contratual 
a ser pago para a contratada corresponderá apenas ao montante 
a ser recebido em decorrência do recolhimento de todas as taxas 
de inscrições do referido processo seletivo. Os valores das taxas 
de inscrições serão cobrados à razão de R$ 60,00 (sessenta reais) 
para os cargos de nível superior, e R$ 45,00 (quarenta e cinco 
reais) para os cargos de nível médio, fundamental e alfabetizado, 
com as isenções previstas em lei. Sendo assim, o valor corres-
pondente da prestação de serviços para a realização do processo 
seletivo será variável, em razão da impossibilidade de previsão do 
número de candidatos inscritos.
Signatários: pelo Contratante,
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação
Pelo Contratado
INSTITUTO DE ESTUDOS SUPERIORES DO EXTREMO SUL - IESES.
Marcello Bonelli.

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/2017
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/2017
Espécie: DISPENSA DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 24, 
XIII, da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Favorecido: INSTITUTO DE ESTUDOS SUPERIORES DO EXTREMO 
SUL - IESES.
Objeto: Objeto da presente dispensa de licitação consiste na con-
tratação de empresa para prestação de serviços de planejamento, 
elaboração, divulgação, execução, realização das provas e ainda, a 
participação conjunta na elaboração do edital, acompanhamento, 
controle e divulgação final dos resultados para realização de Pro-
cesso Seletivo para o ingresso de Professores, Agentes de Serviços 
Gerais, Merendeiras e Artífice, em Caráter Temporário (ACT), con-
forme preconizam as Leis nº 3.683/2012 e 3.335/2010, para suprir 
as necessidades do calendário escolar do exercício de 2018.
Vigência do Contrato: 30/08/2017 a 30/08/2018.
Processo: Dispensa de Licitação n. 91/2017.
Rubrica orçamentária: “102” 3.3.90.39.48.00.00.00.
Valor: R$ 1,00 (um real). Caráter irrisório, em razão de não haver 
despesa de verba por parte do Município de Palhoça, referente 
à execução total dos serviços prestados pela contratada para a 
elaboração do processo seletivo a ser realizado. O valor contratual 
a ser pago para a contratada corresponderá apenas ao montante 
a ser recebido em decorrência do recolhimento de todas as taxas 
de inscrições do referido processo seletivo. Os valores das taxas 
de inscrições serão cobrados à razão de R$ 60,00 (sessenta reais) 
para os cargos de nível superior, e R$ 45,00 (quarenta e cinco 
reais) para os cargos de nível médio, fundamental e alfabetizado, 
com as isenções previstas em lei. Sendo assim, o valor corres-
pondente da prestação de serviços para a realização do processo 
seletivo será variável, em razão da impossibilidade de previsão do 
número de candidatos inscritos.
Autorização em 30/08/2017.
Ratificada em: 30/08/2017.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 201/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 201/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 3° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 
56/2013, firmado em 23/10/2013, com o Sr. ALEXANDRE FERNAN-
DES ORDOVAS
OBJETO: Fica prorrogado por mais 5 (cinco) meses, o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula III, do Contrato de Locação n.º 
56/2013, sendo o prazo de vigência com início em 02/09/2017 até 
02/02/2018, com valor mensal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhen-
tos reais), conforme avaliação do respectivo processo.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, II, da Lei n. 8.666/93, e suas poste-
riores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N. 197/2013
DATA: 30/08/2017
Signatários: pelo Contratante,
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação
Pelo Contratado,
ALEXANDRE FERNANDES ORDOVAS

PORTARIA Nº. 3701/2017.
PORTARIA Nº. 3701/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2726 de 02 junho de 2017, que Admitiu por 
Tempo Determinado da servidora ROZILENE APARECIDA VARELA 
BORGES, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 15/07/2017 a 10/09/2017, face ao impedimento da 
titular Rosangela Lehmkuhl, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 16 de agosto de 2017.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3702/2017.
PORTARIA Nº. 3702/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para CLEIDE MARIA DE SOUZA DE 
CAMPOS, matrícula nº. 127169-2, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao 
quinquênio de 19/03/1997 a 19/03/2002, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 04/09/2017 à 04/10/2017.

Palhoça, SC, em 16 de agosto de 2017.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3703/2017.
PORTARIA Nº. 3703/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para CLAUDIO LINO DE CAMPOS, matrícula nº. 800133-1, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao quinquênio de 01/03/2005 
a 01/03/2010, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 04/09/2017 à 04/10/2017.

Palhoça, SC, em 16 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3704/2017.
PORTARIA Nº. 3704/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para FERNANDA CRISTIANE ROSAR, matrícula nº. 127815-2, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao quinquênio de 
25/06/2009 a 25/06/2014, por 03 (três) meses, com efeitos a contar de 04/09/2017 à 04/12/2017.

Palhoça, SC, em 16 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3705/2017.
PORTARIA Nº. 3705/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2491 de 15 maio de 2017, que Admitiu por Tempo Determinado da servidora FERNANDA HELENA PEREIRA, no cargo 
de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 04/07/2017 
a 18/09/2017, face ao impedimento da titular Ivone Izabel Gonçalves, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 16 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 3706/2017.
PORTARIA Nº. 3706/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de agosto de 2017.

ANEXO I

MATRICULA NOME DE PARA

400954-1 Letícia Hubscher 15% 30%

Palhoça, SC, em 16 de agosto de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3707/2017.
PORTARIA Nº. 3707/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar Produtividade de Diretor Escolar do funcionário conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
de acordo com a Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de julho de 2017.

ANEXO I

Matricula Coordenador DE PARA Unidade
801862-6 Maria Luiza Medeiros R$ 1.220,00 R$ 1.390,00 CEI Mundo Mágico

Palhoça, SC, em 16 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
 Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3708/2017.
PORTARIA Nº. 3708/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, no CEI Romeu e Julieta da Secretaria de Educação a servidora ALAIDE MULLER DE ABREU DE FA-
RIAS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 22/08/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 16 de agosto de 2017.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3709/2017.
PORTARIA Nº. 3709/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para SADI D LUZ, titular do cargo de Vigia, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Assistência Social, da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar de dezembro 
de 2016.

Palhoça, SC, em 16 de agosto de 2017.
ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3710/2017
PORTARIA Nº. 3710/2017.

CLAUDIO MONTEIRO, Secretário de Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de agosto de 2017.

ANEXO III
MATRICULA SERVIDOR DE PARA
3761151-1 Gabriela Bastiani R$ 650,00 R$ 600,00
3761152-1 Plinio Marcos Heinz R$ 800,00 R$ 1000,00

Palhoça, SC, em 16 de agosto de 2017.

CLAUDIO MONTEIRO
Secretário de Segurança Pública

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3711/2017.
PORTARIA Nº. 3711/2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria 3614 de 16 de agosto de 2017, que Nomeou Pregoeiros e Equipe de Apoio, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta desta Prefeitura, referente a data de vigor que devera ser 16/08/2017, e não como consta na referida portaria.

Palhoça, SC, em 16 de agosto de 2017.
CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretário de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 3712/2017.
PORTARIA Nº. 3712/2017.

LUCIANO DALLA POZZA, Procurador Geral do Município, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para GUACIRA GEORGIA GARCIA, 
matrícula nº. 300227-1, titular do cargo de Procurador do Municí-
pio, do Quadro de Pessoal da Procuradoria Geral do Município, da 
Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 01/06/2005 a 01/06/2010, por 02 
(dois) meses, a com efeitos a contar de 01/09/2017 à 01/11/2017.

Palhoça, SC, em 16 de agosto de 2017.

LUCIANO DALLA POZZA
Procurador Geral do Município

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3713/2017
PORTARIA Nº. 3713/2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ROSELENE MARIA DA SILVA, 
matrícula nº. 500940-1, titular do cargo de ASO, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, da Administra-
ção Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente 
ao quinquênio de 02/08/2010 a 02/08/2015, por 02 (dois) meses, 
com efeitos a contar de 02/10/2017 à 02/12/2017.

Palhoça, SC, em 16 de agosto de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3714/2017.
PORTARIA Nº. 3714/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para VERA LUCIA DA SILVEIRA, ma-
trícula nº. 121810-2, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao quinquênio 

de 20/06/2003 a 20/06/2008, por 01 (um) mês, com efeitos a con-
tar de 04/09/2017 à 04/10/2017.

Palhoça, SC, em 16 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3715/2017.
PORTARIA Nº. 3715/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARGARETH KOERICH PIERRI, 
matrícula nº. 129284-1, titular do cargo de Professor, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao quinquênio 
de 23/04/2003 a 23/04/2008, por 03 (três) meses, com efeitos a 
contar de 14/09/2017 à 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 16 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3716/2017.
PORTARIA Nº. 3716/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SILENE ISAURINA WAGNER, 
matrícula nº. 120503-1, titular do cargo de Assistente de Educa-
ção, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, 
referente ao quinquênio de 15/04/1996 a 15/04/2001, por 01 (um) 
mês, com efeitos a contar de 02/09/2017 à 02/10/2017.

Palhoça, SC, em 16 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 3717/2017
PORTARIA Nº. 3717/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ZEZINHO TORQUATO FER-
NANDES, matrícula nº. 802029-1, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao 
quinquênio de 03/10/2011 a 03/10/2016, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 04/09/2017 à 04/10/2017.

Palhoça, SC, em 16 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3718/2017.
PORTARIA Nº. 3718/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
DESIGNAR OS SERVIDORES PARA COMISSÃO DE PROCESSO SE-
LETIVO:

Artigo 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para juntos 
comporem a “Comissão de Processos Seletivos da Secretaria de 
Saúde”, do Quadro de Pessoal da Administração Geral, de acordo 
com a Lei nº 096/2010:

Artigo 2º - Revogam-se as disposições anteriores.
Artigo 3º- Esta Portaria entra em vigor em 01 agosto de 2017.

NOME SECRETARIA FUNÇÃO

Ângela Luzia Neis Assunção Secretaria de Saúde Presidente

Valdirene Borges Correa 
da Silva Secretaria de Saúde Membro

Josielly Pinheiro Westphal Secretaria de Saúde Vice Presidente

Palhoça, SC, em 28 de agosto de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3719/2017.
PORTARIA Nº. 3719/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO VICKY CHULA MARTINS, para ocupar 
o cargo da categoria funcional de Psicólogo, com carga horária 
de 30 (trinta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CAPS AD 
da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, 
admitido através de Concurso Público Edital nº. 001/2015, homolo-
gado em 01/02/2016, conforme a Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
de 2010, com efeitos a contar de 04/09/2017.

Palhoça, SC, em 28 de agosto de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3720/2017.
PORTARIA Nº. 3720/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO ANA CAROLINE DA SILVA REINALDO, 
para ocupar o cargo da categoria funcional de Assistente Adminis-
trativo, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal do CAPS AD da Secretaria de Saúde da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, admitido através de Concurso Pú-
blico Edital nº. 001/2015, homologado em 01/02/2016, conforme 
a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, com efeitos a contar 
de 12/09/2017.

Palhoça, SC, em 28 de agosto de 2017.
ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3721/2017.
PORTARIA Nº. 3721/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO AYSLA MARCELINO BAIAO, titular do cargo 
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de Médico Veterinário, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saú-
de da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar 
de 10/09/2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3722/2017.
PORTARIA Nº. 3722/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2015,

RESOLVE:
ADVERTIR de acordo com processo Administrativo nº. 8976/2017, 
e de acordo com o Artigo 210, Parágrafo Único, alíneas “a” e “b” 
da Lei nº. 096 de 15 de dezembro de 2010, a servidora SOLAN-
GE MARIA DE MELO, titular do cargo de Motorista, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta deste 
Município.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3724/2017.
PORTARIA Nº. 3724/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2015,

RESOLVE:
ADVERTIR de acordo com processo Administrativo nº. 23183/2015, 
e de acordo com o Artigo 209, da Lei nº. 096 de 15 de dezembro 
de 2012, o servidor SADI BORGES, titular do cargo de Monitor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Assistência Social, da Adminis-
tração Direta deste Município.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3725/2017.
PORTARIA Nº. 3725/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2015,

RESOLVE:
ADVERTIR de acordo com processo Administrativo nº. 23183/2015, 
e de acordo com o Artigo 209, da Lei nº. 096 de 15 de dezembro 
de 2012, a servidora MARLI DA SILVA, titular do cargo de Monitor, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Assistência Social, da Admi-
nistração Direta deste Município.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3726/2017.
PORTARIA Nº. 3726/2017.

MARCELO FETT ALVES, Secretário de Desenvolvimento Econômico 
e Planejamento, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do 
Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para juntos 
comporem a Grupo Gestor do Programa Municipal de Competitivi-
dade e Inovação – Inova Palhoça, nos termos da Lei nº. 4.293, de 
29 de setembro de 2015:

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor em 28/08/2017.

NOME CARGO
Tarsyane Zenilda da 
Silva

Representante da Secretaria Municipal da 
Fazenda

Luiz Gustavo de Araujo 
Chagas

Representante da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico e Planejamento

Marcos Cardoso Canto Representante da Associação Comercial e 
Industrial de Palhoça (ACIP)

Renato Ramos da Silva 
Neto

Representante do Instituto de Tecnologia de 
Palhoça (INAITEC)

Luciano Dalla Pozza Procurador integrante dos quadros da Procura-
doria Geral do Município de Palhoça

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

MARCELO FETT ALVES
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Planejamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 3727/2017
PORTARIA Nº. 3727/2017.

LUCIANO DALLA POZZA, Procurador Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de setembro de 2017.

ANEXO I

MATRICULA SERVIDOR DE PARA
300212-3 Edelane Heidemann R$ 500,00 R$ 800,00
300159-2 Ronise Ramos R$ 500,00 R$ 800,00

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

LUCIANO DALLA POZZA
Procurador Geral do Município

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3728/2017.
PORTARIA Nº. 3728/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de setembro de 2017.

ANEXO I

MATRICULA SERVIDOR DE
800498-1 Neuri Osorio Jose da Cruz R$ 200,00

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3729/2017.
PORTARIA Nº. 3729/2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA, o servidor DEYVID ALBINO DA SILVA, de Pregoeiro, Nível FEC II, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, a contar de 17/08/2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.
CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretário de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 3730/2017.
PORTARIA Nº. 3730/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, ANA CLAUDIA CAMPOS DE OLIVEIRA, Matricu-
la nº. 210914-6, titular do cargo de Professor (ACT), do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 01/09/2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal de Palhoça

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3731/2017
PORTARIA Nº. 3731/2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SIMONE MARIA DA CONCIE-
ÇÃO, matrícula nº. 300075-1, titular do cargo de Agente Adminis-
trativo Auxiliar, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Administração, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 
175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 11/07/2004 a 
11/07/2009, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 11/09/2017 
à 11/10/2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3732/2017.
PORTARIA Nº. 3732/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para JANE CHIQUETTI DA SILVEI-
RA, titular do cargo de Assistente Social, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Assistência Social, da Administração Direta desta 

Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de de-
zembro de 2011, com efeito a contar de junho de 2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3735/2017.
PORTARIA Nº. 3735/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para CARLA NICHELE SERAFIM, titular 
do cargo de Psicólogo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de As-
sistência Social, da Administração Direta desta Prefeitura, de acor-
do com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, 
com efeito a contar de junho de 2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3736/2017.
PORTARIA Nº. 3736/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para JOEL FERREIRA, titular do cargo 
de Assistente Social, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Assis-
tência Social, da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com 
efeito a contar de junho de 2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.
ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 3737/2017
PORTARIA Nº. 3737/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para MARIA EMILIA DE AZEVEDO DU-
ARTE, titular do cargo de Assistente Social, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Assistência Social, da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de de-
zembro de 2011, com efeito a contar de junho de 2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3738/2017.
PORTARIA Nº. 3738/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para EVELYNE JUNQUES JACQUES, ti-
tular do cargo de Assistente Social, do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Assistência Social, da Administração Direta desta Prefeitu-
ra, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
de 2011, com efeito a contar de outubro de 2016.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3739/2017.
PORTARIA Nº. 3739/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3705 de 16 agosto de 2017, que Admitiu por 
Tempo Determinado da servidora FERNANDA HELENA PEREIRA, no 
cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de 

Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 19/09/2017 a 14/12/2017, face ao impedimento da titular Maria 
Aparecida Constante da Silveira, que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3740/2017.
PORTARIA Nº. 3740/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3181 de 03 julho de 2017, que Admitiu por 
Tempo Determinado da servidora ALINE MARIA DA ROSA, no cargo 
de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Edu-
cação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
02/09/2017 a 14/12/2017, face ao impedimento da titular Geovana 
Kruger Nunes, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3741/2017.
PORTARIA Nº. 3741/2017.

ADELINO SEVERIANO MACHADO, Secretário de Maricultura, Pes-
ca e Agricultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do 
Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016,

RESOLVE:
AUTORIZAR o servidor abaixo relacionado, a dirigir veículos da Pre-
feitura Municipal de Palhoça da Administração Direta Desta Prefei-
tura.

SERVIDOR CNH

Adilson Francisco de Oliveira 905768564

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

ADELINO SEVERIANO MACHADO
Secretário de Maricultura, Pesca e Agricultura

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 3742/2017.
PORTARIA Nº. 3742/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER HORA ATIVIDADE de 20% (vinte por cento), de acordo 
com o § 1º, II Lei nº. 2.559 de 19 de abri de 2007, para os (a) ser-
vidores (a) abaixo relacionados, ocupante da categoria funcional 
de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da 
Administração Direta.

Nome Pelo período de

Jane Joceli Alves 03/08/2017 a 
14/12/2017

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3743/2017.
PORTARIA Nº. 3743/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para GIANNI CRISTINA BUNN DA 
ROSA, matrícula nº. 122251-3, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2010, referente ao 
quinquênio de 18/08/2002 a 18/08/2007, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 04/09/2017 à 04/10/2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3744/2017.
PORTARIA Nº. 3744/2017.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO NICOLE HOLZ, titular do cargo de Assistente 

Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Assistência 
Social da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a con-
tar de 01/09/2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3745/2017
PORTARIA Nº. 3745/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para LEONARDO CARIONI VIEIRA, 
matrícula nº. 400890-1, titular do cargo de Enfermeiro, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo 
com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 
13/04/2010 a 13/04/2015, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 
de 28/08/2017 à 28/09/2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3746/2017.
PORTARIA Nº. 3746/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para VANESSA MARTINS DAHMANI, 
matrícula nº. 400104-1, titular do cargo de Odontologo, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo 
com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 
09/12/2010 a 09/12/2015, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 
de 25/10/2017 à 25/11/2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 3747/2017.
PORTARIA Nº. 3747/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ANDREIA IVONE DA SILVA, 
matrícula nº. 400303-2, titular do cargo de Auxiliar de Enferma-
gem, do Quadro de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao 
quinquênio de 12/01/2005 a 12/01/2010, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 01/09/2017 à 01/10/2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3748/2017.
PORTARIA Nº. 3748/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para NEUSA SCHAFER, matrícula nº. 
400348-1, titular do cargo de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo 
com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 
26/06/2006 a 26/06/2011, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 
de 11/09/2017 à 11/10/2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3749/2017.
PORTARIA Nº. 3749/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para BIANCA EVA COELHO, titular do 
cargo de ACD, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 

da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar 
de dezembro de 2016.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3750/2017.
PORTARIA Nº. 3750/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) ROSELIA APARE-
CIDA DE QUADROS SOUZA, matrícula nº. 800833-4, ocupante da 
categoria funcional de Professor, lotado (a) na Secretaria de Edu-
cação, de acordo com artigo 197, 198 e 199, da Lei nº. 097/2010, 
com efeitos a contar de 10/07/2017.

Averbar tempo que contribuiu com o INSS, totalizando 02 (dois) 
anos, 06 (seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3751/2017.
PORTARIA Nº. 3751/2017.

EDSON GHIZONI, Secretário de Serviços Públicos, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) ODILON MAURI-
LIO DOS SANTOS, matrícula nº. 500338-3, ocupante da categoria 
funcional de ASO, lotado (a) na Secretaria de Serviços Públicos, de 
acordo com artigo 180, 181 e 182, da Lei nº. 096/2010.

Averbar tempo que contribuiu com o INSS, totalizando 07 (sete) 
anos, 08 (oito) meses e 15 (quinze) dias.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.
EDSON GHIZONI
Secretário de Serviços Públicos
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3752/2017.
PORTARIA Nº. 3752/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) JAIRO LUIZ, ma-
trícula nº. 190051-1, ocupante da categoria funcional de Vigia, lo-
tado (a) na Secretaria de Educação, de acordo com artigo 180, 181 
e 182, da Lei nº. 096/2010, com efeitos a contar de 19/07/2017.

Averbar tempo que contribuiu pelo INSS, totalizando 07 (sete) 
anos, 01 (um) mês e 21 (vinte e um) dias.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3753/2017
PORTARIA Nº. 3763/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO SANDRO ADRIANI TEI-
XEIRA BORGES JUNIOR, de acordo com a Lei nº. 3002, de 01 de 
abril de 2009, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 
004/2017, para ocupar o cargo de Médico Clinico Geral, com 40 
(quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Unidade Bá-
sica de Saúde Vila Nova da Secretaria de Saúde, da Administração 
Direta Desta Prefeitura, pelo período de 30/08/2017 a 30/08/2018.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3755/2017.
PORTARIA Nº. 3755/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ALINY ABREU DEMETRIO DA 

SILVA, titular do cargo de Assistente Técnico Pedagógico, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 
15 de dezembro de 2010, com efeito a contar de agosto de 2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3756/2017
PORTARIA Nº. 3756/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de 
agosto de 2017.

ANEXO I

MATRICULA NOME DE

3761836-1 Alexandre Ferreira Bello 60%

3761870-1 Karoliny Schmitz Nunes 90%

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3757/2017
PORTARIA Nº. 3757/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR JULY GABRIELY DE MATTOS EGER, titular do cargo de 
ASO, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/09/2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal de Palhoça

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3758/2017.
PORTARIA Nº. 3758/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, ANDREIA PEREIRA DIAS, Matricula nº. 211152-
5, titular do cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, 
com efeitos a contar de 01/09/2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal de Palhoça

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3759/2017.
PORTARIA Nº. 3759/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, na EB Antonieta Silveira de 
Souza da Secretaria de Educação a servidora IZABEL FERREIRA, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo 
período de 30/08/2017 a 14/12/2017.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3760/2017.
PORTARIA Nº. 3760/2017.

MARIAH TEREZINHA NASCIMENTO PEREIRA, Presidente da Fa-
culdade Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei 
Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, 
de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 3149/2017, que Retificou a data 

do período de contratação da servidora JUSSARA CARMISINI DE 
LIMA FERREIRA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
desta Prefeitura.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.
MARIAH TEREZINHA NASCIMENTO PEREIRA
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3761/2017.
PORTARIA Nº. 3761/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ALESSANDRO TOMAZ 
OLIVEIRA DA SILVA, de acordo com a Lei nº. 3002, de 01 de 
abril de 2009, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 
003/2017, para ocupar o cargo de Cirurgião Dentista, com 40 (qua-
renta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Unidade de Saúde 
da Pinheira da Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 24/08/2017 a 24/08/2018.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3763/2017.
PORTARIA Nº. 3763/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Pa-
rágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO SANDRO ADRIANI TEI-
XEIRA BORGES JUNIOR, de acordo com a Lei nº. 3002, de 01 de 
abril de 2009, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 
004/2017, para ocupar o cargo de Médico Clinico Geral, com 40 
(quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Unidade Bá-
sica de Saúde Vila Nova da Secretaria de Saúde, da Administração 
Direta Desta Prefeitura, pelo período de 30/08/2017 a 30/08/2018.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 3764/2017.
PORTARIA Nº. 3764/2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS, Secretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO PEDRO DE CASTRO MARTINS DE MORAIS, de acordo com a Lei nº. 3002, de 01 de abril de 2009, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/2017, para ocupar o cargo de Médico Clinico Geral, com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal da Unidade Básica de Bela Vista Nova da Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período 
de 28/08/2017 a 28/08/2018.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3765/2017.
PORTARIA Nº. 3765/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3112 de 03 julho de 2017, que Admitiu por Tempo Determinado da servidora JULIANA DA SILVA, no cargo de Me-
rendeira (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 11/07/2017 a 
14/12/2017, face ao impedimento da titular Ninon Rose Ap. Vanini Boker, que se encontra em Readaptação.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3766/2017.
PORTARIA Nº. 3766/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:

PRORROGAR a Portaria 1071 de 01 março de 2017, que Admitiu por Tempo Determinado da servidora CARLA CRISTINA RODRIGUES, no 
cargo de Merendeira (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
04/09/2017 a 14/12/2017, face ao impedimento da titular Maurina Moura Alves, que se encontra em Licença Premio.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 3767/2017.
PORTARIA Nº. 3767/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA de conformidade com o Artigo 90, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos servidores, 
abaixo relacionados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura.

Nome De Para A partir de

Ivanete Aparecida Dias Moreira 40 20 15/05/2017 a 14/12/2017
Jaqueline Cardozo Polla 10 20 14/07/2017 a 14/12/2017

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3768/2017.
PORTARIA Nº. 3768/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº. 3399 de 01 de agosto de 2017, que Alterou Carga Horária Temporária do servidor IVAN DOS SANTOS, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, referente ao nome que devera ser IVAN DOS SANTOS, e não como consta na referida 
portaria.

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 3770/2017.
PORTARIA Nº. 3770/2017.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração Direta.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de agosto de 2017.
ANEXO I

Matrícula Funcionário DE PARA
123836 ALESSANDRO MATTOS PEREIRA 809,59 825,38
129717 ALEXANDRE MATOS 618,90 630,97
802338 ANABELLE BARROSO DE PAIVA 682,66 695,98
800589 ANGELITA BERNARDO 586,78 616,12
126437 DEVANE MOURA GRIMAUTH 734,32 748,64
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129563 EDINALDA SILVEIRA DE S.PIRES 771,04 786,08
802199 ELAINE MARIA DA S. DOS SANTOS 604,12 615,90
124017 KARINA ZOLIA JACOMELLI 871,27 888,26
3745215 LISANDRA MELLO DA SILVA 510,00 519,10
800445 MANOEL DONIZETE VELHO 367,16 374,32
800793 MARIA APARECIDA MARTINS 771,04 786,08
121666 MARIA CRISTINA PIERRI 984,06 1000,00
3745263 MARIA GABRIELA ABREU 509,17 519,10
210113 MAURICIO SCHMITT 510,00 519,10
800874 MIRIAN PEREIRA DA SILVEIRA 771,04 786,08
129560 RANGEL DE OLIVEIRA MEDEIROS 771,41 786,45
128793 RAQUEL COELHO 666,05 679,04
800294 ROSICLEIA MARLI MARTINS 850,07 866,65
801731 SANDRA APARECIDA NOGUEIRA 682,66 695,98
800820 SARAH CRISTINA PFLEGER 734,32 748,64

Palhoça, SC, em 22 de agosto de 2017.

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PREGÃO PRESENCIAL 108/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 108/2017

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 10 de outubro de 2017, às 9:00h, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL, que consiste na a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de guarda de 
documentos em caixas arquivos, coletando o arquivo já existente no Município e transportando até sua base, fazendo o cadastramento em 
sistema para busca e o acondicionamento, no Sistema Registro de Preços nos prédios escolares e administrativos da Secretaria de Educação, 
através de Registro de Preços, conforme discriminado nos anexos deste edital. O edital que está embasado na lei de licitações encontra-se à 
disposição dos interessados no endereço acima citado, das 07:00 às 19:00 horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. Palhoça, 
27 de setembro de 2017. PREGOEIRA.

PREGÃO PRESENCIAL 109/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 109/2017

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 11 de outubro de 2017, às 9:00h, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL, que consiste na contratação de empresa para a confecção de uniformes, incluindo fornecimento 
material e mão de obra, para os Agentes de Trânsitos da Secretaria de Segurança Pública e Defesa do Cidadão, no Sistema Registro de 
Preços nos prédios escolares e administrativos da Secretaria de Educação, através de Registro de Preços, conforme discriminado nos anexos 
deste edital. O edital que está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 07:00 
às 19:00 horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. Palhoça, 27 de setembro de 2017. PREGOEIRA.

PREGÃO PRESENCIAL 110/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 110/2017

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 17 de outubro de 2017, às 9:00h, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL, que consiste na contratação de empresa para fornecimento de vidros e demais acessórios ne-
cessários, incluindo mão de obra para instalação, no Sistema Registro de Preços nos prédios escolares e administrativos da Secretaria de 
Educação, através de Registro de Preços, conforme discriminado nos anexos deste edital. O edital que está embasado na lei de licitações 

http://www.palhoca.sc.gov.br
http://www.palhoca.sc.gov.br
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encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 07:00 às 19:00 horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.
sc.gov.br. Palhoça, 27 de setembro de 2017. PREGOEIRA.

PREGÃO PRESENCIAL RP 111/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 111/2017

O Município de Palhoça torna público que fará realizar no dia 16 de outubro de 2017, às 08:30 hs, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações a sessão publica para recebimento de documentação e abertura das propostas, bem como a etapa dos lances, no Centro Admi-
nistrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO 
PRESENCIAL RP - Nº. 111/2017 contratação empresa para aquisição de materiais de construção e elétrico para o Município de Palhoça, 
através de Registro de Preços, conforme especificação contida nos anexos, partes integrantes deste Edital. O edital que está embasado na 
lei de licitações, encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 07:00 às 13:00 horas, ou pelo site: www.palhoca.
atende.net. Palhoça, 28 de setembro de 2017. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS – Prefeito Municipal.

fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

ALTERAÇÃO  Nº 01/2017-CRED.39/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2017

ALTERAÇÃO Nº 01/2017

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público que houve alteração no anexo I, Termo de Referência do Credenciamento nº 39/2017, 
que tem como objeto: seleção e possível contratação de entidades prestadoras de serviços de saúde para a realização de EXAMES DE 
MAMOGRAFIA, discriminados no da “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema 
Único de Saúde - SUS”, que se encontra disponível no seguinte endereço eletrônico: http://sigtab.datasus.gov.br, que passa a ter a seguinte 
redação:

02 - PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA

04 - DIAGNÓSTICO POR RADIOLOGIA

03 - EXAMES RADIOLÓGICOS DO TORAX E MEDIASTINO

CÓDIGO PROCEDIMENTO Valor tabela
SUS R$

Complemen-tação 
Valor R$

Valor Total
R$

02.04.03.003-0 Mamografia unilateral. 22,40 11,20 33,60

02.04.03.018-8 Mamografia bilateral para rastreamento. 45,00 22,5 67,50

02.034.03004-8 Marcacão pré-cirúrgica de lesão não palpá-
vel de mama associada a mamografia. 62,50 31,25 93,75

2. Os prestadores poderão oferecer, um ou mais procedimentos constantes neste Termo de Referência.
3. Os resultados dos exames deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, a contar da data da realização do exame.
Demais itens permanecem inalterados.

Palhoça, 27 de setembro de 2017.
Eronete Gilda Gomes Oliveira
Membro da CEL SMS

http://www.palhoca.sc.gov.br
http://www.palhoca.sc.gov.br
http://www.palhoca.atende.net
http://www.palhoca.atende.net
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inStituto de PrevidênCia de Palhoça - iPPa

PORTARIA Nº 065/2017
PORTARIA Nº 065/2017
Concede pensão por morte, em caráter integral a Ivo Valdemiro Fernandes, dependente presumido da servidora inativa falecida, Claudete 
Benvinda dos Santos Fernandes, nos termos do art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal e dá outras providências.

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atribui-
ções, estabelecidas pelo art. 72 da Lei Complementar nº 235/2016,

Resolve:

Art.1° Conceder, pensão por morte, conforme dispõe o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal ao senhor Ivo Valdemiro Fernandes, 
inscrita no nº CPF 145.045.299-04 e portadora do RG nº 231.950, dependente presumido da servidora inativa segurada do IPPA Claudete 
Benvinda dos Santos Fernandes, falecido em 27/08/2017.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por morte, em caráter integral, nos termos do parágrafo único do art. 41 da Lei 
Municipal nº 1.320/2001, correspondente a 100% (cem por cento) do valor do provento percebido na data do óbito, que serão pagos men-
salmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos de pensão por morte obedecerá ao contido na Emenda Constitucional n° 41/2003, alterada pela 
Emenda Constitucional 070/2012, havendo paridade com os servidores ativos.

Art. 3º Declarar extinta a Aposentadoria por Invalidez em caráter Integral, concedida a servidora falecida, nos termos da Portaria nº 
025/2008, retificada pelas Portarias nºs 017/2009 e nº 030/2012.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 27/08/2017, condicionada a sua validade à publi-
cação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça SC, em 14 de setembro de 2017.

Milton Luiz Espindola   Maria Terezinha Broering Fernandes 
Presidente do IPPA   Assistente Administrativo
    Matrícula 300054-01
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Palma Sola

Prefeitura

AVISO DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 34/2017 - 
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, GÁS DE COZINHA E 
GÁS GLP-45
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licita-
ção, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº. 34/2017.
Tipo: Menor Preço Por Item
Objeto: Água Mineral, Gás de Cozinha e Gás GLP-45
Regimento: Lei 10.520 de 17/07/2002 e, subsidiariamente, pela 
Lei Federal n. 8.666, de 21.06.93 e, Decreto Municipal nº 026 de 
05/09/2002.
Entrega dos envelopes: Até às 08:45 hs do dia 11/10/2017.
Abertura dos envelopes: às 09:00 hs do dia 11/10/2017.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
Francisco Zanotto, 600, de Segunda a Sexta feira no horário normal 
de Expediente e no endereço eletrônico: www.palmasola.sc.gov.br
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone: 
(0xx) 49 3652 – 3200.
Palma Sola, 27 de setembro de 2017.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

LEI 1984/2017
LEI 1984/2017 DE 06 DE SETEMBRO DE 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AU-
XILIO FINANCEIRO SOB A FORMA DE CONTRIBUIÇÃO À ASSO-
CIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PALMA SOLA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado 
de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado mediante 
convênio a conceder auxílio financeiro sob a forma de contribui-
ção, a importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), nos 
meses restantes do ano de 2017, à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODI-
FUSÃO COMUNITÁRIA DE PALMA SOLA, inscrita sob o CNPJ de 
nº 05.436.965/0001-45, entidade civil de direito privado sem fins 
lucrativos, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, na 
forma do inciso I do § 3 º do art. 12 e do art. 16 da Lei Federal nº 
4.320/1964, como forma de apoio cultural à Associação para viabi-
lizar o serviço de radiodifusão comunitária instalado no Município.
§ 1º O presente subsídio será feito com a finalidade de ajudar a 
custear as atividades da Associação de Radiodifusão Comunitária 
de Palma Sola, em razão dos relevantes serviços informativos que 
presta à comunidade Palmassolense, devendo, todavia a referida 
entidade, através de convênio a ser firmado, prestar mensalmente, 
até o 10º dia útil ao mês seguinte, mediante relatórios e compro-
vantes, contas de sua aplicação, que somente poderá se dar em 
suas atividades fins.
§ 2º - O repasse dos valores ocorrerá mensalmente, com venci-
mentos no 10º dia do mês, sendo vedado o repasse acumulado em 
prestação única.
Art. 2º. Em contrapartida, a entidade beneficiada contribuirá para 
a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos, através dos serviços 

de utilidade pública prestados pela rádio comunitária, de importante 
papel social na medida em que funcionará como veículo informador 
aos munícipes, entre os quais a divulgação de ações de saúde, de 
educação, de assistência, de esporte, de cultura e, especialmente, 
de cidadania às pessoas, bem como na divulgação de campanhas 
educativas, de cunho social e informativa.
Parágrafo único. Incluem-se nas divulgações de cidadania, as infor-
mações relativas à publicidade dos atos legais, ações, programas e 
informações sobre os serviços prestados emanados e desenvolvidos 
pelo Poder Executivo e seus órgãos de Administração Pública.
Art. 3º. O subsídio de que trata esta Lei será concedido referente 
aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2017, mediante 
regulamentação estabelecida em convênio a ser celebrado entre as 
partes.
Art. 4º. Para ter direito ao recebimento da próxima parcela, a Asso-
ciação deverá prestar contas ao Município das divulgações e com-
provar as despesas realizadas com o subsídio já recebido.
Art. 5.º A rejeição da prestação de contas apresentada pela As-
sociação de Radiodifusão Comunitária de Palma Sola implicará a 
suspensão do repasse de quaisquer valores do orçamento público 
municipal e a notificação para apresentação de esclarecimentos ou 
devolução dos valores que integraram o apoio cultural, no prazo 
máximo de 15 dias a contar da sua intimação.
§ 1.º A apresentação de justificativas e documentos complementa-
res que, de forma satisfatória, esclarecerem pendências verificadas 
na prestação de contas, a juízo da Administração Pública Municipal, 
terão o efeito de liberar parcelas retidas do apoio cultural ajustado 
com a Associação de Radiodifusão Comunitária de Palma Sola, até 
o limite de 3 (três) parcelas.
§ 2.º Se a Associação de Radiodifusão Comunitária de Palma Sola 
não justificar ou esclarecer as pendências verificadas na prestação 
de contas, deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar o res-
sarcimento dos valores ao erário municipal, o qual será atualizado 
pelo índice do INPC/IBGE de correção monetária.
§ 3.º No caso de a Associação de Radiodifusão Comunitária de Pal-
ma Sola não restituir os valores glosados pela Administração Pública 
Municipal na forma do § 2º deste artigo, o mesmo será inscrito em 
dívida ativa não tributária, para fins de cobrança judicial, ficando a 
responsável pelo débito impedida de receber novos apoios culturais 
do orçamento público municipal, seja na forma de apoio cultural e 
de qualquer outro auxílio ou contribuição, de qualquer gênero.
Art. 6 º - As despesas resultantes da presente Lei correrão por conta 
da seguinte Dotação Orçamentária:
3 – Secretaria de Administração
3.1 – Secretaria de Administração
04.122.0004.2.003 – Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.50.00.00.00.00.00 – Transferência a Instituição Privada Sem 
Fins Lucrativos
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa 
Catarina,
26 de setembro de 2017.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento
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LEI COMPLEMENTAR 038/2017
LEI COMPLEMENTAR 038, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 002/2002, CÓDI-
GO TIBUTÁRIO MUNICIPAL E DA LEI COMPLEMENTAR 003/2003, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da Lei Or-
gânica Municipal, faz saber a todos os habitantes deste município, 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1° - Os itens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 14.05, 16.01 e 
25.02 da Lista de Serviços instituída pela Lei Complementar nº 
003 de 02 de dezembro de 2003, constantes na tabela I anexa à 
referida Lei passam a ter as seguintes redações:
1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, 
textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas 
de informação, entre outros formatos, e congêneres.
1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de 
jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva 
da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, 
smartphones e congêneres.
7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, re-
paração de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congê-
neres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de flores-
tas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.
11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas 
e semoventes.
13.05 – Composição gráfica, inclusive confecção de impressos grá-
ficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitogra-
fia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização 
ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a 
outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais 
como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e 
manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.
14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pin-
tura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplas-
tia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, 
polimento e congêneres de objetos quaisquer.
16.01 – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, me-
troviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.
25.02 – Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de 
corpos cadavéricos.
Art. 2º A Lista de Serviços instituída pela Lei Complementar nº 003 
de 02 de dezembro de 2003, constantes na tabela I anexa à refe-
rida Lei, fica acrescida dos itens 1.09, 6.06, 14.14, 16.02, 17.25 e 
25.05 e passam ter as seguintes redações:
1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de 
áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a 
imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de 
conteúdos pelas prestadoras de Serviços de Acesso Condicionado, 
de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita 
ao ICMS).
ALIQUOTA –3%
6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.
ALIQUOTA – 3%
14.14 – Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.
ALIQUOTA – 3%
16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal.
ALIQUOTA – 3%
17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propa-
ganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, 
periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens de recepção livre e gratuita.
ALIQUOTA – 3%
25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepulta-
mento.
ALIQUOTA – 3%

Art. 3º O artigo 168 da Lei Complementar nº 003 de 02 de dezem-
bro de 2003 passa a viger com a seguinte redação:
Art. 168. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no lo-
cal do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 
no local do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses previstas 
nos incisos I ao XXIII, quando do imposto será devido no local:
[...]
XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 
e 5.09;
[...]
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços 
prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e 
demais descritos no subitem 15.01;
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 
15.09.
Art. 4º Os itens 1.01 ao 1.08, 2.01, 4.01 ao 4.23, 5.01 ao 5.09, 
7.01 ao 7.22, 8.01 ao 8.02, 10.01 ao 10.10, 12.08, 21.01e 32.01, 
passará a ter ALÍQUOTA DE 3%;
Art. 5º O § 1º do art. 102 da Lei Complementar nº 002 de 18 de 
dezembro de 2002, passa a viger com a seguinte redação:
Art. 102 [...]
§ 1º Quando tratar-se de taxas cujo vencimento esteja previsto 
em calendário fiscal, o valor de cada parcela conforme previsto no 
caput deste artigo, não será inferior a 20% (vinte por cento) da 
Unidade Fiscal de Referência Municipal- UFRM, permitido o parce-
lamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais;
Art. 6º O art. 103 da Lei Complementar nº 002 de 18 de dezembro 
de 2002, passa a viger com a seguinte redação:
Art. 103 Poderá ser concedido parcelamento da dívida ativa, em 
até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, sendo que o 
valor de cada parcela não será inferior a 20% (vinte por cento) da 
Unidade Fiscal de Referência Municipal- UFRM;
Art. 7º Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa 
Catarina,
26 de setembro de 2017.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento
TABELA I
LISTA DE SERVIÇOS

SERVIÇOS TRIBUTÁVEIS E ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE SER-
VIÇOS DE QUALQUER NATUREZA.

Descrição dos Serviços
Alíquotas 
sobre o preço 
dos serviços

Alíquotas fixas 
importâncias 
em percentual 
da UFRM (por 
mês)

1. Serviços de informática e congêneres.
1.01 - Análise e desenvolvimento de 
sistemas. 3 10

1.02 - Programação. 3 10
1.03 - Processamento, armazenamen-
to ou hospedagem de dados, textos, 
imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 
aplicativos e sistemas de informação, 
entre outros formatos e congêneres.

3 10
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1.04 - Elaboração de programas de com-
putadores, inclusive de jogos eletrônicos, 
independente da arquitetura construtiva 
da máquina em que o programa será 
executado, incluindo tablets, smarphones 
e congêneres.

3 10

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito 
de uso de programas de computação. 3 10

1.06 - Assessoria e consultoria em infor-
mática. 3 10

1.07 - Suporte técnico em informática, 
inclusive instalação, configuração e ma-
nutenção de programas de computação e 
bancos de dados.

3 10

1.08 - Planejamento, confecção, 
manutenção e atualização de páginas 
eletrônicas.

3 10

1.09 – Disponibilização, sem cessão 
definitiva de conteúdo de áudio, vídeo, 
imagem e texto por meio da interne, 
respeitada a imunidade de livros, jornais 
e periódicos (exceto a distribuição de 
conteúdo pelas prestadoras de serviços 
de acesso condicionado de que trata 
a Lei n. 12.485, de 12 de setembro de 
2011, sujeita ao ICMS).

3

2 Serviços de pesquisas e desenvolvi-
mento de qualquer natureza.
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvol-
vimento de qualquer natureza. 3 10

3 - Serviços prestados mediante locação, 
cessão de direito de uso e congêneres.
3.01 - (VETADO)
3.02 - Cessão de direito de uso de mar-
cas e de sinais de propaganda. 3 15

3.03 - Exploração de salões de festas, 
centro de convenções, escritórios virtu-
ais, stands, quadras esportivas, estádios, 
ginásios, auditórios, casas de espetá-
culos, parques de diversões, canchas e 
congêneres, para realização de eventos 
ou negócios de qualquer natureza.

5 12

3.04 - Locação, sublocação, arrendamen-
to, direito de passagem ou permissão de 
uso, compartilhado ou não, de ferrovia, 
rodovia, postes, cabos, dutos e condutos 
de qualquer natureza.

5

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, 
coberturas e outras estruturas de uso 
temporário.

5

4 - Serviços de saúde, assistência médica 
e congêneres.
4.01 - Medicina e biomedicina. 3 30
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletrici-
dade médica, radioterapia, quimioterapia, 
ultra-sonografia, ressonância magnética, 
radiologia, tomografia e congêneres.

3 30

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, 
sanatórios, manicômios, casas de saúde, 
prontos-socorros, ambulatórios e congê-
neres.

3

4.04 - Instrumentação cirúrgica. 3 30
4.05 - Acupuntura. 3 30
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços 
auxiliares. 3 20

4.07 - Serviços farmacêuticos. 3 20

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e 
fonoaudiologia. 3 25

4.09 - Terapias de qualquer espécie 
destinadas ao tratamento físico, orgânico 
e mental.

3 25

4.10 - Nutrição. 3 25
4.11 - Obstetrícia. 3 30
4.12 - Odontologia. 3 30
4.13 - Ortóptica. 3 30
4.14 - Próteses sob encomenda. 3 30
4.15 - Psicanálise. 3 25
4.16 - Psicologia. 3 25
4.17 - Casas de repouso e de recupera-
ção, creches, asilos e congêneres. 3

4.18 - Inseminação artificial, fertilização 
in vitro e congêneres. 3 10

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, 
olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 3

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, 
sêmen, órgãos e materiais biológicos de 
qualquer espécie.

3

4.21 - Unidade de atendimento, assistên-
cia ou tratamento móvel e congêneres. 3

4.22 - Planos de medicina de grupo ou 
individual e convênios para prestação de 
assistência médica, hospitalar, odontoló-
gica e congêneres.

3

4.23 - Outros planos de saúde que se 
cumpram através de serviços de terceiros 
contratados, credenciados, cooperados 
ou apenas pagos pelo operador do plano 
mediante indicação do beneficiário.

3

5 - Serviços de medicina e assistência 
veterinária e congêneres.
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 3 30
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, 
prontos-socorros e congêneres, na área 
veterinária.

3

5.03 - Laboratórios de análise na área 
veterinária. 3

5.04 - Inseminação artificial, fertilização 
in vitro e congêneres. 3 10

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e 
congêneres. 3

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, 
sêmen, órgãos e materiais biológicos de 
qualquer espécie.

3

5.07 - Unidade de atendimento, assistên-
cia ou tratamento móvel e congêneres. 3

5.08 - Guarda, tratamento, adestra-
mento, embelezamento, alojamento e 
congêneres.

3

5.09 - Planos de atendimento e assistên-
cia médico-veterinária. 3

6 - Serviços de cuidados pessoais, estéti-
ca, atividades físicas e congêneres.
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicu-
ros, pedicuros e congêneres. 3 6

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, 
depilação e congêneres. 3 6

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massa-
gens e congêneres. 3 6

6.04 - Ginástica, dança, esportes, nata-
ção, artes marciais e demais atividades 
físicas.

3 10
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6.05 - Centros de emagrecimento, spa e 
congêneres. 3 6

6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings 
e congêneres. 3

7 - Serviços relativos à engenharia, ar-
quitetura, geologia, urbanismo, limpeza, 
meio ambiente, saneamento e congê-
neres.
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimen-
sura, arquitetura, geologia, urbanismo, 
paisagismo e congêneres.

3 30

7.02 - Execução, por administração, 
empreitada ou subempreitada, de obras 
de construção civil, hidráulica ou elétrica 
e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, esca-
vação, drenagem e irrigação, terrapla-
nagem, pavimentação, concretagem e 
a instalação e montagem de produtos, 
peças e equipamentos (exceto o forne-
cimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito 
ao ICMS).

3 30

7.03 - Elaboração de planos diretores, 
estudos de viabilidade, estudos organiza-
cionais e outros, relacionados com obras 
e serviços de engenharia; elaboração de 
anteprojetos, projetos básicos e projetos 
executivos para trabalhos de engenharia.

3 12

7.04 - Demolição. 3 10
7.05 - Reparação, conservação e reforma 
de edifícios, estradas, pontes, portos e 
congêneres (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação 
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

3

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, 
carpetes, assoalhos, cortinas, revesti-
mentos de parede, vidros, divisórias, pla-
cas de gesso e congêneres, com material 
fornecido pelo tomador do serviço.

3 10

7.07 - Recuperação, raspagem, polimento 
e lustração de pisos e congêneres. 3 10

7.08 - Calafetação. 3 10
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incinera-
ção, tratamento, reciclagem, separação e 
destinação final de lixo, rejeitos e outros 
resíduos quaisquer.

3

7.10 - Limpeza, manutenção e conser-
vação de vias e logradouros públicos, 
imóveis, chaminés, piscinas, parques, 
jardins e congêneres.

3

7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive 
corte e poda de árvores. 3 10

7.12 - Controle e tratamento de efluentes 
de qualquer natureza e de agentes físi-
cos, químicos e biológicos.

3

7.13 - Dedetização, desinfecção, desinse-
tização, imunização, higienização, desra-
tização, pulverização e congêneres.

3 5

7.14 - (VETADO)
7.15 - (VETADO)

7.16 - Florestamento, reflorestamento, 
semeadura, adubação, reparação de 
solo, plantio, silagem, colheita, corte e 
descascamento de árvores, silvicultu-
ra, exploração florestal e dos serviços 
congêneres indissociáveis da formação, 
manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios.

3 10

7.17 - Escoramento, contenção de encos-
tas e serviços congêneres. 3

7.18 - Limpeza e dragagem de rios, 
portos, canais, baías, lagos, lagoas, 
represas, açudes e congêneres.

3

7.19 - Acompanhamento e fiscalização 
da execução de obras de engenharia, 
arquitetura e urbanismo.

3 30

7.20 - Aerofotogrametria (inclusive 
interpretação), cartografia, mapeamento, 
levantamentos topográficos, batimétri-
cos, geográficos, geodésicos, geológicos, 
geofísicos e congêneres.

3 15

7.11 - Pesquisa, perfuração, cimenta-
ção, mergulho, perfilagem, concretação, 
testemunhagem, pescaria, estimulação 
e outros serviços relacionados com a 
exploração e exploração de petróleo, gás 
natural e de outros recursos minerais.

3

7.22 - Nucleação e bombardeamento de 
nuvens e congêneres. 3

8 - Serviços de educação, ensino, orien-
tação pedagógica e educacional, instru-
ção, treinamento e avaliação pessoal de 
qualquer grau ou natureza.
8.01 - Ensino regular pré-escolar, funda-
mental, médio e superior. 3 10

8.02 - Instrução, treinamento, orientação 
pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza.

3

9 - Serviços relativos à hospedagem, 
turismo, viagens e congêneres.
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza 
em hotéis, apart-service condominiais, 
flat, apart-hotéis, hotéis residência, re-
sidence-service, servi servisse, hotelaria 
marítima, motéis, pensões e congêneres; 
ocupação por temporada com forneci-
mento de serviço (o valor da alimentação 
e gorjeta, quando incluído no preço da 
diária, fica sujeito ao Imposto Sobre 
Serviços).

3 15

9.02 - Agenciamento, organização, 
promoção, intermediação e execução de 
programas de turismo, passeios, viagens, 
excursões, hospedagens e congêneres

3 20

9.03 - Guias de turismo. 3 10
10 - Serviços de intermediação e congê-
neres.
10.01 - Agenciamento, corretagem ou 
intermediação de câmbio, de seguros, de 
cartões de crédito, de planos de saúde e 
de planos de previdência privada.

3

10.02 - Agenciamento, corretagem ou in-
termediação de títulos em geral, valores 
mobiliários e contratos quaisquer

3

10.03 - Agenciamento, corretagem ou 
intermediação de direitos de propriedade 
industrial, artística ou literária.

3
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10.04 - Agenciamento, corretagem ou 
intermediação de contratos de arrenda-
mento mercantil (leasing), de franquia 
(franchising) e de faturização (factoring).

3 20

10.05 - Agenciamento, corretagem 
ou intermediação de bens móveis ou 
imóveis, não abrangidos em outros itens 
ou subitens, inclusive aqueles realizados 
no âmbito de Bolsas de Mercadorias e 
Futuros, por quaisquer meios.

3 20

10.06 - Agenciamento marítimo. 3 25
10.07 - Agenciamento de notícias. 3 13
10.08 - Agenciamento de publicidade e 
propaganda, inclusive o agenciamento de 
veiculação por quaisquer meios.

3 13

10.09 - Representação de qualquer natu-
reza, inclusive comercial. 3

10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 3
11 - Serviços de guarda, estacionamento, 
armazenamento, vigilância e congêneres.
11.01 - Guarda e estacionamento de 
veículos terrestres automotores, de aero-
naves e de embarcações.

3 20

11.02 - Vigilância, segurança ou moni-
toramento de bens e pessoas e semo-
ventes.

3

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e 
cargas. 3

11.04 - Armazenamento, depósito, carga, 
descarga, arrumação e guarda de bens 
de qualquer espécie.

3

12 - Serviços de diversões, lazer, entrete-
nimento e congêneres.
12.01 - Espetáculos teatrais. 3 13
12.02 - Exibições cinematográficas. 3 13
12.03 - Espetáculos circenses. 3 13
12.04 - Programas de auditório. 3 13
12.05 - Parques de diversões, centros de 
lazer e congêneres. 3 13

12.06 - Boates, taxi-dancing e congêne-
res. 3 13

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, 
bailes, óperas, concertos, recitais, festi-
vais e congêneres

3 13

12.08 - Feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 3 20

12.09 - Bilhares, boliches e diversões 
eletrônicas ou não. 3 13

12.10 - Corridas e competições de 
animais 3 13

12.11 - Competições esportivas ou de 
destreza física ou intelectual, com ou 
sem a participação do espectador. 3 13

12.12 - Execução de música 3 13
12.13 - Produção, mediante ou sem 
encomenda prévia, de eventos, espetá-
culos, entrevistas, shows, ballet, danças, 
desfiles, bailes, teatros, óperas, concer-
tos, recitais, festivais e congêneres

3 13

12.14 - Fornecimento de música para 
ambientes fechados ou não, mediante 
transmissão por qualquer processo

3 13

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos 
ou folclóricos, trios elétricos e congêne-
res

3 13

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, 
musicais, espetáculos, shows, concertos, 
desfiles, óperas, competições esportivas, 
de destreza intelectual ou congêneres

3 13

12.17 - Recreação e animação, inclu-
sive em festas e eventos de qualquer 
natureza

3 13

13 - Serviços relativos à fonografia, foto-
grafia, cinematografia e reprografia.
13,01 - (VETADO)
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, 
inclusive trucagem, dublagem, mixagem 
e congêneres

5 10

13.03 - Fotografia e cinematografia, 
inclusive revelação, ampliação, cópia, 
reprodução, trucagem e congêneres

3 10

13.04 - Reprografia, microfilmagem e 
digitalização 3 10

13.05 – Composição gráfica, inclusive 
confecção de impressos gráficos, foto-
composição, clicheria, zincografia, litogra-
fia e fotolitografia, exceto se destinados a 
posterior operação de comercialização ou 
industrialização, ainda que incorporados, 
de qualquer forma, a outra mercadoria 
que deva ser objeto de posterior circula-
ção, tais como bulas, rótulos, etiquetas, 
caixas, cartuchos, embalagens e manuais 
técnicos e de instrução, quando ficarão 
sujeitos ao ICMS.

5 10

14 - Serviços relativos a bens de tercei-
ros.
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustra-
ção, revisão, carga e recarga, conserto, 
restauração, blindagem, manutenção 
e conservação de máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos, motores, 
elevadores ou de qualquer objeto (exceto 
peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS).

3 10

14.02 - Assistência técnica 3 5
14.03 – Recondicionamento de motores 
(exceto peças e partes empregadas, que 
ficam sujeitas ao ICMS).

3 10

14.04 – Recauchutagem ou regeneração 
de pneus. 3 10

14.05 – Restauração, recondicionamento, 
acondicionamento, pintura, beneficia-
mento, lavagem, secagem, tingimen-
to, galvanoplastia, anodização, corte, 
recorte, polimento, plastificação, costura, 
acabamento e congêneres de objetos 
quaisquer.

3 10

14.06 – Instalação e montagem de 
aparelhos, máquinas e equipamentos, 
inclusive montagem industrial, prestados 
ao usuário final, exclusivamente com 
material por ele fornecido.

3 10

14.07 – Colocação de molduras e congê-
neres. 3 10

14.08 – Encadernação, gravação e doura-
ção de livros, revistas e congêneres. 3 10

14.09 – Alfaiataria e costura, quando o 
material for fornecido pelo usuário final, 
exceto aviamento.

3 5

14.10 – Tinturaria e lavanderia. 3 5
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14.11 – Tapeçaria e reforma de estofa-
mentos em geral. 3 10

14.12 – Funilaria e lanternagem. 2 5
14.13 – Carpintaria e serralheria. 2 5
14.14 – Guincho intramunicipal, guindas-
te e içamento. 3

15 – Serviços relacionados ao setor 
bancário ou financeiro, inclusive aqueles 
prestados por instituições financeiras 
autorizadas a funcionar pela União ou por 
quem de direito.
15.01 – Administração de fundos quais-
quer, de consórcio, de cartão de crédito 
ou débito e congêneres, de carteira 
de clientes, de cheques pré-datados e 
congêneres.

5

15.02 – Abertura de contas em ge-
ral, inclusive conta-corrente, conta de 
investimentos e aplicação e caderneta 
de poupança, no País e no exterior, bem 
como a manutenção das referidas contas 
ativas e inativas.

5

15.03 – Locação e manutenção de cofres 
particulares, de terminais eletrônicos, de 
terminais de atendimento e de bens e 
equipamentos em geral.

5

15.04 – Fornecimento ou emissão de 
atestados em geral, inclusive atestado 
de idoneidade, atestado de capacidade 
financeira e congêneres.

5

15.05 – Cadastro, elaboração de ficha 
cadastral, renovação cadastral e congê-
neres, inclusão ou exclusão no Cadastro 
de Emitentes de Cheques sem Fundos 
– CCF ou em quaisquer outros bancos 
cadastrais.

5

15.06 – Emissão, reedição e fornecimen-
to de avisos, comprovantes e documen-
tos em geral; abono de firmas; coleta e 
entrega de documentos, bens e valores; 
comunicação com outra agência ou com 
a administração central; licenciamento 
eletrônico de veículos; transferência 
de veículos; agenciamento fiduciário 
ou depositário; devolução de bens em 
custódia.

5

15.07 – Acesso, movimentação, aten-
dimento e consulta a contas em geral, 
por qualquer meio ou processo, inclusive 
por telefone, fac-símile, internet e telex, 
acesso a terminais de atendimento, 
inclusive vinte e quatro horas; acesso 
a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento de saldo, extrato e demais 
informações relativas a contas em geral, 
por qualquer meio ou processo.

5

15.08 – Emissão, emissão, alteração, 
cessão, substituição, cancelamento e 
registro de contrato de crédito; estudo, 
análise e avaliação de operações de 
crédito; emissão, concessão, alteração ou 
contratação de aval, fiança, anuência e 
congêneres; serviços relativos à abertura 
de crédito, para quaisquer fins.

5

15.09 – Arrendamento mercantil (lea-
sing) de quaisquer bens, inclusive cessão 
de direitos e obrigações, substituição 
de garantia, alteração, cancelamento e 
registro de contrato, e demais serviços 
relacionados ao arrendamento mercantil 
(leasing).

5

15.10 – Serviços relacionados a cobran-
ças, recebimentos ou pagamentos em 
geral, de títulos quaisquer, de contas 
ou carnês, de câmbio, de tributos e por 
conta de terceiros, inclusive os efetuados 
por meio eletrônico, automático ou por 
máquinas de atendimento; fornecimento 
de posição de cobrança, recebimento ou 
pagamento; emissão de carnês, fichas de 
compensação, impressos e documentos 
em geral.

5

15.11 – Devolução de títulos, protesto de 
títulos, sustação de protesto, manuten-
ção de títulos, reapresentação de títulos, 
e demais serviços a eles relacionados.

5

15.12 – Custódia em geral, inclusive de 
títulos e valores mobiliários. 5

15.13 – Serviços relacionados a ope-
rações de câmbio em geral, edição, 
alteração, prorrogação, cancelamento e 
baixa de contrato de câmbio; emissão de 
registro de exportação ou de crédito; co-
brança ou depósito no exterior; emissão, 
fornecimento e cancelamento de cheques 
de viagem; fornecimento, transferência, 
cancelamento e demais serviços rela-
tivos à carta de crédito de importação, 
exportação e garantias recebidas; envio 
e recebimento de mensagens em geral 
relacionadas a operações de câmbio.

5

15.14 – Fornecimento, emissão, emissão, 
renovação e manutenção de cartão 
magnético, cartão de crédito, cartão de 
débito, cartão salário e congêneres.

5

15.15 – Compensação de cheques e 
títulos quaisquer; serviços relacionados 
a depósito, inclusive depósito identifi-
cado, a saque de contas quaisquer, por 
qualquer meio ou processo, inclusive em 
terminais eletrônicos e de atendimento.

5

15.16 – Emissão, emissão, liquidação, 
alteração, cancelamento e baixa de 
ordens de pagamento, ordens de crédito 
e similares, por qualquer meio ou proces-
so; serviços relacionados à transferência 
de valores, dados, fundos, pagamentos e 
similares, inclusive entre contas em geral.

5

15.17 – Emissão, fornecimento, devolu-
ção, sustação, cancelamento e oposição 
de cheques quaisquer, avulso ou por 
talão.

5

15.18 – Serviços relacionados a crédito 
imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel 
ou obra, análise técnica e jurídica, emis-
são, emissão, alteração, transferência 
e renegociação de contrato, emissão e 
emissão do termo de quitação e demais 
serviços relacionados a crédito imobili-
ário.

5
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16 – Serviços de transporte de natureza 
municipal.
16.01 – Serviços de transporte coletivo 
rodoviário, metroviário, ferroviário e 
aquaviário de passageiros.

3 12

16.02 – Outros serviços de transporte de 
natureza municipal. 3

17 – Serviços de apoio técnico, admi-
nistrativo, jurídico, contábil, comercial e 
congêneres.
17.01 – Assessoria ou consultoria de 
qualquer natureza, não contida em 
outros itens desta lista; análise, exame, 
pesquisa, coleta, compilação e forne-
cimento de dados e informações de 
qualquer natureza, inclusive cadastro e 
similares.

5 30

17.02 – Datilografia, digitação, este-
nografia, expediente, secretaria em 
geral, resposta audível, redação, edição, 
interpretação, revisão, tradução, apoio e 
infra-estrutura administrativa e congê-
neres.

2 12

17.03 – Planejamento, coordenação, 
programação ou organização técnica, 
financeira ou administrativa.

5 15

17.04 – Recrutamento, agenciamento, 
seleção e colocação de mão-de-obra. 3 13

17.05 – Fornecimento de mão-de-obra, 
mesmo em caráter temporário, inclusive 
de empregados ou trabalhadores, avulsos 
ou temporários, contratados pelo presta-
dor de serviço.

3 13

17.06 – Propaganda e publicidade, inclu-
sive promoção de vendas, planejamento 
de campanhas ou sistemas de publici-
dade, elaboração de desenhos, textos e 
demais materiais publicitários.

3 13

17.07 – (VETADO)
17.08 – Franquia (franchising). 5 20
17.09 – Perícias, laudos, exames técnicos 
e análises técnicas. 5 18

17.10 – Planejamento, organização e 
administração de feiras, exposições, 
congressos e congêneres.

5 30

17.11 – Organização de festas e recep-
ções; bufê (exceto o fornecimento de 
alimentação e bebidas, que fica sujeito 
ao ICMS).

5 12

17.12 – Administração em geral, inclusive 
de bens e negócios de terceiros. 3 12

17.13 – Leilão e congêneres. 5 20
17.14 – Advocacia. 5 30
17.15 – Arbitragem de qualquer espécie, 
inclusive jurídica. 3 15

17.16 – Auditoria. 5 15
17.17 – Análise de Organização e Méto-
dos. 5 10

17.18 – Atuária e cálculos técnicos de 
qualquer natureza. 5 15

17.19 – Contabilidade, inclusive serviços 
técnicos e auxiliares. 2 15

17.20 – Consultoria e assessoria econô-
mica ou financeira. 5 30

17.21 – Estatística. 5 30
17.22 – Cobrança em geral. 5 20

17.23 – Assessoria, análise, avaliação, 
atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento de informações, adminis-
tração de contas a receber ou a pagar e 
em geral, relacionados a operações de 
faturização (factoring).

5 30

17.24 – Apresentação de palestras, con-
ferências, seminários e congêneres. 5 20

17.25 – Inserção de textos, desenhos e 
outros materiais de propaganda e publi-
cidade, em qualquer meio (exceto em 
livros, jornais, periódicos e nas modali-
dades de serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens de recepção livre e 
gratuita.

3

18 – Serviços de regulação de sinistros 
vinculados a contratos de seguros; inspe-
ção e avaliação de riscos para cobertura 
de contratos de seguros; prevenção e 
gerência de riscos seguráveis e congê-
neres.

5 30

18.01 – Serviços de regulação de sinis-
tros vinculados a contratos de seguros; 
inspeção e avaliação de riscos para 
cobertura de contratos de seguros; pre-
venção e gerência de riscos seguráveis e 
congêneres.

5 30

19 – Serviços de distribuição e venda de 
bilhetes e demais produtos de loteria, 
bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os 
decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres.
19.01 – Serviços de distribuição e venda 
de bilhetes e demais produtos de loteria, 
bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os 
decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres.

5

20 – Serviços portuários, aeroportuários, 
ferroportuários, de terminais rodoviários, 
ferroviários e metroviários.
20.01 – Serviços portuários, ferroportu-
ários, utilização de porto, movimentação 
de passageiros, reboque de embarca-
ções, rebocador escoteiro, atracação, 
desatracação, serviços de praticagem, 
capatazia, armazenagem de qualquer 
natureza, serviços acessórios, movimen-
tação de mercadorias, serviços de apoio 
marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferên-
cia, logística e congêneres.

5

20.02 – Serviços aeroportuários, utili-
zação de aeroporto, movimentação de 
passageiros, armazenagem de qualquer 
natureza, capatazia, movimentação de 
aeronaves, serviços de apoio aeroportu-
ários, serviços acessórios, movimentação 
de mercadorias, logística e congêneres.

5

20.03 – Serviços de terminais rodoviários, 
ferroviários, metroviários, movimentação 
de passageiros, mercadorias, inclusive 
suas operações, logística e congêneres.

3

21 – Serviços de registros públicos, car-
torários e notariais.
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21.01 – Serviços de registros públicos, 
cartorários e notariais. 3 10

22 – Serviços de exploração de rodovia.
22.01 – Serviços de exploração de rodo-
via mediante cobrança de preço ou pe-
dágio dos usuários, envolvendo execução 
de serviços de conservação, manutenção, 
melhoramentos para adequação de capa-
cidade e segurança de trânsito, operação, 
monitoração, assistência aos usuários e 
outros serviços definidos em contratos, 
atos de concessão ou de permissão ou 
em normas oficiais.

5

23 – Serviços de programação e co-
municação visual, desenho industrial e 
congêneres.
23.01 – Serviços de programação e 
comunicação visual, desenho industrial e 
congêneres.

3 10

24 – Serviços de chaveiros, confecção 
de carimbos, placas, sinalização visual, 
banners, adesivos e congêneres.
24.01 – Serviços de chaveiros, confecção 
de carimbos, placas, sinalização visual, 
banners, adesivos e congêneres.

3 10

25 – Serviços funerários.
25.01 – Funerais, inclusive fornecimento 
de caixão, urna ou esquifes; aluguel de 
capela; transporte do corpo cadavérico; 
fornecimento de flores, coroas e outros 
paramentos; desembaraço de certidão 
de óbito; fornecimento de véu, essa e 
outros adornos; embalsamento, embele-
zamento, conservação ou restauração de 
cadáveres.

3 15

25.02 – Translado intramunicipal e 
cremação de corpos e partes de corpos 
cadavéricos.

3 15

25.03 – Planos ou convênio funerários. 3 15
25.04 – Manutenção e conservação de 
jazigos e cemitérios. 3 15

25.05 – Cessão de uso de espaços em 
cemitérios para sepultamento. 3

26 – Serviços de coleta, remessa ou en-
trega de correspondências, documentos, 
objetos, bens ou valores, inclusive pelos 
correios e suas agências franqueadas; 
courrier e congêneres.
26.01 – Serviços de coleta, remessa ou 
entrega de correspondências, documen-
tos, objetos, bens ou valores, inclusive 
pelos correios e suas agências franquea-
das; courrier e congêneres.

5

27 – Serviços de assistência social.
27.01 – Serviços de assistência social. 3 20
28 – Serviços de avaliação de bens e 
serviços de qualquer natureza.
28.01 – Serviços de avaliação de bens e 
serviços de qualquer natureza. 5 20

29 – Serviços de biblioteconomia.
29.01 – Serviços de biblioteconomia. 3 10
30 – Serviços de biologia, biotecnologia 
e química.
30.01 – Serviços de biologia, biotecnolo-
gia e química. 3 15

31 – Serviços técnicos em edificações, 
eletrônica, eletrotécnica, mecânica, tele-
comunicações e congêneres.
31.01 - Serviços técnicos em edificações, 
eletrônica, eletrotécnica, mecânica, tele-
comunicações e congêneres.

3

32 – Serviços de desenhos técnicos.
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 3 15
33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, 
comissários, despachantes e congêneres.
33.01 - Serviços de desembaraço 
aduaneiro, comissários, despachantes e 
congêneres.

3 15

34 – Serviços de investigações particula-
res, detetives e congêneres.
34.01 - Serviços de investigações particu-
lares, detetives e congêneres. 5 20

35 – Serviços de reportagem, assesso-
ria de imprensa, jornalismo e relações 
públicas.
35.01 - Serviços de reportagem, asses-
soria de imprensa, jornalismo e relações 
públicas.

3 12

36 – Serviços de meteorologia.
36.01 – Serviços de meteorologia. 3 10
37 – Serviços de artistas, atletas, mode-
los e manequins.
37.01 - Serviços de artistas, atletas, 
modelos e manequins. 3 10

38 – Serviços de museulogia.
38.01 – Serviços de museulogia. 2 5
39 – Serviços de ourivesaria e lapidação.
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapida-
ção (quando o material for fornecido pelo 
tomador do serviço).

5

40 – Serviços relativos a obras de arte 
sob encomenda.
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MUNICÍPIO DE PALMA SOLA - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PASSIVO ATUARIAL 0,000,000,000,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00
DEPÓSITOS 0,0086.926,69106.205,6918.944,42
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,002.506.741,863.821.542,34163.464,36

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 835.922,09 741.777,05 638.522,65 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 7.000,00 6.000,00 5.250,00 0,00

   Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

      Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 7.000,00 6.000,00 5.250,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 828.922,09 735.777,05 633.272,65 0,00

DEDUÇÕES (II) 430.146,04 1.716.041,95 1.545.550,54 0,00

Disponibilidade de Caixa 426.376,48 1.716.041,95 1.545.488,40 0,00

      Disponibilidade de Caixa Bruta 560.597,53 2.410.624,27 2.305.661,39 0,00

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 134.221,05 694.582,32 760.172,99 0,00

Demais Haveres Financeiros 3.769,56 0,00 62,14 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

405.776,05

21.400.486,95

3,91%

1,90%

25.680.584,34

23.112.525,91

0,00

21.996.477,69

3,37%

0,00%

26.395.773,23

23.756.195,91

0,00

22.315.157,51

2,86%

0,00%

26.778.189,01

24.100.370,11

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE PALMA SOLA - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017

Continuação 2/2

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando
o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

FONTE:
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MUNICÍPIO DE PALMA SOLA - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna

Externa

Interna

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

Externa

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL (I) 0,00 0,00

% SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS(II)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) 
= (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 1.562.061,03

0,00

3.213.382,68

3.570.425,20

0,00

0,00

22.315.157,51 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

FONTE:
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Papanduva

Prefeitura

ATA DE SRP Nº 052 E 053/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA
Objeto : Ata de SRP nº 052 e 053 /2017, referente ao Pregão Presencial nº 050 e 053/2017. Objeto: SRP para contratação de empresa para 
SERVIÇO DE ASSENTAMENTO DE LAJOTAS ,PARALELEPÍPEDOS E COLOCAÇÃO DE MEIO FIO DE CONCRETO,NO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA. Contratadas : ORIVALDO TORQUATO .Valores: R$ 54.000,00(cinquenta e quatro mil reais) e R$ 22.000,00(vin-
te e dois mil reais).Vigência: validade 01 ANO a partir da assinatura.
Papanduva, 26 de Marco de 2017.
Luiz Henrique- Prefeito municipal

CONTRATO Nº 33/2017
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.
CONTRATO nº 33/2017
Objeto : Contratação de fornecimento de SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET, referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 010/2017.
Contratada :DUPLANET INTERNET E INFORMÁTICA LTDA-ME . Base legal: Lei n.º 8666/93. Papanduva, 15 de Maio de 2017. Luiz Henrique 
Saliba -Prefeito Municipal
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Paraíso

Prefeitura

PR 55/ 2017
MUNICIPIO DE PARAISO – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2017
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2017
O MUNICIPIO DE PARAISO leva ao conhecimento dos interessados que realizará as 08:30 horas do dia 11 de OUTUBRO de 2017, no Centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Paraíso, situado à Rua Alcides Zanin nº. 593 – Centro – Paraíso/SC.
OBJETO: "REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA E PÓ DE BRITA PARA CONSERVAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS, MELHORIA NOS 
CALÇAMENTOS, PÁTIOS DE PRÉDIOS PÚBLICOS E DEMAIS SERVIÇOS DAS SECRETARIAS MUNCIPAIS, NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC".
Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital e seus anexos no Setor de Compras e Licitações, sito a Rua Alcides Zanin, 
593, Paraíso – SC, pelo telefone (0**49 36270077), de segunda a sexta feira, no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do município de Paraíso/SC,
www.paraiso.sc.gov.br.
Paraíso/SC, 27 de SETEMBRO de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO.

http://WWW.paraiso.sc.gov.br
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Passo de Torres

Prefeitura

DEC 068/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

DECRETO Nº. 068 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.
“NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO-GESTOR DO FHIS-FUNDO DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”
JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o artigo 53, e seus incisos da Lei Orgânica Municipal, combinado com as Leis Municipais n° 628, de 27/12/2007 e Lei 1052 de 16 de agosto 
de 2017.
DECRETA:
Art. 1°- Ficam nomeados os membros do Conselho-Gestor do FHIS- Fundo de habitação de Interesse Social:
I-Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social:
*Maria Zea Silveira Pires,
*Marlene Dutra Vidor .

II-Representantes da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos:
*Luiz Carlos Hespanhol,
*Dorizete dos Santos Porto.

III-Representantes da Secretaria de Administração e Finanças:
*Marcio Luiz Abatti,
*Caio Robério da Silva Barpp.

IV-Representantes da Associação de Pescadores:
*Rudimar Martins Machado,
*Antonio Evaldo Micheleto de Vicente.

V-Representantes da Associação de Agricultores:
*Flavio Antonio Bitencourt da Silva,
*Augustinho dos Santos Porto.

VI-Representantes da APAE:
*Marli Matos Cândido,
*Ana Cristina Jorge Schardosin.
Art. 2°- O mandato será de 02 (dois) anos permitindo a recondução.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

Art. 3°- A participação dos conselheiros se dará a título gratuito, sendo considerados serviços relevantes.
Art. 4°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5°- Revogam-se disposições em contrário.

Passo de Torres, 01 de setembro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 01 de setembro de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças
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Passos Maia

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR N. 055/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 055/2017, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 033/2009 – 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, COM AS ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro no art. 62, V, da Lei Orgânica Municipal sanciona a presente 
lei complementar:
Art. 1º Os itens 1.03, 1.04, 7.14, 11.02, 13.04, 14.05, 16.01 e 25.02 
da Lista de Serviços instituída pelo artigo 274 da Lei Complementar 
Municipal n. 033/2009, passam a ter as seguintes redações:
1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, 
textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas 
de informação, entre outros formatos, e congêneres.
1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de 
jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva 
da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, 
smartphones e congêneres.
7.14 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, re-
paração de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congê-
neres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de flores-
tas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.
11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas 
e semoventes.
13.04 – Composição gráfica, inclusive confecção de impressos grá-
ficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitogra-
fia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização 
ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a 
outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais 
como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e 
manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.
14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pin-
tura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplas-
tia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, 
polimento e congêneres de objetos quaisquer.
16.01 – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, me-
troviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.
25.02 – Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de 
corpos cadavéricos.

Art. 2º A Lista de Serviços instituída pelo artigo 274 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 033/2009, fica acrescida dos itens 1.09, 6.06, 
14.14, 16.02, 17.25 e 25.05 e passam ter as seguintes redações:
1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de 
áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a 
imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de 
conteúdos pelos prestadores de Serviços de Acesso Condicionado, 
de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita 
ao ICMS).
ALIQUOTA – 3%
6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.
ALIQUOTA – 3%
14.14 – Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.
ALIQUOTA – 3%
16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal.
ALIQUOTA – 3%
17.24 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propa-
ganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, 

periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens de recepção livre e gratuita.
ALIQUOTA – 3%
25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepulta-
mento.
ALIQUOTA – 3%

Art. 3º O artigo 252 da Lei Complementar Municipal nº 033/2009, 
passa a viger com a seguinte redação:
Art. 252. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no lo-
cal do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 
no local do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses previstas 
nos incisos I ao XXIII, quando do imposto será devido no local:
[...]
XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 
e 5.09;
[...]
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços 
prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e 
demais descritos no subitem 15.01;
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 
15.09.
Art. 4º Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Passos Maia – SC, 26 de setembro de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Mu-
nicípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em ob-
servância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Secretário Executivo

PORTARIA N° 256, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.
PORTARIA N° 256, de 14 de setembro de 2017.

“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO EM RAZÃO DE APOSENTADORIA PELO REGIME GERAL 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RGPS/INSS – E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando que chegou ao nosso conhecimento pela própria ser-
vidora a obtenção do benefício de aposentadoria pela mesma junto 
ao Instituto Nacional do Seguro Social;
Considerando que em razão disso não foi editado o ato de exone-
ração à época;

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora pública municipal SANTINA MACIEL, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, símbolo SG-13, carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, a partir do dia 
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1º de setembro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de setembro de 2017.

Publique-se.

Passos Maia-SC, em 14 de setembro de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 258, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.
PORTARIA N° 258, de 18 de setembro de 2017.

“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 
62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. 243, de 13 
de outubro de 1998,
Considerando a necessidade de contratar Técnico de Enfermagem 
para suprir as necessidades temporárias da Secretaria Municipal da 
Saúde durante o exercício de 2017;
Considerando a inexistência de profissional disponível no quadro 
permanente de servidores desta municipalidade para suprir a refe-
rida necessidade;
Considerando a classificação obtida pela senhora Eliane Gandolfi 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, levado a efeito pelo 
Edital nº 001/2017, homologado pelo Decreto nº 042, de 17 de 
fevereiro de 2017 para o cargo de Técnico de Enfermagem;
Considerando o disposto nos incisos I, VI e VII, do art. 3º, da Lei 
Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contra-
tação de servidores em caráter temporário para atender necessida-
des transitórias nas áreas da saúde e da educação;
Considerando assim, estarem presentes os requisitos de contrata-
ção de pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR a senhora ELIANE GANDOLFI para ocupar o 
cargo de Técnico de Enfermagem, Grupo Ocupacional Técnico, 
Símbolo TC-6, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, lotando-a na Secretaria Municipal da Saúde, no período de 
20/09/2017 a 31/12/2017.
Parágrafo Único - Para o exercício do cargo, a servidora ora con-
tratada fará jus ao vencimento mensal previsto no Anexo IV, da Lei 
Complementar nº 005, de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 18 de setembro de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 260, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
PORTARIA N° 260, de 25 de setembro de 2017.

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO TRANSITÓRIA À SERVI-
DOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando, o disposto nos artigos 10 e 11 da Lei Complemen-
tar nº 005 de 31 de outubro de 1999, que autoriza a concessão 
de Função Gratificada para melhor aproveitamento da capacidade 
técnica e profissional de servidor efetivo, desde que verificada a 
conveniência para administração pública;
Considerando, a necessidade de designar servidor para auxiliar nas 
atividades da Oficina Municipal tendo em vista a crescente deman-
da de reparos na frota municipal,
Considerando que o servidor Ricardo Bortolini de Oliveira está de-
sempenhando em caráter temporário e transitório as funções de 
auxiliar de mecânico;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER gratificação de função transitória de 30% (trin-
ta por cento) sobre o vencimento básico de seu cargo, sem direito 
à incorporação, ao servidor RICARDO BORTOLINI, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas Rodoviá-
rias, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, símbolo SG-4, Matrícula 
nº 194, lotado na Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desen-
volvimento Urbano, a partir do dia 1º de setembro de 2017.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 1º de setembro de 2017.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 25 de setembro de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 257, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.
PORTARIA Nº 257, de 18 de setembro de 2017.

“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal, c/c o Artigo 3º da Lei nº 243, de 13 
de outubro de 1998, e

Considerando a necessidade de contratação imediata de servidor 
para atendimento de atividades essenciais da administração públi-
ca municipal até a realização de novo processo seletivo, vez que o 
programa de Agentes Comunitários de Saúde não pode ser inter-
rompido;
Considerando a inexistência de profissional disponível no quadro 
permanente desta municipalidade para suprir a referida necessi-
dade;
Considerando o disposto nos incisos I e VII, do artigo 3º, da Lei 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Municipal nº 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contra-
tação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, na hipótese acima;
Considerando o permissivo legal do Art. 2º da Lei Municipal nº 243, 
de 13 de outubro de 1998;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR a senhora CAMILA FIAMETTI para ocupar o 
Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, jornada se-
manal de trabalho de 40 (quarenta) horas, código ACS, lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, exercendo as atividades na Micro 
Área 04 – Assentamento Sapateiro, Linha Tigre e Assentamento 
Conquista do Sepé – a partir de 18 de setembro de 2017 até a re-
alização de novo processo seletivo para preenchimento da referida 
vaga.
Parágrafo Único: Para o exercício do cargo a servidora ora contrata-
da, fará jus ao vencimento fixado no Anexo I, da Lei Complementar 
nº 025, de 13 de agosto de 2007.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 18 de setembro de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 259, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.
PORTARIA Nº 259, de 21 de setembro de 2017.

“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 76, VI, da Lei Complementar 
004 de 31 de agosto de 1999 e,

Considerando o pedido formulado pelo servidor através de reque-
rimento solicitando licença para tratar de assuntos de interesse 
particular (sem remuneração) por um período de 01 (um) ano;
Considerando o direito do solicitante e não haver prejuízos ao ser-
viço público;

RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS, conforme art. 
76, VI, da Lei Complementar n. 004 de 31 de agosto de 1999, 
para o servidor ELEANDRO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Operador de Máquinas Rodoviárias, Grupo 
Ocupacional Serviços Gerais, símbolo SG-3, carga horária semanal 
de 40 (quarenta) horas, matrícula nº 10.121, lotado na Secretaria 
Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, pelo perío-
do de 21/09/2017 a 20/09/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 21 de setembro de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 261, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
PORTARIA Nº 261, de 27 de setembro de 2017.

“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o direito da servidora ao gozo de férias e o pedido 
da servidora;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art. 72, da Lei Comple-
mentar nº 004, de 31 de agosto de 1999, à servidora IVANIR RO-
DRIGUES DE MORAES, matrícula nº 9004, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Enfermeiro, Grupo Ocupacional Profissional, 
símbolo PF-8, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, referentes 
ao período aquisitivo de 20/07/2016 a 19/07/2017, para serem go-
zadas do dia 01/10/2017 a 30/10/2017.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 27 de setembro de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0067/2017
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0067/2017
PREGÃO PRESENCIAL N. 0050/2017
O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com 
sede à Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna público, 
nos termos da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores altera-
ções, que se encontra aberto o Processo Licitatório n. 0067/2017, 
Modalidade de Pregão Presencial n. 0050/2017 – Objeto: Registro 
de Preços para aquisição de mangueiras, emendas, capas e ter-
minais de sistemas hidráulicos, para manutenção de maquinas e 
caminhões da frota municipal, conforme especificações constantes 
no Anexo I deste Edital. Os envelopes contendo a documentação e 
propostas serão recebidas até às 08:45 horas do dia 10 de Outubro 
de 2017, iniciando-se a Sessão Pública às 09:00 horas, do mesmo 
dia e local. Retirada do Edital junto ao Departamento Municipal de 
Compras e Licitações das 08:00hs às 17:00hs, e pelo site WWW.
passosmaia.sc.gov.br . Maiores Informações pelo telefone (49) 
3437-0010.
Passos Maia, 27 de Setembro de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://WWW.passosmaia.sc.gov.br
http://WWW.passosmaia.sc.gov.br
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Penha

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 112/2017          ALTERA 
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2009 
– CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
LEI COMPLEMENTAR Nº 112/2017

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2009 – 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAÇO 
SABER a todos os munícipes, que a Câmara dos Vereadores apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os subitens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 14.05, 16.01 e 
25.02 da Lista de Serviços instituída pelo artigo 255 da Lei Comple-
mentar nº 13/2009, passam a vigorar com as seguintes redações:

1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, 
textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas 
de informação, entre outros formatos, e congêneres.
1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de 
jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva 
da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, 
smartphones e congêneres.
7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, re-
paração de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congê-
neres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de flores-
tas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.
11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas 
e semoventes.
16.01 – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, me-
troviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.
25.02 – Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de 
corpos cadavéricos.

Art. 2º A Lista de Serviços instituída pelo artigo 255 da Lei Comple-
mentar nº 13/2009, fica acrescida dos subitens 1.09, 6.06, 13.05, 
14.05, 14.14, 16.02, 17.25 e 25.05, com a seguinte redação:

1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de 
áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a 
imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de 
conteúdos pelas prestadores de Serviços de Acesso Condicionado, 
de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita 
ao ICMS).
6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.
13.05 – Composição gráfica, inclusive confecção de impressos grá-
ficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitogra-
fia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização 
ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a 
outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais 
como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e 
manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.
14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pin-
tura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplas-
tia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, 
polimento e congêneres de objetos quaisquer.
14.14 – Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.
16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal.
17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de 

propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, 
jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita.
25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepulta-
mento.

Art. 3º O Caput do artigo 258 da Lei Complementar nº 13/2009, e 
seus incisos XII, XVI, XIX, XXIII, XXIV E XXV, passam a viger com 
a seguinte redação:

Art. 258. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no lo-
cal do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 
no local do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses previstas 
nos incisos I ao XXV, quando o imposto será devido no local:
[...]
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, re-
paração de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêne-
res indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas 
para quaisquer fins e por quaisquer meios;
[...]
XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigia-
dos, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.02 da lista de serviços;
[...]
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no 
caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista de serviços;
[...]
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 
4.23 e 5.09;
XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços 
prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e 
demais descritos no subitem 15.01 da lista de serviços;
XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 
15.09 da lista de serviços.

Art. 4º A tabela prevista no artigo 275, que fixa as alíquotas da 
lista de serviços que trata o artigo 255, § 5º, passa a vigorar com 
a seguinte disposição:

“Art. 275...
ALIQUOTA DO ISS SOBRE SERVIÇO PREVISTO NA LISTA DE SER-
VIÇOS:

SERVIÇOS
(Item da Lista de 
Serviços)

SUBITEM DA LISTA DE 
SERVIÇOS

ALÍQUOTA
(%)

1 – Serviços de infor-
mática e congêneres

1.01; 1.02; 1.03; 1.04; 
1.05; 1.06; 1.07; 1.08; 
1.09

3%

2 – Serviços de pesqui-
sa e desenvolvimento 
de qualquer natureza

2.01 3%

4 – Serviços de saúde, 
assistência médica e 
congênere

4.01; 4.02; 4.03; 4.04; 
4.05; 4.06; 4.07; 4.08; 
4.09; 4.10; 4.11; 4.12; 
4.13; 4.14; 4.15; 4.16; 
4.17; 4.18; 4.19; 4.20; 
4.21; 4.22; 4.23.

2%
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7 – Serviços relativos a 
engenharia, arquitetu-
ra, geologia, urbanis-
mo, construção civil, 
manutenção, limpeza, 
meio ambiente, sanea-
mento e congêneres

7.02; 7.04; 7.05; 7.06; 
7.07 2%

7.08; 7.09; 7.10; 7.11; 
7.13; 7.16; 7.17; 7.18 3%

8 - Serviço de educa-
ção, ensino, orientação 
pedagógica e edu-
cacional, instrução, 
treinamento e avaliação 
pessoal de qualquer 
grau ou natureza.

8.01; 8.02 2%

9 - Serviços relativos a 
hospedagem, turismo, 
viagens, e congêneres.

9.01; 9.02; 9.03 3%

10 – Serviços de inter-
mediação e congêneres

10.01; 10.02; 10.03; 
10.04; 10.05; 10.06; 
10.07; 10.08; 10.10

3%

10.09 2%

12 – Serviço de diver-
sões, lazer, entreteni-
mento e congêneres

12,08; 12.11; 12.13; 
12.15 3%

16 – Serviços de 
transporte de natureza 
municipal.

16.01 – transportes 
público 2%

Demais Serviços 5%

Art. 5º Acresce à Lei Complementar nº 13/2009 os artigos 292-A e 
292-B, com a seguinte redação:

Art. 292 A. O vencimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza se dará no dia 10 do mês subsequente ao mês em que 
ocorreu o fato gerador.
Art. 292 B. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza não 
será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tri-
butários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou 
de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma 
que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor 
que a decorrente da aplicação da alíquota mínima de 2% (dois por 
cento), exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 
7.05 e 16.01 da lista de serviços desta Lei Complementar.

Art. 6º Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor no exercício finan-
ceiro do ano de 2018 e após 90 (noventa) dias da data de sua 
publicação.

Penha/SC, 27 de setembro de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administra-
ção, aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1041/2017
PORTARIA N.º 1041/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. JANE SANTA-
NA MACIEL LUGOGO, para exercer a função de Professora III, no 
período de 27/09/2017 a 22/12/2017, de acordo com o Contrato 
nº 695/2017 PMP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 26 de setembro de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Admi-
nistração, aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1042/2017
PORTARIA N.º 1042/2017

O Prefeito Municipal de Penha e, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 64, inciso VI c/c Art. 89, inciso II, “a” da Lei 
Orgânica Municipal, RESOLVE:
:

Art. 1º - NOMEAR membros para compor a COMISSÃO DE ANÁLISE 
DE AMOSTRAS para aquisição de materiais de expediente oriundos 
do Processo Licitatório n°067/2017 – MULTIENTIDADE - PMP, Pre-
gão Presencial 050/2017 - PMP, sendo os servidores:

- EDNA ANA GALDINO
- FELIPE RODRIGUES SEVERINO
- VIVIANE NARSIRA SOARES LEITE

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 26 de setembro de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Admi-
nistração, aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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SUSPENSÃO DE EDITAL - PP 051-2017-PMP
MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2017 - PMP
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2017 - PMP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Considerando a impugnação apresentada pela empresa Compa-
nhia Ultragaz S.A., por meio do email em anexo, comunicamos 
que está SUSPENSO o Pregão Presencial nº 051/2017-PMP, que 
tem como objeto o Registro de Preços para futura aquisição de 
recarga de gás P13 e P45 e casco de botijão de gás P13 e P45 para 
atender necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Mu-
nicípio, conforme solicitação nº 637/2017 anexas ao Processo, cuja 
abertura da sessão estava agendada para o dia 28 de setembro 
de 2017 as 9h30min. Torna-se necessária a suspensão para verifi-
cação dos questionamentos levantados pela empresa impugnante 
visando garantir assim a legalidade do presente processo licitatório 
e, consequente alteração e republicação de Edital, sendo que serão 
divulgados novos prazos, dando-se a devida publicidade do ato 
convocatório. A nova data para entrega de envelopes e abertura 
da sessão pública será informada através dos mesmos meios de 
divulgação utilizados anteriormente. Outras informações poderão 
ser obtidas no Departamento de Compras, Licitações e Contratos, 
localizado na Secretaria de Administração de Penha, sita à Avenida 
Nereu Ramos, nº 190, Bairro Centro, Penha - Santa Catarina, das 
8 as 12 e das 13:30 as 17:30 horas, telefone: (047) 3345-0200 ou 
através do site penha.sc.gov.br e Diário Oficial dos Municípios - 
DOM - diariomunicipal.sc.gov.br.

Penha, 27 de setembro de 2017.

DIEGO LUIS MATIELLO
Secretário de Administração

LEANDRO DE LIMA DE BORBA
Pregoeiro Oficial

http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
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Peritiba

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 22-2017 - PL 23 2016 1º ADITIVO A ATA 01-2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2017
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2016
VALIDADE: 02/01/2018

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PERITIBA, Empresa de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 11.391.279/0001-06, com sede à 
Rua Brasília, centro, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular o Senhor ADRIANO 
JOSÉ KRINDGES, Secretário de Saúde e Bem Estar Social, brasileiro, residente e domiciliado no Município de Peritiba, inscrito no CPF nº 
033.612.499-61, de acordo Lei Federal 8.666/93 e com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 05/2016, RESOLVE, registrar o preço da empresa Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à empresa 
DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rod. BR 480, nº 180, Bairro 
centro, Barão de Cotegipe - RS, inscrita no CNPJ nº 02.520.829/0001-40, neste ato representada pelo seu Sócio-Gerente o Senhor GLEI-
SON SACHET, portador da Carteira de Identidade n° 8051134719 SSP/RS e CPF n° 650.526.920-72, de acordo com a classificação por ela 
alcançada, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO
1.1. Aditar à ata de registro de preços nº 01/2017 o reajuste de preços provocado pelo aumento dos medicamentos conforme comprovantes 
apresentados pela contratada (464863 de 28/11/2016 e 494453 de 28/04/2017 para o item Amoxicilina 250mg/5mL Frasco 60ml e 466025 
de 03/12/2016 e 504775 de 06/06/2017 para o item Amoxicilina 250mg/5ml Frasco 150mL), aceitos pelo Município, visando à manutenção 
do equilíbrio econômico e financeiro previsto na lei 8.666/93 e no “item 14” do Ata original.
A partir desta data, os preços dos itens passam a ser conforme a tabela abaixo:

Item Saldo Qtd Und. Especificação do Produto Marca R$ Unt. Antes do 
Reajuste % do aumento R$

Unt. após reajuste
R$ Total após o 
reajuste

19 300 FR Amoxicilina 250mg/5mL 
Frasco 60ml PRATI 2,990 28% 3,83 1.149,00

20 800 FR Amoxicilina 250mg/5ml 
Frasco 150mL PRATI 4,980 28% 6,37 5.096,00

To-
tal: 6.245,00

Total: R$ 6.245,00 (Seis mil, duzentos e quarenta e cinco reais).

2 . DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
2.1. As demais cláusulas e condições dispostas na ata de registro de preços 01/2017 permanecem inalteradas.
3. DO DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica eleito o foro da comarca de Concórdia – SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata, com renúncia 
a quaisquer outros por mais privilegiados que possam traduzir.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas aplicáveis

Município de Peritiba, 21 de Setembro de 2017.

ADRIANO JOSÉ KRINDGES
SEC. DE SAÚDE E BEM ESTAR 
SOCIAL
Contratante

DIMASTER - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Contratada

LIZIANE KLEIN GAERTNER
CPF: 031.965.439-78
Testemunha

REGINA INÊS BRAND
CPF: 059.547.489-69
Testemunha

LIZIANE TROMBETTA
Fiscal do contrato
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 23-2017 - PL 23 2016 1º ADITIVO A ATA 11-2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2017
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2016
VALIDADE: 02/01/2018

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PERITIBA, Empresa de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 11.391.279/0001-06, com sede à 
Rua Brasília, centro, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular o Senhor ADRIANO 
JOSÉ KRINDGES, Secretário de Saúde e Bem Estar Social, brasileiro, residente e domiciliado no Município de Peritiba, inscrito no CPF nº 
033.612.499-61, de acordo Lei Federal 8.666/93 e com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 05/2016, RESOLVE, registrar o preço da empresa Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à empresa 
S & R DISTRIBUIDORA LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua Regente Diogo A. Feijo, nº 451, bairro São Cristovão, 
Chapecó - SC, inscrita no CNPJ nº 04.889.315/0001-92, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador o Senhor SERGIO JACIR POR-
TELA, portador da Carteira de Identidade n° 3.450.055 SSP/SC e CPF n° 182.633.64949, de acordo com a classificação por ela alcançada, 
observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO
1.1. Aditar à ata de registro de preços nº 11/2017 o reajuste de preços provocado pelo aumento dos medicamentos conforme comprovantes 
apresentados pela contratada (124049 de 22/03/2017 e 130293 de 24/07/2017), aceitos pelo Município, visando à manutenção do equilíbrio 
econômico e financeiro previsto na lei 8.666/93 e no “item 14” do Ata original.
A partir desta data, os preços dos itens passam a ser conforme a tabela abaixo:

Item Saldo Qtd Und. Especificação do Produto Marca R$ Unt. Antes 
do Reajuste % do aumento

R$
Unt. após rea-
juste

R$ Total após o 
reajuste

100 7.000 COMP Espironolactona 25 mg ASPEN 0,119 28% 0,152 1.064,00
Total: 1.064,00

Total: R$ 1.064,00 (Um mil e sessenta e quatro reais).

2 . DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
2.1. As demais cláusulas e condições dispostas na ata de registro de preços 11/2017 permanecem inalteradas.

3. DO DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica eleito o foro da comarca de Concórdia – SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata, com renúncia 
a quaisquer outros por mais privilegiados que possam traduzir.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas aplicáveis

Município de Peritiba, 21 de Setembro de 2017.

ADRIANO JOSÉ KRINDGES
SEC. DE SAÚDE E BEM ESTAR 
SOCIAL
Contratante

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.
Contratada

LIZIANE KLEIN GAERTNER
CPF: 031.965.439-78
Testemunha

REGINA INÊS BRAND
CPF: 059.547.489-69
Testemunha

LIZIANE TROMBETTA
Fiscal do contrato

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 24-2017 - PL 23 2016 2º ADITIVO A ATA 11-2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2017
2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2016
VALIDADE: 02/01/2018

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PERITIBA, Empresa de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 11.391.279/0001-06, com sede à 
Rua Brasília, centro, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular o Senhor ADRIANO 
JOSÉ KRINDGES, Secretário de Saúde e Bem Estar Social, brasileiro, residente e domiciliado no Município de Peritiba, inscrito no CPF nº 
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033.612.499-61, de acordo Lei Federal 8.666/93 e com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 05/2016, RESOLVE, registrar o preço da empresa Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à empresa 
S & R DISTRIBUIDORA LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua Regente Diogo A. Feijo, nº 451, bairro São Cristovão, 
Chapecó - SC, inscrita no CNPJ nº 04.889.315/0001-92, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador o Senhor SERGIO JACIR POR-
TELA, portador da Carteira de Identidade n° 3.450.055 SSP/SC e CPF n° 182.633.64949, de acordo com a classificação por ela alcançada, 
observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO
Constitui o objeto da presente Ata de Registro de Preços a supressão do item 69 Clortalidona 25mg da Ata de Registro de Preços nº 11/2017, 
sendo que a empresa deixa de ser detentora do Registro de Preço deste item, conforme solicitação da empresa e deferimento do Departa-
mento Jurídico.

2 . DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
As demais cláusulas e condições dispostas na ata de registro de preços 11/2017 permanecem inalteradas.

3. DO DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica eleito o foro da comarca de Concórdia – SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata, com renúncia 
a quaisquer outros por mais privilegiados que possam traduzir.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas aplicáveis.

Município de Peritiba, 26 de Setembro de 2017.

ADRIANO JOSÉ KRINDGES
SEC. DE SAÚDE E BEM ESTAR 
SOCIAL
Contratante

S & R DISTRIBUIDORA LTDA.
Contratada

LIZIANE KLEIN GAERTNER
CPF: 031.965.439-78
Testemunha

REGINA INÊS BRAND
CPF: 059.547.489-69
Testemunha

LIZIANE TROMBETTA
Fiscal do contrato

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 25-2017 - PL 23 2016 1º ADITIVO A ATA 08-2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2017
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2016
VALIDADE: 02/01/2018

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PERITIBA, Empresa de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 11.391.279/0001-06, com sede à 
Rua Brasília, centro, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular o Senhor ADRIANO 
JOSÉ KRINDGES, Secretário de Saúde e Bem Estar Social, brasileiro, residente e domiciliado no Município de Peritiba, inscrito no CPF nº 
033.612.499-61, de acordo Lei Federal 8.666/93 e com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 05/2016, RESOLVE, registrar o preço da empresa Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à empresa 
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua Rubens Derks, nº 105, Loteamento 
Rubens Derks, Bairro Industrial, Erechim - RS, inscrita no CNPJ nº12.889.035/0001-02, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador 
o Senhor JHONATAN BONI, portador da Carteira de Identidade n° 2105024927 SJS/RS e CPF n° 016.789.820-59 portador da Carteira de 
Identidade n° 6.794.362-7 e CPF n° 039.087.819-73, de acordo com a classificação por ela alcançada, observadas as condições do edital 
que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO
Aditar quantitativo da ATA DA REGISTRO DE PREÇOS 08/2017 para a aquisição de medicamentos, conforme segue:

Item Qtd. Und. Especificação dos Produtos Marca R$ Unt. R$ Total

171 2000 COMP Nimesulida 100mg. CIMED 0,060 120,00
Total 120,00

Este aditamento justifica-se em virtude de já ter-se esgotado o saldo previsto inicialmente licitado e da necessidade de aquisição para suprir 
a o aumento da demanda de alguns itens de medicamentos da Farmácia Básica.
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Total deste termo aditivo: R$ 120,00 (Cento e vinte reais).

2 . DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
As demais cláusulas e condições dispostas na ata de registro de preços 08/2017 permanecem inalteradas.

3. DO DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica eleito o foro da comarca de Concórdia – SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata, com renúncia 
a quaisquer outros por mais privilegiados que possam traduzir.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas aplicáveis.

Município de Peritiba, 26 de Setembro de 2017.

ADRIANO JOSÉ KRINDGES
SEC. DE SAÚDE E BEM ESTAR 
SOCIAL
Contratante

INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Contratada

LIZIANE KLEIN GAERTNER
CPF: 031.965.439-78
Testemunha

REGINA INÊS BRAND
CPF: 059.547.489-69
Testemunha

LIZIANE TROMBETTA
Fiscal do contrato

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 26-2017 - PL 23 2016 1º ADITIVO A ATA 03-2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2017
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2016
VALIDADE: 02/01/2018

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PERITIBA, Empresa de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 11.391.279/0001-06, com sede à 
Rua Brasília, centro, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular o Senhor ADRIANO 
JOSÉ KRINDGES, Secretário de Saúde e Bem Estar Social, brasileiro, residente e domiciliado no Município de Peritiba, inscrito no CPF nº 
033.612.499-61, de acordo Lei Federal 8.666/93 e com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 05/2016, RESOLVE, registrar o preço da empresa Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à empresa 
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rod. BR 480, 795, Bairro 
centro, Barão do Cotegipe - RS, inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0001-70, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador o Senhor 
EDIVAR SZYMANSKI, portador da Carteira de Identidade n° 5051132966e CPF n° 670.481.290-34, de acordo com a classificação por ela 
alcançada, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO
Aditar quantitativo da ATA DA REGISTRO DE PREÇOS 03/2017 para a aquisição de medicamentos, conforme segue:

Item Qtd. Und. Especificação dos Produtos Marca R$ Unt. R$ Total

65 2.500 COMP Clopidogrel, Bissulfato 75mg SANDOZ 0,480 1.200,00
Total 1.200,00

Este aditamento justifica-se em virtude de já ter-se esgotado o saldo previsto inicialmente licitado e da necessidade de aquisição para suprir 
a o aumento da demanda de alguns itens de medicamentos da Farmácia Básica.

Total deste termo aditivo: R$ 1200,00 (Um mil e duzentos reais).

2 . DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
As demais cláusulas e condições dispostas na ata de registro de preços 03/2017 permanecem inalteradas.

3. DO DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica eleito o foro da comarca de Concórdia – SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata, com renúncia 
a quaisquer outros por mais privilegiados que possam traduzir.
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Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas aplicáveis.

Município de Peritiba, 26 de Setembro de 2017.

ADRIANO JOSÉ KRINDGES
SEC. DE SAÚDE E BEM ESTAR 
SOCIAL
Contratante

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Contratada

LIZIANE KLEIN GAERTNER
CPF: 031.965.439-78
Testemunha

REGINA INÊS BRAND
CPF: 059.547.489-69
Testemunha

LIZIANE TROMBETTA
Fiscal do contrato

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 27-2017 - PL 23 2016 2º ADITIVO A ATA 01-2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2017
2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2016
VALIDADE: 02/01/2018

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PERITIBA, Empresa de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 11.391.279/0001-06, com sede à 
Rua Brasília, centro, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular o Senhor ADRIANO 
JOSÉ KRINDGES, Secretário de Saúde e Bem Estar Social, brasileiro, residente e domiciliado no Município de Peritiba, inscrito no CPF nº 
033.612.499-61, de acordo Lei Federal 8.666/93 e com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 05/2016, RESOLVE, registrar o preço da empresa Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à empresa 
DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rod. BR 480, nº 180, Bairro 
centro, Barão de Cotegipe - RS, inscrita no CNPJ nº 02.520.829/0001-40, neste ato representada pelo seu Sócio-Gerente o Senhor GLEI-
SON SACHET, portador da Carteira de Identidade n° 8051134719 SSP/RS e CPF n° 650.526.920-72, de acordo com a classificação por ela 
alcançada, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO
Aditar quantitativo da ATA DA REGISTRO DE PREÇOS 01/2017 para a aquisição de medicamentos, conforme segue:

Item Qtd. Und. Especificação dos Produtos Marca R$ Unt. R$ Total

195 25 FR Salbutamol Aerosol 100MCG/DOSE 200 Doses GLENMARK 6,570 164,25

Total 164,25

Este aditamento justifica-se em virtude de já ter-se esgotado o saldo previsto inicialmente licitado e da necessidade de aquisição para suprir 
a o aumento da demanda de alguns itens de medicamentos da Farmácia Básica.

Total deste termo aditivo: R$ 164,25 (Cento e sessenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).

2 . DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
As demais cláusulas e condições dispostas na ata de registro de preços 01/2017 permanecem inalteradas.

3. DO DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica eleito o foro da comarca de Concórdia – SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata, com renúncia 
a quaisquer outros por mais privilegiados que possam traduzir.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas aplicáveis.

Município de Peritiba, 26 de Setembro de 2017.
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ADRIANO JOSÉ KRINDGES
SEC. DE SAÚDE E BEM ESTAR 
SOCIAL
Contratante

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Contratada

LIZIANE KLEIN GAERTNER
CPF: 031.965.439-78
Testemunha

REGINA INÊS BRAND
CPF: 059.547.489-69
Testemunha

LIZIANE TROMBETTA
Fiscal do contrato

EXTRATO DE CONTRATO 125 2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação nº 80/2017, Pregão Presencial n° 31/2017.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de fertilizante mineral misto com as seguintes características 9-33-12 (N=9; P=33; 
K=12), saca 50kg, para distribuição gratuita para os agricultores do município de Peritiba de acordo com as diretrizes dadas pela Lei nº 
2096 de 30 de Novembro de 2016.
Valor: R$ 149.500,00 (Cento e quarenta e nove mil e quinhentos reais).
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 125/2017.
Contratado: MÁRCIO KLEIN EPP
CNPJ: 03.752.952/0001-50
Data de Vigência: 18/09/2017 a 31/12/2017.
Município de Peritiba – SC em 18 de Setembro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 126 2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação nº 81/2017, Pregão Presencial n° 33/2017.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de um distribuidor de calcário e adubo orgânico sólido novo.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 126/2017.
Contratado: AGROPATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP
CNPJ: 20.963.380/0001-77
Data de Vigência: 18/09/2017 a 31/12/2017.
Município de Peritiba – SC em 18 de Setembro de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 22-2017
CONVOCA SUPLENTE MAURO MENEGAT
Ozair Vieira de Brito, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Peritiba, usando das atribuições previstas no artigo 37, inciso 
XXI, do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º Convocar o 3º suplente da Coligação PERITIBA, TRABALHO E PROGRESSO, MAURO MENEGAT, para assumir a vaga do vereador 
Darlan Rech Gerhardt, a partir de 1º de outubro até 31 de outubro, nos termos do artigo 47, VI da Lei Orgânica e conforme a Resolução 
Legislativa nº 6-2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 28 de setembro de 2017.
Ozair Vieira de Brito
Presidente da Câmara Municipal
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Petrolândia

Prefeitura

DECRETO Nº. 061/2017
DECRETO Nº. 061, de 20 de Setembro de 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE TÉCNI-
CA DO PAR - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS PLANO DE METAS 
COMPROMISSO TODOS PELA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito do Município de Petrolândia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Inciso VII, Artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, e considerando a 
necessidade de estabelecer as competências dos entes responsá-
veis para dar sustentabilidade às ações propostas no PAR - PLANO 
DE AÇÕES ARTICULADAS;

Art. 1º. Ficam nomeados os membros para compor a Equipe Técni-
ca do PAR – Plano de Ações Articuladas do Município de Petrolân-
dia, ficando assim composta:

Representantes da Equipe Pedagógica da Secretaria Municipal de 
Educação:
Luciana Aparecida Calbusch Hillesheim
Sílvia Alice Scheidt

Representante da Área Técnica da Secretaria Municipal de Educa-
ção:
Sandra Regina Deuttner Monteiro

Art. 2º. São atribuições da Equipe Técnica do PAR – Plano de Ações 
Articuladas:

I - Elaborar o diagnóstico da situação educacional do município;
II – Estabelecer e elaborar as estratégias de implementação da 
proposta do PAR - Plano de Ações Articuladas;
III - Implementar a execução do PAR - Plano de Ações Articuladas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, em 20 de Setembro 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 062/2017
DECRETO Nº. 062, de 20 de Setembro de 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE LOCAL 
DO PAR - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PLANO DE METAS 
COMPROMISSO TODOS PELA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito do Município de Petrolândia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Inciso VII, Artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, e considerando a 
necessidade de estabelecer as competências dos entes responsá-
veis para dar sustentabilidade às ações propostas no PAR - PLANO 
DE AÇÕES ARTICULADAS;

DECRETA:
Art. 1º. O Conselho Municipal de Educação de Petrolândia/SC, no-
meado através do Decreto nº. 095, de 27 outubro de 2015, em ca-
ráter permanente, responderá como Equipe Local do PAR – Plano 
de Ações Articuladas, ficando assim composta:

Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
Titular: Silvia Alice Scheidt
Suplente: Luciana Aparecida Calbusch Hillesheim

Representantes dos Professores da Rede Municipal de Ensino:
Titular: Valdirene Maria Fortkamp
Suplente: Elizabeth Cristina Sens Nienkotter

Representantes das Associações de Pais e Professores do Municí-
pio:
Titular: Elizângela Bunn Eger
Suplente: Larissa de Abranjo

Representantes dos Professores e Diretores das Escolas Estaduais 
existentes no Município:
Titular: Joelma Lückmann Pickler
Suplente: Luzia Lopes

Representantes da Câmara Municipal de Vereadores
Titular: Maria de Lurdes Kreusch Willemann
Suplente: Luciana Mello Padilha

Art. 2º. São atribuições da Equipe Local do PAR – Plano de Ações 
Articuladas:

I – Analisar o diagnóstico da situação educacional do município;
II - Analisar as estratégias de implementação da proposta do PAR 
- Plano de Ações Articuladas;
III - Analisar os relatórios de progresso da execução do PAR - Plano 
de Ações Articuladas;
IV - Identificar possibilidades de articulação e parcerias que pos-
sam contribuir para acelerar a implantação e execução do PAR - 
Plano de Ações Articuladas -.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, em 20 de Setembro 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Pinheiro Preto

Prefeitura

PORTARIA 361
PORTARIA Nº 361, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Concede FÉRIAS AO Servidor Público Claudir Zanella.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to na Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor público Claudir Zanella, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de tesoureiro, 30 (trinta) dias de FÉ-
RIAS, referente ao período aquisitivo de 02/10/2015 a 01/10/2016, 
cujo gozo dar-se-á no período compreendido entre 02 de outubro 
de 2017 a 31 de outubro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de outubro de 2017.

Centro Administrativo Municipal, 27 de setembro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 362
PORTARIA Nº 362, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Concede FÉRIAS A Servidora Pública Geslaine Rodrigues da Silva.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to na Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora pública Geslaine Rodrigues da Silva, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de telefonista, 30 (trinta) 
dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 13/05/2015 a 
12/05/2016, cujo gozo dar-se-á no período compreendido entre 02 
de outubro de 2017 a 31 de outubro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de outubro de 2017.

Centro Administrativo Municipal, 27 de setembro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 363
PORTARIA Nº 363, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Concede FÉRIAS AO Servidor Público Paulo Eurico Loat.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to na Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor público Paulo Eurico Loat, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de vigia, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, 
referente ao período aquisitivo de 14/10/2015 a 14/10/2016, cujo 
gozo dar-se-á no período compreendido entre 02 de outubro de 
2017 a 31 de outubro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de outubro de 2017.

Centro Administrativo Municipal, 27 de setembro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 364
PORTARIA Nº 364, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
Concede FÉRIAS A Servidora Pública Sandra Paravisi Bressan.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to na Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora pública Sandra Paravisi Bressan, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de serviços 
administrativos, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período 
aquisitivo de 31/08/2015 a 30/08/2016, cujo gozo dar-se-á no pe-
ríodo compreendido entre 02 de outubro de 2017 a 31 de outubro 
de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de outubro de 2017.

Centro Administrativo Municipal, 27 de setembro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 365
PORTARIA Nº 365, DE 27 DE setembro DE 2017.
Concede Licença prêmio Ao Servidor Público Valdir Bach.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 148, VI, da Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor público Valdir Bach, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Operário Braçal, 01 (um) mês de 
LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 15/01/2007 
a 15/01/2012, cujo gozo do benefício dar-se-á no período com-
preendido entre 02 de outubro de 2017 a 31 de outubro de 2017 
devendo retornar a suas atividades em 01 de novembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de outubro de 2017.

Centro Administrativo Municipal, 27 de setembro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA 366
PORTARIA Nº 366, DE 27 DE setembro DE 2017.
Concede Licença prêmio Ao Servidor Público Derli Pierezan.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 148, VI, da Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor público Derli Pierezan, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Odontólogo, 04 (quatro) me-
ses de LICENÇA PRÊMIO, referente aos períodos aquisitivos de 
01/04/1999 a 01/04/2004, 01/04/2004 a 01/04/2009 e 01/04/2009 
a 01/04/2017, cujo gozo do benefício dar-se-á no período com-
preendido entre 04 de outubro de 2017 a 31 de janeiro de 2018 
devendo retornar a suas atividades em 01 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04 de outubro de 2017.

Centro Administrativo Municipal, 27 de setembro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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Planalto Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 4775/2017
DECRETO Nº 4775/2017, DE 27 de setembro de 2017.

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGENCIA, NESTE MUNICIPIO AFE-
TADO POR ESTIAGEM E FALTA DE ÁGUA POTÁVEL, CONFORME A 
CODIFICAÇÃO BRASILEIRA DE DESASTRES – COBRADE 1.4.1.1.0, 
CONFORME A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2012, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com art. 2º, 
enciso III da Lei Municipal Nº 644 de 27 de Fevereiro de 2012, Lei 
Federal Nº 12.608 de 10 de Abril de 2012 e Instrução Normativa 
nº 01 de 24 de Agosto de 2012, que trata dos procedimentos e 
critérios para a decretação de situação de emergência ou estado 
de calamidade pública;

CONSIDERANDO que, segundo relatório da Coordenadoria da De-
fesa Civil do Município de Planalto Alegre, a irregularidade signi-
ficativa na quantidade e na distribuição temporal das chuvas no 
território do município que perdura há algum tempo, não tem sido 
suficiente para promover a recarga de seus mananciais e com isso 
vem comprometendo o armazenamento de água potável, causan-
do sérios problemas no abastecimento de água para o consumo 
humano, bem como para suprir a necessidade da produção agro-
pastoril, industrial e comercial;

CONSIDERANDO ainda que, concorre como critérios agravantes 
para esta situação de anormalidade o grau de vulnerabilidade da 
economia local ao evento, que está relacionado a fatores naturais, 
como a escassez de chuvas e fatores antrópicos relacionados ao 
crescimento da população e com a intensidade da exploração dos 
recursos hídricos, que apresentam capacidade de armazenamento 
consideravelmente reduzidos;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado situação de emergência, provocado pela es-
tiagem e falta de água potável, de acordo com documentos anexos 
a este decreto, como propõe a Coordenadoria Municipal de Defesa 
Civil (COMDEC) do Município de Planalto Alegre, sob Decreto Muni-
cipal Nº 4750 de 26 de junho de 2017.
Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais, 
em conjunto com as autoridades administrativas e os agentes de 
defesa civil ou similar para atuar e reforçar as ações de resposta 
à estiagem com objetivo de facilitar á assistência à população, em 
caso de risco eminente.
Art. 3º Com base no Inciso IV do artigo 24 de Lei nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação 
os contratos de aquisição de bens necessários para atividades de 
respostas á estiagem, da prestação de serviços e de obras rela-
cionadas para a reabilitação dos estoques de água potável para 
abastecimento das residências, comércios, industrias e instalações 
agropastoris, desde que possam ser concluídas no prazo máximo 
de cento e oitenta dias consecutivos e interruptos, contados a par-
tir da decretação de estado de emergência, vedada a prorrogação 
dos contratos.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrario.

Planalto Alegre – SC, em 27 de Setembro de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

EDPP050_2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Adm. Nº: 050/2017
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 050/2017
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABO-
RAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO.
Entrega dos Envelopes: 08:00hs. do dia 10 de Outubro de 2017.
Abertura dos Envelopes: 08:00hs do dia 10 de Outubro de 2017.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Av. Santa Catarina, 390, Centro – Planalto Alegre-
-SC, nos dias úteis, de Segunda à Sexta-Feira, das 07:30 às 11:30 
horas e das 13:30 as 17:30, ou pelo fone (49) 3335-0066.

Planalto Alegre-SC, em 27 de Setembro de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal.
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Pomerode

Prefeitura

DECRETO Nº 3255/2017
DECRETO Nº 3255/2017
De 20/07/2017
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL UTILIZANDO O SUPERÁVIT 
FINANCEIRO APURADO NO EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
III da Lei nº 2.880/2016 de 10/11/2016:

DECRETA
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, o valor de R$ 655.000,00 (Seiscentos e cinqüenta e cinco mil 
reais), a seguinte classificação orçamentária:
06 Secretaria de Gestão Administração e Fazenda
003 Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros Militar FUNREBOM
0004.0122.0030.2060 Manutenção do FUNREBOM
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
03000001 Recursos Ordinários FUNREBOM 655.000,00

T O T A L 655.000,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 20 de Julho de 2017.

Prefeitura Municipal de Pomerode, em 20 de Julho de 2017.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3256/2017
DECRETO Nº 3256/2017
De 28/07/2017
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL UTILIZANDO O EXCESSO OU 
PROVÁVEL EXCESSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
III da Lei nº 2.880/2016 de 10/11/2016:

DECRETA
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento vigente da Prefeitura Municipal utilizando o excesso ou provável excesso, o valor de R$48.485,43 
(Quarenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e quarenta e três centavos), a seguinte classificação orçamentária:

08 Secretaria de Obras
001 Secretaria de Obras
0017.0512.0070.1013 Ampliação e Construção de Redes de Águas Pluviais
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
01640006 Convênio nº 2017TR0164006 –Drenagem Pluvial Rua Ribeirão Souto 48.485,43

T O T A L 48.485,43

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 28 de Julho de 2017.

Prefeitura Municipal de Pomerode, em 28 de Julho de 2017.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 3257/2017
DECRETO Nº 3257/2017
De 28/07/2017
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE UTILIZANDO O EXCES-
SO OU PROVÁVEL EXCESSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
III da Lei nº 2.880/2016 de 10/11/2016:

DECRETA
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento vigente da unidade Fundo Municipal de Saúde utilizando o excesso ou provável excesso, o valor 
de R$12.000,00 (Doze mil reais), a seguinte classificação orçamentária:

19 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0060.2043 Manutenção da Secretaria de Saúde – Recursos SUS
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
01380213 Programa de Finc. das Ações de Alim. e Nutrição - FAN 12.000,00

T O T A L 12.000,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 28 de Julho de 2017.

Prefeitura Municipal de Pomerode, em 28 de Julho de 2017.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3258/2017
DECRETO Nº 3258/2017
De 31/07/2017

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
III da Lei nº 2.880/2016 de 10/11/2016:

DECRETA
Art. 1º - Fica anulado no orçamento vigente da Prefeitura Municipal utilizando o valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), a seguinte classi-
ficação orçamentária:
05 Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
001 Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
0004.0122.0030.2005 Atividades de Planejamento, Controle Geral e Meio Ambiente
30000000000000 Despesas Correntes
31000000000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000000000 Aplicações Diretas
0100000 Recursos Ordinários 20.000,00

T O T A L 20.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações descriminadas no Art. 1º fica suplementado o valor de R$20.000,00 (vinte mil reais) da seguinte classifi-
cação orçamentária:
05 Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
001 Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
0004.0122.0030.2005 Atividades de Planejamento, Controle Geral e Meio Ambiente
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
0100000 Recursos Ordinários 20.000,00

T O T A L 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 31 de Julho de 2017.
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Prefeitura Municipal de Pomerode, em 31 de Julho de 2017.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3259/2017
DECRETO Nº 3259/2017
DE 09/08/2017

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei nº 
2.921/2017 de 03/08/2017:

DECRETA
Art. 1º - Fica anulado no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Pomerode, o valor de R$180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) da 
seguinte classificação orçamentária:
07 Secretaria de Educação e Formação Empreendedora
01 Secretaria de Educação e Formação Empreendedora
012.0361.0040.1003 Aquisição de Terrenos, Construção, Ampliação e Reforma de Rede Física Escolar
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
13.600 Salário-Educação 100.000,00
012.0365.0040.2081 Subvenção Social – Secretaria Educação (Ensino Infantil)
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33500000000000 Transf. a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
10.100 Rec. de Impostos e de Transf. de Impostos – Educ. 80.000,00

T O T A L 180.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações constantes no Art. 1º, o Poder Executivo autorizado a suplementar no orçamento vigente do município de 
Pomerode, até o valor de R$180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), as seguintes dotações orçamentárias:
07 Secretaria de Educação e Formação Empreendedora
01 Secretaria de Educação e Formação Empreendedora
012.0361.0040.2010 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
13.600 Salário-Educação 100.000,00
10.100 Rec. de Impostos e de Transf. de Impostos – Educ. 80.000,00

TOTAL 180.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 09 de Agosto de 2017.
Prefeitura Municipal de Pomerode, em 09 de Agosto de 2017
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3260/2017
DECRETO Nº 3260/2017
De 09/08/2017
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL UTILIZANDO O SUPERÁVIT 
FINANCEIRO APURADO NO EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
III da Lei nº 2.880/2016 de 10/11/2016:

DECRETA
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, o valor de R$ 107.500,00(cento e sete mil e quinhentos reais), 
a seguinte classificação orçamentária:
0 Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
001 Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
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0004.0122.0030.2061 Manutenção do GETRAN
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
03110000 Convênio de Trânsito - Civil 107.500,00

T O T A L 107.500,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 09 de Agosto de 2017.

Prefeitura Municipal de Pomerode, em 09 de Agosto de 2017.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3261/2017
DECRETO Nº 3261/2017
De 09/08/2017

ANULA PARCIALMENTE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO EM VIGOR DA UNIDADE GESTORA CÂMARA MUNICIPAL E ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS E, DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei nº 
2.920/2017 de 03/08/2017:

DECRETA
Art. 1º - Fica anulado no orçamento vigente da unidade Câmara Municipal, o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), a seguinte 
classificação orçamentária:
01 Câmara Municipal
001 Câmara Municipal
001.0031.0010.2001 Manutenção das Atividades Administrativas
30000000000000 Despesas de Correntes
33300000000000 Outras despesas correntes
33900000000000 Aplicações diretas
0100000 Recursos ordinários 400.000,00

T O T A L 400.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações descriminadas no Art. 1º, fica suplementado na unidade Fundo Municipal de Saúde o valor de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais) a seguinte classificação orçamentária:
19 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
010.0301.0060.2065 Programa de Farmácia Básica
30000000000000 Despesas de Correntes
33300000000000 Outras Despesas Correntes
33930000000000 Aplicações Diretas Decorrentes de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades dos OFSS com Consórcio Público
0102000 Recursos ordinários 400.000,00

T O T A L 400.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 09 de Agosto de 2017.
Prefeitura Municipal de Pomerode, em 09 de Agosto de 2017.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3262/2017
DECRETO Nº 3262/2017
De 09/08/2017

ANULA PARCIALMENTE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO EM VIGOR DA UNIDADE GESTORA CÂMARA MUNICIPAL E ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS E, DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei nº 
2.922/2017 de 03/08/2017:

DECRETA
Art. 1º - Fica anulado no orçamento vigente da unidade Câmara Municipal, o valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), a seguinte 



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 818

classificação orçamentária:
01 Câmara Municipal
001 Câmara Municipal
001.0031.0010.2001 Manutenção das Atividades Administrativas
30000000000000 Despesas de Correntes
33300000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
0100000 Recursos Ordinários 300.000,00

T O T A L 300.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações descriminadas no Art. 1º, fica suplementado na unidade Fundo Municipal de Saúde o valor de R$ 
300.000,00 (Trezentos mil reais) a seguinte classificação orçamentária:
19 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
010.0301.0060.2089 Subvenção Social – Fundo da Saúde
30000000000000 Despesas de Correntes
33300000000000 Outras Despesas Correntes
33500000000000 Transferências a Instituições Privadas s/ Fins Lucrativos
0102000 Recursos ordinários 300.000,00

T O T A L 300.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 09 de Agosto de 2017.
Prefeitura Municipal de Pomerode, em 09 de Agosto de 2017.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3263/2017
DECRETO Nº 3263/2017
DE 17/08/2017

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
III da Lei nº 2.880/2016 de 10/11/2016:

DECRETA
Art. 1º - Fica anulado no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Pomerode, o valor de R$80.000,00 (Oitenta mil reais) da seguinte 
classificação orçamentária:
09 Secretaria de Desenvolvimento Rural
001 Secretaria de Desenvolvimento Rural
020.0606.0100.2027 Manutenção das Atividades de Produção Agrária
30000000000000 Despesas Correntes
31000000000000 Pessoal e encargos sociais
31900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários 80.000,00

T O T A L 80.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações descriminadas no Art. 1º, fica suplementado o valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) as seguintes 
classificações orçamentárias:
09 Secretaria de Desenvolvimento Rural
001 Secretaria de Desenvolvimento Rural
020.0606.0100.2027 Manutenção das Atividades de Produção Agrária
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários 80.000,00

T O T A L 80.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 17 de Agosto de 2017.
Prefeitura Municipal de Pomerode, em 17 de Agosto de 2017
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 3265/2017
DECRETO Nº 3265/2017
DE 22/08/2017

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
III da Lei nº 2.880/2016 de 10/11/2016:

DECRETA
Art. 1º - Fica anulado no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Pomerode, o valor de R$4.370,00 (Quatro mil, trezentos e setenta 
reais) da seguinte classificação orçamentária:
06 Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária
001 Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária
004.0122.0030.2006 Manutenção das Atividades Administrativas
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Outras Despesas de Capital
44900000000000 Aplicações Diretas
03830000 Operações de Crédito Int. - Outros Progr 4.370,00

T O T A L 4.370,00

Art. 2º - Por conta das anulações descriminadas no Art. 1º, fica suplementado o valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) as seguintes 
classificações orçamentárias:
06 Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária
001 Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária
004.0122.0030.2006 Manutenção das Atividades Administrativas
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
03830000 Operações de Crédito Int. - Outros Progr 4.370,00

T O T A L 4.370,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 22 de Agosto de 2017.
Prefeitura Municipal de Pomerode, em 22 de Agosto de 2017
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3266/2017
DECRETO Nº 3266/2017
De 22/08/2017
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL UTILIZANDO O SUPERÁVIT 
FINANCEIRO APURADO NO EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GLADYS DINAH SIEVERT, Prefeita Municipal em exercício de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e 
de acordo com o Art. 9º, III da Lei nº 2.880/2016 de 10/11/2016:

DECRETA
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a seguinte clas-
sificação orçamentária:
03 Procuradoria Geral do Município
001 Procuradoria Geral do Município
0004.0122.0020.2003 Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
03000000 Recursos Ordinários - Procuradoria 50.000,00

T O T A L 50.000,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 22 de Agosto de 2017.

Prefeitura Municipal de Pomerode, em 22 de Agosto de 2017.
GLADYS DINAH SIEVERT
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 3267/2017
DECRETO Nº 3267/2017
De 22/08/2017
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL UTILIZANDO O SUPERÁVIT 
FINANCEIRO APURADO NO EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GLADYS DINAH SIEVERT, Prefeita Municipal em exercício de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e 
de acordo com o Art. 9º, III da Lei nº 2.880/2016 de 10/11/2016:

DECRETA
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, o valor de R$2.581,20 (Dois mil, quinhentos e oitenta e um reais 
e vinte centavos), a seguinte classificação orçamentária:
07 Secretaria de Educação e Formação Empreendedora
001 Secretaria de Educação e Formação Empreendedora
0012.0361.0040.2009 Merenda Escolar Ensino Fundamental
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
03370500 Programa Nacional de Alimentação Escolar - UEJA 2.581,20

T O T A L 2.581,20

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 22 de Agosto de 2017.

Prefeitura Municipal de Pomerode, em 22 de Agosto de 2017.
GLADYS DINAH SIEVERT
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO Nº 3268/2017
DECRETO Nº 3268/2017
De 25/08/2017

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

GLADYS DINAH SIEVERT, Prefeita Municipal em exercício de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e 
de acordo com o Art. 9º, III da Lei nº 2.880/2016 de 10/11/2016:

DECRETA
Art. 1º - Fica anulado no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, o valor de R$ 31.305,00 (Trinta e um mil, trezentos e cinco reais), 
as seguintes classificações orçamentárias:
19 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
010.0301.0060.2042 Manutenção Secretaria de Saúde
30000000000000 Despesas de Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
01020000 Receita de Impostos e de Transf. De Imp. - Saúde 31.305,00

T O T A L 31.305,00

Art. 2º - Por conta das anulações descriminadas no Art. 1º, fica suplementado o valor de R$ 31.305,00 (trinta e um mil, trezentos e cinco 
reais) as seguintes classificações orçamentárias:
19 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
010.0301.0060.2042 Manutenção Secretaria de Saúde
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
01020000 Receita de Impostos e de Transf. De Imp. - Saúde 31.305,00

T O T A L 31.305,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 25 de Agosto de 2017.
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Prefeitura Municipal de Pomerode, em 25 de Agosto de 2017.
GLADYS DINAH SIVERT
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO Nº 3269/2017
DECRETO Nº 3269/2017
DE 25/08/2017

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
GLADYS DINAH SIEVERT, Prefeita Municipal em Exercício de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e 
de acordo com a Lei nº 2.931/2017 de 25/08/2017:

DECRETA
Art. 1º - Fica anulado no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Pomerode, o valor de R$11.200,00 (Onze mil e duzentos reais) da 
seguinte classificação orçamentária:
21 Fundo Municipal da Assistência Social
01 Fundo Municipal da Assistência Social
008.0244.0140.2090 Subvenção Social – Fundo da Assistência Social
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33500000000000 Aplicações Diretas
13.50200 Prog. Portadora de Deficiência Física 11.200,00

T O T A L 11.200,00

Art. 2º - Por conta das anulações constantes no Art. 1º, o Poder Executivo autorizado a suplementar no orçamento vigente do município de 
Pomerode, até o valor de R$11.200,00 (Onze mil e duzentos reais), as seguintes dotações orçamentárias:
21 Fundo Municipal da Assistência Social
01 Fundo Municipal da Assistência Social
008.0244.0140.2067 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal da Assistência Social
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
13.50200 Prog. Portadora de Deficiência Física 11.200,00

T O T A L 11.200,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 09 de Agosto de 2017.
Prefeitura Municipal de Pomerode, em 25 de Agosto de 2017
GLADYS DINAH SIEVERT
Prefeita Municipal em Exercício

DECRETO Nº 3271/2017
DECRETO Nº 3271/2017
DE 25/08/2017
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, UTILIZANDO O EX-
CESSO OU PROVÁVEL EXCESSO APURADO NO EXERCÍCIO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GLADYS DINAH SIEVERT, Prefeita Municipal em Exercício de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e 
de acordo com o Art. 9º, III da Lei nº 2.880/2016 de 10/11/2016:

DECRETA
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, o valor de R$ 49,98 (quarenta e no reais e noventa e oito 
centavos), a seguinte classificação orçamentária:
19 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
010.0301.0060.1019 Construção, Reforma, Ampliação e Aquisição de Terrenos para Un. Saúde
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
01630003 Transf. Conv. Estado-Reforma, Ampliação Un. Central 49,98

T O T A L 49,98

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 25 de Agosto de 2017.
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Prefeitura Municipal de Pomerode, em 25 de Agosto de 2017.
GLADYS DINAH SIEVERT
Prefeita Municipal em Exercício

DECRETO Nº 3272/2017
DECRETO Nº 3272/2017
De 25/08/2017
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL UTILIZANDO O SUPERÁVIT 
FINANCEIRO APURADO NO EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GLADYS DINAH SIEVERT, Prefeita Municipal em exercício de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e 
de acordo com o Art. 9º, III da Lei nº 2.880/2016 de 10/11/2016:

DECRETA
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, o valor de R$7.305,60 (Sete mil, trezentos e cinco reais e ses-
senta centavos), a seguinte classificação orçamentária:
06 Secretaria de Gestão Administrativa e Fazenda
001 Secretaria de Gestão Administrativa e Fazenda
0004.0122.0030.2006 Manutenção das Atividades Administrativas
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
03830000 Operações de Crédito Int. – Outros Progr. 7.305,60

T O T A L 7.305,60

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 25 de Agosto de 2017.

Prefeitura Municipal de Pomerode, em 25 de Agosto de 2017.
GLADYS DINAH SIEVERT
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 22.308
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.308
EXONERA O SERVIDOR SHOJI ITO, EM VIRTUDE DO SEU FALECIMENTO.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
EXONERAR, em virtude de falecimento o servidor SHOJI ITO, do cargo de Médico Clínico Geral Comunitário - Nível I,com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, Referência 029-A-281, no Posto de Saúde Alwin Klotz, da Secretaria de Saúde, em 01 de julho de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 01 de julho de 2017.

RAFAEL RAMTHUN  MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Secretaria de Saúde  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária Prefeito Municipal
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PORTARIA 22.330
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.330
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO VERONICE MELLO DOS SANTOS DO CARGO DE ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO- NÍVEL 
I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com a Lei de n°2819, de 17 de março de 2016, EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO VERONICE MELLO DOS SANTOS do 
cargo de ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO- NÍVEL I, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Referência 005-A-208, 
no PSF Testo Alto, da Secretaria de Saúde, a partir de 03 de julho de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 03 de julho de 2017.

RAFAEL RAMTHUN
Secretaria de Saúde

GENRADO RIEMER
Sec. Gestão Adm. e Fazendária

MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Controladoria Municipal

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 22.367
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.367
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO LUCAS PECKER DE AZAMBUJA PARA A FUNÇÃO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, LUCAS PECKER DE AZAMBUJA, para 
exercer a função de MÉDICO CLÍNICO GERAL - NÍVEL I, Referência 019-A-258 e carga horária semanal de 20 (vinte) horas, no Posto de 
Saúde Alwin Klotz, da Secretaria de Saúde, a partir de 11 de julho de 2017.

A prorrogação da respectiva contratação, quando for necessária, será regida pelo parágrafo único do artigo 4º da Lei Ordinária de nº 2819 
de 17 de março de 2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 11 de julho de 2017.

RAFAEL RAMTHUN  GENRADO RIEMER
Secretário de Saúde  Sec. Gestão Adm. e Fazendária

MARCOS ANDRÉ RADÜNZ  ÉRCIO KRIEK
Controladoria Municipal  Prefeito Municipal
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PORTARIA 22.378
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.378
NOMEIA POR CONCURSO PÚBLICO (EDITAL 023/2015) VERONICE MELLO DOS SANTOS PARA O CARGO DE ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO- NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o Artigo nº 17, Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, NOMEAR VERONICE MELLO DOS SANTOS, para o 
cargo de Atendente de Consultório Dentário- Nível I, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas semanal, Referência 005-A-208, no 
PSF Wunderwald, da Secretaria de Saúde, a partir de 04 de julho de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 17 de julho de 2017.

RAFAEL RAMTHUN MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Secretaria de Saúde  Controladoria Municipal

GENRADO RIEMER ÉRCIO KRIEK
Sec. Gestão Adm. e Fazendária Prefeito Municipal

PORTARIA 22.379
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.379
EXONERA A PEDIDO MARCELO MURILO DA ROSA DO CARGO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL- NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com a Lei de n° 2819 de 17 de março de 2016, EXONERAR A PEDIDO MARCELO MURILO DA ROSA do cargo de MÉDICO CLÍNICO 
GERAL- NÍVEL I, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, Referência 019-A-258, no PSF Ribeirão Clara, da Secretaria de Desenvol-
vimento Social e Habitação, a partir de 07 de julho de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 07 de julho de 2017.

RAFAL RAMTUN
Secretaria de Saúde

GENRADO RIEMER
Sec. Gestão Adm. e Fazendária

MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Controladoria Municipal

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 22.380

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.380
EXONERA A PEDIDO GABRIELA DELATORE GOMES DO CARGO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL COMUNITÁRIO- NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei;
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RESOLVE:
De acordo com a Lei de n° 2819 de 17 de março de 2016, EXONERAR A PEDIDO GABRIELA DELATORE GOMES do cargo de MÉDICO CLÍ-
NICO GERAL COMUNITÁRIO- NÍVEL I, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Referência 029-A-281, no PSF Texto Rega, da 
Secretaria de Saúde, a partir de 17 de julho de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 17 de julho de 2017.
RAFAEL RAMTHUN
Secretaria de Saúde

GENRADO RIEMER
Sec. Gestão Adm. e Fazendária

MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Controladoria Municipal

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 22.381
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.381
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA MARLI DA SILVA FALK.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDE 30 (TRINTA) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, 
a servidora MARLI DA SILVA FALK, ocupante do cargo de Professor –Educação Infantil, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas se-
manais, no Centro de Educação Infantil Municipal Profº Rudolf Hornburg, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, referente 
ao período aquisitivo de 08/04/2014 a 07/04/2017, a partir de 17 de julho de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 17 de julho de 2017.
NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

GENRADO RIEMER
Sec. Gestão Adm. e Fazendária

MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Controladoria Municipal

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 22.387
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 22.387
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA JOANA WACHHOLZ.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDE 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, 
a servidora JOANA WACHHOLZ, ocupante do cargo de Professor – Disciplina Específica, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, na Escola Básica Municipal Olavo Bilac, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, referente ao período aquisitivo 
de 05.12.2001 a 04.12.2004, a partir de 17 de julho de 2017.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 17 de julho de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Município de Pomerode, 17 de julho de 2017.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

GENRADO RIEMER
Sec. Gestão Adm. e Fazendária

MARCOS ANDRÉ RADÜNZ
Controladoria Municipal

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 22.516
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 22.516

ALTERA LOTAÇÃO DA SERVIDORA CRISTIANE DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
I-ALTERAR lotação da servidora CRISTIANE DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Educação Infantil- Nível I, com regime de trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais, no CEIM AMALIA GERTRUDES DA SILVA ANDERS, na Secretaria de Educação e Formação Empreendedo-
ra, atualmente readaptada conforme laudo médico, passando a estar lotada junto a Secretaria de Planejamento, a partir de 07 de agosto 
de 2017;

II- Determinar seja observada a seguinte restrição laboral: deverá trabalhar sentada, conforme Ofício nº 393/2017 FAP.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 07 de agosto de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 07 de agosto de 2017.

NEUZI SCHOTTEN   GLADYS DINAH SIEVERT
Educ. e Form. Empreendedora  Secretaria de Planejamento

MARCOS ANDRÉ RADÜNZ   ÉRCIO KRIEK
Controladoria Municipal   Prefeito Municipal
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Ponte Serrada

Prefeitura

EXTRATO DE RETIFICA DE CONTRATO Nº 113/2017
RETÍFICA DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2017
CONTRATO Nº 113/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: MECANICA AUTO PONTE - ME
CNPJ: 81.354.011/0001-71
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COMPRA DE FERROS, DESTINADO A REFOR-
MA DE CAMINHÃO PRANCHA PLACA MER 4693, SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS.
ONDE LÊ-SE VIGÊNCIA: DE 20 DE SETEMBRO ATÉ 25 DE SETEMBRO DE 2017
LEIA-SE: VIGÊNCIA: DE 20 DE SETEMBRO ATÉ 03 DE OUTUBRO DE 2017
Ponte Serrada, 28 de setembro de 2017. ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal.

EXTRATO DE RETÍFICA DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 77/2017 PREGÃO 43/2017
AVISO DE RETÍFICA DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 77/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE PARA 5 (CINCO) MESES PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
MÁQUINAS E VEÍCULOS DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS.
ONDE LÊ-SE COM VALIDADE PARA 5 (CINCO) MESES.
LEIA-SE: COM VALIDADE PARA 3 (TRÊS) MESES.
AS DEMAIS INFORMAÇÕES CONTINUAM INALTERADAS.
Ponte Serrada, 18 de Julho de 2017. ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal.
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Câmara muniCiPal

RGF ANEXO 1
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RGF ANEXO 2
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RGF ANEXO 3
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RGF ANEXO 4
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RGF ANEXO 5
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RGF ANEXO 6
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PRG Nº 046/2017 - PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão Presencial – Registro de Preço Nº 046/2017 - PMPB
Tipo de licitação: Menor preço por Item;
Objeto: Contratação de empresa pelo sistema de Registro de Preços para Aquisição de piso tátil direcional e alerta, paver, tampas de poços 
de visita e mourões, para atender as necessidades das Secretarias, Fundos e Fundações do município de Porto Belo, conforme especifica-
ções e quantitativos descritos no Anexo I do Edital.
Recebimento das Propostas: Até 12:30 horas do dia 16/10/2017, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 13:00 horas do dia 16/10/2017, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no departamento de 
Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador Celso Ramos, 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 – ramal 213 ou pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 28 de Setembro de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1664, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO Nº 1664, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 18, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 2467/2016.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 41 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 225.950,00 (Duzentos e vinte e cinco mil e novecentos e cinquenta reais), desti-
nado a suplementar as dotações abaixo descritas pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 05 – Secretaria de Transportes e Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria de Transportes e Obras e Serviços Públicos
Funcional Programática: 15.452.0021
Atividade: 2.013 – Manutenção da Secretaria de Transporte, Obras e Serviços Públicos
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 37.150,00

Órgão: 09 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 10.301.0010
Atividade: 2.056 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.38 – Incremento Temporário para o Custeio do PAB
Valor: R$ 150.000,00

Órgão: 19 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade Orçamentária: 01 – Fundação Municipal de Esportes
Funcional Programática: 27.812.0027
Atividade: 2.047 – Manutenção da Fundação Municipal de Esportes
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 38.800,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos do Excesso de Arrecadação apurado no exercício de 2017 por conta do 
Recurso Ordinário no valor de R$ 75.950,00 (Setenta e cinco mil e novecentos e cinquenta reais) e Incremento Temporário para o Custeio do 
PAB no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta reais), Totalizando o valor de R$ 225.950,00 (Duzentos e vinte e cinco mil e novecentos 
e cinquenta reais).

mailto:administracao@portobelo.sc.gov.br


28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 836

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 27 dias do mês de setembro de 2017.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 1665, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO Nº 1665, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 18, inciso II, da Lei Mu-
nicipal nº 2467/2016.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 41 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 03 – Secretaria de Administração
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria de Administração
Funcional Programática: 04.122.0003
Projeto: 1.002 – Ampliação e Reforma do Paço Municipal
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 20.000,00

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Cultura
Unidade Orçamentária: 01 – Fundação Municipal de Cultura
Funcional Programática: 13.392.0020
Atividade: 2.045 – Manutenção da Fundação Municipal de Cultura
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação da dotação abaixo elencada na importância 
de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais):

Órgão: 03 – Secretaria de Administração
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria de Administração
Funcional Programática: 04.122.0003
Projeto: 1.002 – Ampliação e Reforma do Paço Municipal
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 20.000,00

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Cultura
Unidade Orçamentária: 01 – Fundação Municipal de Cultura
Funcional Programática: 13.392.0020
Atividade: 2.045 – Manutenção da Fundação Municipal de Cultura
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 27 dias do mês de setembro de 2017.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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Porto União

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 067/2017 - EDUCAÇÃO
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 067/2017 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e Maqmoveis Indústria e Comér-
cio de Móveis Ltda.
Objeto: Aquisição de conjuntos para os alunos do Núcleo Educa-
cional Criança Feliz.
Valor: R$ 4.602,00 (quatro mil seiscentos e dois reais).
Vigência: Até 26/10/2017.
Base legal: Inexigibilidade de Licitação 008/2017 - EDUCAÇÃO, Lei 
8.666/93.
Porto União SC, 01 de setembro de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Maqmoveis Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Contratada.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
019/2017 - EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 040/2017 – Educação.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 019/2017 – Exclusivo MEI, 
ME e EPP.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item, do tipo presencial, para a aquisição de livros 
literários para a Secretaria Municipal de Educação. O recebimen-
to dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 11 de outubro 
de 2017 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 
13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se 
disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na 
Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, 
licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 27 de setembro de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
146/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 209/2017 – Registro de Preços.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 146/2017 – Exclusivo MEI, 
ME e EPP.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item, do tipo presencial, para a aquisição de baterias. 
O recebimento dos envelopes se dará até às 09h00min do dia 11 
de outubro de 2017 na Prefeitura Municipal, com início da sessão 
pública às 09h15min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos 
encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto 
União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser 
retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@
yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-
1155.

Porto União - SC, 27 de setembro de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
011/2017 - EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 041/2017 - Educação.
Extrato de Edital de Tomada de Preços 011/2017 – Exclusivo MEI, 
ME e EPP.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços, com adjudicação por menor preço por empreitada global, 
para execução de ampliação do Núcleo Educacional Jangada do 
Sul, incluindo material e mão de obra. O recebimento dos enve-
lopes se dará até às 13h30min do dia 16 de outubro de 2017 na 
Prefeitura Municipal, com abertura dos envelopes, no mesmo local, 
dia e hora. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site 
da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 
126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.
sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 27 de setembro de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
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Praia Grande

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR 031/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 031 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

Altera dispositivos da Lei complementar nº 1.152/2003,de 15 dezembro de 2003, que dispõe sobre as normas relativas ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Praia Grande, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os itens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.04, 14.05, 16.01 e 25.02 da Lista de Serviços instituída pelo artigo 18 da Lei Complementar nº 
1.152/2003, passam a vigorar com a seguintes redações:
1.03. – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos,imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de 
informação, entre outros formatos, e congêneres.
1.04. – Elaboração de programas de computadores,inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva da máqui-
na em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.
7.16. – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de 
árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios.
11.02. – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.
13.04.– Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, 
exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mer-
cadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos 
e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.
14.05. – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, ano-
dização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer.
16.01. – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.
25.02. – Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.
Art. 2º A Lista de Serviços instituída pelo artigo 18 da Lei Complementar nº 1.152/2003 fica acrescidados itens 1.09, 6.06, 14.14, 16.02, 
17.24 e 25.05 e passam ter as seguintes redações:

Item/subitem Descrição

1.09.
Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade 
de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadores de Serviços de Acesso Condicionado, de que trata 
a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).

6.06. Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.
14.14. Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.
16.02. Outros serviços de transporte de natureza municipal.

17.24. Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódi-
cos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita.

25.05. Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.

Art. 3º O artigo 3º da Lei Complementar nº 1.152/2003, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local 
do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I ao XXIII, quando do imposto será devido no local:
[...]
X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvo-
res, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer 
fins e por quaisquer meios;
[...]
XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 
11.02 da lista anexa;
[...]
XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista anexa;
[...]
XXI- do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais 
descritos no subitem 15.01;
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09.”

Art. 4º Os subitens da Lista de Serviços instituída pelo artigo 18 da Lei Complementar nº 1.152 passam a viger com as seguintes alíquotas:
1.01 4%
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1.02 4%

1.03 4%
1.04 4%
1.05 4%
1.06 4%
1.07 4%
1.08 4%
1.09 4%
2.01 4%
3.02 5%
3.03 5%
3.04 5%
3.05 5%
4.01 4%
4.02 4%
4.03 3%
4.04 3%
4.05 3%
4.06 3%
4.07 4%
4.08 3%
4.09 3%
4.10 3%
4.11 4%
4.12 3%
4.13 3%
4.14 3%
4.15 3%
4.16 3%
4.17 3%
4.18 3%
4.19 3%
4.20 3%
4.21 3%
4.22 4%
4.23 4%
5.01 5%
5.02 5%
5.03 5%
5.04 5%
5.05 5%
5.06 5%
5.07 5%
5.08 5%
5.09 5%
6.01 5%
6.02 5%
6.03 5%
6.04 5%
6.05 5%
6.06 5%
7.01 4%
7.02 3%
7.03 3%
7.04 3%
7.05 3%
7.06 3%
7.07 3%
7.08 3%
7.09 3%
7.10 3%
7.11 3%
7.12 3%
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7.13 3%
7.16 3%
7.17 3%
7.18 3%
7.19 3%
7.20 3%
7.21 3%
7.22 3%
8.01 3%
8.02 3%
9.01 4%
9.02 4%
9.03 3%
10.01 4%
10.02 4%
10.03 4%
10.04 4%
10.05 4%
10.06 4%
10.07 4%
10.08 4%
10.09 3%
10.10 3%
11.01 5%
11.02 5%
11.03 5%
11.04 5%
12.01 5%
12.02 5%
12.03 5%
12.04 5%
12.05 5%
12.06 5%
12.07 5%
12.08 5%
12.09 5%
12.10 5%
12.11 5%
12.12 5%
12.13 5%
12.14 5%
12.15 5%
12.16 5%
12.17 5%
13.02 5%
13.03 5%
13.04 5%
13.05 5%
14.01 5%
14.02 5%
14.03 5%
14.04 5%

14.05 5%

14.06 5%
14.07 5%
14.08 5%
14.09 5%
14.10 5%
14.11 5%
14.12 5%
14.13 5%
14.14 5%
15.01 5%
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15.02 5%
15.03 5%
15.04 5%
15.05 5%
15.06 5%
15.07 5%
15.08 5%
15.09 5%
15.10 5%
15.11 5%
15.12 5%
15.13 5%
15.14 5%
15.15 5%
15.16 5%
15.17 5%
15.18 5%
16.01 5%
16.02 5%
17.01 5%
17.02 5%
17.03 5%
17.04 5%
17.05 5%
17.06 5%
17.08 5%
17.09 5%
17.10 5%
17.11 5%
17.12 5%
17.13 5%
17.14 5%
17.15 5%
17.16 5%
17.17 5%
17.18 5%
17.19 5%
17.20 5%

17.21 5%

17.22 5%
17.23 5%
17.24 5%
17.25 5%
18.01 5%
19.01 5%
20.01 5%
20.02 5%
20.03 5%
21.01 5%
22.01 5%
23.01 5%
24.01 5%
25.01 5%
25.02 5%
25.03 5%
25.04 5%
25.05 5%
26.01 5%
27.01 5%
28.01 5%
29.01 5%
30.01 5%
31.01 5%
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32.01 5%
33.01 5%
34.01 5%
35.01 5%
36.01 5%
37.01 5%
38.01 5%
39.01 5%
40.01 5%

Art. 5º A Lei Complementar nº 1.152/2003, fica acrescida dos seguintes Artigos:
“Art. 70 O vencimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza se dará no dia 10 do mês subseqüente ao mês em que ocorreu o 
fato gerador.”
“Art. 71 O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou 
financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta 
ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima de 2 % (dois por cento), exceto para os 
serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista de serviço desta Lei Complementar.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do orçamento vigente.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor no exercício financeiro do ano de 2018 e após 90 (noventa) dias da data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Grande em 27 de Setembro de 2017.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal de Praia Grande

Publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

VARNER DE OLIVEIRA
Secretário Administração e Finanças

LEI MUNICIPAL 2.509
LEI MUNICIPAL N.º 2.509 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
AUTORIZA ABERTURA CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
HENRIQUE MATOS MACIEL, Prefeito Municipal de Praia Grande, Estado de Santa Catarina, faço saber a todos que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial ao orçamento do SAMAE Água dos Canyons no valor 
até R$ 30.000,00, nas seguintes dotações orçamentárias:

11.01 – SAMAE - Serv. Autônomo Munic. de Água e Esgoto
2.039 – Manutenção dos Serv. de Abast. de Água e Esgoto Sanitário
3.3.93.00.00.00.00.00.0020 – Aplic. Direta Decor. Oper. entre Órgãos R$ 30.000,00

TOTAL ...............................................................................................................R$ 30.000,00

Art.2°- Servirá de cobertura para abertura de Crédito Especial de que trata o art.1° a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária.

11.01 – SAMAE - Serv. Autônomo Munic. de Água e Esgoto
2.039 – Manutenção dos Serv. de Abast. de Água e Esgoto Sanitário
3.3.71.00.00.00.00.00.0020 – Transf. a Consórcios Públicos .............  R$ 30.000,00

TOTAL .......................................................................................................... .R$ 30.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Grande/SC,
27 de setembro de 2017.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de Administração e Finanças.



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 843

VARNER DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

LEI MUNICIPAL 2.510
LEI MUNICIPAL Nº. 2.510 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
AUTORIZA ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MATOS MACIEL, Prefeito Municipal de Praia Grande, Estado de Santa Catarina , faço saber a todos que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a Abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 197.000,00 (Cento e 
noventa e sete mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias:

04 – Secretaria de Educação
12.361.0005.2.011 – Transporte Escolar
35-3.1.90.00.00.00.00.00. 0001 – Trasnf. De Impostos e de Transf .......... R$ 147.000,00
38-3.3.90.00.00.00.00.00.0001 – Trasnf. De Impostos e de Transf ............. R$ 30.000,00
41-3.3.90.00.00.00.00.00.0058 – Trasnf. FNDE – Salário Educação ............ R$ 20.000,00

Art. 2º Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, objeto do art. 1º, serão anulada parcialmente ou integralmente das seguintes 
dotações orçamentárias:

04 – Secretaria de Educação
12.361.0005.2.009 – Manutenção do Ensino Fundamental
27-3.1.90.00.00.00.00.00. 0001 – Trasnf. De Impostos e de Transf .......... R$ 177.000,00
32-3.3.90.00.00.00.00.00. 0058 – Transf. do FNDE – Sal. Educação ........... R$ 20.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Grande/SC,
em 27 de setembro de 2017.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

VARNER DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 64/2017

Número da 
Lei: 1508

Ano da Lei: 2016

Data da Lei:
24/11/2016

DECRETO Nº 64, de 25 de setembro de 2017

Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00( dez mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Fundo Municipal de Saude 10.001.0010.0301.1601.2022.333930000000000.01380700 10.000,00

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Anulação Dotação Fundo Municipal de Saude 10.001.0010.0301.1601.2022.333900000000000.01380700 10.000,00

Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu - Santa Catarina, 25 de setembro de 2017

 
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
CPF: 767.132.029-34

ALINE LESKE TILLMANN
CONTADOR
CRC: 24474 /SC
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DECRETO 65/2017
DECRETO Nº 65, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.

CONSTITUI E NOMEIAM OS MEMBROS DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 E PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017 COMO 
ESPECIFICA.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
através da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° - Fica constituída e nomeada a Comissão de CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 E PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017, integrada pelos 
Servidores: JAQUELINE CONHAQUE – Matrícula nº 2723.5-1, ALINE MOREIRA – Matrícula nº 36625-1, CATIA MARIA RECH – Matrícula nº 
31020-1, ANDREIA RACHADEL – Matrícula nº 9628-1 e ELISANDRA DELA BENETA KNIHS – Matricula nº 991.1 para, sob a Presidência da 
primeira, supervisionar a execução e andamento do Concurso Público Nº 01/2017 destinado ao preenchimento de vagas de Nutricionista, 
Farmacêutico, Assistente Social - CRAS, Psicólogo - CRAS, Auxiliar de Serviços Gerais, Operário Braçal, Professor de Educação Física, Profes-
sor de Artes, Enfermeiro, Técnico em Enfermagem, Professor 20h, bem como, supervisionar a execução e andamento do Processo Seletivo 
nº 02/2017, destinado ao preenchimento de vaga de Inseminador, do município de Presidente Nereu – SC.

Art. 2° - O Chefe do Poder Executivo contratará empresa especializada na área para elaboração, execução e julgamento do Concurso Público 
N° 01/2017 e Processo Seletivo Nº 02/2017, correndo as despesas por conta de dotações próprias do Orçamento Vigente do Município.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 26 de Setembro de 2017.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE  Nº 07/2017 “OBJETIVANDO O CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO PARA MINISTRAR TÉCNICAS DE ARTESANATO 
PARA ATENDER OS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO

“OBJETIVANDO O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO PARA MINISTRAR TÉCNICAS 
DE ARTESANATO PARA ATENDER OS SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO

O Fundo Municipal de Assistência Social de Presidente Nereu, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
13.735.201/0001-89, representado neste ato pela Gestora Municipal Sra IDEMARA VENTURA VOLTOLINI, faz saber pelo presente EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO que, estará efetuando o CREDENCIAMENTO, a partir das 08:00 horas do dia 28 de setembro de 2017 até 
31 de dezembro de 2017, de interessados em prestar os serviços constantes no objeto desta licitação. Maiores informações encontram-se à 
disposição dos interessados no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, no Centro Administrativo Municipal, na Praça Leão Dehon 
nº 50, centro, na cidade de Presidente Nereu-SC.

1 – OBJETO

0.1 - O presente Chamamento Público tem como Objetivo o credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas que deverão prestar os serviços 
de “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO PARA MINISTRAR TÉCNICAS DE ARTESANATO PARA ATENDER OS SERVIÇOS DE CONVI-
VENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO”.

0.2 – JUSTIFICATIVA

Há necessidade de complementar as atividades socioassistências dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, através dos 
projetos do CRAS com a técnica do artesanato. A respeito do qual se complementam teoria e prática. Para tal não há a necessidade de 
realizar concurso público ou processo seletivo, por se tratar de uma atividade temporária, conforme a necessidade dos projetos sociais 
socioassistências desenvolvidos pelo CRAS.

2 -DO CREDENCIAMENTO

2.1 – Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente apresentar os seguintes documentos, em original 
ou por cópia autenticada em tabelionato ou, por servidor municipal. As empresas deverão apresentar os seguintes documentos:

2.1.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS;
2.1.2 Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União (Negativa ou com efeitos de Negativa), poden-
do ser apresentada em conjunta ou individual;
2.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente;
2.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente;
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2.1.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
2.1.6 Prova de Regularidade da Justiça do Trabalho;
2.1.7 Declaração de Idoneidade conforme modelo no ANEXO;
2.1.9 Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto com todas as alterações, devidamente registrado, que poderá ser substituído por docu-
mento consolidado das alterações devidamente comprovado o último registro no órgão próprio. (Dispensado quando apresentado no ato 
do Credenciamento).
2.1.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida via internet, com data de emissão não superior a 90 
(noventa) dias no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
2.1.11 Certidão Simplificada expedida pela junta comercial do estado.
2.1.12 Declaração que possui no seu quadro pessoal funcionário habilitado para a prestação dos serviços a serem prestados. A empresa 
deverá prova documental com nome e habilitação do funcionário.

2.2 As pessoas físicas deverão apresentar os seguintes documentos:
2.2.1 Cópia de Identidade e CPF;
2.2.2 Certificado de curso de artesanato;
2.2.3 Certidão Negativa de Débitos Municipais;
2.2.4 Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
2.2.5 Certidão Negativa de Débitos Federais;
2.2.6 Insolvência Financeira.
2.2.7 Apresentar número do PIS/PASEP.

2.3Todos os dados devem estar sem rasuras ou emendas.
2.4 O envelope deverá estar lacrado com cola evitando assim sua violação.
2.5 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por fotocópia previamente autenticada em Cartório ou por 
servidor da Administração da Prefeitura Municipal, e estar dentro de seus prazos de validade na data prevista para a entrega e abertura 
dos envelopes.
2.6 Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser autenticado, uma vez que terá sua validade 
confirmada pela mesma via pelo presidente, caso necessário.
2.7 Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias, con-
tados a partir da data de sua emissão.
2.8 Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, e da mesma forma se for filial;
2.9 No caso de licitante filial, serão dispensados aqueles documentos que pela própria natureza jurídica ou em razão de centralização de 
recolhimento, não puderem ser emitidos em seu nome; deverão os mesmos, entretanto, nesse caso, serem emitidos em nome da matriz, 
sob pena da inabilitação da licitante;
2.10 – Declaração de que se propõe a prestar os serviços de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO PARA MINISTRAR TÉCNICAS DE 
ARTESANATO PARA ATENDER OS SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO, concordando com os valores constantes 
na tabela de preços em anexo V.

3 - FORMA DE PAGAMENTO:

3.1 – Os pagamentos somente serão realizados mediante:
a) - Apresentação das autorizações para realização da prestação dos serviços, emitida pela Secretária de Administração do Município de 
Presidente Nereu, ou por ele autorizado;
b) - Os valores serão postos à disposição da CREDENCIADA, junto à tesouraria do Município, mensalmente, até o décimo (10º) dia útil do 
mês subsequente àquele em que os serviços forem prestados.
c) - Os valores a serem pagos, somente serão liberados mediante a apresentação da fatura e/ou nota fiscal, que deverá ser apresentado 
à Secretaria de Administração do Município de Presidente Nereu até o segundo (2º) dia útil, que deverá estar em conformidade com os 
serviços realizados e devidamente comprovados, e estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias;
d) - Os valores a serem pagos serão sempre os fixados em preço público a ser definido pelo Poder Público na forma da Lei;

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias município:

12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
1201 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2007
33903699 – 3350500
12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
1201 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2007
33903699 – 1350500
12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
1201 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2007
33903999 - 1350500

6 – DA ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
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Após o credenciamento a Administração, no prazo de até 05 (cinco) dias, convocará a(s) pessoa credenciada para assinar o termo de cre-
denciamento.

7 - DA RESPONSABILIDADE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

a) - A execução dos Serviços, Caberá a CREDENCIADA o fornecimento de toda mão-de-obra, necessários à plena execução dos serviços 
indicados na cláusula primeira deste termo.
b) - Correrão por sua inteira conta e risco, as despesas de toda a mão-de-obra, necessária, e, igualmente se responsabiliza por encargos 
sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, bem como do que vier a firmar com terceiros, nos termos da legislação 
trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizações por danos causados à CONTRATANTE e ou a terceiros.
c) - Suportará, também, encargos decorrentes de manutenção e conservação dos equipamentos utilizados na execução dos serviços.

Parágrafo Único: Havendo mais de um credenciado por item, serão prestados os serviços de maneira alternada a ser organizado pela se-
cretaria de Assistência Social.

7.1 - A Gestora municipal fica assegurado o direito de preservando interesse do Município, revogar ou anular a presente edital de chama-
mento público, justificando a razão de tal ato, dando ciência aos partícipes.

7.2 – Fazem parte integrante deste Edital:

-Anexo I – Tabela de Valores dos serviços.
-Anexo II - Modelo de Declaração de Idoneidade.
-Anexo III - Declaração de que concorda na prestação dos serviços.
-Anexo IV – Minuta contrato.

7.3 - O processo licitatório, os termos do contrato e o Edital de Chamamento Público, contendo todas as informações encontra-se à disposi-
ção dos interessados de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 hs. e das 13:30 às 17:00 hs, através do telefone (47) 3362-1108 ou fax 
3362-115, ou pessoalmente (Praça Leão Dehon, 50 ) junto ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Presidente Nereu/SC.

Presidente Nereu, 27 de setembro de 2017.

IDEMARA VENTURA VOLTOLINI
Gestora do Fundo Municipal de Assistência social

ANEXO I

TABELA DE VALORES

item Quant. Descrição Valor un. Valor total

01 80 horas
SERVIÇOS DE OFICINEIROS PARA MINISTRAR AS TÉCNICAS DE ARTESA-
NATO, COM O OBJETIVO DE ATENDER OS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULO.

32,00 2.560,00

ANEXO II

MODELO

À Comissão de Licitações
Declaração de Idoneidade

(Razão Social da Credenciante) ., através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

 ________________ , em ______ de __________________ de 2017 .

Assinatura

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

Ao
Município de Presidente Nereu
Comissão de Licitação

A empresa (ou pessoa física) ....... , inscrita no CPF sob o nº ........., declara que concorda em prestar os serviços de consultas médicas, 
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com os valores constantes na tabela de valores anexa ao edital de Credenciamento Público nº e que atenderemos a demanda exigida pela 
Secretaria de Educação, de segunda-feira a sexta-feira.

 ......................................... de ........................................ de 201

Assinatura

ANEXO IV

TERMO DE CREDENCIAMENTO

“REFERENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº , “OBJETIVANDO O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIROS PARA MINISTRAR AS TÉCNICAS DE ARTESANATO, COM O OBJETIVO DE ATENDER OS 
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO.QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU E .......................
......................., NOS TERMOS E CONDIÇÕES A SEGUIR”:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de PRESIDENTE NEREU através de seu Fundo Municipal de Assistência Social, pessoa 
jurídica de direito público interno, com centro administrativo na Praça Leão Dehon, 50, inscrito no CNPJ sob nº. 13.735.201/0001-89, neste 
ato representado pela sua Gestora Municipal, doravante denominado simplesmente de CREDENCIANTE e, de outro, ........, (qualificação) 
inscrita no CPF/CNPJ sob n.º ..... , estabelecida na Rua ...... em ..., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ...... , portador(a) da Carteira de 
Identidade com RG n.º ... e CPF n.º ..... , residente e domiciliado na Rua ..... em...., doravante denominada simplesmente CREDENCIADA, 
acordam celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO

A CREDENCIADA compromete-se a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIROS PARA MINISTRAR AS TÉCNICAS DE ARTESANATO, COM O 
OBJETIVO DE ATENDER OS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

A CREDENCIADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos 
pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes.

A CREDENCIADA durante a vigência do presente contrato, obriga-se a manter todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no 
Edital de Credenciamento Público nº 07/2017.

CLAUSULA TERCEIRA - DO EQUIPAMENTO E MÃO-DE-OBRA

a) - Caberá a CREDENCIADA o fornecimento de todos os instrumentos e mão-de-obra, necessários à plena execução dos serviços indicados 
na cláusula primeira deste termo.
b) - Correrão por sua inteira conta e risco, as despesas de toda a mão-de-obra, instrumento, e, igualmente se responsabiliza por encargos 
sociais decorrentes de contrato.
c) - Suportará, também, encargos decorrentes de manutenção e conservação dos seus equipamentos utilizados na execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA -VIGÊNCIA

O presente pacto tendo sua vigência a partir da assinatura do presente instrumento, e tendo como prazo final o dia 31.12.2017.

CLÁUSULA QUINTA -FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos somente serão realizados mediante:

a) - Apresentação das autorizações para realização dos serviços, emitida pelo Secretário de Assistência Social do Município de Presidente 
Nereu, ou por ele autorizado;
b) - Os valores serão postos à disposição da CREDENCIADA, junto à tesouraria do Município, mensalmente, até o décimo (10º) dia útil do 
mês subsequente àquele em que os serviços forem prestados.
c) - Os valores a serem pagos, somente serão liberados mediante a apresentação da fatura e/ou nota fiscal, que deverá ser apresentado à 
Secretaria Administração do Município de Presidente Nereu até o segundo (2º) dia útil, que deverá estar em conformidade com os serviços 
realizados e devidamente comprovados, e estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias;
d) - Os valores a serem pagos serão sempre os fixados em preço público a ser definido pelo Poder Público na forma da Lei, sendo que qual-
quer alteração do preço deve ser comunicada à CREDENCIADA, para manifestar o seu interesse na continuidade ou não do credenciamento;

Parágrafo Único – Uma vez comunicada a CREDENCIADA sobre qualquer alteração, INCLUSIVE QUANTO AO PREÇO PÚBLICO FIXADO e, 
permanecendo ciente quanto à vigência do pacto, este permanecerá em vigor e com a alteração sofrida.

CLÁUSULA SEXTA –FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização sobre os serviços executados e em execução pela CREDENCIADA, podendo rejeitá-los quando 
estiverem fora das especificações, devendo se refeito sem ônus à CONTRATANTE.
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A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, os seus equipamentos de trabalho, devendo esta fornecer todas as in-
formações necessárias ao CONTRATANTE, bem como permitir a fiscalização de seus serviços e equipamentos, quando esta julgar pertinente.

CLAUSULA SÉTIMA -DAS PENALIDADES.

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, conforme segue:
a) advertência;
b) multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a R$ 50,00 (cinquenta 
reais), cumulável com as demais sanções;
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que 
seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
*As inadimplências supra, bem como as penalidades consequentes, serão julgadas e propostas pela Comissão Permanente de Licitações, 
ao Chefe do Poder Executivo, que as aplicará através de Decreto.

CLÁUSULA OITAVA -DA MULTA.

A CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, da Lei focada, aplicará multa:
a) – Pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no Art. 87, II, da Lei nº 8.666/93 e alterações.
b) – Pela não prestação dos serviços injustificado, será cobrada multa na razão de R$ 50,00 (cinquenta reais), por dia não prestado.

CLÁUSULA NONA -DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS.

No caso de incidência de uma das situações previstas neste instrumento, o CREDENCIANTE notificará a CREDENCIADA, para, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento desta, justificar, por escrito, os motivos do inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA -RESCISÃO CONTRATUAL

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido:

a) - Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também expresso, feito com antecedência de 15 (quin-
ze) dias pelo interessado.
b) - Unilateralmente pela CREDENCIANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, 
caso a CREDENCIADA:
b1) - ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem as incumbências e/ou as obrigações nele con-
signadas, sem prévia e expressa autorização da CREDENCIANTE.
b2) - venha a agir com dolo, culpa, simulação ou em fraude na execução dos serviços contratados.
b3) - quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade da credenciada para dar execução satisfatória 
ao contrato.
b4) - venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução.
b5) - quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e/ou na ocorrência de qualquer das disposições elencadas na Lei nº 8.666/93 
e alterações.

Parágrafo Único - Havendo rescisão contratual, a CONTRATANTE pagará à CREDENCIADA, o numerário equivalente aos serviços efetivamen-
te realizados, e aprovados pela Secretaria de Assistência Social, no valor avençado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes da execução dos serviços ora contratados serão atendidos pela dotação orçamentária de Assistência Social:

12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
1201 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2007
33903699 – 3350500
12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
1201 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2007
33903699 – 1350500
12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
1201 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2007
33903999 - 1350500

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - CASOS OMISSOS.

Qualquer litígio judicial oriunda da aplicação do presente termo, será dirimida com base na legislação específica, especialmente no EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 07/2017, na Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
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A CREDENCIADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de valores aos beneficiários pelo atendimento, bem como, que este 
assine fatura ou guia de atendimento em branco.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO.
As partes elegem o Foro da comarca de Rio do Sul para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em duas (02) vias de igual teor e forma, obrigando-se pelos termos do mesmo, 
por si e seus sucessores.

Presidente Nereu, de 2017.

Gestor Municipal    CONTRATADO

testemunhas:

 _________________________   _______________________
xxxxxxxxxxxxxxx    xxxxxxxxxxxx
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Princesa

Prefeitura

DECRETO Nº. 235 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO Nº. 235 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pelos artigos 6º e 7º, da Lei Orçamentária Anual n°. 842, de 23 de Novembro de 2016 e Lei 876, de 17 e maio de 2017.
DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 97.000,00 (Noventa e sete mil reais), destinado a acrescentar as 
seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 04.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ./ATIV.: 08.244.0072.2.075 – Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único
MODALIDADE: (165 ) 3.3.90.00.0.3.0017.0000- Aplicações Diretas R$ 7.823,82
FONTE DE RECURSO: 03.0018 – Recurso IGD/BF
TOTAL R$ 7.823,82

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
UNIDADE: 03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PROJ./ATIV.: 04.122.0021.2.021 – Manutenção das Atividades Administrativas
MODALIDADE: (195) 3.3.90.00.0.3.0000.0000- Aplicações Diretas R$ 30.770,68
FONTE DE RECURSO: 03.0000 – Recurso Próprio
TOTAL R$ 30.770,68

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
UNIDADE: 03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PROJ./ATIV.: 06.181.0056.2.056 – Manutenção Convênio Secretaria de Segurança Pública
MODALIDADE: (162) 3.3.90.00.0.3.0006.0000- Aplicações Diretas R$ 7.405,50
FONTE DE RECURSO: 03.0006 – Recurso Conv. Multas Trânsito
TOTAL R$ 7.405,50

ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 04.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ./ATIV.: 08.244.0031.2.031 – Manutenção da Assistência Social
MODALIDADE: (189) 3.3.90.00.0.3.0000.0000- Aplicações Diretas R$ 5.000,00
FONTE DE RECURSO: 03.0000 – Recurso Próprio
TOTAL R$ 5.000,00

ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 06.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
PROJ./ATIV.: 20.608.0042.2.042 Manutenção do Departamento de Agricultura
MODALIDADE: (190) 4.4.90.00.0.3.0000.0000- Aplicações Diretas R$ 12.000,00
FONTE DE RECURSO: 03.0000.0000 – Recurso Próprio
TOTAL R$ 12.000,00

ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURSA, OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES
UNIDADE: 07.01 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURSA, OBRAS E URBANISMO
PROJ./ATIV.: 15.782.0043.2.043 – Manutenção do Dpto de Infraestrutura, Obras e Urbanismo
MODALIDADE: (191) 4.4.90.00.0.3.0000.0000- Aplicações Diretas R$ 9.000,00
FONTE DE RECURSO: 03.0000 – Recurso Próprio
TOTAL R$ 9.000,00

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 05.02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
PROJ./ATIV.: 13.392.0041.2.041 – Manutenção das Atividades e festividades Culturais
MODALIDADE: (201) 3.3.90.00.0.3.0000.0000- Aplicações Diretas R$ 10.000,00
FONTE DE RECURSO: 03.0000 – Recurso Próprio
TOTAL R$ 10.000,00

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE ESPORTE, TURISMO E LAZER
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UNIDADE: 08.01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES
PROJ./ATIV.: 27.812.0050.2.050 – Manutenção das Atividades Esportivas
MODALIDADE: (192) 3.3.90.00.0.3.0000.0000- Aplicações Diretas R$ 15.000,00
FONTE DE RECURSO: 03.0000 – Recurso Próprio
TOTAL R$ 15.000,00
TOTAL GERAL R$ 97.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ 97.000,00 (Noventa e sete mil reais) de que trata o artigo 1º desta Lei, fica utilizado o superávit 
financeiro verificado no Balanço Patrimonial de 2016 nos termos do art. 43, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março 
de 1964, nas fontes de recurso acima citadas.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PRINCESA - SC, 27 de setembro de 2017.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 22/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 22/2017

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, convoca para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar de 28 de Setembro de 2017, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento justificado da interessada 
ou de seu procurador, a candidata aprovada no Processo Seletivo, Edital nº 002/2016, de 04 de Fevereiro de 2016, homologados os resul-
tados dos aprovados por meio do Decreto nº 106, de 08 de Junho de 2016, Processo Seletivo prorrogado pelo Decreto n°. 170 de 07 de 
Junho de 2017, compareça à sede do Município de Princesa, sito a Rua Rio Grande do Sul, esquina com a Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 
545, Centro, Princesa/SC, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta feira a fim de assumir 
o cargo a seguir discriminado:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

ALINI DA SILVA

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina,
em 27 de Setembro de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal
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Rancho Queimado

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2017 – MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
08/2017
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO/SC - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2017 – MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2017. O Fundo Municipal de Saúde do Município de Rancho Queimado, torna público que 
até as 11:00 horas, do dia 11 de outubro de 2017, estará recebendo propostas para lavação, lubrificação, troca e conserto de pneus de 
veículos da Secretaria Municipal de Saúde do Município. A íntegra do Edital contendo todas as especificações encontra-se à disposição dos 
interessados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas ou no site www.
ranchoqueimado.sc.gov.br. Rancho Queimado, em 26 de setembro de 2017. Maria Aparecida da Silva Melo Abreu – Secretária Municipal de 
Saúde.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2017 – MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  Nº 21/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2017 – MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
21/2017. O Município de Rancho Queimado/SC, torna público que até as 15:00 horas, do dia 11 de outubro de 2017, estará recebendo 
propostas para a realização do Seminário Regional sobre Cadeia Produtiva do Morango, conforme Processo Protocolo SPG 0892/2017 e de 
acordo com o Termo de Referência. A íntegra do Edital contendo todas as especificações encontra-se à disposição dos interessados, no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas ou no site www.ranchoqueimado.sc.gov.br. 
Rancho Queimado, em 26 de setembro de 2017. Cleci Aparecida Veronezi – Prefeito Municipal.
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Rio das Antas

Câmara muniCiPal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2017 – CV
ESTADO DE SANTA CATARINA – CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIO DAS ANTAS/SC
RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2017 – CV
A CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DAS ANTAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 24.893.649/0001-47, 
neste ato representado pelo Sr. Valmir Inácio Rigo, Presidente da Câmara de Vereadores, comunica a quem possa interessar que realizar-
se-á Processo Licitatório nº 002/2017 - CV na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 0001/2017 - CV, tendo como Objeto: Contratação 
de Empresa especializada para fornecimento de sistema informatizado de gestão, em ambiente web, provimento de data-center, com ma-
nutenção de cópia do banco de dados em ambiente de informática do contratante, por meio de redundância ou download, incluindo ainda 
serviços de instalação, migração de dados, treinamento, implantação, manutenção, garantia de atualização legal, atualização tecnológica 
e suporte técnico relacionados a cada módulo de programas conforme especificações técnicas do edital.O CREDENCIAMENTO E ENTREGA 
DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO será no setor de Licitações do Município, situado na Rua do Comércio, 780, Rio das Antas/SC, no dia 
17/10/2017, respeitando os seguintes horários: Até as 09:00 horas Credenciamento e entrega dos envelopes das Propostas e Documenta-
ção, com início da sessão as 09h15min do mesmo dia.TIPO: Menor Preço Global.RETIRADA DO EDITAL: No site do Município ou na Câmara 
de Vereadores do Município. Em caso de interesse em participar da presente licitação, favor enviar recibo de retirada do edital preenchido 
para o e-mail: compras.camara@riodasantas.sc.gov.br ; eliana.adv@yahoo.com .BASE LEGAL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e alterações, 
LC 123/06, e demais legislação vigente para o objeto.DEMAIS INFORMAÇÕES: Telefone (49) 3564-0771, em horário de expediente Rio das 
Antas (SC), 27 de Setembro de 2017.Valmir Inácio Rigo Presidente da Câmara de Vereadores
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Rio do Sul

Prefeitura

PAUTA DE SORTEIO Nº 008/2017
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL – SC

Pauta de Sorteio Nº 008/2017

Leonice Witte, Secretária Geral do Conselho Municipal de Contri-
buintes de Rio do Sul, no uso das obrigações definidas no inciso I 
do art. 7º do Regimento Interno do Conselho e de acordo com o 
previsto no art. 16 do mesmo instrumento legal, torna público que 
o Conselho Municipal de Contribuintes estará reunido em Sessão 
Extraordinária no dia 02 de Outubro de 2017, às 08hs00min no 
Plenário da Câmara de Vereadores, sito 2º andar do prédio Central 
da Prefeitura Municipal, para realização do sorteio de distribuição 
dos seguintes Recursos:

Número do Protocolo: Protocolo Nº 160660/2016
Nome do Recorrente: Refeições Naturas Ltda
Nº do Recurso: 012/2017

Número do Protocolo: Protocolo Nº 160662/2016
Nome do Recorrente: Refeições Naturas Ltda
Nº do Recurso: 013/2017

Número do Protocolo: Protocolo Nº 160663/2016
Nome do Recorrente: Refeições Naturas Ltda
Nº do Recurso: 014/2017

Número do Protocolo: Protocolo Nº 160518/2016
Nome do Recorrente: Refeições Naturas Ltda
Nº do Recurso: 015/2017

Rio do Sul, 27 de Setembro de 2017.

LEONICE WITTE
Secretaria Geral do Conselho Municipal de Contribuintes

PORTARIA N. 1146/DGP
PORTARIA Nº. 1146/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar vago, nos termos do inciso V do Art. 38 da Lei 
Complementar Nº 309 de 01/12/2015, a partir de 01/09/2017, o 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR (40 horas), ocupado 
pela servidora NILZA COELHO, em virtude de sua Aposentadoria 
por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais e pari-
dade, conforme Decreto nº 6430, de 17 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de setembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Prh

PORTARIA N. 1147/DGP
PORTARIA Nº. 1147/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar vago, nos termos do inciso V do Art. 38 da Lei 
Complementar Nº 309 de 01/12/2015, a partir de 01/09/2017, o 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR (40 horas), ocupado 
pela servidora MARGARETE FRANZ, em virtude de sua Aposenta-
doria por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais 
e paridade, conforme Decreto nº 6429, de 17 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de setembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Prh

PORTARIA N. 1151/DGP
PORTARIA N. 1151/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Munícipio,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 08/09/2017, a servidora 
PRISCILA ROBERTA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSORA, nos termos do Art. 39, da Lei Comple-
mentar nº 309 de 01/12/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 08 de Setembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Prh

PORTARIA N. 1167/DGP
PORTARIA N. 1167/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
inciso II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Munícipio,

RESOLVE:
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Art. 1º Exonerar, a partir de 13/09/2017, o servidor MARCO AURE-
LIO FERRARI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agen-
te Administrativo, do cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Compras da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, nos 
termos do Art. 11 da Lei Complementar nº 208, de 28/09/2010.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de setembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Ahr

Portaria n. 1221/DGP de 25 de setembro de 2017.
PORTARIA N. 1221/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 
06 de março de 2017, e considerando o Ofício SMA n. 001/P.A.D. 
019/2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar o artigo segundo da Portaria n. 1154/DGP de 08 
de setembro de 2017, publicada em 25 de setembro de 2017, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 197, a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, composta pelas seguintes ser-
vidoras:
a) Michele Rublesck, matrícula n. 3639201, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Fiscal de Meio Ambiente;
b) Cristiane Aparecida Leandro de Souza, matrícula n. 275501, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Agente de Saúde;
c) Ana Paula Meneghetti Fiamoncini, matrícula n. 3552002, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo. ”

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de setembro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

Portaria n. 1223/DGP de 25 de setembro de 2017.
PORTARIA N. 1223/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 
06 de março de 2017, e considerando o Ofício SMA n. 001/P.A.D. 
020/2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar o artigo segundo da Portaria n. 1156/DGP de 08 
de setembro de 2017, publicada em 25 de setembro de 2017, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 197, a Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar, composta pelas seguintes ser-
vidoras:
a) Michele Rublesck, matrícula n. 3639201, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Fiscal de Meio Ambiente;
b) Cristiane Aparecida Leandro de Souza, matrícula n. 275501, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Agente de Saúde;
c) Ana Paula Meneghetti Fiamoncini, matrícula n. 3552002, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo. ”

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de setembro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

Portaria n. 1224/DGP de 25 de setembro de 2017.
PORTARIA N. 1224/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 
06 de março de 2017, e considerando o Ofício SMA n. 001/P.A.D. 
021/2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar o artigo segundo da Portaria n. 1164/DGP de 13 
de setembro de 2017, publicada em 25 de setembro de 2017, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 197, a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, composta pelas seguintes ser-
vidoras:
a) Michele Rublesck, matrícula n. 3639201, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Fiscal de Meio Ambiente;
b) Cristiane Aparecida Leandro de Souza, matrícula n. 275501, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Agente de Saúde;
c) Ana Paula Meneghetti Fiamoncini, matrícula n. 3552002, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo. ”

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de setembro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

Portaria n. 1225 de 25 de setembro de 2017
PORTARIA N. 1225/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 
06 de março de 2017, e considerando o Ofício SMA n. 001/P.A.D. 
022/2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar o artigo segundo da Portaria n. 1166/DGP de 13 
de setembro de 2017, publicada em 25 de setembro de 2017, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 197, a Comissão de 
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Processo Administrativo Disciplinar, composta pelas seguintes ser-
vidoras:
a) Michele Rublesck, matrícula n. 3639201, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Fiscal de Meio Ambiente;
b) Cristiane Aparecida Leandro de Souza, matrícula n. 275501, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Agente de Saúde;
c) Ana Paula Meneghetti Fiamoncini, matrícula n. 3552002, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo. ”

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de setembro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

Câmara muniCiPal

AVISO DE RETIFICAÇÃO N° 2/2017 - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIO DO SUL
AVISO DE RETIFICAÇÃO N° 2/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2017
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL

A Câmara Municipal de Rio do Sul – SC, através de sua pregoeira, designada pela Portaria n° 953 de 2017, comunica nova RETIFICAÇÃO do 
Edital de Pregão Presencial n° 9/2017 - Registro de preços para eventual aquisição de equipamentos de informática e de processamento de 
dados para atender ao Poder Legislativo de Rio do Sul -, conforme o que segue:

1 - Fica alterada especificação constante do Termo de Referência (Anexo 1), do Edital de Pregão Presencial n° 9/2017, a qual passa a ter a 
seguinte redação.

“LOTE 1 – MICROCOMPUTADOR ALL-IN-ONE

LOTE QTDE. TOTAL PRODUTO PREÇO MÉDIO UNT. (em R$)

1 [...]
[...]
• USB: Mínimo de 2 portas USB 3.0 e 2 portas USB 2.0.
[...] [...]

”
2 - Tendo em vista que a alteração interfere diretamente na formulação das propostas, fica reaberto o prazo inicialmente estabelecido e 
alterada a data da Sessão Pública para o dia 11 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 15:00 HORAS, no Plenário da Câmara Municipal de Rio do Sul, 
sito à Pç. 25 de Julho, nº 01 – Centro. Demais informações, durante o horário de expediente da Câmara - de segunda à sexta-feira, das 
13:00 às 19:00 horas -, no endereço acima, pelo site: <www.camarariodosul.sc.gov.br> ou pelo fone: (47) 3531-6300.

3 - As demais informações constantes no Edital de Pregão Presencial n° 9/2017 permanecem inalteradas.

Rio do Sul, em 27 de setembro de 2017.
FRANCISCO GOETTEN DE LIMA
Presidente
JULIANA ELEUTÉRIO CARVALHO
Pregoeira

http://www.camarariodosul.sc.gov.br/
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Rio dos Cedros

Prefeitura

CEURI -EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO  NA QUALIDADE DE: PRESIDENTE 
DA ASSOCIAÇÃO CEURI – CLUBE DOS UNIVERSITÁRIOS DE RIO DOS CEDROS, CONVOCO TODOS OS 
RESPECTIVOS ASSOCIADOS PARA A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, A OCORRER NO DIA 27/09/2017, 
ÀS 18H30, NO SEGUINTE LOCAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO

Na qualidade de: Presidente da Associação CEURI – Clube dos Universitários de Rio dos Cedros, convoco todos os respectivos Associados 
para a Assembleia Geral Extraordinária, a ocorrer no dia 27/09/2017, às 18h30, no seguinte local:
na sede da associação, localizada na Rua Jorge Lacerda, 545 – Centro, Rio dos Cedros; adjunto à Secretaria de Educação.
Versando sobre os seguintes pontos:
Aprovação da minuta de Regimento Interno
Se em primeira chamada não for contabilizado o número mínimo de participantes, será realizada nova chamada, após decorridos 15 (quinze) 
minutos do horário marcado para o seu início. Em segunda chama, a Assembleia Geral se instaura com qualquer número de participantes.
Os Associados que não puderem comparecer na data e no horário marcados poderão nomear procuradores, através de um instrumento de 
firma devidamente reconhecida em Cartório, para representa-los, dando-lhes, inclusive, poder para votar em seu nome.
Lembro-lhes que estarão impedidos de tomar parte nas deliberações desta Assembleia Geral todos aqueles que se encontram em débito 
com suas obrigações associativas.
Contando com a presença e participação de Senhores e Senhoras, subscrevo-me.

Rio dos Cedros, Santa Catarina (SC), 25 de setembro de 2017.

Laíssa Liane Gretter
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Rio Fortuna

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2017 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2017
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Município de Rio Fortuna, por determinação do Prefeito Municipal, o Senhor LINDOMAR BALLMANN, por intermédio da Pregoeira do 
Município, nomeada pelo Decreto n. 008/2017, Senhora ROSANA ROECKER, torna público para conhecimento dos interessados que se en-
contra aberta a presente licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na forma de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMÓVEL ZERO QUILÔMETRO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIO FORTUNA, a 
qual será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal n. 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal n. 8.666/1993, 
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, conforme condições fixadas neste edital.

1. DO OBJETO
1.1. A presente licitação, na modalidade Pregão Presencial, objetiva a obtenção de melhor proposta para AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AU-
TOMÓVEL ZERO QUILÔMETRO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIO FORTUNA, no valor máximo de R$ 53.000,00 
(cinqüenta e três mil reais), que atenda às especificações técnicas adiante descritas.
VEÍCULO AUTOMÓVEL ZERO QUILÔMETRO, DE COR BRANCA, MODELO SEDAN, COM QUATRO PORTAS LATERAIS, VIDROS ELÉTRICOS 
NO MÍNIMO NAS PORTAS DIANTEIRAS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, FREIOS COM SISTEMA ABS, AIR BAG DUPLO, AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO ELÉTRICA, MOTOR POTÊNCIA MÍNIMA 1.4, COM NO MÍNIMO 106 CV, PORTA-MALAS COM ESPAÇO MÍNIMO DE 500 LITROS, FA-
RÓIS DE NEBLINA, CONTENDO TAMBÉM RÁDIO AM/FM, CD PLAYER MP3, USB, BLUETOOTH, COM NO MÍNIMO TRÊS ANOS DE GARANTIA 
TOTAL DE FÁBRICA.
Observação: Se forem oferecidos pelos licitantes veículos com especificações técnicas superiores às estabelecidas neste Edital serão aceitos 
pela municipalidade desde que respeitarem o valor máximo de R$ 53.000,00 (cinqüenta e três mil reais), já fixado por este Edital.

2. DO LOCAL E DO HORÁRIO PARA RETIRADA DO EDITAL
2.1. O Edital poderá ser retirado na Prefeitura Municipal de Rio Fortuna, situada na Avenida Sete de Setembro, 1175, Centro, Rio Fortuna/
SC, no horário compreendido das 07h00min às 13h00min. Demais informações poderão ser obtidas através do telefone (48) 3653-1122 ou 
por e-mail: licitacoes@riofortuna.sc.gov.br.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO
3.1. Não serão admitidas nesta Licitação empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração ou as empresas que estiverem 
em regime de falência.
3.2. Poderão participar desta Licitação firmas cadastradas com ramo de atividade compatível com o objeto do presente Edital ou empresas 
que enviarem toda a documentação estabelecida na Cláusula 8, deste Edital.

4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
4.1. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
4.4.90.52.48.00.00.00 - (Código reduzido: 15) – Valor Previsto : R$ 22.500,00
4.4.90.52.48.00.00.00 - (Código reduzido: 17) – Valor Previsto : R$ 30.500,00

5. DA ENTREGA E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
5.1. O Envelope n. 1, DA PROPOSTA, e o Envelope n. 2, DA HABILITAÇÃO, deverão ser entregues lacrados, até o dia 11 de outubro de 2017, 
às 08 h, na Prefeitura Municipal de Rio Fortuna, no Setor de Licitação, situada na Avenida Sete de Setembro, 1175, Centro, Rio Fortuna/ SC.
5.2. O exterior dos envelopes deverá conter, respectivamente, os seguintes dizeres:
ENVELOPE N. 1 - PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N. 035/2017
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
NOME DA EMPRESA PROPONENTE: __________________________________

ENVELOPE N. 2 - HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 035/2017
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
NOME DA EMPRESA PROPONENTE: __________________________________

5.3. A abertura dos envelopes contendo as propostas ocorrerá no dia 11 de outubro de 2017, às 08 h, no mesmo local e endereço descritos 
no subitem 5.1, deste Edital.
5.4. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, ou seja, aquele que apresentar os envelopes após o 
horário estabelecido para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da Instituição.

6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. O representante da empresa licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos necessários para a formulação de propostas 
e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

mailto:licitacoes@riofortuna.sc.gov.br
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6.1.1. Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.
6.1.2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de Procuração ou Carta de Credencia-
mento, conforme descrito no Anexo II, deste Edital. A Procuração ou a Carta de Credenciamento deverá estar acompanhada de documento 
que comprove a condição de Outorga ao Outorgante (Contrato Social e alterações ou Contrato Social Consolidado).
6.1.3. No ato da Sessão Pública, o representante da empresa licitante deverá identificar-se mediante a apresentação, à Pregoeira, de 
documento que comprove sua identidade, para que possibilite a conferência de dados com os documentos informados no documento de 
credenciamento.
6.2. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante por item.
6.3. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão o representante legal devidamente credenciado.
6.4. Serão desconsiderados os documentos de credenciamento inseridos nos envelopes de PROPOSTA e/ ou HABILITAÇÃO.
6.5. Após o credenciamento, os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que a empresa cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação.
6.5.1. O licitante que não se fizer representar na Sessão Pública do Pregão deverá entregar o documento solicitado no subitem 6.5 em um 
3º Envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE N. 3: Declaração de que cumpre plenamente as condições de Habilitação. O não 
atendimento deste quesito importará na não aceitação da Proposta. A não apresentação dessa Declaração inviabilizará a apresentação da 
Proposta e da Habilitação dos interessados.
6.5.2. Caso a licitante deixe de apresentar a Declaração de que trata o item 6.5 deste Edital, se estiver representada, na Sessão, será con-
cedido o direito para realização por parte do representante da empresa, de próprio punho, da referida Declaração.
6.6 As empresas que tiverem interesse em se utilizar dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 deverão apresentar, juntamente com o 
Credenciamento, a Certidão Simplificada da Junta Comercial, comprovando que a empresa é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
A não apresentação deste documento impossibilitará a licitante de se utilizar dos benefícios da Lei Complementar 123/2006.

7. DA PROPOSTA
7.1. No envelope n. 1, deverá constar a Proposta, emitida em uma única via, datilografada ou digitada, datada, assinada, isenta de emenda, 
rasura, ressalva ou entrelinhas, rubricada em todas as vias pelo Representante Legal da empresa.
7.2. A Proposta deverá ser em papel timbrado da empresa, com identificação (razão social), endereço e n. do CNPJ do proponente.
7.3. A Proposta deverá conter a validade da mesma (no mínimo, 60 dias, após Homologação, Adjudicação e Contratação), o prazo para 
entrega do veículo (no máximo, 20 dias, após Homologação, Adjudicação e Contratação), a marca do veículo, o preço unitário e total, em 
moeda corrente nacional, em algarismos (com duas casas decimais, após a vírgula) e, por extenso, somente o valor total.
7.4. A Proposta deverá conter a descrição detalhada do veículo cotado pela licitante, de acordo com todas as especificações constantes no 
presente Edital.
7.5. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo estar todas as despesas que incidam sobre o contrato, as quais ficarão a 
cargo da futura vendedora.
7.6. O licitante deverá apresentar junto à proposta o Prospecto do Veículo. A não apresentação deste acarretará na desclassificação da 
proposta.

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
8.1. No envelope n. 2, deverá constar os seguintes documentos de Habilitação:
8.1.1. Certidão Negativa de Débito com o INSS;
8.1.2. Certidão Negativa de Débito com o FGTS;
8.1.3. Certidão Negativa de Débito do Município de sede da empresa;
8.1.4. Certidão Negativa de Débito Estadual;
8.1.5. Certidão Negativa de Débito Federal (Negativa Conjunta Federal e União);
8.1.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
8.1.7. Contrato Social e suas alterações e/ ou Consolidação Contratual; Observação: Caso a empresa já tenha apresentado esse documento 
para o Credenciamento, fica dispensada de apresentá-lo novamente na habilitação.
8.1.8. Declaração expressa de que se sujeita às condições do Edital de Pregão Presencial n. 035/2017, da Prefeitura Municipal de Rio For-
tuna.
8.1.9. Certidão Negativa de Falência e Concordata.
8.2. Poderá ser apresentado o Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pelo Presidente da Comissão de Licitação do Município de Rio 
Fortuna em substituição aos documentos acima exigidos. Nesse caso, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos:
8.2.1. Reapresentar, juntamente com o CRC, as Negativas cujas validades estiverem expiradas no dia de abertura da licitação;
8.3. Quanto à autenticidade dos documentos:
8.3.1. Os documentos poderão ser apresentados nas vias originais ou em fotocópias autenticadas por cartório competente. A Pregoeira 
também poderá proceder à autenticação das fotocópias, desde que sejam apresentados os documentos originais para conferência, os quais 
poderão vir dentro do Envelope n. 2 ou fora dele.
8.3.2. Os documentos emitidos por meio eletrônico poderão ser apresentados no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicio-
nada à verificação da autenticidade na Internet junto ao site do órgão emissor.
8.4. Os documentos apresentados deverão estar em nome da empresa licitante responsável pelo fornecimento do veículo.
8.4.1. Se o licitante responsável pelo Contrato/ Fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.
8.4.2. Se o licitante responsável pelo Contrato/ Fornecimento for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles emitidos apenas no CNPJ da matriz.
8.5. Prazo de validade dos documentos:
8.5.1. Os documentos deverão estar dentro do prazo de validade no dia de abertura da licitação.
8.5.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 60 (sessenta) dias.

9. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
9.1. No dia, horário e local designados, neste Edital, serão recebidos os Envelopes, da Proposta e da Habilitação, devidamente lacrados, 
que serão protocolados.
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9.2. No dia, horário e local designados, neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, a Pregoeira 
declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.
9.3. Em seguida, a Pregoeira passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 6, deste Edital. Após o credenciamento, a Pre-
goeira encaminhará os envelopes distintos aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e dos protocolos.
9.4. Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste Edital.
9.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.
9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evi-
dentes erros formais:
a) serão corrigidos, automaticamente, pela Pregoeira quaisquer erros de soma e/ ou multiplicação;
b) falta de data e/ ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão;
c) falta do CNPJ e/ ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no enve-
lope n. 2, DA HABILITAÇÃO;
d) havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário.
9.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.
9.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais para os itens cotados, será realizado sorteio para determinação da 
ordem de oferta dos lances.
9.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços até 
10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor do item licitado.
9.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 9.9, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
9.11. A Pregoeira convidará, individualmente, os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do valor 
proposto pelo autor da proposta classificada de menor preço.
9.12. Só serão aceitos os lances verbais cujos valores forem inferiores a, no mínimo, 1% (um por cento) ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado.
9.13. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais 
e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
9.14. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.
9.15. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o menor preço apresentado, a Pregoeira verificará 
a aceitabilidade do melhor preço ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços praticados no 
mercado.
9.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço ofertado, a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"habilitação" do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento às condições de habilitação fixadas no item 
8, deste instrumento convocatório.
9.17. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
9.18. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 8, deste 
Edital.
9.19. A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes de n. 2, DA HABILITAÇÃO, apresentados pelos demais licitantes, até a entrega defi-
nitiva do objeto licitado. Após, inutilizará os mesmos.
9.20. Da Sessão Pública, será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio, e por todos os lici-
tantes presentes.

10. DA ADJUDICAÇÃO
10.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO PARA O ITEM LICITADO, desde que atendidas às 
exigências de habilitação e especificações constantes neste Edital.
10.2. O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada vencedora.
10.3. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, a 
Pregoeira adjudicará o objeto licitado e, posteriormente, submeterá à homologação do Processo ao Prefeito Municipal.
10.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado da licitação submetido ao 
Prefeito Municipal para os procedimentos de adjudicação e homologação.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será con-
cedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata aos autos.
11.2. Os recursos interpostos às decisões proferidas pela Pregoeira serão conhecidos nos termos do inciso XVIII, do art. 4°, da Lei n. 10.520, 
de 17/07/2002, se dirigidos diretamente à Pregoeira do Município.
11.3. Os recursos serão recebidos pela Pregoeira, a qual poderá reconsiderar ou não sua decisão em 05 (cinco) dias úteis, encaminhando-os 
à autoridade competente, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.
11.4. O acolhimento dos recursos importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.5. Da aplicação das penalidades previstas neste Edital e na minuta contratual, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir 
da data da intimação.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Ficarão impedidas de licitar e contratar com o Município de Rio Fortuna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio 
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da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, as licitantes que:
I. ensejarem o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
II. não mantiverem a proposta, injustificadamente;
III. comportarem-se de modo inidôneo;
IV. fizerem declaração falsa;
V. cometerem fraude fiscal;
VI. falharem ou fraudarem no fornecimento do objeto.
12.2. Pelos motivos que seguem, principalmente, os licitantes vencedores estarão sujeitos às penalidades tratadas na condição anterior:
I. pelo fornecimento do veículo em desconformidade com o especificado e aceito;
II. pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
12.3. Além das penalidades citadas, as licitantes vencedoras ficarão sujeitas, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de For-
necedores deste Município, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei n. 8.666/93.
12.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração deste Município, os licitan-
tes vencedores ficarão isentos das penalidades mencionadas.
12.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de Rio For-
tuna e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas aos licitantes vencedores.
12.6. A recusa injustificada dos adjudicatários em assinarem o contrato, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis da notificação, implicará 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.
12.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor, 
as sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93.

13. DAS RESPONSABILIDADES DA VENDEDORA
13.1. A licitante vendedora ficará obrigada a:
a) entregar DENTRO DE, NO MÁXIMO, 20 (VINTE) DIAS o veículo com as especificações e marcas estipuladas contratualmente, após ho-
mologação e adjudicação da licitação e após a assinatura do Contrato;
b) emitir nota fiscal do veículo a ser entregue.

14. DO PAGAMENTO
14.1. O pagamento será efetuado com a primeira parcela referente a 50% do valor total, no ato de entrega do veículo, após liquidação da 
Nota Fiscal, e o saldo remanescente em duas parcelas, em 30 (trinta) dias e 60 (sessenta) dias, após o pagamento da primeira parcela. Os 
preços homologados, adjudicados e contratados serão fixos e irreajustáveis.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ ou elaborarem proposta relativa ao presente 
PREGÃO.
15.2. O objeto deste PREGÃO poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65, da Lei n. 8.666/1993.
15.3. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado neste edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão, 
com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.
15.4. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção 
de recorrer.
15.5. A Administração reserva-se o direito de filmar e/ ou gravar as Sessões e utilizar este meio como prova.
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
15.7. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem 15.6 em dia de expediente normal na Administração Municipal.
15.8. São partes integrantes deste Edital:
15.8.1. Anexo I: Termo de Referência;
15.8.2.Anexo II: Modelo de Carta de Credenciamento,;
15.8.3. Anexo III: Minuta Contratual.
15.9. A íntegra deste Edital e demais informações poderão ser obtidos junto à Secretaria Municipal da Administração e Fazenda - Divisão de 
Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal, situado na Avenida Sete de Setembro, 1175, Centro, no horário compreendido das 07h00min 
às 13h00min.
15.10. As empresas interessadas em obter mais informações, elementos e/ ou esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, deverão dirigir-se também à Secretaria de Administração e Fazen-
da, ou pelo telefone (48) 3653-1122. Para o conhecimento público, expede-se o presente edital, que é afixado no local de costume do Paço 
Municipal.
Rio Fortuna/ SC, 27 de setembro de 2017.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1 DO OBJETO
1.1 A presente licitação, na modalidade Pregão Presencial, objetiva a obtenção de melhor proposta para AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AU-
TOMÓVEL ZERO QUILÔMETRO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIO FORTUNA.
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2 DA DESCRIÇÃO DO ITEM
ITEM QTDADE DESCRIÇÃO VALOR MÁXIMO

01 01

VEÍCULO AUTOMÓVEL ZERO QUILÔMETRO, DE COR BRANCA, MODELO SEDAN, COM 
QUATRO PORTAS LATERAIS, VIDROS ELÉTRICOS NO MÍNIMO NAS PORTAS DIAN-
TEIRAS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, FREIOS COM SISTEMA ABS, AIR BAG DUPLO, 
AR CONDICIONADO, DIREÇÃO ELÉTRICA, MOTOR POTÊNCIA MÍNIMA 1.4, COM NO 
MÍNIMO 106 CV, PORTA-MALAS COM ESPAÇO MÍNIMO DE 500 LITROS, FARÓIS DE 
NEBLINA, CONTENDO TAMBÉM RÁDIO AM/FM, CD PLAYER MP3, USB, BLUETOOTH, 
COM NO MÍNIMO TRÊS ANOS DE GARANTIA TOTAL DE FÁBRICA.

R$ 53.000,00

3 DA JUSTIFICATIVA
3.1 A aquisição de um veiculo para o Fundo Municipal de Assistência Social deve-se à necessidade de deslocamento, com a finalidade de 
melhor executar os serviços sócio-assistenciais oferecidos pela Proteção Social Básica do Município, e atendimentos executados pela Política 
Municipal de Assistência Social.

4 DA ESTIMATIVA CONTRATUAL
4.1 O valor global estimado para AQUISIÇÃO DO VEÍCULO AUTOMÓVEL PARA A FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIO 
FORTUNA será de aproximadamente R$ 53.000,00 (cinqüenta e três mil reais).

5 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1 O contrato a ser firmado com a licitante vencedora terá vigência até 31 de dezembro de 2017.

6 DO PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado com a primeira parcela referente a 50% do valor total, no ato de entrega do veículo, após liquidação da 
Nota Fiscal, e o saldo remanescente em duas parcelas, em 30 (trinta) dias e 60 (sessenta) dias, após o pagamento da primeira parcela. Os 
preços homologados, adjudicados e contratados serão fixos e irreajustáveis.

7 DO LOCAL DE ENTREGA
7.1 A entrega do veículo deverá ser efetuada na Prefeitura Municipal de Rio Fortuna, DENTRO DE, NO MÁXIMO, 20 (VINTE) DIAS, após 
homologação e adjudicação da licitação e após a assinatura deste Contrato, obedecidas às especificações e marca neste instrumento esti-
puladas.

8 DA CLASSIFICAÇÃO DO BEM
8.1 Os bens a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 
3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005.

9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Fornecer o veículo dentro do prazo estipulado neste Contrato e conforme as especificações técnicas deste Contrato;
9.2 Prestar toda a assistência técnica necessária;
9.3. Prestar garantia contratual mínima de 03 (três) anos, além da garantia legal.
10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 Efetuar o pagamento referente ao veículo a ser adquirido e verificar se veículo a ser entregue encontra-se em conformidade com as 
especificações técnicas estipuladas contratualmente.

11 DAS MEDIDAS CAUTELADORAS
11.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivada-
mente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência 
de dano de difícil ou impossível reparação.
12 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no Edital.

Rio Fortuna/SC, 27 de setembro de 2017.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

IlmO. Srª.
ROSANA ROECKER
DD. Pregoeira da Prefeitura Municipal de Rio Fortuna/ SC
Rio Fortuna - SC

O (a) abaixo assinado (a), __________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n. ____________________________ 
e do CPF n. ___________________________________, na qualidade de responsável legal da Empresa __________________________
____________, inscrita no CNPJ sob o n. _____________________________________________, INFORMA, a Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Rio Fortuna e à Equipe de Apoio, que o (a) Senhor (a) _______________________________________________, portador 
(a) da Carteira de Identidade n. _______________________________ e do CPF n. _____________________________________, é a pes-
soa designada para acompanhar a sessão de abertura das propostas de preços e da documentação, bem como assinar as atas e demais 
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documentos a que se referir o Processo Licitatório n. 053/2017, Pregão Presencial n. 035/2017, da Prefeitura Municipal de Rio Fortuna, com 
amplos poderes para acordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes à empresa, enfim, agir em nome e por conta da 
própria empresa que ora é credenciada a representar.
Ademais, declaro ciência de que esta empresa se responsabilizará, em juízo ou fora dele, se for o caso, por todos os atos que forem pra-
ticados por nosso (a) representante.

Local e Data.

Nome da Empresa
Nome do Representante Legal
Função do Representante Legal junto à Empresa
Carimbo do CNPJ

Observação: A presente Carta de Credenciamento deverá ser assinada pelo Sócio Administrador ou por Diretor da Empresa e deverá ser 
entregue, pela pessoa credenciada pela empresa proponente, juntamente com o Ato Constitutivo da Empresa e Documento de Identidade 
do Credenciado, a Pregoeira do Município ou Equipe de Apoio, antes da abertura dos envelopes.

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N. _________/2017

Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO FORTUNA, com sede na Avenida Sete de Setembro, n. 1175, Cen-
tro, Rio Fortuna/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.926.585/0001-30, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor LINDOMAR BALLMANN, e ______________________, empresa estabelecida em 
______________________ (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________________, doravante denominada CON-
TRATADA, neste ato, representada por seu ___________________, Senhor __________________, __________________(nacionalidade), 
__________________ (estado civil), inscrito no CNPF n. __________________, mediante sujeição mútua à proposta e às seguintes cláu-
sulas contratuais:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMÓVEL ZERO QUILÔMETRO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIO FORTUNA, de acordo com as especificações técnicas, marcas e preços unitários homologados, conforme 
descrição e marca adiante descritas.
( ......................... )
CLÁUSULA II - DO VALOR
A contratante pagará à contratada os preços homologados no Processo de Licitação n. 053/2017 - Edital de Pregão Presencial n. 035/2017-
PR, de 27 de outubro de 2017, no valor total de R$ ____________________ ( ______________________ ).
Parágrafo Único. Os preços cotados no processo licitatório acima referido e homologados pelo Prefeito Municipa serão fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA III - DA ENTREGA
A entrega do veículo deverá ocorrer DENTRO DE, NO MÁXIMO, 20 DIAS, após homologação e adjudicação da licitação e após a assinatura 
deste Contrato, obedecidas às especificações e marca neste instrumento estipuladas.

CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado com a primeira parcela referente a 50% do valor total, no ato de entrega do veículo, após liquidação da Nota 
Fiscal, e o saldo remanescente em duas parcelas, em 30 (trinta) dias e 60 (sessenta) dias, após o pagamento da primeira parcela. Os preços 
homologados, adjudicados e contratados serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor em _____ de ___________ de 2017, com vigência até 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I. Efetuar o pagamento referente ao veículo a ser adquirido e verificar se veículo a ser entregue encontra-se em conformidade com as es-
pecificações técnicas estipuladas contratualmente.

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I. Fornecer o veículo dentro do prazo estipulado neste Contrato e conforme as especificações técnicas deste Contrato;
II. Prestar toda a assistência técnica necessária;
III. Prestar garantia contratual mínima de 01 (um) ano, além da garantia legal.

CLÁUSULA VIII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações do orçamento municipal, classificadas e codificadas sob o n.:
4.4.90.52.48.00.00.00 - (Código reduzido: 15) – Valor: R$ ...........................
4.4.90.52.48.00.00.00 - (Código reduzido: 17) – Valor: R$ ...........................
CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes em virtude de inadimplemento de qualquer cláusula ou condição.
CLÁUSULA X - DO PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste contrato o Processo de Licitação n. 053/2017 - Edital de Pregão Presencial n. 035/2017-PR, de 27 de setembro de 2017, 
da Prefeitura Municipal de Rio Fortuna.
CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES
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Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com o Município de Rio Fortuna, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no caso de a mesma:
I. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
II. não mantiver a proposta, injustificadamente;
III. cometer fraude fiscal;
IV. falhar ou fraudar no fornecimento do objeto;
V. fornecer os materiais em desconformidade com o especificado e aceito pela Administração;
VI. descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.
Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores deste 
Município, no que couber, e às demais penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei n. 8.666/93.
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração deste Município, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas.
As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de Rio Fortuna e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas, também, à CONTRATADA.
A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da notificação, implicará multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, as sanções 
previstas no art. 87, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA XII - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os preceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e soberana dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato em 02 
(dois) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 (dois) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses deste contrato, 
fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ SC.
Rio Fortuna/SC, ____ de ___________ de 2017.
LINDOMAR BALLMANN Nome do Representante da Contratante
Prefeito Municipal Função do Representante da Contratante

TESTEMUNHAS
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Romelândia

Prefeitura

DECRETO 3.900/2017
DECRETO Nº 3.900/2017 AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊN-

CIAS.

VALDIR BUGS, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições legais dispostas na Lei Orgânica Municipal e demais vigentes:

DECRETA:

Art. 1º - Fica pelo presente Decreto autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no Gabinete do Prefeito, na importância de R$: 
15.000,00 (Quinze mil reais), conforme discriminação a seguir:

02.01– Gabinete do Prefeito

04.122.0002.2.002000 – Manutenção das Atividades da Administração Superior

(07) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 15.000,00

Fonte: 100 – Recursos Próprios

Art. 2º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigo anterior, são provenientes do PROVAVEL EXCESSO DE ARRECA-
DAÇÃO da fonte de Recursos: 100 – Recursos Próprios.

Art. 3º - Fica pelo presente Decreto autorizada a abertura de crédito adicional suplementar na Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda, na importância de R$: 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), conforme discriminação a seguir:

03.01– Departamento de Administração

04.122.0004.2.004000 – Manutenção das Atividades da Administração Geral do Município

(17) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 25.000,00

Fonte: 100 – Recursos Próprios

Art. 4º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigo anterior, são provenientes do PROVAVEL EXCESSO DE ARRECA-
DAÇÃO da fonte de Recursos: 100 – Recursos Próprios.

Art. 5º - Fica pelo presente Decreto autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no Fundo Municipal de Saúde, na importância 
de R$: 200.000,00 (Duzentos mil reais), conforme discriminação a seguir:

04.01– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007.2.008000 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde

( 43) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 200.000,00
Fonte: 138 – Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS / UNIÃO

Art. 6º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto na tabela acima, são provenientes do PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO da fonte de Recursos: 138 – Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS / UNIÃO, mais especificamente recursos do Componente: 
Piso Básico de Atenção Básica Fixo – PAB FIXO; e da Ação: Incremento Temporário do Componente de Custeio do PAB (2017).

Art. 7º - Fica pelo presente Decreto autorizada a abertura de crédito adicional suplementar na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, na importância de R$: 8.750,00 (Oito mil, setecentos e cinquenta reais), conforme discriminação a seguir:

07.01– Departamento de Agricultura

20.606.0021.1.014000 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Patrulha Mecanizada
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( ) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 8.750,00

Fonte: 389 – Superávit Alienação de Bens Destinados a Outros Programas

Art. 8º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto nos artigos anteriores, são provenientes da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias, no valor de R$ 8.750,00 (Oito mil, setecentos e cinquenta reais), conforme discriminação a seguir:

04.01– Fundo Municipal de Saúde

10.301.0007.1.004000 – Aquisição de Veículo para Transporte de Munícipes para Tratamento de Saúde

(1259) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 8.750,00

Fonte: 389 – Superávit Alienação de Bens Destinados a Outros Programas

Art. 9º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia (SC), 27 de setembro de 2017.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrado e Publicado o presente Decreto em data supra.

Adriane T. Merigo Jung
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO 3.901/2017

DECRETO Nº 3.901/2017

DECRETA:

ALTERA O PLANO PLURIANUAL, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS E A LEI ORÇAMENTARIA ANUAL, ATRAVES DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIO-
NAL ESPECIAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais dispostas na Lei Orgânica Municipal e demais 
vigentes:

Art. 1º - Fica pelo presente Decreto alterada o PPA – Plano Plurianual, Lei Municipal nº 2.071/2013, de 12 de dezembro de 2013, em con-
formidade com o disposto neste ato, pela inclusão da Ação de Governo 1.050 – RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, relativamente às 
suplementações e reduções introduzidas neste texto legal.

Art. 2º. Fica alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária, Lei Municipal nº 2.222/2016, de 16 de dezembro de 2016, em conformidade 
com o disposto neste ato, pela inclusão da Ação de Governo 1.050 – RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, relativamente às suplemen-
tações e reduções introduzidas neste texto legal.

Art. 3º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio, à abertura de um Crédito Adicional Especial na im-
portância de R$ 351.000,00 (Trezentos e cinquenta e um mil reais), destinado a reforçar as dotações orçamentárias abaixo descriminadas:

07.01– Departamento de Agricultura

20.606.0021.1.050000 – Recuperação de Estradas Vicinais

( ) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 337.000,00

Fonte: 134 – Transferências de Convênios / União
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( ) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 14.000,00

Fonte: 100 – Recursos Próprios

TOTAL 351.000,00

Art. 4º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigo anterior, são provenientes do PROVAVEL EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO, da fonte de Recursos 134 – Transferências de Convênios / União, mais especificamente do Termo de Contrato de Repasse nº. 
841526/2016 /MAPA/CAIXA (MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO); e do PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO, da fonte de Recursos 100 – Recursos Próprios.

Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia (SC), 27 de setembro de 2017.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrado e Publicado o presente Decreto em data supra.

Adriane T. Merigo Jung
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

LEI 2.249/2017
LEI MUNICIPAL Nº 2.249/2017

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, FAÇO 
saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica pela presente Lei autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no Gabinete do Prefeito, na importância de R$: 
15.000,00 (Quinze mil reais), conforme discriminação a seguir:

02.01– Gabinete do Prefeito

04.122.0002.2.002000 – Manutenção das Atividades da Administração Superior

(07) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 15.000,00

Fonte: 100 – Recursos Próprios

Art. 2º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigo anterior, são provenientes do PROVAVEL EXCESSO DE ARRECA-
DAÇÃO da fonte de Recursos: 100 – Recursos Próprios.

Art. 3º - Fica pela presente Lei autorizada a abertura de crédito adicional suplementar na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, 
na importância de R$: 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), conforme discriminação a seguir:

03.01– Departamento de Administração

04.122.0004.2.004000 – Manutenção das Atividades da Administração Geral do Município

(17) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 25.000,00

Fonte: 100 – Recursos Próprios

Art. 4º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigo anterior, são provenientes do PROVAVEL EXCESSO DE ARRECA-
DAÇÃO da fonte de Recursos: 100 – Recursos Próprios.
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Art. 5º - Fica pela presente Lei autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no Fundo Municipal de Saúde, na importância de R$: 
200.000,00 (Duzentos mil reais), conforme discriminação a seguir:

04.01– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007.2.008000 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde

( 43) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 200.000,00
Fonte: 138 – Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS / UNIÃO

Art. 6º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto na tabela acima, são provenientes do PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO da fonte de Recursos: 138 – Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS / UNIÃO, mais especificamente recursos do Componente: 
Piso Básico de Atenção Básica Fixo – PAB FIXO; e da Ação: Incremento Temporário do Componente de Custeio do PAB (2017).

Art. 7º - Fica pela presente Lei autorizada a abertura de crédito adicional suplementar na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente, na importância de R$: 8.750,00 (Oito mil, setecentos e cinquenta reais), conforme discriminação a seguir:

07.01– Departamento de Agricultura

20.606.0021.1.014000 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Patrulha Mecanizada

( ) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 8.750,00

Fonte: 389 – Superávit Alienação de Bens Destinados a Outros Programas

Art. 8º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto nos artigos anteriores, são provenientes da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias, no valor de R$ 8.750,00 (Oito mil, setecentos e cinquenta reais), conforme discriminação a seguir:

04.01– Fundo Municipal de Saúde

10.301.0007.1.004000 – Aquisição de Veículo para Transporte de Munícipes para Tratamento de Saúde

(1259) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 8.750,00

Fonte: 389 – Superávit Alienação de Bens Destinados a Outros Programas

Art. 9º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia (SC), 27 de setembro de 2017.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e Publicada a presente Lei em data supra.

Adriane T. Merigo Jung
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

LEI 2.250/2017

LEI MUNICIPAL Nº 2.250/2017

ALTERA O PLANO PLURIANUAL, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS E A LEI ORÇAMENTARIA ANUAL, ATRAVES DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIO-
NAL ESPECIAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, FAÇO saber a todos os 
habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte lei

Art. 1º - Fica alterado o PPA – Plano Plurianual, Lei Municipal nº 2.071/2013, de 12 de dezembro de 2013, em conformidade com o disposto 
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neste ato, pela inclusão da Ação de Governo 1.050 – RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, relativamente às suplementações e reduções 
introduzidas neste texto legal.

Art. 2º. Fica alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária, Lei Municipal nº 2.222/2016, de 16 de dezembro de 2016, em conformidade 
com o disposto neste ato, pela inclusão da Ação de Governo 1.050 – RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, relativamente às suplemen-
tações e reduções introduzidas neste texto legal.

Art. 3º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio, à abertura de um Crédito Adicional Especial na im-
portância de R$ 351.000,00 (Trezentos e cinquenta e um mil reais), destinado a reforçar as dotações orçamentárias abaixo descriminadas:

07.01– Departamento de Agricultura

20.606.0021.1.050000 – Recuperação de Estradas Vicinais

( ) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 337.000,00

Fonte: 134 – Transferências de Convênios / União

( ) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 14.000,00

Fonte: 100 – Recursos Próprios

TOTAL 351.000,00

Art. 4º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigo anterior, são provenientes do PROVAVEL EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO, da fonte de Recursos 134 – Transferências de Convênios / União, mais especificamente do Termo de Contrato de Repasse nº. 
841526/2016 /MAPA/CAIXA (MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO); e do PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO, da fonte de Recursos 100 – Recursos Próprios.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia (SC), 27 de setembro de 2017.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e Publicada a presente Lei em data supra.

Adriane Terezinha Merigo Jung
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 8568/2017
PORTARIA N° 8568 de 27 de setembro de 2017.

Exonera, em decorrência de Processo Administrativo Disciplinar, o servidor que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 49, II, da Lei 
Orgânica Municipal.

Considerando que a decisão final do processo administrativo disciplinar, instaurado através da portaria n. 8453/2017, concluiu pela a apli-
cação da pena de exoneração, com amparo no art. 154, incisos I e X, da Lei Complementar 005/2009 – Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Romelândia,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em decorrência de Processo Administrativo Disciplinar, o servidor DIOGO ANDRE EINSWEILER, ocupante do cargo de 
motorista, contratado em caráter temporário.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Romelândia (SC), 27 de setembro de 2017.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal

SERGIO DORINGO MENEGHINI
Secretário Municipal da Educação

Registrada e Publicada na data supra.
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Salto Veloso

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL 022/2017, que se realizará nos termos com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e demais legislação vigente e pertinente à matéria.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA, 
PELO PERÍODO DE ATÉ 12 MESES, DE TINTAS PARA DEMARCA-
ÇÃO VIÁRIA.
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 10/10/2017 até as 
09h00min.
Abertura: 10/10/2017, às 09h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 27 de setembro 2017.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2017

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra prorrogado EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇOS 03/2017, que se realizará nos termos com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e demais legislação vigente e pertinente à matéria.
Objeto: EXECUÇÃO DE PROJETO DE REFORMA DE TELHADO E DE-
MAIS REPAROS EM PRÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 02/10/2017 até as 
09h00min.
Abertura: 02/10/2017, às 09h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Muni-
cipal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das 
Flores, 58, centro, Salto Veloso/SC.

Salto Veloso (SC), 27 de setembro de 2017.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

Câmara muniCiPal

LEI COMPLEMENTAR PARLAMENTAR N. 003/2017
Município de Salto Veloso
Poder Legislativo – Câmara de Vereadores

ATO DE PROMULGAÇÃO
A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores do Município de Salto 
Veloso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 08.607.626/0001-72, com fundamento na Lei Orgânica do 
Município, artigo 65, inciso IV, declara aos cidadãos deste municí-
pio e destinatários da norma que fica PROMULGADA a Lei Comple-
mentar Parlamentar n. 003/2017, de 26 de Setembro de 2017, que 
autoriza o chefe do Poder Legislativo Municipal a fornecer vale-a-
limentação aos servidores públicos da Câmara de Vereadores de 
Salto Veloso e dá outras providencias.
A íntegra do texto neste ato promulgado segue em anexo, determi-
nando-se ampla publicação para o conhecimento de todos.
Salto Veloso, Sala das Sessões, 26 de setembro de 2017.
Ivainer Meneghel Clodoaldo José Vigolo
Presidente Vice-Presidente

Enilson Camilo Donadel Rogério Vuelma
Secretário Secretário Adjunto.

LEI COMPLEMENTAR PARLAMENTAR N. 003/2017, DE 26 DE SE-
TEMBRO DE 2017.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL A FOR-
NECER VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂ-
MARA DE VEREADORES DE SALTO VELOSO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

IVAINER MENEGHEL, Presidente da Câmara Municipal de Salto Ve-
loso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que o Plenário aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei Complementar Parlamentar:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Legislativo autorizado a conceder 
aos Servidores Públicos da Câmara de Vereadores de Salto Veloso, 
mensalmente, vale-alimentação.

Art. 2º. O vale-alimentação somente será devido aos servidores 
ativos, incluindo-se neste conceito, todos os servidores comissio-
nados, efetivos, contratados em caráter temporário e estagiários.

Parágrafo único. Ficam expressamente excluídos do benefício esta-
belecido por esta Lei, os agentes políticos detentores de mandato 
eletivo.

Art. 3º. Cada servidor fará jus a 01 (um) único vale-alimentação 
por mês.

Art. 4º. O valor do vale-alimentação será de R$ 200,00(duzentos 
reais), para cada 40h/s (quarenta horas semanais) de carga horá-
ria do servidor, dividindo-se proporcionalmente seu valor, conforme 
o volume de horas trabalhadas.

Art. 5º. O benefício de que trata esta Lei, terá caráter indenizató-
rio, para ressarcimento de despesas com alimentação, não sendo 
considerado verba salarial para qualquer efeito.

Art. 6º. Não fará jus ao recebimento do vale alimentação, no mês 
correspondente, o servidor que não cumprir integralmente a sua 
carga horária mensal, salvo faltas devidamente justificadas e acei-
tas pelo Presidente da Câmara.

Art. 7º. O vale-alimentação será oferecido por cartão magnético.

Art. 8º. Fica autorizado o Chefe do Legislativo, anualmente, a 
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reajustar o valor do vale alimentação, por meio de Decreto.

Art. 9º. As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de re-
cursos próprios do Orçamento da Câmara Municipal, vigente.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogan-
do-se as disposições em contrário, em especial, a Lei Complemen-
tar Parlamentar n. 002 de 14 de julho de 2015.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores.

Salto Veloso, 26 de setembro de 2017.
IVAINER MENEGHEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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Santa Cecilia

Prefeitura

AUDIENCIA PUBLICA Nº 4
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
CNPJ 85.997.237/0001-41

CONVITE

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, juntamente com a Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do município, convida a população em 
geral a participar da audiência pública, para avaliação das metas financeiras e orçamentárias do 2º quadrimestre de 2017, em obediência ao 
art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (101/2000) e demonstração Financeira da saúde do município também do 2º quadrimestre 
de 2017, que será apresentado no dia 28 setembro (quinta feira), nas dependências da câmara municipal a partir das 16:00 horas, sito Av. 
Nereu Ramos, nº 897, nesta.

Santa Cecília, 25 de setembro de 2017
ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº. 28/2017

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 028 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017 
 

Altera dispositivo da Lei 
Complementar n. 16, de 21 de 
setembro de 2011 e dá outras 
providências. 

 
DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 

Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu 
cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, 
votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a presente Lei: 
 

Art. 1º. A Lei Complementar nº 16, de 21 de setembro de 2011 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

Art. 285. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no 
local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no 
local do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses abaixo 
relacionadas, quando do imposto será devido no local: 

I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, 
na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado; 

II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras 
estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da Lista de 
Serviços; 

III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.02 e 7.19 da Lista de Serviços; 

IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 
da Lista de Serviços; 

V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da Lista de 
Serviços; 

VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, 
tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e 
outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.09 da Lista de Serviços; 

VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da Lista de 
Serviços; 

VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de 
árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da Lista de 
Serviços; 

IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e 
de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.12 da Lista de Serviços; 
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X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, 
reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de 
árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres 
indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios; 

XI – da execução dos serviços de escoramento, contenção de 
encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 
da Lista de Serviços; 

XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.18 da Lista de Serviços; 

XIII – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11.01 da Lista de Serviços; 

XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas 
vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.02 da Lista de Serviços;  

XV – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 
guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da 
Lista de Serviços; 

XVI – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento 
e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, 
exceto o 12.13, da Lista de Serviços; 

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no 
caso dos serviços descritos pelo item 16 da Lista de Serviços; 

XVIII – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na 
falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos 
serviços descritos pelo subitem 17.05 da Lista de Serviços; 

XIX – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir 
o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.10 da Lista de Serviços; 

XX – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, 
ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 
da Lista de Serviços. 

XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 
4.23 e 5.09 da Lista de Serviços;    

XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços 
prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e 
demais descritos no subitem 15.01da Lista de Serviços (do endereço do 
titular do cartão e do respectivo usuário dos demais serviços 
relacionados no item 15.01 da Lista de Serviços); 

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 
15.09 da Lista de Serviços. 

§ 1o No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da Lista 
de Serviços, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em 
cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, 
postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de 
locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão 
de uso, compartilhado ou não. 
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§ 2o No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da Lista 
de Serviços, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em 
cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada. 

§ 3o Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do 
estabelecimento prestador nos serviços executados em águas 
marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01 da Lista 
de Serviços. 

§ 4o O imposto será devido no local do estabelecimento do 
tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, 
onde ele estiver domiciliado, também nas hipóteses de descumprimento, 
pelo Município, do disposto no artigo 8º-A, caput e § 1º, da Lei 
Complementar Federal n. 116, de 31 de julho de 2003. 
 

§ 1o Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao 
recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, 
independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte. 

§ 2o Para efeitos do disposto no caput deste artigo, são 
responsáveis: 

I – o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior 
do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

II – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou 
intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 
7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da 
Lista de Serviços. 

III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, 
ainda que imune ou isenta, na hipótese prevista no § 4o do art. 3o da Lei 
Complementar Federal n. 116, de 31 de julho de 2003. 

§ 3o  No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09 da 
Lista de Serviços, o valor do imposto é devido ao Município declarado 
como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do 
serviço, conforme informação prestada por este. 

§ 4o  No caso dos serviços prestados pelas administradoras de 
cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01 Lista de Serviços, 
os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas 
deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço. 
 

Art. 2º. A TABELA XII da Lei Complementar n. 16, de 21 de 
setembro de 2011, passa a vigorar com a redação constante do Anexo 
Único desta Lei Complementar. 
 

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação, exceto os itens 1.09; 14.14; 16.02; 17.25 e 25.05 da Tabela 
que compõe o Anexo único, os quais passam a vigorar a partir de 1º de 
janeiro de 2018. 
 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  
 Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 25 de Setembro de 2017. 
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DERLI FURTADO 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO 

TABELA XII DA LEI COMPLEMENTAR 16/2011 

ISS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
LISTA DE SERVIÇOS   

       
Profissi

onal 

Item 
Sub 
Item Descrição 

Alíquo
- 

Ta 
Auto-
nomo 

01.   Serviços de informática e congêneres.   
01. 01. Análise e desenvolvimento de sistemas. 3 20 
01. 02. Programação. 3 20 

01. 03. 

Processamento, armazenamento ou hospedagem de 
dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 
aplicativos e sistemas de informação, entre outros 3 

20 
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formatos, e congêneres. 

01. 04. 

Elaboração de programas de computadores, inclusive 
de jogos eletrônicos, independentemente da 

arquitetura construtiva da máquina em que o 
programa será executado, incluindo tablets, 

smartphones e congêneres. 3 

 
20 

01. 05. 
Licenciamento ou cessão de direito de uso de 

programas de computação. 3 
 

20 
01. 06. Assessoria e consultaria em informática. 3 20 

01. 07. 

Suporte técnico em informática, inclusive instalação, 
configuração e manutenção de programas de 

computação e bancos de dados. 3 

 
20 

01. 08. 
Planejamento, confecção, manutenção e atualização 

de páginas eletrônicas.  3 
20 

01. 09. 

Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos 
de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, 
respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos 
(exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras 
de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei 

no 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao 
ICMS).  3 

 

02.   
Serviços de pesquisas e desenvolvimento de 

qualquer natureza.   

02. 01. 
Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 

natureza. 4 60 

03.   
Serviços prestados mediante locação, cessão de 

direito de uso e congêneres.   

03. 02 
Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de 

propaganda. 3  

03. 03. 

Exploração de salões de festas, centro de convenções, 
escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, 

estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, 
parques de diversões, canchas e congêneres, para 

realização de eventos ou negócios de qualquer 
natureza. 3  

03. 04. 

Locação, sublocação, arrendamento, direito de 
passagem ou permissão de uso, compartilhado ou 
não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e 

condutos de qualquer natureza. 3  

03. 05. 
Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras 

estruturas de uso temporário. 3  
04.   Serviços de saúde, assistência médica e   
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congêneres. 
04. 01. Medicina e biomedicina. 4 75 

04. 02. 

Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, 
radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, 

ressonância magnética, radiologia, tomografia e 
congêneres. 4 75 

04. 03. 

Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, 
manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, 

ambulatórios e congêneres. 4  
04. 04. Instrumentação cirúrgica. 4 50 
04. 05. Acupuntura. 4 50 
04. 06. Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 4 50 
04. 07. Serviços farmacêuticos. 4 50 
04. 08. Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 4 50 

04. 09. 
Terapias de qualquer espécie destinadas ao 

tratamento físico, orgânico e mental. 4 50 
04. 10. Nutrição. 4 50 
04. 11. Obstetrícia. 4 50 
04. 12. Odontologia. 4 50 
04. 13. Ortóptica. 4 50 
04. 14. Próteses sob encomenda. 4 50 
04. 15. Psicanálise. 4 50 
04. 16. Psicologia. 4 50 

04. 17. 
Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 

congêneres. 4  

04. 18. 
Inseminação artificial, fertilização in vitro e 

congêneres. 4  

04. 19. 
Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e 

congêneres. 4  

04. 20. 
Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 

materiais biológicos de qualquer espécie. 4  

04. 21. 
Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 

móvel e congêneres. 4  

04. 22. 

Planos de medicina de grupo ou individual e 
convênios para prestação de assistência médica, 

hospitalar, odontológica e congêneres. 4  

04. 23. 

Outros planos de saúde que se cumpram através de 
serviços de terceiros contratados, credenciados, 

cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano 
mediante indicação do beneficiário. 4  

05.   Serviços de medicina e assistência veterinária e   



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 881

congêneres. 

05. 01. Medicina veterinária e zootecnia. 3 60 

05. 02. 
Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e 

congêneres, na área veterinária. 3  
05. 03. Laboratórios de análise na área veterinária. 3  

05. 04. 
Inseminação artificial, fertilização in vitro e 

congêneres. 3 100 
05. 05. Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 3  

05. 06. 
Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 

materiais biológicos de qualquer espécie. 3  

05. 07. 
Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 

móvel e congêneres. 3  

05. 08. 
Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, 

alojamento e congêneres. 3 40 

05. 09. 
Planos de atendimento e assistência médico 

veterinária. 3  

06.   
Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades 

físicas e congêneres.   

06. 01. 
Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e 

congêneres. 3 30 

06. 02. 
Esteticistas, tratamento de pele, depilação e 

congêneres. 3 30 
06. 03. Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 3 30 

06. 04. 
Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e 

demais atividades físicas. 3 40 
06. 05. Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 3 50 
06. 06. Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres 3 35 

07.   

Serviços relativos à engenharia, arquitetura, 
geologia, urbanismo, construção civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, 

saneamento e congêneres.   

07. 01. 
Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, 

geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 3 50 

07. 02. 

Execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, 

hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 
drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, 
concretagem e a instalação e montagem de produtos, 

peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços 5  
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fora do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS). 

07. 03. 

Elaboração de planos diretores, estudos de 
viabilidade, estudos organizacionais e outros, 

relacionados com obras e serviços de engenharia; 
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e 

projetos executivos para trabalhos de engenharia. 3  
07. 04. Demolição. 3  

07. 05. 

Reparação, conservação e reforma de edifícios, 
estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo 

prestador dos serviços, fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao ICMS). 5  

07. 06. 

Colocação e instalação de tapetes, carpetes, 
assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, 

divisórias, placas de gesso e congêneres, com 
material fornecido pelo tomador do serviço. 3  

07. 07. 
Recuperação, raspagem, polimento e lustração de 

pisos e congêneres. 3  
07. 08. Calafetação. 3  

07. 09. 

Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 
reciclagem, separação e destinação final de lixo, 

rejeitos e outros resíduos quaisquer. 5  

07. 10. 

Limpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, 

parques, jardins e congêneres. 5  

07. 11. 
Decoração e jardinagem, inclusive cortes e poda de 

árvores. 3  

07. 12. 
Controle e tratamento de efluentes de qualquer 

natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos. 3  

07. 13. 
Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, 
higienização, desratização, pulverização e congêneres. 3  

07. 16. 

Florestamento, reflorestamento, semeadura, 
adubação, reparação de solo, plantio, silagem, 

colheita, corte e descascamento de árvores, 
silvicultura, exploração florestal e dos serviços 

congêneres indissociáveis da formação, manutenção e 
colheita de florestas, para quaisquer fins e por 3  
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quaisquer meios.  

07. 17. 
Escoramento, contenção de encostas e serviços 

congêneres. 3  

07. 18. 
Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, 

lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 3  

07. 19. 
Acompanhamento e fiscalização da execução de obras 

de engenharia, arquitetura e urbanismo. 5  

07. 20. 

Aerofotogrametria (inclusive interpretação), 
cartografia, mapeamento, levantamentos 

topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, 
geológicos, geofísicos e congêneres. 3  

07. 21. 

Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, 
perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, 
estimulação e outros serviços relacionados com a 

exploração e explotação de petróleo, gás natural e de 
outros recursos minerais. 3  

07. 22. 
Nucleação e bombardeamento de nuvens e 

congêneres. 5  

08.   

Serviços de educação, ensino, orientação 
pedagógica e educacional, instrução, treinamento 
e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.   

08. 01. 
Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e 

superior. 2  

08. 02. 

Instrução, treinamento, orientação pedagógica e 
educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer 

natureza. 2  

09.   
Serviços relativos à hospedagem, turismo, viagens 

e congêneres.   

09. 01. 

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-
service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis 

residência, residence-service, suite service, hotelaria 
marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação 
por temporada com fornecimento de serviço (o valor 
da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço 
da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 3  

09. 02. 

Agenciamento, organização, promoção, intermediação 
e execução de programas de turismo, passeios, 
viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 3  

09. 03. Guias de turismo. 3 50 
10.   Serviços de intermediação e congêneres.   
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10. 01. 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, 
de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e 

de planos de previdência privada. 3  

10. 02. 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
títulos em geral, valores mobiliários e contratos 

quaisquer. 3  

10. 03. 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
direitos de propriedade industrial, artística ou 

literária. 3  

10. 04. 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
contratos de arrendamento mercantil (leasing), de 
franquia (franchising) e de faturização (factoring). 3  

10. 05. 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens 
móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens 
ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito 
de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer 

meios. 3  
10. 06. Agenciamento marítimo. 3  
10. 07. Agenciamento de notícias. 3  

10. 08. 
Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive 
o agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 3  

10. 09. 
Representação de qualquer natureza, inclusive 

comercial. 3  
10. 10. Distribuição de bens de terceiros. 3  

11.   
Serviços de guarda, estacionamento, 

armazenamento, vigilância e congêneres.   

11. 01. 
Guarda e estacionamento de veículos terrestres 
automotores, de aeronaves e de embarcações. 3  

11. 02. 
Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e 

pessoas, pessoas e semoventes. 3  
11. 03. Escolta, inclusive de veículos e cargas. 3  

11. 04. 
Armazenamento, depósito, carga, descarga, 

arrumação e guarda de bens de qualquer espécie. 3  

12.   
Serviços de diversões, lazer, entretenimento e 

congêneres.    
12. 01. Espetáculos teatrais. 2  
12. 02. Exibições cinematográficas. 2  
12. 03. Espetáculos circenses. 3  
12. 04. Programas de auditório. 3  

12. 05. Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 3  
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12. 06. Boates, táxi-dancing e congêneres. 3  

12. 07. 
Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, 

concertos, recitais, festivais e congêneres. 3  
12. 08. Feiras, exposições, congressos e congêneres. 3  
12. 09. Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 3  
12. 10. Corridas e competições de animais. 3  

12. 11. 
Competições esportivas ou de destreza física ou 

intelectual, com ou sem a participação do espectador. 3  
12. 12. Execução de música. 3  

12. 13. 

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de 
eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, 

danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, 
recitais, festivais e congêneres. 3  

12. 14. 
Fornecimento de música para ambientes fechados ou 

não, mediante transmissão por qualquer processo. 3  

12. 15. 
Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios 

elétricos e congêneres. 3  

12. 16. 

Exibição de filmes, entrevistas, musicais, 
espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, 

competições esportivas, de destreza intelectual ou 
congêneres. 3  

12. 17. 
Recreação e animação, inclusive em festas e eventos 

de qualquer natureza. 3  

13.   
Serviços relativos à fonografia, fotografia, 

cinematografia e reprografia.   
13 01.    

13. 02. 
Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, 

dublagem, mixagem e congêneres. 3  

13. 03. 

Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 
ampliação, cópia, reprodução, trucagem e 

congêneres. 3  
13. 04. Reprografia, microfilmagem e digitalização. 3  

13. 05. 

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos 
gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, 
litografia e fotolitografia, exceto se destinados a 

posterior operação de comercialização ou 
industrialização, ainda que incorporados, de 

qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser 
objeto de posterior circulação, tais como bulas, 

rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e 
manuais técnicos e de instrução, quando ficarão 3  
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sujeitos ao ICMS. 

14.   Serviços relativos a bens de terceiros.   

14. 01. 

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e 
recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção 

e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, 
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer 
objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 

sujeitas ao ICMS). 3  
14. 02. Assistência Técnica. 3  

14. 03. 
Recondicionamento de motores (exceto peças e partes 

empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 3  
14. 04. Recauchutagem ou regeneração de pneus. 3  

14. 05. 

Restauração, recondicionamento, acondicionamento, 
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, 

tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, 
plastificação, costura, acabamento, polimento e 

congêneres de objetos quaisquer. 3  

14. 06. 

Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos, inclusive montagem industrial, 
prestados ao usuário final, exclusivamente com 

material por ele fornecido. 3  
14. 07. Colocação de molduras e congêneres. 3  

14. 08. 
Encadernação, gravação e douração de livros, 

revistas e congêneres. 3  

14. 09. 
Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido 

pelo usuário final, exceto aviamento. 3 20 
14. 10. Tinturaria e lavanderia. 3  
14. 11. Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 3  
14. 12. Funilaria e lanternagem. 3 30 
14. 13. Carpintaria e serralheria. 3 30 
14. 14. Guincho intramunicipal, guindaste e içamento 3 40 

15.   

Serviços relacionados ao setor bancário ou 
financeiro, inclusive aqueles prestados por 

instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pela União ou por quem de direito.   

15. 01 

Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de 
cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira 
de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 5  



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 887

15. 02. 

Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, 
conta de investimentos e aplicação e caderneta de 

poupança, no País e no exterior, bem como a 
manutenção das referidas contas ativas e inativas. 5  

15. 03. 

Locação e manutenção de cofres particulares, de 
terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de 

bens e equipamentos em geral. 5  

15. 04. 

Fornecimento ou emissão de atestados em geral, 
inclusive atestado de idoneidade, atestado de 

capacidade financeira e congêneres. 5  

15. 05. 

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação 
cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no 

Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF 
ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 5  

15. 06. 

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, 
comprovantes e documentos em geral; abono de 
firmas; coleta e entrega de documentos, bens e 

valores; comunicação com outra agência ou com a 
administração central; licenciamento eletrônico de 
veículos; transferência de veículos; agenciamento 
fiduciário ou depositário; devolução de bens em 

custódia. 5  

15. 07. 

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a 
contas em geral, por qualquer meio ou processo, 
inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, 

acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e 
quatro horas; acesso a outro banco e a rede 

compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e 
demais informações relativas a contas em geral, por 

qualquer meio ou processo. 5  

15. 08. 

Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, 
cancelamento e registro de contrato de crédito; 

estudo, análise e avaliação de operações de crédito; 
emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, 

fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a 
abertura de crédito, para quaisquer fins. 5  

15. 09. 

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, 
inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição 

de garantia, alteração, cancelamento e registro de 
contrato, e demais serviços relacionados ao 

arrendamento mercantil (leasing). 5  
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15. 10. 

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou 
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas 

ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de 
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, 

automático ou por máquinas de atendimento; 
fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou 

pagamento; emissão de carnês, fichas de 
compensação, impressos e documentos em geral. 5  

15. 11. 

Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de 
protesto, manutenção de títulos, reapresentação de 

títulos, e demais serviços a eles relacionados. 5  

15. 12. 
Custódia em geral, inclusive de títulos e valores 

mobiliários. 5  

15. 13. 

Serviços relacionados a operações de câmbio em 
geral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e 
baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de 
exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no 
exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de 
cheques de viagem; fornecimento, transferência, 

cancelamento e demais serviços relativos a carta de 
crédito de importação, exportação e garantias 

recebidas; envio e recebimento de mensagens em 
geral relacionadas a operações de câmbio. 5  

15. 14. 

Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e 
manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, 

cartão de débito, cartão salário e congêneres. 5  

15. 15. 

Compensação de cheques e títulos quaisquer; 
serviços relacionados a depósito, inclusive depósito 

identificado, a saque de contas quaisquer, por 
qualquer meio ou processo, inclusive em terminais 

eletrônicos e de atendimento. 5  

15. 16. 

Emissão, reemissão, liquidação, alteração, 
cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens 
de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; 

serviços relacionados à transferência de valores, dados, 
fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas 

em geral. 5  

15. 17. 

Emissão, fornecimento, devolução, sustação, 
cancelamento e oposição de cheques quaisquer, 

avulso ou por talão. 5  
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15. 18. 

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação 
e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e 

jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência 
e renegociação de contrato, emissão e reemissão do 
termo de quitação e demais serviços relacionados a 

crédito imobiliário. 5  
16.   Serviços de transporte de natureza municipal.   

16. 01. 
Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, 
metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 2  

16. 02. Outros serviços de transporte de natureza municipal. 2  

17.   
Serviços de apoio técnico, administrativo, 
jurídico, contábil, comercial e congêneres.   

17. 01. 

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não 
contida em outros itens desta lista; análise, exame, 

pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados 
e informações de qualquer natureza, inclusive 

cadastro e similares. 3 35 

17. 02. 

Datilografia, digitação, estenografia, expediente, 
secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, 

interpretação, revisão, tradução, apoio e 
infraestrutura administrativa e congêneres. 3 35 

17. 03. 
Planejamento, coordenação, programação ou 

organização técnica, financeira ou administrativa. 3 35 

17. 04. 
Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de 

mão-de-obra. 3 40 

17. 05. 

Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter 
temporário, inclusive de empregados ou 

trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados 
pelo prestador de serviço. 3 40 

17. 06. 

Propaganda e publicidade, inclusive promoção de 
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de 
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais 

materiais publicitários. 3  
17 08. Franquia (franchising). 3  

17. 09. Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 3 40 

17. 10. 
Planejamento, organização e administração de feiras, 

exposições, congressos e congêneres. 3 40 

17. 11. 

Organização de festas e recepções; bufê (exceto o 
fornecimento de alimentação e bebidas, que fica 

sujeito ao ICMS). 3  
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17. 12. 
Administração em geral, inclusive de bens e negócios 

de terceiros. 3  
17. 13. Leilão e congêneres. 3  
17. 14. Advocacia. 3 40 
17. 15. Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 3  
17. 16. Auditoria. 3 40 
17. 17. Análise de Organização e Métodos. 3 40 
17. 18. Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 3 40 

17. 19. Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 3 40 
17. 20. Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 3 40 
17. 21. Estatística. 3 40 
17. 22. Cobrança em geral. 3 40 

17. 23. 

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, 
cadastro, seleção, gerenciamento de informações, 

administração de contas a receber ou a pagar e em 
geral, relacionados a operações de faturização 

(factoring). 3 40 

17. 24. 
Apresentação de palestras, conferências, seminários e 

congêneres. 3 
40 
 

17. 25. 

Inserção de textos, desenhos e outros materiais de 
propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto 
em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens 

de recepção livre e gratuita). 3  

18.   

Serviços de regulação de sinistros vinculados a 
contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos 
para cobertura de contratos de seguros; prevenção e 

gerência de riscos seguráveis e congêneres.   

18. 01. 

Serviços de regulação de sinistros vinculados a 
contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos 
para cobertura de contratos de seguros; prevenção e 

gerência de riscos seguráveis e congêneres. 3  

19.   

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e 
demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules 
ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive 

os decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres.   

19. 01. 

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons 
de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes 

de títulos de capitalização e congêneres. 4  
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20.   

Serviços portuários, aeroportuários, 
ferroportuários, de terminais rodoviários, 

ferroviários e metroviários.   

20. 01. 

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de 
porto, movimentação de passageiros, reboque de 

embarcações, rebocador escoteiro, atracação, 
desatracação, serviços de praticagem, capatazia, 

armazenagem de qualquer natureza, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de 
apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de 
armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 3  

20. 02. 

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, 
movimentação de passageiros, armazenagem de 
qualquer natureza, capatazia, movimentação de 

aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, logística e 

congêneres. 3  

20. 03. 

Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, 
metroviários, movimentação de passageiros, 

mercadorias, inclusive suas operações, logística e 
congêneres. 3 30 

21.   
Serviços de registros públicos, cartorários e 

notariais.   

21. 01. Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 3 50 
22.   Serviços de exploração de rodovia.   

22. 01. 

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança 
de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo 

execução de serviços de conservação, manutenção, 
melhoramentos para adequação de capacidade e 
segurança de trânsito, operação, monitoração, 

assistência aos usuários e outros serviços definidos 
em contratos, atos de concessão ou de permissão ou 

em normas oficiais. 3  

23.   
Serviços de programação e comunicação visual, 

desenho industrial e congêneres.   

23. 01. 
Serviços de programação e comunicação visual, 

desenho industrial e congêneres. 3  

24.   

Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, 
placas, sinalização visual, banners, adesivos e 

congêneres.   
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24. 01. 
Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 3 40 

25.   Serviços funerários.   

25. 01. 

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou 
esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo 

cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros 
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; 

fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento, embelezamento, conservação ou 

restauração de cadáveres. 3  

25. 02. 
Translado intramunicipal e cremação de corpos e 

partes de corpos cadavéricos. 3  
25. 03. Planos ou convênio funerários. 3  

25. 04. Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 3  

25. 05. 
Cessão de uso de espaços em cemitério para 

sepultamento 3  

26.   

Serviços de coleta, remessa ou entrega de 
correspondências, documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências 

franqueadas; courrier e congêneres.   

26. 01. 

Serviços de coleta, remessa ou entrega de 
correspondências, documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências 

franqueadas; courrier e congêneres. 3  
27.   Serviços de assistência social.   
27. 01. Serviços de assistência social. 3 40 

28.   
Serviços de avaliação de bens e serviços de 

qualquer natureza.   

28. 01. 
Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 

natureza. 3  
29.   Serviços de biblioteconomia.   
29. 01. Serviços de biblioteconomia. 3 40 
30.   Serviços de biologia, biotecnologia e química.   
30. 01. Serviços de biologia, biotecnologia e química. 3 40 

31.   

Serviços técnicos em edificações, eletrônica, 
eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 

congêneres.   

31. 01. 

Serviços técnicos em edificações, eletrônica, 
eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 

congêneres. 3 40 
32.   Serviços de desenhos técnicos.   
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32. 01. Serviços de desenhos técnicos. 3 50 

33.   
Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 

despachantes e congêneres.   

33. 01. 
Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 

despachantes e congêneres. 3  

34.   
Serviços de investigações particulares, detetives e 

congêneres.   

34. 01. 
Serviços de investigações particulares, detetives e 

congêneres. 3 60 

35.   
Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 

jornalismo e relações públicas.   

35. 01. 
Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 

jornalismo e relações públicas. 3 40 
36.   Serviços de meteorologia.   
36. 01. Serviços de meteorologia. 3 60 

37.   
Serviços de artistas, atletas, modelos e 

manequins.   

37. 01. Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 3  
38.   Serviços de museologia.   
38. 01. Serviços de museologia. 3  
39.   Serviços de ourivesaria e lapidação.   

39. 01. 
Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o 

material for fornecido pelo tomador do serviço). 3  
40.   Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.   
40. 01. Obras de arte sob encomenda. 3 60 

 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 52/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 52/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 76/2017
O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal Sr. Derli Furtado, TORNA PÚ-
BLICO, para o conhecimento dos interessados que às 08:30 horas do dia 10 de outubro de 2017, na sede da Municipalidade, fará realizar 
Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, tendo como objeto a Aquisição de peças originais ou genuínas para manutenção 
de trator de esteira New Holland D140 B e retro escavadeira Randon RD 406 Advantage para manutenção das atividades da Secretaria de 
Obras e Infraestrutura.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto à comissão de Licitações do Município, sita 
a AV. Tancredo Neves, 337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Fone 049 3657 0001, pelo site www.staterezinhaprogresso.
sc.gov.br ou também pelo e-mail: compras@staterezinhaprogresso.sc.gov.br.
Santa Terezinha do Progresso – SC, aos 28 de setembro de 2017.
Derli Furtado
Prefeito Municipal

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br/
http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br/
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RGF 2 QUADRIMESTRE
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RREO 4 BIMESTRE
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Santiago do Sul

Prefeitura

PREGÃO RP 79/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº.99/2017.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL RP Nº.79/2017.
Objeto: Prestação de serviços de mão de obra de instalação elétrica, reparos hidráulicos, pequenos reparos em prédios públicos, pinturas , limpezas e 
conserto de telhados e demais serviços para os prédios públicos das Secretarias e do Fundo Municipal de Saúde de Santiago do Sul.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 09 de outubro de 2017.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 09 de outubro de 2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 27 de setembro de 2017.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.santiagodosul.sc.gov.br
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 189/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 189/2017
MENOR PREÇO POR LOTE
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as 
Leis nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, Decreto n° 0406, de 10 de julho de 2017, que receberá até às 08:30 horas do 
dia 18 de Outubro de 2017, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS NOVAS E DE PRIMEIRA LINHA DE MONTAGEM PARA CONSERTO NO MOTOR DO CAMINHÃO FORD/
CARGO 815 E, ANO 2011, Nº 335 - MOTOR CUMMINNS ISBE E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS DE RETÍFICA EM PEÇAS PARA 
CONSERTO DO MESMO CAMINHÃO CONFORME DESCRITIVO ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações através do telefone (47) 36316075 ou retirar o Edital completo através do site: www.
saobentodosul.sc.gov.br/licitacao.
São Bento do Sul, 25 de Setembro de 2017.

MARCIO DREVECK
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

DÉBORAH CINTIA DE QUADROS PEREIRA
PREGOEIRA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2017 - FMS
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2017 – FMS
MENOR PREÇO POR ITEM
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Presidente do Fundo Municipal de Saúde, torna público, 
para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
08:30 horas do dia 19 de outubro de 2017, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações através do telefone (47) 3631 6044 ou retirar o Edital completo através do site: www.
saobentodosul.sc.gov.br/licitacao.
São Bento do Sul, 20 de setembro de 2017.
MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Pregoeiro Municipal

EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 09/2017
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 09/2017

O Município de SÃO BENTO DO SUL, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que estarão abertas as inscrições ao CONCURSO PÚBLICO, para ingresso no quadro permanente, em cumprimento ao 
que determina a Constituição Federal de 1988, Art. 37, II, combinado com a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n.º 228 de 28/12/2001, 
Lei Municipal n.º 945 de 28/05/2004, Lei Municipal n.º 2966 de 29/02/2012, Lei Municipal n.º 2985, de 27 de março de 2012, todas consi-
derando suas alterações posteriores, demais legislações atinentes e de acordo com as seguintes disposições deste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade da empresa NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI - NBS PROVAS, loca-
lizada na Rua Timbó, 301 - Sala 601, Bairro Victor Konder em Blumenau/SC, endereço eletrônico http://www.nbsprovas.com.br e e-mail: 
saobentodosul@nbsprovas.com.br, sob a supervisão da Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Concurso 
Público, devidamente nomeada para este fim..
1.2. O Concurso Público terá caráter eliminatório e classificatório e envolverá prova escrita objetiva.
1.3. Os cargos, escolaridade/habilitação exigida, número de vagas, número de vagas para portadores de deficiência, carga horária semanal, 
vencimento mensal e tipo de prova aplicada, seguem dispostos nos quadros abaixo:
1.3.1. Cargos de Nível Superior:
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Item Cargo Escolaridade/Habilitação Exigida Vagas
Va-
gas
PcD

Carga 
Horária 
Semanal

Vencimento 
Mensal em R$

Tipo 
de 
Prova

01 Especialista em Assuntos Educacio-
nais Licenciatura Plena em Pedagogia. 1 + CR - 40h 2.912,84 O

02 Professor Anos Iniciais Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior 
com habilitação na área de atuação. 1 + CR - 40h 2.648,03 O

03 Professor Anos Iniciais Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior 
com habilitação na área de atuação. 1 + CR - 20h 1.324,02 O

04 Professor Educação Infantil Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior 
com habilitação em Educação Infantil. 4 + CR - 40h 2.648,03 O

05 Professor Educação Infantil Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior 
com habilitação em Educação Infantil. 3 + CR - 20h 1.324,02 O

06 Professor Artes (Anos Finais) Licenciatura Plena na área de atuação. 1 + CR - 40h 2.648,03 O
07 Professor Artes (Anos Finais) Licenciatura Plena na área de atuação. 1 + CR - 30h 1.986,02 O
08 Professor Artes (Anos Finais) Licenciatura Plena na área de atuação. 1 + CR - 20h 1.324,02 O

09 Professor Ciências (Anos Finais) Licenciatura Plena na área de atuação. 1 + CR - 30h 1.986,02 O

10 Professor Ciências (Anos Finais) Licenciatura Plena na área de atuação. 1 + CR - 20h 1.324,02 O

11 Professor Educação Física (Anos 
Finais)

Licenciatura Plena na área de atuação com Registro 
no Conselho da Classe da Região. 1 + CR - 40h 2.648,03 O

12 Professor Educação Física (Anos 
Finais)

Licenciatura Plena na área de atuação com Registro 
no Conselho da Classe da Região. 1 + CR - 30h 1.986,02 O

13 Professor Educação Física (Anos 
Finais)

Licenciatura Plena na área de atuação com Registro 
no Conselho da Classe da Região. 1 + CR - 20h 1.324,02 O

14 Professor Geografia (Anos Finais) Licenciatura Plena na área de atuação. 1 + CR - 30h 1.986,02 O
15 Professor Geografia (Anos Finais) Licenciatura Plena na área de atuação. 1 + CR - 20h 1.324,02 O
16 Professor História (Anos Finais) Licenciatura Plena na área de atuação. 1 + CR - 30h 1.986,02 O

17 Professor História (Anos Finais) Licenciatura Plena na área de atuação. 1 + CR - 20h 1.324,02 O
18 Professor Inglês (Anos Finais) Licenciatura Plena na área de atuação. 1 + CR - 30h 1.986,02 O
19 Professor Inglês (Anos Finais) Licenciatura Plena na área de atuação. 1 + CR - 20h 1.324,02 O

20 Professor Língua Portuguesa (Anos 
Finais) Licenciatura Plena na área de atuação. 1 + CR - 40h 2.648,03 O

21 Professor Língua Portuguesa (Anos 
Finais) Licenciatura Plena na área de atuação. 1 + CR - 30h 1.986,02 O

22 Professor Língua Portuguesa (Anos 
Finais) Licenciatura Plena na área de atuação. 1 + CR - 20h 1.324,02 O

23 Professor Matemática (Anos Finais) Licenciatura Plena na área de atuação. 1 + CR - 40h 2.648,03 O
24 Professor Matemática (Anos Finais) Licenciatura Plena na área de atuação. 1 + CR - 30h 1.986,02 O
25 Professor Matemática (Anos Finais) Licenciatura Plena na área de atuação. 1 + CR - 20h 1.324,02 O

26 Professor Educação Especial Licenciatura Plena com Habilitação específica em 
Educação Especial. 1 + CR - 40h 2.648,03 O

1.3.2. Cargos de Nível Médio:

Item Cargo Escolaridade/Habilitação Exigida Vagas
Va-
gas
PcD

Carga 
Horária 
Semanal

Vencimento 
Mensal em R$

Tipo 
de 
Prova

27 Atendente Educativo Ensino médio completo. 14 + 
CR 1 30h 1.140,50 O

1.3.3. Cargos de Nível Fundamental Incompleto:

Item Cargo Escolaridade/Habilitação Exigida Vagas
Va-
gas
PcD

Carga 
Horária 
Semanal

Vencimento 
Mensal em R$

Tipo 
de 
Prova

28 Auxiliar de Serviços Ensino fundamental incompleto. 2 + CR - 40h 1.001,53 O

1.3.4. Legendas Utilizadas:
• Tipo de Prova “O”: Aplicação de Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.
• Vagas PcD: Vagas Reservadas a Portadores de Deficiência (vide Item 9 do Edital).
• CR: Cadastro Reserva.
1.4. As atribuições e funções inerentes a cada cargo estão detalhadas no ANEXO VI.
1.5. Os candidatos nomeados nas vagas para cargo público estarão subordinados ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul, Lei Municipal nº 228 de 28/12/2001 e suas alterações posteriores.
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1.6. Os valores para inscrição no Concurso Público nº 09/2017, obedecerão aos seguintes parâmetros:
• R$ 70,00 (setenta reais) para os cargos de Nível Superior;
• R$ 40,00 (quarenta reais) para os cargos de Nível Médio;
• R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para os cargos de Nível Fundamental incompleto
2. DA DIVULGAÇÃO
2.1. A divulgação oficial do Edital de Abertura do Concurso Público nº 09/2017, em forma de extrato ou na íntegra, será efetuada através 
de publicação nos seguintes locais: nos murais da sede da Prefeitura Municipal, em jornal de circulação regional, bem como nos sites www.
nbsprovas.com.br e www.saobentodosul.sc.gov.br e no órgão oficial de imprensa: www.diariomunicipal.sc.gov.br.
2.2. As demais convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso Público serão divulgados nos sites www.nbsprovas.
com.br e www.saobentodosul.sc.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.
2.3. A partir da homologação deste evento, todos os atos inerentes às convocações serão efetuadas sob responsabilidade exclusiva do 
Município de São Bento do Sul, observados os trâmites internos de contratação e legislação pertinente.
3. DA INSCRIÇÃO
3.1. Para participar do Concurso Público nº 09/2017 o candidato deverá inscrever-se e seguir estritamente as normas deste Edital que de-
clara conhecer e concordar com todos os requisitos necessários a habilitação no cargo, bem como se compromete a acompanhar e tomar 
conhecimento de quaisquer outros avisos, erratas ou comunicados publicados nos meios definidos no Item 2 deste Edital, dos quais não 
poderá alegar desconhecimento.
3.2. O candidato que se inscrever em cargo para o qual não cumpra os requisitos de habilitação, no momento de sua convocação, indepen-
dente de seu desempenho nas provas realizadas, estará automaticamente desclassificado, não cabendo direito adquirido, tampouco se vier 
a obtê-los em prazos posteriores a sua convocação.
3.3. As inscrições serão realizadas somente no período definido no Anexo III.
3.4. São condições básicas para a inscrição:
3.4.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal.
3.4.2. Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos direitos Políticos e Civis e, 
se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar.
3.4.3. Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos exigidos para o cargo, 
constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.
3.4.4. Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada em julgado em 
qualquer esfera governamental.
3.5. As inscrições serão efetuadas pelos seguintes meios:
3.5.1. VIA INTERNET: através do site www.nbsprovas.com.br. Para inscrever-se, o candidato deverá:
3.5.1.1. Acessar o site www.nbsprovas.com.br durante o período de inscrição, descrito no item 3.3 deste edital;
3.5.1.2. Localizar, no site, o “link” correlato ao Concurso Público do Município de São Bento do Sul;
3.5.1.3. Ler completamente o edital, preencher total e corretamente a ficha, e fazer a opção pelo cargo para o qual pretende concorrer, 
tendo certeza que cumpre todos os requisitos de habilitação, sob pena de desclassificação;
3.5.1.4. Imprimir o boleto bancário e o comprovante provisório de inscrição;
3.5.1.5. O candidato é responsável pelas informações da ficha de inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros de seu pre-
enchimento. A opção de cargo não poderá ser alterada após a efetivação da inscrição.
3.6. Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos cargos previstos no presente Concurso Público.
3.7. O candidato que se inscrever em mais de um cargo, terá a(s) inscrição(ões) que efetuou o pagamento da taxa confirmada, cancelando 
a(s) outra(s) inscrição(ões) mais antiga(s). Efetuando o pagamento de mais de uma inscrição, será deferida apenas a sua última inscrição.
3.8. Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile, nem em caráter condicional.
3.9. Para confirmar a sua inscrição o candidato deverá:
3.9.1. Efetuar o pagamento da inscrição através do boleto bancário, quitando-o em qualquer agência da rede bancária no valor da taxa de 
inscrição, até a data estabelecida no Anexo III. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário gerado na 
inscrição, não sendo admitidos depósitos em conta, mesmo que identificados. Atentar ao horário de expediente bancário.
3.10. Será cancelada a inscrição do candidato que:
3.10.1. Não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e prazos previstos neste edital.
3.10.2. Efetuar pagamento em valor menor do que aquele estabelecido neste edital como taxa de inscrição ao cargo escolhido.
3.10.3. Prestar declarações falsas, inexatas, adulterar qualquer documento informado ou apresentado ou que não satisfizer as condições 
estabelecidas neste Edital.
3.10.4. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer tempo, mesmo que o candidato 
tenha sido classificado e que o fato seja constatado posteriormente.
3.10.5. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, resultados 
das avaliações a que for submetido e classificação no presente concurso, inclusive com a publicação de dados na rede mundial de compu-
tadores, relativos às etapas deste certame.
3.10.6. O candidato está ciente que os dados por ele informados no momento da inscrição serão os dados utilizados pela Prefeitura para 
eventual chamada do concurso, cabendo ao candidato verificar no momento da inscrição, se os dados estão corretos.
3.10.7. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional o que poderá ser feito sem prévio aviso 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site www.nbsprovas.com.br.
3.11. O simples pagamento da taxa de inscrição não garante ao candidato a realização da prova, devendo este acompanhar o seu deferi-
mento, mediante a publicação da “listagem provisória de inscritos”, prevista no Anexo III deste Edital, onde sua inscrição deve constar no 
rol das “homologadas/deferidas”.
3.12. Para a realização da prova, o candidato deverá emitir a “Ficha de Inscrição”, disponibilizada no site www.nbsprovas.com.br a partir da 
data prevista no Anexo III para a publicação da “convocação para a realização das provas objetivas”, emitida a partir da “Área do Inscrito”, 
disponível neste site, que irá conter todos os dados necessários para a realização da prova.
3.12.1. Os dados informados na inscrição não poderão ser complementados ou alterados, salvo o endereço do candidato, cuja mudança 
deve ser realizada diretamente na “Área do Candidato”, no site www.nbsprovas.com.br ou ainda via protocolo por um dos meios previstos 
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no Item 11.
3.13. Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para tomar 
posse do cargo, se aprovado, pois o valor, uma vez recolhido, não será restituído em hipótese alguma.
3.14. Não serão restituídos valores de inscrição pagos a maior, tampouco pagamentos realizados em duplicidade (mais de um pagamento 
para a mesma inscrição), assim como não serão restituídas taxas pagas em valor menor do que aquele estabelecido neste edital ou em caso 
de desistência do candidato em relação ao certame.
3.15. A NBS Serviços Especializados Eireli e o Município de São Bento do Sul não se responsabilizam por solicitações de inscrições não efe-
tivadas por falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência dos dados ou a impressão dos documentos solicitados.
3.16. A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação apresentada, verificada a qualquer tempo, im-
plicará no cancelamento da inscrição do candidato e na anulação de todos os atos que tenha praticado, além da denúncia aos órgãos de 
justiça que se faz cabível.
3.17. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, por escrito 
no ato de inscrição, com o preenchimento do Anexo II, efetuando o seu protocolo por um dos meios previstos no Item 11 deste Edital.
3.18. A solicitação de recursos especiais será atendida obedecendo aos critérios de viabilidade e de razoabilidade.
3.19. Do mesmo modo a candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar por 
escrito, com o preenchimento do Anexo II indicando o acompanhante que irá permanecer em sala reservada para essa finalidade. Este 
requerimento deve ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11 deste Edital.
3.20. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação.
3.21. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão deferidas e homologadas pela autoridade competente.
3.22. O ato de homologação e a lista das inscrições não homologadas serão divulgados conforme cronograma do Anexo III, pelos meios 
previstos no Item 2 deste Edital, com os nomes dos candidatos habilitados a fazer a prova escrita, em ordem alfabética.
3.23. O candidato que tiver sua inscrição indeferida terá prazo para interpor recurso, definido no Anexo III, após a publicação, que se dará 
por meio de recurso, previsto no Item 10 deste Edital, que deverá ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11 deste Edital.
3.24. O Município, por intermédio da empresa organizadora, quando for o caso, procederá à correção e divulgará o resultado no site do 
Município e da empresa organizadora, no prazo estabelecido no Anexo III.
3.25. É de única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste Concurso Público através de veiculação 
prevista no Item 2 deste Edital.
3.26. O candidato que não tiver acesso à internet, terá a seu dispor o Centro de Inclusão Digital da Prefeitura, situado na Rua Jorge Lacerda, 
nº 75, Centro, São Bento do Sul/SC, no horário de expediente da Prefeitura.
3.27. Não caberá aos servidores do Centro de Inclusão Digital orientar sobre habilitação profissional, requisitos, documentação, remunera-
ção e demais disposições relativas ao Concurso. Cabe exclusivamente ao candidato ler o edital e buscar nele as informações.
4. DAS ISENÇÕES
4.1. Ficam isentos do pagamento da Taxa de Inscrição no Concurso Público n.º 09/2017 do Município de São Bento do Sul os candidatos 
doadores de medula óssea e sangue (Lei nº 3502/2015), atendidas as condições estabelecidas nos itens seguintes.
4.2. O candidato que requerer o benefício deverá inscrever-se normalmente no Concurso Público, entretanto, se deferida a isenção não 
precisará pagar o boleto bancário.
4.3. Para requerer a isenção por doação de sangue o candidato deverá:
4.3.1. Efetuar o preenchimento completo do requerimento de isenção (Anexo VII), assinalando a opção “Doador de Sangue” e anexar ao 
requerimento o documento expedido pela entidade coletora.
4.3.2. O documento previsto no subitem anterior, deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo 
ser inferiores a duas (02) vezes nos doze (12) meses imediatamente anteriores à abertura do edital deste Certame.
4.3.3. Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto neste item, somente a doação de sangue promovida a órgão oficial ou a 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município.
4.4. Para requerer a isenção por doação de medula óssea o candidato deverá:
4.4.1. Efetuar o preenchimento completo do requerimento de isenção (Anexo VII), assinalando a opção “Doador de Medula Óssea” e anexar 
ao requerimento o comprovante de inscrição no REDOME - Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea.
4.5. O requerimento de isenção deverá ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11 deste Edital, até no prazo final estabelecido 
para este fim no Anexo III deste Edital.
4.6. A relação das isenções deferidas será divulgada no endereço eletrônico www.nbsprovas.com.br, devendo o candidato verificar o defe-
rimento ou não, na data prevista no Anexo III.
4.7. O Candidato que tiver a sua solicitação de isenção da Taxa de Inscrição INDEFERIDA, poderá impetrar recurso contra o Indeferimento 
da Isenção, seguindo as disposições do Item 10 deste Edital, que deverá ser protocolado no prazo previsto no Anexo III, por um dos meios 
previstos no Item 11 deste Edital.
4.8. A NBS Serviços Especializados Eireli apreciará o recurso e emitirá o seu parecer até a data prevista no Anexo III, republicando a lista 
de candidatos isentos nesta mesma data.
4.9. Caso o Candidato tenha seu recurso indeferido, ele deverá acessar o endereço eletrônico www.nbsprovas.com.br, imprimir a 2ª via do 
Boleto Bancário até o último dia das inscrições, para efetuar o pagamento da sua inscrição, observando o horário bancário.
4.10. A constatação de falsidade das declarações referidas nos itens anteriores, além das sanções penais cabíveis, importará na exclusão do 
candidato do presente concurso, sem prejuízo da obrigatoriedade de arcar com o pagamento da taxa devida.
5. DAS DATAS E CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1. As provas para os cargos que trata este edital serão realizadas na data prevista no Anexo III, em local a ser definido e publicado, com 
ampla divulgação nos meios especificados no item 2.1.
5.2. O candidato deverá comparecer, com antecedência mínima de 30 minutos do horário fixado para o fechamento dos portões, munido 
de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de corpo transparente, seu documento oficial de identificação com foto e seu comprovante 
de inscrição.
5.3. Ao terminar a prova o candidato entregará, obrigatoriamente, sua folha de respostas assinada e o caderno de provas.
5.4. O caderno de questões de cada cargo estará disponível no dia seguinte ao da realização da prova, na área restrita do candidato, per-
mitindo assim que o candidato possa interpor recursos contra as questões da prova.
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5.5. As provas objetivas terão a duração conjunta de 3 (três) horas, incluindo o tempo de marcação na folha de respostas.
5.6. O candidato somente poderá deixar o local da prova 30 (trinta) minutos após o seu início.
5.7. Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
a) Prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identidade que contenha, no mínimo, retrato, filiação e assinatura.
b) Prestar prova sem que seu pedido de inscrição esteja previamente confirmado.
c) Ingressar no estabelecimento de exame, após o horário estipulado.
d) Prestar provas fora do horário ou espaço físico pré-determinados.
5.8. Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova.
5.9. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, sendo esta em etapa única, conforme horário estabelecido neste edital; o candi-
dato ausente, por qualquer motivo, será eliminado do Concurso Público.
5.10. Após ser identificado e instalado em seu local de prova, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo 
ou leitura, enquanto aguarda o início das provas.
5.11. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da mesma e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação.
5.12. Durante as provas não serão permitidas quaisquer espécies de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou anotações, calculadoras, relógios digitais, agendas eletrônicas, pagers, telefones celulares, BIP, Walkman, 
gravador ou qualquer outro equipamento eletrônico ou similar.
5.13. Também é proibido fumar, consumir alimentos, usar medicamentos e usar óculos escuros (salvo por prescrição médica apresentada a 
um fiscal de sala antes do início da prova). Não é permitido o uso de chapéus, bonés, toucas ou qualquer outro tipo de cobertura.
5.14. Os telefones celulares, pagers e quaisquer outros aparelhos de comunicação deverão permanecer desligados durante todo o tempo 
de realização das provas e lacrados pelo fiscal de sala, no momento da entrada do candidato, do contrário o candidato que infringir esta 
determinação será automaticamente eliminado do Concurso Público.
5.15. A NBS Serviços Especializados Eireli, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do certame poderá solicitar a im-
pressão digital do candidato no cartão resposta, não substituindo a obrigatoriedade do candidato assinar o cartão, submeter os candidatos 
à revista pessoal e ou de seus pertences, inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a sua identificação 
datiloscópica ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. As verificações podem ser feitas a qualquer momento do certame, inclusive, quan-
do do uso de sanitários.
5.16. Para o eventual uso dos sanitários o candidato será submetido a varredura eletrônica antes do ingresso nos banheiros. A recusa do 
procedimento de varredura eletrônica implica em não ser autorizado o uso dos sanitários. A utilização dos sanitários sem a autorização, 
importa na exclusão do candidato do certame, sendo atribuída nota zero às provas já realizadas.
5.17. A simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, cor-
redor ou banheiros, configura tentativa de fraude e implicarão na exclusão do candidato do certame, sendo atribuída nota zero às provas 
já realizadas.
5.18. Os candidatos deverão evitar ao máximo trazer objetos pessoais não essenciais à realização da prova. No caso do candidato trazer ob-
jetos pessoais, estes serão lacrados pelo fiscal de sala, quando possível ou mantidos em local onde o candidato não tenha acesso durante a 
execução de sua prova. A NBS Serviços Especializados Eireli e o Município de São Bento do Sul não assumem qualquer responsabilidade por 
acidentes pessoais e ou avaria, perda ou desaparecimento dos materiais, objetos, equipamentos, mesmo que tenham sido entregues aos 
fiscais de sala, veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos para o local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer.
5.19. Será também, eliminado do Concurso Público o candidato que incorrer nas seguintes situações:
a) Deixar o local de realização da prova sem a devida autorização.
b) Tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes.
c) Proceder de forma a tumultuar a realização das provas.
d) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio.
e) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros.
f) Deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações cedidas.
5.20. Em nenhuma hipótese haverá substituição de folha de respostas, por erro do candidato.
5.21. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de prova, só poderão deixar a sala de forma simultânea, devendo assinar o verso de todos 
os cartões resposta, de todos os candidatos da sala de prova, inclusive de candidatos ausentes e deverão acompanhar o fechamento do 
envelope de cartão resposta, apondo sua assinatura em seus lacres. O candidato que negar-se a aguardar os demais candidatos finalistas, 
ou ainda, recusar-se a efetuar os procedimentos de encerramento, será atestado como desistente pelo fiscal de sala, devidamente atestado 
pelos demais candidatos, sendo eliminado do certame.
6. DAS PROVAS
6.
6.1. Serão considerados aprovados, os candidatos que obterem no mínimo 5,00 (cinco) pontos, na prova escrita objetiva.
6.2. Da Prova Escrita Objetiva:
6.2.1. Para os cargos de Nível Médio e Superior:
6.2.1.1. A prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada a todos os cargos de nível médio e superior, tendo 40 
(quarenta) questões, de múltipla escolha, com alternativas de “A” a “D”, avaliadas e distribuídas conforme tabela abaixo:
PROVA ESCRITA E OBJETIVA
Matéria Número de questões Valor por questão Valor total
Língua Portuguesa 5 0,20 1,00
Matemática 5 0,20 1,00
Informática Básica 5 0,20 1,00
Conhecimentos Gerais e Atualidades 5 0,20 1,00
Conhecimentos Específicos 20 0,30 6,00
Valor total da prova escrita: 10,00

6.2.2. Para os cargos de Nível Fundamental Incompleto:
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6.2.2.1. A prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada a todos os cargos de nível fundamental incompleto, 
tendo 25 (vinte e cinco) questões, de múltipla escolha, com alternativas de “A” a “D”, avaliadas e distribuídas conforme tabela abaixo:
PROVA ESCRITA E OBJETIVA
Matéria Número de questões Valor por questão Valor total
Língua Portuguesa 5 0,30 1,50
Matemática 5 0,30 1,50
Conhecimentos Gerais e Atualidades 5 0,30 1,50
Conhecimentos Específicos 10 0,55 5,50
Valor total da prova escrita: 10,00

6.3. Os conteúdos programáticos das provas escritas compreendem todas as atividades inerentes ao cargo, além do exposto no Anexo I 
deste Edital.
6.4. No preenchimento do cartão de respostas, será atribuída a nota 0 (zero) à(s) questão(ões) da prova objetiva que:
a) Contenha assinalada opção diferente daquela informada no gabarito oficial;
b) Contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
c) Contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada;
d) Não estiver(em) assinalada(s) a(s) resposta(s);
e) For(em) preenchida(s) fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova.
6.5. Serão considerados sem validade, sendo atribuída a nota 0 (zero) a todas as questões, quando o cartão resposta for rasurado, ou seja, 
utilizado como “rascunho”, utilizado para apor respostas discursivas, independente da motivação ou ainda qualquer outro preenchimento 
em desacordo com as instruções de preenchimento, que ocasionem a impossibilidade da correção eletrônica da prova.
6.6. Igualmente sem validade, serão considerados os cartões resposta sem a assinatura do candidato ou com a assinatura fora do local 
indicado, sendo igualmente atribuída a nota 0 (zero) a todas as questões.
6.7. O gabarito provisório da prova escrita objetiva será divulgado no 1º dia útil posterior ao da aplicação da prova, através dos meios de 
divulgação previstos no Item 2 deste Edital.
6.8. Em relação ao gabarito provisório divulgado, caberá pedido de recurso, interposto de conformidade com o estabelecido no Item 10 
deste Edital, no prazo previsto no Anexo III deste Edital, devendo ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11 deste Edital.
7. DOS RESULTADOS
7.1. A relação com a classificação dos candidatos aprovados será publicada até a data prevista no Anexo III deste Edital, através dos meios 
de divulgação previstos no Item 2 deste Edital, não sendo fornecida a classificação por telefone.
7.2. Obtendo os candidatos idêntica pontuação final, serão utilizados os seguintes critérios de desempate para fins de classificação:
7.2.1. Ocorrendo empate na classificação, aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do Artigo 27 da Lei Federal Nº 
10.741/03, sendo os candidatos enquadrados na condição de idoso nos termos do artigo 1º da mencionada lei (possuírem 60 anos com-
pletos ou mais).
7.2.2. Os candidatos que não estão amparados no Item anterior, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que obtiver, quando 
houver:
a) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos.
b) Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa.
c) Maior número de acertos na prova de Matemática.
d) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais e Atualidades.
e) Que tenha maior número de dependentes (Conforme artigo 18 da Lei 228/2001)
f) Maior idade.
7.2.2.1. Para fins de apuração do número de dependentes, será considerada a declaração feita pelo candidato, no momento da inscrição, 
de quantos dependentes possui. O candidato está ciente que a falsidade nesta declaração, mesmo que verificada após a inscrição, implica 
na eliminação do candidato do Concurso.
7.2.2.2. Considera-se dependente, para os fins de desempate, filhos menores de 21 anos.
7.2.3. Para efeito da aplicação das normas do presente Edital será considerada a idade do candidato no dia da aplicação da prova escrita, 
de acordo com o cargo para o qual se candidatou.
7.2.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por meio de sorteio 
público.
7.3. Em relação à classificação provisória divulgada, caberá pedido de recurso, interposto de conformidade com o estabelecido no Item 10 
deste Edital, no prazo previsto no Anexo III deste Edital, devendo ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11 deste Edital.
7.4. Após análise dos recursos será publicado o resultado oficial, através dos meios de divulgação previstos no Item 2 deste Edital.
8. DOS CARGOS E DAS VAGAS
8.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no item 1.3 deste Edital.
8.2. O candidato aprovado deverá manter seu endereço atualizado, no Departamento de Recursos Humanos, do Município de São Bento do 
Sul, durante todo o período de validade do Concurso Público, sob pena de perda de sua classificação.
8.3. O candidato aprovado perderá o direito a admissão nos seguintes casos:
a) Não comparecendo no prazo estipulado para assumir o cargo;
b) Não apresentar quaisquer dos documentos exigidos no edital;
c) Desistir formalmente da vaga;
d) For considerado Inapto no exame médico admissional;
e) Não apresentar, quando convocado para assumir o cargo, a habilitação exigida no edital, ou quaisquer dos documentos exigidos;
8.3.1. As vagas serão preenchidas de acordo com a necessidade do Município de São Bento do Sul, obedecendo à ordem de classificação.
8.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pela internet, por meio dos sites www.saobentodosul.sc.gov.br e www.nbs-
provas.com.br ou qualquer outro meio de divulgação definido pela Comissão de Fiscalização de Concursos a publicação de todos os atos e 
editais relativos ao Concurso Público, inclusive alterações que porventura ocorram durante o Concurso Público.
8.5. Não será permitida troca de vagas entre os candidatos.
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8.6. Não haverá opção pelo final da lista de aprovados para os candidatos convocados. Uma vez convocado e não aceitando a vaga, ou não 
apresentando a habilitação exigida, o candidato estará eliminado do Concurso Público.
8.7. Ocorrendo escolha de vaga, o candidato que não aceitar nenhuma das vagas, estará eliminado do Concurso Público.
9. DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
9.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, para os cargos cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada 
cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal.
9.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 9.1 deste Edital resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio 
ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.
9.3. Os cargos contemplados e o número de vagas reservadas a portadores de necessidades especiais, estão listados no Item 1.3 deste 
Edital.
9.4. Os cargos contemplados com vaga reservada para portadores de necessidades especiais, em função do número de vagas, o primeiro 
candidato classificado no Concurso Público na lista especial dos candidatos inscritos para as vagas reservadas, será convocado para ocupar 
a 5ª (quinta) vaga aberta. O segundo classificado no Concurso Público na listagem especial ocupará a 25ª (vigésima quinta). O terceiro 
classificado no Concurso Público na listagem especial ocupará a 45ª (quadragésima quinta) vaga aberta e assim sucessivamente, obedecida 
à ordem de classificação na listagem especial e no prazo de validade do Concurso Público.
9.5. O candidato portador de necessidades especiais concorrerá a todas as vagas oferecidas no cargo escolhido, utilizando-se da vaga re-
servada somente quando, tendo sido aprovado, não puder ser nomeado através de sua classificação na lista geral.
9.6. Considera-se pessoa portadora de necessidades especiais aquela enquadrada nas categorias previstas no art. 4º do Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alteração.
9.7. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, efetu-
ando o preenchimento do requerimento de solicitação de vaga especial (Anexo II) junto com o documento abaixo, até o último dia previsto 
para as inscrições, definido no Anexo III, devendo ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11:
a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.
9.8. Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados para verificação das possibilidades operacionais 
de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.
9.9. O candidato portador de necessidades especiais participará da seleção em igualdade de condições dos demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo, avaliação, duração, data, horário e local de realização das provas, obedecidos aos procedimentos neste Edital.
9.10. Para solicitar qualquer tipo de atendimento diferenciado durante a realização da prova, deve ser efetuado o procedimento descrito no 
Item 3.17 deste edital.
9.11. Será considerada pessoa portadora de necessidades especiais a que se enquadra nas seguintes categorias, segundo o artigo 4º da Lei 
Estadual nº 12.870, de 12 de janeiro de 2004:
I. Deficiência Física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função 
física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membro com deformidade congênita ou adquirida, exceto 
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;
II. Deficiência Auditiva: perda parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras, variando de graus e níveis na forma seguinte:
a) De 25 a 40 decibéis - dB - surdez leve;
b) De 41 a 55 - dB - surdez moderada;
c) De 56 a 70 - dB - surdez acentuada;
d) De 71 a 90 - dB - surdez severa;
e) Acima de 91 - dB - surdez profunda; e
f) Anacusia;
III. Deficiência Visual: acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20° 
(tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas as situações;
IV. Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) Comunicação;
b) Cuidado pessoal;
c) Habilidades sociais;
d) Utilização da comunidade;
e) Saúde e segurança;
f) Habilidades acadêmicas;
g) Lazer; e
h) Trabalho;
i) Deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.
9.12. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais que deixarem de atender, no prazo e con-
dições determinados pelo Edital, em especial as relacionadas aos documentos comprobatórios de sua deficiência, terão sua inscrição como 
portador de necessidades especiais indeferida, integrando a lista única de candidatos.
9.13. Tendo sido aprovados no Concurso Público os portadores de necessidades especiais serão submetidos à Perícia Médica Oficial para 
comprovação da deficiência informada pelo candidato no ato de seu exame admissional e de sua compatibilidade com o exercício das atri-
buições do cargo.
9.14. Será eliminado da lista de candidatos que concorrem às vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais, o candidato cuja 
deficiência assinalada no ato da inscrição não seja constatada ou não seja compatível com o exercício das atribuições do cargo, passando 
a compor apenas a lista de classificação geral final.
9.15. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância 
da ordem classificatória.
10. DOS RECURSOS
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10.1. Com o intuito de garantir o princípio constitucional da ampla defesa, neste certame serão admitidos recursos em relação:
a) Às disposições deste Edital;
b) Ao indeferimento e/ou cancelamento da Inscrição;
c) Ao indeferimento do pedido de Isenção;
d) Ao indeferimento do Requerimento de Condições Especiais para a Realização da Prova;
e) Ao indeferimento do Requerimento de Vaga Especial;
f) Ao Gabarito Provisório e Questões de Prova;
g) Ao Resultado da Classificação Provisória.
10.2. Para a interposição dos recursos previstos no Item anterior, com exceção ao recurso previsto na alínea “f”, deverá ser efetuado o 
preenchimento completo do formulário de recurso, indicando a opção correta, disposto no Anexo V.
10.3. Para a interposição de recurso em relação ao gabarito provisório e questões de prova divulgados, recurso previsto na alínea “f” do 
Item 10.1, deverá ser efetuado o preenchimento completo do formulário de recurso disposto no Anexo IV deste Edital, devendo conter:
1) Nome do candidato;
2) Número de inscrição;
3) Número do documento de identidade;
4) Cargo/emprego para o qual se inscreveu;
5) A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;
6) A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso;
7) Preenchimento completo do formulário de recurso - Anexo IV do Edital;
8) As referências utilizadas no embasamento, seguindo o padrão da ABNT (NBR 6023).
10.3.1. Os recursos previstos neste Item 10.3 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com o atendimento completo 
aos requisitos deste item.
10.3.2. Os recursos apresentados intempestivamente ou ainda sem o preenchimento dos requisitos recursais previstos no Item 10.3, serão 
indeferidos, sem julgamento de mérito.
10.3.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada questão, sob pena 
de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada 
e também as referências, no padrão citado no Item 10.3, também sob pena de sua desconsideração.
10.3.4. A Comissão Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos relativos à alínea “e” do Item 
10.1, não cabendo recurso à outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.
10.3.5. Se da análise do recurso resultar anulação da(s) questão(ões), o(s) ponto(s) referente(s) à(s) mesma(s) será(ão) atribuído(s) a 
todos os candidatos.
10.4. O recurso deverá ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11 deste Edital, no prazo previsto no Anexo III deste Edital, ou 
no prazo citado nas disposições relativas ao recurso.
10.5. Inexistindo algum prazo previamente previsto para a interposição de algum dos recursos previstos neste Item 10, deverá ser obe-
decido o prazo definido na publicação do evento, divulgado pelos meios estabelecidos no Item 2 deste Edital, em prazo nunca inferior a 2 
(dois) dias úteis.
10.6. Deverá ser elaborado um recurso por candidato de forma individual para cada tipo de recurso previsto no Item 10.1.
10.7. As respostas dos recursos poderão ser publicadas no site da empresa, ou direcionadas diretamente ao candidato por e-mail ou ainda 
disponibilizados na área restrita.
10.8. Recursos que não atendam a todas as disposições previstas neste Item 10 deste Edital ou interpostos fora do prazo serão indeferidos 
sem julgamento de mérito.
10.9. A Comissão Municipal de Fiscalização de Concursos constitui‐se em última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas 
decisões. Não caberão, recursos ou revisões adicionais.
11. DOS PROTOCOLOS
11.1. Com o intuito de formalizar todos os pleitos inerentes a este certame, deverão ser protocolados:
a) O Requerimento de Solicitação de Condição Especial para a Realização de Provas;
b) O Requerimento de Solicitação de Vaga Especial;
c) O Requerimento de Atualização de Endereço e Dados de Contato;
d) O Requerimento de Isenção;
e) Todos os Recursos definidos no Item 10 deste Edital;
11.2. Os requerimentos, previstos nas alíneas “a” a “d” do item anterior devem ser protocolados por meio postal, através do serviço de 
Sedex, até o último dia previsto para o requerimento, enviando os formulários e documentação com as especificações exigidas para cada 
item ao endereço:
NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
Concurso Público do Município de São Bento do Sul
Rua Timbó, nº 301 - Sala 601
Bairro Victor Konder
Blumenau/SC
CEP: 89012-180.
11.2.1. Todos os documentos que não são apresentados em original ou que não podem ter sua autenticidade verificada via internet, devem 
ser apresentados com CÓPIAS AUTENTICADAS em Serviço Notarial e de Registros (Cartório de Notas).
11.3. Os recursos, previstos na alínea “e” do Item 11.1 deste Edital, devem ser protocolados por uma das formas abaixo dispostas:
11.3.1. Diretamente no site www.nbsprovas.com.br, através da “Área do Candidato”, em ambiente restrito, na opção “Recursos”, preenchen-
do de maneira completa o formulário disponível;
11.3.2. Por meio postal, através do serviço de Sedex, até o último dia previsto para o requerimento, enviando os formulários e documenta-
ção com as especificações exigidas para cada item ao endereço:
NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
Concurso Público do Município de São Bento do Sul
Rua Timbó, nº 301 - Sala 601
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Bairro Victor Konder
Blumenau/SC
CEP: 89012-180.
11.4. Para todos os casos que envolvem a remessa de documentos para a empresa organizadora, será considerada, para efeitos de pro-
tocolo, a data de postagem do objeto.
11.5. As despesas relativas à remessa postal de documentos ou ainda em relação às cópias de documentos exigidos correrão a expensas 
do próprio candidato.
11.6. É de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento correto dos meios de protocolo, seja do e-mail, seja do endereço de 
envio postal, sendo que a NBS Serviços Especializados Eireli e o Município de São Bento do Sul não se responsabilizam por equívocos co-
metidos pelo candidato.
11.7. Os prazos e condições de protocolo são estabelecidos, de maneira individual, nos itens relativos a cada pleito passível de protocoliza-
ção.
11.8. Não serão reconhecidos os protocolos efetuados de maneira diversa à estabelecida no Item 11 deste Edital, ou ainda, realizados de 
maneira intempestiva.
12. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO E CHAMAMENTO
12.1. Os candidatos aprovados serão admitidos, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação obtida.
12.2. Para a posse no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:
12.2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado;
12.2.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da posse;
12.2.3. Ter aptidão física e mental, adequada ao exercício do cargo, mediante atestado fornecido por médico oficial, indicado pelo Município; 
No exame admissional o candidato deverá apresentar ao médico os exames médicos constantes no item seguinte, sendo os exames de 
saúde realizados às custas do candidato; A consulta admissional não terá custo ao candidato, sendo arcada pelo Município
12.2.4. Para fins de posse serão exigidos dos candidatos os seguintes documentos:
a) 01 Foto 3x4;
b) Preencher e assinar a ficha cadastral (frente e verso) disponível no Departamento de RH.
c) Atestado de Saúde Ocupacional ASO (obtido no exame médico Admissional) onde conste APTO;
O candidato deverá apresentar os exames a seguir relacionados, realizados à custa do candidato, no dia determinado para o exame admis-
sional, este efetuado pelo médico oficial indicado pelo Município:
– HEMOGRAMA COMPLETO;
– GLICEMIA DE JEJUM
– RAIO-X DA COLUNA TOTAL
– RAIO-X DO TORAX 02 POSIÇÕES PA
d) Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos. No caso de acumulação legal de cargos, 
função, emprego, ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence, a carga horária, e o horário de trabalho;
e) Declaração quanto a receber, ou não, Aposentadoria ou Benefício proveniente de Regime Próprio de Previdência Social, e ou, do Regime 
Geral de Previdência Social, relativo a cargo público. Em caso de recebimento de benefícios, informar detalhes: Instituto de Previdência de 
que recebe o benefício, data de início, cargo e órgão em que se deu a concessão do benefício;
f) Declaração de ter sofrido, ou não, no exercício de função pública, as penalidades previstas no art.151 da Lei 228/2001;
g) Declaração de Bens que constituem o seu Patrimônio; ou última declaração do imposto de Renda assinada em todas as folhas;
h) Certidão Negativa CÍVEL da Comarca de São Bento do Sul - Disponível em www.tjsc.jus.br ou Fórum;
i) Certidão Negativa CRIMINAL da Comarca de São Bento do Sul - Disponível em www.tjsc.jus.br ou Fórum;
FOTOCÓPIAS:
j) Cédula de Identidade (RG);
k) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F);
l) Título de Eleitor;
m) Certidão de QUITAÇÃO da Justiça Eleitoral (disponível em: www.tse.jus.br ou Cartório Eleitoral);
n) Certidão de Nascimento ou Casamento, ou Casamento com Averbações; ou declaração de União estável acompanhada da Certidão de 
Nascimento ou Casamento com averbações;
o) Certidão de Nascimento/Adoção dos filhos até 14 anos;
p) Carteira de vacinação (onde consta nome e vacinas) dos filhos até 14 anos;
q) Atestado de Frequência Escolar dos filhos entre 06 e 14 anos;
r) CPF de todos os dependentes (companheiro, cônjuge, filhos ou dependentes economicamente);
s) Certificado de Dispensa de Incorporação ou Certificado de Reservista, ou documento militar equivalente, quando for o caso;
t) Declaração de Residência assinada e sem rasuras (disponível no RH) ; Anexar comprovante de residência atual;
u) Diplomas de Escolaridade (conforme exigência do cargo) autenticado em cartório;
v) Diploma do Curso Especifico (na área em que irá atuar) autenticado em cartório;
w) Registro no Conselho de Classe da Região de Santa Catarina (identidade profissional), quando for o caso – autenticado em cartório;
x) Certidão de Comprovação da Regularidade com o Conselho da Classe da Região de Santa Catarina - autenticado ;
y) Carteira de vacina contra Rubéola onde conste o nome e a vacina (homens e mulheres até 39 anos), conforme Lei 10.196 de 24 de julho 
de 1996;
z) Número do PIS/PASEP e data do cadastro;
aa) Carteira Nacional de Habilitação – CNH caso possua;
bb) Fotocópia da Carteira de Trabalho onde constam a foto e os dados pessoais;
12.2.5. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item acima impedirá a admissão do candidato e o mesmo 
será eliminado do Concurso Público.
12.2.6. Os candidatos que forem considerados inaptos quando da realização do exame médico pré-admissional, ou que não se sujeitarem 
à realização do mesmo, serão eliminados do Concurso Público.
12.2.7. O candidato que, convocado para a admissão, recusar, deixar de assumir a vaga ou não atender qualquer pré-requisito deste Edital 
será considerado desclassificado do Concurso Público.
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12.3. Caso o candidato convocado para assumir o cargo não preencha os requisitos para a admissão, ou por qualquer motivo, venha a de-
sistir do mesmo, a Administração do Município de São Bento do Sul/SC poderá convocar o próximo candidato classificado, seguindo a ordem 
final de classificação para o respectivo cargo.
12.4. Os candidatos classificados deverão aguardar a convocação, a qual será feita via ligação telefônica, e-mail ou, notificação via Correios 
(AR), em caso de não se obter contato via ligação telefônica. A Prefeitura considerará o candidato notificado para assumir a vaga, quando 
da convocação, assim que retornar para a Prefeitura o A.R. (Aviso de Recebimento) enviado via Correios, no caso do candidato não assinar 
a notificação pessoalmente na Prefeitura.
12.5. A entrega de toda a documentação exigida no edital, bem como a posse no cargo, deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias con-
tados da publicação do ato de provimento, prorrogável por mais 15 (quinze) dias, a requerimento do interessado.
12.6. Não ocorrendo a posse no prazo estabelecido, o candidato perderá o direito a vaga, sendo eliminado do Concurso Público.
12.7. A recusa do local indicado para o trabalho implica em desistência ao cargo, sendo convocado o próximo candidato classificado para 
o cargo.
12.8. A não apresentação da documentação exigida por ocasião da admissão, implicará a impossibilidade de aproveitamento do candidato 
aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público.
12.9. A assinatura da notificação de chamada, quando da convocação para admissão, bem como a entrega de documentação de admissão, 
assinatura dos documentos de posse e demais atos de admissão deverão ser realizadas pessoalmente, não sendo permitidos por meio de 
procuração.
12.10. O Município não se responsabiliza caso a correspondência de convocação seja recebida por terceiros, bem como por endereço in-
correto do candidato, ou qualquer outro fator que impeça a entrega da notificação ao candidato, sendo considerado convocado conforme 
o item 12.4.
13. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO
13.1. O Prazo de validade deste Concurso Público é de 2 (dois) anos, a contar da publicação da homologação do resultado e da classificação 
final do certame. Este prazo poderá, a critério e conveniência da Administração Municipal, ser prorrogado uma única vez, por igual período.
13.2. A aprovação neste Concurso Público não caracterizará direito à nomeação, a qual, no prazo de validade, será efetuada conforme a 
necessidade da Administração, respeitada a classificação obtida.
13.3. A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas deste certame, atenderá aos dispositivos do RE/598.099/STF, de 
acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal, respeitada a ordem de classificação, podendo ser convocados mais candidatos aprova-
dos, se houver necessidade para o serviço público.
14. DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
14.1. Delega-se competência à NBS Serviços Especializados Eireli, como banca executora deste Concurso Público, para:
a) Receber e processar as inscrições;
b) Emitir os documentos de homologação das inscrições;
c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas objetivas;
d) Apreciar todos os recursos previstos neste edital;
e) Emitir relatórios de classificação dos candidatos;
f) Prestar informações sobre o Concurso Público dentro de sua competência;
g) Atuar em conformidade com as disposições deste edital;
h) Responder, em conjunto com o Município de São Bento do Sul eventuais questionamentos de ordem judicial e/ou recomendação minis-
terial.
14.2. A fiscalização e supervisão do certame estão a cargo da Comissão Municipal de Fiscalização do Concurso Público, devidamente no-
meada para esse fim.
14.3. As providências e atos necessários para a convocação e admissão dos candidatos aprovados/classificados e habilitados são de com-
petência e responsabilidade da Administração do Município de São Bento do Sul.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. O candidato classificado durante a vigência deste Edital deverá manter seu endereço e número telefônico atualizados.
15.2. Após homologação do resultado final deste certame, ocorrendo alteração nos dados cadastrais do candidato (endereço e telefone de 
contato), o mesmo deverá protocolar requerimento de atualização cadastral no Setor de Protocolo, situado na Rua Jorge Lacerda, nº 75, 
Centro, São Bento do Sul/SC.
15.3. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para admissão correrão a expensas do próprio 
candidato.
15.4. O Concurso Público ficará sob responsabilidade da Empresa contratada, com posterior divulgação nos meios previstos no Item 2 deste 
Edital, até a homologação do evento.
15.5. Fica assegurada a fiscalização do processo, em todas as suas fases, pelas entidades interessadas.
15.6. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que serão mencionadas em adendo 
ou aviso a ser publicado.
15.7. Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela Comissão de Fiscalização do 
Concurso Público do Município de São Bento do Sul e da NBS Serviços Especializados Eireli, de acordo com a legislação vigente.
15.8. O Município de São Bento do Sul e a NBS Serviços Especializados Eireli não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, aposti-
las, divulgações e outras publicações referentes a este Concurso Público sejam na imprensa ou em outros sítios eletrônicos, que não seja 
aquelas divulgadas no site oficial www.nbsprovas.com.br.
15.9. Junto com a homologação final das inscrições, será divulgado o “Manual do Candidato”, contendo as instruções e orientações rela-
cionadas aos eventos de prova, complementando este Edital. Em caso de eventual informação conflitante entre o “Manual do Candidato”, 
prevalecerão as disposições deste Edital.
15.10. Para fins de suporte técnico ao presente certame fica estabelecido o e-mail de contato: saobentodosul@nbsprovas.com.br criado 
exclusivamente para este certame. Este e-mail será desativado após a homologação deste Concurso Público.
15.11. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) Tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer membro da equipe encarregada da realização das provas;
b) Ofender ou ser descortês, em qualquer momento do certame, seja de forma pessoal, física ou eletrônica, com qualquer membro da 
comissão organizadora do ente que promove o evento ou a empresa organizadora, mediante processo administrativo, assegurada a ampla 
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defesa;
c) For surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra 
forma;
d) For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar a prova, ou for responsável por falsa identificação 
pessoal;
e) Ausentar-se da sala de prova, em descumprimento ao disposto no presente Edital;
15.12. O candidato que possuir outra função ou emprego em órgão da Administração Direta ou Indireta, Autarquias, Empresas Públicas, 
Sociedades de Economia Mista e Fundações mantidas pelo Poder Público, deverá adequar-se ao disposto no art. 37, XVI e XVII da Consti-
tuição Federal, antes de assumir sua função no Município.
15.13. O Cônjuge, companheiro(a) ou parente - consanguíneo (em linha reta ou colateral, até o quarto grau) ou por afinidade (em linha 
reta até o terceiro grau, ou em linha colateral até o segundo grau) - de qualquer candidato não poderá servir:
a) Na banca elaboradora de prova para o cargo no qual estiver inscrita a pessoa que deu causa ao impedimento;
b) Como fiscal, na sala ou em ala em que estiver realizando a prova.
15.14. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não se caracterizando óbice administrativo, legal ou 
judicial, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do Concurso 
Público os registros eletrônicos a ele referentes.
15.15. Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público previsto neste Edital o Foro da Comarca de SÃO BENTO 
DO SUL/SC.
15.16. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) Anexo I - Conteúdo Programático.
b) Anexo II - Requerimento de Vaga Especial ou de Condição Especial para Realização de Prova.
c) Anexo III - Cronograma do Concurso Público.
d) Anexo IV - Formulário de Recurso de Questão (Gabarito).
e) Anexo V - Formulário de Recursos Diversos.
f) Anexo VI - Atribuições Inerentes aos Cargos.
g) Anexo VII – Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição.
15.17. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul/SC, 27 de setembro de 2017.
Magno Bollmann
Prefeito do Município de São Bento do Sul

ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS GERAIS (COMUM A TODOS OS CARGOS)
Assuntos de interesse geral nas esferas: Municipal, Estadual e Nacional, Internacional, amplamente veiculados na imprensa escrita e/ou 
falada (jornais, revistas, rádio, televisão e/ou sites na internet). Notícias locais, nacionais e internacionais veiculadas nos seguintes meios 
de comunicação: Revistas: Veja, Época, Exame. Jornais: Jornal de Santa Catarina, A Notícia, Diário Catarinense, Jornal Nacional. Internet: 
site das revistas e dos jornais citados anteriormente e de atualidades (UOL, Terra, Globo e similares). História do Município de São Bento do 
Sul, www.saobentodosul.sc.gov.br, História do Brasil e História de Santa Catarina. Lei Orgânica do Município.
INFORMÁTICA BÁSICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR)
Conhecimentos sobre princípios básicos de informática, incluindo hardware, impressoras, scanners e multifuncionais. Conhecimento básico 
sobre Segurança da Informação. Sistemas Operacionais Microsoft Windows XP, Windows 7, Windows 8 e Windows 10. Teclas de Atalho do 
Windows e de seus aplicativos. Aplicativos do Microsoft Office 2007 e superiores. Navegador Internet Explorer 9 e superiores. Navegador 
Google Chrome versão 43 ou superior. Navegador Mozilla Firefox versão 38 ou superior. Noções de segurança na internet. Noções sobre 
correio eletrônico. História da Informática.
LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO)
Ortografia a nível fundamental; Gramática a nível Fundamental; Leitura e interpretação de textos; Ortoépia, prosódia; Ortografia (atualizada 
conforme as regras do novo Acordo Ortográfico); Pontuação; Divisão silábica; Acentuação tônica e gráfica (atualizada conforme as regras 
do novo Acordo Ortográfico); Semântica: denotação e conotação; sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos; ambiguidade; Classes 
de palavras: identificação e flexões; Sintaxe: termos das orações; orações coordenadas e subordinadas; Concordância verbal e nominal; Re-
gência verbal e nominal; Crase; Colocação pronominal; Verbos; Conjugação verbal; Figuras de Linguagem; Correspondência de segmentos 
falados com os segmentos escritos da Língua Portuguesa; Textos separando as palavras; Divisão de texto escrito em frases, usando letras 
maiúsculas e sinais de pontuação adequadamente; Conhecimento sobre as regularidades ortográficas e as irregularidades das palavras;
LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR)
Ortografia; Gramática; Leitura e interpretação de texto. Variações linguísticas. Funções da linguagem. Tipos e gêneros de texto. Coesão 
e coerência textuais. Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico): emprego de letras; uso de maiúsculas e mi-
núsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. Fonologia/ fonética: letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Morfo-
logia: elementos mórficos e processos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: termos das orações; orações coordenadas e 
subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase. Semântica: denotação, conotação; sinonímia, antonímia, 
homonímia e parônima; polissemia e ambiguidade. Figuras de linguagem. Incorpora também todo o conteúdo programático definido ao 
nível fundamental. A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; 
Intertextualidade e polifonia; A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão: ortografia, acen-
tuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de linguagem; sinonímia, antonímia, homonímia, parônima; polissemia e 
ambiguidade; Morfologia: estrutura e processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores semânticos, com 
ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos e Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e 
verbal; regência nominal e verbal; crase; sintaxe de colocação. Sentido denotativo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem.
MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO)
Sistema de numeração decimal. Números naturais: operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), expressões numéricas, múltiplos 
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e divisores: critérios de divisibilidade, números primos, decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Números fracionários: representação e leitura, equivalência, simplificação, comparação, operações (adição, subtração, multiplicação e di-
visão). Números decimais: representação e leitura, transformações (escrita de fração e número decimal), comparação, operações (adição, 
subtração, multiplicação e divisão). Sistema monetário brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, volume, capacidade 
e tempo. Porcentagem.
MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR)
Conjuntos: Determinação de conjuntos. Relações de pertinência e inclusão. Igualdade de conjuntos. Partição de conjuntos. Operações com 
conjuntos (união, intersecção, diferença e complementar). Sistemas de Numeração. Números Naturais: Conceito. Operações com núme-
ros naturais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Problemas de contagem. Expressões numéricas com 
números naturais. Múltiplos e Divisores (Sequencias, divisor ou fator, fatoração, critérios de divisibilidade, fatoração completa.). Números 
primos. Decomposição em fatores primos. MDC E MMC. Problemas envolvendo números naturais. Números Inteiros: Conceito. Ordenação. 
Comparação. Módulo. Operações com números inteiros (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Expressões 
numéricas com números inteiros. Problemas envolvendo números inteiros. Números Racionais: Conceito. Frações e números decimais. 
Dízimas periódicas simples e compostas. Equivalência. Ordenação. Comparação. Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, po-
tenciação e raiz quadrada). Expressões numéricas com números racionais. Problemas envolvendo números racionais. Números Irracionais. 
Números Reais: Conceito. Representações na reta. Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Ex-
pressões numéricas com números reais. Problemas envolvendo números reais. Potências de 10 e Notação Científica. Razões e Proporções. 
Porcentagem. Juros. Noções de estatísticas e probabilidade. Gráficos e tabelas para tratamento da informação. Possibilidades e chances. 
Lógica: Quantificadores. Sentenças e Proposições. Equivalência de proposições. Proposições condicionais e bicondicionais. O uso dos co-
nectivos, a negação, a conjunção e a disjunção. Grandezas e Medidas: Comprimento, área, volume, capacidade, massa e tempo. Equações 
de 1° e 2° graus: Resoluções de equações. Resoluções de problemas envolvendo equações. Sistemas de equações e inequações. Funções: 
A noção de função. A função como relação entre dois conjuntos. Domínio e imagem de uma função. Função de 1° e 2° graus: Conceito. 
Gráficos. Zeros ou raízes. Análise dos gráficos. Domínio e Imagem. Cálculo Algébrico: Fatoração. Expressões algébricas. Valor numérico. 
Produtos Notáveis. Simplificação de frações algébricas. MMC e MDC. Polinômios e suas operações. Geometria Plana: Noções Fundamentais. 
Ângulos. Polígonos. Perímetro. Áreas das principais figuras planas. Congruência. Semelhança. Relações Métricas e Razões Trigonométricas 
de um Triângulo Retângulo. Círculo e Circunferência (comprimento da circunferência e de arcos. Área de círculo), Raciocínio lógico.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (REFERENTE A CADA CARGO)
00 – Conteúdo Específico (comum aos Cargos 01 a 26)
Legislação e Políticas Públicas: Lei 9394/96 na íntegra e suas resoluções. Propostas curriculares para o ensino fundamental (Nacional, Esta-
dual e Municipal). Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/90). Constitui-
ção Federal capítulo referente à Educação. Políticas Públicas para a Educação Especial: Política Nacional de Educação Especial na perspectiva 
da Educação Inclusiva. Especificidades da escola pública. Dinâmica da Sala de Aula. Conhecimento da realidade e alternativas de ensino.
Didática e Teorias da Aprendizagem: Concepções inatistas, ambientalistas e interacionistas. Abordagens comportamentais, gestálticas, 
humanistas, cognitivas e sistêmicas. Teorias clássicas de desenvolvimento cognitivo- Métodos, teorias e/ou sistemas educacionais: Freinet, 
Montessori, Waldorf, Libaneo, Gardner, Ruben Alves, Freire, Decroly, Piaget, Wallon, Vygotsky, Morin, Perrenoud e etc. Teoria da Apren-
dizagem Social de Albert Bandura. Teoria de Ensino de Jerome Bruner. Teoria da Aprendizagem Significante de Carl Rogers. Teoria de 
Aprendizagem Significativa de David Ausubel. Teoria da Atividade (Vygotsky, Leontiev, Davydov). Possibilidades de ensino e aprendizagem 
através de mídias eletrônicas. Pressupostos e Características da Didática. A relação pedagógica como decorrência do estar no mundo. A 
prática pedagógica sistemática socialmente promovida. A relação discurso-fundamento-ação. Contexto da Prática Pedagógica. Interesses e 
objetivos: o consensual e o conflitante. A Construção de uma Proposta de Ensino-Aprendizagem. Planejamento da ação: metas e objetivos, 
o significado dos conteúdos, a propriedade dos procedimentos didáticos, o sentido da avaliação. Planejamento, avaliação e currículo. Inter-
disciplinaridade, plano de aula, mediação professor/aluno.
Especialista em Assuntos Educacionais – 40h (Cargo: 01)
Fundamentos históricos, filosóficos, políticos e sociais da educação. Organização do sistema educacional brasileiro. Estrutura legal da edu-
cação no Brasil. Planos e políticas públicas da educação brasileira. Didática e trabalho pedagógico. O currículo escolar e seus fundamentos. 
As funções sociais da escola pública contemporânea. Perspectivas metodológicas. Planejamento educacional: conceitos, características, 
modalidades e níveis de planejamento. e gestão educacional. Planejamento escolar e de ensino O projeto político pedagógico como instru-
mento de gestão democrática. Relação família - escola. Gestão educacional e organização do trabalho pedagógico. Pedagogia de Projetos e 
Projetos de Trabalho. Psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem. A Avaliação no Processo de Apropriação do Conhecimento; Teorias 
do desenvolvimento e da aprendizagem. O processo de socialização: abordagem psicossocial nas teorias de Piaget e Vigotski. A Função 
Social dos Especialistas em Assuntos Educacionais na sociedade Contemporânea. Avaliação institucional e do desempenho escolar. Avaliação 
escolar: concepções e práticas. Conselho de Classe. Conselho Escolar. Relação conhecimento, escola e cultura. Escola Inclusiva – acolhimen-
to, socialização e aprendizagem. Ação integrada dos especialistas na coordenação pedagógica da escola, (ações, procedimentos e técnicas). 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.
Professor Anos Iniciais - 40h (Cargo: 02)
Professor Anos Iniciais - 20h (Cargo: 03)
Ensino fundamental de nove anos. Interdisciplinaridade. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Avaliação no ensino funda-
mental. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, teorias e tendências atuais. Projeto Político Pedagó-
gico: princípios e finalidades. Tendências e concepções pedagógicas da educação brasileira. Alfabetização e letramento: características e 
pressupostos. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. O professor de ensino fundamental. Conceito de Ensino e Aprendizagem. 
Noções de Educação, Escola, Docente e Discente. Noções de Planejamento de Ensino: Objetivos, Conteúdos, Estratégias, Recursos e Ava-
liação. Noções de informática básica escolar. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN´s), todo teor. Tipos de Plano de Ensino. Didática e 
Metodologia do Ensino em Anos Iniciais. Linguagem oral e escrita. Sistema de escrita alfabético ortográfica: compreensão e valorização 
da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, desenvolvimento da oralidade. Avaliação do/no 
processo de alfabetização e letramento. Gêneros textuais orais e escritos. Os campos conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, 
geométricos e tratamento da informação. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.
Professor Educação Infantil - 40h (Cargo: 04)
Professor Educação Infantil - 20h (Cargo: 05)
A criança e a educação infantil: história, concepções. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Planejamento na educação 
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infantil: dinâmica e processos. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: o 
cuidar e o educar. Componentes curriculares da educação infantil: o brincar, o movimento e o conhecimento de si e do outro. Avaliação na 
educação infantil. O cotidiano na creche/pré-escola: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. O professor de 
educação infantil. Família e instituição. Noções de informática básica escolar. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento. A infância 
e sua singularidade na educação básica. Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem. 
Processo de ensinar e aprender. Pedagogia da Infância, as diferentes dimensões humanas, direitos da infância. Linguagem oral e escrita. 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.
Professor Artes (Anos Finais) - 40h (Cargo: 06)
Professor Artes (Anos Finais) - 30h (Cargo: 07)
Professor Artes (Anos Finais) - 20h (Cargo: 08)
A História da Arte Geral. A História da Arte no Brasil. A História da Arte Arquitetônica. A Educação Musical na Escola. O Teatro. O Jogo 
dramático teatral na escola. Harmonia de cores. Geometria. Projeções Geométricas. Elementos básicos das composições artísticas (coreo-
grafias, teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras. O Ensino da Educação Artística no Ensino Fundamental: 
a metodologia do ensino da arte; o desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o desenvolvimento 
biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano. As diferentes linguagens artísticas e a educação. Dança como: linguagem que 
permite exteriorizar sentimentos e emoções, expressão da própria vida. Tipos de dança e a cultura da dança na história. História da mú-
sica no Brasil. Influências da música africana e indígena na música nacional. Origem da música. Expressão musical aplicada a educação. 
Oficinas de expressão musical. Fontes sonoras. Construção de instrumentos musicais e objetos sonoros. Tipos de repertórios. Música da 
cultura infantil. Aspectos teóricos da música (som, partituras, timbre, voz, notas musicais). Construção de projetos e oficinas através de 
musicalização. Tipos de instrumentos musicais. A história do teatro, conceitos, teorias, principais produtores, diretores, peças premiadas. 
O ensino de teatro no contexto atual. Processo de construção do conhecimento em teatro: interações com texto, o espaço, o contexto e os 
personagens. Artes, história e cultura afro-brasileira, africana e indígena. Pedagogias teatrais: contexto e gênese. O teatro na educação: 
fundamentos. Noções de artes técnicas no teatro: Figurino: o que é?, sua função, espaço e tempo. Elementos e adereços de cenário e 
de cena. Cenografia: história, riscos, simplicidade. Iluminação: intensidade, cor, distribuição, movimento e luz. Sonoplatia e sonorização: 
histórico, efeitos especiais, tipos de equipamentos, montagens, consertos, instalação elétrica e eletrônica. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.
Professor Ciências (Anos Finais) – 30h (Cargo: 09)
Professor Ciências (Anos Finais) – 20h (Cargo: 10)
Ecologia: populações comunidades e ecossistemas; energia nos ecossistemas; cadeias e teias alimentares; pirâmides ecológicas; relações 
ecológicas, ciclos dos nutrientes; formações fitogeográficas do Brasil. Seres vivos: classificação dos seres vivos; evolução; principais grupos 
de animais e plantas, sua classificação, morfologia e fisiologia; características gerais dos reinos fungi; protista e monera; Citologia e gené-
tica: Tipos de células; estrutura da célula; membrana plasmática; citoplasma e organelas celulares; o núcleo celular e o material genético; 
herança mendeliana; grupos sanguíneos; Mecânica: grandezas físicas, MRU (movimento retilíneo uniforme) e MRUV (movimento retilíneo 
uniformemente variado); forças; peso, massa e gravidade; pressão; astronomia. Óptica, ondulatória e termologia: a luz; lentes e espelhos; 
refração e reflexão; o som, propagação do som; características das ondas sonoras; calor e temperatura; transferência de calor; isolantes 
térmicos; dilatação dos corpos; Eletricidade e magnetismo: cargas elétricas; eletrização dos corpos; tensão, corrente, potência e resistivi-
dade elétrica; circuitos elétricos; associação de resistores; imãs e bobinas. Química: matéria; conservação da matéria; fenômenos físicos e 
fenômenos químicos; substância pura e mistura; substâncias simples e compostas; teorias atômicas; tabela periódica; elementos químicos; 
isótopos, isóbaros e isótonos; reações químicas; funções inorgânicas; Ensino de ciências: porque ensinar ciências?; construtivismo e ensino 
de ciências; modelo de mudança conceitual; história e filosofia da ciência; temas transversais; relações ciência-tecnologia-sociedade-am-
biente (CTSA). Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.
Professor Educação Física (Anos Finais) - 40h (Cargo: 11)
Professor Educação Física (Anos Finais) - 30h (Cargo: 12)
Professor Educação Física (Anos Finais) - 20h (Cargo: 13)
Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação 
Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação 
Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte 
e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Concepções de 
Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando; Desenvol-
vimento das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica 
da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance 
humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas 
às atividades inerentes a função.
Professor Geografia (Anos Finais) - 30h (Cargo: 14)
Professor Geografia (Anos Finais) - 20h (Cargo: 15)
Noções básicas de Geografia: Noções de Espaço: Conceitos e espaço em transformação; Orientação: Rosa dos Ventos e Coordenadas geo-
gráficas; Fusos horários: Fusos do Brasil, Horários de verão; Cartografia: Projeções, Escalas, Legendas, Sensoriamento remoto; Noções de 
Astronomia, Origem do Universo; O Sistema Solar; Movimentos da Terra; Estações do ano; Fases da Lua. Geografia do Brasil e Regional: 
A organização do espaço geográfico brasileiro; Posição geográfica do Brasil: localização e limites; Regionalização; O Brasil no contexto 
Mundial; Aspectos físicos: relevo, clima, vegetação e hidrografia; Aspectos humanos: formação e cultura da população, crescimento, distri-
buição, estrutura (etária, sexual, atividades setoriais e indicadores socioeconômicos), urbanização e suas consequências; Aspectos econô-
micos: atividade agropecuária (evolução, sistemas e áreas de produção, mão de obra e questão agrária), extrativismo vegetal e mineral, 
as fontes de energia, as atividades industriais, os meios de transportes e circulação de mercadorias; Os principais problemas ambientais 
rurais e urbanos. Geografia Geral e Geopolítica: Organização do espaço mundial; Divisão geográfica dos continentes; A produção do espaço 
nos países desenvolvidos e subdesenvolvidos; Aspectos físicos dos continentes: relevo, clima, vegetação, hidrografia e dinâmica interna e 
externa da Terra; Aspectos humanos mundiais: teorias demográficas e crescimento, distribuição, estrutura, indicadores socioeconômicos. 
Aspectos econômicos: atividade agropecuária (modos, sistemas e áreas de produção) extrativismo vegetal e mineral, as fontes de energia, 
as atividades industriais (tipos de indústrias, áreas industriais e sistemas de produção); A Geopolítica Mundial: da Guerra Fria e a Nova 
Ordem Mundial; O processo de globalização e suas implicações; Os blocos econômicos e suas áreas de influências: (MERCOSUL, União 
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Europeia, NAFTA, APEC e outros); Os fluxos comerciais, de transportes e comunicações; A economia mundial: G-8, G-20, Rodada Doha, 
China, Tigres Asiáticos, transformações do leste europeu, nacionalismo e áreas de conflitos e guerrilhas; A questão ambiental; Os desafios 
da conservação ambiental: As interações entre sociedade e natureza. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às 
atividades inerentes a função.
Professor História (Anos Finais) – 30h (Cargo: 16)
Professor História (Anos Finais) – 20h (Cargo: 17)
Brasil Colonial: Pacto Colonial: Empresa açucareira, Mineração; Brasil Independente: 1º Reinado, 2º Reinado, Regência; Brasil Republicano: 
Queda do Império – República da Espada - Encilhamento (Rui Barbosa) - Revolução de 30 Estado Novo – Governos Militares; Oriente Antigo: 
Egito - Mesopotâmia - Palestina - Pérsia; Antiguidade Clássica: Grécia e Roma; Feudalismo; Renascimento Cultural; Reformas religiosas; 
Revolução Industrial; Revolução Francesa; Independência dos Estados Unidos e América Latina; Fazer e construir a História; A América 
encontrada pelos europeus; Colonização: Dominação, submissão e resistência; A crise do Sistema Colonial; O Brasil constituindo-se em Es-
tado; O Brasil parece ser o café e o café não é o Brasil; Anos 20 / As tensões sociais transformadas em conflitos; O Brasil contemporâneo: O 
movimento da História – permanência e mudanças; Estados Nacionais, Imperialismo e Revoluções; Industrialização e urbanização; A cidade 
e o campo. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.
Professor Inglês (Anos Finais) - 30h (Cargo: 18)
Professor Inglês (Anos Finais) - 20h (Cargo: 19)
A língua como forma de interação; Gêneros textuais orais e escritos e ensino; Oralidade, escrita e ensino; Fala e leitura, escrita e ensino; 
Leitura e produção textual; Metodologias e abordagens do ensino da Língua Inglesa no Brasil. Compreensão de textos escritos contem-
porâneos, literários e não literários. Conhecimento de aspectos linguístico-estruturais e gramática funcional. Estrutura da sentença Frase 
nominal Substantivo Genitivo Adjetivo (graus comparativo e superlativo) – Locuções adjetivas. Artigos Numerais. Pronomes. Frase verbal. 
Verbo (modo, forma, tempo). Auxiliares Modais Locuções verbais. Verbos irregulares. Voz ativa/passiva. Advérbios. Locuções Adverbiais. 
Preposições. Conjunções. Processos de formação de palavras. Discurso indireto. Interpretação de Textos. Prova mista em língua portuguesa 
e língua inglesa. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.
Professor Língua Portuguesa (Anos Finais) – 40h (Cargo: 20)
Professor Língua Portuguesa (Anos Finais) – 30h (Cargo: 21)
Professor Língua Portuguesa (Anos Finais) – 20h (Cargo: 22)
Fonética e Fonologia: Fonema e Sílaba; Encontro Vocálicos e Consonantais e Dígrafo; Ortografia; Acentuação. Morfologia: Estrutura das 
Palavras; Formação das Palavras; Classificação e Flexão das Palavras; Classe de Palavras. Sintaxe: Frase, Oração, Período; Termos Essenciais 
da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Período; Sinais de Pontuação; As Palavras “Que” e “Se”; Uso dos 
porquês; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Crase; Uso do hífen; Problemas Gerais da Língua Culta; 
Significação das Palavras. Estilística: Figuras de Linguagem; Vícios de linguagem. Redação: Tipos de Composição: Descrição, Narração, 
Dissertação; Tipos de Discurso; Análise e Interpretação de Textos; As qualidades e defeitos de um texto. Literatura: Literatura Brasileira. 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.
Professor Matemática (Anos Finais) - 40h (Cargo: 23)
Professor Matemática (Anos Finais) - 30h (Cargo: 24)
Professor Matemática (Anos Finais) - 20h (Cargo: 25)
Aritmética e Conjuntos: Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais); operações básicas, propriedades, divisi-
bilidade, contagem e princípio multiplicativo. Proporcionalidade. Álgebra: Equações de 1º e 2º graus; funções elementares, suas represen-
tações gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas; 
polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e aplicações na informática; fundamentos de matemática financeira. Espaço e 
Forma: Geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; geometria analítica. Tratamento de Dados: Fundamentos 
de estatística; análise combinatória e probabilidade; análise e interpretação de informações expressas em gráficos e tabelas. Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.
Professor Educação Especial – 40h (Cargo: 26)
Marcos Políticos-legais da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva – MEC/2008; Decreto Nº. 6571/2008 – Dispõe sobre o Atendimento Educacional Especializado; Convenção sobre os Di-
reitos das Pessoas com deficiência/ ONU – Ratificada pelo Decreto Nº. 6949/2009; Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional 
Especializado na Educação Básica – Modalidade Educação Especial Resolução – Nº CNE/CEB 2009; Fundamentos e princípios da Educação 
Inclusiva; História da Educação Especial no Brasil e a legislação vigente; Atendimento Educacional Especializado - Deficiência visual (baixa 
visão e cegueira), alunos com surdez, deficiência intelectual, deficiência múltipla, surdo cegueira, altas habilidades/superdotação, trans-
tornos globais do desenvolvimento, deficiência física; Sala de Recursos Multifuncionais - legislação, atribuições e Atendimento Educacional 
Especializado; Tecnologia assistiva e suas modalidades, com ênfase na comunicação alternativa; Desenho universal. Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.
Atendente Educativo – 30h (Cargo: 27)
Princípios constitucionais da educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e legislação complementar. Fundamentos históricos, 
filosóficos e políticos da educação. Psicologia e educação. História da educação brasileira. Proposta pedagógica e autonomia da escola. Ava-
liação do processo educativo. Prática pedagógica: métodos e princípios. Educação especial. Parâmetros curriculares nacionais. Referenciais 
Curriculares Nacionais para Educação Infantil. Organização do tempo e espaço nas instituições de educação infantil. Conhecimentos básicos 
de higiene, saúde e nutrição infantil. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.
Auxiliar de Serviços – 40h (Cargo: 28)
Atividades específicas teóricas inerentes ao emprego. Boas Maneiras. Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local de 
trabalho. Carregamento e descarregamento de mercadorias de veículos em geral. Serviços de capina em geral. Produtos de limpeza, sua 
utilidade e aplicação. Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral. Serviços de limpeza de: móveis, paredes, 
janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios. Coleta de lixo e tipos de re-
cipientes. Guarda e conservação de alimentos. Controle de estoque de materiais de limpeza e de cozinha. Higiene pessoal e com todo o 
material mantido sobre a sua responsabilidade. Noções de segurança no trabalho. Noções de primeiros socorros. Noções básicas sobre 
segurança no trabalho. Ética profissional. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.

ANEXO II - REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS
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REQUERIMENTO DE VAGA ESPECIAL
OU DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS
 _______________________________________________________________  inscrito (a) no Concurso Público nº 09/2017 do Município 
de São Bento do Sul, inscrição nº _____________, concorrendo ao cargo de ______________________________, CPF n° ______________ 
portador do documento de identidade nº __________________, residente e domiciliado na _________________________________, - 
____________ nº ___________ , Bairro __________________________________, Cidade ________________________, Estado _____, 
CEP: _______________ , requer a Vossa: (Assinale a sua opção)
( ) Vaga para Portadores de Necessidades Especiais
Deficiência: ___________________________________________________________
CID nº: __________________________________
Médico: ____________________________________________ CRM: _____________

( ) Condição Especial para a Realização de Provas
a) ( ) Prova Ampliada
Fonte nº _________ / Letra _________
b) ( ) Sala Especial
Especificar: ______________________________________________________ 
c) ( ) Leitura de Prova
Especificar: ______________________________________________________ 
d) ( ) Amamentação
Nome do Acompanhante: _____________________________________________________
e) ( ) Outra Necessidade
Especificar: _____________________________________________________ 

Nestes Termos.
Pede Deferimento.

São Bento do Sul/SC, _____ de ______________ de 2017.

Assinatura do (a) Candidato (a)

ANEXO III - CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 09/2017
1.1. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma:

DATA PREVISTA ATO
28/09/2017 Publicação do Edital.
29/09/2017 Prazo para contestação do Edital
02/10/2017 Publicação do Edital revisado, se for o caso.
02/10/2017 - 08h00min
à
31/10/2017 - 17h00min

PERÍODO DAS INSCRIÇÕES. Prazo para solicitação para condição especial para realização da prova e para 
solicitação para a solicitação de vaga especial – PNE.

31/10/2017 Prazo final para o pagamento da Taxa de Inscrição.
02/10/2017 à 18/10/2017 Prazo para solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição.
23/10/2017 Publicação do Rol de Inscrições Isentas (Provisório).
24/10/2017 Prazo de Recurso contra o Indeferimento do Pedido de Isenção.

25/10/2017 Publicação do Rol de Inscrições Isentas (Definitivo) e disponibilização do boleto de pagamento para os pedidos 
indeferidos.

30/10/2017 Homologação provisória das inscrições, da listagem de candidatos com condição especial de prova e de candi-
datos inscritos em vaga especial.

07/11/2017 - 08h00min
à
08/11/2017 - 17h00min

Prazo para recurso contra não homologação da inscrição, contra o indeferimento de condição especial de prova 
e contra o indeferimento de inscrição para vaga especial.

13/11/2017 Homologação final das inscrições e Divulgação dos Locais de Prova com a listagem de Candidatos/Sala.
26/11/2017 Data da Prova Escrita
27/11/2017 Publicação do gabarito provisório e caderno de provas.
27/11/2017 - 08h00min
à
28/11/2017 - 17h00min

Prazo para recurso contra as questões da prova escrita e gabarito provisório.

05/12/2017 Publicação do extrato de recursos, publicação do gabarito oficial e publicação da classificação provisória.
07/12/2017 - 08h00min
à
08/12/2017 - 17h00min

Prazo para recurso contra a Classificação Provisória.

12/12/2017 Homologação do resultado final do Concurso Público nº 09/2017.

1.2. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, de recursos, intempéries e por decisão 
da Comissão do Concurso Público e da Comissão da NBS Serviços Especializados Eireli, sendo de total responsabilidade do candidato, acom-
panhar suas alterações nos meios de divulgação do certame, previstos no Item 2 deste Edital, não cabendo qualquer tipo de reembolso ou 
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restituição ao candidato, em virtude de alteração de qualquer data inicialmente prevista.

ANEXO IV - FORMULÁRIO DE RECURSO DE QUESTÃO (GABARITO)
1.1. O recurso relacionado à questão de prova poderá ser apresentado de duas maneiras distintas:
1.2. ELETRÔNICA: Efetuando o preenchimento completo do formulário eletrônico disponível na página www.nbsprovas.com.br, acessado a 
partir da “Área do Candidato”, efetuando o seu preenchimento completo, conforme apresentado na página. O formulário já contempla todos 
os requisitos no Item 10.3 do Edital, devendo o impetrante apenas seguir as disposições de número 6 e 8.
1.3. FÍSICA: Efetuando o preenchimento completo do formulário abaixo, cumprindo todos os requisitos do Item 10.3 do Edital, efetuando 
o protocolo, conforme determina o Item 11 do Edital.

À
Comissão do Concurso Público nº 09/2017
SÃO BENTO DO SUL/SC

Nome do Candidato: __________________________________________________________ .
Nº do CPF: ____________________  Nº da Inscrição: _______________.
Cargo: ______________________________________________________________.

Número da Questão: _____________ .

Transcrição completa da questão, inclusive com as alternativas A à D:
Fundamentação e Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do Candidato:
Referências Bibliográficas (conforme norma ABNT 6023):
Data:____/____/____.

(assinatura do candidato)

ANEXO V - FORMULÁRIO DE RECURSOS DIVERSOS
1.1. O recurso relacionado à questão de prova poderá ser apresentado de duas maneiras distintas:
1.2. ELETRÔNICA: Efetuando o preenchimento completo do formulário eletrônico disponível na página www.nbsprovas.com.br, acessado 
a partir da “Área do Candidato”, efetuando o seu preenchimento completo, conforme apresentado na página. O formulário já contempla 
todos os requisitos no Item 10 do Edital.
1.3. FÍSICA: Efetuando o preenchimento completo do formulário abaixo, de maneira clara e objetiva, cumprindo todos os requisitos do Item 
10 do Edital, efetuando o protocolo, conforme determina o Item 11 do Edital.

À
Comissão do Concurso Público nº 09/2017
SÃO BENTO DO SUL/SC

Nome do Candidato: __________________________________________________________ .
Nº do CPF: ____________________  Nº da Inscrição: _______________.
Cargo: ______________________________________________________________.

Tipo de Recurso:
Cancelamento/Indeferimento de Inscrição
Classificação Provisória
Indeferimento ao pedido de Vaga Especial
Itens do Edital
Outros (especificar):

Fundamentação e Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do Candidato:

Data:____/____/____.

(assinatura do candidato)

ANEXO VI - ATRIBUIÇÕES INERENTE AOS CARGOS
Especialista em Assuntos Educacionais – 40h (Cargo: 01)
Os Especialistas em Assuntos Educacionais farão todo o suporte pedagógico e administrativo da escola, subsidiados por todos os setores que 
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envolvem o universo escolar. São atribuições dos Especialistas em Assuntos Educacionais: I - articular e assessorar as atividades educacio-
nais pertinentes ao processo ensino e aprendizagem nas Unidades Escolares; II - promover ações de assessoramento pedagógico visando 
assegurar a qualidade no processo de ensino e aprendizagem discentes e docentes; III - direcionar, acompanhar e avaliar o desempenho 
dos alunos e professores, oferecendo possibilidades para promover ações planejadas desenvolvidas coletivamente; IV - participar com a 
comunidade escolar, na construção do PPP; V - participar e acompanhar o planejamento diário e anual dos professores; VI - contribuir para 
a criação, organização e funcionamento de associações escolares relacionadas a professores e alunos; VII - contribuir para que a escola 
cumpra sua função social para socialização e construção do conhecimento; VIII - motivar o acesso e permanência do aluno na escola; 
IX - contribuir para que aconteça a articulação teórica e prática; X - assegurar a avaliação do processo pedagógico de maneira contínua e 
cumulativa, visando observar o desempenho escolar do aluno, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos; XI - arti-
cular, planejar e coordenar juntamente com a equipe administrativa as paradas pedagógicas e os Conselhos de Classe; XII - promover e 
estimular a reflexão coletiva de valores; XIII - oportunizar momentos para reflexão sobre a autoestima na construção da sua identidade 
social e pessoal; XIV - participar do processo de identificação das causas que dificultam a aprendizagem do aluno, visando ações para saná-
-las; XV - encaminhar alunos a outros profissionais especializados no caso em que se exija acompanhamento específico; XVI - orientar nas 
diversas áreas do ensino a contextualização do conhecimento historicamente construído; XVII - assessorar os professores no planejamento 
das aulas e no processo de avaliação; XVIII - assessorar a direção da Unidade Escolar no gerenciamento do atendimento aos alunos nos 
períodos de intervalo/recreio, início e final da jornada escolar; XIX - desempenhar outras atividades compatíveis com a função, que auxiliem 
no bom andamento da qualidade da educação na Unidade Escolar; XX - acompanhar e fazer cumprir o que rege na Lei do Sistema Municipal; 
XXI - participar do processo de autoavaliação e da avaliação institucional.
Professor Anos Iniciais - 40h (Cargo: 02)
Professor Anos Iniciais - 20h (Cargo: 03)
O Professor tem por atribuição funcional específica proporcionar aos alunos o ensino e a apropriação dos conhecimentos constantes do cur-
rículo da Unidade Escolar, bem como orientar e avaliar a aprendizagem e o desenvolvimento de habilidades específicas e hábitos socialmente 
construtivos. São atribuições dos Professores de Anos Iniciais: I - participar da elaboração, implantação e atualização do projeto pedagógico 
da Unidade Escolar; II - elaborar e cumprir plano de trabalho - planejamento anual e diário/semanal, atividades de aprendizagem, cumprin-
do as diretrizes curriculares municipais; III - zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecendo estratégias de recuperação paralela para 
os alunos de menor rendimento; IV - ministrar os dias de efetivo trabalho escolar estabelecido no calendário escolar, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; V - colaborar com as atividades 
de articulação da escola com as famílias e a comunidade; VI - participar dos cursos de formação oferecidos pela Secretaria Municipal de 
Educação, Dias de Estudos, Conselhos de Classes e Eventos Escolares; VII - assegurar a aprendizagem de todos os alunos, considerando 
suas diferenças culturais, sociais, cognitivas e religiosas; VIII - utilizar estratégias adequadas, variando os métodos e as técnicas de acordo 
com as necessidades e interesses dos alunos, contribuindo assim para o aprimoramento da qualidade de ensino e o sucesso dos alunos; IX 
- utilizar os recursos tecnológicos para enriquecer o trabalho pedagógico a ser desenvolvido junto aos alunos; X - proceder às adequações 
curriculares, utilizando-se de diferentes recursos didáticos, atendendo os alunos com deficiência; XI - proceder a observação contínua dos 
alunos, identificando necessidades e carências que interfiram na aprendizagem, encaminhando-os ao Especialista em Assuntos Educacio-
nais; XII - promover atividades pedagógicas de recuperação com alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem; XIII - avaliar o 
processo de aprendizagem dos alunos, por meio de registros descritivos ou notas de acordo com o projeto pedagógico da Unidade Escolar; 
XIV - entregar na secretaria, na data prevista, os resultados das avaliações da aprendizagem e o registro da frequência dos alunos, sem 
rasuras; XV - informar ao Especialista em Assuntos Educacionais ou a Direção os casos de infrequência do aluno sem justificativa, após cinco 
dias letivos consecutivos; XVI - manter os pais e/ou responsáveis permanentemente atualizados sobre a vida escolar do aluno, objetivando 
também esclarecer a natureza das dificuldades, bem como sugerindo estratégias para superá-las, efetivando a integração família - escola; 
XVII - repor as aulas que não foram ministradas, mas previstas no calendário escolar, visando o cumprimento da carga horária, dos dias 
letivos e dos objetivos previstos; XVIII - responsabilizar-se pela correta utilização e conservação dos equipamentos e instrumentos usa-
dos em laboratórios, oficinas e demais ambientes da Unidade Escolar; XIX - cumprir as horas atividades na Unidade Escolar; XX - utilizar 
também a hora-atividade para participar de momentos de assessoria pedagógica que favoreçam ou viabilizem a eficácia da aprendizagem 
dos alunos com necessidades educativas especiais com e sem deficiência; XXI - desenvolver suas atividades de maneira integrada com os 
demais profissionais da Unidade Escolar; XXII - participar cooperativamente das programações e realizações da Unidade Escolar; XXIII - 
participar, quando solicitado, do planejamento, coordenação e execução de programas promovidos pela Secretaria Municipal de Educação; 
XXIV - executar outras tarefas, de acordo com a solicitação dos superiores; XXV - acompanhar e fazer cumprir o que rege na Lei do Sistema 
Municipal; XXVI - participar do processo de autoavaliação e da avaliação institucional.
Professor Educação Infantil - 40h (Cargo: 04)
Professor Educação Infantil - 20h (Cargo: 05)
O Professor de Educação Infantil tem por atribuições funcionais e específicas: o cuidar e o educar, bem como estimular o desenvolvimento 
físico, emocional e social das crianças. São atribuições dos Professores de Educação Infantil: I - participar da elaboração e atualização do 
projeto pedagógico da Unidade Escolar; II - elaborar e cumprir plano de trabalho - planejamento diário e anual, atividades de aprendiza-
gem, respeitando as diretrizes curriculares municipais; III - zelar pela aprendizagem dos alunos; IV - participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; V - colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; VI - participar dos cursos de formação oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação, Dias de Estudos, Conse-
lhos de Classes e Eventos Escolares; VII - estimular o desenvolvimento das capacidades fundamentais da criança, nos aspectos: cognitivos, 
físicos, afetivos e sociais, respeitando as diferenças individuais e as deficiências, possibilitando torná-las criativas, críticas, autônomas, 
conscientes de suas responsabilidades, para conviver em uma sociedade em constante mudança; VIII - desenvolver atividades lúdicas 
como componente importante na função cognitiva, emocional e social da criança; IX - promover a pesquisa baseando-se na curiosidade da 
criança e de sua capacidade de pensar na busca de resolução de problemas; X - oportunizar a criança atividades significativas em contato 
com objetos socioculturais (livros, brinquedos, filmes, músicas, espetáculos, pinturas, vestimentas, etc.) os mais variados e interessantes 
possíveis; XI - garantir um ambiente seguro, aconchegante e estimulante, observando a disposição dos móveis das salas de aula (estantes e 
mesas); XII - estimular as crianças para que possam colaborar na tarefa de organização e arrumação dos materiais e brinquedos utilizados; 
XIII - orientar sobre a utilização de talheres, pratos e copos, visando uma postura adequada; XIV - orientar quanto ao valor nutritivo e a 
importância de uma alimentação saudável; XV - estimular a construção dos hábitos de higiene com a criança, que deverão ser valorizados 
e compreendidos pelos professores como educativos e importantes para sua saúde; XVI - realizar a higiene das crianças (trocar fraldas e 
roupas, escovar os dentes, lavar as mãos, rosto, etc.); XVII - avaliar o desenvolvimento e o conhecimento da criança durante as atividades 
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diárias, com registro individual para subsidiar o instrumento avaliativo; XVIII - garantir que as crianças tenham direitos à atenção individual, 
o contato com a natureza, o movimento em espaços amplos, proteção, afeto e amizade, liberdade de expressar seus sentimentos, desen-
volver sua identidade cultural, racial e religiosa; XIX - acompanhar e fazer cumprir o que rege na Lei do Sistema Municipal; XX - participar 
do processo de autoavaliação e de avaliação institucional.
Professor Artes (Anos Finais) - 40h (Cargo: 06)
Professor Artes (Anos Finais) - 30h (Cargo: 07)
Professor Artes (Anos Finais) - 20h (Cargo: 08)
Professor Ciências (Anos Finais) – 30h (Cargo: 09)
Professor Ciências (Anos Finais) – 20h (Cargo: 10)
Professor Educação Física (Anos Finais) - 40h (Cargo: 11)
Professor Educação Física (Anos Finais) - 30h (Cargo: 12)
Professor Educação Física (Anos Finais) - 20h (Cargo: 13)
Professor Geografia (Anos Finais) - 30h (Cargo: 14)
Professor Geografia (Anos Finais) - 20h (Cargo: 15)
Professor História (Anos Finais) – 30h (Cargo: 16)
Professor História (Anos Finais) – 20h (Cargo: 17)
Professor Inglês (Anos Finais) - 30h (Cargo: 18)
Professor Inglês (Anos Finais) - 20h (Cargo: 19)
Professor Língua Portuguesa (Anos Finais) – 40h (Cargo: 20)
Professor Língua Portuguesa (Anos Finais) – 30h (Cargo: 21)
Professor Língua Portuguesa (Anos Finais) – 20h (Cargo: 22)
Professor Matemática (Anos Finais) - 40h (Cargo: 23)
Professor Matemática (Anos Finais) - 30h (Cargo: 24)
Professor Matemática (Anos Finais) - 20h (Cargo: 25)
O Professor tem por atribuição funcional específica proporcionar aos alunos o ensino e a apropriação dos conhecimentos constantes do cur-
rículo da Unidade Escolar, bem como orientar e avaliar a aprendizagem e o desenvolvimento de habilidades específicas e hábitos socialmente 
construtivos. São atribuições dos Professores de Anos Finais: I - participar da elaboração, implantação e atualização do projeto pedagógico 
da Unidade Escolar; II - elaborar e cumprir plano de trabalho - planejamento anual e diário/semanal, atividades de aprendizagem, cumprin-
do as diretrizes curriculares municipais; III - zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecendo estratégias de recuperação paralela para 
os alunos de menor rendimento; IV - ministrar os dias de efetivo trabalho escolar estabelecido no calendário escolar, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; V - colaborar com as atividades 
de articulação da escola com as famílias e a comunidade; VI - participar dos cursos de formação oferecidos pela Secretaria Municipal de 
Educação, Dias de Estudos, Conselhos de Classes e Eventos Escolares; VII - assegurar a aprendizagem de todos os alunos, considerando 
suas diferenças culturais, sociais, cognitivas e religiosas; VIII - utilizar estratégias adequadas, variando os métodos e as técnicas de acordo 
com as necessidades e interesses dos alunos, contribuindo assim para o aprimoramento da qualidade de ensino e o sucesso dos alunos; IX 
- utilizar os recursos tecnológicos para enriquecer o trabalho pedagógico a ser desenvolvido junto aos alunos; X - proceder às adequações 
curriculares, utilizando-se de diferentes recursos didáticos, atendendo os alunos com deficiência; XI - proceder a observação contínua dos 
alunos, identificando necessidades e carências que interfiram na aprendizagem, encaminhando-os ao Especialista em Assuntos Educacio-
nais; XII - promover atividades pedagógicas de recuperação com alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem; XIII - avaliar o 
processo de aprendizagem dos alunos, por meio de registros descritivos ou notas de acordo com o projeto pedagógico da Unidade Escolar; 
XIV - entregar na secretaria, na data prevista, os resultados das avaliações da aprendizagem e o registro da frequência dos alunos, sem 
rasuras; XV - informar ao Especialista em Assuntos Educacionais ou a Direção os casos de infrequência do aluno sem justificativa, após cinco 
dias letivos consecutivos; XVI - manter os pais e/ou responsáveis permanentemente atualizados sobre a vida escolar do aluno, objetivando 
também esclarecer a natureza das dificuldades, bem como sugerindo estratégias para superá-las, efetivando a integração família - escola; 
XVII - repor as aulas que não foram ministradas, mas previstas no calendário escolar, visando o cumprimento da carga horária, dos dias 
letivos e dos objetivos previstos; XVIII - responsabilizar-se pela correta utilização e conservação dos equipamentos e instrumentos usa-
dos em laboratórios, oficinas e demais ambientes da Unidade Escolar; XIX - cumprir as horas atividades na Unidade Escolar; XX - utilizar 
também a hora-atividade para participar de momentos de assessoria pedagógica que favoreçam ou viabilizem a eficácia da aprendizagem 
dos alunos com necessidades educativas especiais com e sem deficiência; XXI - desenvolver suas atividades de maneira integrada com os 
demais profissionais da Unidade Escolar; XXII - participar cooperativamente das programações e realizações da Unidade Escolar; XXIII - 
participar, quando solicitado, do planejamento, coordenação e execução de programas promovidos pela Secretaria Municipal de Educação; 
XXIV - executar outras tarefas, de acordo com a solicitação dos superiores; XXV - acompanhar e fazer cumprir o que rege na Lei do Sistema 
Municipal; XXVI - participar do processo de autoavaliação e da avaliação institucional.
Professor Educação Especial – 40h (Cargo: 26)
O Professor de Educação Especial tem como atribuições: I - participar da elaboração implantação e atualização do projeto pedagógico da 
Unidade Escolar; II - cumprir plano de trabalho e atividades de aprendizagem que favoreçam o serviço de apoio especializado para atender 
as peculiaridades da clientela de Educação Especial, seguindo as diretrizes curriculares municipais; III - estimular o desenvolvimento pessoal 
dos alunos de forma ampla; IV - ministrar os dias de efetivo trabalho escolar estabelecido, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; V - colaborar com as atividades de articulação da escola com 
as famílias e a comunidade; VI - participar dos cursos de formação oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação, Dias de Estudos, 
Conselhos de Classes e Eventos Escolares. VII - assessorar o desenvolvimento do trabalho pedagógico direcionado às abrangências da 
Educação Especial; VIII - utilizar estratégias adequadas, variando os métodos e as técnicas de acordo com as necessidades e interesses 
dos alunos, contribuindo assim para o aprimoramento da qualidade de ensino e o sucesso dos alunos; IX - utilizar os recursos tecnológi-
cos para enriquecer o trabalho pedagógico a ser desenvolvido junto aos alunos; X - elaborar estratégias e recursos pedagógicos flexíveis 
atendendo os alunos com necessidades educacionais especiais; XI - proceder observação contínua dos alunos, identificando necessidades 
e carências que interfiram no desenvolvimento; XII - avaliar o processo de aprendizagem dos alunos, por meio de registros descritivos ou 
notas de acordo com o projeto pedagógico da Unidade Escolar, em parceria com o professor regente; XIII - manter os pais e/ou responsá-
veis permanentemente atualizados sobre a vida escolar do aluno, objetivando também esclarecer a natureza das dificuldades, bem como 
sugerindo estratégias para superá-las, efetivando a integração família - escola; XIV - responsabilizar-se pela correta utilização e conservação 
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dos equipamentos e instrumentos utilizados e demais ambientes da Unidade Escolar; XV - participar de momentos de assessoria pedagó-
gica que favoreçam ou viabilizem a eficácia da aprendizagem dos alunos com necessidades educativas especiais; XVI - desenvolver suas 
atividades de maneira integrada com os demais profissionais da Unidade Escolar; XVII - auxiliar o professor regente trocando experiências, 
estratégias e rotina de trabalho no sentido de promover a integração, inclusão escolar e social dos discentes com necessidades especiais; 
XVIII - participar cooperativamente das programações e realizações da Unidade Escolar; XIX - participar, quando solicitado, do planejamen-
to, coordenação, execução de programas e formação promovidos pela Secretaria Municipal de Educação; XX - executar outras tarefas, de 
acordo com a solicitação dos superiores; XXI - acompanhar e fazer cumprir o que rege na Lei do Sistema Municipal; XXII - participar do 
processo de autoavaliação e da avaliação institucional.
Atendente Educativo – 30h (Cargo: 27)
O Atendente Educativo é o profissional que tem a função de realizar o trabalho junto ao professor da turma, sempre prestando seus servi-
ços quando solicitado. Tem como atribuições: I - auxiliar o professor titular de Educação Infantil nas atividades educacionais; II - auxiliar o 
professor titular nas atividades educacionais, nas turmas e/ou classes que possuem crianças e adolescentes com deficiências; III - auxiliar 
o professor titular nas atividades educacionais, nas Unidades Escolares que atendem em período integral, bem como nos momentos de 
alimentação, higiene e descanso; IV - articular, educar e cuidar, integrando as diversas atividades educativas; V - estabelecer relações entre 
escola, família e comunidade; VI - promover a socialização através de brincadeiras, cantigas e jogos; VII - desenvolver atividade de rotina: 
troca de fraldas, alimentação, banho, escovação dentária, aplicação de flúor, higiene, descanso; VIII - observar e acompanhar, junto com o 
professor, o desenvolvimento da criança e do adolescente nos aspectos: social, afetivo, psicológico e psicomotor; IX - realizar e acompanhar 
o professor nas várias atividades de classe e extraclasse; X - participar de reuniões de estudos, encontros, cursos, seminários, atividades 
culturais, recreativas e outros eventos, tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento e melhoria da qualidade de ensino; XI - participar e 
cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; colaborar com as demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos 
fins educacionais da escola e ao processo ensino e aprendizagem; XII - participar de congressos, seminários, palestras e capacitações, obje-
tivando manter-se atualizado no contexto educativo; XIII - executar outras tarefas, de acordo com a solicitação dos superiores; XIV - acom-
panhar e fazer cumprir o que rege na Lei do Sistema Municipal; XV - participar do processo de autoavaliação e de avaliação institucional.
Auxiliar de Serviços – 40h (Cargo: 28)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar serviços de limpeza das Vias, praças públicas, edifícios públicos, unidades escolares, unidades de saúde, 
sanitários e nas secretarias. Auxiliar nos serviços de construção, manutenção, conservação, edificações e demais serviços próprios da Pre-
feitura. Carregar, descarregar, transladar, ordenar, limpar e zelar pelos materiais, equipamentos e utensílios diversos, de forma apropriada, 
a fim de agilizar os trabalhos. DESCRIÇÃO DETALHADA: - Limpar, desinfetar, encerar e arrumar sanitários públicos, sanitários de prédios 
públicos, salas de aula, corredores e demais espaços de prédios públicos; - Substituir toalhas, papéis e sabonetes; - Lavar panos usados 
na limpeza; - Coletar e depositar o lixo nas lixeiras; - Preparar e servir café, chá e água, quando solicitado; - Executar serviços de limpeza: 
vidraças, paredes, pisos, calçadas, salas, móveis, equipamentos, utensílios, louças, cinzeiros, lixeiros, objetos de adorno, entre outros;
- Executar serviços de conservação e limpeza de vias, praças e logradouros públicos, varrendo, realizando capina, roçada e poda, utilizando 
ferramentas e utensílios adequados; - Desobstruir as canalizações de águas pluviais e bocas de lobo das vias públicas; - Auxiliar nos serviços 
de patrolamento das vias públicas, sinalizando, fazendo a limpeza das bocas de lobo e canaletas, retirando o excesso de terra e entulhos; 
- Executar limpeza de rios, córregos e valas; - Manipular e aplicar herbicidas utilizados na limpeza de logradouros públicos; - Atuar na execu-
ção de abertura de covas nos cemitérios municipais; - Recolher entulhos e demais resíduos, colocando-os em caminhões; - Auxiliar na poda 
das árvores em espaços públicos, utilizando equipamentos adequados; - Preparar, limpar, afiar, lubrificar e abastecer, os materiais, máquinas 
e ferramentas para a realização dos serviços; - Auxiliar nos serviços de construção, manutenção, conservação, pavimentação, preparando a 
massa de cimento e as tintas, carregando tijolos, baldes, fazendo andaimes, executando pequenos reparos; - Auxiliar nos serviços de insta-
lação e conservação da parte elétrica e hidráulica das edificações; - Auxiliar na medição de terrenos, segurando balizas, cravando piquetes, 
estaqueando marcas em pontos pré-determinados pela equipe de medição; - Auxiliar na pintura de edifícios, ruas e sinalizações de trânsito, 
preparando tintas e fornecendo os equipamentos apropriados; - Auxiliar no recolhimento e remoção de animais soltos ou mortos nas vias 
públicas, laçando ou removendo-os para locais apropriados; - Executar serviços de carga e descarga de caminhões, empilhando e orga-
nizando os materiais conforme suas especificações e normas dos setores, para mantê-los preservados e evitar desperdícios; - Ajudar nas 
mudanças, carregando, transladando móveis e demais equipamentos de um local para outro ou carregando e descarregando em caminhões; 
- Cuidar e fazer a limpeza de seu local de trabalho, varrendo, lavando com equipamentos e produtos adequados, com a finalidade de garantir 
a ordem e a segurança do mesmo; - Participar e executar serviços de plantão em feriados, finais de semana, noturnos e em situações de 
emergência, urgência e calamidades, quando necessário; - Executar serviços de limpeza das cozinhas e refeitórios: móveis, equipamentos, 
utensílios, louças, instrumentos e materiais utilizados, entre outros; - Executar atividades relacionadas ao preparo das refeições, cumprindo 
o cardápio pré estabelecido zelando pelo sabor, aparência, textura e temperatura das mesmas, respeitando as normas de higiene pessoal 
e do local de trabalho; - Dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar proliferação de insetos, bactérias 
e outros; - Adequar os resíduos de forma seletiva, separando-os para processos de reciclagem; - Zelar pela higiene pessoal; - Usar EPI; - 
Zelar pela limpeza, organização e manutenção das ferramentas, utensílios e materiais utilizados, a fim de tê-los sempre em condições de 
uso; - Executar outras atividades compatíveis com a função.

ANEXO VII - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
 _______________________________________________________________  inscrito (a) no Concurso Público n.º 09/2017 do Município 
de São Bento do Sul, inscrição n.° _____________, concorrendo ao cargo de ________________________________________, CPF n° 
______________ portador do documento de identidade n.º ____________________, residente e domiciliado na ___________________
______________, n.º _______ , Bairro ______________________________, Cidade ________________________, Estado _____, CEP: 
________ , requer a Vossa Senhoria isenção da Taxa de Inscrição, conforme Item 4 deste Edital:
(Assinale a sua opção)
1) ( ) DOADOR DE SANGUE
Anexar: Identificação de Doador (Cartão) e comprovante de no mínimo 2 (duas) doações nos últimos 12 meses (Original ou Cópia Auten-
ticada).

2) ( ) DOADOR DE MEDULA ÓSSEA
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Anexar: Comprovadamente inscrição no REDOME - Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (Original ou Cópia Autenticada).

Nestes Termos.
Pede Deferimento.

São Bento do Sul/SC, _____ de ______________ de 2017.

Assinatura do (a) Candidato (a)
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL DO 2º QUADRIMESTRE 2017
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MUNICÍPIO DE SAO BENTO DO SUL - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00256.426.768,07256.426.768,07256.426.768,07
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00
DEPÓSITOS 0,002.418.210,482.341.550,02885.682,87
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,0019.627.223,5325.522.776,464.003.048,53

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 10.605.440,60 9.349.783,60 8.024.401,04 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 8.040.742,20 7.596.793,90 7.147.906,18 0,00

   Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

      Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 8.040.742,20 7.596.793,90 7.147.906,18 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 2.564.698,40 1.752.989,70 876.494,86 0,00

DEDUÇÕES (II) 12.009.205,66 26.673.306,21 23.693.420,05 0,00

Disponibilidade de Caixa 12.009.029,14 26.667.418,52 23.677.287,14 0,00

      Disponibilidade de Caixa Bruta 21.462.599,25 34.426.344,34 29.037.250,19 0,00

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 9.453.570,11 7.758.925,82 5.359.963,05 0,00

Demais Haveres Financeiros 176,52 5.887,69 16.132,91 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

0,00

250.601.994,34

4,23%

0,00%

300.722.393,21

270.650.153,89

0,00

250.484.419,32

3,73%

0,00%

300.581.303,18

270.523.172,87

0,00

257.404.811,96

3,12%

0,00%

308.885.774,35

277.997.196,92

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE SAO BENTO DO SUL - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017

Continuação 2/2

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando
o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

FONTE:
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MUNICÍPIO DE SAO BENTO DO SUL - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna

Externa

Interna

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

Externa

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL (I) 0,00 0,00

% SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS(II)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) 
= (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 18.018.336,84

0,00

37.066.292,92

41.184.769,91

0,00

0,00

257.404.811,96 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

FONTE:
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Município de  - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 358.095.238,00

Previsão Atualizada 358.095.238,00

Receitas Realizadas 192.590.960,53

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 3.358.792,55

DESPESAS

Dotação Inicial 358.095.238,00

Créditos Adicionais 8.487.470,24

Dotação Atualizada 366.582.708,24

Despesas Empenhadas 174.977.225,40

Despesas Liquidadas 156.618.505,96

Despesas pagas 153.449.819,72

Superavit Orçamentário 35.972.454,57

Até o Bimestre
DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

174.977.225,40Despesas Empenhadas
156.618.505,96Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

257.404.811,96Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

   Receitas Previdenciárias Realizadas(I) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00

   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

   Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 40.554.434,96

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 13.134.727,22

   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 27.419.707,74

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal -4.783.271,00 0,00 0,00

Resultado Primário -62.196.115,00 12.761.835,69 -20,52

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 4.003.048,53 147.321,99 2.538.571,76 1.317.154,78

EXECUTIVO 4.003.048,53 147.321,99 2.538.571,76 1.317.154,78

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 9.454.739,15 4.295.235,29 2.846.834,57 2.312.669,29

EXECUTIVO 9.454.739,15 4.295.235,29 2.846.834,57 2.312.669,29

TOTAL: 13.457.787,68 4.442.557,28 5.385.406,33 3.629.824,07

Valor apurado até o
Bimestre

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o
Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

22.512.554,55 60% 77,31
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

24.522.841,21 25% 27,28

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Continua 1/2
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de SAO BENTO DO SUL - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS

 RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 257.663.705,00 164.337.073,08 149.319.767,86

Receita Tributária 41.500.170,00 28.733.489,88 26.758.465,72

13.276.300,00 11.103.659,81 10.444.190,06    I.P.T.U.

14.281.480,00 8.571.170,39 8.502.776,57    I.S.S.

2.981.750,00 1.234.678,10 1.658.207,30    I.T.B.I.

4.838.900,00 3.675.161,95 2.538.308,81    I.R.R.F.

6.121.740,00 4.148.819,63 3.614.982,98    Outras Receitas Tributárias

Receita de Contribuição 29.404.246,00 18.636.979,89 15.788.846,48

25.196.246,00 16.042.071,36 4.869.310,72    Receitas Previdenciárias

4.208.000,00 2.594.908,53 10.919.535,76    Outras Contribuições

Receita Patrimonial Líquida 3.279.800,00 96.277,87 76.522,93

52.593.709,00 26.161.826,98 31.675.285,54    Receita Patrimonial

49.313.909,00 26.065.549,11 31.598.762,61    (-) Aplicações Financeiras

Transferências Correntes 152.944.945,00 98.503.833,11 90.571.897,68

24.055.520,00 17.670.252,05 14.832.076,09    F.P.M.

7.468.240,00 4.947.706,69 4.710.216,41    I.P.V.A

42.916.480,00 27.873.673,01 25.480.915,68    I.C.M.S.

112.000,00 0,00 13.371,52    Convênios

78.392.705,00 48.012.201,36 45.535.317,98    Outras Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes 30.534.544,00 18.366.492,33 16.124.035,05

3.799.687,00 1.702.258,47 1.374.399,00    Dívida Ativa

26.734.857,00 16.664.233,86 14.749.636,05    Diversas Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II) 51.117.624,00 2.188.338,34 4.538.513,64

18.000.000,00 48.589,62 2.824.588,46Operações de Crédito (III)

590.000,00 263.272,53 248.064,58Amortização de Empréstimos (IV)

1.243.419,00 99.980,00 153.877,60Alienação de Ativos (V)

Transferências de Capital 30.756.205,00 1.754.340,22 1.289.627,09

10.007.755,00 1.289.966,67 157.436,36    Convênios

20.748.450,00 464.373,55 1.132.190,73    Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital 528.000,00 22.155,97 22.355,91

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 31.284.205,00 1.776.496,19 1.311.983,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 288.947.910,00 166.113.569,27 150.631.750,86

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

 DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (VIII) 246.207.235,39 164.365.016,66 156.903.417,72 150.323.217,42 137.757.853,37

157.100.212,85 100.153.988,73 89.231.783,10100.287.917,89 89.239.853,38    Pessoal e Encargos Sociais
779.137,00 528.300,09 609.980,50528.300,09 609.980,50    Juros e Encargos da Dívida (IX)

88.327.885,54 49.640.928,60 47.916.089,7763.548.798,68 67.053.583,84    Outras Despesas Correntes
245.428.098,39 163.836.716,57 156.293.437,22 149.794.917,33 137.147.872,87DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 68.038.423,85 10.612.208,74 18.988.833,03 6.295.288,54 8.481.233,95

63.657.647,85 3.556.816,25 5.568.139,207.857.212,22 15.992.131,74    Investimentos
303.200,00 23.126,15 22.083,6639.650,38 105.690,20    Inversões Financeiras
200.000,00 23.126,15 22.083,6639.650,38 105.690,20       Concessão de Empréstimos (XII)

0,00 0,00 0,000,00 0,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)
103.200,00 0,00 0,000,00 0,00       Demais Inversões Financeiras

4.077.576,00 2.715.346,14 2.891.011,092.715.346,14 2.891.011,09    Amortização da Dívida (XIV)
63.760.847,85 7.857.212,22 15.992.131,74 3.556.816,25 5.568.139,20DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 300.000,00 - - - -

RESERVA DO RPPS (XVII) 52.037.049,00 - - - -

172.285.568,96 153.351.733,58 142.716.012,07171.693.928,79361.525.995,24DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)
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Município de SAO BENTO DO SUL - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 12.761.835,69

-

-
-

-72.578.085,24 -21.653.818,10

-

-
- 0,00

0,00

0,00

7.915.738,79

VALOR CORRENTE

-62.196.115,00

3.358.792,55

3.358.792,55
0,00

-5.580.359,52

4.057.446,81

4.057.446,81
0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SAO BENTO DO SUL - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

_

_

4.000,00

2.981.750,00

3.728.417,00

13.276.300,00

4.838.900,00

_

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

39.582.347,00

17.004.717,00

Até o Bimestre
(b)

12.723.526,27

26.497.743,69

17.004.717,00

39.582.347,00

PREVISÃO
INICIAL %

(c) = (b/a)x100

66,94

74,82

66,94

2.985.750,001.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

14.752.980,00

14.281.480,00

471.500,00

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

41,42

49,55

41,41

1.236.660,032.985.750,00

60,07

61,77

60,02

8.862.395,44

291.225,05

8.571.170,39

14.752.980,00

471.500,00

14.281.480,00

75,953.675.161,954.838.900,00

RECEITAS REALIZADAS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

67,31

72,32

67,78

64,95

56,20

56,76

5,37

66,25

0,00

0,00

0,00

6.184.650,61

0,00

63.381.464,88

21.746.233,63

20.379.908,95

0,00

1.366.324,68

34.842.090,28

126.898,48

479.366,83

2.225,05

94.162.100,00

30.069.400,00

30.069.400,00

53.645.600,00

225.800,00

844.600,00

41.400,00

9.335.300,00

0,00

0,00

0,00

30.069.400,00

94.162.100,00

9.335.300,00

53.645.600,00

225.800,00

844.600,00

41.400,00

_

30.069.400,00

_

_

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

0,00

0,00

0,00

0,000,001.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

1.5.1- ITR

1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR

67,20

%
(c) = (b/a)x100

59,50

65,83

0,00

67,33

30,53

0,00

22,48

3,57

3,57

0,00

0,00

114,70

13,11

60,88

89.879.208,57

Até o Bimestre
(b)

3.896.001,23

3.049.734,54

0,00

795.664,40

18.681,96

0,00

31.920,33

9.109,00

9.109,00

4.195,70

4.446.099,57

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

32.000,00

6.548.080,00

4.632.500,00

0,00

1.181.740,00

61.200,00

530.640,00

142.000,00

255.000,00

255.000,00

0,00

0,00

468.000,00

7.303.080,00

133.744.447,00133.744.447,00

32.000,00

6.548.080,00

4.632.500,00

1.181.740,00

61.200,00

530.640,00

142.000,00

255.000,00

255.000,00

468.000,00

PREVISÃO
INICIAL

_

_

_

7.303.080,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00

0,00

536.793,64

RECEITAS REALIZADAS

  4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%
(c) = (b/a)x100

64,95

56,20

56,81

5,37

66,25

66,54

66,56

65,86

67,78

Até o Bimestre
(b)

4.075.981,58

6.968.417,27

25.379,68

95.955,15

444,95

1.236.943,92

29.120.427,46

29.049.744,83

12.403.122,55

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

6.013.880,00

10.729.120,00

45.160,00

168.920,00

8.280,00

1.867.060,00

43.766.000,00

43.646.000,00

18.832.420,00

PREVISÃO
INICIAL

18.832.420,00

6.013.880,00

10.729.120,00

45.160,00

168.920,00

8.280,00

1.867.060,00

43.766.000,00

43.646.000,00

_

120.000,00

24.813.580,00

0,00

70.682,63

16.646.622,28

0,00

120.000,00

24.813.580,00

0,00

58,90

67,09

RECEITAS REALIZADAS

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

11.103.659,81

1.619.866,46

83,64

43,45

13.276.300,00

3.728.417,00

2.981.750,00

4.000,00
1.234.678,10

1.981,93

0,00

0,00

0,00

0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SAO BENTO DO SUL - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 2/3

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

426.823,35

0,00

0,00

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017 ²

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

0,00

30.535.342,24

77,31

27,55
-4,86

_

_

0,000,00

_

426.823,35

6.956.470,006.956.470,00 54,133.765.805,923.773.972,76

31.672.000,00

10.163.620,00

21.508.380,00

12.117.000,00

5.160.530,00 4.780.530,00

11.737.000,00

21.508.380,00

10.970.443,35

32.478.823,35

44.215.823,3543.789.000,00

%
(h)=(g/d)x100

69,31

79,17

64,29

68,35

89,05

69,0630.535.342,24

4.256.981,77

8.022.787,69

13.827.347,59

8.685.206,96

22.512.554,5522.512.554,55

8.685.206,96

13.827.347,59

4.256.981,77

8.030.954,53

30.543.509,08

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

54,25

89,05

68,42

64,29

79,17

69,08

69,31

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f)=(e/d)x100

22.1- Creche

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (45 j)

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35)

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

4

16.717.304,91

24.522.841,21

27,28

28.754.430,00

0,00

0,00

0,00

6.797.960,00

0,00

0,00

0,00

0,00

64.017.240,00

29.181.253,35

0,00

0,00

0,00

0,00

6.797.960,00

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(f)=(e/d)x100

65,77

0,00

0,00

0,00

61,84

67,09

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(e)

19.191.722,20

0,00

0,00

0,00

17.601.320,35

4.560.641,14

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(g)

19.142.832,34

0,00

0,00

0,00

0,00

17.593.153,51

4.504.160,27

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(h)=(g/d)x100

65,60

0,00

0,00

0,00

61,81

66,26

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

64.444.063,35

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

41.353.683,69

0,00

0,00 0,00

0,000,00

35.262.810,00 35.262.810,00 22.161.961,49

0,00

0,00 0,00

62,85

0,00 0,00 0,00

62,6622.097.313,78

0,00 0,00

0,00 0,00

VALOR

64,17

_

_

_
31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

41.240.146,12

0,00

63,99

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

28.464.850,00 28.464.850,00

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

16.646.622,28

0,00

70.682,63

0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

43 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(g)

%
(h)=(g/d)x100

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

4.736.500,00 4.736.500,00 4.240.325,07 3.052.266,83 64,44

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.089.580,00 4.410.759,53 2.483.815,00 2.184.990,81 49,54

7.826.080,00 9.147.259,53 6.724.140,07 5.237.257,64 57,25

%
(f)=(e/d)x100

0,00

73,51

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 43) 71.843.320,00 73.591.322,88 48.077.823,76 65,33 46.477.403,76 63,16

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

CANCELADO EM 2017
(j)

0,00

0,00

0,00

89,52

0,00

56,31
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SAO BENTO DO SUL - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 3/3

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48.2 Restos a Pagar
48.1 Orçamento do Exercício

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

1.352.958,71 0,00
29.151.591,54 3.049.734,54
30.046.342,69 0,00
29.890.496,38 0,00

155.846,31 0,00
70.682,63 28.833,86

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
51- (+) Ajustes

51.1. Retenções 0,00 2.533,65
51.2. Conciliação bancária 6.854,24 0,00

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

6.854,24 2.533,65
528.890,19 3.078.568,40

535.744,43 3.081.102,05

SAO BENTO DO SUL,  22/09/2017

PREFEITO MUNICIPAL

MAGNO BOLLMANN

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

ROSILANE ZELIA DOS SANTOS RICARDO ANTONIO HOMECHEN

Contador CRC/SC 029937/O-5

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.
No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

 

Câmara muniCiPal

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 2º QUADRIMESTRE DE 2017
SICONFI- Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro- Tesouro Nacional
Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de São Bento do Sul- SC (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social
CNPJ: 83536854000114
Exercício: 2017
Período de referência: 2º quadrimestre

RGF- Anexo 01/ Tabela 1.0- Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com pessoal
Despesas Executadas com Pessoal
Despesas Executadas – Últimos 12 Meses
DESPESAS LIQUIDADAS (a)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) -
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2.481.060,84
Pessoal Ativo 2.481.060,84
Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (parágrafo 1° do art. 
18 da LRF) 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (parágrafo 1°, art. 19 da LRF) (II) 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 0,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)= (I-II) 2.481.060,84
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RGF- Anexo 01/Tabela 1.0- Demonstrativo da Despesa com Pessoal/ Padrão

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

DTP e 
Apuração 
do Cum-
primento 
do Limite 
Legal
VALOR

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal -
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA- RCL (IV) 257.404.811,96
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (V) (parágrafo 13º, art.166 da CF) 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 257.404.811,96
DESPESA TOTAL COM PESSOAL- DTP (V)= (III a+ III b) 2.481.060,84
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 15.444.288,72
LIMITE PRUDENCIAL (VII)= (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 14.672.074,28
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do parágrafo 1º do art. 59 da LRF) 13.899.859,85

RGF- Anexo 01/Tabela 1.0- Demonstrativo da Despesa com Pessoal/ Padrão
Notas Explicativas Valores
Notas Explicativas 31/08/2017
Notas explicativas -

RGF- Anexo 01/ Tabela 1.2- Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de 
Relatório ao 
Limite de Des-
pesa Total com 
Pessoal

Exercício em 
que excedeu o 
Limite
No Quadrimes-
tre/Semestre

Apuração da Trajetória do Retorno ao Limite da DTP

Exercício do 
Primeiro Perío-
do Seguinte
Primeiro Perío-
do Seguinte

Exercício do Segundo Período Seguinte
Segundo Período Seguinte

Trajetória de 
Relatório ao 
Limite de Des-
pesa Total com 
Pessoal

Limite Máximo
(a)

% DTP
(b)

% Excedente
(c) = (b-a)

Redutor míni-
mo de 1/3 do 
Excedente
(d)=(1/3*c)

Limite
(e)=(b-d) % DTP (f)

Redutor Resi-
dual
(g)= (f-a)

Limite
(h)= (a)

Trajetória de 
Relatório ao 
Limite de Des-
pesa Total com 
Pessoal

- - - - -

RGF- Anexo 01/ Tabela 1.2- Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal
Notas Explicativas Valores
Notas Explicativas 31/08/2017
Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de 
Retorno -

Notas Explicativas -

São Bento do Sul, 27/09/2017.

EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente
CPF: 483.702.239-15

GEANINE CAETANO DE ALMEIDA 
MARTINS
Controle Interno
CPF: 043.429.739-95

Publicação no Mural Público e no Diário Oficial dos Municípios
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São Bonifácio

Prefeitura

RELATÓRIO GESTÃO FISCAL 2º QUADRIMESTRE - CÂMARA MUNICIPAL
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RELATÓRIO GESTÃO FISCAL 2º QUADRIMESTRE - PREFEITURA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4º BIMESTRE/2017
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Município de São Bonifácio 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

Janeiro a agosto 2017/ BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

LRF Art. 48 – Anexo 14                                                                                              R$    1,00  

BALANÇO ORÇAMENTARIO ATÉ O BIMESTRE 
Receitas  
Previsão Inicial 14.032.485,00 
Previsão Atualizada 14.032.485,00 
Receitas Realizadas 8.416.247,88 
Déficit Orçamentário 0,00 
Saldos de Exercícios Anteriores (utilizados 
como créditos adicionais)  895.081,95 

DESPESAS  
Dotação Inicial  14.032.485,00 
Créditos Adicionais 2.638.084,03 
Dotação Atualizada 16.670.569,03 
Despesas Empenhadas 8.181.254,77 
Despesas Liquidadas 7.393.035,88 
Despesas Pagas 7.030.755,04 
Superavit Orçamentário 1.023.212,00 
DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO ATÉ O BIMESTRE 
Despesas Empenhadas 8.181.254,77 
Despesas Liquidadas 7.393.035,88 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL ATÉ O BIMESTRE 
Receita Corrente Liquida 12.722.083,24 

RESULTADO NOMINAL E PRIMARIO Meta Fixada 
no Anexo de 

Metas Fiscais 
LDO (a) 

Resultado 
Apurado até 

o Bimestre 
(b| 

% em 
Relação à 

Meta (b/a) 

Resultado Nominal -304.000,00 0,00 0,00 
Resultado Primário -641.430,00 924.644,03 -144,15 

RESTOS A PAGAR POR 
PODER 

 
Inscrição 

Cancelamento 
até o 

Bimestre 

Pagamento 
até o 

Bimestre 

Saldo a 
Pagar 

RESTOS A PAGAR NÃO-
PROCESSADOS 

1.325.479,00 0,00 543.927,60 
 

781.551,40 
 

EXECUTIVO 1.325.479,00 0,00 543.927,60 781.551,40 
RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS 
479.944,58 0,00 453.160,51 

 
26.784,07 

 
EXECUTIVO 473.085,18 0,00 446.301,11 

 
26.784,07 

 
LEGISLATIVO 6.859,40 0,00 6.859,40 0,00 
TOTAL 1.805.423,58 0,00 997.088,11 808.335,47 
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Município de São Bonifácio 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

Orçamento  Fiscal e da Seguridade Social 

Janeiro a Fevereiro 2017/ BIMESTRE JANEIRO – FEVEREIRO 

LRF Art. 48 – Anexo 14                                                                                              R$    1,00  

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Valor apurado até 
o Bimestre 

Limites Constitucionais 
Anuais 

% Minimo a 
aplicar no 
Exercicio 

% Aplicado 
até o 

Bimestre 
Mínimo Anual de 25% das Receitas de 
Impostos na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino  

1.788.694,66 
 

25% 23,98% 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na 
Remuneração do Magistério com 
Educação Infantil e Ensino Fundamental 

390.842,35 
 

60% 74,71% 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E 
DESPESAS DE CAPITAL 

Valor apurado até o 
Bimestre Saldo não Realizado 

Receitas de Operações de Crédito 0,00 500.000,00 
Despesa de Capital Líquida 19.958,36 2.782.191,64 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Valor apurado até o 
Bimestre Saldo a Realizar 

Receita de Capital Resultante da Alienação de 
Ativos 0,00 47.400,00 

Aplicação dos Recursos da Alienação dos Ativos 0,00 47,400,00 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE 

Valor apurado até o 
Bimestre 

Limites Constitucionais 
Anuais 

% Mínimo 
a aplicar 

no 
Exercício 

% 
Aplicado 

até o 
Bimestre 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de 
Saúde executadas com recursos de impostos  1.559.243,34 15,00% 21,75% 

FONTE: 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No 
encerramento do exercício, as despesas não liquidas inscritas em restos a pagar não processados são 
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas 
estão segregadas em: 

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos 
termos do art. 63 da lei 4.320/64; 

b) Despesas empenhadas mais não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, 
consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 
4.320/64. 
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Limite de Gastos da Educação – Quarto Bimestre 

1 - Base de cálculo da Origem de Recursos 
Receitas Oriundas de Impostos  Arrecadação até o mês  

 1.1 - IPTU  R$                   119.294,60  
1.1.1 - Dedução IPTU  R$                    (24.472,90) 
1.2 - ITBI  R$                     28.257,98  
1.3 - ISS  R$                   103.672,19  
1.3.1 - Dedução ISS  R$                         (630,88) 
1.4 - FPM  R$                4.367.123,34  
1.5 - IRRF  R$                     93.914,08  
1.6 - ICMS  R$                2.233.314,26  
1.7 - IPI  R$                     30.445,31  
1.8 - IPVA  R$                   196.634,76  
1.9 - ITR  R$                           624,68  
1.10 - Cota Parta do Fundo de Compensação do ICMS Desoneração (Transf. Fin.)  R$                        8.133,92  
1.11 - Dívida Ativa de Impostos  R$                        4.325,47  
1.11.1 - Dívida Ativa do IPTU  R$                        2.585,42  
1.11.2- Dívida Ativa do ISS  R$                        1.740,05  
1.12 - Multas e Juros de Mora  R$                        6.744,95  
1.12.1- Multas e Juros de Mora sobre o IPTU  R$                             13,96  
1.12.2- Multas e Juros de Mora sobre o ISS  R$                        1.359,91  
1.12.2.1- Dedução de Multas e Juros de Mora sobre o ISS  R$                            (65,03) 
1.12.3- Multas e Juros de Mora sobre outros tributos  R$                           975,23  
1.12.3.1-Dedução de Multas e Juros de Mora sobre Outros tributos  R$                              (0,02) 
1.12.4- Multas e Juros de Mora Dívida Ativa sobre o IPTU  R$                           349,17  
1.12.5- Multas e Juros de Mora Dívida Ativa sobre o ISS  R$                           362,08  
1.12.6- Multas e Juros de Mora Dívida Ativa sobre outros Tributos  R$                        7.431,80  
1.12.6.1- Dedução de Multas e Juros de Mora Dívida Ativa sobre outros Tributos  R$                      (3.682,15) 
1.13 - 1% FPM  R$                   292.783,86  
TOTAL  R$                7.460.165,62  

 

2 - Origem dos Recursos Vinculador ao Ensino   
Especificação  Acumulados Até o mês   
2.1 - 25% das Receitas Oriundas de Impostos  R$                1.865.041,41  
2.2- Cota - Parte do FUNDEB  R$                   519.723,41  
2.3 - Rendimento de Aplicação - FUNDEB  R$                        3.405,06  
2.3 - Convênios  R$                   401.409,86  
2.3.1 - Salário  - Educação  R$                     65.313,15  
2.3.2- Transf. Diretas do FNDE - Referente ao PNAE  R$                     12.171,22  
2.3.3 - Transf. Diretas do FNDE - Referente ao PNATE  R$                     27.538,15  
2.3.4- Transporte Escolar   R$                   292.061,22  
2.3.5- Recursos do FUNDEB - Superávit do Exercício Anterior  R$                        3.972,04  
2.3.6- Manutenção Ensino  R$                             34,91  
2.3.7- Brasil Carinhoso  R$                             26,53  
2.3.8- PDDE  R$                           292,64  
Total  R$                2.789.579,74  
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Limite de Gastos da Saúde – Quarto Bimestre 

1 - Base de cálculo da Origem de Recursos 
Receitas Oriundas de Impostos  Arrecadação até o mês  

 1.1 - IPTU  R$                   119.294,60  
1.1.1 - Dedução IPTU  R$                   (24.472,90) 
1.2 - ITBI  R$                     28.257,98  
1.3 - ISS  R$                   103.672,19  
1.3.1 - Dedução ISS  R$                     (630,88) 
1.4 - FPM  R$                4.367.123,34  
1.5 - IRRF  R$                     93.914,08  
1.6 - ICMS  R$                2.233.314,26  
1.7 - IPI  R$                     30.445,31  
1.8 - IPVA  R$                   196.634,76  
1.9 - ITR  R$                           624,68  
1.10 - Cota Parta do Fundo de Compensação do ICMS Desoneração (Transferência 
Financeira)  R$                        8.133,92  
1.11 - Dívida Ativa de Impostos  R$                        4.325,47  
1.11.1 - Dívida Ativa do IPTU  R$                        2.585,42  
1.11.2- Dívida Ativa do ISS  R$                        1.740,05  
1.12 - Multas e Juros de Mora  R$                        6.744,95  
1.12.1- Multas e Juros de Mora sobre o IPTU  R$                             13,96  
1.12.2- Multas e Juros de Mora sobre o ISS  R$                        1.359,91  
1.12.2.1- Dedução de Multas e Juros de Mora sobre o ISS  R$                            (65,03) 
1.12.3- Multas e Juros de Mora sobre outros tributos  R$                           975,23  
1.12.3.1-Dedução de Multas e Juros de Mora sobre Outros tributos  R$                              (0,02) 
1.12.4- Multas e Juros de Mora Dívida Ativa sobre o IPTU  R$                           349,17  
1.12.5- Multas e Juros de Mora Dívida Ativa sobre o ISS  R$                           362,08  
1.12.6- Multas e Juros de Mora Dívida Ativa sobre outros Tributos  R$                        7.431,80  
1.12.6.1- Dedução de Multas e Juros de Mora Dívida Ativa sobre outros Tributos  R$                      (3.682,15) 
TOTAL  R$                7.167.381,76  
  
  

2 - Origem dos Recursos Vinculador ao Ensino   
Especificação  Acumulados Até o mês   
2.1 - 15% das Receitas Oriundas de Impostos  R$                1.075.107,26  
2.2 Rendimentos de Aplicações  R$                     36.272,45  
2.3 - Convênios PAB/PACS/etc  R$                   556.205,42  
2.4 - Superávit do Exercício anterior R$ 723.860,94  
total  R$                2.391.446,07  

 

3 - Aplicação       

Especificação  Exigência Legal (1)  Realizada (2) Diferença (3) 
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3.1 - Gastos com Saúde - 15% Constitucional  R$               1.075.107,26   R$   1.559.243,34   R$    (17.304,66) 

3.2 Convênios  R$               1.316.338,81   R$      483.731,85   R$   743.403,92  

TOTAL  R$               2.391.446,07   R$   2.042.975,19   R$   726.099,26  

Percentual gasto com Saúde 
     

21,75%    
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São Carlos

Prefeitura

PORTARIA 121/2017
PORTARIA Nº 121/2017
Dispõe sobre a nomeação de Diretor de Departamento e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

“RESOLVE”

Art. 1º - Fica nomeada a Senhora EDILENE SCHEID APPELT para o Cargo de Diretor de Departamento, com lotação na Secretaria de Admi-
nistração, Finanças e Planejamento, com carga horária de 40 horas semanais, percebendo o vencimento constante no Anexo V do Quadro 
Único de Pessoal da Lei Complementar nº. 010/2013, de 23 de setembro de 2013.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 26 de setembro de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se
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São Domingos

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 130/2017
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 130/2017
PREGÃO PRESENCIAL PREFE N. 042/2017
A Pregoeira Oficial do Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 10 de Outubro 
de 2017, estará recebendo as propostas dos interessados visando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA CONSERTO DA 
MOTONIVELADORA CASE, UTILIZADA PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS. TUDO 
conforme especificado em seu Edital, e em conformidade com a Lei n. 8.666/93; Decreto n. 5.504/05; Decreto Municipal n. 020/06, Decreto 
Municipal 480/2010 e demais normas pertinentes. Informações e esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo fone (049) 3443-0281 
(Ramal 205) e e-mail:licitacao@saodomingos.sc.gov.br. São Domingos, SC, 25 de Setembro de 2017.
Paula Natana Comachio - Pregoeira Oficial.

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 2º QUADRIMESTRE
Relatório de Gestão Fiscal

Prefeitura Municipal de São Domingos - SC (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

Exercício: 2017

Período de referência: 2º quadrimestre

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal
Despesa com Pessoal Despesas Executadas - Últimos 12 Meses

DESPESAS LIQUI-
DADAS (a)

DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (b)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 11.834.500,06 0,00
Pessoal Ativo 10.519.273,81 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º 
do art. 18 da LRF) 1.315.226,25 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 11.834.500,06 0,00

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite 
Legal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite 
Legal - -
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RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 23.944.564,58
(-) Transferências Obrigatórias da União 
Relativas às Emendas Individuais (V) (§13º, 
art. 166 da CF)

0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
(VI) 23.944.564,58

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) 
= (IIIa + IIIb) 11.834.500,06 49,42

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, 
art. 20 da LRF) 12.930.064,87 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) 
(parágrafo único do art. 22 da LRF) 12.283.561,63 51,30

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inci-
so II do §1º do art. 59 da LRF) 11.637.058,38 48,60

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Relatório de Gestão Fiscal

Prefeitura Municipal de São Domingos - SC (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

Exercício: 2017

Período de referência: 2º quadrimestre

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Apuração da Trajetória 
de Retorno ao Limite 
da DTP

Traje-
tória de 
Retorno ao 
Limite da 
Despesa 
Total com 
Pessoal

Exercício de Descumprimento do Limite Exercício do Primeiro 
Período Seguinte

Exercício do Segundo 
Período Seguinte

No Quadrimestre/Se-
mestre

Primeiro 
Período 
Seguinte

Segundo Período 
Seguinte

Limite Má-
ximo (a) % DTP (b)

% Exce-
dente (c) 
= (b-a)

Redutor 
Mínimo 
de 1/3 do 
Exceden-
te (d) = 
(1/3*c)

Limite (e) 
= (b-d) % DTP (f)

Redutor 
Residual 
(g) = (f-a)

Limite (h) 
= (a) % DTP (i)
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Traje-
tória de 
Retorno ao 
Limite da 
Despesa 
Total com 
Pessoal

- - - - - - - - -

Percentual Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal
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Relatório de Gestão Fiscal

Prefeitura Municipal de São Domingos - SC (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

Exercício: 2017

Período de referência: 2º quadrimestre

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas Valores
31/08/2017

Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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Relatório de Gestão Fiscal

Prefeitura Municipal de São Domingos - SC (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

Exercício: 2017

Período de referência: 2º quadrimestre

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.4 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Ente Consorciado | CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
OESTE DE SC

Despesa Executada com Pessoal

Despesa com Pessoal Executada em Consórcios Públicos VALORES TRANSFERIDOS POR 
CONTRATO DE RATEIO

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 
12 Meses)

LIQUI-
DADAS 
(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (b)

TOTAL 
(c = a 
+ b)

Despesa com Pessoal Executada em Consórcios Públicos - - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)
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Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (III) = (I - II)
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Relatório de Gestão Fiscal

Prefeitura Municipal de São Domingos - SC (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

Exercício: 2017

Período de referência: 2º quadrimestre

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.4 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Ente Consorciado

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Relatório de Gestão Fiscal

Prefeitura Municipal de São Domingos - SC (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

Exercício: 2017

Período de referência: 2º quadrimestre

RGF-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Estados, DF e Municípios

Cálculo da Dívida Consolidada Líquida

Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida SALDO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXER-
CÍCIO DE 2017

Até o 1º Quadri-
mestre

Até o 2º Quadri-
mestre

Até o 3º Quadri-
mestre

Dívida Consolidada - - - -

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 1.335.087,01 1.322.724,73 1.861.994,71 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 335.087,01 324.829,53 663.143,69 0,00
Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00
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Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de Dívidas 316.679,88 308.412,36 649.363,38 0,00
De Tributos 0,00 0,00 349.218,54 0,00

De Contribuições Previdenciárias 316.679,88 308.412,36 300.144,84 0,00
De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00
Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 18.407,13 16.417,17 13.780,31 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) Vencidos e 
Não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 1.000.000,00 997.895,20 1.198.851,02 0,00
DEDUÇÕES (II) 4.670.742,51 4.247.629,96 3.906.047,19 0,00

Disponibilidade de Caixa 4.670.742,51 4.247.101,77 3.906.016,12 0,00
Disponibilidade de Caixa Bruta 4.670.742,51 4.645.197,68 4.249.176,45 0,00

(-) Restos a Pagar Processados 0,00 398.095,91 343.160,33 0,00
Demais Haveres Financeiros 0,00 528,19 31,07 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 23.758.972,33 23.958.761,27 23.944.564,58 0,00

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 5,62 5,52 7,78 0,00
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 28.510.766,80 28.750.513,52 28.733.477,50 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 25.659.690,12 25.875.462,17 25.860.129,75 0,00

Outros Valores Não Integrantes da DC - - - -
Precatórios Anteriores a 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00 0,00
Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00

Insuficiência Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00
Depósitos 16.992,71 134.968,88 249.384,12 0,00

RP Não-Processados 0,00 10.785.452,87 9.046.357,56 0,00
Antecipações de Receita Orçamentária - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

Documento gerado em 27/09/2017 13:51:49 Página 6 de 14

Relatório de Gestão Fiscal

Prefeitura Municipal de São Domingos - SC (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

Exercício: 2017

Período de referência: 2º quadrimestre

RGF-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Estados, DF e Municípios
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Notas Explicativas
Valores

31/08/2017

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Relatório de Gestão Fiscal

Prefeitura Municipal de São Domingos - SC (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

Exercício: 2017

Período de referência: 2º quadrimestre

RGF-Anexo 02 | Tabela 2.1 - Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida - Estados, DF e Municípios

Trajetória de Retorno ao 
Limite da Dívida Consolidada 
Líquida

Tabela 2.1 - Trajetória de 
Retorno ao Limite da Dívida 
Consolidada Líquida

Exercício em que Exce-
deu o Limite

Exercício do primeiro período 
seguinte

Exercício do segun-
do período seguinte

Exercício do terceiro 
período seguinte

Quadrimestre em que 
Excedeu o Limite Primeiro período seguinte Segundo período 

seguinte
Terceiro período 
seguinte

Limite 
Máxi-
mo (a)

% 
DCL 
(b)

% Exce-
dente (c) 
= (b-a)

Redutor mínimo de 
25% do Excedente 
(d) = (0,25*c)

Limite (e) 
= (b-d)

% 
DCL 
(f)

Redutor 
Residual (g) 
= (f-a)

Limite 
(h) = 
(e)

% 
DCL 
(i)

Redutor 
Residual (j) 
= (i-a)

Limi-
te (k) 
= (a)

% 
DCL 
(l)

Trajetória de Retorno ao 
Limite da Dívida Consolidada 
Líquida

- - - - - - - - - - - -

Valores Percentuais
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Relatório de Gestão Fiscal

Prefeitura Municipal de São Domingos - SC (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

Exercício: 2017

Período de referência: 2º quadrimestre

RGF-Anexo 02 | Tabela 2.1 - Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida - Estados, DF e Municípios

Notas Explicativas Valores
31/08/2017

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno

Documento gerado em 27/09/2017 13:51:49 Página 9 de 14

Relatório de Gestão Fiscal
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Prefeitura Municipal de São Domingos - SC (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

Exercício: 2017

Período de referência: 2º quadrimestre

RGF-Anexo 02 | Tabela 2.2 - Trajetória de Ajuste da Dívida Consolidada Líquida em cada Exercício Financeiro - Estados, DF e Municípios
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Relatório de Gestão Fiscal

Prefeitura Municipal de São Domingos - SC (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

Exercício: 2017

Período de referência: 2º quadrimestre

RGF-Anexo 02 | Tabela 2.2 - Trajetória de Ajuste da Dívida Consolidada Líquida em cada Exercício Financeiro - Estados, DF e Municípios

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Relatório de Gestão Fiscal

Prefeitura Municipal de São Domingos - SC (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

Exercício: 2017

Período de referência: 2º quadrimestre

RGF-Anexo 03 | Tabela 3.0 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

Saldos das Garantias Concedidas e Contragarantias Recebidas

Garantias Concedidas e Contragarantias Recebidas SALDO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXER-
CÍCIO DE 2017

Até o 1º Quadri-
mestre

Até o 2º Quadri-
mestre

Até o 3º Quadri-
mestre

Garantias Concedidas - - - -

Garantias Concedidas - - - -
EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00

INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
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Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 23.758.972,33 23.958.761,27 23.944.564,58 0,00
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL (III/IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 5.226.973,91 5.270.927,48 5.267.804,21 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III § 1º do art. 59 da LRF) 4.704.276,52 4.743.834,73 4.741.023,79 0,00

Contragarantias Recebidas - - - -
Contragarantias Recebidas - - - -

EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00
INTERNAS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

Documento gerado em 27/09/2017 13:51:49 Página 12 de 14

Relatório de Gestão Fiscal
Prefeitura Municipal de São Domingos - SC (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2017
Período de referência: 2º quadrimestre

RGF-Anexo 03 | Tabela 3.0 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de 
Valores

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Valor Realizado no Período
Operações de Crédito VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de Referência
Até o Qua-
drimestre de 
Referência (a)

Operações de Crédito - -

Mobiliária 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00

Interna 0,00 0,00
Empréstimos 0,00 0,00
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Aquisição Financiada de Bens 
e Arrendamento Mercantil 
Financeiro

0,00 0,00

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de 
Bens e Serviços 0,00 0,00

Assunção Reconhecimento e 
Confissão de Dívidas (LRF, art. 
29, § 1º)

0,00 0,00

Operações de Crédito Previstas no art. 7º § 3º da 
RSF nº 43/2001 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00
Empréstimos 0,00 0,00

Aquisição Financiada de Bens 
e Arrendamento Mercantil 
Financeiro

0,00 0,00

Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de 
Bens e Serviços 0,00 0,00

Assunção, Reconhecimento e 
Confissão de Dívidas (LRF, art. 
29, § 1º)

0,00 0,00

Operações de Crédito Previstas no art. 7º § 3º da 
RSF nº 43/2001 0,00 0,00

TOTAL (I) 0,00 0,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Apuração do 
Cumprimento 
dos Limites

Apuração do Cumprimento dos Limites

VALOR % SOBRE A 
RCL

Apuração do Cumprimento dos Limites - -

Receita Corrente Líquida - RCL 23.944.564,58
Operações Vedadas (II) 0,00 0,00

Total Considerado para Fins da Apuração do 
Cumprimento do Limite (III) = (Ia + II) 0,00 0,00

Limite Geral Definido por Resolução do Senado 
Federal para as Operações de Crédito Internas e 
Externas

3.831.130,33 16,00

Limite de Alerta(inciso III do § 1º do art. 59 da 
LRF) 3.448.017,30 14,40

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 
Orçamentária 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 
para as Operações de Crédito por Antecipação da 
Receita 1.676.119,52 7,00

Orçamentária

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Valor Realizado no Período
Outras Operações Que Integram 
a Dívida Consolidada VALOR REALIZADO
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No Quadrimestre de Referência
Até o Qua-
drimestre de 
Referência (a)

Outras Operações Que Integram a Dívida Con-
solidada - -

Parcelamentos de Dívidas 354.372,00 354.372,00
Tributos 354.372,00 354.372,00

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
FGTS 0,00 0,00

Operações de Reestruturação e 
Recomposição do Principal de 
Dívidas

0,00 0,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão 
Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre

Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -

Receita Corrente Líquida 23.944.564,58
Receita Corrente Líquida Ajustada 0,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão 
Fiscal

Documento gerado em 27/09/2017 13:51:49 Página 13 de 
14

Relatório de Gestão Fiscal

Prefeitura Municipal de São Domingos - SC (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

Exercício: 2017

Período de referência: 2º quadrimestre

Despesa com Pessoal Valor Realizado no Período
VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 11.834.500,06 49,42
Limite Máximo (incisos I II e III art. 20 da LRF) - <%> 12.930.064,87 54,00

Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 12.283.561,63 51,30

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
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Comparativo do Saldo da 
Dívida

Dívida Consolidada SALDO DO EXERCÍCIO DE 
2017

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Dívida Consolidada - - -

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00 0,00
Limite Definido por Resolu-
ção do Senado Federal 0,00 0,00 0,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Comparativo do Saldo de 
Garantia

Garantias de Valores SALDO DO EXERCÍCIO DE 
2017

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Garantias de Valores - - -

Total das Garantias Conce-
didas 0,00 0,00 0,00

Limite Definido por Resolu-
ção do Senado Federal 0,00 0,00 0,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito - -

Operações de Crédito Inter-
nas e Externas 0,00 0,00

Operações de Crédito por 
Antecipação da Receita 0,00 0,00

Limite Definido pelo Senado 
Federal para Operações de 
Crédito Externas e Internas

3.831.130,33 16,00

Limite Definido pelo Senado 
Federal para Operações de 
Crédito por Antecipação da 
Receita

1.676.119,52 7,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa

Restos a Pagar
INSCRIÇÃO EM RESTOS A DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUI-

DA (ANTES DA

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

EXERCÍCIO DO EXERCÍCIO)
Restos a Pagar - -

Valor Total 8.993.255,06 3.513.489,20

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017

Notas Explicativas -
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RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4º BIMESTRE 2017
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 RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS    
        
 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - Plano Previdenciário 
 Previsão Orçamentária  

  
Previsão Orçamentária 

 
      

 Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores  -  
       

 VALOR     

 RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS    
        
 

Reserva Orçamentária do RPPS - Plano Previdenciário 
 Previsão Orçamentária  

  
Previsão Orçamentária 

 
      

 Reserva Orçamentária do RPPS  -  
       

 VALOR    0,00 

 RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS    
        
 

Aportes de Recursos para o Plano Previdenciário do RPPS 
 Aportes de Recursos  

   
Aportes Realizados 

 
       

 Aportes de Recursos para o Plano Previdenciário do RPPS  -  
       

 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar    0,00 
 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos    0,00 
       

 Outros Aportes para o RPPS    0,00 
 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro    0,00 

 RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS    
        
     Período de Referência  
 Bens e Direitos do RPPS - Plano Previdenciário   PERÍODO DE REFERÊNCIA  
    2017   2016 
 Bens e Direitos do RPPS -   - 
      

 Caixa e Equivalentes de Caixa   0,00  0,00 
 Investimentos e Aplicações  0,00  0,00 
      

 Outros Bens e Direitos   0,00  0,00 
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária  
Prefeitura Municipal de São Domingos - SC (Poder Executivo)  
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social  
CNPJ:  
Exercício: 2017  
Período de referência: 4º bimestre 

 
 
RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS   

Aportes de Recursos 
Aportes de Recursos para o Plano Financeiro do RPPS 

Aportes Realizados  
 Aportes de Recursos para o Regime Próprio de Previdência do Servidor                                                                                                        -  

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  
Recursos para Formação de Reserva 

 
RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS   
 

Notas Explicativas 
Valores 

 
31/08/2017   

Notas Explicativas - 
   

Notas Explicativas   
   

 
RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal   
  Saldo  

Dívida Fiscal Líquida  Saldo  
 Em 31/Dez/2016 (a) No Bimestre Anterior (b) No Bimestre (c) 
Dívida Fiscal Líquida - - - 

    

Dívida Consolidada (I) 1.335.087,01 1.876.062,30 1.861.994,71 
DEDUÇÕES (II) 4.670.742,51 4.144.325,62 3.906.047,19 

    

Disponibilidade de Caixa 4.670.742,51 4.143.797,43 3.906.016,12 
Disponibilidade de Caixa Bruta 4.670.742,51 4.501.038,24 4.249.176,45 

    

(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00 357.240,81 343.160,33 
Demais Haveres Financeiros 0,00 528,19 31,07 

    

Dívida Consolidada Líquida (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 
Receita de Privatizações (IV) 0,00 0,00 0,00 

    

Passivos Reconhecidos (V) 0,00 352.872,10 349.218,54 
Dívida Fiscal Líquida (VI) = (III + IV - V) 0,00 -352.872,10 -349.218,54 

 
RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal   
   Período de Referência  
 Resultado Nominal  Período de Referência  
  No Bimestre (VIc - VIb)   Até o Bimestre (VIc - VIa) 
Resultado Nominal -   - 

      

VALOR   3.653,56  -349.218,54 
      

 
RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal   

Discriminação da Meta Fiscal 
Valor Realizado no Período 

Valor Corrente  

Discriminação da Meta Fiscal - 
  

Meta de Resultado Nominal fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o Exercício de Referência 0,00 
  

 
RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal   
 

Notas Explicativas 
Valores 

 
31/08/2017   

Notas Explicativas - 
   

Notas Explicativas   
   

 
RREO-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo do Resultado Primário - Municípios   
  Receitas Realizadas  

Receitas Primárias 
PREVISÃO ATUALIZADA 

RECEITAS REALIZADAS 
 

Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016   

Receitas Primárias - - - 
    

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 25.788.211,16 15.240.714,70 15.002.540,44 
Receitas Tributárias 2.439.099,88 1.059.917,94 1.374.424,22 

    

IPTU 318.346,88 195.628,15 204.685,90 
ISS 1.000.000,00 384.364,02 576.391,65 

    

ITBI 411.868,12 197.183,00 276.011,11 
IRRF 134.098,88 70.160,06 84.005,01 

    

Outras Receitas Tributárias 574.786,00 212.582,71 233.330,55 
Receitas de Contribuições 350.000,00 214.775,67 212.238,15 

    

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas de Contribuições 350.000,00 214.775,67 212.238,15 

    

Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00 
Receita Patrimonial 272.788,84 216.909,64 268.776,30 

    

(-) Aplicações Financeiras 272.788,84 216.909,64 268.776,30 
Transferências Correntes 21.954.486,59 13.840.427,28 13.006.657,61 
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária  
Prefeitura Municipal de São Domingos - SC (Poder Executivo)  
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social  
CNPJ:  
Exercício: 2017  
Período de referência: 4º bimestre  

 
  Receitas Realizadas  

Receitas Primárias 
PREVISÃO ATUALIZADA 

RECEITAS REALIZADAS 
 

Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016   

Cota-Parte do FPM 6.002.512,00 3.785.254,45 3.422.786,98 
Cota-Parte do ICMS 6.482.700,00 4.629.293,72 3.939.915,21 

    

Cota-Parte do IPVA 829.364,34 575.184,20 532.941,21 
Convênios Corrente 718.000,00 370.383,28 495.824,80 

    

Outras Transferências Correntes 7.921.910,25 4.480.311,63 4.615.189,41 
Demais Receitas Correntes 1.044.624,69 125.593,81 409.220,46 

    

Dívida Ativa 53.829,56 32.733,87 42.048,75 
Diversas Receitas Correntes 990.795,13 92.859,94 367.171,71 

    

RECEITAS DE CAPITAL (II) 19.839.000,00 468.766,99 3.230.597,52 
Operações de Crédito (III) 850.000,00 217.079,33 815.634,32 

    

Amortização de Empréstimos (IV) 8.000,00 1.687,66 5.949,48 
Alienação de Bens (V) 0,00 0,00 0,00 

    

Transferências de Capital 18.981.000,00 250.000,00 2.409.013,72 
Convênios Capital 18.981.000,00 250.000,00 2.409.013,72 

    

Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

    

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 18.981.000,00 250.000,00 2.409.013,72 
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 44.769.211,16 15.490.714,70 17.411.554,16 
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 RREO-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo do Resultado Primário - Municípios  
     
 

Discriminação da Meta Fiscal 
 Valor Realizado no Período 

  
Valor Corrente     

 Discriminação da Meta Fiscal - 
   

 META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00 

 RREO-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo do Resultado Primário - Municípios  
     
 

Notas Explicativas 
 Valores 

  
31/08/2017     

 Notas Explicativas - 
   

 Notas Explicativas   
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 RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios   
         
  

Notas Explicativas 
  Valores  

    
31/08/2017 

 
        

 Notas Explicativas      -  
         

 Notas Explicativas        

 RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas   
         
     Especificação de PPP   
 Impactos das Contratações de PPP 

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
 REGISTROS EFETUADOS EM 2017 

     
No Bimestre Até o Bimestre        

 Impactos das Contratações de PPP -   - - 
         

 TOTAL DE ATIVOS        
          

Ativos Constituídos pela SPE  
TOTAL DE PASSIVOS  

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE  
Provisões de PPP  
Outros Passivos  

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  
Obrigações Contratuais  
Garantias Concedidas 
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  Relatório Resumido de Execução Orçamentária     
  Prefeitura Municipal de São Domingos - SC (Poder Executivo)    
  Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social     
  CNPJ:         
  Exercício: 2017        
  Período de referência: 4º bimestre     

 RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas     
            
 

Notas Explicativas 
    Valores    

     
31/08/2017 

   
           

 Notas Explicativas     -    
           

 Notas Explicativas         

 RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária    
            
 

Balanço Orçamentário 
    Período    

     
Até o Bimestre 

   
           

 Balanço Orçamentário     -    
           

 RECEITAS         
 Previsão Inicial        45.900.000,00 
           

 Previsão Atualizada        45.900.000,00 
 Receitas Realizadas        15.926.391,33 
           

 Déficit Orçamentário        1.024.171,30 
 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)        56.941,47 
           

 DESPESAS         
 Dotação Inicial        45.900.000,00 
           

 Créditos Adicionais        106.941,47 
 Dotação Atualizada        46.006.941,47 
           

 Despesas Empenhadas        25.996.920,19 
 Despesas Liquidadas        16.950.562,63 
           

 Despesas Pagas        16.607.402,30 
 Superávit Orçamentário        0,00 

 RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária    
            
 

Despesas por Função/Subfunção 
    Período    

     
Até o Bimestre 

   
           

 Despesas por Função/Subfunção     -    
           

 Despesas Empenhadas        25.996.920,19 
 Despesas Liquidadas        16.950.562,63 

 RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária    
            
 

Receita Corrente Líquida - RCL 
    Valores    

     
31/08/2017 

   
           

 Receita Corrente Líquida - RCL     -    
           

 Receita Corrente Líquida        23.944.564,58 

 RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária    
            
 

Receitas e Despesas dos Regimes de Previdência 
    Período    

     
Até o Bimestre 

   
           

 Receitas e Despesas dos Regimes de Previdência     -    
           

 Regime Geral de Previdência Social         
 Receitas Previdenciárias Realizadas (I)        0,00 
           

 Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)        0,00 
 Resultado Previdenciário (III) = (I - II)        0,00 
           

 Regime Próprio de Previdência dos Servidores         
 Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)        0,00 
           

 Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)        0,00 
 Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)        0,00 

 RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária    
           
      Verificação das Metas dos Resultados Nominal e Primário  
 Resultados Nominal e Primário  Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da Resultado Apurado até o  % em Relação à Meta 
     LDO (a) Bimestre (b)   (b/a) 
 Resultados Nominal e Primário  -  -   - 
         

 Resultado Nominal  0,00 -349.218,54  0,00 
 Resultado Primário  0,00 -1.317.706,14  0,00 

 RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária    
           
 

Restos a Pagar por Poder e Ministério Público 
   Estágios dos Restos a Pagar    

  
Inscrição Cancelamento Até o Bimestre 

 
Pagamento Até o Bimestre 

  
Saldo a Pagar        

 Restos a Pagar por Poder e Ministério Público - -  -   - 
        

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  0,00 0,00   0,00 0,00 
 Poder Executivo 0,00 0,00   0,00 0,00 
        

 Poder Legislativo  0,00 0,00   0,00 0,00 
 Poder Judiciário         
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária  
Prefeitura Municipal de São Domingos - SC (Poder Executivo)  
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social  
CNPJ:  
Exercício: 2017  
Período de referência: 4º bimestre  

 
Restos a Pagar por Poder e Ministério Público 

  Estágios dos Restos a Pagar   
Inscrição 

 
Cancelamento Até o Bimestre 

 
Pagamento Até o Bimestre 

 
Saldo a Pagar     

Ministério Público        
Defensoria Pública       

       

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  0,00  0,00  0,00 0,00 
Poder Executivo 0,00  0,00  0,00 0,00 

       

Poder Legislativo  0,00  0,00  0,00 0,00 
Poder Judiciário       

       

Ministério Público        
Defensoria Pública       

       

TOTAL  0,00  0,00  0,00 0,00 
        

 
RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária  

 
Despesas com Ações Típicas de MDE 

 
 Despesas com Ações Típicas de MDE  

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com 
Ensino Fundamental e Médio  
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com 
Educação Infantil e Ensino Fundamental  
Complementação da União ao FUNDEB 

 
 

 Apuração das Despesas com Ensino   

Valor Apurado Até o Bimestre 
Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar no Exercício 
 

% Aplicado Até o Bimestre   

- -  - 
    

    
2.584.095,53  25,00 21,28 

    

1.490.028,65  60,00 77,02 
    

 
RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária   

Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital 
Apuração das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital 

Valor Apurado Até o Bimestre 
 

Saldo Não Realizado   

Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital -  - 
    

Receitas de Operações de Crédito  217.079,33 632.920,67 
Despesa de Capital Líquida  3.249.150,20 17.198.478,07 

 
RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária   

Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência 
  Exercício de Apuração  

Exercício 
 

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício   

Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência -  - - - 
      

Regime Geral de Previdência Social      
Receitas Previdenciárias (I)  0,00 0,00 0,00 0,00 

      

Despesas Previdenciárias (II)  0,00 0,00 0,00 0,00 
Resultado Previdenciário (III) = (I - II)  0,00 0,00 0,00 0,00 

      

Regime Próprio de Previdência dos Servidores      
Receitas Previdenciárias (IV)  0,00 0,00 0,00 0,00 

      

Despesas Previdenciárias (V)  0,00 0,00 0,00 0,00 
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)  0,00 0,00 0,00 0,00 

 
RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária   

Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos 
Apuração da Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos  

Valor Apurado Até o Bimestre 
 

Saldo a Realizar 
 

   

Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos - -  
     

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos  0,00  0,00 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos  0,00  0,00 

 
RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária  

 
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 
 Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde  

Despesas com Ações e Serviços Oúblicos de Saúde Executadas com 
Recursos de Impostos 

 
 

 Apuração das Despesas com Saúde  

Valor Apurado Até o Bimestre Limite Constitucional Anual Percentual Aplicado até o Bimestre Saúde 
% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre  

- - - 
   

3.016.289,93 15,00 25,45 
   

 
RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária   

Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP 
Valor Realizado no Período 

Valor Apurado no Exercício Corrente  

Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP - 
  

Total das Despesas/RCL (%) 0,00 

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
 

 
Documento gerado em 27/09/2017 11:16:01 Página 30 de 31 



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1054

Relatório Resumido de Execução Orçamentária  
Prefeitura Municipal de São Domingos - SC (Poder Executivo)  
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social  
CNPJ:  
Exercício: 2017  
Período de referência: 4º bimestre  

 
 

Notas Explicativas 
Valores 

 
31/08/2017   

Notas Explicativas - 
   

Notas Explicativas   
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Lista de Assinaturas  
 
 
 
Assinatura: 1  
 
 
 
 
 
Assinatura: 2  
 
 
 
 
 
Assinatura: 3  
 
 
 
 
 
Assinatura: 4  
 
 
 
 
 
Assinatura: 5  
 
 
 
 
 
Assinatura: 6  
 
 
 
 
 

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF. 
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RGF 2º QUADRIMESTRE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC - PODER LEGISLATIVO CAMARA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL SETEMBRO/2016 A AGOSTO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

R$ 1,00

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RES-
TOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionista
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) DESPE-
SAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária Decorrentes de Decisão Judicial de 
período anterior ao da apuração Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

720.114,12
720.114,12
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 720.114,12 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 23.944.564,58 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 720.114,12 3,01

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.436.673,87 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.364.840,18 5,70

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.293.006,48 5,40

FONTE:
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São João Batista

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 036/SISAM/2017 - PP 
022/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO DE INFRAESTRUTURA SANEAMENTO E ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 036/SISAM/2017 – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 022/SISAM/2017
O SERVICO DE INFRAESTRUTURA SANEAMENTO E ABASTECI-
MENTO DE ÁGUA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA, SC pessoa 
jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 07.585.406/0001-22, 
com sede na Rua José Antônio Soares, nº 2.533, Ribanceira do 
Sul, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com 
as Leis 8.666/93 e 10.520/02, por intermédio de Augusto Correia 
Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/SISAM/2017 – Pregão Presencial 
022/SISAM/2017, para AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O USO 
DOS FUNCIONÁRIOS DO SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA, SANE-
AMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA MUNICIPAL - SISAM DE 
SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: até às 8h45min 
do dia 26/10/2017. Abertura dos envelopes: 9h do dia 26/10/2017. 
Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Con-
tratos da Prefeitura Municipal, pelo tel: (48) 3265-0195, ramal 206, 
através do site www.sjbatista.sc.gov.br ou e-mail: licita@sjbatista.
sc.gov.br. São João Batista, 27 de setembro de 2017. Augusto Cor-
reia Junior – Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 146/PMSJB/2017 - PP 
110/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 146/PMSJB/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 110/PMSJB/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direi-
to público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura 
à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Ba-
tista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, 
por determinação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro, torna pú-
blico que se acha aberto o Processo Licitatório 146/PMSJB/2017 
- Pregão Presencial 110/PMSJB/2017, para o REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE PERSIANAS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: até às 8h45min do dia 
27/10/2017. Abertura dos envelopes: 9h do dia 27/10/2017. Infor-
mações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, 
no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, 
pelo e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.
br, no horário das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, 
em dias úteis ou através do site www.sjbatista.sc.gov.br. São João 
Batista, 27 de setembro de 2017. Augusto Correia Junior – Prego-
eiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 147/PMSJB/2017 - PP 
111/2017 - DESERTO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 147/PMSJB/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 111/PMSJB/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direi-
to público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura 
à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Ba-
tista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, 
por determinação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro, torna pú-
blico que se acha aberto o Processo Licitatório 147/PMSJB/2017 
- Pregão Presencial 111/PMSJB/2017, para o REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE CÂMERAS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE DE ENSINO DE SÃO 
JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: até às 8h45min do dia 
30/10/2017. Abertura dos envelopes: 9h do dia 30/10/2017. Infor-
mações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, 
no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, 
pelo e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.
br, no horário das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, 
em dias úteis ou através do site www.sjbatista.sc.gov.br. São João 
Batista, 27 de setembro de 2017. Augusto Correia Junior – Prego-
eiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 148/PMSJB/2017 - PP 
112/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 148/PMSJB/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 112/PMSJB/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de di-
reito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Pre-
feitura à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São 
João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 
8.666/93, por determinação de Augusto Correia Junior, Pregoei-
ro, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 148/
PMSJB/2017 - Pregão Presencial 112/PMSJB/2017, para o REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS DESTINADAS 
A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, INCLUINDO FUNDOS E FUNDA-
ÇÕES, DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos 
envelopes: até às 8h45min do dia 31/10/2017. Abertura dos enve-
lopes: 9h do dia 31/10/2017. Informações e cópia do edital: De-
partamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, 
pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, pelo e-mail: licita@sjbatis-
ta.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h às 
11h30min e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis ou através 
do site www.sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 27 de setembro 
de 2017. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

http://www.sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
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DECRETO Nº 3208/17

 

DECRETO Nº 3208/17
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 58/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 58/2017
PARTES: Município de São João do Oeste e Betha Sistemas LTDA
ORIGEM: Pregão Presencial nº 97/2017
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de aplicativos de gestão pública, com acesso simul-
tâneo de usuários e que atenda as especificações técnicas, os quantitativos e os serviços técnicos correlatos neste edital e no seu anexo I.”
VALOR: R$ 9.971,20
PRAZO: 01.10.2017 até 31.12.2017
São João do Oeste – 27 de setembro de 2017
Fernando Bisigo- Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2017
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2017
PARTES: Município de São João do Oeste e a Turma do Dionisío.
ORIGEM: Pregão Presencial nº 11/2017
OBJETO: “Contratação de empresa para a apresentação de duas peças teatrais IGD- Bolsa Família.”
VALOR: R$ 2.380,00
PRAZO: 28.09.2017 até 31.12.2017
São João do Oeste – 28 de Setembro de 2017
Fernando Bisigo- Prefeito Municipal

TP 07.17 REVITALIZAÇÃO ASFALTICA RUA SANTA CRUZ
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 157/2017
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 07/2017
OBJETO: O Município de São João do Oeste, torna público para o conhecimento dos interessados, que está aberta a licitação na modalidade 
de Tomada de Preços: para contratação em regime de empreitada global de empresa especializada para a realização da obra de revitalização 
de pavimentação asfáltica da Rua Santa Cruz, Centro de São João do Oeste, conforme projeto e mapa anexos.
Tipo de Licitação: Menor Preço Global.
Regendo-se os procedimentos licitatórios pelo que dispõe a lei nº 8.666/93 consolidada. Recebimento dos envelopes da documentação e da 
proposta até as 14:00 horas do dia 17 de outubro de 2017, e abertura e julgamento no dia 17 de outubro de 2017 as 14:00 horas, na sala 
do Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de São João do Oeste. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras 
da Prefeitura Municipal sito à rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital 
disponível no site do município www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 28 de setembro de 2.017. FERNANDO BISIGO – PREFEITO 
MUNICIPAL.

http://www.saojoao.sc.gov.br
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São João do Sul

Prefeitura

CONTRATO 058_2017
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 58/2017
OBJETO: contratação de empresa especializada para a construção de ponte passagem molhada na localidade de Beira Rio, nos termos do 
CONTRATO 833523/2016 – PROCESSO 1033721-44/2016 – PM São João do Sul/SC, conforme localização, condições, especificações, quan-
titativos e demais dados técnicos, constantes no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e projeto básico e 
demais anexos do edital e na proposta vencedora.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: ARAUJO CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP
VIGÊNCIA: 27/09/2017 a 31/01/2018.
VALOR: R$ 340.285,45 (trezentos e quarenta mil duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº 42/2017 na modalidade Tomada de Preços, Lei 8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
09.01 – 1.052 – 4.4.90.00.00.00 (100) – R$ 243.750,00 e 09.01 – 1.052 – 4.4.90.00.00.00 (144) – R$ 96.535,45.
São João do Sul/SC, 29 de setembro de 2017.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeitura Municipal

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 42-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2017

O Prefeito Municipal torna público que foi homologado o Processo de Licitação nº 42/2017, Tomada de Preços nº 42/2017 do dia 24/08/2017, 
que objetiva a contratação de empresa especializada para construção de ponte passagem molhada na localidade de Beira Rio, nos termos do 
CONTRATO 833523/2016 – PROCESSO 1033721-44/2016 – PM São João do Sul/SC, conforme localização, condições, especificações, quan-
titativos e demais dados técnicos, constantes no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e projeto básico e 
demais anexos do edital, após análise da habilitação e proposta restou classificada em 1º lugar, a empresa ARAUJO CONSTRUÇÕES EIRELLI 
- EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.599.059/0001-00 com o valor global de R$ 340.285,45 (trezentos e quarenta mil duzentos e oitenta 
e cinco reais e quarenta e cinco centavos). Sendo a empresa classificada adjudicada e homologada logo a seguir. O ato de homologação e 
Adjudicação encontra-se apensa ao processo licitatório à disposição dos interessados.
São João do Sul – SC, 27 de setembro de 2017.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 344/2017
DECRET O Nº 344/2017

“QUE REMANEJA DOTAÇÕES DENTRO DA MESMA ATIVIDADE NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2017, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 
4.450/2016, ART. 4º, DE 18/11/2016”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a seguinte 
dotação orçamentária:

03 – PODER EXECUTIVO
03.03 – SECRETARIA DA FAZENDA
(12) 4.6.90.00.00.00.00.00.2.004-0160 Recursos Ordinários 
......................... 120.000,00
TOTAL DO REMANEJAMENTO ....................................................
......... 120.000,00

Art. 2º - Para atendimento do Crédito que trata o artigo anterior 
serão utilizados recursos provenientes do remanejamento de saldo 
da seguinte dotação orçamentária:

03 – PODER EXECUTIVO
03.03 – SECRETARIA DA FAZENDA
(8) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.004-0160 Recursos Ordinários 
.......................... 120.000,00
TOTAL DO REMANEJAMENTO ....................................................
......... 120.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 25 de Setembro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 345/2017
DECRETO Nº 345/2017

“DISPÕE SOBRE AS COMPETÊNCIAS, A COMPOSIÇÃO E O FUN-
CIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALI-
MENTAR E NUTRICIONAL DE SÃO JOAQUIM DO ESTADO DE SC 
NO ÂMBITO DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL SISAN.”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1° - Em conformidade com a Lei Municipal Nº 4.497/2017, 
de 27/09/2017; O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, órgão de assessoramento imediato ao Prefeito de São 

Joaquim, integra o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nu-
tricional – SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 de setembro 
de 2011.

Art. 2° - Compete ao CONSEA Municipal:
I - organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Municí-
pio, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
convocadas pelo Chefe do Poder Executivo, com periodicidade não 
superior a quatro anos;
II - definir os parâmetros de composição, organização e funciona-
mento da Conferência;
III - propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da 
Conferência Municipal de SAN, as diretrizes e as prioridades do 
Plano Municipal de SAN, incluindo-se os requisitos orçamentários 
para sua consecução;
IV - articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração 
com os demais integrantes do Sistema, a implementação e a con-
vergência de ações inerentes ao Plano Municipal de SAN;
V - mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão 
e na implementação de ações públicas de Segurança Alimentar e 
Nutricional;
VI - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos 
de participação e controle social nas ações integrantes da Política e 
do Plano municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
VII - zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Ade-
quada e pela sua efetividade;
VIII - manter articulação permanente com outros conselhos mu-
nicipais de Segurança Alimentar e Nutricional, com o conselho 
estadual de Segurança Alimentar e Nutricional e com o conselho 
nacional de Segurança Alimentar e Nutricional relativos às ações 
associadas à Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional.
IX- elaborar e aprovar o seu regimento interno.
§ 1°- O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câ-
mara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
para proposição das diretrizes e prioridades da Política e do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, inclusive quanto 
aos requisitos orçamentários para sua consecução.

§ 2°- Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Exe-
cutivo no prazo regulamentar, a Conferência Municipal de Seguran-
ça Alimentar e Nutricional será convocada pelo CONSEA Municipal.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3° - O CONSEA Municipal será composto por 08 membros, 
titular e suplente, dos quais dois terços de representantes da so-
ciedade civil, cabendo a representante deste segmento exercer a 
presidência do conselho, e um terço de representantes governa-
mentais, conforme disposto no art. 7º da Lei nº 4.497/2017, de 27 
de Setembro de 2017.

§ 1° - A representação governamental no CONSEA Municipal será 
exercida pelos seguintes membros titulares:
I - os Secretários Municipais:
a)Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto
Titular: Maria Angélica Figueiredo
Suplente: Roberta Karine Amarante Arruda Tomaz
b) Secretaria Municipal da Saúde
Titular: Marcelo Luis Schmitt
Suplente: Daniel Matos de Souza Nunes
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c) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Marilda dos Santos Rodrigues
Suplente: Luziane Zandonadi Nunes
d)Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Claiton Martins
Suplente: Sandrigo Pereira Campos

§ 2° - Os representantes da sociedade civil serão escolhidos con-
forme critérios de indicação estabelecidos pelas Conferências Esta-
dual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.

§ 3° - Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de ob-
servadores, representantes de conselhos afins, de organismos in-
ternacionais e do Ministério Público, indicados pelos titulares das 
respectivas instituições, mediante convite formulado pelo Presiden-
te do CONSEA Municipal.

Art. 4° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, 
bem como os suplentes da representação governamental, serão 
designados pelo Prefeito.
Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão man-
dato de dois anos, permitida a recondução.

Art. 5° - O CONSEA Municipal, previamente ao término do man-
dato dos conselheiros representantes da sociedade civil, constitui-
rá comissão, composta por, pelo menos, 03 membros, dos quais 
1/3 será representante da sociedade civil, incluído o Presidente do 
Conselho, e os demais serão representantes do Governo, incluído 
o Secretário-Geral.

§ 1° - Cabe à comissão elaborar lista com proposta de represen-
tação da sociedade civil que comporá o CONSEA Municipal, a ser 
submetida ao Prefeito, observados os critérios de representação 
deliberados pela Conferência Estadual e Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional.

§ 2° - A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a rea-
lização da Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricio-
nal ou ao término do mandato dos conselheiros, para apresentar 
proposta de representação da sociedade civil no CONSEA Municipal 
ao Chefe do Poder Executivo;

Art. 6° - O CONSEA Municipal tem a seguinte organização:
I - Plenário;
II - Secretaria-Geral;
III - Secretaria-Executiva;
IV - Comissões Temáticas.

Seção I
Da Presidência e da Secretaria-Geral

Art. 7° - O CONSEA Municipal será presidido por um representante 
da sociedade civil, indicado pelo Conselho, entre seus membros, e 
designado pelo Prefeito.

Parágrafo único - No prazo de trinta dias, após a designação dos 
conselheiros, o Secretário-Geral convocará reunião, durante a qual 
será indicado o novo Presidente do CONSEA Municipal.

Art. 8° - Ao Presidente incumbe:
I - zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA Municipal;
II - representar externamente o CONSEA Municipal;
III - convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA Muni-
cipal;
IV - manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial 
de Segurança Alimentar e Nutricional;
V - convocar reuniões extraordinárias, juntamente com o Secretá-
rio-Geral; e
VI - propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, 

designando o coordenador e os demais membros, bem como esta-
belecendo prazo para apresentação de resultados, conforme deli-
berado pelo CONSEA Municipal.

Art. 9° - Compete à Secretaria-Geral assessorar o CONSEA Muni-
cipal.

Parágrafo único - O Secretário Municipal de Educação Cultura e 
Desporto será o Secretário-Geral do CONSEA Municipal.

Art. 10 - Ao Secretário-Geral incumbe:
I - submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Ali-
mentar e Nutricional as propostas do CONSEA Municipal de dire-
trizes e prioridades da Política e do Plano Estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos orçamentários 
para sua consecução;
II - manter o CONSEA Municipal informado sobre a apreciação, 
pela Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, 
das propostas encaminhadas por aquele Conselho;
III - acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e 
recomendações aprovadas pelo CONSEA Municipal nas instâncias 
responsáveis, apresentando relatório ao Conselho;
IV - promover a integração das ações municipais com as ações 
previstas nos Planos Nacional e Estadual de Segurança Alimentar 
e Nutricional;
V - instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e pro-
por ações governamentais integradas relacionadas ao Plano Muni-
cipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
VI - substituir o Presidente em seus impedimentos;
VII - presidir a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nu-
tricional.

Seção II
Da Secretaria-Executiva

Art. 11 - Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA Muni-
cipal contará, em sua estrutura organizacional, com uma Secre-
taria-Executiva, que dará suporte técnico e administrativo ao seu 
funcionamento.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessá-
rios à estruturação e funcionamento da Secretaria-Executiva serão 
consignados diretamente no orçamento Governo Municipal.

Art. 12 - Compete à Secretaria-Executiva:
I - assistir o Presidente e o Secretário-Geral do CONSEA Municipal, 
no âmbito de suas atribuições;
II - estabelecer comunicação permanente com os conselhos muni-
cipais de Segurança Alimentar e Nutricional e com o Consea Nacio-
nal, mantendo-os informados e orientados acerca das atividades e 
propostas do CONSEA Municipal;
III - assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em 
seu relacionamento com a Câmara Intersetorial de Segurança Ali-
mentar e Nutricional, órgãos da administração pública, organiza-
ções da sociedade civil; e
IV - subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conse-
lheiros com informações e estudos, visando auxiliar a formulação e 
análise das propostas apreciadas pelo CONSEA Municipal.

Art. 13 - Incumbe ao Secretário-Executivo do CONSEA Municipal 
dirigir, coordenar e orientar o planejamento, a execução e avalia-
ção das atividades da Secretaria-Executiva, sem prejuízo de outras 
atribuições que lhes forem cometidas pelo Presidente e pelo Secre-
tário-Geral do Conselho.

Art. 14 - Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Exe-
cutiva contará com estrutura específica, nos termos estabelecidos 
em decreto, que disporá sobre os quantitativos de cargos em co-
missão e funções de confiança para essa finalidade.
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CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO

Art. 15 - Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, 
a convite de seu presidente, representantes de outros órgãos ou 
entidades públicas, municipais, estaduais, nacionais e internacio-
nais, bem como pessoas que representem a sociedade civil, cuja 
participação, de acordo com a pauta da reunião, seja justificável.

Art. 16 - O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas 
de caráter permanente, que prepararão as propostas a serem por 
ele apreciadas, e grupos de trabalho, de caráter temporário, para 
estudar e propor medidas específicas no seu âmbito de atuação.

Art. 17 - As requisições de pessoal para ter exercício na Secreta-
ria-Executiva do CONSEA Municipal serão feitas por intermédio da 
Prefeitura.

Art. 18 - O desempenho de função na Secretaria-Executiva do 
CONSEA Municipal constitui, para o militar, atividade de natureza 
militar e serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante 
e título de merecimento, para todos os efeitos da vida funcional.

Art. 19 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 27 de Setembro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 346/2017
DECRETO Nº 346/2017

“CRIA, NO ÂMBITO DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALI-
MENTAR E NUTRICIONAL A CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL.”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1° - Em conformidade com a Lei Municipal Nº 4.497/2017, 
de 27/09/2017; Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional -CAISAN do Município de São 
Joaquim Estado de SC, no âmbito do Sistema Nacional de Seguran-
ça Alimentar e Nutricional–SISAN, com a finalidade de promover a 
articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações da admi-
nistração pública municipais afetos à área de Segurança Alimentar 
e Nutricional, com as seguintes competências:
I - elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Consea Municipal, 
a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
indicando diretrizes, metas e fontes de recursos, bem como instru-
mentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua 
implementação;
II - coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segu-
rança Alimentar e Nutricional, mediante interlocução permanente 
com o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e 
com os órgãos executores de ações e programas de SAN;
III- apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, necessários ao acompanha-
mento e monitoramento do Plano Municipal de Segurança Alimen-
tar e Nutricional;
IV - monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
V – Participar do fórum bipartite, bem com do fórum tripartipe, 

para interlocução e pactuação com a Câmara Estadual Intersetorial 
de Segurança Alimentar e Nutricional e a Câmara Interministerial 
de Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto de Gestão do 
DHAA (PGDHAA) e mecanismos de implementação dos planos de 
Segurança Alimentar e Nutricional;
VI - solicitar informações de quaisquer órgãos da administração 
direta ou indireta do Poder Executivo Municipal para o bom desem-
penho de suas atribuições.
VII - assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento 
das recomendações do CONSEA Municipal pelos órgãos de governo 
que compõem a CAISAN Municipal apresentando relatórios perió-
dicos;
VIII- elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância 
com a Lei nº 11.346 de 15 de setembro de 2006 e os Decretos nº 
6272 e nº 6273, ambos de novembro de 2001 e o Decreto nº 7272 
de 25 de agosto de 2010.

Art. 2° - A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
será implementada por meio do Plano Municipal de Segurança Ali-
mentar e Nutricional, a ser construído intersetorialmente pela Câ-
mara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, 
com base nas prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das 
Conferências Nacional, Estadual e Municipal de Segurança Alimen-
tar e Nutricional.

Parágrafo único - o Plano Municipal de SAN deverá:
I - conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional;
II - ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano pluria-
nual;
III - dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 
22 do Decreto nº 7.272/2010, entre outros temas apontados pelo 
CONSEA e pela Conferência Municipal de SAN;
IV - explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à 
Segurança Alimentar e Nutricional;
V - incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões arti-
culadas das demandas das populações, com atenção para as espe-
cificidades dos diversos grupos populacionais em situação de vul-
nerabilidade e de Insegurança Alimentar e Nutricional, respeitando 
a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade 
de gênero;
VI - definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação.
VII - ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da 
Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, nas 
propostas do CONSEA e no monitoramento da sua execução.

Art. 3° - A programação e a execução orçamentária e financeira 
dos programas e ações que integram a Política e o Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional é de responsabilidade dos ór-
gãos e entidades competentes conforme a natureza temática a que 
se referem, observadas as respectivas competências exclusivas e 
as demais disposições da legislação aplicável.

Art. 4° - A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutri-
cional deverá ser integrada pelos mesmos representantes governa-
mentais titulares e suplentes no CONSEA, de que trata o Decreto 
n° 345/2017, de 27/09/2017 e presidida, preferentemente, por ti-
tular de pasta com atribuições de articulação e integração.

Art. 5° - A Secretaria-Executiva da câmara ou instância governa-
mental de gestão intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricio-
nal deve ser exercida pelo órgão governamental que a preside, 
sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo titular da pasta, e 
designado por ato do chefe do executivo.

Art. 6° - A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricio-
nal poderá instituir comitês técnicos com a atribuição de proceder 
à prévia análise de ações específicas.
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Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 27 de Setembro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.496/2017
LEI Nº 4.496/2017

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, COMPOSIÇÃO, ATRIBUIÇÕES E FUN-
CIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PES-
SOA COM DEFICIÊNCIA”

Eu, GIOVANI NUNES, Prefeito Municipal de São Joaquim – SC., 
faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores “APROVOU” e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei;

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência do município de São Joaquim/SC, com o objetivo 
de assegurar-lhes o pleno exercício dos direitos individuais e so-
ciais.

Art. 2º - Caberá aos órgãos e às entidades do Poder Público asse-
gurar à pessoa com deficiência o pleno exercício de seus direitos 
básicos quanto à educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, 
ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência social, ao 
transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao ampa-
ro à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da 
Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico.

Art. 3º - Para os efeitos desta lei, considera-se pessoa com defici-
ência, além daquelas citadas na Lei nº. 10.690, de 16 de julho de 
2003, a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho 
de atividade e se enquadra nas seguintes categorias (redação dada 
pelo Decreto 5.296, de 02 de dezembro de 2004):

I – deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, parapa-
resia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triple-
gia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades es-
téticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 
funções;

II – deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quaren-
ta e um decibéis (dB) ou mais,
aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 
2.000Hz e 3.000Hz;

III – deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual 
ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; 
a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual 
ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 
condições anteriores;

IV – deficiência mental: funcionamento intelectual significativa-
mente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos 
e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adap-
tativas, tais como: comunicação; cuidado pessoal; habilidades so-
ciais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; 

habilidades acadêmicas; lazer; e trabalho;

V – deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.

Art. 4º - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Defici-
ência será um órgão de caráter deliberativo relativo à sua área de 
atuação, com os seguintes objetivos:

I – elaborar os planos, programas e projetos da política municipal 
para inclusão da pessoa com deficiência e propor as providências 
necessárias à sua completa implantação e ao seu adequado desen-
volvimento, inclusive as pertinentes a recursos financeiros e as de 
caráter legislativo;

II – zelar pela efetiva implantação da política municipal para inclu-
são da pessoa com deficiência;

III – acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas 
municipais da acessibilidade à educação, saúde, trabalho, assistên-
cia social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazer, urbanismo 
e outras relativas à pessoa com deficiência;

IV – acompanhar a elaboração e a execução da proposta orça-
mentária do Município, sugerindo as modificações necessárias à 
consecução da política municipal para inclusão da pessoa com de-
ficiência;

V – propor a elaboração de estudos e pesquisas que visem à me-
lhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência;

VI – propor e incentivar a realização de campanhas que visem à 
prevenção de deficiências e à promoção dos direitos da pessoa 
com deficiência;

VII – acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho 
dos programas e projetos da política municipal para inclusão da 
pessoa com deficiência;

VIII – manifestar-se, dentro dos limites de sua atuação, acerca 
da administração e condução de trabalhos de prevenção, habilita-
ção, reabilitação e inclusão social de entidade particular ou pública, 
quando houver notícia de irregularidade, expedindo, quando en-
tender cabível, recomendação ao representante legal da entidade;

IX – avaliar anualmente o desenvolvimento da política municipal de 
atendimento especializado à pessoa com deficiência de acordo com 
a legislação em vigor, visando à sua plena adequação;

X – elaborar o seu Regimento Interno;

XI – convocar as conferências municipais de pessoas com defici-
ência e as reuniões plenárias mensais do Conselho, definindo as 
pautas concernentes a tais eventos, na forma de seu Regimento 
Interno.

Art. 5° - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Defici-
ência será composto por 10 (dez) membros titulares e seus respec-
tivos suplentes, os quais representam paritariamente as seguintes 
instituições governamentais, não governamentais e representantes 
da sociedade civil:

I – Organizações Governamentais:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;
c) Secretaria Municipal de Planejamento;
d) Secretaria Municipal de Saúde;
e) Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1065

II – Organizações Não Governamentais e representantes da socie-
dade civil:
a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE;
b) Associação dos Deficientes Visuais de São Joaquim – ADEVE;
c) 03 (três) representantes/familiares de pessoas com deficiência 
nas áreas física, auditiva, visual, mental ou múltipla.

§ 1º - Cada representante terá um suplente com plenos poderes 
para substituí-lo provisoriamente em suas faltas ou impedimentos, 
ou em definitivo, no caso de vacância da titularidade.

§ 2º - Os representantes das instituições governamentais serão 
indicados, na condição de titular e suplente, pelos seus órgãos de 
origem.

§ 3º - Os presidentes das entidades não governamentais indicarão 
seus representantes, na condição de titular e suplente, através de 
correspondência assinada ao Conselho Municipal da Pessoa com 
Deficiência, em até 10 (dez) dias após convocação por ofício.

§ 4º - Somente será admitida a participação no Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência de entidades juridicamente 
constituídas e em regular funcionamento.

§ 5º - Quando na sociedade civil não houver entidades habilitadas 
que representem todas as áreas relacionadas às deficiências, admi-
tir-se-á, provisória e excepcionalmente, enquanto novas entidades 
surjam, que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com De-
ficiência preencha as vagas de titular e suplência com representan-
tes da mesma entidade, sendo estes eleitos em fórum único.

§ 6º - A Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência será eleito entre seus pares, compreendendo os 
cargos de Presidente, Vice-Presidente e Secretário.

Art. 6° - O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Pessoa com Deficiência será de 02 (dois) anos, permitida a 
recondução por mais um período.

Art. 7° - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência serão nomeados pelo Poder Executivo que homo-
logará a eleição e os nomeará por decreto, empossando-os em até 
30 (trinta) dias contados da data da eleição.

Art. 8º - As funções dos membros do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Pessoa com Deficiência não serão remuneradas e seu 
exercício será considerado serviço de relevância pública prestado 
ao Município.

Art. 9º - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência poderão ser substituídos mediante solicitação in-
dividual, da instituição ou autoridade pública a qual estejam vincu-
lados, apresentada ao referido Conselho, o qual fará comunicação 
do ato ao Prefeito Municipal.

Art. 10 - Perderá o mandato o conselheiro que:

I – desvincular-se do órgão de origem da sua representação;
II – faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem 
justificativa, que deverá ser apresentada na forma prevista no regi-
mento interno do Conselho;
III – apresentar renúncia, por ofício, ao Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, que será lida na 
sessão seguinte a de sua recepção.
IV – apresentar procedimento incompatível com a dignidade das 
funções.

Parágrafo único - A substituição se dará por deliberação da maioria 
dos componentes do Conselho, em procedimento iniciado mediante 

provocação de integrante do Conselho, do Ministério Público ou de 
qualquer cidadão, assegurada a ampla defesa.

Art. 11 - Perderá o mandato a instituição que:

I – extinguir sua base territorial de atuação no município de São 
Joaquim;
II – tiver constatado em seu funcionamento irregularidade de 
acentuada gravidade que torne incompatível sua representação no 
Conselho;
III – sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.

Parágrafo único - A substituição se dará por deliberação da maioria 
dos componentes do Conselho em procedimento iniciado mediante 
provocação de integrante do Conselho, do Ministério Público ou de 
qualquer cidadão, assegurada a ampla defesa.

Art. 12 - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com De-
ficiência convocará e realizará, sob sua coordenação, uma Con-
ferência Municipal a cada dois anos, órgão colegiado de caráter 
deliberativo, para avaliar e propor atividades e políticas da área a 
serem implementadas ou já efetivadas no Município, garantidos e 
sua ampla divulgação.

Art. 13 - O Poder Executivo fica obrigado a prestar o apoio necessá-
rio ao funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência.

Art. 14 - Para atendimento das despesas de instalação do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, fica o Poder 
Executivo autorizado a abrir crédito especial até o limite de 10 
(dez) salários mínimos vigentes, podendo, para tanto, movimentar 
recursos dentro do orçamento, no presente exercício.

Art. 15 - As despesas para a manutenção e desenvolvimento das 
atividades do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Defi-
ciência, em 2017 e anos subsequentes, constarão na LDO e Orça-
mento Municipal, através de:

- Projeto/Atividade – Manutenção e Desenvolvimento das Ações do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Art. 16 - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Defici-
ência terá 30 (trinta) dias para elaborar e colocar em discussão a 
aprovação pela Assembleia Geral, o Regimento Interno que regula-
rá o seu funcionamento.

§1º - O Regimento Interno, aprovado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, será homologado por Decreto 
do Prefeito Municipal

§2º - Qualquer alteração posterior ao Regimento Interno depende-
rá da deliberação de 2/3 (dois terços) dos Conselheiros do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, com aprova-
ção em assembleia geral.

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 27 de Setembro de 2017.
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 4.497/2017
LEI Nº 4.497/2017

“CRIA OS COMPONENTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM ES-
TADO DE SC DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
DEFINE OS PARÂMETROS PARA ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO 
DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIO-
NAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Eu, GIOVANI NUNES, Prefeito Municipal de São Joaquim – SC, 
faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores “APROVOU” e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Esta Lei cria os componentes municipais do SISAN, bem 
como define parâmetros para elaboração e implementação do Pla-
no Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em consonân-
cia com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei Nº 11.346, 
de 15 de setembro de 2006, com o Decreto Nº 6.272, de 2007, o 
Decreto Nº 6.273, de 2007, e o Decreto Nº 7.272, de 2010, com o 
propósito de garantir o Direito Humano à Alimentação Adequada.

Art. 2º - A alimentação adequada é direito básico do ser humano, 
indispensável à realização dos seus direitos consagrados na Cons-
tituição Federal e Estadual, cabendo ao poder público adotar as 
políticas e ações que se façam necessárias para respeitar, proteger, 
promover e prover o Direito Humano à Alimentação Adequada e 
Segurança Alimentar e Nutricional de toda a população.

§ 1º A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as 
dimensões ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais 
do Município, com prioridade para as regiões e populações mais 
vulneráveis.

§ 2º É dever do poder público, além das previstas no caput do ar-
tigo, avaliar, fiscalizar e monitorar a realização do Direito Humano 
à Alimentação Adequada, bem como criar e fortalecer os mecanis-
mos para sua exigibilidade.

Art. 3º - A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização 
do direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de 
qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a 
outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimen-
tares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e 
que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentá-
veis.
Parágrafo único - A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a re-
alização do direito de todas as pessoas terem acesso à orientação 
que contribua para o enfrentamento ao sobrepeso, a obesidade, 
contaminação de alimentos e mais doenças consequentes da ali-
mentação inadequada.

Art. 4º - A Segurança Alimentar e Nutricional abrange:
I - a ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, 
por meio do incremento de produção, em especial na agricultura 
tradicional e familiar, no processamento, na industrialização, na co-
mercialização, no abastecimento e na distribuição, nos recursos de 
água, alcançando também a geração de emprego e a redistribuição 
da renda, como fatores de ascensão social;
II - a conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos 
recursos naturais;
III - a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da popu-
lação, incluindo-se grupos populacionais específicos e populações 
em situação de vulnerabilidade social;
IV - a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tec-
nológica dos alimentos consumidos pela população, bem como seu 

aproveitamento, promovendo a sintonia entre instituições com res-
ponsabilidades afins para que estimulem práticas e ações alimen-
tares e estilos de vida saudáveis;
V - a produção de conhecimentos e informações úteis à saúde ali-
mentar, promovendo seu amplo acesso e eficaz disseminação para 
toda a população;
VI - a implementação de políticas públicas, de estratégias susten-
táveis e participativas de produção, comercialização e consumo de 
alimentos, respeitando-se as múltiplas características territoriais e 
etno-culturais do Estado;
VII – a adoção de urgentes correções quanto aos controles públi-
cos sobre qualidade nutricional dos alimentos, quanto a tolerância 
com maus hábitos alimentares, quanto a desinformação sobre saú-
de alimentar vigente na sociedade em geral e nos ambientes sob 
gestão direta e indireta do Estado, quanto a falta de sintonia entre 
as ações das diversas áreas com responsabilidades afins, como 
educação, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada 
por entes públicos, produção estimulada de alimentos mediante 
critérios fundamentados, dentre outros;

Art. 5º- A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada 
e da Segurança Alimentar e Nutricional, requer o respeito à sobera-
nia do Estado sobre a produção e o consumo de alimentos.

Art. 6º- O Município de São Joaquim Estado de SC deve empenhar-
se na promoção de cooperação técnica com o Governo Estadual e 
com os demais municípios do estado, contribuindo assim, para a 
realização do Direito Humano à Alimentação Adequada.

CAPÍTULO II

DOS COMPOMENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SE-
GURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 7º - A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada 
e da Segurança Alimentar e Nutricional da população far-se-á por 
meio do SISAN, integrado, no Município de São Joaquim Estado 
de SC por um conjunto de órgãos e entidades afetas à Segurança 
Alimentar e Nutricional.
Parágrafo único - A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – CAISAN Municipal e o Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA-Municipal, serão 
regulamentados por Decreto do Poder Executivo, respeitada a le-
gislação aplicável.

Art. 8º - O SISAN reger-se pelos seguintes princípios e diretrizes 
dispostos na Lei N° 11.346 de setembro de 2006.

Art. 9º- São componentes municipais do SISAN:
I - a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
instância responsável pela indicação ao CONSEA Municipal das di-
retrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, bem como pela avaliação do SISAN no 
âmbito do município;
II - o CONSEA Municipal, órgão vinculado à Secretaria Municipal 
Educação;
III - a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CAISAN Municipal - integrada por Secretários Munici-
pais responsáveis pelas pastas afetas à consecução da Segurança 
Alimentar e Nutricional, com as seguintes atribuições, dentre ou-
tras:
a) elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Muni-
cipal de Segurança Alimentar e Nutricional, observando os requisi-
tos, as dimensões, as diretrizes e os conteúdos expostos no Decre-
to Nº 7272/2010, bem como os demais dispositivos do marco legal 
vigente, as diretrizes emanadas da Conferência Municipal de Se-
gurança Alimentar e Nutricional e do CONSEA Municipal, indicando 
diretrizes, metas, fontes de recursos e os instrumentos de acom-
panhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação;
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b) monitorar e avaliar a execução da Política e do Plano;
Parágrafo único - A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, CAISAN Municipal, será presidida pelo ti-
tular da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto, e 
seus procedimentos operacionais serão coordenados no âmbito da 
Secretaria-Executiva da CAISAN Municipal.
IV - os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, 
instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem 
interesse na adesão e que respeitem os critérios, princípios e dire-
trizes do SISAN, nos termos regulamentado pela Câmara Intermi-
nisterial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN;

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 10 - O Prefeito Municipal editará norma regulamentando a 
presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 27 de Setembro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.498/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 4.498/2017

“QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
2.562/2003 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, COM AS ALTE-
RAÇÕES POSTERIORES
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Eu, GIOVANI NUNES, Prefeito Municipal de São Joaquim – SC, faço 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal de Vereadores “APROVOU” e eu sanciono e promulgo a seguin-
te Lei Complementar:

Art. 1º - Os itens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 14.05, 16.01 e 
25.02 da Lista de Serviços instituída pelo artigo 44 da Lei Comple-
mentar nº 2562/2003, passam a ter as seguintes redações:

1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, 
textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas 
de informação, entre outros formatos, e congêneres.
1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de 
jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva 
da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, 
smartphones e congêneres.
7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, re-
paração de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congê-
neres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de flores-
tas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.
11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas 
e semoventes.
13.05 – Composição gráfica, inclusive confecção de impressos grá-
ficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitogra-
fia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização 
ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a 
outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais 
como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e 
manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.
14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pin-
tura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplas-
tia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, 

polimento e congêneres de objetos quaisquer.
16.01 – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, me-
troviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.
25.02 – Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de 
corpos cadavéricos.

Art. 2º - A Lista de Serviços instituída pelo artigo 44 da Lei Comple-
mentar nº 2562/2003, fica acrescida dos itens 1.09, 6.06, 14.14, 
16.02, 17.25 e 25.05 e passam ter as seguintes redações:

1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de 
áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a 
imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de 
conteúdos pelas prestadores de Serviços de Acesso Condicionado, 
de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita 
ao ICMS).

ALIQUOTA – 3%
6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.
ALIQUOTA – 3%
14.15– Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.
ALIQUOTA – 3%
16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal.
ALIQUOTA – 3%
17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propa-
ganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, 
periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens de recepção livre e gratuita.
ALIQUOTA – 3%
25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepulta-
mento.
ALIQUOTA – 3%

Art. 3º - O artigo 35 da Lei Complementar nº 2562/2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação, acrescidos dos seguintes incisos:

Art. 35 O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local 
do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no 
local do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos 
incisos I ao XXIII, quando o imposto será devido no local:
[...]
XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 
e 5.09;
[...]
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços 
prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e 
demais descritos no subitem 15.01;
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 
15.09.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 27 de Setembro de 2017.
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 526/2017
PORTARIANº 526/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, 
conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes fun-
cionários: – KARINE VELHO DA SILVA, ocupante da Função de 
Auxiliar Odontológico, por 01 (um) dia, no dia 18/09/2017. – FE-
LIPE CARDOSO NUNES, ocupante do Cargo de Fiscal de Tributos, 
a contar do dia 18/09/2017, e o retorno de acordo com o INSS. – 
ADRIELI COSTA MARTINS, ocupante da função de Professora – 20 
horas, por 02 (dois) dias, a contar do dia 19/09/2017. – GILLIS DE 
MATTOS NETO, ocupante do Cargo de Fiscal de Obras, a contar do 
dia 19/09/2017, e o retorno de acordo com o INSS. – JONATAS PO-
lER GUALBERTO, ocupante do Cargo de Agente Administrativo, por 
01 (um) dia, no dia 19/09/2017, para tratamento de saúde de sua 
mãe. – MAYARA NUNES RIBEIRO, ocupante do Cargo de Psicóloga, 
por 01 (um) dia, no dia 19/09/2017. – CLAUDIA GÓSS, ocupante do 
Cargo de Professora – 20 horas, por ½ (meio) dia, no período ma-
tutino do dia 22/09/2017. – ANDREIA APARECIDA SANTOS DA SIL-
VA, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) 
dia, no dia 22/09/2017. – ALINE RODRIGUES, ocupante do Cargo 
de Professora – 40 horas, por 01 (um) dia, no dia 21/09/2017. 
– MARIA DE FATIMA SOUSA NUNES, ocupante do Cargo de Ar-
quiteta, por ½ (meio) dia, período vespertino, do dia 21/09/2017. 
– RISOLETE DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA, ocupante do Cargo 
de Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 21/09/2017. – 
GRAZIELI MAURICIO ALVES, ocupante do Cargo de Professora – 40 
horas, por 01 (um) dia, no dia 21/09/2017. – CLAUDIA LOURENÇO 
BUENO, ocupante do Cargo de Orientadora Educacional, por ½ 
(meio) dia, período vespertino, do dia 21/09/2017. – YASMIN SILVA 
RODRIGUES, ocupante do Cargo de Professora – 20 horas, por 01 
(um) dia, no dia 21/09/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º 
desta Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 25 de Setembro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 527/2017
PORTARIANº 527/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saú-
de, conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes 
funcionários: – SEBASTIÃO RAMOS FLORES, ocupante do Cargo 
de Agente de Serviços Gerais, por 10 (dez) dias, a contar do dia 
11/09/2017, para tratamento de saúde de sua esposa. – LUCIA 
DENISE ROSA RODRIGUES, ocupante do Cargo de Professora – 20 
Horas, por 07 (sete) dias, a contar do dia 19/09/2017. – MARCIA 
MATOS BORGES, ocupante do Cargo de Enfermeira, por 15 (quin-
ze) dias, a contar do dia 20/09/2017, para tratamento de saúde 
de sua mãe. – SUZETE DE SOUZA AGUIDA, ocupante da Função 
de Professora – 20 horas, por 01 (um) no dia 25/09/2017, para 
tratamento de saúde de pessoa da família. – AMÉLIA MACHADO 
VIEIRA, ocupante do Cargo de Professora – 20 horas, por ½ (meio) 

dia, no período matutino, do dia 25/09/2017. – ELAINE RODRI-
GUES AMARAL, ocupante da Função de Professora – 20 horas, por 
01 (um) dia, no dia 25/09/2017. – PAULA FERREIRA MATTOS, ocu-
pante da Função de Enfermeira, por 03 (três) dias, a contar do dia 
25/09/2017. – NEURA MARA DOS SANTOS, ocupante da Função 
de Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 25/09/2017. – 
FRANCIANE NUNES DA SILVEIRA, ocupante da Função de Agente 
de Saúde, por 03 (três) dias, a contar do dia 25/09/2017. – MARIL-
ZA APARECIDA HEING BRIDA, ocupante do Cargo de Professora 
– 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 26/09/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º 
desta Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 26 de Setembro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 528/2017
PORTARIANº 528/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica EXONERADA por termino de contrato a senhora: - 
CLEUSA APARECIDA PEREIRA, ocupante da Função de Agente de 
Serviços Gerais – 40 horas, na Secretaria de Assistência Social, 
Bairro Centro, para a qual havia sido Designada através da Portaria 
Nº 395/2017, de 05/07/2017 e prorrogada através da Portaria Nº 
496/2017 de 31/08/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, , 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 26 de Setembro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PP 52/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
Processo Nº 73/2017
Pregão Presencial 52/2017 (registro de preço)

OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza, EPI's, Equipamentos e 
acessórios, Produtos de Higiene e Utensilios, para todas as Secre-
tarias e Fundos Municipais da Prefeitura de São Joaquim.

Tipo: Menor Preço por Lote
Abertura: 16/10/2017 às 13:30 horas
Valor estimado: R$ 929.726,45

O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, 
no Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expedien-
te ou ainda solicitar pelo e-mail pmsj_licitacao@hotmail.com ou 
ainda pelos sites http://www.saojoaquim.sc.gov.br - Compras inf. 
(49)3233-6457.

São Joaquim, 27 de setembro de 2017
Departamento de Compras

http://www.saojoaquim.sc.gov.br
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PROCESSO 31/2017 FME
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Nº 31/2017
Pregão Presencial Nº 12/2017
Objeto: Contratação de prestação de serviço de Transporte Escolar 
para Rede Municipal de Ensino.
Tipo: Menor preço por item
Abertura: 10/10/2017 – 15h00min
Valor estimado: R$ 3.420,00
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no 
Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente 
ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-
6400 R-6456
São Joaquim, 27 de outubro de 2017

Departamento de Compras
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São José

Prefeitura

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2017 - Processo nº 
541/2017 – Proc. Adm. 7940/2017. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA EXECUÇÃO DE MURO E CALÇADAS DO CEM CENIRO 
MARTINS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. ENTREGA DOS ENVE-
LOPES: Até as 14h00min do dia 17 de outubro de 2017. ABERTURA 
DOS ENVELOPES: Às 14h30min do dia 17 de outubro de 2017, no 
setor de Protocolo da Diretoria Geral de Compras do Município de 
São José, localizado na Av. Acioni Souza Filho, s/n, Praia Comprida, 
São José/SC, 3º andar. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.
sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 
13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810446.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2017 – PE 063/2017 – Pro-
cesso 298/2017 – Proc. Adm. 4965/2017 – Fornecedor: RACINE 
COMERCIAL LTDA. – EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS AOS CENTROS EDU-
CACIONAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 3.720,00 (três mil, setecentos e vinte 
reais). Vigência: A vigência da Ata de Registro de Preços será por 
12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. Data 
da assinatura: 29 de agosto de 2017.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 243/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 243/2017 – PE 063/2017 – Pro-
cesso 298/2017 – Proc. Adm. 4965/2017 – Fornecedor: N. T. LUI-
ZE – EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA(S) PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS DESTINADOS AOS CENTROS EDUCACIONAIS DE EN-
SINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da 
ATA: R$ 2.871,75 (dois mil, oitocentos e setenta e um reais e se-
tenta e cinco centavos). Vigência: A vigência da Ata de Registro de 
Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. Data da assinatura: 29 de agosto de 2017.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 244/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 244/2017 – PE 063/2017 – Pro-
cesso 298/2017 – Proc. Adm. 4965/2017 – Fornecedor: KRIPTON 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. – ME. Objeto: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EVENTUAL FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS AOS CEN-
TROS EDUCACIONAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 8.848,50 (oito mil, oitocentos 
e quarenta e oito reais e cinquenta centavos). Vigência: A vigência 
da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. Data da assinatura: 29 de agosto 
de 2017.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 265/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 265/2017 – PR 070/2017 – Pro-
cesso 357/2017 – Proc. Adm. 5371/2017 – Fornecedor: BIOVETOR 
SERVIÇOS ESPECIALIAODS EIRELI – EPP. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) 
PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA, CAPI-
NAÇÃO E PODAS DE ÁRVORES COM A REMOÇÃO DOS RESÍDU-
OS ORIUNDOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS UNIDADES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 
487.789,32 (quatrocentos e oitenta e sete mil, setecentos e oitenta 
e nove reais e trinta e dois centavos). Vigência: A vigência da Ata 
de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. Data da assinatura: 19 de setembro de 
2017.

CENTRO DE INICIAÇÃO AO ESPORTE
CENTRO DE INICIAÇÃO AO ESPORTE
A Prefeitura Municipal de São José, sob CNPJ n° 82.892.274/0001-
05, torna público que requereu à Fundação Municipal do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de São José (FMADS), 
através do processo n° 5495/2017, a Autorização de Corte de Ár-
vores para a implantação do Centro de Iniciação ao Esporte, a ser 
instalado na Rua Leandro José Martins, s/n° - Loteamento Ceniro 
Martins, Forquilhas, São José/SC.

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2017 – SSDST
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2017 – SSDST – Processo nº 
623/2017 – Proc. adm. 8887/2017 - Objeto: CHAMAMENTO PÚ-
BLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E PESSOAS 
JURÍDICAS INTERESSADAS EM EXECUTAR SERVIÇO DE TRANS-
PORTE ESCOLAR PRIVADO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. O 
envelope com a documentação será recebido e protocolado até 
às 18h00min do dia 30/10/2017 na Secretaria de Segurança, De-
fesa Social e Trânsito. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.
sc.gov.br/. Maiores informações: Secretaria de Segurança, Defesa 
Social e Trânsito, 2º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 
3381- 0485.
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CONTRATO/CT: N° 039/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 039/2017 – IN 030/2016 – Processo 757/2016 – 
Proc. Adm. 25738/2016 - Contratado: RODOVIÁRIA SANTA TERE-
ZINHA LTDA. Objeto: INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DA 
EMPRESA CONCESSIONÁRIA RST – RODOVIÁRIA SANTA TEREZI-
NHA AGÊNCIA DE VIAGENS DE TURISMO LTDA., COM FINALIDA-
DE DE FORNECIMENTO DE “TICKET” DE TRANSPORTE PÚBLICO 
PARA PACIENTES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ/
SC, QUE NECESSITAM DE AUXÍLIO PARA REALIZAÇÃO DE SEUS 
TRATAMENTOS OU EXAMES MÉDICOS. Prazo: O prazo de vigência 
deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura. Valor: R$ 10.005,00 (dez mil e cinco reais). Data 
da Assinatura do Contrato: 19 de junho de 2017

.

.

CONTRATO/CT: N° 042/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 042/2017 – CC 005/2017 – Processo 162/2017 – 
Proc. Adm. 2544/2017 - Contratado: CONSTRUTORA DE ANGELO 
EIRELI EPP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHA-
RIA, PARA ADAPTAÇÃO DE PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
NO TÉRREO DA POLICLÍNICA DE FORQUILHINHA – FORQUILHI-
NHA, SÃO JOSÉ/SC. Prazo: O contrato terá vigência de 04 (quatro) 
meses, contados a partir de assinatura. Valor: R$
125.204,95 (cento e vinte e cinco mil, duzentos e quatro reais e 
noventa e cinco centavos). Data da Assinatura do Contrato: 30 de 
junho de 2017

.

.

CONTRATO/CT: N° 083/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 083/2017 – CC 004/2017 – Processo 160/2017 
– Proc. Adm. 2754/2017 - Contratado: PLM CONSTRUÇÕES E CO-
MÉRCIO LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) DE EN-
GENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO URBANA EM LAJOTAS E ASFÁLTICA, 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA DAS RUAS TRAVESSA 02, VERDE VALE, DO 
BOSQUE, DOS CÓRREGOS, MANOEL JOSÉ CUNHA, JOÃO BATISTA 
DENER NEVES NO BAIRRO POTECAS E RUA ADELINO BOSQUETTI 
MATEUS NO BAIRRO PICADAS DO SUL NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ/SC. Prazo: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua assinatura. Valor: R$ 1.065.963,27 (hum 
milhão, sessenta e cinco mil, novecentos e sessenta e três reais 
e vinte e sete centavos). Data da Assinatura do Contrato: 19 de 
setembro de 2017

.

.

CONTRATO/CT: N° 084/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 084/2017 – CC 004/2017 – Processo 160/2017 
– Proc. Adm. 2754/2017 - Contratado: KS CONSTRUÇÕES LTDA. 
– ME. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO URBANA EM LAJOTAS E ASFÁLTICA, SINALIZA-
ÇÃO VIÁRIA DAS RUAS TRAVESSA 02, VERDE VALE, DO BOSQUE, 
DOS CÓRREGOS, MANOEL JOSÉ CUNHA, JOÃO BATISTA DENER 
NEVES NO BAIRRO POTECAS E RUA ADELINO BOSQUETTI MA-
TEUS NO BAIRRO PICADAS DO SUL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/
SC. Prazo: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura. Valor: R$ 180.784,77 (cento e oitenta mil, 
setecentos e oitenta e quatro reais e setenta e sete centavos). Data 
da Assinatura do Contrato: 19 de setembro de 2017

.

.

CONTRATO/CT: N° 085/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 085/2017 – CC 004/2017 – Processo 160/2017 – 
Proc. Adm. 2754/2017 - Contratado: AMVT CONSTRUÇÕES LTDA. 
– ME. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO URBANA EM LAJOTAS E ASFÁLTICA, SINALIZA-
ÇÃO VIÁRIA DAS RUAS TRAVESSA 02, VERDE VALE, DO BOSQUE, 
DOS CÓRREGOS, MANOEL JOSÉ CUNHA, JOÃO BATISTA DENER 
NEVES NO BAIRRO POTECAS E RUA ADELINO BOSQUETTI MA-
TEUS NO BAIRRO PICADAS DO SUL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/
SC. Prazo: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir de sua assinatura. Valor: R$ 435.005,96 (quatrocentos e 
trinta e cinco mil, cinco reais e noventa e seis centavos). Data da 
Assinatura do Contrato: 19 de setembro de 2017

.

.

CONTRATO/CT: N° 086/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 086/2017 – CC 004/2017 – Processo 160/2017 
– Proc. Adm. 2754/2017 - Contratado: ETEC CONSTRUÇÃO E 
TERRAPLANAGEM EIRELI – ME. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA(S) DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO URBANA EM LA-
JOTAS E ASFÁLTICA, SINALIZAÇÃO VIÁRIA DAS RUAS TRAVESSA 
02, VERDE VALE, DO BOSQUE, DOS CÓRREGOS, MANOEL JOSÉ 
CUNHA, JOÃO BATISTA DENER NEVES NO BAIRRO POTECAS E 
RUA ADELINO BOSQUETTI MATEUS NO BAIRRO PICADAS DO SUL 
NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Prazo: O contrato terá vigência 
de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. Valor: 
R$ 52.549,24 (cinquenta e dois mil, quinhentos e quarenta e nove 
reais e vinte e quatro centavos). Data da Assinatura do Contrato: 
19 de setembro de 2017

.

.
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DECRETO Nº 8700/2017
DECRETO Nº 8700/2017

ALTERA O DECRETO Nº 6574, DE 08 DE JUNHO DE 2016, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPA-
NHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS/FUNDEB.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal.
DECRETA:
Art. 1º -Altera os Incisos I e VII do art. 1º do Decreto N.º 6574/2016, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. ................................................................................................

I. REPRESENTANTES DO SEGMENTO DO PODER EXECUTIVO:

a) Membro Titular - Kelen Bittencourt;
CPF - 003.443.349-02;
b) Membro Suplente – Ana Margarete Gomes da Silva;
CPF – 560.141.129-87.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO:
a) Membro Titular: Mariluce de Oliveira Trajano;
CPF: 895.715.769-72.
b) Membro Suplente: Gilsiani da Silva;
CPF: 784.989.709-97.
[...]

VII. REPRESENTANTES DO SEGMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

a) Membro Titular: Luiz Antônio Costa;
CPF – 062.731.789-00.
b) Membro Suplente: Maria de Fátima Santos;
CPF – 656.396.189.49.”(NR)

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de junho de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MÉRI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 8719/2017
DECRETO Nº 8719/2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 29 da Lei Municipal nº 5.606 de 21 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 3.519,20 (três mil, quinhentos e dezenove reais e vinte centavos), 
referente à dotação consignada no Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

12.00 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
12.01 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

12.01.15.451.0106.2.057 – Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Serviços
Públicos
600 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Próprios .............................................................................. R$ 3.519,20
Total desta Atividade .......................................................................... R$ 3.519,20
Total do Órgão ............................................................................... R$ 3.519,20
Total do Crédito Adicional Suplementar ......................................... R$ 3.519,20

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decre-
to, correrão à conta da anulação da importância de R$ 3.519,20 (três mil, quinhentos e dezenove reais e vinte centavos), nas dotações 
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consignadas no Orçamento do Município de São José, a seguir especificadas:

12.00 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
12.01 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

12.01.15.451.0106.2.057 – Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Serviços
Públicos
597 – 3.3.90.33.00.00.0080 – Passagens e Despesa co Locomoção,
Recursos Próprios .............................................................................. R$ 2.100,00
595 – 3.3.90.14.00.00.0080 – Diárias – Civil,
Recursos Próprios .............................................................................. R$ 1.419,20
Total desta Atividade .......................................................................... R$ 3.519,20
Total do Órgão ............................................................................... R$ 3.519,20
Total da Anulação .......................................................................... R$ 3.519,20

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de setembro de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

DECRETO Nº 8720/2017
DECRETO Nº 8720/2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 29 da Lei Municipal nº 5.606 de 21 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), referente à dotação con-
signada no Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

06.00 – SECRETARIA DE RECEITA
06.01 – SECRETARIA DE RECEITA

06.01.04.129.0105.2.064 – Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Receita

144 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Próprios ........................................................................... R$ 5.300,00
Total desta Atividade ....................................................................... R$ 5.300,00
Total do Órgão ............................................................................ R$ 5.300,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ...................................... R$ 5.300,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), nas dotações consignadas no Orçamento do 
Município de São José, a seguir especificadas:

06.00 – SECRETARIA DE RECEITA
06.01 – SECRETARIA DE RECEITA

06.01.04.129.0105.2.064 – Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Receita

139 – 3.3.90.14.00.00.0080 – Diárias – Civil,
Recursos Próprios ............................................................................ R$ 2.300,00
141 – 3.3.90.33.00.00.0080 – Passagens e Despesas com Locomoção,
Recursos Próprios ........................................................................... R$ 3.000,00
Total desta Atividade ....................................................................... R$ 5.300,00
Total do Órgão ............................................................................ R$ 5.300,00
Total da Anulação ....................................................................... R$ 5.300,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de setembro de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

DECRETO Nº 8721/2017
DECRETO Nº 8721/2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 29 da Lei Municipal nº 5.606 de 21 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), referente às dotações consignadas no 
Orçamento do Município de São José, a seguir especificadas:

11.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO
11.01 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO

11.01.23.691.0108.1.159 – Incentivar Micro e Pequenas Empresas

570– 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Próprios .............................................................................. R$ 2.000,00
Total deste Projeto ............................................................................. R$ 2.000,00

11.01.19.573.0108.2.275 – Fomento e Inovação Tecnológica

561– 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Próprios .............................................................................. R$ 3.000,00
Total desta Atividade ......................................................................... R$ 3.000,00
Total do Órgão .............................................................................. R$ 5.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ........................................ R$ 5.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na dotação consignada no Orçamento do Município de São 
José, a seguir especificada:

11.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO
11.01 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO

11.01.20.608.0108.2.525 – Peixe nos Bairros

43411 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................................. R$ 5.000,00
Total desta Atividade ......................................................................... R$ 5.000,00
Total do Órgão .............................................................................. R$ 5.000,00
Total da Anulação ......................................................................... R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de setembro de 2017
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

DECRETO Nº 8722/2017
DECRETO Nº 8722/2017
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Ficam dispensadas, a pedido, as seguintes servidoras, admitidas por Processo Seletivo.
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NOME CARGO DATA
MARILEIA FERMINA DA SILVA HAMMES Professor-M 19/09/2017
NICOLE MERLOTTI PITZ Professor-H 19/09/2017

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19/09/2017.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 25 de setembro de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 8723/2017
DECRETO Nº 8723/2017
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando Processo Administrativo nº 8102/2017 datado de 28/08/2017;

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada, a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA

BARBARA KUHN Professor-H 22/09/2017

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22/09/2017.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 25 de setembro de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 8724/2017
DECRETO Nº 8724/2017
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 008/2015, datado de 08/09/2015;

Embasado no Acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça SC, nos autos da apelação civil em mandado de segurança nº 064.00.001304-1, 
no que diz respeito à permanência de servidora gestante ou de licença gestação e parecer nº 700/2013/PGM;

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA DE DISPENSA

TAIZE ELENA SCHVEITZER Auxiliar de Ensino 25/09/2017

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos em 25/09/2017.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 25 de setembro de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 8725/2017
DECRETO Nº 8725/2017
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 003/2016, datado de 30 de agosto de 2016;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratados para o ano letivo de 2017 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes servidores.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

AMANDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA Professor-M 20 Horas 18/09/2017

FRANCIELE BRUCH Professor-M 20 Horas 18/09/2017

HENDERSON ASSUNÇAO DE LIMA Professor-H 39 Horas Aulas 18/09/2017

JOAO ANTONIO RAULINO Professor-H 37 Horas Aulas 18/09/2017

JULIANA LEOPOLDINA DONARIO Professor-H 44 Horas Aulas 18/09/2017

KARLA BARBI KRETZER DE FREITAS Auxiliar de Ensino 20 Horas 18/09/2017

MARIA ELY GOULART BOING Professor-H 28 Horas Aulas 18/09/2017

MIGUEL CARDOZO Professor-H 40 Horas Aulas 18/09/2017

TANIA MORAES DE SOUSA Professor-M 20 Horas 18/09/2017

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18/09/2017.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 25 de setembro de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 8726/2017
DECRETO Nº 8726/2017
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 003/2016, datado de 30 de agosto de 2016;

DECRETA:
Art. 1º – Fica contratada para o ano letivo de 2017 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor efetivo, 
em licença, à respectiva vaga, a seguinte servidora.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

MARGARETE MARIA ESPINDOLA VECCHIETTI Professor-M 20 Horas 20/09/2017

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20/09/2017.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 25 de setembro de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 8727/2017
DECRETO Nº 8727/2017
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 003/2016, datado de 30 de agosto de 2016;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2017 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

ANGELIANNE MIRIAN DOS SANTOS DA SILVA Professor-M 20 Horas 21/09/2017

BIANCA PAULA VIEIRA Professor-M 40 Horas 21/09/2017

MARCIA BRAZ CARNEIRO Auxiliar de Ensino 20 Horas 21/09/2017

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21/09/2017.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 25 de setembro de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 8732/2017
DECRETO Nº 8732/2017

CESSA PARCIALMENTE OS EFEITOS DO DECRETO 8674/2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam cessados parcialmente os efeitos do Decreto 8674 de 15 de setembro de 2017, que concedeu ao servidor MÁRCIO CRISTIA-
NO LUZ, a função gratificada de Coordenador de Setor, nível FG-CO.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de outubro de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 26 de setembro de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8733/2017
DECRETO Nº 8733/2017

CESSA PARCIALMENTE OS EFEITOS DO DECRETO 8674/2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam cessados parcialmente os efeitos do Decreto 8674 de 15 de setembro de 2017, que concedeu ao servidor NOECI DOS 
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SANTOS, a função gratificada de Supervisor de Setor, nível FG-SU.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de outubro de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 26 de setembro de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8734/2017
DECRETO Nº 8734/2017
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam Concedidas as Funções Gratificadas para os servidores abaixo relacionados:

Inc. CÓDIGO - FUNÇÃO GRATIFI-
CADA SERVIDOR MATRÍCULA

I FG-SU Márcio Cristiano da Luz 32497-3
II FG-CO Noeci dos Santos 28182-4
III FG-A2 Vilson Vieira 1390-0
IV FG-SU Carla Beatriz da Silva Garcia 15008-8
V FG-A2 Darcy Gomes de Souza Sobrinho 41.696-7
VI FG-A2 Michella Rejane Correa 40.878-6
VII FG-A2 Tatiane de Souza Felisbino 35.278-0
VIII FG-A2 Marília Gomes Formento 32.637-2
IX FG-A2 Nailton Gonçalves Júnior 35.276-4
X FG-A2 Jocelito de Souza 23.133-9
XI FG-A2 Renata Emilia Cardoso 426.401-0

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de outubro de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 26 de setembro de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8735/2017
DECRETO Nº 8735/2017
DISPÕE ACERCA DO PROCESSO ELEITORAL DOS CONSELHOS ESCOLARES DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ PARA O MANDATO DE 2018/2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o intuito de atribuir-se maior efetividade ao princípio da gestão democrática na Rede Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO a importância dos Conselhos Escolares na participação na organização administrativa e pedagógica nas Unidades de Ensi-
no, conforme dispõe a Lei nº 5.257, de 26 de dezembro de 2012,

DECRETA:
Art. 1º – A Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal de Educação, em regime de mútua cooperação, organizarão a eleição 
para membros dos Conselhos Escolares nas unidades da Rede Municipal de Ensino.

Art. 2º – A eleição será realizada em processo unificado com a eleição dos diretores no dia 22 de novembro do corrente ano.

Art. 3º – O processo de eleição dar-se-á mediante as regras previstas na Resolução nº 57 de 21 de setembro de 2017 do Conselho Municipal 
de Educação.

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto nº 4723 de 15 de setembro de 2015.

Paço Municipal, em São José (SC), 27 de setembro de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/26220914/art-1-do-decreto-8287-10-florianopolis
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MÉRI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 392/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 392/2017 - Proc. de Compras 549/2017 - Proc. Adm. 8128/2017. Contratado: PROACTIVA 
MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA. Objeto: “DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA SANITÁRIA DE LIMPEZA URBANA, COMPREENDENDO A DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E 
COMERCIAIS, INCLUINDO O TRANSBORDO E TRANSPORTE, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E MATERIAIS, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC, EM CARÁTER EMERGENCIAL”. Valor total do contrato: R$ 5.167.400,40 (cinco milhões, cento e sessenta e 
sete mil, quatrocentos reais e quarenta centavos). Fundamento Legal: art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 004/2017/FUNESJ 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 004/2017/FUNESJ

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de 2017, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. Adeliana 
Dal Pont, e por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, neste ato representado por sua Superintendente, Sra. Juliana 
Graciosa Pereira, celebra o Termo de Fomento de acordo com os dados do extrato abaixo:

Espécie: Termo de Fomento (Evento)
Número: 004/2017/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 21.676,66 (vinte e um mil, seiscentos e setenta e seis reais e sessenta e seis centavos).
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: Cortuba-Clube de Corredores de Rua de Tubarão, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 
80.491.228/0001-60, com sede na Rua Silvio Búrigo, nº 1414, CEP 88.702-501, Bairro Monte Castelo, Tubarão (SC)).
Resumo do Objeto: O Termo de Fomento tem por objeto a manutenção do Programa de Apoio e Patrocínio a Evento de Esporte e Lazer da 
Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante o custeio da realização da segunda etapa Circuito 15K São José, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho.
Dotação Orçamentária:
Órgão/Unidade Orçamentária: 18.01
Projeto/Atividade: 2.405
Elemento de despesas: 3.3.90.39.00.00.00
Prazo de Vigência: Início a partir do dia 25/08/2017 e término em 31/12/2017.

O termo na íntegra, bem como o plano de trabalho, pode ser solicitado digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.sc.gov.br

São José, 25 de agosto de 2017.

JULIANA GRACIOSA PEREIRA
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer

Luís Antônio dos Anjos Bittencourt
Presidente do Convenente

LEI COMPLEMENTAR N.º 077, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017
REPRISTINA EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL O ART. 7º DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 036, DE 09 DEZEMBRO DE 2009.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica repristinado em sua redação original o art. 7º da Lei Complementar nº. 036, de 09 de dezembro 2009.

Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, em São José (SC), 18 de setembro de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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PORTARIA - SA- N.º 843/2017
P O R T A R I A- SA - N.º 843/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 91, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a).SILVANA DE FATIMA CARNEIRO, matrícula n.º 13619-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo Professor, readaptação funcional por 60 (sessenta) dias, de 17.07.2017 à 14.09.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de Julho de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de agosto de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 859/2017
PORTARIA– SA – N° 859/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr (a) REBECA CAMPOS BERGER FELAU, matrícula nº 32597-
0 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA N°. 0021/2017, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA N°. 0021/2017, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

A SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO, por sua Titular, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 13.022/2014(Es-
tatuto das Guardas Municipais); Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017, Lei 2.248/91 (Estatuto dos Servidores Públicos) e Lei nº 
4.144/2004 de 22/04/2004;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Comissão Sindicante para apurar a responsabilidade dos furtos na Policlínica de Forquilhinhas, conforme Boletim de Ocor-
rência nº 143-2017-5606, de 11/09/2017, considerando que a Guarda Municipal faz a segurança no local.

Art. 2º. Respeitando ao que determina o art. 3º, Lei 5215/2013 nomea-se como membros da Comissão:

I – Corregedor Geral, WAGNER NIEHUES DE SOUZA, matrícula. 15.714, como presidente;

II – Guarda Municipal, MORGANA PIRES DOS SANTOS, matrícula 15.744, como Secretária;

III – Guarda Municipal, JAQUELINE SOARES, matrícula 21.504, como Vogal.

Art. 3º. A sindicância Investigativa terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação, podendo ser prorrogado por igual período, 
justificadamente.
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Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Andrea Irany Pacheco Rodrigues
Secretária de Segurança, Defesa Social e Trânsito

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2017 – Processo nº 456/2017 – Proc. Adm. 6522/2017. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, DESTINADOS A 1ª COMPANHIA DE BOMBEIROS MILITARES DE SÃO JOSÉ/SC. RE-
CEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 28 de setembro de 2017 às 18h00min até dia 10 de outubro de 2017, às 14h30min. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h31min do dia 10 de outubro de 2017. Retirada do edital no link: http://
wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810002.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2017 - Processo n° 428/2017 – Proc. Adm. 6240/2017. Fornecedores: D&MZ COMERCIO 
DE LIVROS E FORMULARIOS e AVALIAR PSICOLOGIA – EIRELI - EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (TESTES PISICOLÓGICOS E MATERIAIS DESTINADOS A PRODUÇÃO E ADAPTAÇÃO DE LIVROS ACESSÍVEIS) 
E EQUIPAMENTO (PERFURADORA ELÉTRICA) PARA ATENDER O CENTRO DE REFERÊNCIA EM EDUCAÇÃO ESPECIAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ/SC.. Valor Total: R$ 4.314,30 – quatro mil, trezentos e quatorze reais e trinta centavos. Cláudia 
Schveitzer - Diretora de Compras.

Câmara muniCiPal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº: 09/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 09/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 072/2017
A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MÁTICA (COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO, NOTEBOOKS, 
LEITOR E GRAVADOR DE CD/DVD-RW EXTERNO, MOUSE ÓPTICO 
COM FIO E INTERFACE USB, TECLADO USB, LICENÇAS OFFICE 
HOME AND BUSINESS 2016, PENTE DE MEMÓRIA, CASE GAVETA 
EXTERNA USB 3.0 E PENDRIVES), PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ, CONFORME DISPOSTO NO QUADRO DE QUANTIDADES 
E CUSTOS E TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXOS I E II).

A íntegra do Edital estará disponível para acesso gratuito no Portal 
Eletrônico da Câmara Municipal de São José, no endereço: http://
www.cmsj.sc.gov.br/editais

A Câmara Municipal de São José comunica aos interessados da 
abertura do presente Pregão com data período do recebimento 
dos envelopes de habilitação e proposta até o dia 10/10/2017 às 

13h:30min. O credenciamento dos representantes das empresas 
licitantes acontecerá até às 14h:00min do dia 10/10/2017. O início 
da sessão pública para abertura das propostas, lances verbais e 
habilitação será realizada na mesma data, 10/10/2017, após o en-
cerramento do credenciamento.

Não havendo representantes para serem credenciados, o início da 
sessão pública dar-se-á a partir das 14h:00min do dia 10/10/2017.

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Direto-
ria de Administração, Pregoeira e Equipe de Apoio, das 13h00min 
às 19h00min, ou através dos telefones: (48) 3029-1315, (48) 
3029-1327 e (48) 3029-1355.

São José/SC, 26 de setembro de 2017
ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Diretora de Administração
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

3º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017
3º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017.

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
83.021.873/0001-08, com sede à Rua Duque de Caxias, nº 789, Centro, São Lourenço do Oeste - SC, representado pelos senhores: Prefeito 
Municipal, Sr. Rafael Caleffi, brasileiro, casado, portador do RG nº 2.996.096, inscrito no CPF sob o nº 026.437.969-18; e o Secretário Muni-
cipal da Administração e Fazenda, Sr. Antônio Cantelmo Neto, brasileiro, portador do RG nº 3.299.859-3 e inscrito no CPF nº 589.090.799-
91, residentes e domiciliados em São Lourenço do Oeste - SC, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa RENATA 
CRISTINA RADIN RICARDI ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Rio de Janeiro n° 119, Bairro Perpetuo Socorro, no 
município de São Lourenço do Oeste - SC, CEP: 89.990-000, inscrita no CNPJ sob o nº 13.397.299/0001-01, neste ato representado por seu 
representante legal, Sra. Renata Cristina Radin Ricardi, brasileira, empresária, inscrita no CPF sob nº 925.404.499-72 e portador da Cédula 
de Identidade sob nº 5.281.004-6 SSP/SC, residente e domiciliada no município de São Lourenço d’Oeste - SC, doravante denominada 
CONTRATADO, de comum acordo e nos termos da Lei 8.666/93, resolvem;

CONSIDERANDO a solicitação de Termo Aditivo ao Processo Licitatório nº 008/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 008/2017, expedida 
pela 2ª COMPANHIA DO 14° BATALHÃO DO CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, para que se 
faça o acréscimo 25% (vinte e cinco por cento) ao valor do item 10, referente ao Processo supracitado, pois se faz necessário em razão de 
que as quantidades inicialmente contratadas não foram suficientes para atender as necessidades das guarnições da 2ª companhia do 14° 
Batalhão do Corpo de Bombeiro Militar do Município de São Lourenço do Oeste.

CONSIDERANDO que o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor do item 10 corresponde a valor de R$ 1.486,50 (um mil, quatro-
centos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos).

Considerando que a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 em seu artigo 65, § 1º prevê um acréscimo de até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato, e que este Termo Aditivo respeita esta condição;

Fica aditado ao objeto do Processo Licitatório nº 008/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 008/2017, que trata AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA CONSUMO DA 2ª COMPANHIA DO 14º BATALHÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MUNICÍPIO DE SÃO LOU-
RENÇO DO OESTE - SC, DURANTE O ANO DE 2017, os seguintes itens:

Contratada: RENATA CRISTINA RADIN RICARDI ME;
ITEM DESCRIÇÃO Marca QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

10 Carne bovina de coxão mole São Miguel 75 R$ 19,82 R$ 1.486,50

TOTAL R$ 1.486,50

O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 1.486,50 (um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos).

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de setembro de 2017.

ANTÔNIO CANTELMO NETO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FAZENDA

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

RENATA CRISTINA RADIN RICARDI
RENATA CRISTINA RADIN RICARDI-ME

EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA OBJETIVA PARA O CARGO 
DE ODONTÓLOGO ESPECIALISTA - PROTESISTA - CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017
EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA OBJETIVA PARA O CARGO DE ODONTÓLOGO ESPE-
CIALISTA - PROTESISTA

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, e o PRESIDENTE DO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO 
LOURENÇO, por meio da Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso Público nº 001/2017, no uso de suas atribuições legais, sob 
a organização da empresa Instituto Excelência Ltda. ME, tornam pública a lista de Rerratificação da Classificação Preliminar da Prova Escrita 
Objetiva para o cargo de Odontólogo Especialista -Protesista.

I - Tendo em vista a constatação de ausência das questões 23, 24 e 25, no Caderno de Prova do cargo de Odontólogo Especialista - Pro-
tesista, a Banca Organizadora optou pela anulação das questões 23, 24 e 25, pontuando todos os candidatos do referido cargo, conforme 
disposto no Anexo Único que integra este edital, detalhando a classificação rerratificada para o cargo de Odontólogo Especialista - Protesista 
para Ampla Concorrência, do Concurso Público Edital nº 001/2017.
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II - Em virtude do disposto no item I, fica ampliado o prazo para interposição de recursos em face da classificação preliminar da prova 
objetiva para o cargo de Odontólogo Especialista - Protesista, até as 23h59min do dia 02 de outubro de 2017, o qual deverá ser interposto 
mediante o procedimento previsto no edital anterior que divulgou a classificação preliminar.

III - Outras disposições complementares relativas aos recursos constam no Edital de abertura do Concurso Público nº 001/2017.

IV - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, 27 de setembro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

RENNÃ HIGOR FEDRIGO
Presidente do Instituto Cultural de São Lourenço

Anexo Único - Ampla Concorrência

Clas. Cargo Documento Data de Nasci-
mento Inscrição Candidato Total

Co-
nheci-
men-
tos 
Espe-
cíficos

Lín-
gua 
Portu-
guesa

Racio-
cínio 
Lo-
gico/ 
Mate-
máti-
ca

1
ODONTÓLOGO ESPE-
CIALISTA -PROTE-
SISTA

6058300151 14/05/1978 132907 LEONARDO DAL MORO MAITO 76,00 44,00 20,00 12,00

2
ODONTÓLOGO ESPE-
CIALISTA -PROTE-
SISTA

5422739 18/08/1998 135086 SHAUANA FURLAN 76,00 36,00 24,00 16,00

3
ODONTÓLOGO ESPE-
CIALISTA -PROTE-
SISTA

49019279 31/05/1989 133619 ANDREIA KARIN LOVERA 56,00 28,00 16,00 12,00

4
ODONTÓLOGO ESPE-
CIALISTA -PROTE-
SISTA

2898373 06/10/1976 131748 MILTON CARLOS GONÇALVES 52,00 24,00 20,00 8,00

5
ODONTÓLOGO ESPE-
CIALISTA -PROTE-
SISTA

1475437 31/07/1977 138588 RUSCAIA RUBIA COUTINHO 
MATTOS 48,00 28,00 12,00 8,00

São Lourenço do Oeste, 27 de setembro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

RENNÃ HIGOR FEDRIGO
Presidente do Instituto Cultural de São Lourenço

PORTARIA Nº 1.021, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.
PORTARIA Nº 1.021, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 003, de 26 de setembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais, a seguir relacionados, para comporem a Comissão Coordenadora, que irá coordenar a 
execução do Processo Seletivo Público de Títulos, aberto pelo Edital nº 003, de 26 de setembro de 2017, destinado à admissão, em caráter 
temporário e excepcional, de Odontólogo Especialista em Odontopediatria, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar junto 
ao Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), da Secretaria Municipal de Saúde:
I - Caroline Geremia, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, matrícula nº 3284/01 - Presidente;
II - Sandra Maria Ferrari, ocupante do cargo de Gerente de Acolhimento ao Cidadão, matrícula nº 3000/04 - Membro;
III - Fernanda Carboni Scariote, ocupante do cargo de Odontólogo 40 horas, matrícula nº 3000/61 - Membro.
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Art. 2º A Comissão Coordenadora somente poderá atuar com a maioria absoluta de seus membros.

Art. 3º Compete a Comissão Coordenadora do Processo Seletivo nº 003/2017 aferir títulos, emitir julgamentos e resolver os casos omissos 
sobre o mesmo.

Art. 4º As decisões da Comissão Coordenadora serão tomadas por maioria simples de votos, cabendo a Presidente o voto de desempate.

Art. 5º Por se tratar de serviço relevante ao Município, os membros da Comissão não receberão qualquer tipo de remuneração pelos serviços 
realizados no acompanhamento do Processo Seletivo.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 26 de setembro de 2017.
 RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO AO GABARITO PARA O CARGO DE ODONTÓLOGO ESPECIALISTA - PROTESISTA - CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2017
GABARITO OFICIAL PARA O CARGO DE ODONTÓLOGO ESPECIALISTA -PROTESISTA

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, e o PRESIDENTE DO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO 
LOURENÇO, por meio da Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso Público nº 001/2017, no uso de suas atribuições legais, sob 
a organização da empresa Instituto Excelência Ltda. ME, tornam público o Gabarito Oficial para o cargo de Odontólogo Especialista - Prote-
sista, do Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2017.

I - Fica retificado o Gabarito Oficial para o cargo de Odontólogo Especialista - Protesista, passando a vigorar com a redação constante no 
Anexo Único deste Edital.

II - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 27 de setembro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

RENNÃ HIGOR FEDRIGO
Presidente do Instituto Cultural de São Lourenço

ANEXO ÚNICO

ODONTÓLOGO ESPECIALISTA - PROTESISTA

Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-
RETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-

RETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-
RETA

01 A 11 B 21 B
02 C 12 A 22 B
03 B 13 B 23 NULA
04 B 14 C 24 NULA
05 C 15 A 25 NULA
06 A 16 B
07 D 17 C
08 D 18 A
09 C 19 C
10 A 20 A

São Lourenço do Oeste - SC, 27 de setembro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

RENNÃ HIGOR FEDRIGO
Presidente do Instituto Cultural de São Lourenço
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

MINUTA 57/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 57/2017.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-Registro de Preço
VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna público, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, por Lote, 
para aquisição e instalação de equipamentos de monitoramento de segurança para os prédios públicos no Município de São Miguel da Boa 
Vista/SC e estará recebendo envelopes da documentação e proposta até às 08:30 horas do dia 16/10/2017. Maiores informações, bem como 
cópia do edital poderá ser obtida com o setor de Licitações, de Segunda a Sexta–Feira, no horário de expediente, das 07:30 às 11:30 horas 
às 13:00 às 17:00 horas. A presente licitação será regida pela Lei Federal nº. 10.520/2002, com aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e 
suas atualizações, Lei Geral nº. 123/2006, Lei Complementar 147/2014, e Decreto Municipal nº. 105/2014. São Miguel da Boa Vista (SC), 
27 de Setembro de 2017. VILMAR SCHMAEDECKE – Prefeito Municipal.

MINUTA 58/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 58/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “Menor preço por item”, para 
Aquisição de container para almoxarifado e estará recebendo envelopes da documentação e proposta até às 08:45 horas do dia 17/10/2017. 
Maiores informações, bem como cópia do edital poderá ser obtida com o setor de Licitações, de Segunda a Sexta–Feira, horário de expe-
diente, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas. A presente licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, com aplicação subsidiaria 
da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações, Lei Geral nº123/20 06, Lei Complementar 147/2014. São Miguel da Boa Vista (SC), 27 de Setembro 
de 2017. VILMAR SCHMAEDECKE – Prefeito Municipal.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

PROCESSO Nº 217/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 217/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 144/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Administração, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de placas de identificação dos animais para utilização junto a Mercoleite – Feira de Gado 
Leiteiro, Gado de Corte e Seminário de Pecuária de Leite que será realizado nos dias 14 a 19 de novembro de 2017, no Parque de Exposi-
ções Rineu Granzotto com 13ª Edição da Faismo/2017, no Município de São Miguel do Oeste – SC, conforme Convênio nº 2017TR001442, 
Processo nº SDR 01 00002110/2017 (AR0 11604171), de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 10h15min do dia 11 de outubro de 2017.
Abertura: às 10h30min do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 27 de setembro de 2017.
ALFREDO SPIER
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO Nº 218/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 218/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 145/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Administração, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de troféus, faixas e rosetas destinados para a premiação dos concursos morfológicos de pista, campeonatos especiais e 
exposição de animais para utilização junto a Mercoleite – Feira de Gado Leiteiro, Gado de Corte e Seminário de Pecuária de Leite que será 
realizado nos dias 14 a 19 de novembro de 2017, no Parque de Exposições Rineu Granzotto com 13ª Edição da Faismo/2017, no Município 
de São Miguel do Oeste – SC, conforme Convênio nº 2017TR001442, Processo nº SDR 01 00002110/2017 (AR0 11604171), de acordo com 
o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 15h45min do dia 11 de outubro de 2017.
Abertura: às 16hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 27 de setembro de 2017.
ALFREDO SPIER
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Câmara muniCiPal

BALANCETE FINANCEIRO AGOSTO 2017
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0,00

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO OESTE - SC - PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

2.967.340,99

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2016 A AGOSTO/2017

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

2.733.546,42   Pessoal Ativo 0,00

233.794,57   Pessoal Inativo e Pensionista 0,00

0,00   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

416,38DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00

0,00   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

0,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00

416,38   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00

0,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

2.966.924,61

VALOR

100.198.706,43

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 2.966.924,61

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6.011.922,39

5.711.326,27LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5.410.730,15

FONTE:

SAO MIGUEL DO OESTE ,  25/09/2017

0,00

% SOBRE A RCL

-

2,96

6,00

5,70

5,40

Contador CRC/SC-031339/O-4Presidente da Câmara
Claúdio José Barp Simoni Aparecida Antunes



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1090

RGF 2° QUADRIMESTRE - ANEXO II

 

MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO OESTE - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PASSIVO ATUARIAL 0,000,000,000,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00
DEPÓSITOS 0,0043.473,0373.411,780,00
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00354.097,17315.479,37200.535,58

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00
   Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
   Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00
      De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00
      De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00
   Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 200.535,58 547.048,17 417.609,07 0,00
Disponibilidade de Caixa 200.535,58 547.048,17 417.609,07 0,00
      Disponibilidade de Caixa Bruta 200.718,75 552.341,51 604.127,53 0,00
      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 183,17 5.293,34 186.518,46 0,00
Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) -
108%

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

FONTE: Continua 1/2



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1091

MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO OESTE - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017
Continuação 2/2

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o
cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

FONTE:
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MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO OESTE - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna
Externa

Interna
Empréstimo
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

Externa
Empréstimo
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL (I) 0,00 0,00

% SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS(II)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) 
= (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00
Tributos 0,00 0,00
Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas
0,00 0,00

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

FONTE:
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MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO OESTE - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 2º Quadrimestre de 2017

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

DESPESAS COM PESSOAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

VALOR

VALOR

0,00

0,00

VALOR

0,00

22.043.715,41

VALOR

0,00

0,00

16.031.793,03

7.013.909,45

Valor Total

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

339.160,96 359.199,83

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

2.966.924,61

6.011.922,39

5.711.326,27

VALOR ATÉ O BIMESTRE

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

120,00

% SOBRE A RCL

0,00

22,00

% SOBRE A RCL

0,00

0,00

16,00

7,00

2,96

6,00

5,70

0,00

Receita Corrente líquida 100.198.706,43

FONTE:

SAO MIGUEL DO OESTE ,  25/09/2017

Claúdio José Barp
Presidente da Câmara

Simoni Aparecida Antunes
Contador CRC/SC-031339/O-4
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de SAO MIGUEL DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS

 RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00
Receita Tributária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00    I.P.T.U.
0,00 0,00 0,00    I.S.S.
0,00 0,00 0,00    I.T.B.I.
0,00 0,00 0,00    I.R.R.F.
0,00 0,00 0,00    Outras Receitas Tributárias

Receita de Contribuição 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00    Receitas Previdenciárias
0,00 0,00 0,00    Outras Contribuições

Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00    Receita Patrimonial
0,00 0,00 0,00    (-) Aplicações Financeiras

Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00    F.P.M.
0,00 0,00 0,00    I.P.V.A
0,00 0,00 0,00    I.C.M.S.
0,00 0,00 0,00    Convênios
0,00 0,00 0,00    Outras Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00    Dívida Ativa
0,00 0,00 0,00    Diversas Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Operações de Crédito (III)
0,00 0,00 0,00Amortização de Empréstimos (IV)
0,00 0,00 0,00Alienação de Ativos (V)

Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00    Convênios
0,00 0,00 0,00    Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 0,00 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

 DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (VIII) 3.912.000,00 2.391.656,95 2.228.470,08 2.316.230,55 2.150.782,22
3.100.000,00 1.979.354,48 1.775.273,821.979.354,48 1.775.273,82    Pessoal e Encargos Sociais

0,00 0,00 0,000,00 0,00    Juros e Encargos da Dívida (IX)
812.000,00 336.876,07 375.508,40412.302,47 453.196,26    Outras Despesas Correntes

3.912.000,00 2.391.656,95 2.228.470,08 2.316.230,55 2.150.782,22DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 600.000,00 543.120,82 606.497,91 279.386,26 115.713,86

600.000,00 279.386,26 115.713,86543.120,82 606.497,91    Investimentos
0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Concessão de Empréstimos (XII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Demais Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,000,00 0,00    Amortização da Dívida (XIV)

600.000,00 543.120,82 606.497,91 279.386,26 115.713,86DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)

2.834.967,99 2.595.616,81 2.266.496,082.934.777,774.512.000,00DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -2.595.616,81

-
-
-

-4.512.000,00 -2.834.967,99

-
-
- 0,00

0,00
0,00

-2.266.496,08

VALOR CORRENTE

0,00

0,00
0,00
0,00

-2.934.777,77

0,00
0,00
0,00
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SAO MIGUEL DO OESTE ,  21/09/2017

Presidente da Câmara
Claúdio José Barp

Contador CRC/SC-031339/O-4
Simoni Aparecida Antunes
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

_
_

_
_

_
_

_
_

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO
R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
0,00

Até o Bimestre
(b)

0,00
0,00

PREVISÃO
INICIAL %

(c) = (b/a)x100

0,00
0,00
0,00

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
1.2.1- ITBI
1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

0,00

0,00
0,00

0,000,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,000,000,00
_
_
_

_

_

RECEITAS REALIZADAS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
_

_
_
_
_

_

_
_
_

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d
2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

0,00
0,00
0,00

0,000,001.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)
1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR

_
_

0,00

%
(c) = (b/a)x100

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(b)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00_

PREVISÃO
INICIAL

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

_

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00
0,00
0,00

RECEITAS REALIZADAS

  4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Transferências Diretas - PDDE
5.3- Transferências Diretas - PNAE
5.4- Transferências Diretas - PNATE
5.5- Outras Transferências do FNDE
5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%
(c) = (b/a)x100

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

Até o Bimestre
(b)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

PREVISÃO
INICIAL

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

_

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
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MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE

Continuação 2/3

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

0,00

0,00
0,00

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017 ²

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%
16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%
17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %
19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

0,00

0,00
0,00
0,00

100,00

_
_

0,000,00
_

0,00

0,000,00 0,000,000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,000,00

%
(h)=(g/d)x100

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f)=(e/d)x100

22.1- Creche
22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (45 j)
36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35)
37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))
38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

4

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

%
(f)=(e/d)x100

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Até o Bimestre
(e)

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Até o Bimestre
(g)

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

%
(h)=(g/d)x100

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

0,00

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

0,00

0,00
0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

VALOR

0,00

_

_

_

_
_31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00 0,00

24- ENSINO MÉDIO
25- ENSINO SUPERIOR
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

0,00

0,00

0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

43 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(g)

%
(h)=(g/d)x100

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

%
(f)=(e/d)x100

0,00

0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 43) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00
0,00
0,00

CANCELADO EM 2017
(j)

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE

Continuação 3/3

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48.2 Restos a Pagar
48.1 Orçamento do Exercício

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
51- (+) Ajustes

51.1. Retenções 0,00 0,00
51.2. Conciliação bancária 0,00 0,00

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

SAO MIGUEL DO OESTE ,  21/09/2017

Presidente da Câmara
Claúdio José Barp

Contador CRC/SC-031339/O-4
Simoni Aparecida Antunes

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.
No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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RREO 4° BIMESTRE - ANEXO X

 

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de SAO MIGUEL DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2016 a 2090

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2016 0,00 0,00 0,00 0,00
2017 0,00 0,00 0,00 0,00
2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de SAO MIGUEL DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2016 a 2090

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 30/08/2017 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

SAO MIGUEL DO OESTE ,  21/09/2017

Presidente da Câmara
Claúdio José Barp

Contador CRC/SC-031339/O-4
Simoni Aparecida Antunes

FONTE:
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RREO 4° BIMESTRE - ANEXO XI
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RREO 4° BIMESTRE - ANEXO XII
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Município de SAO MIGUEL DO OESTE - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 0,00
Previsão Atualizada 0,00
Receitas Realizadas 0,00
Déficit Orçamentário 2.595.616,81
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00

DESPESAS

Dotação Inicial 3.712.000,00
Créditos Adicionais 800.000,00
Dotação Atualizada 4.512.000,00
Despesas Empenhadas 2.934.777,77
Despesas Liquidadas 2.595.616,81
Despesas pagas 2.409.281,52
Superavit Orçamentário 0,00

Até o BimestreDESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

2.934.777,77Despesas Empenhadas
2.595.616,81Despesas Liquidadas

Até o BimestreRECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

0,00Receita Corrente Líquida

Até o BimestreRECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social
   Receitas Previdenciárias Realizadas(I) 0,00
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00
   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00
   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal 0,00 0,00 0,00
Resultado Primário 0,00 -2.595.616,81 0,00

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 200.535,58 150,00 185.449,37 14.936,21
LEGISLATIVO 200.535,58 150,00 185.449,37 14.936,21

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 183,17 0,00 0,00 183,17
LEGISLATIVO 183,17 0,00 0,00 183,17

TOTAL: 200.718,75 150,00 185.449,37 15.119,38

Valor apurado até o
Bimestre % Mínimo a Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

0,00 60% 0,00Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

0,00 25% 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Continua 1/2
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

CONTROLE  DA ORIGEM  E DOS INVESTIMENTOS COM ENSINO 4 BIMESTRE DE 2017. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
CONTROLE DA ORIGEM E DOS INVESTIMENTOS COM ENSINO
4 BIMESTRE DE 2017.
1- BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos Arrecadação até o mês

1.1- IPTU 344.989,64

1.2- ITBI 191.000,63
1.3- ISS 344.726,57
1.4- FPM 4.659.907,20
1.5- IRRF 159.545,64
1.6- ITR 2.352,60
1.7- ICMS EXPORTAÇÃO 8.232,00
1.8- ICMS 2.259.142,85
1.9- IPVA 343.321,08
1.10- IPI EXPORTAÇÃO 30.869,41
1.11- Dívida Ativa de Impostos 24.522,46
1.12 – Multas e Juros de Mora 14.494,30
TOTAL: 8.383.104,38
2- ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO
Especificação Acumulado até o mês

2.1- 25 %das Receitas Oriundas de Impostos 2.095.776,09
2.2- Cota Parte do FUNDEF 1.161.336,02
2.3- Convênios 251.447,88
2.4 – Superávit Financeiro de Convênios Vinculados à Educação 73.067,75
2.5 – Rendimento de Aplicação Financeira 11.001,77
2.6-Royaltes 696.287,38
TOTAL: 4.288.916,89

Especificação Exigência Legal (1) Realizada (2) Diferença ( 3)

3.1- Contribuição ao 
Fundef 1.460.765,03 1.402.206,55 (58.558,48)

3.2- Professor em Efet. 
Exerc. 696.801,61 1.212.668,92 515.867,31

3.3- Ensino Funda-
mental 1.099.545,47 1.372.314,01 272.768,54

3.4 - Convênio 335.517,40 64.639,84 (270.877,56)

3.5 - Royaltes 696.287,38 110.568,82 (585.718,56)

TOTAL 4.288.916,89 4.162.398,14 (126.518,75)

OBS: 1- Este formulário deverá ser publicado bimestralmente Art. 72 da Lei de diretrizes e Bases.
2- O atendimento aos percentuais mínimos exigidos, deverão ser apurados trimestralmente;
Art.69 da lei de Diretrizes e Bases.
33,10% APLICADO 

São Pedro de Alcântara,10 de setembro de 2017.
PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR SECR. MUNIC. DA EDUCAÇÃO



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1122

CONTROLE  DA ORIGEM  E DOS INVESTIMENTOS COM SAÚDE   4º BIMESTRE DE 2017. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
CONTROLE DA ORIGEM E DOS INVESTIMENTOS COM SAÚDE
4º BIMESTRE DE 2017.
1- BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos Arrecadação até o mês

1.1- IPTU 344.989,64
1.2- ITBI 191.000,63
1.3- ISS 344.726,57
1.4- FPM 4.367.123,34
1.5- IRRF 159.545,64
1.6- ITR 2.352,60
1.7- ICMS EXPORTAÇÃO 8.232,00
1.8- ICMS 2.259.142,85
1.9- IPVA 343.321,08
1.10- IPI EXPORTAÇÃO 30.869,41
1.11- Dívida Ativa de Impostos 24.522,46
1.12 – Multas e Juros de Mora 14.494,30
TOTAL: 8.090.320,52
Especificação Acumulado até o mês

2.1- 15% das Receitas Oriundas de Impostos 1.213.548,08
2.2-Recursos do PAB, PSF, PACS etc. 596.827,35
2.3- Royaltes- Saúde 232.095,81
2.4 – Superávit Financeiro de Convênios Vinculados a Saúde PAB, PSF, etc. 747.261,55
2.5 – Rendimento de Aplicação Financeira PAB, PSF, PACS etc. 37.439,76
TOTAL: 2.827,172,55

3- APLICAÇÃO

Especificação Exigência Legal (1) Realizada (2) Diferença ( 3)

3.1- Ações Básicas de Saúde 
- Próprios 1.213.548,08 1.237.127,21 23.579,13

3.2- Ações Básicas de Saúde, 
PAB, PSF, PACS etc. 1.381.528,66 563.744,45 (817.784,21)

3.3- Ações Básicas de Saúde 
- Royaltes 232.095,81 62.344,30 (169.751,51)

TOTAL: 2.827.172,55 1.863.215,96 (963.956,59)

São Pedro de Alcântara , 10 de setembro de 2017
15,29% aplicado.
PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR SECR. M. DE SAÚDE

DECRETO N°  101/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N° 101/2017

TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO.

ERNEI JOSÉ STAHELIN Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o Art.7° da Lei 1082/2016.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma categoria de programação.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.9.2.059 - Funcionamento e Manutenção da
Vigilância em Saúde R$ 668,00
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Anula:
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 – Aplicações Diretas R$ 668,00
Suplementa:
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 – Aplicações Diretas R$ 668,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 27 de setembro de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DECRETO N°102/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°102/2017
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a o art. 8º da Lei n° 1.082/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) por conta do Superávit Financeiro na dotação abaixo 
identificada:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.01.12.361.4-2.015 – Func. e Manutenção do Ensino Fundamental R$ 20.000,00

3.1.91.00.00.00.00.00.00.03.0001 – Aplicações Diretas R$ 14.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0001 – Aplicações Diretas R$ 6.000,00

04.01.12.365.4-2.016 – Func. e Manutenção da Educação Infantil R$ 6.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0001 – Aplicações Diretas R$ 6.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 27 de setembro de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA JANEIRO A 
AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO –AGOSTO/2017
Município de são Pedro de Alcântara
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO –AGOSTO/2017
LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1,00
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BALANÇO ORÇAMENTARIO Ate o Bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial
Previsão Atualizada
Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados p/ Créditos adicio-
nais)
DESPESAS
Dotação Inicial
Créditos Adicionais
Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas
Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

15. 772.850,00
15.772.850,00
12.623.123,92
0,00
425.854,93

15.772.850,00
1.139.546,08
16.912.396,08
10.267.721,94
9.287.791,15
9.239.376,04
3.335.332,77

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Ate o Bimestre
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

10.267.721,94
9.287.791,15

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL Ate o Bimestre

Receita Corrente Liquida 17.584.955,12

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDENCIA Ate o Bimestre

Regime Próprio de Previdência Dos Servidores
Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)
Resultado Previdenciário VI = (IV – V)

1.538.242,21
417.521,70
1.120.720,51

RESULTADOS NOMINAL E PRIMARIO Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da 
LDO (a) Resultado Apurado ate o Bimestre (b) % em Relação à 

Meta(b/a)
Resultado Nominal
Resultado Primario

-134.000,00
-1.139.675,00

0,00
2.589.825,24 -227,24

RESTOS A PAGAR 
POR PODER E MI-
NISTERIO PUBLICO

Inscrição Cancelamento ate o Bimestre Pagamento ate o Bimestre Saldo a pagar

Restos a Pagar não 
Processados
Executivo
Restos a Pagar 
Processados
Executivo

457.155,98
457.155,98
12.783,57
12.783,57

8.726,00
8.726,00
0,00
0,00

366.489,24
366.489,24
12.679,59
12.679,59

81.940,74
81.940,74
103,98
103,98

TOTAL: 469.939,55 8.726,00 379.168,83 82.044,72

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Valor Apurado ate o 
Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no 
Exercício

% aplicado ate o 
Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério 
com Educação Infantil e Ensino Fundamental

2.774.520,56

1.212.668,92
25%

60%

33,10

104,42

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CREDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado ate o Bi-
mestre Saldo não realizado

Receitas de Operações de Credito
Despesas de Capital Liquida

0,00
285.234,21

0,00
769.565,09

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDENCIA 2016 2024 2034 2049

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)
Resultado Previdenciário VI = (IV – V)

830.017,24
673.394,79
156.622,45

467.793,27
605.292,84
-137.499,57

143.178,25
865.791,40
-722.613,15

3.374,75
406.144,71
-402.769,96
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RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado ate o Bi-
mestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00

0,00
0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE Valor Apurado ate o 
Bimestre

Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar 
no Exercício % Aplicado ate o semestre

Despesas próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde. 1.237.127,21 15% 15,29%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

Total das despesas/RCL ( %) 0,00

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS

SÃO PEDRO DE ALCANTARA, 27 DE SETEMBRO DE 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN    ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM
Prefeito Municipal           Contadora CRC/SC 19.469
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MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PASSIVO ATUARIAL 0,008.128.325,758.128.325,758.128.325,75
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00
DEPÓSITOS 0,00528.477,48528.984,40507.451,03
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,001.061.871,531.435.154,13457.155,98

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 275.813,12 188.860,13 777.203,97 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 4.979,71 1.360,04 673.037,20 0,00
   Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
   Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 4.979,71 1.360,04 673.037,20 0,00
      De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00
      De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      De Demais Contribuições Sociais 4.979,71 1.360,04 0,00 0,00
      Do FGTS 0,00 0,00 673.037,20 0,00
      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00
   Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 270.833,41 187.500,09 104.166,77 0,00

DEDUÇÕES (II) 2.151.021,40 3.538.550,71 4.057.219,40 0,00
Disponibilidade de Caixa 2.151.021,40 3.538.550,71 4.057.219,40 0,00
      Disponibilidade de Caixa Bruta 2.163.804,97 3.589.561,20 4.105.738,49 0,00
      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 12.783,57 51.010,49 48.519,09 0,00
Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

0,00

15.620.409,51

1,77%

0,00%

18.744.491,41

16.870.042,27

0,00

16.638.278,26

1,14%

0,00%

19.965.933,91

17.969.340,52

0,00

17.584.955,12

4,42%

0,00%

21.101.946,14

18.991.751,53

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017
Continuação 2/2

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando
o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

FONTE:
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de São Pedro de Alcântara - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2016 a 2090

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2016 1.036.764,78 559.277,49 477.487,29 8.623.880,81
2017 830.017,24 673.394,79 156.622,45 8.780.503,26
2018 714.788,53 585.752,40 129.036,13 8.909.539,39
2019 683.771,11 558.181,75 125.589,36 9.035.128,75
2020 653.816,00 532.351,38 121.464,62 9.156.593,37
2021 624.875,54 540.568,91 84.306,63 9.240.900,00
2022 588.272,58 590.496,04 -2.223,46 9.238.676,54
2023 541.713,68 637.130,98 -95.417,30 9.143.259,24
2024 496.912,90 628.422,52 -131.509,62 9.011.749,62
2025 467.793,27 605.292,84 -137.499,57 8.874.250,05
2026 443.682,77 638.515,23 -194.832,46 8.679.417,59
2027 405.576,63 677.090,00 -271.513,37 8.407.904,22
2028 366.819,56 685.127,44 -318.307,88 8.089.596,34
2029 337.062,48 668.151,30 -331.088,82 7.758.507,52
2030 314.983,93 692.371,32 -377.387,39 7.381.120,13
2031 282.665,28 712.488,10 -429.822,82 6.951.297,31
2032 252.181,56 748.951,15 -496.769,59 6.454.527,72
2033 217.898,94 785.626,02 -567.727,08 5.886.800,64
2034 184.117,33 849.922,95 -665.805,62 5.220.995,02
2035 143.178,25 865.791,40 -722.613,15 4.498.381,87
2036 116.083,44 825.461,56 -709.378,12 3.789.003,75
2037 105.372,07 809.658,54 -704.286,47 3.084.717,28
2038 88.722,77 766.111,71 -677.388,94 2.407.328,34
2039 80.718,67 741.725,63 -661.006,96 1.746.321,38
2040 68.212,19 722.405,06 -654.192,87 1.092.128,51
2041 55.051,35 709.636,48 -654.585,13 437.543,38
2042 40.730,03 691.070,72 -650.340,69 -212.797,31
2043 28.755,48 653.284,25 -624.528,77 -837.326,08
2044 23.101,74 619.781,05 -596.679,31 -1.434.005,39
2045 17.012,09 571.253,05 -554.240,96 -1.988.246,35
2046 16.139,83 532.812,22 -516.672,39 -2.504.918,74
2047 13.167,87 504.504,91 -491.337,04 -2.996.255,78
2048 7.922,63 471.692,52 -463.769,89 -3.460.025,67
2049 4.769,88 435.516,20 -430.746,32 -3.890.771,99
2050 3.374,75 406.144,71 -402.769,96 -4.293.541,95
2051 637,63 371.785,06 -371.147,43 -4.664.689,38
2052 0,00 336.309,73 -336.309,73 -5.000.999,11
2053 0,00 305.382,44 -305.382,44 -5.306.381,55
2054 0,00 276.438,99 -276.438,99 -5.582.820,54
2055 0,00 249.698,43 -249.698,43 -5.832.518,97
2056 0,00 224.736,88 -224.736,88 -6.057.255,85
2057 0,00 201.263,68 -201.263,68 -6.258.519,53
2058 0,00 179.838,63 -179.838,63 -6.438.358,16
2059 0,00 160.250,15 -160.250,15 -6.598.608,31
2060 0,00 142.209,83 -142.209,83 -6.740.818,14
2061 0,00 125.446,92 -125.446,92 -6.866.265,06
2062 0,00 109.702,50 -109.702,50 -6.975.967,56
2063 0,00 96.101,03 -96.101,03 -7.072.068,59
2064 0,00 84.062,60 -84.062,60 -7.156.131,19
2065 0,00 72.378,75 -72.378,75 -7.228.509,94
2066 0,00 62.269,44 -62.269,44 -7.290.779,38
2067 0,00 53.625,01 -53.625,01 -7.344.404,39
2068 0,00 46.164,01 -46.164,01 -7.390.568,40
2069 0,00 39.551,64 -39.551,64 -7.430.120,04
2070 0,00 33.621,21 -33.621,21 -7.463.741,25
2071 0,00 28.464,08 -28.464,08 -7.492.205,33
2072 0,00 23.757,92 -23.757,92 -7.515.963,25
2073 0,00 19.943,87 -19.943,87 -7.535.907,12
2074 0,00 16.572,23 -16.572,23 -7.552.479,35
2075 0,00 13.736,70 -13.736,70 -7.566.216,05
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de São Pedro de Alcântara - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2016 a 2090

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2076 0,00 11.308,38 -11.308,38 -7.577.524,43
2077 0,00 9.260,00 -9.260,00 -7.586.784,43
2078 0,00 7.601,93 -7.601,93 -7.594.386,36
2079 0,00 6.229,30 -6.229,30 -7.600.615,66
2080 0,00 5.099,24 -5.099,24 -7.605.714,90
2081 0,00 4.164,14 -4.164,14 -7.609.879,04
2082 0,00 3.259,01 -3.259,01 -7.613.138,05
2083 0,00 2.681,92 -2.681,92 -7.615.819,97
2084 0,00 1.864,79 -1.864,79 -7.617.684,76
2085 0,00 1.485,89 -1.485,89 -7.619.170,65
2086 0,00 1.150,18 -1.150,18 -7.620.320,83
2087 0,00 977,94 -977,94 -7.621.298,77
2088 0,00 471,27 -471,27 -7.621.770,04
2089 0,00 401,00 -401,00 -7.622.171,04
2090 0,00 353,55 -353,55 -7.622.524,59

Projeção atuarial elaborada em 28/04/2017 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

FONTE:
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA SETEMBRO/2016 A AGOSTO/2017
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MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna
Externa

Interna
Empréstimo
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

Externa
Empréstimo
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL (I) 0,00 0,00

% SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS(II)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) 
= (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 1.230.946,86

0,00

2.532.233,54

2.813.592,82

0,00

0,00

17.584.955,12 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 686.211,77 686.211,77
Tributos 0,00 0,00
Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas
686.211,77 686.211,77

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

FONTE:
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de São Pedro de Alcântara - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 13.971.241,00 11.599.595,02 9.501.112,77
Receita Tributária 1.431.295,40 1.279.497,98 1.062.657,89

369.172,00 344.989,64 304.229,25    I.P.T.U.
525.695,40 344.726,57 301.969,76    I.S.S.
168.146,00 191.000,63 101.999,09    I.T.B.I.
172.465,00 159.545,64 126.612,60    I.R.R.F.
195.817,00 239.235,50 227.847,19    Outras Receitas Tributárias

Receita de Contribuição 1.489.520,00 963.174,56 913.835,08
936.902,00 591.429,02 544.793,28    Receitas Previdenciárias
552.618,00 371.745,54 369.041,80    Outras Contribuições

Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00
1.451.609,00 950.468,05 988.721,24    Receita Patrimonial
1.451.609,00 950.468,05 988.721,24    (-) Aplicações Financeiras

Transferências Correntes 10.643.892,60 9.059.068,57 7.230.952,56
5.030.236,00 3.786.482,79 3.422.786,98    F.P.M.

336.979,20 274.657,53 252.941,94    I.P.V.A
2.334.984,80 1.807.315,02 1.589.554,34    I.C.M.S.

163.989,00 223.376,18 87.972,02    Convênios
2.777.703,60 2.967.237,05 1.877.697,28    Outras Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes 406.533,00 297.853,91 293.667,24
60.249,00 24.522,46 40.630,99    Dívida Ativa

346.284,00 273.331,45 253.036,25    Diversas Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II) 350.000,00 73.060,85 400.075,42

0,00 0,00 0,00Operações de Crédito (III)
0,00 0,00 0,00Amortização de Empréstimos (IV)
0,00 0,00 0,00Alienação de Ativos (V)

Transferências de Capital 350.000,00 73.060,85 400.075,42
350.000,00 73.060,85 400.075,42    Convênios

0,00 0,00 0,00    Outras Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 350.000,00 73.060,85 400.075,42

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 14.321.241,00 11.672.655,87 9.901.188,19

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (VIII) 14.168.794,78 9.981.920,73 9.133.482,74 9.002.556,94 8.221.036,20
7.821.044,37 5.364.492,39 4.754.906,475.382.253,04 4.807.786,47    Pessoal e Encargos Sociais

60.000,00 21.361,69 6.595,4921.361,69 6.595,49    Juros e Encargos da Dívida (IX)
6.287.750,41 3.616.702,86 3.459.534,244.578.306,00 4.319.100,78    Outras Despesas Correntes

14.108.794,78 9.960.559,04 9.126.887,25 8.981.195,25 8.214.440,71DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 1.054.799,30 285.801,21 1.209.357,34 285.234,21 836.398,95

770.799,30 101.635,38 663.399,58102.202,38 1.036.357,97    Investimentos
0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Concessão de Empréstimos (XII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Demais Inversões Financeiras

284.000,00 183.598,83 172.999,37183.598,83 172.999,37    Amortização da Dívida (XIV)
770.799,30 102.202,38 1.036.357,97 101.635,38 663.399,58DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 1.688.802,00 - - - -

10.163.245,22 9.082.830,63 8.877.840,2910.062.761,4216.568.396,08DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 2.589.825,24

-
-
-

-2.247.155,08 -262.057,03

-
-
- 0,00

0,00
0,00

1.023.347,90

VALOR CORRENTE

-1.139.675,00

425.854,93
425.854,93

0,00

1.609.894,45

558.319,16
558.319,16

0,00

Município de São Pedro de Alcântara - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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Câmara muniCiPal

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF 2º 
QUADRIMESTRE
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
001/2016, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PE-
DRO DE ALCÂNTARA E O SENHOR WALCIONE DIAS GOES CARGO 
DE CONTADOR.

A Câmara de Vereadores de São Pedro de Alcântara, Estado de 
Santa Catarina, CNPJ/MF nº24.868.567/0001-42, localizada no 
prédio da Prefeitura Municipal, 3º andar, na Praça Leopoldo Fran-
cisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântra/SC – Cep: 
88.125-000, neste ato representado pelo Presidente, Sr. AMARIL-
DO NAZARENONING, doravante denominada simplesmente de 
CÂMARA, e de outro lado o Senhor WALCIONE DIAS GOES , bra-
sileiro, inscrito no CPF sob nº. 615.975.892-68, resi-dente a Rua 
São Miguel, n.º425, bairro São Sebastião, a Palhoça/SC, neste ato 
denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente Aditivo ao 
CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLI-
CO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 
05/1997 e suas alterações, Lei Complementar n.º 119/2017, Reso-
lução n.º 01/2016, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2016, conforme as disposições que seguem

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláu-
sula quarta do contrato de trabalho nº. 002/2016, passando a 

vigorar com a seguinte redação:
“Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 18/07/2016, 
findando no dia 31/12/2017, dia este em que cessa a necessidade 
temporária da contratação.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer tem-
po, observados os direitos assegurados ao contratado, havendo a 
realização de concurso público, com a respectiva homologação e 
posse de aprovado para o cargo de contador durante a vigência 
deste contrato.”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 26 de junho de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
AMARILDO NAZARENO STAHELIN
Presidente da Câmara

WALCIONE DIAS GOES
CONTRATADO
Testemunhas:

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF 2º QUADRIMESTRE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Programas de Governo
PLANO PLURIANUAL 2018/2021
PROGRAMA : PROCESSO LEGISLATIVO – ESSENCIA DA DEMOCRACIA

OBJETIVOS: DAR CUMPRIMENTO AS FUNÇÕES BASICAS DO PODER LEGISLATIVO DE LEGISLAR E FISCALIZAR

JUSTIFICATIVAS: Como forma de manter a independência entre os poderes, conforme prevê a Constituição Federal, o programa atenderá aos gastos 
de custeio e ações para a ampliação e melhoria do serviço legislativo.

1) AÇÃO: Funcionamento e manutenção da Câmara Municipal

DESCRIÇÃO DA AÇÃO:
Despesas com pessoal, custeio e manutenção

DETALHAMENTO DAS AÇÕES PRODUTO META RECURSOS

Física Financeira
Despesas com pessoal
Aquisição de material de expediente e limpeza
Aquisição de uniformes para os servidores
Aquisição e manutenção de mobiliário (mesas, cadeiras, etc)
Aquisição de equipamentos de informática
Aquisição e manutenção de equipamentos de som,áudio e vídeo.

14
-
8 conjuntos
20 unidades
5 unidades
-

48 meses
48 meses
8
20
5
-

600.000 (ano)
8.000 (ano)
500 (ano)
3.000 (ano)
1.875 (ano)
3.000 (ano)

2.400.000
32.000
2.000
12.000
7500
12.000

TOTAL: 2.465.500

2) AÇÃO: Aquisição de terreno para sede da Câmara Municipal

DESCRIÇÃO DA AÇÃO:
Compra de um terreno para a construção da sede da Câmara Municipal
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DETALHAMENTO DAS AÇÕES PRODUTO META RECURSOS

Física Financeira

Compra de um terreno destinado a sede do Poder Legislativo 1 1 150.000 150.000

TOTAL: 150.000

3) AÇÃO: Construção da Sede da Câmara Municipal

DESCRIÇÃO DA AÇÃO: Construção da Casa Legislativa, comportando secretaria, gabinete do Presidente, Sala de Sessões, Auditório, Plenário, Copa e 
Banheiros.

DETALHAMENTO DAS AÇÕES PRODUTO META RECURSOS

Física Financeira
Elaboração do Projeto Arquitetônico e Executivo
Execução das Obras 1

1
24 meses
36 meses

10.000
290.000

10.000
280.000

TOTAL: 290.000

4) AÇÃO: Aquisição de veículo

DESCRIÇÃO DA AÇÃO: Aquisição de veículo de passeio para atender a compromisos oficiais de vereadores e servidores.

DETALHAMENTO DAS AÇÕES PRODUTO META RECURSOS

Física Financeira
Aquisição de veículo popular, categoria média, motorização 1.0 1 36 meses 49.000 49.000

TOTAL: 49.000

TOTAL GERAL:2.954.500
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Schroeder

Prefeitura

ATA Nº. 07/2017 - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SCHROEDER/SC
ATA Nº. 07/2017

Aos vinte e sete dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, às treze horas e trinta minutos, nas dependências da Câmara de Ve-
readores de Schroeder sito a Avenida dos Imigrantes, Centro, Schroeder, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Saúde para 
realização da Reunião Ordinária. A Presidente do Conselho a Senhora Marilei Lenzi Tomaselli iniciou a reunião com os assuntos de pauta. 
Assunto 1. Analise da Contas dos meses de maio e junho de 2017. A Senhora Graciele de Miranda Flores fez a leitura da Ata de número três 
da Comissão de Finanças, referente aos meses de maio e junho de dois mil e dezessete, das quais a comissão relata não haver dúvidas e 
a mesma sugere à aprovação das contas. Não havendo nenhuma dúvida, a senhora Marilei Lenzi Tomazelli colocou a análise das contas do 
fundo municipal dos meses de maio e junho de 2017 para aprovação, sendo aprovada por todos os conselheiros presentes. Outros: Roseane 
Finta informou aos conselheiros de saúde que a atual composição do Conselho Municipal de Saúde venceu dia 22/09/2017, porém, conforme 
o Art. 11 da Lei Municipal 1.586 de 2007, a mesma poderá ser reconduzida por mais dois anos. Colocado para aprovação pela Sra. Marilei 
Lenzi Tomaselli, todos os membros presentes aprovam a recondução da Composição do Conselho Municipal de Saúde por mais dois anos. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião pela Presidente, Senhora Marilei Lenzi Tomaselli, da qual foi lavrada a ata, assinada por 
mim, Roseane Finta, e pelos demais presentes. Schroeder, 27 de setembro de 2017.

Marilei Lenzi Tomaselli
Anair Fritzke Jurck
Marleni Lindner
Nildo Daniel Bauer
Domingos Santo L. de Moura
Fernando Moreira
Valdemar Lange
Ivo Dreyer
Roseane Finta
Claudete Nunes de Oliveira
Jaqueline Junckes Stefanni
Maria Joana Belarmino
José Antônio Lourenço
Daniela Samulescki
Daniele Cristina Naumann
Leila Regina Mahl
Graciele de Miranda Flores

DECRETO Nº 4.255/2017, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO Nº. 4.255/2017, de 27 de setembro de 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a aplicação da Lei Complementar Municipal n° 004/1998, de 19/05/1998;

DECRETA:
Art. 1° Fica reconhecido e averbado o tempo de serviço anterior à efetivação por concurso, da funcionária Sra. Tatiana Regina de Santanna 
dos Santos, conforme prevê a Lei Municipal n° 004/1998, art. 10, § 1°, totalizando 6 (seis) meses de tempo de serviço.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, 
da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 27 de setembro de 2017.
OSVALDO JURCK    ORLANDO TECILLA
Prefeito Municipal                Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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DECRETO Nº 4.256/2017, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO Nº 4.256/2017, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.254/2016 de 29 de novembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 1.873,88 (um mil oitocentos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos) 
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
04.02.08.244.3016.2.357 - Gestão SUAS
3.3.90.39.00.00.00.00 - 0156 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 1.873,88

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 27 de Setembro de 2017.
OSVALDO JURCK    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal               Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EDITAL 003/2017 DE CONVOCAÇÃO DOS ADOLESCENTES PARA ASSEMBLEIA DE ESCOLHA DE CONSELHEIROS 
MUNICIPAIS
Edital 003/2017 de Convocação dos Adolescentes para Assembleia de Escolha de Conselheiros Municipais

O Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições, na forma da Lei Municipal nº 2.097, 
de 1º de abril de 2015, convoca os adolescentes de Schroeder para a assembléia de escolha de seus representantes no Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, para mandato complementar 2016 à 2018 e gestão 2018 à 2020, nos seguintes termos:

1. A assembléia de escolha será realizada no dia 24 de outubro do corrente ano às 19h sob coordenação da Secretária de Assistência Social, 
no auditório do CRAS (antigo Múltiplo Uso), situado na Rua Paulo Jahn, 245, Centro – Schroeder/SC.

2. A escolha dos adolescentes se dará conforme o item II do artigo 11 da Lei Municipal nº 2.097, de 1º de abril de 2015, cabendo para 
gestão 2016 à 2018 uma vaga de suplência e para gestão 2018 à 2020 uma vaga de titular e uma suplência:
a) Adolescentes, com idade mínima de 16 anos.
b) Residir no Município de Schroeder.

3. Poderão participar com direito a voto a serem votados os adolescentes que se credenciarem até às 19h do dia 24 de outubro, no mesmo 
local da assembléia, apresentando os seguintes documentos:
a) Cópia da identidade (idade mínima de 16 anos até o ato do credenciamento);
b) Comprovante de residência (talão de água, luz, telefone);
c) Ofício do grêmio estudantil indicando seus representantes (titular e suplente), no caso de adolescente indicado por este.

4. O processo de escolha se dará de acordo com o Regimento Interno a ser aprovado na própria Assembleia pelos adolescentes.

Schroeder, 26 de setembro de 2017.
Teresinha Tomaselli Tecilla
Presidente do CMDCA

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 23/2017 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 23/2017 - FMS
Processo de licitação nº. 52/2017–FMS - Dispensa de Licitação nº. 17/2017–FMS
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Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: M.U. BACKES & CIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 08.328.835/0001-87, estabelecida na Av. Belo Horizonte nº. 114, Bairro 
Centro, na cidade de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, CEP: 85.933-000.

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato aquisição de medicamentos destinados a atender a demandada ACIP nº 0900111-
42.2017.8.24.0026 do Município de Schroeder/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNI-
TÁRIO VALOR R$ TOTAL

01 GALVUS 50mg - CAIXA COM 56 COMPRIMIDOS 3 CAIXA 165,00 495,00
02 LIRAGLUTIDA 30 DOSES - FRASCO/CANETA 6 FR 500,00 3.000,00
TOTAL R$ 3.495,00

Valor do Contrato: R$ 3.495,00 (três mil quatrocentos e noventa e cinco reais)
Data da Assinatura: 27/09/2017 – Vigência: 31/12/2017
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 122/2017-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 122/2017-PMS
Dispensa de Licitação nº. 73/2017-PMS
Processo nº. 204/2017-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: TELEJED TELECOMUNICAÇÓES LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 85.225.894/0001-70, estabelecida na Rua Avenida Mare-
chal Deodoro da Fonseca, nº. 320, salas 17 e 18, centro na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.251-700.

Objeto: Constitui o presente contrato a Contratação de empresa de empresa especializada para locação de central telefônica para atender 
as necessidades das Secretarias de Planejamento, Gestão e Finanças, Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de Sane-
amento e Gestão Ambiental, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, Secretaria 
de Saúde e Assistência Social do Município de Schroeder /SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNI-
TÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01

LOCAÇÃO MENSAL CENTRAL TELEFÔNICA PREFEITURA, conforme 
requisitos e especificações técnicas.
REQUISITOS MÍNIMOS:
01 Placa Interface com 1 E1 (30canais)
01 Terminal Inteligente para Telefonista com modulo adicional de 64 
teclas
01 Terminal Inteligente para Telefonista
04 TIP 100 e Licença
01 TIP 200 e Licença
02 Adaptadores para Telefone Analógico (ATA) para 04 Ramais
01 Placa GSM 8 Canais
80 Ramais Analógicos
01 Tronco Analógicos
Mínimo de 12 Canais para comunicação VOIP
Estrutura para Rack 19”

1,5 Mês 1.199,00 1.798,50
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02

LOCAÇÃO MENSAL CENTRAL TELEFÔNICA SAÚDE, conforme requisi-
tos e especificações técnicas.
REQUISITOS MÍNIMOS:
01 Placa Interface com 1 E1(30canais)
01 Terminal Inteligente para Telefonista com modulo adicional de 64 
teclas
07 TIP 100 e Licença
09 TIP 200 e Licença
01 Placa GSM 8 Canais
44 Ramais Analógicos
02 Troncos Analógicos
Mínimo de 30 Canais para comunicação VOIP
Estrutura para Rack 19”

1,5 Mês 1.180,00 1.770,00

03

TELEFONES IPS SAÚDE-ESF – LIGADOS A CENTRAL TELEFÔNICA 
SAÚDE
06 TIP 200 e Licença
04 TIP 100 e Licença

1,5 Mês 259,00 388,50

04

TELEFONES IPS CRAS – LIGADOS A CENTRAL TELEFÔNICA SAÚDE
01 TIP 300 e Licença
01 TIP 200 e Licença
05 TIP 100 e Licença

1,5 Mês 100,00 150,00

05

TELEFONES IPS CREAS – LIGADOS A CENTRAL TELEFÔNICA SAÚDE
01 TIP 300 e Licença
01 TIP 200 e Licença
02 TIP 100 e Licença

1,5 Mês 100,00 150,00

TOTAL R$ 4.257,00

Valor do contrato: R$ 4.257,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta e sete reais).
Data da Assinatura: 27/09/2017 – Vigência: 31/12/2017
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 123/2017-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 123/2017-PMS
Pregão Presencial nº. 93/2017-PMS
Processo nº. 180/2017-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: TELEJED TELECOMUNICAÇÓES LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 85.225.894/0001-70, estabelecida na Rua Avenida Mare-
chal Deodoro da Fonseca, nº. 320, salas 17 e 18, centro na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.251-700.

Objeto: Constitui o objeto do presente contratação de empresa especialização para locação de centrais telefônicas pabx para atender as 
necessidades das Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Gabinete do Pre-
feito do Município de Schroeder/SC, observados os quantitativos e especificações conforme ANEXO IX - Termo de Referência do instrumento 
convocatório , conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID. TOTAL QTDE. DE
CENTRAIS X MESES

VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL
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01

LOCAÇÃO MENSAL CENTRAL TELEFÔNICA 
PREFEITURA
REQUISITOS MÍNIMOS:
Entrada de 1E1 (30) canais
Entrada de 08 linhas chip de celulares Qua-
dBand
Entrada de 02 troncos analógicos
Mínimo de 12 canais VOIP para ligações a 
ramais IP e ligações para outras centrais 
interligadas
80 ramais analógicos
08 Ramais e Telefones IP com visor LCD para 
identificação da chamada recebida
Estrutura para Rack 19”
02 Terminal Inteligente para Telefonista 
com 2 linhas de visor e mínimo de 10 teclas 
de programação, com modulo adicional de 
mínimo 15 teclas
Software de mesa virtual para Telefonista

1 Meses 4 1.188,50 4.754,00

02

LOCAÇÃO MENSAL CENTRAL TELEFÔNICA 
SECRETARIA DE SAÚDE
REQUISITOS MÍNIMOS:
Entrada de 1E1 (30) canais
Entrada de 08 linhas de celulares QuadBand
Mínimo de 30 Canais para comunicação VOIP 
para ligações a ramais IP e ligações para 
outras centrais interligadas
40 ramais analógicos
Estrutura para Rack 19”
02 Terminal Inteligente para Telefonista 
com 2 linhas de visor e mínimo de 10 teclas 
de programação, com modulo adicional de 
mínimo 15 teclas

1 Meses 4 1.088,60 4.354,40

03

LOCAÇÃO MENSAL CENTRAL TELEFÔNICA 
DIVERSAS UNIDADES
REQUISITOS MÍNIMOS:
08 ramais analógicos
02 troncos analógicos
04 canais para troncos IPs
04 conexões de entrada ou saída simultâneas 
usando um mesmo tronco IP;
Registro de até 06 troncos IPs;
Acrescenta Licença para 9 Ramal IP na CEN-
TRAL TELEFÔNICA SECRETARIA DE SAÚDE
Acrescenta Licença para 9 Ramal IP na CEN-
TRAL TELEFÔNICA PREFEITURA
LOCAIS
CENTRAL TELEFÔNICA SECRETARIA DE 
SAÚDE:
ESF RIO HERN, ESF SCHROEDER1, ESF 
SCHROEDER III - 1 Ramal IP cada, CREAS - 
4 Ramal IP, NASF - 2 Ramal IP
CENTRAL TELEFÔNICA PREFEITURA:
PROCON - 2 Ramal IP, TRIBUTAÇÃO - 6 Ra-
mal IP, CONSELHO TUTELAR - 1 Ramal IP

8 Meses 32 149,80 4.354,40

04

LOCAÇÃO MENSAL CENTRAL TELEFÔNICA 
CRAS
REQUISITOS MÍNIMOS:
16 ramais analógicos
02 troncos analógicos
04 canais para troncos IPs
04 conexões de entrada ou saída simultâneas 
usando um mesmo tronco IP
Registro de até 09 troncos IPs
Acrescenta Licença para 9 Ramal IP na CEN-
TRAL TELEFÔNICA SECRETARIA DE SAÚDE

1 Meses 4 179,80 719,20
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05

LOCAÇÃO MENSAL CENTRAL TELEFÔNICA 
ESF SOSSEGO E CENTRO NORTE
REQUISITOS MÍNIMOS:
16 ramais analógicos
04 troncos analógicos
04 canais para troncos IPs
04 conexões de entrada ou saída simultâneas 
usando um mesmo tronco IP
Registro de até 06 troncos IPs
Acrescenta Licença para 2 Ramal IP na CEN-
TRAL TELEFÔNICA SECRETARIA DE SAÚDE

1 Meses 4 169,70 678,80

TOTAL 
R$ 15.300,00

Valor do contrato: R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais).
Data da Assinatura: 27/09/2017 – Vigência: 31/12/2017
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.308/2017
LEI Nº.2.308/2017
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE ATÉ 
R$441.000,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E UM MIL REAIS).

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2017, no valor de até 
R$441.000,00 (quatrocentos e quarenta e um mil reais), como segue:

07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
05 – UNIDADE DE MEIO AMBIENTE
18.452.3005.2.317 – MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO
3.3.90.39.00.00 00.01.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 350.000,00

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
01 – DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER
27.812.3010.2.330 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS
3.1.90.11.00.00 00.01.0000 Vencimentos e Vantagens fixas Pessoal Civil 71.000,00
3.1.90.13.00.00 00.01.0000 Obrigações Patronais 20.000,00

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos nos artigos anteriores serão utilizados como fontes de recursos os cancelamentos parciais e ou 
totais das dotações do orçamento vigente, como segue:

03 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
01 – SETOR CONTÁBIL E FINANCEIRO
28.843.3015.0.301 – AMORTIZAÇÃO E JUROS DA DÍVIDA CONTRATADA
3.2.90.21.00.00 00.01.0000 Juros sobre a dívida por contrato 183.000,00

03 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
04 – DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
04.122.3001.2.305 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
3.3.90.91.00.00 00.01.0000 Sentenças Judiciais 115.000,00

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
01 – CHEFIA DE GABINETE
04.122.3001.2.302 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.13.00.00 00.01.0000 Obrigações Patronais 52.000,00

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
01 – CHEFIA DE GABINETE
04.122.3001.2.302 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00.00 00.01.0000 Vencimentos e Vantagens fixas Pessoal Civil 91.000,00

Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº2.254/2016 – LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos 
criados por esta Lei.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder (SC), 27 de setembro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

LEI Nº 2.309/2017
LEI Nº.2.309/2017
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE ATÉ 
R$30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2017, no valor de até 
R$30.000,00 (Trinta mil reais), como segue:

07– SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
02 – UNIDADE DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
22.661.3008.2.319 – CONTRIBUIÇÃO À SCHROEDER FEST E EXPO SCHROEDER
3.3.90.39.00.00 00.01.0204 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado como fonte de recursos o repasse a ser efetuado pelo Estado, 
através do Programa de Transferência 2017006912 no valor de R$ R$30.000,00 (Trinta mil reais).

Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº. 2254/2016 – LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos 
criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder (SC), 27 de setembro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

LEI Nº 2.310/2017
LEI Nº.2.310/2017
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE ATÉ 
R$64.322,31 (SESSENTA E QUATRO MIL E TREZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS)

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2017, no valor de até 
R$64.322,31 (sessenta e quatro mil e trezentos e vinte e dois reais e trinta e um centavos), como segue:

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
01 – CHEFIA DE GABINETE
04.125.3001.2.420 – MANUTENÇÃO DO PROCON
4.4.90.51.00.00 00.01.0000 Obras e Instalações 64.322,31

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos nos artigos anteriores serão utilizados como fontes de recursos os cancelamentos parciais e ou 
totais das dotações do orçamento vigente, como segue:
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03 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
04 – DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
04.122.3001.2.305 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
3.3.90.91.00.00 00.01.0000 Sentenças Judiciais 64.322,31

Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº2.254/2016 – LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos 
criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder (SC), 27 de setembro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

LEI Nº 2.311/2017 
LEI Nº2.311/2017
AUTORIZA A DOAÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA PARA A ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER – BOMBEIRO 
DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica 
Municipal faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a efetuar a Doação à Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder – Bombeiros 
Voluntários de Schroeder, de um veículo ambulância usado, marca RENAULT MASTER, modelo ALTECHAME, ano de fabricação 2012, ano/
modelo 2013, placa MKN-0196, chassi nº. 93YADC1H6DJ425355, código Renavan nº 487941667.

Art. 2º O veículo descrito no Art. 1º destina-se ao uso exclusivo da Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder – Bombeiros 
Voluntários de Schroeder, cuja finalidade será as ações inerentes ao seu objeto conforme previsto no seu estatuto.

Art. 3º O não cumprimento no disposto do artigo 2º, ensejará a reintegração de imediato do bem móvel ao Doador.

Art. 4º O Donatário receberá o veículo no estado que se encontra, não cabendo ao Doador custo de manutenção, pagamento de quaisquer 
taxas ou impostos, sendo estes de responsabilidade do Donatário.

Art. 5º O Donatário não poderá, vender ou ceder o veículo descrito no Art. 1º pelo prazo de 3 (três) anos a contar da data da referida 
Doação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder (SC), 27 de setembro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.221/2017, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.
PORTARIA Nº. 7.221/2017, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER o afastamento por Licença Maternidade para a servidora, Sra. Melani Zelfeld, com fulcro no Art. 1º, da Lei nº 1.805/2010, 
de 09/07/2010, totalizando 06 (seis) meses, com efeitos retroativos a partir de 25 de setembro de 2017.
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Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 26 de setembro de 2017.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal                Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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DISPENSA Nº 73/2017-PMS
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 FUNDAMENTO LEGAL:

 JUSTIFICATIVA 
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Seara

Prefeitura

DECRETO N° 1303
DECRETO N° 1303, de 27 de setembro de 2017.

Designa comissão especial para avaliação de bens imóveis de in-
teresse público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente, 
no uso de suas atribuições, e nos termos do art. 13 e seu § 1º da 
Lei Orgânica do Município e alínea “c”, inciso I, do art. 17 da Lei 
8666, de 21 de junho de 1993,

DECRETA

Art. 1º Ficam designados os corretores imobiliários vinculados às 
empresas abaixo relacionadas, para comporem a Comissão Espe-
cial de Avaliação de bens imóveis objetivando à realização de obras 
de interesse do Município de Seara, Estado de Santa Catarina.

I – TOCHETTO INCORP. E IMOB. LTDA - CNPJ – 14.094.852/0001-
42

II – SUL INVEST IMOBILIÁRIA LTDA – CNPJ – 07.848.429/0001-82

III – MARCOS LAZZARI Corretor Imobiliário – CPF – 729.825.789-
72

§ 1º A Comissão designada no caput deste artigo terá a atribuição 
de avaliação dos seguintes imóveis:

I – Imóvel urbano com transcrição imobiliária de número 1.355, 
livro “2-“D”, folhas “004”, do Cartório de Registro de Imóveis de Se-
ara/SC, com o seguinte teor: parte da chácara “29” com a área de 
540,00 m² (quinhentos e quarenta metros quadrados), formando 
um retângulo de 30 X 18 metros com uma casa de madeira me-
dindo 7 X 9 metros com uma parte de alvenaria de 3 X 9 metros e 
coberta com folhas de amianto de 4mm, sito na Vila Poletto (monte 
Castelo), na periferia desta cidade de Seara/SC, confrontando: ao 
norte, medindo 18,00 metros com parte da mesma chácara nú-
mero 29; ao sul na mesma medida com uma sanga; ao nascente 
medindo 30,00 metros, com parte da mesma chácara “29” e ao 
poente, também com 30,00 metros com uma estrada, pertencente 
a ANGELO ANTUNES, brasileiro, casado, domiciliado no bairro Ni-
terói, Seara/SC, CPF 497.396.899-49.

II – Imóvel urbano com transcrição imobiliária de número 12.164, 
livro “02-AP”, folha “164” do Cartório de Registro de Imóveis de Se-
ara/SC, com o seguinte teor: Lote urbano número “17” da Quadra 
“C” do Loteamento Irmãos Zonta, com área de 598,00 m² (qui-
nhentos e noventa e oito metros quadrados), sem acessões, sito 
no lado ímpar da Rua “D”. A 195 metros da esquina com a Rua 
Alemanha no Bairro das Nações, nesta cidade de Seara/SC, con-
frontando: frente ao nascente medindo 26,00 metros para a Rua 
“D”; fundos ao poente medindo 26,00 metros limita-se com o lote 
urano número “08”; a lateral direita sul, medindo 23,00 metros 
limita-se com o lote urbano número “16” e a lateral esquerda ao 
norte medindo 23,00 metros limita-se com o lote urbano número 
“18”, pertencente ao Município de Seara, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o número 83.024.505/0001-13, com 
sede na Avenida Anita Garibaldi, 371, centro, da cidade de Seara/
SC.

§ 2º Na análise e avaliação a Comissão Especial estabelecida no 
presente artigo deverá levar em consideração os valores de merca-
do e as características de infraestrutura e localização dos imóveis, 
podendo se basear de cotações de outras imobiliárias e de profis-
sionais diretamente ligados ao setor imobiliário.

Art. 2º O presente decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Seara-SC, 27 de setembro de 2017
EDEMILSON CANALE
Prefeito de Seara

Registra-se e Publica-se
Seara, SC, 27 de setembro de 2017.

Neri Cosmann
Secretário de Administração

PORTARIA 405/2017
Portaria nº. 405/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do Art. 
140 da Lei Complementar nº. 18/2003, de 28 de novembro de 
2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Seara, das Fundações Municipais e da outras providen-
cias, resolve,
Conceder, Ao servidor Maickon Felipe Wolff Pereira – matrícu-
la 202201 ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de 
Obras e Posturas, Anexo I, Grupo A - Serviços Administrativos, do 
Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores 
Públicos da Administração Direta do Município de Seara, licença 
para estudos, sem remuneração, por 02 (dois) anos, a partir de 25 
de setembro de 2017.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC, 26 de setembro de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em, 26 de setembro de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração.

TERMO DE PRORROGAÇÃO PL 029/2017- PP 
019/2017 – RP 011/2017-CAZAROTTO
TERMO DE PRORROGAÇÃO – PL 029/2017

Pregão Presencial nº 019/2017 – Registro de Preços nº 011/2017
Convocamos vossa empresa para dar continuidade ao fornecimen-
to dos itens vencidos no Processo Licitatório nº 029/2017 - Pregão 
Presencial nº 019/2017 – Registro de Preços nº 011/2017, pelo pe-
ríodo de 6 (seis) meses, a contar de 29/09/2017, ante a existência 
de saldo de mercadorias, conforme relação em anexo.

O presente termo é expedido com o objetivo de ratificar o com-
promisso do proponente, relativamente à manutenção dos preços 
registrados, quando da ocorrência de vendas para a administração 
municipal.
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Seara, SC, 26 de setembro de 2017.

 _____________________ 
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

De acordo.

Em: ____/ ______ /_______

 _________________________________ 
Fruteira Cazarotto Ltda - ME

TERMO DE PRORROGAÇÃO PL 029/2017- PP 
019/2017 – RP 011/2017-COPERDIA
TERMO DE PRORROGAÇÃO – PL 029/2017

Pregão Presencial nº 019/2017 – Registro de Preços nº 011/2017
Convocamos vossa empresa para dar continuidade ao fornecimen-
to dos itens vencidos no Processo Licitatório nº 029/2017 - Pregão 
Presencial nº 019/2017 – Registro de Preços nº 011/2017, pelo pe-
ríodo de 6 (seis) meses, a contar de 29/09/2017, ante a existência 
de saldo de mercadorias, conforme relação em anexo.

O presente termo é expedido com o objetivo de ratificar o com-
promisso do proponente, relativamente à manutenção dos preços 
registrados, quando da ocorrência de vendas para a administração 
municipal.

Seara, SC, 26 de setembro de 2017.

 _____________________ 
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

De acordo.

Em: ____/ ______ /_______

 _________________________________ 
Cooperativa de Produção e Consumo
Concórdia

TERMO DE PRORROGAÇÃO PL 029/2017- PP 
019/2017 – RP 011/2017-MOSCONI
TERMO DE PRORROGAÇÃO – PL 029/2017

Pregão Presencial nº 019/2017 – Registro de Preços nº 011/2017
Convocamos vossa empresa para dar continuidade ao fornecimen-
to dos itens vencidos no Processo Licitatório nº 029/2017 - Pregão 
Presencial nº 019/2017 – Registro de Preços nº 011/2017, pelo pe-
ríodo de 6 (seis) meses, a contar de 29/09/2017, ante a existência 
de saldo de mercadorias, conforme relação em anexo.

O presente termo é expedido com o objetivo de ratificar o com-
promisso do proponente, relativamente à manutenção dos preços 
registrados, quando da ocorrência de vendas para a administração 
municipal.

Seara, SC, 26 de setembro de 2017.

 _____________________ 

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

De acordo.

Em: ____/ ______ /_______

 _________________________________ 
Fruteira Mosconi Ltda - ME
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ITENS ADJ E SALDO PEND. PL 029/2017- PP 019/2017 – RP 011/2017- COPERDIA
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ITENS ADJ E SALDO PEND. PL 029/2017- PP 019/2017 – RP 011/2017- MOSCONI
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ITENS ADJ E SALDO PEND. PL 029/2017- PP 019/2017 – RP 011/2017-CAZAROTTO
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ITENS NÃO ADJUDICADOS  PL 029/2017- PP 019/2017 – RP 011/2017
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Serra Alta

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL Nº 057/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERV. DE ENG. Nº 035/2017
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 057/2017
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA

Contratada

Objeto ....... 

JOSEMAR GUIMARÃES ME

O presente instrumento tem por objeto, a contratação de empresa do ramo de engenharia e ou/construção civil, em regime de 
empreitada global (material e mão-de-obra), regime de execução por preço unitário, para a EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRU-
ÇÃO DO REFORÇO (CABECEIRAS) DE ESTRUTURA EXISTENTE PARA APOIO DE TABULEIRO (KIT TRANSPOSIÇÃO DE OBSTÁ-
CULOS FORNECIDO PELA DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SC, conforme Termo de Compromisso Processo nº 1935/2017) PARA A 
PONTE LOCALIZADA NA LINHA SÃO ROQUE, MUNICÍPIO DE SERRA ALTA/SC. Os dados são de acordo com as especificações e 
quantidades contidas no Projeto de Engenharia.

Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Edital da Licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS nº 035/2017, juntamente com seus 
anexos e a proposta da CONTRATADA.

Valor ......... :

Pela execução da obra prevista na cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 20.222,71 (vinte 
mil duzentos e vinte e dois reais e setenta e um centavos), sendo R$ 13.144,71 (treze mil cento e quarenta e quatro reais e seten-
ta e um centavos) o valor total correspondente aos materiais e R$ 7.078,00 (sete mil e setenta e oito reais) o valor total corres-
pondente à mão-de-obra empregados na execução da obra.

Vigência....

Dotação ..... 

28/09/2017 á 31/12/2017.

Orçamento vigente:
08.01 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERV. URBANOS
2.110- Manutenção da Secretaria de Transportes.
Despesa 66 - 44.90.00 DR 0001.

SERRA ALTA/SC, 28 de setembro de 2017.

DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 094/2017
PORTARIA Nº. 094/2017, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO, TITULAR E SUBSTITUTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal de Contrato referente ao Processo Licitatório nº. 035/2017, na modalidade TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato na forma e condições abaixo relacionadas:
CONTRATO Nº: 057/2017.

OBJETO:

EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO REFORÇO (CABECEIRAS) DE ESTRUTURA EXISTENTE PARA APOIO DE 
TABULEIRO (KIT TRANSPOSIÇÃO DE OBSTÁCULOS FORNECIDO PELA DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SC, conforme 
Termo de Compromisso Processo nº 1935/2017) PARA A PONTE LOCALIZADA NA LINHA SÃO ROQUE, MUNICÍPIO 
DE SERRA ALTA/SC.

EMPRESA: JOSEMAR GUIMARÃES ME
CNPJ Nº: 13.642.005/0001-60
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: LOIVO BERTOLDI
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CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
CPF: 868.872.389-34 MATRÍCULA: 628
LOTAÇÃO: Departamento de Obras e Serviços Urbanos
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: JOSÉ DOMINGOS DE SOUZA
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL
CPF: 743.301.289-34 MATRÍCULA: 40
LOTAÇÃO: Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2º O serviço de fiscal de Contrato titular e suplente são considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 28 de setembro de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  TOMADA DE PREÇOS Nº 035/2017
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Siderópolis

Prefeitura

FMAS 06/2017 AVISO HABILITAÇÃO2
AVISO DE RESULTADO DA HABILITAÇÃO (Após Recurso)
PROCESSO DE LICITAÇÃO FMAS Nº 06/2017
TOMADA DE PREÇOS FMAS Nº 01/2017
Objeto: Construção de Piscina Térmica para uso Fisioterápico (1ª etapa), com área de 204,12m², no Município de Siderópolis/SC, conforme 
o convênio nº 2017TR001139 entre o Estado de Santa Catarina por meio da Agência de Desenvolvimento Regional de Criciúma e o Município 
de Siderópolis/SC, nos termos do Processo nº SDR214687/2016.

O Município de Siderópolis, através da Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados, o Resultado da Habilitação do Edital, 
após julgamento do recurso, declarando HABILITADAS as seguintes empresas: F.B.B ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, IHS CONSTRU-
ÇÕES EIRELI ME, CONSTRUTORA CREPALDI LTDA ME e INABILITADA a empresa: D7 EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP. 
Sendo assim, abre-se o prazo de 3 (três) dias, contados a partir da publicação desde aviso, para apresentação das contrarrazões, ficando 
franqueada a vista dos autos aos interessados. Transcorrido o prazo recursal, será divulgada, oportunamente, a data de abertura do enve-
lope contendo a proposta de preço das empresas habilitadas.
Siderópolis, 27 de setembro de 2017.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal
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Sombrio

Prefeitura

DECRETO Nº. 223/2017
DECRETO Nº 223, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.

CANCELA DECRETO QUE ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNM-
CIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2293 
de 06 de Dezembro de 2016, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º. Fica cancelado o crédito aberto pelo Decreto 183 de 02 de 
agosto de 2017, no valor de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais) no orça-
mento da Prefeitura M. de Sombrio, na dotação 06.02.2014 - Prote-
ção e Atenção às Famílias e Individuos, 3.3.90.00.00.00.00.00.3057 
- Aplicações Diretas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 20 de setembro de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

DECRETO Nº. 224/17
DECRETO Nº 224, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2293 
de 06 de Dezembro de 2016, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal do Fundo Municipal de Saú-
de, crédito suplementar, no valor de R$ 1.700.000,00 (hum milhão 
e setecentos mil reais). na seguinte dotação orçamentária:

07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.020 - Atendimento de Saúde Pública
3.1.90.00.00.00.00.00.0070(12) Aplicações Diretas ...................... 
R$ 1.700.000,00

Art. 2º A abertura de crédito de que trata o art. 1º, correrá a conta 
do provável excesso de arrecadação da fonte 70.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 21 de setembro de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

DECRETO Nº. 225/17
DECRETO Nº 225, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2293 
de 06 de Dezembro de 2016, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de 
Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 966.000,00 (nove-
centos e sessenta e seis mil reais), nas seguintes dotações orça-
mentárias:

04.01 - GERÊNCIA DE OBRAS
2.003 - Gestão da Sec. Mun. de Obras, Viação e Serv. Urbanos
3.1.90.00.00.00.00.00.0080(24) Aplicações Diretas ......................
................. RS 176.000,00

05.04 - DIRET. DE ASSIST. TEC. E ADMINISTRATIVA
2.025 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.0088(65) - Aplicações Diretas ....................
.................. R$ 550.000,00
2.053 - Manutenção da Educação Especial
3.1.90.00.00.00.00.00.0089(172) - Aplicações Diretas ..................
.................. R$ 240.000,00

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá por 
conta do provável excesso de arrecadação da fonte de recursos 80, 
88 e 89 - Fundeb

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 21 de setembro de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

LEI Nº.  2332/2016
LEI Nº 2332, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE APOIO E 
DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - 
AADIPED

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, a “ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO E DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA PESSOA COM 
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DEFICIÊNCIA”, “AADIPED”, fundada em 29 de outubro de 2015, 
com sede na avenida Getúlio Vargas, nº 327, apto 201, bairro Cen-
tro, na cidade de Sombrio, Santa Catarina, entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, com duração por tempo indetermina-
do, CNPJ nº 27.760.874/0001-01, devidamente registrada no Car-
tório de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 
da Comarca de Sombrio, sob o número de ordem 2.333, folha 107, 
Livro A-27, com suas finalidades e competências definidas no artigo 
3º, Capítulo II, do seu Estatuto Social vigente.

Art. 2º. À associação de que trata o artigo anterior, ficam assegura-
dos todos os direitos e vantagens constantes na legislação vigente.

Art. 3º. É obrigação da entidade declarada de Utilidade Pública, na 
forma desta Lei:

I – cumprir leal e fielmente os objetivos propostos no Estatuto 
Social;

II – comunicar a ocorrência de qualquer alteração nos seus esta-
tutos sociais;

III – comunicar o fim das atividades e a consequente extinção da 
entidade.

Art. 4º. Será revogada a Declaração de Utilidade Pública nos se-
guintes casos:

I – infringir o disposto no artigo 3º da presente Lei;

II – desviar-se de seus fins;

III – exercer, na prática, comprovadamente, atividades diversas 
das declaradas nos estatutos.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio (SC), 19 de setembro de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretária Municipal de Finanças e Administração

PORTARIA Nº. 232/2017
PORTARIA Nº 232 DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso de suas atribuições legais, amparado pelo item VI do art. 66 
da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei n° 1.414 
de 20 de maio de 2003, e

Considerando o relatório da Comissão de Inquérito, designada 
através da Portaria nº 113/2017 de 20 de abril de 2017 (Publica-
ção-20/06/2017), o qual concluiu pela prática de “crime contra a 
administração pública” cometido pelo servidor Eliseo Bristot (Ma-
trícula n° 2725);

Considerando o vasto conjunto probatório carreado aos autos ates-
tando a prática de “crime contra a administração pública” cometido 
pelo servidor Eliseo Bristot (Matrícula n° 2725);

Considerando o fato do relatório da Comissão de Inquérito não 
contrariar as provas dos autos:

RESOLVE:

Art. 1°. ACATAR o relatório da comissão de inquérito;

Art. 2°. EXONERAR o Senhor Eliseo Bristot, servidor público do Mu-
nicípio de Sombrio - SC (Matrícula n° 2725 / Portaria n° 119/2002), 
tendo em vista o cometimento pelo mesmo de “crime contra a ad-
ministração pública”, na forma do art. 87, inciso I, da Lei Municipal 
n° 1414/2003 (Estatuto do Servidor Municipal).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 06 de setembro de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretario Municipal de Finanças e Administração
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Tangará

Prefeitura

ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 086/2017 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITA-
ÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº086/2017

Aos vinte e sete dias do mês de Setembro do ano de dois mil e 
dezessete, às dez horas, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 017/2017, 
para abrir e julgar o processo licitatório modalidade Pregão Presen-
cial nº 086/2017, da Prefeitura Municipal de Tangará, o qual tem 
por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RE-
ALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Participam deste certame as 
seguintes empresas:
1) GEORGEO ALMEIDA ME, REPRESENTADA NESTE ATO POR GE-
ORGEO ALMEIDA;
2) NBS ESPECIALIZADOS EIRELI ME, REPRESENTADA NESTE ATO 
POR ERONILDO BURG;
3) SCHEILA APARECIDA WEISS ME, REPRESENTADA NESTE ATO 
POR MARLON CRISTIANO RAHN;
Iniciou o certame com a vista e rubrica nos envelopes pelos re-
presentantes das 3 (três) empresas presentes, após passou-se 
para a abertura dos envelopes das propostas, constatou-se que as 
empresas participantes encontram-se habilitadas para os lances. 
Passou-se então para fase dos lances, após sagrou-se vencedor 
a empresa NBS ESPECIALIZADOS EIRELI ME com o valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais). Em seguida aberto o envelope da docu-
mentação da empresa vencedora, verificou-se que esta apresentou 
a certidão exigida no item 6.16 incompleta, uma vez que consta na 
6ª linha da referida certidão que “o registro de distribuição de pro-
cessos constantes do relatório (quatro laudas), por mim carimbado 
e rubricado, que integra a presente” (grifei), e as quatro laudas não 
estão acompanhando este documento, tornando-o incompleto. Por 
este motivo a empresa não foi habilitada. Sendo assim passou-se 
para a abertura da documentação da empresa classificada em se-
gundo lugar GEORGEO ALMEIDA ME com o valor de R$ 8.050,00 
(oito mil e cinquenta reais), passado para a abertura do envelope 
da documentação, a qual apresentou a documentação do item 6.16 
e na mesma consta processo judicial, sendo assim a empresa não 
foi classificada. Passando para o terceiro colocado empresa SCHEI-
LA APARECIDA WEISS ME com o valor de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais) feita negociação para diminuição do valor onde a empresa 
não baixou ficando assim com o valor do seu ultimo lance. Após 
aberto o envelope da documentação que estava de acordo com as 
exigências do edital, classificado assim como vencedor do certame.
A empresa NBS ESPECIALIZADOS EIRELI ME manifestou intensão 
de recurso sobre sua documentação por motivo de que o docu-
mento exigido não consta no edital. A empresa GEORGEO ALMEI-
DA ME manifestou intensão de recurso por sua inabilitação por 
motivo que não apresenta fato impeditivo de não contratação, 
sendo que o município está avaliando a mesma documentação de 
diferentes maneiras no qual nos dois últimos pregões a mesma foi 
habilitada apresentando a mesma documentação. Fica concedido 
o prazo de 03 (três) dias para que os recorrentes apresentem suas 
razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intima-
dos para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. Sem mais 
encerrado certame.
Publique-se o presente resultado no site www.tangara.sc.gov.br e 
no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC na data de 27/09/2017. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, com o presente 

ata lida, aprovada e assinada pelos presentes. Tangará, 27 de Se-
tembro de 2017.
Paula Aline Taffarel Motter
Presidente da Comissão de Licitações

Camila Bruns Willian José Zen
Membro da Comissão de Licitações Membro da Comissão de Lici-
tações

 ___________________  _ ______________________ 
________________________
GEORGEO ALMEIDA ME NBS ESPECIALIZADOS EIRELI ME SCHEI-
LA APARECIDA WEISS ME

ERRATA DA PUBLICAÇÃO CONCORRÊNCIA 001/2017
MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/2017
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2017

AVISO DE ERRATA

O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, co-
munica aos interessados que a licitação na modalidade Concor-
rência Pública nº 001/2017, a qual tem por objeto A VENDA DE 
05 (CINCO) IMÓVEIS DE LOCALIZAÇÃO URBANA INTEGRANTES 
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL. O aviso de publicação do 
presente processo foi lançado de forma equivocada, ficando assim 
a publicação anterior sem validade. Tangará–SC, 27 de Setembro 
de 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 510, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA N.º 510, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
NOMEIA COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA DE EVENTOS MU-
NICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, VII, da Lei 
Orgânica do Município e:

Considerando a necessidade de ter uma comissão permanente 
para a realização de eventos municipais,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os servidores: Alan Paulo dos Santos, CPF n.º 
008.354.539-52; Jurandir Pedro Cherubini, CPF n.º 296.609.809-
06; Roberto Bohnenberger, CPF n.º 637.902.469-72; Mariânge-
la Chiesa Fontana, CPF n.º 895.820.719-15; Marlene Valesan, 
CPF n.º 682.855.079-04; Helinton Rodrigo Paiva de Sá, CPF n.º 
007.384.129-37 e André Luis Simioni, CPF n.º 062.503.139-31, 
para, sob a presidência do primeiro, constituírem a COMISSÃO 
CENTRAL ORGANIZADORA DE EVENTOS MUNICIPAIS.

Art. 2º. Competirá a Comissão:

a) Planejar e organizar os eventos municipais e em especial o 
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evento de emancipação político-administrativa do Município, quan-
do houver;

b) Elaborar o calendário de eventos municipais;

c) Manter intercâmbio e colaboração mútua com entidades repre-
sentativas, pessoas físicas e jurídicas do Município.

Art. 3º. O apoio financeiro recebido pela Comissão deverá ser de-
positado no Banco do Brasil (Banco n.º 001) Agencia n.º 0737-4, 
de Tangará/SC, Conta n.º 119.453-4, em nome do Município de 
Tangará, COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA DE EVENTOS MU-
NICIPAIS.

Art. 4º. A conta bancária mencionada no artigo 3º será movimen-
tada pelo Presidente da Comissão e pelo membro Jurandir Pedro 
Cherubini.

Art. 5º. Toda movimentação de saque bancário deverá ser em che-
que nominal.

Art. 6º. Encerrado o período de eventos, a Comissão, dentro do 
prazo de até 30 (trinta) dias, deverá apresentar relatório dos tra-
balhos efetuados.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a Portaria de n.º 029, de 12 de janeiro de 2016.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 25 DE SETEMBRO 
DE 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 512, DE 27 DE SETEMBRO DE 2.017
PORTARIA Nº 512, DE 27 DE SETEMBRO DE 2.017.
CONCEDE ADICIONAL POR CURSO NA ÁREA DE ATUAÇÃO A SER-
VIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições e c/c com Art. 88, da Lei 
Complementar no 057, de 02 de Janeiro de 2.012 e Artigo 74, inci-
so VII, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1.º Conceder adicional por curso na área de atuação com apli-
cação do percentual de 2% (dois por cento), a servidora LUCIANA 
REGINA BALBINOTE, brasileira, residente e domiciliada nesta cida-
de de Tangará, Santa Catarina, ocupante do cargo de AUXILAIR DE 
ESCRITURÁRIO – NÍVEL 06 – CLASSE C, a partir de 01/03/2018.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, tendo 
seus efeitos jurídicos e legais a vigorar em 01/03/2018, revogadas 
as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 27 DE SETEMBRO 
DE 2.017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO Nº 100/17
DECRETO Nº. 100/17, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
AUTORIZA O REMANEJAMENTO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁ-
RIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIGRINHOS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art.1º. Fica autorizado o remanejamento das dotações orçamen-
tárias da Câmara Municipal de Tigrinhos no valor de R$ 41.435,13 
(quarenta e um mil quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e 
treze centavos), conforme segue:

Adicionar:
01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Proj/ativ 2.001 Manutenção da Câmara de Vereadores na Discus-
são de Leis e Fiscalização dos Atos Administrativos.
3.3.90.00.00 – Aplicações diretas (3) R$ 39.354,71

Adicionar:
01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Proj/Ativ 2.001 Manutenção da Câmara de Vereadores na Discus-
são de Leis e Fiscalização dos Atos Administrativos.
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas(5) R$ 2.080,42

Total: R$ 41.435,13

Reduzir:

01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Proj/ativ 2.001 Manutenção da Câmara de Vereadores na Discus-
são de Leis e Fiscalização dos Atos Administrativos.
3.1.90.00.00 – Aplicações diretas (1) R$ 37.760,00

Reduzir:
01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Proj/Ativ 2.001 Manutenção da Câmara de Vereadores na Discus-
são de Leis e Fiscalização dos Atos Administrativos.

3.3.50.00.00 – Transferências a instituições (2) R$ 3.675,13

Total: R$ 41.435,13

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua eficácia à publicação no DOM/SC.

Art.4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 096/17 de 21 de setembro de 2017.

Tigrinhos/SC, 21 de setembro de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA 192/2017
PORTARIA Nº. 192/2017. DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LI-
CENÇA-PRÊMIO PARA A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. SIRLEI ANA 
SANDRI MUELLER E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Or-
gânica Municipal e pela Lei Complementar nº 035/2015 de 03 de 
Novembro de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedida Licença-Prêmio para a Servidora Pública 
Municipal Sra. SIRLEI ANA SANDRI MUELLER, efetiva, Auxiliar de 
Serviços Gerais, com matrícula n°. 341/01, referente ao período 
aquisitivo vencido em Março/2012, por 30 (trinta) dias, a partir 
de 02 de Outubro à 31 de Outubro de 2017, retornando em 01 de 
Novembro de 2017, conforme Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Tigrinhos – LC 035/2015 de 03 de Novembro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE SETEMBRO DE 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e oito de setem-
bro de dois mil e dezessete.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 023/2017
PORTARIA Nº 023/2017
Concede adiantamento de diária (s) para vereador da Câmara Mu-
nicipal de Vereadores de Tigrinhos e dá outras providências.

SILVÊNIO JOÃO SCHNEIDER, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Resolução Nº 008/2011.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao vereador, CLEITON DA SILVA, matricula nº. 
71, adiantamento equivalente a 4 (quatro) diárias no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), com o objetivo de participar da viagem 
à Brasília – DF, nos dias 04, 05 e 06 de outubro de 2017, para 
participar do 7º Encontro Nacional de Vereadores promovido pela 
empresa Masterlegis.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, 27 DE SETEMBRO DE 2017.
SILVÊNIO JOÃO SCHNEIDER
Presidente da Câmara de Vereadores

PORTARIA Nº 024/2017
PORTARIA Nº 024/2017
Concede adiantamento de diária (s) para vereador da Câmara Mu-
nicipal de Vereadores de Tigrinhos e dá outras providências.

SILVÊNIO JOÃO SCHNEIDER, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Resolução Nº 008/2011.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao vereador, ADEMAR BADIA, matricula nº. 
86, adiantamento equivalente a 4 (quatro) diárias no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), com o objetivo de participar da viagem a 
Brasília – DF, nos dias 04, 05 e 06 de outubro, para participar do 7º 
Encontro Nacional de Vereadores pela empresa Masterlegis.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, 27 DE SETEMBRO DE 2017.
SILVÊNIO JOÃO SCHNEIDER
Presidente da Câmara de Vereadores

PORTARIA Nº 025/2017
PORTARIA Nº 025/2017
Concede adiantamento de diária (s) para vereador da Câmara Mu-
nicipal de Vereadores de Tigrinhos e dá outras providências.

SILVÊNIO JOÃO SCHNEIDER, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Resolução Nº 008/2011.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao vereador, SILVENIO JOÃO SCHNEIDER, matri-
cula nº. 07, adiantamento equivalente a 4 (quatro) diárias no valor 
de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com o objetivo de 
participar da viagem a Brasília – DF, nos dias 04, 05 e 06 de ou-
tubro, para participar do 7º Encontro Nacional de Vereadores pela 
empresa Masterlegis.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, 27 DE SETEMBRO DE 2017.
SILVÊNIO JOÃO SCHNEIDER
Presidente da Câmara de Vereadores
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Tijucas

Prefeitura

EXTRATO RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/FMS/2017 - PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇO Nº 026/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS
EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 035/FMS/2017 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 026/FMS/2017

Objeto: Contratação de empresa para executar serviço de manutenção predial,
compreendendo elétrica, hidráulica, hidrossanitária e alvenaria do SAMU, e unidades
sanitárias, do Fundo Municipal de Saúde, do Município de Tijucas/SC.
Empresa Vencedora do Processo: JMM ELÉTRICA LTDA EPP, foi vencedora do lote: 01, no valor de R$ 247.998,00 (Duzentos e quarenta e 
sete mil e novecentos e noventa e oito reais).
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/FMS/2017 DISPENDA DE LICITAÇÃO Nº 010/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ nº 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 036/FMS/2017
Dispensa de Licitação nº 010/FMS/17
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria em gestão pública, planejamento, e adequação dos 
sistemas de informação em saúde, do Fundo Municipal de Saúde, do Município de Tijucas/SC.
Contratado: MDA INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA ME
Valor: R$: 4.470,00 (Quatro mil, quatrocentos e setenta reais).
Amparo Legal: Art. 24, II e Art. 23, I, ‘‘a” e II, “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e Parecer Jurídico Favorável nº 280/2017/
PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Timbó

Prefeitura

ATA ANÁLISE DE DOCUMENTOS E CONVOCAÇÃO ABERTURA DE PROPOSTAS - CONCORRÊNCIA N.º 16 2017 
FCT
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ
ATA DE ANÁLISE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PRE-
ÇOS - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 16/2017 – FCT

Às nove horas, do vigésimo sétimo dia do mês de setembro de dois mil e dezessete (27/09/2017), na sala de Licitações da Prefeitura de 
Timbó/SC, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações, designada pela Portaria n° 55, de 27 de janeiro de 2017, com o objetivo de 
dar prosseguimento ao procedimento licitatório – Concorrência Pública n.º 16/2017 – FCT, de acordo com os apontamentos realizados na 
Ata de Julgamento da Habilitação, publicada no Diário Oficial dos Municípios/SC, edição n.º 2332, página 701.
A licitante Point Park Diversões Eventos e Feiras Ltda apresentou o Balanço Patrimonial cujo parecer contábil emitido pelo setor competente 
identificou não atender aos requisitos do edital. A licitante Toys Park Entretenimentos Ltda ME não apresentou o documento solicitado no 
subitem 6.1.3 do edital, decidindo-se pela manutenção da inabilitação das empresas.
A licitante Centro de Diversões Imperial Ltda interpôs recurso acerca da sua inabilitação, e, em concordância ao respectivo parecer jurídico 
solicitado à Procuradoria Geral do Município, constante do processo licitatório, a comissão decide pelo acolhimento, habilitando a referida 
empresa ao certame.
Durante o prazo de contrarrazões, a licitante Toys Park Entretenimentos Ltda. ME solicitou Desistência da Participação, alegando ter parti-
cipado e vencido licitação de finalidade similar no município de Itajaí, o que inviabilizaria sua participação no presente edital. Considerando 
a inabilitação da referida participante, desconhece-se a solicitação de desistência.
Ato contínuo, a Comissão Permanente de Licitações leva ao conhecimento dos interessados, que a sessão pública de abertura de Proposta 
de Preço se realizará no dia 29 de setembro de 2017, às 14h30min, na Sala de Licitações da Prefeitura de Timbó, Avenida Getúlio Vargas, 
700, Centro, Timbó/SC.
Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos 
Membros da Comissão.

LOURDES MOSER
Presidente
MOACYR CRISTOFOLINI JR
Membro
ANGELA PREUSS
Membro

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 14 2017 SAMAE
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2017 – SAMAE

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal das licitantes HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO 
LTDA, CNPJ n° 82.977.109/0001-48; CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA, CNPJ n° 67.731.091/0001-06; ANGOLINI & ANGOLINI LTDA, 
CNPJ n° 44.829.653/0001-53; SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA, CNPJ n° 28.672.087/0001-62; C.E. MACEDO E CIA LTDA, CNPJ n° 
07.965.552/0001-83; LOT METAIS EIRELI - ME, CNPJ n° 16.801.162/0001-69; NELIA MARIA CYRINO LEAL - ME, CNPJ n° 11.109.083/0001-
78; LUCAS CALIXTO BOLETINI DE SOUZA EIRELI ME, CNPJ n° 16.526.570/0001-50; G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI - ME, CNPJ n° 
05.931.197/0001-04 e STARTUBO COMERCIAL EIRELI - EPP, CNPJ n° 17.191.995/0001-18 a comparecer para assinatura da respectiva ata 
de registro de preço, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 05/10/2017
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 27 de setembro de 2017.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações
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DECISÃO IMPUGNAÇÃO EDITAL 54 2017 PMT - MISERVI
DECISÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 054/2017 PMT.

I. Dos Fatos:

1. O Município de Timbó/SC, CNPJ 83.102.764/0001-15, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Fazenda e 
Administração (localizada na Avenida Getúlio Vargas, n.º 700, Centro), representada pela Secretária de Fazenda e Administração, Sra. 
Maria Angélica Faggiani, lançou edital de licitação na modalidade Pregão Presencial – REGISTRO DE PREÇO, com a finalidade de selecionar 
propostas objetivando a contratação de empresa especializada em serviços de jardinagem, limpeza de pátio e calçadas, corte de grama e 
roçada (conforme descrição constante no anexo i) para atender as necessidades da administração direta e indireta com itens exclusivos para 
Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedores Individuais.

2. O edital foi publicado em 18/09/2017, tendo por data de abertura 29/09/2017 – 08:30h.

3. Em 26 de setembro do corrente, a empresa MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS EIRELI EPP apresentou impugnação ao Edital 
supramencionado, alegando, em apertada síntese que:

a. Que o edital equivoca-se ao deixar de exigir a obrigatoriedade de comprovação de registro junto ao CREA – Conselho Regional de Enge-
nharia e Agronomia;
b. Que o edital equivoca-se ao deixar de exigir que os atestados de capacidade técnica tenham registro junto a entidade profissional com-
petente.
c. Refere a ausência de planilha de custos unitários - composição de custos de forma individualizada.

4. Ante a argumentação contida, solicita o ora Impugnante, que seja retificado e tornado sem efeito o edital no ponto.

5. Segundo refere, tem por objetivo assegurar a todos os proponentes a oportunidade de competir em iguais condições, observando-se, 
dessa forma, princípios basilares do direito constitucional e administrativo.

6. É o breve relato dos fatos.

II. Da tempestividade:

7. Verifica-se a tempestividade e a regularidade da presente impugnação, atendendo ao preconizado no item 4.1 do presente edital que de-
termina que em até 02 (dois) dias úteis antes do início da Sessão Pública e de abertura dos envelopes de propostas os interessados poderão 
solicitar por escrito esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório. Isto porque a sessão resta agendada para 29/09/2017 
ás 08:30h, sendo que o protocolo da presente ocorreu em 26/09/2017.

III. Do Mérito:

8. Analisando os termos da impugnação interposta pela r. Impugnante, no que diz respeito ao equívoco presente no ato convocatório, razão 
não lhe assiste.

9. Vejamos.

10. A Lei 8.666/1993, em seu artigo 30, I prevê a exigência de registro ou inscrição na entidade profissional competente dos licitantes em 
que a profissão e atividade econômica exercida sejam regulamentas por lei.

11. Os serviços objeto da presente licitação, qual seja, a contratação de empresa especializada em serviços de jardinagem, limpeza de pátio 
e calçadas, corte de grama e roçada (conforme descrição constante no anexo i) para atender as necessidades da administração direta e 
indireta com itens exclusivos para Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedores Individuais, não restam 
abarcados pela exigência da lei referida, pois não demandam complexidade em sua execução.

12. A título de exemplificação de que não se trata de serviço complexo ou de engenharia ou agronomia, destacam-se alguns dos serviços 
que serão realizados:

2.1 - DEFINIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM, LIMPEZA DE PÁTIO E LIMPEZA DE CALÇADAS:
ATIVIDADES PRINCIPAIS:
- Poda do gramado e limpeza de canteiros;
- Podas de conformação e limpeza;
- Limpeza de calçadas;
- Limpeza de erva daninha;
- Controle de pragas e doenças;
- Arejamento do solo;
- Adubação, compreendendo cobertura do gramado com terra vegetal, adubo orgânico, químico e calcário, conforme necessidade apontada 
pela Secretaria requisitante;
- Irrigação do jardim;
- Retirada de entulhos, restos de materiais e outros;
- Plantar novas espécies vegetais, sempre que necessária a substituição daquelas já existentes;
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- Efetuar a remoção definitiva para fora das instalações da Secretaria requisitante, de detritos, resíduos e papéis localizados dentro das áreas 
ajardinadas e vasos ornamentais e lixo orgânico e inorgânico resultante da manutenção dos jardins;
- Fornecer sacos de plástico, ferramentas e maquinário tais como cortadores de grama, roçadeiras, lâminas, nylon, serras, pás, tesouras, 
enxadas, vassouras, pulverizadores, lava jato, uniforme de funcionário, luvas ou quaisquer outros que venham a ser necessários à plena 
execução dos serviços objeto desta especificação;
- Substituição, sempre que necessário e com a anuência do CONTRATANTE, de partes da cobertura vegetal, que serão fornecidas pelo 
CONTRATADO mediante ressarcimento;
- Fornecimento de todo o material e equipamento necessário à perfeita execução dos serviços. Os materiais a serem empregados deverão 
ser de primeira qualidade;
- Substituição de partes da cobertura vegetal, devendo ser providenciada com rapidez, de forma a manter as características dos jardins;
- Execução dos serviços dentro da melhor técnica e recomendações próprias de manejo agrícola;
- Demais atividades correlatas ao serviço.

2.2 - DEFINIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS DE CORTE DE GRAMA:
ATIVIDADES PRINCIPAIS:
- O corte de grama deverá ser executado a cada 15 (quinze) dias, aproximadamente ou quando solicitado;
- Aparar os cantos;
- Varrição de grama cortada;
- Recolher os resíduos de grama cortada;
- Limpar os resíduos da grama cortada nas rampas de acesso;
- A grama não poderá exceder altura de 5 cm;
- Limpeza do gramado (recolhimento de folhas, lixo em geral, retirada de ervas daninhas e afins);
- Irrigar o gramado para não haver ressecamento das folhas;
- Passar fertilizante regularmente no gramado.
- Demais atividades correlatas ao serviço.

2.3 - DEFINIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS DE ROÇADA:

ATIVIDADES PRINCIPAIS:
- Roçada do capim no terreno;
- Corte e retirada da vegetação de pequeno porte;
- Amontoar o material roçado em local conveniente;
- Transportar o material amontoado para outro local.
- Demais atividades correlatas ao serviço.

13. Conclui-se que, diante da simplicidade do trabalho a ser executado não resta necessário a atuação ou fiscalização de engenheiro ou 
agrônomo.

14. Ademais se tratando de licitação envolvendo serviço/profissão os conselhos de fiscalização profissional exercem, plenamente, as suas 
atividades, independentemente de as profissões estarem previstas como critério de habilitação técnica do edital de licitação, cabendo a 
empresa propensa licitante observar as exigências das respectivas entidades independente de manifestação da administração pública.

15. Conforme Acórdão 2816/2009 – Plenário, de lavra do ministro relator Raimundo Carreiro:

No âmbito dos contratos administrativos os conselhos de fiscalização profissional exercem, plenamente, as suas atividades, independente-
mente de as profissões estarem previstas como critério de habilitação técnica do edital de licitação. Cabe à empresa contratada observar as 
exigências dessas entidades, podendo, inclusive contestá-las em juízo quando as considere ilegais ou abusivas. Não compete a administra-
ção atuar em substituição aos conselhos de fiscalização.

16. Por fim, a exigência equivocada fere os princípios da livre concorrência e da liberdade de profissão, consagrados na Carta Magna, uma 
vez que pode restringir a competitividade do procedimento licitatório.

17. Desta forma, a exigência apenas diminuiria o universo de empresas a participarem, sem a devida sustentação legal, e tal conduta é 
veementemente reprovada pelo E. TCU, como segue em alguns exemplos:

Abstenha-se de incluir condições de habilitação técnica restritivas ao caráter competitivo do certame, em respeito ao art. 3o, da Lei no 
8.666/1993.
Acórdão 2883/2008 Plenário

Não inclua nos editais de licitação exigências não previstas em lei ou irrelevantes para a verificação da qualificação técnica das licitantes em 
obediência ao art. 3o, § 1o, I, da Lei no 8.666/1993.
Acórdão 2864/2008 Plenário

18. Portanto, razão não assiste a impugnante, no que se refere a necessidade da exigência do registro da empresa junto ao CREA.

19. Exaurido o esclarecimento acima, pelo mesmo motivo é desnecessário que os atestados de capacidade técnica sejam registrados no 
CREA competente.

20. No que tange os apontamentos acerca da ausência de planilha de custos unitários - composição de custos de forma individualizada. Isto 
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porque se está diante de um serviço tido por comum licitável através de PREGÃO.

21. Rememora-se que a sistemática do pregão se mostra bastante simplificada em relação às demais modalidades licitatórias, principalmen-
te em relação a prazos e custos, já que o pregão destina-se exclusivamente à contratação de bens e serviços comuns (Jacoby Fernandes 
(2013, p. 346), ou seja, objetos “padronizados” e que, portanto, não necessitam do mesmo tratamento minucioso dado às contratações 
mais complexas.

22. Como principais aspectos dessa modalidade destacam-se: o fato de limitar-se a compras e serviços comuns; a possibilidade de o licitante 
reduzir o valor da proposta durante a sessão; a inversão das fases de julgamento da habilitação e da proposta; a redução dos recursos a 
apenas um, que deve ser apresentado no final do certame (FERNANDES, 2013).

23. A Lei n. 10.520/02, não trouxe determinação para apresentação de orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição 
de todos os seus custos unitários para o pregão, tratando apenas da obrigatoriedade de constar nos autos do procedimento constem “o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados” (art. 3º, III).

24. Veja-se que nos autos do processo licitatório, restou anexada média de orçamentos obtidos, bem como todos os orçamentos realizados 
visando pesquisa mercadológica.

IV. Da Conclusão:

25. Ante todo o exposto e atendendo ao princípio da eficiência, legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade, e conside-
rando os fundamentos acima apresentados, decido pelo INDEFERIMENTO da Impugnação ao Edital de Pregão Presencial nº 54/2017 PMT 
apresentado pela empresa MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS EIRELI EPP, mantendo-se na íntegra o referido Edital.

26. Dê ciência à Impugnante e publicidade a presente decisão, bem como se procedam às demais formalidades de publicidade determinadas 
em lei.

Timbó, 27 de setembro de 2017.
Maria Angélica Faggiani
Secretária da Fazenda e Administração.

DECISÃO IMPUGNAÇÃO EDITAL N.º 53 2017 PMT - NORIO MOMOI EPP
DECISÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 053/2017 PMT.

I. Dos Fatos:

1. O Município de Timbó/SC, CNPJ 83.102.764/0001-15, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Fazenda e Ad-
ministração (localizada na Avenida Getúlio Vargas, n.º 700, Centro), representada pela Secretária de Fazenda e Administração, Sra. Maria 
Angélica Faggiani, lançou edital de licitação na modalidade Pregão Presencial, com a finalidade de selecionar propostas objetivando a con-
tratação de empresa especializada em serviços de rastreamento veicular, abrangendo monitoramento via internet, implantação de sistema 
de acompanhamento, localização e imobilização automática de veículos, e prestação de serviço de posicionamento por satélite (GPS), em 
tempo real e ininterrupto, para controle de veículos da frota da prefeitura municipal de timbó, incluindo o fornecimento de equipamentos 
(regime de comodato), componentes e licença de uso de software, e os respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação e 
suporte técnico e garantia de funcionamento, de acordo com o termo de referência.

2. O edital foi publicado em 15/09/2017, tendo por data de abertura 28/09/2017 – 14:30h.

3. Em 26 de setembro do corrente, a empresa NÓRIO MOMOI EPP apresentou impugnação ao Edital supramencionado, alegando, em 
apertada síntese que:

a. Que o edital equivoca-se ao exigir a obrigatoriedade de comprovação de registro junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia, conforme previsão do item 7.3.4 alínea “a” do Edital e item 7.1, inciso I do Anexo I – Termo de Referência;
b. Que o serviço de rastreamento/monitoramento veicular é comum, na acepção jurídica do termo, ou seja não demanda complexidade;
c. Que empresas de rastreamento veicular não possuem legislação própria que as obrigue a registrar-se no CREA;

4. Ante a argumentação contida, solicita o ora Impugnante, que seja retificado e tornado sem efeito o item 7.3.4 alínea “a” do Edital Pregão 
Presencial 053/2017 PMT e item 7.1, inciso I do Anexo I – Termo de Referência.

5. Segundo refere, tem por objetivo assegurar a todos os proponentes a oportunidade de competir em iguais condições, observando-se, 
dessa forma, princípios basilares do direito constitucional e administrativo.

6. É o breve relato dos fatos.

II. Da tempestividade:

7. Verifica-se a tempestividade e a regularidade da presente impugnação, atendendo ao preconizado no item 4.1 do presente edital que de-
termina que em até 02 (dois) dias úteis antes do início da Sessão Pública e de abertura dos envelopes de propostas os interessados poderão 
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solicitar por escrito esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório. Isto porque a sessão resta agendada para 28/09/2017 
ás 14:30h, sendo que o protocolo da presente ocorreu em 26/09/2017.

III. Do Mérito:

8. Analisando os termos da impugnação interposta pela r. Impugnante, no que diz respeito ao equívoco presente no ato convocatório, ao 
exigir a obrigatoriedade de comprovação de registro junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, tem-se por deferir o 
recurso.

9. Vejamos.

10. A Lei 8.666/1993, em seu artigo 30, I prevê a exigência de registro ou inscrição na entidade profissional competente dos licitantes em 
que a profissão e atividade econômica exercida sejam regulamentas por lei.

11. Os serviços objeto da presente licitação, qual seja, a contratação de empresa especializada em serviços de rastreamento veicular, 
abrangendo monitoramento via internet, implantação de sistema de acompanhamento, localização e imobilização automática de veículos, 
e prestação de serviço de posicionamento por satélite (GPS), em tempo real e ininterrupto, para controle de veículos da frota da prefeitura 
municipal de timbó, incluindo o fornecimento de equipamentos (regime de comodato), componentes e licença de uso de software, e os 
respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação e suporte técnico e garantia de funcionamento, não são regulados por legis-
lação própria.

12. Conclui-se que, se tratando de licitação envolvendo serviço/profissão não regulamentada, é equivocada a exigência de registro ou ins-
crição da empresa, assim como o registro dos atestados de capacidade técnica, nas entidades profissionais competentes.

13. A exigência equivocada fere os princípios da livre concorrência e da liberdade de profissão, consagrados na Carta Magna, uma vez que 
pode restringi a competitividade do procedimento licitatório.

14. Ademais, conforme pesquisa realizada em sítios eletrônicos de tribunais e prefeituras, em especial o Parecer AJ nº 083/2017 exarado 
no Pregão Presencia do CRM/ES 007/2017 de rastreamento veicular, o serviço não demanda complexidade em sua execução. Também 
desnecessário esclarecer com delongas, que também, o presente objeto, não se enquadra em serviços de obra, engenharia, arquitetura ou 
agronomia.

15. Não bastasse, conforme pesquisa realizada perante o CREA/SC (http://www.crea-sc.org.br/portal/index.php?cmd=faq), os serviços de 
monitoramento de rastreamento da frota não estão inclusos nos “registráveis” pois entendem-se próximos da área da informática do que 
da engenharia.

16. Veja-se o teor extraído do site do CREA/SC:

24. Pessoas formadas em curso da área de processamento de dados podem obter registro no CREA-SC? Não. Os cursos da área de informá-
tica relacionados com aplicativos e softwares de processamento de dados, gerenciamento de empreendimentos e de sistemas de informação 
não pertencem ao universo de fiscalização do sistema CONFEA/CREAs. (http://www.crea-sc.org.br/portal/index.php?cmd=faq).

17. Desta forma, a exigência equivocada apenas diminuiria o universo de empresas a participarem, sem a devida sustentação legal, e tal 
conduta é veementemente reprovada pelo E. TCU, como segue em alguns exemplos:

Abstenha-se de exigir, nas licitações, especialmente naquelas destinadas a aquisição de bens e serviços de informática, a inscrição de lici-
tante, inclusive dos respectivos profissionais, bem assim o registro de atestados junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA referentes às atividades de comercialização e manutenção de bens e serviços de informática, por falta de amparo legal. 
Estabeleça nos editais, nas licitações, especialmente naquelas destinadas a aquisição de bens e serviços de informática, relativamente à 
qualificação técnica das licitantes, tão somente requisitos de natureza essencial, que sejam indispensáveis a assegurar o cumprimento da 
parcela mais relevante do objeto licitado, em conformidade com o disposto no art. 37, inciso XX I, da Constituição Federal.
Acórdão 168/2009 Plenário.

Abstenha-se de incluir condições de habilitação técnica restritivas ao caráter competitivo do certame, em respeito ao art. 3o, da Lei no 
8.666/1993.
Acórdão 2883/2008 Plenário

Não inclua nos editais de licitação exigências não previstas em lei ou irrelevantes para a verificação da qualificação técnica das licitantes em 
obediência ao art. 3o, § 1o, I, da Lei no 8.666/1993.
Acórdão 2864/2008 Plenário

18. Portanto, razão assiste a impugnante, no que se refere a desnecessidade da exigência do registro da empresa junto ao CREA.

19. Exaurido o esclarecimento acima, pelo mesmo motivo é desnecessário que os atestados de capacidade técnica sejam registrados no 
CREA competente.

IV. Da Conclusão:

20. Ante todo o exposto e atendendo ao princípio da eficiência, legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade, e considerando 



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1186

os fundamentos acima apresentados, decide-se pelo ACOLHIMENTO da presente Impugnação ao Edital de Pregão Presencial nº 53/2017 
PMT, apresentada por NÓRIO MOMOI EPP, para alterar o edital no que se refere ao item 7.3.4 alínea “a” do Edital e item 7.1, inciso I do 
Anexo I – Termo de Referência REVOGANDO os dispositivos, bem como a parte final do item 7.3.4 alínea “b” do Edital, no que se refere a 
necessidade do atestado ser registrado perante a entidade profissional competente.

21. Considerando a necessidade de alteração do ato convocatório e primando pela aplicação dos princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, interesse público e vinculação ao instrumento convocatório, determina-se a SUSPENSÃO da Sessão Pública designada para 
o dia 28/09/2017 ás 14:30h.

22. Dê ciência à Impugnante e publicidade a presente decisão, bem como se procedam às demais formalidades de publicidade determinadas 
em lei.

Timbó, 27 de setembro de 2017.
Maria Angélica Faggiani
Secretária da Fazenda e Administração.

DECISÃO SUSPENSÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 53 2017 PMT
DECISÃO SUSPENSÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RASTREAMENTO VEICULAR, ABRANGENDO MONITORAMENTO 
VIA INTERNET, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO, LOCALIZAÇÃO E IMOBILIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE VEÍCULOS, E PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE POSICIONAMENTO POR SATÉLITE (GPS), EM TEMPO REALEININTERRUPTO, PARA CONTROLE DE VEÍCULOS DA 
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS (REGIME DE COMODATO), COMPO-
NENTES E LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, E OS RESPECTIVOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CAPACITAÇÃO E SUPORTE 
TÉCNICO E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA.

Diante do recebimento de impugnações ao edital e considerando a necessidade de alteração na redação de qualificação técnica exigida 
(subitem 7.3.4), e primando pela aplicação dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, interesse público e vinculação ao 
instrumento convocatório, determina-se a SUSPENSÃO da Sessão Pública designada para o dia 28 de setembro de 2017 as 14:30 horas.

Timbó, 27 de setembro de 2017
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração

DECRETO NO 4580, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO No 4580, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017
Declara inservíveis para uso do Município, bens móveis registrados no Patrimônio Público, autorizando sua baixa e inutilização.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, Incisos II, VII e XXV, c/c art. 70, Inciso I, da Lei Orgânica 
do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e

Considerando-se a solicitação de baixa patrimonial expedido pela Unidade responsável pela guarda e conservação de bens móveis, e o 
Termo de Vistoria expedido pela Comissão Especial, designada pela Portaria n° 1902, de 1° de março de 2016, no âmbito do Processo nº 
DAP-463,

DECRETA:
Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Município, os bens móveis abaixo relacionados, autorizando-se sua baixa do Patrimônio 
Público Municipal e sua inutilização definitiva:
SECRETARIA DE SAÚDE – U.S.QUINTINO BOCAIÚVA
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil(RS)
516 Mesa em l 150,00
1216 Armário de madeira 60,00
1736 Ventilador 15,00
1746 Mesa de madeira 5,00
2173 Pia com tampo de inox 20,00
8820 Escrivaninha 100,00
11925 Escadinha 2 degraus 34,20
11926 Cadeira de rodas 214,00
12422 Teclado 18,00
12519,12505,12495,12512,
12516,12511,10648,1265 Cadeira fixa 29,00

14749 Escada 2 degraus 31,00
17184 Ar condicionado 784,90
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21901 Cadeira fixa 65,00
23082 Nettop 548,00
23146 Estabilizador 87,00
23412 Estante de aço 223,00
26016 Telefone 29,00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – FISCALIZAÇÃO TRIBUTOS
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil (RS)
13172 Teclado 35,00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SETOR DE LICITAÇÕES

N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil (RS)
20598 Telefone 38,00
27160 Cadeira giratória 134,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – UPE GIRASSOL

N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil (RS)
21035 Impressora 1.100,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – NEI RAIO DE SOL

N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil (RS)
1901 Armário de madeira 20,00
1921 Cadeira 10,00
1947 Cadeira giratória 40,00
19169 a 19171 Ventilador de parede 89,50
22788 Liquidificador 93,00
25879 e 25885 Estante revisteira 380,00
26476 e 26477 Aparelho de DVD 122,50
27956 Multiprocessador 324,50
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil (RS)
29390 Torneira elétrica 102,06
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil (RS)
20147 telefone 33,70
26330 telefone 34,40
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – NEI VIDA DE CRIANÇA

N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil (RS)
2043,2046 a 2050,2054 CADEIRA FORMAICA INFANTIL 6,00
10785 APARELHO DE SOM 260,00
10786 MAQUINA DE LAVAR ROUPAS 820,00
10791 LIQUIDIFICADOR 43,00
10794 CARRINHO P/BEBE 393,00
10797 MONITOR 490,00
10800 TECLADO 30,00
10959 TELEVISOR COLORIDO 464,50
11423 FOGÃO A GAS 885,00
13298 APARELHO DE SOM 179,50
13300 FERRO ELÉTRICO 42,40
19072 CAMERA FOITOGRÁFICA 890,00
19706 Dvd 104,99
19737 Liquidificador 55,00
21711 Computador 1.720,00
22208 MAQUINA DE LAVAR ROUPAS 1.379,00
22440 e 22441 APARELHO DE DVD 172,00
22784 MOCRO ONDAS 655,00
22791 LIQUIDIFICADOR 93,00
22798 BATEDEIRA 83,00
22817 ESPREMEDOR DE FRUTAS 268,00
22818 FORNO ELETRICO 329,50
24222 LAVADORA ALTA PRESSÃO 650,00
26416 CAMERA DIGITAL 322,00
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27174 LIQUIDIFICADOR 65,50
10788 e 22774 TELEFONE SEM FIO 110,00
19712 e 19713 Micro System 159,99
22373 e 22374 CARRINHO DE BEBE 199,00
22491 a 22498 BERÇOS COM RODIZIOS 129,00
25838 a 25841 CARRINHO DE BEBE 343,00
22146, 22148 e 22149 APARELHO DE SOM 175,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – E.M.PADRE MARTINHO STEIN

N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil (RS)
5351,5379,5392,5417,
5429,5514,5633,5641,
5655,5661,5672,5677,
5766,5837,6558,6566

Cadeira de madeira 8,00

5897 Armário de madeira 60,00
5963,5971 Cadeira de corvin 10,00
9739 Ventilador de parede 115,00
10726 Televisor 29 polegadas 958,98
11978 Impressora 549,25
11980 Teclado 30,00
11980 Teclado 30,00
17584 Estabilizador 71,58
17815 Cadeira 48,00
21258 Armário 585,90
29541 Cadeira com prancheta 139,46
16470 e 16471 Estabilizador 44,00
17629, 17542 e 17543 Monitor 281,22
SECRETARIA DE SAÚDE – U.S. POMERANOS

N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil (RS)
179 Banqueta de desenho 5,00
857 Telefone 8,00
1293 Armário de melanina 60,00
8940 Carro curativo 50,00
11308 Cadeira 25,00
13230 Escrivaninha 1,20 125,00
14187 Ventilador de teto 189,00
23046,23049,23050,23099,23100 Computador nett 548,00
23101 Monitor LCD 288,00
26950 Ar condicionado 1.077,00
27045 Lixeira 69,90
27327 Bebedouro 454,00
27510,27511,27515,27516,
27517,27518,27519,27646 Ar condicionado 1.165,00

27769 Cadeira giratória 678,00
27963,27973 Teclado 19,90
28106 Sirene 62,00
28130 Caixa de som 105,37
27011 e 27017 Estetoscópio 40,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – NEI LUAR ENCANTADO

N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil (RS)
967 Cadeira 10,00
2035 Exaustor 30,00
2036 Aquecer de ar 5,00
11434 Micro system 220,00
11490 Liquidificador 59,00
21030 Câmera digital 454,00
21721 Coifa 759,00
22129 Lavanderia 615,00
22897 a 22900 Berço com colchão 465,00
24299 Toldo 3.800,00
24301 Fogão industrial 727,00
24310 Cadeirinha para alimentação 125,00
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24317 Carrinho de bebe 225,00
24326 a 24328 Buffet 1.324,00
25882 Computador 1.299,00
25891 Máquina de lavar 1.189,00
28207 Extintor 73,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – UPE PINGUINHO DE GENTE

N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil (RS)
3605 Fogão industrial 70,00
3575 e 3576 Mesa de madeira 30,00
19161 Multiprocessador 129,95
11147 e 11148 Armário escolar 350,00
22346 Impressora laser 892,50
22435 Ventilador 95,00
24358 Multiprocessador 1.083,00
27164 Liquidificador 65,50
27393 Arquivo para pastas suspensas 377,00
28019 Tv led 40 polegadas 1.339,00
28329 Extintor 300,00
19178 a 19180 Ventilador de parede 89,50
27398, 27400,27402, 27403 Mesa para computador 89,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – E.M.TIROLESES

N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil (RS)
562 Mesinha 50,00
1101 Mesa 70,00
2643,2654,3665,2662,2674,2657,2648,
2652,3682,2665,2658,2663,2653,2649,
2669,2661,2673,2668,2655,3679,2675,
2671,2676,2642,2646,2672,3701,3663,
2667,3678,2670,2660

Cadeira 53,00

2677,2678,2679 Mesa 6,00
2682,2681 Mesa 6,00
3065 Mesa 10,00
3460,4133 Mesa 10,00
4141 Banco de madeira 10,00
4148 Estante de ferro 20,00
4159 Geladeira 80,00
4170,4130,4129,4128,4127,4126,4125,
4124,7614,4101,4100,4176,4122,4121,
4120,4119,4118

Carteira 8,00

9659 Cadeira de madeira 15,00
9735 Ventilador de parede 115,00
9952,10305,10295,4098,18690,9953 Carteiras 30,00
13278 Aparelho de som 179,50
13295 Armário de aço 256,33
14652 Impressora 338,90
14653,14648,14649 CPU 2.041,00
14662,14661,14699 Estabilizador 48,00
14691 Monitor 800,00
14693 CPU 2.081,00
15257 Bebedouro 451,93
16610 Cadeira giratória 74,00
16650,24125,24146 Cadeira 15,00
17567 Impressora 1.871,64
17625 Gabinete 281,22
17683 Ventilador de teto 64,00
18677,18693,18692,18682,18678,18695,
18847 Carteira 146,20

18680,18681,18683,18684,18687,18688,
18690,18691,18696,18697,18698,18699 Cadeiras 98,80
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18849,18838,18830,18839,18841,18835,
18833,18829,18827,18836,18845,18837,
18846,18842,18696,18825,18834,18832,
18679,18685,18694,18675,18686,18689,
18676

Cadeiras 98,80

19083 Maquina fotográfica 890,00
20075 Gabinete 1.470,00
21083 Aparelho de som 148,90
21698 Mimeografo 349,20
22141 Geladeira 1.310,00
25685,25686,25687,25688,25689,
25677,25680,25681,25682,25683 Colchonetes 80,00

25936 Ventilador de parede 235,00
26344,26343 Teclado, monitor,cpu 2;137,00
26412,26413 Mesa de ping pong 341,00
28595 Ar condicionado 1.937,00
28872 Ar condicionado 1.906,97
29777,29776,29775 Persiana 272,25
SECRETARIA DE SAÚDE – U.S.VILA GERMER

N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil (RS)
1571 Escrivaninha 40,00
1653 Escrivaninha 45,00
1677 Condicionador de ar 400,00
1678 Compressor 180,00
7859 Armário de ferro 50,00
7861 Luminária de haste 15,00
12714 Cadeira fixa 46,00
14757,14762 Suporte para soro 65,00
15142 Cadeira de plástico 22,00
17172 Biombo duplo 149,00
20207 Ventilador 69,00
22996,23072,23116 Teclado 20,00
25294 Telefone 33,00
25908 Balança digital 84,85
27023 Oximetro 215,00
27048,27050,27051 Lixeira 69,90
27188 Mesa de trabalho 650,00
27236 Cadeira fixa 136,00
27409 Persiana 130,00
27456,27463 Termômetro 43,88
27499 Timer analógico 45,00
27683 Esfigmomanometro 159,58
27873 Aparelho de pressão 113,10
27901 Central de alarme 730,00
28201 Cadeira de rodas 293,85
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBÓ

N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil (RS)
15327 Poltrona presidente 149,30
15328 a 15337 Poltrona presidente 141,84
15344,15345 Caixa de som 200,00
15346 Microfone 630,00
15347 Impressora epson 350,00
15349,15350 Cadeira presidente 179,00
15351 Mesa plenário 5.287,50
15357 Cadeira presidente 463,00
15358 Mesa com 3 gavetas 127,00
15359 Mesa com 2 gavetas 106,50
15360 Conexão para mesa 25,00
15361 Mesa 83,00
15362 Mesa 127,00
15368 Suporte para impressora 43,00
15369 Pedestal para microfone 55,00
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15370,15371 Armário suspenso 890,00
15374 Microfone 108,00
15375 Mixer MX5-F 65,00
15376 Guilhotina 93,35
15377 Aparelho mdsje520 712,00
15386 Mesa 118,00
15387 Teclado 30,00
15388 Micro system 398,58
15389 Bebedouro 250,00
15390 Micro computador 2.862,00
15396 Chaveador de impressora 35,00
15397 Refrigerador Brastemp 1.030,00
15398 Televisor de 24 polegadas 1.210,00
15404 Rack MJ 99,00
15406 Microcomputador 42,00
15407 Microcomputador 6.799,00
15408 Datashow 4.900,00
15410 Perfurador 90,60
15411 Conexão de mesa 40,00
15412 Mesa 90,00
15413 Mesa 300,00
15414 Mesa 227,00
15415 Retrátil para teclado 57,00
15416 Pé para conexão 37,00
15417 Conexão de mesa 111,00
15418,15419 Suporte para CPU 74,00
15420,15422 Microcomputador 2.735,00
15427,15428 Teclado 45,00
15429 A 15431 No break 219,00
15432,15433 Impressora HP 437,00
15434 Mesa 136,00
15435 Conexão de mesa 26,00
15436,15437 Pé para conexão 37,00
15438 A 15442 Suporte para CPU 18,00
15443 Mesa para micro 81,00
15444 Gaveteiro móvel 277,00
15445 A 15447 Telefone 30,00
15448 Estabilizador 42,00
15450 Balcão aéreo 83,00
15451 Balcão com tampo 110,00
15452 Conjunto de mesa 199,00
15453 Conjunto de mesa 399,00
15454 Conjunto de mesa 275,00
15455 Conexão de mesa 39,00
15456 Pé para conexão 33,00
15459,15460 Cadeira 45,00
15461 Suporte para CPU 18,00
15462 A 15489 Cadeira fixa 46,00
15491 Cadeira presidente 212,00
15492 Cadeira diretor 200,00
15493 Mesa 312,00
15494 Sofá 2 lugares 207,00
15495 Sofá 1 lugar 130,00
15496 Mesa de centro 113,00
15497 Gaveteiro 69,00
15499 Condensador 1.272,00
15500 Vaporizador 686,00
15501,15502 Condensador 1.786,00
15503,15504 Vaporizador 973,00
15505,15506 Condensador 3.036,00
15507,15508 Vaporizador 1.075,00
15510 Caixa acústica 499,00
15511,15512 Caixa acústica 220,00
15526 Tela para proteção 525,00
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15527 Impressora 1.115,00
15528 Micro computador 3.740,00
15529 Cadeira 540,00
15530 Teclado 30,00
15531 Mesa new office 117,00
15533 Estante 295,00
15534 Mesa de som 168,00
15535 Amplificador 890,00
15536 Equalizador 790,00
15537 Forno micro-ondas 495,00
15538 Microfone sem fio 400,00
15551 Brasão fundido 850,00
15552 Computador 1.853,00
15567 Cadeira 477,00
15568 Ar condicionado 1.122,00
15569 Ar condicionado 4.947,00
15570 Cadeira 236,90
15571 Armário tribuna 615,00
15572 Armário de madeira 884,00
15573 Balcão de cozinha 3.322,00
15574 Cadeira 500,00
15576 Teclado 45,00
15577 Estabilizador 95,00
15583,15584 Telefone 30,00
15604 A 15607 Suporte para caixa de som 17,50
15608 Tribuna de madeira 294,00
15609 Mesa de madeira 620,00
15610 Mesa de madeira 125,00
15611 Porta bandeiras 115,00
17729 Conexão com pé 90,00
17730 Conexão com pé 97,00
17731 Cadeira diretor 346,00
17732 Suporte para CPU 35,00
17734,17736 Cadeira fixa 30,00
17737 A 17740 Teclado 1.610,00
17741 No break 318,00
17743 Escada de metal 56,50
17748 Relógio protocolador 988,47
17752 No break 318,00
17754 Balcão aéreo 148,00
17755 Balcão com gavetas 301,00
17756 Balcão com gavetas 217,00
17757 Cristaleira 247,00
17758 Cadeira 187,00
17759 Cadeira 318,00
17760 Condicionador de ar 1.578,00
17761 Condicionador de ar 2.315,00
17762 Cadeira presidente 398,00
17763 Mesa escritório 250,00
17764 Mesa escritório 280,00
17765 No break 318,00
17766 Mesa 3 gavetas 345,00
17767 Mesa com suporte para teclado 270,00
17768 Arquivo 4 gavetas 320,00
17769 Mesa com 4 gavetas 163,00
17770 Aspirador de pó 290,00
17771 Impressora 799,00
17772 Estabilizador 55,00
17773 Mesa com 3 gavetas 740,00
17774,17775 Suporte para CPU 40,00
17776 Mesa 3 gavetas 460,00
17777 Cadeira diretor 346,00
17836 A 17842 Monitor 740,00
17843 Multiprocessador 750,00
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17913,17918 Microfone de mesa 185,00
17923 A 17959 Cadeira fixa 40,00
18252,18253 No break 340,00
18254 No break 199,00
18255 Impressora 499,00
18256 Monitor 680,00
18257 No break 340,00
18258 Micro computador 1.514,00
18259 Mesa 110,00
18260 Balcão 2 portas 220,00
18261 Cadeira diretor 300,00
18268 Mesa 200,00
18269 Conexão de mesa 50,00
18270 Mesa 3 gavetas 250,00
19906 Livro 20,00
19945 Suporte para pés 62,00
19946 Livro 82,00
19947 Lei de responsabilidade 67,00
19948 Livro manual de direito 110,00
19949 Livro processo legislativo 80,00
19950 Câmera fotográfica 1.550,00
19951 Impressora 530,00
19952 Bíblia 22,00
19953 Estabilizador 82,00
19960 Bateria para câmera digital 160,00
19961 Livro histórica e fotográfica 150,00
19962 Porta guarda chuva 73,40
19963 Ventilador 108,00
19964 Direito administrativo – Livro 170,00
19965 Estatuto do micro empresa 36,00
19966 Livro pregão 65,00
19967 Livro contratos 49,00
19968,19969 Código civil – livro 79,00
19970 Livro – código processo civil 79,90
19971 Livro – propaganda eleitoral 48,00
19972 Microfone 38,00
19973 Cadeira diretor 240,00
19974 Linha 4000 340,00
19975 Manual de assessoria de imprensa 16,00
19976 A câmara municipal e seu segmento 68,00
19977 Lei das eleições comentadas 99,70
19978 Banqueta de aço 3 degraus 39,50
19982,19984 Relógio de parede 20,00
19985 Impressora a laser 1.000,00
19986 Cadeira 298,50
19987 Arquivo gavetas 295,00
19988 Balcão 1 porta 390,00
20614 Livro 24,00
20615 Livro 130,00
20616 Livro 280,00
20617 e 20618 Moldura 458,83
20619 a 20624 No break 230,00
20625 a 20628 CPU 80,00
20630,20634 Teclado 15,00
20635 a 20638 Monitor 360,00
20639 Impressora multifuncional 240,00
20640 Armário 870,00
20641 e 20642 Estante 397,00
20643 a 20646 Mesa em L 390,00
20647,20648 Gaveteiro 260,00
20649,20650 Balcão 2 portas 288,00
20651 a 20653 Armário 2 portas 397,00
20654 Mesa reunião 980,00
20655 Mesa para fax 210,00
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20656 Mesa 260,00
20657 a 20660 Suporte para CPU 58,00
20661 a 20680 Cadeira 78,00
20681 Mesa de centro 480,00
20682,20683 Cadeira diretor 230,00
20684 a 20687 Cadeira giratória 277,00
20688 Banco sofá 3 lugares 589,00
20689 Sofá 2 lugares 410,00
20690,20691 Persiana 430,00
20692 Bebedouro 460,00
20693 Caixa telefone 71,00
20694 a 20697 Telefone 99,00
20698 Livro direito 115,00
20699 Livro constituição 260,00
20700 Livro 119,00
20701 a 20705 Moldura de alumínio 100,00
20706 a 20749 Moldura 34,10
20750,20751 Evaporador 735,00
20752,20753 Ar condicionado 1.311,00
20754 Vaporizador 2.015,00
20755 Ar condicionado 1.869,00
20756 Vaporizador 1.093,00
20757 Vaporizador 1.026,00
21810 Livro 48,00
21811 Livro 69,00
21812 Livro 265,00
21813 Livro 120,00
21823 Gravador digital 95,00
21824 Livro 115,00
21825,21826 Quadro branco 50,25
21827 Notebook 1.900,00
21828 Impressora 848,00
21829 a 21833 Teclado 20,00
21834 Impressora 1.990,00
21835 a 21837 Telefone 78,72
21838 Mesa 100,80
21839 Direito constitucional 249,00
21840, 21841 Manual para prefeitos 120,00
21842 a 21845 Microfone 95,60
21924 Estante 345,00
21925 Balcão 2 portas 217,00
21926 Suporte para CPU 65,00
23474 Armário MDF 885,00
23475 Armário 350,00
23476,23477 No break 298,00
23478 Relógio de parede 32,65
23479,23480 Teclado 28,00
23481 Livro vade mecum 114,00
23482 a 23485 Microfone de mesa 126,61
23486 No break 298,00
25340,25341 Telefone 98,00
25342 Quadro para recados 59,85
25343 a 25347 Micro computador 1.212,47
25348,25349 Estabilizador 150,00
25350 Impressora 1.142,86
25351 a 25353 Teclado 20,33
25354 Monitor 260,00
25355,25356 Fone de ouvido 21,00
25357 Roteador 1.350,00

Parágrafo único. Os bens móveis do Município relacionados no “caput” deste artigo, são declarados inservíveis por razões econômicas e sem 
condições de recuperação e manutenção.
Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de setembro de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4554, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO N° 4554, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 25.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2852, de 09/12/2016 e Lei n° 2899, de 04/08/2017,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2017:
04.01.012.365.0020.1015. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.01.012.365.0020.1015. NUCLEOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
04.01.012.365.0020.1015. MODERNIZAÇÃO DOS NEIS
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.101000 LIVRE EDUCAÇÃO 25.000,00

TOTAL 25.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2017, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), autorizado pela Lei n° 
2899, de 04 de agosto de 2017, mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

04.01.012.365.0020.1017. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.01.012.365.0020.1017. NUCLEOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
04.01.012.365.0020.1017. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS NEIS
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.101000 LIVRE EDUCAÇÃO 25.000,00

TOTAL 25.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 08 de agosto de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4556, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO N° 4556, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 1.311.029,83.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2852, de 09 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2017, no valor de R$ 1.311.029,83 (um milhão, trezentos e onze mil, 
vinte e nove reais e oitenta e três centavos), mediante a utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:
08.02.026.451.0052.1067. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
08.02.026.451.0052.1067. OBRAS MUNICIPAIS
08.02.026.451.0052.1067. PONTES E OBRAS DE ARTE
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.300000 LIVRE 1.311.029,83

TOTAL 1.311.029,83

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 08 de agosto de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4557, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO N° 4557, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 8.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2852, de 09 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2017, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), mediante a utilização dos 
recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:
25.03.017.512.0104.1317 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.03.017.512.0104.1317 TRATAMENTO DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
25.03.017.512.0104.1317 EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS DO ATERRO
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.60000 Superavit Financeiro Ano anterior 8.000,00

total 8.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 8.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 08 de agosto de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4558, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO N° 4558, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 135.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2852, de 09/12/2016,

DECRETA:
Art.1° Abre crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2017, à conta de anulação no valor total de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco 
mil reais), conforme segue:

I – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 50.000,00, a seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO
15.01.010.301.0070.2150. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.01.010.301.0070.2150. SERVIÇOS EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA
15.01.010.301.0070.2150. MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS – SAÚDE 50.000,00

TOTAL 50.000,00

b) SUPLEMENTAÇÃO
15.01.010.301.0070.2150. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.01.010.301.0070.2150. SERVIÇOS EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA
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15.01.010.301.0070.2150. MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS – SAÚDE 50.000,00

TOTAL 50.000,00

II – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 20.000,00, a seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO
15.01.010.301.0070.2154. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.01.010.301.0070.2154. SERVIÇOS EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA
15.01.010.301.0070.2154. MANUTENÇÃO DA SAÚDE BUCAL
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS – SAÚDE 20.000,00

TOTAL 20.000,00

b) SUPLEMENTAÇÃO
15.01.010.301.0070.2154. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.01.010.301.0070.2154. SERVIÇOS EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA
15.01.010.301.0070.2154. MANUTENÇÃO DA SAÚDE BUCAL
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS – SAÚDE 20.000,00

TOTAL 20.000,00

III – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 60.000,00, a seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO
15.02.010.302.0072.2164. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.02.010.302.0072.2164. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL
15.02.010.302.0072.2164. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MAC
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS – SAÚDE 60.000,00

TOTAL 60.000,00

b) SUPLEMENTAÇÃO
15.02.010.302.0072.2164. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.02.010.302.0072.2164. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL
15.02.010.302.0072.2164. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MAC
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS – SAÚDE 60.000,00

TOTAL 60.000,00

IV – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 5.000,00, a seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO
15.05.010.122.0078.2176. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.05.010.122.0078.2176. GESTÃO DO SUS
15.05.010.122.0078.2176. MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO SUS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS – SAÚDE 5.000,00

TOTAL 5.000,00

b) SUPLEMENTAÇÃO
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15.05.010.122.0078.2176. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.05.010.122.0078.2176. GESTÃO DO SUS
15.05.010.122.0078.2176. MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO SUS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS – SAÚDE 5.000,00

TOTAL 5.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de agosto de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4562, DE 24 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO N° 4562, DE 24 DE AGOSTO DE 2017
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 25.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2852, de 09 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2017, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), mediante a 
utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:
15.02.010.302.0072.2164. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.02.010.302.0072.2164. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL
15.02.010.302.0072.2164. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MAC
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.33857 TRANSF. SUS UNIÃO – SAMU 20.000,00
319100.00 APLIC. DIRETAS DEC. OPER. ENTRE ORGÃOS
0.33857 TRANSF. SUS UNIÃO – SAMU 5.000,00

TOTAL 25.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 24 de agosto de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4572, DE 31 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO N° 4572, DE 31 DE AGOSTO DE 2017
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 30.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2852, de 09 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2017, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mediante a utilização 
dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:
12.02.006.182.0049.2298. FUNDO MUNICIPAL DE EMERGENCIA DE DEFESA CIVIL DE TIMBÓ
12.02.006.182.0049.2298. MANUTENÇÃO DO CONVENIO BOMBEIRO MILITAR
12.02.006.182.0049.2298. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONV. BOMBEIRO MILITAR
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30000 SUPERAVIT FINANCEIRO VINCULO LIVRE 30.000,00
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TOTAL 30.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de agosto de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4583, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO N° 4583, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 6.350.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2852, de 09/12/2016 e Lei n° 2913, de 15/09/2017,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2017:
04.01.012.365.0020.2042. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.01.012.365.0020.2042. NUCLEOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
04.01.012.365.0020.2042. MANUTENÇÃO DOS NEI´S
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10100 VINCULO LIVRE IMPOSTOS EDUCAÇÃO 2.500.000,00
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10100 VINCULO LIVRE IMPOSTOS EDUCAÇÃO 150.000,00

TOTAL 2.650.000,00
04.02.012.365.0020.2046. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.02.012.365.0020.2046. UNIDADES PRE-ESCOLARES
04.02.012.365.0020.2046. MANUTENÇÃO DAS UPES
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10100 VINCULO LIVRE IMPOSTOS EDUCAÇÃO 500.000,00
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10100 VINCULO LIVRE IMPOSTOS EDUCAÇÃO 50.000,00

TOTAL 550.000,00
04.03.012.361.0022.2050. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.03.012.361.0022.2050. ENSINO FUNDAMENTAL
04.03.012.361.0022.2050. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALO. DO MAGISTÉRIO
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.11800 FUNDEB 60% 2.650.000,00
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.11800 FUNDEB 60% 500.000,00

TOTAL 3.150.000,00
TOTAL ANULAÇÃO PMT 6.350.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2017, no valor de R$ 6.350.000,00 (seis milhões, trezentos e cinquenta mil reais), 
autorizado pela Lei n° 2913, de 15 de setembro de 2017, mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme 
segue:
04.01.012.365.0020.2042. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.01.012.365.0020.2042. NUCLEOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
04.01.012.365.0020.2042. MANUTENÇÃO DOS NEI´S
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.11800 FUNDEB 60% 2.500.000,00
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319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.11800 FUNDEB 60% 400.000,00

TOTAL 2.900.000,00
04.02.012.365.0020.2046. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.02.012.365.0020.2046. UNIDADES PRE-ESCOLARES
04.02.012.365.0020.2046. MANUTENÇÃO DAS UPES
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.11800 FUNDEB 60% 150.000,00
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.11800 FUNDEB 60% 100.000,00

TOTAL 250.000,00
04.03.012.361.0022.2050. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.03.012.361.0022.2050. ENSINO FUNDAMENTAL
04.03.012.361.0022.2050. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALO. DO MAGISTÉRIO
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10100 VINCULO LIVRE IMPOSTOS EDUCAÇÃO 2.680.000,00
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10100 VINCULO LIVRE IMPOSTOS EDUCAÇÃO 500.000,00

TOTAL 3.180.000,00
04.04.012.366.0022.2056. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.04.012.366.0022.2056. ENSINO PRESENCIAL DE JOVENS E ADULTOS
04.04.012.366.0022.2056. MANUTENÇÃO DO ENSINO PRESENCIAL DE JOVENS E ADULTOS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10100 VINCULO LIVRE IMPOSTOS EDUCAÇÃO 20.000,00

TOTAL 20.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO PMT 6.350.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 15 de setembro de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4584, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO N° 4584, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 51.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2852, de 09/12/2016 e Lei n° 2913, de 15/09/2017,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2017:
19.02.027.812.0091.2242. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE TIMBÓ
19.02.027.812.0091.2242. ESPORTE AMADOR, COMUNITÁRIO E DE RENDIMENTO
19.02.027.812.0091.2242. REPASSES DA FME PARA ENTIDADES, CLUBES E ASSOCIAÇÕES
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
333500.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
0.10000 VINCULO LIVRE 25.000,00

TOTAL 25.000,00
19.04.027.812.0092.2404. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE TIMBÓ
19.04.027.812.0092.2404. BOLSA ATLETA E BOLSA TÉCNICO-MUNICIPAL
19.04.027.812.0092.2404. CONCESSÃO DE BOLSAS A ATLETAS, TÉCNICOS E AUXILIARES-TÉCNICOS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
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3339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 26.000,00

TOTAL 26.000,00
TOTAL ANULAÇÃO FME 51.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2017, no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais), autorizado pela Lei n° 
2913, de 15 de setembro de 2017, mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

19.01.027.813.0090.2236. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE TIMBÓ
19.01.027.813.0090.2236. ESPORTE AMADOR, COMUNITÁRIO E DE RENDIMENTO
19.01.027.813.0090.2236. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 41.000,00

TOTAL 41.000,00
19.01.027.813.0090.2236. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE TIMBÓ
19.01.027.813.0090.2236. ESPORTE AMADOR, COMUNITÁRIO E DE RENDIMENTO
19.01.027.813.0090.2236. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 10.000,00

TOTAL 10.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO FME 51.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 15 de setembro de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4585, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO N° 4585, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 95.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2852, de 09/12/2016 e Lei n° 2913, de 15/09/2017,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2017:

22.01.013.392.0094.2248. FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
22.01.013.392.0094.2248. MEMÓRIA, HISTÓRIA, CULTURA E ARTE
22.01.013.392.0094.2248. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MÚSICA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 90.000,00

TOTAL 90.000,00
22.01.013.392.0094.2248. FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
22.01.013.392.0094.2248. MEMÓRIA, HISTÓRIA, CULTURA E ARTE
22.01.013.392.0094.2248. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MÚSICA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES ENTRE ÓRGÃOS
0.10000 VINCULO LIVRE 5.000,00

TOTAL 5.000,00
TOTAL ANULAÇÃO FCT 95.000,00
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Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2017, no valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), autorizado pela Lei 
n° 2913, de 15 de setembro de 2017, mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

22.01.013.392.0094.2250. FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
22.01.013.392.0094.2250. MEMÓRIA, HISTÓRIA, CULTURA E ARTE
22.01.013.392.0094.2250. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO CULTURAL
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 95.000,00

TOTAL 95.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 15 de setembro de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO Nº 4548, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO Nº 4548, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho da Cidade.
O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos V, VII, c/c art. 70, inciso I, alíneas "f", "k" e “m”, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05/04/1990, e em conformidade com os artigos 36 a 40 da Lei Complementar nº 335, de 
05/10/2007, e
Considerando que através da Lei Complementar nº 335, de 05 de outubro de 2007, foi criado o Conselho da Cidade, de caráter consultivo 
e deliberativo, com a finalidade de propor, avaliar políticas, planos, programas e projetos para o desenvolvimento sustentável de Timbó;
Considerando o Decreto nº 2.332 de 18/04/2011 que homologou o Regimento Interno do Conselho da Cidade bem como sua posterior alte-
ração pelo Decreto nº 2800, de 13 de julho de 2012 que acrescentou novas entidades governamentais e não governamentais ao Conselho 
da Cidade;
Considerando a necessidade de nomear os membros dessas novas entidades bem como alterar membros de outras entidades;
Considerando a alteração promovida na LC n°. 196/00 através da LC n° 482/16 culminou na extinção da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e sua fusão nas antigas Secretarias de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, 
as quais, respectivamente, passaram a ser denominadas Secretaria Municipal de Obras, Serviço Urbano e Agrícola e Secretaria Municipal de 
Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Industria, Comércio e Serviços;

Considerando tal extinção/fusão reflete diretamente na composição de parte dos Conselhos Municipais, pois legalmente constituídos em 
formato onde a extinta Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico tinha membro próprio;

Considerando apesar de necessária a adequação desta extinção/fusão junto aos dispositivos normativos afetos aos Conselhos, e por ques-
tões de ordem público-comunitárias se faz imprescindível a imediata retomada das atividades dos Conselhos, o que não pode ser prejudi-
cado por alterações/ajustes na estrutura administrativa;

Considerando com a fusão da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico nas demais houve a comprovada transposição das suas 
competências e obrigações;

Considerando um dos princípios basilares dos Conselhos paira no âmbito da paridade entre os membros governamentais e não-governa-
mentais, se faz necessário, até a entrada em vigor da legislação que adequar a referida extinção/fusão de Secretárias e em caráter ex-
cepcional/precário, que seja mantida a estrutura de membros dos Conselhos, o que ocorrerá através da indicação de representantes pelas 
Secretarias objeto da fusão (Secretaria Municipal de Obras, Serviço Urbano e Agrícola e Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito, Meio 
Ambiente, Industria, Comércio e Serviços),

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros representantes das entidades que compõem o Conselho da Cidade, conforme composição determinada 
pelo Decreto nº 2.332 de 18/04/2011 e alterações, com mandato de 2 anos, a contar de maio de 2017, como segue:
1) CEAAT – Centro dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Timbó:
Titular: Sormani Luiz Sdrigotti
Suplente: Michaele Cristine Chiodini

2) OAB – Ordem dos Advogados do Brasil, subseção Timbó:
Titular: Ezequiel Luis Lopes Giovanella
Suplente: Ricardo Pacher

3) ACIMVI – Associação Comercial e Industrial do Médio Vale do Itajaí;
Titular: Jair Antônio Pretti
Suplente: Mário Fávero
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4) CDL – Câmara de Dirigentes Lojistas de Timbó:
Titular: Marlos Campregher
Suplente: Tarcisio Zermiani

5) Associação de Moradores:
Titular: Luiz Moloes
Suplente: Reinhold Koehler

6) Instituto Ambiental Aracuã:
Titular: Arnaldo da Costa
Suplente: Karina Reinicke Dalke

7) ONG Equilíbrio Vital:
Titular: Daiani Fronza
Suplente: Helena Nuber

8) Setor Imobiliário:
Titular: Itamar Kessler
Suplente: Elton Vargas Agostini

9) Lions Clube de Timbó:
Titular: Rodrigo Penteado do Prado
Suplente: Mauro M. Bazanella
10) Rotary Club de Timbó:
Titular: Unirio Nestor Dalpiaz
Suplente: João Paulo Boaventura Floriani
11) Rotary Clube de Timbó Pérola do Vale:
Titular: Ernesto Bremer Junior
Suplente: José Matedi
12) CELESC:
Titular: Juliano Bachmann
Suplente: Soli Carlos da Silva Bastos

13) Fundação Cultural de Timbó:
Titular: Jorge Revelino Ferreira
Suplente: Jarbas Dallabrida

14) Secretaria de Desenvolvimento Econômico:
Titular: Ivanir Dallabrida
Suplente: Waldemar Gebauer

15) Procuradoria Geral do Município:
Titular: Giscard Ataídes Wolter Bertoldi
Suplente: Pamela Aparecida Campregher Floriano
16) Departamento Municipal de Trânsito:
Titular: Sandra Regina Sardagna
Suplente: André Lehmkuhl
17) SAMAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto:
Titular: Jean Pierre Bezerra Museka
Suplente: Walter Mazzi
18) Secretaria de Obras e Serviços Urbanos:
Titular: Roseli Lourdes da Rocha
Suplente: Darcizio Bona
19) Secretaria de Educação:
Titular: Gladis Teresinha Longo Boaventura
Suplente: Mabel Demonti Mengarda
20) Assessoria do Meio Ambiente:
Titular: Ricardo Longo Orsi
Suplente: Jean Messias Rodrigues Vargas
21) Secretaria de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente–membro nato:
Titular: Fabiano Martins Adriano
Suplente: Moacyr Cristofolini Jr
22) Secretaria de Segurança Pública:
Titular: Marcionise Cecília Agostini
Suplente: Renan Pellenz Scandolara
23) Polícia Militar de Santa Catarina:
Titular: 1° Tenente PM Cristofer Tiemann
Suplente: 2° Tenente PM Róbson Dias Savitraz
Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
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Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 08 de agosto de 2017; 147o ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO Nº 4550, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO Nº 4550, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação por transposição no valor de R$ 351.890,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2852, de 09/12/2016 e Lei n° 2899, de 04/08/2017,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado por transposição no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária 
do Orçamento-Programa 2017:

02.01.004.122.0010.2004. SECRETARIA DA ARTICULAÇÃO POLITICA E INSTITUCIONAL
02.01.004.122.0010.2004. ASSESSORIA DO GABINETE
02.01.004.122.0010.2004. MANUTENÇÃO DOS GABINETES E ASSESSORIAS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 100.000,00

TOTAL 100.000,00
03.01.004.122.0015.2012. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
03.01.004.122.0015.2012. ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.01.004.122.0015.2012. MAN. DA ADMINISTRAÇÃO GERAL
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 182.090,00

TOTAL 182.090,00
09.01.004.062.0060.2104. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
09.01.004.062.0060.2104. PROCURADORIA DO MUNICÍPIO
09.01.004.062.0060.2104. MANUTENCAO DA CASA DA CIDADANIA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 63.000,00
319100.00 APLIC. DIRETAS DEC. OPER. ENTRE ORGÃOS
0.10000 VINCULO LIVRE 6.800,00

TOTAL 69.800,00
TOTAL ANULAÇÃO PMT 351.890,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2017, no valor de R$ 351.890,00 (trezentos e cinquenta e um mil e oitocentos e 
noventa reais), autorizado pela Lei n° 2899, de 04 de agosto de 2017, mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste decreto, 
conforme segue:

15.02.010.302.0072.2160. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.02.010.302.0072.2160. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL
15.02.010.302.0072.2160. PARCERIA DE HOSPITAL DE PEQUENO PORTE
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
445000.00 TRANSF. A INST. PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVOS
0.10000 VINCULO LIVRE 351.890,00

TOTAL 351.890,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 08 de agosto de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO Nº 4552, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO Nº 4552, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
Acresce o artigo 7º-A ao Decreto n. 3810, de 17 de abril de 2015 que regulamenta a Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
que dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 
da Constituição.
O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos V, VII e XXII, c/c art. 70, inciso I, alíneas "a", "i" e 
"n", da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e tendo em vista o disposto na Lei n. 12.527, de 18 de novembro 
de 2011 e
Considerando a orientação firmada pela Controladoria Geral da União no que concerne a necessidade de adequação do artigo 7º do Decreto 
n. 3810, de 17 de abril de 2015 ao que preconiza o artigo 27 da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica acrescido o artigo 7º-A ao Decreto n. 3810, de 17 de abril de 2015, com a seguinte redação:
“Art. 7º -A. A classificação da informação como sigilosa é de competência:
I – Prefeito Municipal;
II – Vice-Prefeito Municipal;
III – Secretários Municipais e Dirigentes máximos dos órgãos e entidades da Administração Indireta.
Parágrafo Único. É vedada a delegação da competência. ”
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 08 de Agosto de 2017; 147° ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRUGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO Nº 4555, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO Nº 4555, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
ALTERA dispositivo do Decreto nº 3810, de 17 de abril de 2015.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso V e art. 70, inciso I, alínea “m” da lei Orgânica do 
Município, e pela Legislação Ordinária pertinente,

DECRETA:
Art.1º Dá nova redação ao Parágrafo Único do art. 7° do Decreto n° 3810, de 17 de abril de 2015, com a seguinte descrição:

“Parágrafo Único. A classificação da informação como sigilosa é de competência:

I - Prefeito Municipal;
II – Vice-Prefeito Municipal”

Art.2º Ficam ratificados os demais termos do Decreto 3810, de 17 de abril de 2015.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 08 de agosto de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

EXTRATO CONTRATO 107.2017 FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Fundação Cultural de Timbó.
AUTORIZADO: Phellipe Baumler Ferreira Povoas 05973431959.
OBJETO: Prestação de serviço de agentes de estacionamento, para a 27ª Festa do Imigrante que acontecerá no período de 11 a 15 de 
outubro de 2017, em atendimento às necessidades da Fundação Cultural de Timbó, conforme descritivos dos serviços constantes no anexo 
I – Termo de referência, correspondente ao item 02, tudo de conformidade com as planilhas de trabalhos e demais formas, condições, 
obrigações, responsabilidades e disposições estabelecidas no Edital de Pregão 24/2017 FCT.
VALOR TOTAL: 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 01/09/2017.

JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó
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EXTRATO CONTRATO 113.2017 FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 113/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Fundação Cultural de Timbó.
AUTORIZADO: Lind Guimar Machado Me.
OBJETO: Locação de estrutura com disponibilização de equipamentos e estrutura mínima requerida para a 27ª Festa do Imigrante de Timbó 
2017, que acontecerá nos dias 11 a 15 de outubro de 2017, no Pavilhão Municipal de Eventos Henry Paul, tudo de conformidade com as 
especificações/quantidades/formas estabelecidas nos descritivos dos serviços constantes no Anexo I – Termo de referência do Edital de 
Pregão Presencial nº 28/2017.
VALOR TOTAL: 18.950,00 (dezoito mil novecentos e cinquenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2017.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

PORTARIA NO  438, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA No 438, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017

Substitui membros para compor o Conselho Deliberativo do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE.
O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições conferidas pelo art.50, c/c art.70, Inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 05 de abril de 1990, o art.10 e seus parágrafos da Lei Complementar n° 212, de 21 de dezembro de 2001 e alterações,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria nº 1800, de 10 de novembro de 2015, para designar em substituição membros para compor o Conselho Delibe-
rativo do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, com mandato até 10 de novembro do corrente, a seguir relacionados:

“Art.1°...
 ..... 

I–DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE:
Titular: Jaime Joel Avendano Jara
Suplente: .....
 ...... 

X–REPRESENTANTE DO ROTARY CLUBE DE TIMBÓ:
Titular: João Paulo Boaventura Floriani
Suplente: .... “

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de setembro de 2017; 147° ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 405, DE 09 DE AGOSTO DE 2017
PORTARIA No 405, DE 09 DE AGOSTO DE 2017

Retifica Portarias de Servidores lotados na Administração Direta.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e Lei 
nº 2.045, de 22/12/98 e alterações,

RESOLVE:
Art.1° Retificar, a justificativa da Servidora Pública Municipal ALESSANDRA PICAGEVICZ, contratada temporariamente através da Portaria 
n° 254, de 02/05/2017, passando a ser: “(Desenvolve atividades de iniciação esportiva, como professora na modalidade de atletismo, com 
alunos da rede de ensino)”;

Art.2° Retificar, a carga horária total descrita na Portaria n° 90, de 06/02/2017, dos seguintes servidores:

a) Marcos Felippi – passando para 21h/a
b) Sergi Frederico Mengarda – passando para 30h/a
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Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de agosto de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 423, DE 21 DE AGOSTO DE 2017
PORTARIA No 423, DE 21 DE AGOSTO DE 2017

Designa membros para o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Polícia Militar – FUNREPOM, a contar de 
1° de setembro de 2017.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Incisos I, II e VII, c/c o art. 70, inciso II, alínea ̈ c¨, ̈ d¨ e ̈ g 
¨, da Lei Orgânica do Município de Timbó, c/c § 3° do art.4° da Lei Complementar n° 125, de 22/12/1997 e alterações, e com fundamento 
no Regimento Interno-Decreto nº 3633, de 20/10/2014,

RESOLVE:
Art.1° Designar membros para o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Polícia Militar - FUNREPOM, com 
mandato de dois (02) anos, a contar de 1° de setembro de 2017, como segue:
I - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E INSTITUCIONAL:

Titular : Sócrates Prado de Oliveira
Suplente : Gustavo Alfons Peyerl Pereira

II - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO:
Titular : Cristine Maria Berri
Suplente : Solange Liesemberg

III - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS:
Titular : Waldemar Gebauer

Suplente :
Ivanir Dallabrida

IV - REPRESENTANTE DA POLÍCIA MILITAR – COMPANHIA DE TIMBÓ:
Titular : Robson Dias Savitraz
Suplente : Cristofer Tiemann

V - REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIALEINDUSTRIAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ-ACIMVI:
Titular : Jair Antonio Pretti
Suplente : Thomas Michel Brunner

VI - REPRESENTANTE DA CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE TIMBÓ-CDL:
Titular : Bruno Von Zeschau
Suplente : Tarcisio Zermiani

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de agosto de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 430, DE 24 DE AGOSTO DE 2017
PORTARIA No 430, DE 24 DE AGOSTO DE 2017
Designa membros para compor a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento de Obra – Contrato Administrativo n° 95/2017.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições conferidas pelo art.50, c/c art.70, Inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 05 de abril de 1990, e tendo em vista o que dispõe os arts.67, 69 e 73, I, da Lei Federal no 8.666/93,

RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR, para compor a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Obra de Execução de Ponte sobre o rio Benedito (trecho 
de ligação entre Rodovia SC 416 e SC 477) – Contrato Administrativo n° 95/2017, como segue:
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a) FELIPE RAMOS DOS SANTOS – Engenheiro Civil
b) MOACYR CRISTOFOLINI JUNIOR – Engenheiro Civil
c) ROSELI LOURDES DA ROCHA – Engenheira Civil

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 24 de agosto de 2017; 147° ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 437 DE 01 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA No 437 DE 01 DE SETEMBRO DE 2017
Designa membros para compor a Comissão de Avaliação da Relação Municipal de Medicamentos – REMUME

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições conferidas pelo art. 50 c/c art.70, Inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 05 de abril de 1990, e

Considerando o disposto na Portaria n. 3.916/GM, de 30/10/1998, que estabelece a Política Nacional de Medicamentos e define as diretri-
zes, as prioridades e as responsabilidades da Assistência Farmacêutica para os gestores Federal, Estadual e Municipal do Sistema Único de 
Saúde – SUS;

Considerando a Portaria n. 1897/GM/MS, de 26/07/2017, que estabelece a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME 2017 
no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS;

Considerando a necessidade de promover o uso racional de medicamentos no Município, possibilitando a universalidade e integralidade das 
ações de saúde;

Considerando a imprescindibilidade da atualização do elenco de medicamentos e insumos da Relação Municipal de Medicamentos – REMU-
ME;

RESOLVE:
Art.1° Criar a Comissão de Avaliação da Relação Municipal de Medicamentos, de caráter deliberativo e consultivo, com a finalidade de as-
sessorar a Secretaria Municipal de Saúde na elaboração e atualização periódica da Relação Municipal de Medicamentos – REMUME.

Art. 2º Designar para compor a Comissão de Avaliação da Relação Municipal de Medicamentos os seguintes membros, sob a presidência 
do primeiro:

I – Jeferson Carlos Siega – médico
II – Eloi Pretti Junior – Bioquímico
III – Fabio Rodrigo Mesquita Borges – Farmacêutico
IV – Ana Caroline Hillesheim da Cruz – Farmacêutica
V – Luciana Buztke Marconcini – Enfermeira
VI – Tatiana Sanara Mafra – Odontóloga

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de setembro de 2017; 147° ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRUGER
Prefeito de Timbó/SC
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MUNICIPIO DE TIMBO - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Quadrimestre Maio-Agosto

 

  Pág 1 / 1

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Período Até o Período
(a)

Mobiliária 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
Contratual 1.506.275,65 2.741.429,30
   Interna 1.506.275,65 2.741.429,30
     Empréstimos 0,00 0,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 1.506.275,65 2.741.429,30
   Externa 0,00 0,00
     Empréstimos 0,00 0,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 0,00 0,00
TOTAL (I) 1.506.275,65 2.741.429,30

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR %  SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 131.001.012,69 0,00

OPERAÇÕES VEDADAS (II) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II) 2.741.429,30 2,09

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS 20.960.162,03 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 18.864.145,83 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 9.170.070,89 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No Período Até o Período
(a)

Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00
   Tributos 0,00 0,00
   Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00
Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE TIMBO. Emissão: 22/09/2017, às 15:01:51.

* Na linha "Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001" conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo 
que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de 
crédito.

___________________________________
JORGE AUGUSTO KRUGER

PREFEITO

___________________________________
MARIA ANGELICA FAGGIANI

SECRETÁRIA FAZENDA E ADM.

___________________________________
ALINE LANGA BENECKE

AUDITOR

___________________________________
CHRISTIANE MARTINA PELLIN

Controlador Interno
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MUNICIPIO DE TIMBO - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Quadrimestre Maio-Agosto

 

  Pág 1 / 1

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita corrente líquida 131.001.012,69

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 61.983.019,22 47,30
Limite Máximo(Incisos I,II e III, art. 20 da LRF) 78.600.607,61 60,00
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 74.670.577,23 57,00

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 157.201.215,23 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 28.820.222,79 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 2.741.429,30 2,09
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido no Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas 20.960.162,03 16,00
Limite Def. pelo Senado Federal p/Oper. de Créditop/ Antecipação da Receita 9.170.070,89 7,00

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO DE 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)
Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE TIMBO. Emissão: 22/09/2017, às 15:12:23.

___________________________________
JORGE AUGUSTO KRUGER

PREFEITO

___________________________________
MARIA ANGELICA FAGGIANI

SECRETÁRIA FAZENDA E ADM.

___________________________________
ALINE LANGA BENECKE

AUDITOR

___________________________________
CHRISTIANE MARTINA PELLIN

Controlador Interno
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-BIMESTRE 4
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MUNICIPIO DE TIMBO - SC 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
Entidade: Consolidado 

 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2017 / Bimestre Julho-Agosto 
 

 

 

  Pág 1 / 1 
 

 

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III) Em Reais 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA 
SALDO 

Em 31/Dezembro/2016 Em 30/Junho/2017 Em 31/Agosto/2017 
(a) (b) (c) 

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 
 

25.701.492,79 26.454.804,14 27.404.390,10 
DEDUÇÕES (II) 
 

25.062.161,41 34.449.308,57 36.567.480,31 
   Disponibilidade de Caixa 
 

25.057.821,92 34.434.519,80 36.533.390,07 
     Disponibilidade de Caixa bruta 
 

25.765.404,85 35.219.552,11 36.974.033,77 
     (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 
 

707.582,93 785.032,31 440.643,70 
   Demais Haveres Financeiros 
 

4.339,49 14.788,77 34.090,24 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 
 

639.331,38 0,00 0,00 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 
 

0,00 0,00 0,00 
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 
 

0,00 0,00 0,00 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 
 

639.331,38 0,00 0,00 

RESULTADO NOMINAL 
PERÍODO DE REFERÊNCIA 

Julho à Agosto Até Agosto 
(VIc -VIb) (VIc - VIa) 

VALOR 
 

0,00 (639.331,38) 
DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE 

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA 
 

2.265.196,00 

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE TIMBO. Emissão: 27/09/2017, às 11:02:58. 
 
 
 
 
 

____________________________ 
JORGE AUGUSTO KRUGER 

PREFEITO 

____________________________ 
MARIA ANGELICA FAGGIANI 

SECRETÁRIA FAZENDA E ADM. 

____________________________ 
ALINE LANGA BENECKE 

AUDITOR 

____________________________ 
CHRISTIANE MARTINA PELLIN 

Controlador Interno 
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Câmara muniCiPal

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei  nº 60/2017
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
Projeto de Lei n.º 60/2017 - Autoriza a cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente da execução da pavimentação da Rua Apucarana.
Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Haroldo Fiebes

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito Municipal autorizando a cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente de pavimen-
tação da Rua Apucarana.
Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legislativa em 18 de setembro corrente, tendo sido despachado a esta comissão pelo Presi-
dente da Mesa Diretora, dia 19 de setembro em Sessão Ordinária, conforme determina o art. 126 do Regimento Interno para apreciação 
dos aspectos legais e constitucionais. Nos dias 20 e 27 de setembro esta Comissão teve como pauta o presente em suas reuniões, exarando 
parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos preceitos da Lei Complementar Federal n.º 95 de 1998.
Verifica-se, em um primeiro momento, que a matéria, objeto da presente proposição, é de interesse local, sendo, portanto, competência 
do Município legislar sobre a mesma, nos termos do inciso I do art. 30 da Constituição Federal e do inciso I do art. 10.º da Lei Orgânica 
Municipal.

Também compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, deliberar sobre o sistema tributário municipal, nos termos do inciso II do 
art. 15 da Lei Orgânica Municipal.
Assim, infere-se constitucional e legítima a iniciativa do Executivo para a proposição em análise.
Estabelecida à competência legislativa no Município, observa-se que, a rigor, o Projeto de Lei visa autorizar a cobrança de Contribuição de 
Melhoria decorrente de pavimentação da Rua Apucarana.
A Contribuição de Melhoria está prevista no inciso III do art. 145 da Constituição Federal e nos artigos 81 e 82 do Código Tributário Nacional 
(Decreto Lei n.º 195/1967), e possui como fato gerador a valorização imobiliária oriunda de obra realizada pelo Poder Público. Também está 
prevista no Código Tributário Municipal.
Apesar de haver previsão legal já referida, entendem os Tribunais pátrios ser obrigatória a edição de lei específica autorizando, para cada 
obra, a cobrança de contribuição de melhoria para. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
DECORRENTE DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA AUTORIZANDO A COBRANÇA DO TRIBUTO. EDI-
TAL QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À SUA INSTITUIÇÃO. VÍCIO, ADEMAIS, NA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. 
CONSIDERAÇÃO DO CUSTO DA OBRA SEM LEVAR EM CONTA A EFETIVA VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE ESTADUAL. "A contribuição de melhoria é tributo cujo fato imponível decorre da 
valorização imobiliária que se segue a uma obra pública, ressoando inequívoca a necessidade de sua instituição por lei específica, emana-
da do Poder Público construtor, obra por obra, nos termos do art. 150, I, da CF/88 c/c art. 82 do CTN, uma vez que a legalidade estrita 
é incompatível com qualquer cláusula genérica de tributação. (Precedentes: REsp 739.342/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 04/05/2006; REsp 444.873/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 
23/08/2005, DJ 03/10/2005)" (REsp 927.846/RS, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. em 03/08/2010, DJe 20/08/2010). (TJSC, Apelação 
Cível n. 2015.058486-3, de Braço do Norte, rel. Des. Carlos Adilson Silva, j. 29-03-2016).

Assim, não basta a simples instituição da Contribuição de Melhoria através do Código Tributário Municipal de maneira genérica, deve haver 
para cada caso concreto a edição de lei específica autorizando a cobrança do tributo em questão.
Deste modo, por tudo o que foi exposto, constata-se que a pretensão do Poder Executivo no projeto em análise é legítima e necessária.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei n.º 60/2017.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Martinho de Souza Filho

Sala das Comissões, em 27 de setembro de 2017.
Rubens Borchardt
Presidente
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Haroldo Fiebes Martinho de Souza Filho
Relator Membro

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei nº 62/2017
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei n.º 62/2017 - Autoriza a cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente da execução da pavimentação da Rua Suécia 
Trecho II.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Haroldo Fiebes

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito Municipal autorizando a cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente de pavimen-
tação da Rua Apucarana.
Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legislativa em 18 de setembro corrente, tendo sido despachado a esta comissão pelo Presi-
dente da Mesa Diretora, dia 19 de setembro em Sessão Ordinária, conforme determina o art. 126 do Regimento Interno para apreciação 
dos aspectos legais e constitucionais. Nos dias 20 e 27 de setembro esta Comissão teve como pauta o presente em suas reuniões, exarando 
parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos preceitos da Lei Complementar Federal n.º 95 de 1998.
Verifica-se, em um primeiro momento, que a matéria, objeto da presente proposição, é de interesse local, sendo, portanto, competência 
do Município legislar sobre a mesma, nos termos do inciso I do art. 30 da Constituição Federal e do inciso I do art. 10.º da Lei Orgânica 
Municipal.

Também compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, deliberar sobre o sistema tributário municipal, nos termos do inciso II do 
art. 15 da Lei Orgânica Municipal.
Assim, infere-se constitucional e legítima a iniciativa do Executivo para a proposição em análise.
Estabelecida à competência legislativa no Município, observa-se que, a rigor, o Projeto de Lei visa autorizar a cobrança de Contribuição de 
Melhoria decorrente de pavimentação da Rua Suécia Trecho II.
A Contribuição de Melhoria está prevista no inciso III do art. 145 da Constituição Federal e nos artigos 81 e 82 do Código Tributário Nacional 
(Decreto Lei n.º 195/1967), e possui como fato gerador a valorização imobiliária oriunda de obra realizada pelo Poder Público. Também está 
prevista no Código Tributário Municipal.
Apesar de haver previsão legal já referida, entendem os Tribunais pátrios ser obrigatória a edição de lei específica autorizando, para cada 
obra, a cobrança de contribuição de melhoria para. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
DECORRENTE DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA AUTORIZANDO A COBRANÇA DO TRIBUTO. EDI-
TAL QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À SUA INSTITUIÇÃO. VÍCIO, ADEMAIS, NA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. 
CONSIDERAÇÃO DO CUSTO DA OBRA SEM LEVAR EM CONTA A EFETIVA VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE ESTADUAL. "A contribuição de melhoria é tributo cujo fato imponível decorre da 
valorização imobiliária que se segue a uma obra pública, ressoando inequívoca a necessidade de sua instituição por lei específica, emana-
da do Poder Público construtor, obra por obra, nos termos do art. 150, I, da CF/88 c/c art. 82 do CTN, uma vez que a legalidade estrita 
é incompatível com qualquer cláusula genérica de tributação. (Precedentes: REsp 739.342/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 04/05/2006; REsp 444.873/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 
23/08/2005, DJ 03/10/2005)" (REsp 927.846/RS, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. em 03/08/2010, DJe 20/08/2010). (TJSC, Apelação 
Cível n. 2015.058486-3, de Braço do Norte, rel. Des. Carlos Adilson Silva, j. 29-03-2016).

Assim, não basta a simples instituição da Contribuição de Melhoria através do Código Tributário Municipal de maneira genérica, deve haver 
para cada caso concreto a edição de lei específica autorizando a cobrança do tributo em questão.
Deste modo, por tudo o que foi exposto, constata-se que a pretensão do Poder Executivo no projeto em análise é legítima e necessária.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei n.º 62/2017.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Martinho de Souza Filho
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Sala das Comissões, em 27 de setembro de 2017.
Rubens Borchardt
Presidente

Haroldo Fiebes Martinho de Souza Filho
Relator Membro

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei nº 63/2017
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei n.º 63/2017 - Autoriza a cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente da execução da pavimentação da Rua Áustria 
Trecho II.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Martinho de Souza Filho

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito Municipal autorizando a cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente de pavimenta-
ção da Rua Áustria Trecho II.
Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legislativa em 18 de setembro corrente, tendo sido despachado a esta comissão pelo Presi-
dente da Mesa Diretora, dia 19 de setembro em Sessão Ordinária, conforme determina o art. 126 do Regimento Interno para apreciação 
dos aspectos legais e constitucionais. Nos dias 20 e 27 de setembro esta Comissão teve como pauta o presente em suas reuniões, exarando 
parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos preceitos da Lei Complementar Federal n.º 95 de 1998.
Verifica-se, em um primeiro momento, que a matéria, objeto da presente proposição, é de interesse local, sendo, portanto, competência 
do Município legislar sobre a mesma, nos termos do inciso I do art. 30 da Constituição Federal e do inciso I do art. 10.º da Lei Orgânica 
Municipal.
Também compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, deliberar sobre o sistema tributário municipal, nos termos do inciso II do 
art. 15 da Lei Orgânica Municipal.
Assim, infere-se constitucional e legítima a iniciativa do Executivo para a proposição em análise.
Estabelecida à competência legislativa no Município, observa-se que, a rigor, o Projeto de Lei visa autorizar a cobrança de Contribuição de 
Melhoria decorrente de pavimentação da Rua Áustria Trecho II.
A Contribuição de Melhoria está prevista no inciso III do art. 145 da Constituição Federal e nos artigos 81 e 82 do Código Tributário Nacional 
(Decreto Lei n.º 195/1967), e possui como fato gerador a valorização imobiliária oriunda de obra realizada pelo Poder Público. Também está 
prevista no Código Tributário Municipal.
Apesar de haver previsão legal já referida, entendem os Tribunais pátrios ser obrigatória a edição de lei específica autorizando, para cada 
obra, a cobrança de contribuição de melhoria para. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
DECORRENTE DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA AUTORIZANDO A COBRANÇA DO TRIBUTO. EDI-
TAL QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À SUA INSTITUIÇÃO. VÍCIO, ADEMAIS, NA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. 
CONSIDERAÇÃO DO CUSTO DA OBRA SEM LEVAR EM CONTA A EFETIVA VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE ESTADUAL. "A contribuição de melhoria é tributo cujo fato imponível decorre da 
valorização imobiliária que se segue a uma obra pública, ressoando inequívoca a necessidade de sua instituição por lei específica, emana-
da do Poder Público construtor, obra por obra, nos termos do art. 150, I, da CF/88 c/c art. 82 do CTN, uma vez que a legalidade estrita 
é incompatível com qualquer cláusula genérica de tributação. (Precedentes: REsp 739.342/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 04/05/2006; REsp 444.873/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 
23/08/2005, DJ 03/10/2005)" (REsp 927.846/RS, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. em 03/08/2010, DJe 20/08/2010). (TJSC, Apelação 
Cível n. 2015.058486-3, de Braço do Norte, rel. Des. Carlos Adilson Silva, j. 29-03-2016).

Assim, não basta a simples instituição da Contribuição de Melhoria através do Código Tributário Municipal de maneira genérica, deve haver 
para cada caso concreto a edição de lei específica autorizando a cobrança do tributo em questão.
Deste modo, por tudo o que foi exposto, constata-se que a pretensão do Poder Executivo no projeto em análise é legítima e necessária.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei n.º 63/2017.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Haroldo Fiebes

Sala das Comissões, em 27 de setembro de 2017.
Rubens Borchardt
Presidente

Haroldo Fiebes Martinho de Souza Filho
Membro Relator

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei nº 64/2017
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei n.º 64/2017 - Autoriza a cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente da execução da pavimentação da Rua México.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Martinho de Souza Filho

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito Municipal autorizando a cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente de pavimen-
tação da Rua México.
Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legislativa em 18 de setembro corrente, tendo sido despachado a esta comissão pelo Presi-
dente da Mesa Diretora, dia 19 de setembro em Sessão Ordinária, conforme determina o art. 126 do Regimento Interno para apreciação 
dos aspectos legais e constitucionais. Nos dias 20 e 27 de setembro esta Comissão teve como pauta o presente em suas reuniões, exarando 
parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos preceitos da Lei Complementar Federal n.º 95 de 1998.
Verifica-se, em um primeiro momento, que a matéria, objeto da presente proposição, é de interesse local, sendo, portanto, competência 
do Município legislar sobre a mesma, nos termos do inciso I do art. 30 da Constituição Federal e do inciso I do art. 10.º da Lei Orgânica 
Municipal.
Também compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, deliberar sobre o sistema tributário municipal, nos termos do inciso II do 
art. 15 da Lei Orgânica Municipal.
Assim, infere-se constitucional e legítima a iniciativa do Executivo para a proposição em análise.
Estabelecida à competência legislativa no Município, observa-se que, a rigor, o Projeto de Lei visa autorizar a cobrança de Contribuição de 
Melhoria decorrente de pavimentação da Rua México.
A Contribuição de Melhoria está prevista no inciso III do art. 145 da Constituição Federal e nos artigos 81 e 82 do Código Tributário Nacional 
(Decreto Lei n.º 195/1967), e possui como fato gerador a valorização imobiliária oriunda de obra realizada pelo Poder Público. Também está 
prevista no Código Tributário Municipal.
Apesar de haver previsão legal já referida, entendem os Tribunais pátrios ser obrigatória a edição de lei específica autorizando, para cada 
obra, a cobrança de contribuição de melhoria para. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
DECORRENTE DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA AUTORIZANDO A COBRANÇA DO TRIBUTO. EDI-
TAL QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À SUA INSTITUIÇÃO. VÍCIO, ADEMAIS, NA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. 
CONSIDERAÇÃO DO CUSTO DA OBRA SEM LEVAR EM CONTA A EFETIVA VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE ESTADUAL. "A contribuição de melhoria é tributo cujo fato imponível decorre da 
valorização imobiliária que se segue a uma obra pública, ressoando inequívoca a necessidade de sua instituição por lei específica, emana-
da do Poder Público construtor, obra por obra, nos termos do art. 150, I, da CF/88 c/c art. 82 do CTN, uma vez que a legalidade estrita 
é incompatível com qualquer cláusula genérica de tributação. (Precedentes: REsp 739.342/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 04/05/2006; REsp 444.873/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 
23/08/2005, DJ 03/10/2005)" (REsp 927.846/RS, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. em 03/08/2010, DJe 20/08/2010). (TJSC, Apelação 
Cível n. 2015.058486-3, de Braço do Norte, rel. Des. Carlos Adilson Silva, j. 29-03-2016).

Assim, não basta a simples instituição da Contribuição de Melhoria através do Código Tributário Municipal de maneira genérica, deve haver 
para cada caso concreto a edição de lei específica autorizando a cobrança do tributo em questão.
Deste modo, por tudo o que foi exposto, constata-se que a pretensão do Poder Executivo no projeto em análise é legítima e necessária.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei n.º 64/2017.
Esse é o voto.
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Haroldo Fiebes

Sala das Comissões, em 27 de setembro de 2017.
Rubens Borchardt
Presidente

Haroldo Fiebes Martinho de Souza Filho
Membro Relator

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei nº 65/2017
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei n.º 65/2017 - Autoriza a cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente da execução da pavimentação da Rua Diamantina.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Rubens Borchardt

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito Municipal autorizando a cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente de pavimen-
tação da Diamantina.
Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legislativa em 18 de setembro corrente, tendo sido despachado a esta comissão pelo Presi-
dente da Mesa Diretora, dia 19 de setembro em Sessão Ordinária, conforme determina o art. 126 do Regimento Interno para apreciação 
dos aspectos legais e constitucionais. Nos dias 20 e 27 de setembro esta Comissão teve como pauta o presente em suas reuniões, exarando 
parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos preceitos da Lei Complementar Federal n.º 95 de 1998.
Verifica-se, em um primeiro momento, que a matéria, objeto da presente proposição, é de interesse local, sendo, portanto, competência 
do Município legislar sobre a mesma, nos termos do inciso I do art. 30 da Constituição Federal e do inciso I do art. 10.º da Lei Orgânica 
Municipal.
Também compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, deliberar sobre o sistema tributário municipal, nos termos do inciso II do 
art. 15 da Lei Orgânica Municipal.
Assim, infere-se constitucional e legítima a iniciativa do Executivo para a proposição em análise.
Estabelecida à competência legislativa no Município, observa-se que, a rigor, o Projeto de Lei visa autorizar a cobrança de Contribuição de 
Melhoria decorrente de pavimentação da Rua Diamantina.
A Contribuição de Melhoria está prevista no inciso III do art. 145 da Constituição Federal e nos artigos 81 e 82 do Código Tributário Nacional 
(Decreto Lei n.º 195/1967), e possui como fato gerador a valorização imobiliária oriunda de obra realizada pelo Poder Público. Também está 
prevista no Código Tributário Municipal.
Apesar de haver previsão legal já referida, entendem os Tribunais pátrios ser obrigatória a edição de lei específica autorizando, para cada 
obra, a cobrança de contribuição de melhoria para. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
DECORRENTE DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA AUTORIZANDO A COBRANÇA DO TRIBUTO. EDI-
TAL QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À SUA INSTITUIÇÃO. VÍCIO, ADEMAIS, NA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. 
CONSIDERAÇÃO DO CUSTO DA OBRA SEM LEVAR EM CONTA A EFETIVA VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE ESTADUAL. "A contribuição de melhoria é tributo cujo fato imponível decorre da 
valorização imobiliária que se segue a uma obra pública, ressoando inequívoca a necessidade de sua instituição por lei específica, emana-
da do Poder Público construtor, obra por obra, nos termos do art. 150, I, da CF/88 c/c art. 82 do CTN, uma vez que a legalidade estrita 
é incompatível com qualquer cláusula genérica de tributação. (Precedentes: REsp 739.342/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 04/05/2006; REsp 444.873/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 
23/08/2005, DJ 03/10/2005)" (REsp 927.846/RS, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. em 03/08/2010, DJe 20/08/2010). (TJSC, Apelação 
Cível n. 2015.058486-3, de Braço do Norte, rel. Des. Carlos Adilson Silva, j. 29-03-2016).

Assim, não basta a simples instituição da Contribuição de Melhoria através do Código Tributário Municipal de maneira genérica, deve haver 
para cada caso concreto a edição de lei específica autorizando a cobrança do tributo em questão.
Deste modo, por tudo o que foi exposto, constata-se que a pretensão do Poder Executivo no projeto em análise é legítima e necessária.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei n.º 63/2017.
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Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Haroldo Fiebes
Vereador Martinho de Souza Filho

Sala das Comissões, em 27 de setembro de 2017.
Rubens Borchardt
Presidente/Relator

Haroldo Fiebes Martinho de Souza Filho
Membro Membro

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2017
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 7, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Altera a Lei Complementar n.º 142, de 21 de dezembro de 1998.

Art. 1º Fica inserido o parágrafo 3º ao artigo 224, com a seguinte redação:
Art. 224 .......................... 
§3º Para orientar e subsidiar a decisão administrativa prevista no art. 90 desta Lei Complementar, será criado o Conselho de Contribuintes, 
vinculado à Secretaria da Fazenda e Administração.

Art. 2º Ficam alterados os incisos III e V do artigo 236, que passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 236 .......................... 
III – A propriedade unifamiliar única do assalariado, beneficiário de auxílio-doença, aposentado ou pensionista ou titular de benefício de 
prestação continuada, quando por ele ocupada como moradia exclusivamente, cuja renda familiar não seja superior a 02 (dois) salários 
mínimos mensais, e devidamente comprovada a situação de vulnerabilidade através de parecer social;
(...)
V – A propriedade unifamiliar única da pessoa portadora de necessidades especiais (deficiência mental, física, visual e/ou aditiva) com 
impossibilidade total de trabalho e as pessoas portadoras de patologia crônica grave e incapacitante, todas devidamente comprovadas por 
laudo médico atualizado (06 meses), desde que o imóvel seja exclusivamente utilizado como moradia e nos casos em que for impossível o 
adimplemento da obrigação tributária pelo contribuinte sem prejuízo da sua subsistência, situação que deverá ser obrigatoriamente com-
provada mediante parecer social;

Art. 3º Ficam inseridos os parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º no artigo 236, com a seguinte redação:
§1º Para fins desta lei considera-se propriedade imóvel aquela em uso e fruição de proprietários ou possuidores a qualquer título, desde que 
devidamente cadastrados como responsável tributário junto à municipalidade.
§2º Considera-se para fins de aplicação da presente lei como família o núcleo familiar ampliado com parentes de até terceiro grau em linha 
reta ou colateral que residam sobre a mesma unidade imobiliária.
§3º Havendo acerca do imóvel a tramitação de inventário judicial ou extrajudicial, será averiguado o atendimento aos requisitos em relação 
ao inventariante, até a homologação da partilha, e após esta, será averiguado o atendimento aos requisitos em relação a cada quinhão.
§4º Nos casos de imóveis de posse ou propriedade de casal, será possível a isenção se pelo menos um deles se enquadre nos requisitos 
dos incisos III e V (assalariado, beneficiário de auxílio-doença, aposentado, pensionista, deficientes físicos e etc.), ressalvado o cálculo da 
renda familiar e o parecer social.
§5º Não será concedido isenção ao contribuinte em débito com a Fazenda Municipal, exceto se este comprovar a existência de parcelamento 
em dia, ou providenciar o mesmo até a data do pedido de isenção.
§6º Poderá se enquadrar no benefício estabelecido no inciso V, a propriedade unifamiliar de titularidade dos pais, cônjuge ou curador da 
pessoa portadora de necessidades especiais (deficiência mental, física, visual e/ou auditiva), ou acometida por patologia crônica grave e 
incapacitante ressalvados os demais requisitos definidos no inciso.
§7º O despacho que conceder isenção, nos termos dos incisos deste artigo, não gera direito adquirido.
§8º Para efeitos dos incisos estabelecidos neste artigo, havendo mais de uma unidade autônoma edificada no mesmo imóvel, o pedido de 
isenção será indeferido.
Art. 4º Fica inserido o parágrafo único ao artigo 237, com a seguinte redação:
Art. 237 .......... 
§ único – O requerimento de isenção deverá ser instruído com comprovante de residência atualizado (no máximo 60 dias) em nome do 
proprietário do imóvel, comprovante de renda ou desemprego de todos os integrantes da família maiores de 16 (dezesseis) anos, sendo 
que, no caso de trabalho autônomo, ou sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, deverá ser fornecida declaração 
de próprio punho, e sob as penas da lei, constando dados sobre o trabalho e sua remuneração (fixa ou média), e demais documentos que 
a autoridade competente julgar necessários para análise do cumprimento dos requisitos.

Art. 5º Fica alterado o inciso VII do artigo 240, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 240 ...................
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VII – A exploração econômica agrícola e/ou pecuária, deverá ser atestada mediante apresentação da Declaração de Aptidão ao Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP, bem como laudo técnico da Divisão de Agropecuária que comprove ser a pro-
priedade economicamente produtiva.

Art. 6º Fica inserido o artigo 260-A, com a seguinte redação:
Art. 260-A Será admitido o parcelamento do Imposto em até 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas, sendo que as parcelas não poderão 
ter valor inferior à 150 (cento e cinquenta) UFMs.

Art. 7º Fica inserido o parágrafo único ao artigo 261, com a seguinte redação:
Art. 261 .............. 
§ único – Em qualquer caso, todas as parcelas deverão ser quitadas antes da inscrição do ato no Registro de Imóveis competente.

Art. 8º Ficam alterados o caput e os incisos X, XIV, XVII do art. 266, que passam a vigorar com a seguinte alteração:
Art. 266 – Nas hipóteses relacionadas nos incisos I a XXIII, o imposto será devido no local:
(...)
X – do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvo-
res, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer 
fins e por quaisquer meios;
(...)
XIV – dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 
11.02 da Lista de Serviços;
(...)
XVII – do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da Lista de Serviços
(...)

Art. 9º Ficam inseridos os incisos XXI, XXII, XXIII, ao art. 266, com a seguinte redação:
XXI – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;
XXII – do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais 
descritos no subitem 15.01;
XXIII – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09.

Art. 10 Ficam inseridos os parágrafos 3º, 4º e 5º, ao artigo 266, com a seguinte redação:
§3º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no §1º, ambos do art. 267-A desta Lei Complementar, o imposto será devido 
no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.
§4º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário 
da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por este.
§5º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos 
ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço.

Art. 11 Fica inserido o art. 267-A, com a seguinte redação:
Art. 267-A A alíquota mínima do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% (dois por cento).
§1º O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base 
de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária 
menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 
7.05 e 16.01 da Lista de Serviços.
§2º É nula a lei ou ato do Município que não respeite as disposições relativas à alíquota mínima prevista neste artigo no caso de serviço 
prestado a tomador ou intermediário localizado em Município diverso daquele onde está localizado o prestador do serviço.
§3º A nulidade a que se refere o §2º deste artigo gera, para o prestador do serviço, perante o Município que não respeitar as disposições 
deste artigo, o direito à restituição do valor efetivamente pago do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza calculado sob a égide da 
lei nula.

Art. 12 Fica inserido o inciso VIII ao parágrafo 3º do artigo 276, com a seguinte redação:
VIII – sejam constituídas sob a forma de sociedade limitada.

Art. 13 Fica alterado o parágrafo único do artigo 277, passando a ser parágrafo primeiro, e inserido o parágrafo 2º ao artigo 277, com a 
seguinte redação:
§2º Tratando-se de profissionais de Engenharia ou Arquitetura, não inscritos no Cadastro Mobiliário do Município de Timbó, o imposto será 
lançado e/ou cobrado na base de 100 UFMs por projeto apresentado.

Art. 14 Fica alterada a redação dos subitens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 14.05, 16.01 e 25.02 da Lista de Serviços do art. 278, que pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

1.03 Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e siste-
mas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 3%

1.04 Elaboração de programa de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva da 
máquina em que o programa será executado, inclusive tablets, smartphones e congêneres. 3%

7.16
Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita 
de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.

3%
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11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 3%

13.05

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitogra-
fia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer 
forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartu-
chos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS

2%

14.05 Restauração, recondicionamento, condicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 
anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer. 3%

16.01 Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 2%
25.02 Traslado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 3%

Art. 15 Ficam inseridos os subitens 1.09, 14.14, 16.02, 17.25 e 25.05 a Lista de Serviços do artigo 278, com a seguinte redação:

1.09
Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio de internet, respeitada a 
imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condi-
cionado, de que trata a Lei nº. 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS.

3%

6.06 Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 3%
14.14 Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 3%
16.02 Outros serviços de transporte de natureza municipal. 2%

17.25 Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, periódi-
cos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita). 3%

25.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 3%

Art. 16 Fica inserido o parágrafo 5º ao artigo 289, com a seguinte redação:

Art. 289 .................
§5º Não estão abrangidos na estimativa da tabela do caput, os serviços de instalações elétricas e hidro sanitárias, serviços de acabamentos, 
instalação de elevador, instalação de ar condicionado, elaboração de projetos de engenharia e arquitetônico, fundações especiais e serviços 
de terraplenagem.

Art. 17 Fica inserido o artigo 357-B, com a seguinte redação:
Art. 357-B Os microempreendedores individuais ficam isentos das Taxas de Expediente de que tratam o item 3, alínea “d” e o item 4, alínea 
“d” da tabela prevista no artigo anterior.

Art. 18 Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, observado quanto aos seus efeitos o disposto no art. 150, inciso 
III, alíneas “b” e “c”, da Constituição Federal.

Art. 19 Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o artigo 290 da Lei Complementar nº. 142/1998 e o Decreto nº. 138, de 
09 de novembro de 1999.

Sala das Comissões, 27 de setembro de 2017.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Rubens Borchardt
Presidente

Haroldo Fiebes Martinho de Souza Filho
Membro Membro

Resolução nº 01/2017
RESOLUÇÃO Nº 1, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
Altera a Resolução nº 01/2016, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Timbó.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBÓ. Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu promulgo a presente RESOLUÇÃO:

Art. 1.º Os artigos 3.º, 8.º, 10, 13, 14, 17, 39, 44, 55, 56, 57, 60, 63, 90, 92, 100, 102, 106, 119, 126, 128, 141, 144, 145, 146, 149, 150, 
153, 160 e 161 da Resolução n.º 01/2016 passam a ter a seguinte redação:

“Art. 3º (...)
§11. As publicações de atos institucionais da Câmara Municipal serão realizadas da seguinte forma:
I – obrigatoriamente:
a) através do Diário Oficial dos Municípios;
b) através do site da Câmara Municipal.
c) no mural.
II – facultativamente:
a) através das redes sociais;
b) através de rádios e outras mídias sociais. (NR)
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(...)
§13. A publicação de pareceres das Comissões Permanentes e Temporárias segue o disposto no art. 63 deste Regimento Interno.(NR)

Art. 8.º (...)
VIII – os Vereadores poderão utilizar a palavra por até cinco minutos, em ordem alfabética, incluindo o Vereador que preside a Sessão. (NR)

Art. 10. A Sessão Extraordinária destinada a Eleição da Mesa Diretora para o primeiro biênio da Legislatura ocorrerá no dia da Sessão de 
Instalação da Legislatura e Posse, 30 min (trinta minutos) após o encerramento da Sessão de Posse na Câmara Municipal, observada a 
ordem e os seguintes procedimentos:

Art. 13. (...)
(...)
§2.º Na segunda parte da Sessão, cada Vereador poderá usar a palavra por 10 min (dez minutos) para manifestar-se sobre a Mensagem do 
Poder Executivo e sobre sua expectativa quanto ao ano legislativo. (NR)

Art. 14. (...)
(...)
§6.º A Sessão Legislativa Extraordinária será convocada com antecedência mínima de 72h (setenta e duas horas). (NR)
(...)

Art. 17 (...)
(...)
X – pedir vista dos projetos em tramitação nas comissões, quando delas for membro.

Art. 39. (...)
§1.º(...)
II – (...)
i) publicar no Quadro Mural e no site oficial da Câmara Municipal os seguintes documentos do processo legislativo:
(...)
§ 2º (...):
(...)
XV – acatar ou rejeitar a justificativa dada por vereador que se ausentar de Sessão Plenária, Reunião de Comissão ou Audiência Pública de 
que deva participar. (NR)

Art. 44. (...)
I – verificar a presença dos Vereadores na abertura da Sessão Plenária, registrando as ausências e outras ocorrências sobre o assunto;

Art. 55 (...)
(...)
Parágrafo único. (Revogado)

Art. 56 (...)
(...)
Parágrafo único. (Revogado)
Art. 57 (...)
(...)
§2.º Parágrafo único. (Revogado)

Art. 60. (...)
(...)
VIII – concessão de vista do processo, da proposição e do voto de Relatoria, pelo prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, se houver solicitação.
§2.º. O Vereador responsável pela Relatoria de proposição terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar seu voto.
§3.(...)
(...)
VI – durante o pedido de vista formulado por outro membro da Comissão.
§4.º O prazo para a elaboração da Orientação Jurídica de que trata o inciso V do §3.º é de 5 (cinco) dias úteis, a partir da solicitação, ad-
mitindo prorrogação por igual período. (NR)

Art. 63. Nenhuma proposição será incluída na Ordem do Dia sem parecer de Comissão e sua respectiva divulgação pelo prazo mínimo de 
24h (vinte e quatro horas), exceto os casos de:

I – (...)
II – projeto de lei com tramitação em regime de urgência, após decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias de sua distribuição para 
instrução nas Comissões.
Parágrafo único. A divulgação de que trata o caput deste artigo será realizada através do quadro mural e do site oficial da Câmara Municipal 
de Timbó. (NR)

Art. 90. (...)
I – (...)



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1258

II – Grande Expediente, com duração máxima de 90min (noventa minutos);
a) Pronunciamentos Pessoais, para que o Vereador inscrito até o início da Sessão Plenária, fale sobre as ações de seu Gabinete;
b) Pronunciamentos de Liderança, para que o Líder inscrito até o início da Sessão Plenária fale sobre as ações da sua Bancada;
(...)
IV – (...)
(...)
§ 5º Nos pronunciamentos pessoais o Vereador terá o tempo de 10min (dez minutos) para fazer uso da palavra.
§ 6º Nos pronunciamentos de liderança o Vereador terá o tempo de 10min (dez minutos) para fazer uso da palavra, podendo delegar a 
palavra para outro Vereador de sua Bancada.

Art. 92 (...)
I - (...)
II - (...)
§ 1 o (...)
§ 2o A pauta da Ordem do Dia, deverá ser disponibilizada com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro horas), antes do início da Sessão 
Plenária.

Art. 100. (...)
Parágrafo único. A Sessão Plenária Extraordinária será convocada com antecedência mínima de 72h (setenta e duas horas).

art. 102. (...)
Parágrafo único. No caso de Sessão Plenária Extraordinária determinada de ofício pelo Presidente e não anunciada em Sessão Plenária 
Ordinária, os Vereadores serão convocados por escrito, mediante recibo, com antecedência mínima de horas 72h (setenta e duas horas).

art. 106. (...)
§3.º A ata será disponibilizada aos vereadores, através de meios eletrônicos (whats app ou e-mail), em até 48h (quarenta e oito horas) após 
a realização da sessão ordinária, com confirmação de recebimento.

Art. 119. (...)
I - (...)
(...)
VIII – convite para que pessoas ou entidades utilizem a Tribuna para discorrer acerca de assuntos relevantes para o Município de Timbó. 
(NR)
§1.º O requerimento de que trata este artigo será aprovado pelo voto da maioria simples dos Vereadores presentes na Sessão Plenária.
§2.º É limitado a um por mês, independente da autoria, o convite de que trata o inciso VIII deste artigo.
§3.º Nos casos do inciso VIII deste artigo, o tempo que os convidados terão para se utilizar da palavra é de até 15 minutos, prorrogável por 
mais 5 minutos, a critério do Presidente da Mesa Diretora.
§4.º A carta e/ou convite a ser enviada às pessoas ou entidades para que se utilizem da Tribuna deverá constar a advertência de que o 
tempo máximo para a utilização da palavra é de até 15 minutos, prorrogável por mais 5 minutos, a critério do Presidente da Mesa Diretora.

Art. 126. As proposições apresentadas até o encerramento do expediente da Secretaria Legislativa do dia anterior ao da Sessão Plenária 
serão despachadas de plano pelo Presidente, que as encaminhará às Comissões competentes para a análise e instrução da matéria, quando 
for o caso. (NR)

Art. 128. (...)
I – (...)
(...)
§1.º (...)
(...)
§ 6º Os pareceres de Comissão serão disponibilizados através do quadro mural e do site oficial da Câmara aos Vereadores e à comunida-
de, até 24h (vinte e quatro horas) antes da hora de início da Sessão Plenária, em cuja Ordem do Dia tenham sido incluídos, sendo lidos e 
discutidos em Plenário.
§7.º Qualquer vereador poderá solicitar a leitura dos respectivos pareceres em Plenário, desde que solicitado até o início da Sessão.

Art. 141. (...)
(...)
§ 2º A proposição arquivada na forma deste artigo, somente poderá ser reapresentada 6 (seis) meses após o seu arquivamento, e seu autor 
terá preferência para apresentar a nova proposição. (NR)
(...)

Art. 143. (...)
§1.º (...)
(...)
§2.º Aplica-se aos projetos de lei do plano plurianual e das diretrizes orçamentárias o rito especial descrito neste artigo.
§3.º As normas previstas para a tramitação ordinária de projetos de lei serão observadas naquilo que esta Seção não dispuser em contrário.

Art. 144. Recebida e protocolada a proposta de emenda à lei orgânica do município, nos termos do art. 110 deste Regimento Interno, o 
Presidente da Câmara determinará a sua publicação e divulgação pelo prazo de 24h (vinte e quatro horas).
§1.º (...)
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(...)
II – (...)
(...)
e) aprovado o voto do Relator, o mesmo converter-se-á em parecer, que será encaminhado ao Presidente da Câmara para publicação nos 
termos do art. 63 deste Regimento.
(...)

Art. 145. Recebido e protocolado projeto de resolução com o objetivo de alterar o Regimento Interno, o Presidente da Câmara determinará 
a sua publicação e divulgação pelo prazo de 24h (vinte e quatro horas).
§ 1º (...)
(...)
II – (...)
(...)
d) aprovado o voto do Relator, o mesmo converter-se-á em parecer, que será encaminhado ao Presidente da Câmara para publicação nos 
termos do art. 63 deste Regimento Interno.
(...)
§2.ºAs normas previstas para a tramitação ordinária de projetos de lei serão observadas, naquilo que esta Seção não dispuser em contrário.
§3.ºO projeto de resolução de alteração do Regimento Interno será discutido e votado na Sessão Plenária subsequente e a sua aprovação 
dependerá do voto favorável da maioria simples de votos dos Vereadores presentes na Sessão.
§4.ºA resolução que altera o Regimento Interno será numerada e promulgada pelo Presidente da Câmara.
§5.ºAplica-se o rito especial previsto neste artigo para proposta de novo Regimento Interno.

Art. 146. (...)
(...)
VI – apresentado o voto do Relator, o mesmo será deliberado na Comissão e, se aprovado, converter-se-á em parecer, que será publicado 
nos termos do art. 63 deste Regimento Interno.
(...)

Art. 149. (...)
(...)
II – (...)
(...)
d) aprovado o voto do Relator, o mesmo converter-se-á em parecer, que será encaminhado ao Presidente da Câmara para publicação nos 
termos do art. 63 deste Regimento Interno.
(...)

Art. 150. A lei complementar dispõe sobre matéria de maior amplitude social, com identidade de conteúdo, com indicação no art. 32 da Lei 
Orgânica do Município.
(...)

Art. 151. (...)
(...)
§2.º (...)
(...)
V – recebido o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, o Presidente da Câmara determinará sua divulgação, pelo prazo 
de 24h (vinte e quatro horas), nos termos do art. 63 deste Regimento Interno e incluirá a matéria para deliberação na Ordem do Dia da 
Sessão Plenária subsequente;
(...)

Art. 153. O Presidente da Câmara, atendido o que dispõe o art. 152 deste Regimento Interno, determinará a tramitação do projeto de lei de 
iniciativa do Prefeito pelo regime de urgência, impondo às Comissões o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a instrução e elaboração 
de pareceres.

Art. 160. (..)
§ 1º (..)
§ 2º Encaminhado o pedido de informação, este deverá ser atendido no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de responsabilidade 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do inciso III do art. 54 da Lei Orgânica Municipal. (NR)
(...)
§ 4º O Presidente da Mesa Diretora tem a faculdade de não receber pedido de informação formulado de modo inconveniente, genérico ou 
que contrarie o disposto neste artigo, cabendo desta decisão recurso ao Plenário. (NR)

§ 5º O Pedido de Informação Parlamentar será por escrito e deverá ser protocolizado até o encerramento do expediente da Secretaria Le-
gislativa do dia anterior ao da Sessão Plenária.

Art. 161. (...)
(...)
§7.º O disposto no art. 161 se aplica, naquilo que couber, ao convite para pessoas ou entidades para se utilizarem da Tribuna da Câmara 
Municipal.”
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Art. 2.º Fica acrescido à Resolução n.º 01/2016 o art. 57-A com a seguinte redação:

“Art. 57 – A. Os dias e horários das reuniões ordinárias das Comissões Permanentes serão definidos pela Mesa Diretora através de Resolução 
MD, mediante concordância da maioria dos membros de cada comissão.”

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Timbó, 27 de setembro de 2017.
DOUGLAS EMANUEL MARCHETTI
Presidente da Mesa Diretora
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Treze Tílias

Prefeitura

5 JUSTIFICATIVA - INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO - APAS
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO DO TERMO DE FOMENTO ENTRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL - ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E PAIS DOS SURDOS – APAS JOAÇABA/SC E O MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC.

Processo administrativo nº. 04/2017
Inexigibilidade de Chamamento Público
Organização da Sociedade Civil: Associação de Pais e Amigos dos Surdos – APAS de Joaçaba/SC.

Objeto: Atendendo aos dispositivos do art. 58, § 2º da Lei 9.394/1996, o Centro de Educação e Reabilitação da APAS tem por finalidade 
prestar atendimento especializado aos munícipes de Treze Tílias, portadores de surdez em nível moderado, severo e profundo. O atendi-
mento é prestado à crianças, adolescentes e adultos surdos nos programas de escolaridade, oficinas de estruturação da linguagem, oficina 
de LIBRAS, oficina de informática e atendimento de Fonoaudiologia.

Período: 22/09/2017 a 30/12/2017
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

O Município de Treze Tílias/SC, torna pública a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art. 31, caput da Lei Federal nº. 
13.019/2014, visando firmar parceria com a Associação de Pais e Amigos dos Surdos – APAS de Joaçaba/SC, nos termos do objeto acima 
especificado.

A entidade é a única capaz de oferecer o atendimento esperado e a continuidade dos serviços de atendimento às pessoas da comunidade e 
da região, sendo que possui sede no município de Joaçaba/SC, devidamente equipada e em condições de oferecer o trabalho singularizado 
e especializado, sendo sua atuação benéfica e eficiente, pública e notória, contribuindo para a vida e saúde das pessoas.

Treze Tílias/SC, 25 de setembro de 2017.
LEONIR PRIMO DE RÓS
Prefeito em Exercício

7 EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO - APAS
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 04/2017
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC (CNPJ/MF nº: 82.777.251/0001-41).
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS – APAS JOAÇABA/SC (CNPF/MF nº 75.439.653/0001-70)

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prestação de atendimento especializado aos munícipes de Treze Tílias, portadores de 
surdez em nível moderado, severo e profundo. O atendimento poderá ser prestado à crianças, adolescentes e adultos surdos nos programas 
de escolaridade, oficinas de estruturação da linguagem, oficina de LIBRAS, oficina de informática e atendimento de Fonoaudiologia.

DO VALOR DO REPASSE A TÍTULO DE PARCERIA: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Educação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001
Saúde: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002

VIGÊNCIA: Até 30/12/2017, a partir da data de assinatura do termo.

Treze Tílias/SC, 27 de setembro de 2017.
LEONIR PRIMO DE RÓS
Prefeito em Exercício

MARIA CARMOSINA RODRIGUES ROTHBARTH
Presidente da APAS

DECRETO Nº 23216
DECRETO Nº 2.316/2017 de 26/09/2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO VALOR DE R$ 107.816,00 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR PRIMO DE RÓS, Prefeito em Exercício de Treze Tilias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na conformidade da 
lei,
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DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito suplementar de R$ 107.816,00 (cento e sete mil, oitocentos e dezesseis reais), a fim de reforçar as do-
tações orçamentárias abaixo:
02– GABINETE DO PREFEITO
01 – MANUTENÇÃO DO GABINETE
2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
Suplementa: (2) 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ................................................ R$ 17.000,00
Anula ( 3) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01 ................................................................ R$ 17.000,00

03– SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
Suplementa:(5) 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ................................................. R$ 71.870,00
Anula (4) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01 .................................................................... R$ 8.500,00
Anula (6) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01 .................................................................... R$ 20.000,00
Anula (7) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01 .................................................................... R$ 1.000,00
Anula (8) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01 .................................................................... R$ 14.000,00
Anula (10) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01 .................................................................. R$ 6.870,00
Anula (11) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01 .................................................................. R$ 1.500,00
Anula (13) 4.6.90.00.00.00.00.00.00.01 .................................................................. R$ 20.000,00

06– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02 – ENSINO FUNDAMENTAL
2.202 – ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB
Suplementa: (60) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0019 .............................................. R$ 10.000,00
Anula (63) 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0019 ........................................................ R$ 10.000,00

10– SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITÁRIO
03 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.407 – Gestão Social
Suplementa: (7) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ................................................ R$ 8.946,00
Anula(6) 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ........................................................... R$ 7.000,00
Anula (8) 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 .......................................................... R$ 1.946,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias/SC,
26 de setembro de 2017.
LEONIR PRIMO DE RÓS
Prefeito em exercício

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO Nº 77/2017 
EXTRATO DE CONTRATO 77/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: DYSSIL EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para aquisição e instalação de equipamento para 
implementação de academia ao ar livre, junto as dependências do ginásio Gabriel Hausberger no Município de Treze Tílias, conforme itens 
constantes no Anexo I deste edital.

PREEGÃO PRESENCIAL Nº 79/2017
DOTAÇÃO: Para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto desta licitação, serão empregados recursos próprias, através da seguin-
te dotação orçamentária vigente para o ano de 2017: 03.01.2003.44.90.00.00.00.00.
VALOR: O valor total ora contratado é de R$ 6.250,00 (Seis mil, duzentos e cinquenta reais), de acordo com os itens vencedores do Processo 
de Licitação nº 79/2017, conforme anexo I.

VIGÊNCIA: O presente contrato terá início imediato a partir da data de sua assinatura e término previsto para 20 dias.

DATA ASSINATURA: 21/09/2017

TREZE TÍLIAS, 21/09/2017
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 78/2017
EXTRATO DE CONTRATO 78/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: VALTUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA DE DIREITO REAL DE USO DO TERMINAL RODOVIÁRIO pertencente à Municipalidade, localizada na Rua 
Oscar Von Hohenbruch, s/n, para exploração dos serviços intermediação de passagens rodoviárias e seus consectários, pelo período de 5 
(cinco) anos.

CONCORRÊNCIA Nº 75/2017
VALOR: O preço total ajustado para o direito à permissão de uso e exploração comercial é de R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais) / 
mês.

VIGÊNCIA: O início das atividades dar-se-á num prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da assinatura do Contrato, sendo que o presente 
contrato passa a ter início no momento da assinatura e término em 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado, no interesse das partes, por 
igual período.

DATA ASSINATURA: 25/09/2017

TREZE TÍLIAS, 25/09/2017



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1264

Trombudo Central

Prefeitura

ADITIVO N° 151/2017- CONTRATO Nº: 045/2017
Aditivo Nº ..... : 151/2017 - Contrato Nº: 045/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: JMK ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 10/09/2017 Término: 10/01/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2017
Objeto .......... : 1º TERMO ADITIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS QUADRADAS DE 
PEDRA ARDOSIA FRISADA, DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E PAVIMENTAÇÃO DOS PÁSSEIOS EM PAVER DA RUA SÃO PAULO 
EM UMA EXTENSÃO DE 274M.

Trombudo Central, 27 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------

ADITIVO N° 152/2017- CONTRATO Nº: 046/2017
Aditivo Nº ..... : 152/2017 - Contrato Nº: 046/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: JMK ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 10/09/2017 Término: 10/01/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2017
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS HEXAGONAIS DE CONCRETO, DRENA-
GEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E PAVIMENTAÇÃO DOS PÁSSEIOS EM PAVER DA RUA JOINVILLE EM UMA EXTENSÃO DE 216,34M

Trombudo Central, 27 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 153/2017 PMTC
Ata de Registro de Preços Nº..: 153/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: ARNO ODORIZZI & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 11.795,00 (onze mil setecentos e noventa e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 12/09/2017 Término: 12/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS (AGUA) PARA AS SECRETARIAS, INCLUINDO OS 
BOMBEIROS.

Trombudo Central, 27 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 155/2017 PMTC
Ata de Registro de Preços Nº..: 155/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: JHONATAN BAGATOLI - ME
Valor ............ : 364,05 (trezentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 14/09/2017 Término: 14/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 57/2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CON-
FORME ESPEFICAÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.

Trombudo Central, 27 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 156/2017 PMTC
Ata de Registro de Preços Nº..: 156/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: KLEBER MACHADO & CIA LTDA
Valor ............ : 31.235,00 (trinta e um mil duzentos e trinta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 14/09/2017 Término: 14/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 57/2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CON-
FORME ESPEFICAÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.

Trombudo Central, 27 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 157/2017 PMTC
Ata de Registro de Preços Nº..: 157/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: PERFORM TECNOLOGIA EIRELI - EPP
Valor ............ : 4.590,00 (quatro mil quinhentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 14/09/2017 Término: 14/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 57/2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CON-
FORME ESPEFICAÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.

Trombudo Central, 27 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 158/2017 PMTC
Ata de Registro de Preços Nº..: 158/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA ME
Valor ............ : 45.272,00 (quarenta e cinco mil duzentos e setenta e dois reais)
Vigência ....... : Início: 14/09/2017 Término: 14/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 57/2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CON-
FORME ESPEFICAÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.

Trombudo Central, 27 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 159/2017 PMTC
Ata de Registro de Preços Nº..: 159/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME
Valor ............ : 149.650,00 (cento e quarenta e nove mil seiscentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 14/09/2017 Término: 14/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 58/2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA DE MATERIAIS TIPO PAVER, LAJOSTAS, MEIO FIO, AREA E PEDRA ARDOSIA PARA 
BRITAGEM, PARA UTILIZAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMARIO NAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DO MUNICÍPIO, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL

Trombudo Central, 27 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 160/2017 PMTC
Ata de Registro de Preços Nº..: 160/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: RAFAEL FERREIRA O MINERADOR - ME
Valor ............ : 99.200,00 (noventa e nove mil e duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 14/09/2017 Término: 14/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 58/2017
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Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA DE MATERIAIS TIPO PAVER, LAJOSTAS, MEIO FIO, AREA E PEDRA ARDOSIA PARA 
BRITAGEM, PARA UTILIZAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMARIO NAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DO MUNICÍPIO, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL

Trombudo Central, 27 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 161/2017 PMTC
Ata de Registro de Preços Nº..: 161/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: FRONZA ARTEFATOS DE CIMENTO
Valor ............ : 80.900,00 (oitenta mil novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 14/09/2017 Término: 14/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 58/2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA DE MATERIAIS TIPO PAVER, LAJOSTAS, MEIO FIO, AREA E PEDRA ARDOSIA PARA 
BRITAGEM, PARA UTILIZAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMARIO NAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DO MUNICÍPIO, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL

Trombudo Central, 27 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 162/2017 PMTC
Ata de Registro de Preços Nº..: 162/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: COM.DE PEDRAS ARDÓSIA CENTRAL CATARINENSE
Valor ............ : 157.000,00 (cento e cinqüenta e sete mil reais)
Vigência ....... : Início: 14/09/2017 Término: 14/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 58/2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA DE MATERIAIS TIPO PAVER, LAJOSTAS, MEIO FIO, AREA E PEDRA ARDOSIA PARA 
BRITAGEM, PARA UTILIZAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMARIO NAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DO MUNICÍPIO, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL

Trombudo Central, 27 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 163/2017 PMTC
Ata de Registro de Preços Nº..: 163/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: CIMENTARI ART.DE CIMENTO LTDA
Valor ............ : 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 14/09/2017 Término: 14/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 58/2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA DE MATERIAIS TIPO PAVER, LAJOSTAS, MEIO FIO, AREA E PEDRA ARDOSIA PARA 
BRITAGEM, PARA UTILIZAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMARIO NAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DO MUNICÍPIO, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL

Trombudo Central, 27 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------

CONTRATO 148/2017 PMTC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL

EXTRATO CONTRATUAL

-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 148/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: ADELIAN INDUSTRIA DE MOVEIS EIRELI - ME
Valor ............ : 8.000,00 (oito mil reais)
Vigência ....... : Início: 04/09/2017 Término: 31/12/2017
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Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 19/2017
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 20 PORTAS DE MADEIRA MACIÇA DESTINADAS AO C.E.I GENTE MIÚDA 
PARA SUBSTITUIÇÃO DAS MESMAS POR NÃO APRESENTAREM SEGURANÇA PARA AS CRIANÇAS, AS QUAIS FORAM DANIFICADAS PELA 
GRANDE PRECIPITAÇÃO PLUVIOMÉTRICA DECLARADA ANORMAL CONF. DECRETO Nº 52/2017 DE 05/06/2017

Trombudo Central, 27 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------

CONTRATO 149/2017 PMTC
Contrato Nº..: 149/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: ROLF MULLER E CIA LTDA
Valor ............ : 3.012,90 (três mil e doze reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 04/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 12/2017
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS E MÃO DE OBRA PARA REPARO NAS INSTALAÇÕES ELETRICAS DO PREDIO DO 
CENTRO ADMINISTRATIVO, CONFORME ESPCIFICAÇÕES DO
ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.

Trombudo Central, 27 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------

CONTRATO 150/2017 PMTC
Contrato Nº..: 150/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: L. FERREIRA & CIA LTDA
Valor ............ : 10.113,01 (dez mil cento e treze reais e um centavo)
Vigência ....... : Início: 04/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 12/2017
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS E MÃO DE OBRA PARA REPARO NAS INSTALAÇÕES ELETRICAS DO PREDIO DO 
CENTRO ADMINISTRATIVO, CONFORME ESPCIFICAÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.

Trombudo Central, 27 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------

CONTRATO 154/2017 PMTC
Contrato Nº..: 154/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: RENITA FATIMA SAMAGAIA 01594020930
Valor ............ : 3.920,00 (três mil novecentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 12/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 54/2017
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENSINO DE ARTES PARA OS GRUPOS DE CONVIVÊNCIA E CLUBE E MÃES DA SECRETARIA 
DE CULTURA.

Trombudo Central, 27 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------

CONTRATO 167/2017 PMTC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 167/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: ANA PAULA PEREIRA CONSTRUÇÕES - ME
Valor ............ : R$207.120,59 (duzentos e sete mil cento e vinte reais e cinquenta e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 19/09/2017 Término: 19/01/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 4/2017
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Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS HEXAGONAIS DE CONCRETO, DRENA-
GEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E PAVIMENTAÇÃO DOS PÁSSEIOS DA RUA BRACATINGA II EM UMA EXTENSÃO DE 292,32M.
Trombudo Central, 27 de setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------

DECRETO 096/17-A
DECRETO 096/17-A DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – NÃO ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2017.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida na Lei Municipal n° 1929 de 20 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para as seguintes dotações orçamentárias:

07 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
07.01 – Departamento de Atenção Básica
07.01.10.303.0005.2.052-3.3.90.00.00.00.00.00 – aplicações diretas R$ 12.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou 
total das seguintes dotações orçamentarias:

Excesso de Arrecadação R$ 12.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 28 de agosto de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

DECRETO 112/17
DECRETO 112/17 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO os termos do art. 5º da Portaria Interministerial nº 3.789/2004.
DECRETA:
Art. 1º - Fica DESIGNADA a Sra. CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS, ocupante do cargo de Secretária Municipal da Educação e do 
Esporte, nomeada através da Portaria Municipal 059/17 de 23 de janeiro de 2017, como Gestora municipal do sistema de frequência escolar 
no Município e Comarca de Trombudo Central.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 25 de setembro de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

PORTARIA 411/17
PORTARIA 411/17 DE 27 DE STEMBRO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas e com base na Lei Complementar nº 816 de 31 de outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal Sra. ZENAIDE ANGELA DEITOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, 
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a concessão de 01 (um) mês de licença Prêmio por assiduidade em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
03/06/2006 a 03/06/2011, para o mês de setembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 27 de setembro de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 412/17
PORTARIA 412/17 DE 27 DE STEMBRO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas e com base na Lei Complementar nº 816 de 31 de outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor público municipal Sr. GIOVANI DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Má-
quina, a concessão de 01 (um) mês de licença Prêmio por assiduidade em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 01/07/2011 a 01/07/2016, para o mês de setembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 27 de setembro de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

LEIRSON VICENTE
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1270

Tunápolis

Prefeitura

DECRETO Nº 1926/2017
DECRETO Nº 1926/2017
Dispõe sobre a declaração de utilidade pública, de parte do Lote Rural nº 35 da Linha Tunas incorporada no perímetro urbano no Município 
de Tunápolis e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das atribuições que são atribuídas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, em especial o disposto em seu artigo 4º e 63,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, parte do lote rural nº 35 (trinta e cinco), com área de 570,00 m² 
(quinhentos e setenta metros quadrados), sem benfeitorias, situado na Linha Tunas, conforme mapa, memorial descritivo e ART em apenso.
Art. 2º O Imóvel de que trata este decreto será utilizado para instalação de caixa de água, adjacente ao Residencial “Viver Bem”.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 1855/2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis, aos 26 de setembro de 2017.
Renato Paulata
Prefeito Municipal

Este Ato foi publicado
na presente data.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

LEI Nº 1325/2017
Lei 1325/2017 de 26 de setembro de 2017.

Altera a Lei 1286/2016 que Inclui área, ampliando o Perímetro Urbano do Município de Tunápolis e contém outras providências.

O Prefeito do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou, e, eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o O artigo 1º da Lei 1286/2016, de 20 de dezembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica incluído no Perímetro Urbano do Município de Tunápolis, parte do lote Rural nº 35, localizada na Linha Tunas, com a respectiva 
área de 570 m² (quinhentos e setenta metros quadrados) a ser desapropriada,de propriedade do Município de Tunápolis, conforme memo-
rial, ART e mapa em apenso da referida área, pertencente atualmente na zona rural do Município, que após a inclusão no perímetro urbano, 
passa a denominar-se de: Lote Urbano nº 35-A, com testada para a Rua Santa Cruz”.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta do orçamento municipal vigente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis, em 26 de setembro de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

PROCESSO DE COMPRA N°.: 195/2017 PREGÃO PRESENCIAL N°: 125/2017
MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 195/2017
Pregão Presencial n°: 125/2017
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Data Emissão: 27/09/2017
Forma de Julgamento: Menor Preço por ITEM

O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados 
que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Unitário por LOTE, conforme Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123/2006, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações posteriores, vigente e pertinente a matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, 
contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Muni-
cipal, estabelecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 14h do dia 10 de outubro de 2017 iniciando-se a 
Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando a aquisição PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA DE MONTA-
GEM, QUE SERÃO UTILIZADAS NA MANUTENÇÃO E CONSERTO DA RETROESCAVADEIRA JCB 4CX, DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO, 
E DUCATO/FIAT MOTOR 2,3 16V, ANO2015/2016, PLACA QHM 2263 DESTA MUNICIPALIDADE, acordo com as especificações técnicas, itens, 
e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante neste ato convocatório.

Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até as 14h do dia 10 de outubro de 2017 .
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE COMPRA N°.: 198/2017 PREGÃO PRESENCIAL N°: 128/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 198/2017
Pregão Presencial n°: 128/2017
Registro de Preços n°: 21/2017
Data Emissão: 27/09/2017
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por Lote

- O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados 
que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Unitário por lote, para REGISTRO 
DE PREÇOS sob regime de entrega parcelada conforme dispõe o Decreto Municipal nº 1.247, de 28 de outubro de 2009, Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123/2006, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, vigente e pertinente a matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a 
“documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabele-
cido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até às 14h do dia 11 de Outubro de 2017 iniciando-se a Sessão Pública 
no mesmo horário do mesmo dia e local.

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
DE TRANSFORMADORES, POSTES E CABOS, E SUA DEVIDA INSTALAÇÃO, VISANDO A CESSÃO DE USO DOS MESMOS PARA EMPRESAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1315/2017, e de acordo com as especificações técnicas, itens, e quantitativos 
constantes em seus anexos, parte integrante neste ato convocatório.

Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até as 14h do dia 11 de Outubro de 2017 .
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO DE COMPRA Nº  196/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 126/2017 DATA EMISSÃO: 26/09/2017
MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS/DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PROCESSO DE COMPRA Nº 196/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 126/2017
DATA EMISSÃO: 26/09/2017
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

- O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados que 
está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item conforme dispõe a Lei Federal 
nº 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar Nº 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei n. 8.666/93 e legisla-
ção vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de 
habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João 
Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 15h30min do dia 10 de Outubro de 2017, iniciando-se a Sessão Pública no mesmo 
horário do mesmo dia e local.
2.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de EQUIPAMENTOS E DEMAIS MATERIAIS QUE SERÃO DESTINADOS PARA A REFORMA 
E MELHORIA DA PRAÇA MUNICIPAL WILLY EIDT DESTE MUNICÍPIO, em conformidade com o Instrumento Convocatório e seus anexos, 
com a Proposta apresentada, que fazem parte integrante deste independentemente de transcrições deste edital.

Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até as 15h30min do dia 10 de Outubro de 2017
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
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MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PASSIVO ATUARIAL 0,000,000,000,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00
DEPÓSITOS 0,0099.151,1991.156,420,00
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,002.056.142,503.158.856,21262.734,50

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 257.837,11 74.689,77 74.689,77 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

   Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

      Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 183.147,34 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 74.689,77 74.689,77 74.689,77 0,00

DEDUÇÕES (II) 1.467.165,80 1.709.189,84 2.224.527,45 0,00

Disponibilidade de Caixa 1.467.165,80 1.709.189,84 2.224.527,45 0,00

      Disponibilidade de Caixa Bruta 1.534.576,03 2.369.601,81 2.587.460,25 0,00

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 67.410,23 660.411,97 362.932,80 0,00

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

0,00

17.755.188,30

1,45%

0,00%

21.306.225,96

19.175.603,36

0,00

18.249.151,55

0,41%

0,00%

21.898.981,86

19.709.083,67

0,00

18.611.799,16

0,40%

0,00%

22.334.158,99

20.100.743,09

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017

Continuação 2/2

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando
o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

FONTE:
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MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna

Externa

Interna

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

Externa

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL (I) 0,00 0,00

% SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS(II)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) 
= (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 1.302.825,94

0,00

2.680.099,08

2.977.887,87

0,00

0,00

18.611.799,16 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

FONTE:
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS

 RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 17.549.729,68 12.024.461,24 11.054.034,67

Receita Tributária 982.208,58 700.103,78 655.002,35

86.933,36 83.758,93 74.205,63    I.P.T.U.

262.309,45 176.559,08 144.244,97    I.S.S.

154.423,47 59.549,21 98.626,89    I.T.B.I.

292.897,17 219.362,39 186.841,15    I.R.R.F.

185.645,13 160.874,17 151.083,71    Outras Receitas Tributárias

Receita de Contribuição 142.786,23 95.630,64 94.208,53

0,00 0,00 0,00    Receitas Previdenciárias

142.786,23 95.630,64 94.208,53    Outras Contribuições

Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00

120.884,63 101.079,50 85.408,94    Receita Patrimonial

120.884,63 101.079,50 85.408,94    (-) Aplicações Financeiras

Transferências Correntes 15.355.111,52 10.558.204,72 9.570.459,35

5.832.729,31 3.786.482,79 3.422.786,98    F.P.M.

311.821,27 228.266,30 217.017,56    I.P.V.A

5.571.244,96 3.891.733,16 3.430.385,46    I.C.M.S.

18.183,75 15.376,49 34.528,32    Convênios

3.621.132,23 2.636.345,98 2.465.741,03    Outras Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes 1.069.623,35 670.522,10 734.364,44

31.998,76 53.459,94 31.388,42    Dívida Ativa

1.037.624,59 617.062,16 702.976,02    Diversas Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II) 31.369,85 242.939,66 519.512,92

1.000,00 0,00 0,00Operações de Crédito (III)

26.799,35 19.885,56 19.325,53Amortização de Empréstimos (IV)

3.000,00 48.650,00 240.000,00Alienação de Ativos (V)

Transferências de Capital 0,00 167.494,10 239.925,00

0,00 147.495,30 239.925,00    Convênios

0,00 19.998,80 0,00    Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital 570,50 6.910,00 20.262,39

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 570,50 174.404,10 260.187,39

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 17.550.300,18 12.198.865,34 11.314.222,06

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

 DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (VIII) 18.164.970,98 13.073.588,70 12.282.763,34 11.112.726,58 10.684.948,00

9.070.472,67 6.065.881,45 5.673.794,616.088.910,84 5.685.483,18    Pessoal e Encargos Sociais
0,00 0,00 759,650,00 3.200,00    Juros e Encargos da Dívida (IX)

9.094.498,31 5.046.845,13 5.010.393,746.984.677,86 6.594.080,16    Outras Despesas Correntes
18.164.970,98 13.073.588,70 12.279.563,34 11.112.726,58 10.684.188,35DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 1.220.507,72 439.841,04 1.570.796,04 359.560,66 487.966,42

1.220.507,72 359.560,66 452.288,97439.841,04 1.514.881,04    Investimentos
0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Concessão de Empréstimos (XII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Demais Inversões Financeiras
0,00 0,00 35.677,450,00 55.915,00    Amortização da Dívida (XIV)

1.220.507,72 439.841,04 1.514.881,04 359.560,66 452.288,97DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 40.000,00 - - - -

13.794.444,38 11.472.287,24 11.136.477,3213.513.429,7419.425.478,70DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 726.578,10

-

-
-

-1.875.178,52 -2.480.222,32

-

-
- 0,00

0,00

0,00

177.744,74

VALOR CORRENTE

-44.331,25

785.317,73

785.317,73
0,00

-1.314.564,40

934.910,43

934.910,43
0,00

Município de TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 a 2090

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2016 0,00 0,00 0,00 0,00
2017 0,00 0,00 0,00 0,00
2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 a 2090

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 30/06/2017 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

FONTE:
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Município de TUNAPOLIS - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 17.701.984,16

Previsão Atualizada 17.701.984,16

Receitas Realizadas 12.368.480,40

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 785.317,73

DESPESAS

Dotação Inicial 17.701.984,16

Créditos Adicionais 1.723.494,54

Dotação Atualizada 19.425.478,70

Despesas Empenhadas 13.513.429,74

Despesas Liquidadas 11.472.287,24

Despesas pagas 11.109.354,44

Superavit Orçamentário 896.193,16

Até o Bimestre
DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

13.513.429,74Despesas Empenhadas
11.472.287,24Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

18.611.799,16Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

   Receitas Previdenciárias Realizadas(I) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00

   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

   Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00

   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal 5.437,73 183.147,34 3.368,08

Resultado Primário -44.331,25 12.198.865,34 -27.517,53

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 262.734,50 9.751,80 237.982,70 15.000,00

EXECUTIVO 259.949,50 9.751,80 235.197,70 15.000,00
LEGISLATIVO 2.785,00 0,00 2.785,00 0,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 67.410,23 0,00 67.410,23 0,00

EXECUTIVO 67.410,23 0,00 67.410,23 0,00

TOTAL: 330.144,73 9.751,80 305.392,93 15.000,00

Valor apurado até o
Bimestre

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o
Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

1.066.822,61 60% 92,60
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

2.857.526,86 25% 27,27

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Valor apurado até o
Bimestre Saldo não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receitas de Operações de Crédito 0,00 1.000,00

Continua 1/2
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Turvo

Prefeitura

TOMADA DE PREÇO PMT 42/2017
Aviso de Licitação
Processo de Licitação nº 42/2017 – Tomada de Preço nº 42/2017
Objeto: Pavimentação das Ruas N° 362 e Ângelo Sartor.
Entrega dos envelopes: até as 08h45min do dia 16/10/2017
Abertura da Sessão: á partir das 09:00 horas do dia 16/10/2017
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 609 – 
Centro – Turvo/SC, no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas em dias úteis. Fone (48) 3525-8100.

Turvo /SC, 27 de setembro de 2017.
SOELI FATIMA FERNANDES
Presidente da Comissão
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Urussanga

Prefeitura

EDITAL PL 57 2017 PMU PR 46 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2017/PMU

Objeto: aquisição PARCELADA de material de construção, novos e de boa qualidade. Entrega dos envelopes: até as 14h do dia 11/10/2017, 
na Prefeitura Municipal de Urussanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 12 – Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: as 14h do dia 
11/10/2017, no mesmo local da entrega dos envelopes. Edital: o edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 
17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou retirado no site oficial 
desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, no ícone LICITAÇÕES. Outras informações através do e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br.
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RELATÓRIO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - 4º BIMESTRE DE 2017
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Vargem

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 833/2017
DECRETO MUNICIPAL N° 833/2017, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
Estabelece horário de expediente na Secretaria de Agricultura e no Centro Administrativo.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VARGEM/SC, EXMA SRA. MILENA ANDERSEN LOPES BECHER, no uso de suas atribuições e com fundamento no 
que dispõe a Lei Orgânica do Município...

DECRETA:
Art. 1º A partir do dia 1º de outubro de 2017, o expediente na Secretaria Municipal de Agricultura passará a ser das 07h00min às 13h00min.

Art. 2º A partir do dia 1º de outubro de 2017, o expediente no Centro Administrativo Municipal passará a ser das 13h00min às 19h00min.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 27 de setembro de 2017.
Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal.

Registrado e publicado o presente Decreto
no átrio da Prefeitura Municipal na data supra

Danielly Cavalli,
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

LEI COMPLEMENTAR Nº 075/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 075/2017, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 017/2005 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, COM AS ALTERAÇÕES POSTERIORES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Milena Andersen Lopes Becher, Prefeito Municipal de Vargem, Estado de Santa Catarina.
Faço saber, em cumprimento as atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, de que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1st - O caput e os incisos X, XIV e XVII do Art. 53 da Lei Complementar nº 017 de 2005, passam a ter a seguinte redação:
Art. 53. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local 
do domicílio do prestador, exceto nas seguintes hipóteses, quando o imposto será devido no local:
X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvo-
res, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer 
fins e por quaisquer meios;
XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 
11.02 da lista anexa;
XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista disposta no art. 49 da Lei 
Complementar n° 017 de 2005 e da tabela n° 2, de alíquotas correspondentes do ISSQN, anexa;

Art. 2nd - São incluídos os incisos XXI, XXII e XXIII e os §3º, §4º e §5º no Art. 53 da Lei Complementar nº 017 de 2005, com a seguinte 
redação:
XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da lista disposta no art. 49 da Lei Complementar n° 017 de 2005 
e na tabela n° 2, de alíquotas correspondentes do ISSQN, anexa;
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais 
descritos no subitem 15.01 da lista disposta no art. 49 da Lei Complementar n° 017 de 2005 e na tabela n° 2, de alíquotas correspondentes 
do ISSQN, anexa;
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09 da lista disposta no art. 49 da Lei Complementar n° 017 de 2005 
e na tabela n° 2, de alíquotas correspondentes do ISSQN, anexa;
...
§3º Na hipótese de aplicação de alíquota inferior ao limite previsto nesta Lei ou de concessão de isenção ou benefício fiscal que reduza 
alíquota a percentual menor que o definido nesta Lei, o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do 
serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.
§4º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09 da lista disposta no art. 49 da Lei Complementar n° 017 de 2005 e da tabela 
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n° 2, de alíquotas correspondentes do ISSQN anexa, o valor do imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa 
jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por este.
§5º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01 da lista disposta no art. 
49 da Lei Complementar n° 017 de 2005 e da tabela n° 2, de alíquotas correspondentes do ISSQN anexa, os terminais eletrônicos ou as 
máquinas das operações efetivadas deverão ser registradas no local do domicílio do tomador do serviço.

Art. 3rd - Os seguintes subitens da lista de serviços e alíquotas do imposto sobre serviços de qualquer natureza constantes no art. 49 da Lei 
Complementar n° 017 de 2005 e na tabela n° 2 anexa, passam a vigorar com a seguinte redação:
1.03. Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de 
informação, entre outros formatos, e congêneres.
1.04. Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva da máquina 
em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.
7.14. Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de 
árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios.
11.02. Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.
13.04. Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, 
exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mer-
cadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos 
e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.
14.05. Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodi-
zação, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer.
16.01. Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.
25.02. Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.

Art. 4th - Os seguintes subitens e alíquotas são acrescidos na lista de serviços e alíquotas do imposto sobre serviços de qualquer natureza 
constantes no art. 49 da Lei Complementar n° 017 de 2005 e na tabela n° 2 anexa, seguindo a ordem numérica para inclusão:

Alíquota Correspondente
Serviços Tributáveis TPPC SPL PJ
ISSQN ALC ALC ALC
Art. 49 do CTM Art.56 Art.61 Art.66
1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da 
internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas 
prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, 
sujeita ao ICMS).

3%

06.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 150,00 3%
14.14 – Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 50,00 3%
16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal. 150,00 3%
17.24 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio 
(exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens de recepção livre e gratuita).

150,00 3%

25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento só será cobrado a partir da aquisição 
de novo cemitério 150,00 3%

Art. 5th - Ficam revogadas, a partir da publicação desta Lei, toda e qualquer isenção de ISSQN em andamento, em análise ou em fase de 
aplicação.

Art. 6th - Esta Lei Complementar entra em vigor no exercício financeiro do ano de 2018 e após 90 (noventa) dias da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 27 de setembro de 2017.
Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal.

Registrada e publicada a presente Lei
no átrio da Prefeitura Municipal na data supra.

Danielly Cavalli, Secretária Mun. de Administração e Finanças
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Vargem Bonita

Prefeitura

DECRETO Nº052/2017
DECRETO Nº 052/2017, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
“ESTABELECE REGIME DE HORÁRIO DE TRABALHO DAS MONITORAS DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRIMEIROS PASSOS PROFES-
SORA TEREZINHA BERTUCCI ROTTA, NA FORMA QUE ESPECIFICA.”

CONSIDERANDO a necessidade de motivar a atribuição de jornada especial coletiva ou individualizada dos servidores públicos municipais;

CONSIDERANDO o objetivo de aperfeiçoar o atendimento ao público e racionalizar os recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de interesse público em realizar horário de trabalho em período contínuo com o objetivo de melhorar o 
atendimento de crianças em períodos críticos do dia, notadamente em função do horário do meio dia e final do expediente, a pedido dos 
pais das crianças que frequentam a instituição;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 10/97 de 22 de setembro de 1997;

CONSIDERNADO, o art. 3º do Decreto n° 020/2015, de 24 de março de 2015;

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 103, 
inciso VIII da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica estabelecido o regime de horário de trabalho das monitoras do Centro de Educação Infantil Primeiros Passos Professora 
Terezinha Bertucci Rotta, em turno contínuo de 06 (seis) horas diárias com carga horária de 30 horas semanais.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2017.
Vargem Bonita, 25 de setembro de 2017.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 28/09/2017, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº053/2017
DECRETO Nº 053/2017, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
“NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL - CMDR”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bonita (SC), no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
103, inciso VIII da Lei Orgânica do Município e em consonância com a Lei Municipal 653/2005, de 10 de novembro de 2005,

DECRETA:
Art. 1º- Ficam nomeados os membros para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL - CMDR, ficando assim 
constituído:

I – Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural: JOÃO CARLOS BONAVIGO;
II – Representantes dos Produtores Rurais: DILCEU ANTÔNIO DE BASTIANI, CLAITON MAURICIO CAZELLA e LEANDRO MARCOS PEGO-
RARO;
III – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: DIRCEU ANTONIO MENDES;
IV – Representante da EPAGRI: VALDECIR JORGE VALCARENKI;
V – Representante da Cooperativa de Produtores Rurais: JOSÉ ILDO BOURSCHEIT;
VI – Representante Técnico da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural: WINICIUS OLIVEIRA DA SILVA.

Art. 2°- Os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR, não serão remunerados e sua colaboração será considerada 
como serviço relevante ao Município de Vargem Bonita (SC).

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revoga-se o Decreto nº 025, de 30 de abril de 2013.
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Vargem Bonita (SC), 26 de setembro de 2017.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 28/09/2017, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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Vidal Ramos

Prefeitura

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 19/2017 - EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRALDAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 19/2017

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 19/2017

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS DESTINADAS A PACIENTES QUE 
APRESENTAM ALGUMA DEFICIÊNCIA OU AGRAVO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS. CONFORME NECESSIDADE DE CONSUMO 
DOS PACIENTES.

REGIMENTO: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, seu pregoeiro designa-
do pela PORTARIA Nº. 031/2016 de 18 de fevereiro de 2016, torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo 
discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS nº. 19/2017, do tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, 
de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 
06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013 e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei 8.666, de 21/06/93 e Lei complementar 123/06,

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES: Até o dia 11/10/2017, às 09:00 horas.

LOCAL: Departamento Administração da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos sita à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos /SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge Lacerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, das 08:00 às 11:30 
e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-2300, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

LAERCIO DA CRUZ
Prefeito

mailto:compras@prefeituravidalramos.com.br
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Videira

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 17/2017 -FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2017 - FMS

O Município de Videira, por meio do Fundo Municipal de Saúde, comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2017 - FMS
HOMOLOGAÇÃO: 27/09/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO DO PACIENTE W.S, PARA CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDI-
CIAL, CONFORME AUTOS Nº 0300463-84.2017.8.24.0079, EM FACE DE AÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA.
VIGÊNCIA: 27/09/2017 a 31/01/2018.
VALOR TOTAL DA DESPESA: R$ 11.244,00 (onze mil duzentos e quarenta e quatro reais)
VALOR MENSAL DA DESPESA R$ 3.748,00 (três mil setecentos e quarenta e oito reais)
FUNDAMENTO: Artigos 24, inciso IV e 26, ambos da Lei de Licitações.

Videira - SC, 27 de setembri de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

EDITAL PRÉVIO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 001/2017
EDITAL PRÉVIO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 001/2017

DORIVAL CARLOS BORGA, PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e atenden-
do ao que dispõe a Constituição Federal, Art. 145, inciso III, Código Tributário Nacional, art. 81 e 82, Decreto Lei 195/67, Código Tributário 
Municipal, instituído pela Lei Complementar nº 69/85, artigos 69 a 78-A, divulga os elementos relativos à obra pública de PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA E MEIO FIO, de conformidade com os itens a seguir relacionados:

MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO

1.1 - A contratação desta obra proceder-se-á através de procedimento licitatório, nos termos da Lei n. 8.6666/92.

1.2 - O projeto de pavimentação com asfalto CBUQ das Ruas Setembrino Comunello, João Mena Cardoso e Geovane Carelli, será executado 
conforme projeto e especificações deste memorial. O projeto de terraplanagem teve pôr objetivo a definição da seção transversal e o cálculo 
dos volumes dos materiais destinados à conformação da plataforma. Neste caso especifico adotou-se como superfície de corte h=0,5m 
e aterro h=0,5m e deverão ser observados pontos onde se fará necessário aterros com Mat. 1a.O projeto de drenagem compreende um 
sistema formado por bocas de lobo que encaminham as aguas superficiais para rede de tubos de concreto com diâmetro de 30 e 40 cm, 
de maneira a captar toda a água oriunda das chuvas. A densidade do CBUQ adotada para este projeto é de 2,45 ton./m3. O projeto de 
pavimentação definiu a largura de sua plataforma e a adoção de uma espessura de CBUQ constante de 7,5 cm nas Ruas do Projeto, com 
inclinação de 3,0% . Esta camada obteve-se por tratar-se de área urbana , com trafego e predominância de veículos pesados. Deverão ser 
observadas todas as normas da ABNT e também do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Santa Catarina.

1.3 – DESCRIÇÃO GERAL DA OBRA:

A obra a ser executada compõe-se de pavimentação asfáltica com drenagem das águas pluviais e sinalização das ruas abaixo descritas, 
conforme segue:
SETEMBRINO COMUNELLO
JOÃO MENA CARDOSO
GEOVANE CARELLI
- A drenagem pluvial será composta por bocas de lobo e tubos de 30 e 40cm.
- O solo deverá ser previamente preparado através de cortes e aterros conforme projeto, compactado (grau de compactação proctor inter-
mediário).
- Nas Ruas Setembrino Comunello, João Mena Cardoso e Geovane Carelli a pavimentação asfáltica será composta de pedra pulmão h=20cm 
compactada, brita graduada h=15cm compactada, com imprimação da base com CM-30, sobre a qual será executada camada de concreto 
asfáltico de 7,5cm compactado.
- A massa asfáltica deverá apresentar acabamento liso e com total impermeabilidade que será comprovada através de testes adequados.
- A terraplanagem compreende os serviços de corte, escavações, aterros e compactação de material de 1ª e 3ª categoria inclusive da tu-
bulação de drenagem.
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- Para efeitos de projeto adotou-se como superfície de corte h=0,5m e aterro h=0,5m.
- Os serviços gerais compreendem:
- Locação da obra e outros serviços de topografia.
- Placas de Identificação da obra (padrão A SER FORNECIDA PELA PMV CONFORME CONVENIO DO GOVERNO ESTADUAL 1:3), sinalização, 
e registro histórico a serem fornecidos pela empreiteira conforme modelos definidos.
- Ensaios gerais abaixo descritos, taxas de ART e outras.

1.4 – PAVIMENTAÇÃO

A obra de pavimentação das Ruas Setembrino Comunello, João Mena Cardoso e Geovane Carelli do município de Videira será executada em 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente pela aplicação regional e bom desempenho do mesmo.

1.4.1. MATERIAIS UTILIZADOS E ESPECIFICAÇÕES
Base: A base da pavimentação será de pedra pulmão e Brita graduada para assentamento da camada asfáltica, sendo isento de qualquer 
material estranho a sua consistência e distribuído num colchão de 0,35m (conforme projeto, 20cm de pedra pulmão e 15 cm de brita gra-
duada), nas Ruas A Ruas Setembrino Comunello, João Mena Cardoso e Geovane Carelli e compactada com rolo 10ton.
Primer: Será aplicada sobre a base de brita graduada um primer com ADPCM-30, com quantidade de 1,2 l/m². Em todo o carregamento de 
ADP que chegar a sua obra serão realizados os seguintes ensaios:
- viscosidade Saybolt-Furol - com aceitação menor ou igual a 10%
- ponto de fulgor - com aceitação menor ou igual a 10%;
- o controle de temperatura será feito por instrumento adequado e o controle de uniformidade será visual.
É condição essencial que o serviço seja executado de modo a atender as quantidades determinadas, na temperatura recomendada para o 
ADP que está sendo utilizado.

1.4.2. Revestimento com Concreto Asfáltico:
A execução deste serviço constituirá no revestimento com uma camada de mistura devidamente dosada e misturada a quente, constituída 
de agregado mineral graudo e material betuminoso, espalhado e comprimido à quente.
Esta camada terá espessura de 7,5cm nas Ruas Setembrino Comunello, João Mena Cardoso e Geovane Carelli conforme especificada em 
projeto.

Os equipamentos que serão utilizados serão:
Usina misturadora, sistema de aquecimento, filtros, etc;
Vibro acabadora;
Rolos compressores;
Caminhão irrigador;
Carreta;
Demais equipamentos e máquinas para a execução do pavimento Asfáltico.
Todos os equipamentos deverão ser de propriedade da empreiteira, e estarem no canteiro de obras logo do início dos serviços, cabendo a 
mesma sua manutenção, isentando a prefeitura de qualquer obrigação referente a estas.
O método de execução será assim descrito:
I - Preparo dos materiais;
II - Preparo da mistura betuminosa (dosagem e usinagem);
III - Transporte e espalhamento;
IV – Compressão e acabamento.

2. DRENAGEM

2.1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O projeto de drenagem das Ruas Setembrino Comunello, João Mena Cardoso e Geovane Carelli, compreende um sistema formado pôr tubos 
de concreto com diâmetro de 30 e 40 cm e Bocas de Lobo, de maneira a captar toda a água oriunda das chuvas nos pontos específicos das 
sarjetas.
Serão executadas novas redes nos pontos indicados no projeto.
Para as novas galerias deverão ser observadas todas as normas da ABNT referente a materiais e serviços.
Todos os serviços deverão ter a aprovação previa da fiscalização, no que concerne às fases de execução do projeto.
Não serão aceitos materiais e serviços que não atendam as normas especificas, projeto e este memorial.

2.2. TUBULAÇÃO
A tubulação de concreto será assentada em cota do terreno mínima de 200% da altura do tubo para os tubos menores de 40 cm e 100% 
para os demais diâmetros.
Os tubos até 60cm serão de concreto simples. As demais serão em concreto armado.
As tubulações de concreto deverão obedecer às normas NBR 9794/87 e 9793/87.

2.3. BOCAS DE LOBO
As bocas de lobo serão executadas em concreto armado, com especial cuidado para as declividades especificadas em projeto.
Serão executadas no final das sarjetas conforme assinalado em projeto.
Serão prismáticas, na superfície da rua, com largura mínima de 60cm e comprimento de 60cm e profundidade variável em função das cotas 
do terreno.
A grelha será constituída de grade de ferro chato soldado e acabado de modo a não existirem pontas que causem mau aspecto ou acidentes 
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a transeuntes.
As bocas de lobo foram projetadas e orçadas com grelhas de ferro soldado, compostas por cantoneiras e barras de ferro 1x1/4” x 1/4” 
espaçadas a cada 3cm.

2.4. ESCAVAÇÕES MECÂNICAS E REATERO
As escavações serão feitas pôr pá carregadeira e escavadeira nas alturas adequadas ao assentamento de cada tipo de tubo, tomando-se o 
cuidado de respeitar a declividade mínima de projeto de modo a garantir o escoamento das águas conforme projetado.
O reaterro deverá ser executado com material de granulometria fina limpo e sem detritos vegetais, de modo a não comprometer a integri-
dade dos tubos assentados.
Os valos deverão sofrer uma leve compactação de modo a refazer o greide natural das ruas.

2.5. SINALIZAÇÃO VERTICAL VIÁRIA
As placas terão as seguintes dimensões:
Placa Parada Obrigatória: Padrão R1
Lado mínimo 0,25m
Orla Inferior Branca mínimo 0,020m
Orla Exterior Vermelha mínimo 0,010m
Placa Velocidade: Padrão R19
Diâmetro mínimo 0,40m
Tarja mínimo 0,040m
Orla mínimo 0,040m
Poste suporte em madeira para placas.

3 – CUSTO DA OBRA

3.1 – O custo total orçado da obra é de R$ 892.447,11 (oitocentos e noventa e dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e onze cen-
tavos), conforme planilha constante no anexo I:

3.2 – A parcela do custo da obra a ser recuperada pela Contribuição de Melhoria será o porcentual a ser auferido pela valorização imobiliária 
dos imóveis delimitados das áreas de influência, limitado a totalidade do custo da obra.

4 – DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS DE INFLUÊNCIA

4.1 – BAIRRO CIDADE ALTA

- Rua Setembrino Comunello.
- Rua João Mena Cardoso.
- Rua Geovane Carelli.
4.2 – O total da área a ser pavimentada é de 6.413,55m² (seis mil, quatrocentos e treze e cinquenta e cinco metros quadrados), conforme 
croqui de localização.

4.3 – O prazo para conclusão total de todos os serviços relativos às obras de Drenagem, Terraplanagem, Pavimentação asfáltica e meio fio 
é de 120 (cento e vinte) dias, contados após a homologação do pleito licitatório.

5 – CRITÉRIO DE LANÇAMENTO DO TRIBUTO

5.1 – O critério de lançamento do tributo, se dará pelo critério da valorização individual imobiliária, decorrente da realização da obra pública, 
em função dos respectivos fatores individuais de valorização, limitado ao total das despesas realizada.

5.2 – A avaliação do imóvel, anterior a feitura da obra para fins de aferimento do critério de valorização individual imobiliária, encontra-se 
descrito no laudo técnico elaborado por comissão especial de avaliação, descrito no anexo II.

5.3 - Lei Ordinária nº 69/1985, com redação dada pela Lei Complementar n. 124/2012)

“Art. 75 – A base de cálculo da Contribuição de Melhoria, a ser exigida pelo Município para fazer face ao custo das obras públicas, é a valo-
rização do imóvel beneficiado, limitado ao total da despesa realizada.”

§ 1º - A Contribuição de Melhoria relativa a cada imóvel será determinada pelo rateio da parcela do custo da obra, pelos imóveis situados 
na zona beneficiada em função dos respectivos fatores individuais de valorização, limitada a despesa total realizada”.

6 – RELAÇÃO DOS IMÓVEIS BENEFICIADOS PELA OBRA

6.1 – A relação nominal dos contribuintes, que terão seus imóveis valorizados em decorrência da obra pública, contendo: nome do contri-
buinte, quadra, lote, loteamento, logradouro, área do imóvel e testada, segue no anexo III.

6.2 – Nos termos do Artigo 155, § 3º do Código Tributário Municipal, poderá o Município valer-se de notificação pessoal, se achar necessário, 
não interferindo na validade do descrito no parágrafo anterior.

7 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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7.1 – O lançamento será feito de ofício, após a conclusão da obra ou etapa, para cada imóvel beneficiado.

7.2 – O pagamento da Contribuição de Melhoria será efetuado conforme o Artigo 78 do Código Tributário Municipal.

7.3 – O contribuinte que optar pela cota única será concedido desconto de 20% (vinte por cento).

8 – DA IMPUGNAÇÃO

Os contribuintes terão prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação deste edital, para impugnação de quaisquer 
dos elementos constantes desde edital.

Fica disponível no Paço Municipal, com acesso incondicional a todos os interessados, os anexos referendados neste edital.

Demais informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Videira.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA
ESTADO DE SANTA CATARINA

Em, 18 de Setembro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0929/17
PORTARIA nº 0929/17
Autoriza o Uso de Parque Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgânica do 
Município, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 26467/2017,

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do Parque do Rio do Peixe (Praça do Largo da Estação), pela Rádio Videira LTDA, no dia 30 de setembro de 2017, 
das 08h00min às 17h00min, e no dia 1º outubro de 2017 das 14h00min às 19h00min, para realização do evento “Gincana Intercolegial em 
comemoração aos 68 anos da Rádio Videira.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou similares que possam danificar a o local;
d. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencentes ao patrimônio público;
e. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim diverso do ora estipulado;
f. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material utilizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
g. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plásticos e colocá-lo em local apropriado;
h. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utilizados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A fim de apurar eventuais danos cabe a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, através de servidor devidamente qualificado, vistoriar 
e atestar, por meio de termo de devolução, as condições das dependências do Parque do Rio do Peixe (Praça do Largo da Estação), quando 
da devolução do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 20 de setembro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 20 dias do mês de setembro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2017 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 112/2017 – PMV

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 112/2017 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA, GRAVAÇÃO E TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA DE EVENTO, E LOCAÇÃO DE TABLADO DE 
PALCO (INSTALADO) PARA O ''XIII FESTIVAL DE DANÇA DE VIDEIRA'' PROMOVIDO PELA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA. 2. TIPO: 
MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 09:00:00h do dia 11/10/2017. Aber-
tura da sessão no mesmo dia às 09:00:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados 
no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Por meio dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.

Videira/SC, 27 de setembro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

http://www.videira.sc.gov.br/
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 0086/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, através do Fundo Municipal de Saúde nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna pú-
blico que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 0086/2017, tendo como objeto Aquisição de lençóis, fronhas, campos 
normal e fenestrado, capas de balança e toalhas de rosto destinados as Unidades de Saúde, Centro de Especialidades, SAMU e CAPS do Mu-
nicípio de Xanxerê- SC O recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 17/10/2017, no setor de protocolo e a abertura será realizada 
às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 27/09/2017. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

http://www.xanxere.sc.gov.br
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Xavantina

Prefeitura

DECRETO 115/2017
DECRETO Nº 115, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal, e conforme permissivo da Lei Municipal nº 1.612, de 26 de Setembro de 2017.
DECRETA:

Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no valor R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais), na(s) seguinte(s) dotação(ões) orça-
mentária(s):
Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.002 – Auxiliar as Entidades de Saúde
Elem. Despesa: 3.3.50.00.00.00.00.00.01.0002– (CR 22) ................................ 3.000,00
Elem. Despesa: 3.3.93.00.00.00.00.00.01.0002– (CR 24) .............................. 15.000,00
Projeto Atividade: 2.021 – Manter os Programas de Saúde Básica
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0002– (CR 7) ................................ 46.000,00
R$ ............................................................................................................... 64.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total da(s) se-
guinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.002 – Auxiliar as Entidades de Saúde
Elem. Despesa: 3.1.71.00.00.00.00.00.01.0002– (CR 20) ................................ 2.000,00
Elem. Despesa: 3.3.40.00.00.00.00.00.01.0002– (CR 21) ................................ 2.000,00
Projeto Atividade: 1.010 – Investimentos na Saúde
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.01.0002– (CR 1) ................................ 60.000,00
R$ ............................................................................................................... 64.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina/SC, 27 de Setembro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 116/2017
DECRETO Nº 116, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal, e conforme permissivo da Lei Municipal nº 1.613, de 27 de Setembro de 2017.
DECRETA:

Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.021 – Manter os programas de Saúde Básica
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.01.1964 – (CR 45)
R$ ........................................................................................................... 100.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da subtração do provável excesso de 
arrecadação na fonte de recursos PAB (Piso de Atenção Básica) - Incremento Temporário - 01.1964.
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Xavantina/SC, 27 de Setembro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 117/2017
DECRETO Nº 117, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal, e conforme permissivo da Lei Municipal nº 1.614, de 27 de Setembro de 2017.
DECRETA:

Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), na(s) seguinte(s) dotação(ões) orça-
mentária(s):
Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.021 – Manter os programas de Saúde Básica
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.00.01.0064 – (CR 46)
R$ ........................................................................................................... 25.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total da(s) se-
guinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.021 – Manter os programas de Saúde Básica
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0064 – (CR 08)
R$ ........................................................................................................... 25.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina/SC, 27 de Setembro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

ATA 042/2017 COGENT BRASIL LTDA
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 051/2017PMXV
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 041/2017 PMXV

O Município de Xavantina/SC, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ENOIR FAZOLO e a empresa COGENT BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.817.465/0001-89, nesta Ata representada pelo seu Sócio 
Administrador, Sr. GIANI MARSAL ZAN, portador do CPF n° 726.971.729-04, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 041/2017 
PMXV, e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, 
que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades
A Ata tem por objeto o registro de preço para possível contratação de empresa objetivando a aquisição de material genético e materiais de 
uso veterinário para inseminação artificial em bovinos, conforme especificações abaixo:
Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total
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1 3.000,00 UN

Sêmen bovino da raça holandesa, acondicionado em palhetas de 0,5 ml e com 
prova atualizada não inferior a Agosto de 2017. Oriundo de central cadastrada 
no Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento que atende as seguin-
tes características: TPI = ou > 1900; Produção de leite = ou > 800; Produção 
de Gordura = ou > 15; Produção de Proteína = ou > 25; Mérito liquido = ou 
> 200; Vida produtiva = ou > 1.5; Facilidade de parto em fêmea = ou < 7,5; 
Células somáticas = ou < 3.2; Classificação final tipo = ou > 1,0; Composto 
do úbere = ou > 1,0; Composto de pernas e pés = ou > 0,5; Força = ou > 
0.5; Estatura = ou > 0.5; Altura de úbere posterior = ou > 2.0; Escore de 
pernas e pés = ou > 0.5; Largura do úbere = ou > 1,5; Inserção anterior do 
úbere = ou > 1.0.

COGENT 
DIEGO 10,00 30.000,00

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 041/2017 PMXV e a proposta da Detentora da Ata.

Fica designado o fiscal desta Ata de Registro de Preços o servidor Eugenio Frana.

Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 27 de setembro de 2017.

MUNICÍPIO DE XAVANTIVA
ENOIR FAZOLO – Prefeito

EMPRESA DETENTORA DA ATA
COGENT BRASIL LTDA
GIANI MARSAL ZAN - Representante

EUGENIO FRANA – Fiscal da ata

ATA 043/2017 GENUTRI CEMÉRCIO DE SÊMEN LTDA
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 051/2017PMXV

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 041/2017 PMXV

O Município de Xavantina/SC, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ENOIR FAZOLO e a empresa GENUTRI COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.322.781/0001-69, nesta Ata representada 
pelo seu Sócio Administrador, Sr. RODRIGO ARIEL DAMBROS, portador do CPF n° 066.145.759-10, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 
8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 041/2017 PMXV, e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do 
Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

A Ata tem por objeto o registro de preço para possível contratação de empresa objetivando a aquisição de material genético e materiais de 
uso veterinário para inseminação artificial em bovinos, conforme especificações abaixo:
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Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

2 2.500,00 UN

Sêmen bovino da raça Jersey, acondicionado em palhetas de 0,5 ml e com 
prova atualizada não inferior a Agosto de 2017. Oriundo de central cadastrada 
no Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento que atende as seguintes 
características: TPI = ou> 40; Produção de leite = ou > 800; Proteína = ou 
> 5; Gordura = ou > 5; Vida produtiva = ou > 1; Células somáticas = ou < 
2.9; Taxa de concepção = ou > 2; Classificação final tipo = ou > 0,3; Inserção 
anterior do úbere = ou > 1.0; Estatura = ou > 1,5; Largura da garupa = ou > 
0.5; Força = ou > 0.5; Profundidade de úbere = ou > 1.0; Índice de úbere = 
ou > 10.

JEUSA 20,00 50.000,00

3 2.000,00 UN

Sêmen bovino da raça red angus, acondicionado em palhetas de 0,5 ml. 
Oriundo de central cadastrada no Ministério da Agricultura Pecuária e Abas-
tecimento que atende as seguintes características: Peso em coleta acima de 
850 kg; Perímetro escrotal acima de 40; Perímetro torácico acima de 190; 
Crescimento maior que 3; Carcaça maior que 4; Facilidade de parto maior que 
4; Maciez = ou > 3; AOL= ou > 4; Marmoreio = ou > 4; Peso médio diário = 
ou > 5;

TARRÃ 11,00 22.000,00

4 500,00 UN

Sêmen bovino da raça Nelore mocho, congelado em palhetas de 0,5 ml. 
Oriundo de central cadastrada no ministério de agricultura, pecuária e abas-
tecimento, com prova genômica que apresente as seguintes características: 
Temperamento = ou > 5,8; Precocidade sexual = ou > 6,5; Ganho de peso 
= ou > 5,3; Maciez = ou > 5; AOL = ou 3,5; Rendimento de carcaça = ou > 
3,8; Espessura de gordura Subcutânea = ou > 5,6; Espessura de gordura na 
picanha = ou > 6,5; Stayalility = ou > 5,8; IPP = ou > 18; ACAB = ou > 8; 
Facilidade de parto = ou > 5; Maternal = ou > 4; peso em coleta acima de 
1.100 kg. Perímetro escrotal acima de 40.

NETO III 16,00 8.000,00

5 500,00 UN

Sêmen bovino da raça Gir leitero, congelado em palhetas de 0,5 ml. Oriundo 
de central cadastrada no ministério de agricultura, pecuária e abastecimento, 
com prova genômica que apresente as seguintes características: Pai provado 
com PTA leite = ou > 430 Kg; PTA gordura = ou > 19 Kg; PTA proteína = ou 
> 15 Kg e STA comprimento corporal = ou > 0,9; STA largura entre ísquios = 
ou > 2,5; STA largura de úbere posterior = ou > 1,5; STA ligamento de úbere 
= ou > 2,1; cuja mãe apresente lactação superior a 5.500 kg.

ESCALI-
BUR 15,50 7.750,00

6 500,00 UN

Sêmen bovino da raça BHAHMAN, congelado em palhetas de 0,5 ml. Oriundo 
de central cadastrada no ministério de agricultura, pecuária e abastecimento, 
com prova genômica que apresente as seguintes características: Altura ante-
rior = ou > 157 cm; Altura posterior = ou > 166; Perímetro Torácico = ou > 
242 cm; Comprimento corporal = ou > 180 cm; Circunferência Escrotal = ou 
> 42 cm; Peso em coleta = ou > 1.050 kg

MISTER 
BR 18,50 9.250,00

Total 97.000,00

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 041/2017 PMXV e a proposta da Detentora da Ata.

Fica designado o fiscal desta Ata de Registro de Preços o servidor Eugenio Frana.

Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 27 de setembro de 2017.
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MUNICÍPIO DE XAVANTIVA
ENOIR FAZOLO – Prefeito

EMPRESA DETENTORA DA ATA
GENUTRI COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA
RODRIGO ARIEL DAMBROS - Representante

EUGENIO FRANA – Fiscal da ata

ATA PL 055/2017 PMXV 1
ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2017 PMXV, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017 PMXV.

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para possível contratação de serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva, com a aplicação e fornecimento de peças e acessórios, para as máquinas e equipamentos pesados da Frota Municipal de Xavantina, 
conforme especificações constantes no Anexo “C” deste Edital.

Ao vigésimo sétimo dia do mês de setembro de dois mil e dezessete, às treze horas e trinta minutos, na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Xavantina, reuniu-se o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, instituída pelo Decreto nº 030/2017, sendo nomeado como Pregoeiro, 
o Sr. Cleidir Eleandro Kemmrich, e, como Equipe de Apoio, Sr. Vagner Luiz Woichekoski e Sra. Keila Renata Olkowski; com a finalidade de 
analisar a documentação referente à fase de habilitação da empresa PAVIMÁQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. A licitação 
em epígrafe foi realizada no dia décimo segundo do mês de setembro de dois mil e dezessete, e apresentaram-se para participar as se-
guintes empresas: CCM COMÉRCIO DE MÁQUINAS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 02.873.674/0001-26; FILIPPE COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, 
CNPJ: 73.202.475/0001-34; MANTOMAC COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 79.879.318/0001-44; PAVIMÁQUINAS COMÉRCIO 
DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 85.199.578/0001-71 e SS MÁQUINAS LTDA ME, CNPJ: 02.486.359/0001-46. Neste dia foi lavrada e 
assinada a ATA pelos representantes das empresas presentes, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, na qual as licitantes CCM COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS E SERVIÇOS EIRELI, MANTOMAC COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA e SS MÁQUINAS LTDA atenderam as exigências do 
subitem 6.1 do edital. A empresa FILIPPE COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA foi declarada inabilitada por não atender as alíneas K, L 
e N do subitem 6.1 do Edital, a qual declarou cumprimento dos requisitos do Edital. O Pregoeiro concedeu prazo de 3 (três) dias úteis para 
a empresa FILIPPE COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA apresentar suas contrarrazões, tendo sido estas protocoladas tempestivamente 
no dia quinze do mês de setembro de dois mil e dezessete. No dia vinte do mês de setembro de dois mil e dezessete o Pregoeiro e a Equipe 
de Apoio emitiram sua Decisão Administrativa referente as contrarrazões da licitante FILIPPE COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, e 
decidiram pela INABILITAÇÃO, ficando as demais licitantes subsequentes declaradas vencedoras: Lote 2 CASE: S.S. MÁQUINAS LTDA ME; 
Lote 3 JCB: S.S. Máquinas LTDA ME; Lote 4 Randon: PAVIMÁQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA; Lote 6 Caterpillar: PAVIMÁ-
QUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. Foi marcada para o dia vinte e sete do mês de setembro de dois mil e dezessete às treze 
horas e trinta minutos a abertura do envelope contendo a documentação de habilitação da empresa PAVIMÁQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA, cuja documentação não foi verificada no certame inicial, porque não foi vencedora de nenhum lote. Aberta a sessão 
pública na data e hora prevista, nenhuma das licitantes se apresentou na sala de licitações, razão pela qual o Pregoeiro e a Equipe de Apoio 
conferiram o lacre do envelope da PAVIMAQUINAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, e as rubricas dos representantes das empresas 
presentes no certame inicial, do Pregoeiro e da Equipe de Apoio; verificaram que o envelope foi protocolado dentro do prazo fixado nos 
subitens 1.2 do Edital, e que se apresentava incólume. Em ato contínuo, o Pregoeiro procedeu, então, à abertura do Envelope 02 – Docu-
mentação de Habilitação da licitante PAVIMÁQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, a qual foi conferida com os requisitos do ato 
convocatório, e rubricada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constatado o atendimento às exigências formais referentes à documentação 
de habilitação do item nº 6 e respectivos subitens. A ausência de licitantes na sessão pública importa na decadência do direito de recurso. O 
Pregoeiro manifesta-se, para efeito de adjudicação dos resultados, se necessário, encaminhar o processo à Secretaria Municipal solicitante, 
a fim de emitir o Parecer Técnico referente à proposta vencedora. O Pregoeiro deixou à palavra livre, a qual ninguém fez uso. Nada mais a 
tratar, foi encerrada a sessão, com a Ata aprovada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, oficializando que o extrato do julgamento 
ora proferido será devidamente veiculado no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Santa Catarina.

CLEIDIR ELEANDRO KEMMRICH
Presidente da CPL

VAGNER LUIZ WOICHEKOSKI
Equipe de Apoio

KEILA RENATA OLKOWSKI
Equipe de Apoio

DECRETO 113/2017 REPUBLICAÇÃO
DECRETO Nº 113 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal, conforme permissivo da Lei Municipal nº 1.607, de 11 de Setembro de 2017, e, considerando a existência de erro formal 
anterior, sendo necessária republicação deste ato,
DECRETA:
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Art. 1° Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamen-
tária(s):
Órgão: 06 – SEC. MUN. DA AGRICULTURA, IND. E COMÉRCIO
Unidade Orçamentária: 06.01 – Departamento de Agricultura
Projeto Atividade: 2.015 – Manter as Atividades da Agricultura e Agropecuária
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.03.0000– (CR 121)
R$ ............................................................................................................... 40.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da subtração do superávit financeiro 
oriundo do exercício anterior na fonte de recursos ordinários - 03.0000.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Xavantina/SC, 11 de Setembro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 114/2017 REPUBLICAÇÃO
DECRETO Nº 114 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal, conforme permissivo da Lei Municipal nº 1.608, de 11 de Setembro de 2017, e, considerando a existência de erro formal 
anterior, sendo necessária republicação deste ato,
DECRETA:

Art. 1° Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamen-
tária(s):
Órgão: 07 – SEC. MUN. TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Unidade Orçamentária: 03.01 – Departamento de Urbanismo e Obras
Projeto Atividade: 1.009 – Investimentos no Urbanismo e Saneamento
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.03.0000– (CR 122)
R$ ............................................................................................................... 80.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total da(s) se-
guinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Órgão: 04 – SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.03 – Departamento de Esportes
Projeto Atividade: 2.013 – Manter a Estrutura Física e as Atividades Esportivas
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.03.0000– (CR 112)
R$ ............................................................................................................... 80.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina/SC, 11 de Setembro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal
Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

LEI 1.613/2017
LEI Nº 1.613, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte
LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
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na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.021 – Manter os programas de Saúde Básica
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.01.1964 – (CR 45)
R$ ........................................................................................................... 200.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da subtração do provável excesso de 
arrecadação na fonte de recursos PAB (Piso de Atenção Básica) - Incremento Temporário - 01.1964.
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Xavantina/SC, 27 de Setembro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

LEI 1.614/2017
LEI Nº 1.614, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte
LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais), na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.021 – Manter os programas de Saúde Básica
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.00.01.0064 – (CR 46)
R$ ........................................................................................................... 25.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total da(s) se-
guinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.021 – Manter os programas de Saúde Básica
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0064 – (CR 08)
R$ ........................................................................................................... 25.000,00

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Xavantina/SC, 27 de Setembro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

LEI 1.616/2017
LEI Nº 1.616, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2018 - LDO/2018 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o inciso II do art. 
131 da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte
LEI:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2° do art. 165 da Constituição, e na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio 
de 2000 – LRF, as Diretrizes Orçamentárias do Município de Xavantina para 2018, compreendendo:

I – as metas e prioridades da administração pública municipal;

II – a estrutura e organização dos orçamentos;

III – as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município;

IV – as disposições para as transferências;

V – as disposições relativas à dívida pública municipal;

VI – as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e benefícios aos servidores, empregados;

VII – as disposições sobre alterações na legislação e sua adequação orçamentária;

VIII – as disposições sobre transparência; e

IX – as disposições finais.

CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2° As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2018, de que 
trata o art. 4° da Lei Complementar n° 101/2000 - LRF serão identificadas nos anexos a serem remetidos junto ao Projeto de Lei Orçamen-
tária Anual – LDO/2018, devidamente compatibilizados com os Programas constantes do PPA de 2018/2021 e respectivos anexos.

Art. 3° As metas fiscais previstas no art. 2º da presente Lei, sua demonstração e avaliação do seu cumprimento serão demonstradas qua-
drimestralmente em audiência pública na forma estabelecido no art. 9°, § 4° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 – LRF e 
na forma estabelecida na Lei Municipal nº 754, de 10 de maio de 2001, que dispõe sobre as Audiências Públicas Municipais previstas nos 
art. 9º, § 4º e 48 e parágrafo único da Lei Complementar 101 e dá outras providências.

Art. 4º As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2018 serão aquelas definidas e apresentadas nos 
demonstrativos de que trata o art. 2˚ desta Lei e tendo com base o estabelecido na Lei do Plano Plurianual – PPA 2018/2021.

§ 1º Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2018 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades estabelecidas no caput 
do presente artigo, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2º Na elaboração da proposta orçamentária para 2018 o Poder Executivo deverá compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada, 
de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.

§ 3° Os Anexos de metas fiscais de receitas e de despesas conterá no que couber, o disposto no § 2º do art. 4º da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000 – LRF.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º Para efeito desta Lei entende-se por:

I – função: o maior nível de agregação das diversas áreas que competem à administração pública municipal, o que caracteriza da melhor 
forma possível às ações de governo na proposta orçamentária, utilizando-se as funções necessárias constantes da Portaria n° 42 de 14 de 
abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e alterações posteriores;

II – subfunção: representa uma partição da função, visando agregar determinado subconjunto das competências da administração pública 
municipal o que caracteriza da melhor forma possível à identificação dos objetivos e uma precisa e perfeita aplicação dos recursos munici-
pais no processo orçamentário, utilizando-se as subfunções necessárias constantes da Portaria n° 42 de 14 de abril de 1999, do Ministério 
do Orçamento e Gestão;

III – programa: é o instrumento de organização de ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos;

IV – projeto: é um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa de governo, envolvendo um conjunto de opera-
ções limitadas no tempo, das quais resulta um produto que ocorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo. Os projetos 
que farão parte da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2018 serão os que foram previamente aprovados no Plano Pluria-
nual 2018/2021;

V – atividade: é um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção das atividades do governo como um 
todo. As atividades que farão parte da proposta orçamentária para o exercício de 2018 serão para manutenção das unidades orçamentárias 
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de acordo com a estrutura da Prefeitura Municipal, e as mesmas deverá ser realizada de forma contínua e permanente, cujo produto final 
será a manutenção das ações governamentais extraídas do Plano Plurianual 2018/2021.

VI – operação especial: agregam as despesa que não contribuem para a manutenção das ações de governo, da qual não resulta um produto, 
e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

VII – órgão orçamentário: o maior nível da classificação institucional, que tem por finalidade agrupar unidades orçamentárias;

VIII – unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de 
maior nível da classificação institucional utilizada para quantificar e expressar as características do produto.

IX – subtítulo: o menor nível da categoria de programação, sendo utilizado, especialmente, para especificar a localização física da ação;

X – receita ordinária: Aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade gestora de forma regular, sejam pela competência de tributar 
e arrecadar, seja por determinação constitucional na partilha dos tributos de competência de outras esferas de governo;

XI – execução física: a autorização para o contratado realize a obra, forneça o bem ou preste o serviço;

XII – execução orçamentária: o empenhamento e a liquidação da despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;

XIII – execução financeira: o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já inscritos;

XIV – concedente: o órgão ou a entidade da administração pública municipal direta ou indireta responsável pela transferência de recursos 
financeiros, inclusive os decorrentes de descentralização de créditos orçamentários; e,

XV – convenente: o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta dos governos federal, estaduais, municipais, com os 
quais a administração pública municipal pactue a execução de ações com transferência de recursos financeiros;

XVI – Parcerias: As parcerias entre a Administração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil – OSC terão por objeto a exe-
cução de atividade ou projeto e deverão ser formalizadas por meio de:
a) termo de fomento: quando envolver transferência de recurso financeiro; ou
b) acordo de cooperação: quando não envolver transferência de recurso financeiro.

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos ou operações 
especiais, e esta com identificação da classificação institucional, funcional programática, categoria econômica, diagnóstico situacional do 
programa, diretrizes, objetivos, metas físicas e indicação das fontes de funcionamento na forma da Portaria n° 350, de 18 de junho de 2010 
da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e alterações posteriores.
§ 2º A categoria de programação de que trata o art. 167, VI da Constituição Federal, serão identificados no projeto de lei orçamentária por 
programas, atividades, projetos ou operações especiais, com vinculação em cada fonte de recurso.

§ 3° As atividades que possuem a mesma finalidade devem ser classificadas sob um único código, independentemente da unidade execu-
tora.

§ 4° Os orçamentos dos Fundos Municipais e Fundações que acompanham o Orçamento Geral do Município, evidenciarão suas receitas e 
despesas conforme disposto no caput deste artigo.

Art. 6º O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal de Vereadores será constituída de:

I – Mensagem.

II – Texto da lei;

III – Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas;

IV – Receita por Categorias Econômicas;

V – Natureza da Despesa por Categorias Econômicas;

VI – Funções e Subfunções do Governo;

VII – Programa de Trabalho de Governo;

VIII – Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas, por Projetos, Atividades e Operações Es-
peciais;

IX – Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas conforme o vínculo com os recursos;

X - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções;
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XI – Demonstrativo da Evolução da Receita;

XII - Demonstrativo da Evolução da Despesa;

XIII - Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e Operações Especiais;

XIX – Relatório das Receitas e Despesas por Fontes de Recursos;
§ 1º O Fundo Municipal de Saúde que acompanha o Orçamento Geral do Município evidenciarão suas receitas e despesas conforme disposto 
no caput deste artigo.

§ 2° Para efeito desta Lei, entende-se por Unidade Gestora Central, a Prefeitura Municipal e por Unidades Gestoras e Órgãos com orçamento 
e contabilidade própria.

§ 3˚ O quadro demonstrativo da despesa de que trata este artigo fixará a despesa ao nível de Grupo de Natureza da Despesa/Modalidade 
de aplicação, conforme disposto na Portaria n° 163, de 4 de maio de 2001 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e alterações posteriores 
admitido o remanejamento por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal na mesma categoria de programação conforme definido no 
§ 2˚ do art. 5˚ desta Lei.

§ 4˚ A mensagem de encaminhamento da proposta orçamentária prevista neste artigo e de que trata o art. 22, parágrafo único, I da Lei 
4320, I da Lei 4320 de 17 de março de 1964, conterá:

I – demonstrativo da participação relativa de cada fonte na composição da receita total;
II – demonstrativo da despesa por unidade orçamentária e sua participação relativa.

Art. 7º O orçamento para o exercício financeiro de 2018 abrangerá o Poder Legislativo, Executivo e seus Fundos será elaborado levando-se 
em conta a Estrutura Organizacional da Prefeitura, conforme abaixo descrito:

I – Prefeitura Municipal de Xavantina;

IV – Fundo Municipal da Infância e da Adolescência;

V – Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social;

VI – Fundo Municipal de Saúde;
VII – Fundo Municipal de Assistência Social

VIII – Fundo Municipal da Cultura;

IX – Fundo Municipal do Idoso, e
X – Fundo Municipal do Meio Ambiente.

Art. 8º Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de progra-
mação em seu menor nível, por projeto ou atividade, com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de 
aplicação, a fonte de recursos, e os grupos de natureza de despesa conforme a seguir discriminado:

I – pessoal e encargos sociais;
II – juros e encargos da dívida;
III – outras despesas correntes;
IV – investimentos;
V – inversões financeiras;
VI – amortização da dívida.
Parágrafo único. As unidades orçamentárias serão agrupadas em órgãos orçamentários, entendidos como os de maior nível de classificação 
institucional.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 9° Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária de 2018 e em créditos 
adicionais, e a respectiva execução, deverão propiciar o controle dos valores transferidos e dos custos das ações e a avaliação dos resultados 
dos programas de governo, o equilíbrio entre receitas e despesas em cada destinação, abrangendo o Poder Legislativo e Executivo e seus 
Fundos.

§ 1° O controle de custos de que trata o caput será orientado para o estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado 
obtido, de forma a priorizar a análise da eficiência na alocação dos recursos, permitindo o acompanhamento das gestões orçamentária, 
financeira e patrimonial.
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§ 2˚ Os Fundos Municipais, com exceção do Fundo Municipal de Saúde, terá suas receitas especificadas no Orçamento da Unidade Gestora 
Central, e estas, por sua vez, vinculadas as despesas relacionadas a seus objetivos, representados nos demonstrativos previstos no art. 6˚ 
da presente Lei.
§ 3° As receitas próprias diretamente arrecadadas pelos Fundos, respeitadas as disposições previstas em legislação específica, serão 
destinadas prioritariamente ao custeio administrativo e operacional, inclusive de pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento de 
amortização, juros e encargos da dívida e à contrapartida de operações de créditos.

§ 4˚ Os Fundos, com exceção ao previsto no § 2° do presente artigo, serão gerenciados pelo Prefeito Municipal.

§ 5° O Prefeito Municipal poderá, por ato próprio, delegar o gerenciamento dos Fundos previstos no parágrafo anterior a titular do órgão 
no qual o Fundo esteja vinculado.

Art. 10. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2018 deverão evidenciar a transparência da gestão fiscal 
a fim de observar o princípio da publicidade e permitir o amplo acesso da sociedade a todas as informações.

§ 1˚ Na elaboração ou na execução da proposta orçamentária prevista neste artigo, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as 
metas físicas estabelecidas nesta Lei e identificadas em seus demonstrativos a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita prevista, de 
forma a preservar a suficiência de caixa.

§ 2˚ Além das metas e prioridades a que se refere o art. 2º desta Lei, serão selecionadas outras, em audiências públicas, conduzidos pelo 
Poder Executivo Municipal, a serem realizadas com os segmentos comunitários do Município.

Art. 11. No projeto de Lei Orçamentária poderá ser incluída a programação constante das propostas de alteração do Plano Plurianual 
2018/2021, que tenham sido objeto de projetos de leis específicas.

Art. 12. No projeto de Lei Orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas conforme os preços vigentes à época da elaboração do 
orçamento.

Art. 13. Na programação orçamentária não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos.

Art. 14. As receitas próprias diretamente arrecadadas pelos Fundos, respeitadas as disposições previstas em legislação específica, serão 
destinadas prioritariamente ao custeio administrativo e operacional, inclusive de pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento de 
amortização, juros e encargos da dívida e à contrapartida de operações de crédito.

Art. 15. A proposta orçamentária conterá reserva de contingência vinculada aos orçamentos fiscal e da seguridade social, em montante 
equivalente em até 0,5 % (meio por cento) da receita corrente líquida.

Art. 16. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido para a Lei Orça-
mentária Anual – LOA.

Seção II
Dos Débitos Judiciais

Art. 17. A Lei Orçamentária de 2018 somente incluirá dotações para o pagamento de precatórios cujos processos contenham certidão de 
trânsito em julgado da decisão exequenda e pelo menos um dos seguintes documentos:

I – certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; e

II – certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos respectivos cálculos.

§ 1° Os precatórios que serão incluídos nos termos do caput deste artigo serão os encaminhadas até 20 de julho de 2017 ao Setor Jurídico 
do Município, e que tenham as seguintes especificações:

I – número da ação originária;

II – data do ajuizamento da ação originária;

III – número do precatório;

IV – tipo de causa julgada, com especificação precisa do objeto da condenação transitada em julgado;

V - data da autuação do precatório;

VI – nome do beneficiário e número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ, do Ministério da Fazenda;

VII – valor individualizado por beneficiário e valor total do precatório a ser pago;

VIII – data do trânsito em julgado;
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IX – identificação da Vara ou Comarca de origem; e

X – natureza do valor do precatório, se referente ao objeto da causa julgada, a honorários sucumbenciais fixados pelo Juiz da Execução ou 
a honorários contratuais.

§ 2°A atualização de valores de requisitórios, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, previsto no exercício de 2018, 
nos termos § 12 do art. 100 da Constituição Federal será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para 
fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando 
excluída a incidência de juros compensatórios.

§ 3º Procedimentos para pagamento dos precatórios, além do disposto no § 1º e 2º do presente artigo obedecerão as normas especificadas 
na Resolução CNJ de nº 115, de 29 de junho de 2010 que dispõe sobre a Gestão de Precatórios no âmbito do Poder Judiciário e alterações 
posteriores.

§ 4º Em se tratando Requisições de Pequenos Valores – RPVs, fica fixado o prazo de 60 (sessenta) dias para o respectivo pagamento, que 
deverá ser realizado em conta de depósito judicial à disposição do respectivo juízo, respeitados os limites previstos no art. 87 do ADCT e 
nas leis específicas que regem a matéria.

Seção III
Das Diretrizes para o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Art. 18. Os orçamentos fiscais e da seguridade social abrangerão os Poderes Executivo e Legislativo do Município, seus Fundos e Órgãos 
instituídos e mantidos pelo Poder Público.

§ 1° O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social, 
obedecerá ao disposto no inciso XI do caput do art. 167 e nos art. 194, 195, 196, 199, 200, 201, 203, 204, e 212, § 4°, da Constituição e 
contará, entre outros, com recursos provenientes:

I – do orçamento da seguridade social;

II – do Orçamento Fiscal; e

III - de receitas próprias dos Fundos que integram exclusivamente o orçamento da seguridade social; e

IV – das demais receitas, inclusive próprias e vinculadas, de Órgãos e Fundos.

§ 2° Os recursos provenientes das contribuições sociais de que tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput do art. 195 da Consti-
tuição, no projeto de lei orçamentária de 2018 e na respectiva Lei, não se sujeitarão à desvinculação e terão a destinação prevista no inciso 
XI do art. 167 da Constituição Federal.

§ 3° As receitas de que trata o inciso IV do caput deste artigo deverão ser classificadas como receitas da seguridade social.
Art. 19. As despesas de custeio realizadas à conta de recursos do Tesouro Municipal, exceto com pessoal e encargos sociais, não poderão ter 
aumento real em relação aos créditos correspondentes no orçamento de 2018, salvo no caso de comprovada insuficiência decorrente de ex-
pansão patrimonial, incremento físico de serviços prestados à comunidade ou de novas prioridades definidas no Plano Plurianual 2018/2021.

§ 1º Havendo incremento real de receita corrente líquida o aumento previsto no presente artigo poderá ser incrementado nos mesmos 
índices.

§ 2º Exclui-se do previsto no presente artigo, se, mediante demonstrativo de impacto financeiro, for comprovado que as despesas de custeio 
tiver aumentos dos produtos/serviços superiores ao incremento real de receita corrente líquida.

Seção IV
Das Diretrizes para o Limite de Despesas do Poder Legislativo Municipal

Art. 20. Na elaboração do orçamento do Poder Legislativo Municipal, nos termos no inciso I do art. 29-A da Constituição Federal, será ob-
servado o limite de 7 % (sete por cento) relativo ao somatório das receitas tributárias e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e 
nos art. 158 e 159 efetivamente realizadas no exercício de 2017, incluídas todas as despesas de custeio administrativo e operacional, de 
investimentos, de pessoal ativo e encargos sociais.

Parágrafo único. Os recursos, acrescidos dos créditos suplementares e especiais, serão entregues em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Art. 21. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo Municipal, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para enca-
minhamento de sua proposta orçamentária, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício de 2017, inclusive da receita corrente 
líquida e as respectivas memórias de cálculo.

Art. 22. Os saldos financeiros dos recursos colocados à disposição do Poder Legislativo Municipal não comprometido, com o devido em-
penhamento da despesa, na forma do parágrafo único do art. 20 desta Lei, deverão ser recolhidos ao Tesouro Municipal até o dia 31 de 
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dezembro de 2017, para efeito de encerramento do exercício financeiro.

Parágrafo único. Havendo anulação de despesa empenhadas do exercício anterior, o valor dos saldos financeiros dessas despesas serão 
recolhidos aos cofres do Município até o final do mês da data de sua anulação.

Seção V
Das Emendas ao Projeto de Lei Orçamentária

Art. 23. As propostas de emendas ao projeto de lei orçamentária serão apresentadas em consonância com o estabelecido na Constituição 
Federal, na Lei Orgânica Municipal e na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, na forma e detalhamento descritos no Plano Pluria-
nual 2018/2021 e nesta Lei.

Parágrafo único. Serão rejeitadas pela Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores as emendas que contrariem 
o disposto nos §§ 3° e 4° do art. 133 da Lei Orgânica Municipal.

Seção VI
Cronograma de Desembolso Mensal e da Limitação Orçamentária e Financeira

Art. 24. Os Poderes do Município deverão elaborar e publicar por ato próprio, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2018, 
cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 – LRF, com 
vistas ao cumprimento da meta de superávit primário estabelecida nesta Lei.

Parágrafo único. Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, precatórios e sentenças judiciais, o cronogramas anual de desem-
bolso mensal do Poder Legislativo terá como referencial o repasse previsto no art. 168 da Constituição Federal, na forma de duodécimos.

Art. 25. Se for necessário efetuar a limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 9° Lei Complementar n° 101, de 4 
de maio de 2000 – LRF, o Poder Executivo apurará o montante necessário e informará ao Poder Legislativo.

§ 1° O montante da limitação a ser promovida pelo Poder Executivo e pelo Poder Legislativo será estabelecido de forma proporcional à 
participação de cada um no conjunto das dotações orçamentárias iniciais, excluídas as:

I – atividades do Poder Legislativo constante do Projeto de Lei Orçamentária de 2018; e
II - custeadas com recursos de doações e convênios;

§ 2° A exclusão das despesas de que trata o inciso I do § 1° deste artigo aplica-se integralmente no caso de a estimativa, ser igual ou su-
perior àquela estimada no Projeto de Lei Orçamentária de 2018, e proporcionalmente à frustração da receita estimada no referido projeto, 
no caso de a estimativa atualizada ser inferior.

§ 3° O Poder Legislativo, com base na informação a que se refere o caput deste artigo, editará ato, até o trigésimo dia subsequente ao 
encerramento do respectivo bimestre, que evidencie a limitação de empenho e movimentação financeira.

§ 4° A execução das despesas primárias discricionárias do Poder Executivo e Legislativo, decorrente da abertura de créditos suplementares 
e especiais e da reabertura de créditos especiais, no exercício de 2018, fica condicionada aos limites de empenho e movimentação finan-
ceira estabelecidos nos termos deste artigo, exceto quando a abertura de créditos suplementares e especiais ocorrer à conta de excesso de 
arrecadação de recursos próprios financeiros e não financeiros, apurado de acordo com o § 3° do art. 43 da Lei no 4.320, de 17 de março 
de 1964.

§ 5° Adoção do mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financeira no montante necessário, recairá para as seguintes des-
pesas abaixo:

I – redução dos investimentos programados e obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

II – eliminação de despesas com serviços extraordinários;
III – eliminação de possíveis gratificações temporárias concedidas a servidores;

IV - redução de até 30 % (trinta por cento) dos gastos com combustíveis para a frota de veículos dos setores de transportes, obras e ser-
viços públicos e;

V – redução de dotação de material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.

§ 6º Para fins da verificação de que trata o § 5° deste artigo, considerar-se-ão as receitas de acordo com as respectivas fontes de origem e 
aplicação de recursos, aplicando-se a limitação de empenhamento nas respectivas dotações até normalidade da arrecadação.

§ 7º É facultado à Administração, observada a relevância da ação ou do serviço público, utilizar recursos de fontes ordinárias para financiar 
dotações oriundas de recursos vinculados.

§ 8º Ocorrendo o disposto no § 7° deste artigo e verificado conjuntamente, que o não cumprimento da arrecadação das respectivas fontes 
poderá afetar o equilíbrio financeiro, aplicar-se-á a limitação conforme os incisos I a V do § 5° deste artigo.
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§ 9º É facultada a aplicação da limitação de empenho para aquelas fontes de recursos, cuja execução da despesa esteja condicionada es-
tritamente à arrecadação da respectiva receita ou cuja liberação dos recursos esteja vinculada à aprovação dos bens ou serviços adquiridos 
pelo órgão repassador.

§ 10º Independente da verificação do estabelecido no caput deste artigo, a qualquer tempo, o Poder Executivo poderá estabelecer limitação 
de empenho, de forma geral ou individualizada por Órgão, objetivando atender prioridades da Gestão da Administração.

Seção VII
Das Alterações da Lei Orçamentária

Art. 26. Os orçamentos fiscais e da seguridade social, as classificações das dotações previstas no art. 8°, poderão ser alterados de acordo 
com as necessidades de execução.

Art. 27. Os projetos de lei relativos a créditos suplementares, especiais e extraordinários serão encaminhados pelo Poder Executivo ao Poder 
Legislativo, preferencialmente de forma consolidada.

§ 1° Cada projeto de lei e a respectiva lei deverão restringir-se a um único tipo de crédito adicional, conforme definido nos incisos I, II e III 
do art. 41 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 2° O prazo final para o encaminhamento dos projetos referidos no caput é até 30 de novembro de 2018, com exceção o estabelecido no 
inciso III do art. 41 da Lei n° 4320, de 17 de março de 1964 poderá ser a qualquer tempo.
§ 3° Nos casos de abertura de créditos adicionais à conta de superávit financeiro, as exposições de motivos conterão informações relativas 
a:

I – superávit financeiro do exercício de 2017, por fonte de recursos;

II – créditos reabertos no exercício de 2018;

III – valores já utilizados em créditos adicionais, abertos ou em tramitação;

§ 4° Os projetos de lei referentes a créditos suplementares ou especiais solicitados pelo Poder Legislativo, com indicação dos recursos 
compensatórios, exceto se destinados a pessoal, benefícios aos servidores e seus dependentes, sentenças judiciais e dívida, serão encami-
nhados ao Poder Legislativo no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do 1° (primeiro) dia útil após o recebimento, pela Secretaria Admi-
nistração e Finança, contendo as disposições dos § 1° do presente artigo.

§ 5º Os créditos de que trata este artigo, aprovados pelo Poder Legislativo, serão considerados automaticamente autorizados com a sanção 
e publicação da respectiva lei e automaticamente abertos com a publicação do competente Decreto do Poder Executivo.

§ 6º Na abertura de crédito extraordinário, é vedada a criação de novo código e título para ação já existente.

Art. 28. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no § 2° do art. 167 da Constituição Federal, será efetivada, 
se necessária, mediante ato próprio do Poder Executivo até 15 de fevereiro de 2018.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput será 28 de fevereiro de 2018, quando se tratar do Orçamento de Investimento.

Art. 29. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orça-
mentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2018 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, 
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estru-
tura programática, expressa por categoria de programação, conforme definida no § 2° do art. 5° desta Lei, inclusive os títulos, descritores, 
metas e objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza de despesa, fontes de recursos, 
modalidades de aplicação e identificadores de uso e de resultado primário.

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderá resultar em alteração dos valores das programações apro-
vadas na Lei Orçamentária de 2018 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação funcional e do 
Programa de Gestão, Manutenção e Serviço ao novo Órgão.

Art. 30. Na execução orçamentária do exercício de 2018 o Poder Executivo Municipal, poderá:

I – remanejar o saldo das dotações de despesas nos termos do § 3˚ do art. 6˚ da presente Lei.

II – suplementar dotação orçamentária com saldos insuficientes, utilizando-se recursos do superávit financeiro apurado em balanço patrimo-
nial do exercício anterior, os provenientes de excesso de arrecadação, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias 
ou de créditos adicionais autorizados por lei e o produto de operações de crédito autorizado, em forma que juridicamente possibilite ao 
Poder Executivo Municipal realizá-las.

III – abrir crédito suplementar com os recursos previstos no § 2° do art. 67 da presente Lei.

§ 1° O remanejamento previsto no inciso I do presente artigo e a suplementação utilizando-se os recursos do superávit financeiro apura-
do em balanço patrimonial do exercício anterior e do excesso de arrecadação poderá ser efetuado mediante Decreto do Poder Executivo 
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Municipal.

§ 2° O remanejamento e a abertura de créditos suplementares ou especiais ou suplementações não previstas no § 1º do presente artigo 
será efetuado mediante lei específica.

Art. 31. Durante a execução orçamentária o Executivo Municipal autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações 
especiais no orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadra nas prioridades para o exercício de 
2018.

Seção VIII
Da Execução Provisória do Projeto de Lei Orçamentária

Art. 32. Se o Projeto de Lei Orçamentária de 2018 não for sancionado pelo Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2017, a programação 
dele constante poderá ser executada para o atendimento de:

I – despesas com obrigações constitucionais ou legais da Prefeitura e seus Órgãos;

II – pagamento de estagiários e de contratações temporárias por excepcional interesse público na forma da Lei Complementar n° 31 de 16 
de dezembro de 2008;

III – ações de prevenção a desastres classificadas e aprovada pela Defesa Civil;

IV – dotações destinadas à aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde educação classificada na Lei Orçamentária de 2018;

V – investimentos e inversões financeiras; e

VI – despesas contratualmente assumidas no âmbito do Orçamento de Investimento.

§ 1° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária de 2018 a utilização dos recursos autorizada neste artigo.

§ 2° Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária de 2018 no Poder 
Legislativo e da execução prevista neste artigo serão ajustados por Decreto do Poder Executivo, após sanção da Lei Orçamentária de 2018, 
por intermédio da abertura de créditos suplementares ou especiais, mediante remanejamento de dotações, até o limite de 20% (vinte por 
cento) da programação objeto de cancelamento, desde que não seja possível a reapropriação das despesas executadas.

§ 4° As programações não contempladas nos incisos do caput poderão ser executadas até o limite de um doze avos do valor previsto para 
cada órgão no Projeto de Lei Orçamentária de 2018, multiplicado pelo número de meses decorridos até a sanção da respectiva Lei.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 33. Obedecidos aos limites estabelecidos em Lei Complementar Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao longo do 
exercício de 2018, destinado a financiar despesas de capital previstas no orçamento.

Art. 34. As operações de crédito deverão constar da proposta orçamentária ou incluída e autorizadas por lei específica.

Art. 35. A verificação dos limites da dívida pública será feita na forma e nos prazos estabelecidos da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio 
de 2000 – LRF.

Parágrafo único. O montante da dívida pública no exercício de 2018 não excederá os limites estabelecidos nas metas da Lei Orçamentária 
Anual – LOA.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS POLÍTICAS DE RECURSOS
HUMANOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 36. As políticas de recursos humanos da Administração Pública Municipal compreendem:

I – o gerenciamento das atividades relativas à administração de recursos humanos;

II – a valorização, a capacitação e a profissionalização do servidor;

III – a capacitação dos servidores públicos, com vistas ao exercício das funções no contexto do novo papel da Administração Pública Mu-
nicipal;

IV – a adequação da legislação pertinente às novas disposições constitucionais;

V – o aprimoramento e a atualização das técnicas e instrumentos de gestão;
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VI – a realização de concursos públicos para atender as necessidades de pessoal nos diversos órgãos;

VII – a atualização contínua dos sistemas informatizados.

Art. 37. Mediante atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, II, da Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer 
vantagens, aumentos e reajustes de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alteração e criação de estrutura de carreiras, 
bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título.

Art. 38. No exercício financeiro de 2018, as despesas com pessoal ativo e inativo dos Poderes Executivo e Legislativo, observarão o limite 
estabelecido na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000 - LRF.

Art. 39. No exercício de 2018, observado os dispostos no art. 169 da Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se:

I – existirem cargos vagos;

II – houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; e,
III – for observado o limite previsto no art. 38 desta Lei.

§ 1° A comprovação da existência de dotação prévia e suficiente para o atendimento da despesa previa prevista no inciso I do caput do 
presente artigo ocorrerá no ato da contratação mediante processo da estimativa do impacto financeiro se essa for necessária ou através de 
documento específico que será anexo aos assentos pessoais do servidor admitido.

§ 2° Excetua-se do disposto do inciso I do presente artigo a contratação de pessoal em caráter temporário para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público na forma estabelecida pela Lei 782 de 29 de janeiro de 2002.

Art. 40. No exercício de 2018, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) 
dos limites referidos no art. 38, desta Lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que 
ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito da administração direta, do Poder Executivo, nas con-
dições estabelecidas no “caput” deste artigo, é de exclusiva competência do chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 41. O Poder Executivo, por intermédio do setor de recursos humanos, publicará até 30 de setembro de 2018, a denominação e os 
quantitativos de cargos ocupados e vagos, efetivos, temporários e comissionados, integrantes dos diversos quadros de pessoal dos órgãos 
da administração direta e fundações.

Art. 42. O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de 
cálculo do limite da despesa total com pessoal.

Art. 43. Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores 
de que trata o art. 18, § 1° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 – LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou 
funções guardem relação com atividades ou funções previstas nos plano de cargos da Administração Pública de Xavantina, ou ainda, ativi-
dades próprias da Administração Pública Municipal, desde que em ambos os casos, não haja utilização de materiais e ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos 
de despesa que não o “34” – “Outras Despesas de Pessoal decorrente de Contratos de Terceirização”.

Art. 44. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabe-
lecidos na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 – LRF:

I – eliminação das despesas com serviços extraordinários;

II – eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores;

III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão em 20 % (vinte por cento) dos cargos preenchidos; e

IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 45. A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária só será aprovada ou editada se atendidas às exigências 
do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 - LRF.

Parágrafo único. Aplica-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza financeira as mesmas exigências referidas no 
“caput”, podendo a compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor equiva-
lente.
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Art. 46. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na le-
gislação tributária e das contribuições que sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal de Vereadores.

§ 1º Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orçamentária:

I – serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma 
das propostas e seus dispositivos; e
II – será apresentada programação especial de despesas condicionadas à aprovação das respectivas alterações na legislação.

§ 2º Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, até o envio do projeto de lei orçamentária para a sanção 
do Prefeito Municipal, de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, as dotações à conta dos referidos recursos serão 
canceladas, mediante decreto, até trinta dias após a sanção do Prefeito à lei orçamentária, observados os critérios a seguir relacionados, 
para aplicação sequencial obrigatória e cancelamento linear, até ser completado o valor necessário para cada fonte de receita:
I – de até 100 % (cem por cento) das dotações relativas aos novos projetos;

II – de até 60 % (sessenta por cento) das dotações relativas aos projetos em andamento;

III – de até 20 % (vinte e cinco por cento) das dotações relativas às ações de manutenção;

IV – dos restantes 40 % (quarenta por cento) das dotações relativas aos projetos em andamento; e

V – dos restantes 80 % (oitenta por cento) das dotações relativas às ações de manutenção.

§ 3º O Poder Executivo procederá, mediante Decreto, a ser publicado no prazo estabelecido no § 2°, a troca das fontes de recursos condi-
cionada constantes da lei orçamentária sancionada, cujas alterações na legislação foram aprovadas antes do encaminhamento do respectivo 
projeto de lei para sanção, pelas respectivas fontes definitivas.
§ 4° Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na vinculação das receitas.

Art. 47. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei específica, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no 
art. 14 Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 – LRF.

Parágrafo único. Também não se consideram renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14 Lei Complementar n° 101, de 4 de maio 
de 2000 – LRF as isenções parciais ou totais de juros e multas em programas de recuperação fiscal aprovados por lei específica desde que 
mantida a correção monetária da receita.

Art. 48. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira constante do orçamento da 
receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação.

CAPÍTULO VIII
DAS TRANSFERÊNCIAS

Seção I
Das Transferências para o Setor Privado

Subseção I
Das Subvenções Sociais

Art. 49. A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos do art. 16 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, atenderá 
as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde ou educa-
ção, prestem atendimento direto ao público e tenham certificação de entidade beneficente de assistência social, nos termos da legislação 
vigente.

§ 1° A certificação de entidade beneficente de assistência social são àquelas que detenham certificação emitida por Conselho Municipal de 
Assistência Social e/ou Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes, ou outros órgãos competentes à nível Estadual ou 
Federal, nos termos da legislação própria.

§ 2° Os repasses deverão ser realizados por unidade gestora com atribuições legais afetas à área social, saúde ou educação.

§ 3° A certificação de que trata o § 1° poderá ser substituída pelo pedido de renovação da certificação devidamente protocolizado e ainda 
pendente de análise junto ao órgão competente, nos termos da legislação vigente.

§ 4º Para as Transferências para o Setor Privado aplica-se as normas da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece 
o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público; define diretrizes 
para a política de fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil; institui o termo de colaboração e o termo de fomento, e 
altera as Leis nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e nº 9.790, de 23 de março de 1999 e normas regulamentares do Município.
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§ 5° A transferência de recursos devem atender as disposições do art. 50 da presente Lei.

Subseção II
Dos Termos de Contribuições Correntes, de Capital, Colaboração e Fomento

Art. 50. A transferência de recursos a título somente será destinada a entidades sem fins lucrativos que preencham uma das seguintes 
condições:

I – estejam autorizadas em lei que identifique expressamente a entidade beneficiária;

II – estejam nominalmente identificadas na Lei Orçamentária de 2018;

III – sejam selecionadas por ato de autorização do dirigente da unidade orçamentária transferidora, desde que atendam a lei específica 
disciplinando a forma e os critérios de concessão, ou

IV – que atenda os dispositivos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e normas regulamentares do Município.

§ 1° A transferência de recursos a título de contribuição corrente e capital, não autorizada nos termos dos incisos I e II do caput deste 
artigo, dependerá de publicação, para cada entidade beneficiada, de ato de autorização da unidade orçamentária transferidora, na forma 
estabelecida no inciso III do presente artigo, o qual conterá o critério de seleção, o objeto, o prazo do termo ou instrumento congênere e 
a justificativa para a escolha da entidade.

§ 2º A transferência de recursos a título de Colaboração e Fomento previstos no inciso IV do caput deste artigo será realizado através de 
Chamamento Público ou por inexigibilidade de Chamamento Público na forma dos art. 31 e 32 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014 que estabelecerá critérios e indicadores padronizados a serem seguidos especialmente quanto às seguintes características:

I – objetos;

II – metas;

III – métodos;

IV – custos;

V – plano de trabalho;

VI – indicadores, quantitativos e qualitativos, de avaliação de resultados.

§ 3° O disposto no caput e no §§ 1° e 2º aplica-se aos casos de termos ou instrumento congênere cujas despesas dele decorrentes correr 
à conta de dotações consignadas na Lei Orçamentária de 2018.

Subseção III
Das Transferências Correntes e dos Termos de Colaboração e Fomento

Art. 51. A Transferência Correntes, previstos no § 2° do art. 12 da Lei n° 4.320, de 1964, e os Termos de Colaboração e Fomento estabele-
cido pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins lucrativos e desde 
que sejam:

I – de atendimento direto e gratuito ao público na área de educação, atendam ao disposto no art. 49 desta Lei e sejam voltadas para a:

a) educação especial; ou

b) educação básica;

II – de atendimento direto e gratuito ao público na área de saúde e atendam ao disposto no art. 49 desta Lei;

III – qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que contribuam para a capacitação de atletas de alto rendimento de qual-
quer modalidade ou a prática do desporto amador e de recreação, desde que seja formalizado instrumento jurídico adequado que garanta 
a disponibilização do espaço esportivo implantado para o desenvolvimento de programas governamentais e seja demonstrada, pelo órgão 
concedente, a necessidade de tal destinação e sua imprescindibilidade, oportunidade e importância para o setor público;

IV – de atendimento direto e gratuito ao público na área de assistência social e atendam ao disposto no art. 49 desta Lei e cujas ações se 
destinem a:

a) idosos, crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, risco pessoal e social; ou
b) habilitação, reabilitação e integração da pessoa com deficiência;

V – voltadas ao atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social, risco pessoal e social, violação de direitos ou diretamente 
alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e geração de trabalho e renda, nos casos em que ficar demonstrado o interesse 
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público;

VI – voltadas a colaboração e fomento para atendimento as disposições do art. 5º da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Parágrafo único. As transferências dos recursos devem atender as disposições do art. 50 da presente Lei.

Subseção IV
Disposições Gerais

Art. 52. Sem prejuízo das disposições contidas nos art. 49 a 51 desta Lei, a transferência de recursos, a entidade privada sem fins lucrativos, 
da justificação pelo órgão concedente e ainda de:

I – aplicação de recursos de capital exclusivamente para:

a) aquisição e instalação de equipamentos e obras de adequação físicas necessárias à instalação dos referidos equipamentos;

b) aquisição de material permanente; e

c) realização de obras físicas em entidades sem fins lucrativos

II – identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo termos de subvenções sociais, auxílios e contribuições financeiras, 
cooperação, fomento ou instrumento congênere;

III – execução na modalidade de aplicação 50 – transferência a entidade privada sem fins lucrativos;

IV – compromisso da entidade beneficiada de disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
ao extrato do convênio ou instrumento congênere, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos;

V – apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos prazos e nas condições fixados na legislação e inexis-
tência de prestação de contas rejeitada;

VI – publicação, pelo Poder respectivo, de normas, a serem observadas na concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições corren-
tes, que definam, entre outros aspectos, critérios objetivos de habilitação e seleção das entidades beneficiárias e de alocação de recursos 
e prazo do benefício, prevendo-se, ainda, cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade;

VII – comprovação pela entidade da regularidade do mandato de sua diretoria, além da comprovação da atividade regular, por meio da 
declaração de funcionamento regular da entidade beneficiária, inclusive com inscrição no CNPJ, na forma definida pela concedente;

VIII – cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem ou a amortização do investimento, constituindo garantia 
real em favor da concedente em montante equivalente aos recursos de capital destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se veri-
fique desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos;

IX – apresentação pela entidade de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos adminis-
trados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e à dívida ativa da União, do Estado, do Município, certificado de regularidade do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

X – demonstração, por parte da entidade, de capacidade gerencial, operacional e técnica para desenvolver as atividades;

XI – manifestação prévia e expressa do setor técnico do órgão concedente sobre a adequação dos convênios e instrumentos congêneres 
às normas afetas à matéria;

XII – atendimento a Instrução Normativa – IN 14/2012 e alterações do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e das normas es-
pecíficas do Município e do Sistema de Controle Interno da Prefeitura Municipal;

XIII – para fomento do desenvolvimento econômico e rural previstos nos art. 159 e 162 da Lei Orgânica Municipal; e

XIV – para a colaboração e fomento o atendimento as disposições da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e normas regulamen-
tares do Município.

Parágrafo único. A destinação de recursos a entidade privada não será permitida nos casos em que agente político de Poder Municipal, tanto 
quanto dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, 
bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, seja integrante de seu quadro dirigente, ressalvados os 
casos em que a nomeação decorra de previsão legal ou que sejam beneficiados:

I – os Conselhos Municipais devidamente aprovados por leis específicas;

II – as associações de entes federativos, limitada a aplicação dos recursos à capacitação e ao treinamento de seu pessoal; ou

III – as demais vedações previstas na da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e normas regulamentares do Município.
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Art. 53. É facultativa a exigência de contrapartida para as transferências previstas na forma dos art. 49, 50 e 51 desta Lei, ressalvado o 
disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. Não se exigirá contrapartida nas transferências de recursos às entidades que atuem nas áreas de saúde, educação e as-
sistência social e atendam ao disposto no art. 49 desta lei.

CAPÍTULO IX
DA TRANSPARÊNCIA

Art. 54. Os órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal divulgarão e manterá atualizada, na página do Município, relação das entidades 
privadas beneficiadas nos termos dos art. 49 a 51, contendo, pelo menos:

I – nome e CNPJ;

II – nome, função e CPF dos dirigentes;

III – área de atuação;

IV – endereço da sede;

V – data, objeto, valor e número do termo ou instrumento congênere;

VI – órgão transferidor; e

VII – valores transferidos e respectivas datas.

Art. 55. Os Poderes do Município atenderão integralmente as disposições da Lei Federal de nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, da Lei 
Federal de n° 131, de 27 de maio de 2009 e normas regulamentares do Município.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 56. A execução da Lei Orçamentária de 2018 e dos créditos adicionais obedecerá aos princípios constitucionais da legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência na Administração Pública Municipal, não podendo ser utilizada para influir na apreciação de 
proposições legislativas em tramitação no Poder Legislativo Municipal.

Art. 57. A despesa não poderá ser realizada se não houver comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária para atendê-la, 
sendo vedada a adoção de qualquer procedimento que viabilize a sua realização sem observar a referida disponibilidade.

Art. 58. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - LRF:

I – entendem-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse a 10 (dez) vezes, o limite do inciso I do caput do art. 24 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;

II – na execução das despesas na antevigência da Lei Orçamentária de 2018, o ordenador de despesa poderá considerar os valores cons-
tantes do respectivo projeto de lei; e
III – os valores constantes no Projeto de Lei Orçamentária de 2018 poderão ser utilizados para demonstrar a previsão orçamentária nos 
procedimentos referentes à fase interna da licitação.

Art. 59. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário e financeiro e declaração do ordenador da despesa de 
que trata o art. 16, I e II da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 – LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos 
da licitação ou sua dispensa ou inexigibilidade.

Art. 60. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos decorrentes de 
insuficiência de disponibilidade de caixa.

Art. 61. A Administração Municipal, tanto quanto possível, até a criação de estrutura adequada, deverá apropriar as despesas de forma a 
demonstrar o custo de cada ação.

Art. 62. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subse-
quente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 63. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual e outros Entes da Federação através 
de seus órgãos da administração direta ou direta descentralizada para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não.

Art. 64. Comprovado interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de 
competência de outros entes da Federação.
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Art. 65. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles provenientes de intempéries e 
passivos contingentes, constantes em anexo da LOA.

§ 1º Os riscos fiscais, casos se concretizem, serão atendidos com recursos da reserva de contingência.

§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal, poderá por ato próprio, utilizar o excesso de arrecadação, o superávit finan-
ceiro do exercício de 2017 ou encaminhar projeto de lei a Câmara Municipal de Vereadores, propondo a anulação de recursos alocados para 
investimentos ou despesas de custeio, desde que não vinculados ou já comprometidos.

Art. 66. O orçamento do Município, para o exercício de 2018 contemplará recursos para a reserva de contingência, destinadas atender os 
passivos contingentes e outros riscos fiscais imprevistos, conforme estabelecido na forma do art. 15 desta Lei.

Parágrafo único. É admitida a utilização dos recursos da dotação Reserva de Contingência após a data de 30 de outubro de 2018, para outra 
finalidade, desde que atendidos os passivos contingentes e não houver resíduos a pagar a título de riscos ou eventos fiscais imprevistos.

Art. 67. Os projetos e atividades priorizados na lei orçamentária para 2018 com dotações vinculadas de recursos oriundos de transferências 
voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros, serão executados e utilizados a qualquer título, quando devidamente firmado 
e processados, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido nos termos do art. 8°, § único e 50, I Lei Complementar n° 101, de 
4 de maio de 2000 – LRF.

§ 1º A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43, § 3° da Lei 4.320/64 será realizado em cada destinação de recursos para 
fins de abertura de créditos suplementares e especiais conforme exigência contida por art. 8°, parágrafo único e 50 da Lei Complementar 
n° 101, de 4 de maio de 2000 – LRF.

2º Os recursos de convênios não previstos nos orçamentos da receitas, ou o seu excesso de arrecadação, poderão ser utilizados como fonte 
de recursos para abertura de crédito suplementar ou especial.

§ 3° Na Lei Orçamentária Anual os orçamentos da receita e da despesa identificarão com codificação adequada cada uma das destinações 
de recursos, de forma que o controle da execução observe o disposto no caput deste artigo, nos termos do art. 8°, § único e 50, I da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 – LRF.

Art. 68. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina/SC, 27 de Setembro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 164/2017
Portaria n° 165, de 14 de Setembro de 2017.
Dispõe sobre a concessão de adicional de especialização à servidor(a) público(a) municipal e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal, e, considerando requerimento apresentado por servidor(a) municipal, acompanhado de novo título, com fundamento 
no Art. 11 da Lei Complementar Municipal nº 020/2004, atualizada;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora pública municipal PATRÍCIA CARLA BREDA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontólogo, Adicional 
de Especialização de 6,5% (seis vírgula cinco por cento) a ser calculado sobre seu vencimento, gerando efeitos a contar desta data.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina/SC, 14 de Setembro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa
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PP 047/2017 PMXV
MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2017 PMXV

Objeto: A presente licitação tem por objeto aquisição de Equipamentos Agrícolas novos para o município de Xavantina/SC, conforme espe-
cificações constantes no Anexo "E" deste Edital, referente aos contratos de repasse nº 840115/2016/MAPA/CAIXA e 840109/2016/MAPA/
CAIXA.
Forma de Pregão: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 11/10/2017.
Abertura: dia 11/10/2017, às 13h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 27 de setembro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal
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LEI 1.615/2017

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE XAVANTINA 
 

 

 Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro - CEP 89780-000 - Telefone: (49) 3454-3100 
  

LEI Nº 1.615, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 

Dispõe sobre o Plano Plurianual – PPA 2018-2021 
para o Município de Xavantina/SC e estabelece 
outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do inciso I do art. 131 da Lei Orgânica Municipal e de 
conformidade com a legislação vigente, faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte 

LEI: 

CAPÍTULO I 
DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL E DO PLANO PLURIANUAL 

 
Art. 1° Esta Lei dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Xavantina para o 

período de 2018 a 2021 ‐ PPA 2018/2021 em cumprimento ao disposto no § 1° do artigo 165 
da Constituição Federal. 

 
Art. 2° O planejamento governamental é a atividade que, a partir de diagnósticos e 

estudos prospectivos, orienta as escolhas de políticas públicas. 
 
Art. 3° O PPA 2018/2021 é o instrumento de planejamento governamental que define 

diretrizes, objetivos e metas com o propósito de viabilizar a implementação e gestão das 
políticas públicas, orientar a definição de prioridades e auxiliar na promoção do 
desenvolvimento sustentável. 

 
Art. 4° O PPA 2018/2021 terá como diretrizes: 
 
I – a garantia dos direitos humanos e a universalização das ações de governo; 
 
II – a melhoria contínua da qualidade dos serviços públicos; 
 
III – a promoção da sustentabilidade ambiental;  
 
IV – o aperfeiçoamento da gestão pública com foco no cidadão, na eficiência do gasto 

público, na transparência; 
 
V – o aumento da eficiência dos gastos públicos; 
 
VI – a garantia do equilíbrio das contas públicas; e 
 
VII – o estímulo e a valorização da educação, da promoção a saúde, da assistência 

social, a geração de emprego e renda, a afirmação dos direitos e da justiça social e do 
arrimo dos princípios constitucionais aplicáveis à Administração Pública Municipal. 
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Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE XAVANTINA 
 

 

 Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro - CEP 89780-000 - Telefone: (49) 3454-3100 
  

 
CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO 
 

Art. 5° O PPA 2018/2021 reflete as políticas públicas e organiza a atuação 
governamental por meio de Programas e de Gestão, Manutenção e Serviços da Ação 
Governamental, assim definidos: 

 
I – Programa: que expressa e orienta a ação governamental para a entrega de bens e 

serviços à sociedade; e 
 
II – Programa de Gestão, Manutenção e Serviços da Ação Governamental: que 

expressa e orienta as ações destinadas ao apoio, à gestão e à manutenção da atuação 
governamental. 

 
Parágrafo único. Integram o PPA 2018/2021 os programas destinados exclusivamente 

a operações especiais. 
 
Art. 6º O Programa, instrumento de organização da ação governamental visando a 

concretização dos objetivos pretendidos é composto por Objetivos, Indicadores, Ações, 
Valor Global e Produto.  

 
§ 1° Diagnóstico é a identificação da realidade existente, de forma a permitir a 

caracterização e a mensuração dos problemas e necessidades. 
 
§ 2° O Objetivo expressa o que deve ser feito, reflete as situações a serem alteradas 

pela implementação de um conjunto de iniciativas e tem como atributos: 
  
I – Órgão Responsável: órgão cujas atribuições que mais contribuem para a 

implementação do Objetivo; 
 
II – Meta: medida do alcance do Objetivo, podendo ser de natureza quantitativa ou 

qualitativa; e 
 
III – Iniciativa: atributo que declara as entregas de bens e serviços à sociedade, 

resultantes da coordenação de ações governamentais, decorrentes ou não do orçamento. 
 
§ 3° O Indicador é uma referência que permite identificar e aferir, periodicamente, 

aspectos relacionados a um Programa, auxiliando o seu monitoramento e avaliação. 
 
§ 4° Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas a 

execução de programa; 
 
§ 5° O Valor Global é uma estimativa dos recursos orçamentários, necessários à 

consecução dos Objetivos, segregadas as esferas Fiscal e da Seguridade com as 
respectivas categorias econômicas, e dos recursos de outras fontes. 
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§ 6° O Valor da Meta Financeira é um parâmetro financeiro, estabelecido por 

Programa, especificado pelas esferas Fiscal e da Seguridade, que permitirá identificar, no 
PPA 2018/2021, empreendimento, quando seu custo total superar aquele valor. 

 
§ 7° Produto, os bens e serviços produzidos em cada ação governamental na 

execução do programa; 
 
Art. 7° Integram o PPA 2018/2021 os seguintes anexos: 
 
I – Anexo I: Relação Detalhadas das Receitas Planejadas; 
 
II – Anexo II: Despesas por Programas e Ações; 
 
III – Anexo III: Resumo por Programas com a Fonte de Recurso; 
 
IV – Anexo IV: Resumo das Receitas por Fonte de Recursos; 
 
V – Anexo V: Resumo das Despesas por Fonte de Recursos; 
 
VI – Anexo VI: Resumo das Receitas e Despesas por Fonte de Recursos; 
 
VII – Anexo VII: Resumo dos Programas por Macro Objetivos. 

 
CAPÍTULO III 

DA INTEGRAÇÃO COM OS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO 
 

Art. 8° Os Programas constantes do PPA 2018/2021 estarão expressos nas leis 
orçamentárias anuais e nas leis de crédito adicional. 

 
§ 1°As ações orçamentárias serão discriminadas exclusivamente nas leis 

orçamentárias anuais. 
 
§ 2° Nos Programas, cada ação orçamentária estará vinculada a uma única iniciativa, 

exceto as ações padronizadas. 
 
§ 3° As vinculações entre ações orçamentárias e iniciativas constarão nas leis 

orçamentárias anuais. 
 
Art. 9° O Valor Global dos Programas, as Metas e os enunciados dos Objetivos não 

são limites à programação e à execução das despesas expressas nas leis orçamentárias e 
nas leis de crédito adicional. 

 
Art. 10. Os orçamentos anuais, compatibilizados com o PPA 2018/2021 e com as 

respectivas leis de diretrizes orçamentárias, serão orientados pelas diretrizes expressas no 
art. 4° para o alcance dos Objetivos constantes deste Plano. 
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CAPÍTULO IV 
DA GESTÃO DO PLANO 

 
Seção I 

ASPECTOS GERAIS 
   

Art. 11. A gestão do PPA 2018/2021 consiste na articulação dos meios necessários 
para viabilizar a consecução das suas metas, sobretudo, para a garantia de acesso às 
políticas públicas, e busca o aperfeiçoamento: 

 
I – dos mecanismos de implementação e integração das políticas públicas; 
 
II – dos mecanismos de monitoramento, avaliação e revisão do PPA 2018/2021. 
 
Parágrafo único. Caberá a Secretaria Municipal de Administração e Finanças definir os 

prazos, as diretrizes e as orientações técnicas complementares para a gestão do PPA 
2018/2021. 

 
Art. 12. A alteração de programas constantes desta lei, bem como a inclusão de novos 

programas, serão propostos pelo Poder Executivo, através de projetos de lei específicos. 
 
Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar indicadores de programas e incluir, 

excluir ou alterar ações e suas respectivas metas e valores, sempre que tais modificações 
não requeiram mudanças no orçamento do Município. 

  
Art. 14. O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas, a fim 

de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício, de forma a 
assegurar o equilíbrio das contas públicas. 

  
Art. 15. Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize sua 
inclusão. 

 
Art. 16. A gestão do PPA 2018/2021 observará os princípios da publicidade, eficiência, 

impessoalidade, economicidade e efetividade e compreenderá a implementação, o 
monitoramento, a avaliação e a revisão dos Programas, Objetivos e Iniciativas. 

 
Art. 17. O Poder Executivo manterá sistema de informações para apoio à gestão do 

Plano, que será atualizado permanentemente e abrangerá a execução financeira dos 
Programas e Iniciativas, o alcance das metas e o acompanhamento dos indicadores. 

 
 

Seção II 
DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
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Art. 18. O monitoramento do PPA 2018/2021 é atividade estruturada a partir da 
implementação de cada Programa, e orientada para o alcance das metas prioritárias da 
Administração Pública Municipal. 

 
Art. 19. A avaliação consiste na análise das políticas públicas e dos Programas com 

seus respectivos atributos, fornecendo subsídios para eventuais ajustes em sua formulação 
e implementação. 

 
Art. 20. Anualmente o Executivo Municipal realizará a avaliação em audiência pública, 

por ocasião da revisão anual do PPA e da elaboração da Lei de Diretrizes – LDO e Lei 
Anual – LOA. 

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 21. São prioridades da Administração Pública Municipal os Programas definidos 
nas leis de diretrizes orçamentárias. 

 
Art. 22. Para fins de atendimento ao disposto no § 1° do art. 167 da Constituição 

Federal, o investimento plurianual, para o período de 2018 a 2021, está incluído no Valor 
Global dos Programas. 

 
Parágrafo único. A lei orçamentária anual e seus anexos detalharão os investimentos 

de que trata o caput, para o ano de sua vigência. 
 
Art. 23. Considera‐se revisão do PPA‐2018‐2021 a inclusão, a exclusão ou a alteração 

de Programas. 
 
§ 1° A revisão de que trata o caput, ressalvado o disposto nos §§ 4° e 5° deste artigo, 

será proposta pelo Poder Executivo por meio de projeto de lei. 
 
§ 2° Os projetos de lei de revisão do Plano Plurianual que incluam Programa Temático 

ou Objetivo deverão conter os respectivos atributos.  
 
§ 3° Considera‐se alteração de Programa a inclusão, a exclusão ou a alteração de 

Objetivos, Iniciativas e Metas. 
 
§ 4° O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações promovidas pelas leis 

orçamentárias anuais e pelas leis de crédito adicional, deverá: 
 
I – alterar o Valor Global do Programa; 
 
II – incluir, excluir ou alterar Iniciativas; 
 
III – adequar as vinculações entre ações orçamentárias e Iniciativas; e 
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IV – incluir, excluir ou alterar Metas; 
 
§ 5° O Poder Executivo fica autorizado a incluir, excluir ou alterar as informações 

gerenciais e os seguintes atributos: 
 
I – Indicador;  
 
II – Valor de Referência; 
 
III – Meta de caráter qualitativo, cuja implementação não impacte a execução da 

despesa orçamentária; 
 
IV – Órgão Responsável; e 
 
V – Iniciativa sem financiamento orçamentário. 
 
Art. 24. O levantamento das necessidades foi elaborado tendo em vista o Plano de 

Governo da Administração, analisadas, avaliadas e votadas em audiências públicas com a 
participação popular dando sugestões para a elaboração das ações do Plano Plurianual, em 
atendimento ao art. nº 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e as prioridades de cada 
exercício serão estabelecidas também em audiência pública, para serem incluídas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO de cada exercício e na Lei Orçamentária Anual – LOA. 

 
Art. 25. Os projetos e obras em andamento terão sempre prioridade sobre os demais. 
 
Art. 26. A lei orçamentária anual englobará, apenas para efeitos de contabilização, em 

estrutura única os orçamentos da Prefeitura Municipal, os fundos municipais, visando 
facilitar as rotinas contábeis. 

 
§ 1º Fica excluido do disposto do presente artigo o Fundo Municipal de Saúde que terá 

orçamento próprio e individualizado. 
 
 2º Os Fundos Municipais continuam a existir legalmente, possuindo contabilização da 

despesa, na condição de órgãos orçamentários da Unidade Gestora Central e contas 
bancárias específicas aos respectivos fundos.   

 
Art. 27.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2018. 

Xavantina/SC, 27 de Setembro de 2017. 

ENOIR FAZOLO 
Prefeito Municipal 

 

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios). 

JAQUELINE RIBEIROS 

Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa 
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Fonte de Recurso

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA
PLANO PLURIANUAL 2018 a 2021 - PPA - 2018 À 2021
Anexo III - Resumo dos Programas com a Fonte de Recurso

Valor Programa Valor

Página: 1/3
Data: 27/09/2017

Seleção: Alteração em 27/07/2017 (C)

Entidade: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAVANTINA
00.01.0002 - Receitas de Impostos e de Transferencias de Impostos  - Saúde 0,00 0011 - SAUDE PARA TODOS 16.026.898,27

Subtotal:  0,00 Subtotal: 16.026.898,27

00.01.0064 - PAB Fixo 524.953,92 0011 - SAUDE PARA TODOS 524.953,92
Subtotal: 524.953,92 Subtotal: 524.953,92

00.01.0065 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitar - MAC87.492,32 0011 - SAUDE PARA TODOS 87.492,32
Subtotal: 87.492,32 Subtotal: 87.492,32

00.01.0067 - Assistência Farmacêutica Básica- União 100.616,17 0011 - SAUDE PARA TODOS 100.616,17
Subtotal: 100.616,17 Subtotal: 100.616,17

00.01.1064 - Saúde Bucal 249.353,11 0011 - SAUDE PARA TODOS 249.353,11
Subtotal: 249.353,11 Subtotal: 249.353,11

00.01.1066 - Vigilância Sanitária 39.371,54 0011 - SAUDE PARA TODOS 39.371,54
Subtotal: 39.371,54 Subtotal: 39.371,54

00.01.1067 - Assistência Farmacêutica - Estado 100.616,17 0011 - SAUDE PARA TODOS 100.616,17
Subtotal: 100.616,17 Subtotal: 100.616,17

00.01.1164 - Agentes Comunitários de Saúde 621.195,47 0011 - SAUDE PARA TODOS 621.195,47
Subtotal: 621.195,47 Subtotal: 621.195,47

00.01.1264 - PMAQ 994.551,40 0011 - SAUDE PARA TODOS 994.551,40
Subtotal: 994.551,40 Subtotal: 994.551,40

00.01.1266 - Vigilância em Saúde - Agente Endemias 65.619,24 0011 - SAUDE PARA TODOS 65.619,24
Subtotal: 65.619,24 Subtotal: 65.619,24

00.01.1364 - Saúde da Família 791.805,50 0011 - SAUDE PARA TODOS 791.805,50
Subtotal: 791.805,50 Subtotal: 791.805,50

00.01.1366 - Vigilância Epidemiológica 48.120,77 0011 - SAUDE PARA TODOS 48.120,77
Subtotal: 48.120,77 Subtotal: 48.120,77

00.01.1564 - Cofinanciamento - Atenção Básica - Estado 262.476,96 0011 - SAUDE PARA TODOS 262.476,96
Subtotal: 262.476,96 Subtotal: 262.476,96

00.01.1664 - NASF - Atenção Básica - Estado 109.365,40 0011 - SAUDE PARA TODOS 109.365,40
Subtotal: 109.365,40 Subtotal: 109.365,40

00.01.1764 - NASF - Atenção Básica - Federal 446.563,52 0011 - SAUDE PARA TODOS 446.563,52
Subtotal: 446.563,52 Subtotal: 446.563,52

Total por entidade: 4.442.101,49 Total por entidade: 20.468.999,76
Entidade: 4 - PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA

00.01.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 55.649.235,09 0002 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 10.310.969,91
0003 - EDUCAR PARA TRANSFORMAR 1.968.577,20
0004 - EDUCAÇÃO -  CULTURA - TRANSFORMAÇÃO 174.984,64
0005 - O ESPORTE CONTRIBUINDO PARA A FORMAÇÃO HUMANA1.740.542,44
0006 - EXTENSÃO RURAL 9.831.876,15
0007 - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 153.111,56
0008 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.060.444,14
0009 - ESTRADAS VICINAIS 15.647.373,92
0010 - PERIMETRO URBANO 2.843.500,40
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Fonte de Recurso

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA
PLANO PLURIANUAL 2018 a 2021 - PPA - 2018 À 2021
Anexo III - Resumo dos Programas com a Fonte de Recurso

Valor Programa Valor

Página: 2/3
Data: 27/09/2017

Seleção: Alteração em 27/07/2017 (C)

Entidade: 4 - PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA
0012 - ENCARGOS GERAIS 2.261.676,47
0013 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 60.000,00

Subtotal: 55.649.235,09 Subtotal: 47.053.056,83

00.01.0001 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação5.770.142,97 0003 - EDUCAR PARA TRANSFORMAR 7.384.491,37
Subtotal: 5.770.142,97 Subtotal: 7.384.491,37

00.01.0002 - Receitas de Impostos e de Transferencias de Impostos  - Saúde12.763.492,01 ------  0,00
Subtotal: 12.763.492,01 Subtotal:  0,00

00.01.0016 - Contribuição de Intervenção do Domínio Economico - CIDE100.616,17 0009 - ESTRADAS VICINAIS 100.616,17
Subtotal: 100.616,17 Subtotal: 100.616,17

00.01.0017 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP393.715,44 0010 - PERIMETRO URBANO 393.715,44
Subtotal: 393.715,44 Subtotal: 393.715,44

00.01.0018 - Transferências do FUNDEB - 60% 3.805.915,92 0003 - EDUCAR PARA TRANSFORMAR 5.337.031,52
Subtotal: 3.805.915,92 Subtotal: 5.337.031,52

00.01.0019 - Transferências do FUNDEB - 40% 2.537.277,28 0003 - EDUCAR PARA TRANSFORMAR 1.006.161,68
Subtotal: 2.537.277,28 Subtotal: 1.006.161,68

00.01.0022 - Transferência de Convênios - Educação 831.177,04 0003 - EDUCAR PARA TRANSFORMAR 831.177,04
Subtotal: 831.177,04 Subtotal: 831.177,04

00.01.0044 - Recursos FEP 349.969,28 0009 - ESTRADAS VICINAIS 349.969,28
Subtotal: 349.969,28 Subtotal: 349.969,28

00.01.0052 - Outras Transf. de Recursos para o Fundo de Assistência Social354.343,89 0008 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 354.343,89
Subtotal: 354.343,89 Subtotal: 354.343,89

00.01.0054 - Convênio Trânsito - Militar 42.652,50 0012 - ENCARGOS GERAIS 42.652,50
Subtotal: 42.652,50 Subtotal: 42.652,50

00.01.0055 - Convênio Trânsito - Civil 42.652,51 0012 - ENCARGOS GERAIS 42.652,51
Subtotal: 42.652,51 Subtotal: 42.652,51

00.01.0056 - Convênio Trânsito - Prefeitura 45.933,47 0012 - ENCARGOS GERAIS 45.933,47
Subtotal: 45.933,47 Subtotal: 45.933,47

00.01.0058 - Recursos Salário Educação 669.316,25 0003 - EDUCAR PARA TRANSFORMAR 669.316,25
Subtotal: 669.316,25 Subtotal: 669.316,25

00.01.0060 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 153.111,56 0003 - EDUCAR PARA TRANSFORMAR 153.111,56
Subtotal: 153.111,56 Subtotal: 153.111,56

00.01.0061 - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE174.984,64 0003 - EDUCAR PARA TRANSFORMAR 174.984,64
Subtotal: 174.984,64 Subtotal: 174.984,64

00.01.0063 - Bolsa Família 87.492,32 0008 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 87.492,32
Subtotal: 87.492,32 Subtotal: 87.492,32

00.01.0094 - Recursos Bombeiros 139.987,71 0012 - ENCARGOS GERAIS 139.987,71
Subtotal: 139.987,71 Subtotal: 139.987,71

00.01.1009 - FIA Imposto de Renda 43.746,16 0008 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 43.746,16
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Fonte de Recurso

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA
PLANO PLURIANUAL 2018 a 2021 - PPA - 2018 À 2021
Anexo III - Resumo dos Programas com a Fonte de Recurso

Valor Programa Valor

Página: 3/3
Data: 27/09/2017

Seleção: Alteração em 27/07/2017 (C)

Entidade: 4 - PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA
0008 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 43.746,16

Subtotal: 43.746,16 Subtotal: 43.746,16

00.01.1152 - Recursos FNAS Estado - Proteção Social Básica 131.238,48 0008 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 131.238,48
Subtotal: 131.238,48 Subtotal: 131.238,48

00.01.1252 - FNAS - PBV - SCFV 415.588,52 0008 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 415.588,52
Subtotal: 415.588,52 Subtotal: 415.588,52

00.01.4252 - SUAS - Média e Alta Complexidade Estado 174.984,64 0008 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 174.984,64
Subtotal: 174.984,64 Subtotal: 174.984,64

Total por entidade: 84.677.573,85 Total por entidade: 64.932.251,98
Entidade: 5 - CAMARA MUNICIPAL DE XAVANTINA

00.01.0000 - RECURSOS ORDINARIOS  0,00 0001 - PODER LEGISLATIVO 3.718.423,60
Subtotal:  0,00 Subtotal: 3.718.423,60

Total por entidade:  0,00 Total por entidade: 3.718.423,60
Total geral: 89.119.675,34 Total geral: 89.119.675,34

________________________________
ENOIR FASOLO
Prefeito Municipal

________________________________
JAIME CEZAR MAZIERO

Secetário Mun.de Adm e Finança

________________________________
CATIA MARA COSMANN

Coordenador do Controle Intern

________________________________
MARTA MARIA CAON SUZANA
Contadora CRC-SC 025926/O-3
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Descrição do Recurso

Recurso

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA
PLANO PLURIANUAL 2018 a 2021 - PPA - 2018 À 2021
Resumo das Receitas e Despesas por Fonte de Recurso

Descrição do Recurso
2018 à 2021

Receita Despesa

Página: 1/5
Data: 27/09/2017

Diferença

Seleção: Mostrar detalhamento anual; Alteração em 27/07/2017 (C)

Entidade: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAVANTINA 4.442.101,49 20.468.999,76 -16.026.898,27
Unidade: 0 .   - Departamento de Saúde 4.442.101,49 20.468.999,76 -16.026.898,2700.01.0002 Receitas de Impostos e de Transferencias de Impostos  - Saúde  0,00 16.026.898,27 -16.026.898,27

2018

2019

2020

2021

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

3.633.000,00

3.889.400,00

4.089.931,20

4.414.567,07

-3.633.000,00

-3.889.400,00

-4.089.931,20

-4.414.567,07

00.01.0064 PAB Fixo 524.953,92 524.953,92  0,00
2018

2019

2020

2021

120.000,00

127.200,00

134.832,00

142.921,92

120.000,00

127.200,00

134.832,00

142.921,92

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.0065 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitar - MAC 87.492,32 87.492,32  0,00
2018

2019

2020

2021

20.000,00

21.200,00

22.472,00

23.820,32

20.000,00

21.200,00

22.472,00

23.820,32

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.0067 Assistência Farmacêutica Básica- União 100.616,17 100.616,17  0,00
2018

2019

2020

2021

23.000,00

24.380,00

25.842,80

27.393,37

23.000,00

24.380,00

25.842,80

27.393,37

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.1064 Saúde Bucal 249.353,11 249.353,11  0,00
2018

2019

2020

2021

57.000,00

60.420,00

64.045,20

67.887,91

57.000,00

60.420,00

64.045,20

67.887,91

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.1066 Vigilância Sanitária 39.371,54 39.371,54  0,00
2018

2019

2020

2021

9.000,00

9.540,00

10.112,40

10.719,14

9.000,00

9.540,00

10.112,40

10.719,14

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.1067 Assistência Farmacêutica - Estado 100.616,17 100.616,17  0,00
2018

2019

2020

2021

23.000,00

24.380,00

25.842,80

27.393,37

23.000,00

24.380,00

25.842,80

27.393,37

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.1164 Agentes Comunitários de Saúde 621.195,47 621.195,47  0,00
2018

2019

2020

2021

142.000,00

150.520,00

159.551,20

169.124,27

142.000,00

150.520,00

159.551,20

169.124,27

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
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Descrição do Recurso

Recurso

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA
PLANO PLURIANUAL 2018 a 2021 - PPA - 2018 À 2021
Resumo das Receitas e Despesas por Fonte de Recurso

Descrição do Recurso
2018 à 2021

Receita Despesa

Página: 2/5
Data: 27/09/2017

Diferença

Seleção: Mostrar detalhamento anual; Alteração em 27/07/2017 (C)

Entidade: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAVANTINA 4.442.101,49 20.468.999,76 -16.026.898,27
Unidade: 0 .   - Departamento de Saúde 4.442.101,49 20.468.999,76 -16.026.898,2700.01.1264 PMAQ 994.551,40 994.551,40  0,00

2018

2019

2020

2021

228.000,00

241.680,00

255.380,80

269.490,60

228.000,00

241.680,00

255.380,80

269.490,60

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.1266 Vigilância em Saúde - Agente Endemias 65.619,24 65.619,24  0,00
2018

2019

2020

2021

15.000,00

15.900,00

16.854,00

17.865,24

15.000,00

15.900,00

16.854,00

17.865,24

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.1364 Saúde da Família 791.805,50 791.805,50  0,00
2018

2019

2020

2021

181.000,00

191.860,00

203.371,60

215.573,90

181.000,00

191.860,00

203.371,60

215.573,90

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.1366 Vigilância Epidemiológica 48.120,77 48.120,77  0,00
2018

2019

2020

2021

11.000,00

11.660,00

12.359,60

13.101,17

11.000,00

11.660,00

12.359,60

13.101,17

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.1564 Cofinanciamento - Atenção Básica - Estado 262.476,96 262.476,96  0,00
2018

2019

2020

2021

60.000,00

63.600,00

67.416,00

71.460,96

60.000,00

63.600,00

67.416,00

71.460,96

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.1664 NASF - Atenção Básica - Estado 109.365,40 109.365,40  0,00
2018

2019

2020

2021

25.000,00

26.500,00

28.090,00

29.775,40

25.000,00

26.500,00

28.090,00

29.775,40

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.1764 NASF - Atenção Básica - Federal 446.563,52 446.563,52  0,00
2018

2019

2020

2021

102.000,00

108.120,00

114.607,20

121.836,32

102.000,00

108.120,00

114.607,20

121.836,32

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Entidade: 4 - PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA 84.677.573,85 64.932.251,98 19.745.321,87
Unidade: 0 .   - Departamento de Esportes 84.677.573,85 64.932.251,98 19.745.321,8700.01.0000 RECURSOS ORDINARIOS 55.649.235,09 47.053.056,83 8.596.178,26

2018

2019

2020

2021

12.780.100,00

13.465.616,00

14.273.552,96

15.129.966,13

10.884.000,00

11.382.608,00

12.071.664,48

12.714.784,35

1.896.100,00

2.083.008,00

2.201.888,48

2.415.181,78
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Descrição do Recurso

Recurso

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA
PLANO PLURIANUAL 2018 a 2021 - PPA - 2018 À 2021
Resumo das Receitas e Despesas por Fonte de Recurso

Descrição do Recurso
2018 à 2021

Receita Despesa

Página: 3/5
Data: 27/09/2017

Diferença

Seleção: Mostrar detalhamento anual; Alteração em 27/07/2017 (C)

Entidade: 4 - PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA 84.677.573,85 64.932.251,98 19.745.321,87
Unidade: 0 .   - Departamento de Servicos Gerais 84.677.573,85 64.932.251,98 19.745.321,8700.01.0001 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 5.770.142,97 7.384.491,37 -1.614.348,40

2018

2019

2020

2021

1.337.050,00

1.392.478,00

1.476.026,68

1.564.588,29

1.675.000,00

1.775.500,00

1.908.762,80

2.025.228,57

-337.950,00

-383.022,00

-432.736,12

-460.640,28

00.01.0002 Receitas de Impostos e de Transferencias de Impostos  - Saúde 12.763.492,01  0,00 12.763.492,01
2018

2019

2020

2021

2.924.850,00

3.090.414,00

3.275.838,84

3.472.389,17

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

2.924.850,00

3.090.414,00

3.275.838,84

3.472.389,17

00.01.0016 Contribuição de Intervenção do Domínio Economico - CIDE 100.616,17 100.616,17  0,00
2018

2019

2020

2021

23.000,00

24.380,00

25.842,80

27.393,37

23.000,00

24.380,00

25.842,80

27.393,37

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.0017 Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 393.715,44 393.715,44  0,00
2018

2019

2020

2021

90.000,00

95.400,00

101.124,00

107.191,44

90.000,00

95.400,00

101.124,00

107.191,44

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.0018 Transferências do FUNDEB - 60% 3.805.915,92 5.337.031,52 -1.531.115,60
2018

2019

2020

2021

870.000,00

922.200,00

977.532,00

1.036.183,92

1.220.000,00

1.293.200,00

1.370.792,00

1.453.039,52

-350.000,00

-371.000,00

-393.260,00

-416.855,60

00.01.0019 Transferências do FUNDEB - 40% 2.537.277,28 1.006.161,68 1.531.115,60
2018

2019

2020

2021

580.000,00

614.800,00

651.688,00

690.789,28

230.000,00

243.800,00

258.428,00

273.933,68

350.000,00

371.000,00

393.260,00

416.855,60

00.01.0022 Transferência de Convênios - Educação 831.177,04 831.177,04  0,00
2018

2019

2020

2021

190.000,00

201.400,00

213.484,00

226.293,04

190.000,00

201.400,00

213.484,00

226.293,04

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.0044 Recursos FEP 349.969,28 349.969,28  0,00
2018

2019

2020

2021

80.000,00

84.800,00

89.888,00

95.281,28

80.000,00

84.800,00

89.888,00

95.281,28

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
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Descrição do Recurso

Recurso

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA
PLANO PLURIANUAL 2018 a 2021 - PPA - 2018 À 2021
Resumo das Receitas e Despesas por Fonte de Recurso

Descrição do Recurso
2018 à 2021

Receita Despesa

Página: 4/5
Data: 27/09/2017

Diferença

Seleção: Mostrar detalhamento anual; Alteração em 27/07/2017 (C)

Entidade: 4 - PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA 84.677.573,85 64.932.251,98 19.745.321,87
Unidade: 0 .   - Fundo Municipal de Assistência Social 84.677.573,85 64.932.251,98 19.745.321,8700.01.0052 Outras Transf. de Recursos para o Fundo de Assistência Social 354.343,89 354.343,89  0,00

2018

2019

2020

2021

81.000,00

85.860,00

91.011,60

96.472,29

81.000,00

85.860,00

91.011,60

96.472,29

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.0054 Convênio Trânsito - Militar 42.652,50 42.652,50  0,00
2018

2019

2020

2021

9.750,00

10.335,00

10.955,10

11.612,40

9.750,00

10.335,00

10.955,10

11.612,40

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.0055 Convênio Trânsito - Civil 42.652,51 42.652,51  0,00
2018

2019

2020

2021

9.750,00

10.335,00

10.955,10

11.612,41

9.750,00

10.335,00

10.955,10

11.612,41

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.0056 Convênio Trânsito - Prefeitura 45.933,47 45.933,47  0,00
2018

2019

2020

2021

10.500,00

11.130,00

11.797,80

12.505,67

10.500,00

11.130,00

11.797,80

12.505,67

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.0058 Recursos Salário Educação 669.316,25 669.316,25  0,00
2018

2019

2020

2021

153.000,00

162.180,00

171.910,80

182.225,45

153.000,00

162.180,00

171.910,80

182.225,45

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.0060 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 153.111,56 153.111,56  0,00
2018

2019

2020

2021

35.000,00

37.100,00

39.326,00

41.685,56

35.000,00

37.100,00

39.326,00

41.685,56

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.0061 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 174.984,64 174.984,64  0,00
2018

2019

2020

2021

40.000,00

42.400,00

44.944,00

47.640,64

40.000,00

42.400,00

44.944,00

47.640,64

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.0063 Bolsa Família 87.492,32 87.492,32  0,00
2018

2019

2020

2021

20.000,00

21.200,00

22.472,00

23.820,32

20.000,00

21.200,00

22.472,00

23.820,32

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
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Descrição do Recurso

Recurso

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA
PLANO PLURIANUAL 2018 a 2021 - PPA - 2018 À 2021
Resumo das Receitas e Despesas por Fonte de Recurso

Descrição do Recurso
2018 à 2021

Receita Despesa

Página: 5/5
Data: 27/09/2017

Diferença

Seleção: Mostrar detalhamento anual; Alteração em 27/07/2017 (C)

Entidade: 4 - PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA 84.677.573,85 64.932.251,98 19.745.321,87
Unidade: 0 .   - Departamento de Servicos Gerais 84.677.573,85 64.932.251,98 19.745.321,8700.01.0094 Recursos Bombeiros 139.987,71 139.987,71  0,00

2018

2019

2020

2021

32.000,00

33.920,00

35.955,20

38.112,51

32.000,00

33.920,00

35.955,20

38.112,51

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.1009 FIA Imposto de Renda 43.746,16 43.746,16  0,00
2018

2019

2020

2021

10.000,00

10.600,00

11.236,00

11.910,16

10.000,00

10.600,00

11.236,00

11.910,16

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.1152 Recursos FNAS Estado - Proteção Social Básica 131.238,48 131.238,48  0,00
2018

2019

2020

2021

30.000,00

31.800,00

33.708,00

35.730,48

30.000,00

31.800,00

33.708,00

35.730,48

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.1252 FNAS - PBV - SCFV 415.588,52 415.588,52  0,00
2018

2019

2020

2021

95.000,00

100.700,00

106.742,00

113.146,52

95.000,00

100.700,00

106.742,00

113.146,52

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

00.01.4252 SUAS - Média e Alta Complexidade Estado 174.984,64 174.984,64  0,00
2018

2019

2020

2021

40.000,00

42.400,00

44.944,00

47.640,64

40.000,00

42.400,00

44.944,00

47.640,64

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Entidade: 5 - CAMARA MUNICIPAL DE XAVANTINA  0,00 3.718.423,60 -3.718.423,60
Unidade: 0 .   - Câmara Municipal de Vereadores  0,00 3.718.423,60 -3.718.423,6000.01.0000 RECURSOS ORDINARIOS  0,00 3.718.423,60 -3.718.423,60

2018

2019

2020

2021

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

850.000,00

901.000,00

955.060,00

1.012.363,60

-850.000,00

-901.000,00

-955.060,00

-1.012.363,60

Total Geral: 89.119.675,34 89.119.675,34  0,00

________________________________
ENOIR FASOLO
Prefeito Municipal

________________________________
CATIA MARA COSMANN

Coordenador do Controle Intern

________________________________
MARTA MARIA CAON SUZANA
Contadora CRC-SC 025926/O-3

________________________________
JAIME CEZAR MAZIERO

Secetário Mun.de Adm e Finança
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO N°004, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO LEGISLATIVO N° 004/2017
“HOMOLOGA O CONVÊNIO FIRMADO ENTRE a câmara de vereadores de xavantina-sc e a associação comunitária e cultural de xavantina 
(rádio verde vale 104,9 fm)”.

Helio Domingos Sordi, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Xavantina, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 19 do Regimento Interno:

CONSIDERANDO a intenção da Câmara de Vereadores de Xavantina de homologar o Convênio n. 001 firmado com a Associação Comunitária 
e Cultural de Xavantina (Rádio Verde Vale 104,9 FM), para a divulgação de comunicação de caráter obrigatório, convocatório ou educativo/
cultural do Poder Legislativo, inclusive a transmissão radiofônica das sessões legislativas;
CONSIDERANDO que exige o § 2º do artigo 116 da Lei n° 8.666/93, que: “Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência 
do mesmo à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva”.
CONSIDERANDO que segundo apregoa o artigo 119, parágrafo único, inciso V, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a homologação 
ou aprovação destes acordos ou convênios deve ser realizado mediante Decreto Legislativo.
CONSIDERNADO o Parecer Jurídico indicando a legitimidade do convênio com a rádio comunitária;
CONSIDERANDO, enfim, que a presente Casa Legislativa, na Sessão Ordinária nº028, realizada em 28 de agosto, aprovou por unanimidade 
a confecção do referido convênio;

DECRETA

Art. 1° Fica HOMOLOGADO o CONVÊNIO firmado entre a Câmara de Vereadores de Xavantina e a Associação Comunitária e Cultural de 
Xavantina (Rádio Verde Vale 104,9 FM), objetivando a divulgação de comunicação de caráter obrigatório, convocatório ou educativo/cultural 
do Poder Legislativo, inclusive a transmissão radiofônica das sessões legislativas.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 25 de setembro de 2017
HELIO DOMINGOS SORDI
Presidente
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROC. ADM. N° 090/2017 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 029/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 096/2017
Edital: Dispensa de Licitação para Prestação de Serviço Nº: 029/2017
Fundamento: Art. 24, II da Lei 8.666/93.
Objeto: Constitui objeto da presente Dispensa de Licitação a CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL ARTÍSTICA PARA 27ª FESTA DO IDOSO 
do Município de Xaxim.
Fornecedor: KALIANDRA BRUM DA SILVA DE OLIVEIRA 06963122989.
Valor: R$ R$3.000,00 (três mil reais)
Dotações: 3.3.90.39.99.00.00.00 (83/2017)
Xaxim/SC, 25 de Setembro de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal

CONVITE AUDIÊNCIA PUBLICA - METAS FISCAIS 2° QUADRIMESTRE
Audiência Pública para cumprimento das Metas Fiscais 2° Quadrimestre de 2017.
Administração Municipal de Xaxim COMUNICA, que estará realizando, AUDIÊNCIA PÚBLICA para APRESENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUM-
PRIMENTO DAS METAS FISCAIS RELATIVO AO SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2017. O evento acontecerá no dia 29/09/2017, às 15h00min, 
na sala de reuniões, 2° andar da Prefeitura Municipal de Xaxim.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE N. 0005/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
DO CONTRATO N° 0005/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE XAXIM
CONTRATADO: MITRA DIOCESANA DE CHAPECO-PARÓQUIA SÃO LUIZ GONZAGA
Aditivo: Primeiro Termo Aditivo de valor com fundamento legal nos inciso I, “b” do art. 65 e §1 da Lei 8.666/93.
Valor: R$3.000,00 (três mil reais) total de Aditivo, sendo R$1.000 (hum mil reais) mensais por 03 (três meses).
Vigência: 01 de Outubro de 2017 até 31 de Dezembro de 2017.
Licitação: Processo de Licitação N° 010/2017 –Dispensa de Licitação n° 006/2017
Xaxim/SC, 25 de Setembro de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO Nº 0058/2017- SEM AVISO PRÉVIO 

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO- SEM AVISO PRÉVIO
Contrato nº 0058/2017
Contratante: MUNICIPIO DE XAXIM
Contratado CCM Comércio de Máquinas e Serviços Eirelli
Objeto: Locação Emergencial de Britador Móvel de Cascalho, para recuperação de estradas vicinais no interior do Município, devido a danos 
ocasionados pelas fortes chuvas que atingiu o município, conforme Decreto Municipal de Situação de Emergência n° 249 de 9 de Julho de 
2017, homologado pelo Estado de Santa Catarina n.º 1.203/2017.
Xaxim/SC, 25 de Setembro de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal
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Zortéa

Prefeitura

DECRETO Nº 080/2017 - DELEGA COMPETENCIAS A AGENTES PÚBLICOS E SERVIDORES 
DECRETO Nº 080/2017 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

DELEGA COMPETENCIAS A AGENTES PÚBLICOS E SERVIDORES NA FORMA QUE ESPECIFICA.

ALCIDES MANTOVANI, PREFEITO MUNICIPAL DE ZORTEA - ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal:

DECRETA

Art. 1º – Delega competências aos servidores abaixo relacionados, os quais ficam autorizados a realizar as movimentações financeiras de 
todas as contas da Prefeitura Municipal de Zortéa e dos Fundos Municipais;

a) Alcides Mantovani – Prefeito Municipal de Zortéa, como ordenador de despesas, podendo realizar os seguintes atos de movimentação 
financeira da Prefeitura Municipal e demais Fundos Municipais:

EMITIR CHEQUES;
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO;
AUTORIZAR COBRANÇA;
UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA F ORMA E CONDIÇÕES;
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO;
SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS;
REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES;
AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELA TIVO A OPERAÇÕES;
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS;
ENDOSSAR CHEQUES;
REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO;
MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTÃO ELETRÔNICO;
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES;
CANCELAR CHEQUES;
BAIXAR CHEQUES;
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS;
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS;
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE;
EFETUAR SAQUES - BB RURAL RÁPIDO;
EFETUAR SAQUES – POUPANÇA;
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO;
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO;
SOLICITAR MOVIMENTAÇÃO DE CONTAS NO EXTERIOR;
EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG;
CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS FEDERAIS;
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GERENCIADOR FINANCEIRO/AASP;
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE I NVESTIMENTOS;
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE O PERAÇÕES DE CRÉDITO;
EMITIR COMPROVANTES;
EFETUAR TRANSFERÊNCIA P/ MESMA TITULARIDADE – MEIO ELETRÔNICO;
EFETUAR TRANSF. ELETRÔNICA P/ ALIVIO DE NUMERARIO COBAN;
FECHAR OPERAÇÕES DE DERIVATIVOS;
ENCERRAR CONTAS DE DEPÒSITOS;
CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO DIRETO AUTORIZADO – DDA;
CARTÃO TRANSPORTE – AUTORIZAR DEB/TRANSFERÊNCIA MEIO ELETRÔNICO.

b) Birajara Cesar da Silva– Secretário de Administração e Finanças, com atribuições para coadjuvante com os ordenadores de despesas, 
podendo realizar os seguintes atos de movimentação financeira da Prefeitura Municipal e demais Fundos Municipais;

EMITIR CHEQUES;
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO;
AUTORIZAR COBRANÇA;
UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA F ORMA E CONDIÇÕES;
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO;
SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS;
REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES;
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AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELA TIVO A OPERAÇÕES;
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS;
ENDOSSAR CHEQUES;
REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO;
MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTÃO ELETRÔNICO;
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES;
CANCELAR CHEQUES;
BAIXAR CHEQUES;
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS;
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS;
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE;
EFETUAR SAQUES - BB RURAL RÁPIDO;
EFETUAR SAQUES – POUPANÇA;
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO;
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO;
SOLICITAR MOVIMENTAÇÃO DE CONTAS NO EXTERIOR;
EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG;
CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS FEDERAIS;
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GERENCIADOR FINANCEIRO/AASP;
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE I NVESTIMENTOS;
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE O PERAÇÕES DE CRÉDITO;
EMITIR COMPROVANTES;
EFETUAR TRANSFERÊNCIA P/ MESMA TITULARIDADE – MEIO ELETRÔNICO;
EFETUAR TRANSF. ELETRÔNICA P/ ALIVIO DE NUMERARIO COBAN;
FECHAR OPERAÇÕES DE DERIVATIVOS;
ENCERRAR CONTAS DE DEPÒSITOS;
CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO DIRETO AUTORIZADO – DDA;
CARTÃO TRANSPORTE – AUTORIZAR DEB/TRANSFERÊNCIA MEIO ELETRÔNICO.

c) Flavio Gonçalves de Menezes – Secretário Municipal de Saúde, com atribuições para coadjuvante com os ordenadores de despesas, po-
dendo realizar os seguintes atos de movimentação financeira da Prefeitura Municipal e demais fundos municipais:

EMITIR CHEQUES;
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO;
AUTORIZAR COBRANÇA;
UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA F ORMA E CONDIÇÕES;
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO;
SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS;
REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES;
AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELA TIVO A OPERAÇÕES;
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS;
ENDOSSAR CHEQUES;
REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO;
MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTÃO ELETRÔNICO;
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES;
CANCELAR CHEQUES;
BAIXAR CHEQUES;
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS;
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS;
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE;
EFETUAR SAQUES - BB RURAL RÁPIDO;
EFETUAR SAQUES – POUPANÇA;
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO;
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO;
SOLICITAR MOVIMENTAÇÃO DE CONTAS NO EXTERIOR;
EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG;
CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS FEDERAIS;
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GERENCIADOR FINANCEIRO/AASP;
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE I NVESTIMENTOS;
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE O PERAÇÕES DE CRÉDITO;
EMITIR COMPROVANTES;
EFETUAR TRANSFERÊNCIA P/ MESMA TITULARIDADE – MEIO ELETRÔNICO;
EFETUAR TRANSF. ELETRÔNICA P/ ALIVIO DE NUMERARIO COBAN;
FECHAR OPERAÇÕES DE DERIVATIVOS;
ENCERRAR CONTAS DE DEPÒSITOS;
CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO DIRETO AUTORIZADO – DDA;
CARTÃO TRANSPORTE – AUTORIZAR DEB/TRANSFERÊNCIA MEIO ELETRÔNICO.

d) Raul Vilarino Lira – Secretário Municipal de Assistência Social, com atribuições para coadjuvante com os ordenadores de despesas, 
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podendo realizar os seguintes atos de movimentação financeira da Prefeitura Municipal e demais fundos municipais:

EMITIR CHEQUES;
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO;
AUTORIZAR COBRANÇA;
UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA F ORMA E CONDIÇÕES;
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO;
SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS;
REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES;
AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELA TIVO A OPERAÇÕES;
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS;
ENDOSSAR CHEQUES;
REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO;
MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTÃO ELETRÔNICO;
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES;
CANCELAR CHEQUES;
BAIXAR CHEQUES;
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS;
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS;
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE;
EFETUAR SAQUES - BB RURAL RÁPIDO;
EFETUAR SAQUES – POUPANÇA;
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO;
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO;
SOLICITAR MOVIMENTAÇÃO DE CONTAS NO EXTERIOR;
EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG;
CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS FEDERAIS;
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GERENCIADOR FINANCEIRO/AASP;
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE I NVESTIMENTOS;
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE O PERAÇÕES DE CRÉDITO;
EMITIR COMPROVANTES;
EFETUAR TRANSFERÊNCIA P/ MESMA TITULARIDADE – MEIO ELETRÔNICO;
EFETUAR TRANSF. ELETRÔNICA P/ ALIVIO DE NUMERARIO COBAN;
FECHAR OPERAÇÕES DE DERIVATIVOS;
ENCERRAR CONTAS DE DEPÒSITOS;
CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO DIRETO AUTORIZADO – DDA;
CARTÃO TRANSPORTE – AUTORIZAR DEB/TRANSFERÊNCIA MEIO ELETRÔNICO.

Art. 2º – As movimentações financeiras serão realizadas sempre através de assinatura/autorizações conjunta de dois ordenadores, da se-
guinte forma:

Pela Prefeitura: CNPJ: 01.612.387/0001-08
I – Sr. Alcides Mantovani e Sr. Birajara Cesar da Silva.
II - Sr. Alcides Mantovani e Sr. Flavio Gonçalves de Menezes.
III - Sr. Birajara Cesar da Silva e Sr. Flavio Gonçalves de Menezes.

Pelo Fundo de Saúde: CNPJ: 12.139.961/0001-60
I - Sr. Alcides Mantovani e Sr. Flavio Gonçalves de Menezes.
II - Sr. Birajara Cesar da Silva e Sr. Flavio Gonçalves de Menezes.

Pelo Fundo de Assistência Social: CNPJ: 16.867.393/0001-75
I - Sr. Alcides Mantovani e Sr. Raul Vilarino Lira
II - Sr. Raul Vilarino Lira e Sr. Birajara Cesar da Silva

Pelo Fdo Municipal de Infância e Adolescência–FIA CNPJ: 26.649.042/0001-41
I - Sr. Alcides Mantovani e Sr. Birajara Cesar da Silva

Art. 3 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Zortéa – SC, 25 de Setembro 2017.
ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado o presente Decreto em 25 de Setembro de 2017.

BIRAJARA CESAR DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Associações

amerioS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 07-2017 - ASSEMBLEIA GERAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 07/2017
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS PREFEITOS DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE RIOS - AMERIOS PARA ASSEMBLEIA 
ORDINÁRIA.

Art. 1º - O Presidente da Associação dos Municípios do Entre Rios - AMERIOS, Sr. Jairo Rivelino Ebeling, Prefeito de Cunha Porã, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o Estatuto Social, CONVOCA os Senhores PREFEITOS e a Senhora PREFEITA, para participarem 
da 177ª Assembleia Geral Ordinária que se realizará no próximo dia 5 de outubro de 2017, quinta-feira, com início às 9h, no auditório da 
AMERIOS, sito Avenida Euclides da Cunha, 160, em Maravilha/SC, para deliberar os seguintes assuntos:

I- 9h - Abertura da Assembleia e aprovação da Ata da Assembleia anterior;
II- 9h10mim - Apresentação de proposta para Análise de Água Rural do Laboratório de Saudades- Sr. José Francisco Mora – Biólogo da ARIS;
III- 9h20min- Projetos e Ações de Serviços - Presidente Jairo;
IV- 9h40min - Prestação de Contas referente o mês de agosto de 2017;
V- 9h50min - Assuntos diversos: - Jogos de Integração da AMERIOS, dia 28/10, em Cunha Porã;
- Definição do local da última Assembleia- dia 01/12- 17h;
VI- 10h- Encerramento.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Maravilha/SC, 27 de setembro de 2017.
JAIRO RIVELINO EBELING
Presidente da AMERIOS
Prefeito de Cunha Porã

amoSC

RESOLUÇÃO Nº 03/2017
RESOLUÇÃO Nº 03/2017

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita de Arvoredo e Presidente da Associação dos Municípios do Oeste de Santa Catarina - AMOSC, aten-
dendo ao disposto no inciso VIII do artigo 26 do Estatuto Social,

RESOLVE

Art. 1º Definir que as diretrizes para alinhamento da atuação dos colegiados vinculados a AMOSC será disciplinada por esta Resolução.

Art. 2º São objetivos dos colegiados:

I. Discutir, estudar, planejar, padronizar, disseminar conhecimento e deliberar assuntos de interesse dos municípios;

II. Realizar a interlocução e o diálogo permanente com agentes públicos, representantes de órgãos fiscalizadores e de instituições do go-
verno estadual e federal, bem como com representantes de entidades privadas, terceiro setor e da sociedade civil;

III. Propor soluções para os assuntos demandados em reunião e promover o desenvolvimento coletivo dos municípios e da AMOSC;

IV. Promover e desenvolver formação continuada, capacitações e treinamentos a fim de qualificar o serviço público nos municípios.

Art. 3º Para fins do cumprimento dos objetivos dos colegiados, o Secretário Executivo da AMOSC deverá:

I. Publicar o edital de convocação no portal da AMOSC, com antecedência mínima de 7 (sete) dias;

II. Encaminhar o edital para o grupo de e-mails dos Prefeitos Municipais, com antecedência mínima de 7 (sete) dias;

Art. 4º Das atribuições do colaborador da AMOSC responsável pelo colegiado:

I. Manter o cadastro atualizado da Diretoria do colegiado no portal da AMOSC;

II. Elaborar minuta do edital e aprovar com o Secretário Executivo da AMOSC, conforme modelo constante do ANEXO I;
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III. Aprovar o edital junto ao coordenador do colegiado e solicitar aos membros do colegiado a sugestão de inclusão de assuntos para 
discussão;

IV. Encaminhar por e-mail o edital aos membros do colegiado;

V. Articular com os municípios para participação efetiva dos seus representantes;

VI. Organizar a reunião;

VII. Encaminhar as proposições das reuniões do colegiado para aprovação em assembleia de prefeitos, quando necessário;

VIII. Elaborar o relatório e encaminhar o material deliberado nas reuniões para os membros do colegiado no prazo de até 7 (sete) dias após 
a reunião, conforme modelo constante do ANEXO II;

IX. Publicar a lista de presença na página da AMOSC.

Art. 5º A estrutura das publicações de interesse de cada colegiado no portal da AMOSC deve obedecer ao modelo constante no ANEXO III.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó-SC, 26 de setembro de 2017.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Prefeita de Arvoredo
Presidente da AMOSC

ANEXO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº __/201_ - (NOME DO COLEGIADO)

O Coordenador do (NOME DO COLEGIADO), (FULANO DE TAL), no uso de suas atribuições, CONVOCA os membros titulares e/ou suplentes 
para reunião.

Data: __ de __________ de 201_.
Hora: __h__min às __h__min.
Local: Av. Getúlio Vargas, nº 571-S, Centro - Chapecó - SC

Ordem do dia:
1. ___________________________________;
2. Assuntos gerais.

Solicita-se ainda que os membros do colegiado enviem por e-mail temas que entendam pertinentes para discussão.

As sugestões deverão ser encaminhadas até o dia __ de ___________ para: _______@amosc.org.br.

Chapecó-SC, __ de _______ de 201_.

(FULANO DE TAL)
Coordenador do Colegiado (NOME DO COLEGIADO)

(CICLANO DE TAL)
Colaborador da AMOSC

ANEXO II

RELATÓRIO DA __ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO (NOME DO COLEGIADO)

Data: __ de _______ de 201_.
Local: Av. Getúlio Vargas, nº 571-S, Centro - Chapecó - SC

Deliberações:

1. Título da pauta:

2. Assuntos gerais.

Local, __ de __________ de 201_.

FULANO DE TAL
Colaborador da AMOSC
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ANEXO III

DA PUBLICAÇÃO DE CONTEÚDO

ESTRUTURA DE INFORMAÇÕES DOS COLEGIADOS

APRESENTAÇÃO
1. Objetivo
2. Regimento Interno
3. Diretoria
4. Contato
5. Notícias
6. Link Útil

REUNIÕES
1. ANO
2. Editais
3. Cronograma das Reuniões
4. Lista de Presença
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Consórcios

CimCatarina

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2017 ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 0001/2017
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, Sr. Luciano Paganini, Prefeito Municipal de Iomerê, no uso de suas 
atribuições legais, levando em consideração o contido no artigo 20 e seus parágrafos, tanto do Protocolo de Intenções quanto do Contrato 
de Consórcio Público, visando atender as demais disposições legais, CONVOCA os Chefes dos Poderes Executivos dos municípios consor-
ciados ao Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a ser realizada no 
Parque de Exposições Tancredo de Almeida Neves – Parque da EFAPI, sito Av. Atílio Fontana, nº 1080, Bairro: EFAPI, Pavilhão “IV” anexo a 
CCO - Chapecó/SC, em data de 10 de outubro de 2017, em primeira convocação às 17:45 horas, e as 18:15 horas em segunda convocação, 
para tratar dos seguintes assuntos como ordem do dia:

I. Prestação de Contas do CIMCATARINA;
II. Ratificação e Homologação de resoluções da Presidência;
III. Aprovação das metodologias e dos Rateios dos Contratos de Programas para o exercício de 2018;
IV. Aprovação da tabela de valores para prestação dos serviços para o exercício de 2018;
V. Aprovação do Orçamento anual do Consórcio para o exercício de 2018;
VI. Aprovação do ingresso automático de novos municípios;
VII. Deliberação de assuntos relacionados com os objetivos e finalidades do Consórcio;
VIII. Outros assuntos diversos de interesse do CIMCATARINA e dos municípios consorciados.

Florianópolis, 27 de setembro de 2017.
Luciano Paganini
Presidente do CIMCATARINA
Prefeito de Iomerê
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BALANCETE DE VERIFICAÇÃO

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Gestão Patrimonial e Contábil

Balancete Analítico
Sistema: Todos Considera Encerramento: Não

 Período: Agosto de 2017 até: Agosto de 2017 Indicador de Superávit: Todos : Não

Pág 1 / 10

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPM151101-024-TSGHAE-244234743 - Emitido por: NÁDIA DE LORENZI 27/09/2017 17:59

Descrição da Conta Conta Contábil S. Saldo 
Anterior

Débito 
Período

Crédito 
Período Saldo Atual

1Ativo 100000000000000  1.247.322,46 269.453,25 (375.676,93) 1.141.098,78
Ativo circulante 110000000000000  1.057.771,65 263.381,47 (375.676,93) 945.476,19

Caixa e equivalentes de caixa 111000000000000  371.984,54 261.881,47 (273.004,27) 360.861,74
Caixa e equivalentes de caixa em moeda nacional 111100000000000  371.984,54 261.881,47 (273.004,27) 360.861,74

Caixa e equivalentes de caixa em moeda nacional - consolidação 111110000000000  371.984,54 261.881,47 (273.004,27) 360.861,74
Bancos conta movimento - demais contas 111111900000000 F 371.984,54 261.881,47 (273.004,27) 360.861,74

BANCO DO BRASIL MOVIMENTO 111111900010000  371.984,54 261.881,47 (273.004,27) 360.861,74
B. Brasil Sa  Movimento 18.520-5 111111900010100 F 5.123,79 91,23 (2,90) 5.212,12
B. Brasil- Ctp01 Ctr1 - 20.412-9 111111900010200 F 2.937,71 12,73 0,00 2.950,44
B. Brasil - Cps Maq. - 20.414-5 111111900010300 F 2.247,56 9,74 0,00 2.257,30
B. Brasil - Ctp1 Ctr3 - 20.413-7 111111900010400 F 184.577,46 122.666,31 (130.748,01) 176.495,76
B.Brasil - Ctp3 Proama - 21.525-2 111111900010500 F 46.071,35 20.783,96 (12.017,66) 54.837,65
B. Brasil - PROLICITA 22436-7 111111900010600 F 67.791,00 88.595,01 (84.276,35) 72.109,66
B. Brasil - PROLICITA TELEFONIA 22864-8 111111900010800 F 35.206,21 11.783,50 (13.313,49) 33.676,22
B. BRASIL - DIAGNÓSTICO 24625-5 111111900011100 F 28.029,46 17.938,99 (32.645,86) 13.322,59

Créditos a curto prazo 112000000000000  526.026,45 0,00 (100.672,66) 425.353,79
Créditos de transferências a receber 112300000000000  526.026,45 0,00 (100.672,66) 425.353,79

Créditos de transferências a receber - consolidação 112310000000000  526.026,45 0,00 (100.672,66) 425.353,79
Créditos de consórcios públicos decorrentes de contrato de 

rateio 112310200000000 P 526.026,45 0,00 (100.672,66) 425.353,79

PROGRAMA 01 CTR1 ADM 112310200010000 P 6.111,11 0,00 0,00 6.111,11
MATOS COSTA 112310200011162 P 0,00 0,00 0,00 0,00
TIMBO GRANDE 112310200011272 P 6.111,11 0,00 0,00 6.111,11

PROGRAMA 03 PROAMA 112310200030000 P 102.410,00 0,00 (20.482,00) 81.928,00
ARROIO TRINTA 112310200031021 P 5.434,00 0,00 (1.086,80) 4.347,20
CAÇADOR 112310200031051 P 34.276,00 0,00 (6.855,20) 27.420,80
FRAIBURGO 112310200031093 P 12.122,00 0,00 (2.424,40) 9.697,60
IOMERÊ 112310200031117 P 5.434,00 0,00 (1.086,80) 4.347,20
LEBON REGIS 112310200031148 P 7.106,00 0,00 (1.421,20) 5.684,80
MACIEIRA 112310200031154 P 5.434,00 0,00 (1.086,80) 4.347,20
MATOS COSTA 112310200031162 P 5.434,00 0,00 (1.086,80) 4.347,20
PINHEIRO PRETO 112310200031198 P 5.434,00 0,00 (1.086,80) 4.347,20
RIO DAS ANTAS 112310200031215 P 6.270,00 0,00 (1.254,00) 5.016,00
VIDEIRA 112310200031289 P 15.466,00 0,00 (3.093,20) 12.372,80

PROGRAMA 04 PROLICITA 112310200040000 P 417.505,34 0,00 (80.190,66) 337.314,68
ABDON BATISTA 112310200041001 P 9.152,00 0,00 (2.288,00) 6.864,00
ÁGUA DOCE 112310200041005 P 13.200,00 0,00 (2.640,00) 10.560,00
ARROIO TRINTA 112310200041021 P 11.440,00 0,00 (2.288,00) 9.152,00
BRUNOPOLIS 112310200041049 P 9.152,00 0,00 0,00 9.152,00
CAÇADOR 112310200041051 P 36.080,00 0,00 (7.216,00) 28.864,00
CALMON 112310200041053 P 35.233,34 0,00 (3.454,66) 31.778,68
CURITIBANOS 112310200041080 P 27.280,00 0,00 0,00 27.280,00
FRAIBURGO 112310200041093 P 25.520,00 0,00 (5.104,00) 20.416,00
FREI ROGERIO 112310200041094 P 11.440,00 0,00 (2.288,00) 9.152,00
IBIAM 112310200041108 P 11.440,00 0,00 (2.288,00) 9.152,00
IBICARÉ 112310200041109 P 11.440,00 0,00 (2.288,00) 9.152,00
IOMERÊ 112310200041117 P 11.440,00 0,00 (2.288,00) 9.152,00
IRANI 112310200041123 P 14.960,00 0,00 (2.992,00) 11.968,00
ITÁ 112310200041126 P 13.200,00 0,00 (2.640,00) 10.560,00
LEBON REGIS 112310200041148 P 14.960,00 0,00 (2.992,00) 11.968,00
LUZERNA 112310200041153 P 11.440,00 0,00 (2.288,00) 9.152,00
MACIEIRA 112310200041154 P 11.440,00 0,00 (2.288,00) 9.152,00
MATOS COSTA 112310200041162 P 11.440,00 0,00 (2.288,00) 9.152,00
MONTE CARLO 112310200041167 P 13.200,00 0,00 (2.640,00) 10.560,00
PINHEIRO PRETO 112310200041198 P 11.440,00 0,00 (11.264,00) 176,00
RIO DAS ANTAS 112310200041215 P 13.200,00 0,00 (2.640,00) 10.560,00
SALTO VELOSO 112310200041228 P 11.440,00 0,00 (2.288,00) 9.152,00
TANGARÁ 112310200041267 P 13.200,00 0,00 (2.640,00) 10.560,00
TIMBÓ GRANDE 112310200041272 P 18.480,00 0,00 0,00 18.480,00
VARGEM 112310200041286 P 13.728,00 0,00 (4.576,00) 9.152,00
VIDEIRA 112310200041289 P 32.560,00 0,00 (6.512,00) 26.048,00

Demais créditos e valores a curto prazo 113000000000000  159.760,66 1.500,00 (2.000,00) 159.260,66
Adiantamentos concedidos 113100000000000  5.500,00 1.500,00 (2.000,00) 5.000,00

Adiantamentos concedidos - consolidação 113110000000000  5.500,00 1.500,00 (2.000,00) 5.000,00
Adiantamentos diversos concedidos 113119900000000 P 5.500,00 1.500,00 (2.000,00) 5.000,00

Outros créditos a receber e valores a curto prazo 113800000000000  154.260,66 0,00 0,00 154.260,66
Outros créditos a receber e valores a curto prazo - consolidação 113810000000000  154.260,66 0,00 0,00 154.260,66

Créditos a receber de entidades estaduais, distritais e 
municipais 113812900000000 P 154.260,66 0,00 0,00 154.260,66

MIP FIXO 113812900010000 P 0,00 0,00 0,00 0,00
MIP VARIAVEL 113812900020000 P 45.560,66 0,00 0,00 45.560,66

CAÇADOR 113812900020100 P 38.911,45 0,00 0,00 38.911,45
CALMON 113812900020500 P 6.649,21 0,00 0,00 6.649,21

DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL 113812900050000 P 108.700,00 0,00 0,00 108.700,00
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Período
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1 ERVAL VELHO 113812900051087 P 12.350,00 0,00 0,00 12.350,00
IBIAM 113812900051108 P 12.350,00 0,00 0,00 12.350,00
LUZERNA 113812900051153 P 12.350,00 0,00 0,00 12.350,00
MACIEIRA 113812900051154 P 9.100,00 0,00 0,00 9.100,00
PINHEIRO PRETO 113812900051198 P 9.100,00 0,00 0,00 9.100,00
Tangará 113812900051267 P 14.250,00 0,00 0,00 14.250,00
VIDEIRA 113812900051289 P 39.200,00 0,00 0,00 39.200,00

Ativo não circulante 120000000000000  189.550,81 6.071,78 0,00 195.622,59
Imobilizado 123000000000000  189.550,81 6.071,78 0,00 195.622,59

Bens móveis 123100000000000  189.550,81 6.071,78 0,00 195.622,59
Bens móveis - consolidação 123110000000000  189.550,81 6.071,78 0,00 195.622,59

Máquinas, aparelhos, equipamentos e ferramentas 123110100000000  38.342,75 1.900,00 0,00 40.242,75
Aparelhos de medição e orientação 123110101000000 P 1.980,00 1.900,00 0,00 3.880,00
Aparelhos e equipamentos de comunicação 123110102000000 P 10.576,96 0,00 0,00 10.576,96
Equipamento de proteção, segurança e socorro 123110105000000 P 1.059,50 0,00 0,00 1.059,50
Máquinas e equipamentos energéticos 123110107000000 P 2.410,08 0,00 0,00 2.410,08
Máquinas, equipamentos e utensílios agropecuários 123110119000000 P 15.070,00 0,00 0,00 15.070,00
Outras máquinas, aparelhos, equipamentos e ferramentas 123110199000000 P 7.246,21 0,00 0,00 7.246,21

Bens de informática 123110200000000  64.360,95 4.171,78 0,00 68.532,73
Equipamentos de processamento de dados 123110201000000 P 64.360,95 4.171,78 0,00 68.532,73

Móveis e utensílios 123110300000000  31.795,11 0,00 0,00 31.795,11
Aparelhos e utensílios domésticos 123110301000000 P 1.938,00 0,00 0,00 1.938,00
Mobiliário em geral 123110303000000 P 29.857,11 0,00 0,00 29.857,11

Materiais culturais, educacionais e de comunicação 123110400000000  9.252,00 0,00 0,00 9.252,00
Equipamentos para áudio, vídeo e foto 123110405000000 P 9.252,00 0,00 0,00 9.252,00

Veículos 123110500000000  45.800,00 0,00 0,00 45.800,00
Veículos de tração mecânica 123110503000000 P 45.800,00 0,00 0,00 45.800,00
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2Passivo e patrimônio liquido 200000000000000  (771.671,37) 294.963,36 (266.626,11) (743.334,12)
Passivo circulante 210000000000000  (173.480,43) 294.963,36 (266.626,11) (145.143,18)

Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a 
curto prazo 211000000000000  (21.826,30) 85.606,02 (86.678,22) (22.898,50)

Pessoal a pagar 211100000000000  0,00 63.989,65 (63.989,65) 0,00
Pessoal a pagar - consolidação 211110000000000  0,00 63.989,65 (63.989,65) 0,00

Pessoal a pagar do exercício 211110100000000  0,00 63.989,65 (63.989,65) 0,00
Salários, remunerações e benefícios do exercício 211110101000000 M 0,00 63.989,65 (63.989,65) 0,00

Salários, remunerações e benefícios do exercício (F) 211110101020000 F 0,00 63.989,65 (63.989,65) 0,00
Férias 211110103000000 M 0,00 0,00 0,00 0,00

Férias (F) 211110103020000 F 0,00 0,00 0,00 0,00
Encargos sociais a pagar 211400000000000  (21.826,30) 21.616,37 (22.688,57) (22.898,50)

Encargos sociais a pagar - consolidação 211410000000000  (4.940,10) 5.963,15 (6.258,93) (5.235,88)
FGTS 211410500000000 M (4.940,10) 5.963,15 (6.258,93) (5.235,88)

FGTS (F) 211410500020000 F (4.940,10) 5.963,15 (6.258,93) (5.235,88)
FGTS do Exercício (F) 211410500020100 F (4.940,10) 5.963,15 (6.258,93) (5.235,88)

Encargos sociais a pagar - inter OFSS - união 211430000000000  (16.886,20) 15.653,22 (16.429,64) (17.662,62)
INSS a pagar 211430100000000  (16.886,20) 15.653,22 (16.429,64) (17.662,62)

INSS - contribuição sobre salários e remunerações 211430101000000 M (16.886,20) 15.653,22 (16.429,64) (17.662,62)
INSS - contribuições sobre salários e remunerações (F) 211430101020000 F (16.886,20) 15.653,22 (16.429,64) (17.662,62)

INSS - contribuições sobre salários e remunerações - do 
exercício 211430101020100 F (16.886,20) 15.653,22 (16.429,64) (17.662,62)

Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 213000000000000  (133.627,96) 177.902,51 (150.781,58) (106.507,03)
Fornecedores e contas a pagar nacionais a curto prazo 213100000000000  (133.627,96) 177.902,51 (150.781,58) (106.507,03)

Fornecedores e contas a pagar nacionais a curto prazo - 
consolidação 213110000000000  (133.627,96) 177.902,51 (150.781,58) (106.507,03)

Fornecedores nacionais 213110100000000  (133.627,96) 177.902,51 (150.781,58) (106.507,03)
Fornecedores não financiados a pagar 213110101000000 M (133.627,96) 177.902,51 (150.781,58) (106.507,03)

Fornecedores não financiados a pagar (F) 213110101020000 F (133.627,96) 177.902,51 (150.781,58) (106.507,03)
Fornecedores não financiados a pagar - do exercício 213110101020100 F (133.627,96) 177.902,51 (150.781,58) (106.507,03)

Obrigações fiscais a curto prazo 214000000000000  0,00 626,32 (626,32) 0,00
Obrigações fiscais a curto prazo com a união 214100000000000  0,00 626,32 (626,32) 0,00

Obrigações fiscais a curto prazo com a união - inter OFSS - união 214130000000000  0,00 626,32 (626,32) 0,00
PIS/PASEP a recolher 214131100000000 M 0,00 626,32 (626,32) 0,00

PIS/PASEP a recolher (F) 214131100020000 F 0,00 626,32 (626,32) 0,00
Demais obrigações a curto prazo 218000000000000  (18.026,17) 30.828,51 (28.539,99) (15.737,65)

Valores restituíveis 218800000000000  (18.026,17) 24.419,79 (21.827,72) (15.434,10)
Valores restituíveis - consolidação 218810000000000  (18.026,17) 24.419,79 (21.827,72) (15.434,10)

Consignações 218810100000000  (18.026,17) 24.419,79 (21.827,72) (15.434,10)
INSS 218810102000000 F (14.921,10) 14.863,20 (12.476,96) (12.534,86)

INSS sobre Folha de Pagamento 218810102010000 F (6.900,79) 6.842,89 (7.265,87) (7.323,77)
INSS Conduvale 218810102020000 F 0,00 0,00 0,00 0,00
INSS QUARK 218810102030000 F (8.020,31) 8.020,31 (5.211,09) (5.211,09)

Imposto sobre a renda retido na fonte - irrf 218810104000000 F (1.372,26) 7.830,98 (8.212,70) (1.753,98)
IRRF SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO 218810104010000  (1.372,26) 7.821,57 (8.203,29) (1.753,98)
IRRF SERVIÇOS DE TERCEIROS 218810104020000  0,00 9,41 (9,41) 0,00

IRRF SERV TERCEIROS IPM INFORMÁTICA LTDA 218810104020100  0,00 9,41 (9,41) 0,00
ISS 218810108000000 F (1.700,24) 1.693,04 (1.138,06) (1.145,26)

ISS a Recolher Iomere 218810108010000 F (78,45) 78,45 (6,03) (6,03)
ISS a Recolher Rio das Antas 218810108020000 F (73,02) 73,02 (126,26) (126,26)
ISS a Recolher Lebon Regis 218810108030000 F (39,08) 39,08 (97,51) (97,51)
ISS a Recolher Fraiburgo 218810108040000 F (103,19) 103,19 (154,87) (154,87)
ISS a Recolher Arroio Trinta 218810108050000 F 0,00 0,00 (18,35) (18,35)
ISS a Recolher Videira 218810108060000 F (196,65) 196,65 (325,22) (325,22)
ISS a Recolher Cacador 218810108070000 F (484,45) 484,45 (127,91) (127,91)
ISS a Recolher Salto Veloso 218810108080000 F 0,00 0,00 (35,66) (35,66)
ISS a Recolher Matos Costa 218810108090000 F (27,41) 27,41 (5,93) (5,93)
ISS a Recolher Calmon 218810108100000 F (146,64) 146,64 0,00 0,00
ISS a Recolher Ibiam 218810108110000 F (7,20) 0,00 0,00 (7,20)
ISS a Recolher Macieira 218810108120000 F 0,00 0,00 0,00 0,00
ISS a Recolher Pinheiro Preto 218810108130000 F (19,81) 19,81 (16,15) (16,15)
ISS a Recolher Tangara 218810108140000 F (54,43) 54,43 (26,34) (26,34)
ISS a Recolher Timbo Grande 218810108150000 F (48,83) 48,83 0,00 0,00
ISS a Recolher Frei Rogério 218810108160000 F (27,27) 27,27 0,00 0,00
ISS A Recolher Brunopolis 218810108170000 F (89,95) 89,95 0,00 0,00
ISS a Recolher Vargem 218810108180000 F (63,05) 63,05 (45,68) (45,68)
ISS a Recolher Abdon Batista 218810108190000 F (29,12) 29,12 (21,88) (21,88)
ISS a Recolher Ponte Serrada 218810108200000 F (211,69) 211,69 (20,25) (20,25)
ISS a Recolher São Francisco do Sul 218810108210000 F 0,00 0,00 (110,02) (110,02)

Retenções - entidades representativas de classes 218810113000000 F 0,00 0,00 0,00 0,00
Retenções Sindicato dos Trab no serv Publico Municipal de 

Fraiburgo e Região 218810113010001 F 0,00 0,00 0,00 0,00

Retenção relativa a vale transporte 218810116000000 F (32,57) 32,57 0,00 0,00
Outras obrigações a curto prazo 218900000000000  0,00 6.408,72 (6.712,27) (303,55)

Outras obrigações a curto prazo - consolidação 218910000000000  0,00 6.408,72 (6.712,27) (303,55)
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Período
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2 Indenizações e restituições 218910100000000  0,00 2.027,35 (2.330,90) (303,55)
Indenizações e restituições diversas do exercício 218910102000000 M 0,00 2.027,35 (2.330,90) (303,55)

Indenizações e restituições diversas do exercício (F) 218910102020000 F 0,00 2.027,35 (2.330,90) (303,55)
Diárias a pagar 218910200000000 F 0,00 4.250,00 (4.250,00) 0,00
Suprimentos de fundos a pagar 218910300000000 F 0,00 131,37 (131,37) 0,00

Patrimônio liquido 230000000000000  (598.190,94) 0,00 0,00 (598.190,94)
Resultados acumulados 237000000000000  (598.190,94) 0,00 0,00 (598.190,94)

Superávits ou déficits acumulados 237100000000000  (598.190,94) 0,00 0,00 (598.190,94)
Superávits ou déficits acumulados - consolidação 237110000000000  (598.190,94) 0,00 0,00 (598.190,94)

Superávits ou déficits de exercícios anteriores 237110200000000 P (598.190,94) 0,00 0,00 (598.190,94)
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3Variação patrimonial diminutiva 300000000000000  1.671.490,80 238.963,87 0,00 1.910.454,67
Pessoal e encargos 310000000000000  659.119,43 100.925,24 0,00 760.044,67

Remuneração a pessoal 311000000000000  554.372,52 83.843,88 0,00 638.216,40
Remuneração a pessoal ativo civil - abrangidos pelo RPPS 311100000000000  13.839,19 0,00 0,00 13.839,19

Remuneração a pessoal ativo civil - abrangidos pelo RPPS - 
consolidação 311110000000000  13.839,19 0,00 0,00 13.839,19

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil - RPPS 311110100000000  13.839,19 0,00 0,00 13.839,19
Férias vencidas e proporcionais 311110121000000  10.379,39 0,00 0,00 10.379,39
Férias - abono constitucional 311110124000000  3.459,80 0,00 0,00 3.459,80

Remuneração a pessoal ativo civil - abrangidos pelo RGPS 311200000000000  540.533,33 83.843,88 0,00 624.377,21
Remuneração a pessoal ativo civil - abrangidos pelo RGPS - 

consolidação 311210000000000  540.533,33 83.843,88 0,00 624.377,21

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil - RGPS 311210100000000  347.358,05 58.901,43 0,00 406.259,48
Vencimentos e salários 311210101000000  347.358,05 58.901,43 0,00 406.259,48

Contratação por tempo determinado 311210400000000  193.175,28 24.942,45 0,00 218.117,73
Ferias vencidas/proporcionais cont.temporário 311210412000000  6.586,73 0,00 0,00 6.586,73
13º salário contrato temporário 311210413000000  1.477,72 0,00 0,00 1.477,72
Ferias - abono constitucional 311210414000000  2.376,55 0,00 0,00 2.376,55
Ferias - pagamento antecipado 311210415000000  542,90 0,00 0,00 542,90
Obrigações patronais 311210425000000  41.452,62 5.607,21 0,00 47.059,83
Outras contratações por tempo determinado 311210499000000  140.738,76 19.335,24 0,00 160.074,00

Encargos patronais 312000000000000  104.746,91 17.081,36 0,00 121.828,27
Encargos patronais - RGPS 312200000000000  104.746,91 17.081,36 0,00 121.828,27

Encargos patronais - RGPS - consolidação 312210000000000  104.746,91 17.081,36 0,00 121.828,27
Contribuições previdenciárias - INSS 312210100000000  75.851,14 12.369,25 0,00 88.220,39
Outros encargos patronais - RGPS 312219900000000  28.895,77 4.712,11 0,00 33.607,88

Uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 330000000000000  1.008.059,41 135.081,41 0,00 1.143.140,82
Uso de material de consumo 331000000000000  343.176,35 54.413,55 0,00 397.589,90

Consumo de material 331100000000000  343.176,35 54.413,55 0,00 397.589,90
Consumo de material - consolidação 331110000000000  343.176,35 54.413,55 0,00 397.589,90

Combustíveis e lubrificantes automotivos 331110100000000  6.479,04 539,12 0,00 7.018,16
Material de expediente 331111600000000  203,03 1.649,00 0,00 1.852,03
Material de processamento de dados 331111700000000  5.221,69 0,00 0,00 5.221,69
Material elétrico e eletrônico 331112600000000  323.137,70 52.060,78 0,00 375.198,48
Material para áudio, vídeo e foto 331112900000000  289,89 0,00 0,00 289,89
Material para manutenção de veículos 331113900000000  3.537,74 0,00 0,00 3.537,74
Outros materiais de consumo 331119900000000  4.307,26 164,65 0,00 4.471,91

Serviços 332000000000000  664.883,06 80.667,86 0,00 745.550,92
Diárias 332100000000000  8.950,00 4.250,00 0,00 13.200,00

Diárias - consolidação 332110000000000  8.950,00 4.250,00 0,00 13.200,00
Diárias pessoal civil 332110100000000  8.950,00 4.250,00 0,00 13.200,00

Diárias - pessoal civil - no pais 332110101000000  8.950,00 4.250,00 0,00 13.200,00
Serviços terceiros - PF 332200000000000  10.360,00 1.520,00 0,00 11.880,00

Serviços terceiros - PF - consolidação 332210000000000  10.360,00 1.520,00 0,00 11.880,00
Locações 332212100000000  10.360,00 1.520,00 0,00 11.880,00

Locação de imóveis 332212101000000  10.360,00 1.520,00 0,00 11.880,00
Serviços terceiros - PJ 332300000000000  645.573,06 74.897,86 0,00 720.470,92

Serviços terceiros - PJ - consolidação 332310000000000  645.573,06 74.897,86 0,00 720.470,92
Comunicação 332310400000000  98.888,24 14.522,73 0,00 113.410,97
Manutenção e conservação 332310600000000  642,01 0,00 0,00 642,01
Serviços de apoio 332310700000000  4.640,45 73,03 0,00 4.713,48
Serviços de água e esgoto, energia elétrica, gás e outros. 332310800000000  2.817,07 390,35 0,00 3.207,42
Locações 332311000000000  53.473,21 8.316,17 0,00 61.789,38
Serviços relacionados a tecnologia da informação 332311100000000  1.330,00 190,00 0,00 1.520,00
Serviços de transporte 332311200000000  575,46 95,43 0,00 670,89
Seguros em geral 332312900000000  3.083,44 0,00 0,00 3.083,44
Serviços bancários 332313200000000  2.038,20 383,20 0,00 2.421,40
Serviços gráficos e editoriais 332314600000000  3.870,00 870,00 0,00 4.740,00
Serviços técnicos profissionais 332315100000000  23.006,13 0,00 0,00 23.006,13
Outros serviços terceiros - PJ 332319900000000  451.208,85 50.056,95 0,00 501.265,80

Tributárias 370000000000000  1.647,61 626,32 0,00 2.273,93
Contribuições 372000000000000  1.647,61 626,32 0,00 2.273,93

Contribuições sociais 372100000000000  1.647,61 626,32 0,00 2.273,93
Contribuições sociais - consolidação 372110000000000  1.647,61 626,32 0,00 2.273,93

PIS/PASEP 372110200000000  1.647,61 626,32 0,00 2.273,93
Outras variações patrimoniais diminutivas 390000000000000  2.664,35 2.330,90 0,00 4.995,25

Diversas variações patrimoniais diminutivas 399000000000000  2.664,35 2.330,90 0,00 4.995,25
Indenizações e Restituições 399600000000000  2.664,35 2.330,90 0,00 4.995,25

Indenizações e Restituições - Consolidação 399610000000000  2.664,35 2.330,90 0,00 4.995,25
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Gestão Patrimonial e Contábil

Balancete Analítico
Sistema: Todos Considera Encerramento: Não

 Período: Agosto de 2017 até: Agosto de 2017 Indicador de Superávit: Todos : Não
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IPM Sistemas Ltda Identificador: WPM151101-024-TSGHAE-244234743 - Emitido por: NÁDIA DE LORENZI 27/09/2017 17:59

Descrição da Conta Conta Contábil S. Saldo 
Anterior

Débito 
Período

Crédito 
Período Saldo Atual

4Variação patrimonial aumentativa 400000000000000  (2.147.141,89) 0,00 (161.077,44) (2.308.219,33)
Exploração e venda de bens, serviços e direitos 430000000000000  (151.448,33) 0,00 (17.825,00) (169.273,33)

Exploração de bens e direitos e prestação de serviços 433000000000000  (151.448,33) 0,00 (17.825,00) (169.273,33)
Valor bruto de exploração de bens e direitos e prestação de 

serviços 433100000000000  (151.448,33) 0,00 (17.825,00) (169.273,33)

Valor bruto de exploração de bens, direitos e prestação de serviços - 
consolidação 433110000000000  (151.448,33) 0,00 (17.825,00) (169.273,33)

Variações patrimoniais aumentativas financeiras 440000000000000  (12.333,99) 0,00 (1.593,56) (13.927,55)
Remuneração de depósitos bancários e aplicações financeiras 445000000000000  (12.333,99) 0,00 (1.593,56) (13.927,55)

Remuneração de depósitos bancários 445100000000000  (12.333,99) 0,00 (1.593,56) (13.927,55)
Remuneração de depósitos bancários - consolidação 445110000000000  (12.333,99) 0,00 (1.593,56) (13.927,55)

Transferências e delegações recebidas 450000000000000  (1.958.630,96) 0,00 (141.298,70) (2.099.929,66)
Transferências de consórcios públicos 455000000000000  (1.130.940,80) 0,00 (7.920,00) (1.138.860,80)

Transferências de consórcios públicos - consolidação 455010000000000  (1.130.940,80) 0,00 (7.920,00) (1.138.860,80)
Execução orçamentária delegada 457000000000000  (827.690,16) 0,00 (133.378,70) (961.068,86)

Execução orçamentária delegada de consórcios 457200000000000  (827.690,16) 0,00 (133.378,70) (961.068,86)
Execução orçamentária delegada de consórcios - consolidação 457210000000000  (827.690,16) 0,00 (133.378,70) (961.068,86)

Material de consumo 457210300000000  (301.569,64) 0,00 (52.584,72) (354.154,36)
Material de consumo mip 457210300010000  (301.569,64) 0,00 (52.584,72) (354.154,36)

Outros serviços de terceiro pessoa jurídica 457210500000000  (526.120,52) 0,00 (80.793,98) (606.914,50)
Outros serviços de terceiro pessoa jurídica (mip) 457210500010000  (434.812,83) 0,00 (69.443,98) (504.256,81)
Outros serviços de terceiro pessoa jurídica (telefonia móvel) 457210500020000  (91.307,69) 0,00 (11.350,00) (102.657,69)

Outras variações patrimoniais aumentativas 490000000000000  (24.728,61) 0,00 (360,18) (25.088,79)
Diversas variações patrimoniais aumentativas 499000000000000  (24.728,61) 0,00 (360,18) (25.088,79)

Multas administrativas 499500000000000  (5.701,49) 0,00 (68,80) (5.770,29)
Multas administrativas - consolidação 499510000000000  (5.701,49) 0,00 (68,80) (5.770,29)

Indenizações 499600000000000  (2.027,12) 0,00 (291,38) (2.318,50)
Indenizações - consolidação 499610000000000  (2.027,12) 0,00 (291,38) (2.318,50)

Outras indenizações 499619900000000  (2.027,12) 0,00 (291,38) (2.318,50)
Variações patrimoniais aumentativas decorrentes de fatos 

geradores diversos 499900000000000  (17.000,00) 0,00 0,00 (17.000,00)
Variações patrimoniais aumentativas decorrentes de fatos 

geradores diversos - consolidação 499910000000000  (17.000,00) 0,00 0,00 (17.000,00)

Outras variações patrimoniais aumentativas decorrentes de fatos 
geradores diversos 499919900000000  (17.000,00) 0,00 0,00 (17.000,00)
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Gestão Patrimonial e Contábil

Balancete Analítico
Sistema: Todos Considera Encerramento: Não

 Período: Agosto de 2017 até: Agosto de 2017 Indicador de Superávit: Todos : Não
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IPM Sistemas Ltda Identificador: WPM151101-024-TSGHAE-244234743 - Emitido por: NÁDIA DE LORENZI 27/09/2017 17:59

Descrição da Conta Conta Contábil S. Saldo 
Anterior

Débito 
Período

Crédito 
Período Saldo Atual

5Controles da aprovação do planejamento e orçamento 500000000000000  8.973.356,40 370.000,00 (370.000,00) 8.973.356,40
Orçamento aprovado 520000000000000  8.973.356,40 370.000,00 (370.000,00) 8.973.356,40

Previsão da receita 521000000000000  4.370.000,00 0,00 0,00 4.370.000,00
Previsão inicial da receita 521100000000000  4.370.000,00 0,00 0,00 4.370.000,00

Previsão inicial da receita bruta 521110000000000 O 4.370.000,00 0,00 0,00 4.370.000,00
Fixação da despesa 522000000000000  4.603.356,40 370.000,00 (370.000,00) 4.603.356,40

Dotação orçamentária 522100000000000  4.603.356,40 370.000,00 (370.000,00) 4.603.356,40
Dotação inicial 522110000000000  4.370.000,00 0,00 0,00 4.370.000,00

Crédito inicial 522110100000000 O 4.370.000,00 0,00 0,00 4.370.000,00
Dotação adicional por tipo de crédito 522120000000000  443.356,40 370.000,00 0,00 813.356,40

Crédito adicional - suplementar 522120100000000 O 443.356,40 370.000,00 0,00 813.356,40
Cancelamento/remanejamento de dotação 522190000000000 O (210.000,00) 0,00 (370.000,00) (580.000,00)
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Gestão Patrimonial e Contábil

Balancete Analítico
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IPM Sistemas Ltda Identificador: WPM151101-024-TSGHAE-244234743 - Emitido por: NÁDIA DE LORENZI 27/09/2017 17:59

Descrição da Conta Conta Contábil S. Saldo 
Anterior

Débito 
Período

Crédito 
Período Saldo Atual

6Controles da execução do planejamento e orçamento 600000000000000  (8.973.356,40) 1.599.261,45 (1.599.261,45) (8.973.356,40)
Execução do orçamento 620000000000000  (8.973.356,40) 1.599.261,45 (1.599.261,45) (8.973.356,40)

Execução da receita 621000000000000  (4.370.000,00) 261.750,10 (261.750,10) (4.370.000,00)
Receita a realizar 621100000000000 O (2.712.663,21) 261.750,10 0,00 (2.450.913,11)
Receita realizada 621200000000000 O (1.657.336,79) 0,00 (261.750,10) (1.919.086,89)

Execução da despesa 622000000000000  (4.603.356,40) 1.337.511,35 (1.337.511,35) (4.603.356,40)
Disponibilidades de crédito 622100000000000  (4.603.356,40) 1.337.511,35 (1.337.511,35) (4.603.356,40)

Crédito disponível 622110000000000 O (1.930.805,01) 821.146,88 (371.022,51) (1.480.680,64)
Crédito utilizado 622130000000000  (2.672.551,39) 516.364,47 (966.488,84) (3.122.675,76)

Crédito empenhado a liquidar 622130100000000 O (980.362,31) 245.689,53 (451.278,25) (1.185.951,03)
Crédito empenhado liquidado a pagar 622130300000000 O (155.454,26) 270.543,57 (244.798,39) (129.709,08)
Crédito empenhado liquidado pago 622130400000000 O (1.536.734,82) 131,37 (270.412,20) (1.807.015,65)
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Gestão Patrimonial e Contábil

Balancete Analítico
Sistema: Todos Considera Encerramento: Não

 Período: Agosto de 2017 até: Agosto de 2017 Indicador de Superávit: Todos : Não
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IPM Sistemas Ltda Identificador: WPM151101-024-TSGHAE-244234743 - Emitido por: NÁDIA DE LORENZI 27/09/2017 17:59

Descrição da Conta Conta Contábil S. Saldo 
Anterior

Débito 
Período

Crédito 
Período Saldo Atual

7Controles devedores 700000000000000  1.890.693,19 261.750,10 0,00 2.152.443,29
Administração financeira 720000000000000  1.890.693,19 261.750,10 0,00 2.152.443,29

Disponibilidades por destinação 721000000000000  1.890.693,19 261.750,10 0,00 2.152.443,29
Controle da disponibilidade de recursos 721100000000000 O 1.890.693,19 261.750,10 0,00 2.152.443,29
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Gestão Patrimonial e Contábil

Balancete Analítico
Sistema: Todos Considera Encerramento: Não

 Período: Agosto de 2017 até: Agosto de 2017 Indicador de Superávit: Todos : Não
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IPM Sistemas Ltda Identificador: WPM151101-024-TSGHAE-244234743 - Emitido por: NÁDIA DE LORENZI 27/09/2017 17:59

Descrição da Conta Conta Contábil S. Saldo 
Anterior

Débito 
Período

Crédito 
Período Saldo Atual

8Controles credores 800000000000000  (1.890.693,19) 991.931,14 (1.253.681,24) (2.152.443,29)
Execução da administração financeira 820000000000000  (1.890.693,19) 991.931,14 (1.253.681,24) (2.152.443,29)

Execução das disponibilidades por destinação 821000000000000  (1.890.693,19) 991.931,14 (1.253.681,24) (2.152.443,29)
Execução da disponibilidade de recursos 821100000000000  (1.890.693,19) 991.931,14 (1.253.681,24) (2.152.443,29)

Disponibilidade por destinação de recursos 821110000000000  781.858,20 451.146,88 (262.772,61) 970.232,47
Disponibilidade por destinação de recursos - disponível 821110100000000 O 781.858,20 451.146,88 (262.772,61) 970.232,47

Disponibilidade por destinação de recursos comprometida por 
empenho 821120000000000 O (980.362,31) 245.689,53 (451.278,25) (1.185.951,03)

Disponibilidade por destinação de recursos comprometida por 
liquidação e entradas compensatórias 821130000000000  (173.480,43) 294.963,36 (266.626,11) (145.143,18)

Comprometida por liquidação 821130100000000 O (155.454,26) 270.543,57 (244.798,39) (129.709,08)
Comprometida por consignações/retenções 821130200000000 O (18.026,17) 24.419,79 (21.827,72) (15.434,10)

Disponibilidade por destinação de recursos utilizada 821140000000000 O (1.518.708,65) 131,37 (273.004,27) (1.791.581,55)

Ativo 1.141.098,78 Passivo 743.334,12

VPD 1.910.454,67 VPA 2.308.219,33

Contr. da Exec. do Plan. e 
Orçamento

8.973.356,40 Contr. da Aprov. do Plan. e 
Orçamento

8.973.356,40

Controle Credores 2.152.443,29 Controle Devedores 2.152.443,29

Total 14.177.353,14 Total 14.177.353,14

___________________________________
ELÓI RÖNNAU

Diretor Executivo
CPF: 590.962.419-91

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Diretor Financeiro
CPF: 007.140.999-88

___________________________________
NÁDIA DE LORENZI

Contadora
CRC/SC 039499/O-4
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COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA - TC 10

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Prestação de Contas

Anexo 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Orçado Atualizado: Não Período: Janeiro até Agosto de 2017

Pág 1 / 1

 IPM Sistemas Ltda  

Lei 4320/64 Artigo 101

Títulos Conta
Receita Diferença

Receita 
Orçada Realizada Para Mais(+) Para Menos(-)

Receitas correntes 10000000000000 4.254.195,20 1.889.746,09 2.364.449,11
Receita patrimonial 13000000000000 13.500,00 13.927,55 427,55
Receitas de valores mobiliários 13200000000000 13.500,00 13.927,55 427,55
Remuneração de depósitos bancários 13250000000000 13.500,00 13.927,55 427,55

Receita de serviços 16000000000000 895.500,00 186.273,33 709.226,67
Tarifas de inscrição em concursos e processos seletivos 16005000000000 0,00 17.000,00 17.000,00
Outros serviços 16009900000000 895.500,00 169.273,33 726.226,67

Transferências correntes 17000000000000 3.343.195,20 1.681.456,42 1.661.738,78
Transferências intergovernamentais 17200000000000 3.343.195,20 1.681.456,42 1.661.738,78
Transferências dos municípios 17230000000000 3.343.195,20 1.681.456,42 1.661.738,78

Outras receitas correntes 19000000000000 2.000,00 8.088,79 6.088,79
Multas e juros de mora 19100000000000 2.000,00 5.770,29 3.770,29
Multas de outras origens 19190000000000 2.000,00 5.770,29 3.770,29

Indenizações e restituições 19200000000000 0,00 2.318,50 2.318,50
Restituições 19220000000000 0,00 2.318,50 2.318,50

Receitas de capital 20000000000000 115.804,80 29.340,80 86.464,00
Transferências de capital 24000000000000 115.804,80 29.340,80 86.464,00
Transferências intergovernamentais 24200000000000 115.804,80 29.340,80 86.464,00
Transferências dos municípios 24230000000000 115.804,80 29.340,80 86.464,00

Total Geral 4.370.000,00 1.919.086,89 2.450.913,11

Data de Emissão: 27/09/2017

___________________________________
ELÓI RÖNNAU

Diretor Executivo
CPF: 590.962.419-91

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Diretor Financeiro
CPF: 007.140.999-88

___________________________________
NÁDIA DE LORENZI

Contadora
CRC/SC 039499/O-4
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DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS RECEBIDOS - TC 06

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Prestação de Contas

AN TC-06 Demonstrativo dos Recursos Recebidos a Qualquer Título
LOA: 2017 Período: Agosto

Pág 1 / 3

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR1071101-024-DJAAC-244234627 - Emitido por: NÁDIA DE LORENZI 27/09/2017 17:57

Conta Recebido no 
período

Recebido até o 
período

Receita Orçamentária
400000000000000 Receita Orçamentária 261.750,10 1.919.086,89
410000000000000 Receitas correntes 257.414,10 1.889.746,09
413000000000000 Receita patrimonial 1.593,56 13.927,55
413200000000000 Receitas de valores mobiliários 1.593,56 13.927,55
413250000000000 Remuneração de depósitos bancários 1.593,56 13.927,55
413250100000000 Remuneração depósitos de recursos vinculados 1.447,40 13.165,35
413250199000000 Receita rem. dep. banc. rec. vinc.-outros 1.447,40 13.165,35
413250199010000 Remuneracao Dep. Bancarios - Municipios Consorciad 1.447,40 13.165,35
413250199010100 Remuneracao Dep. Bancarios - PROLICITA 408,23 3.432,39
413250199010200 Remuneracao Dep. Bancarios - PROAMA 246,71 2.198,22
413250199010500 Remuneracao Dep. Bancarios - telefonia 142,12 1.439,99
413250199010600 Remuneracao Dep. Bancarios - MIP 637,61 6.039,55
413250199010700 Remuneracao Dep. Bancarios - ctr 1 12,73 55,20
413250200000000 Remuneração depósito de recursos não vinculados 146,16 762,20
413250299000000 Remuneração dep. recur. não vinculados-outros 146,16 762,20
416000000000000 Receita de serviços 17.825,00 186.273,33
416005000000000 Tarifas de inscrição em concursos e processos seletivos 0,00 17.000,00
416009900000000 Outros serviços 17.825,00 169.273,33
416009900020000 Outros Serviços - Diagnósticos Sócioambiental 12.920,00 91.730,00
416009900040000 Outros Serviços - Ambientais 4.905,00 77.543,33
417000000000000 Transferências correntes 237.635,36 1.681.456,42
417200000000000 Transferências intergovernamentais 237.635,36 1.681.456,42
417230000000000 Transferências dos municípios 237.635,36 1.681.456,42
417233700000000 Transferências a consórcios públicos 237.635,36 1.681.456,42
417233700010000 GRUPO DO PROGRAMA 01 ADM 0,00 2.895,24
417233700011162 MATOS COSTA 0,00 2.895,24
417233700020000 GRUPO DO PROGRAMA 02 MIP 122.028,70 858.411,17
417233700021001 ABDON BATISTA MATERIAL MIP 0,00 5.497,62
417233700021021 ARROIO TRINTA MATERIAL MIP 0,00 13.272,96
417233700021049 BRUNOPOLIS MATERIAL MIP 0,00 2.707,61
417233700021051 CAÇADOR MATERIAL MIP 16.000,00 122.497,34
417233700021053 CALMON MATERIAL MIP 1.500,00 2.858,39
417233700021093 FRAIBURGO MATERIAL MIP 11.500,00 86.000,00
417233700021094 FREI ROGÉRIO MATERIAL MIP 1.350,00 2.700,00
417233700021108 IBIAM MATERIAL MIP 0,00 1.600,00
417233700021117 IOMERÊ MATERIAL MIP 2.000,00 6.200,00
417233700021148 LEBON REGIS MATERIAL MIP 2.300,00 8.220,14
417233700021154 MACIEIRA MATERIAL MIP 0,00 451,43
417233700021162 MATOS COSTA MATERIAL MIP 1.600,00 9.952,52
417233700021204 PONTE SERRADA MIP 4.500,00 4.500,00
417233700021215 RIO DAS ANTAS MATERIAL MIP 5.894,62 18.394,62
417233700021228 SALTO VELOSO MATERIAL MIP 0,00 6.811,63
417233700021267 TANGARÁ MATERIAL MIP 1.750,00 8.900,00
417233700021272 TIMBÓ GRANDE MATERIAL MIP 1.900,00 1.900,00
417233700021289 VIDEIRA MATERIAL MIP 2.290,10 51.690,10
417233700022001 ABDON BATISTA SERVIÇO MIP 0,00 6.407,31
417233700022021 ARROIO TRINTA DELEGAÇÃO SERVIÇO MIP 0,00 9.155,31
417233700022049 BRUNOPOLIS DELEGAÇÃO SERVIÇO MIP 1.500,00 6.885,59
417233700022051 CAÇADOR DELEGAÇÃO SERVIÇO MIP 19.000,00 172.309,76
417233700022053 CALMON DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 2.500,00 7.790,82
417233700022093 FRAIBURGO DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 14.500,00 108.000,00
417233700022094 FREI ROGERIO DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 2.000,00 3.700,00
417233700022108 IBIAM DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 0,00 2.000,00
417233700022117 IOMERE DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 4.000,00 8.950,00
417233700022148 LEBON REGIS DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 3.200,00 13.236,87
417233700022154 MACIEIRA DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 0,00 1.047,37
417233700022198 PINHEIRO PRETO DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 2.200,00 17.888,23
417233700022204 PONTE SERRADA SERVIÇO MIP 8.500,00 8.500,00
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Prestação de Contas

AN TC-06 Demonstrativo dos Recursos Recebidos a Qualquer Título
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Pág 2 / 3

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR1071101-024-DJAAC-244234627 - Emitido por: NÁDIA DE LORENZI 27/09/2017 17:57

Conta Recebido no 
período

Recebido até o 
período

Receita Orçamentária
417233700022215 RIO DAS ANTAS DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 3.543,98 17.293,98
417233700022228 SALTO VELOSO DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 0,00 7.341,57
417233700022267 TANGARA DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 0,00 9.750,00
417233700022272 TIMBO GRANDE DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 4.100,00 4.100,00
417233700022289 VIDEIRA DELEGAÇÃO SERVIÇOS MIP 4.400,00 99.900,00
417233700030000 PROAMA 19.110,00 114.504,00
417233700031021 ARROIO TRINTA 1.014,00 8.112,00
417233700031051 CAÇADOR 6.396,00 12.792,00
417233700031093 FRAIBURGO 2.262,00 18.096,00
417233700031117 IOMERE 1.014,00 8.112,00
417233700031148 LEBON REGIS 1.326,00 10.608,00
417233700031154 MACIEIRA 1.014,00 8.112,00
417233700031162 MATOS COSTA 1.014,00 8.112,00
417233700031198 PINHEIRO PRETO 1.014,00 8.112,00
417233700031215 RIO DAS ANTAS 1.170,00 9.360,00
417233700031289 VIDEIRA 2.886,00 23.088,00
417233700040000 PROLICITA 85.146,66 602.988,32
417233700041000 PROLICITA 24.456,66 245.433,32
417233700041001 ABDON BATISTA 2.210,00 19.890,00
417233700041005 ÁGUA DOCE 2.550,00 20.400,00
417233700041021 ARROIO TRINTA 2.210,00 17.680,00
417233700041049 BRUNOPOLIS 0,00 17.680,00
417233700041051 CAÇADOR 6.970,00 55.760,00
417233700041053 CALMON 3.376,66 20.013,32
417233700041080 CURITIBANOS 0,00 36.890,00
417233700041093 FRAIBURGO 4.930,00 39.440,00
417233700041094 FREI ROGERIO 2.210,00 17.680,00
417233700041108 IBIAM 2.210,00 17.680,00
417233700041109 IBICARÉ 2.210,00 8.840,00
417233700041117 IOMERÊ 2.210,00 17.680,00
417233700041123 IRANI 2.890,00 23.120,00
417233700041126 ITÁ 2.550,00 20.400,00
417233700041148 LEBON REGIS 2.890,00 23.120,00
417233700041153 LUZERNA 2.210,00 17.680,00
417233700041154 MACIEIRA 2.210,00 17.680,00
417233700041162 MATOS COSTA 2.210,00 17.680,00
417233700041167 MONTE CARLO 2.550,00 20.400,00
417233700041198 PINHEIRO PRETO 10.880,00 26.350,00
417233700041215 RIO DAS ANTAS 2.550,00 20.400,00
417233700041228 SALTO VELOSO 2.210,00 19.935,00
417233700041267 TANGARÁ 2.550,00 20.400,00
417233700041272 TIMBO GRANDE 7.650,00 20.400,00
417233700041286 VARGEM 4.420,00 15.470,00
417233700041289 VIDEIRA 6.290,00 50.320,00
417233700050000 TELEFONIA 11.350,00 102.657,69
417233700051001 ABDON BATISTA 0,00 5.000,00
417233700051021 ARROIO TRINTA 850,00 7.950,00
417233700051049 BRUNOPOLIS 750,00 3.000,00
417233700051051 CAÇADOR 0,00 12.500,00
417233700051093 FRAIBURGO 4.100,00 32.100,00
417233700051094 FREI ROGERIO 0,00 2.400,00
417233700051117 IOMERE 1.000,00 6.000,00
417233700051126 ITÁ 0,00 7.500,00
417233700051148 LEBON REGIS 500,00 2.500,00
417233700051154 MACIEIRA 400,00 1.307,69
417233700051198 PINHEIRO PRETO 550,00 2.700,00
417233700051267 TANGARÁ 500,00 3.500,00
417233700051289 VIDEIRA 2.700,00 16.200,00
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Prestação de Contas

AN TC-06 Demonstrativo dos Recursos Recebidos a Qualquer Título
LOA: 2017 Período: Agosto

Pág 3 / 3

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR1071101-024-DJAAC-244234627 - Emitido por: NÁDIA DE LORENZI 27/09/2017 17:57

Conta Recebido no 
período

Recebido até o 
período

Receita Orçamentária
419000000000000 Outras receitas correntes 360,18 8.088,79
419100000000000 Multas e juros de mora 68,80 5.770,29
419190000000000 Multas de outras origens 68,80 5.770,29
419192700000000 Multas e juros previstos em contratos 68,80 5.770,29
419200000000000 Indenizações e restituições 291,38 2.318,50
419220000000000 Restituições 291,38 2.318,50
419229900000000 Outras restituições 291,38 2.318,50
420000000000000 Receitas de capital 4.336,00 29.340,80
424000000000000 Transferências de capital 4.336,00 29.340,80
424200000000000 Transferências intergovernamentais 4.336,00 29.340,80
424230000000000 Transferências dos municípios 4.336,00 29.340,80
424233700000000 Transferências a consórcios públicos 4.336,00 29.340,80
424233700030000 PROAMA 1.372,00 8.220,80
424233700031021 ARROIO TRINTA 72,80 582,40
424233700031051 CAÇADOR 459,20 918,40
424233700031093 FRAIBURGO 162,40 1.299,20
424233700031117 IOMERE 72,80 582,40
424233700031148 LEBON REGIS 95,20 761,60
424233700031154 MACIEIRA 72,80 582,40
424233700031162 MATOS COSTA 72,80 582,40
424233700031198 PINHEIRO PRETO 72,80 582,40
424233700031215 RIO DAS ANTAS 84,00 672,00
424233700031289 VIDEIRA 207,20 1.657,60
424233700040000 PROLICITA 2.964,00 21.120,00
424233700041001 ABDON BATISTA 78,00 702,00
424233700041005 ÁGUA DOCE 90,00 720,00
424233700041021 ARROIO TRINTA 78,00 624,00
424233700041049 BRUNOPOLIS 0,00 624,00
424233700041051 CAÇADOR 246,00 1.968,00
424233700041053 CALMON 78,00 624,00
424233700041080 CURITIBANOS 0,00 1.302,00
424233700041093 FRAIBURGO 174,00 1.392,00
424233700041094 FREI ROGERIO 78,00 624,00
424233700041108 IBIAM 78,00 624,00
424233700041109 IBICARÉ 78,00 312,00
424233700041117 IOMERE 78,00 624,00
424233700041123 IRANI 102,00 816,00
424233700041126 ITÁ 90,00 720,00
424233700041148 LEBON REGIS 102,00 816,00
424233700041153 LUZERNA 78,00 624,00
424233700041154 MACIEIRA 78,00 624,00
424233700041162 MATOS COSTA 78,00 624,00
424233700041167 MONTE CARLO 90,00 720,00
424233700041198 PINHEIRO PRETO 384,00 930,00
424233700041215 RIO DAS ANTAS 90,00 720,00
424233700041228 SALTO VELOSO 78,00 624,00
424233700041267 TANGARA 90,00 720,00
424233700041272 TIMBO GRANDE 0,00 450,00
424233700041286 VARGEM 156,00 546,00
424233700041289 VIDEIRA 492,00 2.046,00

Total Receita 261.750,10 1.919.086,89

Total Geral 261.750,10 1.919.086,89

___________________________________
ELÓI RÖNNAU

Diretor Executivo
CPF: 590.962.419-91

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Diretor Financeiro
CPF: 007.140.999-88

___________________________________
NÁDIA DE LORENZI

Contadora
CRC/SC 039499/O-4
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RAZÃO ANALÍTICO PARA CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Gestão Patrimonial e Contábil

Resumido
Razão Contábil para Conciliação

Período: 01/08/2017 até: 31/08/2017

Pág 1 / 6
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9317 -111111900010100 - B. Brasil Sa Movimento 18.520-5 - 18520-5
Data Valor

Saldo Anterior 5.123,79
08/08/2017
Receita Orçamentária 68,80

Total dia 08/08/2017 68,80
31/08/2017
Pagamento de Empenho (2,90)
Receita Orçamentária 22,43

Total dia 31/08/2017 19,53
TOTAL 5.212,12

19961 -111111900010200 - B. Brasil- Ctp01 Ctr1 - 20.412-9 - 20412-9
Data Valor

Saldo Anterior 2.937,71
31/08/2017
Receita Orçamentária 12,73

Total dia 31/08/2017 12,73
TOTAL 2.950,44

19962 -111111900010300 - B. Brasil - Cps Maq. - 20.414-5 - 20414-5
Data Valor

Saldo Anterior 2.247,56
31/08/2017
Receita Orçamentária 9,74

Total dia 31/08/2017 9,74
TOTAL 2.257,30
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Gestão Patrimonial e Contábil

Resumido
Razão Contábil para Conciliação

Período: 01/08/2017 até: 31/08/2017
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19963 -111111900010400 - B. Brasil - Ctp1 Ctr3 - 20.413-7 - 20413-7
Data Valor

Saldo Anterior 184.577,46
08/08/2017
Pagamento de Nota Extra (1.426,92)
Receita Orçamentária 6.690,10

Total dia 08/08/2017 5.263,18
10/08/2017
Pagamento de Empenho (120.433,21)
Pagamento de Nota Extra (266,12)

Total dia 10/08/2017 (120.699,33)
16/08/2017
Receita Orçamentária 3.700,00

Total dia 16/08/2017 3.700,00
17/08/2017
Receita Orçamentária 33.350,00

Total dia 17/08/2017 33.350,00
18/08/2017
Pagamento de Empenho (544,55)
Pagamento de Nota Extra (8.020,31)

Total dia 18/08/2017 (8.564,86)
21/08/2017
Receita Orçamentária 55.938,60

Total dia 21/08/2017 55.938,60
23/08/2017
Receita Orçamentária 13.000,00

Total dia 23/08/2017 13.000,00
24/08/2017
Receita Orçamentária 1.600,00

Total dia 24/08/2017 1.600,00
25/08/2017
Receita Orçamentária 1.750,00

Total dia 25/08/2017 1.750,00
29/08/2017
Receita Orçamentária 6.000,00

Total dia 29/08/2017 6.000,00
31/08/2017
Pagamento de Empenho (56,90)
Receita Orçamentária 637,61

Total dia 31/08/2017 580,71
TOTAL 176.495,76
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Gestão Patrimonial e Contábil

Resumido
Razão Contábil para Conciliação

Período: 01/08/2017 até: 31/08/2017
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19964 -111111900010500 - B.Brasil - Ctp3 Proama - 21.525-2 - 21525-2
Data Valor

Saldo Anterior 46.071,35
04/08/2017
Pagamento de Empenho (604,87)

Total dia 04/08/2017 (604,87)
07/08/2017
Receita Orçamentária 3.511,20

Total dia 07/08/2017 3.511,20
10/08/2017
Receita Orçamentária 1.086,80

Total dia 10/08/2017 1.086,80
11/08/2017
Receita Orçamentária 11.035,20

Total dia 11/08/2017 11.035,20
14/08/2017
Receita Orçamentária 3.762,00

Total dia 14/08/2017 3.762,00
15/08/2017
Receita Orçamentária 1.086,80

Total dia 15/08/2017 1.086,80
18/08/2017
Pagamento de Empenho (1.532,52)
Pagamento de Nota Extra (608,45)

Total dia 18/08/2017 (2.140,97)
25/08/2017
Pagamento de Empenho (320,00)

Total dia 25/08/2017 (320,00)
30/08/2017
Pagamento de Empenho (1.900,00)

Total dia 30/08/2017 (1.900,00)
31/08/2017
Pagamento de Empenho (5.954,03)
Pagamento de Nota Extra (1.042,54)
Receita Orçamentária 246,71

Total dia 31/08/2017 (6.749,86)
TOTAL 54.837,65
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Gestão Patrimonial e Contábil

Resumido
Razão Contábil para Conciliação

Período: 01/08/2017 até: 31/08/2017
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19965 -111111900010600 - B. Brasil - PROLICITA 22436-7 - 22436-7
Data Valor

Saldo Anterior 67.791,00
02/08/2017
Pagamento de Empenho (582,40)

Total dia 02/08/2017 (582,40)
04/08/2017
Pagamento de Empenho (3.991,46)
Pagamento de Nota Extra (1.372,26)
Receita Orçamentária 9.680,00

Total dia 04/08/2017 4.316,28
07/08/2017
Pagamento de Empenho (1.850,00)
Receita Orçamentária 2.640,00

Total dia 07/08/2017 790,00
08/08/2017
Receita Orçamentária 2.288,00

Total dia 08/08/2017 2.288,00
09/08/2017
Receita Orçamentária 2.288,00

Total dia 09/08/2017 2.288,00
10/08/2017
Pagamento de Empenho (9.537,37)
Receita Orçamentária 14.080,00

Total dia 10/08/2017 4.542,63
11/08/2017
Receita Orçamentária 33.374,66

Total dia 11/08/2017 33.374,66
15/08/2017
Pagamento de Empenho (3.292,99)
Receita Orçamentária 2.288,00

Total dia 15/08/2017 (1.004,99)
18/08/2017
Pagamento de Empenho (11.197,64)
Pagamento de Nota Extra (4.107,58)

Total dia 18/08/2017 (15.305,22)
23/08/2017
Pagamento de Empenho (101,19)
Receita Orçamentária 8.976,00

Total dia 23/08/2017 8.874,81
25/08/2017
Pagamento de Empenho (3.772,99)

Total dia 25/08/2017 (3.772,99)
28/08/2017
Receita Orçamentária 2.288,00

Total dia 28/08/2017 2.288,00
29/08/2017
Pagamento de Empenho (850,00)
Receita Orçamentária 7.920,00

Total dia 29/08/2017 7.070,00
30/08/2017
Pagamento de Empenho (1.936,94)
Receita Orçamentária 2.288,00

Total dia 30/08/2017 351,06
31/08/2017
Pagamento de Empenho (37.637,52)
Pagamento de Nota Extra (3.969,89)
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Gestão Patrimonial e Contábil

Resumido
Razão Contábil para Conciliação

Período: 01/08/2017 até: 31/08/2017
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19965 -111111900010600 - B. Brasil - PROLICITA 22436-7 - 22436-7
Data Valor

31/08/2017
Receita Orçamentária 408,23

Total dia 31/08/2017 (41.199,18)
TOTAL 72.109,66

19967 -111111900010800 - B. Brasil - PROLICITA TELEFONIA 22864-8 - 22864-8
Data Valor

Saldo Anterior 35.206,21
10/08/2017
Pagamento de Empenho (1.100,37)

Total dia 10/08/2017 (1.100,37)
15/08/2017
Receita Orçamentária 400,00

Total dia 15/08/2017 400,00
16/08/2017
Receita Orçamentária 1.300,00

Total dia 16/08/2017 1.300,00
18/08/2017
Pagamento de Empenho (12.176,12)

Total dia 18/08/2017 (12.176,12)
21/08/2017
Receita Orçamentária 6.741,38

Total dia 21/08/2017 6.741,38
25/08/2017
Receita Orçamentária 500,00

Total dia 25/08/2017 500,00
29/08/2017
Receita Orçamentária 2.700,00

Total dia 29/08/2017 2.700,00
31/08/2017
Pagamento de Empenho (37,00)
Receita Orçamentária 142,12

Total dia 31/08/2017 105,12
TOTAL 33.676,22
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE CIMCATARINA
Gestão Patrimonial e Contábil

Resumido
Razão Contábil para Conciliação

Período: 01/08/2017 até: 31/08/2017
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19970 -111111900011100 - B. BRASIL - DIAGNÓSTICO 24625-5 - 24625-5
Data Valor

Saldo Anterior 28.029,46
02/08/2017
Pagamento de Empenho (500,00)

Total dia 02/08/2017 (500,00)
04/08/2017
Pagamento de Empenho (1.724,23)
Receita Orçamentária 2.591,67

Total dia 04/08/2017 867,44
14/08/2017
Receita Orçamentária 2.313,33

Total dia 14/08/2017 2.313,33
16/08/2017
Pagamento de Empenho (896,65)

Total dia 16/08/2017 (896,65)
17/08/2017
Pagamento de Empenho (150,26)

Total dia 17/08/2017 (150,26)
18/08/2017
Pagamento de Empenho (5.386,71)
Pagamento de Nota Extra (2.126,86)

Total dia 18/08/2017 (7.513,57)
30/08/2017
Pagamento de Empenho (824,50)

Total dia 30/08/2017 (824,50)
31/08/2017
Pagamento de Empenho (19.557,79)
Pagamento de Nota Extra (1.478,86)
Receita Orçamentária 13.033,99

Total dia 31/08/2017 (8.002,66)
TOTAL 13.322,59
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CiS/amarP

EXTRATO CONTRATO 120/2017
EXTRATO DE CONTRATO 120/ 2017

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-CIS-AMARP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob número 11.023.771/0001-10, com sede a Rua Manoel Roque, 99 e MÁRCIO EDUARDO CECCATTO, CPF 789.282.909-10, situado na Rua 
Herculano Coelho de Souza, 800 – Ed. Glass Center sl. 305, Reunidas, Caçador/SC.
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços na área de Exames Diagnósticos e/ou Consultas Especializadas.
Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Termo de Credenciamento: 120/2017.
Prazos: inicia-se em 18 de Setembro de 2017, encerrando-se em 31 de dezembro de 2017.
Valor: conforme produção mensal com valores de procedimentos pré-definidos na tabela CIS-AMARP.
Data da Assinatura: 13/09/2017
Signatários: Prefeito Luciano Paganini contratante e Márcio Eduardo Ceccatto contratado.

EXTRATO CONTRATO 122/2017
EXTRATO DE CONTRATO 122/ 2017

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-CIS-AMARP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob número 11.023.771/0001-10, com sede a Rua Manoel Roque, 99 e CLÍNICA DE OFTALMOLOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA LTDA. - 
ME, CNPJ 10.582.077/0001-70, situada na Rua Antônio Marafon, 20, sala 4, Centro, Videira/SC.
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços na área de Exames Diagnósticos e/ou Consultas Especializadas.
Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Termo de Credenciamento: 122/2017.
Prazos: inicia-se em 21 de Setembro de 2017, encerrando-se em 31 de dezembro de 2017.
Valor: conforme produção mensal com valores de procedimentos pré-definidos na tabela CIS-AMARP.
Data da Assinatura: 18/09/2017
Signatários: Prefeito Luciano Paganini contratante e Manuel Inácio Mansur Fortes.

RESOLUÇÃO 32/2017
Resolução nº 32/2017

Luciano Paganini, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP, Prefeito Municipal de Iomerê, 
usando da competência que lhe confere o inciso I e VIII, art.17 do Estatuto Social do CISAMARP.

RESOLVE:
Art. 1º Fica Credenciado o Prestador de Serviços a seguir:

MÁRCIO EDUARDO CECCATTO, CPF 789.282.909-10, situado na Rua Herculano Coelho de Souza, 800 – Ed. Glass Center sl. 305, Reunidas, 
Caçador/SC, em conformidade com o edital 01/2010, Termo de credenciamento 120/2017.

PROCEDIMENTOS CODIGO SUS R$

Ecocardiograma com doppler 02.05.01.003-2 150,00

Eco Doppler Carótidas e Vertebrais bilateral 00.09.01.648-1* 153,65

Ecocardiograma Fetal 00.09.01.640-6* 250,00

(*) Código próprio CISAMARP

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 12 de setembro de 2017.
Luciano Paganini
Presidente CISAMARP
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RESOLUÇÃO 35/2017
Resolução nº 35/2017
Luciano Paganini, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP, Prefeito Municipal de Iomerê, 
usando da competência que lhe confere o inciso I e VIII, art.17 do Estatuto Social do CISAMARP.
RESOLVE:
Art. 1º Fica Credenciado o Prestador de Serviços a seguir:

CLÍNICA DE OFTALMOLOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA LTDA. - ME, CNPJ 10.582.077/0001-70, situada na Rua Antônio Marafon, 20, sala 
4, Centro, Videira/SC, em conformidade com o edital 01/2010, Termo de credenciamento 122/2017.

PROCEDIMENTOS CODIGO SUS R$

OFTALMOLOGIA (CONSULTA) 03.01.01.007-2 60,00

Campimetria Computadorizada ou manual com gráfico (Monocular) 02.11.06.003-8 40,00

OTORRINOLARINGOLOGIA (CONSULTA) 03.01.01.007-2 60,00

Videolaringoscopia e Laringoscopia 02.09.04.002-5 60,00

(**) Na consulta de oftalmologia estão incluídos os exames de: Gonioscopia, Fundoscopia, Check-up de Glaucoma e Tonometria

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 18 de setembro de 2017.
Luciano Paganini
Presidente CISAMARP

CiS/ammvi

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 05/2017 - REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO
Nº 005/2017 - CHAMADA PÚBLICA

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, Bairro: Velha, 
na cidade de Blumenau/SC, inscrita no CNPJ sob n.º 03.269.695/0001-08, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela 
Resolução n. º 141/2017 do Diretor Executivo do CISAMVI, em conformidade com a Legislação Federal n. º 8.666/93, suas alterações, Lei 
n.º 8.080/90, Portaria n.º 1.286/93 e Portaria n.º 1.034/10 do Ministério da Saúde e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização 
de CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE, nos termos das condições estabelecidas no 
presente Edital.

1. DO OBJETO

1.1. Credenciamento de entidades públicas, filantrópicas e/ou privadas prestadoras de serviços de saúde para realização de procedimentos 
com finalidade diagnóstica de média e alta complexidade, conforme descrição na “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Pró-
teses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS”, disponível através do SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da Tabela 
de Procedimentos, para atender a demanda da rede básica municipal de saúde dos 14 (quatorze) Municípios consorciados ao CISAMVI.

1.2. Os serviços deverão ser prestados em instalações de responsabilidade do credenciado, nos municípios consorciados ao CISAMVI ou 
cidades limítrofes a estes.

1.3. O “Termo de Referência” - Anexo I - deste edital apresenta a descrição detalhadas dos procedimentos a serem prestados, separados 
por grupos, bem como as demais condições para a sua execução, e o valor a ser pago por procedimento conforme previsto na “Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde – SUS”.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão credenciar-se todos os interessados, entidades públicas, filantrópicas e/ou privadas, da área da saúde que estejam legalmente 
estabelecidos para os fins do objeto pleiteado, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de credenciamento e seus 
anexos, bem como atendam as condições e os critérios mínimos exigidos pelo sistema único de saúde – SUS, visando o atendimento sa-
tisfatório.

2.2. Não poderão participar deste Credenciamento:

a) Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n. º 8.666/93;
b) Empresas que se encontrem em processo de falência, dissolução, fusão, cisão ou de incorporação, bem como as que se apresentem na 
forma de empresas em Consórcios.
c) As instituições cujos proprietários, diretores e sócios pertençam ao quadro de servidores da CISAMVI;
d) É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente credenciamento, de mais de uma proponente;
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3. DA FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

3.1. Os interessados poderão ter acesso ao edital através do site oficial do CISAMVI, qual seja: www.cisamvi.sc.gov.br, ou diretamente no 
Setor de Licitações e Contratos na sede do Consórcio (endereço no preâmbulo do edital).

3.2. Os interessados poderão inscrever-se para o credenciamento a partir da publicação do presente Edital no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina, disponível no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br

3.3. Os interessados poderão credenciar-se em mais de uma área desde que preenchidos os requisitos na respectiva especialidade.

3.4. O credenciamento poderá ser requerido durante todo o seu período de vigência, sempre no horário de expediente que é das 08h30min 
às 12h e das 14h às 17h, na sede da CISAMVI, endereço no preâmbulo do edital, mediante o cumprimento dos requisitos relacionados nos 
itens 04 e 05 deste edital;

3.5. Os mesmos deverão preencher a ficha de requerimento de credenciamento, conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que 
deverá ser entregue juntamente com os documentos listados no item 5 – Dos Documentos de Habilitação.

3.6. Somente será credenciado o prestador que estiver em conformidade com o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES 
no site http://cnes.datasus.gov.br/o qual deverá estar compatível com o endereço dos alvarás, contrato social e com os serviços a serem 
contratados.

3.7. Somente serão CREDENCIADAS instituições que atendam às exigências deste Edital de Chamamento Público.

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os interessados deverão apresentar toda a documentação exigida em envelope lacrado e devidamente identificado, conforme modelo 
a seguir, endereçado à Comissão de Licitação do CISAMVI.

DADOS DA PARTE EXTERNA DO ENVELOPE:
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI.

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
Processo n.º 005/2017

Nome da empresa:
CNPJ:
Telefone:
Endereço:

4.2. O envelope HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO – deverá conter os documentos relacionados para habilitação (item 5), em sua via 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão de imprensa oficial, preferencial-
mente rubricados e paginados (Exemplo: 1/5, 2/5,...5/5) em todas as folhas.

4.3. Quanto às autenticações:

4.3.1. Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada documento procede-se à conferência com o original, 
portanto, a autenticação é individual, gerando a consequência de serem apostas tantas autenticações quantos forem os documentos repro-
grafados. (Provimento nº 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-Geral da Justiça).

4.3.2. Serão aceitas somente cópias legíveis;

4.3.3. Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua acei-
tação fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.

OBSERVAÇÃO:
* Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome da proponente responsável pelo contrato com o número 
do CNPJ e endereço respectivo.
* Se a proponente responsável pelo contrato for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta.
* Se a proponente responsável pelo contrato for filial, todos os documentos deverão estar em nome desta.
* Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os estabelecimentos, matriz e filiais, serão aceitos pela Comis-
são independentemente da inscrição do CNPJ da proponente, para efeito de julgamento. 4.3.4. Prazo de validade dos documentos:

4.3.4.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data do protocolo do envelope.

4.3.4.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 90 (noventa) dias.

http://www.cisamvi.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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5. DA HABILITAÇÃO

5.1. Habilitação Jurídica

5.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;

5.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (com suas devidas alterações), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;

5.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou;

5.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou Auto-
rização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

5.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

5.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão conjunta dos tributos administrados pela 
Receita Federal e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional referente à Dívida Ativa, bem como situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei.

5.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.

5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.

5.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando a situação regular no cumprimento 
dos encargos instituídos por Lei.

5.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Dé-
bitos Trabalhistas (CNDT), com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no corpo 
da Certidão o seu prazo de validade.

5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

5.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de pesquisa 
não anterior a 60 (sessenta) dias, contados da data fixada para a abertura dos envelopes de "HABILITAÇÃO", ou que até esta data esteja 
dentro da validade, conforme expressa na própria certidão.

5.4. Caso algum documento constante nos itens anteriores apresente sua validade expirada e possa ser emitido em via eletrônica, fica 
facultado a comissão a emissão de uma nova certidão.

5.5. Qualificação Técnica

5.5.1. Alvará de licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária;

5.5.2. Alvará de localização e funcionamento regular emitido pela Fazenda Municipal;

5.5.3. Certificado de Regularidade do Estabelecimento (Registro ou inscrição da pessoa jurídica) junto ao Conselho Regional de Classe;

5.5.4. Registro no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde.

5.5.5. Certificado de especialidade devidamente reconhecido pela respectiva entidade de classe, RG e CPF do responsável técnico pelo 
serviço, indicado no anexo IV, a ser contratado;

5.5.6. Apresentar, no mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido per pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovan-
do a aptidão de atividade anterior, compatível com o objeto da presente chamada;

5.6. Outros documentos:

5.6.1. Ficha de Requerimento de Credenciamento (ANEXO II);

5.6.2. Declaração de capacidade instalada e disponibilidade para SUS, cfe. Modelo do Anexo III;

5.6.3. Relação nominal dos profissionais, que compõe a equipe técnica do prestador, com identificação do profissional responsável técnico, 
informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional para profissionais 
de nível universitário e técnicos, conforme Anexo IV.
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6. DA ABERTURA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO

6.1. O CISAMVI receberá o envelope contendo os documentos e entregará protocolo do recebimento da documentação ao interessado.

6.2. Os envelopes serão encaminhados à Comissão Permanente de Licitação, para abertura e análise da documentação apresentada, con-
forme as exigências do item 5 deste edital.

6.3. Ao final da análise da documentação será lavrada Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Comissão Permanente de Licitação.

6.4. Caso a documentação apresentada não esteja em conformidade com as exigências deste Credenciamento, a interessada será notifi-
cada, e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização, complementação, substituição ou apresentação de nova documentação.

6.5. O prazo para regularização, complementação, substituição ou apresentação de nova documentação poderá ser prorrogado, mediante 
requerimento da interessada e aceitação do CISAMVI.

6.6. O fato de a interessada NÃO TER SUA DOCUMENTAÇÃO APROVADA, não impede que a mesma apresente a documentação exigida em 
outra oportunidade, podendo buscar o credenciamento a qualquer tempo, apresentando a documentação exigida neste Credenciamento e 
passará por nova análise.

6.7. O CISAMVI disponibilizará a relação dos credenciados junto ao site www.cisamvi.sc.gov.br.

7. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

7.1. Estando a documentação apresentada em conformidade com as exigências deste Chamamento a interessada será declarada HABILI-
TADA ao Credenciamento.

7.2. O CISAMVI publicará em seu site oficial a habilitação e convocação da proponente para assinatura do termo de credenciamento, deven-
do a mesma comparecer em até 10 (dez) dias após a publicação de sua convocação para firmar o termo de contrato.

7.3. O Termo de Contrato de Credenciamento, minuta constante no Anexo V será lavrado em três vias, que será assinado pelo responsável 
da interessada e pelo Diretor Executivo do CISAMVI.

a) uma via fará parte do Processo de Credenciamento;
b) uma via será arquivada em arquivo próprio para contratos; e
c) uma via será entregue a Credenciada.

8. DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO/VIGÊNCIA

8.1. O credenciamento será formalizado através de Contrato de Prestação de Serviços, conforme minuta do Anexo V.

8.2. O Contrato tem como quantidade uma estimativa mensal de oferta, que será indicada pelo CREDENCIADO, respeitando o limite fi-
nanceiro máximo deste Edital. Portanto, trata-se apenas de uma quantidade estimativa, não gerando direito ao CREDENCIADO exigir um 
número mínimo de procedimentos/mês do CISAMVI.

8.3. A demanda de consumo dependerá única e exclusivamente da procura dos munícipes pelos procedimentos oferecidos.

8.4. Quanto a escolha do laboratório/clínica, cada município possui uma relação de todos os credenciados e suas especialidades, deixando 
a livre escolha dos usuários da rede aquele que melhor lhe aprouver.

8.5. O prazo de vigência do Contrato de Credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante assinatura de Termo 
Aditivo entre as partes, mantidos os direitos, obrigações e responsabilidades contratuais, sendo que qualquer prorrogação deverá ser solici-
tada no prazo de vigência do respectivo contrato, com justificativa por escrito, nos termos do art.57§§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93.

9. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. A Contratada irá atender os usuários oriundos dos Municípios consorciados à Contratante.
9.2. Os serviços deverão ser prestados em instalações (consultórios ou clínicas particulares) de responsabilidade do credenciado, nos mu-
nicípios consorciados ao CISAMVI ou cidades limítrofes a estes.

9.3. Identificada à necessidade da realização de serviço de saúde constante neste Edital, será ofertado ao paciente ou representante legal 
a opção de escolha do credenciado para o respectivo serviço, conforme lista de credenciados mantida pelo CISAMVI;

9.4. A requisição do serviço de saúde deverá ser aprovada pelo órgão municipal responsável ou, ultrapassada a cota mensal de serviços a 
que tem direito o município consorciado, a requisição deverá ser aprovada pelo CISAMVI;

9.5. Após a aprovação da requisição, será agendada a execução do serviço diretamente com a pessoa jurídica credenciada;

9.6. A comprovação da execução dos serviços se dará mediante:

http://www.cisamvi.sc.gov.br
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9.6.1. Relatório do Credenciado, disponibilizado pelo CISAMVI conforme modelo Anexo VI disponível também no endereço eletrônico www.
cisamvi.sc.gov.br, completamente preenchido com assinatura do paciente ou responsável (identificado);

9.6.2. Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu atendimento devidamente assinada pelo paciente ou responsável devida-
mente identificado.

9.6.3. Relatório Padronizado pelo CISAMVI para informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I.

9.7. O CISAMVI poderá adotar sistema informatizado para controle de requisições, autorizações e agendamentos dos serviços de saúde 
credenciados.

9.8. Os atendimentos realizados por encaminhamento dos municípios consorciados não poderão ser referenciados para atendimento de 
forma particular ou solicitação de complementação de valores para procedimentos e/ou cirurgias.

9.9. Toda necessidade de serviços complementares e/ou procedimentos e/ou cirurgias deverá ser encaminhado a secretaria de saúde do 
município consorciado para posterior encaminhamento do município. Exceção das Urgências Justificadas, conforme item 11.12.

10. DAS OBRIGRAÇÕES DAS PARTES

10.1. Ambas as partes devem cumprir com as cláusulas previstas no item 3 do Anexo I – Termo de Referência.

11. DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DO PAGAMENTO

11.1. A remuneração pela prestação e/ou fornecimento de serviços será de acordo com a Tabela de Valores constate no Anexo I – Termo 
de Referência do edital, estando inclusos taxas de administração, taxas de sala, custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, tarifas, 
encargos e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços.

11.2. Os serviços de saúde prestados pelos credenciados serão remunerados por cada procedimento realizado.

11.3. Todos os contratados deverão utilizar o formulário indicado pelo CISAMVI, com as informações necessárias para o preenchimento do 
Boletim de Produção Ambulatorial – BPA do Sistema de Informações Ambulatoriais do SIA/SUS, ou BPA-I Sistema de Informações Ambula-
toriais Individualizado do SIA/SUS, conforme o caso, para realização do fechamento de sua produção mensal. O modelo do formulário será 
indicado pelo CISAMVI.

11.4. É vedado ao credenciado cobrar ou receber qualquer outra importância a título de honorários pelos serviços prestados, seja do CI-
SAMVI, do usuário, paciente ou terceiro.

11.5. Ficam ao encargo do credenciado todas as despesas e custos relativas à aluguel, mão-de-obra, encargos sociais, fiscais e outros que 
porventura forem necessárias à prestação dos serviços. O credenciado deverá apresentar comprovação do recolhimento das obrigações 
trabalhistas, fiscais e securitárias decorrente da relação de emprego com seus profissionais, relativamente às competências em que prestar 
serviços.

11.6. O pagamento será realizado mensalmente, até o 20º (vigésimo) dia do mês seguinte ao da prestação dos serviços, mediante apura-
ção e comprovação dos serviços que foram prestados até o dia 25 do mês em faturamento, acompanhados do respectivo documento fiscal 
(deverá ser sempre Nota Fiscal) e apresentados ao CISAMVI até o último dia útil do mês.

11.7. A comprovação da realização dos serviços será feita mediante:

11.7.1. Relatório dos atendimentos constante no Anexo IV;

11.7.2. Requisição do CISAMVI, assinado pelo paciente ou responsável (para confirmar o atendimento).

11.7.3. Formulários indicado pelo CISAMVI, com as informações necessárias para o preenchimento do BPA, SIA/SUS, ou BPA-I.

11.8. Após receber a aprovação do relatório encaminhado (item 9.6.1), o Contratado poderá encaminhar a nota fiscal para cobrança.

11.9. Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria 
para aferição correta dos serviços executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido.

11.10. Em caso de atraso na entrega das faturas pelo credenciado, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.

11.11. O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.

11.12. Caso seja verificado pelo prestador, durante a realização do procedimento, a necessidade de execução de procedimento complemen-
tar, este será pago somente mediante apresentação de laudo ou relatório médico indicando a necessidade; E somente se, o procedimento 
complementar também esteja incluído no rol de procedimentos contratualizados com o prestador.

11.12.1. Deve ser encaminhado laudo médico, justificando a real necessidade do procedimento a ser executado. Uma vez que não possui 
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autorização da Regulação Municipal que encaminhou o paciente. Cabendo esta situação apenas em casos onde o tramite normal causaria 
mais gastos ao Fundo Municipal de Saúde, ou submeteria o paciente à transtornos elevados.

11.13. A situação descrita no item 11.12 deverá ser VEDADA em caso de recusa expressa pelo município na Guia de Referencia e Contra 
Referencia, autorizada para o respectivo paciente.

12. DAS PENALIDADES

12.1. Quando a Contratada não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais serão aplicadas as seguintes penalidades, 
cumulativas ou não, conforme o caso:

12.1.1. Advertência.

12.1.2. Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando (verificar valor da multa em virtude da difícil mensuração):

a) Os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em descumprimento com uma das cláusulas;
b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou amparo legal;
c) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, até o limite de 10 (dez) dias (que valor?).

12.2. Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas perdas e danos causados, os quais serão men-
surados caso a caso.

12.3. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas 
de pagamento vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa;

12.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação, perante o CISAMVI, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

12.5. Impedimento de participar de licitações e contratar com o CISAMVI e também nos municípios consorciados, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos;

12.6. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedo-
res do CISAMVI e, no que couber às demais penalidades referida no Capítulo IV da Lei 8.666/93.

13. DO DESCREDENCIAMENTO

13.1. As condições de descredenciamento estão descritas na cláusula sétima do Anexo III – Minuta do Contrato de Credenciamento.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. O Contrato de Prestação de Serviços não poderá ser objeto de cessão, transferência, subcontratação no todo ou em parte, não poden-
do a Contratada se valer deste para vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão/descredenciamento e aplicação 
das penalidades previstas no item 12 (doze) e 13 (treze) do presente instrumento.

15. DAS PUBLICAÇÕES

15.1. As publicações legais decorrentes deste credenciamento, inclusive o extrato do presente Edital, serão realizadas no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina, disponível no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br.

15.2. A íntegra do Edital, a relação dos serviços de saúde e a relação dos credenciados ficarão a disposição no site do CISAMVI, no endereço 
www.cisamvi.sc.gov.br.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Estando os prestadores selecionados aptos a contratar com o município, será providenciado o processo de Inexigibilidade de Licita-
ção, de acordo com o art. 25 da Lei 8.666/93, tendo em vista que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é de interesse 
da coletividade que o maior número possível de empresas preste serviços de procedimentos com finalidade diagnóstica de média e alta 
complexidade, no intuito de ampliar e facilitar o acesso da população.

16.2. Fazem parte do presente Edital:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de Ficha de Requerimento de Credenciamento;
Anexo III – Declaração de capacidade instalada e disponibilidade ao SUS;
Anexo IV – Relação de profissionais que compõe equipe técnica;e
Anexo V - Minuta do Contrato de Credenciamento.
Anexo VI - Relatório do Credenciado

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.cisamvi.sc.gov.br
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16.3. O CISAMVI reserva-se ao direito de, justificadamente, anular ou revogar este Credenciamento, sem que caiba qualquer reclamação 
ou indenização de qualquer espécie.

16.4. O presente credenciamento não afeta a validade dos contratos firmados com base em Processo de Inexigibilidade anterior, e nem 
impede a prorrogação ou rescisão daqueles, na forma da lei.

16.5. A participação dos interessados mediante apresentação de habilitação para o credenciamento importará na declaração tácita da ciên-
cia e concordância com todos os termos do presente Edital.

16.6. As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste Edital de credenciamento correrão por conta da dotação orçamen-
tária própria do Orçamento-Programa Anual do CISAMVI (3390 – Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar).

16.7. Informações a respeito deste processo de credenciamento poderão ser obtidas pelo fone (47) 3331-5812, ou pessoalmente no ende-
reço administrativo do Consórcio, sito a Rua Alberto Stein, 466, bairro da Velha, na cidade de Blumenau – SC, das 09h às 12h e das 13h 
às 17h.

16.8. Os casos omissos neste Edital serão analisados sob os aspectos da Lei nº 8.666/93.

Blumenau (SC), 22 de Fevereiro de 2017.
Mathias Kohler
Presidente do CISAMVI

Cleones Hostins
Diretor Executivo do CISAMVI

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
1.1 Este Termo de Referência tem como finalidade atender a demanda da rede básica municipal de saúde dos 14 Municípios consorciados 
ao CISAMVI, através da contratação de entidades públicas, filantrópicas e/ou privadas prestadoras de serviços de saúde para realização de 
procedimentos com finalidade diagnóstica de média e alta complexidade, conforme descrição na “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 
Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS” conforme quadro abaixo:
PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
COLETA DE MATERIAL

Coleta de Material por meio de Punção/Biópsia

02.01.01.001-1 AMNIOCENTESE 2,20
02.01.01.002-0 BIOPSIA / PUNCAO DE TUMOR SUPERFICIAL DA PELE 14,10
02.01.01.003-8 BIOPSIA CIRURGICA DE TIREOIDE 200,56
02.01.01.004-6 BIOPSIA DE ANUS E CANAL ANAL 18,46
02.01.01.006-2 BIOPSIA DE BEXIGA 41,68
02.01.01.007-0 BIOPSIA DE BOLSA ESCROTAL 18,33
02.01.01.008-9 BIOPSIA DE CONDUTO AUDITIVO EXTERNO 19,06
02.01.01.009-7 BIOPSIA DE CONJUNTIVA 31,10
02.01.01.010-0 BIOPSIA DE CORDAO ESPERMATICO (UNILATERAL) 46,19
02.01.01.011-9 BIOPSIA DE CORNEA 68,62
02.01.01.012-7 BIOPSIA DE CORPO VERTEBRAL A CEU ABERTO 812,46

02.01.01.013-5 BIOPSIA DE CORPO VERTEBRAL LAMINA E PEDICULO VERTEBRAL (POR DISPOSITIVO 
GUIADO) 278,61

02.01.01.014-3 BIOPSIA DE ENDOCARDIO / MIOCARDIO 709,26
02.01.01.015-1 BIOPSIA DE ENDOMETRIO 18,33
02.01.01.016-0 BIOPSIA DE ENDOMETRIO POR ASPIRACAO MANUAL INTRA UTERINA 85,69
02.01.01.017-8 BIOPSIA DE EPIDIDIMO 46,19
02.01.01.018-6 BIOPSIA DE ESCLERA 68,62
02.01.01.019-4 BIOPSIA DE FARINGE/LARINGE 19,06
02.01.01.020-8 BIOPSIA DE FIGADO EM CUNHA / FRAGMENTO 197,59
02.01.01.021-6 BIOPSIA DE FIGADO POR PUNCAO 71,15
02.01.01.022-4 BIOPSIA DE GANGLIO LINFATICO 46,19
02.01.01.023-2 BIÓPSIA DE GLÂNDULA SALIVAR 31,27
02.01.01.024-0 BIOPSIA DE IRIS, CORPO CILIAR, RETINA, COROIDE, VITREO E TUMOR INTRA OCULAR 199,21
02.01.01.025-9 BIOPSIA DE LAMINA PEDICULO E PROCESSOS VERTEBRAIS (A CEU ABERTO 287,48
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02.01.01.026-7 BIOPSIA DE LESAO DE PARTES MOLES (POR AGULHA / CEU ABERTO) 114,36
02.01.01.027-5 BIOPSIA DE MEDULA OSSEA 200,00
02.01.01.028-3 BIOPSIA DE MUSCULO (A CEU ABERTO) 18,33
02.01.01.029-1 BIOPSIA DE NERVO 30,06

02.01.01.030-5 BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DA CINTURA ESCAPULAR (POR AGULHA / CEU ABER-
TO) 182,75

02.01.01.031-3 BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DA CINTURA PELVICA (POR AGULHA / CEU ABERTO) 183,39
02.01.01.032-1 BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DE MEMBRO INFERIOR (POR AGULHA / CEU ABERTO) 188,78
02.01.01.033-0 BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DE MEMBRO SUPERIOR (POR AGULHA / CEU ABERTO) 188,26
02.01.01.034-8 BIÓPSIA DE OSSO DO CRÂNIO E DA FACE 23,99
02.01.01.035-6 BIOPSIA DE PALPEBRA 18,33
02.01.01.036-4 BIOPSIA DE PAVILHAO AURICULAR 14,66
02.01.01.037-2 BIOPSIA DE PELE E PARTES MOLES 25,83
02.01.01.038-0 BIOPSIA DE PENIS 18,33
02.01.01.039-9 BIOPSIA DE PIRAMIDE NASAL 18,33
02.01.01.040-2 BIOPSIA DE PLEURA (POR ASPIRAÇÃO/AGULHA / PLEUROSCOPIA 113,68
02.01.01.041-0 BIOPSIA DE PROSTATA 92,38
02.01.01.043-7 BIOPSIA DE RIM POR PUNCAO 46,19
02.01.01.044-5 BIOPSIA DE SEIO PARANASAL 18,33
02.01.01.045-3 BIOPSIA DE SINOVIA 30,06
02.01.01.046-1 BIOPSIA DE TESTICULO 46,19
02.01.01.047-0 BIOPSIA DE TIREOIDE OU PARATIREOIDE - PAAF 23,73
02.01.01.048-8 BIOPSIA DE URETER 46,19
02.01.01.049-6 BIOPSIA DE URETRA 46,19
02.01.01.050-0 BIOPSIA/PUNÇÃO DE VAGINA 18,33
02.01.01.051-8 BIOPSIA/PUNÇÃO DE VULVA 18,33
02.01.01.052-6 BIÓPSIA DOS TECIDOS MOLES DA BOCA 21,56
02.01.01.053-4 BIOPSIA ESTEREOTAXICA 1.744,76

02.01.01.054-2 BIOPSIA PERCUTANEA ORIENTADA POR TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA / ULTRASSO-
NOGRAFIA / RESSONANCIA MAGNETICA / RAIO X 97,00

02.01.01.055-0 BIOPSIA PRE-ESCALENICA 178,23
02.01.01.056-9 BIOPSIA/EXERESE DE NODULO DE MAMA 35,00
02.01.01.058-5 PUNCAO ASPIRATIVA DE MAMA POR AGULHA FINA 33,24
02.01.01.059-3 PUNCAO DE CISTERNA SUB-OCCIPITAL 7,04
02.01.01.060-7 PUNCAO DE MAMA POR AGULHA GROSSA 68,43
02.01.01.061-5 PUNCAO DE VAGINA 14,10
02.01.01.062-3 PUNCAO EXPLORADORA DO DEFERENTE 14,10
02.01.01.063-1 PUNCAO LOMBAR 7,04
02.01.01.064-0 PUNCAO P/ ESVAZIAMENTO 13,25
02.01.01.065-8 PUNCAO VENTRICULAR TRANSFONTANELA 7,04
02.01.01.066-6 BIOPSIA DO COLO UTERINO 18,33
DIAGNÓSTICO EM LABORATÓRIO CLÍNICO

Exames Bioquímicos

02.02.01.001-5 CLEARANCE OSMOLAR 3,51
02.02.01.002-3 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 2,01
02.02.01.003-1 DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS 15,65
02.02.01.004-0 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 3,63
02.02.01.005-8 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA ( 5 DOSAGENS) 6,55
02.02.01.006-6 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA (4 DOSAGENS) 3,68
02.02.01.007-4 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 6,55
02.02.01.008-2 DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 3,51
02.02.01.009-0 DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE 3,51
02.02.01.010-4 DOSAGEM DE ACETONA 1,85
02.02.01.011-2 DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO 2,01
02.02.01.012-0 DOSAGEM DE ACIDO URICO 1,85
02.02.01.013-9 DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 9,00
02.02.01.014-7 DOSAGEM DE ALDOLASE 3,68
02.02.01.015-5 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 3,68
02.02.01.016-3 DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 3,68
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02.02.01.017-1 DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 3,68
02.02.01.018-0 DOSAGEM DE AMILASE 2,25
02.02.01.019-8 DOSAGEM DE AMONIA 3,51
02.02.01.020-1 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 2,01
02.02.01.021-0 DOSAGEM DE CALCIO 1,85
02.02.01.022-8 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 3,51
02.02.01.023-6 DOSAGEM DE CAROTENO 2,01
02.02.01.025-2 DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 3,68
02.02.01.026-0 DOSAGEM DE CLORETO 1,85
02.02.01.027-9 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 3,51
02.02.01.028-7 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 3,51
02.02.01.029-5 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 1,85
02.02.01.030-9 DOSAGEM DE COLINESTERASE 3,68
02.02.01.031-7 DOSAGEM DE CREATININA 1,85
02.02.01.032-5 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 3,68
02.02.01.033-3 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 4,12
02.02.01.034-1 DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA 3,51
02.02.01.035-0 DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA 3,51
02.02.01.036-8 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 3,68
02.02.01.037-6 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS) 3,68
02.02.01.038-4 DOSAGEM DE FERRITINA 15,99
02.02.01.039-2 DOSAGEM DE FERRO SERICO 3,51
02.02.01.040-6 DOSAGEM DE FOLATO 15,65
02.02.01.041-4 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 2,01
02.02.01.042-2 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 2,01
02.02.01.043-0 DOSAGEM DE FOSFORO 1,85
02.02.01.044-9 DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA 2,01
02.02.01.045-7 DOSAGEM DE GALACTOSE 3,51
02.02.01.046-5 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 3,51
02.02.01.047-3 DOSAGEM DE GLICOSE 1,85
02.02.01.048-1 DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 3,68
02.02.01.049-0 DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 3,68
02.02.01.050-3 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 7,86
02.02.01.051-1 DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA 3,68
02.02.01.052-0 DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE 3,51
02.02.01.053-8 DOSAGEM DE LACTATO 3,68
02.02.01.054-6 DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE 3,51
02.02.01.055-4 DOSAGEM DE LIPASE 2,25
02.02.01.056-2 DOSAGEM DE MAGNESIO 2,01
02.02.01.057-0 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 2,01
02.02.01.058-9 DOSAGEM DE PIRUVATO 3,68
02.02.01.059-7 DOSAGEM DE PORFIRINAS 3,51
02.02.01.060-0 DOSAGEM DE POTASSIO 1,85
02.02.01.061-9 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 1,40
02.02.01.062-7 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 1,85
02.02.01.063-5 DOSAGEM DE SODIO 1,85
02.02.01.064-3 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 2,01
02.02.01.065-1 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 2,01
02.02.01.066-0 DOSAGEM DE TRANSFERRINA 4,12
02.02.01.067-8 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 3,51
02.02.01.068-6 DOSAGEM DE TRIPTOFANO 3,51
02.02.01.069-4 DOSAGEM DE UREIA 1,85
02.02.01.070-8 DOSAGEM DE VITAMINA B12 15,24
02.02.01.071-6 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 3,68
02.02.01.072-4 ELETROFORESE DE PROTEINAS 4,42
02.02.01.073-2 GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCESSO OU DEFICIT BASE) 15,65
02.02.01.074-0 PROVA DA D-XILOSE 3,68
02.02.01.075-9 TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS 6,55
02.02.01.076-7 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 15,24
02.02.01.077-5 DETERMINAÇÃO DE CREMATÓCRITO NO LEITE HUMANO ORDENHADO 1,53
02.02.01.078-3 ACIDEZ TITULÁVEL NO LEITE HUMANO (DORNIC) 3,04
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Exames Hematológicos e Hemostasia

02.02.02.001-0 CITOQUIMICA HEMATOLOGICA 6,48
02.02.02.002-9 CONTAGEM DE PLAQUETAS 2,73
02.02.02.003-7 CONTAGEM DE RETICULOCITOS 2,73
02.02.02.004-5 DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR 2,73
02.02.02.005-3 DETERMINACAO DE ENZIMAS ERITROCITARIAS (CADA) 2,73
02.02.02.006-1 DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA 2,73
02.02.02.007-0 DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 2,73
02.02.02.008-8 DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA 2,73
02.02.02.009-6 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 2,73
02.02.02.010-0 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 9,00
02.02.02.011-8 DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS 5,79
02.02.02.012-6 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA 2,85
02.02.02.013-4 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) 5,77
02.02.02.014-2 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 2,73
02.02.02.015-0 DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 2,73
02.02.02.016-9 DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE 4,11
02.02.02.017-7 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III 6,48
02.02.02.018-5 DOSAGEM DE FATOR II 5,31
02.02.02.019-3 DOSAGEM DE FATOR IX 7,61
02.02.02.020-7 DOSAGEM DE FATOR V 4,73
02.02.02.021-5 DOSAGEM DE FATOR VII 8,09
02.02.02.022-3 DOSAGEM DE FATOR VIII 6,63
02.02.02.023-1 DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR) 15,00
02.02.02.024-0 DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO) 18,91
02.02.02.025-8 DOSAGEM DE FATOR X 6,66
02.02.02.026-6 DOSAGEM DE FATOR XI 9,11
02.02.02.027-4 DOSAGEM DE FATOR XII 10,51
02.02.02.028-2 DOSAGEM DE FATOR XIII 6,66
02.02.02.029-0 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 4,60
02.02.02.030-4 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 1,53
02.02.02.031-2 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC 2,73
02.02.02.032-0 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 2,73
02.02.02.033-9 DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 2,73
02.02.02.034-7 DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 4,11
02.02.02.035-5 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 5,41
02.02.02.036-3 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 2,73
02.02.02.037-1 HEMATOCRITO 1,53
02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO 4,11
02.02.02.039-8 LEUCOGRAMA 2,73
02.02.02.040-1 PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA 25,00
02.02.02.041-0 PESQUISA DE CELULAS LE 4,11
02.02.02.042-8 PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 2,73
02.02.02.043-6 PESQUISA DE FILARIA 2,73
02.02.02.044-4 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 2,73
02.02.02.046-0 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 2,73
02.02.02.048-7 PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 2,73
02.02.02.049-5 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 12,00
02.02.02.050-9 PROVA DO LACO 2,73
02.02.02.051-7 RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 2,73
02.02.02.052-5 TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS 12,00
02.02.02.053-3 TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 2,73
02.02.02.054-1 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 2,73
Exames Sorológicos e Imunológicos

02.02.03.001-6 CONTAGEM DE LINFOCITOS B 15,00
02.02.03.002-4 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 15,00
02.02.03.003-2 CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS 15,00
02.02.03.004-0 DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO) 65,00
02.02.03.005-9 DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) 96,00
02.02.03.006-7 DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 9,25
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02.02.03.007-5 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 2,83
02.02.03.008-3 DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 9,25
02.02.03.009-1 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 15,06
02.02.03.010-5 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 16,42
02.02.03.011-3 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 13,55
02.02.03.012-1 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 17,16
02.02.03.013-0 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 17,16
02.02.03.014-8 DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA 2,83
02.02.03.015-6 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 17,16
02.02.03.016-4 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 9,25
02.02.03.018-0 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 17,16
02.02.03.019-9 DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE 9,25
02.02.03.020-2 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 2,83
02.02.03.021-0 GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C 298,48
02.02.03.022-9 IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 17,16
02.02.03.023-7 IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 80,00
02.02.03.025-3 PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 10,00
02.02.03.026-1 PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 10,00
02.02.03.027-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 8,67
02.02.03.028-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 17,16
02.02.03.029-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 85,00
02.02.03.030-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 10,00
02.02.03.031-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 18,55
02.02.03.032-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 17,16
02.02.03.033-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 5,74
02.02.03.034-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 17,16
02.02.03.035-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 18,55
02.02.03.036-9 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 18,55
02.02.03.037-7 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS 9,25
02.02.03.038-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 10,00
02.02.03.039-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS 9,25
02.02.03.040-7 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS 3,70
02.02.03.041-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 5,83
02.02.03.042-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 5,83
02.02.03.043-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 17,16
02.02.03.044-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 9,25
02.02.03.045-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 10,00
02.02.03.046-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 9,70
02.02.03.047-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 2,83
02.02.03.048-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 10,00
02.02.03.050-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 10,00
02.02.03.051-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 10,00
02.02.03.052-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 17,16
02.02.03.053-9 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 4,10
02.02.03.054-7 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA 5,50
02.02.03.055-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 17,16
02.02.03.056-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 17,16
02.02.03.057-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 17,16
02.02.03.058-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 17,16
02.02.03.059-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 17,16
02.02.03.060-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 17,16
02.02.03.061-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 10,00
02.02.03.062-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 17,16

02.02.03.063-6 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE 
B (ANTI-HBS) 18,55

02.02.03.064-4 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBE) 18,55
02.02.03.065-2 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA 7.78
02.02.03.066-0 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII 9,71
02.02.03.067-9 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV) 18,55
02.02.03.068-7 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D (ANTI-HDV) 18,55
02.02.03.069-5 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 9,25
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02.02.03.070-9 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS 4,10
02.02.03.071-7 PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL RESPIRATORIO 18,55
02.02.03.072-5 PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 17,16
02.02.03.073-3 PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS EPSTEIN-BARR 2,83
02.02.03.074-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 11,00
02.02.03.075-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 9,25
02.02.03.076-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 16,97
02.02.03.077-6 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 9,25

02.02.03.078-4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA 
HEPATITE B (ANTI-HBC-TOTAL) 18,55

02.02.03.079-2 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS 30,00
02.02.03.080-6 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 18,55
02.02.03.081-4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 17,16
02.02.03.082-2 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES ZOSTER 17,16
02.02.03.083-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 17,16
02.02.03.084-9 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 17,16
02.02.03.085-7 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 11,61
02.02.03.086-5 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 10,00
02.02.03.087-3 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 18,55
02.02.03.088-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 9,25

02.02.03.089-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE 
B (ANTI-HBC-IGM) 18,55

02.02.03.090-3 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS 20,00
02.02.03.091-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 18,55
02.02.03.092-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 17,16
02.02.03.093-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES ZOSTER 17,16
02.02.03.094-6 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 17,16
02.02.03.095-4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 17,16
02.02.03.096-2 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 13,35
02.02.03.097-0 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (HBSAG) 18,55
02.02.03.098-9 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 18,55
02.02.03.099-7 PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA) 60,00
02.02.03.100-4 PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 2,83
02.02.03.101-2 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 4,10
02.02.03.102-0 PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 10,00
02.02.03.103-9 PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA 9,25
02.02.03.104-7 - PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 10,00
02.02.03.105-5 PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) 1,77
02.02.03.106-3 PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS 1,77
02.02.03.107-1 QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 18,00
02.02.03.108-0 QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C 186,48
02.02.03.109-8 TESTE TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 4,10
02.02.03.110-1 REACAO DE MONTENEGRO ID 2,83
02.02.03.111-0 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 2,83
02.02.03.112-8 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 10,00
02.02.03.113-6 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 10,00
02.02.03.114-4 TESTES ALERGICOS DE CONTATO 1,77
02.02.03.115-2 TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA 1,77
02.02.03.117-9 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS EM GESTANTES 2,83
02.02.03.118-7 DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINAISE RECOMBINANTE HUMANO IGA 18,55
02.02.03.119-5 DOSAGEM DA FRAÇÃO C1Q DO COMPLEMENTO 17,16
02.02.03.120-9 DOSAGEM DE TROPONINA 9,,00
02.02.03.121-7 DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 125 13,35
02.02.03.122-5 EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE GAUCHER I 80,00
02.02.03.123-3 EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE GAUCHER II 120,00
02.02.03.125-0 DETECÇÃO DE RNA DO HTLV-1 65,00
02.02.03.126-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 (WESTERN-BLOT) 85,00

Exames Coprológicos

02.02.04.001-1 DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL 1,65
02.02.04.002-0 DOSAGEM DE GORDURA FECAL 3,04
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02.02.04.003-8 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 3,04
02.02.04.004-6 IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 1,65
02.02.04.005-4 PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 1,65
02.02.04.006-2 PESQUISA DE EOSINOFILOS 1,65
02.02.04.007-0 PESQUISA DE GORDURA FECAL 1,65
02.02.04.008-9 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 1,65
02.02.04.009-7 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 1,65
02.02.04.010-0 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 1,65
02.02.04.011-9 PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 1,65
02.02.04.012-7 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 1,65
02.02.04.013-5 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 10,25
02.02.04.014-3 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 1,65
02.02.04.015-1 PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 1,65
02.02.04.016-0 PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 1,65
02.02.04.017-8 PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 1,65
Exames Uroanálise

02.02.05.001-7 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA 3,70
02.02.05.002-5 CLEARANCE DE CREATININA 3,51
02.02.05.003-3 CLEARANCE DE FOSFATO 3,51
02.02.05.004-1 CLEARANCE DE UREIA 3,51
02.02.05.005-0 CONTAGEM DE ADDIS 2,04
02.02.05.006-8 DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE 3,70

02.02.05.007-6 IDENTIFICAÇÃO DE GLICÍDIOS URINÁRI DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE OS POR 
CROMATOGRAFIA (CAMADA DELGADA) 3,70

02.02.05.008-4 DOSAGEM DE CITRATO 2,01
02.02.05.009-2 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 8,12
02.02.05.010-6 DOSAGEM DE OXALATO 3,68
02.02.05.011-4 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 2,04
02.02.05.012-2 DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS 3,04
02.02.05.013-0 EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 3,70
02.02.05.014-9 PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR CROMATOGRAFIA) 3,70
02.02.05.015-7 PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 2,04
02.02.05.016-5 PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 3,70
02.02.05.017-3 PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA 2,04
02.02.05.018-1 PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA 2,40
02.02.05.019-0 PESQUISA DE CISTINA NA URINA 2,04
02.02.05.020-3 PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 2,04
02.02.05.021-1 PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 3,70
02.02.05.022-0 PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 2,04
02.02.05.023-8 PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 2,04
02.02.05.024-6 PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 3,36
02.02.05.026-2 PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 2,04
02.02.05.027-0 PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 2,04
02.02.05.028-9 PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 3,70
02.02.05.029-7 PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 2,04
02.02.05.030-0 PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) 4,44
02.02.05.031-9 PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 2,04
02.02.05.032-7 PROVA DE DILUICAO (URINA) 2,04
Exames Hormonais

02.02.06.001-2 DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 7,85
02.02.06.002-0 DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 12,54
02.02.06.003-9 DETERMINACAO DE T3 REVERSO 14,69
02.02.06.004-7 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 10,20
02.02.06.005-5 DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS 6,72
02.02.06.006-3 DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES 6,72
02.02.06.007-1 DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA) 6,72
02.02.06.008-0 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 14,12
02.02.06.009-8 DOSAGEM DE ALDOSTERONA 12,01
02.02.06.010-1 DOSAGEM DE AMP CICLICO 12,01
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02.02.06.011-0 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 11,53

02.02.06.012-8 DOSAGEM DE CALCITONINA 14,38
02.02.06.013-6 DOSAGEM DE CORTISOL 9,86
02.02.06.014-4 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 11,25
02.02.06.015-2 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 11,71
02.02.06.016-0 DOSAGEM DE ESTRADIOL 10,15
02.02.06.017-9 DOSAGEM DE ESTRIOL 11,55
02.02.06.018-7 DOSAGEM DE ESTRONA 11,12
02.02.06.019-5 DOSAGEM DE GASTRINA 14,15
02.02.06.020-9 DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA 15,35
02.02.06.021-7 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 7,85
02.02.06.022-5 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 10,21
02.02.06.023-3 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 7,89
02.02.06.024-1 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 8,97
02.02.06.025-0 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 8,96
02.02.06.026-8 DOSAGEM DE INSULINA 10,17
02.02.06.027-6 DOSAGEM DE PARATORMONIO 43,13
02.02.06.028-4 DOSAGEM DE PEPTIDEO C 15,35
02.02.06.029-2 DOSAGEM DE PROGESTERONA 10,22
02.02.06.030-6 DOSAGEM DE PROLACTINA 10,15
02.02.06.031-4 DOSAGEM DE RENINA 13,19
02.02.06.032-2 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 15,35
02.02.06.033-0 DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 13,11
02.02.06.034-9 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 10,43
02.02.06.035-7 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 13,11
02.02.06.036-5 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 15,35
02.02.06.037-3 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 8,76
02.02.06.038-1 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 11,60
02.02.06.039-0 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 8,71
02.02.06.040-3 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH 12,01
02.02.06.041-1 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA 12,01
02.02.06.042-0 TESTE DE ESTIMULO COM GNRH OU COM AGONISTA GNRH 12,01
02.02.06.043-8 TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON 12,01
02.02.06.044-6 TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA 12,01
02.02.06.045-4 TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 12,01
02.02.06.046-2 TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS 8,43
02.02.06.047-0 PESQUISA DE MACROPROLACTINA 12,15
Exames Toxicológicos ou Monitorização Terapêutica

02.02.07.001-8 DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO 2,06
02.02.07.002-6 DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 2,23
02.02.07.003-4 DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 3,68
02.02.07.004-2 DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO 2,04
02.02.07.005-0 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 3,51
02.02.07.006-9 DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE 3,51
02.02.07.007-7 DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 2,01
02.02.07.008-5 DOSAGEM DE ALUMINIO 27,50
02.02.07.009-3 DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS 10,00
02.02.07.010-7 DOSAGEM DE ANFETAMINAS 10,00
02.02.07.011-5 DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS 10,00
02.02.07.012-3 DOSAGEM DE BARBITURATOS 13,13
02.02.07.013-1 DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 13,48
02.02.07.014-0 DOSAGEM DE CADMIO 6,55
02.02.07.015-8 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 17,53
02.02.07.016-6 DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA 4,11
02.02.07.017-4 DOSAGEM DE CHUMBO 8,83
02.02.07.018-2 DOSAGEM DE CICLOSPORINA 58,61
02.02.07.019-0 DOSAGEM DE COBRE 3,51
02.02.07.020-4 DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 8,97
02.02.07.021-2 DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA 15.65
02.02.07.022-0 DOSAGEM DE FENITOINA 35,22
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02.02.07.023-9 DOSAGEM DE FENOL 2,05
02.02.07.024-7 DOSAGEM DE FORMALDEIDO 3,51
02.02.07.025-5 DOSAGEM DE LITIO 2,25
02.02.07.026-3 DOSAGEM DE MERCURIO 2,04
02.02.07.027-1 DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 4,11
02.02.07.028-0 DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 10,00
02.02.07.029-8 DOSAGEM DE METOTREXATO 10,00
02.02.07.030-1 DOSAGEM DE QUINIDINA 10,00
02.02.07.031-0 DOSAGEM DE SALICILATOS 2,01
02.02.07.032-8 DOSAGEM DE SULFATOS 3,51
02.02.07.033-6 DOSAGEM DE TEOFILINA 15,65
02.02.07.034-4 DOSAGEM DE TIOCIANATO 3,68
02.02.07.035-2 DOSAGEM DE ZINCO 15,65
Exames Microbiológicos

02.02.08.001-3 ANTIBIOGRAMA 4,98
02.02.08.002-1 ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 13,33
02.02.08.003-0 ANTIBIOGRAMA P/ MICOBACTERIAS 13,33
02.02.08.004-8 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA) 4,20
02.02.08.005-6 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 4,20
02.02.08.006-4 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOS (CONTROLE) 4,20
02.02.08.007-2 BACTERIOSCOPIA (GRAM) 2,80
02.02.08.008-0 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 5,62
02.02.08.009-9 CULTURA DO LEITE HUMANO (POS-PASTEURIZAÇÃO) 5,62
02.02.08.010-2 CULTURA P/ HERPESVIRUS 4,33
02.02.08.011-0 CULTURA PARA BAAR 5,63
02.02.08.012-9 CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 10,25
02.02.08.013-7 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 4,19
02.02.08.014-5 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 2,80
02.02.08.015-3 HEMOCULTURA 11,49
02.02.08.016-1 IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS 5,63
02.02.08.017-0 PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI 4,33
02.02.08.018-8 PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 2,80
02.02.08.019-6 PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 4,33
02.02.08.020-0 PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 2,80
02.02.08.021-8 PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 4,33
02.02.08.022-6 PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 2,80
02.02.08.023-4 PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 5,04
02.02.08.024-2 PROVA CONFIRMATÓRIA DA PRESENÇA DE MICRO-ORGANISMOS COLIFORMES 5,62
Exames em outros líquidos biológicos

02.02.09.001-9 ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES 1,89
02.02.09.002-7 ADENOGRAMA 5,79
02.02.09.003-5 CITOLOGIA P/ CLAMIDIA 4,33
02.02.09.004-3 CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS 4,33
02.02.09.005-1 CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR 1,89
02.02.09.006-0 CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR 1,89

02.02.09.007-8 DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA - ESFINGOMIELINA NO LIQUI-
DO AMNIOTICO 6,56

02.02.09.008-6 DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO 1,89
02.02.09.009-4 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA 2,01
02.02.09.010-8 DOSAGEM DE FRUTOSE 2,01
02.02.09.011-6 DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA 2,01
02.02.09.012-4 DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 1,89
02.02.09.013-2 DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 1,89
02.02.09.015-9 ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO LIQUOR 5,23
02.02.09.016-7 ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO 6,56
02.02.09.017-5 ESPLENOGRAMA 5,79
02.02.09.018-3 EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA DE CELULAS 1,89
02.02.09.019-1 MIELOGRAMA 5,79
02.02.09.021-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA ) 9,70
02.02.09.022-1 DOSAGEM DE FOSFATASE ÁCIDA NO ESPERMA 2,01
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02.02.09.023-0 PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 1,89
02.02.09.024-8 PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS 1,89
02.02.09.025-6 PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA 1,89
02.02.09.026-4 PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA) 4,80
02.02.09.027-2 PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 1,89
02.02.09.028-0 PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA) 9,70

02.02.09.029-9 PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE, 
NEISSERIA MENINGITIDIS (SOROTIPOS A, B, C) 1,89

02.02.09.030-2 PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 1,89
02.02.09.031-0 REACAO DE PANDY 1,89
02.02.09.032-9 REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 1,89
02.02.09.033-7 TESTE DE CLEMENTS 1,89
02.02.09.034-5 TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60 EM 4 AMOSTRAS 1,89
02.02.09.035-3 TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO 4,69
Exames de Genética

02.02.10.001-4 DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM CULTURA DE LONGA DURACAO (C/ TECNICA DE 
BANDAS) 180,00

02.02.10.002-2 DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM MEDULA OSSEA E VILOSIDADES CORIONICAS (C/ 
TECNICA DE BANDAS) 160,00

02.02.10.003-0 DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM SANGUE PERIFERICO (C/ TECNICA DE BANDAS) 160,00
02.02.10.004-9 QUANTIFICAÇÃO/AMPLIFICAÇÃO DO HER-2 120,00
Exames de Triagem Neonatal

02.02.11.001-0 DETECCAO DE VARIANTES DA HEMOGLOBINA (DIAGNOSTICO TARDIO) 8,80
02.02.11.002-8 DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM HEMOGLOBINOPATIAS (CONFIRMATORIO) 66,00
02.02.11.003-6 DETECCAO MOLECULAR EM FIBROSE CISTICA (CONFIRMATORIO) 66,00
02.02.11.004-4 DOSAGEM DE FENILALANINA (CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO) 5,50
02.02.11.005-2 DOSAGEM DE FENILALANINA E TSH OU T4 12,10
02.02.11.008-7 DOSAGEM DE TSH E T4 LIVRE (CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO) 13,20
02.02.11.011-7 DOSAGEM QUANTITATIVA DA ATIVIDADE DA BIOTINIDASE EM AMOSTRAS DE SORO 137,00
02.02.11.012-5 DETECÇÃO MOLECULAR DE MUTAÇÃO EM HIPERPLASIA ADRENAL CONGÊNITA 66,00
02.02.11.013-3 DETECÇÃO MOLECULAR DE MUTAÇÃO EM DEFICIÊNCIA DE BIOTINIDASE 66,00
02.02.11.014-1 DOSAGEM DE CLORETO NO SUOR 150,00
Exames Imuno- hematológicos

02.02.12.001-5 DETERMINACAO DE ANTICORPOS ANTIPLAQUETARIOS 10,65
02.02.12.002-3 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 1,37
02.02.12.003-1 FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH - HR 10,65
02.02.12.004-0 IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ PAINEL DE HEMACIAS 10,65
02.02.12.005-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA ELUICAO 5,79
02.02.12.006-6 - PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC 5,79
02.02.12.007-4 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO 5,79
02.02.12.008-2 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 1,37
02.02.12.009-0 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 2,73
02.02.12.010-4 TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B 5,79
DIAGNÓSTICO EM ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA

Exames Citopatológicos

02.03.01.001-9 EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA 6,97
02.03.01.002-7 EXAME CITOPATOLOGICO HORMONAL SERIADO (MINIMO 3 COLETAS) 10,65
02.03.01.003-5 EXAME DE CITOLOGIA (EXCETO CERVICO-VAGINAL) 10,65
02.03.01.004-3 EXAME CITOPATOLOGICO DE MAMA 15,97
02.03.01.007-8 CONTROLE DE QUALIDADE DO EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO VAGINAL 8,96
02.03.01.008-6 EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO VAGINAL/MICROFLORA-RASTREAMENTO 7,30
Exames Anatomotológicos

02.03.02.001-4 DETERMINACAO DE RECEPTORES TUMORAIS HORMONAIS 65,55
02.03.02.002-2 EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - PECA CIRURGICA 43,21

02.03.02.003-0 EXAME ANATOMO-PATOLÓGICO PARA CONGELAMENTO / PARAFINA POR PEÇA CIRURGI-
CA OU POR BIOPSIA (EXCETO COLO UTERINO E MAMA) 24,00

02.03.02.004-9 IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 92,00
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02.03.02.006-5 EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA - BIOPSIA 24,00
02.03.02.007-3 EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA - PECA CIRURGICA 43,21
02.03.02.008-1 EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - BIOPSIA 24,00
DIAGNÓSTICO POR RADIOLOGIA

Exames Radiológicos da Cabeça e Pescoço

02.04.01.011-0 RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 7,20
02.04.01.012-8 RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 8,38

02.04.01.013-6 RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRANHO) 7,98

02.04.01.014-4 RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 7,32
02.04.01.015-2 RADIOGRAFIA DE SELA TURSICA (PA + LATERAL + BRETTON) 7,20
02.04.01.016-0 RADIOGRAFIA OCLUSAL 3,51

02.04.01.017-9 RADIOGRAFIA PANORAMICA 9,03

02.04.01.018-7 RADIOGRAFIA PERI-APICAL INTERPROXIMAL (BITE-WING) 1,75

02.04.01.019-5 SIALOGRAFIA (POR GLANDULA) 48,85

02.04.01.020-9 TELERADIOGRAFIA COM TRACADOS E SEM TRACADOS 6,44

02.04.01.001-2 DACRIOCISTOGRAFIA 48,85
02.04.01.002-0 PLANIGRAFIA DE LARINGE 27,32
02.04.01.003-9 RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 8,38
02.04.01.004-7 RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMATICO-MALAR (AP+ OBLIQUAS) 6,96
02.04.01.005-5 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 8,38

02.04.01.006-3 RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ 6,88

02.04.01.007-1 RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + HIRTZ) 9,15

02.04.01.008-0 RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 7,52
02.04.01.009-8 RADIOGRAFIA DE LARINGE 5,74
02.04.01.010-1 RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) 9,03
Exames Radiológicos da Coluna Vertebral

02.04.02.001-8 MIELOGRAFIA A:118,60
H:121,63

02.04.02.002-6 PLANIGRAFIA DE COLUNA VERTEBRAL 19,60

02.04.02.003-4 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS) 8,33

02.04.02.004-2 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) 8,19

02.04.02.005-0 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA 10,29
02.04.02.006-9 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 10,96
02.04.02.007-7 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 14,90

02.04.02.008-5 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA FUNCIONAL / DINAMICA 16,88

02.04.02.009-3 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 9,16
02.04.02.010-7 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 9,73

02.04.02.011-5 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA 15,58

02.04.02.012-3 RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 7,80
Exames Radiológicos do Tórax e Mediastino

02.04.03.011-0 RADIOGRAFIA DE PNEUMOMEDIASTINO 27,27
02.04.03.012-9 RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA) 5,56
02.04.03.013-7 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + INSPIRACAO + EXPIRACAO + LATERAL) 14,32
02.04.03.015-3 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 9,50

02.04.03.016-1 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA PADRAO OIT) 6,55

02.04.03.017-0 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 6,88
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02.04.03.018-8 MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO 45,00
Exames Radiológicos da Cintura Escapular e dos Membros Superiores

02.04.04.001-9 RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 6,42
02.04.04.002-7 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR 7,40
02.04.04.003-5 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 7,40
02.04.04.004-3 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR 7,40
02.04.04.005-1 RADIOGRAFIA DE BRACO 7,77
02.04.04.006-0 RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 7,40
02.04.04.007-8 RADIOGRAFIA DE COTOVELO 5,90
02.04.04.008-6 RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 5,62
02.04.04.009-4 RADIOGRAFIA DE MAO 6,30

02.04.04.010-8 RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 6,00

02.04.04.011-6 RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (TRES POSICOES) 7,98
02.04.04.012-4 RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 6,91
Exames Radiológicos de Abdomen e Pelve

02.04.05.001-4 CLISTER OPACO C/ DUPLO CONTRASTE 47,76
02.04.05.002-2 COLANGIOGRAFIA PER-OPERATORIA 32,61
02.04.05.003-0 COLANGIOGRAFIA POS-OPERATORIA 32,61
02.04.05.004-9 DUODENOGRAFIA HIPOTONICA 34,52
02.04.05.005-7 FISTULOGRAFIA 45,34
02.04.05.006-5 HISTEROSSALPINGOGRAFIA 45,34
02.04.05.007-3 PIELOGRAFIA ANTEROGRADA PERCUTANEA 73,15
02.04.05.008-1 PIELOGRAFIA ASCENDENTE 52,11
02.04.05.010-3 PLANIGRAFIA DE RIM S/ CONTRASTE 14,48
02.04.05.011-1 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 10,73
02.04.05.018-9 UROGRAFIA VENOSA 57,40
02.04.05.012-0 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS 15,30
02.04.05.013-8 - RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 7,17
02.04.05.014-6 RADIOGRAFIA DE ESTOMAGO E DUODENO 35,22

02.04.05.015-4 RADIOGRAFIA DE INTESTINO DELGADO (TRANSITO) 47,59

02.04.05.016-2 RADIOGRAFIA P/ ESTUDO DO DELGADO C/ DUPLO CONTRASTE (ENTEROCLISE) 48,09

02.04.05.017-0 URETROCISTOGRAFIA 52,11
Exames Radiológicos de Cintura Pélvica e
Membros Inferiores

02.04.06.001-0 ARTROGRAFIA 45,34

02.04.06.002-8 DENSITOMETRIA OSSEA DUO-ENERGETICA DE COLUNA (VERTEBRAS LOMBARES E/OU 
FEMUR) 55,10

02.04.06.003-6 ESCANOMETRIA 7,77
02.04.06.004-4 PLANIGRAFIA DE OSSO - SUBSIDIARIA A OUTROS EXAMES (POR PLANO) 18,68
02.04.06.005-2 PLANIGRAFIA DE OSSO EM 2 PLANOS 18,68
02.04.06.007-9 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 7,77
02.04.06.006-0 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 7,77
02.04.06.008-7 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 6,50
02.04.06.009-5 RADIOGRAFIA DE BACIA 7,77
02.04.06.010-9 RADIOGRAFIA DE CALCANEO 6,50
02.04.06.011-7 RADIOGRAFIA DE COXA 8,94
02.04.06.012-5 RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 6,78

02.04.06.013-3 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 7,16

02.04.06.014-1 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + OBLIQUA + 3 AXIAIS) 9,29
02.04.06.015-0 RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 6,78
02.04.06.016-8 RADIOGRAFIA DE PERNA 8,94
02.04.06.017-6 RADIOGRAFIA PANORAMICA DE MEMBROS INFERIORES 9,29
DIAGNÓSTICO POR ULTRASSONOGRAFIA
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Ultrassonografia do Sistema Circulatório
Qualquer região Anatômica

02.05.01.001-6 ECOCARDIOGRAFIA DE ESTRESSE 165,00
02.05.01.002-4 ECOCARDIOGRAFIA TRANSESOFAGICA 165,00
02.05.01.003-2 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA 39,94
02.05.01.004-0 ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS 39,60
02.05.01.005-9 ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO OBSTETRICO 42,90
Ultrassonografia dos Demais Sistemas

02.05.02.001-1 ECODOPPLER TRANSCRANIANO 117,00
02.05.02.002-0 PAQUIMETRIA ULTRASSÔNICA 14,81
02.05.02.003-8 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 24,20
02.05.02.004-6 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 37,95
02.05.02.005-4 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 24,20
02.05.02.006-2 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO 24,20
02.05.02.007-0 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 24,20
02.05.02.008-9 ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA (MONOCULAR) 24,20
02.05.02.009-7 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 24,20

02.05.02.010-0 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA POR VIA ABDOMINAL 24,20

02.05.02.011-9 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 24,20

02.05.02.012-7 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 24,20
02.05.02.013-5 ULTRASSONOGRAFIA DE TORAX (EXTRACARDIACA) 24,20
02.05.02.014-3 ULTRA-SONOGRAFIA OBSTETRICA 24,20
02.05.02.015-1 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 39,60
02.05.02.016-0 ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 24,20
02.05.02.017-8 ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 24,20
02.05.02.018-6 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 24,20

02.05.02.019-4 MARCACAO DE LESAO PRE-CIRURGICA DE LESAO NAO PALPAVEL DE MAMA ASSOCIADA 
A ULTRASSONOGRAFIA 25,43

DIAGNÓSTICO POR TOMOGRAFIA

Tomografia da Cabeça Pescoço e Coluna Vertebral

02.06.01.001-0 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL C/ OU S/ CONTRASTE 86,76
02.06.01.002-8 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA LOMBO-SACRA C/ OU S/ CONTRASTE 101,10
02.06.01.003-6 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA TORACICA C/ OU S/ CONTRASTE 86,76

02.06.01.004-4 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICULACOES TEMPO-
RO-MANDIBULARES 86,75

02.06.01.005-2 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO PESCOCO 86,75
02.06.01.006-0 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA TURCICA 97,44
02.06.01.007-9 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRANIO 97,44
02.06.01.008-7 TOMOMIELOGRAFIA COMPUTADORIZADA 138,63
02.06.01.009-5 TOMOGRAFIA POR EMISSÃO DE PÓSITRONS (PET-CT) 2.107,22
Tomografia de Tórax e Membros Inferiores

02.06.02.001-5 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR 86,75

02.06.02.002-3 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SEGMENTOS APENDICULARES - (BRACO, ANTE-
BRAÇO, MÃO, COXA, PERNA, PÉ 86,75

02.06.02.003-1 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX 136,41
02.06.02.004-0 TOMOGRAFIA DE HEMITORAX, PULMÃO OU DO MEDIASTINO H: 136,41
Tomografia de Abdomem Pelve e Membros Inferiores

02.06.03.001-0 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN SUPERIOR 138,63
02.06.03.002-9 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR 86,75
02.06.03.003-7 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE / BACIA / ABDOMEN INFERIOR 138,63
DIAGNÓSTICO POR RESSONÂNCIA MAGNÉTICA
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RM da Cabeça, Pescoço e Coluna Vertebral

02.07.01.001-3 ANGIORESSONANCIA CEREBRAL 268,75
02.07.01.002-1 RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR (BILATERAL) 268,75
02.07.01.003-0 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOÇO 268,75
02.07.01.004-8 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA 268,75
02.07.01.005-6 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA 268,75
02.07.01.006-4 RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO 268,75
02.07.01.007-2 RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA 268,75
RM Tórax e Membros Superiores

02.07.02.001-9 RESSONANCIA MAGNETICA DE CORACAO / AORTA C/ CINE A:361,25
H:361,25

02.07.02.002-7 RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) 268,75
02.07.02.003-5 RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX 268,75

02.07.02.005-1 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MAMA BILATERAL PARA AVALIAÇÃO DE POSSÍVEIS COM-
PLICAÇÕES DE IMPLANTE DE PRÓTESE Revogado em 12/2016

RM Abdomem, Pelve e Membros Inferiores

02.07.03.001-4 RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR 268,75
02.07.03.002-2 RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA / PELVE / ABDOMEN INFERIOR 268,75
02.07.03.003-0 RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) 268,75
02.07.03.004-9 RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES/COLANGIORRESSONANCIA 268,75

DIAGNÓSTICO POR MEDICINA NUCLEAR IN VIVO

Aparelho Cardiovascular

02.08.01.001-7 CINTILOGRAFIA DE CORACAO C/ GALIO 67 457,55

02.08.01.008-4 CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE CAMARAS CARDIACAS EM SITUACAO DE REPOUSO 
(VENTRICULOGRAFIA)

176,72

02.08.01.007-6 CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE CAMARAS CARDIACAS EM SITUACAO DE ESFORÇO 214,85

02.08.01.002-5 CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ AVALIACAO DA PERFUSAO EM SITUACAO DE ES-
TRESSE (MINIMO 3 PROJECOES)

408,52

02.08.01.003-3 CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ AVALIACAO DA PERFUSAO EM SITUACAO DE REPOU-
SO (MINIMO 3 PROJECOES)

383,07

02.08.01.004-1 CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ LOCALIZACAO DE NECROSE (MINIMO 3 PROJECOES) 166,47

02.08.01.005-0 CINTILOGRAFIA P/ AVALIACAO DE FLUXO SANGUINEO DE EXTREMIDADES 114,02
02.08.01.006-8 CINTILOGRAFIA P/ QUANTIFICACAO DE SHUNT EXTRACARDIACO 142,57
02.08.01.009-2 DETERMINACAO DE FLUXO SANGUINEO REGIONAL 123,93
Aparelho Digestivo

02.08.02.001-2 CINTILOGRAFIA DE FIGADO E BAÇO (MINIMO 5 IMAGENS) 133,26
02.08.02.002-0 CINTILOGRAFIA DE FIGADO E VIAS BILIARES 187,93
02.08.02.003-9 CINTILOGRAFIA DE GLANDULAS SALIVARES C/ OU S/ ESTIMULO 87,89
02.08.02.005-5 CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO ESOFAGICO (LIQUIDO) A/H – 153,38
02.08.02.006-3 CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO ESOFAGICO (SEMI-SOLIDO) A/H – 153,38
02.08.02.007-1 CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO GASTRICO A/H – 144,22
02.08.02.008-0 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE DIVERTICULOSE DE MECKEL A/H – 114,86
02.08.02.009-8 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE HEMORRAGIA DIGESTIVA ATIVA A/H – 157,23
02.08.02.010-1 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE HEMORRAGIA DIGESTIVA NAO ATIVA A/H – 310,82
02.08.02.011-0 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE REFLUXO GASTRO-ESOFAGICO A/H – 135,38
02.08.02.012-8 IMUNO-CINTILOGRAFIA (ANTICORPO MONOCLONAL) A/H – 1.103,26
Aparelho Endócrino

02.08.03.001-8 CINTILOGRAFIA DE PARATIREOIDES 324,54
02.08.03.002-6 CINTILOGRAFIA DE TIREOIDE C/ OU S/ CAPTACAO 77,28
02.08.03.003-4 CINTILOGRAFIA DE TIREOIDE C/ TESTE DE SUPRESSAO / ESTIMULO 107,30
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02.08.03.004-2 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DO CORPO INTEIRO 338,70
02.08.03.005-0 TESTE DO PERCLORATO C/ RADIOISOTOPO 107,40
Aparelho Genitourinário

02.08.04.002-1 CINTILOGRAFIA DE RIM C/ GALIO 67 457,55
02.08.04.003-0 CINTILOGRAFIA DE TESTICULO E BOLSA ESCROTAL 108,94
02.08.04.005-6 CINTILOGRAFIA RENAL/RENOGRAMA (QUALITATIVA E/OU QUANTITATIVA) 133,03
02.08.04.006-4 CISTOCINTILOGRAFIA DIRETA 122,97
02.08.04.007-2 CISTOCINTILOGRAFIA INDIRETA 144,50
02.08.04.008-0 DETERMINACAO DE FILTRACAO GLOMERULAR 63,22
02.08.04.009-9 DETERMINACAO DE FLUXO PLASMATICO RENAL 63,22
02.08.04.010-2 ESTUDO RENAL DINAMICO C/ OU S/ DIURETICO 165,24
Aparelho Esquelético

02.08.05.001-9 CINTILOGRAFIA DE ARTICULACOES E/OU EXTREMIDADES E/OU OSSO 180,32
02.08.05.002-7 CINTILOGRAFIA DE ESQUELETO (CORPO INTEIRO) Não Contemplado
02.08.05.003-5 CINTILOGRAFIA DE OSSOS C/ OU S/ FLUXO SANGUINEO (CORPO INTEIRO) 190,99
02.08.05.004-3 CINTILOGRAFIA DE SEGMENTO OSSEO C/ GALIO 67 457,55
Aparelho Nervoso

02.08.06.001-4 CINTILOGRAFIA DE PERFUSAO CEREBRAL C/ TALIO (SPCTO) 438,01

02.08.06.002-2 CISTERNOCINTILOGRAFIA (INCLUINDO PESQUISA E/OU AVALIACAO DO TRANSITO 
LIQUORICO 205,34

02.08.06.003-0 ESTUDO DE FLUXO SANGUINEO CEREBRAL 119,16
Aparelho Respiratório

02.08.07.001-0 CINTILOGRAFIA DE PULMAO C/ GALIO 67 457,55
02.08.07.002-8 CINTILOGRAFIA DE PULMAO P/ PESQUISA DE ASPIRACAO 127,51
02.08.07.003-6 CINTILOGRAFIA DE PULMAO POR INALACAO (MINIMO 2 PROJECOES) 128,12
02.08.07.004-4 CINTILOGRAFIA DE PULMAO POR PERFUSAO (MINIMO 4 PROJECOES) 130,50
Aparelho Hematológico

02.08.08.001-5 CINTILOGRAFIA DE SISTEMA RETICULO-ENDOTELIAL (MEDULA OSSEA) 112,61
02.08.08.002-3 DEMONSTRACAO DE SEQUESTRO DE HEMACIAS PELO BACO (C/ RADIOISOTOPOS 97,37
02.08.08.003-1 DETERMINACAO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS (C/ RADIOSOTOPOS) 54,36
02.08.08.004-0 LINFOCINTILOGRAFIA 141,33
Outros Métodos de diagnóstico por Medicina Nuclear

02.08.09.001-0 CINTILOGRAFIA DE CORPO INTEIRO C/ GALIO 67 P/ PESQUISA DE NEOPLASIAS 906,80
02.08.09.002-9 CINTILOGRAFIA DE GLANDULA LACRIMAL (DACRIOCINTILOGRAFIA) 66,23
02.08.09.003-7 CINTILOGRAFIA DE MAMA (BILATERAL) 289,43
DIAGNÓSTICO POR ENDOSCOPIA

Aparelho Digestivo

02.09.01.001-0 COLANGIOPANCREATOGRAFIA RETROGRADA (VIA ENDOSCOPICA) 90,68
02.09.01.002-9 COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) 112,66
02.09.01.003-7 ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA 48,16
02.09.01.004-5 LAPAROSCOPIA 40,37
02.09.01.005-3 RETOSSIGMOIDOSCOPIA 23,13
02.09.01.006-1 VIDEOLAPAROSCOPIA 95,00

04.07.01.025-4
RETIRADA DE POLIPO DO TUBO DIGESTIVO POR ENDOSCOPIA (INCLUI ALÇA DE POLI-
PECTOMIA)
Incluído pela Resolução nº. 156, de 13/06/2017 – Publicada no DOM/SC em 11/07/2017.

149,84

04.07.02.039-0
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO / POLIPOS DO RETO / COLO SIGMOIDE (INCLUI ALÇA 
DE POLIPECTOMIA)
Incluído pela Resolução nº. 156, de 13/06/2017 – Publicada no DOM/SC em 11/07/2017.

133,63

DIAGNÓSTICO POR RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA
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Exames Radiológicos de Vasos Sanguíneos e Linfáticos

02.10.01.001-0 ANGIOGRAFIA CEREBRAL (4 VASOS) H – 179,46
02.10.01.002-9 ANGIOGRAFIA DE ARCO AORTICO A – 137,01
02.10.01.003-7 ANGIOGRAFIA DE ARCO AORTICO E TRONCOS SUPRA-AORTICOS 137,01
02.10.01.004-5 AORTOGRAFIA ABDOMINAL 189,73
02.10.01.005-3 AORTOGRAFIA TORACICA 170,44
02.10.01.006-1 ARTERIOGRAFIA CERVICO-TORACICA 201,01
02.10.01.007-0 ARTERIOGRAFIA DE MEMBRO 179,46
02.10.01.008-8 ARTERIOGRAFIA DIGITAL (POR VIA VENOSA) A – 200,01

02.10.01.009-6 ARTERIOGRAFIA P/ INVESTIGACAO DE DOENCA ARTERIOSCLEROTICA AORTO-ILIACA E 
DISTAL 504,33

02.10.01.010-0 ARTERIOGRAFIA P/ INVESTIGACAO DE HEMORRAGIA CEREBRAL 504,33
02.10.01.011-8 ARTERIOGRAFIA P/ INVESTIGACAO DE ISQUEMIA CEREBRAL 504,43
02.10.01.012-6 ARTERIOGRAFIA PELVICA 170,44
02.10.01.013-4 ARTERIOGRAFIA SELETIVA DE CAROTIDA 190,31
02.10.01.014-2 ARTERIOGRAFIA SELETIVA POR CATETER (POR VASO) 201,51
02.10.01.015-0 ARTERIOGRAFIA SELETIVA VERTEBRAL 201,01
02.10.01.016-9 ESPLENOPORTOGRAFIA 182,45
02.10.01.017-7 FLEBOGRAFIA DE MEMBRO A - 145,94
02.10.01.018-5 FLEBOGRAFIA DE CAVA INFERIOR E/OU SUPERIOR A – 200,01
02.10.01.019-3 LINFANGIOADENOGRAFIA 199,40
02.10.01.020-7 PORTOGRAFIA TRANS-HEPATICA 200,01
MÉTODOS DIAGNÓSTICOS EM ESPECIALIDADES

ANGIOLOGIA

02.11.01.001-4 CAPILAROSCOPIA A – 28,42
02.11.01.002-2 INVESTIGACAO ULTRASSONICA (PLETISMOGRAFIA) A – 1,31
02.11.01.003-0 OSCILOMETRIA A – 1,31
02.11.01.004-9 PLETISMOGRAFIA (POR LATERALIDADE / TERRITORIO) A – 1,31
CARDIOLOGIA

02.11.02.001-0 CATETERISMO CARDIACO A – 614,72
H – 492,52 + 122,20 (Profis.)

02.11.02.002-8 CATETERISMO CARDIACO EM PEDIATRIA A – 653,72
H – 492,52 + 161,20 (Profis)

02.11.02.003-6 ELETROCARDIOGRAMA 5,15
02.11.02.004-4 MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HS (3 CANAIS) 30,00
02.11.02.005-2 MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO ARTERIAL 10,07
02.11.02.006-0 TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO 30,00
Diagnóstico CINÉTICO FUNCIONAL

02.11.03.001-5 AVALIACAO CINEMATICA E DE PARAMETROS LINEARES 1,26
02.11.03.002-3 AVALIACAO CINÉTICA, CINEMÁTICA E DE PARÂMETROS LINEARES 1,26
02.11.03.003-1 AVALIAÇÃO DE EQUILÍBRIO ESTÁTICO EM PLACA DE FORÇA 1,26
02.11.03.004-0 AVALIAÇÃO DE FUNÇÃO E MECÂNICA RESPIRATÓRIA 10,00

02.11.03.005-8 AVALIAÇÃO DE FUNÇÃO E MECÂNICA RESPIRATÓRIA COM TRANSDUTORES MICROPRO-
CESSADOS 10,00

02.11.03.006-6 AVALIAÇÃO DE MOVIMENTO (POR IMAGEM) 1,26
02.11.03.007-4 AVALIAÇÃO FUNCIONAL MUSCULAR 1,26
02.11.03.008-2 ELETRODIAGNÓSTICO CINÉTICO FUNCIONAL 1,26

02.11.03.009-0 ELETROMIOGRAFIA DINÂMICA, AVALIAÇÃO CINÉTICA, CINEMÁTICA E DE PARÂMETROS 
LINEARES 1,26

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA

02.11.04.001-0 AMNIOSCOPIA 1,69
02.11.04.002-9 COLPOSCOPIA 3,38
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02.11.04.003-7 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO DO CONTEUDO CERVIC0-VAGINA 2,80
02.11.04.004-5 HISTEROSCOPIA (DIAGNOSTICA 25,00
02.11.04.005-3 PERSUFLACAO TUBARIA (DIAGNOSTICA) 1,69
02.11.04.006-1 TOCOCARDIOGRAFIA ANTE-PARTO 1,69
NEUROLOGIA

02.11.05.002-4 ELETROENCEFALOGRAFIA EM VIGILIA C/ OU S/ FOTO-ESTIMULO 11,34
02.11.05.003-2 ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO INDUZIDO C/ OU S/ MEDICAMENTO (EEG) 25,00

02.11.05.004-0 ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGILIA E SONO ESPONTANEO C/ OU S/ FOTOESTIMULO 
(EEG) 25,00

02.11.05.005-9 ELETROENCEFALOGRAMA QUANTITATIVO C/ MAPEAMENTO (EEG 25,00
02.11.05.006-7 ELETROMIOGRAMA (EMG) 27,00
02.11.05.007-5 ELETROMIOGRAMA C/ ESTUDO DE FIBRA UNICA 27,00
02.11.05.008-3 ELETRONEUROMIOGRAMA (ENMG) 27,00

02.11.05.009-1 EXPLORACAO DIAGNOSTICA PELO VIDEO-ELETROENCEFALOGRAMA COM OU SEM USO 
DE ELETRODO DE PROFUNDIDADE H - 1.707,05

02.11.05.010-5 POLISSONOGRAFIA 125,00
02.11.05.011-3 POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO 4,06
02.11.05.012-1 POTENCIAL EVOCADO VISUAL / OCCIPTO 4,06
02.11.05.013-0 POTENCIAL SOSMATO-SENSITIVO 4,06
02.11.05.014-8 TESTE DE WADA H - 1.707,05
02.11.05.015-6 VIDEO-ELETROENCEFALOGRAMA C/ REGISTRO PROLONGADO 27,00
OFTALMOLOGIA

02.11.06.001-1 BIOMETRIA ULTRASSÔNICA (MONOCULAR 24,24
02.11.06.002-0 BIOMICROSCOPIA DE FUNDO DE OLHO 12,34
02.11.06.003-8 CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA OU MANUAL COM GRÁFICO 40,00
02.11.06.005-4 CERATOMETRIA 3,37
02.11.06.006-2 CURVA DIARIA DE PRESSAO OCULAR CDPO (MINIMO 3 MEDIDAS) 10,11
02.11.06.007-0 ELETRO-OCULOGRAFIA 24,24
02.11.06.008-9 ELETRORETINOGRAFIA 24,24
02.11.06.009-7 ESTESIOMETRIA 3,37
02.11.06.010-0 FUNDOSCOPIA 3,37
02.11.06.011-9 GONIOSCOPIA 6,74
02.11.06.012-7 MAPEAMENTO DE RETINA 24,24
02.11.06.013-5 MEDIDA DE OFUSCAMENTO E CONTRASTE 3,34
02.11.06.014-3 MICROSCOPIA ESPECULAR DE CORNEA 24,24
02.11.06.015-1 POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL 3,37
02.11.06.016-0 POTENCIAL VISUAL EVOCADO 24,24
02.11.06.017-8 RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR 24,68
02.11.06.018-6 RETINOGRAFIA FLUORESCENTE BINOCULAR 64,00
02.11.06.020-8 TESTE DE PROVOCACAO DE GLAUCOMA 6,74
02.11.06.021-6 TESTE DE SCHIRMER 3,37
02.11.06.022-4 TESTE DE VISÃO DE CORES 3,37
02.11.06.023-2 TESTE ORTÓPTICO 12,34
02.11.06.024-0 TESTE P/ ADAPTACAO DE LENTE DE CONTATO 12,34
02.11.06.025-9 TONOMETRIA 3,37
02.11.06.026-7 TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CÓRNEA 24,24

OTORRINOLARINGOLOGIA

02.11.07.001-7 ANALISE ACUSTICA DA VOZ POR MEIO DE LABORATORIO DE VOZ 4,11
02.11.07.002-5 AUDIOMETRIA DE REFORCO VISUAL (VIA AEREA / OSSEA) 21,00
02.11.07.003-3 AUDIOMETRIA EM CAMPO LIVRE 20,13
02.11.07.004-1 AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AEREA / OSSEA) 21,00
02.11.07.005-0 AVALIACAO AUDITIVA COMPORTAMENTAL 18,00
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02.11.07.006-8 AVALIACAO DE LINGUAGEM ESCRITA / LEITURA 4,11
02.11.07.007-6 AVALIACAO DE LINGUAGEM ORAL 4,11
02.11.07.008-4 AVALIACAO MIOFUNCIONAL DE SISTEMA ESTOMATOGNATICO 4,11
02.11.07.009-2 AVALIACAO P/ DIAGNOSTICO DE DEFICIENCIA AUDITIVA 24,75
02.11.07.010-6 AVALIACAO P/ DIAGNOSTICO DIFERENCIAL DE DEFICIENCIA AUDITIVA 46,56
02.11.07.011-4 AVALIACAO VOCAL 4,11
02.11.07.012-2 ELETROCOCLEOGRAFIA 4,25
02.11.07.013-0 ELETROGUSTOMETRIA 1,37
02.11.07.014-9 EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS P/ TRIAGEM AUDITIVA 13,51

02.11.07.015-7 ESTUDO DE EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS TRANSITORIAS E PRODUTOS DE 
DISTORCAO (EOA) 46,68

02.11.07.016-5 ESTUDO TOPODIAGNOSTICO DA PARALISIA FACIAL 8,10
02.11.07.017-3 EXAME DE ORGANIZACAO PERCEPTIVA 4,11
02.11.07.018-1 EXAME NEUROPSICOMOTOR EVOLUTIVO 4,11
02.11.07.019-0 GUSTOMETRIA 1,92
02.11.07.020-3 IMITANCIOMETRIA 23,00
02.11.07.021-1 LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF-LRF) 26,25
02.11.07.022-0 OLFATOMETRIA 1,37
02.11.07.023-8 PESQUISA DE FISTULA PERILINFATICA 4,80
02.11.07.024-6 PESQUISA DE GANHO DE INSERCAO 12,00
02.11.07.025-4 PESQUISA DE PARES CRANIANOS 1,37
02.11.07.026-2 POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE CURTA MEDIA E LONGA LATENCIA 46,88
02.11.07.027-0 POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO P/ TRIAGEM AUDITIVA 13,51
02.11.07.028-9 PROVA DE FUNCAO TUBARIA 4,80

02.11.07.029-7 REAVALIACAO DIAGNOSTICA DE DEFICIENCIA AUDITIVA EM PACIENTE MAIOR DE 3 
ANOS 22,25

02.11.07.030-0 REAVALIACAO DIAGNOSTICA DE DEFICIENCIA AUDITIVA EM PACIENTE MENOR DE 3 
ANOS 44,36

02.11.07.031-9 SELECAO E VERIFICACAO DE BENEFICIO DO AASI 8,75
02.11.07.032-7 TESTES ACUMETRICOS (DIAPASAO) 1,37
02.11.07.033-5 TESTES AUDITIVOS SUPRALIMINARES 1,37
02.11.07.034-3 TESTES DE PROCESSAMENTO AUDITIVO 9,36
02.11.07.035-1 TESTES VESTIBULARES / OTONEUROLOGICOS 12,12
02.11.07.036-0 TRIAGEM AUDITIVA DE ESCOLARES 12,00
02.11.07.037-8 AVALIAÇÃO E SELEÇÃO PRÉ-CIRÚRGICA PARA IMPLANTE COCLEAR 46,56
02.11.07.038-6 MAPEAMENTO E BALANCEAMENTO DOS ELETRODOS 33,91
02.11.07.039-4 POTENCIAL EVOCADO ELETRICAMENTE NO SISTEMA AUDITIVO 93,76
02.11.07.040-8 REFLEXO ESTAPEDIANO ELICIADO ELETRICAMENTE 46,00
02.11.07.041-6 AVALIAÇÃO E SELEÇÃO PRÉ-CIRÚRGICA PARA PRÓTESE AUDITIVA ANCORADA NO OSSO 46,56
PNEUMOLOGIA

02.11.08.001-2 ESPIROGRAFIA C/ DETERMINACAO DO VOLUME RESIDUAL 2,78
02.11.08.002-0 GASOMETRIA 2,78
02.11.08.003-9 GASOMETRIA (APOS EXERCICIO CICLO-ERGOMETRICO) 2,78
02.11.08.004-7 GASOMETRIA (APOS OXIGENIO A 100 DURANTE A DIFUSAO ALVEOLO-CAPILAR 2,78
02.11.08.005-5 ESPIROMETRIA OU PROVA DE FUNCAO PULMONAR COMPLETA COM BRONCODILATADOR 6,36
02.11.08.006-3 PROVA DE FUNCAO PULMONAR SIMPLES 4,28
02.11.08.007-1 PROVA FARMACODINAMICA 2,78
02.11.08.008-0 TESTE DA CAMINHADA DE 6 MINUTOS 2,78
UROLOGIA

02.11.09.001-8 AVALIACAO URODINAMICA COMPLETA 7,62
02.11.09.002-6 CATETERISMO DE URETRA 8,82
02.11.09.003-4 CISTOMETRIA C/ CISTOMETRO 8,82
02.11.09.004-2 CISTOMETRIA SIMPLES 8,82
02.11.09.005-0 DETERMINACAO DE PRESSAO INTRA-ABDOMINAL 8,82
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02.11.09.006-9 PERFIL DE PRESSAO URETRAL 8,82
02.11.09.007-7 UROFLUXOMETRIA 8,82
PSIQUIATRIA

02.11.10.001-3 APLICACAO DE TESTE P/ PSICODIAGNOSTICO 2,74
DIAGNÓSTICOS E PROCEDIMENTOS ESPECIAIS EM HEMATOLOGIA

Exames do Doador/Receptor

02.12.01.001-8 EXAMES IMUNOHEMATOLOGICOS EM DOADOR DE SANGUE 15,00
02.12.01.002-6 EXAMES PRE-TRANSFUSIONAIS I 17,04
02.12.01.003-4 EXAMES PRE-TRANSFUSIONAIS II 17,04
02.12.01.004-2 FENOTIPAGEM K, FYA, FYB, JKA, JKB EM GEL 10,00
02.12.01.005-0 SOROLOGIA DE DOADOR DE SANGUE 75,00
02.12.01.006-9 TESTE DO ÁCIDO NUCLEICO (NAT) EM AMOSTRAS DE SANGUE DO DOADOR DE SANGUE. 9,34
Procedimentos Especiais em Hemoterápica

02.12.02.001-3 DELEUCOCITACAO DE CONCENTRADO DE HEMACIAS 45,00
02.12.02.002-1 DELEUCOCITACAO DE CONCENTRADO DE PLAQUETAS 70,00
02.12.02.003-0 IRRADIACAO DE SANGUE E COMPONENTES DESTINADOS A TRANSFUSAO 13,61
02.12.02.004-8 PREPARO DE COMPONENTES ALIQUOTADOS 5,00
02.12.02.005-6 PREPARO DE COMPONENTES LAVADOS 5,00
02.12.02.006-4 PROCESSAMENTO DE SANGUE 10,15
APLICAÇÃO DE CONTRASTE

004.10.02.04-0
APLICAÇÃO DE CONTRASTE EM PROCEDIMENTOS DE DIAGNÓSTICO POR RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA OU TOMOGRAFIA (PRÉ-AUTORIZADO)
Incluído pela Resolução nº. 152, de 08/05/2017 – Publicada no DOM/SC em 09/05/2017.

100,00

PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS OFTALMOLÓGICOS
Rol de Procedimentos Incluído pela Resolução nº. 168, de 21/09/2017 – Publicada no DOM/SC em 22/09/2017

04.05.05.013-5 IMPLANTE DE PRÓTESE ANTI-GLAUCOMATOSA – MONOCULAR
Incluído pela Resolução nº. 168, de 21/09/2017 – Publicada no DOM/SC em 22/09/2017 499,20

04.05.03.013-4 VITRECTOMIA ANTERIOR – MONOCULAR
Incluído pela Resolução nº. 168, de 21/09/2017 – Publicada no DOM/SC em 22/09/2017 381,08

04.05.03.016-9
VITRECTOMIA POSTERIOR COM INFUSÃO DE PERFLUOCARBONO E ENDOLASER – MO-
NOCULAR
Incluído pela Resolução nº. 168, de 21/09/2017 – Publicada no DOM/SC em 22/09/2017

2.540,14

04.05.03.014-2 VITRECTOMIA POSTERIOR – MONOCULAR
Incluído pela Resolução nº. 168, de 21/09/2017 – Publicada no DOM/SC em 22/09/2017 1.619,67

04.05.03.017-7
VITRECTOMIA POSTERIOR COM INFUSÃO DE PERFLUOCARBONO/ÓLEO DE SILICONE E 
ENDOLASER – MONOCULAR
Incluído pela Resolução nº. 168, de 21/09/2017 – Publicada no DOM/SC em 22/09/2017

2.855,14

04.05.01.007-9 EXERESE DE CALÁZIO E OUTRAS PEQ. LESÕES DA PÁLPEBRA E SUPERCÍLIOS
Incluído pela Resolução nº. 168, de 21/09/2017 – Publicada no DOM/SC em 22/09/2017 45,00

04.05.05.025-9 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CORNEA
Incluído pela Resolução nº. 168, de 21/09/2017 – Publicada no DOM/SC em 22/09/2017 25,00

04.05.05.032-1 TRABECULECTOMIA (GLAUCOMA SEM TUBO)
Incluído pela Resolução nº. 168, de 21/09/2017 – Publicada no DOM/SC em 22/09/2017 513,00

04.05.05.017-8 IRIDECTOMIA CIRÚRGICA
Incluído pela Resolução nº. 168, de 21/09/2017 – Publicada no DOM/SC em 22/09/2017 297,46

04.05.05.019-4 IRIDOTOMIA LASER
Incluído pela Resolução nº. 168, de 21/09/2017 – Publicada no DOM/SC em 22/09/2017 45,00

04.05.05.037-2 FACOEMULSIFICAÇÃO C/ IMPLANTE LENTE INTRA-OCULAR DOBRÁVEL
Incluído pela Resolução nº. 168, de 21/09/2017 – Publicada no DOM/SC em 22/09/2017 643,00

04.05.03.019-3 PAN FOTOCOAGULAÇÃO DE RETINA A LASER (MONOCULAR)
Incluído pela Resolução nº. 168, de 21/09/2017 – Publicada no DOM/SC em 22/09/2017 180,00

04.05.05.036-4 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PTERÍGIO
Incluído pela Resolução nº. 168, de 21/09/2017 – Publicada no DOM/SC em 22/09/2017 139,70

04.05.05.008-9 EXERESE DE TUMOR DE CONJUNTIVA
Incluído pela Resolução nº. 168, de 21/09/2017 – Publicada no DOM/SC em 22/09/2017 82,28

04.05.05.038-0 CIRURGIA DE CATARATA CONGÊNITA
Incluído pela Resolução nº. 168, de 21/09/2017 – Publicada no DOM/SC em 22/09/2017 506,52
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04.05.02.001-5 CORRECAO CIRURGICA DE ESTRABISMO (ACIMA DE 2 MUSCULOS)
Incluído pela Resolução nº. 169, de 27/09/2017 – Publicada no DOM/SC em 28/09/2017. 694,88

04.05.02.002-3 CORRECAO CIRURGICA DO ESTRABISMO (ATE 2 MUSCULOS)
Incluído pela Resolução nº. 169, de 27/09/2017 – Publicada no DOM/SC em 28/09/2017. 485,37

1.2 Os interessados em participar deste Edital deverão possuir capacidade instalada capaz de realizar pelo menos um dos grupos de proce-
dimentos constantes neste Termo de Referência.

1.3 O Item 004.10.02.04-0 - APLICAÇÃO DE CONTRASTE EM PROCEDIMENTOS DE DIAGNÓSTICO POR RESSONÂNCIA MAGNÉTICA OU 
TOMOGRAFIA (PRÉ-AUTORIZADO), é expressamente vinculado ao credenciamento e a realização conjunta dos exames dele necessário, em 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA OU TOMOGRAFIA, pelo mesmo prestador autorizado. Uso restrito a indicação médica. Cabendo ao prestador, 
encaminhar relatório, laudo ou documento congênere, comprovando a indicação e utilização (assinado pelo médico responsável), para fins 
de auditoria e pagamento. (Incluído pela Resolução nº. 152, de 08/05/2017 – Publicada no DOM/SC em 09/05/2017)

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1 Visando o atendimento aos usuários da rede municipal de saúde dos 14 Municípios consorciados ao CISAMVI referente aos procedimen-
tos com finalidade
diagnóstica de média e alta complexidade, e a não realização de todos os exames descritos nos grupos de diagnósticos pela rede própria, à 
necessidade de contratação se justifica, a fim de que os municípios não fique sem a oferta destes procedimentos, bem como garanta maior 
agilidade no agendamento, de forma que não prejudique os usuários do sistema público de saúde na conclusão e/ou encaminhamento de 
diagnóstico para tratamento e/ou reabilitação do seu estado de saúde.

3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1 Ao credenciado competirá:
a) Executar os serviços nas condições estipuladas, observando-se os parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como as normas 
legais aplicáveis;
b) Prestar os serviços apenas mediante apresentação da “Guia de Referencia e Contra referencia, autorizada pelo órgão municipal respon-
sável pelos encaminhamentos;
c) Prestar atendimento adequado aos usuários e fornecer as informações ao CISAMVI sobre os serviços prestados de maneira correta e 
nos prazos estabelecidos neste Edital;
d) Após aprovação do faturamento, apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior.
e) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento durante todo o período em que se mantiver credenciado;
f) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena execução dos serviços contratados;
g) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
h) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade;
i) Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre os 
serviços realizados e/ou necessárias ao cumprimento do objeto do credenciamento.
j) Comunicar ao CISAMVI, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem 
a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços;
k) O Credenciado deverá afixar aviso, em local visível, sobre sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços 
prestados pela mesma em razão do vínculo junto ao SUS.
l) Todos os prestadores contratados ficarão sujeitos à auditoria do CISAMVI durante a vigência do contrato;

3.2 Ao CISAMVI competirá:
a) Efetuar o pagamento ao credenciado em função dos serviços prestados de acordo com os valores de cada item realizado;
b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados e informar ao prestador o os valor autoriza-
do, e se houver, o motivo das glosas efetuadas, possibilitando o questionamento e correção, se possível;
c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Termo e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
d) Fornecer requisições para execução dos serviços.

4. DO PREÇO E DO PAGAMENTO:
4.1 Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados por cada procedimento realizado em conformidade com os valores pagos 
pelo Ministério da Saúde na Competência 08/2016 e podem ser consultados diretamente pelo SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da 
“Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS” (online), no 
site: http://sigtap.datasus.gov.br.
4.2 Todos os contratados deverão utilizar o formulários indicado pelo CISAMVI, com as informações necessárias para o preenchimento do 
Boletim de Produção Ambulatorial – BPA do Sistema de Informações Ambulatoriais do SIA/SUS, ou BPA-I Sistema de Informações Ambula-
toriais Individualizado do SIA/SUS, conforme o caso, para realização do fechamento de sua produção mensal. O modelo do formulário será 
indicado pelo CISAMVI.
4.3 É vedado ao credenciado cobrar ou receber qualquer outra importância a título de honorários ou complemento pelos serviços prestados, 
seja do CISAMVI, do usuário, paciente ou terceiro.
4.4 Ficam ao encargo do credenciado todas as despesas e custos relativas à aluguel, mão-de-obra, encargos sociais, fiscais e outros que 
porventura forem necessárias à prestação dos serviços.
4.5 O credenciado deverá manter o recolhimento das obrigações trabalhistas, fiscais e securitárias decorrente da relação de emprego com 
seus profissionais, relativamente às competências em que prestar serviços.
4.6 O pagamento será realizado mensalmente, até o 20º (vigésimo) dia do mês seguinte ao da prestação dos serviços, mediante apuração 
e comprovação dos serviços que foram prestados até o dia 25º (vigésimo quinto) do mês em faturamento, acompanhados do respectivo 
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documento fiscal (deverá ser sempre Nota Fiscal).
4.6.1 A Nota Fiscal deverá conter a informação do número do credenciamento e contrato correspondente aos serviços, não podendo haver 
a cobrança de serviços correspondentes a dois ou mais contratos na mesma Nota Fiscal.
4.6.2 O pagamento será realizado mediante depósito bancário, preferencialmente em conta mantida na Caixa Econômica Federal, sem 
prejuízo de contas mantidas em outras instituições bancarias.
4.7 O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim a determinar.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 - Poderão se credenciar as pessoas jurídicas da área de saúde que atendam a todas as exigências constantes no Edital e seus Anexos, 
inclusive quanto à documentação, bem como atendam as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento 
satisfatório.
5.2 - Estão impedidos de se credenciar as pessoas jurídicas que tenham sido sujeitas à aplicação da penalidade de suspensão temporária de 
contratar com o CISAMVI, pelo prazo da suspensão, ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, 
pelo prazo da declaração de inidoneidade.

6. DAS VISTORIAS TÉCNICAS
6.1 – O CISAMVI poderá compor comissão especial que realizará visitas técnicas nas instalações de qualquer interessado, independente 
de prévio agendamento, para verificação da capacidade instalada e das reais condições de atendimento às necessidades deste Consórcio.

7. DO PRAZO DE VALIDADE DO CREDENCIAMENTO
7.1 O presente credenciamento entrará em vigor na data de sua assinatura e tem validade por 12 (doze) meses, sendo que os contratos 
poderão ser prorrogados mediante assinatura de Termo Aditivo entre as partes.

8. DA DISTRIBUIÇÃO DO TETO FINANCEIRO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE LABORATÓRIO EM ANÁLISES CLÍNICAS
8.1 O teto financeiro do CISAMVI para realização de exames de laboratório em análises clínicas, será distribuído entre os prestadores con-
tratados, de acordo com as disponibilidades e conveniências dos Municípios ou CISAMVI.
8.2 A distribuição dos valores entre os prestadores contratados obedecerá ao seguinte critério:
a) Os valores serão distribuídos de acordo com a organização dos serviços de saúde municipal respeitada a capacidade instalada de cada 
prestador.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 - As despesas decorrentes das contratações realizadas correrão por conta da dotação orçamentária própria do Orçamento-Programa 
Anual do CISAMVI (3390 – Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar).
Blumenau (SC), 20 de fevereiro 2017.
Cleones Hostins
Diretor Executivo

ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

Ao CISAMVI
Setor de Licitações e Contratos
Blumenau – SC

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS E/OU PRIVADAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE, CONFORME DESCRIÇÃO NA “TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS, ÓRTESES E PRÓTESES E MATERIAIS ES-
PECIAIS (OPM) DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS”, DISPONÍVEL ATRAVÉS DO SIGTAP – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA TABELA 
DE PROCEDIMENTOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE DOS 14 (QUATORZE) MUNICÍPIOS CONSOR-
CIADOS AO CISAMVI, divulgado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, nos termos do presente Edital.

Nome: __________________________________________________________ 
Telefone: ___________________  e-mail: ______________________________
Endereço Comercial: ______________________________________________
CEP: _________________  Cidade: ___________________  Estado: __________
C.N.P.J: ______________  Estadual: ____________ Inscr.Municipal __________ 
Banco _______________ Ag: __________  Conta Corrente n. º _____________ 
Responsável Técnico pelos Serviços Prestados: __________________________ 
N° do conselho da categoria do profissional técnico: _____________________

Para tanto, DECLARA, sob as penas da lei, que:
- Concordamos em se submeter a todas às disposições constantes no Edital de Credenciamento nº 002/2017 e seus Anexos;
- Possuímos estrutura, materiais, equipamentos, profissionais e outros itens considerados essenciais para o cumprimento dos serviços cons-
tantes desta ficha de inscrição;
- Conhecemos e estamos de acordo em aceitar e prestar os serviços pelos valores constantes na tabela SIGTAP.

Ademais, requer o credenciamento para prestar os exames conforme declaração de capacidade de instalação e disponibilidade ao SUS – 
Anexo III.
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*O Proponente poderá se credenciar em todos os procedimentos que tiver capacidade e comprovar as condições de habilitação, indicando 
a quantidade máxima mensal que está disposto a atender, não podendo para tanto ultrapassar ao limite de sua disponibilidade ao SUS.

Local(is) onde será(ão) executado(s) o(s) serviço(s):

(cidade), (dia) de (mês) de (ano).

NOME DA PESSOA JURÍDICA
Telefone de contato: .......
e-mail de contato: .....

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE INSTALADA E DISPONIBILIDADE AO SUS

A empresa/entidade ......................................................................, pessoa jurídica de direito (público ou privado), com sede na 
..........................................................,(Cidade-SC),
inscrita no CNPJ nº ............................................ , por meio de seu (qualificação) representante legal abaixo firmado, em atenção ao 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 05/2017, vem declarar que possui capacidade instalada para realização de ................................ proce-
dimentos por mês, conforme segue:.

Exames CAPACIDADE INSTALADA
(em quantidade mensal)

PROPOSTA PARA ATENDIMENTO DO SUS
(em quantidade mensal)

Cidade, ................................. 

ANEXO IV
RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS QUE COMPÕEM EQUIPE TÉCNICA

Empresa: ___________________________________

CNPJ: ______________________________________ 

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome do Profissional CPF Cargo Função Carga horária 
semanal

Número no Conselho 
(quando for o caso)

Demais profissionais

Nome do Profissional CPF Cargo Função Carga horária 
semanal

Número no Conselho 
(quando for o caso)

Cidade, .................................

Anexo V
MINUTA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI E A EMPRESA XXX.

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 
466, bairro Velha, em Blumenau (SC), inscrito no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo Sr. 
Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxx, doravante denominado CISAMVI e, de outro lado, XXX, neste ato representado por 
XXX, doravante denominado CREDENCIADO, tem entre si justo acordado o presente Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do Pro-
cesso de Inexigibilidade de Licitação nº. XXXX/2017, na melhor forma de direito e de acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações, combinada 
com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes 
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aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

0.1 - O CREDENCIADO prestará aos usuários da rede municipal de saúde dos Municípios consorciados ao CISAMVI, serviços com finalidade 
diagnóstica de média e alta complexidade ambulatorial para realização de procedimentos, conforme descrito no Anexo III – Declaração de 
Capacidade de Instalação e Disponibilidade ao SUS, do edital de Credenciamento n.º 02/2017.

1.2 - Os procedimentos solicitados serão prestados na(s) seguinte(s) instalação(ões): XXX, Rua XXX, nº XXX, sala XXX, bairro XXX, na cidade 
de XXX, com capacidade de atendimento de xxx usuários por dia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO CREDENCIAMENTO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1 - Os contratos decorrentes deste credenciamento terão sua vigência a contar da data de publicação do mesmo, pelo período de 12 
(doze) meses, e poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, por ato do CISAMVI, pelo prazo máximo de 60 
(sessenta meses), nos termos do art.57§§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E QUATITATIVO

3.1 - Os serviços de saúde prestados pelo CREDENCIADO serão remunerados por cada procedimento realizado.

3.2 - Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados por cada procedimento realizado em conformidade com os valores 
pagos pelo Ministério da Saúde na Competência 08/2016 e podem ser consultados diretamente pelo SIGTAP – Sistema de Gerenciamento 
da “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS” (online), 
no site: http://sigtap.datasus.gov.br.

3.3 A demanda de consumo dependerá única e exclusivamente da procura dos munícipes pelas especialidades oferecidas.

3.4 Por se tratar de uma quantidade estimativa não está a Administração obrigada a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no 
presente credenciamento.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 - O pagamento será realizado mensalmente, até o 20º (vigésimo) dia do mês seguinte ao da prestação dos serviços, mediante:

4.1.1 Apuração e comprovação dos serviços que foram prestados até o dia 25 do mês em faturamento, conforme quantidade de procedi-
mentos realizados. Apresentado em formulário padrão, seguindo o modelo do anexo VI do Edital, aprovado pelo CISAMVI.

4.1.2 Respectivo documento fiscal (deverá ser sempre Nota fiscal) de cobrança do valor aprovado, apresentado ao CISAMVI.

3.2 A comprovação da realização dos serviços será feita mediante:

3.2.1 Relatório do Credenciado, disponibilizado pelo CISAMVI conforme modelo Anexo VI disponível também no endereço eletrônico www.
cisamvi.sc.gov.br, completamente preenchido com assinatura do paciente ou responsável (identificado);

3.2.2 Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu atendimento devidamente assinada pelo paciente ou responsável devida-
mente identificado.

3.2.3 Relatório Padronizado pelo CISAMVI para informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I.

3.2.3.1 Todos os contratados deverão utilizar o formulário indicado pelo CISAMVI, com as informações necessárias para o preenchimento 
do Boletim de Produção Ambulatorial – BPA do Sistema de Informações Ambulatoriais do SIA/SUS, ou BPA-I Sistema de Informações Am-
bulatoriais Individualizado do SIA/SUS, conforme o caso, para realização do fechamento de sua produção mensal. O modelo do formulário 
será indicado pelo CISAMVI.

3.3 Após receber a aprovação do relatório encaminhado (item 4.2.1), o Contratado poderá encaminhar a nota fiscal para cobrança.

3.4 Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria 
para aferição correta dos serviços executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido.

3.5 Em caso de atraso na entrega das faturas pelo credenciado, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.

3.6 O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMVI

5.1 – Compete ao CISAMVI:

a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO em função dos serviços prestados de acordo com os valores constantes na tabela SIGTAP;
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b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;

c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Contrato e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;

d) Fornecer requisições para execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

a) Executar os serviços nas condições estipuladas, observando-se os parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como as normas 
legais aplicáveis;
b) Prestar os serviços apenas mediante apresentação da “Guia de Referencia e Contra referencia, autorizada pelo órgão municipal respon-
sável pelos encaminhamentos;
c) Prestar atendimento adequado aos usuários e fornecer as informações ao CISAMVI sobre os serviços prestados de maneira correta e 
nos prazos estabelecidos neste Edital;
d) Após aprovação do faturamento, apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior.
e) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento durante todo o período em que se mantiver credenciado;
f) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena execução dos serviços contratados;
g) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
h) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade;
i) Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre os 
serviços realizados e/ou necessárias ao cumprimento do objeto do credenciamento.
j) Comunicar ao CISAMVI, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem 
a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços;
k) O Credenciado deverá afixar aviso, em local visível, sobre sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços 
prestados pela mesma em razão do vínculo junto ao SUS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDENCIAMENTO

7.1 - Constituem motivo para o descredenciamento:

a) Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou a atualização dos documentos de habilitação e de regularidade fiscal;

b) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do CREDENCIADO;

c) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;

d) As hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

7.2 - O CREDENCIADO poderá descredenciar-se voluntariamente, mediante requerimento por escrito com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, e desde que não prejudique os atendimentos já agendados, ou que venham a ser agendados antes de decorrido o prazo de 
30 (trinta) dias. Decorrido o prazo mencionado, será lavrado o termo de descredenciamento e/ou rescisão contratual, quando cessará as 
obrigações para ambas as partes.

7.3 - O descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, se for o caso.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

7.1 Quando a Contratada não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais serão aplicadas as seguintes penalidades, 
cumulativas ou não, conforme o caso:
7.1.1 Advertência.

7.1.2 Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando:

d) Os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em descumprimento com uma das cláusulas;
e) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou amparo legal;
f) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, até o limite de 10 (dez) dias;

7.2 Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas perdas e danos causados, os quais serão mensu-
rados caso a caso.

7.3 Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas 
de pagamento vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa;

7.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação, perante o CISAMVI, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
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7.5 Impedimento de participar de licitações e contratar com o CISAMVI, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

7.6 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda,ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores 
do CISAMVI e, no que couber às demais penalidades referida no Capítulo IV da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

9.1 - Em caso de atraso na entrega das faturas pelo CREDENCIADO, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.

9.2 - É vedado ao CREDENCIADO cobrar ou receber qualquer outra importância a título de honorários pelos serviços prestados, além da 
prevista na Cláusula Terceira deste contrato, seja do CISAMVI, do usuário, paciente ou terceiro.

9.3 - O CISAMVI reserva-se ao direito de, após a conferência técnica e administrativa efetuada por profissionais habilitados e solicitação de 
perícias e informações adicionais, glosar despesas e procedimentos das faturas apresentadas.

9.4 - A remuneração recebida pelo CREDENCIADO não gerará nenhum vínculo de natureza trabalhista ou previdenciária de seus profissio-
nais com o CISAMVI.

9.5 - O credenciamento de que trata o Processo de Inexigibilidade nº XXX/2017 será de caráter precário e “intuito personae”, podendo ser 
revogado a qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade do CISAMVI.

9.6 – Aplica-se a este contrato, as condições e preceitos contidos no Processo de Inexigibilidade nº XXX/2017 e na Ficha de Credenciamento 
firmada pelo CREDENCIADO, independentemente de transcrição.

9.7 - Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo CISAMVI, sob os aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor 
atendimento aos usuários.

9.8 - As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária própria con-
signada no Orçamento Programa Anual do CISAMVI (3390 – Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar).

9.9 – Ocorrendo o credenciamento do Item 004.10.02.04-0 - APLICAÇÃO DE CONTRASTE EM PROCEDIMENTOS DE DIAGNÓSTICO POR 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA OU TOMOGRAFIA (PRÉ-AUTORIZADO), a sua realização deve ser conjunta com os exames dele necessário, em 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA OU TOMOGRAFIA. Uso restrito a indicação médica. Cabendo ao CREDENCIADO, encaminhar relatório, laudo 
ou documento congênere, comprovando a indicação e utilização (assinado pelo médico responsável), para fins de auditoria e pagamento – 
(Incluso pela RESOLUÇÃO Nº. 152/2017 – CISAMVI, DE 08/05/2017).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Blumenau (SC) para conhecer e dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução ou 
interpretação deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes.

Blumenau (SC), xx de xxx de 2017.

CISAMVI
Cleones Hostins
Diretor Executivo

CREDENCIADO
Representante Legal
Anexo VI
Anexo IV – Relatório do Credenciado.

RELATÓRIO DE ATENDIMENTO DO CREDENCIADO

PRESTADOR:

Nº Requisição Data de Autorização Paciente Procedimento Data de Atendimento Valor Assinatura Paciente/Respon-
sável
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TOTAL: R$

Pagina ___ de ___

Data: _____/____/____ Assinatura e Carimbo:

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 11/2017 - REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO
Nº. 011/2017 - CHAMADA PÚBLICA

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, Bairro: Velha, 
na cidade de Blumenau/SC, inscrita no CNPJ sob n.º 03.269.695/0001-08, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela 
Resolução n. º 141/2017 do Diretor Executivo do CISAMVI, em conformidade com a Legislação Federal n. º 8.666/93, suas alterações, Lei 
n.º 8.080/90, Portaria n.º 1.286/93 e Portaria n.º 1.034/10 do Ministério da Saúde e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização 
de CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE, nos termos das condições estabelecidas no 
presente Edital.

1. DO OBJETO

1.1. CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS E/OU PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA REA-
LIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – NÃO SIGTAP

1.2. Os serviços deverão ser prestados em instalações (consultórios, clínicas ou estabelecimentos particulares) de responsabilidade do cre-
denciado, nos municípios consorciados ao CISAMVI ou cidades limítrofes a estes.

1.3. O “Termo de Referência” - Anexo I - deste edital apresenta a descrição detalhadas dos serviços a serem prestados, bem como as demais 
condições para a sua execução, e o valor que o CISAMVI se compromete a pagar por serviço.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão credenciar-se todos os interessados, pessoa jurídica, da área da saúde que estejam legalmente estabelecidos para os fins do 
objeto pleiteado, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de credenciamento e seus anexos, bem como atendam as 
condições e os critérios mínimos exigidos pelo sistema único de saúde – SUS, visando o atendimento satisfatório.

2.2. Não poderão participar deste Credenciamento:

a) Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n. º 8.666/93;
b) Empresas que se encontrem em processo de falência, dissolução, fusão, cisão ou de incorporação, bem como as que se apresentem na 
forma de empresas em Consórcios.
c) As instituições cujos proprietários, diretores e sócios pertençam ao quadro de servidores da CISAMVI;
d) É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente credenciamento, de mais de uma proponente;

3. DA FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

3.1. Os interessados poderão ter acesso ao edital através do site oficial do CISAMVI, qual seja: www.cisamvi.sc.gov.br, ou diretamente no 
Setor de Licitações e Contratos na sede do Consórcio (endereço no preâmbulo do edital).

3.2. Os interessados poderão inscrever-se para o credenciamento a partir da publicação do presente Edital no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina, disponível no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br

3.3. Os interessados poderão credenciar-se em mais de uma área desde que preenchidos os requisitos na respectiva especialidade.

3.4. O credenciamento poderá ser requerido durante todo o seu período de vigência, sempre no horário de expediente que é das 08h00min 
às 12h e das 13h às 17h, na sede da CISAMVI, endereço no preâmbulo do edital, mediante o cumprimento dos requisitos relacionados nos 

http://www.cisamvi.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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itens 04 e 05 deste edital;

3.5. Os mesmos deverão preencher a ficha de requerimento de credenciamento, conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que 
deverá ser entregue juntamente com os documentos listados no item 5 – Dos Documentos de Habilitação.

3.6. Somente será credenciado o prestador que estiver em conformidade com o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES 
no site http://cnes.datasus.gov.br/o qual deverá estar compatível com o endereço dos alvarás, contrato social e com os serviços a serem 
contratados e destacado o atendimento ao SUS.

3.7. Somente serão CREDENCIADAS instituições que atendam às exigências deste Edital de Chamamento Público.

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os interessados deverão apresentar toda a documentação exigida em envelope lacrado e devidamente identificado, conforme modelo 
a seguir, endereçado à Comissão de Licitação do CISAMVI.

DADOS DA PARTE EXTERNA DO ENVELOPE:
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI.

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
Processo n.º 011/2017

Nome da empresa:
CNPJ:
Telefone:
Endereço:

4.2. O envelope HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO – deverá conter os documentos relacionados para habilitação (item 5), em sua via 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão de imprensa oficial, preferencial-
mente rubricados e paginados (Exemplo: 1/5, 2/5,...5/5) em todas as folhas.

4.3. Quanto às autenticações:

4.3.1. Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada documento procede-se à conferência com o original, 
portanto, a autenticação é individual, gerando a consequência de serem apostas tantas autenticações quantos forem os documentos repro-
grafados. (Provimento nº 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-Geral da Justiça).

4.3.2. Serão aceitas somente cópias legíveis;

4.3.3. Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua acei-
tação fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.

OBSERVAÇÃO:
* Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome da proponente responsável pelo contrato com o número 
do CNPJ e endereço respectivo.
* Se a proponente responsável pelo contrato for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta.
* Se a proponente responsável pelo contrato for filial, todos os documentos deverão estar em nome desta.
* Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os estabelecimentos, matriz e filiais, serão aceitos pela Comis-
são independentemente da inscrição do CNPJ da proponente, para efeito de julgamento. 4.3.4. Prazo de validade dos documentos:

4.3.4.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data do protocolo do envelope.

4.3.4.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 90 (noventa) dias.

5. DA HABILITAÇÃO

5.1. Habilitação Jurídica

5.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;

5.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (com suas devidas alterações), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;

5.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou;

5.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou 
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Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

5.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

5.2.1. Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão Quanto à Dívida Ativa da União - Conjunta; com data de emissão 
não superior a 180 (cento e oitenta) dias quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade.

5.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.

5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.

5.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando a situação regular no cumprimento 
dos encargos instituídos por Lei.

5.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Dé-
bitos Trabalhistas (CNDT), com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no corpo 
da Certidão o seu prazo de validade.

5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

5.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de pesquisa 
não anterior a 60 (sessenta) dias, contados da data fixada para a abertura dos envelopes de "HABILITAÇÃO", ou que até esta data esteja 
dentro da validade, conforme expressa na própria certidão.

5.4. Caso algum documento constante nos itens anteriores apresente sua validade expirada e possa ser emitido em via eletrônica, fica 
facultado a comissão a emissão de uma nova certidão.

5.5. Qualificação Técnica

5.5.1. Alvará de licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária;

5.5.2. Alvará de localização e funcionamento regular emitido pela Fazenda Municipal;

5.5.3. Certificado de Regularidade do Estabelecimento (Registro ou inscrição da pessoa jurídica) junto ao Conselho Regional de Classe 
(CREMESC, COREN, CREFITO, etc);

5.5.4. Registro no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde.

5.5.5. Comprovação da inscrição do Responsável Técnico junto ao Conselho Regional de Classe;

5.5.6. Apresentar, no mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido per pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovan-
do a aptidão de atividade anterior, compatível com o objeto da presente chamada;

5.6. Outros documentos:

5.6.1. Ficha de Requerimento de Credenciamento (ANEXO II).

5.6.2. Declaração de capacidade instalada e disponibilidade para SUS, cfe. Modelo do Anexo IV;

5.6.3. Relação nominal dos profissionais, que compõe a equipe técnica do prestador, com identificação do profissional responsável técnico, 
informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional para profissionais 
de nível universitário e técnicos, conforme Anexo V.

6. DA ABERTURA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO

6.1. O CISAMVI receberá o envelope contendo os documentos e entregará protocolo do recebimento da documentação ao interessado.

6.2. Os envelopes serão encaminhados à Comissão Permanente de Licitação, que se reunirá para abertura e análise da documentação 
apresentada, conforme as exigências do item 5 deste edital.

6.3. Ao final da análise da documentação será lavrada Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Comissão Permanente de Licitação.

6.4. Caso a documentação apresentada não esteja em conformidade com as exigências deste Credenciamento, a interessada será notifi-
cada, e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização, complementação, substituição ou apresentação de nova documentação.
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6.5. O prazo para regularização, complementação, substituição ou apresentação de nova documentação poderá ser prorrogado, mediante 
requerimento da interessada e aceitação do CISAMVI.

6.6. O fato de a interessada NÃO TER SUA DOCUMENTAÇÃO APROVADA, não impede que a mesma apresente a documentação exigida em 
outra oportunidade, podendo buscar o credenciamento a qualquer tempo, apresentando a documentação exigida neste Credenciamento e 
passará por nova análise.

6.7. O CISAMVI disponibilizará a relação dos credenciados junto ao site www.cisamvi.sc.gov.br.

7. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

7.1. Estando a documentação apresentada em conformidade com as exigências deste Chamamento a interessada será declarada HABILI-
TADA ao Credenciamento.

7.2. O CISAMVI publicará em seu site oficial a habilitação e convocação da proponente para assinatura do termo de credenciamento, deven-
do a mesma comparecer em até 10 (dez) dias após a publicação de sua convocação para firmar o termo de contrato.

7.3. O Termo de Contrato de Credenciamento, minuta constante no Anexo III será lavrado em duas vias, que será assinado pelo responsável 
da interessada e pelo Diretor Executivo do CISAMVI.

a) uma via fará parte do Processo de Credenciamento;
b) uma via será arquivada em arquivo próprio para contratos; e
c) uma via será entregue a Credenciada.

8. DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO/VIGÊNCIA

8.1. O credenciamento será formalizado através de Contrato de Prestação de Serviços, conforme minuta do Anexo III.

8.2. O Contrato tem como quantidade uma estimativa mensal de oferta, que será indicada pelo CREDENCIADO, respeitando o limite fi-
nanceiro máximo deste Edital. Portanto, trata-se apenas de uma quantidade estimativa, não gerando direito ao CREDENCIADO exigir um 
número mínimo de procedimentos/mês do CISAMVI.

8.3. A demanda de consumo dependerá única e exclusivamente da procura dos munícipes pelos procedimentos oferecidos.

8.4. Quanto a escolha do laboratório/clínica/profissional, cada município possui uma relação de todos os credenciados e suas especialidades, 
deixando a livre escolha dos usuários da rede aquele que melhor lhe aprouver.

8.5. O prazo de vigência do Contrato de Credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante assinatura de Termo 
Aditivo entre as partes, mantidos os direitos, obrigações e responsabilidades contratuais, sendo que qualquer prorrogação deverá ser solici-
tada no prazo de vigência do respectivo contrato, com justificativa por escrito, nos termos do art.57§§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93.

9. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. A Contratada irá atender os usuários oriundos dos Municípios consorciados à Contratante.

9.2. Os serviços deverão ser prestados em instalações (consultórios ou clínicas particulares) de responsabilidade do credenciado, nos mu-
nicípios consorciados ao CISAMVI ou cidades limítrofes a estes.

9.3. Identificada à necessidade da realização de serviço de saúde constante neste Edital, será ofertado ao paciente ou representante legal 
a opção de escolha do credenciado para o respectivo serviço, conforme lista de credenciados mantida pelo CISAMVI;

9.4. A requisição do serviço de saúde deverá ser aprovada pelo órgão municipal responsável ou, ultrapassada a cota mensal de serviços a 
que tem direito o município consorciado, a requisição deverá ser aprovada pelo CISAMVI;

9.5. Após a aprovação da requisição, será agendada a execução do serviço diretamente com a pessoa jurídica credenciada;

9.6. A comprovação da execução dos serviços se dará mediante:

9.6.1. Relatório do Credenciado, disponibilizado pelo CISAMVI conforme modelo Anexo VI disponível também no endereço eletrônico www.
cisamvi.sc.gov.br, completamente preenchido com assinatura do paciente ou responsável (identificado);

9.6.2. Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu atendimento devidamente assinada pelo paciente ou responsável devida-
mente identificado.

9.6.3. Preenchimento de Relatório ou Sistema Padronizado pelo CISAMVI para informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I.

9.7. O CISAMVI poderá adotar sistema informatizado para controle de requisições, autorizações e agendamentos dos serviços de saúde 
credenciados.

http://www.cisamvi.sc.gov.br
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9.8. Os atendimentos realizados por encaminhamento dos municípios consorciados não poderão ser referenciados para atendimento de 
forma particular ou solicitação de complementação de valores para procedimentos e/ou cirurgias.

9.9. Toda necessidade de serviços complementares e/ou procedimentos e/ou cirurgias deverá ser encaminhado a secretaria de saúde do 
município consorciado para posterior encaminhamento do município.

10. DAS OBRIGRAÇÕES DAS PARTES

10.1. Ambas as partes devem cumprir com as cláusulas previstas no item 3 do Anexo I – Termo de Referência.

11. DOS VALORES E PAGAMENTO

11.1. A remuneração pela prestação e/ou fornecimento de serviços será de acordo com a Tabela de Valores constate no Anexo I – Termo 
de Referência do edital, estando inclusos taxas de administração, taxas de sala, custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, tarifas, 
encargos e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços.

11.2. Os serviços de saúde prestados pelos credenciados serão remunerados por cada procedimento realizado.

11.3. Todos os contratados deverão utilizar o formulários indicado pelo CISAMVI, com as informações necessárias para o preenchimento 
do Boletim de Produção Ambulatorial – BPA do Sistema de Informações Ambulatoriais do SIA/SUS, ou BPA-I Sistema de Informações Am-
bulatoriais Individualizado do SIA/SUS, conforme o caso, para realização do fechamento de sua produção mensal. O modelo do formulário 
será indicado pelo CISAMVI.

11.4. É vedado ao credenciado cobrar ou receber qualquer outra importância a título de honorários pelos serviços prestados, seja do CI-
SAMVI, do usuário, paciente ou terceiro.

11.5. Ficam ao encargo do credenciado todas as despesas e custos relativas à aluguel, mão-de-obra, encargos sociais, fiscais e outros que 
porventura forem necessárias à prestação dos serviços. O credenciado deverá apresentar comprovação do recolhimento das obrigações 
trabalhistas, fiscais e securitárias decorrente da relação de emprego com seus profissionais, relativamente às competências em que prestar 
serviços.

11.6. O pagamento será realizado mensalmente, até o 20º (vigésimo) dia do mês seguinte ao da prestação dos serviços, mediante apuração 
e comprovação dos serviços que foram prestados até o dia 25 (vinte e cinco) do mês em faturamento, acompanhados da respectiva Nota 
Fiscal.

11.7. A comprovação da realização dos serviços será feita mediante:

11.7.1. Relatório dos atendimentos constante no Anexo VI;

11.7.2. Requisição do CISAMVI, assinado pelo paciente ou responsável (para confirmar o atendimento).

11.7.3. Preenchimento de formulário ou sistema indicado pelo CISAMVI, com as informações necessárias para o preenchimento do BPA, 
SIA/SUS, ou BPA-I.

11.8. Após receber a aprovação do relatório encaminhado (item 9.6.1), o Contratado poderá encaminhar a nota fiscal para cobrança.

11.9. Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria 
para aferição correta dos serviços executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido.

11.10. Em caso de atraso na entrega das faturas pelo credenciado, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.

11.11. O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.

12. DAS PENALIDADES

12.1. Quando a Contratada não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais serão aplicadas as seguintes penalidades, 
cumulativas ou não, conforme o caso:

12.1.1. Advertência.

12.1.2. Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando.

a) Os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em descumprimento com uma das cláusulas;
b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou amparo legal;
c) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, até o limite de 10 (dez) dias.

12.2. Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas perdas e danos causados, os quais serão men-
surados caso a caso.
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12.3. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas 
de pagamento vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa;

12.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação, perante o CISAMVI, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

12.5. Impedimento de participar de licitações e contratar com o CISAMVI e também nos municípios consorciados, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos;

12.6. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda,ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores 
do CISAMVI e, no que couber às demais penalidades referida no Capítulo IV da Lei 8.666/93.

13. DO DESCREDENCIAMENTO

13.1. As condições de descredenciamento estão descritas na cláusula sétima do Anexo III – Minuta do Contrato de Credenciamento.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. O Contrato de Prestação de Serviços não poderá ser objeto de cessão, transferência, subcontratação no todo ou em parte, não poden-
do a Contratada se valer deste para vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão/descredenciamento e aplicação 
das penalidades previstas no item 14 (quatorze) do presente instrumento.

15. DAS PUBLICAÇÕES

15.1. As publicações legais decorrentes deste credenciamento, inclusive o extrato do presente Edital, serão realizadas no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina, disponível no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br.

15.2. A íntegra do Edital, a relação dos serviços de saúde e a relação dos credenciados ficarão a disposição no site do CISAMVI, no endereço 
www.cisamvi.sc.gov.br.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Estando os prestadores selecionados aptos a contratar com o município, será providenciado o processo de Inexigibilidade de Licita-
ção, de acordo com o art. 25 da Lei 8.666/93, tendo em vista que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é de interesse da 
coletividade que o maior número possível de empresas preste serviços de procedimentos clínicos, no intuito de ampliar e facilitar o acesso 
da população.

16.2. Fazem parte do presente Edital:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de Ficha de Requerimento de Credenciamento;
Anexo III - Minuta do Contrato de Credenciamento;
Anexo IV – Declaração de capacidade instalada e disponibilidade ao SUS;
Anexo V – Relação de profissionais que compõe equipe técnica; e
Anexo VI – Relatório do Credenciado.

16.3. O CISAMVI reserva-se ao direito de, justificadamente, anular ou revogar este Credenciamento, sem que caiba qualquer reclamação 
ou indenização de qualquer espécie.

16.4. O presente credenciamento não afeta a validade dos contratos firmados com base em Processo de Inexigibilidade anterior, e nem 
impede a prorrogação ou rescisão daqueles, na forma da lei.

16.5. A participação dos interessados mediante apresentação de habilitação para o credenciamento importará na declaração tácita da ciên-
cia e concordância com todos os termos do presente Edital.

16.6. As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste Edital de credenciamento correrão por conta da dotação orçamen-
tária própria do Orçamento-Programa Anual do CISAMVI (3390 – Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar).

16.7. Informações a respeito deste processo de credenciamento poderão ser obtidas pelo fone (47) 3331-5812, ou pessoalmente no ende-
reço administrativo do Consórcio, sito a Rua Alberto Stein, 466, bairro da Velha, na cidade de Blumenau – SC, das 09h às 12h e das 13h 
às 17h.

16.8. Os casos omissos neste Edital serão analisados sob os aspectos da Lei nº 8.666/93.

Blumenau (SC), 15 de Maio de 2017.
Mathias Kohler
Presidente do CISAMVI
Cleones Hostins

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.cisamvi.sc.gov.br
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Diretor Executivo do CISAMVI

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
1.1 Este Termo de Referência tem como finalidade atender a demanda da rede básica municipal de saúde dos 14 Municípios consorciados 
ao CISAMVI, através da contratação de entidades públicas, filantrópicas e/ou privadas prestadoras de serviços de saúde para realização de 
procedimentos com finalidade diagnóstica de média e alta complexidade – Não SIGTAP.
1.2 Os serviços deverão ser prestados em instalações (consultórios, clínicas ou estabelecimentos particulares) de responsabilidade do cre-
denciado, nos municípios consorciados ao CISAMVI ou cidades limítrofes a estes.
1.3 Os serviços compreendem os itens descritos a baixo com o respectivo valor unitário:

CÓDIGO DESCRIÇÃO Valor
Edital

COLETA DE MATERIAL
Coleta de Material por meio de Punção/Biópsia
02.01.01.002-0 BIOPSIA / PUNCAO DE TUMOR SUPERFICIAL DA PELE 44,01
02.01.01.003-8 BIOPSIA CIRURGICA DE TIREOIDE 172,65
003.11.03.03-0 BIÓPSIA ENDOSCÓPICA DE BEXIGA (INCLUI CISTOSCOPIA) 348,37
02.01.01.009-7 BIOPSIA DE CONJUNTIVA 105,75
02.01.01.011-9 BIOPSIA DE CORNEA 68,62
02.01.01.012-7 BIOPSIA DE CORPO VERTEBRAL A CEU ABERTO 678,81
02.01.01.013-5 BIOPSIA DE CORPO VERTEBRAL LAMINA E PEDICULO VERTEBRAL (POR DISPOSITIVO GUIADO) 278,61
02.01.01.014-3 BIOPSIA DE ENDOCARDIO / MIOCARDIO 675,14
02.01.01.015-1 BIOPSIA DE ENDOMETRIO 143,44
02.01.01.016-0 BIOPSIA DE ENDOMETRIO POR ASPIRACAO MANUAL INTRA UTERINA 85,69
02.01.01.017-8 BIOPSIA DE EPIDIDIMO 189,02
02.01.01.018-6 BIOPSIA DE ESCLERA 141,43
02.01.01.019-4 BIOPSIA DE FARINGE/LARINGE 120,00
02.01.01.020-8 BIOPSIA DE FIGADO EM CUNHA / FRAGMENTO 197,59
02.01.01.021-6 BIOPSIA DE FIGADO POR PUNCAO 400,00
02.01.01.022-4 BIOPSIA DE GANGLIO LINFATICO 39,86
02.01.01.023-2 BIÓPSIA DE GLÂNDULA SALIVAR 118,60
02.01.01.024-0 BIOPSIA DE IRIS, CORPO CILIAR, RETINA, COROIDE, VITREO E TUMOR INTRA OCULAR 199,21
02.01.01.025-9 BIOPSIA DE LAMINA PEDICULO E PROCESSOS VERTEBRAIS (A CEU ABERTO 287,48
02.01.01.026-7 BIOPSIA DE LESAO DE PARTES MOLES (POR AGULHA / CEU ABERTO) 114,36
02.01.01.027-5 BIOPSIA DE MEDULA OSSEA 384,34
02.01.01.028-3 BIOPSIA DE MUSCULO (A CEU ABERTO) 168,89
02.01.01.029-1 BIOPSIA DE NERVO 201,11
02.01.01.030-5 BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DA CINTURA ESCAPULAR (POR AGULHA / CEU ABERTO) 182,75
02.01.01.031-3 BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DA CINTURA PELVICA (POR AGULHA / CEU ABERTO) 183,39
02.01.01.032-1 BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DE MEMBRO INFERIOR (POR AGULHA / CEU ABERTO) 188,78
02.01.01.033-0 BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DE MEMBRO SUPERIOR (POR AGULHA / CEU ABERTO) 188,26
02.01.01.034-8 BIÓPSIA DE OSSO DO CRÂNIO E DA FACE 23,99
02.01.01.035-6 BIOPSIA DE PALPEBRA 45,83
02.01.01.036-4 BIOPSIA DE PAVILHAO AURICULAR 44,91
02.01.01.037-2 BIOPSIA DE PELE E PARTES MOLES 145,31
02.01.01.038-0 BIOPSIA DE PENIS 156,49
02.01.01.039-9 BIOPSIA DE PIRAMIDE NASAL 18,33
02.01.01.040-2 BIOPSIA DE PLEURA (POR ASPIRAÇÃO/AGULHA / PLEUROSCOPIA 315,98
02.01.01.041-0 BIOPSIA DE PROSTATA 390,40
02.01.01.043-7 BIOPSIA DE RIM POR PUNCAO 127,72
02.01.01.046-1 BIOPSIA DE TESTICULO 46,19
02.01.01.047-0 BIOPSIA DE TIREOIDE OU PARATIREOIDE - PAAF 303,20
02.01.01.048-8 BIOPSIA DE URETER 329,35
02.01.01.049-6 BIOPSIA DE URETRA 217,25
02.01.01.050-0 BIOPSIA/PUNÇÃO DE VAGINA 112,52
02.01.01.051-8 BIOPSIA/PUNÇÃO DE VULVA 112,52
02.01.01.052-6 BIÓPSIA DOS TECIDOS MOLES DA BOCA 21,56
02.01.01.053-4 BIOPSIA ESTEREOTAXICA 1.332,34

02.01.01.054-2 BIOPSIA PERCUTANEA ORIENTADA POR TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA / ULTRASSONOGRAFIA / 
RESSONANCIA MAGNETICA / RAIO X 274,25

02.01.01.056-9 BIOPSIA/EXERESE DE NODULO DE MAMA 308,75
02.01.01.058-5 PUNCAO ASPIRATIVA DE MAMA POR AGULHA FINA 400,00
02.01.01.060-7 PUNCAO DE MAMA POR AGULHA GROSSA 250,00
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02.01.01.066-6 BIOPSIA DO COLO UTERINO 112,52
DIAGNÓSTICO POR RADIOLOGIA -
Exames Radiológicos da Cabeça e Pescoço -
02.04.01.011-0 RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 16,80
02.04.01.012-8 RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 17,10
02.04.01.013-6 RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRANHO) 17,00
02.04.01.014-4 RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 16,83
02.04.01.015-2 RADIOGRAFIA DE SELA TURSICA (PA + LATERAL + BRETTON) 16,80
02.04.01.016-0 RADIOGRAFIA OCLUSAL 13,60
02.04.01.017-9 RADIOGRAFIA PANORAMICA 31,53
02.04.01.018-7 RADIOGRAFIA PERI-APICAL INTERPROXIMAL (BITE-WING) 11,13
02.04.01.019-5 SIALOGRAFIA 225,21
02.04.01.020-9 TELERADIOGRAFIA COM TRACADOS E SEM TRACADOS 6,44
02.04.01.001-2 DACRIOCISTOGRAFIA 237,21
02.04.01.002-0 PLANIGRAFIA DE LARINGE 25,49
02.04.01.003-9 RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 17,10
02.04.01.004-7 RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMATICO-MALAR (AP+ OBLIQUAS) 16,74
02.04.01.005-5 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 17,10
02.04.01.006-3 RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ 16,72
02.04.01.007-1 RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + HIRTZ) 17,29
02.04.01.008-0 RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 16,88
02.04.01.009-8 RADIOGRAFIA DE LARINGE 16,44
02.04.01.010-1 RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) 17,26
Exames Radiológicos da Coluna Vertebral -
02.04.02.001-8 MIELOGRAFIA 186,03
02.04.02.002-6 PLANIGRAFIA DE COLUNA VERTEBRAL 19,90
02.04.02.003-4 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS) 17,08
02.04.02.004-2 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) 17,05
02.04.02.005-0 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA 17,57
02.04.02.006-9 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 17,74
02.04.02.007-7 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 18,73
02.04.02.008-5 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA FUNCIONAL / DINAMICA 19,22
02.04.02.009-3 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 17,29
02.04.02.010-7 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 17,43
02.04.02.011-5 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA 18,90
02.04.02.012-3 RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 16,95
Exames Radiológicos do Tórax e Mediastino -
02.04.03.011-0 RADIOGRAFIA DE PNEUMOMEDIASTINO 27,27
02.04.03.012-9 RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA) 16,39
02.04.03.013-7 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + INSPIRACAO + EXPIRACAO + LATERAL) 18,58
02.04.03.015-3 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 17,38
02.04.03.016-1 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA PADRAO OIT) 16,64
02.04.03.017-0 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 16,72

004.080.60-22 VIDEODEGLUTOGRAMA
Incluído pela resolução nº. 155/2017, de 06/06/2017, publicada no DOM/SC em 07/06/2017. 281,15

Exames Radiológicos da Cintura Escapular e dos Membros Superiores -
02.04.04.001-9 RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 16,61
02.04.04.002-7 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR 16,85
02.04.04.003-5 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 16,85
02.04.04.004-3 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR 16,85
02.04.04.005-1 RADIOGRAFIA DE BRACO 16,94
02.04.04.006-0 RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 16,85
02.04.04.007-8 RADIOGRAFIA DE COTOVELO 16,48
02.04.04.008-6 RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 16,41
02.04.04.009-4 RADIOGRAFIA DE MAO 16,58
02.04.04.010-8 RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 16,50
02.04.04.011-6 RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (TRES POSICOES) 17,00
02.04.04.012-4 RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 16,73
Exames Radiológicos de Abdômen e Pelve -
02.04.05.001-4 CLISTER OPACO C/ DUPLO CONTRASTE 236,94
02.04.05.002-2 COLANGIOGRAFIA PER-OPERATORIA 233,15
02.04.05.003-0 COLANGIOGRAFIA POS-OPERATORIA 233,15
02.04.05.004-9 DUODENOGRAFIA HIPOTONICA 233,63
02.04.05.005-7 FISTULOGRAFIA 236,34



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1471

02.04.05.006-5 HISTEROSSALPINGOGRAFIA 45,34
02.04.05.007-3 PIELOGRAFIA ANTEROGRADA PERCUTANEA 243,29
02.04.05.008-1 PIELOGRAFIA ASCENDENTE 238,03
02.04.05.010-3 PLANIGRAFIA DE RIM S/ CONTRASTE 14,48
02.04.05.011-1 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 17,68
02.04.05.018-9 UROGRAFIA VENOSA 101,53
02.04.05.012-0 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS 18,83
02.04.05.013-8 - RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 16,79
02.04.05.014-6 RADIOGRAFIA DE ESTOMAGO E DUODENO 31,42
02.04.05.015-4 RADIOGRAFIA DE INTESTINO DELGADO (TRANSITO) 161,90
02.04.05.016-2 RADIOGRAFIA P/ ESTUDO DO DELGADO C/ DUPLO CONTRASTE (ENTEROCLISE) 162,02
02.04.05.017-0 URETROCISTOGRAFIA 238,03
Exames Radiológicos de Cintura Pélvica e Membros Inferiores -
02.04.06.001-0 ARTROGRAFIA 95,82
02.04.06.003-6 ESCANOMETRIA 19,25
02.04.06.005-2 PLANIGRAFIA DE OSSO EM 2 PLANOS 19,67
02.04.06.007-9 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 16,94
02.04.06.006-0 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 16,94
02.04.06.008-7 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 16,63
02.04.06.009-5 RADIOGRAFIA DE BACIA 16,94
02.04.06.010-9 RADIOGRAFIA DE CALCANEO 16,63
02.04.06.011-7 RADIOGRAFIA DE COXA 17,24
02.04.06.012-5 RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 16,70
02.04.06.013-3 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 16,79
02.04.06.014-1 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + OBLIQUA + 3 AXIAIS) 17,32
02.04.06.015-0 RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 16,70
02.04.06.016-8 RADIOGRAFIA DE PERNA 17,24
02.04.06.017-6 RADIOGRAFIA PANORAMICA DE MEMBROS INFERIORES 17,32
DIAGNÓSTICO POR ULTRASSONOGRAFIA -
Ultrassonografia do Sistema Circulatório Qualquer região Anatômica -

02.05.01.001-6 ECOCARDIOGRAFIA DE ESTRESSE
Valor alterado pela resolução nº. 160/2017, de 28/06/2017, publicada no DOM/SC em 03/07/2017. 253,00

02.05.01.002-4 ECOCARDIOGRAFIA TRANSESOFAGICA
Valor alterado pela resolução nº. 160/2017, de 28/06/2017, publicada no DOM/SC em 03/07/2017. 297,00

02.05.01.003-2 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA 129,99

02.05.01.004-0 DOPPLER COLORIDO DE VASOS (Até 3 vasos)
Valor alterado pela resolução nº. 155/2017, de 06/06/2017, publicada no DOM/SC em 07/06/2017. 130,00

02.05.01.005-9 ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO OBSTETRICO
Valor alterado pela resolução nº. 155/2017, de 06/06/2017, publicada no DOM/SC em 07/06/2017. 80,00

004.09.01.47-5 DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE MEMBRO INFERIOR – UNILATERAL 130,00
004.09.01.45-9 DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE MEMBRO SUPERIOR – UNILATERAL 130,00
004.09.01.39-4 DOPPLER COLORIDO DE AORTA E ARTÉRIAS RENAIS 150,48
004.09.01.40-8 DOPPLER COLORIDO DE AORTA E ILÍACAS 150,70
004.09.01.51-3 DOPPLER COLORIDO DE ARTÉRIAS PENIANAS (SEM FÁRMACO INDUÇÃO) 130,15

004.09.01.41-6 DOPPLER COLORIDO DE ARTÉRIAS VISCERAIS (MESENTÉRICAS SUPERIOR E INFERIOR E TRONCO 
CELÍACO) 130,15

004.09.01.42-4 DOPPLER COLORIDO DE HEMANGIOMA 130,15
004.09.01.38-6 DOPPLER COLORIDO DE ÓRGÃO OU ESTRUTURA ISOLADA 113,62
004.09.01.36-0 DOPPLER COLORIDO DE VASOS CERVICAIS ARTERIAIS BILATERAL (CARÓTIDAS E VERTEBRAIS) 157,82
004.09.01.37-8 DOPPLER COLORIDO DE VASOS CERVICAIS VENOSOS BILATERAL (SUBCLÁVIAS E JUGULARES) 154,90
004.09.01.43-2 DOPPLER COLORIDO DE VEIA CAVA SUPERIOR OU INFERIOR 130,15
004.09.01.44-0 DOPPLER COLORIDO PENIANO COM FÁRMACO-INDUÇÃO 191,56
004.09.01.35-1 DOPPLER COLORIDO TRANSFONTANELA 113,62
004.09.01.48-3 DOPPLER COLORIDO VENOSO DE MEMBRO INFERIOR – UNILATERAL 206,22

004.09.01.46-7 DOPPLER COLORIDO VENOSO DE MEMBRO SUPERIOR – UNILATERAL
Valor alterado pela resolução nº. 155/2017, de 06/06/2017, publicada no DOM/SC em 07/06/2017. 130,00

004.09.01.60-2 DOPPLER TRANSCRANIANO 145,42
004.09.01.78-5 ECOCARGIOGRAMA TRANSESOFÁGICO TRIDIMENSIONAL 169,57
004.09.01.77-7 ECOCARDIOGRAMA TRANSTORÁCICO TRIDIMENSIONAL 117,02
004.09.01.62-9 ECODOPPLERCARDIOGRAMA COM AVALIAÇÃO DO SINCRONISMO CARDÍACO 549,29
004.09.01.05-0 ECODOPPLERCARDIOGRAMA COM CONTRASTE INTRACAVITÁRIO 250,96
004.09.01.06-8 ECODOPPLERCARDIOGRAMA COM CONTRASTE PARA PERFUSÃO MIOCÁRDICA EM REPOUSO 589,95
004.09.01.07-6 ECODOPPLERCARDIOGRAMA COM ESTRESSE FARMACOLÓGICO 444,13
004.09.01.69-6 ECODOPPLERCARDIOGRAMA COM ESTRESSE FÍSICO 444,13



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1472

004.09.01.08-4 ECODOPPLERCARDIOGRAMA FETAL COM MAPEAMENTO DE FLUXO EM CORES – POR FETO 233,57
Ultrassonografia dos Demais Sistemas -
02.05.02.001-1 ECODOPPLER TRANSCRANIANO 119,25

02.05.02.003-8 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR
Valor alterado pela resolução nº. 155/2017, de 06/06/2017, publicada no DOM/SC em 07/06/2017. 50,00

02.05.02.004-6 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL
Valor alterado pela resolução nº. 155/2017, de 06/06/2017, publicada no DOM/SC em 07/06/2017. 50,00

02.05.02.005-4 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO
Valor alterado pela resolução nº. 155/2017, de 06/06/2017, publicada no DOM/SC em 07/06/2017. 44,00

02.05.02.006-2 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO
Valor alterado pela resolução nº. 155/2017, de 06/06/2017, publicada no DOM/SC em 07/06/2017. 50,00

02.05.02.007-0 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL
Valor alterado pela resolução nº. 155/2017, de 06/06/2017, publicada no DOM/SC em 07/06/2017. 50,00

004.09.01.21-1 ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS SUPERFICIAIS ( CERVICAL, AXILAS, MÚSCULO OU TENDÃO) 50,00
02.05.02.009-7 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 50,00
02.05.02.010-0 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA POR VIA ABDOMINAL 50,00

02.05.02.011-9 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL)
Valor alterado pela resolução nº. 155/2017, de 06/06/2017, publicada no DOM/SC em 07/06/2017. 50,00

02.05.02.012-7 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 50,00

02.05.02.013-5 ULTRASSONOGRAFIA DE TORAX (EXTRACARDIACA)
Valor alterado pela resolução nº. 155/2017, de 06/06/2017, publicada no DOM/SC em 07/06/2017. 50,00

02.05.02.014-3 ULTRA-SONOGRAFIA OBSTETRICA 44,00
02.05.02.015-1 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 80,00
02.05.02.016-0 ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 44,00
02.05.02.017-8 ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 96,05

02.05.02.018-6 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL
Valor alterado pela resolução nº. 155/2017, de 06/06/2017, publicada no DOM/SC em 07/06/2017. 50,00

02.05.02.019-4 MARCACAO DE LESAO PRE-CIRURGICA DE LESAO NAO PALPAVEL DE MAMA ASSOCIADA A ULTRAS-
SONOGRAFIA 268,86

02.04.03.004-8 MARCACAO PRE-CIRURGICA DE LESAO NAO PALPAVEL DE MAMA ASSOCIADA A MAMOGRAFIA 62,50
DIAGNÓSTICO POR TOMOGRAFIA -
Tomografia da Cabeça Pescoço e Coluna Vertebral -
02.06.01.008-7 TOMOMIELOGRAFIA COMPUTADORIZADA 138,63
02.06.01.009-5 TOMOGRAFIA POR EMISSÃO DE PÓSITRONS (PET-CT) 2.107,22
004.10.01.43-5 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE ABDOME SUPERIOR 482,08
004.10.01.37-0 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE CRÂNIO 542,38
004.10.01.47-8 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE MEMBRO INFERIOR (BILATERAL 633,12
004.10.01.49-4 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE MEMBRO SUPERIOR 542,38
004.10.01.45-1 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE PELVE 413,33
004.10.01.39-7 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE PESCOÇO 413,33
004.10.01.41-9 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE TÓRAX 440,83
004.10.01.51-6 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL PULMONAR 413,33
004.10.01.23-0 ANGIOTOMOGRAFIA CORONARIANA 558,79
004.10.01.18-4 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA ABDOMINAL 542,38
004.10.01.17-6 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA TORÁCICA 542,38
004.10.01.44-3 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE ABDOME SUPERIOR 413,33
004.10.01.38-9 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE CRÂNIO 413,33
004.10.01.48-6 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE MEMBRO INFERIOR (BILATERAL 633,12
004.10.01.50-8 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE MEMBRO SUPERIOR (BILATERAL 633,12
004.10.01.46-0 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE PELVE 413,33
004.10.01.40-0 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE PESCOÇO 413,33
004.10.01.42-7 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE TÓRAX 440,83
004.10.01.52-4 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA PULMONAR 542,38

004.10.02.05-9 ARTRO-TC (ESTERNOCLAVICULAR OU OMBRO OU COTOVELO OU PUNHO OU SACROILÍACAS OU 
COXO FEMORAL OU JOELHO OU TORNOZELO) – UNILATERAL (CBHPM) 456,23

DIAGNÓSTICO POR RESSONÂNCIA MAGNÉTICA -
RM -
004.11.02.01-0 ARTRO-RM (INCLUIR A PUNÇÃO ARTICULAR) – POR ARTICULAÇÃO (CBHPM) 781,91
02.07.02.001-9 RESSONANCIA MAGNETICA DE CORACAO / AORTA C/ CINE 361,25
DIAGNÓSTICO POR MEDICINA NUCLEAR IN VIVO -
Aparelho Cardiovascular -
02.08.01.001-7 CINTILOGRAFIA DE CORACAO C/ GALIO 67 457,55

02.08.01.008-4 CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE CAMARAS CARDIACAS EM SITUACAO DE REPOUSO (VENTRICU-
LOGRAFIA) 176,72
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02.08.01.007-6 CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE CAMARAS CARDIACAS EM SITUACAO DE ESFORÇO 214,85

02.08.01.002-5 CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ AVALIACAO DA PERFUSAO EM SITUACAO DE ESTRESSE (MINI-
MO 3 PROJECOES) 408,52

02.08.01.003-3 CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ AVALIACAO DA PERFUSAO EM SITUACAO DE REPOUSO (MINI-
MO 3 PROJECOES) 383,07

02.08.01.004-1 CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ LOCALIZACAO DE NECROSE (MINIMO 3 PROJECOES) 166,47
02.08.01.005-0 CINTILOGRAFIA P/ AVALIACAO DE FLUXO SANGUINEO DE EXTREMIDADES 114,02
02.08.01.006-8 CINTILOGRAFIA P/ QUANTIFICACAO DE SHUNT EXTRACARDIACO 142,57
02.08.01.009-2 DETERMINACAO DE FLUXO SANGUINEO REGIONAL 123,93
Aparelho Digestivo -

02.08.02.001-2 CINTILOGRAFIA DE FIGADO E BAÇO (MINIMO 5 IMAGENS) 133,26
02.08.02.002-0 CINTILOGRAFIA DE FIGADO E VIAS BILIARES 187,93
02.08.02.003-9 CINTILOGRAFIA DE GLANDULAS SALIVARES C/ OU S/ ESTIMULO 87,89
02.08.02.005-5 CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO ESOFAGICO (LIQUIDO) 153,38
02.08.02.006-3 CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO ESOFAGICO (SEMI-SOLIDO) 153,38
02.08.02.007-1 CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO GASTRICO 144,22
02.08.02.008-0 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE DIVERTICULOSE DE MECKEL 114,86
02.08.02.009-8 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE HEMORRAGIA DIGESTIVA ATIVA 157,23
02.08.02.010-1 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE HEMORRAGIA DIGESTIVA NAO ATIVA 310,82
02.08.02.011-0 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE REFLUXO GASTRO-ESOFAGICO 135,38
02.08.02.012-8 IMUNO-CINTILOGRAFIA (ANTICORPO MONOCLONAL) 1.103,26
Aparelho Endócrino -

02.08.03.001-8 CINTILOGRAFIA DE PARATIREOIDES 324,54
02.08.03.002-6 CINTILOGRAFIA DE TIREOIDE C/ OU S/ CAPTACAO 77,28
02.08.03.003-4 CINTILOGRAFIA DE TIREOIDE C/ TESTE DE SUPRESSAO / ESTIMULO 107,30
02.08.03.004-2 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DO CORPO INTEIRO 338,70
02.08.03.005-0 TESTE DO PERCLORATO C/ RADIOISOTOPO 107,40
Aparelho Genitourinário -

02.08.04.002-1 CINTILOGRAFIA DE RIM C/ GALIO 67 457,55
02.08.04.003-0 CINTILOGRAFIA DE TESTICULO E BOLSA ESCROTAL 108,94
02.08.04.005-6 CINTILOGRAFIA RENAL/RENOGRAMA (QUALITATIVA E/OU QUANTITATIVA) 133,03
02.08.04.006-4 CISTOCINTILOGRAFIA DIRETA 122,97
02.08.04.007-2 CISTOCINTILOGRAFIA INDIRETA 144,50
02.08.04.008-0 DETERMINACAO DE FILTRACAO GLOMERULAR 63,22
02.08.04.009-9 DETERMINACAO DE FLUXO PLASMATICO RENAL 63,22
02.08.04.010-2 ESTUDO RENAL DINAMICO C/ OU S/ DIURETICO 165,24
Aparelho Esquelético -

02.08.05.001-9 CINTILOGRAFIA DE ARTICULACOES E/OU EXTREMIDADES E/OU OSSO 180,32
02.08.05.003-5 CINTILOGRAFIA DE OSSOS C/ OU S/ FLUXO SANGUINEO (CORPO INTEIRO) 190,99
02.08.05.004-3 CINTILOGRAFIA DE SEGMENTO OSSEO C/ GALIO 67 457,55
Aparelho Nervoso -

02.08.06.001-4 CINTILOGRAFIA DE PERFUSAO CEREBRAL C/ TALIO (SPCTO) 438,01
02.08.06.002-2 CISTERNOCINTILOGRAFIA (INCLUINDO PESQUISA E/OU AVALIACAO DO TRANSITO LIQUORICO 205,34
02.08.06.003-0 ESTUDO DE FLUXO SANGUINEO CEREBRAL 119,16
Aparelho Respiratório -
02.08.07.001-0 CINTILOGRAFIA DE PULMAO C/ GALIO 67 457,55
02.08.07.002-8 CINTILOGRAFIA DE PULMAO P/ PESQUISA DE ASPIRACAO 127,51
02.08.07.003-6 CINTILOGRAFIA DE PULMAO POR INALACAO (MINIMO 2 PROJECOES) 128,12
02.08.07.004-4 CINTILOGRAFIA DE PULMAO POR PERFUSAO (MINIMO 4 PROJECOES) 130,50
Aparelho Hematológico -
02.08.08.001-5
CINTILOGRAFIA DE SISTEMA RETICULO-ENDOTELIAL (MEDULA OSSEA) 112,61

02.08.08.002-3 DEMONSTRACAO DE SEQUESTRO DE HEMACIAS PELO BACO (C/ RADIOISOTOPOS 97,37
02.08.08.003-1 DETERMINACAO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS (C/ RADIOSOTOPOS) 54,36
02.08.08.004-0 LINFOCINTILOGRAFIA 141,33
Outros Métodos de diagnóstico por Medicina Nuclear -
02.08.09.001-0 CINTILOGRAFIA DE CORPO INTEIRO C/ GALIO 67 P/ PESQUISA DE NEOPLASIAS 906,80
02.08.09.002-9 CINTILOGRAFIA DE GLANDULA LACRIMAL (DACRIOCINTILOGRAFIA) 66,23
02.08.09.003-7 CINTILOGRAFIA DE MAMA (BILATERAL) 289,43
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DIAGNÓSTICO POR ENDOSCOPIA -
Aparelho Digestivo -
02.09.01.001-0 COLANGIOPANCREATOGRAFIA RETROGRADA (VIA ENDOSCOPICA) 2.929,45
02.09.01.002-9 COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) 112,66
02.09.01.003-7 ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA 48,16
02.09.01.004-5 LAPAROSCOPIA 683,63
02.09.01.005-3 RETOSSIGMOIDOSCOPIA 1.312,89
02.09.04.004-1 VIDEOLARINGOSCOPIA 90,00
Sem código SUS ou CBHPM VIDEONASOFIBROSCOPIA FLEXÍVEL 90,00
DIAGNÓSTICO POR RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA -
Exames Radiológicos de Vasos Sanguíneos e Linfáticos -
02.10.01.001-0 ANGIOGRAFIA CEREBRAL (4 VASOS) 179,46
004.07.01.01-8 ANGIOGRAFIA POR RADIOISOTOPICA 115,12
02.10.01.002-9 ANGIOGRAFIA DE ARCO AORTICO 137,01
02.10.01.003-7 ANGIOGRAFIA DE ARCO AORTICO E TRONCOS SUPRA-AORTICOS 137,01
02.10.01.004-5 AORTOGRAFIA ABDOMINAL 252,61
02.10.01.005-3 AORTOGRAFIA TORACICA 170,44
02.10.01.006-1 ARTERIOGRAFIA CERVICO-TORACICA 201,01
02.10.01.007-0 ARTERIOGRAFIA DE MEMBRO 179,46
02.10.01.008-8 ARTERIOGRAFIA DIGITAL (POR VIA VENOSA) 200,01
02.10.01.009-6 ARTERIOGRAFIA P/ INVESTIGACAO DE DOENCA ARTERIOSCLEROTICA AORTO-ILIACA E DISTAL 504,33
02.10.01.010-0 ARTERIOGRAFIA P/ INVESTIGACAO DE HEMORRAGIA CEREBRAL 504,33
02.10.01.011-8 ARTERIOGRAFIA P/ INVESTIGACAO DE ISQUEMIA CEREBRAL 504,41
02.10.01.012-6 ARTERIOGRAFIA PELVICA 170,44
02.10.01.013-4 ARTERIOGRAFIA SELETIVA DE CAROTIDA 190,31
02.10.01.014-2 ARTERIOGRAFIA SELETIVA POR CATETER (POR VASO) 201,51
02.10.01.015-0 ARTERIOGRAFIA SELETIVA VERTEBRAL 201,39
02.10.01.016-9 ESPLENOPORTOGRAFIA 360,34
02.10.01.017-7 FLEBOGRAFIA DE MEMBRO (POR PUNÇÃO VENOSA UNILATERAL) 213,80
02.10.01.018-5 FLEBOGRAFIA DE CAVA INFERIOR E/OU SUPERIOR 200,01
02.10.01.019-3 LINFANGIOADENOGRAFIA 286,75
02.10.01.020-7 PORTOGRAFIA TRANS-HEPATICA 419,52
MÉTODOS DIAGNÓSTICOS EM ESPECIALIDADES -
ANGIOLOGIA -
02.11.01.001-4 CAPILAROSCOPIA 28,42
02.11.01.002-2 INVESTIGACAO ULTRASSONICA (PLETISMOGRAFIA) 1,31
02.11.01.003-0 OSCILOMETRIA 1,31
02.11.01.004-9 PLETISMOGRAFIA (POR LATERALIDADE / TERRITORIO) 1,31
CARDIOLOGIA -
02.11.02.001-0 CATETERISMO CARDIACO 614,72
02.11.02.002-8 CATETERISMO CARDIACO EM PEDIATRIA 653,72
02.11.02.003-6 ELETROCARDIOGRAMA 25,00

02.11.02.004-4 MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HS (3 CANAIS)
Valor alterado pela resolução nº. 160/2017, de 28/06/2017, publicada no DOM/SC em 03/07/2017. 98,00

02.11.02.006-0 TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO
Valor alterado pela resolução nº. 160/2017, de 28/06/2017, publicada no DOM/SC em 03/07/2017. 141,60

02.11.02.005-2 MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSÃO ARTERIAL /MAPA
Incluído pela Resolução nº. 154, de 29/05/2017. 136,09

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA -
02.11.04.002-9 COLPOSCOPIA 13,86
02.11.04.003-7 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO DO CONTEUDO CERVICO-VAGINA 2,80
02.11.04.004-5 HISTEROSCOPIA (DIAGNOSTICA) 104,43
02.11.04.005-3 PERSUFLACAO TUBARIA (DIAGNOSTICA) 1,69
NEUROLOGIA -
02.11.05.002-4 ELETROENCEFALOGRAFIA EM VIGILIA C/ OU S/ FOTO-ESTIMULO 90,00
02.11.05.003-2 ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO INDUZIDO C/ OU S/ MEDICAMENTO (EEG) 80,00
02.11.05.004-0 ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGILIA E SONO ESPONTANEO C/ OU S/ FOTOESTIMULO (EEG) 80,00
02.11.05.005-9 ELETROENCEFALOGRAMA QUANTITATIVO C/ MAPEAMENTO (EEG 80,00
02.11.03.009-0 ELETROMIOGRAFIA DINÂMICA, AVALIAÇÃO CINÉTICA, CINEMÁTICA E DE PARÂMETROS LINEARES 72,50
02.11.05.006-7 ELETROMIOGRAMA (EMG) 382,89
02.11.05.007-5 ELETROMIOGRAMA C/ ESTUDO DE FIBRA ÚNICA 382,89
02.11.05.008-3 ELETRONEUROMIOGRAMA (ENMG) Por segmento 100,00

02.11.05.009-1 EXPLORACAO DIAGNOSTICA PELO VIDEO-ELETROENCEFALOGRAMA COM OU SEM USO DE ELETRO-
DO DE PROFUNDIDADE 1.707,05
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02.11.05.010-5 POLISSONOGRAFIA 470,96
02.11.05.011-3 POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO 4,06
02.11.05.012-1 POTENCIAL EVOCADO VISUAL / OCCIPTO 4,06
02.11.05.013-0 POTENCIAL SOSMATO-SENSITIVO 4,06
02.11.05.014-8 TESTE DE WADA 1.707,05
OFTALMOLOGIA -
004.13.01.01-3 ANGIOFLUERESCEINOGRAFIA RETINIANA (Binocular) 220,00
02.11.06.001-1 BIOMETRIA ULTRASSÔNICA (MONOCULAR 80,00
02.11.06.002-0 BIOMICROSCOPIA DE FUNDO DE OLHO 12,34
04.05.05.001-1 CAPSULECTOMIA POSTERIOR CIRURGICA 161,19

04.05.05.002-0 CAPSULOTOMIA A YAG LASER (MONOCULAR)
Valor alterado pela resolução nº. 161, de 07/07/2017, publicada no DOM/SC em 11/07/2017. 105,60

02.11.06.006-2 CURVA DIARIA DE PRESSAO OCULAR CDPO (MINIMO 3 MEDIDAS (Binocular) 68,00
02.11.06.007-0 ELETRO-OCULOGRAFIA 24,24
02.11.06.008-9 ELETRORETINOGRAFIA 24,24
02.11.06.009-7 ESTESIOMETRIA 3,37

04.05.03.004-5 FOTOCOAGULAÇÃO (LASER) – POR SESSÃO – MONOCULAR
Código alterado pela resolução nº. 170, de 27/09/2017, publicada no DOM/SC em 28/09/2017. 53,70

02.11.06.010-0 FUNDOSCOPIA (Binocular) 3,37
02.11.06.013-5 MEDIDA DE OFUSCAMENTO E CONTRASTE 3,34
02.11.06.014-3 MICROSCOPIA ESPECULAR DE CORNEA 182,00
02.11.06.020-8 TESTE DE PROVOCACAO DE GLAUCOMA 15,00
02.11.06.023-2 TESTE ORTÓPTICO (Binocular) 12,34

004.15.01.14-4 TOMOGRAFIA DE COERÊNCIA ÓPTICA – BINOCULAR
Descrição alterada pela resolução nº. 164, de 07/08/2017, publicada no DOM/SC em 08/08/2017. 300,00

PNEUMOLOGIA -
02.11.08.001-2 ESPIROGRAFIA C/ DETERMINACAO DO VOLUME RESIDUAL 2,78
02.11.08.002-0 GASOMETRIA 16,85
02.11.08.003-9 GASOMETRIA (APOS EXERCICIO CICLO-ERGOMETRICO) 31,98
02.11.08.004-7 GASOMETRIA (APOS OXIGENIO A 100 DURANTE A DIFUSAO ALVEOLO-CAPILAR 2,78
02.11.08.005-5 ESPIROMETRIA OU PROVA DE FUNCAO PULMONAR COMPLETA COM BRONCODILATADOR 78,00
004.01.05.02-4 DETERMINAÇÃO DOS VOLUMES PULMONARES POR DILUIÇÃO DE GASES 81,89
003.08.04.08-6 TORACOCENTESE OU PUNÇÃO PLEURAL 348,96
004.14.01.51-4 OXIMETRIA (NÃO INVASIVA) 24,75
004.14.01.52-2 TESTE CUTÂNEO (ALÉRGICO) 27,00
004.14.01.10-7 BRONCOPROVOCAÇÃO C/ CARBACOL 165,57
004.01.02.08-4 PHMETRIA (COM INSUMOS) 315,73
004.01.05.08-3 RESISTENCIA VIAS AÉREAS (PLETISMOGRAFIA) 97,38
02.11.08.006-3 PROVA DE FUNCAO PULMONAR SIMPLES (Espirometria) 39,58
02.11.08.007-1 PROVA FARMACODINAMICA 2,78
02.11.08.008-0 TESTE DA CAMINHADA DE 6 MINUTOS 39,13
UROLOGIA -
02.11.09.001-8 AVALIACAO URODINAMICA COMPLETA 284,52
02.11.09.007-7 UROFLUXOMETRIA 79,14
02.09.02.001-6 CISTOSCOPIA E/OU URETEROSCOPIA E/OU URETROSCOPIA 200,00
04.09.01.018-9 LITOTRIPSIA (CIRURGICA) 386,67

03.09.03.010-2 LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ONDA DE CHOQUE - TRATAMENTO SUBSEGUENTE EM 1 REGIÃO 
RENAL 172,00

03.09.03.011-0 LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ONDA DE CHOQUE - TRATAMENTO SUBSEGUENTE EM 2 REGIÃO 
RENAL 150,50

03.09.03.012-9 LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ONDA DE CHOQUE PARCIAL/COMPLETA EM 1 REGIÃO RENAL 172,00
03.09.03.013-7 LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ONDA DE CHOQUE PARCIAL/COMPLETA EM 2 REGIÃO RENAL 150,50
ANESTESIOLOGIA -
04.17.01.006-0 SEDACAO 15,15
04.17.01.004-4 ANESTESIA GERAL 233,42
003.16.02.24-0 ANESTESIA PARA ENDOSCOPIA DIAGNÓSTICA 130,15
003.16.02.26-6 ANESTESIA PARA EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 130,15
003.16.02.27-4 ANESTESIA PARA EXAMES DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 130,15

O rol de procedimentos descrito não possui quantitativo estimado, por tratar-se em sua maior parte, de procedimentos sem série histórica 
de contratos pelo CISAMVI.
Para fins de cadastramento em sistemas de compras, o CISAMVI usará uma média do procedimento mais relevante em termos de custos.
Para fins de contratualização, será utilizado a informação da “Capacidade Instalada” fornecida pelo próprio prestador de serviço.

2. DA JUSTIFICATIVA
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2.1 Visando o atendimento aos usuários da rede municipal de saúde dos 14 Municípios consorciados ao CISAMVI (Apiúna, Ascurra, Benedito 
Novo, Blumenau, Botuverá, Brusque, Doutor Pedrinho, Gaspar, Guabiruba, Indaial, Pomerode, Rio dos Cedros, Rodeio e Timbó) referente 
aos procedimentos com finalidade diagnóstica de média e alta complexidade, e a não realização de todos os exames descritos nos grupos 
de diagnósticos pela rede própria, à necessidade de contratação se justifica, a fim de que os municípios não fique sem a oferta destes pro-
cedimentos, bem como garanta maior agilidade no agendamento, de forma que não prejudique os usuários do sistema público de saúde na 
conclusão e/ou encaminhamento de diagnóstico para tratamento e/ou reabilitação do seu estado de saúde.
2.2 A necessidade de continuidade e oferta de novos serviços foi demonstrada pelos Secretários de Saúde na reunião da Comissão Inter-
gestora Regional – CIR Médio Vale do Itajaí.
2.3 Os serviços não médicos já foram objeto de credenciamento anterior, cujos contratos encerraram ao longo de 2016.
2.4 Os procedimentos com finalidade diagnóstica de média e alta complexidade já foram objeto do edital 005/2017, cujo rol observava 
apenas procedimentos e valores da tabela SIGTAP, sendo estes não contemplados por prestadores para credenciamento.
2.5 Adotou-se como parâmetro para definição do valor unitário, o valor já praticado anteriormente pelo CISAMVI, ou no caso de novos 
procedimentos, o valor praticado na Tabela CBHPM, versão 2106, com um índice de deflação de 40%. Levando em consideração os valores 
praticados atualmente, e em confronto ao praticado pela tabela SUS e o orçamento anual aprovado pelos municípios.

3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1 Ao credenciado competirá:
a) Executar os serviços nas condições estipuladas, observando-se os parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como as normas 
legais aplicáveis;
b) Prestar os serviços apenas mediante apresentação da “Guia de Referencia e Contra referencia”, autorizada pelo órgão municipal respon-
sável pelos encaminhamentos;
c) Prestar atendimento adequado aos usuários e fornecer as informações ao CISAMVI sobre os serviços prestados de maneira correta e 
nos prazos estabelecidos neste Edital;
d) Apresentar o relatório constando nome do paciente, data, número da guia, nome do procedimento, valor e assinatura do paciente, jun-
tamente com as autorizações para execução dos serviços emitidas pelo CISAMVI, autorizadas pelos municípios e assinadas pelo paciente.
e) Apresentar laudo técnico juntamente com os resultados do exame, quando necessário;
f) Após aprovação do faturamento, apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior.
g) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento durante todo o período em que se mantiver credenciado;
h) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena execução dos serviços contratados;
i) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
j) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade;
k) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
l) Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre os 
serviços realizados e/ou necessárias ao cumprimento do objeto do credenciamento.
m) Comunicar ao CISAMVI, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem 
a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços;
n) O Credenciado deverá afixar aviso, em local visível, sobre sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços 
prestados pela mesma em razão do vínculo junto ao SUS.
3.2 Ao CISAMVI competirá:
a) Efetuar o pagamento ao credenciado em função dos serviços prestados de acordo com os valores de cada item realizado;
b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados e informar ao prestador o os valor autoriza-
do, e se houver, o motivo das glosas efetuadas, possibilitando o questionamento e correção, se possível;
c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Termo e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
d) Fornecer requisições para execução dos serviços.

4. DO PREÇO E DO PAGAMENTO:
4.1 Os serviços de saúde prestados pelos credenciados serão remunerados por cada item realizado.
4.2 Todos os contratados deverão utilizar o formulário ou sistema indicado pelo CISAMVI, com as informações necessárias para o preenchi-
mento do Boletim de Produção Ambulatorial – BPA do Sistema de Informações Ambulatoriais do SIA/SUS, ou BPA-I Sistema de Informações 
Ambulatoriais Individualizado do SIA/SUS, conforme o caso, para realização do fechamento de sua produção mensal. O modelo do formu-
lário ou sistema o será indicado pelo CISAMVI.
4.3 É vedado ao credenciado cobrar ou receber qualquer outra importância a título de honorários ou complemento pelos serviços prestados, 
seja do CISAMVI, do usuário, paciente ou terceiro.
4.4 Ficam ao encargo do credenciado todas as despesas e custos relativas à aluguel, mão-de-obra, encargos sociais, fiscais e outros que 
porventura forem necessárias à prestação dos serviços.
4.5 O credenciado deverá manter o recolhimento das obrigações trabalhistas, fiscais e securitárias decorrente da relação de emprego com 
seus profissionais, relativamente às competências em que prestar serviços.
4.6 O pagamento será realizado mensalmente, até o 20º (vigésimo) dia do mês seguinte ao da prestação dos serviços, mediante apuração 
e comprovação dos serviços que foram prestados até o dia 25 (vinte e cinco) do mês em faturamento, acompanhados da respectiva Nota 
Fiscal.
4.6.1 A Nota Fiscal deverá conter a informação do número do credenciamento e contrato correspondente aos serviços, não podendo haver 
a cobrança de serviços correspondentes a dois ou mais contratos na mesma Nota Fiscal.
4.6.2 A emissão da Nota Fiscal deverá ocorrer após a auditoria das guias e relatórios emitidos e enviados pelo prestador ao CISAMVI, que 
por sua vez, fará a comunicação ao prestador para a emissão da mesma.
4.6.3 O pagamento será realizado mediante depósito bancário, preferencialmente em conta mantida na Caixa Econômica Federal, sem 
prejuízo de contas mantidas em outras instituições bancarias.
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4.7 O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim a determinar.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 - Poderão se credenciar as pessoas jurídicas da área de saúde que atendam a todas as exigências constantes no Edital e seus Anexos, 
inclusive quanto à documentação, bem como atendam as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento 
satisfatório.
5.2 - Estão impedidos de se credenciar as pessoas jurídicas que tenham sido sujeitas à aplicação da penalidade de suspensão temporária de 
contratar com o CISAMVI, pelo prazo da suspensão, ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, 
pelo prazo da declaração de inidoneidade.

6. DA HABILITAÇÃO
5.1 Habilitação Jurídica
5.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;
5.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (com suas devidas alterações), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;
5.1.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou;
5.1.4 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou Auto-
rização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.1.5 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
5.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista
5.2.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão conjunta dos tributos administrados pela 
Receita Federal e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional referente à Dívida Ativa, bem como situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei.
5.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.
5.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.
5.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando a situação regular no cumprimento 
dos encargos instituídos por Lei.
5.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Dé-
bitos Trabalhistas (CNDT), com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no corpo 
da Certidão o seu prazo de validade.
5.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
5.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de pesquisa 
não anterior a 60 (sessenta) dias, contados da data fixada para a abertura dos envelopes de "HABILITAÇÃO", ou que até esta data esteja 
dentro da validade, conforme expressa na própria certidão.
5.4 Caso algum documento constante nos itens anteriores apresente sua validade expirada e possa ser emitido em via eletrônica, fica fa-
cultado a comissão a emissão de uma nova certidão.
5.5 Qualificação Técnica
5.5.1 Alvará de licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária;
5.5.2 Alvará de localização e funcionamento regular emitido pela Fazenda Municipal;
5.5.3 Certificado de Regularidade do Estabelecimento (Registro ou inscrição da pessoa jurídica) junto ao Conselho Regional de Classe;
5.5.4 Registro no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde.
5.5.5 Certificado de especialidade devidamente reconhecido pela respectiva entidade de classe, RG e CPF do responsável técnico pelo ser-
viço, a ser contratado;
5.5.6 Apresentar, no mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido per pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
a aptidão de atividade anterior, compatível com o objeto da presente chamada;

5.6 Outros documentos:
5.6.1 Ficha de Requerimento de Credenciamento;
5.6.2 Declaração de capacidade instalada e disponibilidade para SUS;
5.6.3 Relação nominal dos profissionais, que compõe a equipe técnica do prestador, com identificação do profissional responsável técnico, 
informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional para profissionais 
de nível universitário e técnicos.

7. DO PRAZO DE VALIDADE DO CREDENCIAMENTO
7.1 O presente credenciamento entrará em vigor na data de sua assinatura e tem validade por 12 (doze) meses, sendo que os contratos 
poderão ser prorrogados mediante assinatura de Termo Aditivo entre as partes.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes das contratações realizadas correrão por conta da dotação orçamentária própria do Orçamento-Programa 
Anual do CISAMVI (3390 – Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar) – R$ 900.000,00 (novecentos mil reais).

9. DAS VISTORIAS TÉCNICAS
9.1 – O CISAMVI poderá compor comissão especial que realizará visitas técnicas nas instalações de qualquer interessado, independente 
de prévio agendamento, para verificação da capacidade instalada e das reais condições de atendimento às necessidades deste Consórcio.

10. DA DISTRIBUIÇÃO DO TETO FINANCEIRO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE LABORATÓRIO EM ANÁLISES CLÍNICAS



28/09/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2350

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1478

10.1 O teto financeiro do CISAMVI para realização de exames de laboratório em análises clínicas, será distribuído entre os prestadores 
contratados, de acordo com as disponibilidades e conveniências dos Municípios consorciados.
10.2 A distribuição dos valores entre os prestadores contratados obedecerá ao seguinte critério:
10.2.1 Os valores serão distribuídos de acordo com a organização dos serviços de saúde municipal respeitada a capacidade instalada de 
cada prestador.

Blumenau (SC), 18 de maio de 2017.

Monica Menezes
Gestora de Serviços CISAMVI

ANEXO II – MODELO

REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

Ao CISAMVI
Setor de Licitações e Contratos
Blumenau – SC

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS E/OU PRIVADAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE – NÃO SIGTAP, divulgado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, nos termos do pre-
sente Edital.

Nome: __________________________________________________________ 
Telefone: ___________________  e-mail: ______________________________
Endereço Comercial: ______________________________________________
CEP: _________________  Cidade: ___________________  Estado: __________
C.N.P.J: ______________  Estadual: ____________ Inscr.Municipal __________ 
Banco _______________ Ag: __________  Conta Corrente n. º _____________ 
Responsável Técnico pelos Serviços Prestados: __________________________ 
N° do conselho da categoria do profissional técnico: _____________________

Para tanto, DECLARA, sob as penas da lei, que:
- Concordamos em se submeter a todas às disposições constantes no Edital de Credenciamento nº 11/2017 e seus Anexos;
- Possuímos estrutura, materiais, equipamentos, profissionais e outros itens considerados essenciais para o cumprimento dos serviços cons-
tantes desta ficha de inscrição;
- Conhecemos e estamos de acordo em aceitar e prestar os serviços pelos valores constantes na tabela SIGTAP.

Ademais, requer o credenciamento para prestar os exames conforme declaração de capacidade de instalação e disponibilidade ao SUS – 
Anexo IV.

*O Proponente poderá se credenciar em todos os procedimentos que tiver capacidade e comprovar as condições de habilitação, indicando 
a quantidade máxima mensal que está disposto a atender, não podendo para tanto ultrapassar ao limite de sua disponibilidade ao SUS.

Local(is) onde será(ão) executado(s) o(s) serviço(s):

(cidade), (dia) de (mês) de (ano).

NOME DA PESSOA JURÍDICA
Telefone de contato: .......
e-mail de contato: .....

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO
(não é necessário encaminhar)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI E A EMPRESA XXX.

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 
466, bairro Velha, em Blumenau (SC), inscrito no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo Sr. 
Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxx, doravante denominado CISAMVI e, de outro lado, XXX, neste ato representado por 
XXX, doravante denominado CREDENCIADO, tem entre si justo acordado o presente Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do Pro-
cesso de Inexigibilidade de Licitação nº. XXXX/2017, na melhor forma de direito e de acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações, combinada 
com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes 
aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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0.1 - O CREDENCIADO prestará aos usuários da rede municipal de saúde dos Municípios consorciados ao CISAMVI, serviços com finalidade 
diagnóstica de média e alta complexidade ambulatorial para realização de procedimentos, conforme descrito no Anexo IV – Declaração de 
Capacidade de Instalação e Disponibilidade ao SUS, do edital de Credenciamento n.º XX/2017.

0.2 1.2 - Os procedimentos solicitados serão prestados na(s) seguinte(s) instalação(ões): XXX, Rua XXX, nº XXX, sala XXX, bairro XXX, na 
cidade de XXX, com capacidade de atendimento de xxx usuários por dia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO CREDENCIAMENTO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1 - Os contratos decorrentes deste credenciamento terão sua vigência a contar da data de publicação do mesmo, pelo período de 12 
(doze) meses, e poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, por ato do CISAMVI, pelo prazo máximo de 60 
(sessenta meses), nos termos do art.57§§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E QUATITATIVO

3.1 - Os serviços de saúde prestados pelo CREDENCIADO serão remunerados por cada procedimento realizado.

3.2 - O preço ajustado entre as partes são os constantes no “Termo de Referência - Anexo I” do Processo de Inexigibilidade de Licitação 
Nº XXX/2017, estando inclusos taxas de administração, taxas de sala, custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, tarifas, encargos 
e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços.

3.3 A demanda de consumo dependerá única e exclusivamente da procura dos munícipes pelas especialidades oferecidas.

3.4 Por se tratar de uma quantidade estimativa não está a Administração obrigada a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no 
presente credenciamento.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado mensalmente, até o 20º (vigésimo) dia do mês seguinte ao da prestação dos serviços, mediante:

4.1.1 Apuração e comprovação dos serviços que foram prestados até o dia 25 do mês em faturamento, conforme quantidade de procedi-
mentos realizados. Apresentado em formulário padrão, seguindo o modelo do anexo VI do Edital, aprovado pelo CISAMVI.

4.1.2 Respectivo documento fiscal de cobrança do valor aprovado, apresentado ao CISAMVI.

3.2 A comprovação da realização dos serviços será feita mediante:

3.2.1 Relatório do Credenciado, disponibilizado pelo CISAMVI conforme modelo Anexo VI disponível também no endereço eletrônico www.
cisamvi.sc.gov.br, completamente preenchido com assinatura do paciente ou responsável (identificado);

3.2.2 Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu atendimento devidamente assinada pelo paciente ou responsável devida-
mente identificado.

3.2.3 Preenchimento do Relatório Padronizado ou Sistema indicado pelo CISAMVI para informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I.

3.2.3.1 Todos os contratados deverão utilizar o formulário indicado pelo CISAMVI, com as informações necessárias para o preenchimento 
do Boletim de Produção Ambulatorial – BPA do Sistema de Informações Ambulatoriais do SIA/SUS, ou BPA-I Sistema de Informações Am-
bulatoriais Individualizado do SIA/SUS, conforme o caso, para realização do fechamento de sua produção mensal. O modelo do formulário 
será indicado pelo CISAMVI.

3.3 Após receber a aprovação do relatório encaminhado (item 4.2.1), o Contratado poderá encaminhar a nota fiscal para cobrança.

3.4 Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria 
para aferição correta dos serviços executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido.

3.5 Em caso de atraso na entrega das faturas pelo credenciado, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.

3.6 O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMVI

5.1 – Compete ao CISAMVI:

a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO em função dos serviços prestados de acordo com os valores constantes no “Termo de Referência 
– Anexo –I”;

b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;
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c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Contrato e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;

d) Fornecer requisições para execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

a) Executar os serviços nas condições estipuladas, observando-se os parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como as normas 
legais aplicáveis;
b) Prestar os serviços apenas mediante apresentação da “Guia de Referencia e Contra referencia, autorizada pelo órgão municipal respon-
sável pelos encaminhamentos;
c) Prestar atendimento adequado aos usuários e fornecer as informações ao CISAMVI sobre os serviços prestados de maneira correta e 
nos prazos estabelecidos neste Edital;
d) Apresentar o relatório constando nome do paciente, tipo de procedimento e valor, conforme anexo VI do Edital de Credenciamento, jun-
tamente com as autorizações para execução dos serviços emitidas pelo CISAMVI, autorizadas pelos municípios e assinadas pelo paciente.
e) Apresentar laudo técnico juntamente com os resultados do exame, quando necessário;
f) Após aprovação do faturamento, apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior.
g) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento durante todo o período em que se mantiver credenciado;
h) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena execução dos serviços contratados;
i) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
j) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade;
k) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
l) Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre os 
serviços realizados e/ou necessárias ao cumprimento do objeto do credenciamento.
m) Comunicar ao CISAMVI, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem 
a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços;
n) O Credenciado deverá afixar aviso, em local visível, sobre sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços 
prestados pela mesma em razão do vínculo junto ao SUS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDENCIAMENTO

7.1 - Constituem motivo para o descredenciamento:

a) Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou a atualização dos documentos de habilitação e de regularidade fiscal;

b) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do CREDENCIADO;

c) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;

d) As hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

7.2 - O CREDENCIADO poderá descredenciar-se voluntariamente, mediante requerimento por escrito com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, e desde que não prejudique os atendimentos já agendados, ou que venham a ser agendados antes de decorrido o prazo de 
30 (trinta) dias. Decorrido o prazo mencionado, será lavrado o termo de descredenciamento e/ou rescisão contratual, quando cessará as 
obrigações para ambas as partes.

7.3 - O descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, se for o caso.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

7.1 Quando a Contratada não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais serão aplicadas as seguintes penalidades, 
cumulativas ou não, conforme o caso:
7.1.1 Advertência.

7.1.2 Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando:

d) Os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em descumprimento com uma das cláusulas;
e) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou amparo legal;
f) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, até o limite de 10 (dez) dias;

7.2 Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas perdas e danos causados, os quais serão mensu-
rados caso a caso.

7.3 Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas 
de pagamento vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa;

7.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
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ou até que seja promovida a reabilitação, perante o CISAMVI, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

7.5 Impedimento de participar de licitações e contratar com o CISAMVI, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

7.6 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda,ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores 
do CISAMVI e, no que couber às demais penalidades referida no Capítulo IV da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

9.1 - Em caso de atraso na entrega das faturas pelo CREDENCIADO, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.

9.2 - É vedado ao CREDENCIADO cobrar ou receber qualquer outra importância a título de honorários pelos serviços prestados, além da 
prevista na Cláusula Terceira deste contrato, seja do CISAMVI, do usuário, paciente ou terceiro.

9.3 - O CISAMVI reserva-se ao direito de, após a conferência técnica e administrativa efetuada por profissionais habilitados e solicitação de 
perícias e informações adicionais, glosar despesas e procedimentos das faturas apresentadas.

9.4 - A remuneração recebida pelo CREDENCIADO não gerará nenhum vínculo de natureza trabalhista ou previdenciária de seus profissio-
nais com o CISAMVI.

9.5 - O credenciamento de que trata o Processo de Inexigibilidade nº XXX/2017 será de caráter precário e “intuito personae”, podendo ser 
revogado a qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade do CISAMVI.

9.6 – Aplica-se a este contrato, as condições e preceitos contidos no Processo de Inexigibilidade nº XXX/2017 e na Ficha de Credenciamento 
firmada pelo CREDENCIADO, independentemente de transcrição.

9.7 - Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo CISAMVI, sob os aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor 
atendimento aos usuários.

9.8 - As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária própria con-
signada no Orçamento Programa Anual do CISAMVI (3390 – Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Blumenau (SC) para conhecer e dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução ou 
interpretação deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes.

Blumenau (SC), xx de xxx de 2017.
CISAMVI
Cleones Hostins
Diretor Executivo
CREDENCIADO
Representante Legal

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE INSTALADA E DISPONIBILIDADE AO SUS

A empresa/entidade ......................................................................, pessoa jurídica de direito (público ou privado), com sede na 
..........................................................,(Cidade-SC),
inscrita no CNPJ nº ............................................ , por meio de seu (qualificação) representante legal abaixo firmado, em atenção ao 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 11/2017, vem declarar que possui capacidade instalada para realização de ................................ proce-
dimentos por mês, conforme segue:.

Exames CAPACIDADE INSTALADA
(em quantidade mensal)

PROPOSTA PARA ATENDIMENTO DO SUS
(em quantidade mensal)

Cidade, ................................. 
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ANEXO V
RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS QUE COMPÕEM EQUIPE TÉCNICA

Empresa: ___________________________________

CNPJ: ______________________________________ 

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome do Profissional CPF Cargo Função Carga horária 
semanal

Número no Conselho 
(quando for o caso)

Demais profissionais

Nome do Profissional CPF Cargo Função Carga horária 
semanal

Número no Conselho 
(quando for o caso)

Cidade, .................................

ANEXO V – MODELO

Relatório do Credenciado.

RELATÓRIO DE ATENDIMENTO DO CREDENCIADO

PRESTADOR:

Nº Requisição Data de Autori-
zação Paciente Procedimento Data de Atendimento Valor Assinatura Paciente/Respon-

sável

TOTAL: R$

Pagina ___ de ___

Data: _____/____/____ Assinatura e Carimbo:

RESOLUÇÃO 169/2017 - ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 05/2017
RESOLUÇÃO nº 169, de 27/09/2017.

Altera o Anexo I – Termo de Referência do Edital de Credenciamento n° 05/2017.

Cleones Hostins, Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n°. 140/2017 e pela alínea “a” do inciso I, do Art. 49 do Estatuto do CISAMVI; e
Considerando a necessidade de atuar buscando eficiência no atendimento oferecido aos usuários do Sistema Único de Saúde.
Considerando a logística de transporte de pacientes e a necessidade de reduzir os deslocamentos;
Considerando a necessidade de otimizar dos recursos empregados em procedimentos de média e alta complexidade;
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RESOLVE:
Art. 1º - Incluir no Edital n° 005/2017 - “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sis-
tema Único de Saúde – SUS”, no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA:
CÓDIGO PROCEDIMENTOS VALOR (R$)
04.05.02.001-5 CORRECAO CIRURGICA DE ESTRABISMO (ACIMA DE 2 MUSCULOS) 694,88
04.05.02.002-3 CORRECAO CIRURGICA DO ESTRABISMO (ATE 2 MUSCULOS) 485,37

Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais previsões do Edital 005/2017.
Art. 3º - Após as adequações previstas no Art. 1° desta Resolução, deverá ser republicado o respectivo Edital na forma regulamentar.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Blumenau - SC, em 27 de Setembro de 2017.
Cleones Hostins
Diretor Executivo do CISAMVI

RESOLUÇÃO 170/2017 - ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 11/2017
RESOLUÇÃO nº. 170, de 27/09/2017.

Altera o Anexo I – Termo de Referência do Edital de Credenciamento n° 11/2017.

Cleones Hostins, Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n°. 140/2017 e pela alínea “a” do inciso I, do Art. 49 do Estatuto do CISAMVI; e
Considerando a necessidade de atuar buscando eficiência no atendimento oferecido aos usuários do Sistema Único de Saúde.
Considerando a necessidade de otimizar dos recursos empregados em procedimentos de média e alta complexidade;
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar no Edital n°. 011/2017 - “CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS E/OU PRIVADAS PRESTADORAS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
– NÃO SIGTAP”, no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, o código do item “003.03.12.04-3 - FOTOCOAGULAÇÃO (LASER) – POR SESSÃO – 
MONOCULAR - R$ 53,70”, passando a vigorar com o seguinte código:
Código Procedimento Valor R$
04.05.03.004-5 FOTOCOAGULAÇÃO (LASER) – POR SESSÃO – MONOCULAR 53,70

Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais previsões do Edital 011/2017.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Blumenau - SC, em 27 de Setembro de 2017.
Cleones Hostins
Diretor Executivo do CISAMVI

CigamerioS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 04-2017 - ASSEMBLEIA GERAL
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS

CIGAMERIOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 04/2017
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS PREFEITOS DO CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS PARA 
ASSEMBLEIA ORDINÁRIA.

Art. 1º - O Presidente do Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios - CIGAMERIOS, Sr. Jairo Rivelino Ebeling, Prefeito de Cunha 
Porã, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Contrato de Consórcio Público, CONVOCA os Senhores PREFEITOS e a Senhora 
PREFEITA, para participarem da Assembleia Geral Ordinária que se realizará no próximo dia 05 de outubro de 2017, quinta-feira, com início 
às 10h30min, no auditório da AMERIOS, sito Avenida Euclides da Cunha, 160, em Maravilha/SC, para deliberar os seguintes assuntos:

I- 10h30min - Abertura da Assembleia;
II- 10h40min- PIGIRS;
III- 11h50min – Assuntos gerais e administrativos do CIGAMERIOS;
IV- 11h – Encerramento.

Art. 2º - Publique-se.

Maravilha/SC, 27 de setembro de 2017.
JAIRO RIVELINO EBELING
Presidente do CIGAMERIOS
Prefeito de Cunha Porã
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CiS/amerioS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 07-2017 - ASSEMBLEIA GERAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 07/2017
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS PREFEITOS PARA A ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA AMERIOS - CIS/AMERIOS.

Art. 1º - O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMERIOS – CIS/AMERIOS, Sr. Jairo Rivelino Ebeling, Prefeito de Cunha Porã 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Contrato de Consórcio Público, CONVOCA os Senhores PREFEITOS e a Senhora PRE-
FEITA, para participar da Assembleia Geral Ordinária do CIS/AMERIOS que se realizará no próximo dia 5 de outubro de 2017, quinta-feira, 
com início às 10h, no auditório da AMERIOS, sito Avenida Euclides da Cunha, 160, em Maravilha/SC, para deliberar os seguintes assuntos:

I- 10h - Abertura da Assembleia;
II- 10h10min - CIS/AMERIOS: Deliberação sobre os Aditivos, Sistema CISAMERIOSweb, Credenciamentos e demais encaminhamentos;
I- 10h20min - Prestação de contas referente o mês de agosto de 2017;
II- 10h30min- Encerramento.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Maravilha/SC, 27 de setembro de 2017.
JAIRO RIVELINO EBELING
Presidente do CIS/AMERIOS
Prefeito de Cunha Porã
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